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DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem. 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal proferiu decisões nos autos dos Recursos Extraordinários abaixo

mencionados, no sentido de admitir a repercussão geral e recomendar o sobrestamento das demandas

individuais que tratarem do mesmo assunto: 

 

 RE nº 626.307 e RE nº 591.797 - Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança,

não bloqueados pelo Banco Central do Brasil (BACEN), por alegados expurgos inflacionários;  

RE nº 627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição; 

 RE nº 567.985 - Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de benefício de

assistência continuada;  

RE nº 580.963 - Critério utilizado para aferir a renda mensal 'per capita' da família do requerente, com

alegação de inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003; 

 RE nº 631.240 - Existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à

concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de

idêntico direito; e 

 RE nº 593.068 - Exigibilidade da contribuição social incidente sobre adicionais e gratificações temporárias,

tais como 'terço de férias', 'serviços extraordinários', 'adicional noturno', e 'adicional de insalubridade'.

Discussão sobre a caracterização dos valores como remuneração, e, portanto, insertos ou não na base de

cálculo do tributo.  
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É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência, como corolário do princípio da

segurança jurídica. E o seu papel na conjugação de valores na sistemática processual moderna, baseada

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

Assim sendo, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do

presente processo, no aguardo da fixação de jurisprudência dos Tribunais Superiores sobre as matérias em

questão, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0021871-98.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292337 - SANAE SAKURAI

(SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA

SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006554-89.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292346 - JOAO

FRANCISCO CABEZA LOBATO (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) MARIA

DA CRUZ CABEZA LOBATO (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) FRANCISCA

CABEZA LOBATO CHINARELLI (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007983-57.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292345 - ANA MARIA

GARCIA DE SOUZA (SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008006-35.2009.4.03.6119 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292344 - JOSE PEREIRA

COTIM (SP224984 - MARCIA EMERITA MATOS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091-

CLOVIS VIDAL POLETO)

0009674-77.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292343 - JANE

TERESINHA DE LIMA BINSFELD (SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009731-95.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292342 - FATIMA

APARECIDA DE SOUSA DA SILVA (SP162132 - ANIBAL CASTRO DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010207-70.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292341 - JOAQUIM

SIMOES FERREIRA CLAUDIA TARTARI FERREIRA ELZA TARTARI ARMANDO TARTARI - ESPOLIO

IVAN TARTARI FERREIRA NELSON ANTONIO TARTARI RENATA TARTARI FERREIRA X BANCO

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014535-72.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292340 - LUCIA

MATSUHARA (SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018906-79.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292339 - CARLOS MAGNO

MARCELINO DOS SANTOS (SP159218 - ROLF CARDOSO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020547-05.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292338 - JUDITH DE

SOUZA MENGER (SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022427-32.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292336 - IVETE FONSECA

VEGA (SP222268 - DANIELLA FERNANDA PORTUGAL COELHO ) JULINDA VIEIRA FONSECA -

ESPÓLIO (SP222268 - DANIELLA FERNANDA PORTUGAL COELHO ) ELISABETH VIEIRA FONSECA

(SP222268 - DANIELLA FERNANDA PORTUGAL COELHO ) ROMILDA VIEIRA FONSECA PICASSO

(SP222268 - DANIELLA FERNANDA PORTUGAL COELHO ) NOEMIA VIEIRA FONSECA (SP222268 -

DANIELLA FERNANDA PORTUGAL COELHO ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002694-87.2009.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301292347 - LAIZ CARDOSO MARTINS (SP249684 -

GABRIELA MARTINS MALUFE, SP045392 - DARCIO JOSE NOVO, SP016505 - MIGUEL ALFREDO

MALUFE NETO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA, SP088095 - ELIETE BRAMBILA
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MACHADO, SP144345 - GUILHERME MARTINS MALUFE, SP144346 - GUSTAVO MARTINS MALUFE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027053-65.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292335 - PATRICIA

HAUF MARTINS (SP031576 - ADOLPHO HUSEK) GLADYS HAUFF - ESPOLIO (SP031576 - ADOLPHO

HUSEK) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

0036076-64.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292334 - SANDRA LIA

BISPO DE MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042760-39.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292333 - DOUGLAS

BATISTA BORGES (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0063924-60.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292332 - MARIA DO

ROSARIO MONTONE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0067528-63.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292331 - SILVANA COEN

(SP192751 - HENRY GOTLIEB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0076738-75.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292330 - YOLANDA

CARDOSO SILVA E SA (SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0081546-26.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292329 - LUIS CARLOS

SCAFI (SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0082738-91.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292328 - FERNANDO

ANTONIO ROCHA (SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS) VERA LUCIA ROCHA NOGUEIRA

(SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS) YARA MARIA DINIZ CARDERELLI ROCHA (SP061327 -

EDSON MACHADO FILGUEIRAS) RENATO CESAR ROCHA (SP061327 - EDSON MACHADO

FILGUEIRAS) CELESTE REGINA CARDERELLI (SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0090743-05.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292327 - JOSE ANTONIO

MICHELETTI (SP221923 - ANDRERSON CARREGARI CAPALBO ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL -

BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

FIM.
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DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem. 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal proferiu decisões nos autos dos Recursos Extraordinários abaixo

mencionados, no sentido de admitir a repercussão geral e recomendar o sobrestamento das demandas

individuais que tratarem do mesmo assunto: 

 

 RE nº 626.307 e RE nº 591.797 - Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança,

não bloqueados pelo Banco Central do Brasil (BACEN), por alegados expurgos inflacionários;  
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RE nº 627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição; 

 RE nº 567.985 - Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de benefício de

assistência continuada;  

RE nº 580.963 - Critério utilizado para aferir a renda mensal 'per capita' da família do requerente, com

alegação de inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003; 

 RE nº 631.240 - Existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à

concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de

idêntico direito; e 

 RE nº 593.068 - Exigibilidade da contribuição social incidente sobre adicionais e gratificações temporárias,

tais como 'terço de férias', 'serviços extraordinários', 'adicional noturno', e 'adicional de insalubridade'.

Discussão sobre a caracterização dos valores como remuneração, e, portanto, insertos ou não na base de

cálculo do tributo.  

 

É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência, como corolário do princípio da

segurança jurídica. E o seu papel na conjugação de valores na sistemática processual moderna, baseada

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

Assim sendo, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do

presente processo, no aguardo da fixação de jurisprudência dos Tribunais Superiores sobre as matérias em

questão, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0007325-67.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291773 - LIONE

MIKUSLSKIS VAZGANSKA (SP152083 - TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000222-54.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291790 - TERCILIA

ISABEL CALANI (SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0000359-55.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291789 - ANTENOR LUIZ

PACAGNAN (SP204558 - THIAGO JORDÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000472-78.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291788 - GENY PADRONI

(SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000556-88.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291787 - MARA

CRISTIANE MENEGUIN (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000652-41.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291786 - SEBASTIAO

SANTANA NOVAIS (SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA) MARIA APARECIDA

EVANGELISTA (SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA) CACILDA SANT ANA DE

NOVAIS (SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA) ENIO VITOR NOVAIS (SP175938 -

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA) PAULO REIS NOVAIS (SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA

ALARCON LIMA) WILSON SANTANA NOVAIS (SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA)

VANILDA DE NOVAES MARCELINO (SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA) SONIA

TEREZINHA DE NOVAIS ANDRADE (SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA) MARTA

DE NOVAIS MARTINS (SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA) TARCISO SANTANA

NOVAIS (SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000682-41.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291785 - LUIZ CARLOS

ESCATULA (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001316-72.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291784 - MILTON

EDUARDO FAGUNDES AMORIM (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) DALTON
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LUIZ AMORIM MELO (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001427-56.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291783 - MIRTES

LOURENCO DE SOUZA (SP279879 - ADRIANA COSTA GONÇALVES, SP232290 - RUI FREITAS

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001810-70.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291782 - MARIA JOSE

MARQUES GATTEI CIDALINA MARIA MARQUES PIRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001826-80.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291781 - DARIO PITOLI

(SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001907-11.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291780 - NELSON BEIRA

(SP059618 - JOSE CARLOS TROLEZI) YONE ESCORCIA BEIRA (SP059618 - JOSE CARLOS TROLEZI)

NELSON BEIRA (SP173629 - IAN TEIXEIRA MENDES SATO) YONE ESCORCIA BEIRA (SP173629 - IAN

TEIXEIRA MENDES SATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI)

0002510-31.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291779 - GERSONIETA DE

SOUZA SANTOS (SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002613-80.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291778 - MARCELO

HENRIQUE ESSADO DE MORAIS (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) MARCIO

AUGUSTO ESSADO DE MORAIS (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 -

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) MARCELO HENRIQUE ESSADO DE MORAIS (SP256363 -

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002699-40.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291777 - MARIA DE

LOURDES GONSO DOS SANTOS (SP204558 - THIAGO JORDÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003787-84.2010.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291776 - ELZA

RODRIGUES DA SILVA (SP278460 - ARMINDA RODRIGUES TARTARI) FRANCISCO RODRIGUES DA

SILVA (SP278460 - ARMINDA RODRIGUES TARTARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP278460 -

ARMINDA RODRIGUES TARTARI)

0003920-32.2010.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291775 - MARIA JOSE

MATEUS (SP224725 - FABIO CARDOSO VINCIGUERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007125-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291774 - CHRISTIANO

SEBASTIAO OLIVEIRA (SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031039-27.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291763 - EZILDINHA

CESPEDES MARTINS GATTO (SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009496-31.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291772 - SELMA

MURAKAMI (SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010299-67.2007.4.03.6306 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301291771 - SARAH APARECIDA PARAÇOLI

THEREZINHA SALGUEIRO DA SILVA X BANCO ITAÚ S/A (SP026364 - MARCIAL BARRETO

CASABONA) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO) BANCO

ITAÚ S/A (SP167687 - MARIÂNGELA DIAZ BROSSI, SP278514 - LUCIANA SANTANA SILVA PEIXOTO,

SP154272 - LUÍS HENRIQUE HIGASI NARVION, SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO)

0010821-41.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291770 - AIDA

NASCIMENTO ABREU - ESPOLIO (SP129310 - WLADIMIR RIBEIRO DE BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011312-43.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291769 - DOMINGOS

PAVANI (SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) ISAURA DA CRUZ PAVANI

(SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013375-12.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291768 - MARIA

LEANDRO (SP230711 - AUGUSTO CARLOS DE OLIVEIRA TELLES NUNES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018616-51.2011.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291767 - LILIAN VIEIRA
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DAS NEVES (SP208480 - JOSE PAULO DE SOUZA TEIXEIRA) ACEDEYR MARIA DA PENHA VIEIRA

DAS NEVES (SP208480 - JOSE PAULO DE SOUZA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020587-84.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291766 - APARECIDA

ROSA DE OLIVEIRA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026719-26.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291765 - DOLORES

NICOLELA (SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI) EDUARDO LUCIO NICOLELA

(SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI) DOLORES NICOLELA (SP308527 - MÔNICA

SEGUNDO GOUVEIA PINHEIRO DE PAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0030308-94.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291764 - CLAUDIO

BOCOZZI (SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO

TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000062-03.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291791 - OSÓRIO

BENEDITO AMADI (SP280389 - VICTOR DA SILVA ROSA) RUTH CANDIDO AMADI (SP280389 -

VICTOR DA SILVA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0036616-49.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291762 - CLAUDETE DE

MELO RODRIGUES (SP207217 - MARCIO MATHEUS LUCIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043438-25.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291761 - MARILENA

MANNO VIEIRA (SP124995 - CARLA BIMBO LUNGOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046675-67.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291760 - MILTON

SPINELLI (SP103383 - ROGERIO DERLI PIPINO) ANNA VOLCOV SPINELLI (SP103383 - ROGERIO

DERLI PIPINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049702-87.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291759 - MARIA JOSE

LAROCCA (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) DARCY LAROCCA CURSINO

(SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) ADMAR KENAN (SP100804 - ANDRÉA MARIA

THOMAZ SOLIS FARHA ) ADMAR KENAN JUNIOR (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS

FARHA ) YOLANDA LAROCCA - ESPOLIO (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA )

REGINA LAROCCA DOMINGUES (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052196-22.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291758 - MARIA DE

NAZARETH PEREIRA ANTONOVICZ (SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO

CARAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0063166-18.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291757 - WANDERLON

CAYRES PINTO (SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0067105-06.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291756 - MARISTELA

RODRIGUES LEITE (SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) MAURO RODRIGUES LEITE (SP157045 -

LEANDRO ESCUDEIRO) SEBASTIAO LEITE-----ESPOLIO (SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074853-26.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291755 - ODETTE

BRACCO CHIADE MERJAN (SP129589 - LUIZ EVANGELISTA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

(SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

FIM.
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EXPEDIENTE Nº 2012/6301000572 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem. 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal proferiu decisões nos autos dos Recursos Extraordinários abaixo

mencionados, no sentido de admitir a repercussão geral e recomendar o sobrestamento das demandas

individuais que tratarem do mesmo assunto: 

 

 RE nº 626.307 e RE nº 591.797 - Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança,

não bloqueados pelo Banco Central do Brasil (BACEN), por alegados expurgos inflacionários;  

RE nº 627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição; 

 RE nº 567.985 - Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de benefício de

assistência continuada;  

RE nº 580.963 - Critério utilizado para aferir a renda mensal 'per capita' da família do requerente, com

alegação de inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003; 

 RE nº 631.240 - Existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à

concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de

idêntico direito; e 

 RE nº 593.068 - Exigibilidade da contribuição social incidente sobre adicionais e gratificações temporárias,

tais como 'terço de férias', 'serviços extraordinários', 'adicional noturno', e 'adicional de insalubridade'.

Discussão sobre a caracterização dos valores como remuneração, e, portanto, insertos ou não na base de

cálculo do tributo.  

 

É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência, como corolário do princípio da

segurança jurídica. E o seu papel na conjugação de valores na sistemática processual moderna, baseada

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

Assim sendo, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do

presente processo, no aguardo da fixação de jurisprudência dos Tribunais Superiores sobre as matérias em

questão, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0003729-14.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291954 - ELIEL

FRANCISCO SAIPP (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001218-43.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291966 - JOAO

BERNARDO DUARTE (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001272-12.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291965 - FLAVIO SANTOS

DE SOUZA (SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001522-66.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291964 - CORINA GOMES

AZEVEDO (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA

TAMIAO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002080-30.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291962 - GUILHERME DOS

SANTOS DIAS (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     7/1425



SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002378-24.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291961 - DIRCE DE

OLIVEIRA MENDES (SP271776 - LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002404-25.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291960 - RAUL FELICIO

DE CARVALHO (SP218062 - ALINE CRISTINA MACHADO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002537-68.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291959 - DAYANE

APARECIDA AZEVEDO BUZANI (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002794-71.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291958 - PAULO

FERNANDO DA COSTA MAFALDO (SP012827 - CLAUDIO MARIA CAMUZZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002907-34.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291957 - MARIA VITORIA

GOMES (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003494-71.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291956 - BRUNO

FIGUEIRA NEVES (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA, SP288699 - CLÍCIA HELENA

REZENDE FRANCO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003618-15.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291955 - GILVAN DE

OLIVEIRA DIAS JUNIOR (SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008528-61.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291947 - VERA LUCIA DA

SILVA TAVARES (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004774-53.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291953 - LETICIA DE

OLIVEIRA PAZ (SP262072 - GUILHERME FALCONI LANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005236-34.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291952 - ELZA DE SOUSA

(SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005334-19.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291951 - GUILHERME

ALVES BALESTERO (SP300257 - DANIEL APARECIDO BARBOSA DE SOUZA, SP123974 - MARCEL

AUGUSTO ROSA LUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007125-81.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291950 - ANA CLAUDIA

CASTEGLIONI (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007440-51.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291949 - ODAIR SERGIO

ARANTES (SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA, SP161059 - ANDREA GRANVILE

GARDUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007578-70.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291948 - BRIGIDA

FARFAN GUIMARAES (SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000454-81.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291967 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS FRANCA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011207-34.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291946 - ZAIRA LUIZA

BARIONI (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA, SP275645 -

CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0012211-09.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291945 - ANTONIA

MARANHO CAETANO (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0021159-06.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291944 - DANIEL

WILLIAM DE FREITAS (SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026825-22.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291943 - EDER

AUGUSTO FERREIRA (SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051037-10.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301291942 - LUIZ MIGUEL
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PRAXEDES BARBOSA (SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem. 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal proferiu decisões nos autos dos Recursos Extraordinários abaixo

mencionados, no sentido de admitir a repercussão geral e recomendar o sobrestamento das demandas

individuais que tratarem do mesmo assunto: 

 

 RE nº 626.307 e RE nº 591.797 - Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança,

não bloqueados pelo Banco Central do Brasil (BACEN), por alegados expurgos inflacionários;  

RE nº 627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição; 

 RE nº 567.985 - Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de benefício de

assistência continuada;  

RE nº 580.963 - Critério utilizado para aferir a renda mensal 'per capita' da família do requerente, com

alegação de inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003; 

 RE nº 631.240 - Existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à

concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de

idêntico direito; e 

 RE nº 593.068 - Exigibilidade da contribuição social incidente sobre adicionais e gratificações temporárias,

tais como 'terço de férias', 'serviços extraordinários', 'adicional noturno', e 'adicional de insalubridade'.

Discussão sobre a caracterização dos valores como remuneração, e, portanto, insertos ou não na base de

cálculo do tributo.  

 

É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência, como corolário do princípio da

segurança jurídica. E o seu papel na conjugação de valores na sistemática processual moderna, baseada

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

Assim sendo, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do

presente processo, no aguardo da fixação de jurisprudência dos Tribunais Superiores sobre as matérias em

questão, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     9/1425



 

0001580-38.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292049 - BRIAN EUGENE

LAHR (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001671-07.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292048 - ANTONIO

BARBOSA DA SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003395-87.2005.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301292047 - JOSE FRANCISCO DE CELIS (SP074541

- JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003552-38.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292046 - ANTONIO DELLA

LIBERA (SP200352 - LEONARDO MIALICHI, SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004201-58.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292045 - REGINA LUCIA

ODASSI BARONI (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005528-13.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292044 - OSVALDO

BUENO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0012356-34.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292043 - WALFRID

DIRCEU SIMOES (SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017352-75.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292042 - MANOEL

JUSTIMIANO SANTIAGO (SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040191-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292041 - JOSE SINVAL

DA SILVA (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042058-59.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292040 - ELPIDIO

APARECIDO INFANTE (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0045801-14.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292038 - JOSE DUQUIS

DA SILVA (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055002-59.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292037 - MARTIM LOPES

(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem. 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal proferiu decisões nos autos dos Recursos Extraordinários abaixo

mencionados, no sentido de admitir a repercussão geral e recomendar o sobrestamento das demandas
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individuais que tratarem do mesmo assunto: 

 

 RE nº 626.307 e RE nº 591.797 - Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança,

não bloqueados pelo Banco Central do Brasil (BACEN), por alegados expurgos inflacionários;  

RE nº 627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição; 

 RE nº 567.985 - Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de benefício de

assistência continuada;  

RE nº 580.963 - Critério utilizado para aferir a renda mensal 'per capita' da família do requerente, com

alegação de inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003; 

 RE nº 631.240 - Existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à

concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de

idêntico direito; e 

 RE nº 593.068 - Exigibilidade da contribuição social incidente sobre adicionais e gratificações temporárias,

tais como 'terço de férias', 'serviços extraordinários', 'adicional noturno', e 'adicional de insalubridade'.

Discussão sobre a caracterização dos valores como remuneração, e, portanto, insertos ou não na base de

cálculo do tributo.  

RE nº. 614.406- Modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados.  

 

É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência, como corolário do princípio da

segurança jurídica. E o seu papel na conjugação de valores na sistemática processual moderna, baseada

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

Assim sendo, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do

presente processo, no aguardo da fixação de jurisprudência dos Tribunais Superiores sobre as matérias em

questão, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0005566-98.2006.4.03.6304 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301292104 - FRANCISCO HIGINO RODRIGUES

(SP243526 - LUCIANA SILVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0001298-55.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292108 - JOSE CARLOS DE

SOUZA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0001619-02.2007.4.03.6304 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301292107 - JOSE ANTONIO SIMÕES (SP153313 -

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0003456-83.2007.4.03.6307 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301292106 - VANDERLEI DE FREITAS

NASCIMENTO (SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0003524-09.2007.4.03.6315 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301292105 - JOSE PEDRO DE CARVALHO

(SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277 -

REINER ZENTHOFER MULLER)

0011404-98.2006.4.03.6311 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301292103 - CARLOS ALBERTO DA SILVA

CARVALHO (SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0001089-62.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292109 - MARIA DE JESUS

SPALUTO QUEIROZ (SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER)

0027257-46.2007.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301292102 - DURVAL JOSE DE SOUZA (SP118456 -

SHIRLEY SILVA ANDRE DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0049229-43.2005.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301292100 - JOAO NERIS BARBOSA (SP099858 -

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) UNIAO

FEDERAL (PFN)

0077058-62.2006.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301292098 - JORGE YUKIO TANAKA (SP242804 -

JOSE ANTONIO DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0289288-89.2005.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301292097 - SENIVAL MOURA DE LIMA (SP094152
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- JAMIR ZANATTA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000575 

 

 

 

DESPACHO TR-17 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

626.307, 591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar

o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto

e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da

fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional

seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003020-86.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234689 - MAURO

FERREIRA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000562-86.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234709 - MARIA

VIRGINIA MENCONI COLELLA (SP224681 - ARTUR COLELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000580-10.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234708 - ELAINE

CRISTINA FORTI (SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000955-55.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234707 - ELZA MARIA

VERGANI PERES (SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001132-46.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234706 - PAULO

FERREIRA (SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001145-18.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234705 - ANTONIO

BATISTA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001166-91.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234704 - MARIA ELIZA

TAVEIRA RIBEIRO (SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001219-04.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234703 - RAFAEL

KHODOR RESENDE (SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     12/1425



XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0001478-84.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234702 - DARCI

ZANETTI BONTEMPI (SP098290 - MARCELO CLAUDIO DO CARMO DUARTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001939-05.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234701 - ELPIDIO ZAGO

(SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON

RUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010705-98.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234668 - TEREZA NERY

DE BRITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002323-65.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234698 - OGAPER

MARIA BAIDARIAN (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) ELMAST EMMA BAIDARIAN

CURY (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) MARIA HELENA BAIDARIAN MACHADO

DE ASSIS (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) MARIA LUCIA BAIDARIAN (SP233804 -

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) ELMAST EMMA BAIDARIAN CURY (SP256363 - GUILHERME

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) OGAPER MARIA BAIDARIAN (SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA

AYLON RUIZ) MARIA HELENA BAIDARIAN MACHADO DE ASSIS (SP256363 - GUILHERME DE

OLIVEIRA AYLON RUIZ) MARIA LUCIA BAIDARIAN (SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON

RUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002485-48.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234697 - WALTER

KUNIHIRO SHIGUEMITI (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002553-61.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234696 - LUIZ RENATO

RODRIGUES DA SILVA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002594-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234695 - ALCIDES DE

ARAUJO (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002630-70.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234694 - JOSE LUIZ

RUSSO (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002632-40.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234693 - CLAUDIA

ADAS (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002660-54.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234692 - ALOISYO

VIEIRA PAES LEME (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0002759-24.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234691 - JOSE RENATO

SILVEIRA (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002916-21.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234690 - DOMINGOS DE

SOUZA BUENO (SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001968-09.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234699 - MARIA

ENCARNACAO BELTRAO SPOSITO (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003403-52.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234688 - DIMAS

ESTEVES CESAR (SP132647 - DEISE SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004410-66.2010.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234687 - ROBERTO

GONCALVES DO TALHO (SP228462 - RENATA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004687-95.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234686 - PAULO

ROBERTO STOCCO ROMANELLI (SP035009 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI) MARIA LUCIA

STOCCO ROMANELLI (SP035009 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI) LUIZ AUGUSTO STOCCO

ROMANELLI (SP035009 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI) LUCIA STOCCO ROMANELLI

(SP035009 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004936-75.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234685 - JOSE
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RODRIGUES DE SOUZA (SP219111B - ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004980-31.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234684 - CLOVIS

FERREIRA BARBOSA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005147-14.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234683 - TERESA DA

ENCARNACAO ANTUNE POLIMANTI (SP042201 - SERGIO ANTONIO DE FREITAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005184-41.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234682 - ROBERTO RUIZ

(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005287-19.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234681 - TADAHIRA

ANO (SP052362 - AYAKO HATTORI, SP021574 - VILMAR ALDA DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005432-14.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234680 - TANIA CIA

(SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005824-15.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234679 - YURIKO

TANAKA (SP252924 - LUIS TANAKA TIBANO, SP274787 - CLAUDIA DUARTE E TRINCA, SP247107 -

LUCIANA COUTO RENNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0006202-97.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234678 - JUAREZ

FIGUEIREDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006394-98.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234677 - RENATO

STAMPACCHIO (SP140776 - SHIRLEY CANIATTO, SP192561 - CLAYTON GEORGE JOÃO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006634-19.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234676 - NELLY ANA

ROSO (SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006941-07.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234675 - GUNTHER

ALFANO CLAUSSEN (SP258423 - ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI) CLEONICE PRIOLO

CLAUSSEN (SP258423 - ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007161-68.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234674 - LEONICE DE

CARVALHO ODA (SP108492 - ANDREA DE MORAES PASSOS CORSI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007429-59.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234673 - AKEMI

FUKUMOTO (SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008319-32.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234672 - FLORENCE

ROJAS TAVARES DA SILVA (SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008645-55.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234671 - NELSON SEIITI

MOROI (SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010156-88.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234670 - SEVERINA

ANA DE LIMA (SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) SILVANA ANA DE LIMA (SP157045 - LEANDRO

ESCUDEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010516-57.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234669 - BENEDICTA

PUGLIA DEL CARLO (SP123816 - JAQUELINE APARECIDA LEMBO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016074-73.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234657 - IVONE

URVINIS (SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022323-40.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234647 - CAMILA

UTRERA FERRAZ DO AMARAL (SP232780 - FERNANDA REGINA MACHADO LEORATI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012022-34.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234666 - AMANDIO

HELENO (SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) MARIA EULALIA HELENO FREITAS (SP089307 -

TELMA BOLOGNA TIERNO) MARIA MARGARIDA FELIX (SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO)
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MAXIMIANO HELENO- ESPOLIO (SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) MARIA LEONOR HELENO

(SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012064-20.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234665 - MARLENE

ROSIM BRAMBILLA DA SILVA FRANCO (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO)

MARLI ROSIN BRAMBILLA VICENTIN (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO)

MILEIDE ROSIN BRAMBILLA (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012507-34.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234664 - GENI

CANDIDA MADEIRA (SP067176 - VANIA DE LOURDES SANCHEZ, SP125256 - SIMONE VIEIRA DE

MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013312-21.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234663 - MIGUEL

MILANO (ESPÓLIO) MARILENA MILANO SARDAGNA (SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE

MUNHOZ) MARIA JOSE MILANO DE PAULA PEREIRA (SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE

MUNHOZ) JOANNA DANTINO MILANO (SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) MARILENA

MILANO SARDAGNA (SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) JOANNA DANTINO MILANO

(SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) MARIA JOSE MILANO DE PAULA PEREIRA (SP173273 -

LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0013503-32.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234662 - HARUKO

HIGASHI (SP258780 - MARCELO PEREIRA PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013630-67.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234661 - LUCIA

MARIA CASTRO PRESTES BARRA NUNES (SP101955 - DECIO CABRAL ROSENTHAL) LAURA

MARIA PRESTES BARRA KRIKORIAN (SP101955 - DECIO CABRAL ROSENTHAL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014055-31.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234660 - CARMINE

COLELLA (SP216793 - WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS) ALIANCA VIANNA COLELLA

(SP216793 - WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014938-75.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234659 - ANA MARTINA

DA SILVA DE SOUSA (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) ANA PAULA DE

SOUSA (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015492-73.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234658 - STELLA

MEZAROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010930-55.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234667 - SHIRLEY DE

OLIVEIRA BARBOSA (SP058639 - MARCELINO PIRES DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017026-18.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234656 - SANDRA

SATIKO TOYODA (SP051869 - JOAQUIM MENDES FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018028-57.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234655 - VERA LUCIA

MUSEGANTE LIMA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) EUNICE MUZEGANTE LIMA

(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) ADAIL ALMEIDA LIMA - ESPOLIO (SP219937 - FABIO

SURJUS GOMES PEREIRA) REGINA LUCIA LIMA DE MEDEIROS (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018069-24.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234654 - LUIS ANTONIO

MILANI (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018946-95.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234653 - MANUEL

LOPES GAMEIRO (SP163989 - CLARISSA RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020275-11.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234652 - EDUARDO

LIMA TUMA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020472-63.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234651 - MARIA

AMELIA ALVES SIMOES (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020792-16.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234650 - JOAO VICENTE
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LESSA FERREIRA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021078-91.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234649 - ELEUTHERIO

D ANDREA MATHEUS (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021634-93.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234648 - SILVANA

HELENA CUGOLO DE SOUSA CORDEIRO (SP210364 - AMANDA DE MELO SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000370-32.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234710 - ADRIANO DOS

SANTOS MOREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0022606-84.2010.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234646 - SONIA

MARIA MITRI (SP130376 - MARCUS VINICIUS GRAMEGNA, SP269689 - JAMES RODRIGUES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029332-87.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234645 - NEIDE

VICENTINI (SP135658 - JOSE EDUARDO TAVOLIERI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029846-74.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234644 - RUBENS

ALCANTARA DE SOUZA (SP040378 - CESIRA CARLET, SP250882 - RENATO CARLET ARAUJO LIMA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0030037-85.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234643 - OSNI DA

COSTA VAZAO (SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0030443-43.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234642 - MARIA

ANTONIETA PINHEIRO XAVIER (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0032935-71.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234641 - VALERIA INES

OLIVA (SP135411 - ROSANA ALVES BALESTERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033141-17.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234640 - WALDEMAR

BARONI SANTOS (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036374-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234639 - LIGIA

FERREIRA DE MAGALHAES (SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039012-04.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234638 - RUTH

BENFATTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

0045653-32.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234637 - MARIA ADBA

JORGE (SP216065 - LUCIA HELENA LESSI, SP116685 - ROSANA MARIA NOVAES F SOBRADO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049601-50.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234636 - ALBERTO

AGUILAR (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) MARIA DO CARMO AGUILAR (SP096231

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) THEREZINHA CARUSO AGUILAR (SP096231 - MILTON DE

ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0051414-15.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234635 - ODAIR

CASTRO ORTEGA (SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) NEILA ANTONIA ESGRILIS (SP157045 -

LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0051677-47.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234634 - MARIA ROCHA

FERREIRA (SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0054794-12.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234633 - ALBERTINA

RONGETTA DE ASSIS (SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) WILSON ROBERTO DE ASSIS

(SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0055015-29.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234632 - FABIANA DE

MENDONCA SANTOS (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0062197-66.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234631 - VERA LUCIA

MAGRI (SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0063792-37.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234630 - ALICE

MARTINS CITTI (SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) CILENE CITTI DE MOURA

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) REGINA MARIA CITTI HOKAMA (SP150469 - EDVAR SOARES

CIRIACO) ALICE MARTINS CITTI (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0065298-82.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234629 - ISAURA

SALGADO CORREIA (SP113738 - GIANE CORREIA DE FARIA) GIANE CORREIA DE FARIA (SP113738

- GIANE CORREIA DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0082193-21.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234628 - CARLOS

EDUARDO CHAMMA LUTFALLA (SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088405-58.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301234627 - VERA LUCIA

DA SILVA (SP254829 - THIAGO RAPOSO MATIUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000576 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 

 

 Chamo o feito à ordem. 

  

O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não

bloqueados pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários;nº 567.985 - meios de comprovação do

estado miserabilidade para fins de percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação

da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-

benefício. art. 29da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios

concedidos antes da respectiva vigência, nº 627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de

decadência ou de prescrição e nº 661.256 - desaposentação, no sentido de recomendar o sobrestamento das

demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

 

 Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

 Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     17/1425



no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiorespara que a tutela jurisdicional seja

dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

 Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

 Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0010200-44.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301263187 - MIHARU

KITAGAWA (SP083675 - SILVIA JURADO GARCIA DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037992-70.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301263186 - YOSHIKO

TURUTA (SP273318 - EDUARDO YAMAKI KAIBARA) ITOME TURUTA (SP306343 - RENATO YAMAKI

KAIBARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050740-71.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301263185 - JOSE CARLOS

NEVES LOPES (SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP110274 - LAURA CONCEICAO

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0082942-38.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301263184 - GRAZIELLA

TIRONE MAURANO (SP215591 - ANA CRISTINA MARTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 

 

 Chamo o feito à ordem. 

  

O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não

bloqueados pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 567.985 - meios de comprovação do

estado miserabilidade para fins de percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação

da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-

benefício. art. 29da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios

concedidos antes da respectiva vigência, nº 627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de

decadência ou de prescrição e nº 661.256 - desaposentação, no sentido de recomendar o sobrestamento das

demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

 

 Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

 Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito,

no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiorespara que a tutela jurisdicional seja

dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

 Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

 Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0002117-39.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233351 - HEDI MARIA

ALVES PEREGRINO (SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO) ALAYDE ALVES PEREGRINO

- ESPÓLIO (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) BENEDITO MIGUEL PEREGRINO - ESPÓLIO

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) HELLYR ALVES PEREGRINO (SP162486 - RONALDO

ANTONIO DE CARVALHO) HERMOGENEA PEREGRINO DA PONTE (SP162486 - RONALDO ANTONIO

DE CARVALHO) HENNYR JUBDIVAM ALVES PEREGRINO (SP162486 - RONALDO ANTONIO DE

CARVALHO) HECCYR ALVES PEREGRINO (SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO)
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HELLYR ALVES PEREGRINO (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) HENNYR JUBDIVAM ALVES

PEREGRINO (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) BENEDITO MIGUEL PEREGRINO - ESPÓLIO

(SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO) HECCYR ALVES PEREGRINO (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) HERMOGENEA PEREGRINO DA PONTE (SP083426 - ANTONIO CELSO

CAETANO) HEDI MARIA ALVES PEREGRINO (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) ALAYDE

ALVES PEREGRINO - ESPÓLIO (SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005004-94.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233350 - MARIA

CAROLINA SEIXAS PINTO DE ACCIOLY PIMENTEL (SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO,

SP142125 - KARINA CARON MEDEIROS BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0007165-08.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233349 - ADALIA

EVANGELINA DOS SANTOS (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010480-15.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233346 - LUIZ KOJI

HIRATA (SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO

OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027246-46.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233345 - ALVARO ALVES

FRANCISCO (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000577 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0004193-52.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301249398 - IVO POMPOLINI

(SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos, em decisão.

 

 Chamo o feito à ordem.

 

 O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo

BACEN, por alegados expurgos inflacionários;nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para

fins de percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial.

Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29da lei nº

8.213/91, com a redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva

vigência, nº 627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição e nº

661.256 - desaposentação, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do

mesmo assunto.

 

 Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     19/1425



 

 Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela

jurisprudência dos Tribunais Superiorespara que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade,

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.

 

 Acautelem-se os autos em pasta própria.

 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000578 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 

 

 Chamo o feito à ordem. 

  

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs

626.307, 591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não

bloqueados pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários), 567.985 (Meios de comprovação do estado

miserabilidade para fins de percepção de benefício de assistência continuada), e 627.190 (Revisão de

benefícios previdenciários. Ocorrência de Decadência/Prescrição), no sentido de recomendar o

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

 

 Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

 Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito,

no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiorespara que a tutela jurisdicional seja

dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

 Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

 Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0004981-51.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279426 - ANA BEATRIZ

PINCA MORO (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON, SP220672 - LUIZ FRANCISCO FURTADO
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DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000526-20.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279438 - ESPÓLIO DE

ALICE DE PAULA ELEUTERIO (SP178719 - MARCIO HENRIQUE DE ANDRADE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000736-78.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279437 - MARCIA

PATRICIA MORENO DOS SANTOS (SP233955 - EMILENE BAQUETTE MENDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001320-12.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279436 - VERA LUCIA

LOPES MELO (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001459-61.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279435 - JOANA D ARC DE

PAULA LIMA (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001526-89.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279434 - RONAN

FALEIROS (SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001656-67.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279433 - MARIA BETTINI

ALVES - ESPÓLIO (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) FREDERICO ALVES (SP200868 -

MARCIA BARBOSA DA CRUZ) WANDA GAZARRA ALVES (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA

CRUZ) CRISTINA GAZARRA ALVES GIORA (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) ANTONIO

ALVES - ESPÓLIO (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) VANDERLI GAZARRA ALVES

(SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) WALMIR GAZARRA ALVES (SP200868 - MARCIA

BARBOSA DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0011777-23.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279411 - ELIANE REGINA

CARRASCO (SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) CARLOS BUSSI CARRASCO

(SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) JOSE CARLOS SORA CARRASCO (SP080509 -

MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) SANDRA REGINA CARRASCO (SP080509 - MARIA

CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002604-21.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279431 - ADEMIR

BELLESINI (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002674-26.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279430 - ALICIO

GONCALVES DA SILVA (SP270101 - MIRELLA PERUGINO) NEIDE MARIA BETTINI GONSALVES DA

SILVA (SP270101 - MIRELLA PERUGINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003243-66.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279429 - SAYURI

YANAGISAKA OTANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

0004056-55.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279428 - BENEDITA

OLIVA CONEJO (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004450-33.2010.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279427 - MILTON AMAURI

ALVARES TERRA VERA MARIA DE MOURA TERRA (SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001932-30.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279432 - SANDRA

PACHECO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000423-37.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279439 - SUELI MARIA

PREZOTTO SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0007367-87.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279419 - IRENE VASS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO CENTRAL

DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

0005710-76.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279424 - EDSON LEITA

(SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005867-32.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279423 - MARIA

APARECIDA HAKIME DE FREITAS (SP258294 - ROGERIO SENE PIZZO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0006472-58.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279422 - EDMUNDO

RABELLO- ESPOLIO (SP101955 - DECIO CABRAL ROSENTHAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006510-70.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279421 - IVAN SENA

RAMOS (SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091-

CLOVIS VIDAL POLETO) BANCO BRADESCO S/A (SP254067 - CECILIA LEMOS NOZIMA, SP239712 -

MARIA AUGUSTA SIMAO DE OLIVEIRA SERAPHIM)

0006956-39.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279420 - HELI MUNIZ

(SP077310 - GEORGE WASHINGTON GOMES TEIXEIRA) RUBENS BARBOSA LIMA (SP077310 -

GEORGE WASHINGTON GOMES TEIXEIRA) DILMA LESSA TEIXEIRA (SP077310 - GEORGE

WASHINGTON GOMES TEIXEIRA) DILZA MUNIZ (SP077310 - GEORGE WASHINGTON GOMES

TEIXEIRA) ANTONIO ERMANO LESSA (SP077310 - GEORGE WASHINGTON GOMES TEIXEIRA)

DENIZE LESSA BARBOSA LIMA (SP077310 - GEORGE WASHINGTON GOMES TEIXEIRA) DEISE

TEIXEIRA LESSA (SP077310 - GEORGE WASHINGTON GOMES TEIXEIRA) DULCEDINA TEIXEIRA

LESSA (SP077310 - GEORGE WASHINGTON GOMES TEIXEIRA) CHRISTOPHE ANDRE FRANCOIS LE

MEUR (SP077310 - GEORGE WASHINGTON GOMES TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008845-74.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279418 - FABIO

ARMANDO SOUZA FRIAS (SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005325-43.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279425 - ANA MARIA

LIMA GUIMARAES (SP025677 - REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI) MARIA DE LOURDES PEREIRA

LIMA (SP025677 - REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI) JOSE ROBERTO PEREIRA LIMA (SP025677 -

REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI) LAURA MARIA LIMA DUQUE (SP025677 - REGINALDO LUIZ

ESTEPHANELLI) ANA MARIA LIMA GUIMARAES (SP273606 - LUCAS JUNQUEIRA CARNEIRO)

MARIA DE LOURDES PEREIRA LIMA (SP297710 - BRENO ACHETE MENDES) LAURA MARIA LIMA

DUQUE (SP288250 - GUILHERME A ESTEPHANELLI, SP273606 - LUCAS JUNQUEIRA CARNEIRO,

SP297710 - BRENO ACHETE MENDES) ANA MARIA LIMA GUIMARAES (SP288250 - GUILHERME A

ESTEPHANELLI) JOSE ROBERTO PEREIRA LIMA (SP297710 - BRENO ACHETE MENDES, SP273606 -

LUCAS JUNQUEIRA CARNEIRO, SP288250 - GUILHERME A ESTEPHANELLI) ANA MARIA LIMA

GUIMARAES (SP297710 - BRENO ACHETE MENDES) MARIA DE LOURDES PEREIRA LIMA (SP288250

- GUILHERME A ESTEPHANELLI, SP273606 - LUCAS JUNQUEIRA CARNEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009217-11.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279417 - ELVIRA

ZAMBELLI SETEMBRE (SP183474 - RICARDO ANTONIO RODRIGUIES ANDRADE) SOLANGE

SETEMBRE (SP183474 - RICARDO ANTONIO RODRIGUIES ANDRADE) SIOMARA SETEMBRE

BRESSIANI (SP183474 - RICARDO ANTONIO RODRIGUIES ANDRADE) SILVANA SETEMBRE

(SP183474 - RICARDO ANTONIO RODRIGUIES ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009496-94.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279416 - WALTER

APPARECIDO BRIANEZ (SP142365 - MARILEINE RITA RUSSO) FAUSTA MARISA RICCO BRIANEZ

(SP142365 - MARILEINE RITA RUSSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010414-98.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279415 - JOAO BOSCO DE

PAULA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010993-12.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279413 - YOLANDA DE

ANDRADE (SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) MARIA LUIZA LODIGIANI GIUSTI (SP240304

- MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011229-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279412 - RAFAEL

CALICCHIO QUINTELLA (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020624-14.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279403 - SERGIO

CAETANO DIAS JUNIOR (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035019-11.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279396 - ANNA JACETTI

CAPUSSO (SP055164 - MARIA LUCIA APARECIDA HAUER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015403-50.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279408 - HERMENEGILDA
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APARECIDA ZERBINI SITTA (SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016067-81.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279407 - RENATO

ALMEIDA OHL (SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017919-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279406 - CLOTILDES

TEIXEIRA MOTTA (SP162124 - ALEXANDRE BESERRA KULLMANN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019287-74.2011.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279405 - SERGIO CONDE

PADRAO (SP129275 - CUSTODIA MARIA DE ANDRADE, SP216003 - AMANDADE CRISTO SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020209-31.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279404 - WAGNER

SALLES (SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA, SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012679-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279409 - REYNALDO

MANCINI (SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) DIVA MANCINI PAGANI (SP089787 - IZILDA

AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0021089-23.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279402 - JOCELINO

ALVES DOS SANTOS (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021472-98.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279401 - BEATRIZ

TREMANTI PEROTTA (SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) LOUVETTE JULIA PEROTTA (SP076488 -

GILBERTO DOS SANTOS) BEATRIZ TREMANTI PEROTTA (SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ)

LOUVETTE JULIA PEROTTA (SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022796-81.2009.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279400 - GLENIO BRAZ

PIESCO (SP246226 - ANA MARIA GONCALVES FONTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026067-77.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279399 - DANIELA

CRISTINA CHIAROTTO CEPEDA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026734-92.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279398 - CELSO

MARANGONI (SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI) SYNESIO MARANGONI

(SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI, SP308527 - MÔNICA SEGUNDO GOUVEIA

PINHEIRO DE PAIVA) CELSO MARANGONI (SP308527 - MÔNICA SEGUNDO GOUVEIA PINHEIRO DE

PAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031610-95.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279397 - VERA LUCIA DE

LUCCA (SP073172 - VERA LUCIA DE LUCCA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046947-90.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279394 - WUESLEY

RODRIGUES MAIA (SP145441 - PAULO CESAR FERREIRA DA SILVA) GUIOMAR RODRIGUES MAIA

(ESPOLIO) (SP145441 - PAULO CESAR FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037740-67.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279395 - JOSE AVELINO

DA SILVA (SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI, SP215824 - JOSILENE DA

SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048040-59.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279393 - GERALDA

ALVES LEME DE MORAES (SP041740 - RICARDO LEME DE MORAES, SP221463 - RICCARDO LEME

DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048297-84.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279392 - PEDRO SHIGEO

SHOTOKU (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050688-70.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279391 - MARCO

ANTONIO ARAUJO SALES (SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) ROSANE DA SILVA

ARAUJO SALES (SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ, SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE

MUNHOZ) MARCO ANTONIO ARAUJO SALES (SP191463 - ROSELANE ARAÚJO DE SOUZA, SP173273

- LEONARDO ARRUDA MUNHOZ, SP179367 - PATRICIA ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0051367-75.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279390 - PEDRO DA SILVA
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LEMES---ESPÓLIO (SP041740 - RICARDO LEME DE MORAES) PEDRO LEMES FILHO (SP041740 -

RICARDO LEME DE MORAES) PEDRO DA SILVA LEMES---ESPÓLIO (SP080568 - GILBERTO

MARTINS) PEDRO LEMES FILHO (SP080568 - GILBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0057320-20.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279389 - LINO

BETTANIM ROMILDA RODELLA BETTANIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL

POLETO)

0011954-21.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279410 - SONIA MARIA

NUNES DA SILVA (SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) MILTON JOSE CORREA (SP220853 -

ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) SONIA MARIA NUNES DA SILVA (SP238502 - MARCO ANTONIO

SILVA BUENO) MILTON JOSE CORREA (SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0062066-28.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279386 - GERALDINA

VERA IERVOLINO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) OLGA FORTUNATA IERVOLINO

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0065522-83.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279385 - JOÃO TIOSSIRO

OKURA MARIA APARECIDA VAZ OKURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0065964-49.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279384 - MARIA LUCIA

NARDY BELLICIERI (SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL) KATHIA

GIUGLIANO DE SOUZA BONNA (SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL)

MARIA CLARA NARDY (SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL) HELIO

GIUGLIANO DE SOUZA (SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL) ROSA

ANNA GIUGLIANO VOGEL (SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL)

CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA (SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA

CABRAL) KATHIA GIUGLIANO DE SOUZA BONNA (SP097378 - CARLOS ALEXANDRE CABRAL)

MARIA LUCIA NARDY BELLICIERI (SP097378 - CARLOS ALEXANDRE CABRAL) HELIO GIUGLIANO

DE SOUZA (SP097378 - CARLOS ALEXANDRE CABRAL) ROSA ANNA GIUGLIANO VOGEL (SP097378

- CARLOS ALEXANDRE CABRAL) MARIA CLARA NARDY (SP097378 - CARLOS ALEXANDRE

CABRAL) CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA (SP097378 - CARLOS ALEXANDRE CABRAL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0069869-96.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279383 - YARA COLLI DE

SOUZA (SP174063 - THAIS COLLI DE SOUZA, SP195349 - IVA MARIA ORSATI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0075812-94.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279382 - MARIO IANG

CHING (SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) NEYDE KITAMIKADO IANG CHING

(SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0057875-71.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279387 - LUCIANA

PUMPUTIS (SP146285 - RODRIGO DE BARROS PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 

 

 Chamo o feito à ordem. 

  

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs

626.307, 591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não

bloqueados pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários), 567.985 (Meios de comprovação do estado

miserabilidade para fins de percepção de benefício de assistência continuada), e 627.190 (Revisão de

benefícios previdenciários. Ocorrência de Decadência/Prescrição), no sentido de recomendar o

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

 

 Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

 Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito,

no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiorespara que a tutela jurisdicional seja

dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

 Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

 Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0017485-54.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279475 - LAZARO

NOGUEIRA COELHO (SP174371 - RICARDO WILLIAM CAMASMIE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003722-44.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279488 - IVETE

BRILHANTE GIUSTI (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000583-13.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279498 - BRAZ DE LIMA

OLIVEIRA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000594-84.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279497 - MANOEL

OLIVEIRA LEITE (SP064718 - MANOEL OLIVEIRA LEITE, SP279156 - MONICA MARESSA DOMINI

KURIQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001444-24.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279495 - LUIZ ORLANDO

GAIA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0001572-17.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279493 - RUTH SILVA DE

CAMARGO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002125-89.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279492 - ANTONIO DE

SOUZA ALMEIDA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002143-73.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279490 - ADEMIR DE

ANDRADE (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003278-76.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279489 - JOAO COSMO

FESTOZO (SP103486 - LUIS CLAUDIO MARIANO, SP180666 - MARCOS VINICIUS BILÓRIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000345-74.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279499 - HIDELBERTO

MOBLICCI (SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0004654-34.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279487 - WILSON MILANI

(SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007472-17.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279484 - MARIA CRISTINA

PIMENTEL (SP081417 - MARISA REZINO CASTRO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008858-95.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279483 - SHIH YUN HAN

(SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0009007-27.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279482 - APARECIDA

MARIA BUENO (SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010771-44.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279481 - FERNANDO

LOPES DA SILVA (SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010903-38.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279480 - MARTHA IZABEL

DE FARIA (SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012129-44.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279479 - ANTONIO

ROSALINO (SP295617 - ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA, SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015947-04.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279476 - PAULO

TAKAYAMA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038303-90.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279464 - TSUYOSHI

KURAMOCHI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034771-45.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279465 - LUIS

EPAMINONDAS RODRIGUES (SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025727-02.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279473 - ISSAO

YAMASAKI (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027740-37.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279472 - JOSE MARTINS

(SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028669-70.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279471 - JORACY DA

SILVA FRANCO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028821-21.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279470 - PEDRO ARAUJO

FERNANDES (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029273-31.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279469 - ANTONIO LUIZ

LISBOA (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033578-92.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279468 - LUIZ OZELLO

(SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033896-12.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279466 - DIOGENES

MACIEL (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0056428-09.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279455 - ANTONIO

ATANAZIO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018605-98.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279474 - TOMIKO SAKAI

(SP064243 - MARINA HIROMI ITABASHI, SP190401 - DANIEL SEIMARU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041315-83.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279462 - NILZA

APARECIDA DE SOUZA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0048765-77.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279461 - SIZUO MITSUGUI

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049568-60.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279460 - ROSA

VENDRUSCOLO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0049987-46.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279459 - PEDRO

OLIVEIRA DE ALMEIDA (SP217251 - NEUSA GARCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050146-52.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279458 - ADALBERTO

CHAGAS DA SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051110-79.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279457 - JOAO SETUO

ITISHE (SP187831 - LYLIAN DE LOURDES BALLARIS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053968-20.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279456 - ANTONIO

AUGUSTO DOS SANTOS (SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000580 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 

 

 Chamo o feito à ordem. 

  

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs

626.307, 591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não

bloqueados pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários), 567.985 (Meios de comprovação do estado

miserabilidade para fins de percepção de benefício de assistência continuada), e 627.190 (Revisão de

benefícios previdenciários. Ocorrência de Decadência/Prescrição), no sentido de recomendar o

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

 

 Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

 Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito,

no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiorespara que a tutela jurisdicional seja

dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 
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 Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

 Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0003751-02.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295160 - MARIA PETTAN

VASCONCELOS - ESPOLIO ARMINIO VASCONCELLOS LEITE - ESPOLIO MARIA DE LOURDES

VASCONCELOS LEITE SUELY MARIA VASCONCELOS CHADDAD SHEILA MARIA VASCONCELOS

BASTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004286-97.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295159 - KELLY CRISTINA

NOVI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0005238-62.2010.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295158 - MARCELLA

TRAMONTANI (SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE) SANTI TRAMONTANI - FALECIDO

(SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE) DAISY TRAMONTANI (SP037349 - JOSE MARIA DE

ARAUJO VALENTE) SANTI TRAMONTANI - FALECIDO (SP051798 - MARCIA REGINA BULL) DAISY

TRAMONTANI (SP051798 - MARCIA REGINA BULL) MARCELLA TRAMONTANI (SP051798 - MARCIA

REGINA BULL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008510-48.2007.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301295157 - MILTON LIMA (SP135366 - KLEBER

INSON) X UNIAO FEDERAL (AGU) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS

VIDAL POLETO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 

 

 Chamo o feito à ordem. 

  

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs

626.307, 591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não

bloqueados pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários), 567.985 (Meios de comprovação do estado

miserabilidade para fins de percepção de benefício de assistência continuada), e 627.190 (Revisão de

benefícios previdenciários. Ocorrência de Decadência/Prescrição), no sentido de recomendar o

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

 

 Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

 Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito,
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no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiorespara que a tutela jurisdicional seja

dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

 Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

 Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0002026-36.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295177 - ROSA MARIA

MEDEIROS DA SILVA (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002537-83.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295176 - HERMINIA

SILVINA FERREIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002846-07.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295175 - JOANA AVELINO

DOS SANTOS (SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003156-61.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295174 - MANOEL

BONFIM SOARES LOPES (SP169221 - LEANDRO LOURIVAL LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004815-57.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295173 - JOSE FARIA

(SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006558-08.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295172 - ALDEVINO

LOPES (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO,

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0006600-10.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295171 - LUIZ EDUARDO

ORTENSI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006964-89.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295170 - JOCELI LOPES

SANCHES JOSENDE (SP103400 - MAURO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0011429-34.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295169 - ERIVAN

PERPETUO DO NASCIMENTO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014752-47.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295168 - ALIPIO GOMES

DOS SANTOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025885-57.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295167 - MINORU

TAKEDA (SP075787 - REINALDO JOSE MIETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0032599-33.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295166 - BENEDITO

RIBEIRO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0046297-72.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295165 - TEREZINHA

CORDEIRO DA SILVA LIMA (SP215865 - MARCOS JOSE LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0063982-63.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295164 - CARLOS

MACHADO DE MORAES (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000584 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 

 

 Chamo o feito à ordem. 

  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão em Incidente de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal (PET 9231), no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas

individuais que tratarem do mesmo assunto. 

 

 Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

 Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito,

no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiorespara que a tutela jurisdicional seja

dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

 Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

 Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0006311-77.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295241 - VITOR CAITANO

DOS SANTOS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000838-10.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295254 - ANTONIO

SERGIO VARALONGA FERREIRA (SP195646A - FRANCISCO GENESIO BESSA DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000962-30.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295253 - JOAO BATISTA

DE OLIVEIRA PIRES (SP256257 - RAFAEL JOSÉ TESSARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000962-45.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295252 - ANTONIO

LANDIM DE PAULA (SP171199 - ERIKA LUCY DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001014-41.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295251 - MARIA LUCIA

DA SILVA SANT ANNA (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001128-86.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295250 - JOSE GARRIDO

NETO (SP313911 - MARA RÚBIA FELIS ALCAINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001151-44.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295249 - ADELINO HAECK

(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001417-10.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295248 - JOAO CARLOS

BUTURA (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001537-11.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295247 - ANTONIA
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MARCIANO (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004238-84.2011.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295246 - SYLVIO

RODRIGUES JUNIOR (SP225217 - DANIEL ALEX MICHELON, SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004370-89.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295245 - JOÃO ROBERTO

TORQUETO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA, SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004815-08.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295244 - CESARIO DE

FREITAS NETO (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005319-44.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295243 - GERALDO

BITENCOURT DE ASSIS (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005360-80.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295242 - SOLANGE DE

CASSIA GARONI MARTINS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017412-14.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295232 - VALDOMIRO

GONCALVES (SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006731-89.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295239 - JOSE FRANCISCO

REDOVERI (SP252163 - SANDRO LUIS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0012128-25.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295238 - NILZA PEREIRA

DE SOUZA (SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012486-87.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295237 - MARCIA

SOARES DE BRITO SILVA (RJ084097 - LIANA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012967-50.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295236 - MAYA

UCHINAKA (SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014044-94.2011.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295235 - MANOEL

DAMIAO NETO (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014396-52.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295234 - MILTON INACIO

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016512-31.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295233 - JOAO

FRANCISCO DA SILVA (SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000221-87.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295255 - LUIZ EUGENIO

DA SILVA (SP263507 - RICARDO KADECAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0038525-58.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295231 - CELINO JOSE DE

SOUZA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046175-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295230 - GILDO ELOI

MARTINS (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0047572-56.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295229 - GERALDO

REZENDE FILHO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052071-83.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295228 - CARLOS

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA (SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 -

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0054530-92.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295227 - REGINALDO

CARDOSO QUEIROZ (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0056404-78.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295226 - GILKA GRILLO

DE SOUZA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000585 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em decisão. 

 

Chamo o feito à ordem. 

  

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs

626.489, 626.307, 591.797, 561.908, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar

o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto

e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da

fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional

seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003191-21.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295279 - CELSO ORELIO

DA SILVA (SP167132 - LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001659-90.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295288 - MESSIAS DE

OLIVEIRA REIS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000839-14.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295294 - SIDNEY JACINTO

GASPAROTO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000850-43.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295293 - VANDIR

SAGIORO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0000862-57.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295292 - HELENA CUTER

VOCCI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000879-93.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295291 - ADEMAR

MESSIAS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001084-34.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295290 - JOSE PERASSOLI

(SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001261-86.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295289 - JOAO CARLOS

MAZETTO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000825-42.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295295 - JOSE EDUARDO

MAZZETTO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001969-70.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295287 - OSWALDO

ALVES (SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001999-28.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295286 - MELQUISES DE

CAMPOS LOPES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002254-83.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295285 - JOSE NAZARIO

DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002535-85.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295283 - MILTON

NADALETO (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002811-19.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295282 - JOAO IRINEU

AIZZA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002844-06.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295281 - JOSE DE

OLIVEIRA (SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002889-22.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295280 - JOAO CHAMBA

(SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006556-38.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295268 - BENEDITO

CARLOS DE ANDRADE (SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE

SOUZA PAULINO, SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006535-75.2009.4.03.6315 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301295270 - JOÃO PAULINO DA COSTA (SP149491

- JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004081-69.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295277 - RENATO

DECHEN (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004794-62.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295275 - CLAUDIO

RAMOS (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005270-08.2008.4.03.6304 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301295274 - JOSE JULIO PIEROBON (SP129347 -

MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005818-97.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295273 - JOSE AYRTON

GIMENEZ (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA, SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006103-89.2009.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295272 - CLAUDIO

GARCIA (SP187081 - VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006331-98.2008.4.03.6304 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301295271 - DARCI NEVES (SP156450 - REGINA

CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0042304-26.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295260 - ORLANDO

ALVES DA SILVA - ESPOLIO (SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) ANA MARIA ALVES DA

SILVA OLIVEIRA (SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003994-06.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295278 - LUIZ ANTONIO

MARINGOLO (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008700-03.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295267 - ANGELO PLAINE

(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008999-61.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295265 - JOÃO CALIXTO

DE LIMA (SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009671-85.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295264 - WARNER JOSE

DE OLIVEIRA (SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0010455-62.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295263 - ELZIRA

PERLATO TEIXEIRA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP293507 - APARECIDO ALVES

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010893-88.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295262 - NEUZA ARCENIO

DE OLIVEIRA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP262504 - VITOR HUGO

VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0022324-54.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295261 - GEDALVA DOS

SANTOS MANTOVANELLI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000586 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em decisão. 

 

 Chamo o feito à ordem. 

  

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano

Collor I e II, determino o sobrestamento dos feitos que tratarem destas matérias, até que haja julgamento

pelos Tribunais Superiores. 

 

 Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     34/1425



 

 Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito,

no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à

presente lide. 

 

 Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0004325-71.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301278800 - GILVAN DOS

SANTOS (SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000937-34.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301278806 - ANDERSON

FRANCOSO DE CARVALHO (SP289825 - LUCAS SIMAO TOBIAS VIEIRA, SP131366 - JARBAS

GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001547-59.2010.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301278805 - EZIO DE LIMA

(SP206388 - ÁLVARO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001833-72.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301278804 - JOSE CANDORI

(SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002451-21.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301278803 - MARIA

MADALENA SILVA (SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0004270-86.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301278802 - ISMAEL DONATO

(SP127661 - SILVIA HELENA MARTONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004279-08.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301278801 - HERCY VILLELA

PINHEIRO (SP201660 - ANA LÚCIA TECHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004882-81.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301278799 - EMYGDIA

FERNANDES MARTINS (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) VANIRDE ARLETE MATURO

(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) FRANCISCA DE LOURDES LANGNOR (SP215087 - VANESSA

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

0000207-52.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301278807 - MARTA REGINA

DA SILVA PIZZO (SP258294 - ROGERIO SENE PIZZO, SP290667 - RODRIGO SENE PIZZO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006578-54.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301278798 - FRUTUOSO

VITOR DE ARAUJO - ESPOLIO (SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017980-76.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301278797 - OSWALDO

FEMINA (SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041047-97.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301278796 - OLINDO LOPES

DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0058040-21.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301278795 - CHRISTIANA

OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA (SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0064229-44.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301278794 - IONE ALVES

NUNES DA SILVA (SP174252 - ALBERTO BRITO RINALDI, SP196654 - ELIANA DE ALMEIDA SILVA,

SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA, SP058974 - WANDERLINA PACHECO DE OLIVEIRA,

SP279821 - ARETA PEREIRA DA SILVA, SP044069 - ROBERTO RINALDI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0067068-76.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301278793 - THERESINHA DE

JESUS OLIO EDUARDO CESAR SANCHES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)
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FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000587 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal prolatou recentes decisões nos autos dos Recursos Extraordinários

n. 626307 e 591797, determinando o sobrestamento de todas as demandas individuais que versem sobre a

correção monetária das cadernetas de poupança à época da edição dos Planos Econômicos denominados

Bresser, Verão e Collor. 

Isto posto, adotando as decisões acima mencionadas, determino o sobrestamento do feito até decisão final

acerca dos feitos já referidos. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 Intime-se e cumpra-se. 

 

0007458-75.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301264275 - FRANCISCO

CHAGAS DE OLIVEIRA (SP110681 - JOSE GUILHERME ROLIM ROSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000957-25.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301264280 - WAGNER

GARCIA DA SILVA JUNIOR (SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003076-11.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301264279 - JOSE ROBERTO

FERRO (SP141358 - SEILA DE CASSIA BIANCHIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003737-30.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301264278 - JOAO

APARECIDO BERTANHA (SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI) ORLANDO BERTANHA (SP129849 -

MARCIA ELIANA SURIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004087-75.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301264277 - JOSE PEDRO

POLTRONIERI (SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0005892-57.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301264276 - ROMILDA

MAGALHAES OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE (SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO,

SP242345 - HUGO CHUSYD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0009144-73.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301264274 - MARIA HELENA

MILLANI OHARA (SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER, SP209473 - CELIA KASUKO MIZUSAKI

KATAYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000480-64.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301264281 - RENATO JORGE

DE SOUZA PORTUGAL (SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0011953-08.2010.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301264273 - GERALDO

VENDITE JUNIOR (SP086772 - GONCALVES JANUARIO DA SILVA) LUZIA SBROGGIO VENDITE X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0015502-20.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301264272 - MARIA DO

CARMO DE SOUZA MARTINS (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0056781-20.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301264271 - PAULA REGINA

MARCHIORI DE JESUS (SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) LOURDES LEME MARCHIORI

(SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) PAULA CRISTINA MARCHIORI (SP294160 - ARNALDO

DE OLIVEIRA JUNIOR) PAULO ROBERTO MARCHIORI (SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0065250-89.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301264270 - PEDRO PARISI

(SP274295 - ERIKA PARISI DE OLIVEIRA MACHADO) EMMA LOURENÇO PARISI (SP274295 - ERIKA

PARISI DE OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0066052-87.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301264269 - ANTONIO

FEDRIGO FILHO (SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

 

  

 

PORTARIA Nº SP-POR-2012/00057 de 5 de setembro de 2012 

PORTARIA Nº SP-POR-2012/00058 de 5 de setembro de 2012 

ODoutor MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JÚNIOR, Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal

Cível, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, Subseção Judiciária da Capital, no uso de suas atribuições legais e

regulamentares,

CONSIDERANDO ostermos dos Art. 12, caput, e 26 da Lei nº. 10.259, de 12/07/2001;

 

CONSIDERANDO os termos do Art. 6º, I, da Resolução nº. 110, de 10/01/2002, do Presidente do E. Tribunal

Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão especial;

CONSIDERANDO os termos dos Art.145, 146, 420 a 439, c/c os Art.134 a 138, e 147, todos do Código de

Processo Civil, bem como o Art. 142 do Código Penal;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça

Federal/STJ, e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº.13/2008-JEFC/SP, de 18 de fevereiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º - Descredenciaros peritos médicos, nomeados em conformidade com as Portarias n°.031/2007-JEFC/SP

e063/2007do Juizado Especial Federal de São Paulo, conforme relação abaixo:

1. Dra. Marta Candido, CRM SP nº.50.389, CPF nº.966.146.840,perito na especialidade em clínica geral;

2. Dr. Marco Kawamura Demange, CRM SP nº.100.483, CPF nº.270.543.898-08, perito na especialidade de

ortopedia

 

Art. 2º - Os peritos supra citados, ainda que descredenciados permanecem vinculados a este Juizado, para efeitos

de cumprimento das designações pendentes, bem como para fins de prestação de esclarecimentos de seus laudos

entregues.

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao MM. Desembargador Federal Corregedor Regional da 3ª Região, à MM.

Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais e ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro.

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.  

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR 

JUIZ FEDERAL PRESIDENTE

ODoutor MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JÚNIOR, Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal

Cível, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, Subseção Judiciária da Capital, no uso de suas atribuições legais e

regulamentares,

CONSIDERANDO os termos dos Art. 12, caput, e 26 da Lei nº. 10.259, de 12/07/2001,

CONSIDERANDO os termos do Art. 6º, I, da Resolução nº. 110, de 10/01/2002, do Presidente do E. Tribunal

Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão especial;

CONSIDERANDO os termos dos Art.145, 146, 420 a 439, c/c os Art.134 a 138, e 147, todos do Código de

Processo Civil, bem como o Art. 142 do Código Penal;
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CONSIDERANDO os termos da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça

Federal/STJ, e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos do Edital de Cadastramento TRF3 nº.3/2011-GABPRES/ASOM, de 24 de agosto

de 2011;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº.13/2008-JEFC/SP, de 18 de fevereiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º - Credenciar a médica psiquiatra, Dra. Nádia Fernandes Rezende Dias, CPF nº 032.128.226-43, CRM

SP nº. 126.447, para atuar na qualidade de perita psiquiatra em processos deste Juizado.

Parágrafo Único.Aatuação da referida profissional está condicionada à agenda do Sistema informatizado do

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

Art. 2º - Caberá à perita nomeada, a apresentação do laudo médico, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data

agendada no sistema do JEF, salvo situações excepcionais, cujo prazo será aquele fixado pelo Juiz Federal e antes

da audiência designada, sob pena de aplicação das penalidades previstas no parágrafo único do art. 424 do Código

de Processo Civil.

Art. 3º- Fixar em R$150,00 (cento e cinqüenta reais) o valor de cada laudo médico conclusivo apresentado.

Parágrafo Único. Oslaudos não apresentados em 30 (trinta) dias após a data designada para a realização da

perícia não serão remunerados, salvo autorização judicial em contrário.

Art. 4º - O perito poderá escusar-se do encargo alegando motivo legítimo, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do

agendamento no sistema eletrônico do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo ou do impedimento

superveniente.

Art. 5º - A não observância desta portaria acarretará no descredenciamento do perito e demais penalidades

previstas em lei.

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao MM. Desembargador Federal Corregedor Regional da 3ª Região, à MM.

Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais e ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro.

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.  

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR 

JUIZ FEDERAL PRESIDENTE

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua

Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Fabiano

Haddad Brandão serão realizadas na Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP e Dr. Daniel Paganini

Inoue serão realizadas na Rua Itapeva, 518 - conjunto 910 - Bela Vista - São Paulo; as PERÍCIAS
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SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA

DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/09/2012

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0036390-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO REIS FILHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036391-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL COELHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036392-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036393-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ARAUJO BALDI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036394-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CAETANO PEDROSO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036395-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036396-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MARQUES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036397-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036398-16.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036400-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIDELIA ALVES GUERRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036402-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036403-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HONORATO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036404-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE MUDESTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036406-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU ROSSINI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036408-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA RUTH CICONI CAMPOS MARTINS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036409-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN MIOTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036412-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036414-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036418-07.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036419-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AGUIDA FERREIRA PALLOTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036420-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA KAZUMI KOGA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036421-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036423-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036424-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS FERREIRA DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036426-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOZART CASTILHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036430-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA MARIA CENTIN BASSO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036431-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KIYAUKO MAEDA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036433-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO COMPANHONE FILHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036434-58.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ PIVATO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036435-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EIKO MIYAMURA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036437-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036438-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036439-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VIEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036442-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA PATINGAS SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036444-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON GOMES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036445-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSILDA SOUSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036446-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036447-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERIBERTO GASTON SAAVEDRA SAAVEDRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036448-42.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036450-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA GOMES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036452-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ANCELMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036455-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA CHRISTOVAM 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036456-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO CASSIANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036457-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA SANTANA DE LIMA LOPES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036458-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSE MARY JOAQUIM TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036460-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA ALVARENGA GALDINO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036461-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI MARIA COELHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036462-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CANTIDIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036465-78.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036466-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA APARECIDA RIZZI SIVIERO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036469-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO AMPARO ESTEVES SOUZA 

ADVOGADO: SP267311-VANESSA MACIEL LUNGHINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2013 15:00:00

PROCESSO: 0036470-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP266927-DANIEL FRANCO PEDREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2013 15:00:00

PROCESSO: 0036471-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA ROCHA LIMA 

REPRESENTADO POR: MARIA DA CONCEICAO ROCHA 

ADVOGADO: SP078259-CICERA SETERVAL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036472-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO RAMOS CAMPOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036473-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA BISPO ABOBOREIRA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036474-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA TANI 

ADVOGADO: SP319136-LAIO LEÃO SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036475-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR PEDRO CHINAGLIA 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036476-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KLEBER LUIS DE FRANCA 

ADVOGADO: SP202562A-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036478-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY LUCIA WENDT 

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036479-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIVALDO MACHADO SILVA 

ADVOGADO: SP179234-LEONOR DA CONCEIÇÃO FURTADO VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0036480-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA ESTRELA DE MENEZES SANTOS 

ADVOGADO: SP232895-ELAINE DUARTE FAGUNDES MOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036481-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO LOPES RANGEL MOREIRA 

ADVOGADO: SP204277-EMÍLIO RODRIGUES FERACIM 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2013 14:00:00

PROCESSO: 0036483-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MARQUES VIEIRA 

ADVOGADO: SP211235-JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036484-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PAULINO DA COSTA 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036485-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELITA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP151697-ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/10/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036486-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANO SALZANO 

ADVOGADO: SP149942-FABIO APARECIDO GASPAROTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/11/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer
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munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036487-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA MOREIRA NOLASCO 

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/10/2012 11:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036489-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDIRA HILDA DE OLIVEIRA MATIAS 

ADVOGADO: SP151697-ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/10/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036491-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA SANTOS MENEZES 

ADVOGADO: SP312256-MARIANA SANTOS MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2013 15:00:00

PROCESSO: 0036492-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP188327-ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036493-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON ROBERT DE MELLO CARDOSO 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036494-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA FELIX DE SOUSA 

ADVOGADO: SP183353-EDNA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/11/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036495-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE DA SILVA VIANA 

ADVOGADO: SP188327-ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/10/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,
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1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036496-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILZA FERREIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/11/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036498-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVANILSON GAUDENCIO SANTANA 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036499-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP281989-JOSE CARLOS PATROCINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 09/10/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS

DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036500-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILMA DE LIRA ALVES 

ADVOGADO: SP214213-MARCIO JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036501-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZELI FERNANDES BARROS 

ADVOGADO: SP273079-CARLOS ROBERTO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036502-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP273079-CARLOS ROBERTO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/10/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036504-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCUS VINICIUS MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/11/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036505-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA SANTANA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036506-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO ANGELO 

ADVOGADO: SP254822-SONIA MARIA TAVARES RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/10/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036507-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER FOLCO JUNIOR 

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/10/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036509-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036511-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAILZA MONTE CILLI 

ADVOGADO: SP053034-JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2013 16:00:00

PROCESSO: 0036512-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP240061-PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036513-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA NUNES BARBOSA 
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ADVOGADO: SP321952-LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036514-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO SOARES DUTRA 

ADVOGADO: SP232549-SERGIO REGINALDO BALLASTRERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 09/10/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS

DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036516-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON EVANGELISTA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP273290-THIAGO SABBAG MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036518-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP273976-ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036519-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE FELIX LOPES DE MENEZES 

ADVOGADO: SP053034-JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2013 15:00:00

PROCESSO: 0036520-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAYKE DE JESUS GONCALVES 

REPRESENTADO POR: ALEXANDRA GONCALVES DE JESUS 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036521-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO CAPORALLI 

ADVOGADO: SP033792-ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036522-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036523-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TEOFILO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273920-THIAGO SABBAG MENDES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036524-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI COSTA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036526-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA HONORIO GARCIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP283187-EDUARDO ARRAES BRANCO AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036527-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036528-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JACINTO DO CARMO 

ADVOGADO: SP010227-HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036529-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2013 15:00:00

PROCESSO: 0036530-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ESTEVAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP010227-HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036531-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA INALDINA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036532-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE ALVES 

ADVOGADO: SP132812-ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036533-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI VALIM RIBEIRO 

ADVOGADO: SP188327-ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036534-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ELIAS DE SOUSA 
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ADVOGADO: SP225859-ROBSON SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036535-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA SOLA 

ADVOGADO: SP231818-SIDINALVA MEIRE DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2013 15:00:00

PROCESSO: 0036536-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO SANTOS DE SENA 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036537-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR ALVES COSTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036538-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ROZINEIDE MACIEL 

ADVOGADO: SP221585-CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/05/2013 14:00:00

PROCESSO: 0036539-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELI NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036540-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIDE INACIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036541-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE OLIVEIRA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP151697-ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2013 15:00:00

PROCESSO: 0036542-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MINOW SHINGAI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036543-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL SOLEDADE BONFIM 

ADVOGADO: SP273920-THIAGO SABBAG MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0036544-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES SIMOES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036545-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AVELINA VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP232549-SERGIO REGINALDO BALLASTRERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036546-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP232549-SERGIO REGINALDO BALLASTRERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036547-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MANOEL ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP251150-DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036548-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO PANINI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036550-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERTRUDE WEITMANN MORGENSTERN 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036551-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA ARIOZO DIAS 

ADVOGADO: SP053034-JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2013 16:00:00

PROCESSO: 0036553-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA ALVES 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036554-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMIDIO RODRIGUES NETO 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036556-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MATOS DE SANTANA 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036557-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LOURENCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2013 16:00:00

PROCESSO: 0036558-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2013 14:00:00

PROCESSO: 0036559-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RACHEL DIOGO DE ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036560-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTE GAVIAO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP133547-JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2013 15:00:00

PROCESSO: 0036561-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036562-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE HERINGER 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2013 16:00:00

PROCESSO: 0036563-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO TESSER 

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036564-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2013 14:00:00

PROCESSO: 0036565-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ROMAO DE BRITO 

ADVOGADO: SP128529-CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2013 16:00:00

PROCESSO: 0036566-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTA LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2013 14:00:00

PROCESSO: 0036567-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA VITORIA VALERIO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036569-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP272599-ANDREZA RODRIGUES MACHADO DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2013 16:00:00

PROCESSO: 0036570-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO ANTONIO DOS REIS 

ADVOGADO: SP098077-GILSON KIRSTEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2013 14:00:00

PROCESSO: 0036571-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELBERTE GENTIL GABIRA CRESTANI 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036572-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO DE JESUS AMBROSIO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036573-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTAO GOMES DE LIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036574-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAXIMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP174759-JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2013 16:00:00

PROCESSO: 0036575-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA DE SOUZA BERALDO 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2013 14:00:00
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PROCESSO: 0036576-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA DOS SANTOS CRUZ 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036577-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS JOAQUIM 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036578-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSMIRA MARTINS DA SILVA MADALENA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036579-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO MARTINS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036580-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DE SOUZA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP251150-DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2013 14:00:00

PROCESSO: 0036581-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE MORAIS 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036583-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CICERO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP299638-GILNEY BATISTA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2013 15:00:00

PROCESSO: 0036584-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LANDI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036585-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA CAIAO DA COSTA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036586-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDILSON DA SILVA (ESPOLIO) 

REPRESENTADO POR: MARIA APARECIDA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP285849-WELINGTON LUIZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2013 15:00:00

PROCESSO: 0036587-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP273920-THIAGO SABBAG MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036588-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036589-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORATO DA SILVA MATOS 

ADVOGADO: MG082519-JOSE AUGUSTO GOMES FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036590-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP285849-WELINGTON LUIZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036591-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO TEODORO GOMES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036592-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRTLES DOMANOSKI DA CRUZ 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036593-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELISIA PEIXOTO DA MOTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036594-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MATHEUS 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036595-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO APARECIDO BENJAMIN 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     56/1425



Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036596-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036597-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBEM FRANCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP301377-RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/05/2013 15:00:00

PROCESSO: 0036598-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDETE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036599-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULINO ALVARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036600-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY PAULA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036601-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA ANTONIO JANUARIO 

ADVOGADO: SP262893-ROSELI FATIMA DE ALMEIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036602-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODIRLEI PROSPERO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP011010-CARLOS CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036603-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NONATO SOARES 

ADVOGADO: SP225859-ROBSON SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036604-30.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NINIVE MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP299930-LUCIANA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036605-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP273290-THIAGO SABBAG MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036606-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILDE APARECIDA GASPAR 

ADVOGADO: SP299930-LUCIANA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036607-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM AUGUSTO FILHO 

ADVOGADO: SP183353-EDNA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036608-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA FERREIRA BARROS 

ADVOGADO: SP268187-FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036609-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247436-FERNANDO DUARTE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2012 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036610-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE MORAES JACINTO 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036611-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO MANCUSO 

ADVOGADO: SP172842-ADRIANA CRISTINA BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036612-07.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIVIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036613-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE PASQUETTI 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036614-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI DA PAIXAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP113808-MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2013 15:00:00

PROCESSO: 0036615-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON LUIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216156-DARIO PRATES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/11/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036616-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESIO AUTA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP273976-ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0036617-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO BENTO 

ADVOGADO: SP132812-ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036618-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS XAVIER DE FARIAS 

ADVOGADO: SP105503-JOSE VICENTE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036619-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DEGAN CARMAGNANI 

ADVOGADO: SP211235-JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000789-40.2009.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP055192-ABELARDO DE JESUS PORTO REATEGUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     59/1425



Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001949-03.2009.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANEDE AOGUSTA ANDRADE 

ADVOGADO: SP055192-ABELARDO DE JESUS PORTO REATEGUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002750-11.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DE FATIMA PEREIRA 

ADVOGADO: SP269276-VALTER DOS SANTOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/05/2013 15:00:00

PROCESSO: 0002998-74.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA VARANDA LOMBARD PLATET 

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003146-85.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL TEODULO DOSSANTOS 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003759-08.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003974-81.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DIAS DE JESUS 

ADVOGADO: SP215819-JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004032-84.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE BARBOSA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP259597-RAFAEL DE ABREU LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004238-98.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA ROCHA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014046-64.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITSUKO KOBAYASHI PACHECO 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014086-46.2011.4.03.6183 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015229-41.2009.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DIAS DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015719-29.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUGI CHUMU LIAO WOO 

ADVOGADO: SP255118-ELIANA AGUADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029810-53.2008.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE LANA SILVA 

ADVOGADO: SP192195-CLELIA PAULA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2013 16:00:00

PROCESSO: 0029811-38.2008.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE LANA SILVA 

ADVOGADO: SP192195-CLELIA PAULA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2013 15:00:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001999-47.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BEDORE 

ADVOGADO: SP226740-RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2013 16:00:00

PROCESSO: 0033807-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NIVALDO LIMA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 185 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 15 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 202 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000293 

LOTE Nº 93304/2012 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para apresentar comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

0033556-63.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078786 - FRANCISCO NICODEMO

(SP025319 - MILTON JOSE NEVES)

0035455-96.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078265 - MILTON MARTINS CAMPOS

(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES)

0034201-88.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078794 - SEBASTIAO CORREA DE

AGUIAR (SP104740 - ARLETE OLIVEIRA FAGUNDES OTTONI)

0034144-70.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078792 - CARLOS BERNARDO VIEIRA

(SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS)

0033585-16.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078787 - MARILENE DA ROCHA

SANTOS (SP225431 - EVANS MITH LEONI)

0032947-80.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078784 - KEIKO KABUCHI (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

0034113-50.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078791 - PAULO CESAR DA SILVA

(SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI)

0035566-80.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078266 - JOSEILDO SILVA TIMOTEO

(SP285912 - CLEBER DE MOURA PERES)

0034029-49.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078790 - ALEX ALVES DOS SANTOS

(SP170811 - LUCILENA DE MORAES BUENO)

0033619-88.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078788 - REINALDO VELOSO

(SP308435 - BERNARDO RUCKER)

0033385-09.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078785 - CHIYO KADOGUCHI CHIBA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

0034189-74.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078793 - WILLIAN SIQUEIRA (SP234499 -

SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA)

0033921-20.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078789 - YOLANDA SPAGIARI

BERTONCINI (SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0031202-65.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077882 - RAFAEL SANTOS DE PAULA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027391-97.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077831 - MOACIR LIMA PEREIRA

(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022804-32.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077803 - JUSSIER MACHADO DA SILVA

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000858-04.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077703 - CARMELITA MARQUES DE

OLIVEIRA (SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     62/1425



0035637-24.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077933 - JOSE IRINEU DA SILVA

(SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032558-95.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077912 - JOSE SATIRO DA SILVA

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006106-48.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077724 - VILSON JOSE FERNANDES

(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025906-62.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077818 - VANIA CARVALHO DOS

SANTOS PINHEIRO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0030731-49.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077876 - NADIR PAULINO (SP221160 -

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021133-71.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077798 - JOSE MOACIR LOPES DE

MORAIS (SP192018 - DANIELLE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015298-05.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077768 - MANOEL DE SOUSA ALENCAR

(SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024120-80.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077811 - HEITOR RAMOS (SP235540 -

FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000968-03.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077706 - JOSE DO CARMO DE SOUZA

(SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031908-48.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077892 - EDELCIO CANDIDO DE

OLIVEIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025384-35.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077815 - ONOFRE COSTA DOS SANTOS

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028844-30.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077854 - AIDE FRANCISCA DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030732-34.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077877 - JOSE HERRERA ATAYDE

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0032997-09.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077929 - TAISUKE KINOSHITA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022535-90.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077802 - AGOSTINHO MOREIRA DA

COSTA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052185-27.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077963 - JORGE RAMOS PINTO

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030876-08.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077879 - NAIR MALDONADO RONDONI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011839-92.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077757 - DANIEL DE SOUZA (SP219957 -

MILTON ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027912-42.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077840 - ANTONIA LUCIANO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0032553-73.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077911 - TEREZINHA FERNANDES DE

OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032806-61.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077927 - ABIUD SEBASTIÃO DE SOUZA

(SP267168 - JOAO PAULO CUBATELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008426-71.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077740 - ANTONIO SERGIO DE

OLIVEIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031621-85.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077888 - IVANICE DANTAS FONSECA

COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009454-74.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077745 - RODNEY MARTINS BALDUINO

(SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE, SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0037981-41.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077938 - IOLANDA MALGUEIRO DE

FELICE (SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X NILZE ARMINDA RICCIARDI (SP183881 - KARLA

DA CONCEIÇÃO IVATA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR) NILZE ARMINDA RICCIARDI (SP280545 - FERNANDA DA CONCEIÇÃO

IVATA DA SILVA)

0029221-98.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077860 - MARIA AUGUSTA JERONIMO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032661-05.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077917 - MARTA CECILIA HUBNER

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028409-56.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077847 - EUNICE MARIA DA SILVA

MONTEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028400-94.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077846 - MARIA FRANCISCA DE

ARAUJO (SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032280-94.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077900 - BENEDICTO ARANTES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032706-09.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077923 - ELZI BARBOSA (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032677-56.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077920 - MARCIA MEDEIROS DA

ROCHA CAMPAGNI (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0030345-19.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077875 - MARIA JOSE DA SILVA

GONCALVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000549-80.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077702 - MARYLENE DA SILVA LEME

MORI (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026132-67.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077822 - ANTONIA RODRIGUES

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0019879-34.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077793 - SALVADOR BARBOSA DE

BARROS (SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA JORDAO DE MAGALHAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032427-23.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077906 - MARIA SONIA DA CONCEICAO

CUNHA DE ASSIS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021634-25.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077800 - ANTONIO CAETANO DA SILVA
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SEGUNDO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024498-36.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077812 - FERNANDO JORGE SOUSA DE

ALMEIDA (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO

SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032428-08.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077907 - ANTONIA THEREZINHA

JUDICIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028282-21.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077845 - JOSE CARLOS OLIVEIRA

SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002752-15.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077712 - ELZA MARIA RODRIGUES

ANDRADE (SP152694 - JARI FERNANDES, SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008266-46.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077739 - JOSE SEMIAO DA SILVA

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005268-08.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077720 - SANDOVAL AMBROSIO DOS

SANTOS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0009494-56.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077746 - JOSUE SILVA (SP133258 -

AMARANTO BARROS LIMA, SP306385 - AMARANTO BARROS LIMA JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014348-93.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077765 - ANA PAULA RODRIGUES DOS

ANJOS (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011888-36.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077759 - PAULO SERGIO RODRIGUES

DE BRITO (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0032673-19.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077919 - ADEVALDO DE JESUS SILVA

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009690-26.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077747 - CELIA GONCALVES DE

PAULA (SP256194 - MARCELO ALVARENGA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031528-25.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077883 - JOVELINA ALVES DOS

SANTOS (SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027340-86.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077829 - VILMA MARIA DE LIMA E

SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013303-54.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077762 - VIVIANE DE SOUSA FERREIRA

(SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007119-82.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077731 - CLAUDIO CRISPIM (SP207171 -

LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007709-59.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077735 - GILBERTO SILVA LIMA

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0006114-25.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077725 - RENATA VIANA DA SILVA

(SP235693 - SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO, SP264805 - VALERIA DE ANDRADE

OLIVEIRA TONANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023236-51.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077806 - MARILDA GARCIA RINO
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(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032660-20.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077916 - ROSANA APARECIDA ZOCHI

BORGES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029269-57.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077861 - GISEUDA COSTA E SILVA

PLACIDO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028894-56.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077856 - ROSA MARIA DUARTE

GREGORIO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029618-60.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077865 - JOSE DEUTSCH NETO

(SP033111 - ANACLETO JORGE GELESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032733-89.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077925 - FRANCISCA DA GUIA DA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031572-44.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077884 - SEBASTIAO FERREIRA

PRESTES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027380-68.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077830 - JOSE AILTON DA SILVA

(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021392-66.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077799 - FRANCISCA DIAS DA SILVA

(SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO, SP188590 - RICARDO TAHAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014391-30.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077766 - MIGUEL ALVES DE LIMA

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0031620-03.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077887 - MARIA RAIMUNDA DA SILVA

CUSTODIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052884-81.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077967 - ALTAIR DA SILVA COSTA

(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007408-15.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077734 - SEVERINO JOSE DA COSTA

(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017367-10.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077782 - JOEL DA SILVA FINEZA

(SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028101-20.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077841 - SONIA MARIA POUSADA

(SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028504-86.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077851 - CLOVIS FERREIRA

MAGALHAES (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027728-86.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077838 - MARIA JOSE MOUTINHO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029184-71.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077859 - DEISE LIMA GOLKER

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029652-35.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077866 - LUZIA ANGELINA MENDES

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048216-33.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077954 - LISETE PECANHA TAVARES

(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0030039-50.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077871 - WLADMIR PASTORE (SP183642

- ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028474-51.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077850 - SEBASTIÃO SAINTCLAIR

DIAS ATHAYDE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029400-32.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077863 - MARLENA XAVIER DOS

SANTOS (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS

ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026333-59.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077825 - FRANCISCO JOSE MARQUINA

VAZQUEZ (SP285575 - CARLOS EDUARDO DINIZ ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032251-44.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077898 - ANTONIO SANTOS DE MELO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032310-32.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077901 - CARLO COSTALUNGA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016059-36.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077772 - VALDOMIRO ALVES DE

SOUZA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018682-73.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077789 - MARIA ALMEIDA DE SOUZA

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023109-16.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077805 - JOSE DA COSTA ALVES

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032681-93.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077921 - JOSE IVO DE OLIVEIRA

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030952-32.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077880 - APARECIDO ALBINI (SP286764

- SAMUEL SILVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032716-53.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077924 - SEBASTIAO STELLA (SP183642

- ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008433-63.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077741 - LUIZ SANTO MANCINI

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009872-12.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077748 - MARIA LUIZA LIMA GUERRA

(SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029014-02.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077857 - ANA SOARES VOLCOV DOS

SANTOS (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024522-64.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077813 - JEDEMIRO PEREIRA SILVA

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0031965-66.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077893 - NEYDE APARECIDA LA

FERRERA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000434-59.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077701 - ZILMA DE SOUZA CASTRO

(SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025951-66.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077819 - ERIKA RINAS (SP221160 -

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0002533-02.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077711 - BERENICE MARIA DOS

SANTOS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032354-51.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077903 - DINORAH QUINTAS (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048043-09.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077953 - ANTONIO DE CASTRO

(SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028106-42.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077842 - MARILDA DE SOUZA

COTUGNO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018585-73.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077787 - CARLOS PRETO CARDOSO

JUNIOR (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0016252-51.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077774 - NELIO MALACHIAS DE

MENEZES (SP265281 - EDNA RIBEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016236-97.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077773 - MARIA AUGUSTA VIEIRA DE

ARAUJO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024547-77.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077814 - MARIA APARECIDA HOLANDA

DE ALBUQUERQUE ALMEIDA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017233-80.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077780 - HIROO ISHII (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031997-71.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077896 - CLEDINALVA MARIA DOS

SANTOS MARTINS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015888-79.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077771 - NILZA FERREIRA DA GAMA

(SP273920 - THIAGO SABBAG MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031833-09.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077891 - EVERALDO CARNEIRO RIOS

(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007275-70.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077733 - RUBENALDO PAULO DE

SOUZA (SP179285 - MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017313-44.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077781 - LEONIDAS ANSELMO DE

OLIVEIRA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047268-91.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077951 - JOSE ROSA DA SILVA

(SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015802-11.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077770 - DINA YOSHIMOTO FUKUDA

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000274-34.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077699 - NANCY ORNELAS

GONCALVES (SP081177 - TANIA REGINA SPIMPOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020643-20.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301077795 - EVA MARIA BARBOSA

(SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA, SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031578-51.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077886 - CLAUDINO ROMANO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032538-07.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077910 - JOAQUIM RODRIGUES
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(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025551-52.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077817 - PEDRO VALMIR

MATZEMBACHER (SP199938 - VINICIUS DE OLIVEIRA MACIEL, SP284549 - ANDERSON MACOHIN

SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0031975-13.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077895 - DIOGENES JOSE ZANETTE

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032627-30.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077915 - REGINA MARIA DA SILVA

PEDRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029923-44.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077868 - SONIA MARIA ALONSO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000338-44.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077700 - LADISLAU SOARES DE SOUZA

(SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032615-16.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077914 - VICENTE PICARELLI FILHO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022915-16.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077804 - FLORIANO PEREIRA DA SILVA

(SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP284684 - LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR,

MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA, SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021124-12.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077797 - FRANCISCO NOGUEIRA

SOBRINHO (SP318858 - VICENTE OURIQUE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032669-79.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077918 - ROSEMARY FERREIRA DE

ARAUJO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007938-19.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077736 - PEDRO JOAO PEDROSO

(SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029394-25.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077862 - PAULO ROBERTO MACHADO

(SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA,

SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026970-10.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077827 - NAGIBI CHAHDA FERNANDES

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009958-80.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077749 - LEONILDA SCARPIONI DOS

SANTOS (SP316466 - GREG BRENO TALLES FREITAS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015441-91.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077769 - PAULO HENRIQUE COSTA

(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028470-14.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077849 - ROLANDO BIAGIONI (SP183642

- ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020562-03.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077794 - ALIFLOR RODRIGUES DOS

SANTOS (SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018014-73.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077785 - MARILENE EUGENIO DA

SILVA MIRANDA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X MANOELA MATILDE C MIRANDA

(MG071951 - RENATA ALVES PASSOS) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030033-43.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077870 - JOSEFA DANTAS DE ARAUJO

ARANTES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0027509-73.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077835 - MARIA JOSE DE SOUZA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029824-74.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077867 - MARIA TERESA MOREIRA

ROCHA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047020-28.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077949 - ANTONIO CARLOS DOS

SANTOS (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026998-75.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077828 - ADELINO LUIZ DE SOUZA

(SP084140 - ANA LUCIA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004251-97.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077714 - JOSE BATISTA SANTANA

(SP128282 - JOSE LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029529-37.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077864 - CELIA KOGA AKIMURA

(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029962-41.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077869 - CLAUDETE BORGES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032575-34.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077913 - JOSE CARMONA (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028156-68.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077843 - NIEMIAS OLIVEIRA SILVA

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001684-30.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077708 - MARIA SOCORRO DA SILVA

TORRES (SP275496 - LEANDRO ANÉSIO MARCONDES MARTINS) X MINISTÉRIO DO TRABALHO E

EMPREGO

0004709-51.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077715 - THAIS SILVA GOMES LUIZ

(SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005673-44.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077722 - VALDIVA LOPES DA SILVA

(SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010301-76.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077752 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA

(SP312013 - ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027424-87.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077833 - MARIA DAS DORES DOS

SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032349-29.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077902 - VICENTE GABRIEL (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028202-57.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077844 - JACY MOREIRA DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028724-84.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077852 - APARECIDA DE SOUZA

ABACHERLY (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030874-38.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077878 - MARIA CARLOTA PANDORI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029153-51.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077858 - SALVADOR BRANDI (SP183642

- ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016765-19.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077779 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA

(SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

0016476-86.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077775 - ADRIANA GARCIA ALONSO

(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031974-28.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077894 - ANTONIA DOS REIS

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032370-05.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077905 - CLEUSA QUEIROZ VIEIRA

COSIS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028821-84.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077853 - CELIO LUIZ MACIEL LEME

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005730-62.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077723 - MANOEL DA CONCEICAO DOS

REIS (SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032683-63.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077922 - LINDONALDO INACIO DA

SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032431-60.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077908 - ARMANDO SOARES BOTELHO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030042-05.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077872 - MARIA APARECIDA AMARAL

SANTANA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016575-56.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077776 - JANE ALCANTARA DE

MESQUITA (SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO , SP316291 - RENATA GOMES

GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001543-74.2012.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077707 - LUIZ CARLOS EGIDIO

(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028889-34.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077855 - LIDIA FRAGOSO BANDEIRA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022390-34.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077801 - ANISIA APARECIDA DE

OLIVEIRA (SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016757-42.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077778 - APARECIDA MUTSUMI KATO

(SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0027678-60.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077837 - JESUINA MENDES SALVATO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030264-70.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077874 - TEREZA ALEXANDRE

AMARAL (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032857-72.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077928 - MARIA QUITERIA

RODRIGUES DA SILVA (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009007-86.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077744 - ROSANA DONATO MARQUES

DE SOUSA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028434-69.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077848 - ESTELA GRUBER SANSOLO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011030-05.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077754 - TABBATA NAYARA LEME DE

OLIVEIRA (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0010126-82.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077751 - MARIA ROSA DOS SANTOS

(SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027428-27.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077834 - ANTONIO DEL BELLO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019864-94.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077792 - MARIA NAZARENE

MELQUIADES DOS SANTOS (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027395-37.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077832 - ANTONIO ALBUQUERQUE

MAGALHAES (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053695-07.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077973 - TANIA GOMES DA SILVA

(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X EDNA SILVA SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032356-21.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077904 - MAMORU OHASSI (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018077-30.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077786 - JOSE WANDERLEY DA

COSTA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019089-79.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077790 - EDMUR MACHADO

FILGUEIRAS (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES

FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031711-93.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077890 - JOSE CARLOS CAPUTO LIMA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026937-20.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077826 - IVANIR DA LUZ DOS SANTOS

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008816-17.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077743 - REGINA AMARA DA SILVA

(SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA, SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031575-96.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077885 - CONCEICAO ALEXANDRINA

OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004858-47.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077718 - MARIA DE LOURDES ALVES

DA SILVA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011887-51.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077758 - JOSE APARECIDO DOS

SANTOS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011685-74.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077756 - MARCELO CICHACZ

(SP281912 - RENATA RICARDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032489-63.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077909 - EUNICE RODRIGUES DOS

SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032266-13.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077899 - FRANCISCO VERAS VIEIRA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027636-11.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077836 - MARIA REGECLEIDE DE MELO

(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024069-69.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077810 - GLEB LUKASHEVICH

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017379-24.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077783 - MARCIA ALMEIDA TRINDADE
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(SP278228 - RENATA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023867-92.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077808 - CLAUDIONOR CARMO DA

SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027879-52.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077839 - SIVALDO GRIGORIO DE

SOUZA (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031182-74.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077881 - MAURO HENRIQUE DA SILVA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051173-07.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077960 - MARIA CLAUDIA MAPA DA

SILVA (SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008172-98.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077738 - MARIA ELZA GOMES CAMARA

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026133-52.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077823 - JOSE MARIA NOGUEIRA

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para justificar, no prazo de 05 dias, o não comparecimento à perícia agendada. 

 

0031141-10.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078190 - JUSCELINO LOPES BARBOSA

(SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO)

0026878-32.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078191 - ISAC GOMES DE OLIVEIRA

(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA)

0005463-90.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078192 - ELAINE DOS SANTOS

BENIGNO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS)

FIM.

 

0059694-48.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078118 - ONIVALDO ADAO ALVES

(SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA)

Vistos, em decisão.Tendo em vista que já houve o levantamento dos valores deste feito pelo autor, em

31/10/2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, requerendo o quê de direito. Com a

manifestação, tornem conclusos. Decorrido o prazo em silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intime-se. Cumpra-

se.

 

0059658-64.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077266 - ODUVALDO MENETTE GOMES

(SP187883 - MELISSA DONADIO DE MOURA GOMES) MARIA MENETTE GOMES (SP187883 -

MELISSA DONADIO DE MOURA GOMES)

O recurso foi interposto pela CEF dia 19/08/2012, portanto o prazo para apresentação de contrarrazões ainda está

transcorrendo. Tendo em vista que a procuração da patrona da parte autora foi juntada aos autos no dia

21/08/2012, determino que se devolva o prazo recursal à parte autora com o fito de que ela possa contra arrazoar o

recurso da CEF.Cumpra-se e Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação do órgão de

representação judicial da entidade executada nos termos do artigo 100, § 10 da Constituição Federal,

combinado com o artigo 12 da Resolução nº 168/2011 do CJF. 

 

0042585-50.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077253 - PRISCILA SANTOS DA SILVA
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(SP154226 - ELI ALVES NUNES) X ROSANGELA DE F FERNANDES (SP173611 - DONIZETE SIMÕES

DE SOUZA) CAIO FERNANDES DA SILVA (REP P/ MAE) (SP173611 - DONIZETE SIMÕES DE SOUZA)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003238-44.2005.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077234 - IRINENA NUNES COELHO DOS

SANTOS (SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003238-44.2005.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077203 - IRINENA NUNES COELHO DOS

SANTOS (SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029997-69.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077248 - ELIAS DIAS PEDROSO

(SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA, SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088272-16.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077261 - ANTONIO CARLOS FIGUEIRA

(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031916-93.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077249 - DEJANIR CORREA DA SILVA

(SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035362-41.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077251 - ANTONIO RIBEIRO PINTO

(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014724-16.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077237 - JOSE DIAS DE SOUZA

(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043240-22.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077254 - MIGUEL CAVALCANTE DE

OLIVEIRA (SP138847 - VAGNER ANDRIETTA, SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP119584 -

MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023010-56.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077243 - BENEDITO DA SILVA DE

SOUZA (SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019700-37.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077242 - FRANCISCO PEREIRA DA

SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008325-73.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077204 - LOURISVALDO DOS SANTOS

BRITO (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014724-16.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077206 - JOSE DIAS DE SOUZA

(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015278-24.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077207 - JOÃO CRISTINO DE SOUZA

(SP163036 - JULINDA DA SILVA SERRA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087790-05.2006.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077260 - ELIAS LOPES PINTO (SP037209

- IVANIR CORTONA, SP051459 - RAFAEL CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0026387-30.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077246 - MARIA JOSE SOARES DOS

SANTOS (SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0147201-13.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077262 - APARECIDO TOMAZ

GELEZOGLO (SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057910-31.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077257 - MIRIAM ROSE CORDEIRO DE

SOUZA (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010077-46.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077236 - CESAR ANTONIO RITA

(SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0023228-84.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077244 - MILTON BENTO DOS

SANTOS (SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019011-90.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077209 - ADÃO LUIZ PINTO (SP251209 -

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032297-67.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077250 - CECILIA MARIA DE OLIVEIRA

VOIGT (BA024992 - ANDRE LUIS DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018328-58.2006.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077239 - ANTONIO DONIZETTE SALLES

(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023386-42.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077245 - JOSE BRAVO (SP127125 - SUELI

APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0242897-76.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077263 - MAURICE COHEN (SP057294 -

TAMAR CYCELES CUNHA, SP293472 - SHEILA CRISTINA DE OLIVEIRA MARONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010077-46.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077205 - CESAR ANTONIO RITA

(SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035734-87.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077252 - ROSA MARIA DOS SANTOS

DE OLIVEIRA (SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA,

SP114457A - DANILO MENDES MIRANDA, SP101438 - JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018328-58.2006.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077208 - ANTONIO DONIZETTE SALLES

(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008325-73.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077235 - LOURISVALDO DOS SANTOS

BRITO (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051854-40.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077256 - ADRIANA APARECIDA DE

OLIVEIRA (SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015278-24.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077238 - JOÃO CRISTINO DE SOUZA

(SP163036 - JULINDA DA SILVA SERRA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0380367-86.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077264 - MANOEL MOREIRA DA

SILVA (SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019254-34.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077241 - FRANCISCO RODRIGUES

PEREIRA (SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058922-17.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077258 - FRANCISCO JOAQUIM DA

CRUZ (SP309799 - GERCY ZANCANARO SIMIÃO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019011-90.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077240 - ADÃO LUIZ PINTO (SP251209 -

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento dos recursos da parte autora e da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95. Ficam as partes recorridas intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões aos recursos

interpostos, no prazo de 10 (dez) dias. Decorridos os prazos legais, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0033920-06.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078268 - CESAR FELIPPETTI
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ABONDANZA MARIA APARECIDA FELIPPETTI ABONDANZA - ESPOLIO (SP096231 - MILTON DE

ANDRADE RODRIGUES) BRUNA FELIPPETTI ABONDANZA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES) JULIANA FELIPPETTI ABONDANZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028357-60.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078197 - ANTONIO JOAQUIM PEIXOTO

FILHO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051197-35.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078196 - LEONILDO ALCALA FILHO

(SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046181-37.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078195 - WALDEMAR LUCIANO

(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017402-67.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078193 - EDVALDO DE FREITAS MELO

(SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito

ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo.Após,

remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0028797-56.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078413 - GILMARIA PEREIRA DOS

SANTOS (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024600-58.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078680 - ALAOR VICENTE DA CRUZ

(SP171593 - RONIVALDO SOUZA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021197-81.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078318 - MARIA APARECIDA VIANNA

CINTRA MOLINA (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025334-09.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078694 - PEDRO JOAO PINO (SP137828 -

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022280-35.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078671 - JAIRO LOURENCO DE LIMA

(SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008687-36.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078634 - MANOEL DO CARMO DA

FERREIRA DA SILVA (SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029287-78.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078746 - JOAO MENDES GOES (SP162315

- MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027789-44.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078402 - MIGUEL FRANCISCO

CORREA (SP292351 - VALDECI FERREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027476-83.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078400 - ELIANE MAGALHAES SILVA

(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014917-94.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078296 - ANTONIO CARLOS MENEZES

SOUZA (SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020375-92.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078662 - ANTONIO CARLOS DE

OLIVEIRA (SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029238-37.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078745 - FABIANE GARCIA DA ROCHA
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(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA

CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027474-16.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078725 - JOSE CLAUDOMIRO TENORIO

DE ARAUJO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020970-91.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078665 - MARIA JOSE DE BARROS

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029562-27.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078749 - IRENE DE ARAUJO LIMA

(SP288639 - ROSEMEIRE APARECIDA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028731-76.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078408 - SEVERINA RAMOS DA SILVA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016231-75.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078647 - ROSELI MICHELETTI DE

OLIVEIRA (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026372-56.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078712 - VALERIA APARECIDA

RAMOS DO AMARAL (SP226425 - DEBORA CRISTINA ROMITA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024266-24.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078338 - ELEUZINA RODRIGUES DE

OLIVEIRA SILVA (SP273920 - THIAGO SABBAG MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019727-15.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078764 - LUIZ GARCIA (SP261185 -

TELMA REGINA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025333-24.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078352 - JOAO PEREIRA DE MIRANDA

(SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027978-22.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078728 - ANTONIO ANICESIO SARTO

(SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024875-07.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078345 - MARILENE DA SILVA BATISTA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022053-45.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078669 - ELIANA SANTOS LIRIO

(SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025921-31.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078710 - JOSE FRANCISCO DO

NASCIMENTO (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022615-54.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078773 - ODETE MATHIAS (SP241326 -

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010265-34.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078287 - MARIA DALVA GONCALVES

BRITO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005186-74.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078273 - JOSE EDMILSON DOS SANTOS

(SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029480-93.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078426 - CARLOS CAMPOS SILVA

(SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025406-93.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078699 - CREUSA ROSA DE JESUS

(SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025403-41.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078698 - JOAO FERREIRA DA SILVA

(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0020874-76.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301078664 - GERMANO ASSIS DOS

SANTOS (SP195397 - MARCELO VARESTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025539-38.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078702 - MARLENE VIANA

NASCIMENTO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000263-05.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078632 - LEONICE ROSENDA DO

NASCIMENTO BARBOSA (SP246788 - PRISCILA REGINA PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005219-64.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078274 - CHRISTIANY CATARINA

CAMPOS (SP089001 - LUCIANO ALVAREZ, SP196324 - MARIA REGINA SALVONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027967-90.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078404 - ANTONIO DANTAS RIBEIRO

(SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025202-49.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078350 - KAUE DE ANGELI (SP216458 -

ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010263-64.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078286 - JOSE ALVES DA SILVA FILHO

(SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025277-88.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078690 - VALDEMILTON OLIVEIRA DA

SILVA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025223-25.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078351 - MARIA MARTINS TOMAZ

(SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025852-96.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078368 - MARIA IZILDINHA DE

OLIVEIRA (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019486-41.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078659 - ALENCAR LUCINDO DIAS

(SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA

LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0010961-70.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078290 - ANA DIAS ROCHA (SP195289 -

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025419-92.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078357 - JUELI MINELVINO DA SILVA

(SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017424-28.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078760 - ORLINDA FERREIRA DE

ARAUJO BARRA (SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0025541-08.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078361 - JOSE CARLOS BARBOSA DA

SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026254-80.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078386 - CARLOS ALBERTO MENDES

(SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017744-78.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078308 - ATILA VALERIANO SILVA

(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA

CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026215-83.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078380 - FRANCISCO DIASSIS GOMES

(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017704-96.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078307 - JOALDO MANOEL DA SILVA

(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0024417-87.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078340 - DANILO SANTOS DA COSTA

(SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028510-93.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078406 - ELIENE GONCALVES DE

OLIVEIRA (SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003240-33.2012.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078270 - ORIVAN SOUSA SAMPAIO

(SP145602 - HELEN CRISTINA VITORASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016545-21.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078649 - WAGNER BRAGA DE

OLIVEIRA (SP263647 - LUCILENE RAPOSO FLORENTINO, SP276529 - DEBORA RIBEIRO DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0019659-65.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078660 - LUIZ APARECIDO GALEAZZI

(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024851-76.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078344 - MARIA DA SALETE DE

MORAES CORDEIRO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021758-08.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078322 - NORMELIA SALES (SP269929 -

MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029457-50.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078422 - MARIA DE LOURDES

BATISTA DOS SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029674-93.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078427 - MARIA APARECIDA FORTES

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017109-97.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078653 - SILMARA JATOBA (SP307405 -

MONIQUE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028737-83.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078409 - ELZA DA SILVA (SP138058 -

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023316-15.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078774 - ISAURA GONCALVES DOS

SANTOS (SP312412 - PAULO ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024765-08.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078684 - ROSEMEIRE APARECIDA

RIBEIRO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028991-56.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078416 - MARIA DA GLORIA

OLIVEIRA SILVA (SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015785-72.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078298 - FRANCISCO PEREIRA SANTOS

(SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028810-55.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078737 - SILVIA MARIA DA NOVA

CUNHA MOURA (SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022068-14.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078771 - ANTONIO RODRIGUES DE

PONTES (SP301461 - MAÍRA SANCHEZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014951-69.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078756 - LOURDES BENEDITA

PELEGRINO DE SOUZA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025100-27.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078689 - FATIMA DE ASSUNCAO

MONTANINI (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007297-31.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078278 - LINDINALVA SEVERINA DA

SILVA (SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021852-53.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078769 - BENEDITA INACIO DOS

SANTOS (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025809-62.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078365 - JOSE ALCIDES SANTOS

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026169-94.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301078378 - MAURICIO DOS SANTOS

RIBEIRO (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026250-43.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078385 - GERUZA FERNANDES DE

OLIVEIRA (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016504-54.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078648 - MARTA LEONILDE MANOEL

RODRIGUES (SP134139 - URSULA LUCIA TAVARES TAMAYOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018118-94.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078655 - BENEDITA CAVALCANTE DOS

SANTOS (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025319-40.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078691 - JOSE GERMANO COELHO

(SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022255-22.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078772 - ANA CAROLINE BEZERRA DA

SILVA (SP292351 - VALDECI FERREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016323-53.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078758 - LUANA MARIA DA SILVA

(SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025801-85.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078707 - DANIEL LUIZ DA SILVA

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021707-94.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078321 - JOAQUIM ALVES BANDEIRA

(SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024546-92.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078678 - JOAO SEBASTIAO DE

SANTANA (SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0029744-13.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078751 - EDMILSON PIRES DO

NASCIMENTO (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009773-42.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078284 - VALDEMAR VIRGULINO DOS

SANTOS (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023764-85.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078331 - SEVERINO EVARISTO DA

SILVA (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029479-11.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078425 - JOSE EDIL DE QUEIROZ

(SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029327-60.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078420 - NICELIA ROSA DE JESUS

(SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025924-83.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078371 - MAURINA FERREIRA

BARBOSA (SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025841-67.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078367 - MARIA DO SOCORRO

MEIRELES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0021231-56.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078666 - MARIA DA GLORIA DA

SILVA MARTINS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024416-05.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078677 - MARIA RAIMUNDA SILVA

VASCONCELOS (SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003772-41.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078271 - FRANCISCO DE ASSIS

OLIVEIRA (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025540-23.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078360 - EVALDO FERNANDES DE

ARAUJO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028913-62.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078740 - JOSE MIGUEL FILHO

(SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009279-80.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078282 - PEDRO FERREIRA DA SILVA

(SP252388 - GILMAR DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026184-63.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078711 - ERIKA FERREIRA MARQUES

(SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017536-94.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078304 - CRISTIANA NOVAIS DA

SILVA (SP099153 - JONAS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026656-64.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078714 - ELIAS FERNANDES (SP207238

- MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025853-81.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078369 - HELIO MARTINS (SP202562 -

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026839-35.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078716 - APARECIDA DE MOURA

BARBOSA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028659-89.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078734 - AGNELO PIO DE OLIVEIRA

(SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025538-53.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078359 - VALDECIR RINALDI (SP267549

- RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019958-42.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078315 - DEBORAH FORTALEZA

FRANCISCO DA SILVA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021436-85.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078320 - PAULA DA SILVA REIS

FEITOZA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025546-30.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078703 - JOAO GONCALVES LIMA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026224-45.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078383 - MANOEL LOPES DE MENEZES

(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009785-56.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078285 - CLAUDINEI LUIZ FERREIRA

(SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025332-39.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078693 - NELSON MINORO UEHARA

(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022067-29.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078770 - GENESIO ARAUJO DA SILVA

(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0026621-07.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078393 - FRANCISCA JERMANA

SOARES DA SILVA (SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025388-72.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078697 - MARIA HELENA ALVES DE

OLIVEIRA (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007341-50.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078279 - NILZA MARIA DE LUCENA

MOREIRA (SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019895-17.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078314 - RUFINO CARDOSO DA

CONCEICAO (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028752-52.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078735 - ANA CRISTINA BARROZO DE

SOUSA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021789-28.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078668 - MANOEL TUDES DA SILVA

(SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009044-16.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301078636 - ANDREA MONDADORI

(SP108754 - EDSON RODRIGUES DOS PASSOS, SP217935 - ADRIANA MONDADORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021350-17.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078319 - MELISSA FONSECA DE ABREU

(SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027095-75.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078721 - JOSE ALBERTO ALVES DA

SILVA (SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012390-72.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078640 - FRANCISCO EDUARDO DE

OLIVEIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023964-92.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078674 - JOSEFA PEREIRA DA SILVA

(SP282949 - MARIA JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018642-91.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078311 - GERALDO MAGELA DOS

SANTOS (SP200298 - WALKYRIA OBELAR DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025793-11.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078706 - FRANCISCO RAMIRO ALVES

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018372-67.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078657 - JOSE TEODORO DA SILVA

NETO (SP104125 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028998-48.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078742 - MARIA DO SOCORRO SOUSA

(SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000638-69.2012.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078269 - DIEGO SALES NASCIMENTO

(SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021675-89.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078768 - MARIA APARECIDA

ANACLETO (SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018377-89.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078761 - SEBASTIANA CANDIDO DA

SILVA (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024548-62.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078679 - MARIA LEDA BEZERRA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025971-57.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078376 - ALDENI LOPES BARBOSA

(SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025685-79.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078363 - MARIA HELENA DE SOUSA

(SP187823 - LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA, SP231040 - JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024203-96.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078337 - OSMAR MARTINS (SP290491 -

EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025330-69.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078692 - CICERO REIS (SP254774 -

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029686-10.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078750 - ALOISIO CORDEIRO DE

CASTRO (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029476-56.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078748 - AMILTON MESSIAS (SP221585

- CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024604-95.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078681 - MARCELO CARVALHO

(SP077192 - MAURICIO SERGIO CHRISTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027816-27.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078403 - MARLI APARECIDA COSTA

LIMA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016620-60.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078650 - MARIA APARECIDA CHAVES

OLIVEIRA (SP268818 - NANCI TERESA FELIX ZUAN CARMONA, SP303329 - CRISTIANE BORGES DE

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022357-44.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078672 - EMILIA RUFINO CAVALCANTE

DA SILVA (SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018937-31.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078658 - MANOEL RODRIGUES DA

SILVA (SP081276 - DANILO ELIAS RUAS, SP292541 - SILVIA REGINA FUMIE UESONO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008756-68.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078635 - AMARILDO RIBEIRO DA SILVA

(SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018705-19.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078312 - ANA RITA FELIX BANHADO

(SP185497 - KATIA PEROSO, SP191253 - PEDRO ALEXANDRE ASSUNÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025387-87.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078355 - JOSSIMARA CRISTINA

QUERINO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025931-75.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078373 - CAROLINA DOS SANTOS

SOUZA (SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015544-98.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078644 - MARY TRAVEZZANO

(SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026223-60.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078382 - SERGIO DELGADO (SP052150

- ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024888-06.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078685 - RICARDO PUGA (SP138058 -

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020404-45.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078316 - EMERSON VIEIRA (SP272291 -

GILVANIA MEDES DE SOUZA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021081-75.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078317 - LOURDES APARECIDA GOES

(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     83/1425



0026221-90.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078381 - CARLA RENATA CRUZ

(SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0026850-64.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078395 - EDUARDO ALVES VAZQUEZ

(SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007448-94.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078633 - MARIA DE LOURDES

RODRIGUES DE SOUSA (SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019741-96.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078661 - JORGE MADEIRA GABRY

(SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007463-63.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078280 - ADRIANO FRANCISCO

SIQUEIRA FILHO (SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017168-85.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078759 - JOSEFA CORREIA

CAVALCANTE (SP196808 - JULIANA KLEIN DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010908-89.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078289 - GENIVALDO SANTOS

MARINHO DE MATOS (SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023509-30.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078328 - OTACILIA MARIA CLEMENTE

(SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018114-57.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078310 - JOSE REINALDO DOS

SANTOS (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028811-40.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078738 - CARLOS SANTIAGO DOS

SANTOS (SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028984-64.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078741 - JOSE ROBERTO DA SILVA

(SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027841-40.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078727 - SIMONE CRUZ DA SILVA

(SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023577-77.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078329 - JAIME BENEDITO NILHO

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029460-05.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078423 - JOAO ELEUTERIO LUCAS

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028518-70.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078733 - ISABEL CRISTINA DA SILVA

(SP235149 - RENATO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016544-36.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078299 - LUCIANE DA SILVA LIMA

(SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009755-21.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078283 - NEUSA AMARA SANTOS

VIANA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028512-63.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078407 - RENALDO PEREIRA (SP298766 -

ELAINE MACEDO SHIOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017312-59.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078654 - CLEONICE SIMOES PINHEIROS

DA SILVA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005683-88.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078276 - DEISE APARECIDA BERNARDI
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DEL SANTO (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028751-67.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078410 - MARIA APARECIDA DA SILVA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026229-67.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078384 - VALDETE DE FREITAS SANT

ANA (SP256645 - DALVA DE FATIMA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011646-77.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078639 - ADRIANA DE SANTANA

(SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019524-53.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078763 - RAFAELA DE SOUZA

BARRETO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021031-49.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078767 - FABIANO PEREIRA BORGES

(SP288048 - RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010477-55.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078638 - ELIZANGELA CRISTINA

SOBRAL (SP180600 - MARCELO TUDISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024274-98.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078339 - NATALICIO MANOEL DOS

SANTOS (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023968-32.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078675 - MARCIA MARIA SAITOW

PORTAS (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025537-68.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078701 - HELENA BENEDITA MAJOR

PEREIRA (SP105174 - MARIA ARASCZEWSKI PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011860-68.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078292 - ILDA LINO PAIXÃO (SP211488 -

JONATAS RODRIGO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029740-73.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078428 - JOSE BRANDAO BEZERRA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014867-68.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078642 - SIDNEY GAIOFATTO (SP163036

- JULINDA DA SILVA SERRA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020491-98.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078663 - ARIOSVALDO PEREIRA

(SP315308 - IRENE BUENO RAMIA, SP317387 - ROBERTO TAUFIC RAMIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023677-32.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078330 - ADILSON RODRIGUES DA

SILVA (SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017420-88.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078303 - JERONIMO VAZ FERREIRA

(SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010480-10.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078288 - ZULEIDE MINERVINA DOS

SANTOS SILVA (SP140244 - LUCIANE CONCEICAO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023779-54.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078332 - DIRCE SIQUEIRA DA ROCHA

(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017949-10.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078309 - LEONARDA MARIA DA

COSTA (SP169985 - PEDRO ROBERTO DAS GRACAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029002-85.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078417 - NORBERTO MACENA FREITAS

(SP288617 - DIEGO SILVA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020659-03.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078766 - MARIA ROSA DA SILVA
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MACHADO (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025023-18.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078688 - MARINA BETIOLI HERBST

(SP212037 - NEIDE MATOS DE ARAUJO E SILVA, SP219016 - PATRICIA DE OLIVEIRA GEROLLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015822-02.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078646 - GABINO ALVAREZ ARJONES

(SP018103 - ALVARO BAPTISTA, SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029470-49.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078424 - ELZA MARIA DE JESUS SILVA

(SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019127-91.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078762 - LUIZ MARANHAO CERQUEIRA

NETO (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028809-70.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078414 - JOSUE MIGUEL (SP189817 -

JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025834-75.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078366 - JOSE VALDEMIRO DO

NASCIMENTO (SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024050-63.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078335 - CALIXTO DONIZETE GARCEZ

(SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005024-79.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078272 - MARIA CRISTINA RAMAGLIA

(SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017319-51.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078302 - MARISA APARECIDA PERES

DE SOUZA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006506-62.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078277 - LEONICIA DE ANDRADE

RODRIGUES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012949-29.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078641 - CARLOS SOARES LEAO

(SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017693-67.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078306 - GEREMIAS RODRIGUES

NASCIMENTO (SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008329-71.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078281 - DOMINICIO ALVES TELIS

(SP128423 - ANDREA APARECIDA FERREIRA, SP208535 - SILVIA LIMA PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024445-55.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078341 - CLAUDIO SERGIO MIRANDA

PEREIRA (SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028065-75.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078405 - JOSE VALDIR LANDIM

(SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021448-02.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078667 - MARIA DE FATIMA FERREIRA

DE SANTANA BARROS (SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025738-60.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078364 - ROSILEIDE MARIA DA SILVA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022271-73.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078324 - JORGE ANTONIO SILVA

SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021886-28.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078323 - MARIA NEUZA BARBOSA

VIANA (SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     86/1425



ALENCAR)

0020489-31.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078765 - MARLENE RODRIGUES DA

COSTA (SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024386-67.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078676 - SANDRA MARIA TREVISAN

MATSUOKA (SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015762-29.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078757 - DANIEL DE JESUS SANTOS

(SP242469 - AILTON APARECIDO AVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024889-88.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078686 - MARIA APARECIDA DE

SOUZA GONCALVES ALMEIDA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028780-20.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078412 - GILVAN DE OLIVEIRA

(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015273-89.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078643 - CLAUDENY JOSE DE SOUZA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO CARDOSO DE

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0026708-60.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078715 - EDJANIO PORFIRIO DOS

SANTOS (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027491-52.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078401 - LICINIA PINHEIRO DE SOUSA

CARDOSO (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028757-74.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078736 - ADALBERTO DOS SANTOS

(SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028777-65.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078411 - CLOVIS PEREIRA DE FRANCA

(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005335-70.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078275 - KATIA SUELY RODRIGUES

(SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023061-57.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078325 - VANDA RODRIGUES (SP250122

- EDER MORA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023335-21.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078326 - VALDEMIR OLIVEIRA SILVA

(SP290330 - RAFAEL TAKESHI SHIROMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025412-03.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078356 - MARIA JOSE ALVES DA

SILVA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação do(a)

beneficiário(a) para optar, conforme preconiza o art. 17 e §§ da Lei nº 10.259/2001, no prazo de 30 (trinta)

dias, acerca do recebimento dos valores apurados a título de atrasados, seja por meio de ofício precatório

ou por requisição de pequeno valor.Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se

provocação no arquivo.  

 

0056268-18.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077195 - VALDENI BEZERRA DA SILVA

(SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO)

0058635-54.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077196 - FRANCISCA MARIA DE SALES

(SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA, SP136988 - MEIRE DOS SANTOS, SP235494 -

CAROLINA MESQUITA VIEIRA)
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0000249-60.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077179 - SALATIEL FERREIRA DA

SILVA (SP180580 - JAIRO OLIVEIRA MACEDO)

0032282-35.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077189 - VALDEREZ ESCOBAR VIEGAS

(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA)

0000650-54.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077181 - YOKO ATAKA CHINO

(SP057096 - JOEL BARBOSA)

0034891-88.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077192 - JAIR BRUNALDI (SP125436 -

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN)

0024242-64.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077186 - JOAO MARTINS (SP013630 -

DARMY MENDONCA)

0000471-23.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077180 - AGRIPINA ANTONIA PEREIRA

(SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO)

0034555-84.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077191 - ARLINDO MACEDO DE LIMA

(SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO)

0028521-93.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077187 - CARLOS AFONSO ALVES DE

SOUZA (SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA)

0022667-55.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077185 - RUBINETE ARAUJO DA SILVA

(SP180830 - AILTON BACON)

0038653-15.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077193 - JOSE ROMUALDO DA SILVA

(SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP278448 - DANIELA LAPA)

0030949-48.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077188 - JOAO EZIMAURO BEZERRA

DA SILVA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES)

0009647-16.2008.4.03.6306 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077183 - CLEUZA PINA ANDRE

(SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA)

0039112-85.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077194 - ADEMILDA MARIA DE

ANDRADE SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

0032391-83.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077190 - ALOISIO DOMINGOS

BARBOSA BRITO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

0020606-90.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077184 - MARIO LOPES DE CAMPOS

(SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO)

0004979-12.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301077182 - JOSE CARLOS DA SILVA

(SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES)

FIM.

 

0074604-17.2003.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301078267 - MARIZA BATISTA PLATES

(SP266863 - RAFAELA CLARISSA CAMPOS ALMAS)

Intime-se e oficie-se o INSS para que no prazo de 30(trinta) dias, manifeste-se acerca do teor da petição da autora

datada de 08/08/2012. Ademais, anote-se o nome da Dra. Rafaela Clarissa Campos Almas nos autos. Int. 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0035639-52.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301300773 - NEIDE APARECIDA REIS SIMAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação pela qual, em apertada síntese, busca a parte autora a revisão do benefício previdenciário

concedido na esfera administrativa.

Preliminar de Mérito da Decadência:

Sempre tive entendimento pessoal no sentido da aplicação imediata do prazo decadencial fixado pelo art. 103, da

lei n. 8213/91, introduzido inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/1997 e reeditada por meio

das Medidas Provisórias nºs 1.523-10, 1.523-11, 1.523-12, 1.523-13 e 1.596-14, de 10/11/1997, esta última

finalmente convertida na lei n. 9528, publicada em 11/12/1997.

Isso mesmo para os benefícios concedidos anteriormente à sua edição.

Trata-se de mera aplicação da regra geral de hermenêutica da aplicação imediata da lei, consoante disposto pelo

art. 6º, do Decreto lei n. 4657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil), vedada sua aplicação retroativa ou ultrativa

sem expressa determinação legal, consoante a garantia constitucional do direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da

CF/88).
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Evidente, pois, considerar a não inicidência da regra legal disciplinadora do prazo decadencial para os benefícios

concedidos anteriormente ao início de sua vigência significa deixar de dar validade, vigência e eficácia à norma

jurídica, o que contraria o texto constitucional e a LICC.

Não se olvide, ademais, que o Pretório Excelso de há muito adotou a concepção de Franceso Gabba de direito

adquirido ao afirmar, em inúmeros julgados, não existir direito adquirido a regime jurídico.

Isso significa, na seara das relações jurídicas periódicas de pagamento de dada prestação, que não existe direito

adquirido ao mesmo critério de reajuste das prestações a receber, podendo lei superveniente modificar tal critério.

Também significa que as prestações não submetidas a regime de decadência e/ou prescrição passam a se submeter

a tais institutos, desde que previstos em lei, mesmo que superveniente.

Não obstante, é fato que o Colendo Superior Tribunal de Justiça havia pacificado entendimento no sentido de que

tal prazo decadencial somente poderia ser aplicado para os benefícios concedidos posteriormente ao início de sua

vigência, a saber:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO.

PRECEDENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS

INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente

deduzidas pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC.

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir

para alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência.

Precedentes.

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial.

(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

24/04/2008, DJe 23/06/2008)

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua

entrada em vigor.

2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há

falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio

antecedente à propositura da ação.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe

03/03/2008)

 

 

Assim, não obstante a mim sempre tenha parecido existir certa confusão acerca da conceituação do instituto do

direito adquirido, que pessoalmente não teria o condão de imutabilizar de forma vitalícia os pagamentos ao longo

da vida do segurado, curvava-me à firme orientação do STJ, em homenagem ao primado maior da segurança

jurídica, rechaçando a preliminar de decadência.

Sucede, contudo, que a competência para julgamento de tais causas no âmbito do Colendo Superior Tribunal de

Justiça foi modificada por meio da Emenda Regimental n. 14, de 05/12/2011 ao Regimento Interno do STJ,

passando da 3ª Seção para a 1º Seção, especializada em Direito Público.

E a nova Seção, atualmente competente para o processo e julgamento de causas relacionadas à revisão de

benefícios previdenciários, modificou o entendimento até então prevalecente para ajustar-se ao mesmo

entendimento já em vigor no tocante às revisões dos benefícios previdenciários levados a efeito pelo INSS, qual

seja, de aplicação imediata da lei que passou a fixar o prazo decadencial.

Trata-se do leading case REsp 1.303.988/PE, de relatoria do Eminente Ministro Teori Albino Zavascki, por meio

do qual passou-se a fixar a aplicação imediata do prazo prescricional fixado pelo novo art. 103, da lei n. 8213/91,

inclusive para os benefícios concedidos anteriormente, quando o termo inicial restou fixado em 28/06/1997.

Confiram-se, a propósito, trechos do Voto Condutor do novel entendimento, aliás, em votação unânime:
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(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o advento da

Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial

previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97,

não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza

de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma, imunes a

qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida a esse

entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito intertemporal em

casos semelhantes. Veja-se.

3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida, a instituição de prazo decadencial para a

revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91 (redação atual da Lei 10.839/04), é

absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de decadência de cinco anos para a

Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas leis instituidoras, prazo algum de

decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos. Nos dois casos, a pergunta que

centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência, fixado pela lei nova, se aplica à

revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência? Pois bem, no julgamento do MS

9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema pela primeira vez, a

propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica, sim, a atos anteriores,

mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da data do ato, porque aí,

sim, haveria aplicação retroativa). (...) fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos seus próprios fundamentos,

adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a Constituição, por ofensa

ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio

jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos

decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo

regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse,

com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a

possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito. Todavia, isso não significa que o

legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque, conforme de

comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que, a exemplo do

que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e aplicado o art. 103

da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na conferida pela Lei

10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a qualquer tempo o pedido

de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma superveniente não poderá

incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo afirmar que a nova disposição

legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a solução para o problema de

direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na situação análoga: relativamente

aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o

da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu. Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal

em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a

propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil

e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em seu clássico Da Prescrição e da

Decadência (Forense, 1978, p.90).

(...) 4. À luz dessa orientação, examine-se o prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei

8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela Administração da Previdência Social. Conforme se

extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia, até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o

pedido de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP

1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje

mantido, cumprindo observar que, conforme se depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima

transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado.

Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação

aos benefícios previdenciários anteriores a MP 1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez

anos, teve início na data de vigência dessa Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997.

(...)

6. Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para julgar improcedente o pedido

(CPC, art. 269, IV), invertidos os ônus sucumbenciais definidos na sentença, assegurados aos demandantes os

benefícios da assistência judiciária. É o voto.

 

 

Assim, por medida de coerência, e uma vez mais em observância à garantia fundamental da segurança jurídica,

passo a aplicar a orientação jurisprudencial inaugura pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça por meio de sua

Primeira Seção.
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Isso significa que, no caso dos autos, onde o benefício foi concedido aos 21/05/1996, o prazo decadencial da

ajuizamento da ação revisional se iniciou em 28/06/1997, portanto, com término aos 29/06/2007.

Como a ação somente foi ajuizada em 31/08/2012, tenho ser de rigor o reconhecimento da decadência no caso em

tela, o que faço de ofício.

Dispositivo:

Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação, ao arquivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita e o trâmite privilegiado. Anote-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0015924-24.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299432 - ANTONIO CARLOS PEREIRA LEITE SALLES ARCURI (SP312716 - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, recebo a petição e procuração como aditamento à inicial.

Trata-se de ação pela qual, em apertada síntese, busca a parte autora a revisão do benefício previdenciário

concedido na esfera administrativa.

Preliminar de Mérito da Decadência:

Sempre tive entendimento pessoal no sentido da aplicação imediata do prazo decadencial fixado pelo art. 103, da

lei n. 8213/91, introduzido inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/1997 e reeditada por meio

das Medidas Provisórias nºs 1.523-10, 1.523-11, 1.523-12, 1.523-13 e 1.596-14, de 10/11/1997, esta última

finalmente convertida na lei n. 9528, publicada em 11/12/1997.

Isso mesmo para os benefícios concedidos anteriormente à sua edição.

Trata-se de mera aplicação da regra geral de hermenêutica da aplicação imediata da lei, consoante disposto pelo

art. 6º, do Decreto lei n. 4657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil), vedada sua aplicação retroativa ou ultrativa

sem expressa determinação legal, consoante a garantia constitucional do direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da

CF/88).

Evidente, pois, considerar a não inicidência da regra legal disciplinadora do prazo decadencial para os benefícios

concedidos anteriormente ao início de sua vigência significa deixar de dar validade, vigência e eficácia à norma

jurídica, o que contraria o texto constitucional e a LICC.

Não se olvide, ademais, que o Pretório Excelso de há muito adotou a concepção de Franceso Gabba de direito

adquirido ao afirmar, em inúmeros julgados, não existir direito adquirido a regime jurídico.

Isso significa, na seara das relações jurídicas periódicas de pagamento de dada prestação, que não existe direito

adquirido ao mesmo critério de reajuste das prestações a receber, podendo lei superveniente modificar tal critério.

Também significa que as prestações não submetidas a regime de decadência e/ou prescrição passam a se submeter

a tais institutos, desde que previstos em lei, mesmo que superveniente.

Não obstante, é fato que o Colendo Superior Tribunal de Justiça havia pacificado entendimento no sentido de que

tal prazo decadencial somente poderia ser aplicado para os benefícios concedidos posteriormente ao início de sua

vigência, a saber:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO.

PRECEDENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS

INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente

deduzidas pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC.

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir

para alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência.

Precedentes.

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial.

(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

24/04/2008, DJe 23/06/2008)

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº
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9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua

entrada em vigor.

2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há

falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio

antecedente à propositura da ação.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe

03/03/2008)

 

 

Assim, não obstante a mim sempre tenha parecido existir certa confusão acerca da conceituação do instituto do

direito adquirido, que pessoalmente não teria o condão de imutabilizar de forma vitalícia os pagamentos ao longo

da vida do segurado, curvava-me à firme orientação do STJ, em homenagem ao primado maior da segurança

jurídica, rechaçando a preliminar de decadência.

Sucede, contudo, que a competência para julgamento de tais causas no âmbito do Colendo Superior Tribunal de

Justiça foi modificada por meio da Emenda Regimental n. 14, de 05/12/2011 ao Regimento Interno do STJ,

passando da 3ª Seção para a 1º Seção, especializada em Direito Público.

E a nova Seção, atualmente competente para o processo e julgamento de causas relacionadas à revisão de

benefícios previdenciários, modificou o entendimento até então prevalecente para ajustar-se ao mesmo

entendimento já em vigor no tocante às revisões dos benefícios previdenciários levados a efeito pelo INSS, qual

seja, de aplicação imediata da lei que passou a fixar o prazo decadencial.

Trata-se do leading case REsp 1.303.988/PE, de relatoria do Eminente Ministro Teori Albino Zavascki, por meio

do qual passou-se a fixar a aplicação imediata do prazo prescricional fixado pelo novo art. 103, da lei n. 8213/91,

inclusive para os benefícios concedidos anteriormente, quando o termo inicial restou fixado em 28/06/1997.

Confiram-se, a propósito, trechos do Voto Condutor do novel entendimento, aliás, em votação unânime:

(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o advento da

Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial

previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97,

não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza

de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma, imunes a

qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida a esse

entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito intertemporal em

casos semelhantes. Veja-se.

3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida, a instituição de prazo decadencial para a

revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91 (redação atual da Lei 10.839/04), é

absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de decadência de cinco anos para a

Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas leis instituidoras, prazo algum de

decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos. Nos dois casos, a pergunta que

centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência, fixado pela lei nova, se aplica à

revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência? Pois bem, no julgamento do MS

9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema pela primeira vez, a

propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica, sim, a atos anteriores,

mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da data do ato, porque aí,

sim, haveria aplicação retroativa). (...) fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos seus próprios fundamentos,

adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a Constituição, por ofensa

ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio

jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos

decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo

regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse,

com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a

possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito. Todavia, isso não significa que o

legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque, conforme de

comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que, a exemplo do

que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e aplicado o art. 103

da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na conferida pela Lei

10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a qualquer tempo o pedido
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de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma superveniente não poderá

incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo afirmar que a nova disposição

legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a solução para o problema de

direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na situação análoga: relativamente

aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o

da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu. Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal

em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a

propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil

e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em seu clássico Da Prescrição e da

Decadência (Forense, 1978, p.90).

(...) 4. À luz dessa orientação, examine-se o prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei

8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela Administração da Previdência Social. Conforme se

extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia, até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o

pedido de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP

1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje

mantido, cumprindo observar que, conforme se depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima

transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado.

Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação

aos benefícios previdenciários anteriores a MP 1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez

anos, teve início na data de vigência dessa Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997.

(...)

6. Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para julgar improcedente o pedido

(CPC, art. 269, IV), invertidos os ônus sucumbenciais definidos na sentença, assegurados aos demandantes os

benefícios da assistência judiciária. É o voto.

 

 

Assim, por medida de coerência, e uma vez mais em observância à garantia fundamental da segurança jurídica,

passo a aplicar a orientação jurisprudencial inaugura pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça por meio de sua

Primeira Seção.

Isso significa que, no caso dos autos, onde o benefício foi concedido aos 09/05/1993, o prazo decadencial da

ajuizamento da ação revisional se iniciou em 28/06/1997, portanto, com término aos 29/06/2007.

Como a ação somente foi ajuizada em 27/04/2012, tenho ser de rigor o reconhecimento da decadência no caso em

tela, o que faço de ofício.

Dispositivo:

Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação, ao arquivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita e o trâmite privilegiado. Anote-se.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. . 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito

da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

 

0034623-63.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299576 - ANTONIO FELIX DA CUNHA (SP086608 - JOSE VITORIANO UCHOA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028671-06.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299885 - ANA FRANCISCA VASCO DA FONSECA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0028823-54.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299844 - FRANCISCO VITOR GARISTO (SP263647 - LUCILENE RAPOSO FLORENTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0035796-25.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301301225 - JUREMA ROBERTO COELHO DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, verifico não haver relação de prevenção entre estes autos e o elencado na planilha de distribuição

visto tratar-se de pedidos distintos. Dê-se baixa no sistema.

A autora ajuizou a presente ação na qual objetiva a revisão do benefício previdenciário concedido

administrativamente.

É o relatório. Decido.

Preliminar de Mérito da Decadência:

É certo que o benefício concedido à autora na seara administrativa o foi com início de pagamento em 12/1998.

Em tal data, já vigia no ordenamento jurídico a redação do artigo 103, da lei n. 8213/91, com as modificações

levadas a efeito inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/1997, reeditada por meio das Medidas

Provisórias nºs 1.523-10, 1.523-11, 1.523-12, 1.523-13 e 1.596-14, de 10/11/1997, esta última finalmente

convertida na lei n. 9528, publicada em 11/12/1997, e que introduzia o prazo decadencial decenal para que o

segurado postulasse a revisão do ato de concessão do benefício, com termo a quo “a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação”, portanto, aplicável ao caso em tela.

Como o termo inicial da contagem do prazo decadencial, in casu, se deu a partir de 01/1999, verifico que em

01/2009 seu fluxo decorreu por completo, já na vigência atual do artigo 103, da lei n. 8213/91, com a redação

dada pela lei n. 10.839/04, e que somente restaurou a redação trazida inicialmente pela lei n. 9528/97 (redação

originária da MP n. 1.523-9), pelo que em nada alterou a contagem do prazo decadencial já iniciada sob a égide da

legislação anterior.

Como a autora ajuizou a presente ação somente aos 31/08/2012, portanto, posteriormente ao advento do prazo

decadencial, tenho ser de rigor a decretação da ocorrência da decadência no caso em tela, prejudicadas as demais

questões.

Dispositivo:

Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para reconhecer de ofício a ocorrência da decadência no caso em tela.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, indefiro a inicial e extingo o processo com resolução de mérito nos termos dos artigos 295, IV e

269, IV, ambos do Código de Processo Civil.  

 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

 

P.R.I. 

 

0032950-35.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301301228 - GIOVANNI BALDRATI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0032275-72.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301301257 - JOSÉ BERNARDO DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0033183-32.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301301259 - MARGARIDA GOMES DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0022290-79.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301301254 - RAIMUNDO ALVES GOMES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0032507-84.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301301210 - ANTONIO SILVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo extinto o processo com exame do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, IV, do

CPC. 

 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

 

P.R.I. 

 

0019978-33.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301301250 - BRAZ SIMAO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029606-46.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301301265 - TEREZA PINEDA ESTRADA (SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a proposta formulada pela União Federal e aceita pela parte autora, homologo, por

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto

o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no

prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por

parte do(a) autor(a).  

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

0010706-15.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301300441 - ILZA DE CONTE (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0015002-80.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301300198 - ANTONIA SOARES (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0009520-54.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301300484 - MANOEL FRANCISCO DE GOUVEIA (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0011690-96.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299770 - PATRICIA FABIANY GONCALVES (SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, homologo por sentença o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à

autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implante o benefício de aposentadoria por invalidez com

RMA de R$ 2.464,92 (DOIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAISE NOVENTA E DOIS

CENTAVOS), para julho de 2012, nos termos da proposta ora homologada, e efetue o pagamento dos créditos

atrasados no importe de R$ 33.343,88 (TRINTA E TRêS MIL TREZENTOS E QUARENTA E TRêS REAISE

OITENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até julho de 2012, conforme cálculo elaborado pela Contadoria

Judicial e anexo aos autos.

P.R.I.Oficie-se.
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0056686-19.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301294823 - NICASIO BATISTA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Tendo em vista a proposta formulada pela CEF e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes neste ato, nos termos supra mencionados, resolvendo

o processo, com resolução de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de

Processo Civil. Juntem-se aos autos virtuais os documentos apresentados em audiência. Saem as partes intimadas.

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se

identificaram na minha presença.

 

0019755-80.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301300175 - APARECIDA DE FATIMA PORTOLANI DA SILVA (SP236098 - LUIZ CARLOS

TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, homologo por sentença o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à

autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implante o benefício de auxílio doença com RMA de R$

622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), para agosto de 2012, nos termos da proposta ora homologada,

e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 4.116,43 (QUATRO MILCENTO E DEZESSEIS

REAISE QUARENTA E TRêS CENTAVOS), atualizados até agosto de 2012, conforme cálculo elaborado pela

Contadoria Judicial e anexo aos autos.

P.R.I.Oficie-se.

 

0007110-23.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298433 - REGINALDO VALENTIM PEREIRA (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.,

 

Homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o

processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de

forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada em

julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Oficie-se ao INSS para o

restabelecimento do auxílio-doença NB 31/5490532498, cessado administrativamente em 01/02/2012, até

02/05/2013 (DCB) com RMA de R$ 1.203,33 (UM MIL DUZENTOS E TRêS REAISE TRINTA E TRêS

CENTAVOS)e DIP em 01/07/2012 em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de

expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. Expeça-se o ofício

requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 4.914,18 (QUATRO MIL NOVECENTOS

E QUATORZE REAISE DEZOITO CENTAVOS) , correspondente a 80% do valor apurado pela contadoria, no

prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do (a) autor (a) e com autorização restrita

ao (à) mesmo (a) para efetuar o levantamento das quantias respectivas. P.R.I. NADA MAIS.

 

0010898-45.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301301041 - RUI KLEBER TEIXEIRA SOUSA (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as

partes conforme descrito acima e cálculos anexados, no valor de R$ 121,76 (CENTO E VINTE E UM REAISE

SETENTA E SEIS CENTAVOS).

 

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo

Civil.

 

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória

nesta data.

 

Oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo acima descrito, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias).
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Expeça-seRPV.

 

Sem custas e honorários na forma da lei.

 

P.R.I.O.

 

0035434-23.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299708 - MARIA DAS DORES SILVEIRA (SP286773 - SUSANA IVONETE GERKE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo, fazendo-o com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0028878-05.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301297767 - NELSON BATISTA FARIA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto dou por resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido formulado. 

Sem custas e sem honorários.  

P.R.I. 

 

0033493-38.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301297200 - ROSA TAZUKO FURUITI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0031755-15.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298450 - NILCE JOANA DE LIMA BENEDITO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0043230-36.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301295736 - FRANCISCA BARROS PEREIRA DA SILVA (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, pois o falecido companheiro não mantinha qualidade de

segurado quando do óbito. Por conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento de mérito (artigo 269, inciso

I, do CPC).

 

Sem custas, nem honorários. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Fica a parte autora intimada que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar desta data, e de que

deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando Albuquerque

nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.

 

P.R.I.
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0018179-52.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301296829 - JULIA NUNES DA CUNHA (SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando a concessão do benefício

assistencial por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0017613-06.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301300992 - CLAUDINEI ANDRE MAIA DOS SANTOS (SP253947 - MIRIAM SOUZA DE

OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC,

em relação ao pedidos de restabelecimento de auxílio-doença e de concessão de aposentadoria por invalidez.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P. R. I.

 

0032345-89.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301294189 - FRANCISCO DOVORAKE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem condenação de custas processuais ou honorários

advocatícios, nos termos da lei.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0032513-91.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298878 - ANTONIUS ALPHONSUS JOHANNES VOSSEN (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.

 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de

10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima.

 

P. R. I.

 

0062991-87.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301295923 - MARIA FERREIRA DA COSTA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, vez que não restou comprovada a atividade

rural. Resolvo o feito com análise do mérito (art. 269, I, CPC).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial.

P.R.I

 

0005688-13.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299981 - LEONOR FERNANDES THOMAZETTE (SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Com essas considerações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por LEONOR FERNANDES
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THOMAZETTE, portadora da cédula de identidade RG nº 3.817.119-3, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 169.938.348-04.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, “caput”, da

Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0003154-96.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299692 - MARCIA SOUZA MARTINS (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº

10.259/01. Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil. 

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei

9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007139-73.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299854 - DANIEL AFFONSO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022576-57.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299951 - JOSE ROBERTO ALVES (SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016527-97.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298868 - JOSE MANOEL DA SILVA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014389-60.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298821 - JOSE LINHARES PERPETUO (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008768-82.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299838 - CIBELE APARECIDA ARAUJO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isto, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a

evolução do valor do benefício, JULGO IMPROCEDENTE o pedido postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95. 

P. R. I. 

 

0027216-06.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301300391 - FLORISVALDO RUIZ MATHEUS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0034678-14.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298202 - MARIA IZABEL FARIAS DE ESPINOLA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita. 

  

P. R. I.  

 

0033977-53.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298967 - APARECIDA CONCEICAO DIAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0034299-73.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298942 - ALELUIA FERREIRA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0034279-82.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298961 - MARIA DE LOURDES MARTINS DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0011876-22.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301297465 - ELZA DA SILVA DAVID ROMAO (SP207114 - JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Por estes fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora para negar-lhe a concessão do

benefício de pensão por morte.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0024577-15.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299541 - PAULO QUIRINO DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0035790-18.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299500 - SONIA MARIA DA SILVA (SP183353 - EDNA ALVES, SP300645 - ANDREA

NASCIMENTO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante de todo o exposto, combinando ambos os entendimentos acima expostos, considero que, embora possível a

renúncia ao benefício, tal renúncia não implica direito à nova aposentadoria, o que não é permitido por nosso

ordenamento, nos termos do § 2o do artigo 18 da Lei 8.213/91, razão pela qual, julgo improcedente o pedido.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem custas e honorários advocatícios.
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0036031-89.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299680 - OSVALDO DE ALMEIDA BISPO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

 Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário.

 É o relatório. Fundamento e decido.

 A controvérsia nestes autos estabelecida limita-se a questão de direito que já se apresentou a este Juízo em

demanda análoga, julgada improcedente. Autoriza-se, destarte, a incidência do disposto no art. 285-A, do Código

de Processo Civil, de modo a que se defina a lide antes mesmo da citação da parte ré. Nestes termos, transcrevo o

teor da sentença prolatada nos autos do processo nº 0037664-72.2011.403.6301, que passa a fazer parte integrante

desta decisão, dando por resolvido o mérito da presente demanda:

 

"Preliminar de Mérito da Prescrição:

Em se tratando de benefícios previdenciários de prestação continuada, este instituto não atinge o fundo de direito,

mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco anos da data do ajuizamento da demanda.

Aplicável, portanto, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, bem como o entendimento sufragado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça e objeto da Súmula n. 85, pouco importando a existência de recurso ou

impugnação na esfera administrativa.

Logo, o direito do autor, para efeito de cobrança dos atrasados, restringe-se às parcelas vencidas somente no

interregno de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, porque não atingidas pela prescrição qüinqüenal de

que trata o art. 103, parágrafo único, da LBPS.

 Mérito:

 Quanto ao mérito, verifico que o autor acerta ao afirmar a necessária existência de paridade entre o valor do teto

dos salários de contribuição e dos salários de benefício, como forma de operacionalizar as regras constitucionais

da contrapartida (art. 195, § 5º, da CF/88), bem como em atendimento ao “caráter contributivo” do Regime Geral

de Previdência Social e a preservação do seu “equilíbrio financeiro” (art. 201, caput, da CF/88, com a redação

dada pela EC n. 20/98).

 Aliás, esta necessária equivalência entre os valores do teto dos salários de contribuição e dos salários de benefício

encontra eco nas leis nºs 8212/91 (plano de custeio) e 8213/91 (plano de benefícios), conforme artigos 20, § 1°;

21, § 1º e 28, § 5º, da lei n. 8212/91 e artigos 29, §s 2º e 4º; 33 e 41-A, § 1º, da lei n. 8213/91.

 Não obstante, o autor se equivoca ao afirmar que os reajustes levados a efeito por meio da portaria MPAS n.

5.188/99 (EC n. 20/98) e do Decreto n. 5.061/04 (EC n. 41/03) teriam exorbitado da função meramente executiva

de que se revestem, uma vez que, da análise de ambas, resta cristalino o cumprimento da necessária paridade entre

os tetos dos salários de contribuição e dos salários de benefício, a saber:

“PORTARIA MPAS Nº 5.188, DE 6 DE MAIO DE 1999 - DOU DE 10/05/1999

(...)

Art. 8º A partir de 1º de junho de 1999, o salário-de-benefício não poderá ser inferior a R$ 136,00 (cento e trinta e

seis reais), nem superior a R$ 1.255,32 (um mil duzentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos).

(...)

Art. 14. A partir de 1º de junho de 1999, o limite máximo do salário-de-contribuição será de R$ 1.255,32 (um mil

duzentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos).

 

 

DECRETO Nº 5.061 - DE 30 DE ABRIL DE 2004 - DOU DE 30/4/2004

(...)

Art. 2oA partir de 1o de maio de 2004, o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício é de

R$ 2.508,72 (dois mil, quinhentos e oito reais e setenta e dois centavos)”.

 

 Veja, portanto, que nos dois casos, antes de se violar a Constituição Federal, os atos normativos infralegais

editados pelo Poder Executivo deram fiel cumprimento aos ditames da Lei Maior e das próprias leis nºs 8212/91 e

8213/91, fixando, para as mesmas épocas, idêntico valor a título de teto para os salários de contribuição (custeio) e

para os salários de benefício (benefícios).

 E tal equívoco possui explicação singela no grave erro cometido pelo autor, a saber: o mesmo confundiu a regra

que prescreve o reajuste do teto dos salários de contribuição (artigo 201, § 3º, da CF/88 e artigos 20, § 1°; 21, § 1º

e 28, § 5º, da lei n. 8212/91) e dos salários de benefício (artigos 29, §s 2º e 4º; 33 e 41-A, § 1º, da lei n. 8213/91)

com aquelas disposições, próprias e inconfundíveis, que determinam os reajustes dos benefícios previdenciários
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em si (artigo 201, § 4º, da CF/88 e artigo 41-A, caput, da lei n. 8213/91). 

Ou seja, o autor utilizou, equivocadamente, índices prescritos para reajuste dos benefícios previdenciários em si,

fazendo crer que os mesmos deveriam ter sido aqueles utilizados para o reajuste do teto dos salários de

contribuição e dos salários de benefício, quando é certo que inexiste regra constitucional ou legal prescrevendo tal

paridade, aliás, conforme já decidido pelo Pretório Excelso:

AI 792131 AgR / MG - MINAS GERAIS SEGUNDO AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Relator(a):Min. RICARDO LEWANDOWSKI

Julgamento:08/02/2011 Órgão Julgador:Primeira Turma

Publicação

DJe-045 DIVULG 09-03-2011 PUBLIC 10-03-2011

EMENT VOL-02478-01 PP-00183

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ALEGADA VIOLAÇÃO AO

ART. 201, § 4º, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Inadmissível o recurso extraordinário

se a questão constitucional suscitada não tiver sido apreciada no acórdão recorrido. Ademais, se os embargos

declaratórios não foram opostos com a finalidade de suprir essa omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula

356 do STF. Precedentes. II - Não há qualquer violação ao princípio da preservação do valor real dos benefícios

(art. 201, § 4º, da CF), no que concerne à adoção de um índice para a correção do salário de contribuição e outro

para o reajustamento dos benefícios. Precedentes. III - Agravo regimental improvido.

Decisão: A Turma negou provimento ao segundo agravo regimental no agravo de instrumento, nos termos do voto

do Relator. Unânime. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. 1ª Turma, 8.2.2011.

 

Tenho, pois, que a Portaria MPAS n. 5.188/99 e o Decreto n. 5.061/04 nada mais fizeram do que implementar os

respectivos comandos prescritos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14) e 41/03 (art. 5º), fazendo

aplicar os novos valores fixados como tetos paritários dos salários de contribuição e de benefício, reajustados de

forma equivalente, sem qualquer correlação com o reajuste dos benefícios previdenciários em si.

É o caso, pois, de julgamento de improcedência da ação.

DISPOSITIVO:

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido formulado, com resolução de mérito do processo nos

moldes do art. 269, I, do CPC.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os requerimentos de justiça gratuita e o trâmite privilegiado. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013048-96.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299619 - ZIZA SOUSA DUTRA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ZIZA SOUSA DUTRA,

portadora da cédula de identidade RG nº 23.843.533-7, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 482.788.073-53.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, “caput”, da

Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0007993-04.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298960 - ADEMAR MARTINS DE ARAUJO (SP257221 - RODRIGO HENRIQUE GAYA JORGE

ISAAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo

improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.
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0006928-37.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299448 - LAURINDA FELIPE SANTANA (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por LAURINDA FELIPE SANTANA,

portadora da cédula de identidade RG nº 19.633.123-7, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 269.772.733-72.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, “caput”, da

Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0007477-47.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299839 - AVELINO GOMES PEDROSA AMADO (SP188282 - ALEX SANDRO ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo extinto o pedido de concessão de amparo ao idoso após 01/04/12 nos termos do art. 267, VI

do CPC e julgo improcedente o pedido de concessão do benefício no período de 15/09/11 a 01/04/12, extinguindo

o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC.

 

Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não

tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando

Albuquerque nº. 155, Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 horas às 12:00

horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Sem custas e sem honorários, nos termos da lei.

 

P. R. I..

 

0006306-94.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301295728 - JOSE NUNES (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, anulando a sentença homologatória de acordo, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0060974-78.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298533 - FRANCISCO DA SILVA GUIMARAES (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTEPROCEDENTE o pedido do autor, resolvendo, por conseguinte, o mérito,

com fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o réu a proceder à revisão do benefício NB 42/044.355.456-0,na

forma aqui determinada, mantendo-se a DIB em 16/10/1991, com renda mensal inicial (RMI) devida de NCz$

714,66 renda atual (RMA) deR$ 2.032,58 (DOIS MIL TRINTA E DOIS REAISE CINQüENTA E OITO

CENTAVOS), para competência de junho de 2012.

Condeno o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$R$ 16.331,32 (DEZESSEIS MIL

TREZENTOS E TRINTA E UM REAISE TRINTA E DOIS CENTAVOS),atualizado até julho de2012,

observada a prescrição quinquenal.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

0003827-89.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     103/1425



2012/6301294993 - CLEOMAR FINETTI COSTA BIZIESTO (SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI,

SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno a União Federal a restituir à autora o valor

de R$ 10.676,14 (DEZ MIL SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAISE QUATORZE CENTAVOS) ,

atualizado pela Contadoria Judicial para agosto de 2012, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado.

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Após o trânsito, expeça-se ofício requisitório.

P.R.I.

 

0012975-27.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301293641 - SILVANA MENDES DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC,

julgando parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o

auxílio-doença NB 549.673.001-1, desde a data da cessação (16/08/2012).

Condeno assim o INSS ao pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária,

descontando-se eventuais os valores recebidos no período, seja administrativamente e/ou por meio de tutela

antecipada. Os cálculos devem ser elaborados com atualização monetária e juros de mora nos termos da

Resolução 134/2010, do CJF.

Defiro a tutela antecipada com base na natureza alimentar do benefício e na verossimilhança demonstrada. Oficie-

se o INSS para reimplantar o benefício no prazo de 45(quarenta e cinco) dias.

A autora deverá submeter-se a nova perícia médica perante o INSS no prazo de 06 (seis) meses, a contar da

realização da perícia (11/11/2012), como condição para a manutenção, ou não, do benefício ora concedido.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0035445-96.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298651 - FRANCISCO JOSERALDO FERNANDES (SP204393 - ANDRÉ DE OLIVEIRA

MENDONÇA) MARIA JOYCE FERNANDES (SP204393 - ANDRÉ DE OLIVEIRA MENDONÇA)

FRANCISCA FERNANDES SORAES (SP204393 - ANDRÉ DE OLIVEIRA MENDONÇA) JOELMA

SOARES FERNANDES (SP204393 - ANDRÉ DE OLIVEIRA MENDONÇA) JUSSARA FERNANDES

(SP204393 - ANDRÉ DE OLIVEIRA MENDONÇA) FERNANDO SOARES FERNANDES (SP204393 -

ANDRÉ DE OLIVEIRA MENDONÇA) FRANCISCA FERNANDES SORAES (SP237850 - KHALED ABDEL

MONEIM DEIAB ALY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Assim, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar

e a levantar o saldo da conta vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%, salvo

se este eventualmente tiver sido pago administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às

disposições da Lei 8.036/90.

 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do

saldo da conta vinculada ao FGTS.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004147-42.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301292489 - LYDIO DE MELLO CAVALCANTI (SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, para determinar a averbação do

período de 25/09/86 a 14/08/89, bem como a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do

autor, conforme cálculos da Contadoria Judicial, de modo que a renda mensal atual seja de R$ 1.769,36 (UM MIL

SETECENTOS E SESSENTA E NOVE REAISE TRINTA E SEIS CENTAVOS), competência de agosto de

2012.

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas no valor de R$ 897,01 (OITOCENTOS E

NOVENTA E SETE REAISE UM CENTAVO) , atualizadas até setembro de 2012, conforme apurado pela

Contadoria Judicial.

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo,

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da parte autora diante do resultado desta sentença e o

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da parte autora, oficie-se ao

INSS para que revise o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e

incorrência do servidor responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os

atrasados deverão ser pagos por requisitório.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0031523-03.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298184 - JOAO CARLOS DA SILVA (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo

da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e

abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente.

São devidos correção monetária e juros moratórios, de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0046611-52.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301297579 - MARIA APARECIDA DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto:

a) nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO SEM RESOLUCÇÃO

DEMÉRITO, considerando que o valor do saldo restou regularizado;

b) Nos termos do 269, I, do CPC,dou por resolvido o mérito eJULGO PROCEDENTE o pedido restante, para

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a pagar a MARIA APARECIDA DE LIMAo valor de

R$5.000,00, correspondente a indenização por danos morais. A partir desta data e até o cumprimento da presente

sentença, este montante deverá ser corrigido monetariamente e com juros moratórios.

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, intime-se CEF para cumprimento.

P. R. I

 

0014046-64.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301301124 - LUIZ ROBERTO ESTANISLAU (SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) converter o auxílio doença - NB 31/542.343.372-6 em aposentadoria por invalidez, a partir de 19/04/2012;

b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, desde

19/04/2012 e até a competência anterior à prolação desta sentença, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, no

sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto das quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela e da concessão de benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição

quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal, na data da expedição.
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Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a conversão do NB 31/542.343.372-

6 em aposentadoria por invalidez à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

P. R. I.

Oficie-se.

 

0006122-02.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301297610 - DAVINIL RAMOS DE AZEVEDO JUNIOR (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 -

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Davinil Ramos de Azevedo

Junior,para o fim de determinar a implantação pelo INSS do benefício assistencial de prestação continuada em seu

favor, no valor de um salário mínimo, desde a citação (16/02/2012).

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 16/02/2012 (citação), procedendo à elaboração dos

cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado

da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal, na data da expedição.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o

benefício assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei.

Oficie-se.

P.R.I.

 

0009013-93.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301300210 - ELIAS SOARES DA SILVA (SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a efetuar o acrécimo de 25 %

sobre o benefício de aposentadoria por invalidez, NB: 103.948.730-8, a partir de 09/05/2002, bem como calcular e

pagar o montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos

administrativamente, a título do referido acréscimo, no período de 24/09/2004 a 31/08/2009.

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data

da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a

justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

 

 

Sem custas e honorários nesta instância.
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Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0018298-13.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299551 - NELZA ELEUTERIO DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de

auxílio-doença, NB.: 542.575.692-1, a partir de 10/12/2011 até 31/01/2013 (DCB), bem como calcular e pagar o

montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos

administrativamente.

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data

da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a

justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

 

Diante da natureza alimentar do benefício,antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se

com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão

pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias.

 

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0003108-10.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301300599 - CARLOS FERNANDEZ FERNANDEZ (SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Com essas considerações, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CARLOS FERNANDEZ

FERNANDEZ, portador da cédula de identidade RG nº 34.039.428-6, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 234.466.528-50, neste ato representado por seu curador, Sr. BENIGNO

FERNANDEZ FERNANDEZ, portador da cédula de identidade RNE nº W212146-J, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 468.356.368-15.

 

Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício assistencial à parte

autora a partir da data do requerimento administrativo, formulado em 05-05-2011 (DIB na DER).

 

Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas

atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010,

e posteriores alterações, observada a prescrição qüinqüenal.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que haja imediata implantação do benefício assistencial à parte

CARLOS FERNANDEZ FERNANDEZ, portador da cédula de identidade RG nº 34.039.428-6, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 234.466.528-50, neste ato representado por seu

curador, Sr. BENIGNO FERNANDEZ FERNANDEZ, portador da cédula de identidade RNE nº W212146-J,

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 468.356.368-15, cujo termo inicial é

05-05-2011 (DIB na DER). Estabeleço multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), em caso do
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descumprimento da medida.

 

Nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, a decisão que contenha os parâmetros para sua liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, segundo o qual “não se admitirá sentença condenatória

por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido”.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, "caput", da

Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.

 

Publique-se, registre-se, intimem-se e oficie-se.

 

0053204-97.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301264422 - JULIANO ZAMBONI (SP195049 - KARINA MANZELLA ROMANO) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, com fundamento no inciso I do artigo 269 do

Código de Processo Civil, para CONDENAR a União ao pagamento da vantagem do art. 8º da Lei N.

10.909/2004 no período de 09.2005 (data da posse) até 29.06.2006 (data da entrada em vigor da implantação do

subsídio a ser percebido em parcela única pelos integrantes das carreiras da AGU), respeitada a prescrição

qüinqüenal.

 

Incidirá correção monetária desde as datas em que as diferenças eram devidas, e juros de mora, a contar da

citação, calculadas com base na Resolução n. 134/2010 do CJF.

 

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios - a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Transitada em julgado, apresente a ré cálculo do montante devido em 30 (trinta) dias. Com a apresentação do

cálculos, intime-se a parte autora para dizer se concorda ou não com os valores apresentados pela parte ré e se for

o caso, se renuncia, ou não, aos valores que excedem o limite deste Juizado (60 salários mínimos) para receber por

meio de RPV, ou se prefere receber a quantia total por meio de precatório. Prazo: 15 (quinze) dias. Eventual

discordância deverá ser fundamentada, demonstrando objetivamente o equívoco na elaboração dos cálculos e

apontando os valores tidos como corretos.

Cumprida a presente, arquivem-se os autos, após as anotações necessárias.

Publicada e Registrada neste ato. Intime-se. Cumpra-se.

 

0035338-08.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301300664 - TERESA DA PENHA FERREIRA (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Com essas considerações, julgo procedente o pedido de revisão de benefício previdenciário formulado por

TERESA DA PENHA FERREIRA, portadora da cédula de identidade RG nº 9.352.729-9, inscrita no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 043.435.218-77.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício do autor-

NB: 560140287-2, utilizando a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de

contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, observada a prescrição

qüinqüenal quanto ao valor dos atrasados.

Os eventuais valores das diferenças serão calculados até a data da sentença, acrescidos de correção monetária e

juros, nos termos da Resolução nº 134/10 do CJF e posteriores alterações.

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008157-32.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279055 - TOCHIKO SUEMATSU (SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%, descontando-se os

valores pagos administrativamente.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei:

a) calculando os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e

b) caso a conta vinculada já se encontre desativada em razão do levantamento de seu montante nos termos da lei,

deverá a Ré reativar tal conta e proceder ao depósito das diferenças apuradas, quando então, caberá à parte autora

realizar o saque, sob o mesmo fundamento utilizado para a movimentação anterior, sem necessidade de nova

verificação das hipóteses do artigo 20 da Lei nº 8.036/90.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

P. R. I.

 

0025197-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301295936 - OSVALDO FRANCISCO SILVA (SP226436 - GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo:

 

1.-Procedente o pedido, para condenar o INSS às seguintes obrigações de fazer:

1.2- reconhecer os períodos de recolhimento como Contribuinte Individual nas competências 07/1986, 03/1988,

01/1990, 09/1991, 03/1992 a 07/1992, bem como período de atividade especial junto à empresa Metalúrgica

Conaço Ind. Com. Ltda. (06/06/1994 a 16/12/1998), de modo a elevar a RMI da Aposentadoria por Tempo de

Contribuição, NB 42/149.016.107-1, com a RMI devida em R$ 584,69 a renda mensal atual - RMA no valor de

R$ 715,89 (SETECENTOS E QUINZE REAISE OITENTA E NOVE CENTAVOS), para o mês de agosto de

2012;

1.2- pagar ao autor os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial,

que passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 6.375,60 (SEIS MIL TREZENTOS E

SETENTA E CINCO REAISE SESSENTACENTAVOS) , atualizados até o mês de setembro de 2012;

2- Improcedente o pedido de reconhecimento de período laborado em condições especiais junto à empresa

Metalúrgica Conaço Ind. E Com. Ltda. (06/03/1997 a 16/12/1998).

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

0010030-67.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301301214 - RODRIGO EUFRASIO DE OLIVEIRA (SP284450 - LIZIANE SORIANO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante de todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para reconhecer o direito do autor

ao benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.1993, pelo que condeno o Instituto Nacional da

Seguridade Social - INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício, a partir da data do

requerimento administrativo ocorrido em 31/08/2011, bem como ao pagamento das prestações vencidas (de

31/08/2011 a 31/08/2012), no valor de R$ 7.340,94 (SETE MIL TREZENTOS E QUARENTAREAISE

NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), para setembro de 2012, nos termos dos cálculos em anexo.

 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS implante à autora o benefício assistencial de prestação

continuada, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso, com DIP

01/09/2012, sob as penas da Lei.
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

 

P. R. I.

 

0024209-06.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299545 - RICARDO JOSE DA SILVA (SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença,

NB 543.764.689-1, de 11/10/2011 a 25/07/2013, bem como calcular e pagar o montante dos valores atrasados,

corrigidos nos termos da Lei 11.960/09, descontados os valores pagos administrativamente.

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data

da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a

justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

 

Ainda, diante da natureza alimentar do benefício,antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora

revisado seja implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em

julgado. Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de

atrasados, que serão pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0014338-49.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301301221 - ROSE MARY LINO RIBEIRO DA SILVA (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO:

a) PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-

doença, a partir de 07/08/2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade

estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a

recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional,

for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de seis meses, contados da perícia judicial (ocorrida em

28/05/2012).

e) IMPROCEDENTE o pedido de implantação do benefício aposentadoria por invalidez

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 07/08/2010 até a competência anterior à

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto das quantias recebidas no

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela e, ainda, da concessão do benefício administrativamente,

observada, ainda, a prescrição quinquenal.
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Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal, na data da expedição.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de

auxílio doença à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser

cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-

lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0026542-62.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299469 - JOSE AGUINALDO GONCALVES DA SILVA (SP212493 - ANTONIO JOSE DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, julgo procedente o pedido de revisão de benefício previdenciário formulado por JOSÉ

AGUINALDO GONÇALVES DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 75276653 SSP/SP, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 011.814.348-40.

Condeno o INSS ao recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição n.º

NB 42/154.967.077-5 com início em 06-05-2011, conforme parecer da Contadoria Judicial, de forma que a RMI

seja de R$ 622,80 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAISE OITENTACENTAVOS), que evoluída, resulta em

uma RMA de R$ 642,10 (SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAISE DEZ CENTAVOS), competência de

agosto de 2.012.

Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas, a contar

de 06-05-2011, e descontadas as parcelas recebidas pelo autor, totalizando um montante de R$ 500,60

(QUINHENTOSREAISE SESSENTACENTAVOS), atualizado até agosto de 2.012, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de

60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0004687-46.2010.4.03.6306 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301300184 - PEDRO JOSE FERREIRA BARBOSA (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE,

SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto,ratifico os efeitos da tutela concedida, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor,

reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Sebastião Dino

Barbosa, no valor de um salário mínimo e RMA de R$ 622,00 (agosto de 2012).

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores das prestações vencidas, já descontados os valores

recebidos a título de antecipação de tutela, num total de R$ 12.299,24 (DOZE MIL, DUZENTOS E NOVENTA E

NOVE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), atualizado para setembro de 2012.

Oficie-se o INSS comunicando a ratificação da tutela deferida.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

P.R.I.O.

 

0037390-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301252037 - JOANA DARC RIBEIRO ALVES RIBEIRO PEREIRA (SP257004 - LUCIA HELENA DE

CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil o pedido

formulado pela parte autora, para condenar o INSS a:

1. conceder em favor de Joana Darc Ribeiro Alves Ribeiro Pereira o benefício de pensão em decorrência do

falecimento de seu filho VERTON ALVES RIBEIRO, com DIB em DO (09.07.2003) e início do pagamento na

data do ajuizamento da ação DIP em 24.08.2010, com RMI fixada no valor de R$ 709,55 e RMA no valor de R$
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979,99 (NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAISE NOVENTA E NOVE CENTAVOS)para agosto/2012;

2. pagar-lhe os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 20.637,71 (VINTEMIL SEISCENTOS E

TRINTA E SETE REAISE SETENTA E UM CENTAVOS)para setembro/2012.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à Autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

P. R. I. O.

 

0011954-16.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301301216 - SAMUEL APARECIDO DE OLIVEIRA (SP231955 - LURDES DAS GRAÇAS BATISTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Com essas considerações, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por SAMUEL APARECIDO DE

OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº 23.481.600-4, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 083.428.998-96, neste ato representado por sua curadora, Sra. MARTA

ELESBÃO DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade nº 34.733.268-7, inscrita no Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 083.428.998-96.

 

Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício assistencial à parte

autora contar da data da entrada do primeiro requerimento administrativo, formulado em 09-08-2006 (DIB na

DER).

 

Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas

atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010,

e posteriores alterações, observada a prescrição qüinqüenal.

 

Nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, a decisão que contenha os parâmetros para sua liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, segundo o qual “não se admitirá sentença condenatória

por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido”.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, “caput”, da

Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.

 

Publique-se, registre-se, intimem-se e oficie-se.

 

0000488-74.2012.4.03.6317 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301297797 - CRISTIANE RODRIGUES FARIAS LIRA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK)

NICOLLY RODRIGUES DE FARIAS LIRA NATHALIA CRISTINA RODRIGUES DE FARIAS LIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o

cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo,

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas

entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a prescrição quinquenal contada a partir de 15/04/2010 - e a

data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de

revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de

mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.
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Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da nova

RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados.

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo

de 90 dias.

P.R.I.

 

0034938-91.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301300751 - ANTONIO WILSON CAVALCANTE (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, julgo procedente o pedido de revisão de benefício previdenciário formulado por

ANTONIO WILSON CAVALCANTE, portadora da cédula de identidade RG nº 32.681.347-0, inscrita no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 155.463.303-68.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício do autor-

NB: 517.990.643-8, utilizando a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de

contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, observada a prescrição

qüinqüenal quanto ao valor dos atrasados.

Os eventuais valores das diferenças serão calculados até a data da sentença, acrescidos de correção monetária e

juros, nos termos da Resolução nº 134/10 do CJF e posteriores alterações.

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0030927-19.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279120 - BENTO POLICARPO VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%,

descontando-se os valores pagos administrativamente.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei:

a) calculando os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e

b) caso a conta vinculada já se encontre desativada em razão do levantamento de seu montante nos termos da lei,

deverá a Ré reativar tal conta e proceder ao depósito das diferenças apuradas, quando então, caberá à parte autora

realizar o saque, sob o mesmo fundamento utilizado para a movimentação anterior, sem necessidade de nova

verificação das hipóteses do artigo 20 da Lei nº 8.036/90.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

0006398-33.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301294397 - SIDNEI DA SILVA SANTOS (SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por SIDNEI DA SILVA SANTOS,

portador da cédula de identidade RG nº 32.262.774-6, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 231.574.158-08, neste ato representado por sua curadora, Sra. BENÍCIA DA SILVA SANTOS,

portadora da cédula de identidade nº 17.376.515, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
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sob o nº 061.203.088-14.

 

Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício assistencial à parte

autora a partir da data da cessação indevida do benefício de nº 574.666.997-0 (DIB).

 

Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas

atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010,

e posteriores alterações, observada a prescrição qüinqüenal.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que haja imediata implantação do benefício assistencial à parte, Sr.

SIDNEI DA SILVA SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº 32.262.774-6, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 231.574.158-08, neste ato representado por sua curadora, Sra.

BENÍCIA DA SILVA SANTOS, portadora da cédula de identidade nº 17.376.515, inscrita no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 061.203.088-14, cujo termo inicial é data da cessação indevida

do benefício de nº 574.666.997-0 (DIB). Estabeleço multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), em caso do

descumprimento da medida.

 

Nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, a decisão que contenha os parâmetros para sua liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, segundo o qual “não se admitirá sentença condenatória

por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido”.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, “caput”, da

Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.

 

Publique-se, registre-se, intimem-se e oficie-se.

 

0029364-87.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299139 - JOSE ROBERTO DE ARAUJO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Nestes termos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para reconhecer o direito da parte autora

ao recebimento da GDPST no percentual de 80% de seu valor máximo, até que seja editada sua regulamentação,

bem como para condenar a União ao pagamento das diferenças de tal percentual desde a concessão do benefício

de pensão por morte, descontando-se os valores já pagos.

O montante apurado deve ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos,

descontando-se os valores já pagos à parte autora, para que possa ser providenciada a expedição de ofício

requisitório.

P.R.I.

 

0026342-21.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301300994 - MARIA LIROMA TELES PEREIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, julgo procedente o pedido de revisão de benefício previdenciário formulado por

MARIA LIROMA TELES PEREIRA, portadora da cédula de identidade RG nº 38.944.757-2, inscrita no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 020.478.244-94.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício do autor-

NB: 560.263.935-3, utilizando a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de

contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, observada a prescrição

qüinqüenal quanto ao valor dos atrasados.

Os eventuais valores das diferenças serão calculados até a data da sentença, acrescidos de correção monetária e

juros, nos termos da Resolução nº 134/10 do CJF e posteriores alterações.
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Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta

vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e

abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

São devidos correção monetária e juros moratórios, de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização

do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0035426-46.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298176 - RITA DE CASSIA RODRIGUES NERY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0032651-58.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298193 - ROBSON DE SOUZA SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0013074-94.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301301234 - LEONARDO CARLOS DA SILVA (SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante de todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para reconhecer o direito do autor

ao benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.1993, pelo que condeno o Instituto Nacional da

Seguridade Social - INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício, a partir da data do

requerimento administrativo ocorrido em 05/08/2011, bem como ao pagamento das prestações vencidas (de

05/08/2011 a 31/08/2012), no valor de R$ 7.808,76 (SETE MIL OITOCENTOS E OITO REAISE SETENTA E

SEIS CENTAVOS), para setembro de 2012, nos termos dos cálculos em anexo.

 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS implante ao autor o benefício assistencial de prestação

continuada, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso, com DIP

01/09/2012, sob as penas da Lei.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Concedo a gratuidade da Justiça.

 

P. R. I.

 

0034931-02.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301297795 - ROSANA ROSA FERREIRA DE SOUZA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o

cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média
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aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo,

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas

entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a prescrição quinquenal contada a partir de 15/04/2010 - e a

data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de

revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de

mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.

 

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo

de 90 dias.

P.R.I.

 

0003214-06.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301224140 - RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA (SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial, a fim de declarar a inexistência de relação

jurídico-tributária referente à cobrança da contribuição social - PSS incidentes sobre o terço constitucional de

férias gozadas.

Condeno, ainda, a União a restituir à parte autora o montante de R$ 761,79 (SETECENTOS E SESSENTA E UM

REAISE SETENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado para junho/2012, referentes aos valores descontados a

título de contribuição social sobre o terço constitucional de férias gozadas.

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Oficie-se à União.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.

Publicado e registrado neste ato.

Intimem-se

 

0014867-73.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301300748 - MASAKI NORITA (SP098291 - MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO) KIKUE

NORITA (SP098291 - MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO) MASAKI NORITA (SP270612 - JOEGE

BLANQUER RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte

autora em ter seus saldos das cadernetas de poupança nºs 000039058-5, 00199302-0, 00020565-2, 00034924-8 e

00097839-3 corrigidos pelo IPC de 42,72%, verificado em janeiro de 1989.

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5%

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança.

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do

Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o

efetivo pagamento.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

P. R. I.

 

0037988-96.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301300846 - LECY NERY DE NOVAES (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por LECY NERY DE NOVAES, para determinar a

conversão de tempo especial em comum de 06/03/97 a 30/09/09, no Hospital Servidor Público, bem como a

revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço da autora, NB 42/152.241.264-32, a contar da data do

requerimento administrativo (01/10/2009), com renda mensal inicial de R$ 1.682,94 (UM MIL SEISCENTOS E

OITENTA E DOIS REAISE NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), que evoluída perfaz uma renda mensal

atual de R$ 1.995,99 (UM MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAISE NOVENTA E NOVE

CENTAVOS), em agosto de 2012.

 

Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores em atraso, no total de R$ 4.891,07 (QUATRO MIL OITOCENTOS E

NOVENTA E UM REAISE SETE CENTAVOS), atualizados até setembro de 2012.

 

Após o trânsito em julgado oficie-se para implantação do benefício em 45 (quarenta e cinco dias) e expeça-se

ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso.

 

Sem custas e honorários.

 

P.R.I.C.

 

0054810-63.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299711 - ALICIO JOAQUIM DOS SANTOS (SP275809 - VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor ALÍCIO JOAQUIM DOS SANTOS, portador

da cédula de identidade RG nº 6.261.144 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 994.260.058-20, em face da UNIÃO FEDERAL. Extingo o processo com julgamento do mérito,

conforme o art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Condeno a UNIÃO FEDERAL a restituir o valor de R$ 18.040,68 (DEZOITO MIL QUARENTAREAISE

SESSENTA E OITO CENTAVOS), atualizado até agosto de 2012, com incidência da SELIC desde abril de 2010,

conforme artigo 16, da Lei 9.250/95.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007480-02.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301300961 - NATALIA FERNANDES FARIAS (SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante de todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para reconhecer o direito da autora

ao benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.1993, pelo que condeno o Instituto Nacional da

Seguridade Social - INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício, a partir da data do

requerimento administrativo ocorrido em 17/09/2010, bem como ao pagamento das prestações vencidas (de

08/07/2011 a 31/08/2012), no valor de R$ 8.341,32 (OITO MIL TREZENTOS E QUARENTA E UM REAISE

TRINTA E DOIS CENTAVOS), para setembro de 2012, nos termos dos cálculos em anexo.

 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante à autora o benefício assistencial de prestação

continuada, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso, com DIP

01/09/2012, sob as penas da Lei.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

 

P. R. I.
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0022447-44.2010.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301297351 - CONDOMINIO SPECIAL PLACE (SP080918 - WAGNER LUIS COSTA DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) EMPRESA GESTORA

DE ATIVOS - EMGEA (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de condenar a EMGEA

ao pagamento das despesas condominiais referentes ao imóvel identificado na inicial (apartamento nº 72, bloco G,

localizado no 7º pavimento do Condomínio do Edifício SPECIAL PLACE, situado na Rua Abel Tavares, nº 956,

Jardim Matarazzo, Ermelino Matarazzo, São Paulo/SP,. cf. matrícula anexa à petição inicial, pp. 14/16), vencidas

entre 07/2009 a 10/2010, bem como aquelas que se vencerem no curso da presente demanda, corrigidas

monetariamente, acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a contar do vencimento de cada

obrigação, e de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do débito.

Sem custas e honorários nesta instância.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0021914-64.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301297512 - ELISABETE FERNANDES CHIAVENATO (SP174387 - ALEX PANTOJA

GUAPINDAIA, SP206683 - EDUARDO SILVEIRA MAJARÃO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, reconhecendo indevida a incidência de imposto de renda sobre os

valores recebidos a título de complementação de aposentadoria, decorrentes de contribuições à entidade de

previdência privada, feitas sob a égide da Lei nº. 7.713/88, condenando a União a restituir à parte autora a quantia

de R$ 11.853,62 (ONZE MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAISE SESSENTA E DOIS

CENTAVOS) , atualizados até JULHO/2012, nos termos do parecer da Contadoria Judicial que passa a fazer parte

desta sentença.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o devido ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei.

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0034185-37.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301297532 - OSVALDO JOSE DE JESUS (SP261363 - LEILA SILVANA CORDEIRO DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para

condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença NB 31/535.885.727-0 (DIB: 03.06.2009; DCB: 01.08.2009),

na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à

apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício, com atualização

monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da citação, com desconto de

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. Os juros de mora não incidem desde a

data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS,

no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de revisão por parte do interessado e configurou

a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de mora ex persona, prevista no Código Civil,

artigo 397 parágrafo único. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Concedo o benefício da justiça gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

A questão atinente ao destacamento do RPV é relativa à execução do julgado, devendo ser apreciada naquela fase.
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SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0013649-05.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301299673 -

MOACIR MODESTO DA SILVA (SP139190 - APARECIDA LOPES CRISTINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0009162-89.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301298645 -

PALMIRA FERREIRA DO SACRAMENTO (SP271915 - EDUARDO FERREIRA SACRAMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do

julgamento dos presentes embargos, tendo-se em vista que não há qualquer irregularidade na sentença atacada,

rejeito-o.

 

Publique-se. Registre-se.Intime-se.”.

 

0000300-32.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301299671 -

ORTENISIO PINHEIRO DA SILVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conheço dos embargos declaração interpostos da sentença constante nos autos, mas nego-lhes

provimento uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.

P.R.I.

 

0008084-94.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301282169 -

GILBERTO ALVES DO NASCIMENTO (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

acolho os embargos de declaração, suprindo omissão, para fazer constar da sentença que o INSS deverá proceder à

retificação de todos os dados do CNIS do autor conforme relação de salário de contribuição fornecida pelo

empregador e anexada aos autos, nos termos do parecer da Contadoria Judicial. De resto, mantida a sentença

embargada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000184-26.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301299449 -

PAULO ROBERTO DA SILVA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não assiste razão ao embargante em seus embargos de declaração.

Com efeito, busca o mesmo a reforma do r. julgado proferido, sendo certo que a r. sentença está devidamente

fundamentada constando, de maneira expressa, o entendimento do juiz que a prolatou.

Para tanto, deve o embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, certo que se afigura o fato de que

os embargos de declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente à integração do julgado

proferido, para sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.

Por isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado)

da sentença ou acórdão, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em

hipóteses excepcionais, o que não é o caso. 

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na

íntegra os termos da r. sentença proferida.

 

0011882-29.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301295951 -

VERONICA DE JESUS PEDROSO (SP258496 - IZILDINHA SPINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

” Vistos etc.

 Dispensado o relatório, nos termos da lei.
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 Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos do disposto na Lei nº.

1.060/50.

 

 No mérito, o pedido é procedente.”

 

No mais mantenho na íntegra os termos da sentença proferida.

Portanto, conheço dos embargos por serem tempestivos e os acolho nos termos da fundamentação acima exposta.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autarquia ré, nos quais alega a existência de vício

na sentença proferida que julgou procedente o pedido da parte autora. 

 

Aduz que existe contradição no dispositivo da sentença, uma vez que a sentença conheceu a prescrição das

parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeua edição do Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS,de

15/04/2010, mas no dispositivos determinou o pagamento respeitada a prescrição quinquenal. 

 

É o relatório. 

 

A Lei federal nº 9.099/1995, aplicada de forma subsidiária no âmbito do Juizado Especial Federal, prevê

expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de oposição de embargos de declaração, e, sendo

tempestivos, os presentes são conhecidos.  

Verifico que esta ação foi ajuizada após julho de 2009 e o pedido inicial refere-se à revisão do benefício

previdenciário titularizado pela parte autora, nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. 

Trata-se de hipótese de acolhimento dos embargos de declaração por existência de contradição.  

Com efeito, da análise dos autos verifica-se que assiste razão á parte autora , uma vez que foi reconhecida a

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu o Memorando nº

21/DIRBEN/PFE/INSS,de 15/04/2010, contudo, determinando o pagamento respeitada a prescrição

quinquenal. 

Configurou-se, dessa forma, o vício do julgado, passível de correção via embargos de declaração. 

 

 Nestes termos, acolho os embargos opostos pela parte autora para o fim de corrigir o item “b” do

dispositivo da sentença, conferindo a este a seguinte redação:  

"b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) -

respeitada a prescrição quinquenal contada a partir de 15/04/2010 - e a data de início do pagamento

administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução

134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório." 

 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela ré, posto que tempestivos, e no mérito

dou-lhes provimento para determinar a incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 sobre o

valor dos atrasados, mantendo-se nos demais termos a sentença proferida. 

 

P. R. I.  

 

0026940-72.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301298641 -

SARA CORREIA DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0026972-77.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301298640 -

JUAREZ MARIANO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0017806-21.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301301204 - ANA LUIZA DE OLIVEIRA MALTA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais,

extinguindo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 Intime-se.

 

0024255-92.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298526 - VALMIR PEREIRA LACERDA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora ajuizou apresente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social.

 A parte autora não compareceu à perícia médica.

 Relatório dispensado na forma da lei. 

Fundamento e decido.

 Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste

Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação.

 Portanto, é caso de extinção do feito.

 Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95

e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato.

 Intimem-se as partes.

 

0027610-13.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299975 - LUCIMAR MARIA PORTO DE BARROS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito,

com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, subsidiariamente aplicado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0025872-87.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301300472 - ELIENE NUNES VIANA (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0014626-65.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299617 - ANTONIO JOSE MOTTA FILHO (SP256791 - ALCIDES CORREA DE SOUZA JUNIOR,

SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0026381-86.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299748 - EDILSON RODRIGUES MEDEIROS (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código

de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários.

P.R.I.

 

0032598-77.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299485 - SILSON PINTO DE MATTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil.

Dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0030805-06.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301300000 - NEUSA APARECIDA DA SILVA (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no

prosseguimento do feito.

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

 

0031786-35.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301297866 - JOAO RODRIGUES LANDIM FILHO (SP267021 - FLAVIA LANDIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032824-82.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301297734 - ODILA CONCEICAO (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032831-74.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301297688 - JOSUE CLARO DA SILVA (SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0010530-57.2012.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301300406 - SELMA CARDOSO DOS SANTOS SANTANA (SP175292 - JOÃO BENEDITO DA

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

P.R.I.

 

0006781-11.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298383 - ALBERTO GOMES PEREIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ajuizou apresente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social.
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 A parte autora não compareceu à perícia médica.

 Relatório dispensado na forma da lei. 

Fundamento e decido.

 Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste

Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação.

 Portanto, é caso de extinção do feito.

 Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95

e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato.

 Intimem-se as partes.

 

0034242-55.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301297453 - RUBENS BIFULCO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente,processo nº.0009208-78.2012.4.03.6301, com o mesmo

objeto, e o pedido foi julgado improcedente.

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser

antecedente.

Posto isso,extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de

Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

P.R.I.

 

0030233-50.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301291916 - MARIA JOSE SILVINO MARTINS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais nesta instância.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema.

Intimem-se as partes.

 

0020209-60.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301299321 - CASSIO PAULO RODRIGUES (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem resolução de mérito, conforme artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

0022265-66.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301301252 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, indefiro a inicial, extinguindo o processo sem resolução de seu mérito, nos termos do que estabelecem

os artigos 295, VI e 267, I, ambos do Código de Processo Civil.

Não há incidência de custas e verbas honorárias.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I e IV, do

Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. 

 

0025151-38.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298871 - KARLA ANGELICA URQUISA DOS SANTOS (SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028273-59.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298770 - ANTONIA LUCIA ALVES DE SOUSA (SP295566 - CARLA ISOLA CASALE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009994-46.2012.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298833 - PAULO CESAR DE SENA (SP199903 - CASSIA GIRALDI FABRETI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031279-74.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301298863 - MARIA APARECIDA COUTINHO (SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0033263-93.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299033 - LIRIO

FIAMONCINI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o feito ali apontado foi proposto em face do INAMPS

(INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL), enquanto o feito em

epígrafe possui a UNIÃO no polo passivo da demanda, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito.

 

Cite-se.

 

0045548-55.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297321 - EDNA

MAMOTE DA SILVA (SP177305 - JULIANA PAULON DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Tendo em vista que a curadora representou a parte autora em todos os atos deste processo e considerando

tratar-se verba de caráter alimentício, defiro o pedido da curadora e determino que seja oficiado à CEF para que

libere o montante depositado em favor do beneficiário deste processo, à sua curadora Cristina Mamote da Silva,

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 143.943.038-18, que ficará responsável, sob as penas da lei, pela

destinação destes valores em benefício do curatelado.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0051520-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298721 - VANDERCI

ROSA GUERREIRO (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora acerca do ofício do INSS acostado aos autos, no qual informa o cumprimento da liminar.

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0001816-24.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299760 - MARCELO

MOREIRA (SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

VISTOS.

Determino a intimação da parte autora para que cumpra o que foi determinado nas decisões de 15/08/2011 e

02/08/2012, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

 

0031810-63.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299359 - GIANFRANCO

DA ROS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a concessão de
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benefício previdenciário, enquanto o objeto destes autos é a revisão de benefício previdenciário pela aplicação da

regra contida nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º da Lei 8212/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora apresente cópia legível de sua cédula

de identidade - RG, bem como de seu cartão CPF ou comprovante de inscrição no CPF obtido no site da Receita

Federal.

 

Intime-se.

 

0034451-92.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298976 - MARCOS

BOCCIA (SP222759 - JOANIR FÁBIO GUAREZI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Diante da desistência do recurso interposto antes de seu envio à Turma Recursal, acolho o pedido. Certifique-se o

transito em julgado.

Após, diga o autor em termos de prosseguimento.

 

0048508-18.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298286 - JOSEFA

MARIA DA SILVA (SP219014 - MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em análise, verifico que implantado o benefício previdenciário consoante o julgado (HISTÓRICO DE

CRÉDITOS), com levantamento das parcelas vencidas em 18/07/2012 (FASE PROCESSUAL DE Nº. 41).

Ciência à parte autora.

Nada sendo comprovado ao contrário no prazo de dez dias, dou por encerrada a prestação jurisdicional e

determino a baixa definitiva dos autos. Cumpra-se.

 

0032768-49.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300416 - ANTONIO

MENDONCA DE MAGALHAES (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Considerando: a) que o art. 3° da Lei Federal n° 10.259/01 determina que este Juizado é competente apenas para o

julgamento de causas com valor não superior a sessenta salários mínimos; b) que caso haja superação deste valor

torna-se necessária a manifestação da parte autora quanto à renúncia do valor que exceder este limite legal no

momento do ajuizamento; concedo à parte autora o prazo de dez dias para que se manifeste quanto à renúncia em

caso de ocorrer a superação.

 

Observo que se a parte não renunciar ao excedente e ocorrer a superação do limite legal no caso presente, não será

reconhecida a competência deste Juizado para sua apreciação, devendo o feito ser remetido à vara federal

previdenciária, na qual é necessária a intervenção de advogado.

 

Ressalto que compete à parte autora previamente no momento do ajuizamento da ação realizar a exata delimitação

de seu pedido, inclusive quanto ao proveito econômico que pretende obter.

 

A ausência de manifestação da parte no prazo determinado será reputada como renúncia ao excedente.

 

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da manifestação da parte autora e considerando que o processo está em termos, determino a

expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta. 

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que efetue o saque do numerário, sob pena de

cancelamento da requisição e consequente devolução dos valores ao Erário. 

Decorrido o prazo sem o levantamento dos valores, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região para que proceda à devolução dos valores ao Erário e o cancelamento da requisição de pagamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0023484-90.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299656 - WILMA

SCHMIDT NAVARRO (SP227623 - EDUARDO LANDI NOWILL , SP207447 - MURILO SCHMIDT

NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0062728-31.2004.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299655 - DIVALDO

SCHIAVO (SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0033122-79.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300072 - DIONISIO

FERREIRA VIANA (SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES

SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Expeça-se ofício requisitório. Int. Cumpra-se.

 

0033679-61.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297043 - AMELIA

LEONARDI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se prosseguimento ao feito. Aguarde-se o julgamento.

 

0042899-54.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300847 - JOANNA

GONCALVES CALLEGARI (SP178989 - ELOISE CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A patrona constituída não cumpriu a decisão de 26.06.2012, razão pela indefiro o pedido de revogação de poderes

formulados.

 

Por outro lado, concedo o prazo improrrogável de 10(dez) dias para que a parte autora junteaos autoscertidão de

trânsito em julgado da reclamação trabalhista ajuizada na 76ª Vara do Trabalho, a qual reconheu o vínculo

de01/01/1984 a 31/12/1989 e comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias, sob pena de

preclusão.

 

Registre-se que, a CTPSacostada foi emitida em 06.01.2010 em não contém as informações inerentesà referida

reclamação.

 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

0035485-34.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300949 - DEBORA

COSTA DE SOUZA (SP221798 - PAULO ROBERTO JUSTO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Ato contínuo, ao setor de perícias para agendamento de data para sua realização, independentemente de nova

conclusão.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0032353-66.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299675 - JOSE IGNACIO

DE MELLO (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pretende o autor a revisão de benefício de sua aposentadoria por tempo de contribuição. Alega que a autarquia não

considerou alguns períodos, concedendo aposentadoria proporcional, quando já possuía tempo suficiente para a
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integral.

Verifico, contudo, que não consta nos autos a contagem de tempo de serviço que embasou a concessão do

beneficio. Considerando que esse documento é imprescindível para o prosseguimento da demanda, inclusive para

a verificação do interesse de agir do autor, sob pena de extinção do processo, concedo prazo de 30 (trinta) dias

para a apresentação da cópia integral do processo administrativo, contendo especialmente a mencionada contagem

de tempo.

No mesmo prazo e sob a mesma pena deverá o autor apresentar todas as guias de recolhimentos à Previdência, nos

termos do parecer da contadoria.

Com a juntada processo administrativo, aguarde-se o julgamento do feito.

Intimem-se.

 

0032788-40.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298941 - BENITO

PELOSI (SP222268 - DANIELLA FERNANDA PORTUGAL COELHO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por o objeto a revisão com

vistas à adequação do valor de benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/03, enquanto o objeto destes autos é a revisão de benefício previdenciário com vistas à não limitação do

salário-de-benefício e da RMI ao teto do salário-de-contribuição estipulado pela Lei 8213/91, não havendo,

portanto, identidade entre as demandas.

 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito.

 

Cite-se.

 

0052556-54.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298120 - SANDRA

ASSUNCAO HOLZEL DOMINGUES (SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 14/05/2012: Tendo que na petição ora referida o patrono signatário requer que as publicações sejam

efetuadas exclusivamente em seu nome e que houve a renúncia do advogado Adilson Sanches (OAB/SP 92102)

ao que se detrai das petições protocolizadas em 08/08/2011 e 10/10/2011, exclua-se o advogado Adilson Sanches

(OAB/SP-92102) do cadastro informatizado deste feito e insira-se em tal cadastro o advogado signatário da

petição de 14/05/2012.

 

Outrossim, ante a inércia do INSS, reitere-se o ofício à autarquia ré para que apresente os cálculos, a fim de

possibilitar a liquidação do julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0035292-19.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299086 - MARIA DE

LOURDES (SP316978 - LUZINALVA EDNA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 

 2. Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a

parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

 

 Com o cumprimento, se o caso, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende data para sua

realização.

 Intime-se.

 

0031210-42.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299356 - JOSE LUIZ

BIROCHI (SP082067 - DENISE MARIANA CRISCUOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1 - Diante do termo de prevenção anexado, verifico que o feito ali apontado buscou a correção monetária de

benefício pago administrativamente com atraso no período de julho de 1989 a janeiro de 1991, enquanto o objeto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     127/1425



destes autos é a revisão de beneficio com vistas ao reconhecimento de tempo especial e conversão em tempo

comum com subsequente majoração do coeficiente de cálculo do benefício, não havendo, portanto, identidade

entre as demandas.

 

2. Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0035281-87.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299100 - JOSEFA

MARIA FERREIRA (SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, telefones (autor/a) para contato,

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias.

Com o cumprimento do item supra, ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte.

Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se.

 

0012770-71.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297893 - DURVALINO

APARECIDO BONFOGO (SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Deixo de receber a petição de embargos de declaração por falta de previsão legal neste momento processual,

recebo-a como petição comum. Assiste razão a CEF. Intime-se a parte autora para ciência do cumprimento do

julgado pela ré. Nada sendo comprovadamente impugnado, no prazo de 10 dias, entregue a prestação

jurisdicional, dê-se baixa findo. Dê-se ciência à parte autora de que levantamento de valor não sacado, é feito nos

termos da lei, diretamente na agência bancária, sem necessidade de alvará ou ordem judicial. Intime-se. Cumpra-

se.

 

0034901-64.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299053 - TEREZINHA

ROSA DOS SANTOS (SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço

em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito,

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, recebido pelo serviço de entrega

de correspondências dos correios completo (que inclua informação do município em que parte autora reside), atual

(ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). 

 

Intime-se.

 

0050764-31.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298916 - CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X FLAVIO DOS SANTOS

OLIVEIRA

Ante o retorno do telegrama com a informação de “ausente”, intime-se o réu da decisão de 25/07/2012, no prazo

de 10 (dez) dias, por mandado a ser cumprido pelo oficial de justiça.

Int.

 

0040471-65.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298727 - CLAUDIONOR

TOME NOBREGA (SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA, SP267549 - RONALDO

FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora acerca do ofício do INSS acostado aos autos, no qual informa o cumprimento do julgado.

Com o levantamento do RPV, ao arquivo.

 

0032113-77.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299296 - CERCIO

SALGADO BONILHA FILHO (SP177258 - JOSE LUIZ FONSECA DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado foi extinto sem resolução do

mérito, com sentença transitada em julgado, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

 2. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos os extratos de sua conta vinculada ao FGTS que comprovem a existência de

saldo nos períodos pleiteados.

 

 Intime-se.

 

0035472-35.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300011 - TOMIE

TANIGUCHI FERNANDES (SP061946 - EDGARD MENDES BENTO, SP080004 - ANNA MENDES

BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

 Concedo idêntico prazo para que forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui,

endereço completo, telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Observo que o

documento deve anteceder, no máximo, cento e oitenta dias à data da propositura da ação.

 Regularizado o feito,remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento, após, venham conclusos para

apreciação da tutela.

 Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré. 

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário.  

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0033877-69.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298823 - IVONE

RODRIGUES (SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES, SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0034425-94.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298822 - PATRICIA

LUCIENE LUIZ (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0077950-34.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299351 - CARLOS

ROBERTO GOMES BEATO (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO

FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.
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0035280-05.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300975 - JOSE PEREIRA

DA SILVA (SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo à parte autora o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que

regularize o feito, cumprindo as seguintes diligências:

 

I.Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental

para que os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial fazendo constar o número e a DER do benefício

objeto do pedido.

 

II. Junte cópia legível do comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

III. Forneça referências quanto à localização de sua residência e telefones (do autor/a) para contato, indispensáveis

à realização da perícia socioeconômica.

 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte. Após, ao setor

de Perícias para a designação de data para sua realização.

 

Intime-se.

 

 

0035521-76.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299718 - GINUVEVA

RIBEIRO DE OLIVEIRA (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE

ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

 Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

 Intime-se.

 

0020627-95.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299800 - LUIZ FELIPPE

DIAS DE ANDRADE MONTEIRO (SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o Ato Ordinatório

anterior, juntando comprovante de residência em nome próprio ou em nome do declarante, sob pena de extinção

sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0007779-13.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298588 - DIOCLECIO

SOARES DO BONFIM (SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     130/1425



DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que não há obrigação de fazer a ser cumprida, eis que o julgado condenou apenas ao pagamento das

parcelas vencidas, levantadas pela parte autora em 03/07/2012, consoante fase processual de nº.35.

Ciência à parte autora, após, ao arquivo.

 

0030997-36.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300497 - JEFFERSON DE

ALMEIDA VIDAL (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o Despacho de

27/08/2012 e esclareça a divergência entre o endereço mencionado na petição inicial e o que consta dos

comprovantes de residência juntados aos autos, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de honorários

advocatícios. 

 

Entretanto, tendo em vista:  

 

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de

execução;  

b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a

necessidade de separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens

constantes em cada contrato de honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria

praticamente um setor de contabilidade somente para a obtenção e separação dos valores devidos para

cada um;  

c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações

contratuais para com seu advogado;  

d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios,

sendo certo que sequer é obrigatória à contratação de advogado para a propositura da ação; e  

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial

Federal o foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma

requerida pelo advogado.  

 

Intime-se. 

 

0035139-20.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299464 - NIVALDO

COUTINHO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0035131-43.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299465 - HILDO PAULO

DO PRADO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042542-40.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299462 - CLEMENTE

UMBELINO MOREIRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0179482-22.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299450 - CARLOS

ALBERTO PEREIRA DE SOUZA (SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. O INSS foi oficiado para apresentar a memória de cálculo dos atrasados pagos ao habilitado nestes autos.

Neste interregno apresentou, erroneamente, o processo administrativo do benefício.

Desta feita, intime-se o INSS novamente, para que no prazo de 20 dias, apresente cópia do cálculo utilizado para o

pagamento dos atrasados.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0018523-33.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297408 - DARCI

TERUMI ENDO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que já fora proferida sentença de mérito no primeiro grau, não há que se falar em desistência da

ação, uma vez que esgotada a atividade jurisdicional do juízo monocrático.

Neste sentido, esclareça a parte autora se desiste do recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, remeta-se o presente feito a E. Turma Recursal para regular andamento.

 

Intime-se.

 

0009757-59.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301296288 - MARIA

CLEONILDA MARTINS SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não procede o inconformismo da parte autora, na medida em que a sentença, com trânsito em julgado em

27/01/2012, condenou o INSS somente ao pagamento de atrasados e não à manutenção ou restabelecimento de

benefício, conforme a seguir transcrito:

 

“Nesse quadro, devido à autora o pagamento de auxílio-doença entre 30/11/2009 (data de início da incapacidade

fixada pela perícia judicial) até 01/09/2011 (data da realização da segunda perícia, que concluiu pela cessação da

incapacidade laborativa da autora).

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora

MARIA CLEONILDA MARTINS SILVA, para condenar o INSS a pagar-lhe a quantia de R$ 14.560,86

(QUATORZE MIL QUINHENTOS E SESSENTAREAISE OITENTA E SEIS CENTAVOS), atualizada até

novembro de 2011, a título de auxílio-doença, devido no período de 30/11/2009 a 01/09/2011.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.”

Ademais, verifico que o montante da condenação, especificado na sentença, foi devidamente pago, conforme

demonstra o andamento processual de sequência 59, pois a requisição de pequeno valor foi paga em 01/03/2012,

inexistindo outros créditos a serem executados neste processo.

Assim, certificado o trânsito em julgado e exaurida a prestação jurisdicional, nada mais sendo requerido, dê-se

baixa no sistema. Arquive-se. Int.

 

0033192-91.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299312 - MARIA LUCIA

BEZERRA MATOS MARTINS (SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP253200 - BRIGITI

CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 27/08/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 09/10/2012, às

09h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Danielle Severo Barbosa da Silva, a ser realizada na

residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Sem prejuízo, designo perícia médica em Neurologia, para o dia seguinte 10/10/2012, às 13h30min, aos cuidados

do Dr. Paulo Eduardo Riff, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Aguarde-se a juntada do laudo médico para a verificação da necessidade de perícia em outra especialidade.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0282212-14.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298385 - LAVINIO

CARLOS SOARES FERREIRA - ESPOLIO (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA )

MARILIA GOMES DE OLIVEIRA FERREIRA (SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do comprovante de saque anexado aos autos virtuais em 26/04/2012, dê-se baixa definitiva nos autos. Int.

 

0019288-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301282698 - RONALDO
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VALIM DE OLIVEIRA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição anexa em 12.07.2012: Não há multa por descumprimento fixada nestes autos.

Considerando-se que o objetivo da multa é penalizar o descumprimento da obrigação, que, no caso, já foi

efetivamente cumprida, indefiro o pleiteado, pois não há amparo legal ao pedido formulado.

Arquivem-se os autos.

Initmem-se.

 

0032295-63.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301301096 - MARILENE

BATISTA DA SILVA (SP147048 - MARCELO ROMERO, SP152725 - DAVID ROBERTO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

 Defiro a dilação do prazo por mais dez dias. Intime-se.

 

0077321-94.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300480 - FELICIO

SCAVONE (SP070960 - VERMIRA DE JESUS SPINASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, determino:

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 dias, a juntada da certidão de (in)existência de

dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); oucarta de concessão

da pensão por morte, se for o caso;

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0032256-66.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299214 - MARCO

AURELIO SARTORI (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê ciência às partes da redistribuição do feito à 6ª Vara deste Juizado.

 

 Verifico a juntada aos autos de cópia ilegível do documento de RG do(a) autor(a), deste modo, faz-se necessário

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível da cédula de identidade ou de documento

oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007,

da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

Após, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s).

 

Intime-se.

 

0555295-16.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301301180 - SOLANGE

MARIA SANT ANA LUNARDI (SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considero inexeqüível a sentença proferida em 17.11.2004 em razão da incidência da prescrição qüinqüenal

conforme explanado em parecer contábil.

Isto posto, considero esgotada a atividade jurisdicional.

Diante da informação do óbito da parte autora, concedo o prazo de 10 dias para que eventuais interessados

promovam a habilitação nos autos.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

 

0050763-46.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298281 - MARIA DAS

GRACAS DA SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em análise, verifico que implantado o benefício previdenciário consoante o julgado (HISTÓRICO DE
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CRÉDITOS), com levantamento das parcelas vencidas em 11/07/2012 (FASE PROCESSUAL DE Nº. 50).

Ciência à parte autora.

Nada sendo comprovado ao contrário no prazo de dez dias, dou por encerrada a prestação jurisdicional e

determino a baixa definitiva dos autos. Cumpra-se.

 

0035701-92.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299998 - MARIA

JUCELIA DANTAS PEREIRA DOS SANTOS (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Com o cumprimento, ao setor de perícias para agendamento de data para sua realização, independentemente de

nova conclusão.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em

06/09/2012. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0012962-28.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299298 - JOSE

FRANCISCO DA SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004678-31.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299278 - OSVALDO

ELIAS DE MORAIS (SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0035287-94.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298950 - JOEL LIMA DE

MELLO (SP176691 - EDINARA FABIANE ROSSA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

 Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito,

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

 2. Em face da divergência entre o endereço declinado na inicial e o que consta no documento anexado aos autos,

no mesmo prazo acima e sob a mesma pena, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio, atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado o feito, ao setor de perícias para que se agende data para sua realização.

 Intime-se. 

 

0003269-54.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299701 - JOAO VIEIRA

DA SILVA (SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do Agravo de Instrumento.

Cumpra-se e Intime-se.
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0028743-37.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301288305 - ANTONIO

LOPES FRANCISCO (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Assim, determino a intimação pessoal, por oficial de justiça, da Gerente da Agência da Previdência Social

“Atendimento às Demandas Judiciais” - APS-ADJ Centro para que, dentro do prazo de 5 dias, pague o

complemento positivo, atentando-se ao explanado acima, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis,

devendo, na eventualidade de já ter sido cumprida a determinação judicial, apresentar ao Oficial de Justiça

comprovação de tal cumprimento.

Oficie-se também, encaminhando-lhe cópia dessa decisão, à Superintendência Regional do INSS em São Paulo,

haja vista o grande número de jurisdicionados que vêm comunicando nos autos a demora no cumprimento das

condenações impostas à autarquia.

 Cumpram-se.

Intimem-se.

 

0033092-39.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301301255 - MARIA

YACHIMCIVC (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Verifico que a parte autora é qualificada como Srª. MARIA YACHIMCIUC, entretanto seu nome consta no

cadastro da Receita Federal como MARIA YACHIMCIVC, assim, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao

nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

 Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 Intime-se

 

0044611-79.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299880 - SEBASTIAO

GOMES DOS SANTOS (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Esgotada a atividade jurisdicional, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

Int.

 

0033577-39.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299039 - ATTILIO

CERVANTES PENHA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado buscou o reajustamento do

benefício com vistas à preservação do seu valor real, enquanto o objeto destes autos é a aplicação dos índices de

2,28 % e 1,75 %, respectivamente, em junho de 1999 e maio de 2004 decorrentes das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora apresente a carta de concessão e

memória de cálculo referente ao benefício previdenciário objeto da lide.

 

 Após, ao Atendimento para cadastro do NB informado na inicial.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0036874-88.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299463 - JHONATAN

LOPES DE ALMEIDA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) ALAN LOPES

ALMEIDA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) ELEN LOPES DE

ALMEIDA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) ALAN LOPES ALMEIDA

(SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) JHONATAN LOPES DE ALMEIDA (SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI) ELEN LOPES DE ALMEIDA (SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de destacamento de eventual RPV.

 

Intime-se pessoalmente a parte autora para se manifestar sobre eventual pagamento, ainda que parcial, dos

honorários contratuais.
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Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

Considerando: a) que o art. 3° da Lei Federal n° 10.259/01 determina que este Juizado é competente apenas

para o julgamento de causas com valor não superior a sessenta salários mínimos; b) que caso haja

superação deste valor torna-se necessária a manifestação da parte autora quanto à renúncia do valor que

exceder este limite legal no momento do ajuizamento; concedo à parte autora o prazo de dez dias para que

se manifeste quanto à renúncia em caso de ocorrer a superação.  

 

Observo que se a parte não renunciar ao excedente e ocorrer a superação do limite legal no caso presente,

não será reconhecida a competência deste Juizado para sua apreciação, devendo o feito ser remetido à vara

federal previdenciária, na qual é necessária a intervenção de advogado. 

 

Ressalto que compete à parte autora previamente no momento do ajuizamento da ação realizar a exata

delimitação de seu pedido, inclusive quanto ao proveito econômico que pretende obter.  

 

A ausência de manifestação da parte no prazo determinado será reputada como renúncia ao excedente. 

 

Intime-se. 

 

0025335-91.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300170 - JOSE

CARVALHO (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025945-59.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300687 - JAIR

PAULINO DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024534-78.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299884 - MARIA DA

GRACA SILVA LOPES (SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021551-09.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299752 - MANOEL

GOMES DA SILVA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0083658-65.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297712 - ANDRE

MASSAMI SASAKI (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Esclareça, a União, o pedido de dilação de prazo, tendo em vista o ofício anexado em 28/06/2012 da

Superintendência da 8a Região Fiscal - Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José dos Campos. Prazo :5

dias.Após, conclusos.

 

0022430-55.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299882 - THAIS MITRE

VAMPRE (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o silêncio da parte autora, e esgotada a atividade jurisdicional, observadas as formalidades legais, remetam-

se os autos ao arquivo.

Int.

 

0026015-76.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301296821 - MARIA

DALVA CLAUDINO FERREIRA DA SILVA (SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Já depositada contestação em Secretaria e anexada manifestação da parte autora, aguarde-se o decurso do prazo

fixado às partes para manifestação quanto ao laudo, tornando conclusos para sentença, oportunidade em que será

apreciado o pedido de antecipação da tutela. Int.
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0022582-64.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299327 - SONIA MARIA

GARCIA MOREIRA DA SILVA (SP299587 - CLEUSA DE FATIMA NADIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a o comunicado da perícia médica no sentido de que a autora não compareceu para realização da

perícia, INTIME-SE a parte autora para que no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste acerca da ausência

justificando as razões da ausência, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito.

 

0029497-32.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299333 - LAZARA

APARECIDA CHRISTIANO (SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem. Considerando que o objeto da demanda é Benefício Assistencial ao Deficiente, conforme

requerimento administrativo ao INSS presente na petição de 27/07/2012, remetam-se os autos à Divisão de

Atendimento para a retificação do assunto.

 Após a correção, cite-se novamente o réu.

 Sem prejuízo, e por questões de economia processual, e tendo em vista o despacho de 23/08/2012, determino o

agendamento de perícia social para o dia 09/10/2012, às 09h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra.

Giselle Severo Barbosa da Silva, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Outrossim, designo perícia médica em Clínica Geral, para o dia 25/10/2012, às 11h00min, aos cuidados da Dra.

Nancy Segalla Rosa Chammas, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. Cumpra-se.

 

0029594-32.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299228 - ROSANGELA

VASSOLER (SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Cite-se.

 

0033058-64.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298417 - PRISCILA

AYRES CARNEIRO CANDIDO (SP177864 - SONIA AYRES CARNEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF

ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 No mesmo prazo, sob a mesma pena, regularize o feito a parte autora juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0038314-27.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298209 - TANIA

MATTOS PEROBELLI GIRALDO (SP139820 - JOSE CARLOS FRANCEZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY IZIDORO)

A ré anexou aos autos guia de depósito apta a comprovar o cumprimento do julgado. Assim, dou por encerrada a

prestação jurisdicional.

Petição acostada aos autos em 14/08/2012, indefiro o requerido, uma vez que o levantamento do montante,
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eventualmente não sacado, é realizável administrativamente pelo titular do direito, diretamente na instituição

bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este Juízo.

Intime-se. Após, ao arquivo.

 

0184596-73.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298938 - PEDRO

SIARKOWSKI (SP255332 - ISABEL CRISTINA RODRIGUES BETHLEM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista a decisão de 22/08/2007, que extinguiu o presente feito, reconsidero a decisão de 06/08/2012 e

determino o retorno dos autos ao arquivo.

Int.

 

0022612-02.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299547 - ANTONIO

MIGUEL DE JESUS MENEZES (SP177915 - WALTER GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial e sócio econômico.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0030921-12.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298791 - JOSE

RODRIGUES MACEDO (SP236059 - IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir a decisão supra, a fim de atribuir valor à causa.

 

0012966-07.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298108 - JOSE

TURCATO (SP104356 - UANANDY SA TRENCH) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Ciência as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer da Contadoria Judicial, no qual ratifica os cálculos

apresentados pela União, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela União Federal.

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0033288-09.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299259 - TEREZINHA

PEREIRA CLEMENTE (SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente e integralmente o despacho anterior.

Regularizado o feito, remetam-se os autos virtuais ao setor de Atendimento para o cadastro do NB - número do

benefício, no sistema do Juizado. Após, ao setor de perícias para agendamento de data para sua realização.

Intime-se.

 

0036294-58.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298210 - RENZO

COMINI (SP015581 - CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA, SP020986 - ANTONIO NICOLAU C E

CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da impugnação apresentada pela parte autora, à Contadoria Judicial para manifestação. Cumpra-se.

 

0035585-86.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299370 - MARIA

MADALENA FERREIRA (SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 08/10/2012, às 10h, aos cuidados do perito médico Dr.

Paulo V. Zugliani, a ser realizada na sede deste Juizado,Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo

(SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como
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de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0083962-64.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299173 - MILTON

ZAMBON (SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP246462 - MARCELO IRANLEY

PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se pessoalmente o chefe de serviço do INSS Central para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumprao

determinado no julgado, sob pena de desobediência.

Int.

 

0003998-46.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299315 - SUZANA

GOMES LEITE (SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita Assistente Social, Priscila Lemos Lira, em comunicado social de

10/07/2012.

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao registro de

entrega do laudo socioeconômico no sistema JEF.

Após, remetam-se os autos à pasta 2.2 - Execução, para a baixa definitiva.

Cumpra-se.

 

0024522-69.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298759 - NILZA CLARA

DA SILVA (SP130043 - PAULO BELARMINO CRISTOVAO) NILZA CARLA SABINO X VITORIA

APARECIDA DO NASCIMENTO SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo prazo de 10 dias para que a parte autora regularize sua representação processual.

Decorrido, tornem conclusos para oportuna sentença.

Int..

 

0026164-72.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300777 - MARCOS

JOSE TERRA (SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Considerando: a) que o art. 3° da Lei Federal n° 10.259/01 determina que este Juizado é competente apenas para o

julgamento de causas com valor não superior a sessenta salários mínimos; b) que caso haja superação deste valor

torna-se necessária a manifestação da parte autora quanto à renúncia do valor que exceder este limite legal no

momento do ajuizamento; concedo à parte autora o prazo de dez dias para que se manifeste quanto à renúncia em

caso de ocorrer a superação.

 

Observo que se a parte não renunciar ao excedente e ocorrer a superação do limite legal no caso presente, não será

reconhecida a competência deste Juizado para sua apreciação, devendo o feito ser remetido à vara federal

previdenciária, na qual é necessária a intervenção de advogado.

 

Ressalto que compete à parte autora previamente no momento do ajuizamento da ação realizar a exata delimitação

de seu pedido, inclusive quanto ao proveito econômico que pretende obter.

 

A ausência de manifestação da parte no prazo determinado será reputada como renúncia ao excedente.

 

No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar cópias de suas carteiras de trabalho e eventuais carnês de

contribuição, sob pena de extinção do feito.
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Intime-se.

 

0030411-96.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300172 - ROBERTO

MONTAGNANA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o Comunicado Médico do perito psiquiatra, Dr. Rubens Hirsel Bergel, informando da

impossibilidade de realizar perícias no dia 18/09/2012 e para evitar prejuízo à parte autora, cancelo o

agendamento anterior e redesigno perícia para o dia 22/11/2012, aos cuidados da Drª. Licia Milena de Oliveira, a

ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se com urgência. Cumpra-se.

 

0034721-48.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300033 - RENATO

MASSASHI YAMANASHI (SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço

em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito,

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, recebido pelo serviço de entrega

de correspondências dos correios, completo (que inclua informação do município em que parte autora reside),

atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Verifico, outrossim, a juntada aos autos de cópia ilegível do documento de CPF da curadora autor(a), deste modo,

faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou de

documento oficial que contenha o número deste documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria

nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

 Observo que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 Faz se necessário que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o

número do benefício e a DIB (data de início do benefício).

 

 Proceda a parte autora à juntada de cópias legíveis dos documento apontados como ilegíveis na certidão exarada

em 29.08.2012.

 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s).
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 Tratando-se de interesse que envolve incapaz, intime-se o Ministério Público Federal, na forma do artigo 82, I, do

Código de Processo Civil.

 

 Intime-se.

 

0029086-28.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301296894 - APARECIDA

MISAE IWANE SAITO (SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO, SP220492 - ANTONIA DUTRA DE

CASTRO, SP098181A - IARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Alega a parte autora que esta sendo impedida pelo INSS de agendar um novo pedido de auxílio-doença, requer as

providências cabiveis para exercer seu direito de entrar com uma nova ação.

Observo que a sentença limitou o recebimento do benefício auxílio-doença no período de 15/07/09 a 31/03/10, a

senteça trânsitou em julgado em 22.04.2010, assim, as alegaçãoes da parte autora deveriam ter sido feitas em

recurso no momento oportuno.

Observo também, que a parte autora recebeu outro benefício de auxílio-doença no período de 01.02.2012 a

29.02.2012, em que o próprio INSS deferiu administrativamente, ou seja, as alegações da parte autora não

procedem.

Ademais, a apresentação do requerimento ou processo administrativo é necessária para entrar com uma nova ação,

a fim de comprovar a tentativa de buscar, junto ao INSS, o que ora se pleiteia e a negativa, ou seja, a efetiva

instauração do conflito de interesses entre o autor e a autarquia previdenciária quanto à pretensão mencionada na

petição inicial, a fim de demonstrar a necessidade da intervenção judicial.

Observo que o advogado tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em

qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei nº 8.906/1994 (artigo 7º,

incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

Int.

 

0027463-84.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300195 - OSMAR

ALVES TEIXEIRA (SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 26/09/2012, às 17h30, aos cuidados do

perito médico Dr. Mauro Mengar, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0008965-76.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298109 - CLAUDIO

SONAGLIO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY

IZIDORO)

A parte ré anexou aos autos guia de depósito apta a comprovar o cumprimento do julgado. Assim, dou por

encerrada a prestação jurisdicional.

Dê-se ciência à parte autora de que o levantamento do montante, eventualmente não sacado, é realizável

administrativamente pelo titular do direito, diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição

oficio, alvaráou ordem judicial por este Juízo.

Intime-se.

Após, ao arquivo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante a inércia do INSS, reitere-se o ofício à autarquia ré para que apresente os cálculos, a fim de

possibilitar a liquidação do julgado, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int.  
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0014516-32.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298133 - MANOEL

BISPO DE ARAUJO (SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032165-44.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298128 - VITORIA

CRISTINA SILVA RODRIGUES (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046229-25.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298124 - CECILIO

FERREIRA DA SILVA (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010114-39.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298135 - ANTONIO

NUNES FERNANDES (SP221330 - ALEXANDRE VICENTE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059775-21.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298118 - EVALDINA

VITORIA DE JESUS (SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046507-60.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298123 - FIRMINO

JOAO DE CARVALHO (SP314461 - WILSON SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001436-98.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298137 - MARINALVA

MONTEIRO DA COSTA PAIXAO (SP273807 - ÉRICA MONTEIRO PAIXÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025065-04.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298130 - ABILIO DOS

SANTOS MARTINS (SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013219-87.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298134 - VICTOR JOSE

RIBEIRO (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041850-75.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298125 - JOSE PAULO

DA CRUZ (SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0033437-05.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297374 - ELZA

JOAQUIM AMERICO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que

conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no

cadastro de parte.

Intime-se.

 

0007831-72.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298669 - MARIA

REGINA FERREIRA LINS (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Analisando a possibilidade de prevenção apontada na distribuição do processo, verifico que não há óbice ao

regular prosseguimento do feito. De fato, a insurgência nestes autos refere-se ao indeferimento do pedido

administrativo de 23/09/2011.

Considerando o pedido da parte autora de realização de nova perícia por neurologista e exames complementares,

designo perícia médica na especialidade mencionada para o dia 05/10/2012 às 18:00h aos cuidados do Dr.

Bechara Mattar Neto, neste Juizado Especial Federal, no 4º andar.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se as partes.
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0032609-09.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298829 - SEVERINO

JOSE PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto o cancelamento

do ato administrativo concessivo de aposentadoria e subseqüente concessão de nova aposentadoria desde que mais

vantajosa (desaposentação), enquanto o objeto destes autos é a revisão pela inclusão do 13º salário (gratificação

natalina) nos salários-de-contribuição integrantes do período base de cálculo, não havendo, portanto, identidade

entre as demandas.

 

2. Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora apresente a carta de concessão e

memória de cálculo referente ao benefício objeto da lide.

 

Após, ao Atendimento para cadastro do NB informado na inicial.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0030700-29.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299736 - ROBERTO

IVANILDO DA SILVA (SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 25/10/2012, às 17h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Roberto Antonio Fiore, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP,

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0056413-40.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301296981 - ADEISO

PEREIRA DUARTE (SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda na qual a parte autora pretende a averbação de tempo de trabalho exercido em condições

especiais nos períodos de 10/01/1983 A 04/03/1997 e de 19/11/2003 A 01/12/2011, sob a alegação de que esteve

exposto a agente nocivo de ruído. Juntou com a incial o PPP, para a comprovação do alegado fato(fl. 15 do anexo

petprovas).

Oficie-se o INSS, para que, no prazo de 30 dias, junte aos autos cópias legíveis do processo administrativo

correspondente ao número de benefício informado pela parte autora, tendo em vista suas alegações de que a

autarquia teria fornecido cópias ilegíveis dos referidos documentos, tornando a parte autora impossibilitada de

cumprir corretamente às determinações contidas nos despachos anteriores. Na impossibilidade de extração de

cópias legíveis, deverá o INSS remeter para este Juízo o procedimento administrativo original, o qual deverá ser

depositado em Secretaria, certificando-se nos autos.

Também nesse prazo, a parte autora deverá informar se, na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da

ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do

Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12

vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por

litigar pela totalidade dos valores.

Intime-se. Cite-se.

 

0030035-13.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301301020 - DURVAL

ORMINDO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora. No silêncio dê-se baixa ao processo, observadas os trâmites

legais.
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Int. Cumpra-se.

 

0037946-13.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298126 - ANA ROSA DE

JESUS (SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexa em 26/06/2012: Ante a inércia do INSS, reitere-se o ofício à autarquia ré para que apresente os

cálculos, a fim de possibilitar a liquidação do julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0039258-05.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297886 - VALDELICIO

EVANGELISTA DOS SANTOS (SP232404 - ED CARLOS SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Depreende-se que houve pleito de habilitação nos autos no ano de 2005, em virtude do falecimento da

parte autora. Foi exarado despacho para a apresentação de documentos necessários à análise da habilitação.

Entretanto, houve a informação que um dos herdeiros estava desaparecido.

Diante deste fato, o último despacho exarado foi no sentido de que o numerário da presente demanda fosse

discutido em Vara da Família e Sucessões, pois não cabe a este Juizado Especial a administração de bens de

ausente.

Ocorre, que os requerentes não se manifestaram e os autos foram ao arquivo.

Concedo o prazo, suplementar e improrrogável, de 30 dias, para que os interessados venham aos autos manifestar

seu interesse na habilitação.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região

para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após,

arquivem-se.

Intime-se e cumpra-se.

 

0035522-61.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300747 - JONAS

DANIEL ROSA (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE

ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte

autora.

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de pancreatite crônica mas não são

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da

tutela, fica esta, por ora, indeferida.

Dê-se regular prosseguimento ao feito.

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora,

decreto segredo de justiça.

Ao setor de perícias para designação de data para perícia.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face da CEF com vistas à correção monetária de conta-

poupança em decorrência dos expurgos inflacionários impostos pelo Plano Verão, mês de janeiro de 1989,

pelo índice indicado na inicial. 

 

Diante do termo de prevenção anexado, verifico que dentre os feitos ali apontados, o primeiro tem por

objeto a correção monetária de conta-poupança em decorrência dos expurgos perpetrados pelo Plano

Bresser e, o segundo, trata-se do feito de origem, redistribuído nesse Juizado após baixa por incompetência,

não havendo, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 
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No entanto, verifico que os autos não estão prontos para julgamento, haja vista que resta ainda a indicação

da (s) conta (s)-poupança objeto dos autos, bem como esclarecimentos acerca da legitimidade da parte

autora. 

 

Assim, determino à parte autora que emende a inicial no prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para fazer

constar a(s) conta(s)-poupança objeto dos autos e esclarecer sua legitimidade para figurar no polo ativo da

demanda (titular da conta, espólio, herdeiro ou sucessor) comprovando por meio de documentos os

esclarecimentos prestados. 

 

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para julgamento. 

 

Intime-se. 

 

0032097-26.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299430 - KIKUE

NORITA (SP098291 - MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO, SP270612 - JOEGE BLANQUER

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0032098-11.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299429 - YUKIE

NORITA (SP098291 - MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO, SP270612 - JOEGE BLANQUER

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0051282-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298722 - ALEXANDRE

DA SILVA PASTORE (SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA, SP255783 - MARCOS ALVES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora acerca do ofício do INSS acostado aos autos, no qual informa o cumprimento da obrigação

de fazer.

Com o levantamento do RPV, arquivem-se os autos.

 

0006966-13.2012.4.03.6119 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299098 - APARICIO

RODRIGUES (SP189717 - MAURICIO SEGANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

 

Intime-se.

 

0010805-34.2002.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299362 - ANTONIO

CARLOTA (SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Torno sem efeito o despacho precedente.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que ser necessário a apresentação dos seguintes documentos necessários para a

apreciação do pedido de habilitação: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou inexistência de dependentes

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão

por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo

imprescindível cópia do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0076175-18.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298006 - MAURICIO
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GIACON (SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) JULIA DE BARROS GIACON (SP184108 - IVANY

DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

Corrijo a decisão proferida em 13/06/2012, para homologar os cálculos apresentados pelo INSS, tendo em vista

que as partes concordaram com este valor.

Desta forma, expeça-se RPV complementar.

Intime-se.

 

0016951-42.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299369 - JOAO VICTOR

ARAUJO GOMES (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE

ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 21/08/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 09/10/2012, às

14h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Marizilda da Costa Mattos, a ser realizada na residência

da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Sem prejuízo, designo perícia médica em Neurologia, para o dia seguinte 10/10/2012, às 15h30min, aos cuidados

do Dr. Paulo Eduardo Riff, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Aguarde-se a juntada do laudo médico para a verificação da necessidade de perícia em outra especialidade.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0048113-36.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299702 - MARIA

APARECIDA AMORIM (SP160465 - JORGE LUIZ CAETANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Diante do ofício da CEF informando que noticiando a transferência dos valores depositados em relação a

presente demanda à conta vinculada à Vara da Família e Sucessões para que o numerário seja discutido em sede

de direito das sucessões, determino o arquivo do feito.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0032504-32.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299763 - ANTONIA DOS

SANTOS BONIOLO (SP273290 - THIAGO SABBAG MENDES, SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES

TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra decisão anterior, observando que dever constar a data de (até cento e oitenta dias anteriores à

data da propositura da ação), para a juntada do comprovante residencial.

Intime-se.

 

0039039-50.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299672 - EURIDES DE

JESUS LOYOLA BALBO LELIS LOYOLA - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição juntada em 24/08/2012. Nada a decidir, uma vez que impertinente o pedido.

Retornem os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0033961-02.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297346 - HENRIQUE

AUGUSTO BELLOUBE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada.

 Dê-se prosseguimento ao feito.

 Cite-se. 
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0032142-30.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299299 - MARIA

GERALDA RAMALHO (SP176755 - ELENICE MARIA FERREIRA CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado foi extinto sem resolução do

mérito, com sentença transitada em julgado, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Outrossim, com a finalidade de sanear o feito, determino à parte autora o cumprimento das seguintes

diligências, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção:

 

- apresente comprovante de endereço em nome próprio, condizente com o declinado na inicial e contemporâneo à

data de ajuizamento da ação;

 

- emende a inicial para fazer constar o número de benefício (NB) e sua DER (data de entrada do requerimento)

referente ao benefício objeto da lide devendo guardar relação de correspondência com os documentos

apresentados na inicial e;

 

- por fim, traga aos autos cópia do requerimento/indeferimento relativo ao benefício objeto dos autos.

 

Após, encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do NB informado no sistema do Juizado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0035099-04.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299305 - JOSE

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Designo realização de perícia médica, no dia 08/10/2012, às 10h, aos cuidados do perito médico, especialista em

Ortopedia, Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira , a ser realizada na sede deste Juizado,Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0226756-16.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298935 - ARACY DO

CARMO EVANGELINA (SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que até a presente data não houve resposta do Ofício expedido ao INSS, determino a expedição de

novo ofício ao INSS para que junte aos autos os cálculos do valor da condenação já pagos (mês a mês). Prazo: 20

dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0017539-49.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298064 - CLAUDIO

SOARES (SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de quinze dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

0260025-46.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297551 - FERNANDO

DE CARLO JUNIOR (SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP103250 - JOSE EYMARD LOGUERCIO,

SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO, SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do não cumprimento do determinado em decisão anterior, aguarde-se provocação no arquivo. Cumpra-se.
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0006089-12.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299719 - JOAO

EVANGELISTA (SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo requerida e concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntada aos autos das

cartas de indeferimento referidas na petição de 25/07/2012.

Intimem-se.

 

0244613-75.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301296759 - BRASIL

TEODORO DA SILVA (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta

deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários

para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o

caso; 3) comprovante de endereço com CEP.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciarem, no prazo de 15 dias, a juntada

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0044017-02.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299441 - DIRCE JOSE

DELGADO DE MELO (SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se o INSS sobre o requerimento do autor em 10 (dez) dias.

Decorrido tornem conclusos.

Int.

 

0032187-34.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299292 - PEDRO

BATISTA OLIVEIRA (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

2. Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito apresentando

comprovante de endereço em nome próprio, condizente com o declinado na inicial e contemporâneo à data de

ajuizamento da ação (até 180 dias anteriores ao protocolo).

 

3. No mesmo prazo e penalidade, determino à parte autora que atualize seu nomeno banco de dados da Receita

Federal (CPF) de acordo com o nome constante na sua cédula de identidade (RG) apresentando, posteriormente à

atualização, comprovante de inscrição no CPF obtido no site da Receita Federal já devidamente regularizado.

 

Após, ao Atendimento para correção do nome da parte autora no cadastro de partes.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0034130-86.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299668 - RICARDO

TOSCANO (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica no dia 22/11/2012, às 10h, aos cuidados da perita médica, especialista em

psiquiatria, Dra. Licia Milena de Oliveira , a ser realizada na sede deste Juizado,Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0032583-11.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297631 - ANTONIO DA

SILVA RAMOS (SP165610 - ANTONIO DA SILVA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora Eliana dos Santos Silva Ramos regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do seu documento

de identidade (RG) e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, §

2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 Com o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão da coautora no pólo ativo da

lide. Após, conclusos para apreciação da tutela. 

Intime-se.

 

0031724-97.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300793 - DANIEL LUIS

MORELI ROCHA (SP206753 - GUILHERME JOSÉ BRAZ DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos, em decisão.

Considerando-se a inércia da União Federal - PFN, determino a intimação da DELEGACIA REGIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na pessoa do

Delegado Regional, por meio de oficial de justiça, para que apresente os cálculos, devidamente atualizados,

conforme parâmetros fixados no julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial.

Instrua-se o mandado com cópia desta decisão e do(s) ofícios(s) não atendidos.

Fixo o prazo de 10 (dez) dias, para a providência.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Setor de Execução.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0033112-30.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299422 - REGINA

MARIA DA SILVA PEDRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a aplicação dos

índices de 2,28 % e 1,75 %, respectivamente, em junho de 1999 e maio de 2004 decorrentes das Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, enquanto o objeto destes autos é a revisão de benefício previdenciário pela

aplicação dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º da Lei 8212/91 com vistas à preservação do seu valor real, não havendo,

portanto, identidade entre as demandas, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte regularize o feito apresentando a carta de

concessão e memória de cálculo referente ao benefício objeto da lide.

 

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0324885-22.2005.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297047 - MANOEL

MOTTA (SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) ODILLA MARANI MOTTA (SP018181 -

VALENTIM APARECIDO DA CUNHA, SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME)

MANOEL MOTTA (SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, bem como

considerando os documentos apresentados aos autos, não verifico identidade entre esta ação com relação aos

processos 00076051420014036120, 00036965120074036120 e 00077182120084036120, capaz de configurar

litispendência ou coisa julgada entre os processos.

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.
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Reitero despacho precedente exarado em 17/01/2012, pois verifico que o quanto determinado ainda não foi

cumprido.

“Odilla Marani Motta formulou pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora,

ocorrido em 15/03/2010, requerendo a liberação dos valores depositados no Banco do Brasil referentes ao

pagamento do ofício precatório, bem como o pagamento em via administrativa pela Autarquia ré dos valores ainda

não pagos.

Houve decisão judicial determinando a juntada de documento para deferimento da habilitação requerida.

Sem a apresentação a documentação solicitada neste juízo e homologada o pedido de habilitação, a requerente

conseguiu efetuar o levantamento dos valores depositados em nome de MANOEL MOTTA perante o Banco do

Brasil.

Assim, resta evidente que a instituição bancária efetuou o pagamento de forma irregular, já que não poderia alterar

conta judicial para fazer constar pessoa diversa do beneficiário sem que houve determinação deste juízo, razão

pela qual determino que seja oficiada à Superintendência do Banco do Brasil, com cópia desta decisão e do

comprovante bancário de saque anexado aos autos, para que adote à medida que entender cabível diante da

irregularidade no pagamento dos valores.

Sem prejuízo e em que pese à ausência da certidão de dependentes, levando-se em conta o constante na certidão

PIS/PASEP, defiro a habilitação de Odilla Marani Motta nestes autos na qualidade de única dependente do autor

falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 da FONAJEF, conforme

requerido em petição acostada aos autos.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Após, se em termos, oficie-se ao INSS, na pessoa do Gerente da Agência de Atendimento a Demandas Judiciais -

ADJ/INSS para que no prazo de 15 dias, comprove o cumprimento integral da obrigação de fazer relativa ao

objeto da condenação nestes autos, notadamente quanto ao complemento positivo relativo a majoração do

benefício e compreendido no período entre a R. Sentença e o efetivo cumprimento da obrigação de fazer.”

Intime-se. Cumpra-se.

 

0032332-90.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298928 - AUGUSTO

XAVIER DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado buscou a revisão de benefício com

vistas ao afastamento da incidência do fator previdenciário no cálculo do benefício, enquanto o objeto destes autos

é a revisão com vistas ao reconhecimento de tempo especial e conversão em tempo comum com subsequente

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito.

 

Cite-se.

 

0040229-14.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298728 - MARIA

LUISA LOPES BREVE DOS PASSOS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS,

SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora acerca do ofício do INSS acostado aos autos, no qual informa o cumprimento da obrigação

de fazer.

Com o levantamento do RPV, determino a baixa definitiva dos autos.

Cumpra-se.

 

0029090-94.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298958 - ANTONIO

MAURIZ NEVES (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o ofício anexado em 29/08/2012 se refere a pessoa estranha aos autos, desentranhe-se aludido

documento para as providências cabíveis.

No mais, dê-se ciência à parte autora do ofício anexado em 03/09/2012 informando o cumprimento da obrigação

de fazer.

Sem prejuízo, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para a expedição de ofício para pagamento da quantia

referente aos atrasados.

Int.
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0028133-30.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299360 - EZIO

CASTALDI (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS

VALERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante da impugnação apresentada pela parte autora. À Contadoria Judicial para manifestação.

 

0033162-27.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300359 - MARIA ODETE

ANACLETO SOARES DE ALMEIDA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando-se a inércia do INSS, reitere-se o ofício à autarquia ré para que apresente os cálculos, a fim de

possibilitar a liquidação do julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

 

0024378-61.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300361 - IVONEIDE

MARIA DE MOURA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) DEYVID AMORIM DE

MOURA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando-se a inércia do INSS, reitere-se o ofício à autarquia ré para que apresente os cálculos, a fim de

possibilitar a liquidação do julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

 

0342363-77.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297550 - MARIA DAS

GRAÇAS DE OLIVEIRA (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) EVERTON OLIVEIRA

CEDRO (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora acerca do ofício do INSS acostado aos autos em 08/08/2012.

Nada sendo requerido em dez dias, dou por encerrada a prestação jurisdicional e determino a baixa definitiva dos

autos.

Cumpra-se.

 

0032707-96.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298974 - PEDRO

GUIOTTI (SP185238 - GISELLI DE OLIVEIRA, SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência à parte autora do ofício do INSS anexado aos autos em 29/08/2012.

Após, nada havendo a decidir, tornem os autos ao arquivo.

Int.

 

0002900-42.2007.4.03.6320 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299468 - ANDREIA

APARECIDA GERALDO (SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 dias para que, querendo:

 

1) o autor apresente declaração, com firma reconhecida, ou compareça a este juízo e preste declaração a ser

reduzida a termo no setor de Atendimento, informando se alguma parcela dos honorários pactuados no Contrato

de Prestação de Serviços Advocatícios foi ou não paga até o presente momento;

 

Decorrido o prazo sem cumprimento das determinações acima, fica indeferido o pedido de destacamento de

honorários contratuais.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

0027664-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299896 - SANTO

CANAL JUNIOR (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES,
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PR052293 - ALLAN AMIN PROPST) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027653-47.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299897 - JOSE

AUGUSTO DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000395-62.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299904 - LUZINETH

LOPES DA SILVA (SP183160 - MARCIO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029417-68.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299893 - HILTON

RUBENS DE PAULA CHAGAS (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985

- RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032665-42.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299891 - FERNANDO

GABRIEL DE MENEZES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0014962-98.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299902 - JOSE ALVES

DE QUEIROZ (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000870-18.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299903 - TITO

FERREIRA DE CAMARGO (SP251775 - ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) 

0025669-28.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299898 - JOSE

CIPRIANO FILHO (SP132157 - JOSE CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028286-58.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299894 - NUCINEIDE

APRIGIO DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010210-83.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299949 - LUCILANE

BARBOSA DE SOUZA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025213-78.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299899 - MARIA JOSE

DA SILVA MARCELINO (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 -

RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020210-45.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299901 - RENE ALVES

DE PAIVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028279-66.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299895 - MARIA

GOMES SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0033867-54.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299316 - JOSE ALVES

DA ROCHA (SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica, no dia 08/10/2012, às 11h30, aos cuidados do perito médico, especialista

em Ortopedia, Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira , a ser realizada na sede deste Juizado,Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.
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0027971-30.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299338 - SERGIO DO

ESPIRITO SANTO (SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A vista do comunicado médico do perito especializado em Clínica Geral, Dr. Élcio Rodrigues da Silva, designo

perícia médica na especialidade de ortopedia, para o dia 08/10/2012, às 13h, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte

Rúbio Vieira, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP),

conforme agendamento no Sistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0028048-39.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301295942 - ANTONIO

WILSON VIRE MESCOLATO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante dos documentos juntados pela parte autora, verifico que os feitos apontados não geram prevenção com o

presente processo. Dê-se baixa no sistema.

No mais, defiro a dilação do prazo por mais 20 (vinte) dias, para que a parte autora junte cópia de comprvante de

residência legível e datado de até 180 (cento e oitenta dias), sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

 

0029474-86.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299536 - FERNANDA

JESSIKA BRAGA DOS SANTOS (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proposta de acordo oferecida pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, se

concorda com os termos da proposta. Após, tornem conclusos. Int.

 

0095451-40.2003.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298502 - REGINEIDE DE

MOURA (SP206854 - MAURICIO ROCHA SANTOS) JOSE MANOEL DE MOURA - ESPOLIO (SP206854 -

MAURICIO ROCHA SANTOS) REJANE DE MOURA (SP206854 - MAURICIO ROCHA SANTOS)

ROSANGELA DE MOURA (SP206854 - MAURICIO ROCHA SANTOS) MAGDA DE MOURA (SP206854 -

MAURICIO ROCHA SANTOS) SANDRA REGINA DE MOURA (SP206854 - MAURICIO ROCHA

SANTOS) EDI DE MOURA (SP206854 - MAURICIO ROCHA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Jéssica Cristina de Moura da Silva e Karine Cristine de Moura formulam pedido de habilitação nesse

processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 23/09/2011.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela as requerentes provaram suas qualidades de dependentes da

autora, conforme se depreende da carta de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida

pela Autarquia-ré, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado,

que não foram percebidos por ele em vida.

A presente habilitação é referente ao ofício requisitório expedido em nome de Rosangela de Moura.

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de JESSICA CRISTINA DE MOURA DA SILVA, CPF N.º

387.940.068-73 e KARINE CRISTINE DE MOURA, CPF N.º 446.593.108-50 na qualidade de dependentes do

autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF,

conforme requerido em petição acostado aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na instituição bancária, oficie-

se o Banco do Brasil para que libere o referido numerário, na proporção de 1/2 do valor depositado, a cada

herdeira habilitada.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0034319-74.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301301023 - TERCIO

SAVIOLI SILVA (SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias requerido pela pare autora.

Decorrido o prazo e permanecendo no silente, à Seção de RPV/PRC, conforme decisão anterior.

Int.

 

0035196-04.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299257 - MARIA

NILZE FARIA DOS SANTOS (SP181137 - EUNICE MAGAMI CARDINALE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, recebido pelo serviço de entrega de correspondência dos correios, completo (que

inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição.

 

 Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 60 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.

 

Intime-se.

 

0018072-08.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299314 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS MELO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela perita, Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos (clínica geral), que salientou a

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade psiquiátrica, e por se tratar de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 22/11/2012, às 9h30min, aos

cuidados da Dra. Licia Milena de Oliveira (psiquiatra), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César,

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0005094-96.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301295635 - ANA PAULA

DE OLIVEIRA (SP307438 - THAÍS REGINA GARCIA, SP126818 - NEUZA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A manifestação da parte autora acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS é prejudicial à análise da tutela

antecipada.

Assim, renovo o prazo de cinco dias para que a parte autora se manifeste sobre a proposta.
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Frustrada a tentativa de conciliação, ou decorrido "in albis" o prazo, venham os autos conclusos para apreciação

do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0014059-73.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298587 - FERNANDO

LOURENÇO FRANCISCO (SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, acerca do parecer da Contadoria Judicial acostado aos autos em

08/09/2012. Decorrido o prazo, conclusos. Cumpra-se.

 

0035289-64.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299199 - JOSE ALVES

DA CRUZ (SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Com o cumprimento, ao setor de perícias para agendamento de data para sua realização, independentemente de

nova conclusão.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0009889-58.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298414 - ODETE

MENDES (SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Herdeiros da autora formulam pedido de habilitação nesse processo em virtude de seu falecimento, ocorrido em

20/04/2005.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré (fls. 5 do anexo #63010098892

P21.10.09.PDF). Assim, tendo os requerentes provado a qualidade de herdeiros da autora, fazem jus ao direito de

prosseguir na ação.

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Americo Mendes Junior, Antonio de Padua Atanes Mendes, Dulce

Mary Mendes Rabelo, Flavio Esteves Mendes, Gilberto Chagas Mendes, Nelson Peres, Palmira Mendes Costa,

Ricardo Esteves Mendes, Rita Maria Atanes Mendes Peres, Rosalia Maria Atanes Mendes, na qualidade de

sucessores da autora falecida, nos termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição

acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados.

Após, providencie Oficie-se ao INSS para que apresente planilha de cálculos de liquidação da r. sentença

proferida. Prazo: 15 dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0034186-22.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297745 - MARIO

ROCHA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão de benefício previdenciário, pela elevação do teto

contributivo na Emenda Constitucional n.º 20/98 e Emenda Constitucional n.º 41/2003.

Verifico que o benefício foi concedido na época do buraco negro.

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento.

 

0197139-11.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299707 - PATRICIA

PRADO VENANCIO (SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Diante da ausência do número do CPF no cadastro do advogado que atuou na Turma Recursal e, considerando que

referida informação é imprescindível para expedição do honorário sucumbencial, determino a intimação do

advogado para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia legível do seu CPF, sob pena restar

prejudicada a expedição da requisição com o arquivamento do processo.

Com a juntada do documento, providencie o setor competente o devido cadastramento no sistema informatizado

deste Juizado Especial Federal, dando-se o normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento

do determinado, arquive-se.

Intime-se.

 

0032104-18.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299308 - CILENE

ROSANE ROCHA BAPTISTA (SP098291 - MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO, SP270612 - JOEGE

BLANQUER RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Trata-se de ação proposta pela parte autora, em face da Caixa Econômica Federal, voltada à correção monetária de

conta-poupança em decorrência dos expurgos inflacionários impostos pelo Plano Verão, no mês de janeiro de

1989, pelo índice indicado na inicial.

Diante do termo de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que o processo

ali apontado trata-se do feito de origem, redistribuído nesse Juizado após baixa por incompetência, não havendo,

portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas.

No entanto, verifico que os autos não estão prontos para julgamento, haja vista que resta ainda a indicação de

conta- poupança objeto dos autos, bem como esclarecimentos acerca da legitimidade da parte autora.

Assim, determino à parte autora que emende a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para fazer

constar a conta-poupança objeto dos autos e esclarecer sua legitimidade para figurar no polo ativo da demanda,

como titular da conta, espólio, herdeiro ou sucessor. Determino, ainda, comprovação das alegações com

documentos os esclarecimentos prestados.

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

 

0035206-48.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300215 - SONIA MARIA

OLIVEIRA PIO (SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA, SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES

KAMOGAWA, SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora comprove

o indeferimento administrativo do benefício objeto do pedido, após cessado o benefício141.528.661-0, conforme

alegado no item 04 da petição inicial (página 03 dos autos digitais).

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma pena, adite o pedido inicial fazendo constar a data de cessação do

benefício objeto da lide, bem como junte comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias

anteriores à data da propositura da ação.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Após o cumprimento, tornem conclusos para análise da prevenção.

Intime-se.

 

0070963-79.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299815 - GLADSTONE

FERREIRA MACHADO (SP032168 - JOSÉ MÁRCIO DO VALLE GARCIA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Ciência às partes do parecer da Contadoria Judicial para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Após,

tornem os autos conclusos. Intimem-se.

 

0034699-58.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301301181 - IDA

HAWKINS (SP039031 - EDUARDO TAKEICHI OKAZAKI, SP053897 - JOSE RUBENS PESSEGHINI) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     156/1425



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc..

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado à empresa NESTLE

BRASIL LTDA, determino a expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o

responsável administrativo dê cumprimento a r. decisão anterior ou justifique sua impossibilidade, no prazo

suplementar de 15 dias, sob pena de descumprimento.

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável administrativo, o qual deverá ser identificado pelo Oficial

de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo.

Positiva a diligência, aguarde-se oportuno julgamento.

Se negativo, tornem conclusos para deliberações.

Cumpra-se. Int..

 

0028441-61.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299746 - JORGE INACIO

DE CARVALHO (SP144068 - SOLANGE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra a primeira parte da petição do dia 27/07/2012, observando o que dever constar data de (até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), para a juntada do comprovante residencial.

Outrossim, especificar qual número do NB dever ser cadastrado.

Ato contínuo, providencie a serventia o correto cadastramento do presente feito, independentemente de nova

conclusão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0031534-32.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299345 - MOISE ELJA

BECAK (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado buscou o reajustamento do

benefício com vistas à aplicação do índice INPC, enquanto o objeto destes autos é a revisão com vistas à aplicação

da variação do índice ORTN/OTN, adequação do valor do benefício ao novo estipulado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 de acordo com o RE 564.354 do estado de Sergipe e majoração do coeficiente de

cálculo do benefício para o correspondente a 100 % do salário-de-benefício, não havendo, portanto, identidade

entre as demandas.

 

 2. Verifico, outrossim, que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim,

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267,

I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0020921-89.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299140 - DORVALINO

HERNANDES (SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ofício anexado aos autos virtuais em 31/08/2012: Concedo o prazo suplementar de 30 dias requerido pelo Banco

Santander, a fim de que proceda à juntada dos extratos da conta vinculada da parte autora.

Intimem-se. Oficie-se.

 

0004279-46.2005.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298353 - ANDERSON

EDUARDO BUENO (SP191354 - FERNANDA APARECIDA ALVES DORIGUETTO SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A ré anexou aos autos guia de depósito apta a comprovar o cumprimento do julgado. Assim, dou por encerrada a

prestação jurisdicional.

Dê-se ciência à parte autora de que o levantamento do montante, eventualmente não sacado, devidamente

corrigido até a data do saque, é realizável administrativamente pelo titular do direito, diretamente na instituição

bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este Juízo.
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Intime-se. Após, ao arquivo.

 

0023512-82.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299812 - ALESSANDRA

MARIA DE SOUZA (SP243147 - ADRIANA AMORIM NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 03/09/2012: defiro.

A fim de evitar prejuízo à parte autora e ulterior alegação de cerceamento de defesa, determino a realização de

perícia médica em Psiquiatria, no dia 09/10/2012, às 09h15min, aos cuidados do perito médico Dr. Jaime

Degenszajn. Sem prejuízo, designo também avaliação pericial em Ortopedia, no dia 09/10/2012, às 12h00min, aos

cuidados do Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo.

Ambas as perícias serão realizadas na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer munida de documento original de identificação com foto, bem como de

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelos peritos e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado às perícias implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do

CPC.

Intimem-se as partes.

 

0005922-92.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299822 - ADEMAR

BERNARDINO DOS SANTOS (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP231836 - WANESSA PRIOLLI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, voltem conclusos

para sentença.

Intimem-se.

 

0014865-98.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299757 - PAULO

ROGERIO CARLOS CUNHA (SP185074 - SAMUEL AMSELEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Advogado cadastrado, momentaneamente, com intuito único e exclusivo de receber esta intimação. Providencie a

parte autora em 05 (cinco) dias a regularização da sua representação processual, sob pena de não recebimento do

recurso de sentença e do descadastramento do advogado, vez que inexistente nos autos o devido instrumento de

mandato do(a) Sr.(a) Procurador(a). Intime-se.

 

0010074-57.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298237 - JOAO

ALMEIDA REIS SANTOS (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA

COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista haver decorrido o prazo estabelecido ao INSS e, apesar do entendimento deste Juízo, de que seria

mais favorável à ré elaborar seus próprios cálculos, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o autor apresente

seus cálculos de liquidação.

Com a apresentação dos cálculos pela parte autora, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação do

INSS.

Int.

 

0228331-59.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298826 - ICHIRO

KAWAMURA (SP177079 - HAMILTON GONÇALVES, SP245755 - ROSANA TEREZA GONÇALVES,

SP145883 - FREDERICO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Defiro prazo suplementar de 05 dias para a manifestação da parte acerca do ofício da CEF.

Decorrido o prazo sem manifestação; ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0052758-94.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299652 - SUSANA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     158/1425



MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA (RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Verifico que exequente e executada apresentaram valores bastante diversos quanto ao valor dos atrasados.

 Posto isso, determino a remessa dos presentes autos à Contadoria Judicial para que sejam efetuados os cálculos,

em conformidade ao quanto determinado na r. sentença transitada em julgado em 27/10/2011.

 Após, tornem os autos conclusos.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0035594-48.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299845 - GERALDA

CAVALCANTE MOTA (SP261204 - WILLIAN ANBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo e pena,a parte autora deverá juntar cópia legível de comprovante de residência em nome

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 Por último, em idêntico prazo e pena, esclareça a declaração de acostada na página 43,indicando como domicílio

o Município de Parambu (CE).

 Regularizado o feito, venham conclusos para apreciação da tutela.

 Intime-se. 

 

0053070-36.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299695 - CARMEM

GUIMARAES DA SILVA (SP281433 - SILVANA SILVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

VISTOS.

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 20 (vinte) dias, conforme requerido, para a parte autora cumprir o

determinado na decisão de 25/07/2012.

Após, com o devido cumprimento, encaminhem-se os autos à Perícia, nos exatos termos da referida decisão.

Intime-se.

 

0032623-90.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299470 - EMILIA DE

OLIVEIRA SILVA (SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em 30 dias, sob pena de extinção, apresente a parte autora cópia dos autos nº 00069082120004030399, para

verificação de eventual identidade de demandas.

Intime-se.

 

0019531-45.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298194 - ANA CELIA

DE MIRANDA SILVA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Considerando o pedido da parte autora de realização de nova perícia por ortopedista e exames complementares,

designo perícia médica na especialidade mencionada para o dia 05/10/2012 às 16:00h aos cuidados do Dr.

Ronaldo Marcio Gurevich, neste Juizado Especial Federal, 4º Andar.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0035442-97.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300247 - PAULO
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ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O compulsar dos autos evidencia irregularidade na representação processual. A procuração anexada aos autos não

contém a qualificação dos outorgados.

Assim, sob pena de extinção, concedo prazo de dez dias, para regularização do feito.

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão anterior. 

Decorrido, tornem conclusos para oportuna sentença. 

Int.. 

 

0015926-91.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301301024 - RUTH

CARDOSO ALVES VITA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0014923-04.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299209 - DANIEL

RODRIGUES DOS SANTOS (SP260907 - ALLAN SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0029279-04.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297658 - LUIZ

ANTONIO CALLIGARIS (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 -

VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra integralmente a decisão anterior juntando comprovante de residência legível.

Intime-se.

 

 

0014143-16.2002.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298686 - MARIA

APARECIDA BARBOSA (SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que já houve o levantamento dos valores expedidos nestes autos em decorrência da expedição de

requisição de pequeno valor, defiro o prazo de 20 (vinte) dias para que à parte autora cumpra a obrigação de

devolver os valores levantados indevidamente.

Decorrido o prazo sem o cumprimento desta decisão, oficie-se ao INSS para que proceda ao desconto

administrativo nos benefícios da parte autora, pagos pela autarquia, correspondente à quantia acima mencionada,

conforme autorizado na Lei 8213/91, artigo 115, inciso II combinado com o § 1º, comunicando a este juízo o

início do desconto.

Decorrido 60 (sessenta) dias sem manifestação do INSS quanto à efetividade do desconto, dê-se baixa no

processo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0034689-43.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299255 - JAIR ARAUJO

DA SILVA (SP262595 - CATIA ANDREA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou

até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 
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Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 

 Determino que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o

número do benefício e a DIB (data de início do benefício)

 

 Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

 Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito,

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

 Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.

 

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício

no cadastro de parte.

 

 Após, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). 

 

 

Intime-se.

 

0024608-35.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299281 - JOSE VIEIRA

SOBRINHO (SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente o despacho anterior, juntando documento que comprove ter protocolizado pedido

de reconsideração ou de prorrogação do benefício após a sua cessação, para que configure a lide.

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

Intime-se.

 

0266739-85.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297681 - BENEDITA

MARIA DE JESUS BRAZ (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Intime-se e oficie-se o INSS para que no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se sobre a impugnação dos cálculos

apresentados pela autora, conforme despacho anterior, sob pena de desobediência. Após, à conclusão. Int.

 

0026389-92.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299373 - RAUL

PICINATO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Antes da apreciação do pedido de tutela, considerando as informações oriundas da 1ª Vara Federal de Taubaté,

bem como à 21ª Vara Cível, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia da

petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado dos processos apontados no termo de
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prevenção, sob pena de extinção do feito, sem o julgamento do mérito.

Int.

 

0287332-38.2005.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299350 - SANDRO LUIZ

FACCHINI (SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO, SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP122661 - SERGIO GOMES AYALA, SP014605 - FERNANDO HUGO DE

ALBUQUERQUE GUIMARAES)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos.

No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré.

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário, independentemente denova conclusão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0034859-15.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297604 - GABRIEL DIAS

CARVALHO (SP279479 - ZARIFE ABDALLAH ALI ABDALLAH DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo à parte autora o prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que

regularize o feito cumprindo as seguintes diligências:

a) Adite inicial para constar o número e a DER do benefício objeto do pedido, delimitando, assim, os contornos da

lide.

b) Junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho

e carnês de contribuição.

c) Apresente cópia legível de comprovante de residência datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data

da propositura da ação.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB. A seguir, conclusos

para análise da tutela.

Intime-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s)

processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o

COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais

Federais). 

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página),

requer-se à Secretaria do Juízo o envio em papel. 

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

 

Cumpra-se. 

 

0032829-07.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299176 - MANOELA

ORTEGA PINEDA (SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033662-25.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299175 - MARIA

IZILDA GOMES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0001552-70.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300836 - MARCELO

CESARIO DE JESUS (SP184746 - LEONARDO CARNAVALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 23/08//2012, reitere-se o

ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena

das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0047726-45.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301296086 - ANDRE LUIZ

DA SILVA (SP220351 - TATIANA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vista ao INSS do cálculo apresentado pelo autor, no prazo de 15 dias.

 

0035290-49.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299032 - JURANDIR

BARBOSA DA SILVA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário,

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 2. Em face da divergência entre o endereço declinado na inicial e o dos documentos anexados, no mesmo prazo e

penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio,

atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Com o cumprimento, ao setor de perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

0013117-31.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299476 - ZILDETE DOS

SANTOS ROCHA (SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Quanto à petição anexada em 28/08/2012: homologo a desistência dos Embargos. Defiro a justiça gratuita

conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas,

distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se.

 

0051879-53.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299653 - JOSE ARAUJO

(SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos médicos periciais acostados aos autos.

 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida
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ou acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 

 

Intime-se. 

 

0035554-66.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298709 - ANA IVANIR

BATISTA DA SILVA (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035498-33.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299460 - ARLINEIDE DE

LIMA CARNEIRO (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0034387-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297564 - JOSE SATTIM

FILHO (SP249199 - MÁRIO CARDOSO, SP255568 - VANESSA PUPIO RAIMUNDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Se a parte autora desejar prosseguir no questionamento da execução, deverá, no prazo de 20(vinte) dias, recompor

os valores levantados junto à Caixa Econômica Federal devidamente atualizados.

Frisa-se que a recomposição da conta não é critério deste juízo, mas sim, é exigência contida nos procedimentos

adotados para expedição de pagamento contra a Fazendo Pública, considerando que quando da expedição da

requisição levantada pela parte, havia a informação ao Egrégio Tribunal Regional Federal de que se tratava de

requisição do valor total da condenação e não de parte incontroversa. Há de se observar, também, o disposto no

artigo 100, § 4º, da Constituição Federal.

Decorrido o prazo concedido à parte autora, sem cumprimento do determinado, arquive-se o feito diante do

exaurimento da prestação jurisdicional.

Com a recomposição da conta, tornem conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

INTIME-SE PESSOALMENTE O INSS, na pessoa da Chefe da Agência do INSS - ADJ, por meio de

oficial de justiça, para que comprove integralmente o determinado no julgado (obrigação de fazer), sob

pena de descumprimento de ordem judicial. Prazo:10 (dez) dias. Decorrido o prazo, ao Setor de Execução.

Cumpra-se.  

 

0053971-38.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298456 - TANIA

CRISTINA SALDANHA DOS SANTOS (SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033582-32.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298474 - JOSE

MARTINS SANTIAGO NETO (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010167-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298483 - ENEZIO

BANDEIRA DE SOUZA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031863-15.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298477 - HOMERO

CAMILO SOUZA (SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051034-55.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298459 - EDITE MARIA

DE ARAUJO (SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0034876-51.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301296654 - DEMERVAL

JOSE DOS SANTOS (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo00050525220094036301 teve como

pedido o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a sua conversão em aposentadoria por invalidez do

requerimento administrativo (NB 560.308.630-7) de 29.06.2007, sendo o processo julgado com resolução do

mérito. Outrossim, este processo 0034876-51.2012.4.03.6301 tem como pedido a concessão do benefíciode
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auxílio doença ou sua conversão para aposentadoria por invalidez referente ao requerimento administrativo de

08.12.2010 (543.920.910-3). Não verifico, portanto, a identidade entre as demandas, eis que a parte apresentou

novo requerimento administrativo junto ao INSS, bem como há que se levar em consideração eventual

agravamento de seu quadro clínico.

Tornem os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o telefone informado na página 07 dos autos digitais,

bem como ao setor de perícias para o agendamento.

Após, conclusos.

 

0010650-79.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301301106 - DEBORAH

MARINHO (SP234218 - CARLOS SANCHES BAENA, SP322709 - ANDREA PEREIRA CAMISOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição do autor, anexada em 28-08-2012.

No silêncio, reputo prejudicada a proposta de acordo ofertada.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0032146-67.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300192 - ARI DE

OLIVEIRA (SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o Despacho de

24/08/2012, juntando documento oficial em que conste o número do CPF da curadora do autor, sob pena de

extinção sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0015424-55.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298893 - ALEXANDRA

DOS SANTOS SILVA (SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 31/08/2012: defiro o pedido da autora.

A fim de evitar prejuízo à parte autora e ulterior alegação de cerceamento de defesa, determino a realização de

nova perícia médica em Clínica Geral, no dia 25/10/2012, às 15h00min, aos cuidados do perito médico Dr.

Roberto Antonio Fiore, especialista em Cardiologia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo

(SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0047507-66.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299354 - CELSO

MANTADA ARAKAKI (SP262895 - SILVIA KAZUMI AKAMINE TERUYA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Petição anexada em 03/09/2012: concedo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para que se manifeste nos

termos da decisão anterior, devendo, ainda, apresentar os cálculos, devidamente atualizados, consoante parâmetros

fixados no julgado.

Int.

 

0035205-63.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299200 - EVERALDO

ALVES PIRES (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Com o cumprimento, ao setor de perícias para agendamento de data para sua realização.
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 Intime-se.

 

0192367-05.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297894 - VALDOMIRO

LUIZ DA COSTA (SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Depreende-se dos autos que houve pleito de habilitação no ano de 2008, em virtude do falecimento da

parte autora. Foi exarado despacho para a apresentação de documentos necessários à análise da habilitação. Após,

foi requerida dilação de prazo, o que foi deferido. O transcurso do prazo expirou, in albis, e os requerentes não se

manifestaram, resultando no arquivamento dos autos virtuais.

Conforme telas do sistema DATAPREV os documentos solicitados foram sanados. Verifico que a viúva é a única

dependente à pensão por morte do autor falecido.

Assim, concedo o prazo, suplementar e improrrogável, de 30 dias, para que os interessados venham aos autos e

apresentem:

1) Cópias legíveis do RG e CPF;

2) Comprovante de residência datado até 180 dias;

3) se vier representada por advogado, procuração judicial atualizada.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região

para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após,

arquivem-se.

Intime-se e cumpra-se.

 

0010805-34.2002.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300317 - ANTONIO

CARLOTA (SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em adição à decisão por mim proferida nesta data, acrescento que os sucessores da parte autora, em petição

despachada, apresentam cópia de ação proposta na Vara da Família requerendo alvará de levantamento referente

aos créditos decorrentes desta ação judicial.

Verifica-se ainda que se trata de uma sucessão complexa, visto que uma das irmãs do autor Antonio Carlota

também já faleceu. Assim, entendo não ser suficiente a expedição de alvará para liberação dos valores de

atrasados decorrentes do presente feito que estão vinculados a este Juízo, razão pela qual, os sucessores do

falecido deverão propor ação de inventário ou arrolamento, conforme o caso, a fim de que seja possível o

levantamento dos valores de atrasados decorrentes dessa ação judicial.

Intime-se.

 

0033153-94.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298590 - MARINA

RODRIGUES DA SILVA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Dê-se prosseguimento ao feito.

 

Cite-se.

 

0015545-83.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301301230 - VIVIANE

BARBOSA TORRES DOS SANTOS (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o recebimento de auxílio doença (NB 31/551.455.063-6), a partir de 16/05/2012, com previsão de cessação

em 31/10/2012, manifeste a autora o seu interesse no prosseguimento do feito, justificando-o e requerendo o que

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito. Intime-se.

 

0035574-57.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300246 - FRANCISCO

ASSIS NASCIMENTO (SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Verifico que o nome do autor Sr. Francisco de Assis do Nascimento, consta nos cadastros da Receita Federal

como Francisco Assis Nascimento, assim,concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do

Cadastro de Pessoas Físicas, providenciando a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 No mesmo prazo e pena,a parte autora deverá juntar cópia legível de comprovante de residência em nome

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o
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endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 Por último,também em idêntico prazo e sob a mesma pena, considerando o disposto no art. 109 da Constituição

Federal, bem como o alegado nos autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da natureza

acidentária de seu benefício.

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícias para agendamento, após, venham conclusos

para apreciação da tutela.

 Intime-se.

 

0007744-19.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299459 - LUIZ

ANTONIO CAMARGO (SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

VISTOS.

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 15 (quinze) dias, para a parte autora cumprir - integralmente, o

determinado na decisão de 16/07/2012.

Intime-se.

 

0242467-61.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299856 - JOSE PAULO

DO NASCIMENTO (SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Para possibilitar o prosseguimento da execução, providencie a parte autora a juntada das guias de recolhimento

e/ou relação de empregados requeridos pelo banco Bradesco, já que os documentos anexados em 12/01/2011 não

se prestam para tanto, no prazo de 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

 

0054459-56.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299361 - RENATO LUIZ

MARQUES FILHO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Recebo o recurso de sentença apresentado pela parte autorano efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei

9099/95. Fica a parte recorrida intimada para querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo

de 10(dez) dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, distribua-se à Turma Recursal.

Int.

 

0031541-24.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298658 - JULIA MITIYO

OKUMURA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do termo de prevenção anexado, verifico que o feito ali apontado foi extinto sem resolução do mérito com

sentença transitada em julgado, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito.

 

0058263-37.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299762 - COSMA DA

SILVA DEODATO (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA

HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos.

Após, retornem conclusos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

 Cite-se.  
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0034317-94.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298936 - VALDOMIRO

CLAUDINO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033960-17.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299014 - BALTAZAR

DOS REIS JANUARIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032269-65.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301301158 - SHOITI

MATSUMOTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033774-91.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299031 - JOSE COSTA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032708-76.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301301219 - MARIA DO

CARMO FORTUNATO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032297-33.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301301164 - JOAQUIM

PEREIRA VITALINO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033664-92.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299043 - SUELI MAFRA

CABRAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032952-05.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301301231 - VADAO

FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034587-21.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298697 - DARCI LIUCCI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033972-31.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298972 - HERCILIA

ALVES NASCIMENTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007944-26.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298240 - THIAGO

CAMARGO DE SOUZA (SP277676 - LUCIANA ALVES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 05/09/2012.

 Após, voltem conclusos. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0016570-73.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299090 - MALAQUIAS

RUFINO BEZERRA (SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da impugnação apresentada pelo INSS, à Contadoria Judicial para manifestação.

 

0029283-41.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300185 - ALZITA DE

NOVAES SANTOS DA SILVA (SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição de 03/09/2012, rementam-se os autos à Divisão de Atendimento para correção do pólo

ativo da demanda, a fim de que passe a constar a autora ALZITA SANTOS SILVA.

 Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 5(cinco) dias, forneça referências quanto à

localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones para contato, indispensáveis à realização da

perícia socioeconômica. Caso não possua, apresente telefones de parentes ou vizinhos para facilitar a localização

da residência da autora para realização da perícia social.

 Diante do despacho de 01/08/2012, determino o agendamento de perícia médica para o dia 10/10/2012, às

13h30min, na especialidade Oftalmologia, aos cuidados do Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, a ser realizada na

Rua Augusta, 2529 - Conjunto 22- Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS
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e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

 Outrossim, designo perícia social para o dia seguinte 11/10/2012, às 14h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Joelma Alves do Nascimento, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos, gastos e

despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0024629-11.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299366 - JOSINO

GLORIA MASCARENHAS (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 -

GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 29/08/2012: indefiro o requerimento de desistência da ação, uma vez que já proferida

sentença que resolveu o mérito.

No mais, defiro a justiça gratuita, conforme requerido, e recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0033530-65.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299478 - CONDOMINIO

JARDIM VILLA REAL (SP135008 - FABIANO DE SAMPAIO AMARAL) X ANTONIO DELFIM DO

NASCIMENTO FILHO CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) FERNANDA DE FREITAS DO NASCIMENTO

Apresente a parte autora, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, comprovante de inscrição no CNPJ obtido no

site da Receita Federal. Intime-se.

 

0026681-77.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298672 - BRENO

RENATO RAMOS DE LACERDA (SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada aos autos virtuais em 05/09/2012: Deixo de apreciar, por ora, o pedido de apresentação de

quesitos suplementares, uma vez que a pertinência para o deslinde do feito será oportunamente apreciada caso

sejam efetivamente apresentados.

Aguarde-se a realização das perícias já agendadas.

 

0032385-71.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298684 - TERESINHA

DE JESUS LEITE LEONEL (SP237142 - PATRICIA KONDRAT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo o aditamento ofertado pela parte autora.

 

 Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço

em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito,

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, recebido pelo serviço de entrega

de correspondências dos correios, completo (que inclua informação do município em que parte autora reside),

atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), deste

modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e

da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art.
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2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

 Observo que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Intime-se. 

 

0018339-58.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301291822 - OSWALDO

RODRIGUES (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO, SP161955 - MARCIO PRANDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a remessa dos autos ao Setor de Contadoria, para que se verifique se houve a incidência de juros

moratórios no período entre a data dos cálculos e a data de expedição do ofício requisitório. Caso não tenham

incidido, deverão ser apresentados cálculos com a referida incidência sobre o principal.

O mesmo deverá ser feito em relação ao cálculo do complemento positivo.

Após, dê-se vista às partes para eventuais manifestações em 10 dias e, por fim, voltem conclusos para que se

delibere quanto ao acolhimento ou não do pleito.

Intimem-se.

 

0004893-28.2012.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300787 - JOSIENE

FELIX DOS SANTOS (SP189781 - EDVALDO VIEIRA DESOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por mais trinta dias. Intime-se. 

 

0032121-54.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300755 - ROSEMERI

BELO DALANORA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026455-72.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301301159 - FRANCISCO

GOMES DO NASCIMENTO - FALECIDO (SP305798 - FERNANDA SOUZA E SILVA, SP306125 -

RENATA CASTRO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033446-35.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301301167 - VLADEMIR

PURKYT (SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0034891-20.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299048 - HOMERO DE

CARVALHO SILVA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s).
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Cumpra-se.

 

0034653-98.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297793 - JOSE

ANTONIO DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que neste processo a parte autora formulou pedido expresso de restabelecimento de auxílio doença

ou sua conversão em aposentadoria por invalidez desde a DER de 27/05/2009 (NB n.535.767.742-1) e que no

processo apontado no termo de prevenção houve a prolação de sentença de mérito em 05/11/2010, intime-se a

parte autora acostar cópia da petição inicial, sentença, acórdão, se houver e certidão de objeto e pé, no prazo de 30

(trinta) dias, para fins de análise de eventual prevenção, sob pena de extinção do processo.

Intime-se.

 

0033756-70.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299047 - DEBIO

GONCALVES CAPELLA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado buscou o reajustamento do

benefício com vistas à preservação do seu valor real, enquanto o objeto destes autos é a aplicação dos índices de

2,28 % e 1,75 %, respectivamente, em junho de 1999 e maio de 2004 decorrentes das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Determino à parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção, que regularize o feito apresentando

comprovante de endereço em nome próprio, condizente com o declinado na inicial e contemporâneo à data de

ajuizamento da ação (até 180 dias anteriores ao protocolo).

 

3. No mesmo prazo e penalidade, determino à parte autora que apresente a carta de concessão e memória de

cálculo referente ao benefício previdenciário objeto da lide.

 

 Após, ao Atendimento para cadastro do NB informado na inicial.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000552-35.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298926 - JOAO

CARDOSO (SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

VISTOS.

Petição da parte autora (04/09/2012): Expeça-se Carta Precatória para a Justiça Federal de Taubaté/SP proceder à

oitiva das testemunhas arroladas.

Com o retorno, aguarde-se oportuno julgamento.

Intimem-se.

 

0000696-72.2012.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299287 - MARIA DE

JESUS (SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo.

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença.

Após, proceda a Secretaria à execução.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0080430-24.2003.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297650 - JOSE

LOURENÇO REINOL (SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Depreende-se que houve pleito de habilitação nos autos no ano de 2010 em virtude do falecimento da parte

autora. Foi exarado despacho para a apresentação de documentos necessários à análise da habilitação; entretanto, a

requerente quedou-se silente, resultando no arquivamento dos autos virtuais.

A despeito do documento solicitado em despacho, houve o saneamento pelas telas do sistema DATAPREV.

Assim, o feito encontra-se em ordem para o deferimento da habilitação.
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Concedo o prazo, suplementar e improrrogável, de 30 dias, para que a requerente venha aos autos manifestar seu

interesse na habilitação.

Intime-se Alzira Lopes Segovia no endereço:

Rua Teófilo Brizola Duarte, 176, Vila Nova, cidade Itaí/SP - CEP 18.730-000

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região

para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após,

arquivem-se.

Intime-se e cumpra-se.

 

0023502-38.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299304 - JOSE

APARECIDO DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando,

então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito.

 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos.

 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos.Do

contrário, aguarde-se o decurso do prazo. Intimem-se. 

 

 

0029747-65.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299992 - FRANCISCA

SAMPAIO DE OLIVEIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Bechara Mattar Neto, que salientou a necessidade de o(a) autor(a)

submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 09/10/2012, às 09h30min, aos cuidados do(a) Dr(a).

Leomar Severiano Moraes Arroyo , na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes. 

 

 

 

0010133-74.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298982 - ODAIR PENHA

(SP224022 - PATRICIA GUARINO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior.

Intime-se.

 

0008508-10.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300367 - MARIA

CONCEICAO SANTOS (SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Refiro-me às petições anexas ao feito em 15/02/2012, em 06/03/2012, em 22/06/2012 e em 1º/08/2012.

Considerando-se a inércia do INSS, reitere-se o ofício à autarquia ré para que apresente os cálculos, para

liquidação do julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

À Contadoria Judicial para que proceda à atualização dos cálculos apresentados pela União. Com o
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cumprimento, ao Setor de Execução. 

 

0078351-33.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299065 - VALDOMIRO

BESERRA DE ANDRADE (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0003604-55.2007.4.03.6320 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299076 - VILMA

ALVES PEREIRA TROVON (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO

FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0003545-67.2007.4.03.6320 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299077 - MARCOS

AURELIO MIGUEL (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0054815-56.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299067 - CRISTIANE

JUNQUEIRA DE FARIAS (SP192102 - FLÁVIO DE HARO SANCHES, SP120025 - JOSE CARLOS WAHLE,

SP255658 - RODRIGO XAVIER ORTIZ DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0039266-35.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300056 - SELMA

MARIA DA SILVA (SP083654 - TERESA DE SOUZA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à exequente das informações prestadas pelo INSS, em 23.08.2012, através do Ofício nº 510/2012.Prazo

10 dias.

Em seguida, tornem os autos conclusos para diligência ou, se em termos, para sentença.

 

0030942-56.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299342 - JOELISA DE

AZEVEDO GUIMARAES (SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 10/10/2012, às 15h00m, aos cuidados do perito

médico Dr. Paulo Eduardo Riff, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade da

agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0014927-41.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299565 - LUIZ

ANTONIO DE ALMEIDA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo, por ora, realização de perícia médica no dia 08/10/2012, às 15h00, aos cuidados do perito médico Dr.

Wladiney Monte Rúbio Vieira, especialista em ortopedia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345

- São Paulo/SP, conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, o Juizado

Especial Federal não é o foro competente para dirimi-la, assim, indefiro o pleiteado pelo patrono da parte

autora na petição anexada aos autos em 01/08/2012. 
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Remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

0169763-16.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301292833 - ALFREDO

INDIO DO BRASIL JUNIOR (SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0339039-45.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301292828 - DANIELA

KLEINFELDER (SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0191065-04.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298082 - YOLANDA

ALVES (SP137382 - DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Guaracy Alves Foschini de Lima e outros formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do

falecimento da parte autora.

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos

requerentes das suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na

sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida.

Assim, DEFIRO o pedido de habilitação de Guaracy Alves Foschini, Francisco Foschini Sobrinho, Nicolino

Foschini Filho, Alfio Patressi Foschini, Anna Foschini de Almeida, Rosana Foschini Souza, Cristiane Foschini e

Biagio Foschini Filho, na qualidade de sucessores da autora falecida, nos termos do artigo 1060 do CPC,

combinado com o art. 1829 e incisos do Código Civil vigente, conforme requerido em petição anexada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Outrossim, considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, fica a

expedição do pagamento condicionado à nomeação, pelos habilitados, de um representante entre eles para que

possa ser expedido o pagamento do montante apurado a título de atrasados, devendo para tanto outorgar

procuração simples, ressalvando que o mesmo ficará responsável pela parte que cabe a cada uma dos herdeiros

habilitados.

A despeito da divisão do numerário, deverá ser apurada a cota parte de cada habilitado, tendo em vista que

Rosana, Cristiane e Biagio são herdeiros de filho pré-morto da autora da ação.

Com a nomeação do representante, remetam-se os autos ao setor responsável para inclusão do pólo ativo do

nomeado e expeça-se o pagamento em seu nome.

Na ausência de manifestação, arquivem-se os autos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial. 

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0062410-72.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297763 - ELI

CAPISTRANO FONTES (SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0277811-69.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299355 - LUIZ

FERNANDO HOFLING (SP157890 - MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0020624-43.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299714 - VALDIR

CEZARIO DE SOUZA (SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior,

juntando comprovante de residência em nome próprio ou em nome do declarante, sob pena de extinção sem

resolução do mérito. Intime-se.
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0035887-18.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299409 - SONIA MARIA

COSTA MATOS PEDROSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o(a) autor(a) ou juntada de declaração datada acerca da residência do(a) autor(a), fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Intime-se.

 

0004861-46.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299834 - OLGA

VELTRONI ALBUQUERQUE (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Diante do ofício do Tribunal informando o estorno dos valores da presente demanda; ao arquivo. Cumpra-

se.

 

0035706-17.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300326 - DONANA

PACHECO DA SILVA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

 Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícias para agendamento, após, venham conclusos

para apreciação da tutela.

 Intime-se.

 

0032011-60.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298340 - DANIEL

FERREIRA DA SILVA (SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Peticiona a representante legal requerendo a liberação, em seu nome, dos valores referentes à requisição de

pagamento efetuadas neste processo em nome de seu filho menor e incapaz.

Verifico que o ofício requisitório foi expedido apenas em nome de Daniel Ferreira de Souza.Constato que Danyele

Ferreira da Silva Souza e Damarys Ferreira da Silva são coautores na presente demanda; e, portanto, têm direito a

divisão em igual parte do montante apurado.

Assim, por se tratar verba de caráter alimentício, defiro o requerido pela mãe dos menores e determino que seja

oficiada à instituição bancária para que libere o montante depositado à ordem da Justiça Federal, à sua

representante legal ANA LÚCIA TRAJANO FERREIRA, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º

344.220.708-86, que ficará responsável, sob as penas da lei, pela destinação destes valores em benefício dos

filhos, da parte que lhes compete, dividido em partes iguais.

Cumpra-se.

 

0038641-35.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299817 - ISIDORO

LOURENCO FABBRINI (SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA, SP200609 - FÁBIO TADEU DE LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a necessidade de manifestação expressa acerca da forma de recebimento, concedo a parte autora o

prazo suplementar de 15 dias para que informe se pretende receber por meio de ofício precatório para inclusão na

proposta orçamentária de 2014 ou por requisição de pequeno valor, caso em que o valor ficará limitado a 60

salários mínimos.

Decorrido o prazo de 15 dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos.

Intime-se.
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0031831-39.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299295 - APARECIDO

CARVALHO DE SOUZA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado foi extinto sem resolução do

mérito, com sentença transitada em julgado, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

 2. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

 Intime-se.

 

0035473-20.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300701 - MARIA

ENOINA DO NASCIMENTO OLIVEIRA (SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo (até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia

socioeconômica. 

Saneado o feito, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento, após, venham conclusos para análise

da tutela.

 Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 Intime-se.

 

0035286-12.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299203 - PAULO

ANTONIO CASTRIGHINI MACEDO (SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA, SP309991 -

ANDRE LISBOA DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a data da última cessação do benefício (2009) e o último requerimento indeferido (2010), concedo

o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos requerimento administrativo com data mais

atual, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se.

 

0035452-44.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300858 - EDITE

PEREIRA DUTRA (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF

ou da situação cadastral atualizados, bem como sua qualificação inicial adequando-a ao nome constante do

Cadastro de Pessoas Físicas.

 2. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 3. Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no mesmo

prazo acima, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 Intime-se. 
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0004502-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298320 - AMELIA

CAXIADO (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em análise, verifico que implantado o benefício previdenciário consoante o julgado (HISTÓRICO DE

CRÉDITOS), com levantamento das parcelas vencidas em 20/07/2012 (FASE PROCESSUAL DE Nº. 37).

Ciência à parte autora.

Nada sendo comprovado ao contrário no prazo de dez dias, dou por encerrada a prestação jurisdicional e

determino a baixa definitiva dos autos. Cumpra-se.

 

0009666-95.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300579 - JOSE VICENTE

MOREIRA (SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da consulta anexada aos autos virtuais, concedo o prazo de 5 dias para a parte autora esclarecer se requereu

o seguro desemprego, em qual ocasião foi requerida e o motivo pelo qual foi indeferido. Após, tornem conclusos.

Int.

 

0450759-51.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299984 - DIRCEU

RODRIGUES ALVES JUNIOR (SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o silêncio da parte autora, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

 

0042095-86.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299285 - JOSE

BOTACINI (SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo, lembrando que a

oposição de embargos declaratórios somente suspende o fluxo do prazo recursal, e não o interrompe.

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença.

Após, proceda a Secretaria à execução.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0063974-57.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299306 - MARIA

HELENA MAGRI (SP206504 - ADRIANA CHIECO, SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos. Diante da atualização da qualificação da parte autora junto à Secretaria da Receita Federal, encaminhem-se

os autos ao setor competente para alteração do nome da parte autora. Após, ao Setor de RPV para expedição do

ofício requisitório.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0053093-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298280 - EDMILSON

NASCIMENTO AROEIRA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO

MORALES) JOAO VITOR DE JESUS NASCIMENTO (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES) NATANAEL DE JESUS NASCIMENTO (SP194729 - CLEONICE

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em análise, verifico que implantado o benefício previdenciário consoante o julgado (HISTÓRICO DE

CRÉDITOS), com levantamento das parcelas vencidas em 18/07/2012 (FASE PROCESSUAL DE Nº. 89).

Ciência à parte autora.

Nada sendo comprovado ao contrário no prazo de dez dias, dou por encerrada a prestação jurisdicional e

determino a baixa definitiva dos autos. Cumpra-se.

 

0001664-05.2012.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298872 - LIBENI DA

SILVA (SP309403 - WELLINGTON COELHO TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito.

1. Concedo o prazo de dez (10) dias para que o subscritor do feito proceda ao aditamento da inicial para que nela
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passe a constar corretamente o endereço e o nome da curadora da parte autora.

 2. No mesmo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, regularize o feito, juntando

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (até cento e oitenta dias anteriores à

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

3. Verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim,

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267,

I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, ao setor de

perícias para agendamento de data para sua realização.

 Intime-se. 

 

0020633-73.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299630 - MARCIA DA

SILVA DI MARCO (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) LUCIA DE FREITAS DA SILVA

(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) MARCEL DA SILVA (SP219937 - FABIO SURJUS

GOMES PEREIRA) MARIA DA PENHA DA SILVA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Preliminarmente, concedo a parte autora novo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para cumprimento da decisão

de 28/07/2011.

Após, voltem conclusos para deliberação.

Intime-se.

 

0013728-81.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299311 - ARMANDO

FERREIRA DA SILVA (SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO, SP321235 - SARA ROCHA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo perito, Dr. Bechara Mattar Neto (neurologista), que salientou a necessidade

da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade otorrinolaringológica, e por se tratar de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 11/10/2012, às 8h30min, aos

cuidados do Dr. Fabiano Haddad Brandão (otorrinolaringologista), consultório na Alameda Santos, 212 -

Cerqueira César - São Paulo-SP .

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0029972-85.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300404 - VALQUIRIA

ALVES FEITOZA CORREA (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se prosseguimento ao feito. Remetam-se os autos ao setor competente para agendamento da perícia médica.

Cumpra-se.

 

0032010-70.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298953 - CLEUSA

APARECIDA AUGUSTO (SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a informação prestada pelo Setor de Protocolo e Distribuição deste Juizado, informando que a petição foi

enviada sem anexos, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para cumprir a decisão supra, sob pena de extinção

do processo, sem resolução de mérito.

 Intime-se.
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0028558-52.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300034 - ALMIRA

GONCALVES DOS SANTOS (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Jaime Degenszajn, que salientou a necessidade de o(a) autor(a)

submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 09/10/2012, às 09h30min, aos cuidados do(a) Dr(a).

Mauro Zyman, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes. 

 

 

 

0003541-30.2007.4.03.6320 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299467 - JURANDIR DO

NASCIMENTO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de destacamento de eventual RPV.

 

Intime-se pessoalmente a parte autora para se manifestar sobre eventual pagamento, ainda que parcial, dos

honorários contratuais, bem como providencie o seu patrono a juntada do contrato de honorários, no prazo de 10

(dez) dias.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0035364-06.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297900 - NILTON

MENDES PACHECO (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Faculto ainda à parte autora apresentar, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, todos os documentos que visem à

comprovação do trabalho sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional

nem intermitente, nos termos da legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Int.

 

0025694-41.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299699 - SUELENE

GOMES DA SILVA (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

1. Ciência acerca da redistribuição e da audiência designada para o dia 24.07.2013 às 15hs.

2. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

especifique o pedido fazendo constar o número e a DERdo benefício objeto da lide.

3. No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte cópia legível e integral de eventuais carteiras de trabalho e carnês

de contribuição.

Após o cumprimento, tornem os autos ao Atendimento para atualizar o nome da parte autora, conforme

documento de páginas 13 dos autos digitais.

Cite-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, pois a procuração anexada aos

autos não contém a qualificação dos outorgados. Assim, sob pena de extinção, concedo prazo de dez dias,

para regularização do feito.  
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Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento. 

 Intime-se. 

 

0035570-20.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300243 - ANTONIO

FERREIRA DE ARAUJO (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035564-13.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300244 - JOAQUIM

ANTONIO SELLES (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035439-45.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300248 - MANOEL DE

SOUZA NETO (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0025549-82.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300181 - JOSE MARIA

DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Considerando: a) que o art. 3° da Lei Federal n° 10.259/01 determina que este Juizado é competente apenas para o

julgamento de causas com valor não superior a sessenta salários mínimos; b) que caso haja superação deste valor

torna-se necessária a manifestação da parte autora quanto à renúncia do valor que exceder este limite legal no

momento do ajuizamento; concedo à parte autora o prazo de dez dias para que se manifeste quanto à renúncia em

caso de ocorrer a superação.

 

Observo que se a parte não renunciar ao excedente e ocorrer a superação do limite legal no caso presente, não será

reconhecida a competência deste Juizado para sua apreciação, devendo o feito ser remetido à vara federal

previdenciária, na qual é necessária a intervenção de advogado.

 

Ressalto que compete à parte autora previamente no momento do ajuizamento da ação realizar a exata delimitação

de seu pedido, inclusive quanto ao proveito econômico que pretende obter.

 

A ausência de manifestação da parte no prazo determinado será reputada como renúncia ao excedente.

 

No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar cópia legível de suas carteiras de trabalho, sob pena de extinção

do feito.

 

Intime-se.

 

0032100-78.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299437 - YASKO

NORITA SONOBE (SP098291 - MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO, SP270612 - JOEGE BLANQUER

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face da CEF com vistas à correção monetária de conta-poupança

em decorrência dos expurgos inflacionários impostos pelo Plano Verão, mês de janeiro de 1989, pelo índice

indicado na inicial.

 

Diante do termo de prevenção anexado, verifico que dentre os feitos ali apontados, o primeiro teve por objeto a

conversão para cruzeiros e a imediata liberação dos cruzados novos bloqueados, sem incidência de IOF, conforme

medida provisória 168/90, posteriormente convertida na lei 8.024/90 e, o segundo, trata-se do feito de origem,

redistribuído nesse Juizado após baixa por incompetência, não havendo, portanto, litispendência ou coisa julgada

entre as demandas.

 

No entanto, verifico que os autos não estão prontos para julgamento, haja vista que resta ainda a indicação da (s)

conta (s)-poupança objeto dos autos, bem como esclarecimentos acerca da legitimidade da parte autora.

 

Assim, determino à parte autora que emende a inicial no prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para fazer constar
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a(s) conta(s)-poupança objeto dos autos e esclarecer sua legitimidade para figurar no polo ativo da demanda

(titular da conta, espólio, herdeiro ou sucessor) comprovando por meio de documentos os esclarecimentos

prestados.

 

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para julgamento.

 

Intime-se.

 

0050050-71.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298083 - JANDIRA DE

OLIVEIRA SANTOS (SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Tendo em vista a nomeação, pelos habilitados aos autos, de Ricardo Carlos dos Santos, CPF n.º

192.324.188-51 para que figure no ofício requisitório, expeça-se a requisição de pequeno valor em seu nome.

Sem prejuízo, retifico de ofício despacho precedente para que conste entre os habilitados o nome do viúvo meeiro

Luiz Carlos dos Santos.

Desta feita, Ricardo Carlos dos Santos, ficará responsável pelo repasse da cota parte de cada herdeiro habilitado,

na proporção de ½ para Luiz Carlos dos Santos e o restante do numerário dividido entre os outros herdeiros.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0014098-60.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298222 - GIRLENE

SANTOS PINTO (SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 05/09/2012. Aguarde-se a anexação do laudo médico aos autos para se verificar a necessidade de

realização de perícia na especialidade psiquiatria.

 

0032962-49.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299832 - MARIA DA

GLORIA BRITO (SP114764 - TANIA BRAGANCA PINHEIRO, SP114598 - ANA CRISTINA FRONER

FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ciência da redistribuição do feito.

Intimem-se as partes acerca da redesignação da audiência para o dia 11/06/2013 às 14:00 horas.

 Concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de comprovante

de residência atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

 

0254923-43.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299686 - VALENTINA

FLORIDO BACHI (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se baixa findo e arquivem-se os autos.

 

 Int. 

 

0047442-03.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298708 - ANA DA

SILVA RIQUEZA (SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Anderson Fernando da Silva Oliveira e outros formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão

do falecimento da parte autora.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se
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depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos

requerentes das suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na

sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida.

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de ANDERSON FERNANDO DA SILVA OLIVEIRA, CPF N.º

205.057.538-63, CLEBESON DA SILVA RIQUEZA, CPF N.º 205.077.918-60, ROSEMEIRE SILVA DE

MACEDO, CPF N.º 272.046.048-65, ROSICLEIDE SILVA DE MACEDO, CPF N.º 225.632.418-47, DANEIL

SILVA DE MACEDO, CPF N.º 409.652.088-85, na qualidade de sucessores do autor falecido, nos termos do

artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da FONAJEF e combinado com o artigo 1060 do

CPC e 1829 e seguintes do Código Civil, conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente

instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na instituição bancária, oficie-

se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/5 do valor depositado, a

cada herdeiro habilitado.

Sem prejuízo, oficie-se o INSS para o pagamento do complemento positivo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0043732-09.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299703 - JOSE SERVO

RIBEIRO (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

VISTOS.

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 15 (quinze) dias, para a parte autora apresentar os documentos

médicos que comprovem o direito alegado.

Com a vinda dos referidos documentos, encaminhem-se ao juízo deprecado.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0035712-24.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300167 - LEONARDO

MIGUEL DA SILVA (SP203181 - LUCINEIDE FARIA, SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

 Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e pena, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui,

endereço completo (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), telefones para contato,

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícias para agendamento e à Divisão de Atendimento

para inclusão do número do benefício no cadastro de parte.

 Intime-se.

 

0022778-34.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299579 - MILTOM

PENTEADO MINERVINO JUNIOR (SP025547 - MILTON PENTEADO MINERVINO JUNIOR, SP234936 -

ANALUCIA PENNA MALTA MINERVINO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

 

Ciência acerca da redistribuição.

Cite-se.

 

0261233-65.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299364 - DAMIAO

MARQUES DA LUZ (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Diante do ofício do Tribunal noticiando o estorno dos valores da presente demanda; ao arquivo. Cumpra-

se.
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0036802-09.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299182 - ANA ROSA

AZEVEDO ZANETTI MARQUES CARNEIRO (SP225518 - ROBERTO DA SILVA BASSANELLO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré.

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário.

Por oportuno, ante o conteúdo dos documentos anexados, decreto sigilo nestes autos, anotando-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0036799-54.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297798 - RENATA

CAETANO MOREIRA (SP225518 - ROBERTO DA SILVA BASSANELLO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ofício anexado aos autos virtuais em 29/08/2012: Manifeste-se a parte autora acerca dos novos cálculos

apresentados pela Receita Federal. Prazo: 10 dias.

Nada sendo impugnado, expeça-se o necessário para pagamento.

Int.

 

0027967-61.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297608 - LIDIA BERTA

TOLABA KULLOCK (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Petição anexada em 30/08/2012: concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias à pare autora para que atenda à

decisão de 15/08/2012, sob pena de arquivamento.

Int.

 

0032775-41.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299300 - JOAO

GOMES DA COSTA (SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo, por ora, realização de perícia médica, no dia 08/10/2012, às 10h, aos cuidados do perito médico Dr.

Wladiney Monte Rúbio Vieira, especialista em Ortopedia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - São Paulo/SP, conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0007106-83.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299336 - JOSE NUNES

DE ALMEIDA (SP062377 - OSWALDO FERRAZ DE CAMPOS, SP202367 - RAQUEL FERRAZ DE

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito, Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente

o Despacho de 16/07/2012, sob pena das medidas legais cabíveis.

Cumpra-se.

 

0032415-09.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298626 - CELSO

MONTEIRO SILVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado buscou a concessão de benefício

previdenciário, enquanto o feito em epígrafe tem por objeto a revisão de benefício pela regra contida no art. 29,

inciso II, da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito.

 

0034371-60.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300121 - LENI DE

OLIVEIRA CAVALCANTE (SP298552 - LEANDRO CAMARA DE MENDONÇA UTRILA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o comprovante de endereço apresentado encontra-se incompleto, uma vez que não há, no referido

documento, informação do município em que parte autora reside, sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, recebido pelo serviço de entrega de

correspondências dos correios, completo (que inclua informação do município em que a parte autora reside), atual

(ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Intime-se.

 

0046082-33.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298293 - MARIA

JOSEFA BEZERRA (SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em análise, verifico que implantado o benefício previdenciário consoante o julgado (HISTÓRICO DE

CRÉDITOS), com levantamento das parcelas vencidas em 23/07/2012 (FASE PROCESSUAL DE Nº. 63).

Ciência à parte autora.

Nada sendo comprovado ao contrário no prazo de dez dias, dou por encerrada a prestação jurisdicional e

determino a baixa definitiva dos autos. Cumpra-se.

 

0005213-57.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299950 - IRENE DE

OLIVEIRA BASTOS (SP277676 - LUCIANA ALVES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de hipossuficiência, nos

termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0009270-31.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297786 - OSCAR DE

MELLO TOTO (SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição anexada aos autos virtuais em 08/11/2011: Tendo em vista que a parte autora não providenciou os

documentos a fim de comprovar eventual litispendência do presente feito com o processo indicado pelo INSS em

ofício anexado aos autos virtuais, determino o arquivamento do feito.

Dê-se baixa findo.

 

0025390-42.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299319 - ZELIA

ANTONIA DE SOUZA (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Lucilia Montebugnoli dos Santos, que salientou a necessidade de

o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 08/10/2012, às 09h30min, aos cuidados do(a) Dr(a).

Paulo Vinícius Pinheiro Zugliani, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes. 
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0032095-56.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299310 - CLAUDIO

ROCHA (SP098291 - MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO, SP270612 - JOEGE BLANQUER

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face da CEF com vistas à correção monetária de conta-poupança

em decorrência dos expurgos inflacionários impostos pelo Plano Verão, mês de janeiro de 1989, pelo índice

indicado na inicial.

Diante do termo de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que o processo

ali apontado trata-se do feito de origem, redistribuído nesse Juizado após baixa por incompetência, não havendo,

portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas.

 

No entanto, verifico que os autos não estão prontos para julgamento, haja vista que resta ainda a indicação da (s)

conta (s)-poupança objeto dos autos, bem como esclarecimentos acerca da legitimidade da parte autora.

 

Assim, determino à parte autora que emende a inicial no prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para fazer constar

a(s) conta(s)-poupança objeto dos autos e esclarecer sua legitimidade para figurar no polo ativo da demanda

(titular da conta, espólio, herdeiro ou sucessor) comprovando por meio de documentos os esclarecimentos

prestados.

 

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para julgamento.

 

Intime-se.

 

0010451-57.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300856 - LOTHAR

BRUNO MULLER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo suplementar de 20(vinte) dias conforme requerido.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

 

0035699-25.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300410 - MARIA

APARECIDA MENDES CARDOSO (SP174806 - ADRIANA APARECIDA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte

autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária dobenefício pleiteado.

 Para o cumprimento da determinação acima, defiro o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem

julgamento do mérito.

 Intime-se.

 

0031886-87.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298171 - CAMILA

VALLE GONZAGA (SP188220 - SELMA DE TOLEDO LOTTI BAGDONAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0051537-42.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299407 - CARLOS

BIANO DA SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência à parte autora do ofício do INSS anexado aos autos informando o cumprimento da obrigação de

fazer.

No mais, com o levantamento da quantia requisitada, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Int.
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0445351-79.2004.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299435 - NEIDJANY

ARAUJO VALE (SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 31/08/2012: com razão a parte autora, eis que consoante documentos DATAPREV

acostados aos autos, verifico que o INSS não implantou o benefício, conforme determinado no julgado. Sendo

assim, determino a INTIMAÇÃO DO INSS, na pessoa da Gerente da Agência do INSS - ADJ, por meio de oficial

de justiça, para que implante o benefício, bem como efetue o pagamento de seu respectivo complemento positivo,

sob pena de descumprimento de ordem judicial. Saliento à parte autora que o complemento positivo compreende o

período entre a data da sentença e a implantação do benefício, cujo valor é pago pela via administrativa.

Prazo:10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, ao Setor de Execução.

Cumpra-se.

 

0023400-26.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301288269 - DEUSAMITA

DOS SANTOS MENDES (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro.Tal providência cabe ao patrono da autora.Exclua, a secretaria, o documento anexado em 06/09/2012,

pois tal anexação se deu sem autorização judicial.

Int.

 

0017930-72.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298132 - EMERSON

LAERTE REIS DOS SANTOS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexa ao feito em 30/08/2012: Por ora, ante a inércia do INSS, reitere-se o ofício à autarquia ré para que

apresente os cálculos, a fim de possibilitar a liquidação do julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0027263-19.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298129 - RINALDO

ALEXANDRE DA SILVA (SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexa ao feito em 25/07/2012: Ante a inércia do INSS, reitere-se o ofício à autarquia ré para que apresente

os cálculos, a fim de possibilitar a liquidação do julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0029918-22.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299705 - NAZARE

DOS SANTOS FARIA (SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

esclareça a divergência entre a numeração mencionada na petição inicial e a que consta do comprovante de

residência juntado aos autos. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Compulsando os autos, verifico que a inicial preenche os requisitos legais e veio instruída com os

documentos necessários ao conhecimento e apreciação do pedido. 

 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

Cite-se. 

 

0024115-58.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298016 - JOÃO

MOREIRA DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028014-64.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298354 - HEIKO

KAWAKUBO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0020621-88.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299735 - GILBERTO

FONTES DE OLIVEIRA (SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, para que a parte autora cumpra integralmente o Ato Ordinatório

anterior, juntando comprovante de residência em nome próprio ou em nome do declarante, sob pena de extinção

sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0011105-44.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299980 - MARIA

APARECIDA DIAS DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez)

dias.

Int.

 

0035127-69.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300860 - CLAUDIA

FERNANDES DA SILVA (SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

1. Verifico que não há, nos autos, comprovação de que a parte tenha formulado requerimento administrativo do

benefício após 26 de abril de 2012, data em que encerrou seu último vínculo empregatício.

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito,

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

2. No mesmo prazo e sob a mesma pena, adite a o pedido inicial fazendo constar o número e a DER do benefício

objeto da lide, bem como esclareça a numeração de seu endereço declinado na inicial, pois está em desacordo com

o comprovante anexado nos autos.

Após o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB, bem como ao setor de

perícias para o agendamento.

Intime-se.

 

 

0033703-94.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299881 - IVANY

ALMEIDA E SILVA CARDOSO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Esgotada a atividade jurisdicional, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

0006862-57.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297968 - RITA SOTERO

VALPASSOS (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Rubens Hirsel Bergel, que salientou a necessidade de o(a) autor(a)

submeter-se à avaliação na especialidade Medicina Legal, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 23/10/2012, às 11h30min, aos cuidados do(a) Dr(a).

Talita Zerbini, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes. 
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0033336-65.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298756 - RAIMUNDO

DA ROCHA BRITO (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado buscou o reajustamento do

benefício com vistas à manutenção do seu valor real, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela adequação do

valor de benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo,

portanto, identidade entre as demandas.

 

Encaminhe-se ao setor de Atendimento para alterar o código de complemento ao assunto para 307 conforme

tabela TUA.

 

Após, tornem conclusos para julgamento

 

Cumpra-se.

 

0027980-89.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299274 - MARIA

MARIZE DE ANDRADE SILVA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora seu pedido, emendando sua inicial, caso necessário, tendo em vista que em sua inicial

pede LOAS IDOSO, sendo certo que o documento da página 14 da petição inicial refere-se a indeferimento de

LOAS DEFICIENTE, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Prazo: 10 (dez) dias.

INtime-se.

 

0278751-34.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298410 - EMILIO PAES

MARTINS (SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se e oficie-se o INSS para que no prazo de 15(quinze) dias cumpra a decisão anterior, sob pena de

desobediência. Int.

 

0000828-66.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299202 - DESMARIA

APARECIDA DA MATA DE SOUZA SANTOS (SP230459 - JOAO PAULO STACHOWIACK GHIZZI ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, voltemconclusos

para sentença.

Intimem-se.

 

0037708-67.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297554 - GERALDO

LIMA DOS SANTOS (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 26/10/2011. Nada a decidir, eis que encerrada a prestação jurisdicional com o

trânsito em julgado da improcedência do pedido. Ciência à parte, após, arquivem-se os autos. Cumpra-se.

 

0029371-21.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297921 - GERONIMO

ROBERTO DOS REIS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em face dos extratos juntados pelo Banco Itaú (anexo P08082012.pdf de 09/08/2012), intime-se a CEF, para

cumprimento da sentença, no prazo de 10 (dez) dias.

Ciência à parte autora.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0034811-56.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299685 - GENI DA
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SILVA NEIVA (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica no dia 25/10/2012, às 17h30, aos cuidados do perito médico, especialista em

clínica geral, Dr. Roberto Antonio Fiore, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela

Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0009248-70.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299727 - INES MARIA

DE FATIMA T BERNINI (SP078465 - MARIA APARECIDA RODRIGUES FABRETTI) TIAGO

APARECIDO BERNINI (SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES, SP078465 - MARIA APARECIDA

RODRIGUES FABRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Verifico que até o presente momento não houve resposta da Vara de Piracicaba ao solicitado. Desta feita,

reitero despacho precedente. Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos,

determino que se informe eletronicamente (correio eletrônico) a 2ª Vara Federal de Piracicaba - SP, processo nº.

00059544819994036109, distribuído em 18/11/1999, sobre este processo, solicitando-lhes cópia da petição

inicial, sentença, acórdão e Certidão de Trânsito em julgado dos autos daquele processo a fim de se apurar

possível litispendência.

Após juntada das cópias, voltem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0030273-32.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300029 - MARIA ELENA

ASSUNCAO NERI CHAVES (SP297858 - RAFAEL PERALES DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Bechara Mattar Neto, que salientou a necessidade de o(a) autor(a)

submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 09/10/2012, às 09h30min, aos cuidados do(a) Dr(a).

Priscila Martins, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes. 

 

 

 

0032781-48.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299283 - ORLANDO

SILVEIRA FILHO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

nº 00159681420094036183, da 05º Vara do Fórum Federal ali referido(s), observando-se o COMUNICADO

29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

Cumpra-se.

 

0073488-68.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298659 - CLEIDE DA
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LUZ OLIVEIRA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) ANGELICA DAMIANA

OLIVEIRA DO NASCIMENTO (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada aos autos virtuais em 29/06/2012: Tendo em vista a concordância da parte autora com os cálculos

apresentados pela Contadoria Judicial, remetam-se os autos ao Setor de RPV/Precatório para expedição do

necessário, momento em que também será expedido o ofício referente à verba sucumbencial.

 

0033037-88.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299330 - HELENA

MARIA DA SILVA (SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora do agendamento de perícia social para o dia 10/10/2012, às 14h00min, aos cuidados da

perita Assistente Social, Sra. Marlete Morais Mello Buson, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0054820-10.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301294488 - RITA MARIA

DO REGO (SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intimem-se as partes para audiência de conciliação, instrução e julgamento para 08/10/2012, às 15 horas, com

necessária presença das partes e eventuais testemunhas.

 

0295811-54.2004.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299477 - EDSON

FRANCISCO COELHO DE RESENDE (SP104558 - DEVAL TRINCA FILHO, SP104563 - MARTA LUCIA

ZERATI TRINCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Diante da manifestação da parte autora e considerando que o processo está em termos, determino a

expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta.

Após, Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que efetue o saque do numerário, sob pena de

cancelamento da requisição e consequente devolução dos valores ao Erário.

Decorrido o prazo sem o levantamento dos valores, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região

para que proceda à devolução dos valores ao Erário e o cancelamento da requisição de pagamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0089501-11.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299050 - ANTONIO

CARLOS CASTELLO (SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo suplementar de 5 dias para que o autor se manifeste acerca da petição da CEF (P08072011.pdf,

anexada em 11/07/2011).

Decorrido o prazo sem manifestação, considerando ter a CEF comprovado o cumprimento da r. sentença, com a

correta aplicação dos índices de correção monetária e o pagamento da correção do Plano Verão concedido nos

autos do processo 93.00332384, que tramitou na 11ª Vara Federal, dê-se baixa findo.

 

0375579-29.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300991 - NEUSA MARIA

LORANDI CAMATA (SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O INSS comprovou o cumprimento do julgado.

A parte autora informa que o INSS não efetuou o pagamento referente ao período de 01.01.2010 a 31.05.2012 .

O pedido formulado na petição de 25.06.2012 refere-se ao complemento positivo devendo a parte autora requerer

o pagamento de tal período administrativamente junto ao INSS ou através de nova provocação jurisdicional.

Isto posto, considero esgotada a prestação jurisdicional.

Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

Int.

 

0033035-21.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301297340 - SILVIA

SARAFIM DA SILVA (SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Determino a realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral, no dia 24/10/2012, às 17h00, aos

cuidados da perita médica Drª. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, especialista em Clínica Geral e Oncologia, a ser

realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no

Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

 

0001934-63.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299012 - LUCIANA

CRISTINA NASCIMENTO GAYESKI (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006289-58.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299271 - DARCY

SALVIANO (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030198-90.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299585 - SERGIO

CLEMENTE (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058995-81.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299268 - RUBENS

LOPES DE LIMA (SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS, SP242801 - JOÃO BOSCO DE

MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0035704-47.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300904 - CICERO JOSE

DE MELO BESERRA (SP198719 - DANIELA FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícias para agendamento, após venham conclusos

para apreciação da tutela.

 Intime-se.

 

0012468-66.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300573 - MAURILIO

RAMOS (SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS, SP251485 - ADRIANA CRAVANZOLA

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Considerando o protesto genérico de produção de prova oral em audiência formulado na petição inicial, intime-se

as partes para que digam, em dez dias, se pretendem produzir prova oral em audiência. A resposta positiva deverá

ser devidamente fundamentada, a fim de que este Juízo avalie sua pertinência para o deslinde da causa. Decorrido

o prazo, tornem conclusos.

 

0033014-16.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299691 - FABIANO

PINTO FERNANDES (SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Reitere-se o ofício ao INSS, para que cumpra a tutela antecipada deferida em sentença, implantando o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo máximo de 15 dias. Proceda a secretaria a expedição de

ofício requisitório de pequeno valor, conforme opção feita pela parte autora. Int.

 

0055525-08.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299767 - EDSON

DIMICIANO (SP250858 - SUZANA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reabro a fase instrutória dos presentes autos e dou prosseguimento ao feito.

 Designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 25/10/2012, às 13 horas, aos cuidados da Dra.

NANCY SEGALLA ROSA CHAMMAS, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0030216-14.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299678 - DJAIR JOSE

PEREIRA (SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica no dia 08/10/2012, às 16h30, aos cuidados do perito médico, especialista em

ortopedia, Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira , a ser realizada na sede deste Juizado,Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Determino a inclusão do advogado no presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e

validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª

Região. 

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para vistas dos autos, haja vista, o esgotamento da atividade

jurisdicional, decorrido o prazo arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0327389-98.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299042 - FRANCISCO

JOSE FERREIRA (SP069851 - PERCIVAL MAYORGA, SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0012720-16.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299210 - MAGALI

CAMPOPIANO TRIGO (SP242795 - IDENE APARECIDA DELA CORT, SP215214 - ROMEU MACEDO

CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028212-38.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299025 - CUSTODIO

MATEUS QUINTILIANO (SP224488 - RAMON PIRES CORSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0024426-49.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299842 - LOURIVAL

CIRIACO DA SILVA (SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.
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Considerando: a) que o art. 3° da Lei Federal n° 10.259/01 determina que este Juizado é competente apenas para o

julgamento de causas com valor não superior a sessenta salários mínimos; b) que caso haja superação deste valor

torna-se necessária a manifestação da parte autora quanto à renúncia do valor que exceder este limite legal no

momento do ajuizamento; concedo à parte autora o prazo de dez dias para que se manifeste quanto à renúncia em

caso de ocorrer a superação.

 

Observo que se a parte não renunciar ao excedente e ocorrer a superação do limite legal no caso presente, não será

reconhecida a competência deste Juizado para sua apreciação, devendo o feito ser remetido à vara federal

previdenciária, na qual é necessária a intervenção de advogado.

 

Ressalto que compete à parte autora previamente no momento do ajuizamento da ação realizar a exata delimitação

de seu pedido, inclusive quanto ao proveito econômico que pretende obter.

 

A ausência de manifestação da parte no prazo determinado será reputada como renúncia ao excedente.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante a inércia da União-PFN, determino a INTIMAÇÃO DO DELEGACIA REGIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na pessoa

do Delegado Regional, por meio de oficial de justiça, para que apresente os cálculos, devidamente

atualizados, conforme parâmetros fixados no julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial.  

Instrua-se o mandado com cópia desta decisão e do(s) ofícios(s) não atendidos. 

Prazo:10 (dez) dias.  

Decorrido o prazo, ao Setor de Execução. Cumpra-se. 

 

0026908-43.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300794 - JOSE

FRANCISCO ROSA (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0048693-27.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300790 - RICARDO

ALEXANDRE SANTOS (SP207602 - RICARDO JOSÉ VERDILE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0043193-77.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301300791 - DOMINGOS

JOAO MONTAGNANI FILHO (SP224312 - RENATA DE MORAIS MONTAGNANA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0031464-15.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299826 - JORGE LUIZ

PEREIRA BARBOSA (SP122546 - MARIA CECILIA BASSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A vista da ausência de tempo hábil para que parte seja instada a regularizar o seu requerimento constante na

petição de 25/08/2012, defiro excepcionalmente, a fim de evitar ulterior alegação de cerceamento de defesa, a

indicação do assistente técnico Dr. Ricardo A. Salgueiro, CRM SP nº 57.791, para acompanhar a realização da

perícia médica designada para 10/09/2012, desde que se identifique por meio de sua carteira profissional, da qual

deverá ser extraída cópia, a fim de que seja juntada aos autos, nos termos da Portaria nº. 6301000095/2009-

JEF/SP, publicada no D.E.J da 3ª Região de 28/08/2009. Cumpra-se.

 

0055604-84.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299670 - JOAQUIM

BEZERRA DE ANDRADE (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que, conforme teor do ofício do INSS anexado em 05/06/2012, os valores referentes aos atrasados

resultaram em saldo negativo em desfavor da parte demandante.

Assim, reconsidero a decisão anterior e concedo prazo de 10 (dez) dias à parte autora para se manifestar quanto

aos cálculos apresentados pela autarquia ré.

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado, apresentando planilha de cálculos

pormenorizada com os valores que entende devidos, sob pena de preclusão e arquivamento do feito.
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Somente após essa providência os autos retornarão conclusos.

Int.

 

0014006-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301298736 - JESUINO

CALDEIRA NETO (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dos documentos DATAPREV acostados aos autos, verifico que cumprida a obrigação de fazer. Com o

levantamento do RPV, arquivem-se os autos.

 

0033460-48.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301299322 - EDSON

APARECIDO DA SILVA (SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que a perita médica especialista em clínica geral e infectologia desta divisão encontra-se em

licença-maternidade, designo realização de perícia médica em clínica geral, no dia 25/10/2012, às 15h30, aos

cuidados do perito médico Dr. Roberto Antonio Fiore, a ser realizada na sede deste Juizado,Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0035569-35.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299684 - IVONEI VIEIRA

NASCIMENTO (SP185574 - JOSE EDMUNDO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 14ª Vara deste JEF, ficando cancelada a audiência designada

para este juízo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0031707-56.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301298196 - CELSO

NORBERTO CURTI (SP018898 - WALDEMAR DE ASSUNCAO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pretende a parte autora o levantamento de valores depositados em conta bancária, decorrentes de pagamento de

valores correspondentes ao benefício previdenciário recebido pela genitora falecida do autor, por meio de

autorização judicial.

Entretanto, para que se configure o interesse do INSS, faz-se necessária a configuração de litígio.

Concluo que inexiste lide. Trata-se de requerimento de medida de jurisdição voluntária com vistas à mera

autorização judicial para o recebimento pelos herdeiros de valores incontestes de titularidade de pessoa falecida.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito.

Remetam-se todas as peças dos autos, após a devida impressão, a fim de que a presente ação seja redistribuída ao

juízo estadual competente.

 Dê-se baixa no sistema.

Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

0006826-15.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301289107 - MARINA

APARECIDA SILVA (SP228056 - HEIDI THOBIAS PEREIRA, SP256802 - AMANDA SOUZA DE LOURA

SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Por todo o exposto, declaro a incompetência deste juízo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos

à Justiça Estadual, nos termos do artigo 109, I da Constituição Federal.

Dê-se baixa na distribuição.

Sem condenação em honorários.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0032993-69.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299558 - JOAQUIM

LEMES DOS SANTOS (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS com vistas à concessão/revisão de benefício previdenciário nos termos

descritos na inicial.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 10ª Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 10ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0035559-88.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301298748 - ADENILDES

ALVES DOS SANTOS (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Poá que está inserto no âmbito

de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as

homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0033480-39.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299569 - ANGELINA

MORENO VIEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santo André/SP, com as homenagens de estilo.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0033514-14.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299567 - SHIGUERU

NAGASAKO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santo

André/SP, com as homenagens de estilo.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0035464-58.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299749 - ADENILSON

LOPES DE LIMA (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Vistos etc. 
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Trata-se de ação movida em face do INSS objetivando concessão de benefício previdenciário.

 Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 14ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado. 

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 14ª Vara deste JEF.

 

0032493-03.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299568 - JOAO GOMES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santo

André/SP, com as homenagens de estilo.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de

trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de

acidente do trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu

julgamento, já que esta é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete

à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de

economia mista." (Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a

concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o

restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por

invalidez e de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo

transcrita: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata

de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições

da Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes

do trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109,
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inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de

ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do

INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a)JUIZ WALTER DO

AMARAL; Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626)  

 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações

que versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos

autos à Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a)JUIZA VERA

JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

 

 Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas

relativas a acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça

Estadual. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

 

0035291-34.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299046 - MARIA DE

FATIMA DE CAMPOS ANJOS (SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035119-92.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301298493 - SEBASTIAO

MACEDO DE CARVALHO (SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0034184-52.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300076 - OSVALDO JOSE

DE JESUS (SP261363 - LEILA SILVANA CORDEIRO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Trata-se de ação proposta por OSVALDO JOSE DE JESUS em face do INSS, objetivando a revisão dos

benefícios decorrente de acidente de trabalho pelos critérios mencionados na exordial.

 

Verifico pela consulta ao sistema TERA/DATAPREV que o autor é titular de um benefício de auxílio-doença

decorrente de acidente de trabalho - NB 560.794.283-6 - DIB em 09/09/2007 e DCB em 28/02/2009.

 

O artigo 109, I, da Constituição Federal, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do

trabalho. A matéria foi inclusive objeto de súmula e regulamentação no Colendo STJ, nos termos seguintes:

 

Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.

 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a

concessão de auxílio-acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o

restabelecimento do auxílio-acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e

de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho.

 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo
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transcrita:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente.

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal e na EC nº 45/2004.

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da

r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa

oficial.

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a)JUIZ WALTER DO

AMARAL; Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626)

 

Diante do exposto, DECLINO da competência para apreciar e julgar a causa, pelo que DETERMINO a remessa

do presente feito, com urgência, a uma das varas de Acidentes do Trabalho da Justiça Estadual.

 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0033220-59.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299561 - OLGA MARIA

DAVID (SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS com vistas à concessão/revisão de benefício previdenciário nos termos

descritos na inicial.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 13ª Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 13ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0033142-65.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301298797 - VAGNER JOSE

RETONDO (SP242095 - DILZA HELENA GUEDES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André/SP, o qual é sede de

Juizado Especial Federal.

 O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta”.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento
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do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de

estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0033609-44.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299575 - ROSEVALDO

PEREIRA DOS ANJOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de

Osasco/SP, com as homenagens de estilo.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008794-17.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299806 - EMA RITA DE

TOMMASO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Contestação e documentos juntados - Vista à autora. Prazo - 15 (quinze) dias.

Int.

 

0002776-43.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300797 - ANA MARIA

OLIVEIRA URSO (SP288064 - VANESSA TOQUEIRO RIPARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Comprovado o cumprimento da condenação pela anexação de documentos e nada sendo comprovadamente

impugnado pela parte autora, no prazo de 10 dias, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado.

Decorrido o prazo, com a concordância ou no silêncio, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

arquivo.

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, diretamente na CEF, mediante

apresentação de documento de identificação pessoal, bem como, o número do PIS, sem necessidade de expedição

de ordem ou alvará judicial, por este juízo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0035457-66.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299532 - FIDELINA

ROSA DE SANTANA (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que

traga aos autos cópia integral de todas as suas carteiras de trabalho, como também do processo administrativo que

resultou no indeferimento do benefício.

Considerando a matéria litigiosa, designo audiência de instrução e julgamento no dia22.03.2013,às14:00 horas,

para oitiva da empregadora Sra. Guichi Nakashima, como testemunha do Juízo. Nesta data, a parte autora poderá

trazer até três testemunhas, nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 34 da Lei 9099/95.

Providencie a Secretaria a intimação da Senhora Sra. Guichi Nakashima, conforme endereço declinado no

documento de p. 16, do arquivo petiçãoinicial.pdf, para que compareça na data designada para audiência de

Instrução e Julgamento, para ser ouvida como testemunha do Juízo.

Por fim, determino à autora que apresente certidão de objeto e pé e cópia integral do processo nº 02399/1999, que

tramitou perante a 18ª Vara do Trabalho, no prazo de 30 dias, além de outras provas hábeis a comprovar o período

laborado como doméstica.

Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Apresente a parte autora a comprovação da data de início de sua aposentadoria, bem como o holerite de

pagamento nesta data, comprovando o recebimento de gratificação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de extinção do feito sem julgamento do mérito.  

Int. 

 

0019272-50.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300388 - ALBERTINA

ALVES PISTOIA (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0013082-71.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300355 - MARIA DA

CONCEICAO BENTO (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO
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ISSAMI TOKANO)

0009240-83.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300081 - ANTONIO JOSE

VON BORELL DU VERNAY (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0013102-62.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300377 - APARECIDA

MACHADO (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

FIM.

 

0035811-91.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300190 - ANTONIO

ALMEIDA RODRIGUES (SP252297 - JUCY NUNES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente verifico não haver relação de prevenção entre estes autos e o elencado na planilha de distribuição,

ante a homologação do pedido de desistência do autor naqueles autos. Dê-se baixa no sistema.

 Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, formulado por ANTONIO ALMEIDA

RODRIGUES visando o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 547.833.982-9), cessado

aos 05/08/2012 em virtude de alta programada.

 Informa o autor que está incapacitado para o labor em virtude de sofrer de doença pulmonar crônica. Juntou aos

autos atestados médicos e documentos comprobatórios de internação hospitalar.

 

 DECIDO.

O autor esteve em gozo de auxílio-doença NB 547.833.982-9 desde 27/08/2011 e requereu por três vezes a

prorrogação do benefício, sendo que o último pedido, efetuado em 23/05/2012, foi prorrogado até 05/08/2012,

ocasião em que foi cessado em razão da alta programada. Informa o autor que não obteve êxito em requerer

novamente a prorrogação do benefício e que encontra-se internado.

Requer o restabelecimento do benefício desde a data da sua indevida cessação.

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade, informadores do sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência.

Na hipótese em exame, verifico que estão presentes os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

necessários à concessão da medida, sem oitiva da parte contrária e antes da realização de perícia médica, isto

porque em razão da doença que acomete o autor, considerada suaidade avançada (61 anos), pelas provas

constantes dos autos: atestados médicos e relatórios de várias internações hospitalares, sendo a última no período

de 04/08/2012 até 15/08/2012, ficou constatado que faz o mesmo jus a ter o seu benefício restabelecido.

Em razão disso, fica caracterizado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, autorizando a

pretendida antecipação de tutela.

Ressalte-se que a qualidade de segurado resta preenchida, pois, como dito e conforme consulta ao sistema CNIS e

DATA PREV anexados aos autos eletrônicos o autor esteve em gozo de benefício até 05/08/2012, .

Ante o exposto, DEFIRO a medida antecipatória postulada para que, no prazo de 45 dias, o INSS restabeleça e

pague ao autor acima indicado o benefício de auxílio-doença NB 547.833.982-9.

Cite-se o Réu.

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada.

 Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0035143-23.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299534 - SIDNEY

OLIVIERI ROSIM (SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0032312-02.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301297531 - JOAO ASSIS DE

SOUZA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de

presunção de legalidade.

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Por outro lado, diante do despacho de 17/08/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia

04/10/2012, às 13h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Vera Maria de Sá Barreto, a ser realizada

na residência da parte autora.A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e

despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.

Sem prejuízo, designo perícia médica em Clínica Geral, para o dia 23/10/2012, às 13h30min, aos cuidados da Dra.

Lígia Célia Leme Forte Gonçalves, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0011492-59.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280691 - ROBERTO

MOYSES DUTKIEWCZ (SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isso posto, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela para determinar que o INSS restabeleça o

benefício identificado pelo NB 42/1340672909, no prazo de 45 dias, e efetue o pagamento das prestações

vincendas.

No mais, concedo ao autor o prazo de 90 dias para que comprove a regularização dos recolhimentos devidos

quanto a maio de junho de 2004, nos termos do artigo 45-A da lei nº 8.212/91.

Incluo o feito em pauta de audiências apenas para a organização dos trabalhos do juízo, ficando as partes cientes

de que está dispensado sem comparecimento.

Intimem-se. Oficie-se.

 

0035848-21.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299498 - CARLOS

EDUARDO CICERO DE SA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Parte autora pede concessão de aposentadoria especial desde pedido administrativo. Afirma que o INSS

desconsiderou serviço prestado.

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão

antecipatória. 

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência.

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS.

 

0035728-75.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299513 - MARIA DAS

MERCES ROCHA CAMARGO (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho.

Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução

normal do feito.

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0005540-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299818 - VALDETE

ALMEIDA COSTA (SP169302 - TICIANNE MOLINA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da proximidade da audiência, intime-se com urgência a Autora para que adite a inicial para trazer aos autos

os dados necessários e citar os corréus (beneficiários da pensão por morte) ou para modificar o pedido no tocante

ao termo inicial dobenefício pretendido. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a

juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

 P.R.I. 

 

0035689-78.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299519 - JOSE MARIA

LORON ALONSO JUNIOR (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035502-70.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299527 - MARIA JOSE

DE SOUZA MELO (SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035363-21.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301298711 - JOSE ANTONIO

DE LIMA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0054425-52.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301295385 - JOAO

CLAUDIANO MOREIRA (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista o silência do INSS diante da determinação para apresentação dos processos administrativos,

proceda-se à busca e apreensão desses documentos.

Expeça-se o mandado de busca e apreensão. Intime-se.

 

0020142-95.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300411 - DAVI GOMES

DA SILVA (SP221952 - DANIELA MONTIEL SILVERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Conforme extratos da pesquisa CNIS, juntada aos autos em 04.09.2012, a parte autora ostenta remunerações no

período em que, consoante exposto do laudo pericial, havia incapacidade para o trabalho.

Seno assim, oficie-se à TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RE (CNPJ:

60.924.040/0001-51) para que, em 30 dias, informe a este juízo se seu empregado DAVI GOMES DA SILVA

trabalhou e auferiu renda no período posterior a FEVEREIRO DE 2012. Deverá informar ainda se o autor tem

sido afastado por motivo de saúde.

Com a resposta, abra-se vista às partes para eventuais manifestações no prazo de 5 dias e, em seguida, venham os

autos conclusos.

Intimem-se as partes. Oficie-se.

 

0033197-16.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301297882 - MARIA DO

PERPETUO SOCORRO DA SILVA (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Indefiro o pedido da parte autora para que este Juízo providencie a vinda de cópia do procedimento

administrativo, porquanto não restou coprovada a impossibilidade da advogada constituída nos autos obtê-la por

diligência própria. Ressalto que compete à parte autora demonstrar os fatos constitutivos de seu alegado direito e

juntar com a inicial os documentos aptos para esse fim.

Para evitar prejuízos à autora,concedo o prazode trinta dias para a vinda do procedimento administrativo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0035724-38.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299514 - TERESINHA DE

QUEIROZ CARDOSO (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, difiro a apreciação da antecipação dos efeitos da tutela de mérito para depois da vinda

da contestação, quando da audiência de instrução e julgamento.

Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009392-34.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299184 - ANA PAULA

PEREIRA DA SILVA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Do que se depreende do laudo pericial, a autora é incapaz para os atos da vida civil e para o exercício de atividade

laborativa. Dessa forma, suspendo o curso do feito por 60 dias, para que seja providenciada a interdição da parte

autora e juntada cópia da certidão de curatela, ainda que provisória, bem como seja regularizada a representação

processual, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito.

Após, tornem conclusos com urgência para novas deliberações.

Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se.

 

0035732-15.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299510 - CEZAR JOSE

DE FIGUEIREDO (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos e examinados os autos, em

TUTELA ANTECIPADA

Trata-se de ação ajuizada por CEZAR JOSÉ DE FIGUEIREDO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte autora requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

É o relatório. Decido.

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-

doença demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos:

(a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão do evento incapacitante;

(b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das

doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de

24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência;

(c) incapacidade laborativa total (incapacidade uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo

segurado) e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias;

(d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se,

cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão.

Em relação à possibilidade de deferimento da tutela antecipada dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil:

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação

dada pela Lei nº 8.952, de 1994)

 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994)

 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela

Lei nº 8.952, de 1994)

 

No caso concreto, a parte autora não demonstrou de forma inequívoca o preenchimento de todos os requisitos

necessários à concessão do benefício pleiteado.

Malgrado tenha a parte autora demonstrado que se encontra em processo de tratamento médico, verifico que não

há nos autos documentos suficientes que venham atestar, no presente momento, a sua incapacidade laborativa, de

modo efetivo e eficaz, a ponto de justificar a antecipação da tutela requerida.

Logo, merece crédito, ao menos por ora, o resultado da avaliação feita pela autarquia, que goza de presunção de

legalidade, já que consoante as comunicações de decisão anexadas ao feito o benefício foi indeferido por não

constatação de incapacidade laborativa.

Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de modo unilateral, sem contraditório, se a autora está

realmente incapacitada para o trabalho; há, pois, necessidade da realização de perícia médica, por experto

eqüidistante das partes e nomeado por este Juízo, de maneira que tais questionamentos demandam ampla

produção e cotejo de provas.

Assim, impõe-se reconhecer que não foram atendidos os pressupostos da antecipação dos efeitos da tutela, uma

vez que não foram demonstrados, inequivocamente, a verossimilhança do direito alegado e o fundado receio de

dano irreparável, neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO
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BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA.

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de

que o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições

físicas que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que

autorize a concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC.

2. Agravo de instrumento improvido.

(TRF da 3ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 184796 - PROCESSO 200303000448034-SP - DÉCIMA

TURMA - REL. DES. FED. GALVÃO MIRANDA - DJU 31/01/2005, P. 593).

 

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos

autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se.

 

 P.R.I.

 

0003866-86.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301295325 - ADENICIO

FERREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

REQUERIMENTO DO DIA 30.08.12 - o autor solicita a liberação do saldo de conta de FGTS.

O autor havia ajuizado a presente ação, primeiramente, somente contestação o saque indevido ocorrido em sua

conta e solicitando a devolução do valor ou recomposição da conta.

Houve recomposição da conta conforme noticiado pela CEF na petição anexada aos autos no dia 25.06.12.

Assim, recebo o requerimento como aditamento - liberação do saldo recomposto, determinando a alteração do

cadastramento virtual do processo.

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova oral ou presencial em audiência,

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel e no sistema apenas para organização dos trabalhos da

Contadoria do Juízo e para conclusão do processo.

Destaco que as partes serão intimadas oportunamente das deliberações posteriores.

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior ao designado no sistema para análise do feito, se

caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de

Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das

parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de

manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores.

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão.

O autor deverá apresentar documentação comprobatória de uma das hipótese legais para liberação do valor (carta

de concessão de aposentadoria, pesquisa CNIS do INSS demonstrando mais de três anos sem labor, etc).

Na hipótese de a parte autora comparecer ao setor de atendimento deste Juizado, deverá ser esclarecido que não

haverá audiência presencial considerando o seu cancelamento, tendo em vista que o feito será julgado

internamente com os respectivos cálculos que serão anexados.

Cite-se a CEF do aditamento (pedido de saque ou liberação do FGTS). Int.

 

0010463-13.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299660 - GERALDO DE

MELO CORDEIRO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a petição da CEF informando que já haviam sido creditadosvalores na conta do autor, totalizando,

então, R$ 4509,16 e, considerando que o cálculo apresentado pelo autor totalizava R$ 4284,42, dê-se vista ao

autor, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias. Ressalto que qualquer divergência com relação aos

cálculos deve ser comprovado. Decorrido o prazo sem manifestação ou com manifestação favorável, arquivem-se

os autos. Em caso contrário, tornem conclusos.

 

0035391-91.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301292248 - IVETE FRABIO

SILVA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que:

a) é direito do advogado receber os valores pactuados como contraprestação ao seu trabalho;

b) a atribuição de força executiva ao contrato de honorários pelo artigo 22, §4º, da lei nº 8.906/94 decorre da

aplicação conjunta desse dispositivo com o artigo 585, II, do CPC;
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c) o contrato não foi subscrito por duas testemunhas devidamente identificadas;

d) não há prova inequívoca de que os honorários advocatícios não foram total ou parcialmente adimplidos,

possibilidade que pode ser verificada de ofício, como já decidiu o STJ [PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO

ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE

INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS

PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA

AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL. [...] 3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação

pelo advogado de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi

adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual

pagamento; para que seja realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu

contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente. 4. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (RESP 200802600530, LAURITA VAZ, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:11/05/2009)].

Concedo o prazo de 5 dias para que:

i) seja apresentado o contrato formalmente regularizado, inclusive com identificação das testemunhas que o

subscrevem, e seus respectivos números de RG e CPF;

ii) a parte autora apresente declaração, com firma reconhecida, ou compareça a este juízo e preste declaração a ser

reduzida a termo no setor de Atendimento, informando se alguma parcela dos honorários pactuados foi ou não

paga até o presente momento.

Após, tornem conclusos.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0035450-74.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299533 - JOANES

TEIXEIRA LINO (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Parte autora pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde pedido administrativo. Afirma que

o INSS desconsiderou serviço prestado.

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão

antecipatória. 

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência.

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS.

 

0014026-15.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299131 - MARIA DAS

GRACAS SILVA (SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência à parte autora do teor do ofício do banco Santander anexado aos autos em 31/08/2012, devendo

requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias.

No silêncio, arquivem-se os autos.

 

0545074-71.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301298357 - MARILENE

DOS SANTOS (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição anexa em 29.02.2012: Indefiro o requerido tendo em vista o trânsito em julgado da ação.

Assim, e nada mais sendo requerido, observadas as cautelas de praxe, arquivem-se os autos.

 

0035590-11.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299524 - REYNALDO

CARPINETTI NETO (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Int.

 

0029366-57.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300028 - ELZA LUCIA

VIEIRA SALES (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     205/1425



ISSAMI TOKANO)

Apresente a parte autora a comprovação da data de início de sua pensão, bem como o holerite de pagamento nesta

data, comprovando o recebimento de gratificação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem

julgamento do mérito.

Int.

 

0294243-66.2005.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299783 - ARMANDO

ALVES SANTIAGO (SP176067 - LAURO AUGUSTO PEREIRA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, quanto aos cálculos e parecer, anexados pela

Contadoria.

Findo o prazo, voltem-me os autos para deliberação.

 

0032777-11.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300108 - ADEVALDO

FERREIRA DA SILVA (SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Homologo o pedido de desistência de indicação de assistente técnico.

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto com resolução de mérito e

a sentença transitou em julgado em 09/06/2011. Ademais, o pedido deste processo é a concessão de benefício

apartir de 12/03/2012, não havendo coisa julgada.

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito.

Passo a analisar o pedido de tutela antecipada

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0035821-38.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299499 - MARIA DAS

GRACAS CORDEIRO GOMES FERREIRA (SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida.

Concedo o prazo de 60 dias para que a parte autora traga aos autos cópia integral do processo administrativo do

benefício NB 146.536.098-8, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Int.

 

0035204-78.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300030 - GILVAN NUNES

DA SILVA (SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 10a. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido
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distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 10ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0032316-39.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301295444 - VALDIR

TEIXEIRA DE OLIVEIRA (SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

Trata-se de pedido de benefício assistencial ao portador de deficiência.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo socioeconômico e do laudo pericial.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual , ausente no momento prova inequívoca,

essencial ao deferimento do pedido,indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Ainda, diante do despacho de 17/08/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 06/10/2012, às

10h00min, aos cuidados do perito Assistente Social, Sr. Gilmar Pereira Rodrigues, a ser realizada na residência da

parte autora.

 

A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 

Sem prejuízo, designo perícia médica em Psiquiatria, para o dia 08/11/2012, às 09h00min, aos cuidados da Dra.

Licia Milena de Oliveira, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0013090-48.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299704 - EDILEUZA

MARIA DA SILVA (SP316466 - GREG BRENO TALLES FREITAS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro prazo de dez dias para integral cumprimento da decisão anterior, sob pena de preclusão da prova. Int.

 

0061819-13.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299588 - DINAH

MARSIGLIO LUZ CURTI (SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO, SP200927 - SÉRGIO

BURGARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexequível, pois suaconta de FGTS foi corrigida

corretamente.

 Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI,

e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos.

 Intimem-se.

 

0034051-10.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301298575 - MARIA NUNES

DA SILVA (SP188514 - LILIAM BRAGA DAL MAS PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a audiência designada.

Int.

 

0010906-22.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299582 - CONCEICAO

APARECIDA DA SILVA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se na pessoa do chefe do Posto do INSS Central, para que implante o benefício de auxílio-doença em favor

da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem o cumprimento da decisão, este juízo tomará

as medidas judiciais cabíveis, inclusive quanto à possibilidade de cometimento crime de desobediência.

O ofício deverá ser acompanhado da sentença bem como do Ofício n.º 6301015628/2012 e seu protocolo de

entrega.

Oficie-se com urgência.

Int.

 

0035697-55.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299517 - ANTONIO

MANOEL DE LIMA (SP255743 - HELENA MARIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Oficie-se o INSS para que junte aos autos, no prazo de 30 dias, cópia integral do procedimento administrativo do

benefício de aposentadoria por idade NB 141.124.554-4 e do amparo social ao idoso NB 88/521.086.059-7.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante das informações da Caixa Econômica Federal sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte

autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as

formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, diretamente na CEF, nas

hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial por este

juízo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0022693-48.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300857 - JOSE

GALANTE JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025950-81.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300864 - NORTON

VANZO FLORES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027683-82.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300941 - RAIMUNDO

DIAS FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020894-67.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300840 - JOSE DINIZ X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0035730-45.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299511 - MARIA LUCIA

LIMA DA SILVA (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com discordância sobre qualidade

de dependente, entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No momento, vejo prematuro

conceder decisão antecipatória. 

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência.

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS.

 

0011561-91.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300196 - ANTONIO DE

SOUZA PINTO (SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Apresente a parte autora a comprovação da data de início de sua aposentadoria, bem como os holerites desde esta

data, comprovando o recebimento de gratificação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem

julgamento do mérito.
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Int.

 

0038319-49.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300477 - JANDIRA

ALVES DE MOURA (SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isso posto, indefiro o pedido de restabelecimento do auxílio-doença formulado pela parte autora.

Nada mais sendo requerido em 5 dias, arquive-se novamente o processo.

Intimem-se.

 

0000510-83.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300178 - MARCOS

ANTONIO DE ARAUJO BARRETO (SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 16/08/12 - Assiste razão à parte autora quanto à desnecessidade de curatela. De fato, o sr. perito disse

que o autor não é incapaz para os atos da vida civil. Assim, desnecessária a representação processual pelo irmão

ou genitora. Junte-se, portanto, procuração firmada pelo autor, no prazo de 15 (quinze) dias.

Dados informatizados do CNIS - vista ao Autor. Concedo o prazo acima para manifestação, notadamente quanto

ao valor da aposentadoria da genitora e situação de empregado do irmão, trazendo este cópia da CTPS e holerites.

Int.

 

0035711-39.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300057 - VERA LUCIA

MOURA DE LIMA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício assistencial (LOAS).

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 13ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 13ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0035490-56.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299475 - HORACIO DE

JESUS SOUSA RODRIGUES (SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0035719-16.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299515 - FRANCISCO

SOARES DE OLIVEIRA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.
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É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito.

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0031662-52.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299559 - MARIA LEITE

DA SILVA (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS com vistas à concessão/revisão de benefício previdenciário nos termos

descritos na inicial.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 12ª Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 12ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005755-96.2012.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300194 - ROBSON

BIZARRO (SP301461 - MAÍRA SANCHEZ DOS SANTOS, SP298291 - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cabe à parte autora a demonstração da existência da própria conta.

 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, regularize o feito, informando o número da conta a

que se refere o presente pleito, e apresentando extratos que comprovem a existência de saldo de juros atualizável.

 

0035779-86.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299501 - ANTONIO DO

CARMO DE FARIA (SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, uma vez que se faz necessário perícia contábil para apuração de tempo de serviço e

cálculo do benefício.

 Ademais, o pedido de concessão do benefício foi indeferido administrativamente e tal decisão goza de presunção

de legitimidade.

 Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

 Aguarde-se a audiência designada.

 Cite-se.

 Int. 

 

0003596-62.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299055 - SEBASTIAO

LOURENCO DOS SANTOS (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Verifico que decorreu o prazo da suspensão do processo determinada em 27.06.2012 e que a parte autora não

regularizou a sua representação processual. Assim, informe a parte autora sobre o andamento da ação de

interdição, bem como se houve nomeação de curador provisório. Prazo: 30 (trinta) dias.

OFICIO_CUMPRIMENTO.PDF anexado em 25.08.2012: dê-se ciência à parte autora do cumprimento da tutela

antecipada pelo INSS.

Int.

 

0044824-56.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299976 - ELICIA MARIA

PINHEIRO (SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se na pessoa do chefe do Posto do INSS Central, para que implante o benefício de aposentadoriapor

invalidez em favor da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem o cumprimento da

decisão, este juízo tomará as medidas judiciais cabíveis, inclusive quanto à possibilidade de cometimento crime de

desobediência.

O ofício deverá ser acompanhado da sentença bem como do Ofício N.º 6301013579/2012 e seu protocolo de

entrega.

Oficie-se com urgência.

Int.

 

0033160-86.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299725 - MARIA DE

JESUS NUNES MENDES (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei

federal nº 1.060/1950.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada.

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de enfermidades de naturezaortopédica,

além de hipertensão arterial, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da

tutela, fica esta, por ora, indeferida.

Dê-se regular prosseguimento ao feito.

Intime-se.

 

0010491-39.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301301185 - JOSE

CARVALHO DOS SANTOS (SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a fixação do início da incapacidade total e temporária na data de 18/01/2008, quando,

aparentemente, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS, a parte autora não detinha a qualidade de segurada

e nem havia cumprido a carência, determino-lhe a juntada, no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de preclusão da

prova e julgamento no estado do processo, de documentos comprobatórios do exercício de atividade laborativa ou

do recolhimento de contribuição previdenciária em período contemporâneo ao início da incapacidade. Intime-se.

 

0035492-26.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299531 - MANOEL

BARBOSA DA SILVA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intimem-se.

 

0006633-21.2012.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301282123 - ROBERTO

YUKIO SAITO (SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Trata-se de ação proposta em face da UNIÃO visando à restituição de valores pagos a título de imposto de renda

incidente sobre resgate efetuado em fundo de previdência privada (Fundação CESP) anteriormente à edição da lei
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9.250/95.

Verifico, porém, que para elaboração dos cálculos da Contadoria Judicial é necessária apresentação: a) do

primeiro aviso de pagamento da Fundação CESP e os 23 subsequentes, que contenham o valor do imposto de

renda incidente, b) declaração de ajuste anual do imposto de renda do ano em que a parte autora começou a

receber a suplementação de aposentadoria e a do ano seguinte, e os respectivos informes de rendimentos.

Sendo assim, intime-se a autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a documentação acima citada, sob

pena de extinção.

Após, tornem conclusos.

 

0009547-37.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300177 - NELSON DE

SOUZA (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Apresente cópia legível do instrumento de procuração em que o autor a concede poderes a Otilia de Souza

Nascimento para contratação de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

julgamento do mérito.

Apresente, em igual prazo e sob mesma penalidade, comprovação da data de início de sua aposentadoria e holerite

de pagamento comprovando o recebimento de gratificação nesta data.

Int.

 

0033101-98.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299563 - MARINALVA

DE JESUS SOUZA (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 07ª Vara deste JEF, ficando cancelada a audiência

anteriormente desginada neste feito.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002896-05.2007.4.03.6320 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299720 - FLAVIO

ALBERTO COSTA (SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumprida a diligência, devolvam-se os autos à Turma Recursal com as homenagens de estilo. Cumpra-se.

 

0024613-57.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299540 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho, por ora, indeferida a tutela antecipada.

Aguarde-se o decurso de prazo para o INSS se manifestar, inclusive quanto à eventual proposta de acordo.

Após, cls.

Intime-se.

 

0009334-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299810 - CHARLES JOSE

MOURA (SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Contestação - Vista ao Autor. Prazo - 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, especifique quais parcelas, de que

períodos deixou de receber.

Int.

 

0035722-68.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299434 - SONIA MARIA

ROCHA DE ALMEIDA (SP131676 - JANETE STELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

 

0035375-35.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301300350 - GENESIO

PEREIRA DE ARAUJO (SP297634 - MARCOS PRUDENTE CAJE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que não há litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção uma

que este trata de restabelecimento de auxílio-doença a partir de 01/09/11, objeto divergente do atual feito, que se

refere a conversão de benefício de auxílio-doença, concedido em 05/06/12, em aposentadoria por invalidez.

Dê-se prosseguimento ao feito.
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Int.

 

0035343-30.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301298771 - SERGIO

FREIRE BELLONCE (SP220535 - FABIO AUGUSTO PARRA RODRIGUES) FABIANA PERALTA

(SP220535 - FABIO AUGUSTO PARRA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Portanto, indefiro o pedido de tutela antecipada.

De outro lado, verifico que o valor atribuído à causa diverge daquele equivalente ao bem jurídico pretendido,

especialmente considerando-se o valor da dívida constante do contrato juntado aos autos (petição inicial, p. 18 e

seguintes). Deste modo, intime-se a parte autora para que, em dez dias, emende a petição inicial, nos termos do

artigo 259, V, CPC, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para análise da competência.

Int. Cite-se.

 

0007047-95.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299669 - ANA CARLA

NASCIMENTO CARRETTI (SP068876 - ACCACIO ALEXANDRINO DE ALENCAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem para corrigir erro material da sentença proferida no termo sob nº 6301269062/2012. De

fato, onde se lê “Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$

2.507,51 (DOIS MIL QUINHENTOS E SETE REAISE CINQüENTA E UM CENTAVOS) [...]”, leia-se

“Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 26.758,65 (VINTE E

SEIS MIL SETECENTOS E CINQüENTA E OITO REAISE SESSENTA E CINCO CENTAVOS)[...]”.

Remetam-se os autos ao setor de RPV e Precatórios, com urgência.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0035705-32.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299516 - JESUS LUIZ DA

SILVA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Faculto à parte autora, no prazo de sessenta dias, apresentar todos os documentos que visem à comprovação do

trabalho sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com exposição aos

agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional nem intermitente,

nos termos da legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0027232-57.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299676 - HANS PETER

HORST MEHNER (SP211685 - SABRINA BULGARELLI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra a decisão anterior e regularize o feito para o fim de:

(a)apresentar cópia legível de sua cédula identidade e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº

do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005,

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais

Federais.

(b) aditamento da exordial para que conste o número do benefício previdenciário objeto da lide.

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de atendimento para cadastro do NB e ao setor de perícias para

agendamento.

Intime-se

 

0035745-14.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299505 - CLAUDINEI

DONIZETE MENDONCA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a perícia já designada.

Intime-se.

 

0025133-17.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299539 - ESTER
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GONCALVES DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora busca o deferimento da tutela antecipada, visando a imediata implantação de benefício por

incapacidade.

O laudo foi juntado aos autos.

DECIDO.

A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional tem por pressuposto a probabilidade suficiente de que a pretensão

da parte seja acolhida em sede de cognição exauriente (fumus boni iuris). Para tanto, deve haver prova inequívoca

de fatos relevantes para o julgamento favorável ao demandante (CPC, 273). Ainda que não se exija certeza

absoluta sobre todos os pontos importantes, não pode haver elementos probatórios em sentido oposto.

Nesses autos, o laudo pericial atesta que a autora não está incapaz para o trabalho, razão pela qual indefiro a

medida antecipatória postulada, por falta de fumus boni iuris.

Intimem-se.

 

0035499-18.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299444 - DAILVA

PEREIRA GOMES (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0035427-31.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299837 - NILTON DA

COSTA FILHO (SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO, SP207171 - LUIS

GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por invalidez.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 6a. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 6ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0052605-32.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299689 - ROBERTO

ATTILIO LIMA SANTIN (SP121702 - FABIANA MARIA GARRIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Verifico que às fls. 16(provas) consta que o banco depositário do FGTS do autor sempre foi a ré, assim, junte a

CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos faltantes.

 

0022568-80.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301298053 - FERNANDO
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APARECIDO DE SOUZA (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

 

Petição anexa em 05.09.2012: Trata-se de pedido de liminar para fins de implantação de benefício por

incapacidade.

Inicialmente, verifico que ainda não decorreu o prazo para apresentação de proposta de acordo por parte do INSS,

conforme ato ordinatório datado de 17.08.2012. Assim, em respeito aos princípios norteadores deste Juizado e em

atenção ao disposto pelo artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigos 1º e 2º, da lei 9.099/95, deixo para apreciar a liminar

no momento da prolação da sentença.

Decorrido o prazo estabelecido na decisão anterior, voltem conclusos. Int.

 

0035497-48.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299529 - SONIA REGINA

GUINLE LIMA (SP312036 - DENIS FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Apresente a parte autora cópias da CTPS em sua total integralidade, no prazo de 10 (dez) dias.

Com ou sem o cumprimento, aguarde-se a perícia já designada.

Intime-se.

 

0032196-93.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301298592 - JAMIL KRONFLY

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Cite-se a União para que se manifeste nos autos no prazo de 30 (trinta) dias.

Após venham os autos conclusos para a prolação de sentença.

Int.

 

0024550-32.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299542 - JURANDIR

JORGE (SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

 

Petição anexa em 05.09.2012: Trata-se de pedido de liminar para fins de implantação de benefício por

incapacidade.

Inicialmente, verifico que ainda não decorreu o prazo para apresentação de proposta de acordo por parte do INSS,

conforme ato ordinatório datado de 30.08.2012. Assim, em respeito aos princípios norteadores deste Juizado e em

atenção ao disposto pelo artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigos 1º e 2º, da lei 9.099/95, deixo para apreciar a liminar

no momento da prolação da sentença.

Decorrido o prazo estabelecido na decisão anterior, voltem conclusos. Int.

 

0015625-47.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299688 - DAISE

FERREIRA PINTO BERTONI (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que tome ciência da proposta de acordo ofertada pelo INSS, juntada aos autos em

16.08.2012, e manifeste sua aceitação ou recusa, no prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de aceitação, encaminhem-se os autos diretamente à contadoria judicial (pasta “propostas de acordo”)

para elaboração de cálculos. Em caso de omissão ou recusa, voltem os autos conclusos para oportuno julgamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0088968-52.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301298676 - DIVINO FRANCA

SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição anexada em 10/08/2012: Assiste razão à CEF em sua manifestação, razão pela qual torno sem efeito o

despacho exarado em 06/08/2012.

Todavia, determino à parte autora providencie, no prazo de trinta dias, as informações requeridas pelo banco

depositário, conforme petição anexada em 16/03/2012.

Ressalto, por oportuno, que os extratos analíticos juntados pela parte autora aos autos em 04/07/2012 não se

referem ao vínculo empregatício objeto da presente demanda, ou seja, com a empresa ASEA ELÉTRICA LTDA
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(data de admissão em 05/03/1968).

No silêncio, arquivem-se os autos.

 

0007686-16.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301295185 - MARIA DA

GLORIA BARRETO DE ALMEIDA (SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP304555 - CECILIA

BEATRIZ VELASCO MALVEZI, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos,

Trata-se de ação proposta por Maria da Glória Barreto de Almeida com vistas a obter concessão de benefício por

incapacidade.

Em que pese não ter sido reconhecida a existência de coisa julgada ou litispendência entre o presente feito e

aquele apontado no termo de prevenção (decisão de 13.03.2012 - ambos cadastrados com assunto 040101 -

aposentadoria por invalidez), consta dos autos sentença proferida no processo 00567820520094036301

(aposentadoria por invalidez - assunto 040101), que julgou improcedente o pedido formulado pela Autora, diante

da ausência de incapacidade.

Deste modo, tem-se que a autora ajuizou duas demandas, submetendo-se a duas perícias ortopédicas, as quais

apresentaram resultados diversos e divergentes:

 Processo nº 00567820520094036301:

Perícia em 24.02.2010, aos cuidados do ortopedista Dr. José Henrique Valejo e Prado, que concluiu não haver

caracterização da incapacidade laborativa naquele momento e nem em momento pretérito.

 

 Processo nº 00076861620124036301 (atual):

Perícia em 09.04.2012, aos cuidados do ortopedista Wladiney Monte Rubio Vieira, que reconheceu incapacidade

total e temporária decorrente de artralgia em mãos (artrite reumática), pelo prazo de 12 meses a contar do exame,

iniciada em 15.10.2009.

 

Portanto, diante dos fatos narrados, converto o julgamento em diligência e determino:

a) traslade-se para estes autos cópia do laudo pericial anexado ao processo00567820520094036301;

b) com a vinda deste documento, intime-se o Dr. Perito Wladiney Monte Rubio Vieira para que, em quinze dias,

diante das controvérsias acima apontadas, esclareça a divergência existente entre sua conclusão e o laudo

realizado anteriormente por perito deste Juizado sobre estado de saúde da autora, informando se havia

incapacidade para o labor naquele época e, em caso positivo, fixando a data de inicio dessa incapacidade.

c) Esclareça ainda o perito, no mesmo prazo, considerando que a autora exerce como atividade habitual a função

de diarista, e tendo sido reconhecido no esclarecimento a redução da capacidade antes de fevereiro de 2008, se,

diante de suas limitações, era possível a autora exercer sua atividade naquele período. Deverá, ainda, discorrer e

informar quais são estas limitações.

d) Anexado o relatório de esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação em dez dias e voltem

conclusos.

 

Int. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0033275-10.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299562 - ANA ALVES

COUTINHO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS com vistas à concessão/revisão de benefício previdenciário nos termos

descritos na inicial.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 01ª Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)
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A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 01ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0026473-93.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299537 - JOSETE DE

AQUINO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nestes termos, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Tendo em vista os documentos anexados aos autos em 05/09/2012, remetam-se os autos ao perito judicial, para

que esclareça no prazo de 10 (dez) dias, se com base nos documentos médicos apresentados, ratifica suas

conclusões acerca da capacidade laborativa da parte autora.

 

Intime-se.

 

0018157-91.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301298062 - APARECIDA

MARLENE LOQUETE (SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR, SP293694 - ANTONIO

WILSON DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nesses autos, o laudo pericial atesta que a autora não sofre de patologia ortopédica e não está incapaz para o

trabalho, razão pela qual indefiro a medida antecipatória postulada, por falta de fumus boni iuris.

Sem prejuízo, intimem-se as partes para que tomem ciência e manifestem-se acerca do(s) laudo(s) perícia(s) anexo

aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, caso entenda pertinente, o INSS poderá apresentar

proposta de acordo, caso em que a parte autora deverá, em seguida, ser intimada para manifestar-se em 10 (dez)

dias.

Em caso de aceitação, encaminhem-se os autos diretamente à contadoria judicial para elaboração de cálculos. Em

caso de omissão, recusa ou ausência de proposta, voltem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0034841-91.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301299358 - CELIDALVA

BATISTA DOS SANTOS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desta feita, preventa a 3ª Vara Gabinete, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA para o processamento

e julgamento deste feito, devendo o processo ser redistribuído à referida Vara Gabinete, com as homenagens deste

Juízo.

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início

de suas enfermidades, bem como cópia de todas as CTPSs e guias de recolhimentos, sob pena de preclusão,

no prazo de 15 (quinze) dias. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. 

 

0035355-44.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301298031 - JOSE ROGERIO

COURA DE LEMOS (SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035555-51.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301298021 - MARCIA CRUZ

MARCELINO CARDOSO (SP138847 - VAGNER ANDRIETTA, SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0024331-19.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301298752 - JAILTON RAMOS
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(SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com relação ao pedido de concessão de benefício de amparo assistencial, julgo a parte autora

carecedora de ação, por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo, sem julgamento de

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.

Outrossim, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para agendamento.

Intimem-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0002128-97.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301299724 -

ISABEL CRISTINA GONÇALVES OLIVEIRA CATALOGO ME (SP158327 - REGIANE LÚCIA BAHIA

ZEDIAM, SP221439 - NADIA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA)

"Venham os autos conclusos para sentença, que será publicada. Determino o escaneamento da contestação

apresentada nesta data."

 

0026259-39.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301290597 -

ORDALIO TEIXEIRA CABRAL (SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente o procedimento acima mencionado (NB

152.301.857-4), devendo constar, principalmente, o cálculo do tempo de serviço apurado pela autarquia

previdenciária (24 anos, 01 mês e 25 dias), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Sem prejuízo, faculto à parte autora a apresentação de qualquer outro meio de prova a comprovar o vínculo com a

empresa BRIQUEDOS LUPPI - extrato do FGTS, PIS, declaração do representante legal da empresa

(devidamente qualificado), demonstrativos de pagamento, etc..

Redesigno o julgamento deste processo, ficando dispensada a presença das partes, as quais serão intimadas

oportunamente.

 

 

 

TERMO Nr: 6301296704/2012

PROCESSO Nr: 0330609-07.2005.4.03.6301 AUTUADO EM 18/11/2003

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR (Segurado): MARIA BRASILIA CARVALHO PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP163096 - SANDRA MARA BERTONI BOLANHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 1/11/2005 15:35:44

DATA: 03/09/2012

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUCIANA JACO BRAGA

 

DESPACHO 

 

O advogado subscritor da petição anexada em 28/08/2012 não é constituído no processo e, tampouco,

apresentou procuração, motivo pelo qual fica indeferido o pedido. Assim, observadas as formalidades

legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

 

  

 

Ata Nr.: 6301000063/2012
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ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

 

Aos 09 de agosto de 2012,às 10:30 horas, na Escola de Magistrados, localizada na Avenida Paulista, n.º 1.912, 1º

andar, Sala 11, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal ANGELA

CRISTINA MONTEIRO, Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando

presentes os Meritíssimos Juízes Federais DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS e CARLA CRISTINA DE

OLIVEIRA MEIRA. Ausente a Meritíssima Juíza Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO, em razão de

convocação para atuação na Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência. Nos termos do artigo 31 da

Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da

Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir,

foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo:

 

PROCESSO: 0000001-29.2011.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE RENATO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000011-51.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CECILIA VIOL SCATAMBURLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000101-98.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO LUCIO BORTOLANI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000130-94.2012.4.03.6322 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: BEATRIZ ALVES

ADVOGADO(A): SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000197-35.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010402 - ENSINO SUPERIOR - SERVIÇOS - CRÉDITO EDUCATIVO

RECTE: JOSE MARIA MORALES LOPES

ADVOGADO(A): SP209715 - JOSE MARIA MORALES LOPEZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0000197-62.2012.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: MARCO ROBERTO BARBOSA

ADVOGADO(A): SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000266-09.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WELLINGTON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000277-38.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PETRUCIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000284-30.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANDERSON TEIXEIRA VIANA

ADVOGADO: SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000288-18.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: JOEL BORGES GONÇALVES

ADVOGADO(A): SP029887 - ANTONIO JOSE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000296-29.2012.4.03.6322 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: MARIA LUCILA SIMONETTI CARDOSO

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000301-66.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SUELI CONSTANTINO PELO

ADVOGADO: SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000373-41.2012.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DA GLORIA VIEIRA

ADVOGADO: SP288252 - GUILHERME KOIDE ATANAZIO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000411-53.2012.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE GUILHERME DE ANDRADE

ADVOGADO: SP288252 - GUILHERME KOIDE ATANAZIO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000450-13.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: LINDINALVA GOMES VIEIRA PORTO

ADVOGADO(A): PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000481-70.2012.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: RODOLFO PIRES

ADVOGADO(A): SC030587 - RODOLFO PIRES FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000484-37.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ISRAEL DA SILVA NUNES

ADVOGADO: SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000504-73.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: MARIONETE GOMES MONTEIRO

ADVOGADO(A): SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     221/1425



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000515-51.2012.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: NILSON GARCIA

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000571-75.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO PEDRO DE LIMA

ADVOGADO: SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000605-53.2012.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARLENE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000612-54.2012.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA DE LOURDES GOMES DE PAULA

ADVOGADO(A): SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000651-19.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO JOSE CASTILHO

ADVOGADO: SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000693-60.2012.4.03.6105 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: ZILDA BAPTISTA

ADVOGADO(A): SP251841 - NEIVALDO MARCOS DIAS DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000734-18.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SANDRA REGINA AIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000753-94.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MARIA ELIZABETH MONTEIRO

ADVOGADO(A): SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000779-62.2012.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDESIA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO: SP132728 - SILVIO JOSE SAMPAIO JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000784-32.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE

RECDO: PAULO RAFAEL PROCOPIO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000816-80.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RITA PEREIRA CALDEIRA

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000820-02.2011.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: CREMILDA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP305874 - OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO PINTO ALDAY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000830-85.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VIVIANE SOUZA DE LIMA

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000861-62.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ANTONIO DE MORAIS

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000869-82.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JESIEL BAUTISTA CAMPOY

ADVOGADO: SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000879-35.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARISTELA DOS ANJOS ALVES DE JESUS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000899-74.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOAO SPOSITO FILHO

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000984-81.2008.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: MARIA APARECIDA SCHONFELD RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000991-52.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: VERA LUCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001027-86.2011.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MAURILIO ZANGRANDO

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001064-16.2011.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: CELSO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001187-10.2012.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ALONÇO VIEIRA

ADVOGADO(A): SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001262-49.2012.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA BUENO

ADVOGADO(A): MG107402 - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001265-10.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AUREA CECILIA LIMA BERNARDES DA SILVA

ADVOGADO: SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001342-40.2012.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

IMPTE: EDINA APARECIDA DA CRUZ

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE E OUTRO

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Denegada a segurança, v.m.

 

PROCESSO: 0001371-08.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: JOSE IVAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0001417-28.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MARIA REGINA FINOTI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001506-06.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: GERALDO RAMOS LEMOS FILHO

ADVOGADO(A): SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0001524-79.2006.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE DE SOUZA

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001622-15.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES

RECTE: MARIA LUIZA ROSSI ZAPAROLI

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001723-52.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA NIRO

ADVOGADO: SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001781-71.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VERONICA RADIONOFF BARIONI

ADVOGADO: SP236473 - REINALDO DE SOUZA DIAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001820-18.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: MIRACI MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP190636 - EDIR VALENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001871-87.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALTER SILVESTRE DO CARMO

ADVOGADO: SP091874 - CARLOS PEREIRA PAULA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002002-29.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JUCINEIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP238278 - RAFAEL HENRIQUE AVANTE ROZANTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002024-71.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLOS ALBERTO GOMES

ADVOGADO: PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002047-17.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: MARIA VALDINORA GOMES

ADVOGADO(A): SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002056-76.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ARMANDO VALENTE

ADVOGADO(A): SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002194-65.2011.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002219-62.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DIVA CARDOSO DE SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002253-38.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: DARCI CARVALHO SILVA

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002297-44.2012.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOEL FERREIRA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002420-54.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ALCEMIRO DO PRADO

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0002458-91.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CREUZA MARIA GIOLLO DE MOURA

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002493-59.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: SIMONE LOPES DOBOSZ

ADVOGADO(A): SP258994 - RAIMUNDO FLORES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002557-64.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GILBERTO BOMBO

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002561-55.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - PLANO DE

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

RECTE: JULIANO QUIREZA PEREIRA

ADVOGADO(A): SP167756 - LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002589-66.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MAURICIO HERVAS

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002593-11.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: DEVANIR DE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0002608-41.2011.4.03.6183 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -
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DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: APARECIDO GOMES

ADVOGADO(A): SP060691 - JOSE CARLOS PENA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002618-91.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ANA MARIA AMORIN

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002639-58.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: LUIZ ANTONIO VENEZIAN

ADVOGADO(A): SP266387 - LUIZ ANTONIO VENEZIAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002701-53.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ELESENI GONÇALVES EVANGELISTA

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002708-81.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - PLANO DE

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: HELTON RODRIGUES DA SILVA LEITE

ADVOGADO: SP167756 - LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002770-61.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: ROVILSON FERREIRA MORI

ADVOGADO(A): SP182883 - BENEDITO APOLINARIO BAIRRAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002828-54.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIOP/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL

RECTE: ALBERTINO BARBOSA

ADVOGADO(A): SP168707 - JOSÉ DURVAL GRANGEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003051-91.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO IGNACIO DA SILVA

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003140-25.2011.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES

RECTE: BENEDITO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO(A): SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003172-20.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SANDRA GONCALVES

ADVOGADO: SP193696 - JOSELINO WANDERLEY

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003195-63.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MARIA APARECIDA DA ROCHA NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003324-07.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: JOSE ROBERTO DINIS DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0003383-56.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RCTE/RCD: PAULO BISPO DE ANDRADE

ADVOGADO(A): PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003399-39.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: DORACI FELIX MARTINEZ

ADVOGADO: SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003432-14.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RECDO: PAULO CESAR DA SILVA PERES

ADVOGADO: SP230219 - MARCELO MIRANDA ROSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003532-25.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO CARLOS DE JESUS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003611-17.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA REQUENA PEDRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003722-64.2011.4.03.6102 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AUREA MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO: SP135549 - EMERSON GONCALVES DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003970-17.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)
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RECTE: MARIA HELENA RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0004044-65.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE GERALDO DE LIMA

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004046-30.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE CARLOS SIQUEIRA

ADVOGADO(A): SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004118-96.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA LUCIA RIBEIRO CRIVELARO

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004186-58.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPENº1.553.656)

RECDO: JOVAIR ACHILES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

 

PROCESSO: 0004371-78.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA COSTANTIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

 

PROCESSO: 0004375-21.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PRISCILA DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP220073 - ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004591-75.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: BENEDITO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004681-17.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CONCEICAO ARLINDO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004810-95.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: JACIRA APARECIDA DALPOSSO

ADVOGADO(A): SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004846-50.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IZILDA APARECIDA DE OLIVEIRA CADORIN

ADVOGADO: SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004848-43.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: VALDEVINO VICENTE

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004921-14.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 010804 - BANCO CENTRAL DO BRASIL/ECONÔMICO/FINANCEIRO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RECTE: MARIA VALDENILDE COSTA DOS SANTOS

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0004964-59.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005022-37.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: OTACILIO RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005289-85.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIANA MARIA DE JESUS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005427-48.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: CLAUDEMIRO SOUZA

ADVOGADO(A): SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005441-39.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SILVIO EDUARDO PINHEIRO

ADVOGADO: SP236963 - ROSIMARY DE MATOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005450-91.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: PAULO APARECIDO BERTONI

ADVOGADO(A): SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005452-61.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MARIA YOLANDA COSTA

ADVOGADO(A): SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005613-88.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: NEUZA ANTONIA DE PAULA

ADVOGADO(A): SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005719-37.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE FÉRIAS COMPENSADAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: SERGIO PAULO ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP269924 - MARIANA REZEK MORUZZI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005735-91.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDIBALDO DE FREITAS JORGE

ADVOGADO: SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005857-04.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZA DE JESUS PINHEIRO CORREIA

ADVOGADO: SP252172 - MARCELO WILLIAM SANTANA DOS PASSOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006033-17.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSÉ ANTÔNIO DE BRITO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006152-65.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: BENEDITO DE SA FREITAS

ADVOGADO(A): SP236963 - ROSIMARY DE MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006199-15.2006.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: JOSE CAPODALIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006308-61.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: SEBASTIAO CARLOS BALBINO

ADVOGADO(A): SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0006436-07.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES

RECTE: ISAURA SOLDERA

ADVOGADO(A): SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006436-20.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES

RECTE: IRACEMA GARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006508-18.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA ROSALIA DOS PASSOS ARAUJO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006581-40.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: NEUZA APARECIDA GOMBIO

ADVOGADO(A): SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0006653-88.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: GILMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006845-56.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TEREZINHA DOS SANTOS BATISTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006988-10.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: MARIA CHRISTINA HYPPOLITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP292674 - VIVIAN DUARTE MIRANDA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007094-47.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: VIRGINIA CARLOTA ROMANO RAPHAEL

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007221-43.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUCIA APARECIDA CAMPOS

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0007360-56.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RCDO/RCT: JOSE MIGUEL DE LIRA

ADVOGADO: SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007433-53.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: CLAUDIO GUILHEN

ADVOGADO(A): SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007613-72.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MOACIR DIMAS FURLAN

ADVOGADO: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007683-92.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: APARECIDA BRIGIDA

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007788-38.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: WALDOMIRO LOPES NUNES

ADVOGADO(A): SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007815-21.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: URBANO CESAR BELVISI

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007970-24.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ANTONIO EDSON AMADOR

ADVOGADO(A): SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007998-75.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 26 DA LEI

8870/94

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008070-07.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ALESSANDRA MARQUES CUBIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008089-68.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSVALDO HASS NUNES

ADVOGADO: SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008168-47.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ORLANDO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008355-69.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: FIRMINO MARTINS NETO

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008468-09.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROBERTO BADNANUK

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0008513-03.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010804 - BANCO CENTRAL DO BRASIL/ECONÔMICO/FINANCEIRO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - NORMATIZAÇÕES

RECTE: RICARDO ALVES VILELA

ADVOGADO(A): SP135366 - KLEBER INSON

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)e outro

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008519-92.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DELVAN BATISTA PINHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008588-03.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VICENTE DE PAULA

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008606-28.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA FATIMA CAMPOS URA

ADVOGADO: SP120041 - EDSON MACIEL ZANELLA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008639-77.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE ROQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008652-62.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RICARDO TRINTIN

ADVOGADO: SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0008869-22.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ELIOZARIO MIGUEL DE SANTANA

ADVOGADO(A): SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008904-79.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: APOLINARIO GERALDO MARTINS

ADVOGADO(A): SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008981-27.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NADYR DELLAROZA PEREIRA

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0009389-10.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: VERA LUCIA FERNANDES RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009748-63.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DECIO PINTO FERREIRA

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009880-03.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: VALTER GONÇALVES

ADVOGADO: SP232035 - VALTER GONÇALVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010132-50.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: MARIA DAS DORES BRAVO
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ADVOGADO(A): SP153749 - TZVETANA INÊS LOUREIRO TZANKOVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010526-66.2007.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA DE FATIMA SILVERIO BARBOSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011783-59.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: FELIX DE OLIVEIRA E SOUSA

ADVOGADO(A): SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012008-79.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOAQUIM ALVES DA CRUZ

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012299-59.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOAO PIERRE

ADVOGADO(A): SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012338-13.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIÃO ANANIAS JORDÃO

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013127-14.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JANICE APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO(A): SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

 

PROCESSO: 0014028-77.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WALDEMIRO MOURA GONCALVES FILHO

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014917-31.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015799-56.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: DINORA GARCIA DE PAIVA

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016123-67.2012.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016455-47.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: SILVIA CRISTINA FERRARI TAVARES

ADVOGADO(A): SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016885-38.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ALVARO MARQUES TRINDADE

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016980-97.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: VIRGINIA LUZ PIRES

ADVOGADO: SP152694 - JARI FERNANDES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0017734-10.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

ART. 58 ADCT DA CF/88

RECTE: LUVERCI BANDEZAN

ADVOGADO(A): SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0017904-44.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSCARLINO FROES

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018290-13.2010.4.03.6105 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES

RECTE: JOSE JESUS FONSECA

ADVOGADO(A): SP231915 - FELIPE BERNARDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018874-79.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: NELSON ESPINDOLA

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0019178-12.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     245/1425



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0019766-46.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: CASIMIRO VERA

ADVOGADO(A): SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0020811-90.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ORMANDINA CALMON NOGUEIRA DA GAMA

ADVOGADO(A): SP104886 - EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NATHALINA ARIOLI QUIDERMO

ADVOGADO(A): SP051532-ROBERTO CAETANO MIRAGLIA

RECDO: NATHALINA ARIOLI QUIDERMO

ADVOGADO(A): SP176460-CLAUDIA DOS SANTOS CRUZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0021185-43.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: CELSO PEREIRA

ADVOGADO: SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0021604-24.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: MARIA DO CARMO DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0021624-15.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: MARIA APARECIDA JORGETTO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0021771-45.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ONOFRE ILEK

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0022340-81.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0022677-65.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIA APARECIDA BORSETO

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023460-23.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARLI DE FATIMA SOUZA FURTADO

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0023583-55.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LILIA OLIVEIRA MOTA DE SOUSA

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023778-06.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO BATISTA LEITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024903-09.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: MARIA ZELIA DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024905-76.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: VALDEMAR SOARES SILVA

ADVOGADO(A): SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024950-80.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: CLAUDIONOR DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0025403-75.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: MARIA LEONTINA TERUEL

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0025447-94.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: SEVERINA MARIA DE JESUS

ADVOGADO(A): SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0026156-32.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: DEMERVAL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0026176-10.2012.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0026438-57.2012.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0026536-42.2012.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0026673-37.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DALCI RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: SP308923 - CLEBER HAEFLIGER

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0026726-57.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOSIAS FERREIRA DE AMORIM

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0028175-50.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: JACIR CARLOS DE MELO

ADVOGADO(A): SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0028556-19.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: GILBERTO CALDEIRA COSTA

ADVOGADO(A): SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0028731-13.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: LUIZ ANTONIO MINOCCI

ADVOGADO(A): SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0028862-27.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO LIMA DE ARAUJO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0029073-11.2012.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0030994-18.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: SONIA MARIA SILVA DE ARAUJO SENA

ADVOGADO(A): SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0031732-74.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: PAULO MARCHIOTO

ADVOGADO(A): SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0032159-03.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: DALVANIRA DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0032381-05.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCIA DO CARMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0033614-03.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: DIRCEU FIRMINO DA ROCHA

ADVOGADO(A): SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0034775-48.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: FRANCISCO JOSE CARVALHAES

ADVOGADO(A): SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035089-91.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: CREUZETI DE SENA SANTANA

ADVOGADO(A): SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035193-83.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: LEONIDAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035202-45.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: AGUSTINHO BATISTA MENDES

ADVOGADO(A): SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035442-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: ANA GIACONDA FINCO

ADVOGADO(A): SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035615-58.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO CARLOS FRONER

ADVOGADO: SP308435 - BERNARDO RUCKER

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035664-02.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO CARLOS ALMEIDA DA ROCHA

ADVOGADO: SP114793 - JOSE CARLOS GRACA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0036453-98.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ELI AMARO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0036587-28.2011.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUCIA DE CASTRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037643-96.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: LUZIA CRISTINA NANTES BARBOSA

ADVOGADO(A): SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037646-51.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ADHEMAR GALVAO

ADVOGADO(A): SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037684-63.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALTER RECIO
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ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037715-83.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AMADEU DA CONSOLACAO TEIXEIRA

ADVOGADO: SP132647 - DEISE SOARES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0038989-82.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JULIO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP231927 - HELOISA CREMONEZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0039218-42.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA HELENA LOPES CARVALHO

ADVOGADO: SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0040205-78.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NEUSA PEREIRA SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0040587-71.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELENICE MARIA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0041204-31.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: SELMA LEA SAVOIA TOMAZETTI

ADVOGADO(A): PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0041209-53.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: VALERIA DE MARTINO MENDES

ADVOGADO(A): SP200542 - ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0042134-49.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: BENEDITA FATIMA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0042312-95.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: VERA LUCIA BRAGA SANTOS

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0042493-96.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JUCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0042579-67.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ODENIR RAMANHOLI GOMES

ADVOGADO(A): SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0043887-41.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALEX SANDRO DE SOUSA ARRUDAS

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0043959-62.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LAURINDO CANDIDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0045005-86.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GEOVANIO DA SILVA

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0045242-86.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MARIA DA GRACA SILVA

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0045403-96.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO REUS CABRAL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0045506-06.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: REINALDO GASPARINO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0045821-34.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 26 DA LEI

8870/94

RECTE: IDA INEZ FURLAN AREDE

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046204-12.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUCIA GOMES DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046811-25.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: SEBASTIANA DE FATIMA DA COSTA SOUZA

ADVOGADO(A): SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046818-51.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: IVONE BOTELHO CAMPOS

ADVOGADO(A): SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047025-16.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JUN YITI HIGASHI

ADVOGADO(A): SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047237-71.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ PAULINO DE MOURA FILHO

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047239-07.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIS MARIO FERREIRA DAS VIRGENS

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047266-87.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE APARECIDO CASTELAO
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047783-92.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: MANUEL VALDERY LOPES PEREIRA

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0048206-52.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ANTONIO LUIZ NOVAIS

ADVOGADO(A): SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0048226-43.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FERNANDO BENTO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0048669-91.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: CEITIO TOMA

ADVOGADO(A): SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0048921-36.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010804 - BANCO CENTRAL DO BRASIL/ECONÔMICO/FINANCEIRO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - NORMATIZAÇÕES

RECTE: OSCAR CASSIANO DA SILVEIRA

ADVOGADO(A): SP135366 - KLEBER INSON

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)e outro

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049212-36.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

LIBERAÇÃO DE CONTA

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: CARLOS ALBERTO BACEREDO IGLESIAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u
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PROCESSO: 0049427-70.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: EDELZUITA BARBOSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049472-74.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: IVANILDA BURITY

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0051268-37.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: MARIA ELIZABETE BARBOSA DE SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052158-73.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: VALTER PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052786-28.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: ONOFRE PINHEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052844-65.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES

RECTE: ALCIDES FERNANDES

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0053140-87.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS
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PRESTAÇÕES

RECTE: ANTONIA ARAUJO SILVA PINHEIRO

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0053369-86.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: LUIS CARLOS POLIDORO GOMES

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0053796-15.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA LINO DA SILVA

ADVOGADO: SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054042-06.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: MARIA DE FATIMA ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0055229-83.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: DERIVALDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0056016-15.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES

RECTE: PEDRO FIDELIS DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0056705-25.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS
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RECTE: MARIA DO CARMO FIRMINO

ADVOGADO(A): SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0056713-02.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0056947-52.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO: SP022089 - GILBERTO RUBENS BARBOSA

RECDO: JOSE MARIA DOS SANTOS - ESPOLIO

ADVOGADO(A): SP241638-FERNANDO FERNANDES BARBOSA

RECDO: FLAVIANE APARECIDA SOUZA SANTOS

ADVOGADO(A): SP022089-GILBERTO RUBENS BARBOSA

RECDO: FLAVIANE APARECIDA SOUZA SANTOS

ADVOGADO(A): SP241638-FERNANDO FERNANDES BARBOSA

RECDO: FABIO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO(A): SP022089-GILBERTO RUBENS BARBOSA

RECDO: FABIO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO(A): SP241638-FERNANDO FERNANDES BARBOSA

RECDO: FELIPE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO(A): SP022089-GILBERTO RUBENS BARBOSA

RECDO: FELIPE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO(A): SP241638-FERNANDO FERNANDES BARBOSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0063419-74.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JAILSON NOVAIS ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0064922-62.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144L. 8213/91 E/OU

DIFERENÇAS DECORRENTES

RECTE: FLÁVIO MONTANARI

ADVOGADO(A): SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     260/1425



 

PROCESSO: 0065547-96.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: WILSON ROBERTO SPERANDIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0077815-22.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

LIBERAÇÃO DE CONTA

RECTE: MARIA INES DE ABREU

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u

 

PROCESSO: 0077919-14.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: PAULO MARCOS DA SILVA

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0081641-90.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANGELA MARIA ALVES DE LIMA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0084378-32.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: ROBSON RODRIGUES DINIZ

ADVOGADO(A): SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0084617-70.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: JOSE LUIS GUERRETTA

ADVOGADO(A): SP158717 - JOSÉ LUIZ GUERRETTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0087146-28.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA
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SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: CLAUDIO MEDINA BARTOLI

ADVOGADO(A): SP258994 - RAIMUNDO FLORES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0087263-19.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: JOAO VALTER CATARUCCI

ADVOGADO(A): SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0088659-65.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: JOSE PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0089886-56.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144L. 8213/91 E/OU

DIFERENÇAS DECORRENTES

RECTE: MARIA DO CARMO COSTA E SILVA

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0092116-71.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO ROBERTO TIRABOSCHI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0093037-64.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: ISAU CUNHA FREIRE

ADVOGADO(A): SP013630 - DARMY MENDONCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0230496-79.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: PLINIO ADLABERTO BARBOSA
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ADVOGADO(A): SP102024 - DALMIRO FRANCISCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0259060-68.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ILMA BICAO

ADVOGADO: SP071334 - ERICSON CRIVELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0259234-77.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: CARLA SOLANGE CONCEICAO FERREIRA

ADVOGADO: SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0259260-75.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MARCOS DANTE

ADVOGADO: SP071334 - ERICSON CRIVELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANGELA CRISTINA MONTEIRO

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0260056-66.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: GILBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP071334 - ERICSON CRIVELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0260100-85.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ROSANA CRISTINA DE GODOY

ADVOGADO: SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0271920-67.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88

(MÉDIA 36 ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.

RECTE: ANA MARIA MONTEIRO FLEURY

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 23 de agosto de 2012.

Após, deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei

a presente Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício da Terceira

Turma Recursal.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

 

ANGELA CRISTINA MONTEIRO

Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

 

 

 

 

  

 

PORTARIA Nº SP-POR-2012/00060 de 6 de setembro de 2012 

O DOUTOR MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR, JUIZ FEDERALPRESIDENTE DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO,PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO

PAULO, no uso de suas atribuiçõeslegais e regulares,

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que

dispõe sobre a concessão de férias,

CONSIDERANDO os termos da Portaria 2012/00056 - JEF SP, datada de 29/08/2012,

CONSIDERANDO os termos da Portaria 2012/00055 - JEF SP, datada de 29/08/2012,

CONSIDERANDO que a servidora MARISA SCATENA RAPOSO - RF 5061 - Supervisora da Seção de

Cálculos e Perícias Cíveis - FC 05 - da Divisão de cálculos e Perícias Judiciais, estará em férias no período de

10/09 a 19/09/2012,

RESOLVE:

I - ALTERAR em parte os termos da Portaria 2012/00056, para onde se lê : " II - INCLUIR o período de

férias,referente aoexercício 2013, do servidor CELSO MARQUES FIGUEIREDO - RF 6625, para fazer constar

os períodos de 05/12 a 19/12/2012 e 13/02 a 27/02/2013" LEIA- SE : " II - INCLUIR o período de

férias,referente aoexercício 2013, do servidor CELSO MARQUES FIGUEIREDO - RF 6625, para fazer constar

os períodos de 05/12 A 19/12/2013 E 07/01 A 21/01/2014. ALTERAR o período de férias exercício 2012,

anteriormente marcado para 28/01 a 11/02/2013 e fazer constar o período de 13/02 a 27/02/2013.

II - ALTERAR em parte os termos da Portaria 2012/00055, para onde se lê : " Antecipação da Remuneração

Mensal ( S) - referente ao servidor ANTONIO ARIEL DE ALMEIDA AGUIAR - RF 2319", leia- se : "

Antecipação da Remuneração Mensal ( N) - referente ao servidor ANTONIO ARIEL DE ALMEIDA AGUIAR

- RF 2319"

III - DESIGNAR a servidora ANA MARIA SOUZA VEIGA - RF 3059, para substituir a servidora MARISA

SCATENA - RF 5061, no período de férias supra citado.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.  

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR 

Juiz Federal Presidente

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2012/6301000588 

 

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA-8 

 

0034975-42.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301295497 - UNIAO

FEDERAL (PFN) X ORLANDO ALVES DE OLIVEIRA (SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE

OLIVEIRA)

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de r. decisão proferida pelo MM.

JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO, nos autos do processo nº 0020902-

44.2012.4.03.6301, que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela nos seguintes termos:

 

“Cuida-se de ação ajuizada por ORLANDO ALVES DE OLIVEIRA em face da UNIÃO FEDERAL visando a

anulação/declaração de repetição de indébito. Afirma o autor que em virtude de uma ação judicial revisional de

benefício previdenciário, recebeu um montante em atraso. No ato do recebimento dos atrasados teve retido na

fonte 3% a título de imposto de renda. Neste ínterim, na declaração de imposto de renda referente ao exercício de

2008, ano calendário de 2007, declarou os valores recebidos judicialmente no campo “rendimentos isentos e não

tributáveis”. Ocorre que, posteriormente, o autor recebeu uma notificação de lançamento no valor de R$ 9.634,05

a título de dívida do IR. Assim, não possuindo recursos financeiros para arcar com essa dívida não efetuou o

pagamento, vindo seu nome a ser cadastrado no CADIN.É o relatório. Decido. A concessão da tutela antecipada

depende da presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, in casu, a prova inequívoca da

verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Em cognição

superficial, verifica-se a plausibilidade e urgência do pedido, eis que a inclusão ou manutenção do nome do autor

em cadastro de inadimplentes, certamente lhe causará grande prejuízo, antes às restrições de acesso ao crédito que

enfrentará. Presente, portanto, o periculum in mora. Ademais, verifico que o autor acostou aos autos documentos

que corroboram todo o alegado. Assim sendo, DEFIRO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar à

Ré que, até final decisão nestes autos, RETIRE o nome da parte autora de quaisquer cadastros de inadimplentes

aos quais venha a ser lançado em razão da dívida discutida na presente ação, bem como SUSPENDA a cobrança

da dívida ativa ora discutida. Oficie-se a União Federal (PFN) acerca do teor da decisão e para o seu fiel

cumprimento. Cite-se a Ré. Intime-se. Cumpra-se.(Grifos originais)

 

Sustenta a necessidade de atribuição de efeito suspensivo a recurso, pois a manutenção da decisão agravada

poderá causar prejuízos ao interesse público, diante do não recolhimento dos tributos destinados ao custeio das

necessidades vitais da coletividade.

 

No mérito, requer a integral reforma da r. decisão combatida, cassando-se, definitivamente, pela ausência de seus

requisitos autorizadores, a antecipação da tutela deferida.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

Malgrado a Lei federal nº 10.259/2001 não disponha expressamente a respeito do cabimento do presente recurso

no âmbito dos Juizados Especiais Federais e a Lei federal nº 9.099/1995 não tenha previsto a impugnação

específica de decisões interlocutórias, resta a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil (CPC), para a

admissibilidade do agravo de instrumento.

Assente tal premissa, entendo que o recebimento de rendimentos acumulados, por força de revisão administrativa

ou decisão judicial, não deve impor o recolhimento do imposto de renda retido na fonte com base na alíquota

máxima da tributação, tendo em vista que a percepção na época oportuna deixou de ocorrer em virtude de erro na

própria Administração.

Por outro lado, verifico que, no caso dos autos, se recebido o benefício, mês a mês, os valores não sofreriam a

incidência da alíquota máxima do tributo, mas sim da alíquota menor, conforme previsto na legislação do Imposto

de Renda.

Não é razoável que o segurado, além de esperar durante vários anos pela concessão do benefício previdenciário,

ainda seja prejudicado com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento acumulado dos
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respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia tributária.

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está autorizada, por força do disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, a negativa de seguimento "a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento interposto pela União Federal.

 

Após as formalidades legais, proceda-se à baixa do processo do acervo desta 3ª Turma Recursal da Seção

Judiciária de São Paulo.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0029375-40.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301289206 - OLGA

ALVES DA SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS

SP

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pelo autor contra decisão proferidapelo Juiz Federal atuante no

Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de Ourinhos/SP.

Relata o impetrante que nos autos do processo 0000429-68.2012.4.03.6323, foi proferida decisão indeferindo o

pedido de justiça gratuita, sob o fundamento de que não há necessidade de assistência de advogado em 1ª instância

no Juizado Especial Federal, e a contratação de advogado pela parte autora indica que pode suportar as despesas

processuais sem prejuízo ao seu sustento próprio ou de sua família.

O impetrante alega que requereu justiça gratuita, por ser pessoa pobre, aposentado,não podendo arcar com

asdespesas do processo,ficando prejudicado caso necessiteinterpor recursos contra a sentença ou decisão

proferidas naqueles autos.

Alega, outrossim, ferido seu constitucional, direito líquido e certo,de benefício à justiça gratuita previsto no art. 5º

, inciso LXXIV, caracterizada a ilegalidade do ato da autoridade coatora.

Dessa forma, em resumo, requer o impetrantea anulação da decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita e os

demais atos subseqüentes.

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.

 Verifico, no caso, que ocorreu a perda do objeto da ação.

 Prova disso, é a sentença proferida nos autos do processo supramencionado,em audiência realizada em

08/08/2012, que homologouacordo firmado entre as partes, já transitada em julgado, não havendo necessidade de

interposição de recurso pela parte autora, ou de pagamento dequaisquer valores referentes à propositura da ação,

tendo em vista o disposto no artigo 54 da Lei 9099/95: “o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro

grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas”.

O presente mandado de segurança foi impetrado em data anterior ao acordo realizado em 1ª instância, restando

prejudicado o pedido de concessão de justiça gratuita, de anulação da decisão impugnada e dos demais atos

processuais subseqüentes.

 

 No caso dos autos, foi proferida sentença no processo principal julgando a ação procedente, o que evidencia a

perda do objeto no presente recurso. 

 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto

no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado.

 

 Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

 

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.

 

 Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.

 

 Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos.
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 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0027459-68.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301280885 -

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, SP122032 - OSMAR CORREIA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pelo autor contra decisão proferida pelo Juiz Federal atuante no

Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP.

 Relata o impetrante que nos autos do processo 0040670-24.2010.4.03.6301, foi proferida decisão indeferindo o

pedido de expedição de RPV específico para pagamento dehonorários advocatícios, nos termos do contrato de

prestação de serviços advocatícios, assinado pela parte autora, anexado àqueles autos, sob o fundamento de que no

Juizado Especial Federal não há condições de elaboração de cálculos em apartado, devido ao excesso de processos

encaminhados para execução, devido a impossibilidade de verificar se já houve pagamento de honorários pelo

autor, sendo uma questão a ser resolvida entre os contratantes. 

Alega, outrossim, ferido seu direito líquido e certo, ante o disposto no art. 22, do Estatuto do Advogado, que

assegura aos advogados, quando em execução de julgado, o pagamento de honorários advocatícios diretamente ao

causídico, descontando-se essa quantia do precatório a ser expedido, quando houver a juntada do contrato de

honorários. 

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.

 A segurança não deve ser concedida.

 São três os pressupostos específicos do cabimento do mandado de segurança: ausência de recurso contra a

decisão impugnada, ilegalidade da decisão ou abuso de poder e probabilidade de que seus efeitos causem dano

irreparável ou de difícil reparação à parte.

 Pois bem. Verifico, no caso, que não houve ilegalidade na decisão impugnada ouque possa trazer prejuízo ao

impetrante. 

Os Juizados Especiais Federais são orientados pelos princípios da economia processual, celeridade, informalidade

(art. 2º, da Lei 9099/95), tornando-se inviáveis alguns procedimentos, ante o excessivo número de processos que

aguardam julgamento e execução e a natureza alimentar na grande maioria das ações propostas.

 Dessa forma, não verifico ilegalidade na decisão impugnada, visto que os motivos explanados pelo juiz de 1º

grau, quando do indeferimento do pedido, estão de acordo com as normas do Juizado Especial Federal.

 

 Ademais, não verifico conseqüências prejudiciais ao procurador, advindas dessa decisão, tendo em vista que a

própria parte poderá levantar os valores depositados em seu nome, pagando ao advogado os valores a que tem

direito, devidos pelocontrato de prestação de serviços.

 

 Importante considerar o conceito decontrato no direito civil: um acordo de duas ou mais vontades, com o objetivo

de adquirir, modificar ou extinguir relações jurídicas, criando obrigações entre as partes e ao cumprimento das

regras contratuais, sendo nulas as cláusulas ilegais ou abusivas. 

 

Deixando o contratante de cumprir sua obrigação de pagamento dos honorários advocatícios, poderá o advogado

executar o julgado na Justiça Estadual.

 Não há comprovado dano irreparável ao impetrante, ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, o que

constato, "initio litis". 

Diante do exposto, rejeito o pedido de concessão de segurança formulado pelo autor, conforme permissivo do

artigo 557 do Código de Processo Civil, aplicado de forma extensiva à espécie (STF - ADI 514/PI - Relator:

Ministro Celso de Mello - Publicado no DJU de 31/03/2008). 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se mediante as anotações de estilo.

 Int. 

 

0029300-98.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301280891 - MARIA

LUCIENE DE LIMA FERREIRA (SP292915 - CARLOS EDUARDO RIBEIRO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida em primeiro grau, que

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para restabelecer o auxílio-doença que percebia e posterior conversão

em aposentadoria por invalidez.

 

A r. decisão ora atacada, indeferiu a antecipação de tutela sob o argumento de que não estaria presente um dos
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requisitos para a concessão da tutela antecipada, a verossimilhança da alegação, visto não existir naquele

momento processual elementos nos autos capazes de demonstrar a incapacidade laboral da agravante.

 

Requer a recorrente à reforma da decisão, com o deferimento da antecipação da tutela, alegando que já existem

nos autos elementos suficientes para comprovarem a impossibilidade de retorno ao trabalho, devido a gravidade

das doenças de que é portadora.

É o relatório.

 

Decido.

 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da

alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

 

Em uma análise superficial dos autos virtuais não é possível verificar a existência do “fumus boni juris”, tendo em

vistaque nos autos principais, após realização de perícia médica por especialista em cardiologia, foi constatado

que a agravante não está incapacitada para suas atividades habituais, pressuposto essencial à concessão do

benefício pleiteado.

 

O caso dos autos trata de matéria especificamente fática, a prova documentalcarreada aos autos demonstrou que

não háverossimilhança nas alegações da recorrente.

 

 Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto

no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal.

 Após as formalidades legais, dê-se baixa dos autos.

 Intimem-se. 

 

0024887-42.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301280802 - JOSE

AMELIO CINQUINI JUNQUEIRA (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, da Constituição Federal em face de

acórdão proferido pela Turma Recursal Cível do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP.

 O recurso não merece seguimento.

 Na sistemática adotada pelo Juizado Especial Federal, de acórdão somente caberá Recurso Extraordinário, Pedido

de Uniformização e Embargos de Declaração, desde que atendidos seus requisitos constitucionais e legais, nos

termos dos artigos 14 e 15 da Lei nº 10.259/2001 e artigo 48 da Lei nº 9.099/1995.

 Não se pode cogitar da aplicação do princípio da fungibilidade, já que não há qualquer dúvida objetiva sobre a

interposição dos recursos de acórdão previstos na Lei nº 10.259/2001, exigindo, cada qual deles requisitos

específicos de admissibilidade.

 No âmbito do Superior Tribunal de Justiça há, inclusive, a Súmula 203 a consolidar a inadmissibilidade do

presente recurso ofertado pela Defesa do impetrante, verbis: “NÃO CABE RECURSO ESPECIAL CONTRA

DECISÃO PROFERIDA POR ÓRGÃO DE SEGUNDO GRAU DOS JUIZADOS ESPECIAIS.”

 Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recente decisão, não conheceu do agravo de

instrumento interposto em face da inadmissibilidade de recurso em especial contra acórdão proferido por Turma

Recursal de Juizado Especial:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 798.963 - SP (2006/0160757-2)

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DE

TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 203/STJ. AGRAVO NÃO-

CONHECIDO.

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Ana Maria Batista, contra a inadmissão, na origem, de recurso

especial fundamentado no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, manifestado contra acórdão da

Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco.
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A insurgência não merece acolhida.

Conforme se depreende da análise dos autos, o que se busca no presente recurso é a reforma de acórdão proferido

por turma recursal de juizado especial federal, o que não se admite em sede recursal especial, ante o óbice da

Súmula 203/STJ: "Não cabe recurso especial contra decisão proferida por órgão de segundo grau dos Juizados

Especiais."

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECISÃO PROFERIDA POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL. NÃO-

CABIMENTO. SÚMULA N.º 203/STJ. AGRAVO NÃO-PROVIDO. É inadmissível o recurso especial contra

decisão proferida por órgão de segundo grau dos Juizados Especiais. Incidência da Súmula n.º 203/STJ. Agravo

regimental a que se nega provimento."(AgRg no Ag 730.244/SP, Rel. MinistroPAULO MEDINA, Sexta Turma,

DJ de 18/12/2006)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

NO DECISUM. DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL CORRETAMENTE AFERIDO. EXAME DE

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. VEDAÇÃO. COMPETÊNCIA DO STF. (...) 2. In casu, a decisão embargada

não apresenta qualquer vício ou impropriedade, na medida em que o descabimento do recurso especial, por se

tratar de decisão de Turma Recursal, foi corretamente aferido, a teor do disposto na Súmula n.º 203 do STJ. (...) 4.

Embargos rejeitados."(EDcl no AgRg nos EDcl no Ag 611852/MG, Rel. MinistraLAURITA VAZ, Quinta Turma,

DJ de 5/9/2005)

Ante o exposto, com base no art. 34, inciso VII, do RISTJ, não conheço do presente agravo. Publique-se.

Intimem-se. Brasília, 26 de setembro de 2007.”

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto

no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso especial é manifestamente

inadmissível ante a ausência de previsão legal.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal.

Após as formalidades legais, dê-se baixa dos autos.

 Intimem-se 

 

0008961-21.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301289208 -

EULALIA FEITOSA LIMA NIRO (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pelo autor contra decisão proferidapelo Juiz Federal atuante no

Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de Avaré/SP, requerendo concessão de liminar.

Relata o impetrante que nos autos do processo 0006754-75.2010.4.03.6308, foi proferida decisão determinando

realização de nova perícia médica para esclarecimentos sobre a real condição de saúde da parte autora, após

manifestação do INSS requerendo a anulação das perícias médicas realizadas e nova reavaliação dos segurado.

Negada a liminar, foram solicitadas informações à autoridade coatora, que se manifestou, relatandoa necessidade

de novas perícias médicas devido a investigações da Polícia Federal, que apurava irregularidades nos exames

periciais realizados no JEF de Avaré/SP.

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.

Verifico, no caso, que ocorreu a perda do objeto da ação.

A impetrante havia realizado perícia médica onde foi constatada sua incapacidade total e temporária para

continuar a desempenhar sua atividade habitual de empregada doméstica.

O presente mandado de segurança foi impetrado em data anterior à realização de nova perícia médica, devido ao

receio de vir a ser prejudicada com nova conclusão pericial.

O juízo de primeira instância, ao determinar a realização de nova perícia médica, agiu de forma a preservar a

justiça e a verdade dos fatos.Não houve prejuízo à parte autora quando do cumprimento da determinação, visto

que foi constatada incapacidade para continuar a desempenhar suas atividades habituais.

 Prova disso, é a sentença proferida nos autos do processo supramencionado, em audiência realizada em

10/08/2012, que julgou procedente o pedido de aposentadoria por invalidez requerido pela impetrante,

concedendo-lhetutela antecipada.

 O INSS peticionou declarando que não tem interesse em recorrer, renunciando ao prazo recursal.

 

 No caso dos autos, foi proferida sentença no processo principal julgando a ação procedente, o que evidencia a

perda do objeto no presente recurso. 
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Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto

no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso está prejudicado.

 

 Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

 

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.

 

 Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.

 

 Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos.

 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0031667-95.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301280899 -

EVERALDO JOAO MARQUES FILHO (SP152215 - JORGE HENRIQUE RIBEIRO GALASSO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Trata-se de Recurso de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão proferida por Juiz

Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo, que determinou a apresentação do requerimento administrativo

deaposentadoria por invalidez, sob pena de extinção do feito.

Aduz a parte recorrente que pediu cópia do requerimento ao INSS, sem sucesso e, que a falta desse documento

não pode afetar o direito de ação da parte autora, devendo o juiz dar o regular andamento ao processo.

É o relatório. Fundamento e decido.

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do

processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei.

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de

decisão interlocutória outra que não a que analisa a antecipação dos efeitos da tutela ou o deferimento de medidas

cautelares.

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto

no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente

inadmissível ante a ausência de previsão legal.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal.

Após as formalidades legais, dê-se baixa dos autos.

 Intimem-se 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de desistência do recurso da parte autora, não havendo nos autos virtuais recurso do

réu. 

Assim, considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente

desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido,

homologo o pedido de desistência do recurso, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 1ª instância. 

 Certifique-se. Intime(m)-se.  

 

0357374-15.2005.4.03.6301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301280908 - ANA

BALDINA BENTA DOS SANTOS (SP141790 - LILIANE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0062176-95.2006.4.03.6301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301280909 -

AURELINA ALVES DOS SANTOS (SP086353 - ILEUZA ALBERTON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Trata-se de desistência do recurso da parte autora, interposto para requererareforma da sentença

quejulgou procedente somente o pedido de revisão nos moldes do art. 29, inciso II e, improcedente a revisão

nos temos do art. 29, § 5º da Lei 8.213/91. 

 Nãohá nos autos virtuais recurso do réu. 

Assim, considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente

desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido,

homologo o pedido de desistência do recurso, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 1ª instância. 

 Certifique-se. Intime(m)-se.  

 

0007782-69.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2012/6301280902 - JOSE DOS SANTOS TAVARES (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008532-71.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2012/6301280901 - WALDEMAR IGNACIO DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0007923-84.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295355 - EDNA

APARECIDA PARAVANI (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de petição protocolada pela parte autora,requerendo ocumprimento da liminar concedida em

sentença,informando que o INSS cancelou em 01/08/2012,o benefício que vinha percebendo, mesmo estando

ainda incapacitado para retornar ao trabalho, sem submetê-lo a nova perícia médica,desobedecendo a

determinação judicial.

 

 Consultando o CNIS, verifico que realmente o benefício foi cancelado e ao consultar o DATAPREV

(HISMED),observo que não foi realizada nova perícia médica.

 

 Determino aoINSS,que restabeleça o auxílio-doença Nº 538063796-1,a partir da data em que foi cessado,no

prazo de 48 horas e informe o motivo do cancelamento do benefício, no mesmo prazo, sob pena de desobediência.

 

Publique-se. Int.

 

0007174-98.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301280722 - MARCOS

VALERIO GONCALVES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de cumprimento de liminar concedida em sentença, que julgou procedente o pedido de

aposentadoria especial com DIB na DER (26/10/2009).

 

 O INSS informou o cumprimento da tutela, implantando o benefício com DIB em 26/09/2011 e DIP em

05/12/2011.

 

 A parte autora contestou a implantação incorreta do benefício pela autarquia previdenciária, requerendourgência

no correto cumprimento da medida liminar.

 

 Consultando o CNIS, verifico que o INSS implantou a aposentadoria especial somente a partir de 26/09/2011. 

 

O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da

parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio

nuclear da República Federativa do Brasil.

 

 Justamente tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil

caracteriza como ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à
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efetividade dos provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de

desobediência a ser imputado à autoridade que descumpriu a determinação do Juízo.

 

 Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às

decisões judiciais, determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS,

para que implante, de imediato, o benefício em favor da parte autora, na forma como determinado, implementando

o benefício de aposentadoria especial a partir de 26/10/2009, devendo informar, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei.

 

 Oficie-se com urgência . Intime(m)-se.

 

0011926-83.2005.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301280745 - NORIVAL

LOZANO COSTA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ, SP222688 - GUSTAVO IMPERATO FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela e juntada de PPP.

 

Os documentos anexados aos 10/07/2012,são os mesmos juntados aos autos em 04/07/2011, quando o anterior

pedido de tutela antecipada, foi indeferido devido a ausência dos requisitos necessários à concessão da liminar.

No presente feito, foi julgado improcedente o pedido de aposentadoria, uma vez que não foi atingido o tempo de

contribuição em atividade insalubre necessário, portanto, não se verifica presente a verossimilhança das alegações.

Os documentos anexados, serão analisados quando do julgamento do feito.

Advirto, que a concessão de liminar, é de suma importância jurídica, devendo ser requerida, somente, quando

presentes os pressupostos necessários à sua concessão.

O requerimento de tutela antecipada requerida sem a devida cautela, causando grande prejuízo ao andamento dos

feitos que aguardam julgamento.

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0000339-26.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301280701 - FATIMA

APARECIDA SILVA (SP288379 - NAYARA STORTI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de cumprimento de liminar concedida em sentença, que julgou procedente o pedido de

restabelecimento de auxílio-doença a partir do primeiro dia após 08/11/2011, determinando a implantação do

benefício em 15 dias.

A parte autora peticionou alegando que o INSS não deu o correto cumprimento ao determinado pelo Juízo, visto

que o beneficio foi pago em 15/06/2012, quando deveria ser pago em 29/05/2012, não foi dado cumprimento no

prazo de 15 dias, fixado em sentença.

Consultando o CNIS verifico que o benefício foi implantado em 02/02/2011, continuando ativo até o presente

momento, portanto, foi restabelecido a partir da data do seu cancelamento.

A sentença foi proferida em 11/06/2012 e o pagamento teve início em 15/06/2012, portanto, prejudicado o pedido

do autor.

 Aguarde-se o julgamento do recurso.

 Int 

 

0009756-74.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301280794 - JOSE FERREIRA

MORAIS (SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A parte autora protocolou petição requerendo o cumprimento da tutela concedida nos presentes autos, que

determinou a implantação da aposentadoria por tempo de contribuição do autor.

 A decisão proferida em 06/07/2012, já havia determinado a intimação pessoal do Chefe do Chefe de Serviço da

Unidade Avançada do INSS, para imediato cumprimento da liminar, sob as penalidades da lei.

 Consultando o CNIS, verifico que,até o presente momento, o benefício não foi implantado.

 Ante o exposto, reitere-se a intimação pessoal do Chefe de Serviços do INSS em São Paulo, para o cumprimento

imediato da decisão proferida aos 06/07/2012, sob as penas da lei.

 Intime-se. 

 

0024035-02.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301280729 - SELMA SILVA

REIS (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de cumprimento de liminar concedida em sentença, que julgou procedente o pedido da parte

autora, condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez (DIB em 14/04/2009 e DIP em

01/02/2011), com o acréscimo de 25%, devendo apurar os atrasados descontando valores eventualmente pagos a

título de antecipação de tutela, administrativamente ou devido a períodos trabalhados em recebimento de

benefício.

 A parte autora peticionou contestando os descontos realizados no valor do benefício.

 Intime-se o INSS para prestar esclarecimentos sobre os descontos realizados na aposentadoria por invalidez

percebido pela parte autora, apresentando planilha de cálculo, no prazo de 15 (quinze dias).

 Após, tornem os autos conclusos.

 Int. 

 

0004396-90.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295751 - NELSON XAVIER

LIMA (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, em decisão.

 

Intime-se o Chefe de Serviço da Agência da Previdência Social de São José do Rio Preto/SP, para que, no prazo

de 15 (quinze) dias, esclareça nos autos o equívoco apontado pela parte autora no cálculo da RMI do benefício

previdenciário concedido pela sentença, sob as penas da lei.

 

Estabeleço, para o descumprimento da medida, multa diária de R$ 100,00 (cem reais).

 

Oficie-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002964-42.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301280708 - ANDRE LIMA

(SP146001 - ALEXANDRE PEDRO PEDROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

No presente feito foi proferida sentença julgando procedente o pedido do autor, condenando o INSS ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previdenciário, NB 31/530.443.881-3, a partir da data de sua

indevida cessação (16/07/2008),concedendo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação

do benefício acima concedido, ficando autorizada a autarquia previdenciária a, concomitantemente, promover a

reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa.

O acórdão negou provimento ao recurso da ré, mantendo a sentença.

A parte autora peticionou noticiando que não foi implantado o benefício concedido liminarmente e, recebeu

notificação do INSS informando que seubenefício foi suspenso, após realização de nova perícia em 13/10/2011,

requer o restabelecimento do benefício.

 Consultando o CNIS, verifico que o benefício foi implantado pelo INSS, constando que percebeu o auxílio-

doença no período de 27/05/2008 a 13/12/2011.

 Proferida decisão para que o INSS apresentasse cópia da perícia médica e da reabilitação realizada, a autarquia

manifestou-se, requerendo que os referidos documentos sejam solicitados à APS-ADJ ARARAQUARA,

responsável pelo cumprimento da liminar.

 Dessa forma, expeça-se ofício à APS- ADJ ARARAQUARA, para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, os

documentos supramencionados.

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que este relator proferiu decisão/sentença nestes autos, bem como o contido no art. 134, III

do Código de Processo Civil, que estabelece as hipóteses de impedimento, determino a redistribuição do

presente processo. 

 Publique-se.  

Intime-se. 

 

0004790-18.2008.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301261991 - JOAO PAULO

FERNANDO DA SILVA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004839-62.2008.4.03.6307 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301261990 - MIRIAN DE SOUZA (SP111996 -

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0006049-15.2008.4.03.6319 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301261989 - FLAVYA DOS SANTOS VIVEIRO

(SP194629 - DANILO CÉSAR SIVIERO RÍPOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA)

0003763-05.2005.4.03.6308 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301261992 - IVONETE BRAZ MOTTA (SP143148 -

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0027586-53.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301280746 - SEBASTIAO

BERTELLI ROCHA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de cumprimento de sentença proferida aos 01/02/2012,que julgou procedente o pedido de

aposentadoria por tempo de contribuição, concedendo tutela antecipada para implantação do beneficio no prazo de

45 dias.

 

 Apesar de regularmente intimado em 09/02/2012 e, apesar da decisão proferida em 09/05/2012, determinando o

cumprimento da medida liminar, compulsando os autos verifico que até o presente momento, a autarquia-ré, não

implantou o benefício em favor da parte autora.

 

O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da

parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio

nuclear da República Federativa do Brasil.

 

 Justamente tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil

caracteriza como ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à

efetividade dos provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de

desobediência a ser imputado à autoridade que descumpriu a determinação do Juízo.

 

 Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às

decisões judiciais, determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS,

para que implante, de imediato, o benefício em favor da parte autora, devendo informar, no prazo de 48 (quarenta

e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei.

 

Oficie-se com urgência . Intime(m)-se.

 

0002395-13.2004.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301292119 - FRANCISCO

DINIZ DE QUEIROZ (SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Restituido ao INSS o prazo para interposição de embargos de declaração, a autarquia previdenciária quedou-se

inerte.

Desse modo, determino a baixa dos autos, ao juízo de origem para regular prosseguimento.

 

0002952-61.2008.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301295340 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

(SP050860 - NELSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Bernarda Duarte da Silva, viúva do autor, e os filhos maiores, Rogério Pereira da Silva, Marluce Pereira da Silva,

Aparecida pereira da Silva, Alexsandro Pereira da Silva, Antonio Pereira da Silva, Marli Pereira da Silva e

Marlene Pereira da Silva, formularam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento do autor,

Francisco Pereira da Silva.

 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela arequerente, Bernarda Duarte da Silva, comprovousua qualidade

de dependente da pensão por morte do autor, através da certidão de concessãoexpedida pelo INSS, juntada aos

autos,tendo, portanto, o direito de receber eventuais valores que venham a ser reconhecidos e que não foram

percebidos por ele em vida.
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 Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação da requerente, Bernarda Duarte da Silva, na qualidade desucessora

do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição, devidamente instruída

da documentação necessária. 

 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0011635-55.2006.4.03.6302 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301280796 - LUIZ FERNANDO SAHM (SP144173 -

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Verifico que o presente feito encontra-se na fase de execução do julgado, razão pela qual determino a remessa dos

autos ao juízo de origem.

 Int. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Requera parte autora, prioridade na tramitação. 

A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto

do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada

pessoa idosa. 

 Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a

enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Int. 

 

0006855-22.2009.4.03.6317 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301295346 - JOSE FERREIRA DE MEDEIROS

(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000455-69.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301295348 - LUZIA CREMA

RIZATO (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003202-89.2007.4.03.6314 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301295347 - JOSE APARECIDO MAZIERO

(SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0021203-25.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301280710 - ROBERTO

CASELLATO FILHO (SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de cumprimento de liminar concedida em sentença, que julgou procedente o pedido de auxílio-

doença, com DIB em 20/12/2010.

 Compulsando os autos, verifico que não foi expedido ofício ao INSS para cumprimento da tutela concedida.

 Consultando o CNIS verifico que não foi implantado o benefício.

 Intime-se o INSS, com urgência, para que dê cumprimento à tutela antecipada, nos termos da sentença proferida

aos 09/02/2012, no prazo de 48 horas.

 Int. 

 

0002737-77.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301280702 - MARIA JOSE DA

SILVA (SP229113 - LUCIANE JACOB, SP241196 - GIOVANNA JACOB, SP219142 - CRISTIANE BASSI

JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de cumprimento de liminar concedida em sentença, que julgou procedente o restabelecimento

do auxílio-doença a partir da DER, 17/12/2010, com DIP em 01/12/2011(dia seguinte ao termo final do cálculo da

autarquia).

 Alega a parte autora que o INSS somente implantou o benefício a partir de maio/2012.

 Consultando o CNIS, anexado aos autos, verifico que o benefício foi implantado em 17/12/2010 e encontra-se

ativo até o presente momento, contudo, a DIP ocorreu em 01/05/2012.

 Intime-se o INSS, para que no prazo de 48 horas, proceda ao correto pagamento do benefício de auxílio-doença,

tendo em vista que foi fixada em sentença, DIB em 01/12/2011.
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 Int.

 

0001775-92.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301280788 - OSMAR

SERANTOLA (SP263998 - PAULO CELSO MACHADO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de prioridade na tramitação do feito.

O rito processual adotado pelo Juizado Especial Federal já é célere, valendo lembrar que, dada a especialização de

matéria ora existente (previdenciária e de assistência social), a quase totalidade dos feitos em tramitação possui,

na polaridade ativa, maiores de 60 anos, portanto, pessoas nas mesmas condições da parte autora

Ressalto que os recursos encaminhados a este juizado são em sua maioria propostos por pessoas idosas e

enfermas.

Assim, incompatível o pedido de prioridade formulado em vista do princípio da isonomia e do rito especial célere

adotado pela Lei 10.259/01.

Posto isto, num momento oportuno, o recurso da parte autora será pautado dentro das possibilidades deste Juízo,

haja vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal e o critério de respeitar-se a ordem

cronológica.

 Intime(m)-se. 

 

0017224-55.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301293313 - CLAUDIMAR

LEAL DE SOUSA (SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR, SP318035 - MARYELE DE OLIVEIRA

SILVEIRA, SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em decisão.

 

Petição de 06/08/2012: O artigo 273 do Código de Processo Civil (aplicado subsidiariamente no âmbito dos

Juizados Especiais Federais) admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam

presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a)

prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo

de irreversibilidade do provimento antecipado.

 

No presente caso, é necessária a análise do conjunto probatório, em cognição plena, que permita a verificação dos

elementos que indiquem com segurança que a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício pretendido. Por isso, não reconheço a presença do primeiro requisito para a tutela de urgência.

 

Ademais, também não constato a caracterização do segundo requisito, pois a parte autora não possui idade

avançada e não trouxe aos autos qualquer prova da ausência de recursos para prover a própria subsistência.

 

Friso que o caráter alimentar do benefício por si só não é suficiente para a caracterização do perigo na eventual

demora do provimento jurisdicional final.

 

Diante dos fundamentos acima expostos, indefiro, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

devendo o referido pedido ser reapreciado quando do julgamento do recurso de sentença.

 

Por fim, proceda a Secretaria à atualização do cadastro de advogados da parte autora.

 

Intime-se.Cumpra-se.

 

0002922-28.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301280742 - LUIZ PAULO

PEREIRA (SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de cumprimento da sentença proferida, que condenou o INSS a reconhecer e averbar períodos

laborados e proceder à revisão da aposentadoria da parte autora, após a averbação e conversão, com fixação de

nova RMI, pagando as diferenças resultantes.

 O INSS informou em ofício anexado, o cumprimento da decisão.

 A parte autora contesta,alegando que o INSS não procedeu à revisão nos termos da sentença proferida.

 Dessa forma, intime-se o INSS para manifestação sobre as alegações do autor, no prazo de 10 (dez) dias.
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 Int. 

 

0001282-80.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301280739 - LUCIA DE

FATIMA DA SILVA (SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de cumprimento de liminar concedida em acórdão, que julgou procedente o pedido de

aposentadoria por invalidez a partir da data da realização do laudo pericial, 19/03/2011.

 

 Compulsando os autos verifico que até o presente momento, a autarquia-ré, não implantou o benefício em favor

da parte autora, concedido liminarmente em Audiência de Instrução e Julgamento.

 

O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da

parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio

nuclear da República Federativa do Brasil.

 

 Justamente tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil

caracteriza como ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à

efetividade dos provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de

desobediência a ser imputado à autoridade que descumpriu a determinação do Juízo.

 

 Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às

decisões judiciais, determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS,

para que implante, de imediato, o benefício em favor da parte autora, devendo informar, no prazo de 48 (quarenta

e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei

 

 Oficie-se com urgência . Intime(m)-se 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

 

Chamo o feito à ordem. 

 

Em consulta a listagem de feitos pautados, julgados e adiados da sessão realizada em 10.05.2012, foi

verificada a anexação de voto nestes autos, quando, de fato, o feito não foi incluído em pauta de julgamento. 

 

Isso posto, determino o cancelamento do termo anexado aos autos em 11/05/2012 e remessa dos autos à

pasta própria, para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

0000466-15.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279203 - MARILDA DE

OLIVEIRA MOQUENCO (SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO

BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 -

TIAGO BRIGITE)

0003891-83.2009.4.03.6308 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301295072 - PAULINA JULIA VALADAO NOVAES

(SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003860-63.2009.4.03.6308 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301279199 - CONCEICAO GONCALVES DA SILVA

(SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO, SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004243-07.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279198 - ANTONIO DE

MARQUI (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003727-97.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279200 - EVA GOMES DE

OLIVEIRA (SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0001212-76.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279202 - MARIA

APPARECIDA SANCHES (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001700-41.2009.4.03.6316 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301279201 - DINALVA ROSA MIRANDA (SP265689

- MARCELO FABIANO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000352-54.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279204 - MARIA JOSE DOS

SANTOS ROSA (SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007016-59.2009.4.03.6308 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301279193 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA

(SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006457-05.2009.4.03.6308 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301279195 - BENEDITO ARAUJO LOPES (SP181775

- CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0010381-03.2009.4.03.6315 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301279192 - ANGELINA LENCIONI DA SILVA

DUARTE (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010825-02.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279191 - IRACY DE MELO

GODOY (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0019279-76.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279190 - ANA FONSECA

DE JESUS MORAIS (SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006344-51.2009.4.03.6308 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301279196 - DORACI DA SILVA ROSA (SP233382 -

PATRICIA SABRINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006702-16.2009.4.03.6308 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301279194 - GUILHERMINA FELICIANO

AUGUSTO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005798-93.2009.4.03.6308 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301279197 - MAGDALENA ROCHA DE OLIVEIRA

(SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002804-42.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301280720 - VALDIR

MARQUES (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de cumprimento de liminar concedida em sentença, que julgou procedente o pedido do autor,

condenando o INSS a averbar os períodos laborados em atividade comum e implantar o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 04/04/2011.

 A parte autora alega que houve redução no valor do benefício que passou de R$ 1.472,42 para R$ 768,17, sendo

informado pelo INSS, que a redução ocorreu devido a revisão judicial.

 Ante o noticiado pelo autor, intime-se o INSS para que esclareça qual o motivo da redução no valor do benefício

percebido pelo autor, apresentando cálculo elaborado pela autarquia previdenciária, no prazo de 15 (quinze) dias.

 Int. 

 

0000656-50.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301280787 - IZALTINA

MARIA DE NASCIMENTO CARDOSO (SP283374 - JAMILY CARDOSO CAMPANO) JOSE ANTONIO

CARDOSO (SP283374 - JAMILY CARDOSO CAMPANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Requer o procurador da habilitanda, dilação de prazo para apresentar documentos da viúva e dos filhos maiores do

Sr. José Antonio Cardoso.

Anoto, caso exista dependente habilitado à pensão por morte, basta a comprovação desta qualidade e a

demonstração de que não há nenhum outro herdeiro na mesma condição para que esteja configurada sua

legitimidade para figurar no pólo ativo. De outro lado, inexistindo habilitado ao recebimento de benefício

previdenciário, aplica-se a regra geral da ordem sucessória do Código Civil, figurando como parte legítima para

atuar em defesa dos interesses do espólio apenas o inventariante.

Desse modo, defiro o pedido de dilação de prazo de 60 (sessenta) dias, devendo o procurador da requerente

providenciar a juntada de:

a) carta de concessão da pensão por morte e certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à
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pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), ou

b) se não houver dependentes habilitados, a certidão de objeto e pé do inventário, emitida nos últimos 90 dias, em

que conste a nomeação do inventariante e termo de compromisso, ou formal da partilha ou escritura de

arrolamento emitida por Cartório de Notas.

2) Com a juntada dos documentos, voltem conclusos. Observo, por fim, que a não apresentação dos documentos

ora exigidos implicará na extinção do feito sem julgamento do mérito, diante da ilegitimidade ativa dos

requerentes para pleitear direito alheio, vez que a conta bancária cuja correção se pretende não lhes pertence,

exceto se realizado os procedimentos já mencionados.

Int.

 

0032560-86.2012.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301295344 - VAREJAO E SUPERMERCADO

PATROCINIO LTDA (SP119296 - SANAA CHAHOUD) X INSTITUTO NAC METROLOGIA, NORMAT E

QUALIDADE INDUST-INMETRO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida em primeiro grau, que

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

 

 A r. decisão ora atacada, indeferiu a antecipação de tutela sob o argumento de que não estariam presente os

requisitos para a concessão da tutela antecipada, visto que “a alegação da existência de periculum in mora deve

escorar-se, assim, na comprovação concreta e não-hipotética de uma emergência crítica, e não na mera alegação

de que medidas poderão ser tomadas pelo INMETRO contra a demandante.”

 

Requer a recorrente à reforma da decisão, alegando estar demonstrado nos autos que a cobrança da multa e a

penalidade de inclusão do nome da empresa no CADIN, com a inscrição em dívida ativa no INMETRO e

conseqüente execução fiscal, caracterizam abuso de poder e cerceamento de defesa.

 

Requer, ainda,seja deferida a liminar,com a suspensão da exigibilidade de crédito fiscal e inscrição no CADIN.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da

alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

 

Em uma análise superficial dos autos virtuais não é possível verificar a existência do “fumus boni juris”.

 

Entendo, a princípio, que o INMETRO agiu de acordo com sua função administrativa de fiscalização, quando

produtos alimentícios foram encontrados no estabelecimento apresentando irregularidades, autuando, notificando,

dando prazo de 10 dias para defesa e posterior cobrança das multas impostas.

 

As notificações de irregularidades foram expedidas em julho/2011, informando que o prazo de defesa era de 10

dias a partir da data do recebimento. As guias de cobrança informam a data de pagamento em final de

fevereiro/2012, vindo a empresa somente agora socorrer-se do judiciário, o que demonstra que não há urgênciana

medida requerida.

 

O agravante não comprovou nos autos que interpôs recurso noprazo concedido paradefesa após recebidas as

autuações, nemo resultado de eventuais recursos.

 

O caso dos autos trata de matéria especificamente fática, a prova documental carreada aos autos pela parte autora

por si só não é capaz de demonstrar a verossimilhança de suas alegações, o que será possível de ser verificado

somente após o encerramento da fase de instrução processual e regular contraditório, quando será possível

averiguar, se houve abuso de poder e ilegalidade nos atos administrativos relatados.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.
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 Dê-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 10(dez) dias.

 

 Oficie-se ao juízo de 1º-Grau com cópia desta decisão. 

 

0000703-08.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301280716 - ROSELENA

MARTELATO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de cumprimento de liminar concedida em sentença, que condenou o INSSa reconhecer e

averbar os períodos trabalhados em condições especiais, devendocalcularo tempo e implementar o benefício de

aposentadoria especial, se cumprido o tempo necessário.

 O INSS informou que procedeu a averbação dos tempos e,elaborados os cálculos, a parte autora não apresentou

tempo de trabalho especial suficiente para a implementação do benefício.

 Contestadas pelo autor as afirmações do INSS, requerendo a implantação da aposentadoria.

 Ante as divergências apontadas, intime-se a autarquia previdenciária para que apresente o cálculo do tempo de

contribuiçãoelaborado, no prazo de 15 (quinze) dias.

 Int.

 

 

DESPACHO TR-17 

 

0014262-32.2006.4.03.6302 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301234119 - MANOEL SEBASTIAO DA SILVA

(SP127389 - EDMUNDO NUNES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se acerca da proposta ofertada.

Não havendo resposta no prazo estipulado, considerar-se-á rejeitada a proposta, tornando os autos ao Juiz Federal

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

 

0043218-85.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301295750 - ADIR

MELENTINO DE SOUSA (SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA, SP124924 - DOMINGOS

CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de petição subscrita pelo advogado da parte autora, informando sua saída da sociedade de advogados

contratada para representar o Sindicado dos Trabalhadores nas Indústrias e Oficinas Metalúrgicas, Mecânicas e de

Material Elétrico e Eletrônico, Siderúrgicas, Automobilísticas e de Autopeças de Taubaté, Tremembé e cidades

vizinhas.

 O subscritor requer que as publicações continuem a ser realizadas em seu nome e que os honorários advocatícios

sejam a ele pagos, quando da execução do julgado,na proporção de seu trabalho nos presentes autos, visto que

atuou desde o início até a presente data.

 Ante as informações fornecidas, manifestem-se os demais advogados constituídos, no prazo de dez dias, a fim de

esclarecer em nome de qual advogado deverão ser realizadas as publicações dos atos processuais.

 Quanto aos honorários advocatícios, estes deverão ser requeridos em execução do julgado, ao juízo competente.

 Int.

 

0004402-30.2008.4.03.6304 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301280791 - VALDEREZ PACCIOLI MERLUZZI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante a certidão de decurso de prazo, sem manifestação do JEF de Jundiaí, reitere-se ofício ao juízo deprecado

para que informe sobre o cumprimento da Carta Precatória expedida sob nº 55-2011.

Oficie-se. Publique-se. Intime-se.

 

0001238-50.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301280866 - ANTONIO

CARLOS ALBINO (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vieram os autos conclusos com certidão expedida pela secretaria, informando a impossibilidade da expedição de

ofício, visto que não há endereço na empresa nos autos. Atente a secretaria, o endereçoda empresa encontra-se

entre osdocumentos anexados juntamente com apetição inicial.

Cumpra-se, conforme determinado na decisão proferida aos 17/04/2012.
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0025729-35.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301280772 - ALBERTO

BONFIM COELHO (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Prejudicado o pedido do autor, tendo em vista que o advogado subscritor da petição está cadastrado no sistema do

JEF, desde 23/08/2011.

 Não foi comprovado o problema apontado no sistema do JEF, que impossibilitou a manifestação do procurador,

indefiro o pedido de dilação de prazo.

 Aguarde-se o julgamento do recurso.

 Int. 

 

0001872-29.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301280870 - DORVALINA

JUSTO (SP256029 - NELSON RIBEIRO FILHO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP270141 - CARLOS

ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA)

No presente feito foi julgado procedente o pedido do autor, condenando a União Federal a pagar à autora as

diferenças decorrentes da aplicação da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa.

 A União Federal protocolou petição com proposta de acordo.

 Intime-se a parte autora para manifestação sobre a proposta apresentada, no prazo de 10 dias.

 Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para julgamento do recurso. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos documentos solicitados, sob pena de extinção do

feito. 

 Int.  

 

0004325-78.2009.4.03.6306 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301280855 - ALEXO MASTROCESARE (SP096231

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0051582-17.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301280854 - AGNALDO

GOMES DA SILVA (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003442-51.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301295770 - NIZIONETE DE

SOUZA RODRIGUES (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se o INSS sobre a petição anexada em 08-08-2012, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se.

 

0001700-40.2010.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301295549 - OSVALDINA

PEREIRA FERRARI (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em despacho.

 

Aguarde-se inclusão do feito em pauta de julgamento.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0354007-80.2005.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301295302 - FRANCISCO GERBACH JUNIOR

(SP101823 - LADISLENE BEDIM) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Apesar de intimado através de seu advogado e pessoalmente, o autor quedou-se inerte, não apresentando os

documentos requisitados.

 Aguarde-se o julgamento do recurso, no estado em que se encontram os autos.

 Int. 
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0010161-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301295321 - NELSON DE

LIMA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de regular andamento do feito.

Primeiramente, vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos

objetivos buscados pelos jurisdicionados,pelo trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte

interessada,pessoa idosa ou doente.

 Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a

enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.

 Int. 

 

0027503-76.2006.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301281130 - JOAO MARCOLINO CABRAL

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Trata-se de documentos novos apresentados pela parte autora.

 Intime-se o INSS para ciência e manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0050853-59.2007.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301281134 - CELIO GOES MONTEIRO (SP122983 -

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

O presente feito foi encaminhado à contadoria, retornando com a informação clara e concisa deque a parte

autoranão teve seu benefício limitado ao teto das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, verificar tabela anexada

aos autos.

 Dessa forma, não há necessidade de reencaminhamento à contadoria, ocasionando maior demora ao trâmite dos

autos.

 Aguarde-se o julgamento do recurso.

 Int.

 

0000847-79.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301295660 - APARECIDO

FREITAS AZEVEDO (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se o INSS sobre a petição anexada em 14/08/2012, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se.

 

0003815-92.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301295810 - MARIA

AUXILIADORA PUCCI ABRAHAO (SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES, SP197072 - FABIO PALLARETTI

CALCINI, SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Vistos, em despacho.

 

Em grau recursal no âmbito dos Juizados Especiais Federais a atuação das partes deve ser feita por intermédio de

advogado, nos termos do § 2º do artigo 41 da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal

nº 10.259/2001.

 

Destarte, regularize a parte autora o documento anexado aos autos eletrônicos em 08-08-2012, mediante a

anuência de seu defensor constituído, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de exclusão de tal peça.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000647-12.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301295755 - HAMILTON

JOSE MARTINS (SP083777 - LIGIA BONETE PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em despacho.
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Petição de 09-08-2012: Tendo em conta o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal,

deve a parte aguardar o julgamento de seu recurso de sentença, que será pautado oportunamente, dentro das

possibilidades.

 

Registro que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição.

 

Ademais, friso que a garantia de duração razoável do processo (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal) deve ser conjugada com o princípio da proporcionalidade do número de juízes em relação à efetiva

demanda judicial e à respectiva população (artigo 93, inciso XIII, da Carta Magna), que ainda não condiz com a

realidade desta Turma Recursal.

 

Intime-se.

 

0002321-85.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301280763 - JONAS MIGUEL

DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de petição protocolada pela parte autora, contestando o valor da revisão do benefício de pensão por morte

efetuado pelo INSS.

 Intime-se a autarquia previdenciária para que esclareça o motivo dadiminuição do valor do benefício do

autor,apresentando o cálculo efetuado, no prazo de 15 (quinze) dias.

 Após, encaminhem-se os autos à contadoria.

 Int. 

 

0030948-63.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301295795 - MANOEL JOAO

MACANEIRO NETO (SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em despacho.

 

Tendo em vista o cumprimento da tutela antecipada pelo INSS, conforme documento anexado em 28-08-2012,

proceda-se à baixa do presente processo do acervo desta Terceira Turma Recursal.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0025310-02.2012.4.03.9301 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301295378 - UNIAO FEDERAL (PFN) X MARTA

NOVAES POLI (SP162998 - DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR)

Ante a informação fornecida pelo Sr. Oficial de Justiça, expeça-se ofício endereçado ao PAB da Caixa Econômica

Federal no prédio daJUSTIÇA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, situado na Avenida Pereira Barreto, nº 1299,

Santo André, para cumprimento da decisão proferida aos 06/07/2012, com urgência.

 Int.

 

0014262-32.2006.4.03.6302 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301280770 - MANOEL SEBASTIAO DA SILVA

(SP127389 - EDMUNDO NUNES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de petição protocolada pelo autor,concordando coma proposta oferecida pela Caixa Econômica Federal,

quanto ao pagamento dos valores devidos em decorrência da propositura da presente ação, objetivando a correção

de conta vinculada ao FGTS devido aos expurgos inflacionários referentes aos planos econômicos nos períodos de

janeiro/89 e abril/90.

 Ante a concordância das partes, homologo o acordo realizado, nos termos constantes nas petições, extinguindo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III e artigo 329, ambos do Código de Processo Civil.

 Custas na forma da lei.

 Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

 Intime(m)-se.

 

0001730-60.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301286084 - MERCEDES

APARECIDA MOI ROSSI (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Trata-se de petição protocolada pela parte autora, requerendo oandamento do feito.

 Aguarde-se o julgamento do recurso, que será incluído em pauta de julgamento de acordo com as possibilidades

do juízo.

 Int.

 

0008381-69.2009.4.03.6302 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301295508 - JOSE NELSON DA SILVEIRA

(SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO EDUARDO

GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em despacho.

 

Petição de 24-08-2012: Tendo em conta o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal,

deve a parte aguardar o julgamento de seu recurso de sentença, que será pautado oportunamente, dentro das

possibilidades.

 

Registro que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição.

 

Ademais, friso que a garantia de duração razoável do processo (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal) deve ser conjugada com o princípio da proporcionalidade do número de juízes em relação à efetiva

demanda judicial e à respectiva população (artigo 93, inciso XIII, da Carta Magna), que ainda não condiz com a

realidade desta Turma Recursal.

 

Intime-se.

 

0000478-85.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301280757 - VALDIR

CORRER (SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

O de pagamento de honorários advocatícios em apartado, deve ser requerido no momento oportuno, quando em

fase de execução do feito.

 Quanto ao pedido de cadastro de advogado constituído nos presente autos, anote-se, se em termos.

 Int 

 

0017822-33.2007.4.03.6306 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301281129 - PEDRO MARQUES DA SILVA

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Intime(m)-se os habilitandos para cumprimento da decisão proferida em 01/06/2012, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do feito.

 

0022332-65.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301295718 - HELIO JOSE DE

FIGUEIREDO (SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em decisão.

Diante do falecimento da parte autora, defiro a habilitação de MARLENE ALVES FIGUEIREDO e CLAYTON

ALVES FIGUEIRERO na qualidade de sucessores do falecido, como provam os documentos acostados aos autos,

passando a figurarem no pólo ativo da presente demanda, nos termos do artigo 1.060, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Proceda a Secretaria à devida alteração nos dados cadastrais do pólo ativo.

Após, acautelem-se os autos em pasta própria, tendo em vista a decisão proferida em 19-06-2012.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0069232-48.2007.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301280836 - ROSEMEIRE APARECIDA VICENTE

GARCIA (SP095495 - ANTONIO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Ante a revogação da procuração outorgada aos subscritores da petição protocolada,foi por estes requerido que

aparte autora fiqueobrigada aopagamento de honorários advocatícios, nos termos do contrato de prestação de

serviços firmado entre as partes, se a causa for julgada procedente.

 O conceito de contrato no direito civil: é o acordo de duas ou mais vontades, com o objetivo de adquirir,

modificar ou extinguir relações jurídicas, criando obrigações entre as partes, de acordo com as regras contratuais.
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 No caso, no contrato de prestação de serviços de advocacia, cabendo a uma parteobrigação ao pagamento e à

outra parte, obrigação da prestação do serviço, sendo nulas as cláusulas ilegais ou abusivas.

 Anoto, queopagamento de honorários advocatícios deverá ser requeridono momento apropriado, quando da

execução do julgado. 

Defiro a juntada da revogação de procuração assinada pela parte autora, devendo ser intimada pessoalmente para

constituir novo advogadoou, procurar a defensoria pública para dar continuidade ao processo, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

 Cumpra-se. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a juntada dos documentos apresentados pela parte autora. 

 Aguarde-se o julgamento do recurso. 

 Int. 

 

0004425-72.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301280842 - MARCOS

VINICIUS DE SOUZA COSTA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002500-22.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301280844 - NARZIAZEM

CANDIDA GONCALVES (SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001259-54.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301280845 - ANTONIO

ALVES DE FARIA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de petição protocolada pela parte autora, requerendo oandamento do feito. 

 Aguarde-se o julgamento do recurso, que será incluído em pauta de julgamento de acordo com as

possibilidades do juízo. 

 Int.  

 

0043737-31.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301280776 - DIOGENES

RAMOS DA SILVA (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO, SP290236 - FABIO DA SILVA

BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012464-12.2006.4.03.6310 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301281208 - ORIVALDO BLUMER (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DE 03/09/2012 A 09/09/2012 -

PARTE 01

 

UNIDADE: SÃO PAULO

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0000004-80.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ALVES DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP232030-TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0000006-59.2012.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP256716-GLAUBER GUILHERME BELARMINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000025-59.2012.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZA CARACA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000028-45.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAERTE PIGATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000034-27.2012.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILTON FERNANDO ALVES

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000036-78.2012.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000038-89.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSWALDO ANGELO DE ANDRADE

ADVOGADO: SP255719-EDUARDO ANDRADE DIEGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000040-62.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DE ASSIS CARDOSO

ADVOGADO: SP088447-WILSON PEREZ PEIXOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000041-10.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOCELI LUZIA ROSSI

ADVOGADO: SP290231-ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000043-86.2012.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DUVIRGES MENDONÇA
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ADVOGADO: SP229824-LUCIANO ROGERIO QUESSADA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000044-71.2012.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAVIO ROBERTO HIRATA

ADVOGADO: SP229824-LUCIANO ROGERIO QUESSADA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000045-47.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSELI DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP161582-VÂNIA APARECIDA RUY BARALDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000046-32.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALAIDE SOUZA VIANA

ADVOGADO: SP199093-REGINA SOUZA VIANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000046-41.2012.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA GARCIA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000048-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP283238-SERGIO GEROMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000050-69.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRINEU APARECIDO BRUNGNEIRA

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000055-91.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELLY DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000058-37.2012.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGUSTINHO BARRETO DA SILVA

ADVOGADO: SP151474-GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0000062-83.2012.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: LEVI DE CAMPOS RODRIGUES

ADVOGADO: SP201485-RENATA MINETTO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000070-51.2012.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VIRGINIA COELHO BARBOSA DE SOUSA

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADVOGADO: SP078566-GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000072-64.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BAUER CORREA

ADVOGADO: SP216271-CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000075-82.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS ROBERTO ALVES

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000077-40.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA DE LOURDES PALADINI THOME

ADVOGADO: SP206224-CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000078-37.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000081-98.2012.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIRO DOMINGUES

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000091-27.2012.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP263154-MARIA TERESA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0000091-63.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ PONCIANO DA FONSECA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000101-89.2012.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO VALDEMIR GOUVEIA

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000116-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA ROSA BAPTISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP266948-KARLA DA FONSECA MACRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000122-83.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDA GONCALVES BASILIO

ADVOGADO: SP234153-ANA CRISTINA DE JESUS DONDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000128-90.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WAGNER BARBOSA DAS NEVES

REPRESENTADO POR: MARIA DA PAIXAO BARBOSA DAS NEVES

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000129-39.2012.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP290296-MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000149-37.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOANA ROSALINA DA CONCEIÇAO DA SILVA

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000163-66.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDIR APARECIDO MAXIMIANO

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0000164-51.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL TEIXEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000168-88.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUCLIDES FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000170-58.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REINALDO JOSE DARE

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000171-43.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURIVAL RAIMUNDO MAGALHAES

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000172-28.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ LISOT

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000175-80.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLIVIO LOUZADA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000176-65.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO CEZAR DE SOUZA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000207-33.2012.4.03.6313
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITA SALETE DE AZEVEDO CUSTODIO

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000215-28.2012.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSELI BERNARDO FERNANDES

ADVOGADO: SP233341-HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000241-94.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NATALINA FERREIRA GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000242-79.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO HELIO BARBOSA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000243-64.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINA GIACOMINI BARBOSA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000245-34.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO JANUARIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000246-19.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ANTONIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000257-48.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANA MARIA SEBRIAN

ADVOGADO: SP107247-JOSE HERMANN DE B SCHROEDER JUNIOR

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000266-30.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO LAVECHIA

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000268-97.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BASILIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP255141-GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000273-80.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SAULO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP305037-IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000276-74.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICARDO CORDEIRO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP217172-FERNANDO HEMPO MANTOVANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000278-66.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILMARA APARECIDA RANDO

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000279-51.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDA OLIVEIRA FARIAS

REPRESENTADO POR: LUIZ MENDES DE FARIAS

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000280-14.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIONOR DA SILVA

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000281-96.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIVALDO SAMPAIO SOUZA

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000287-06.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RITA SILVA DE MATOS CACADOR

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000288-88.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELRIA LADEIA DA SILVA

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000297-50.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROSENILDO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000298-93.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO OLIVEIRA AUGUSTO

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000311-34.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGENOR SILVEIRA LEITE

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000313-04.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DJALMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000321-78.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALVA PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000337-32.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON MARTINS DE CASTRO

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0000341-57.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO MANOEL DAS NEVES

ADVOGADO: SP152848-RONALDO ARDENGHE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000346-28.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA TEREZA PAULO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000365-22.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIO CESAR SCARPELLI

ADVOGADO: SP132720-MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000365-34.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZENAIDE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP105572-MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000366-12.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELVIRA RIBEIRO SANCHEZ

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000376-29.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MILENE DE ARRUDA PEREIRA

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000377-14.2012.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JOSE CARLOS SOARES

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000381-51.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA APARECIDA ALTARUGIO

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0000387-58.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISAIAS SASS

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000390-13.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CAMOLESI

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000396-20.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO PEDRO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000399-60.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENERINO ALVES MACHADO

ADVOGADO: SP167132-LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000405-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALAIR PINHEIRO BERGER

ADVOGADO: SP222263-DANIELA BERNARDI ZÓBOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000417-93.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRACI BRAMBILLA BALANCIN

ADVOGADO: SP254953-SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000419-90.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE PAULO D ANGELO

ADVOGADO: SP228071-MARCOS PAULO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000421-33.2012.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MANOEL MONTE FILHO

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0000429-10.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS APARECIDO REBESCHINI

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000432-62.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO CORREA MARQUES

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000433-08.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CONSOLATA DO ROSARIO LOPES

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000445-22.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA EDITE ALVES IRENO

ADVOGADO: SP059203-JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000446-80.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANTONIO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO: SP286059-CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000447-89.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP059203-JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000453-81.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DE BORTOLLI MORAIS

ADVOGADO: SP220655-JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000468-92.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDIR BATISTA BORTOLOSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     296/1425



PROCESSO: 0000474-14.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CORREA DE SOUZA

ADVOGADO: SP257674-JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000475-96.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VICENTE SCARAZATI

ADVOGADO: SP184762-LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000476-90.2012.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NIVALDO MAZETO

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000477-75.2012.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS MARTINS

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000481-40.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILMAR FRANCISCO DE GODOI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000487-71.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CORNELIO NETO

ADVOGADO: SP059203-JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000492-62.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO BORGES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000495-87.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LIBIA POSSIGNOLO

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000497-57.2012.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINES MOROTI

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000505-34.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DARIO DE OLIVEIRA SCAPOLAN

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000509-71.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBENS CRISPIM TORRES

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000511-75.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILDA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000512-53.2008.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMELIA MARIA ALVES SALATIN

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000514-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NOELMA RODRIGUES DE MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000518-33.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: QUEIS ALAN DE SOUZA

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000520-88.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NADIA PERPETUA ROSANTE LUCHETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000523-55.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO SOCORRO MACENA FERREIRA
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ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000526-13.2012.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SHIRLEY APARECIDA ESTRELA NUNES

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000531-20.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA ZARA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP288669-ANDREA BELLI MICHELON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000540-79.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KAIKY CASTRO DOS SANTOS

REPRESENTADO POR: DULCINEIA OLIVEIRA DE CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP175659-PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000540-79.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KAIKY CASTRO DOS SANTOS

REPRESENTADO POR: DULCINEIA OLIVEIRA DE CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP175659-PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000545-16.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE FRANCISCO NAVARRO

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000546-35.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA ANTONIO ANDREAZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000548-52.2009.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERMELINDA FERNANDES DE SOUSA

ADVOGADO: SP183709-LUCIANA SARAIVA DAMETTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000549-53.2012.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO PEDRO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000557-30.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA DOS REIS

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000561-67.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDINA FUZARI MUTERLE

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000562-52.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OTAVIO DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000565-07.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISABETE DALLA FIORI

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000572-57.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CIRILO NETO DE SOUSA

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000573-42.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRENE DE ARAUJO ONCA

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000574-27.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MACIEL DE CAMARGO

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000576-94.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSÉ CARLOS SOARES RODRIGUES ANZOLINI
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ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000577-79.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO REINA SOLLI

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000578-33.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLUCE DE JESUS GONCALVES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000580-34.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DOLOR PORTO

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000580-73.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EFIGENIO JOSE PIO SOARES

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000581-58.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRINEU RASERA

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000591-05.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCILENE APARECIDA MACHI

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000595-76.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS AURELIO DE CAMARGO

ADVOGADO: SP266640-CRISTIANO JULIO FONSECA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000598-94.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ALCIDES MUTERLI

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000613-97.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR PEDROSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000617-03.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLAVO ROSALEM

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000630-02.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERTINA DENISE ZAGHI

ADVOGADO: SP283391-LUCIANA DA SILVA IMAMOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000631-14.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON DE SOUSA

ADVOGADO: SP203309-EDUARDO FRANCISCO D'AVILA GALLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000641-31.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARIO SOARES

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO:

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000646-53.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORIS APARECIDA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000648-03.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISIARIO OSCAR RODRIGUES

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000649-85.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURICIO APARECIDO PEDRO

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0000650-70.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000651-75.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LUIZ BUENO SILVA

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000656-88.2012.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FELIX NOVAIS

ADVOGADO: SP114842-ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000664-83.2012.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE MANFRIN TRINDADE

ADVOGADO: SP193628-PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000672-54.2012.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO SOCORRO VIEIRA RIPARDO

ADVOGADO: SP161010-IVNIA JONSSON STEIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000678-04.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS DIAS VIEIRA

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000687-20.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NICOLAU AUGUSTO CLAUS NETO

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000690-72.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIO FERREIRA DA GRACA

ADVOGADO: SP264378-ALAN UALACE BOLANDIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0000690-81.2012.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENA VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000693-95.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEBORA RODRIGUES DOS SANTOS

REPRESENTADO POR: JACIRA DE FATIMA AMANCIO

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000707-11.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DA SILVA LOPES

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000708-93.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TERESINHA DE JESUS FERNANDES CAMARGO

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000712-33.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUGUSTO APARECIDO MARCHI

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000717-55.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP184762-LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000718-28.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SELMA ANTONINHA SALVADOR DECATTI

ADVOGADO: SP048640-GENESIO LIMA MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000718-62.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRACI SILVERIO BARBOSA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     304/1425



Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000720-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENALDO LUCENA DE SOUZA

ADVOGADO: SP118740-JOSE OSVALDO DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000724-45.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MEILIN MARIA WERNECK DA SILVA

ADVOGADO: SP180155-RODRIGO AUGUSTO MENEZES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000724-69.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BATISTA CANDIDO DA COSTA

ADVOGADO: SP168384-THIAGO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000730-54.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BOSCO DOS SANTOS MANGUEIRA

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000740-86.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JANETE OLIVA DA SILVA

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000741-83.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONOR MASSON

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000743-53.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL MESSIAS SOUZA DE JESUS

ADVOGADO: SP264628-SILVANA APARECIDA CHINAGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000744-38.2012.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: TANIA MARIA POMPEU

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000759-34.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO ANTONIO COSTA

ADVOGADO: RN002955-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000766-21.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALAIDE DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP219324-DAVIS GLAUCIO QUINELATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000772-06.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE WAGNER FAVARAO

ADVOGADO: SP190903-DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000773-25.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROQUE ALBINO DA SILVA

ADVOGADO: SP232030-TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000780-80.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODYL GUTIERRES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000800-71.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURDES APARECIDA ALONSO MIGUEL

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000803-26.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JANDIRA SOFIATI GONCALVES

ADVOGADO: SP110242-SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000817-95.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA MARIA DE FRANCA

ADVOGADO: SP287058-HELIELTHON HONORATO MANGANELI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000822-12.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS CARDIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000823-17.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO VALDEMIR PEREIRA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000824-05.2012.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILMAR GIL DE SOUZA

ADVOGADO: SP163966-ADALBERTO APARECIDO ASSUNÇÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000825-84.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA FLORINDA BORGHETI

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000827-54.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BERGAMASHI

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000831-91.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ABIGAIL ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP211737-CLARICE RUHOFF DAMER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000833-61.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NADIR BEDESCHI MESSIAS

ADVOGADO: SP309442-ILMA MARIA DE FIGUEIREDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000833-95.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JOSE RENATO DOS SANTOS DENARDI

ADVOGADO: SP212786-LUCILA DEL ARCO DO NASCIMENTO

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000835-65.2011.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP252606-CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000837-98.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO BATISTA NETO

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000841-38.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO CELESTINO TEIXEIRA

ADVOGADO: SP232030-TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000842-23.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP290231-ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000855-22.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CUSTODIO SARDINHA

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000865-66.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALFREDO ALVES MARTINS

ADVOGADO: SP110242-SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000873-43.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALMIR SILVA CAIRES

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000874-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENO CIPRIANO DA CRUZ

ADVOGADO: SP297839-MICHELE SILVA DO VALE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000875-13.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE SOUSA GALVAO
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ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000880-35.2012.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: WILSON CARLOS MENDES MARTINS

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000888-12.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIGUEL RODRIGUES

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000890-04.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DILVANEU DA SILVA

ADVOGADO: SP028883-JOSUE CIZINO DO PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000890-79.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCE GUTIERES SANCHES

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000891-64.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORENITA DE SOUZA CORREA HENRIQUES

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000892-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALDACIRA JOFRE DA SILVA

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000892-49.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AILTON CREMONINI

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000894-19.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LIDIANA APPOSTOLO MESQUITA

ADVOGADO: SP190052-MARCELO MARTORANO NIERO
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RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000897-71.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE GERALDO BERTOLINI

ADVOGADO: SP190052-MARCELO MARTORANO NIERO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000901-45.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO BENEDITO FERREIRA

ADVOGADO: SP274546-ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000911-55.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ONDINA BERTLIN MORAES

ADVOGADO: SP262009-CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000924-54.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCIA BUGER

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000926-24.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEX ALBERTINO

ADVOGADO: SP228748-REGIANE APARECIDA TEMPESTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000926-27.2012.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENECY JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP301667-KAREN GISELE VAZ DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000930-49.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CONSUELA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO: SP144561-ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000932-53.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA CECILIA DE ALMEIDA VIEIRA

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000958-29.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA MEIRE DELAROZA LEME

ADVOGADO: SP309442-ILMA MARIA DE FIGUEIREDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000959-14.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA SEBASTIANA LAZARA CONTE SIMOES

ADVOGADO: SP309442-ILMA MARIA DE FIGUEIREDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000971-28.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SALUA APARECIDA VALLELONGO

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000972-56.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000976-50.2012.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: VILSON JOSE TREVISAN

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000976-53.2012.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MARQUES DA SILVA SOUSA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000978-20.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HELENA GALO

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000980-87.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ ANTONIO VANZELLI

ADVOGADO: SP204257-CLAUDIO TORTAMANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0000991-96.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA DE FATIMA MARTINS

ADVOGADO: SP060220-MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000993-66.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE BATISTA EGLESIAS

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001001-72.2012.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZEU GOMES FERREIRA

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001003-33.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001012-92.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LUIZ APARECIDO SALLES

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001013-77.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO BENEDITO KLAUS

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001023-46.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIA MARIA JOSE GARUTTI

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001030-93.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISRAEL DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0001037-08.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO LOPES

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001040-40.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS KELLER

ADVOGADO: SP079374-BERENICE PEREIRA BALSALOBRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001048-62.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO GALVAO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP123174-LOURIVAL DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001063-06.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAROLINE FERNANDA CRESPILHO

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001072-11.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDRESSA DE FÁTIMA LOPES RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001081-61.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS PIRES CARDOSO

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001085-22.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA MARTINS

ADVOGADO: SP104157-SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001085-64.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARIA ROSSATE

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001097-78.2012.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZA DA ROCHA GENTIL

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001113-53.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DARCY AMORIM FERREIRA

ADVOGADO: SP252606-CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001120-24.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP193917-SOLANGE PEDRO SANTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001121-09.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MATHEUS GROSSKLAUS ZANCA

REPRESENTADO POR: MILENA NUNES GROSSKLAUSS ZANCA

ADVOGADO: SP238017-DANIELE REGINA DE CARLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001130-61.2012.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORIVALDO ANTONIO RAMOS

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001130-68.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA DE CASSIA CAUZ

ADVOGADO: SP203327-DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001131-53.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIDILEI BOMBARDE BLANES

ADVOGADO: SP083367-MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001132-38.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINA BACHEGA

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001140-03.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: DONISETE PRIOLI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001140-15.2012.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: NEUSA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001140-92.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CELSO VIDOTTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001142-62.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA REGINA LOURENCON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001142-82.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBERTO ANTONIO NAVARRO

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001147-07.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELINA AP BASSO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001154-96.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZABETH CARNEIRO CONSERVAN

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001155-81.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORLANDA CARDOZO ISRAEL

ADVOGADO: SP265713-RITA DE CASSIA BUENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001156-66.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSENY ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001157-51.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITA MARQUES DE OLIVEIRA DE BRITO

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001171-35.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANILO DA SILVA BARRETO

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001185-19.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LOPES DOS PASSOS

REPRESENTADO POR: ROSA LOPES DOS PASSOS

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001185-19.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LOPES DOS PASSOS

REPRESENTADO POR: ROSA LOPES DOS PASSOS

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001186-04.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO VIDAL FILHO

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001187-57.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS POTENCIANO

ADVOGADO: SP160517-MARCELO MANTOVANI

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001192-38.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KARINA ALVES DOLOTERO

REPRESENTADO POR: CARMELITA RODRIGUES ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001192-96.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO: SP109299-RITA HELENA SERVIDONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001200-85.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FELISBINO JOAO DIEHL

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001209-47.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA MASSUDA

ADVOGADO: SP260403-LUDMILA TOZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001210-32.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DECIO RODRIGUES DE CAMPOS

ADVOGADO: SP263257-SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001212-02.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NIVALDO JOSE MORETTO

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001213-84.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO PERINA

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001214-69.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ PAULO ANTONELLI

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001221-61.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO NAZATTO

ADVOGADO: SP290231-ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001221-95.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: APARECIDA FERNANDES BOLOGNESE

ADVOGADO: SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0001227-68.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA TEODORO DA SILVA

ADVOGADO: SP205250-ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001230-23.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO VALDEIR DE MATOS

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001235-45.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIRLEI APARECIDA FIGARO DE PAULA

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001237-15.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLOVIS MASSATO FUKAMATSU

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001239-82.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDETE TAKACH

ADVOGADO: SP148304-ALCEU RIBEIRO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001243-22.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIA MENDES DA COSTA STUCHI

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001251-89.2009.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAO DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO: SP232941-JOSÉ ANGELO DARCIE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001259-73.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZIVANEIDE BEZERRA BARBOSA

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0001264-32.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURDES DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP096398-MARLI ALVES MIQUELETE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001284-86.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOÃO CARLOS ANDRADE

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001290-93.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO TEIXEIRA MARTINS

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001294-33.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HELENA GONCALVES DA ROCHA

ADVOGADO: SP148304-ALCEU RIBEIRO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001296-37.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO CELESTINO DA SILVA

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001310-84.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCE TAVOLONE BATISTA

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001313-73.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRENE CAMARGO DE MORAES

ADVOGADO: SP304909-KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001315-09.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ALBERTO BACCAN

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0001317-04.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISOLINA DE MATOS ALVES

ADVOGADO: SP209917-LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001324-14.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001327-66.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL ARAUJO LIMA FILHO

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001329-36.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUZA MAZETO

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001331-06.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LACIDES DONIZETTE DE MATOS FREITAS

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001332-88.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO TEODORO BURE

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001334-58.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SAMIRA TEREZINHA ZEDAN

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001336-28.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIDALVO FELIX DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001337-13.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAUTO MOREIRA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001338-95.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ DE CASTRO VIEIRA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001340-65.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO SERGIO AFONSO

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001341-07.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GABRIEL CARDOSO CORREIA

REPRESENTADO POR: TANANI RODRIGUES CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001342-35.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIO RODRIGUES

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001342-89.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENICIO FLAVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001343-11.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: VALTER SEVERINO CASCIQUE

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0001344-05.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL MARCOS CORREIA DA SILVA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001345-87.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURIVAL PEDROSO

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001347-57.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURO RIBEIRO DE MIRANDA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001348-42.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS FERREIRA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001349-27.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ANTUNES BATISTA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001350-12.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO CELESTINO SILVA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001354-49.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LILIAN RIBEIRO DO PRADO

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001357-04.2011.4.03.6307
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OCTAVIANO PEREIRA QUINTO

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001358-86.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIO DA CRUZ

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001359-71.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REINALDO SERGIO PICCOLI

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001361-41.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILDE MAZETO PICCOLI

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001374-87.2009.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANGELO FACHINI

ADVOGADO: SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001378-22.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ECEDIR FURQUIM

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001401-86.2012.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EMILIA CRISTINA BRUDER DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP162299-JULIANA GASPARINI SPADARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001406-02.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001411-36.2012.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALMEIDA SOUTO

ADVOGADO: SP248600-PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001413-91.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DIVA BARREIRA COQUI

ADVOGADO: SP261809-SILVIO ANTONIO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001426-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO ANTONIO CARVALHO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001427-75.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODARCY RAIZER

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001428-82.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SHEILA RODRIGUES

ADVOGADO: SP244016-RENATO APARECIDO SARDINHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001430-30.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOÃO BASILIO

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001436-80.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLARICE DE FATIMA GOMES

ADVOGADO: SP240684-THAISHELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001437-22.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUREA DE ALMEIDA ESCALIANTE

ADVOGADO: SP311213A-APARECIDO MANOEL DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001438-29.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRACEMA DE MORAES ZOTARELLI

ADVOGADO: SP168384-THIAGO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001441-62.2012.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO PEREIRA RUAS

ADVOGADO: SP266711-GILSON PEREIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001444-57.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLORISBELA NANCI LEME GRIGOLATO

ADVOGADO: SP152408-LUCIANA APARECIDA TERRUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001452-88.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RIDALVA DAMACENO SAVOINI

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001456-28.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODECIO SCHERRER

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001458-95.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADRIANA FRANCISCA DOS REIS BIANCHI

ADVOGADO: SP184680-FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001461-77.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA COSTA SILVA MEDEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001475-14.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO VENANCIO

ADVOGADO: SP133888-MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0001475-37.2012.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCEU SANTOS LISBOA

ADVOGADO: SP178061-MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001476-19.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVIA LUCIA LENCIONI WANDERLEY DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001479-71.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMO ERNANDES

ADVOGADO: SP281044-ANDREA GOMES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001482-26.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA DO CARMO SILVA GUTZLAFF

ADVOGADO: SP242730-ANA JULIA MORAES AVANSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001486-90.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO OSCAR DE ALENCAR

ADVOGADO: SP214931-LEANDRO CESAR ANDRIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001486-97.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSELI APARECIDA ZANOTTI MORAES

ADVOGADO: SP304909-KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001487-48.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUGENIO MOURO NETO

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001489-18.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LUIZ BUENO SILVA

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001491-22.2011.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA SALETE APARECIDA RODRIGUES LOPES

ADVOGADO: SP211737-CLARICE RUHOFF DAMER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001507-39.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LAMONTANHA

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001510-79.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERNESTO ALUISIO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001519-53.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001521-50.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DULCE KLEIN PUSSINELLI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001523-90.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON VIEIRA DA ROCHA

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001529-97.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO QUEIROS DA SILVA

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001532-52.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADOLFO BATISTA

ADVOGADO: SP249461-MARCIO VITORELLI FERREIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001536-89.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: BENIGNA DANTAS COLETTI

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001537-74.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CAETANO FERREIRA

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001545-78.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMEN REGINA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001556-26.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NIVALDO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001562-87.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRENE DULA CROCI

ADVOGADO: SP184762-LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001568-06.2012.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001586-86.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NOEMIA RHODE PETERLEVITZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001594-29.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILCE MARIA DA SILVA GOMES

ADVOGADO: SP118621-JOSE DINIZ NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001600-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZA YOUKO SHIGUETA MIYAGASAKO

ADVOGADO: SP072936-NELSON COLPO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001600-36.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO GOMES

ADVOGADO: SP149991-FRANCISCO MAURO RAMALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001609-61.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ABRAO ELIASQUEVICI

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001620-90.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001623-45.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SHIRLEY APARECIDA BUENO DE CAMARGO

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001625-15.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALBERTO MODENEZ

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001655-93.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCAS AMBROSIO DA SILVA

REPRESENTADO POR: SELMA AMBROSIA CASSIMIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001655-93.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCAS AMBROSIO DA SILVA

REPRESENTADO POR: SELMA AMBROSIA CASSIMIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001660-09.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILLIAM CRISPIM

ADVOGADO: SP112691-LINDOMAR SACHETTO CORREA ALVES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001660-72.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCIONE PIGATTO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001663-27.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO: MG086267-VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001664-12.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIANA ARMELIN

ADVOGADO: SP232424-MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001666-04.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLODOIR ROCETAO

ADVOGADO: SP028883-JOSUE CIZINO DO PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001667-64.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO SEJO

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001667-86.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO BELMONTE FLORES NETO

ADVOGADO: SP028883-JOSUE CIZINO DO PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001671-04.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMENAIDE DE ANGELO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001671-47.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURA CERIANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0001695-75.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILENO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP256716-GLAUBER GUILHERME BELARMINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001699-69.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARILDA STORIAN REGONHA

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001709-50.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO SIDINEI BURIOLA

ADVOGADO: SP232030-TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001711-29.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE APARECIDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP208835-WAGNER PARRONCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001729-07.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MYLTON JOÃO TOMAZINI

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001729-34.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENJAMIN HERSZKOWICZ

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001737-61.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS MASSARI

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001768-38.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: DIRCE APARECIDA DA COSTA MENDES

ADVOGADO: SP142717-ANA CRISTINA ZULIAN

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0001768-47.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS CORREA DE MELO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001774-54.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001785-96.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUSA VIEIRA CORREIA

ADVOGADO: SP111981-FABIO ANDRADE RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001789-65.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO APARECIDO VIEIRA

ADVOGADO: SP206224-CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001790-50.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ABILIO APARECIDO MORIALLI

ADVOGADO: SP206224-CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001791-74.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERNANDE AGOSTINHO DA SILVA

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001792-75.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILDA DE LOURDES ALVES DOS SANTOS NEPOMUCENO

ADVOGADO: SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001797-54.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FATIMA APARECIDA SANTOS

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0001798-32.2009.4.03.6314

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: DORIVAL PADOVAN

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001804-80.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANDERLEI JOSE MENOCHELLE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001804-89.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GETULIO MARTINS

ADVOGADO: SP279580-JOSÉ ROBERTO MARZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001810-87.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DERMEVAL DA SILVA

ADVOGADO: SP231897-DERMEVAL TIAGO JACON DA SILVA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001817-45.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA TRAPANI ORLANDINI

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001819-42.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARISTIDES DA CONCEICAO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001820-77.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAFAEL DARROS

ADVOGADO: SP130996-PEDRO FERNANDES CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001826-07.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MAURICIO BERNARDINO

ADVOGADO: SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001829-05.2011.4.03.6307
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE TARCISIO DE LIMA

ADVOGADO: SP237985-CAMILA FUMIS LAPERUTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001857-49.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IDALINA COSTA ESPOTE

ADVOGADO: SP169169-ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001860-16.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LIDIA MARIA DE FRANCA GUERRIERI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001867-93.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MARCOS VENANCIO

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001868-36.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO DE JESUS SOUZA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001868-56.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS SCATOLIN

ADVOGADO: SP274546-ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001870-06.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURICIO GOMES

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001871-11.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOILTON PEREIRA SANTOS

ADVOGADO: SP274546-ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     334/1425



 

PROCESSO: 0001873-03.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANIUSA JACOMELLI DE SOUZA

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001902-11.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDVALDO JOSE SARZI

ADVOGADO: SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001915-18.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANIR PAVONE

ADVOGADO: SP216609-MARCO TULIO BASTOS MARTANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001916-03.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ALARCON

ADVOGADO: SP216609-MARCO TULIO BASTOS MARTANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001925-11.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TACIO ABADIO FILHO

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001933-44.2012.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ MANOEL RODRIGUES

ADVOGADO: SP036420-ARCIDE ZANATTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001944-10.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001970-03.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO BARIA

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002013-15.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP261706-MARCIA MACEDO DIAS DE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002027-33.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLA BEATRIZ BERNARDES DOS SANTOS

REPRESENTADO POR: TATIANI BERNARDES RODRIGUES

ADVOGADO: SP118621-JOSE DINIZ NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002035-10.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE RUBENS DE CAMPOS

ADVOGADO: SP279480-ADENILSON JOSE DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002042-92.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVAR CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002055-98.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIMONI SACHETI DIAS

ADVOGADO: SP143220-MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002063-41.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO CAMILO MARGONARI

ADVOGADO: SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002066-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVONE ANDRADE GUIMARAES

ADVOGADO: SP092469-MARILISA ALEIXO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002069-82.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLI DO CARMO MATOS CORREA

ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002081-89.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DULCE DE JESUS SILVA

ADVOGADO: SP308045-GISELE DA CONCEIÇÃO FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002087-69.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA HONORIO

ADVOGADO: SP252606-CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002088-45.2012.4.03.6119

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JACI DE SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP134228-ANA PAULA MENEZES SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002090-58.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO DANELON

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002105-07.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FRANCISCO OLIMPIO

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002117-07.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISABETE MAZUCHI WELSK BORGES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP216271-CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002126-03.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSMIR ALVES BUENO

ADVOGADO: SP286059-CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002127-85.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PRISCILA DE SOUZA DINIZ

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0002135-71.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO CLEMENTE

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002136-47.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVONE FONTES PADILHA FERREIRA

ADVOGADO: SP250207-ZENAIDE MANSINI GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002136-56.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISRAEL SOUZA LEITE

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002137-41.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DONIZETE ZAFANI

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002140-77.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE FATIMA FRANCA

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002142-63.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVIO ESPOSTO

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002143-39.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRANI MARSON CASTELANI

ADVOGADO: SP282165-MARCELA JACOB

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002143-48.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDINEI FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO
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RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002144-33.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS GUIMARAES - ESPOLIO

REPRESENTADO POR: EVANILZA MARIA RODRIGUES GUIMARAES

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002145-09.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CALEGARI CANALLE

ADVOGADO: SP250207-ZENAIDE MANSINI GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002145-81.2012.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JANE RODA

ADVOGADO: SP171988-VALMIR ROBERTO AMBROZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002146-03.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO CORBE

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002153-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO: SP257885-FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002161-69.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSIAS DONIZETI SOUZA

ADVOGADO: SP109235-NEIVA TEREZINHA FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002163-30.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MAURENE FERREIRA CASTRO

ADVOGADO: SP145163-NATALIE REGINA MARCURA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002163-39.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMELA CHAPINA CORA
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ADVOGADO: SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002163-93.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS CARLOS MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP175138-GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002164-15.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZULMIRA DA COSTA BUSONI

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002179-74.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUSA MARIA DE ABREU SILVA

ADVOGADO: SP114598-ANA CRISTINA FRONER FABRIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002183-21.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONOR APARECIDA PIERETTI NICOLETTI

ADVOGADO: SP147411-ETEVALDO FERREIRA PIMENTEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002190-76.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR DANTAS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002191-61.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DARCI RODOLFO BERNI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002191-88.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA FELISMINO RODRIGUES

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002193-31.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE ALVES

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     340/1425



Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002195-04.2012.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA DE MELLO OLIVEIRA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002204-40.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON GONCALO BEZERRA

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002210-67.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAETANO ALVELINO DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002211-32.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES

ADVOGADO: SP110064-CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002223-46.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS PRADO

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002225-63.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOZINA VIANA CASTRO

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002254-11.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LILIANE RIBEIRO DA ROCHA ABREU

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002258-35.2012.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA CRISTINA MACENA DA SILVA

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0002268-16.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANITA VENTURA BORGES GUERRA

ADVOGADO: SP290639-MAURICIO CAETANO VELO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002278-85.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MUNIZ PAULINO

ADVOGADO: SP096179-MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002291-50.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDA SUELY PEREIRA SANTANA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002306-07.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALAF GARCIA POLIZELO

REPRESENTADO POR: VERA LUCIA GARCIA POLIZELO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002308-74.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO NUNES DAS NEVES JUNIOR

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002320-98.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUSA TSUTAYE INOUE TORIGOE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002327-58.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORLANDO GOMES

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002330-13.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDGAR ANTONIO BISSI

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0002333-65.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA HELENA QUEIROZ DA COSTA MACHADO

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002343-12.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRENE SOUTANA LAZARO

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002359-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SOLEDADE REINA STANKEVICIUS

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002360-91.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUIZA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002361-33.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LIVIA MEDEIROS DA SILVA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002370-92.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JURANDYR ZUCCHI

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002371-23.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRAZ MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP150163-MARCO ANTONIO COLENCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002373-84.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VINICIUS MELO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP159930-ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA FEITAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002385-98.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA DONIZETI RODRIGUES CLARO

ADVOGADO: SP245614-DANIELA DELFINO FERREIRA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002386-80.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA REGINA BUENO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002389-28.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMELINO XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002410-11.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO VICENTE MARIOTTI

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002417-03.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ROQUE DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO: SP279533-EDEVALDO DE SOUZA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002421-33.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO HENRIQUE ALVES ALVINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002436-18.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONEL DE ARRUDA

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002449-69.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE IZIDORO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002451-75.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTINA MARIA DA SILVA EVARISTO

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0002462-16.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELOA APARECIDA SOARES JACINTO

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002463-89.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DERALDO NOVAIS BARBOSA

ADVOGADO: SP228748-REGIANE APARECIDA TEMPESTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002468-23.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLOVIS AMBROSIO RODRIGUES

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002472-51.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: GENTIL PATEL

ADVOGADO: SP094015-CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002475-96.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAURINETE MARINHO DE ATAIDE

ADVOGADO: SP114598-ANA CRISTINA FRONER FABRIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002481-13.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA DAS CHAGAS MILANEZ

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002496-79.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSELI MARIA BATISTA

ADVOGADO: SP105416-LUIZ CARLOS GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002503-37.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILZA DE SOUZA PIGATTO

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0002522-43.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA IZABEL LONGO ALVES FREITAS

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002533-72.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VILANE FERNANDES DE SOUZA DA CRUZ SILVA

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002561-40.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VAGNER MACHADO

ADVOGADO: SP096179-MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002562-25.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DO CARMO MANSETTE

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002585-48.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CYRO ALVES DA FONSECA

ADVOGADO: SP220671-LUCIANO FANTINATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002598-04.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONILDES PERTILE DELIBERALI

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002599-86.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSALINA MIQUELOTTI NUNES DA SILVA

ADVOGADO: SP175138-GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002607-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAMIRO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002609-33.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: RAIMUNDO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO: SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002616-25.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LIZETE APARECIDA LONGATI CLAUS

ADVOGADO: SP067563-FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002637-64.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO BEZERRA

ADVOGADO: SP202992-SIRLENE SILVA FERRAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002646-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALUIZIO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002671-73.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLARICE MARIA MIRANDA DELAPERCIA

ADVOGADO: SP175138-GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002695-60.2009.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RODRIGO ABDALA TIKAMA

REPRESENTADO POR: ANTONIA RODRIGUES ABDALA

ADVOGADO: SP238917-ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002702-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCEU PINHEIRO

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002725-27.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MONICA MUSA LOPES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002742-84.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: MIGUEL ALCANGELO GENEROSO

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002753-70.2012.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: APARECIDO FERREIRA BATISTA

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002757-44.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE RODRIGUES MONCAO

ADVOGADO: SP174657-ELAINE CRISTINA DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002758-29.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANIL DA SILVA VACCARI

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002766-96.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE SOUZA CELESTINO

ADVOGADO: SP143281-VALERIA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002775-31.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDISON JOSE ORIANI

ADVOGADO: SP279488-ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002775-65.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURO SERGIO RUIZ

ADVOGADO: SP266640-CRISTIANO JULIO FONSECA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002776-59.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO JOSE TEIXEIRA

REPRESENTADO POR: DEUZENITH DE FATIMA MARCOLINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002776-72.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEUZA APARECIDA GUIDELI VALLIM

ADVOGADO: SP152848-RONALDO ARDENGHE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002810-88.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANDERLEY DONIZETTI PERISSOTTO

ADVOGADO: SP180239-MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002816-95.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARGEMIRO ALVARES

ADVOGADO: SP141104-ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002818-02.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS LATANZA

ADVOGADO: SP239560-JANIELEN MENEZES LATANZA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002824-09.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIGUEL PEIXOTO

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002830-16.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDA DE OLIVEIRA

REPRESENTADO POR: ELISA DURVALINA DE ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP275114-CARLA DE CAMARGO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002835-04.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIDNEY CLAUDEMIR DE ARAUJO

ADVOGADO: SP237225-WALDOMIRO ANTONIO RIZATO JUNIOR

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002844-66.2012.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOÃO BATISTA DE SIQUEIRA

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002871-80.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARILENE STENICO VITTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002874-23.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAMIANA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP143109-CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002909-58.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA ARMELE FRANCO SALGADO

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002910-43.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ELENA FONSECA

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002925-39.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KATIA FUNARO

ADVOGADO: SP011010-CARLOS CORNETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002933-11.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MALONE DE SOUZA

REPRESENTADO POR: EDNEIA FARINA

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002935-90.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ADALBERTO GALLO

ADVOGADO: SP163855-MARCELO ROSENTHAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002965-28.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CIBELE CRISTINA PANTANO

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002965-62.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS RICARDO

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002969-65.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUZA FERREIRA DA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002972-20.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROMILDA DOS SANTOS BUENO RIBEIRO

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002979-12.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOANA VITOR DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002998-84.2012.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURDES MIRANDA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003007-86.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON LUIZ BARDUCO

ADVOGADO: SP244235-ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003010-32.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDOMIRO APARECIDO CORREA

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003012-02.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: PAULO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003023-24.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VINICIUS FERREIRA DA SILVA

REPRESENTADO POR: LUCELENE PROCOPIO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003030-23.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMO MONTEIRO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003031-08.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANA SOARES BUENO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003038-85.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO APARECIDO RAMOS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003049-29.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA TELLES BARONI

ADVOGADO: SP299659-JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003050-14.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA CASSIANO DA SILVA TELIS

ADVOGADO: SP299659-JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003053-66.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMEM TORRES GUIRAO

ADVOGADO: SP299659-JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003056-43.2010.4.03.6314

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: LUZIA MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP091265-MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003066-74.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM LEITE DE SOUZA

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0003068-35.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARILDA BRUNO RODRIGUES

ADVOGADO: SP303342-GABRIELA JUDICE PIVETA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003076-21.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003076-70.2010.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSENO HERMINIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003093-82.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEBER RENATO DE FREITAS

ADVOGADO: SP261738-MAURO SERGIO DE FREITAS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003098-34.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON AUGUSTO GONÇALVES

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003103-92.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINA SERIGATO STOPPA

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003116-16.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO APARECIDO ALVES TOLEDO

ADVOGADO: SP240632-LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003133-18.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIME ENRIQUE ESPOZ HIDALGO

ADVOGADO: SP266574-ANDRE LUIZ BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0003138-61.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISEU VAZ

ADVOGADO: SP213898-GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003166-20.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BERENICE GUILHERMINA DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003176-57.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE FAUSTINA

ADVOGADO: SP296317-PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003188-87.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARTINS DE PAIVA

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003189-51.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MOACIR DOS SANTOS

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003189-72.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEDNEI RAMOS MARTINS

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003190-57.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGENOR LAURINDO DO AMARAL

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003191-33.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA QUIRINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP264367-REGINALDO JOSE DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0003191-42.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILMA AVILA

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003192-27.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDO CAETANO OLIVEIRA

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003193-03.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA GLORIA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003193-12.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALZIRA MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003196-64.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ JORGE

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003201-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP304720-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003205-17.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIRDA TEDARDI SILVA

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003208-78.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA APARECIDA FORNAZIERI PAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP123598-ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0003214-85.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA GALVAO

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003216-55.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON CRISTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003217-40.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE APARECIDA RAFAEL

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003219-86.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA PEROSA CAPARROZ

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003221-68.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LIGIA MARIA PATRICIO

ADVOGADO: SP237225-WALDOMIRO ANTONIO RIZATO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003228-48.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALZIRA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP260165-JOAO BERTO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003251-06.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SOLANGE DE LOURDES PASCUOTE SACILOTTO

ADVOGADO: SP228748-REGIANE APARECIDA TEMPESTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003253-66.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA LOPES

ADVOGADO: SP309535-ANTONIO CARLOS GOMES FERREIRA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003253-73.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENY MARIA MENEGALLE

ADVOGADO: SP184516-VANESSA DE SOUSA RINALDO OMETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003279-71.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NATALINO LAZARETTI BUENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003282-26.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JURACI DA SILVA BELLATO

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003286-72.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA CLARA DE OLIVEIRA RODRIGUES

REPRESENTADO POR: ROSINEIDE JUSTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP152408-LUCIANA APARECIDA TERRUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003288-33.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TERCILIA DOS SANTOS BANZATTO

ADVOGADO: SP175138-GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003288-42.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003291-94.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REINALDO APARECIDO ROVERES

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003295-25.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANA RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0003316-10.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE APARECIDA IGNACIO

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003316-86.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO KITAGAWA DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003320-75.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CECILIA DE LOURDES IZIDORO

ADVOGADO: SP164314-MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA

RECDO: ERICA IZIDORO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP245614-DANIELA DELFINO FERREIRA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003326-54.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESMERALDA ZAMBUSI

ADVOGADO: SP256716-GLAUBER GUILHERME BELARMINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003368-06.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SAMUEL ROGERIO MOREIRA BRANCO

ADVOGADO: SP162299-JULIANA GASPARINI SPADARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003376-59.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LIGIA EDUARDA DE FREITAS BARBOSA

REPRESENTADO POR: JUCIANE GOMES DE FREITAS

ADVOGADO: SP143109-CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003389-63.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARACY BAZAGLIA ESPADARO

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003400-11.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS SANTILLI

ADVOGADO: SP267704-MARIA ISABEL VILELA PELOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003409-49.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONICE APARECIDA SILVA DA PAZ

REPRESENTADO POR: LEANDRO SILVA DA PAZ

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003411-19.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAURINDO ANTONIO FRANCISCO

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003430-59.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PERLA MARQUETI

ADVOGADO: SP151614-RENATO APARECIDO BERENGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003444-30.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINA BENEDITA AGOSTINHO

ADVOGADO: SP165696-FABIANA CAÑOS CHIOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003446-76.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSÉ ROBERTO LEONEL

REPRESENTADO POR: LEDUINA BRAZ MOREIRA LEONEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003469-22.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO GONZAGA SOARES BEZERRA

ADVOGADO: SP190192-EMERSOM GONÇALVES BUENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003482-42.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA DAVI DE OLIVEIRA

REPRESENTADO POR: FRANCISCO UELITON DE ARAUJO

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0003515-16.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERINO GOMES FERREIRA

ADVOGADO: SP235551-GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003527-30.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIETE GOMES LIMA

ADVOGADO: SP208309-WILLIAM CALOBRIZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003529-29.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS FERNANDES LOURENCO

ADVOGADO: SP180155-RODRIGO AUGUSTO MENEZES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003530-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA HILDMERY DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP261911-JOSE HUMBERTO DEMIDOFF LEAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003531-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILZA GARILLI DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP105144-SILVIO DOS SANTOS NICODEMO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003546-31.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAPHAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP219266-CLAUDILENE HILDA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003567-07.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOLORES DEL GRANDE RODRIGUES

ADVOGADO: SP167418-JAMES MARLOS CAMPANHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003569-74.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AURORA RODRIGUES PELAIS ROCCA

ADVOGADO: SP167418-JAMES MARLOS CAMPANHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003597-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARNALDO LOPES TEIXEIRA

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003644-37.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLENE AGRIPINA VELASCO

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003656-64.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEANDRO FORMIGONI DE ALMEIDA

REPRESENTADO POR: ROSANGELA DE FATIMA FORMIGONI

ADVOGADO: SP187971-LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003661-52.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILMAR GONZAGA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP265717-ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003661-73.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO SOARES

ADVOGADO: SP156065-ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003662-37.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JURACI MOTA PAIVA

ADVOGADO: SP265717-ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003664-07.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUZELI SPADA BOTAN NUNES

ADVOGADO: SP205619-LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003675-41.2012.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO SOCORRO DE SOUZA BARRETO

ADVOGADO: SP220992-ANDRÉ BACHMAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003678-12.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: COSME GONCALVES

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003700-83.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAUTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP190192-EMERSOM GONÇALVES BUENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003705-92.2011.4.03.6307

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANGELINA MATILDE VIDAL NASCIMENTO

ADVOGADO: SP244812-FABIANA ELISA GOMES CROCE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003733-44.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIR PEDRO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003736-91.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCE RODRIGUES CARNEIRO

ADVOGADO: SP130695-JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003740-36.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE PEDRO BATISTA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003742-06.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VENCESLAU FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003750-80.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: MARIA APARECIDA BOCHEMBUZIO

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003754-07.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIDIO APARECIDO PACHECO

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003802-71.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENTO MALM

ADVOGADO: SP218826-SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003815-70.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIDALVA MOREIRA DA SILVA MENEZES

ADVOGADO: SP190878-ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003827-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANUEL JOAQUIM CORTINHAS

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003834-12.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELDER MORAES SILVA

ADVOGADO: SP280095-RENATA PEREIRA SANTOS LEITE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003837-36.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO DE JESUS DOS ANJOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003863-34.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILENO GAMA LEITE

ADVOGADO: SP098381-MONICA DE FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003865-14.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: MARCIO ARAKI NAKAGAVA

ADVOGADO: SP229031-CINTHIA REGINA MESTRINER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003960-50.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003961-35.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CREZIO SCHIMIDT

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003971-16.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP279580-JOSÉ ROBERTO MARZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003972-98.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO FRANCISCO DOS ANJOS

ADVOGADO: SP176431-FABIO LUIZ DIAS MODESTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003976-85.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP253104-FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003986-48.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003990-69.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENIVALDA MOREIRA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003992-55.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003997-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFINA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP192240-CAIO MARQUES BERTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004006-39.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIVALDO DA SILVA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004007-08.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIDNEI DA SILVA

ADVOGADO: SP095636-ANTONIO BATISTA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004008-43.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM CARLOS GOMES

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004008-90.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004016-77.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO ROBERTO DE SIQUEIRA

REPRESENTADO POR: JANDIRA DE SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP141670-GUILHERME ROSSI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004016-77.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO ROBERTO DE SIQUEIRA

REPRESENTADO POR: JANDIRA DE SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP141670-GUILHERME ROSSI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004020-02.2011.4.03.6314

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: LUIS HENRIQUE BUSNARDO COLNAGHI
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ADVOGADO: SP141065-JOANA CRISTINA PAULINO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004028-81.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISAIAS DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP089559-MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004028-91.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LENIR MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: SP161010-IVNIA JONSSON STEIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004035-89.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZA CRUZ SILVESTRE

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004038-23.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA CAROLINA VONO BARBIERO

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004041-96.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004042-81.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSCAR PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004057-29.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA AMORIM JOAQUIM

ADVOGADO: SP167132-LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0004075-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLGA SOARES DE SANTANA

ADVOGADO: SP269276-VALTER DOS SANTOS RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004075-71.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSCAR TADEU GRANETTO

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004097-11.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA DE JESUS VILELA

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004099-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZA HELENA FERREIRA AZARIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004122-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SALVADOR RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP126447-MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004135-38.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANTONIO VETTORE

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004183-84.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULINO SOARES DA CONCEICAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004221-83.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA DE MELLO BERNARDO

ADVOGADO: SP233230-VANESSA JARDIM GONZALEZ VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004232-28.2012.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004236-65.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MANOEL PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP271819-PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004256-56.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LIMA SILVA

ADVOGADO: SP174759-JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004276-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DE SA RAMOS

ADVOGADO: SP104983-JULIO CESAR LARA GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004280-79.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOANA APARECIDA COSTA TEIXEIRA

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004288-14.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CASSOLATO

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004289-62.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLINDA MARIA ROSA

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004292-98.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: RAIMUNDA DAVID COELHO

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004295-40.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROQUE VIEIRA
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ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004303-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIANA ELEUTERIO KODAMA

ADVOGADO: SP304553-CAMILA NOGUEIRA MASTEGUIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004319-97.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DURVALINO ROSA

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004338-87.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONOR RAMOS GIMENES

ADVOGADO: SP286639-LUIZ ANTONIO E SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004349-14.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALVA GONCALVES RIBEIRO SORIM

ADVOGADO: SP167132-LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004376-31.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIA LOPES PAION

REPRESENTADO POR: TEREZA LOPES

ADVOGADO: SP288842-PAULO RUBENS BALDAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004408-23.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIANO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP233341-HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004420-37.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA NILZA COLOGNESI

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004436-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: VIVALDA DUARTE FERREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004496-40.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO SOLDI

ADVOGADO: SP273992-BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004528-66.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAO APARECIDO FAUSTO RIBEIRO

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004530-49.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTINA DE OLIVEIRA

REPRESENTADO POR: APARECIDA SANTEZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP282054-CLEBER LEANDRO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004540-64.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS GUEDES

REPRESENTADO POR: TEREZINHA CARMEN FELIPE

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004563-10.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVETE DA SILVA ROMANO

ADVOGADO: SP177571-RONALDO HERNANDES SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004565-43.2012.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO MENEGON

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004576-25.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GERALDO SILVA MELLO

ADVOGADO: SP287847-GILDEMAR MAGALHÃES GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004610-97.2011.4.03.6307
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESTER DE CAMARGO BURGNOLE

ADVOGADO: SP193628-PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004613-52.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JONAS SILVEIRA LARA

ADVOGADO: SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004614-37.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEBORAH CRISTINA CANDIDO

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004647-61.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANTONIO AGUILAR

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004662-77.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIRTES BEZERRA DA SILVA MOTA

ADVOGADO: SP261310-DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004671-26.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENESIO CELESTINO ABRANTES

ADVOGADO: SP133888-MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004681-14.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: THEREZINHA GAMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004684-54.2011.4.03.6307

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARIA SEBASTIANA TEODORO NACHBAL

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004685-39.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIBELE SALUSTIANO

REPRESENTADO POR: CLARICE SALUSTIANO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     371/1425



ADVOGADO: SP241505-ALEXANDRE ROGERIO FICCIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004685-39.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIBELE SALUSTIANO

REPRESENTADO POR: CLARICE SALUSTIANO

ADVOGADO: SP241505-ALEXANDRE ROGERIO FICCIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004687-09.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO BARBOSA

ADVOGADO: SP306715-BEATRIZ MARILIA LAPOSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004696-68.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBENS ROCHA FERNANDES

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004705-30.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS PAES

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004710-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WAGNER PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP261092-MARCOS BURGOS LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004715-74.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANTO LEME

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004737-35.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GORO SEKIYA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004750-28.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO: SP293364-LEONARDO RODRIGUES MORATA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004755-56.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NOE BULHOES

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004756-41.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILMAR LONGHI

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004758-11.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE ROLIN

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004760-78.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERMINIO CEZARIO NETTO

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004764-18.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLI MORESQUI

ADVOGADO: SP180275-RODRIGO RAZUK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004818-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO BERLARMINO DA SILVA

ADVOGADO: SP145250-WILSON ROBERTO TORQUATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004862-84.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENIVAL FERNANDES DE MELO

ADVOGADO: SP273946-RICARDO REIS DE JESUS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004895-27.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AIRTON BATISTA

ADVOGADO: SP218278-JOSE MILTON DARROZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0004896-75.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO APARECIDO ERPE

ADVOGADO: SP229824-LUCIANO ROGERIO QUESSADA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004914-96.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARNAUDO JACINTO DA SILVA

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004915-81.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRINEU ALVES

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004979-85.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA AUCREZA LEAL DA SILVA

ADVOGADO: SP214479-CAROLINA AP. PARINOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004984-97.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADRIANA AVELAR RAMOS

ADVOGADO: SP189819-JULIO CESAR DE LIMA SUGUIYAMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005006-58.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: VALDIRENE FERREIRA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005034-13.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO RODRIGUES

ADVOGADO: SP213898-GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005037-78.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARGARIDA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0005041-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MARGARIDA CARNEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005074-24.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON PEDRO ALVES

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005109-65.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZANIRA BATISTA DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005129-56.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005220-36.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NATALINA CARDOSO

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005234-83.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS CAMPESATO

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005237-38.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005238-23.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBENS APARECIDO AMARAL

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0005252-41.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RANGEL SOARES PADILHA

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005253-26.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO FERREIRA

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005258-71.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA PAULINO DE ALMEIDA SIMAO

ADVOGADO: SP070447-GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005286-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SARA NOGUEIRA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP283942-RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005325-76.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA FABRI BALESTRI

ADVOGADO: SP091697-MIGUEL APARECIDO STANCARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005384-14.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM PATRICIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005386-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA FATIMA AZEVEDO

ADVOGADO: SP284573-ANDRÉIA BOTTI AZEVEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005392-98.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0005394-58.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005432-23.2010.4.03.6307

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARIA DE LOURDES MELO ZONTA

ADVOGADO: SP188752-LARISSA PEDROSO BORETTI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005487-21.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP231579-EMERSON CAMPOS FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005496-33.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR PEDRO

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005520-11.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UMBERTO ROMANO SERAPHINI NETO

REPRESENTADO POR: ROSANA CRISTINA DOS SANTOS SERAPHINI

ADVOGADO: SP235365-ERICA CRISTINA MENDES VALERIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005533-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDRE BARBOZA DA SILVA

ADVOGADO: SP152342-JOSE DUARTE SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005581-66.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDEREZA ALVES XAVIER

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005647-46.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA NEUZA DE SOUZA

ADVOGADO: SP065284-CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005668-22.2012.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIA FERRARI YOSHIDA

ADVOGADO: SP170302-PAULO SÉRGIO DE TOLEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005725-50.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO DOS REIS

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005846-68.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS GOMES SANTOS

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005856-15.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ELISA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005878-73.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE VEIGA OLAVO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005914-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBSON GUIMARAES TEIXEIRA

ADVOGADO: SP191601-MARILU RIBEIRO DE CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005954-97.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005966-14.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA DE ASSIS SOUSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP168267-ALEXANDRE LOGETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006003-41.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIEGO CRISTIAN BAZILIO CAMARGO

REPRESENTADO POR: SEBASTIAO LEITE CAMARGO
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ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006111-80.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIANA FRANK

REPRESENTADO POR: NAIR AMARO FRANK

ADVOGADO: SP161010-IVNIA JONSSON STEIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006164-51.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANI DAS DORES BEZERRA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006191-34.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO: SP235573-JULIO CESAR DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006271-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLETE GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006372-45.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA PAULA SENHORINHO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006380-12.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUSSARA CARDOSO NEVES

ADVOGADO: SP263134-FLÁVIA HELENA PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006390-56.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERTINA FERREIRA SILVA

ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006427-83.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: COSME DA MOTA ANDRADE

REPRESENTADO POR: NIVALDA REGINA RUFINO
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ADVOGADO: SP311809-ADRIANA LISBOA LONGOBARDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006427-83.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: COSME DA MOTA ANDRADE

REPRESENTADO POR: NIVALDA REGINA RUFINO

ADVOGADO: SP311809-ADRIANA LISBOA LONGOBARDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006443-37.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALVA DE CARVALHO ARNALDO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006447-45.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCO ANTONIO JORGE

ADVOGADO: SP196224-DANIELA JORGE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006451-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE JURANDIR DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006470-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ MATIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006481-49.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIOGENES CLAUDIO ALMEIDA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006522-50.2010.4.03.6183

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: IDALICIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP175077-ROGERIO JOSE POLIDORO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP173520-RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006532-88.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIKAELY RODRIGUES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006555-16.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILEUSA GONCALVES DA ROCHA

ADVOGADO: SP261248-ALESSANDRA APARECIDA ARAÚJO GUINDASTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006653-98.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUSA MARIA ALVES

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006654-83.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRANI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006668-57.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANETE FUSARI DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006673-79.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA CORREIA NUNES

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006686-15.2010.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCIA NERI

ADVOGADO: SP030806-CARLOS PRUDENTE CORREA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006719-68.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO ONESINO JAQUES

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006732-77.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIA APARECIDA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP305874-OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO PINTO ALDAY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0006751-73.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006816-96.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMADEO CAETANO DA SILVA

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006857-35.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ENESIO VITORINO DE SOUZA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006858-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: IVONILDES COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006912-93.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELO ANTONIO MOREIRA DAS NEVES

ADVOGADO: SP080946-GILSON ROBERTO NOBREGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006915-38.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIMARA BARRETO SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006934-44.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE MOURA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006958-72.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIKA GERTRAUDE KONSULAS

ADVOGADO: SP210450-ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007001-09.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: GILBERTO CRESPO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP230544-MARCOS FRANCISCO MILANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007021-10.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURO SIMPLICIO DA SILVA

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007040-06.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CICERA MATOS GALERANI

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007049-65.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANTIL ALVES DE MATOS

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007093-94.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007118-10.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HILDA OLIVEIRA DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007175-28.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IOLANDA MATIAS CALVE

ADVOGADO: SP317777-DIEGO OHARA MESSIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007176-03.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUELI MENDES DA SILVA

ADVOGADO: SP099035-CELSO MASCHIO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007221-07.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALVES PEREIRA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007269-63.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MICHIYO SUGIMOTO SUZUKI

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007285-17.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO COELHO FILHO

ADVOGADO: SP119584-MANOEL FONSECA LAGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0007352-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUTH BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007356-19.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISABETE FERREIRA BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007381-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AILZA PANCIERO

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007391-10.2011.4.03.6108

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ JOAO

ADVOGADO: SP069431-OSVALDO BASQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007408-83.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ALFREDO JOSE MARANO

ADVOGADO: SP030969-JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007422-96.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIO ANDRE PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO: SP312375-JOSÉ ROBERTO DA CONCEIÇÃO COMPORTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0007486-09.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BORGES DE CASTRO

ADVOGADO: SP077160-JACINTO MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0007490-46.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007586-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERINALDO MUNIZ CAVALCANTE

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007608-32.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DE MATOS

ADVOGADO: SP187986-NEUSA SILVA DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007646-65.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO MANUEL SILVA TAVARES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007649-86.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEYVALDO GUIMARAES SILVA PAZ

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007662-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PIETRO SALSANO

ADVOGADO: SP068182-PAULO POLETTO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0007700-74.2010.4.03.6105

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP128685-RENATO MATOS GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007736-42.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: EFIGENIA MARIA DE JESUS

ADVOGADO: SP257758-TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007765-92.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDO IVAN DE ASSIS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007818-73.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ERNESTO NERI DE FIGUEIREDO

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007821-28.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMARO ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP255118-ELIANA AGUADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007833-42.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVO RAMOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007853-33.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDO CLEMENTE PINTO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0007900-07.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007903-59.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILDA MARTINS DIAS NEVES

ADVOGADO: SP290427-BRUNA CHELONI CASTRO GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007946-93.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RODSON JOSE DE AQUINO SOUZA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007984-08.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA MARIA BOVINO GERARD

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007984-08.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0008034-34.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DINAH MOREIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP101373-IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008055-10.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA GILSA DE SOUSA

ADVOGADO: SP232549-SERGIO REGINALDO BALLASTRERI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0008089-82.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL MOREIRA LINS

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0008198-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ RAMOS

ADVOGADO: SP153998-AMAURI SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0008206-10.2010.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LEDA PEREIRA DE SANTANA RODRIGUES

ADVOGADO: SP114025-MANOEL DIAS DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0008285-52.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA BETINELLI MOREIRA MARTINS

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0008341-85.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCO AURELIO DA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008345-25.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANISE MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP257186-VERA LÚCIA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0008467-28.2009.4.03.6112

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDEMIR PEREIRA DE ASSIS

ADVOGADO: SP223581-THIAGO APARECIDO DE JESUS

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008505-50.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENIVALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008508-78.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANETTE SZMUKLERZ VEL FUKS

ADVOGADO: SP151684-CLAUDIO WEINSCHENKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0008570-45.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0008601-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ALVES DE ABREU

ADVOGADO: SP293698-ELAINE PIRES NOVAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0008618-04.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO MARIANO BRESSAGLIA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0008632-85.2011.4.03.6183
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINA PEREIRA PIRES

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0008657-06.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA CAETANO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008717-71.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA STELA CANTIL ROSA

ADVOGADO: SP288048-RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0008727-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA IVANI GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0008730-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARTINIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0008734-72.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO: SP086770-ARMANDO GUARACY FRANCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0008766-15.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MACHADO ROSA

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008816-41.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALVA REZENDE MIRANDA

ADVOGADO: SP098137-DIRCEU SCARIOT

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008826-85.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALZIRA FRACCAROLI LAURINO
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008841-54.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ONILDA AURORA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0008864-28.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NICOLLAS ANTONIO DE MORAIS

REPRESENTADO POR: ARUSKA PRISCILA CARDOSO

ADVOGADO: SP138904-ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0008900-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELA SAUTCHUK

ADVOGADO: SP275809-VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0008955-90.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JURACI ALVES MOREIRA

ADVOGADO: SP214916-CARINA BRAGA DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0008964-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDREA APOLINARIO MARCELINO

ADVOGADO: SP234414-GRACIELE DE SOUZA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0008971-44.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS BERALDO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008984-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVONETE DA CRUZ FERREIRA

ADVOGADO: SP140710-ISAAC VALEZI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0008991-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIEZER PEREIRA MORAES
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ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0008993-05.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADRIANO ANTUNES GONCALVES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0009126-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVALDO MOREIRA SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0009148-08.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO DANIEL LOPES

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0009153-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE DE AZEVEDO PALMEIRA

REPRESENTADO POR: JULIETA CURY PALMEIRA

ADVOGADO: SP166376-ANDREA PALMEIRA FAUSTINO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0009153-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE DE AZEVEDO PALMEIRA

REPRESENTADO POR: JULIETA CURY PALMEIRA

ADVOGADO: SP166376-ANDREA PALMEIRA FAUSTINO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0009224-32.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CONCEICAO OLIVEIRA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0009238-16.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SELEMIAS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0009251-15.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BONIFACIO

ADVOGADO: SP176994-SANDRA MARIA CAMARGO DE AQUINO
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RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0009265-27.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDA VIEIRA DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0009295-34.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CECILIO AUGUSTO PEREIRA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0009306-63.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDIRENE DE JESUS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0009308-33.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ABDIAS DA SILVA CAIRES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0009327-39.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE EDSON MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0009353-29.2010.4.03.6100

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PANIFICADORA RAINHA DO TATUAPE LTDA

ADVOGADO: SP252615-EDILSON FERNANDO DE MORAES

RECDO: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS

ADVOGADO: SP117630-SILVIA FEOLA LENCIONI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0009368-06.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALFREDO MARTINES MORENO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0009406-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0009550-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMEM MARIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO: SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0009568-13.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0009594-11.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0009595-93.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO BREMER

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0009598-48.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUINA LISBOA DE SOUZA

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0009603-70.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0009622-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZIRA DE ASEVEDO BASTOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0009707-62.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP105757-ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0009715-39.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA OLGA CARDOSO PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0009762-13.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIANO RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO: SP251775-ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0009763-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DILSAM CORREIA DA SILVA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0009834-97.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS DO AMARAL ZAITUNE

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0009882-56.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVIA APARECIDA DA SILVA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0009897-25.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADALGISA JOSE GREGORIO

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0009920-96.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORNEI ALVES

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0009956-13.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCIA SILVA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0009992-55.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARTUR SINDONI MANTOVANI

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0010055-80.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BRITO REFAXINHO FILHO

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0010101-69.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CLAUDIO PEREIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0010194-32.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0010204-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE LIMA SILVA

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0010244-58.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0010251-50.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO JOVITO DA COSTA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0010259-27.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA TELES LIMA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0010314-75.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRACAS XAVIER NOVAIS

ADVOGADO: SP276196-IRACILEY MARIA LINDOSO E SILVA OTSUBO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0010326-89.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDEMIR MORAES E SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0010343-28.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO CESAR CASIMIRO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0010349-35.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO FERREIRA ALVES

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0010417-82.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JURANDIR MARQUES FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0010434-21.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ TEOTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0010488-84.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANA BENEDITA RIBEIRO CARNEIRO

ADVOGADO: SP251150-DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0010494-91.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS MACK

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0010559-86.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISAQUE CARVALHO DOS SANTOS

REPRESENTADO POR: MAZINHA CARVALHO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0010647-27.2012.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

ADVOGADO: SP203758-SIDNEI DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0010657-06.2010.4.03.6119

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCEU BIFE

ADVOGADO: SP148045-JOAB MUNIZ DONADIO

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0010699-23.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE AMARO DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0010750-34.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO ZELANTE

ADVOGADO: SP253947-MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0010841-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANE APARECIDA GORETTI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP211944-MARCELO SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0010864-70.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINALVA LEITE SANTANA

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0010868-10.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZACARIAS COSTA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0010875-02.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILMARIO SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0010878-54.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALTER LUIZ NICACIO
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ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0010974-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO EGIDIO CABRAL PEREIRA

ADVOGADO: SP240304-MARIA FÁTIMA GOMES LEITE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0010989-38.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCIA MARAGNO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0011017-06.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FUMIKO ATAGAMI SUKURAMOTO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0011084-68.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA AUXILIADORA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP239685-GABRIEL DE MORAIS TAVARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0011107-14.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AURENICE BARBOSA DE ASSIS

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0011113-21.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: COSMA BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0011142-71.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELO PEREIRA DE MIRANDA

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0011168-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: DAMIAO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0011169-16.2010.4.03.6110

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARIA GOMES DA CRUZ

ADVOGADO: SP150566-MARCELO ALESSANDRO CONTO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0011172-09.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE DE ALMEIDA FONSECA SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0011188-60.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO BRATTI

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0011197-22.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0011255-25.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EZEQUIEL SIQUEIRA JUNIOR

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0011268-92.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANITA MARIA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0011283-90.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIMONE BRASILIO

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0011289-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUELI FRANCISCO

ADVOGADO: SP252331A-MARCIO CROCIATI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP129673-HEROI JOAO PAULO VICENTE

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0011289-97.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO DA SILVA GOMES

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0011398-14.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIANA CRISTINA FIRMO DA SILVA

ADVOGADO: SP236274-ROGERIO CESAR GAIOZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0011446-70.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIESIO DE SIQUEIRA REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0011478-75.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RINALDO BALMANT

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0011572-23.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALVARO ROSSI FILHO

ADVOGADO: SP261899-ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0011602-58.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DJACY DE MOURA ULTREMARE

ADVOGADO: SP080599-JOSE PASSOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0011609-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERINO LUIS DA SILVA

ADVOGADO: SP185906-JOSÉ DONIZETI DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0011670-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODUVALDO REQUIAO

REPRESENTADO POR: DIVA RICCO REQUIAO

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0011709-05.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO RODRIGUES

ADVOGADO: SP175009-GLAUCO TADEU BECHELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0011756-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO DA SILVA GUEDES

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0011772-30.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MOACIR GONÇALVES DE MESQUITA

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0011794-88.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEIITI YOSHIZAWA

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0011865-90.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HELENA DA SILVA DE LIRA

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0011868-45.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DONIZETE BERTINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0011946-39.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAVIO MOREIRA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0011964-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP208949-ALEXSANDRO MENEZES FARINELI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0012051-16.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: LUZIA MARQUES DE FREITAS

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0012086-73.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARISA SILVA PACHECO

ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0012099-72.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIO DOS REIS PEREIRA

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0012110-04.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA NILDE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0012150-83.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAIL JOSE VIOLA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0012215-78.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTIANO FERREIRA PINHEIRO

REPRESENTADO POR: PUBLIO CARLOS PINHEIRO

ADVOGADO: SP222021-MARCOS GABRIEL CARPINELLI PINHEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0012225-93.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CARLOS EDUARDO ROSA

ADVOGADO: SP088863-OSCAR DOS SANTOS FERNANDES

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0012236-54.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALVANEIDE BORGES SANTOS

ADVOGADO: SP255843-VANESSA HARUMI ARIYOSHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0012358-67.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO SEISIN ARAKAKI
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ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0012382-95.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0012409-78.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERINO ESTEVAO DA SILVA HONORATO

ADVOGADO: SP175788-GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0012465-14.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMEN CECILIA URTADO SABIO SCHIRICHIAN

ADVOGADO: SP302922-MURILO URTADO SABIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0012477-28.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIMAR DE SOUZA MATOS BERNARDO

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0012510-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVIA MARLI SCARMAGNAM PAIVA RIO

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0012557-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO: SP263134-FLÁVIA HELENA PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0012573-43.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WELTON PEREIRA DIAS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0012590-79.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILENE FERREIRA DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0012602-93.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AURORA CABALLERO FREIRES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0012692-04.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TAGLIANE MARIA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0012704-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0012765-73.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON APARECIDO ALVES

ADVOGADO: SP293698-ELAINE PIRES NOVAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0012963-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BERENICE MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP194212-HUGO GONCALVES DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0013039-37.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0013047-14.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAPHAEL FRANCA DE SOUZA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0013087-93.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVERALDO FREIRE SAMPAIO

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0013159-80.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOVENITA MARIA DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0013181-41.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO NETO

ADVOGADO: SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0013190-03.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JONAS DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0013206-54.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ISABEL LEAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0013214-31.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO DE JESUS MACEDO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0013241-14.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDVALDO ALVES LIMA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0013252-43.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDO PINHEIRO PORTELA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0013259-35.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TATIANA KELLER PINTO GONCALVES

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0013265-42.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIANA APARECIDA VIDES DE SOUZA
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ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0013275-86.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0013291-40.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO MAZZEO

ADVOGADO: SP261616-ROBERTO CORRÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0013298-32.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVONE TOMBOLY MIRANDA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0013328-67.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCE ALVAREZ FASANO

REPRESENTADO POR: JOAO BAPTISTA FASANO

ADVOGADO: SP310373-REGINA HELENA BONIFACIO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0013432-59.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUREA GONCALVES LOPES

ADVOGADO: SP297961-MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0013437-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL DA SILVA POZO PERES

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0013500-09.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO TEIXEIRA LIMA

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0013522-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JACQUELINE APARECIDA MAGALHAES

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0013563-34.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0013702-83.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO ADRIANO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP240169-MICHELE ROBERTA SOUZA PIFFER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0013741-80.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PATRICIA LOPES LUCIO

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0013796-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIEL CASTRO BEZERRA - ESPOLIO

ADVOGADO: SP151545-PAULO SOARES BRANDAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0013821-44.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISIS FERREIRA TALARICO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0013896-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO JESUINO QUILICE

ADVOGADO: SP192193-ALEXANDRE DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0013900-23.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FELIPE PEREIRA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0014083-91.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMANDO PEREIRA SOUZA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0014105-52.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA EUFRAZIA DA SILVA PORTELA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0014267-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TOMIKO SATAKE

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0014268-32.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITA HELENA DA SILVA

ADVOGADO: SP216470-ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0014291-75.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO BORTOLETTO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0014331-57.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0014346-26.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0014364-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE VALENTIM DE SOUZA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0014452-85.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ MARIANO DE SOUSA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0014475-31.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENAIA CARDOSO

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0014480-53.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMARO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0014483-08.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA EUNICE FARIA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0014528-12.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE SOARES DE SOUZA

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0014613-95.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ACIR ESCANHOELAS MARTINS

ADVOGADO: SP160397-JOÃO ALEXANDRE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0014720-42.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUIZA DE MIRANDA

ADVOGADO: SP281366-CESAR CALS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0014736-93.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISVANILDO DE SOUZA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0014741-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JONAS INACIO FRANCO

ADVOGADO: SP160397-JOÃO ALEXANDRE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0014774-08.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: GERALDO RODRIGUES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0014792-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANGELA MENDES DE LIMA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0014793-14.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINALVA MARIA DE JESUS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0014799-21.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCO AURELIO DINIZ ROSA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0014801-88.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LILIAN OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0014838-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE CAMILA DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0014866-83.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PATRICIA SANTOS SOUZA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0014898-88.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDRE CARLOS ORLANDI

REPRESENTADO POR: ANDRE CARLOS ORLANDI

ADVOGADO: SP033111-ANACLETO JORGE GELESCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0014983-74.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIENE RODRIGUES SANTOS DO NASCIMENTO
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ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0014984-59.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIMONE LEMOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0015000-13.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: THALITA MARIA MOREIRA LIMA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0015011-42.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLINO SOUSA SUZART

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0015024-41.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: TERESINHA APARECIDA RODRIGUES DA MOTA MARTINS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0015070-30.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OZEIAS TEOFILO DA SILVA

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0015134-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURDES FERREIRA AIDA

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0015152-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRACAS PALLOMARES SANTOS

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0015201-05.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO SERGIO CARMONA PINHEIRO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0015229-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ALVES PEREIRA SOBRINHO

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0015272-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE AUGUSTO SIMAO FILHO

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0015281-66.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MILTON LIMA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0015287-73.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0015303-27.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUSA FERREIRA ALVES

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0015306-79.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOÃO OLIMPIO DE ARRUDA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0015373-44.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CORREIA NUNES FILHO

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0015378-66.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIOGO ANTONIO DE FREITAS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0015399-42.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ GONCALVES

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0015412-41.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS DO CARMO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0015419-04.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EIDE APARECIDA DE OLIVEIRA CALDEIRA

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0015433-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERINA BATISTA GUEDES

ADVOGADO: SP104455-CARLOS ALBERTO DE BASTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0015438-39.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA SONIZETE DA FONSECA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0015447-98.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DARCI DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0015465-22.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILSON DE OLIVEIRA CASTRO

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0015467-89.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSINHA CIRINA DE ALMEIDA SANTIAGO

ADVOGADO: SP258849-SILVANA DOS SANTOS FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0015475-66.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO BERALDO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0015478-21.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA LEOPOLDINA DE SOUZA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0015539-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE GENALDO GOMES DE LIMA

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0015592-57.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO DE SOUZA LEANDRO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0015596-94.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EURÍPEDES DO CARMO MARTINS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0015604-71.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODAIR CANDIDO DA ROSA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0015614-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALFREDO MARIO SAVELLI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0015615-03.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0015621-10.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ESMERINDO FARIAS BRINGEL

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0015623-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0015669-66.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA DE LIMA PIRES

ADVOGADO: SP299742-TATIANA CRISTINA SANT'ANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0015681-80.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO CALVETE

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0015690-42.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DIAS

ADVOGADO: SP235324-LEANDRO DE MORAES ALBERTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0015734-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOANA APARECIDA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0015753-67.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUAN CARLOS MATEO SUANCES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0015775-28.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CESAR DURVAL SAMPAIO FILHO

ADVOGADO: SP021010-PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0015826-39.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BERNARDO MARTIN

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DE 03/09/2012 A 09/09/2012 -

PARTE 02

 

UNIDADE: SÃO PAULO

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0015948-52.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MASAO YAMAGUCHI

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0015951-07.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS MAEDA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0015956-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0015963-21.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0015972-17.2010.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HILTON FELICIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0016072-35.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLI RAPOSO SALLUM

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     416/1425



 

PROCESSO: 0016081-94.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DELICIO NEVES SOUSA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0016083-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAO VIANA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0016084-49.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLINDA JACINTHA DA SILVEIRA LOURENCO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0016096-63.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA TEIXEIRA NEVES

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0016129-53.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HATUE NARIMATSU

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0016163-28.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KARLA HILLARY CARNEIRO FERNANDES

REPRESENTADO POR: TEREZINHA UBALDINA CARNEIRO FERNANDES

ADVOGADO: SP319958-TANIA MARIA PRETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0016198-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS NEVES DA SILVA

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0016271-57.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CASTRO SOBRINHO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0016290-63.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO NELSINHO ANDRADE

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0016294-03.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILMAR GINDRO

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0016312-24.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUGLACINEIA BRITO MOREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0016314-91.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALICE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0016325-23.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ DE JESUS ZANOTTI

ADVOGADO: SP133066-MAURICIO DORACIO MENDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0016377-19.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELSO MOACIR CARNEIRO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0016387-63.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA FURTADO DE LIMA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0016424-90.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GREGORIO MACHADO SALES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0016437-89.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORIVAL MARQUES DOA SANTOS
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0016440-44.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LOTIERZO FILHO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0016663-02.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ONEIDA SPADARI CASANOVA - ESPOLIO

REPRESENTADO POR: GUIDO SPADARI CASANOVA

ADVOGADO: SP093418-DILVANIA DE ASSIS MELLO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0016663-02.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ONEIDA SPADARI CASANOVA - ESPOLIO

REPRESENTADO POR: GUIDO SPADARI CASANOVA

ADVOGADO: SP093418-DILVANIA DE ASSIS MELLO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0016791-17.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO JOSE FERREIRA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0017063-11.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEREIDA DO CASAL OLIVEIRA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0017114-22.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGENARIO ALMEIDA DE SANTANA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0017163-34.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE PIRES

ADVOGADO: SP027749-JORGE PIRES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0017254-56.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROZALIA ZACARIAS DOS SANTOS DURAES
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0017274-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUNJI MURAMATSU

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0017294-38.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEROTIDES COSTA ALVES FILHO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0017374-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO FAVARETTO

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0017383-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA JUSTAMANTE TORTI

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0017416-51.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDO CALEGAO

ADVOGADO: SP175035-KLAUS COELHO CALEGÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0017467-62.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM DOS REIS ALVES

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0017518-73.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALENIR DAS DORES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0017582-83.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO AYRES DE MIRANDA

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0017641-71.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO: SP208535-SILVIA LIMA PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0017642-27.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANTONIO COLOZZA

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0017661-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0017803-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEIDE APARECIDA ANACRETO DA SILVA

ADVOGADO: SP231784-LUCIANE DIONÍZIO DA COSTA LECÍNIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0017892-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0017904-06.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FREITAS LIMA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0017935-26.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADELMO DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0017939-63.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE LUIZ RAMOS CEBOTOROV

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0017975-08.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0017978-60.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBSON NUNES BARBOSA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0018165-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE PEREIRA

ADVOGADO: SP130404-LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0018187-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TIEKO KONISHI UTSUMI

ADVOGADO: SP099990-JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0018200-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAERCIO TECH

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0018220-19.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA DE LOURDES VILELA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0018262-68.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA APARECIDA PEREIRA LOUREIRO

ADVOGADO: SP273079-CARLOS ROBERTO DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0018290-36.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ GONZAGA SIQUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP306768-ELPÍDIO DA PAIXÃO GOMES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0018319-86.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUDITH DIOGO DE SOUZA

ADVOGADO: SP200685-MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0018342-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: VIRGINIO APARECIDO LUCCHI

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0018386-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MIRABEL DE OLIVEIRA MENEZES

ADVOGADO: SP235021-JULIANA FRANÇOSO MACIEL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0018513-86.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIAS JOSE DA CUNHA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0018521-63.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARCHIMEDES LOPES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0018532-92.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: YASSUKO KOSAKA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0018543-24.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELMA DA FONSECA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0018596-05.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOÃO EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0018600-42.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: GILBERTO GONCALVES

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0018602-12.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO SIGA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0018620-33.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LILIA EZAWA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0018627-25.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HARUO SIMAZAKI

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0018641-09.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LA SALETE RIBEIRO

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0018650-68.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELFRIDA MARGREITER

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0018692-88.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVA MATIA SANTOS

ADVOGADO: SP276175-JOAO ARAUJO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0018754-60.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARY FRANCISCO VERIATO DA SILVA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0018756-30.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE GERALDO DE FREITAS

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0018758-97.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO GOMIERO FILHO

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0018761-52.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLI DE ANDRADE RIBEIRO PENA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0018799-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CREUSA FAUSTINO GONCALVES

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0018804-86.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO APARECIDO MARTINS DE BARROS

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0018829-02.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDOMIRO LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0018865-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADELIA MANCILLA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP239000-DJALMA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0018874-06.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA ALVES DUPIM

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0018905-26.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA REGINA DE FREITAS VICENTE

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0018941-68.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EWALDO FREDERICO GUTH

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0018974-58.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURDES NEUSA DA COSTA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0018992-79.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS MIRANDA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0019007-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUCI APARECIDA LAMEU

ADVOGADO: SP187859-MARIA APARECIDA ALVES SIEGL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0019091-49.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAYRA MARQUES NUNES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0019095-86.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KLEBER MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0019097-56.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HELIENE NERIS FERNANDES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0019100-11.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDOVAL PEREIRA DE MIRANDA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0019117-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA PARAIZO ALVES

REPRESENTADO POR: CINTIA MOREIRA CUSTODIO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0019118-32.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRACAS VELOZO PONCE

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0019121-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIO AMORIM RIBEIRO

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0019122-69.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARCELA APARECIDA LUZ ALARCON

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0019125-24.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMELITA FERREIRA NETO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0019132-16.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO JOAQUIM DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0019133-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISABEL MACEDO SANTOS

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0019134-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANAI TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP255011-DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0019137-38.2012.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENATO LARA LIMA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0019145-15.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MANOEL OLIVEIRA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0019165-06.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANTONIO DUARTE PEREIRA

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0019216-17.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ DO NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0019249-75.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA GLORIA DOURADO CARNEIRO

ADVOGADO: SP131172-ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0019279-42.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP205000-ROBSON CÉSAR MACIEL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0019324-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO VALDEMAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0019332-23.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSÉ FERNANDES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0019347-89.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA PICCINO
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0019349-59.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0019361-73.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCEU SOBRINHO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0019381-64.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUSAN SHEN

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0019390-26.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CONCEICAO VITORIANO BATISTA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0019398-03.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDO NONATO TEIXEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0019413-69.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELOENA PAES DE BARROS LANGE MAMEDE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0019426-68.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ATEMILCO MOURA BATISTA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0019452-66.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANDIR BATISTA GOMES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0019466-50.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMELITA IZAIAS DE SANTANA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0019510-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALFREDO BASILE FILHO

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0019553-06.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OTERO MILTON BRIGANTINE

ADVOGADO: SP192018-DANIELLE RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0019554-88.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIAS NUNES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0019557-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: THEREZA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP267023-GLAUCIA HELENA DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0019559-13.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADACILIA DUARTE BIANCA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0019565-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA AUXILIADORA DE PAIVA PIRES LOPES

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0019583-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUAREZ GOMES

ADVOGADO: SP106069-IEDA RIBEIRO DE SOUZA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0019624-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDO CONCEICAO CRUZ

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0019698-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDEMIR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0019818-08.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIVA MARIA DAS DORES CARVALHO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0019819-90.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA CONCETA VENTRE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0019920-30.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL LUIS DA SILVA

ADVOGADO: SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0019996-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES AZEVEDO

ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0020006-98.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO BRUSCO

ADVOGADO: SP277520-PEDRO DONIZETTI LAGUNA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0020026-89.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TOYOAKI TUBOSAKA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0020178-40.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0020179-25.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALOISIO MATIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0020194-91.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELOISA ANTONIA FONSECA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0020195-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0020221-79.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINALVA MARIA DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0020222-59.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ROSINEI CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0020232-06.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JOANA DARC DA COSTA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0020236-43.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: GLAUCIA HELENA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0020239-95.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERINO ALVES MONTEIRO
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ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0020246-87.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA APARECIDA ZANDONI

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0020257-19.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: THIAGO NESKE DE LIRA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0020260-71.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARTINS VICENTE

REPRESENTADO POR: CIRA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0020261-56.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: GILZETE ANSELMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0020266-78.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: LUIZ GONZAGA ALVES DA COSTA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0020274-55.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA GLORIA GONCALVES BATISTA

ADVOGADO: SP184075-ELISABETH MARIA PIZANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0020321-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HILDA HINSCHING

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0020435-65.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO ELESBÃO FILHO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0020462-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBENS HENRIQUE DE MELLO

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0020468-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILSON BENJAMIM ALVES

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0020483-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO DE CAMARGO

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0020544-79.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MADALENA GOMES SOBRINHO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0020674-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NAIR HARUYO TAKAHASHI

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0020941-41.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CATARINA ETUCO YNOUE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0020952-70.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZABETH NIZA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0020978-68.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KOITI HIRANO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0020997-74.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA EULALIA HELENO FREITAS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0021007-21.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: YOSHICO CHINO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0021016-80.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DIZERO SENISE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0021026-27.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO ARBEX

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0021029-79.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZENAIDE SUCIGAN ABSY

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0021032-34.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ENEAS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0021054-92.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UGO VENTURA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0021058-32.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENEE GLORIA MILTZMAN

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0021061-84.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA AUREA FINI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0021065-24.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLARINDA LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0021068-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANDA MARIA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0021178-75.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA CANDIDA FERREIRA ROSA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0021311-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: THEREZINHA ONEIDE HADDAD RIBEIRO

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0021323-34.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM MARQUES DA SILVA

ADVOGADO: SP303448-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0021400-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0021467-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WANDERLEY RIBEIRO

ADVOGADO: SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0021475-53.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     436/1425



RECTE: ORBERTO NOGUES

ADVOGADO: SP288006-LUCIO SOARES LEITE

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0021480-75.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: FERNANDO ANTONIO FARIAS

ADVOGADO: SP048489-SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0021496-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO DOS SANTOS CARNAVAL

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0021507-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VITOR GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0021545-02.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURIVAL AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0021547-69.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOEL CLEMENTINO DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0021549-39.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PAULO BARBOSA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0021557-16.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ PEDRO SOBRAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0021571-97.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HILDA DE LOURDES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0021576-22.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE GUILHERME BATISTA BARCELLOS DE PAULA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0021578-89.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIELE SILVA BARROS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0021583-14.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EPIFANIO DE JESUS PINHEIRO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0021584-96.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGUINALDO BERNARDES PINTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0021589-21.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOCELY APARECIDA CUSTODIO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0021595-28.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA PAULA DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0021598-80.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CELIA NEGRINI CARDOSO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0021605-72.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA LIMA DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0021612-64.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANTO SALVADOR GOMES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0021620-41.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0021621-26.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FATIMA DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0021623-93.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIANA APARECIDA TINO BARBOZA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0021624-78.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA ROSA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0021626-48.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISONETE ANGELA DE JESUS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0021627-33.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDREZA MARIA NUNES GOMES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0021629-03.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEOLINA SOARES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0021632-55.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO OLINTO DE MIRANDA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0021636-92.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM GRATIVOL FILHO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0021676-74.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIELA MONTEZELLO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0021680-14.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA FRANCISCA DE SOUZA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0021708-79.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: COSMO GAGLIARDI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0021713-72.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDEMAR MASSULI

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0021721-78.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSMAR RODRIGUES

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0021770-22.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RIUITI YOSHIDA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0021792-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: DOMINGOS SODRE GOMES

ADVOGADO: SP208427-MARILENA GAVIOLI HAND

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0021984-13.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALILA BRASILEIRO GOMES

ADVOGADO: SP185488-JEAN FÁTIMA CHAGAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0022067-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESIO BENATTI

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0022091-57.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GUILHERME CORREIA

ADVOGADO: SP312140-RONALDO OLIVEIRA FRANÇA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0022102-86.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAIR NERY

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0022170-36.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGNALDO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0022261-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILDA MENDES EVANGELISTA VAZ

ADVOGADO: SP288048-RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0022282-05.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE SANDI ARCE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0022286-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE RAMOS FILHO

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0022291-64.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEIDYI BOLOGNESI SACCA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0022300-26.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ANTONIETA FRANCA PISCETTA MEIRELLES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0022321-02.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARA DE AZEVEDO MIGUEL

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0022349-67.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO SOCORRO MUNIZ

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0022377-35.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIAS SILVA ABREU

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0022380-87.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALESSANDRA RIBEIRO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0022399-93.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MARINHO DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0022404-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0022420-69.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NIUZA MESSIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0022421-54.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINALDO GOMES DE JESUS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0022458-81.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KIICHIRO OTOSHI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0022463-06.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE AUGUSTA DA SILVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0022487-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EURIPA DE ALMEIDA ALVES

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0022493-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DIAS FERREIRA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0022502-03.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANGELA SOLDA UEDA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0022520-24.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIZILDA SANCHES NUNES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0022526-31.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0022540-15.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICARDO DE FREITAS BRITO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0022549-74.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO SEABRA RATO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0022625-98.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIEL LEANDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0022631-08.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALTER MEDEIROS GONCALVES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0022633-75.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSMAR DOS SANTOS FEITOR

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0022634-60.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO PIRES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0022635-45.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MADALENA ANTUNES DO ROSARIO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0022644-75.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: JOSE LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO: SP156695-THAIS BARBOUR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0022660-58.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURDES ADOLFI MENDES

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0022707-32.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BALBINO RIBEIRO ALISEDA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0022715-09.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILLIAM HIDALGO OLIVENCIA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0022721-16.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO AMERICO ALVES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0022724-68.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JURANDYR DOMINGOS FIGUEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0022738-52.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELICIA VALIANTE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0022746-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDEMAR CAETANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0022765-35.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOANA RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0022767-05.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE JOAQUIM FERREIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0022815-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUSA MARCOLINO DE OLIVEIRA BENTO

ADVOGADO: SP142685-VERONICA CORDEIRO DA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0023043-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO RODRIGUES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0023091-92.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA IVANEIDE DA SILVA MARUCHELLA

ADVOGADO: SP045557-PERCYDES CAMARGO BICUDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0023092-77.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: THIAGO CARVALHO DA CRUZ

ADVOGADO: SP197054-DHAIANNY CAÑEDO BARROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0023121-30.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANITA MARIA DA SILVA CORREA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0023130-89.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIR TENORIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0023157-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDEMIR DE MATOS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0023175-93.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSMAR DO CARMO

ADVOGADO: SP275274-ANA PAULA ROCHA MATTIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0023182-85.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WELLINGTON DOUGLAS CASTARANELI

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0023192-32.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERALDO BEZERRA DE MOURA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0023230-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO RODRIGUEZ

ADVOGADO: SP158754-ANA PAULA CARDOSO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP152192-CRISTIANE REGINA VOLTARELLI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0023237-36.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO DE CAMPOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0023356-94.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO PELORCA

ADVOGADO: SP292123-LUCIA DARAKDJIAN SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0023361-19.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAMILLO JOSE PIRES

ADVOGADO: SP210450-ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0023393-92.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLIVEIRO HERCULANO PINTO

ADVOGADO: SP208427-MARILENA GAVIOLI HAND

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0023425-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GUMERCINDO GONCALVES DO SACRAMENTO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0023436-58.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CRISTINA LAMBERT

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0023447-87.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUAREZ CORREIA DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0023457-34.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCY CARDOSO PALMEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0023458-19.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA MARIA DO AMARAL

ADVOGADO: SP178460-APARECIDA SANDRA MATHEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0023479-92.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MILTON VIEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0023480-77.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO NUNES DE ANDRADE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0023481-62.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO DE MATOS TORRES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0023486-84.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CANDIDA DE SOUZA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0023522-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HILDA CECILIA IEZZI MOSCA INACIO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0023524-96.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENICE FRANCISCA DE ASSIS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0023526-66.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MADALENA COSTALUNGA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0023527-51.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDENIR VANALLI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0023530-06.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMEN PAEZ

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0023536-68.2011.4.03.6100

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADELINA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP260314-LEONINA LEITE FERREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0023540-50.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO BARNABE

ADVOGADO: SP208091-ERON DA SILVA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0023543-05.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: JOAO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0023553-49.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARA ISABEL TOLEDO GIOMETTI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0023573-40.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILTON ANDRADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0023575-10.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO DIAS DE FREITAS

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0023582-02.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JARON FLAUZINO DE QUEIROZ

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0023584-69.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELSO DE ALMEIDA BARROS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0023587-24.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCINDA SANTOS CAMARGO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0023588-09.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JESUS FERNANDEZ MOLEJON

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0023597-68.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CELINA TABUCHI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0023605-45.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUGENIO AQUINO DE JESUS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0023625-36.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL AVELINO CALAZANS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0023647-94.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALVES FERREIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0023656-56.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO AMORIM LINHARES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0023695-53.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDO NONATO MORORO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0023697-23.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MESSIAS DE CAMARGO

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0023708-52.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZEU PEREIRA ALVES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0023713-74.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONARDO OLSCHEWSK FILHO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0023714-59.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANI ODETE REZENDE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0023721-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MONTEIRO NETO

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0023729-28.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MADALENA DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0023734-50.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON SOARES DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0023781-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON CICERO MENDES

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0023788-16.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MICHAIL SCHINKAREW FILHO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0023814-14.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIDNEI OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0023826-28.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOUGLAS EDUARDO GROSSE

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0023827-13.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE SOARES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0023841-94.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0023846-19.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANA TIGLIA FERNANDES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0023847-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO DE FREITAS LIMA MESQUITA

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0023849-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIO FEDELI

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0023868-77.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA SAUDE SILVA ESTECI

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0023872-17.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL JOSE JERONIMO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0023897-30.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS DE FREITAS CARVALHO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0023905-07.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: NANCY ELVIRA MICIELI GARBELIM

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0023940-64.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON TADEU DE SOUZA

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0023942-34.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUI MIASATO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0023943-19.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEURIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0023945-86.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAVIO ALVES BARBOSA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0023946-71.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODETE DE MENEZES MELO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0023950-11.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS NAPOLEAO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0023957-03.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BATISTA SANTANA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0023960-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GESSI BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0023979-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENILTON MOURA DE MENEZES

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0023984-83.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILEUSA PEREIRA DA SILVA BORGES

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0023996-97.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SOLANGE DEOLINDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0024014-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LILIA CARPANELLI DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0024059-25.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NICE DE SOUZA CARLOS

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0024062-77.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA VIDA BATISTA

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0024114-73.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALVES COSTA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0024132-94.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MILTON MANFREDI

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0024133-79.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIVALDO CARDIM DOS SANTOS

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0024142-41.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CONCEICAO DA NATIVIDADE DE SOUZA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0024144-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA TURSE MANCINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0024156-25.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON FERREIRA ASSIS

ADVOGADO: SP235758-CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0024157-10.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCY FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0024166-69.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON MACEROUX DE SOUZA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0024170-09.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SAMANTA DAMACENO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0024175-31.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0024194-37.2012.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEBER DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0024221-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0024228-12.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RONNIE MAGDALENO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0024229-94.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARILYN DE CASTRO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0024236-86.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IDAILDO MEIRELLES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0024267-09.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0024277-53.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSÉ HENRIQUE PLOTRINO

ADVOGADO: SP077638-EVELYN HELLMEISTER ALTIMAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0024281-90.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0024282-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DE MENEZES COSTA
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ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0024286-15.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA MOISES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0024296-59.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CORREA DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0024300-96.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGAMENON MATIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0024301-81.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KEIKO SAKO GARDI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0024317-06.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALTER GALLO

ADVOGADO: SP135153-MARCONDES PEREIRA ASSUNCAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0024339-93.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VICENTE MALIAS BERBEL GIMENEZ

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0024346-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO DE LIMA

ADVOGADO: SP260314-LEONINA LEITE FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0024352-92.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZAHARIA STIUBIENER

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0024362-39.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZILDA DE JESUS O DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0024366-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0024371-98.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERCINO ALVES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0024372-83.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDICTO DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0024375-38.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALMIRO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0024378-90.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIANNETE NAZARETH DE OLIVEIRA LEME DA SILVA

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0024381-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO MARTINS DE FARIAS

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0024394-44.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AILTON DA SILVA ALVES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0024407-43.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDIMILSON SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0024409-13.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUCLIDES TENORIO DE LIMA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0024458-54.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELCIO MARTINS DA CRUZ

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0024472-38.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA ESTRELA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0024477-60.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCRECIA ROCHA GONÇALVES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0024480-15.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENATA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0024481-97.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANITO ALVES MIRANDA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0024487-07.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILMARA BARRETO MATOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0024488-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIO RAMIREZ RODRIGUEZ

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0024490-59.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0024499-21.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0024502-73.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIMAS REIS MARCON

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0024505-28.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSWALDO CAMARGO DA COSTA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0024509-65.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENATO LUIZ SCHNEIDER

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0024512-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: THURLAND BORBA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0024622-19.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0024626-56.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: JOSE LUIZ DA FONSECA PINHEIRO

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0024633-48.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR MANOEL COSTA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0024642-10.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICARDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0024648-17.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UDINEI COSTA CAMPOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0024655-09.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIGEHISA MIURA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0024676-82.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LEONEL DE PRADA ALVES

ADVOGADO: SP312036-DENIS FALCIONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0024694-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON LOURIVAL DE SOBRAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0024706-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA MARIA TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0024714-94.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODYR CONCEICAO AGUIAR

ADVOGADO: SP226436-GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0024725-26.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLY INEZ GURIAN PAULILO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0024727-93.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WOLFGANG SIEGFRIED ERICH WALTER PICKERT

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0024732-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUISA PENTA TOVAGLIERI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0024755-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUGENIO MORATO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0024762-53.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO MAGNO VASCONCELOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0024764-23.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAO RAMIRO VIEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0024783-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MIRANDA MENDES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0024787-66.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO KAIKICHI TAIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0024789-36.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JURAMIR ARGEO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0024790-21.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDMILSON GERMANO SANTANA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0024791-06.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOURIVALDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0024799-80.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DERMEVAL SABINO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0024800-65.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILCE GUIDUCCI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0024801-50.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON TALPO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0024803-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA RODRIGUES RIBEIRO MEDICI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0024836-10.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: THAUANI MISCHIATTI DE PAULO

ADVOGADO: SP264233-MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0024856-98.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VICENTE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0024858-68.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO GUILHERME DA SILVA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0024867-30.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0024871-67.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIDALVA SILVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0024877-74.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO SEBASTIAO CUBA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0024892-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REINALDO AMORIM DOS SANTOS

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0024930-55.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISABEL SESPEDES ALVES DE MORAES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0024932-25.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VIRGINIA CARREGOSA APOLINARIO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0024933-10.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: JORGE RAFAEL DE BARROS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0024934-92.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EBE PEDRINHA BONTEMPO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0024937-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0024938-32.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CANDIDO PUPO OLIVEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0024965-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TIBERIO CAIO DE CAMPO

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0025022-33.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UIRAQUITAN JOSE RAMOS

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0025035-37.2009.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: DECIO PERIN

ADVOGADO: SP102358-JOSE BOIMEL

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0025058-75.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDIR WALLACE LOUZADA

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0025062-15.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILLIAN MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO: SP289511-CRISTINA RUIZ ALAVASKI ABELLAN
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0025079-51.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO LEVINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP148299-DENISE CAPUCHO DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0025093-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINA MAURA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0025126-25.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDVARDO JOSE DE SANTANA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0025131-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARISTEU APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0025141-96.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ BONFIM DE FARIAS

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0025145-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINEIDE SOUZA COSTA

ADVOGADO: SP243714-GILMAR CANDIDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0025171-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DI COSTANZO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0025175-66.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CONCEICAO MARCIANA COSTA BENETEZ

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0025216-33.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTON SUSTERIC

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0025293-42.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUREA ALBERTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP148299-DENISE CAPUCHO DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0025295-12.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIDE FABBRI DA SILVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0025362-74.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS MOREIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0025369-66.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANY FRANCISCO CESAR

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0025370-51.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA MARILYN HANFTWURZEL DE MATTOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0025375-73.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA ALEIXO SOBRINHA DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0025386-05.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NOBUYUKI SATO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0025391-27.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCILIA CENATTI CARDOSO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0025397-34.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DE PASQUALI NETO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0025401-71.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: YOICHI DOTE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0025409-48.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO JOSE MARINHO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0025411-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDIVIO FRANCISCO DIAS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0025416-40.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DA HORA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0025418-10.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0025425-02.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA DALVA SILVEIRA GOMES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0025427-69.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: EDNO COLLINETTI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0025430-24.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIULIANA VILLANI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0025436-31.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0025441-53.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HARUKO TATSUMI OKABE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0025442-38.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0025444-08.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARTHA SALAS ALBORTA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0025445-90.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLEN BORGES CAMOCATO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0025446-75.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANUEL AUGUSTO MARQUES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0025450-15.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZA MESSER AIZENSTEIN

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0025451-97.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADELICIA ALVES FERREIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0025455-37.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA GRACA SERRAO RABELO

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0025457-07.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL SEBASTIAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0025459-74.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0025462-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARNALDO NEGRAO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0025467-51.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERAFIM ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0025470-06.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0025520-32.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP179598-ISIDIO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0025536-83.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEUSDETE SILVA ROCHA

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0025567-06.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCELO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0025571-43.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFINA RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0025572-28.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDIR APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO: SP191601-MARILU RIBEIRO DE CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0025653-74.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOLARICE CAVALCANTI DA SILVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0025696-11.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDECI MOREIRA DE SANTANA

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0025844-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VICENTE VIANA

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0025862-43.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES VALENTIN VIEIRA

ADVOGADO: SP158335-SILVANA CAMILO PINHEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0025869-35.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MOACYR CARDOSO TEIXEIRA

ADVOGADO: SP089810-RITA DUARTE DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0025900-55.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIVALDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0025902-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANSELMO RENATO NEVES

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0025907-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ANDRE DE SOUSA ROCHA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0025907-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURO MORI

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0025947-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FELIX DE OLIVEIRA MACEDO

ADVOGADO: SP089810-RITA DUARTE DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0025957-73.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO MARQUES GABRIEL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0025959-43.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESPEDITO DOS SANTOS COELHO

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0025961-13.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: APARECIDO COSMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0025963-80.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CATARINA PHILOMENA MARCELINA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0025965-50.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVANO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0025973-27.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUVENILSON FERREIRA BARROS

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0026114-46.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0026136-07.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO DE CASTRO FILHO

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0026137-89.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE AMORIM SILVA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0026139-59.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO DONINI

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0026140-44.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ELZA ORELLANA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0026151-73.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BUENO DE TOLEDO

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0026191-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BATISTA DOS REIS

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0026313-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TOMAZIA FRANCISCA BATISTA

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0026325-82.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0026327-52.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0026335-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELA MARIA FERRAZ LIMA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0026338-81.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUELI DE ANTONI SUTEL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0026340-51.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVIA REGINA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0026354-35.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENY RODOLFO DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0026357-87.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAUZINA TEREZINHA SOARES DE MATOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0026364-79.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA COSTA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0026412-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANGELA SANTOS FERREIRA

ADVOGADO: SP285352-MARCUS VINICIUS DE LIMA BERTONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0026446-13.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRACAS MENDES DA SILVA

ADVOGADO: SP095723-MARIA LEDA CRUZ SANTOS E SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0026487-77.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES DE CASTRO NOGUEIRA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0026488-62.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA FAUSTA DE LANA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0026514-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRITZ PETER BENDINELLI

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0026541-43.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURINA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0026544-95.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0026555-27.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INEZ MARIZA SANCHES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0026564-86.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO BRUNIERA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0026661-86.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VILMAR DA SILVA SALES

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0026715-52.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRMA CHAVES

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0026737-13.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO TELES FILHO

ADVOGADO: SP155766-ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0026741-50.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ MARQUES

ADVOGADO: SP136658-JOSÉ RICARDO MARCIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0026742-35.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: LOURDES PIRES MORA

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0026764-93.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PETRONILIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP196983-VANDERLEI LIMA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0026772-70.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEA RODINEI RODRIGUES

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0026847-17.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO APARECIDO BERTOLDI

ADVOGADO: SP228507-ZIPORA DO NASCIMENTO SILVA POLONIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0026904-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO ANTONIO DIAS

ADVOGADO: SP209176-DANIELA CRISTINA DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0026974-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DARCI BURATIN BEZERRA

ADVOGADO: SP084749-MAURICIO JOSE CHIAVATTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0026981-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GELCI CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP137558-RICARDO LOPES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0026984-91.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MOISES JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0026992-68.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSWALDO MENDES DA ROCHA

ADVOGADO: SP084140-ANA LUCIA MORETTI
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0027026-43.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILO AMANCIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP244410-LUIS OTAVIO BRITO COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0027028-13.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ ARLINDO LEGNARO

ADVOGADO: SP210565-CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0027039-42.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA BITENCOURT

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0027046-34.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMANDO GONCALVES

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0027089-68.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO ALEXANDRINO DA SILVA

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0027091-38.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS PIZZUTO

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0027111-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINO GERALDO MORRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0027124-28.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVONE DA SILVA ESTIMA CORREA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0027141-64.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0027144-19.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA DIVINO DE OLIVEIRA CORNELIO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0027149-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISABETH CARAVIERI MOREIRA

ADVOGADO: SP033792-ANTONIO ROSELLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0027178-91.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIACOMINA RACIOPPI VIEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0027180-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TARCISIO PIMENTEL PEREIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0027184-98.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA SOARES DA SILVA ANRADE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0027189-23.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERNESTO PAISER

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0027205-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVANDRO CARLOS LOPES BARBOSA

ADVOGADO: SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0027215-21.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR DA MOTTA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0027390-15.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS VERDE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0027422-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CALIXTO DE SOUSA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0027512-28.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA YONECO TOYODA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0027525-27.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA JERONIMO DA COSTA

ADVOGADO: SP297858-RAFAEL PERALES DE AGUIAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0027564-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENA PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO: SP195397-MARCELO VARESTELO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0027574-68.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANUEL LUCIANO RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0027577-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIANA SOUZA SANTOS

ADVOGADO: SP057096-JOEL BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0027583-30.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: MILTON PIRES CANCELA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0027795-51.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO: SP206878-ALMIR SANTIAGO RODRIGUES SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0027914-17.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO PERES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP156695-THAIS BARBOUR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0028053-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GOMES FILHO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0028233-77.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILMAR AUGUSTO COELHO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0028484-95.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO CAVALCANTI RODRIGUES

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0028489-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELEONOR LATTARI

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0028549-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAURINDA APARECIDA ZANETTI DA SILVA

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0028743-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANTONIO MORAIS

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0029184-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE APARECIDO BARBOSA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0029366-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILMARA SANT ANA DE JESUS

ADVOGADO: MG102316-MARIA EVANIA SALES FERNANDES CATTANEO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0029609-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA GOMES SANTOS

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0029753-77.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ROLIM RODRIGUES

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0029804-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA PAIXAO DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0030269-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MICHAEL MONTAVAO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP206705-FABIANO RUFINO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0030566-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0030571-92.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVONE SIVIERO GALLIS

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0030618-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO TRAVAGLIA

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0030669-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINA TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0030849-93.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KEIKO HAYASHI

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0031030-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BATISTA

ADVOGADO: SP237732-JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0031280-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NATALIA TOLEDO PACHECO

ADVOGADO: SP264803-RAFAEL GOMES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0031356-54.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FAUSTO DA SILVA LISBOA

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0031706-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA BALBINA CARVALHO

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0031832-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOVILO VIOTTO

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0031886-58.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO AVELINO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0031904-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NOELIA GALDINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0031960-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCE NOVAIS CARRERA

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0032291-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO FAUSTINO DE SANT ANA

REPRESENTADO POR: MARCIA FAUSTINO DE SANT ANA

ADVOGADO: SP072927-CLAUDIO RODRIGUES MORALES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0032293-98.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOEL MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0032472-95.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANA GUILHERMINA ALVES

ADVOGADO: SP230153-ANDRE RODRIGUES INACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197270-MARCELO CARRUPT MACHADO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0032625-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MICAEL FERREIRA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0032705-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NIVALDETE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO: SP236023-EDSON JANCHIS GROSMAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0032882-27.2008.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WATARO TIBA

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0033208-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO BUCCINI

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0033301-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA DE ANDRADE CUNHA

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0033593-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA MANZANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP260868-ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0033679-32.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO PASQUAL TEMOTEO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0033704-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLINDA TOSHIKO MIURA GIBO

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0033714-89.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA AMELIA GIL DE SOUZA

ADVOGADO: SP161238B-CARLOS HENRIQUE LIMA GAC

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0033721-81.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO DO VALE MOLINA

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0033828-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HUGO DAMASCENO
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ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0033913-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORACI FERREIRA MENDES

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0034337-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO VEIRA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0034409-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAIR DE JESUS SANTOS

ADVOGADO: SP295566-CARLA ISOLA CASALE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0034456-17.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MANOEL PEREIRA AFONSO

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0034560-09.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: DAVI DA COSTA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0034577-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL ALVES CAMPOS

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0034666-39.2008.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: AYDESON NOGUEIRA SILVA

ADVOGADO: SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0034724-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCELO OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0034791-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA NINA ALVES BARRENCE

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0034817-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO IVO DA SILVA

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0034828-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA BEZERRA DE LIMA

ADVOGADO: SP275614-PAULO SANTOS GUILHERMINA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0035224-40.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JURANDIR LIMA GREGORIO

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0035688-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VILMAR GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP261899-ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035690-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VITOR HUGO FERREIRA GOMES

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0035717-17.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALINE OLIVEIRA FARIAS COSTA

REPRESENTADO POR: ANAIDE CLARA MIGUEL DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0035750-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERSON DONIZETTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP192817-RICARDO VITOR DE ARAGÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0035862-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS ROGERIO TEIXEIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0035868-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JOSE EUSTAQUIO

ADVOGADO: SP054513-GILSON LUCIO ANDRETTA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0036303-54.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISAAC INACIO RODRIGUES

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0036406-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0036455-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORLANDO BUORO

ADVOGADO: SP073426-TELMA REGINA BELORIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0036464-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FILOMENA RAMOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0036529-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO: SP225859-ROBSON SOARES PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0036695-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO: SP282724-SUIANE APARECIDA COELHO PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0036800-68.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: JOEL DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO: SP067984-MARIO SERGIO MURANO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0036864-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: THEODORICO ALVES FERREIRA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0036976-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLI XAVIER DA SILVA RAMOS

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0037108-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDMUNDO BARBOSA SODRE

ADVOGADO: SP207385-ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0037165-25.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MORENO DA COSTA

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0037201-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO AGOSTINHO DA SILVA

ADVOGADO: SP294495-GUTEMBERGUE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0037331-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HYAN SILVA DESOUZA

REPRESENTADO POR: NIVIA DOS SANTOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0037335-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FELIX MARQUES FILHO

ADVOGADO: SP257331-CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0037421-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUTH BRAGA RIBEIRO

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0037423-35.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PANIFICADORA ESTRELA DO LAGEADO LTDA

ADVOGADO: SP252615-EDILSON FERNANDO DE MORAES

RECDO: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS

ADVOGADO: SP282402-VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANCHES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0037558-47.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CEZAR AUGUSTO SANZOVO

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0037609-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMINGOS QUIRINO DE SA

ADVOGADO: SP277346-RODRIGO TURRI NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0037662-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAYME NUNES FONSECA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0037972-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISIDORO MERIDA LEAL

ADVOGADO: SP043425-SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0038178-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA FILONI DA SILVA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0038436-69.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO HAROLDO LIMA

ADVOGADO: SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0038589-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA ANDRADE DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0038617-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO ISMAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP311932A-DIEGO FRANCO GONCALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0038736-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURICIO RODRIGUES MORENO

ADVOGADO: SP286744-ROBERTO MARTINEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0038781-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO IZAIAS BERNARDES

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0038795-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURIVAL DE SOUZA SILVA

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0038944-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JEANETE SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP265346-JOAO JOSE CORREA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0039003-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIR CLAUDINO DE SOUZA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0039020-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO FERREIRA

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0039102-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEUZA MARIANO BEZERRA

ADVOGADO: SP067990-RICARDO RAMOS NOVELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0039170-83.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO CAPUTTO

ADVOGADO: SP198201-HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0039233-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MILTON MIRANDA

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0039452-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELINA AGOZZINO LOMBARDI

ADVOGADO: SP302672-MARIO SERGIO DE SOUSA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0039644-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDEIR VAZ PEREIRA

ADVOGADO: SP297961-MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0039707-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENILTON SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0039836-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIEZER BARBOSA DA SILVA

REPRESENTADO POR: MARIA DE JESUS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0039892-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0040153-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANDREA CRISTINA BISATTI

ADVOGADO: SP180155-RODRIGO AUGUSTO MENEZES

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0040244-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDEMIR CAETANO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0040337-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OZINO NUNES DA SILVA

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0040403-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0040432-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO CARLOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0040513-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ JESUS DE MELO

REPRESENTADO POR: MARINALVA DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO: SP229623B-EDUARDO FERNANDES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0040681-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICIERI ALVES CORREA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0040819-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CECILIA ZELINDA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0040971-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZETE ROSA DE ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0041098-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IDALICE PEREIRA DE SOUZA QUARESMA

ADVOGADO: SP275451-DAVID CARVALHO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0041175-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELSO YUKIO ITO

ADVOGADO: SP243491-JAIRO NUNES DA MOTA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0041193-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO SILVA DE MELO

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0041229-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO: SP094193-JOSE ALVES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0041237-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0041238-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO COELHO DE SOUZA

ADVOGADO: SP213658-ELISANGELA SOUZA CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0041302-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALOISIO SOUZA BRAGA

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0041303-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES LOUZADA FERREIRA

REPRESENTADO POR: GELSON TRAJANO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0041438-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS ALVES

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0041540-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEMIRAMIS DE ALMEIDA FARIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0041556-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO SEQUEIRA TELES

ADVOGADO: SP033111-ANACLETO JORGE GELESCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0041579-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMANDA SANTOS DOMENCIANO

REPRESENTADO POR: ANDREIA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0041602-46.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA CIPRIANO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP259671-TANIA MARTINS DA CONCEIÇÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0041853-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARNALDO ALVES

ADVOGADO: SP264166-DARIO LEANDRO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0041928-74.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON ROBERTO VICTORIO

ADVOGADO: SP207759-VALDECIR CARDOSO DE ASSIS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0042042-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANGELA APARECIDA MACIEL

ADVOGADO: SP154439-MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0042047-30.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARTA HELENA FERNANDES ALVES

ADVOGADO: SP106181-IRVANDO LUIZ PREVIDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0042077-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA BARROS
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ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0042086-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA AIDAR FAVARETTO

ADVOGADO: SP284410-DIRCEU SOUZA MAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0042177-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAGDA REDNA FERREIRA BATISTA

ADVOGADO: SP242801-JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0042237-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRUNO SILVA NASCIMENTO

REPRESENTADO POR: SIMONE SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP106709-JOSE VICENTE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0042254-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO SERT

ADVOGADO: SP227873-ALICE SERT

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0042496-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP218034-VIVIANE ARAUJO BITTAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0042508-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FERNANDO GERALDO

ADVOGADO: SP098143-HENRIQUE JOSE DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0042521-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LIMA

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0042644-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VENCESLAU TEIXEIRA MARTINS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0043029-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0043238-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTENOR FURLANETTI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0043241-65.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO: SP115876-GERALDO JOSMAR MENDONCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0043330-88.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PABLO FELIPE MESSIAS LIMA

REPRESENTADO POR: SIMONE APARECIDA MESSIAS

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0043374-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: LEANDRO DA ROCHA SILVA

ADVOGADO: SP222666-TATIANA ALVES

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0043388-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DARCI ARRUDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0043405-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANGELA FERREIRA DA SILVA NOVAIS

ADVOGADO: SP123770-CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0043410-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDEMAR DE JESUS KISSEL

ADVOGADO: SP254822-SONIA MARIA TAVARES RUSSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     498/1425



 

PROCESSO: 0043418-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: EDNA DE LOURDES FORTUNATO

ADVOGADO: SP212131-CRISTIANE PINA DE LIMA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0043467-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEITON DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0043515-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRACAS DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO: SP291243-VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0043526-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GISELE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: SP133525-HELENA ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0043530-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON LEITE DE SOUZA

ADVOGADO: SP240077-SILVIA REGINA BEZERRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0043536-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MICAELA GARRASTAZU PAIXAO CORTES CENTENO

ADVOGADO: SP307132-MARIA CAROLINA DA ROCHA MEDRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0043541-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HAMILTON FURTADO

ADVOGADO: SP284484-RENATA DA COSTA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0043644-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL PACHECO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0043700-67.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLINDA APARECIDA ROSSALI DE ANDRADE

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0043732-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VITORIA RANIA SOARES DE OLIVEIRA

REPRESENTADO POR: ROSA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZA LEITE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0043747-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BEATRIZ BARBOSA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO: SP261261-ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0043965-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS MENDES MAGALHAES

ADVOGADO: SP207088-JORGE RODRIGUES CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0044021-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PATRICIA DIAS

ADVOGADO: SP193160-LILIAN YAKABE JOSÉ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0044218-57.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAMIRA BARBOSA MOREIRA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0044253-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE GERALDO SILVA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0044265-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILZA DA SILVEIRA LIMA

ADVOGADO: SP194054-PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0044272-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: JOSE SEVERINO DE SOUSA

ADVOGADO: SP278073-ERIKA URYU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0044307-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0044317-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TRINDADE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0044365-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILIDIO TAVARES CORREIA

ADVOGADO: SP244907-SIMONE AGUIAR CORREIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0044399-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENIVALDO LUIZ DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0044404-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNA BARBOSA

ADVOGADO: SP240077-SILVIA REGINA BEZERRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0044434-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA NEIDE ALVES DA COSTA

ADVOGADO: SP207238-MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0044457-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA AUXILIADORA SILVA FIDELES

ADVOGADO: SP264309-IANAINA GALVAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0044534-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: LINDALVA TEIXEIRA FERNANDES

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0044542-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NAIR BATISTA DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP203835-CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0044634-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JERONIMO ALVES DE MELO

REPRESENTADO POR: MARINALVA FLORENCIO DE MELO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0044634-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JERONIMO ALVES DE MELO

REPRESENTADO POR: JAIRO JOSE DE MELO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0044763-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERALDINO PEDRO SANTANA

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0044964-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTINA MARQUES RIGO

ADVOGADO: SP235286-CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0044970-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANI TATHYARA CAMARGO ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0045024-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIR VICENTE LEOCADIO

ADVOGADO: SP227995-CASSIANA RAPOSO BALDALIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0045035-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA MARQUES DE MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0045069-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLGA MARIA MAFFEI

ADVOGADO: SP088037-PAULO ROBERTO PINTO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0045208-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINALVA SANTOS AMORIM MACHADO

ADVOGADO: SP172850-ANDRÉ CARLOS DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0045213-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLY SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP172850-ANDRÉ CARLOS DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0045268-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEIDE PELIZARI DE LIMA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0045390-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELI PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO: SP081276-DANILO ELIAS RUAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0045428-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ROSINETE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP171260-CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0045449-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTOVAO PASTOR DA SILVA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0045461-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO BRANDAO DA SILVA

ADVOGADO: SP187951-CÍNTIA GOULART DA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0045676-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: MOACIR DA SILVA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0045696-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO PEREIRA MARQUES

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0045730-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO JOAO NOGUEIRA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0045765-35.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL GOMES FILHO

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0045854-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0045858-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO LUIZ VALE

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0045865-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SULAMITA CRISPIM VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP278998-RAQUEL SOL GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0045880-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIANA DA PAZ ARRUDA

REPRESENTADO POR: SONIA REGINA TEIXEIRA DA PAZ ARRUDA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0045920-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA DOMINGUES AMANCIO
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ADVOGADO: SP267023-GLAUCIA HELENA DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0045948-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DONATO DE FREITAS

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0045959-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LOPES RIBEIRO SOBRINHO

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0045989-07.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALVARO DE OLIVEIRA VALLE JR

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0045993-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDECY FERREIRA DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0046202-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ FRANSISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP161926-LUIZ CARLOS ROBLES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0046243-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIRNA NUNES SOARES DA FONSECA

ADVOGADO: SP149613-WILLIAM MARRAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0046302-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SABINO PESCADOR

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0046306-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAOLO ALEXANDRE CARVALHO DE ANDRADE

ADVOGADO: SP287522-JULIANA DURANTE BRASIL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0046328-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISILDA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0046424-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA BENEDITA DE CARVALHO PAULO

ADVOGADO: SP197399-JAIR RODRIGUES VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0046518-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODILA GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0046561-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DARMIO INACIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP157271-SORAYA PRISCILLA CODJAIAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0046646-46.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA DE LIMA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0046659-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EFIGENIA NEVES VIANA DE LANA

ADVOGADO: SP207385-ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0046764-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCEBIADES APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0046797-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE MATOS NEVES

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0046975-87.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELMIRO GONÇALVES PEREIRA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0046993-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARILSA CHIOZINI DOS REIS

ADVOGADO: SP237476-CLEBER NOGUEIRA BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0047006-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE SANTANA FALEIROS

ADVOGADO: SP099992-LUCIANA AYALA COSSIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0047139-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP300972-JOISE LEIDE ALMEIDA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0047166-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NAIR DE SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0047224-43.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUGENIA MARIA DE LUCENA

ADVOGADO: SP077137-ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0047400-51.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LARISSA DOS REIS GABIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0047448-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROGERIO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO: PA003926-JOSÉ LUIZ PETRONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0047450-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARIOSAN GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP237193-VIRGINIA MARIA DE LIMA
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0047555-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALVA RODRIGUES DIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0047644-77.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURICIO PINHEIRO

ADVOGADO: SP203865-ARY PUJOL JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0047655-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDISON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0047661-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALMIRO ZEFERINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0047704-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO SANCHES MOLINA

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0047829-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDGARD MORILLA PRIETO

ADVOGADO: SP222666-TATIANA ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0047860-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONEL VIEIRA DE NOBREGA

ADVOGADO: SP281727-ALESSANDRA MARIA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0047903-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGIS MARTENS RODRIGUES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0047919-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA GERALDA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0047929-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO NEVES DE SOUSA

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0047952-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO: SP292043-LUCAS CARDIN MARQUEZANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0048035-32.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENI FERNANDES CARNEIRO

ADVOGADO: SP119584-MANOEL FONSECA LAGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0048119-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAISSA DE OLIVEIRA SOUZA

REPRESENTADO POR: MARTA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0048156-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANI QUEIROZ

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0048172-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZA PEREIRA DE MELO MOURA

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0048183-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE PAULA MARCOS

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0048215-14.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TERUKO UESATO IKAWA

ADVOGADO: SP252936-MARCELO KEN-ITI HIROYAMA SUZUKI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0048269-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0048295-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WANER DE FARIA ALVAREZ ESPINA

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0048301-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDA PAULA RAMOS

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0048371-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DENIS SANTANA FLORES

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0048372-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRIS SANTOS LEAL

ADVOGADO: SP177513-ROSANGELA MARQUES DA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0048373-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERVASIA DOS SANTOS DAMASCENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0048400-23.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIO LEITE RODRIGUES

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0048402-56.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JOSE DE FREITAS AQUINO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     510/1425



RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0048405-45.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOUGLAS TESSITORE

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0048438-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENE ALMEIDA MARTINS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0048442-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LENI GOMES DE OLIVEIRA SODRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0048472-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANIL CORREA DE TOLEDO

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0048518-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MONTEIRO FILHO

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0048599-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLORIANA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP258406-THALES FONTES MAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0048831-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINA JANE DA SILVA

ADVOGADO: SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0048891-93.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILCEO SOARES DA SILVA

ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0048906-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBINA DE PAULA SOUZA

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0048925-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA BARBOSA

ADVOGADO: SP139418-SANDRA MARA LIMA GARCIA STRASBURG

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0048931-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GISLAINE MORETTI TASCA

ADVOGADO: SP280587-MARCELO SILVA BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0048959-77.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KULL KERY DUARTE

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0049059-95.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ PEREIRA BRAGA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0049077-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSORIO FELIX DA SILVA

ADVOGADO: SP256004-ROSANGELA DE LIMA ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0049105-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SOLANGE NOVAES ROSA

ADVOGADO: SP067990-RICARDO RAMOS NOVELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0049128-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCIA ZAPALA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0049173-68.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO MONTEIRO NETO

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0049222-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELA LOPES DOS SANTOS JACOB

ADVOGADO: SP142008-PEDRO SEIKO GUSHIKEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0049321-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SAMUEL ALVES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0049359-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP166256-RONALDO NILANDER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0049377-78.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CICERO LOPES DA SILVA

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0049384-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEUNICE DIAS DA COSTA

ADVOGADO: SP088293-DELMIRA NUNES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0049387-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOÃO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP312140-RONALDO OLIVEIRA FRANÇA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0049430-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: LUIZ CARLOS WHITAKER SOBRAL

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0049469-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: THEREZINHA DE JESUS MENDES
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ADVOGADO: SP283714-CARLOS EDUARDO DE SOUZA MASSAROTTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0049507-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA GLORIA SOUZA ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0049515-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSELITO SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP257885-FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0049577-22.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HILDA GONCALVES TEIXEIRA

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0049589-02.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO: SP243311-ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0049598-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO SALES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0049600-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0049604-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE RIBEIRO

ADVOGADO: SP210579-KELLY CRISTINA PREZOTHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0049608-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO RIBEIRO DE BRITO

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0049647-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORLANDA LEITE DA SILVA

ADVOGADO: SP298509-MARCOS FERREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0049654-94.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAUTO BALLINI ROSA

ADVOGADO: SP261270-ANTONIO TADEU GHIOTTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0049705-08.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAPHAEL ANTONIO ANNUNZIATO

ADVOGADO: SP151834-ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0049725-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEITON LEAL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP295758-VERONICA DA SILVA ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0049821-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELA CARDOSO DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0049833-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCIANO NOVAK

ADVOGADO: SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0049864-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HAIDE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0049936-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO DO NASCIMENTO CABRAL

ADVOGADO: SP268328-SERGIO DE PAULA SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0049945-60.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISABEL APARECIDA DE CAMARGO

ADVOGADO: SP086353-ILEUZA ALBERTON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0050187-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUSTINO ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0050211-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE LIRA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0050271-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERINA SILVA FIGUEIREDO

ADVOGADO: SP116159-ROSELI BIGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0050279-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELESTE BARSOTI RODRIGUES

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0050296-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVIO FOLLI

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0050424-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: STEPHANY CAROLINE FAUSTINO

ADVOGADO: SP223672-CINTIA DOURADO FRANCISCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0050525-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILMAR RODRIGUES

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0050601-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSWALDO TAVARES
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ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0050653-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DAMIAO LOPES IRMAO

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0050656-02.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE OKAMURA

ADVOGADO: SP284161-GISLENE BEDIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0050682-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA PENHA GONCALO DA SILVA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0050720-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LENICE PEREIRA

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0050722-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CELIO CORDEIRO SANTOS

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0050737-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURICIO BEZERRA DE LIMA

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0050756-25.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIA BARNES GONCALVES

ADVOGADO: SP134925-ROSIMARA MARIANO DE OLIVEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0050997-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIAS FERNANDES SILVA

ADVOGADO: SP252504-BIANCA DIAS MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0051010-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALFIM JOAQUIM VIANA

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0051018-04.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE HIGINO ALVES

ADVOGADO: SP303140-ADRIANO MENEGUEL ROTOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0051113-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANA SARMANHO DA SILVA

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0051128-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0051130-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLY RODRIGUES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO: SP171628-PRISCILA BORGES TRAMARIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0051158-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO CARDOSO

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0051228-55.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EXPEDITA MARIA FERREIRA

ADVOGADO: SP140113-ANDREA TURGANTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0051275-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO JOAO DA SILVA

ADVOGADO: SP170959-JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0051366-22.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: SP228071-MARCOS PAULO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0051475-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0051495-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALDEMIRO ANTONIO XAVIER

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0051502-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: TEREZINHA ALVES SANTANA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0051548-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NOEMIA DE SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP174621-SONIA MARIA LOPES ROMERO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0051567-14.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON RODRIGUES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0051661-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MOISES DUTRA GARCIA

ADVOGADO: SP154443-AGUINALDO GUIMARÃES PINTO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0051739-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAROLINA MARIA RUY

ADVOGADO: SP272008-WALTER PAULO CORLETT

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0051857-92.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ANDRE DE SOUSA ROCHA

ADVOGADO: SP193450-NAARAÍ BEZERRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0051884-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIOGO DIAS DO NASCIMENTO DE MELO

REPRESENTADO POR: MARINEIDE DIAS DE SOUZA BRITO

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0052042-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NORMA CRISTINA DO AMARAL SILVA

ADVOGADO: SP261261-ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0052055-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAOLA PANICUCCI BOCCATELLI

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0052063-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILSON LIMA DA SILVA

ADVOGADO: SP171260-CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0052138-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORLANDO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0052141-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDREA VANESSA CAVALCANTI DANTAS

ADVOGADO: SP257004-LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0052146-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO JACINTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP249201-JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0052153-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: GENI ESPLENDORI GALIEGO

ADVOGADO: SP221563-ANDERSON DA MOTA FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0052202-92.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LURDES VENTURA FERNANDES

ADVOGADO: SP250242-MICHELE REGINA SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0052208-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUIZA BESERRA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP303450-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0052215-91.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MARCIA GVOZDANOVIC VILLAR

ADVOGADO: SP304720-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0052256-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA BENEDITA ARAUJO

ADVOGADO: SP278898-BRUNA DE BARROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0052287-15.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO CASAGRANDI

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0052289-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO: SP162760-MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0052341-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDEMIR PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO: SP052150-ANTONIO CARLOS GOMEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0052372-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO DE LIMA NETO

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0052396-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0052407-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISANGELA FRANCISCA TEIXEIRA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0052417-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARISIA THEREZINHA SILVA ABREU

ADVOGADO: SP244044-VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0052421-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDREIA ALVES BARBOSA

REPRESENTADO POR: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO BARBOSA

ADVOGADO: SP141603-IVONE DA SILVA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0052437-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBENS ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP238557-TIAGO RAYMUNDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0052653-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO GOMES MARTINS MOREIRA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0052654-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RIVANIO NEVES GONCALVES

ADVOGADO: SP258406-THALES FONTES MAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0052695-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARGARIDA RODRIGUES FERNANDES ELIAS BARBOSA

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0052806-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVONE JOSEFA DE LIMA SANTOS

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0052880-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JHONY DA LUZ SILVA

ADVOGADO: SP151834-ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0053060-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO JULIMAR AMORIM

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0053120-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDECY DE SOUZA

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0053140-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LYDIA CARDOSO MANETTA

ADVOGADO: SP021010-PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0053180-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CLAUDIO RODRIGUES

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0053329-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP309277-ANTONIO CARLOS ANSELMO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0053337-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO ROBERTO VENTURINI

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0053341-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELVIO MARTINELLI

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0053343-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAVIA HITOMI SEWO

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0053359-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO ZONARO

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0053366-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTIANO TIAGO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0053408-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIO CESAR TAVARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0053411-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALKIRIA SILVA COSTA

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0053477-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDEILTON FERREIRA VITAL

ADVOGADO: SP252585-SIDNEI ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0053620-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSINA ALVES PEREIRA

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0053666-20.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CELIA MAIO

REPRESENTADO POR: MARLENE MAIO

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0053667-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELMY BORGES PINHO

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0053675-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA DE JESUS DUCATI

ADVOGADO: SP300359-JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0053801-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLORISBELA DE JESUS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0053812-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSWALDO OLIVA

ADVOGADO: SP120830-ALBINO RIBAS DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0053829-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDREIA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0053831-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANICE DA SILVA PAIVA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0053851-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RITA ALVES DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO: SP174740-CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0054006-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RONALDO TADEU TAVARES DAS NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0054014-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO DE MORAES

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0054356-20.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TERUO KOREHISA

ADVOGADO: SP154973-FRANCISCO ANTONIO RAMOS MELO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0054474-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUSA GALORO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0054620-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCUS VINICIUS MARGONI

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0054735-24.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GISLEINE LOPES PRIMO

ADVOGADO: SP161196A-JURANDIR LOPES DE BARROS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0054908-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP238557-TIAGO RAYMUNDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0054965-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CUSTODIA MARIA BALTAZAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0054992-49.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HERCILIA BUENO DE JESSUS

ADVOGADO: SP253852-ELAINE GONÇALVES BATISTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0055079-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADRIANO SALVINO DA SILVA

ADVOGADO: SP243266-MAGDA ARAUJO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0055189-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIUSEPPINA DE M. VENTRE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0055287-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ROBERTO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP285745-MARIA NILZA DO CARMO CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0055297-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES ANDRADE MOREIRA

ADVOGADO: SP245923-VALQUIRIA ROCHA BATISTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0055300-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIONIR RODRIGUES DO PRADO

ADVOGADO: SP236023-EDSON JANCHIS GROSMAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0055489-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEUZA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0055506-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIMIRO DE PAULA SOUZA

ADVOGADO: SP257004-LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0055514-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDO CEU SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0055533-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALFREDO QUILICE FILHO

ADVOGADO: SP102469-SUZANNE FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0055610-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE VICENTE DE PAULA

ADVOGADO: SP212131-CRISTIANE PINA DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0055628-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODAILTON DA SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0055782-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO CARNEIRO DE MOURA

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0055793-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROGERIO TEIXEIRA

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0055819-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0055856-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VICENTE CARLOS SILVA COENTRO

ADVOGADO: SP046637-ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0055858-57.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LYEGE APARECIDA DE CASTRO SANTOS

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0055922-04.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: AELITO VITORINO PINHEIRO

ADVOGADO: SP219751-VAGNER LUIZ ESPERANDIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0055953-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EURIPEDES VIDIGAL

ADVOGADO: SP122246-ADELCIO CARLOS MIOLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0055961-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP235717-MICHELE NOGUEIRA MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0055973-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WANDERLEY BARBOZA

ADVOGADO: SP208394-JONILSON BATISTA SAMPAIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0056054-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIO CESAR DE LIMA

ADVOGADO: SP302811-TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0056107-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OVIDIO CANDIDO MANOEL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0056292-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIGUEL ARCANJO DE OLIVEIRA ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0056310-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ EDUARDO FERREIRA PINTO LIMA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0056381-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RINALDO FRANCISCO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0056398-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEITON CORDEIRO RAMOS

REPRESENTADO POR: MARIA DE LOURDES CORDEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0056503-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AILTON DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP307194-VERA LUCIA APOSTULO PICCOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0056530-02.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUY CAROLINO BATISTA

ADVOGADO: SP085825-MARGARETE DAVI MADUREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0056613-81.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO PRADO JUNIOR

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0056701-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE MARTINS CABRAL

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0056704-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILLMAN DA ROCHA DEFACIO

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0056734-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO VIRGILIO DE AQUINO

ADVOGADO: SP293698-ELAINE PIRES NOVAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0056752-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP264106-CLOVIS VEIGA LARANJEIRA MALHEIROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0056782-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO QUERINO DE SOUSA

ADVOGADO: SP282724-SUIANE APARECIDA COELHO PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0056803-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLIVEIRA ANDRADE XAVIER

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0056814-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA GOMES FERREIRA GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0056920-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KAREN RAMOS TOLEDO

REPRESENTADO POR: KENIA SILVA RAMOS

ADVOGADO: SP188707-DEBORA MELINA GONÇALVES VERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0058336-09.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEILDA SILVEIRA BRITO

ADVOGADO: SP040505-SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0059033-93.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PASQUALE CLEMENTE

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0059213-12.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA SCHREINER

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0060822-30.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAVIO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO: SP288006-LUCIO SOARES LEITE

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0061803-59.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAYME DREICER
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ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0063133-28.2008.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JOSE SANTOS

ADVOGADO: SP168317-SAMANTA DE OLIVEIRA

RCDO/RCT: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0063379-87.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONILDA JORDAO DE FARIA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0063978-26.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MARMO MACHADO

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0065374-72.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERSON GUEDIM

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0074943-34.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARIA VILLELA ARAUJO

ADVOGADO: SP252566-PERCIVAL JOSÉ BARIANI JUNIOR

RECDO: BANCO EXCEL ECONOMICO

ADVOGADO: SP114904-NEI CALDERON

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0077353-65.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIO DE MELLO

ADVOGADO: SP221586-CLAUDIA TIMÓTEO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 2016

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2016

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/09/2012

 

UNIDADE: SÃO PAULO
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I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0035389-40.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: MARIA MADALENA DE SOUZA

ADVOGADO: SP191285-JOILDO SANTANA SANTOS

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187189-CLAUDIA RENATA ALVES SILVA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0035390-25.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: ROBERVAL CHARLOIS GARCIA

ADVOGADO: SP079431-JOSE ANTONIO MARCAL

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0035391-10.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: SERGIO HAGIME ADANIA

ADVOGADO: SP173520-RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0035392-92.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: USTULIN SERVIÇOS E INSTALAÇÕES LTDA. - ME

ADVOGADO: SP314426-RENATO SAMPAIO RODRIGUES

REQDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0035393-77.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: ALVARO FERNANDES TINOCO

ADVOGADO: SP122639-JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0035527-07.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: DAMIAO MARQUES DA LUZ

ADVOGADO: SP077994-GILSON DOS SANTOS

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0035531-44.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: DIMAS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP152215-JORGE HENRIQUE RIBEIRO GALASSO JUNIOR

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0035536-66.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: UNIAO FEDERAL (PFN)
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REPRESENTADO POR: MARIA ODETE RAMOS GARCIA

REQDO: NATHALIA DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0035600-76.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: SIDENI FERNANDES DE SOUSA

ADVOGADO: SP118621-JOSE DINIZ NETO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0035601-61.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MARLI DE BARROS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MARIA RAIMUNDA SANTOS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: ROSIMAR DE LIMA COSTA MALDONADO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: NELSON RODRIGUES FERREIRA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: EUNICE ELIAS DOS SANTOS PEREIRA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MESSIAS NOGUEIRA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MARIA DA GLORIA SOUSA SANTOS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MARIA APARECIDA DA SILVA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: APARECIDA GARCIA MURADOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: SILVANA ARAUJO DOS SANTOS PIVA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: VERA LUCIA DA SILVA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: ENEDINA APARECIDA DONIZETTI DA SILVA LEAO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: ERICA DA SILVA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: DENISE MARIA FERREIRA MACHADO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: ANTONIO CIRO DUARTE

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: ADRIANA APARECIDA MANOEL

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: DEBORA DE ASSIS GARCIA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MARIA REGINA DA SILVA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: JOLINDRA ROSA DE ARAUJO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: AGATA HELENA RODRIGUES HIDALGO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: VERA LUCIA COSTA LEITE

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MARTA APARECIDA ALVES DOS SANTOS MARTINS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA
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IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: TARCISO MIGUEL DO NASCIMENTO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: LUZIA APARECIDA SANTIAGO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: ANDRESSA ANDRADE FERNANDES

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: SUE ELLEN CRISTINA VICTAL RIBEIRO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: PATRICIA BARBOSA DA SILVA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035602-46.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: LUCIENE DE JESUS GOMES CAMPOS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MESSIAS NOGUEIRA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: SUE ELLEN CRISTINA VICTAL RIBEIRO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: LUCIENE DE JESUS GOMES CAMPOS
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IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: PATRICIA BARBOSA DA SILVA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: ADRIANA APARECIDA MANOEL

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: LUZIA APARECIDA SANTIAGO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: ANDRESSA ANDRADE FERNANDES

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: DENISE MARIA FERREIRA MACHADO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: APARECIDA GARCIA MURADOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MARTA APARECIDA ALVES DOS SANTOS MARTINS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: ENEDINA APARECIDA DONIZETTI DA SILVA LEAO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: ROSIMAR DE LIMA COSTA MALDONADO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: SILVANA ARAUJO DOS SANTOS PIVA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MARIA RAIMUNDA SANTOS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: AGATA HELENA RODRIGUES HIDALGO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: TARCISO MIGUEL DO NASCIMENTO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: VERA LUCIA COSTA LEITE

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MARLI DE BARROS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MARIA DA GLORIA SOUSA SANTOS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: EUNICE ELIAS DOS SANTOS PEREIRA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: VERA LUCIA DA SILVA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: ERICA DA SILVA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MARIA REGINA DA SILVA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: JOLINDRA ROSA DE ARAUJO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: ANTONIO CIRO DUARTE

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MARIA APARECIDA DA SILVA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: DEBORA DE ASSIS GARCIA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035603-31.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA
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IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: NELSON RODRIGUES FERREIRA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: ADRIANA APARECIDA MANOEL

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: AGATA HELENA RODRIGUES HIDALGO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MARIA DA GLORIA SOUSA SANTOS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: SUE ELLEN CRISTINA VICTAL RIBEIRO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MARIA REGINA DA SILVA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: LUCIENE DE JESUS GOMES CAMPOS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: VERA LUCIA DA SILVA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: NELSON RODRIGUES FERREIRA
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IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MARIA APARECIDA DA SILVA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: ANTONIO CIRO DUARTE

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: ROSIMAR DE LIMA COSTA MALDONADO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: EUNICE ELIAS DOS SANTOS PEREIRA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: JOLINDRA ROSA DE ARAUJO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: VERA LUCIA COSTA LEITE

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MARLI DE BARROS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: PATRICIA BARBOSA DA SILVA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MARIA RAIMUNDA SANTOS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: TARCISO MIGUEL DO NASCIMENTO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: LUZIA APARECIDA SANTIAGO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: SILVANA ARAUJO DOS SANTOS PIVA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: ERICA DA SILVA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: DEBORA DE ASSIS GARCIA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MESSIAS NOGUEIRA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: ENEDINA APARECIDA DONIZETTI DA SILVA LEAO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: DENISE MARIA FERREIRA MACHADO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: APARECIDA GARCIA MURADOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: MARTA APARECIDA ALVES DOS SANTOS MARTINS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035604-16.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REPRESENTADO POR: ANDRESSA ANDRADE FERNANDES

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 94

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 94

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/09/2012

 

UNIDADE: SÃO PAULO

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0000016-04.2011.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA AUXILIADORA VIEIRA

ADVOGADO: SP284198-KATIA LUZIA LEITE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000016-76.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANA ANDRADE DE NORONHA MONTE VERDE

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0000021-98.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA DA MATA CASTILHO

ADVOGADO: SP226740-RENATA SAMPAIO PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000023-68.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FATIMA APARECIDA PEREIRA LESSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000031-21.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELO PALLU

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000041-89.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SOLANGE COQUEIRO DE SA

ADVOGADO: SP223944-DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000043-59.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA LUIZA FERREIRA BATISTA

ADVOGADO: SP223944-DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000049-66.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP223944-DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000052-21.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO: SP223944-DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000071-24.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVARISTO DONIZETI ANCELMO

ADVOGADO: SP259031-ANDREINA LISBETH DE ALEIXO BRAVO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000076-25.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ARQUILINO CELESTINO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000085-96.2012.4.03.6126

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CIVINSKAS JUNIOR

ADVOGADO: SP102233-MARIA APARECIDA DEL VALHE LUIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000091-77.2010.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISABEL OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000103-23.2012.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO RODRIGUES LEITE

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000105-90.2012.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VILMAR NARDOTTO

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000113-73.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORELINO GOMES DOMINGOS

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000115-46.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARGARIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000123-11.2012.4.03.6126

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAURICEA FERREIRA DA COSTA SILVA

ADVOGADO: SP105487-EDSON BUENO DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000163-73.2010.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILSON GARCIA DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000165-34.2010.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: THAIS REGIANE SILVA CAVALCANTE

REPRESENTADO POR: MARIA APARECIDA DE FATIMA

ADVOGADO: SP255192-LUIS ANTONIO PORTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000175-95.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAO HENRIQUE TAVARES

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000184-78.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDECI DOURADO DA SILVA

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000189-18.2012.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HELENA DALTRO AMORIM

ADVOGADO: SP253708-NELSON RICARDO VIEIRA CÂNDIDO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000192-55.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON RAMOS

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000239-29.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONDINA DO NASCIMENTO MOURA

ADVOGADO: SP088908-BENEDITO BELEM QUIRINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000267-56.2010.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIANA PAULA FRANCISCO

REPRESENTADO POR: MARIA DE LOURDES PAULA FRANCISCO

ADVOGADO: SP255580-MICHELLE VIOLATO ZANQUETA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000310-31.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIR DONATONI

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000329-37.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAREZ CLEMENTE DE PAIVA

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000337-05.2012.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP069115-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000354-50.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HOSANA DE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000364-94.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURICIO FRANCISCO DE MATTOS

ADVOGADO: SP144243-JORGE MINORU FUGIYAMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000376-87.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JANAINA DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000384-03.2012.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELVIRA FIGUEIREDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000386-52.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDA MENINA DE JESUS

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000387-37.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALVARO MATIUSSO

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0000388-22.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIRO DIAS BORGES

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000393-44.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAURINDO FERRARI DA SILVA

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000414-20.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALDAIR OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000416-87.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA APARECIDA FARIA

ADVOGADO: SP291732-CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO

RECDO: DELCIA APARECIDA ROLDAO

ADVOGADO: SP292820-MARCIO AGUILAR GARCIA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000427-04.2012.4.03.6322

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: WILSON XAVIER MOREIRA

ADVOGADO: SP218105-LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000437-63.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE PAULO DA SILVA

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000442-31.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANILDA DOS SANTOS FERREIRA REIS

ADVOGADO: SP150592-GUILHERME STEFFEN DE AZEVEDO FIGUEIREDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000454-02.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAURA FAUSTINO DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0000460-97.2012.4.03.6126

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALTER MELATI

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000479-18.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MERCEDES DE ARAUJO SOUSA

ADVOGADO: SP210858-ANGELA ADRIANA BATISTELA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000480-03.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS DA CRUZ DE CARVALHO

ADVOGADO: SP210858-ANGELA ADRIANA BATISTELA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000487-29.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRENE DA SILVA BAGGIO

ADVOGADO: SP226740-RENATA SAMPAIO PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000500-04.2010.4.03.6303

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000535-33.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BIANOR HOLLA

ADVOGADO: SP113962-ALCINDO LUIZ PESSE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000547-02.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000564-83.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RITA CARDOZO LUCIANO

ADVOGADO: SP155005-PAULO SÉRGIO SARTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0000570-90.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA IGNES MARTINS SCARMIN

ADVOGADO: SP167934-LENITA MARA GENTIL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000571-75.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LUIZ RISSO

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000589-96.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO OLIVEIRA

ADVOGADO: SP274683-MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000592-06.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO PRAVATO

ADVOGADO: SP144661-MARUY VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000604-65.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000632-13.2010.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA CRISPIM SANTOS

ADVOGADO: SP204961-LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000644-71.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE PINHEIRO DA COSTA

ADVOGADO: SP215026-JERONIMO JOSE FERREIRA NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000649-69.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZA FRANCISCO BATISTA

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0000650-54.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PRIMO MARCONI

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000660-53.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JUSTINA DE MATOS

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000683-44.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VITA CANDIDA DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO: SP249709-DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000734-55.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON PAULA DA SILVA

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000737-10.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORACY GUILHOTE VIEIRA

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000754-79.2012.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DE NOBREGA NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000766-75.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCIA DE JESUS CONCEICAO

ADVOGADO: SP096893-JOAO SERGIO RIMAZZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000778-89.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENEROSO SORICE

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000795-28.2012.4.03.6317
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA RAIMUNDO SOARES

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000795-31.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA CARRIJO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000800-93.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA RODRIGUES PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000803-48.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAURA BRAZ DE SOUZA

ADVOGADO: SP200500-RÉGIS RODOLFO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000810-94.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CANDIDO POERTAS VENDRAMETO

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000811-64.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS RAMOS

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000817-71.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA DE FATIMA GRUNDMAN DA SILVA

ADVOGADO: SP189320-PAULA FERRARI MICALI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000824-78.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARISTEU NEVES JUNIOR

ADVOGADO: SP100261-MARIA HELENA BRANDAO MAJORANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000827-36.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: EDNA HERNANDES PEREIRA

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000834-10.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILDE LICHTENTHAELER SCHULDT

ADVOGADO: SP228794-VANESSA DE MELLO FRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000835-92.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO ANTONIO MELHADO

ADVOGADO: SP256257-RAFAEL JOSÉ TESSARRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000877-62.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRUNO TERCARIOL ANSELMO SOUZA

ADVOGADO: SP210858-ANGELA ADRIANA BATISTELA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000878-47.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA PAULA ROCHA MINEIRO CORREA

ADVOGADO: SP210858-ANGELA ADRIANA BATISTELA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000879-32.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROQUE DA SILVA

ADVOGADO: SP210858-ANGELA ADRIANA BATISTELA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000880-17.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALVA RODRIGUES DA CRUZ GARCONI

ADVOGADO: SP210858-ANGELA ADRIANA BATISTELA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000881-02.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUTENITA DOS ANJOS SANTOS

REPRESENTADO POR: ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP210858-ANGELA ADRIANA BATISTELA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000881-96.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALTER DA SILVA MUNIZ
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ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000913-07.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DECIO PEREIRA NEVES

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000914-89.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOUGLAS DE CASTRO MARTINS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000915-74.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON APARECIDO JERONIMO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000916-59.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISAC LEANDRO SCIARPELLETTI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000917-44.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RONNIE ANDERSON LUPIFIERI SABBADINNI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000918-29.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WAGNER LUIS DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000919-14.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO AGUINALDO TOMAZ

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000920-96.2012.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAUDELINA RODRIGUES BRANDAO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     555/1425



Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000930-77.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP283751-HAMILTON SOARES ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000934-28.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVONE AUGUSTO

ADVOGADO: SP062101-VICENTE JOSE MESSIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000938-02.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMINGOS TACIANO LEPRI GOMES

ADVOGADO: SP228678-LOURDES CARVALHO

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000940-64.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARCELIO SORIA

ADVOGADO: SP128163-ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000948-98.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KATIA REGINA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000955-27.2010.4.03.6316

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA DIZOTTI ANDRADE

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000978-41.2008.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA FERREIRA DAS NEVES

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000983-06.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIO SIQUEIRA MOREIRA SALES

ADVOGADO: SP228678-LOURDES CARVALHO

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001035-93.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP195493-ADRIANA MAIOLINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001048-16.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ ZANUTO

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001082-14.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FRANCA BEZERRA

ADVOGADO: SP133464-GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001083-28.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAMILE HAMUE NARCISO

ADVOGADO:

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001105-28.2012.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO BUENO

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001107-95.2012.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRINEU CEZAR

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001110-50.2012.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE MENDES MORI

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001121-79.2012.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MITSUO TAMAE

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001122-64.2012.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA DA SILVA MARCONDES

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001123-49.2012.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARCONDES

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001157-30.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALEXANDRE BATISTA

ADVOGADO: SP224304-REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE MELLO SEIXAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001166-35.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AURORA IDALGO BACANI

ADVOGADO: SP021228-DEOLINDO BIMBATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001234-76.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIRIAM OLINDA DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO: SP059392-MATIKO OGATA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001257-76.2012.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS RODRIGUES NALIN

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001258-61.2012.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERTINO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0001259-46.2012.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ DE LIMA

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001261-16.2012.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DE PAULA VITOR

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001262-98.2012.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RITA CAIRES SILVA TAMAE

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001264-68.2012.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO DE LIMA

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001265-53.2012.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA BRANDINO MEIRA

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001266-38.2012.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA GOMES DA SILVA SMANIOTTO

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001274-15.2012.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ DE LIMA

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001275-97.2012.4.03.6319
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALBERTO RIBEIRO

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001277-67.2012.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS COLOMBO

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001336-07.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDREIA ALVES PEREIRA

ADVOGADO: SP229817-DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001343-90.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUCLIDES HONORIO FRANCISCO

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001349-06.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO: SP200500-RÉGIS RODOLFO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001352-58.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS DE SENA SILVA

ADVOGADO: SP240429-VAGNER ALEXANDRE CORREA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001354-22.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA BATISTA COELHO CARBONE

ADVOGADO: SP218918-MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001356-89.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: THIAGO SILVESTRE BERTACO

REPRESENTADO POR: MARCIA REGINA SILVESTRE BERTACO

ADVOGADO: SP265906-LUCIANA DE CAMPOS MACHADO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001377-65.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GABRIEL CARLOS SILVA PEDRAO

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001390-64.2011.4.03.6316

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ROSANGELA RODRIGUES MONCAO ROSA

ADVOGADO: SP283751-HAMILTON SOARES ALVES

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001393-44.2010.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ENCARNACAO MOINHOS BARRUECO

ADVOGADO: SP148559-MARIA MARGARETE BRUMATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001441-75.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARTA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001443-45.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001511-34.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORA PELJHAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001527-27.2012.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANCICLEIDE DE FATIMA BARRETO

ADVOGADO: SP224304-REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE MELLO SEIXAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001531-83.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOIDE ALVES AMARAL

ADVOGADO: SP283751-HAMILTON SOARES ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0001560-41.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP128949-NILTON VILARINHO DE FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001605-03.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM QUARESMA DOS ANJOS

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001622-76.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IDA HILARIO TEIXEIRA

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001637-22.2009.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA CAETANO BORGONOVI

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001649-59.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA FERREIRA BEZAO

ADVOGADO: SP193929-SIMONE LARANJEIRA FERRARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001652-39.2010.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GABRIEL AURELIO CARVALHO AMARAL

REPRESENTADO POR: CLINEU AMARAL JUNIOR

ADVOGADO: SP268044-FABIO NILTON CORASSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001661-64.2011.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ANTONIA JORGE CRUZATO

ADVOGADO: SP190335-SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001666-95.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NALIA IRENE PADILHA MARTINS

ADVOGADO: SP172786-ELISETE MENDONCA CRIVELINI
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001679-57.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISAIAS AUGUSTO DE LIMA

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001710-85.2009.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CORREIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001711-02.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RITA MEDEIROS MAGALHAES

ADVOGADO: SP283751-HAMILTON SOARES ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001716-29.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JACIEL NOVAES BONFIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001736-15.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WANDA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP277540-SERGIO RUIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001740-15.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE DE SOUSA MENDES

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001745-65.2011.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GUERINO MAZUCATO

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001752-29.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO ULIVE

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0001756-40.2010.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DOLORES GARGIONI

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001758-73.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIANA SENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001766-50.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP223944-DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001770-87.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CONCEICAO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001773-42.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001804-62.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA JACINTHO CHILE

ADVOGADO: SP128408-VANIA SOTINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001809-84.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS ANTONIO DE SOUSA SALOMAO

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001810-69.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSILEIDE MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0001818-71.2010.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ABNER ROSA DE OLIVEIRA

REPRESENTADO POR: NEIDE ROSA

ADVOGADO: SP044694-LUIZ AUGUSTO MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001831-84.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERTO JOSE DE LEMOS PEREIRA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001833-75.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE JAIR AGGIO

ADVOGADO: SP307553-EBERSON CARLOS COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001836-67.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA MISSAKO IVAMOTO DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001844-07.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DENISE CUNHA GONCALVES ROSATI

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001849-66.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MISAKO ONO

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001859-81.2009.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO PAULO DA SILVA

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001860-04.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURIVALDO ALVES

ADVOGADO: SP260165-JOAO BERTO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0001870-42.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUDITE ESMEIRA DORETTO

ADVOGADO: SP223944-DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001888-40.2012.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NORBERTO GERMANO

ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001891-18.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANNA EMIDIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001901-53.2011.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LURDES SIRINEU FLORES

ADVOGADO: SP255761-JULIANA FREIRE DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001910-49.2010.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZA DA SILVA

ADVOGADO: SP290685-STELLA MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001913-47.2009.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MOACIR BRANDINO

ADVOGADO: SP087443-CLAUDIO FERREIRA LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001933-67.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ MARIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP128408-VANIA SOTINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001948-36.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GLAUCIA APARECIDA SOUZA DE BRITTO

ADVOGADO: SP194451-SILMARA GUERRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0001949-26.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEIDE MASTIGUIN MANHA

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001959-65.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORACI PEDRO DAS NEVES

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001973-49.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001975-19.2011.4.03.6316

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANA LUCIA ALVES CARNEIRO

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001979-56.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILDA CORDEIRO GALERANI

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001981-26.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ENCARNAÇÃO LUCAS AYALA

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001981-94.2009.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO DE QUEIROZ

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001984-78.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZA DE FATIMA ALVINO GUALIBERTO

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0001993-40.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO EVARISTO

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002003-41.2011.4.03.6104

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA LOPES LOURENCO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP230266-SYLVIO GUERRA JUNIOR

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002027-75.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MACIEL BASTOS

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002034-07.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANIR SCARANELO

ADVOGADO: SP189946-NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002035-89.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURIVAL SANTANA

ADVOGADO: SP189946-NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002051-37.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDINEI FERREIRA DA LUZ

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002056-56.2011.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARTA APARECIDA DA SILVA SOUSA

ADVOGADO: SP259863-MAGNO BENFICA LINTZ CORREA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002067-94.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP193929-SIMONE LARANJEIRA FERRARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002068-79.2011.4.03.6316
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA BOTEGA RAMOS

ADVOGADO: SP193929-SIMONE LARANJEIRA FERRARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002069-64.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIANE FIRMINO SABINO

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002071-94.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODAIR FERREIRA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002074-49.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALTER LUCILA

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002076-19.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DELCIO PAGGI

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002084-93.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRINEU MONTORO LOPES

ADVOGADO: SP164298-VANESSA CRISTINA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002085-78.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDA CAROLINA ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP254874-CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002100-07.2008.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCIA DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002101-69.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISANGELA ISBAEX

ADVOGADO: SP226740-RENATA SAMPAIO PEREIRA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002104-63.2011.4.03.6303

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JOSE FRANCISCO BARBOSA

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002121-22.2009.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDIR RENATO ANTONELLI

ADVOGADO: SP092010-MARISTELA PEREIRA RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP250109-BRUNO BIANCO LEAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002130-62.2010.4.03.6314

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: EMERSON HILARIO PASQUINI

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002167-12.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CLARET ASSIS

ADVOGADO: SP105487-EDSON BUENO DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002186-95.2010.4.03.6314

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MAURO SERGIO CARDASSI

ADVOGADO: SP139702-HAMILTON CESAR LEAL DE SOUZA

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002213-98.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURINHO CORDEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002220-90.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOÃO BERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002231-50.2011.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO BATISTA DA SILVA
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ADVOGADO: SP190335-SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002236-44.2012.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA FATORETTO

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002238-14.2012.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: FRANCISCO DE SANTANA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002238-90.2007.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELO FRABIO

ADVOGADO: SP220606-ALEXANDRE PEREIRA PIFFER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002255-78.2011.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO LEITE DA SILVA

ADVOGADO: SP190335-SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002274-74.2012.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TADEU VILELA ALVES COSTA

ADVOGADO: SP096856-RONALDO CESAR JUSTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002290-81.2010.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA DE AMORIM FERREIRA

ADVOGADO: SP193929-SIMONE LARANJEIRA FERRARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002299-43.2010.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALVA FERREIRA DA SILVA

REPRESENTADO POR: SOLANGE APARECIDA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002301-53.2009.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ FINOTO NETO
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ADVOGADO: SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002319-06.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCIDES PERRONI

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002332-59.2012.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JORDAO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002334-29.2012.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: APARECIDA LEONOR DA SILVA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002370-71.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HONORIO UVINHA

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002371-56.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDE EDOUARD BARBE

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002372-41.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERNESTO MAXIMO

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002373-26.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO ALVES

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002392-32.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MUSSATO
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ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002434-15.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANE BATISTA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002512-20.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEIDE SANTINA TUROLLI ROMANELLO

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002558-64.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANTINA RODRIGUES DO AMARAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002559-49.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BRUSSO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002566-83.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: COSME DA COSTA

ADVOGADO: SP117977-REGINA CELIA CAZISSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002569-44.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO FERNANDES LAPO

ADVOGADO: SP200035-LUIZ ROGERIO TAVARES PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002569-93.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO AMARO DA SILVA

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002585-89.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUELI RAMOS DA SILVA BUENO

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002587-16.2009.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMEN SHIRLEY LIBERATORI GIMAIEL

ADVOGADO: SP149491-JOEL GOMES LARANJEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP250109-BRUNO BIANCO LEAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002639-13.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES GIOLO

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002641-80.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUGUSTO MARTINS PEREIRA

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002653-94.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALTER GARCIA FERNANDES

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002672-02.2009.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUGENIO JOSE BARELA

ADVOGADO: SP163848-CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP250109-BRUNO BIANCO LEAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002672-03.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILZETE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002675-55.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILMA SEVERINA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002686-84.2012.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002710-15.2012.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: EDVALDA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002712-82.2012.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARIA DO SOCORRO BATISTA FREITAS DURAES

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002713-67.2012.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CLAUDINA BENEDITA DA SILVA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002714-52.2012.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JORGE SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002715-37.2012.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: VALDIRENE SOUSA DE LIMA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002715-39.2009.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMAR HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002725-26.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARIELE PEREIRA ALVARENGA

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002726-68.2009.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO: SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0002746-02.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIR BARBOSA SANDOVAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002772-69.2009.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO AGUIMAR GOBBI BATISTA

ADVOGADO: SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002778-62.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALFREDO MICHELINI

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002781-48.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE INOCENCIO

ADVOGADO: SP152423-PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002796-80.2012.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGENOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002831-45.2009.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002837-81.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NAIR DE LOURDES DE SOUSA COSTA

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002857-41.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIEL CACILHA

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0002911-49.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA YOSHIKO FURUTANI WADA

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002912-57.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002914-59.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITA DOS SANTOS BARIZAN

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002918-96.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONARDO FRANCISCO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002930-78.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CANDIDA DE ALMEIDA TOZZI

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002932-48.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADALBERTO FERRARO

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002939-72.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA IMACULADA DE OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002965-72.2009.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIO BENEDITO BENTO RODRIGUES

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002974-32.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: JOSE ROBERTO SEIXAS

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002977-84.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA REGINA SILVA GUARIENTO

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003050-35.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILEUSA BEZERRA DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003050-69.2010.4.03.6303

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: VALTER CREMONESE

ADVOGADO: SP243540-MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003177-25.2011.4.03.6318

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ADRIANO RODRIGUES

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003221-27.2009.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICARDO DA SILVA

ADVOGADO: SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003227-68.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVALDO VIEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003241-35.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA MORENO FACCO

ADVOGADO: SP190463-MÁRCIO DE FREITAS CUNHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003243-84.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIOLA FERREIRA NASCIMENTO

REPRESENTADO POR: MARCIA CRISTINA FERREIRA NASCIMENTO
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ADVOGADO: SP131305-MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003258-08.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO BARBOSA

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003278-96.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS FERNANDES

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003279-98.2010.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILENE AMORIM DA SILVA

ADVOGADO: SP249201-JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003311-63.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLORA SOUSA GOMES

ADVOGADO: SP148216-JORGE VEIGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003327-23.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLIVAR BERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003340-17.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NIVALDO GARCIA DORNA

ADVOGADO: SP239261-RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003432-29.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AIRTON CLAUDINO DE FREITAS

ADVOGADO: SP230197-GISLAINE ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003449-50.2010.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HARUO DAKE
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ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003457-93.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GLENDYSON GABRIEL REIS SANTOS (COM REPRESENTANTE)

REPRESENTADO POR: RUTE APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003457-93.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GLENDYSON GABRIEL REIS SANTOS (COM REPRESENTANTE)

REPRESENTADO POR: RUTE APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003459-31.2009.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR MANOEL DA SILVA

ADVOGADO: SP127786-IVAN DE ARRUDA PESQUERO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218171-MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003467-40.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP214848-MARCELO NORONHA MARIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003496-90.2011.4.03.6318

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JOSE VANDERLEI CARRIJO

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003501-83.2009.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003519-81.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA SPREAFICO DURAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003545-05.2009.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: JOAO CARLOS MARTINS

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003547-16.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO HONORATO GOMES

ADVOGADO: SP224652-ALISON RODRIGO LIMONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003637-69.2011.4.03.6105

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES TETZNER

ADVOGADO: SP204260-DANIELA FERNANDA CONEGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003673-96.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GABRIEL EDUARDO MELO

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003701-87.2009.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA CRISTINA PERLE ROMERO

ADVOGADO: SP248171-JAQUELINE IRENO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003710-05.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA GRAÇA TRIGO FERNANDES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003828-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EMILIO CASTANHO

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003994-89.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO GUIMARAES

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003999-14.2011.4.03.6318

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ISNA DE SOUZA VIANA
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ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004013-95.2011.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEISE CRISTINA FELICIANO DAVID

ADVOGADO: SP291003-ANA PAULA VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004088-49.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004089-33.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUELI DE OLIVEIRA MEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004148-75.2009.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE FRANCA ZIMMERMANN

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004225-36.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENA DA SILVA SALOMAO

ADVOGADO: SP154213-ANDREA SPINELLI MILITELLO GONÇALVES NUNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004254-90.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE AUGUSTO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004289-60.2010.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS ANTONIO GREGOLIN

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004299-85.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZILDA BARBOSA BERTINI
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ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004348-96.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LETICIA BASILIO CEREDA

RECDO: INST NAC DE EST E PESQ EDUC ANISIO TEIXEIRA - INEP

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004671-34.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MOACIR DOS SANTOS JACOMINE

ADVOGADO: SP127787-LUIS ROBERTO OZANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004702-10.2009.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA TEIXEIRA LIMA

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004704-57.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILDA CRARO FERREIRA

ADVOGADO: SP235790-DOUGLAS SOBRAL LUZ

RECDO: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004722-64.2010.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ERNESTINA ROSA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP044054-JOSE ANTONIO DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004806-60.2008.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEILA MACHADO NAKANDAKARE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004880-70.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HILARIO APARECIDO LEITE

ADVOGADO: SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004886-63.2009.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAFAEL ARAUJO FERNANDES
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ADVOGADO: SP179093-RENATO SILVA GODOY

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005011-66.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MILTON AMARAL DA SILVA

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZA LEITE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005062-11.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENI DE BARROS FREITAS

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE

RECDO: CAROLINE VITORIA DUZZI DE FREITAS (COM REPRESENTANTE)

ADVOGADO: SP166964-ANA LUÍSA FACURY

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005106-30.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINALDO ANAEL PEREIRA

ADVOGADO: SP241055-LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005129-73.2010.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARILANI PEREIRA VIVEIROS

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005189-97.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO GUIVARA BONILHA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005202-32.2011.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANDRE LUIZ DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO: SP158683-VINÍCIUS RIBEIRO FERNANDEZ

RCDO/RCT: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADVOGADO: SP135372-MAURY IZIDORO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005350-43.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON VIEIRA SOBRINHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005515-40.2009.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO DONIZETE DE ARAUJO
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ADVOGADO: SP166964-ANA LUÍSA FACURY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005541-88.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TERESINHA DE JESUS PEREIRA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005563-54.2008.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO PERICLES PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005674-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RONALDO PERES ORTEGA

ADVOGADO: SP314328-EVELYN PEREIRA DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005805-08.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISANGELA DE JESUS BONFIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005834-92.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005835-87.2009.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIOZETE BEZERRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP038423-PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005901-70.2009.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NAURA BENEDITA CINTRA

ADVOGADO: SP198869-SORAYA LUIZA CARILLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005961-20.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO ANTONIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006001-02.2011.4.03.6303
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LIGIA MARIA ABRAMIDES TESTA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006005-62.2009.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERTINO MARTINS DE MELO

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006184-80.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAURA BRUNA PAIVA SANT'ANNA DE ANDRADE

REPRESENTADO POR: CARINA PAIVA SANT ANNA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006227-80.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VINICIUS DE SOUZA SANTOS REPRES P/

REPRESENTADO POR: MARY DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006407-92.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ FERREIRA DE ARAGÃO

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006416-08.2009.4.03.6318

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA SOARES GONCALVES

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006747-22.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO KEMITA

ADVOGADO: SP133634-ELIS CRISTINA SOARES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006983-71.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMAR PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007309-22.2011.4.03.6126

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO DO CARMO ARCHANJO

ADVOGADO: SP065284-CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007480-06.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUCIREMA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP130140-ADRIANA MARIA FONTES DE P MORENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007504-34.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANILDE SANTOS VALENTIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007626-47.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO PEREIRA DE ABREU

ADVOGADO: SP142335-REGINA FATIMA RODRIGUES DE ABREU

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008000-87.2011.4.03.6303

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANA DE LOURDES DIAS

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008139-73.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAZARO VALDECIR MENDES

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0008251-08.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA TREVISAN

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0008634-41.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JURANDIR VALERIO DA SILVA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0011221-50.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISAIAS DE JESUS SOUZA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0011979-31.2009.4.03.6302

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARIA LUCIA FERREIRA LEITE RIGO

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0012041-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0012570-88.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSEAS PEDRO DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0012704-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERTO MOREIRA GOMES

ADVOGADO: SP104587-MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0013280-11.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEODOSIA LAURINHO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0013289-70.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BEATRIZ ROBERTA DE ANDRADE

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0014544-63.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERTO LACAVA

ADVOGADO: SP146704-DIRCE NAMIE KOSUGI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0014626-52.2011.4.03.6100

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EMILIA ANGELA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO: SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0015840-91.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU
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RCTE/RCD: CREUSA APARECIDA DA CRUZ ANTUNES

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0017162-78.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO GABRIEL

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0017351-56.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0020038-06.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANTONIO CARLOS DE ARAUJO

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0020892-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA NAZARE DE LIMA SILVA

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0021421-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ZENITH NUNES DA SILVA

ADVOGADO: SP264692-CELIA REGINA REGIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0021593-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURO DANILO COLOMBO

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0022162-30.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEUZA GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO: SP108141-MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO

RECDO: BRENDA MELO GUERRA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0023357-50.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIRTES HOSANA DE DEUS

ADVOGADO: SP163821-MARCELO MANFRIM
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0025236-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA IZA DE AMORIM

ADVOGADO: SP231515-MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0026332-74.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALMIR ALVES FERREIRA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0026343-06.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MARCOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0026567-41.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LAURO CAMPANHA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0026597-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOANA MARIA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO: SP197054-DHAIANNY CAÑEDO BARROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0026626-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0026989-16.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEISE APARECIDA MENEZES DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0027589-37.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DOMICIA DE JESUS CALADO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0027946-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: FERNANDO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0028991-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA AMELIA RAMOS

ADVOGADO: SP214931-LEANDRO CESAR ANDRIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0031644-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AECIO FLAVIO RESCK JUNIOR

REPRESENTADO POR: AECIO FLAVIO RESCK

ADVOGADO: SP252504-BIANCA DIAS MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0033350-20.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA LUCIA DE FARIA

ADVOGADO: SP081491-ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0033605-75.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: PEDRA MARGARETE RODRIGUES SILVA

REPRESENTADO POR: JORDANIA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP274283-DANIEL DUARTE ELORZA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0034197-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAQUELINE FERREIRA DE BRITO DOS SANTOS

REPRESENTADO POR: LUCIANA FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO: SP297961-MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0036710-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLA AMARO DE LUCENA

ADVOGADO: SP134165-LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0036913-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILSON APARECIDO MARIANO RODRIGUES

ADVOGADO: SP222472-CAROLINA GOMES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0039569-83.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA CONCEICAO DA NATIVIDADE

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0039671-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDRE VASQUES DA SILVA

ADVOGADO: SP235551-GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0040124-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS CARLOS DA COSTA MACHADO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0041684-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANTONIO PINTO

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0042803-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURO ROSSIN FILHO

ADVOGADO: SP266948-KARLA DA FONSECA MACRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0045203-60.2009.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANTONIO BERNARDO DE SOUZA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0045269-74.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARILISA GERMANO BORTOLIN

ADVOGADO: SP157948-LARA ELEONORA DANTE AGRASSO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0046926-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARTA LOPES DE FIGUEIREDO

ADVOGADO: SP120444-JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0048774-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JOSUE LISBOA

ADVOGADO: SP139422-SERGIO RUBERTONE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0049172-49.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEIA MARCHIO

ADVOGADO: SP196607-ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0049219-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRINA GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP160381-FABIA MASCHIETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0050106-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA GONCALVES DIAS TRINDADE

ADVOGADO: SP180561-DÉBORA AUGUSTO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0050521-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS DARIO RACHID DOMINGUEZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0051455-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: SANDRA APARECIDA MEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0052215-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDITE CESAR DE ANDRADE

ADVOGADO: SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0055794-47.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO BENEVIDES DE BARROS

ADVOGADO: SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0056575-35.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SAMUEL PEDRO DA SILVA

ADVOGADO: SP111074-ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 399

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 399

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 168/2012

 

0004519-82.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002741 - APARECIDO PAULO LEME

(SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN, SP303176 - FABIANO AURÉLIO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo periciale relatório de perícia médica complementar anexados

aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10

(dez) dias 

 

0004307-61.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002724 - MESSIAS TEIXEIRA DE SOUZA

(SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005657-84.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002737 - MARIA APARECIDA LUIZ

(SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005651-77.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002739 - MARIA DA CONCEICAO

RIBEIRO DA SILVA (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003731-68.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002732 - MAFALDA BRUTCHO PICOLI

(SP209020 - CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000601-70.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002726 - LOURDES CANDIDA DA

COSTA MORAES (SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005535-71.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002735 - MARGARETE RAMOS RANGEL

GOMES (SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005610-13.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002736 - ROSELENE DE BRITO

(SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003548-97.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002720 - SALOMAO DA SILVA

ALMEIDA (SP116692 - CLAUDIO ALVES, SP055207 - ANIBAL PERCIVAL SALES) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003454-52.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002719 - OLAVIO RODRIGUES (SP277278

- LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0005490-67.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002740 - EMILIANO CERQUEIRA DA

SILVA (SP293551 - FLAVIA ANDREIA DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003148-83.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002717 - MARIA LEONTINA MORAIS

(SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003513-40.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002730 - BENEDITA PEREIRA

THEODORO (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003537-68.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002731 - BELCHIOR RAMOS SIQUEIRA

(SP287114 - LEONARDO MARQUES XAVIER, SP303248 - RAIMUNDO MARQUES QUEIROZ JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004158-65.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002723 - RICARDO APARECIDO

MAXIMIANO (SP198477 - JOSE MARIA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003813-02.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002733 - ANA ADELIA DA SILVA

ALMEIDA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003553-22.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002721 - JOSE MARIA FLORENTINO

PIMENTEL (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003326-32.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002728 - JOSE DOMINGUES DE ARAUJO

(SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004117-98.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002722 - JOSE FERREIRA DA SILVA

(SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003410-33.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002718 - JOAO PEDROSO DO PRADO

(SP262754 - ROSIANE APARECIDA PIRES XIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019736-74.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002746 - ADONIAS CLEMENTINO DE

FREITAS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003342-83.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002729 - GLORIA MARIA DOS ANJOS

FRITSCHE (SP288377 - NATHALIA CRISTINA RODRIGUES, SP288758 - HENAN COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003150-53.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002727 - AILTON MARIANO (SP218364 -

VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004578-70.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002725 - MOZART CORREA (SP078619 -

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0007959-57.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303024028 - FLAVIO CASTELO (SP164211 - LEANDRO ROGÉRIO SCUZIATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Trata-se de ação declaratória e de indenização por danos morais movida por FLÁVIO CASTELO contra a Caixa

Econômica Federal.

Narra que em 28 de abril de 2005, não tendo mais interesse em utilizar conta corrente que possuía na CEF,

efetuou o depósito relativo ao saldo devedor de tal conta e solicitou o seu encerramento. Que, após cinco anos do

pedido de encerramento de sua conta, foi supreendido com aviso de órgãos de proteção ao crédito que havia

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     595/1425



anotação de débito em seunome no valor de R$ 5.948,35 (cinco mil, novecentos e quarenta e oito reais e trinta e

cinco centavos), oriundo de valores devidos em virtude de tal conta corrente.

Requer a condenação da Ré ao pagamento do dobro do valor cobrado e de danos morais.

A Caixa Econômica Federal contesta o pedido pugnando no mérito pela improcedência do pedido. Sustenta que

não houve solicitação por escrito de encerramento da conta. Informa ainda que, conquanto não tenha solicitado

formalmente o encerramento da conta, estornou todos os valores debitados e excluiu o nome do Autor dos órgãos

de proteção ao crédito.

Em audiência, não houve proposta de conciliação.

É o relatório.

DECIDO.

A presente demanda está fundada em uma relação de consumo e, assim, essa cláusula deve ser interpretada à luz

dos princípios que informam o sistema legal de proteção ao consumidor.

Afinal, decidiu o Supremo Tribunal Federal (ADI-2591, 7.6.2006), é constitucional a expressão constante do § 2º

do art. 3º do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) que inclui, no conceito de serviço abrangido pelas

relações de consumo, as atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária (“§ 2º Serviço é

qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária,

financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.”).

Nos termos do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, aplicável ao caso, “o fornecedor de serviços

responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por

defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua

fruição e riscos”.

Trata-se de responsabilidade pelo fato do serviço, a qual é objetiva.

De acordo com os extratos anexados à petição inicial, o Autor depositou, em 28.04.2005, o valor deR$ 3.660,00, o

que foi suficiente para cobrir o saldo devedor da conta. Após essa data, houve débitos relativos a tarifas, tributos e

juros apenas, o que comprova que não houve mais a movimentação da conta. 

O Autor afirma que o Banco jamais lhe enviou qualquer correspondência para informar sobre o débito. Ainda,

sem qualquer autorização do Autor, com o intuito de cobrir o débito por ela lançado e cobrar juros sobre tais

valores, aumentou o limite de crédito de tal conta.

De fato, verifica-se ofensa ao princípio da boa-fé objetiva que rege os contratos a atitude da CEF de, por tantos

anos, mesmo ciente de que a conta não estava sendo movimentada, debitar tarifas e juros sem ao menos ter

comunicado o Autor acerca de tais débitos.

No entanto, a CEF informou nos autos que já cancelou os débitos realizados e procedeu ao encerramento da conta.

Assim, resta analisar se há configuração de danos morais no caso. Para tal análise, entendo necessário verificar

acerca da responsabilidade pelo encerramento da conta, ao passo que o Autor afirma que solicitou o encerramento

e a CEF nega tal fato.

Nos termos do artigo 333, I, do Código de Processo Civil, incumbe ao Autor a prova dos fatos constitutivos de seu

direito.

É certo que o artigo 6º, VI, do Código de Defesa do Consumidor, autoriza a inversão do ônus da prova nas

relações de consumo, contudo, desde que presente a verossimilhança das alegações ou verificada a

hipossuficiência do Consumidor.

Ocorre, contudo, que não há no caso hipossuficiência do Autor no que tange à possibilidade de comprovar que

solicitou o encerramento da conta. Ressalte-se que bastava ao Autor, por ocasião dos fatos, ter solicitado por

escrito tal encerramento e, caso a CEF se recusasse a protocolar o documento, ter notificado a Ré. Ao contrário, é

impossível à Ré comprovar que o Autor não solicitou o encerramento, uma vez que constitui prova de fato

negativo, o qual não comporta, neste caso específico, um fato positivo que pode ser provado.

Portanto, entendo que houve culpa exclusiva do Autor no que diz respeito às diligências que deveria ter realizado

por ocasião do encerramento da conta, o que exclui o nexo causal e impossibilita a condenação por danos morais.

Dispositivo

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

Publique-se. Intime-se (A CEF com urgência). Registrado eletronicamente.

 

0006904-37.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303024032 - JURACI SANTOS SILVA (SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278

- LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, ajuizada por

JURACI SANTOS SILVA ,previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao
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julgamento do feito.

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

nos termos da lei.

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua

concessão: a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do

Idoso) ou deficiência que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante

laudo médico; b) ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda

familiar per capita inferior a ¼ (um quarto) de salário-mínimo.

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a

assistência à saúde e da pensão especialde natureza indenizatória (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93alteração pela lei

12.435/2011), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que lhe

deram origem (art. 21, caput.)

Do exposto, resulta que a concessão do benefício está condicionada à prova de que a pessoa é portadora de

deficiência ou idosa - com 65 anos de idade ou mais - e não possua outro meio de prover a própria subsistência,

nem de tê-la provida por sua família.

Passa-se, assim, à análise dos requisitos legais no caso dos autos.

No caso concreto sob apreciação, verifico que a parte autora não apresenta incapacidade para a vida independente

e para o trabalho, em caráter permanente, conforme conclusão do laudo médico do Sr. Perito Judicial, que

diagnosticou Diabetes melito e Tuberculose, porém, afirmou que não há incapacidade para o trabalho e para a vida

independente.

Diante disso, houve concordância entre as conclusões do perito judicial e as emitidas pelo médico perito da

Autarquia Previdenciária.

No tocante à ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, embora haja

indícios de miserabilidade pelo levantamento sócio-econômico realizado, observo que a hipossuficiência do

requerente consiste numa das condições para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada,

devendo estar presente, simultaneamente, com os requisitos da incapacidade laboral ou da idade mínima,

conforme o caso.

A miserabilidade do requerente não é suficiente para a concessão do benefício pleiteado, devendo estar conjugada

com a incapacidade ou com a idade avançada.

Assim, não estando comprovado o adimplemento do requisito incapacidade laboral, resta afastada a possibilidade

de concessão de benefício assistencial.

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor JURACI SANTOS SILVA.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0005054-79.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023837 - SIMONE TAVARES LOURENCO (SP265029 - RAQUEL BRONZATTO BOCCAGINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de Ação de indenização por danos morais movida por SIMONE TAVARES LOURENÇO contra a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF.

 

Narra que em 16.02.2005 firmou com a Ré contrato de compra e venda de terreno e mútuo para construção de

unidade habitacional com fiança, alienação fiduciária e outras obrigações com utilização de recursos do FGTS.

Que em razão de atrasos nos recebimentos de seu salário da empresa em que trabalha, passou a atrasar alguns dias

o pagamento das prestações devidas. Que recebeu aviso de cobrança quenoticiava que a partir do 31º dia de atraso

a CEF efetuaria a cobrança dos valores, mas que, contudo, jamais ultrapassou esse prazo. Narra ainda que seu

nome foi diversas vezes inserido nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, o que lhe gerou danos.

 

A CEF, regularmente citada, apresentou contestação. Afirma, preliminarmente, a inexistência de interesse de agir.

Aduz ainda que os pagamentos do financiamento foram feitos com atraso, de modo que a inscrição no cadastro de

inadimplentes foi devida. Requer a improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido.

 

Primeiramente, esclareço que não há que se falar em carência de ação, uma vez que o fato de a Autora ter ou não
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efetivamente o direito que alega constitui objeto de análise de mérito que levará à procedência ou improcedência

da ação.

 

A presente demanda está fundada em uma relação de consumo e, assim, essa cláusula deve ser interpretada à luz

dos princípios que informam o sistema legal de proteção ao consumidor.

 

Afinal, decidiu o Supremo Tribunal Federal (ADI-2591, 7.6.2006), é constitucional a expressão constante do § 2º

do art. 3º do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) que inclui, no conceito de serviço abrangido pelas

relações de consumo, as atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária (“§ 2º Serviço é

qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária,

financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.”).

 

Danos morais.

 

Em regra, a responsabilidade pressupõe a prova do dano, como esclarece AGOSTINHO ALVIM: “Como regra

geral, devemos ter presente que a inexistência de dano é óbice à pretensão de uma reparação, aliás sem objeto.

Ainda mesmo que haja violação de um dever jurídico e que tenha existido culpa e até mesmo dolo por parte do

infrator, nenhuma indenização será devida, uma vez que não se tenha verificado prejuízo”.

 

Mas “o dano moral afeta sentimentos, vulnera afeições legítimas e rompe o equilíbrio espiritual, produzindo

angústia, humilhação, dor; o que caracteriza o dano moral é a alteração do bem estar psíquico-físico do

indivíduo.” (MARIA HELENA DINIZ).

 

Por isso, a responsabilização por dano moral - como lesão de interesses não patrimoniais - nem sempre

imprescinde de efetiva demonstração, à vista da dificuldade da produção de prova da lesão.

 

Desse modo, a inscrição em cadastro de inadimplentes dispensa a prova do dano moral, bastando a demonstração

do fato danoso, conforme já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, uma vez que o dano ocorre in re ipsa:

 

AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE.

INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. 1. É

inadmissível o reexame de fatos e provas em recurso especial. 2. A inscrição indevida nos cadastros restritivos de

crédito é suficiente para a configuração dos danos morais. 3. Agravo no recurso especial não provido.

(AGRESP 200901044216, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:21/10/2010.)

 

Contudo, no caso dos autos, não houve qualquer ato ilícito praticado pela Ré que enseje a responsabilização por

danos morais. Isso porque, por ocasião da inscrição do nome da Autora nos cadastros de inadimplentes, a Autora

estava efetivamente inadimplente em relação às prestações devidas à Ré.

 

Na carta enviada pela Ré à Autora, notificando-a da existência de débito não pago, efetivamente consta, conforme

alegado, a informação de que a partir do 31º dia de atraso uma empresa estaria autorizada a efetuar a cobrança dos

valores relativos ao contrato.

 

Contudo, tal informação não obsta que a Ré pudesse determinar a inclusão do nome da Autora nos órgãos de

proteção ao crédito mas indica, tão somente, um aviso no sentido de que a CEF providenciaria a cobrança

extrajudicial ou judicial a partir do 31º dia, o que constitui liberalidade da Ré.

 

Verifico ainda que a Autora foi devidamente notificada acerca das inscrições realizadas, conforme determina o

artigo 43, parágrafo segundo, do Código de Defesa do Consumidor e, conforme informado pela própria Autora, o

registro foi efetivado e baixado diversas vezes, conforme atrasava o pagamento das parcelas e quitava o débito,

posteriormente.

 

Em síntese, a inscrição em cadastro de inadimplentes decorrente de dívida regular vencida e não paga não enseja a

responsabilização por danos morais, porque constitui exercício regular de direito, e, consequentemente, não

configura ato ilícito, nos termos do artigo 188, I, do Código Civil.
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Nesse sentido:

 

CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - INOCORRÊNCIA -

INSCRIÇÃO NO SERASA INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL - NOTIFICAÇÃO PRÉVIA - AUSÊNCIA -

ARTIGO 43, § 2º, DO CDC. 1 - Não resta caracterizada qualquer ofensa ao art. 535, II, do Estatuto Processual

Civil, se o Tribunal de origem aprecia fundamentadamente os dispositivos invocados pelo embargante.

Precedentes. 2 - Conforme entendimento firmado nesta Corte, a comunicação ao consumidor sobre a inscrição de

seu nome nos registros de proteção ao crédito constitui obrigação do órgão responsável pela manutenção do

cadastro e não do credor, que apenas informa a existência da dívida. Aplicação do § 2º, art. 43, do CDC.

(Precedentes: REsp. nº 345.674/PR, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 18.03.2002; REsp. nº

442.483/RS, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, DJU de 12.05.2003). 3 - O banco-recorrente, ao promover a

inscrição do nome dos autores no cadastro restritivo, agiu no exercício regular do seu direito, em razão da

incontroversa inadimplência contratual dos recorridos, que ensejou a execução judicial do contrato de

financiamento por eles celebrado com o Banco. 4 - Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(RESP 200500721498, JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:01/07/2005 PG:00561.)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.

 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006004-88.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023879 - ELINES BEZERRA MARTINS (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

ELENIS BEZERRA MARTINS postula a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a indenizá-lo (a)

pelos danos materiais e morais em virtude de supostos saques indevidos em sua conta poupança.

 

A parte autora alega ser titular de conta corrente junto à Caixa Econômica Federal, Agência 0961 e que, nas datas

de 05.02.2010, 12.02.2010 e 18.02.2010, houve operações de saque, respectivamente, nos valores de R$ 400,00

(quatrocentos reais), R$ 200,00 (duzentos reais) e R$ 200,00 (duzentos reais). Aduz que não efetuou tais saques e

a Ré se nega a restituir tais valores.

 

Requer seja a presente ação julgada procedente, seu a Ré condenada a ressarcir o valor subtraído de sua conta

corrente, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), bem como o pagamento de indenização por danos morais.

 

Regulamente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou Contestação pugnou no mérito pela improcedência do

pedido.

 

DECIDO.

A presente demanda está fundada em uma relação de consumo e, assim, essa cláusula deve ser interpretada à luz

dos princípios que informam o sistema legal de proteção ao consumidor.

Afinal, decidiu o Supremo Tribunal Federal (ADI-2591, 7.6.2006), é constitucional a expressão constante do § 2º

do art. 3º do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) que inclui, no conceito de serviço abrangido pelas

relações de consumo, as atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária (“§ 2º Serviço é

qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária,

financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.”).

 

Danos materiais

 

Rememore-se o escólio pertinente de rui stoco, em Responsabilidade Civil e sua interpretação jurisprudencial (4ª

ed., RT, 1999, p. 75):
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“Na etiologia da responsabilidade civil estão presentes três elementos, ditos essenciais na doutrina subjetivista: a

ofensa a uma norma preexistente ou erro de conduta; um dano; e o nexo de causalidade entre um e outro. Não

basta que o agente haja procedido contra jus, isto é, não se define a responsabilidade pelo fato de cometer 'erro de

conduta'. Não basta que a vítima sofra um dano, que é o elemento objetivo do dever de indenizar, pois se não

houver um prejuízo a conduta antijurídica não gera obrigação de indenizar. É necessário que se estabeleça uma

relação de causalidade entre a injuridicidade da ação e o mal causado, ou, na feliz expressão de Demogue, 'é

preciso que esteja certo que, sem este fato, o dano não teria acontecido. Assim, não basta que uma pessoa tenha

contravindo a certas regras; é preciso que sem esta contravenção o dano não ocorreria (Traité des Obligations, vol

IV, n. 66).

 

O autor cita o civilista caio mário, que adverte:

 

“Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar se entre ambos não se estabelecer a relação causal.

Como explica Genévive Viney, 'cabe ao jurista verificar se entre os dois fatos conhecidos (o fato danoso e o

próprio dano) existe um vínculo de causalidade suficientemente caracterizado' (Traité de droit civil a cargo de

Jacques Ghestin, Lês obligations, Responsabilité Civile, n. 333, p. 406”.

 

O nexo de causalidade, via de regra, não pode ser presumido, incumbindo ao autor prová-lo.

 

Em seu depoimento pessoal, a Autora afirma que, ao retirar extrato de sua conta, verificou os saques indevidos;

que estava no Maranhão nos dias em que os saques indevidos foram realizados; que o seu companheiro, o qual foi

ao Banco com ela para retirar os extratos, possui a senha de seu cartão.

 

Desse modo, conforme relatado pela Autora, houve concorrência de prática irregular de sua parte, uma vez que

esta compartilhou a sua senha pessoal com terceiro. Ressalte-se que cumpre ao correntista cuidar pessoalmente da

guarda de seu cartão magnético e sigilo de sua senha pessoal, não podendo ceder o seu cartão ou senha a quem

quer que seja.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, quanto o correntista fornece a terceiros o seu

cartão ou senha pessoal, passa a assumir os riscos de sua conduta, a qual contribui para que seja vítima de

fraudadores.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS

- SAQUES INDEVIDOS EM CONTA-CORRENTE - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - ART. 14, § 3º DO

CDC - IMPROCEDÊNCIA. 1 - Conforme precedentes desta Corte, em relação ao uso do serviço de conta-

corrente fornecido pelas instituições bancárias, cabe ao correntista cuidar pessoalmente da guarda de seu cartão

magnético e sigilo de sua senha pessoal no momento em que deles faz uso. Não pode ceder o cartão a quem quer

que seja, muito menos fornecer sua senha a terceiros. Ao agir dessa forma, passa a assumir os riscos de sua

conduta, que contribui, à toda evidência, para que seja vítima de fraudadores e estelionatários. (RESP 602680/BA,

Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU de 16.11.2004; RESP 417835/AL, Rel. Min. ALDIR

PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 19.08.2002). 2 - Fica excluída a responsabilidade da instituição financeira nos

casos em que o fornecedor de serviços comprovar que o defeito inexiste ou que, apesar de existir, a culpa é

exclusiva do consumidor ou de terceiro (art. 14, § 3º do CDC). 3 - Recurso conhecido e provido para restabelecer

a r. sentença.

(RESP 200301701037, JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:14/11/2005 PG:00328.)

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50), posto que presentes os requisitos legais.

 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de

aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, com

o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito. 

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor.Impugnou o valor dado à

causa. Argüiu prescrição qüinqüenal.  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada,

verifico que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas

vencidas com doze vincendas, na data do ajuizamento da ação, considerada a renúncia tácita.Por essas

razões, repudio a prefacial invocada e a impugnação ao valor da causa. 

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

A controvérsia cinge-se em torno das normas do § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e do § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99.  

O art. 29, § 5º da Lei nº 8.213/91 tem a seguinte redação: 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração

será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu

de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não

podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

Por sua vez, o art. 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99 dispõe o seguinte: 

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença

será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do

auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

A Lei nº 9.876, de 26/11/1999alterou o caput do art. 29, que passou a ter a seguinte dicção: 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas “a”, “d”, “e” e “h ” do inciso I do art. 18, na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo.” 

 

O salário-de-benefício passou a corresponder à média dos maiores salários de contribuição correspondentes

a oitenta por cento de TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO. 

O § 5º continuou com a redação original: 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração

será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu

de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não

podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

Ressalvo o meu entendimento no sentido de que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de

auxílio-doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente

aposentadoria por invalidez. 

Ocorre que, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 21.09.2011, o Supremo

Tribunal Federal, ao julgar o recurso extraordinário n. 583.834, por unanimidade, entendeu que o

afastamento contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para o cálculo da

aposentadoria por invalidez precedida do auxilio doença. 

Em seu voto, o Ministro Relator Ayres Brito afirmara que o Regime Geral da Previdência Social tem

caráter contributivo, consoante art. 201, caput, da Constituição Federal, concluindo pela impossibilidade de

interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição. 

Segundo o Ministro Relator não deve ser aplicado o §5º do art. 29 da Lei 8.213/1991 que “é uma exceção

razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque,

segundo o Ministro, tal dispositivo “equaciona a situação em que o afastamento que precede a

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”, ou seja, aqueles em

que são vertidas as contribuições previdenciárias, havendo intercalação entre afastamentos e trabalho. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     601/1425



Ainda, consoante o entendimento do Ministro Relator, a situação não se modificou com alteração do art. 29

da Lei n. 8.213/1991 porque a referencia “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput

do art. 29, que também passou a se referir a período contributivo. 

Por sua vez, na mesma linha de entendimento, o Ministro Luiz Fux verificou que seria uma contradição a

Corte considerar tempo ficto de contribuição com a regra do caput do art. 201 da Constituição Federal, vez

que realizar contagem de tempo ficto seria totalmente incompatível com o equilíbrio financeiro e atuarial,

porquanto se não houve salário de contribuição, não há como se gerar nenhum parâmetro para cálculo de

benefício. 

Nessa esteira, acompanhado o voto do Relator, o Colendo Supremo Tribunal Federal, por unanimidade,

entendeu que o §5º, do art. 29, da Lei n. 8.213/1991, somente pode ser aplicado nos casos em que o

afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de

labor. 

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada

pela Lei n. 11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da

República, incluída pela Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação

firmada pelo Supremo Tribunal Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas

liminarmente. 

Portanto, para garantia da segurança jurídica, adiro ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que o afastamento contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser

considerado para calcular a aposentadoria por invalidez precedida do auxilio doença. 

Assim, a rejeição do pedido formulado pela parte autora é medida que se impõe. 

DISPOSITIVO 

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, ficando extinto o feito com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95,

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

0003978-49.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023887 - OSVALDO OLIVEIRA SILVA (SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0004216-68.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023883 - MARIA ELIZABETH CASSIMIRO DE OLIVEIRA (SP242276 - BIANCA CARVALHO

MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0003218-03.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023956 - JOSE DI MARTINI (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004132-67.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023886 - GUILHERMINO CAETANO DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0004186-33.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023884 - OSVALDO PEREIRA DA SILVA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0003172-14.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023957 - APARECIDA MARIA GALAEM (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

FIM.

 

0007447-74.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023972 - CESAR RODRIGUES DE CARVALHO (SP276111 - NAIR APARECIDA CHRISTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de Ação de indenização por danos morais movida por CESAR RODRIGUES DE CARVALHOcontra a
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF.

 

Narra que emitiu um cheque pós datado para desconto em 30.05.2010, no valor de R$ 1.167,48 (mil, cento e

sessenta e sete reais e quarenta e oito centavos). Que, ciente de que o valor depositado em sua conta seria

insuficiente para efetuar o pagamento, entrou em contato com o credor do cheque (Fundação Educacional

Guaxupé) para solicitar que não fosse feito o depósito, quando foi informado da impossibilidade de tal

providência, uma vez que o cheque já havia sido transferido a terceiro. Certo de que o título seria devolvido,

porque o saldo em sua conta era insuficiente, ajustou com o credor o pagamento parcelado.

 

Aduz que, contudo, o Réu efetuou a compensação do cheque em sua conta, equivocadamente, pelo valor de R$

116,48, no dia 04.06.2010. Que no dia 06.07.2010, depositou R$ 1.000,00 (mil reais) em sua conta para

pagamento da prestação do financiamento de sua casa e alguns cheques passados a terceiros mas que, porém, a

CEF debitou em sua conta o valor correto do cheque e estornou o valor anteriormente debitado por equívoco. Por

fim, sustenta que, em razão do não pagamento dos cheques emitidos em favor de terceiros e da prestação do

financiamento de seu imóvel seu nome foi incluído nos órgãos de proteção ao crédito.

 

A CEF, regularmente citada, apresentou contestação. Afirma, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva, e

requer, subsidiariamente, a improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido.

 

Primeiramente, esclareço que não há que se falar em carência de ação, uma vez que o fato de a Ré ter ou não o

dever de indenizar neste caso constitui objeto de análise de mérito que levará à procedência ou improcedência da

ação.

 

A presente demanda está fundada em uma relação de consumo e, assim, essa cláusula deve ser interpretada à luz

dos princípios que informam o sistema legal de proteção ao consumidor.

 

Afinal, decidiu o Supremo Tribunal Federal (ADI-2591, 7.6.2006), é constitucional a expressão constante do § 2º

do art. 3º do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) que inclui, no conceito de serviço abrangido pelas

relações de consumo, as atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária (“§ 2º Serviço é

qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária,

financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.”).

 

Danos morais.

 

Nos termos do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, aplicável ao caso, “ o fornecedor de serviços

responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por

defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua

fruição e riscos.

 

Trata-se de responsabilidade pelo fato do serviço, a qual é objetiva.

 

Ocorre, contudo, que mesmo na hipótese de responsabilidade objetiva, deve haver comprovação do ato e do nexo

causal e, salvo em algumas exceções, do dano indenizável.

 

Contudo, a alegação do Autor de que o cheque não foi devolvido por erro da instituição financeira, bem como a de

que ele não solicitou a compensação não podem embasar a procedência do pedido.

 

Explico: O cheque, nos termos do artigo 1º, II, da Lei n.º 7.357/1985, contém ordem incondicional de pagar

quantia determinada. Ainda, nos termos do artigo 4º de tal lei, “o emitente deve ter fundos disponíveis em poder

do sacado e estar autorizado a sobre eles emitir cheque, em virtude de contrato expresso ou tácito. A infração

desses preceitos não prejudica a validade do título como cheque.”

 

Portanto, inaceitável a alegação de que o Autor não solicitou a compensação do cheque, porque a ordem está

explícita no título de crédito. Ressalte-se que, inclusive, o Autor poderia, nos termos do artigo 36 de mencionada
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lei, ter sustado o pagamento do cheque, o que não fez.

 

Desse modo, a Ré, no exercício regular de um direito, não causou qualquer dano ao Autor, inexistindo nexo causal

entre o seu ato e os alegados danos.

 

Friso que as consequencias danosas alegadas pelo Autor decorreram de seus próprios atos, ao emitir ordem de

pagamento à Ré sem possui saldo suficiente ao pagamento do valor. A existência posterior de saldo autoriza a Ré

a efetuar o débito relativo à compensação do cheque emitido pelo Autor.

 

Ainda, o fato de a Ré ter, inicialmente, debitado valor a menor que o efetivamente constante do título, não gerou

nem é capaz de gerar, por si só, qualquer dano à parte autora.

 

Por fim, esclareço que o acordo realizado com terceiro (no caso, a representante da Fundação Educacional

Guaxupé), não pode ser oposto à CEF para esta deixasse de efetuar a compensação do cheque, por primeiro,

porque o título de crédito é desvinculado da obrigação que lhe originou, e, por segundo, porque a CEF sequer

tinha conhecimento de tal fato.

 

Por consequencia, a inscrição em cadastro de inadimplentes decorrente de dívida regular vencida e não paga não

enseja a responsabilização por danos morais, porque constitui exercício regular de direito, e, consequentemente,

não configura ato ilícito, nos termos do artigo 188, I, do Código Civil.

 

Nesse sentido:

 

CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - INOCORRÊNCIA -

INSCRIÇÃO NO SERASA INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL - NOTIFICAÇÃO PRÉVIA - AUSÊNCIA -

ARTIGO 43, § 2º, DO CDC. 1 - Não resta caracterizada qualquer ofensa ao art. 535, II, do Estatuto Processual

Civil, se o Tribunal de origem aprecia fundamentadamente os dispositivos invocados pelo embargante.

Precedentes. 2 - Conforme entendimento firmado nesta Corte, a comunicação ao consumidor sobre a inscrição de

seu nome nos registros de proteção ao crédito constitui obrigação do órgão responsável pela manutenção do

cadastro e não do credor, que apenas informa a existência da dívida. Aplicação do § 2º, art. 43, do CDC.

(Precedentes: REsp. nº 345.674/PR, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 18.03.2002; REsp. nº

442.483/RS, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, DJU de 12.05.2003). 3 - O banco-recorrente, ao promover a

inscrição do nome dos autores no cadastro restritivo, agiu no exercício regular do seu direito, em razão da

incontroversa inadimplência contratual dos recorridos, que ensejou a execução judicial do contrato de

financiamento por eles celebrado com o Banco. 4 - Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(RESP 200500721498, JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:01/07/2005 PG:00561.)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.

 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

 

Defiro a assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50), posto que presentes os requisitos legais.

 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005943-33.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023874 - PAULO CESAR PIMENTA (SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 -

VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN

FURTADO SEGATTI ANDRADE)

PAULO CÉSAR PIMENTA postula a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERALa indenizá-lo(a) pelos

danos morais que alega ter sofrido em razão de travamento de por giratória detectora de metais.

Alega o(a) requerente que compareceu em uma agência da Ré no dia 29.08.2008, às 12h40, que ao tentar passar

pela porta giratória do Banco foi acionado o alarme e que, mesmo após deixar seus pertences de metal em uma

caixa, foi impedido de entrar no banco. Narra que permaneceu ao lado de fora por cerca de trinta minutos e que

sofreu constrangimentos. Aduz que o impedimento de entrada no Banco ocorreu em razão de preconceito racial.
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Requer a condenação do Réu ao pagamento de danos morais no valor de R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e

novecentos reais).

A Ré, devidamente citada, apresentou contestação, pugnando no mérito pela improcedência do pedido.

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

Danos morais.

Em regra, a responsabilidade pressupõe a prova do dano, como esclarece AGOSTINHO ALVIM: “Como regra

geral, devemos ter presente que a inexistência de dano é óbice à pretensão de uma reparação, aliás sem objeto.

Ainda mesmo que haja violação de um dever jurídico e que tenha existido culpa e até mesmo dolo por parte do

infrator, nenhuma indenização será devida, uma vez que não se tenha verificado prejuízo”.

Mas “o dano moral afeta sentimentos, vulnera afeições legítimas e rompe o equilíbrio espiritual, produzindo

angústia, humilhação, dor; o que caracteriza o dano moral é a alteração do bem estar psíquico-físico do

indivíduo.” (MARIA HELENA DINIZ).

Por isso, a responsabilização por dano moral - como lesão de interesses não patrimoniais - nem sempre

imprescinde de efetiva demonstração, à vista da dificuldade da produção de prova da lesão.

Desta forma, prescinde-se da prova do dano moral, bastando a demonstração do fato danoso.

O Código de Defesa do Consumidor estabelece a possibilidade de inversão do ônus da prova quando, a seu

critério, verificar a verossimilhança das alegações do Autor ou quando for ele hipossuficiente.

No presente caso, contudo, não está caracterizada nenhuma das hipóteses acima, uma vez que seria possível ao

Autor comprovar os fatos que alega.

Em seu depoimento pessoal, o Autor afirma que, após guardar os objetos que portava,não conseguiu adentrar o

Banco; que solicitou ao vigia que chamasse um funcionário para atendê-lo, contudo, que o vigia não atendeu à sua

solicitação, que, logo em seguida, conseguiu entrar em outra agencia normalmente.

A testemunha Ariovaldo de Souza afirma que tem conhecimento dos fatos porque trabalhava junto com o

Autor.Que no dia seguinte aos fatos, o Autor estava chateado porque não havia conseguido adentrar na Agência;

que não se lembra da data dos fatos.

Ressalte-se que a testemunha trazida em Juízo não presenciou os fatos, apenas deles teve conhecimento por meio

do Autor.

Desse modo, não restou comprovado qualquer ato irregular ou abusivo por parte da Ré, uma vez que essa, no

exercício regular de um direito, objetiva preservar a segurança no interior da agência bancária, cabendo à

instituição financeira se utilizar de instrumentos aptos a alcançar esse objetivo.

Conforme entendimento já pacificado na jurisprudência, se não comprovado ato abusivo ou irregular por parte do

Réu, o mero trancamento da porta detectora de metais configura apenas aborrecimento, não passível de

indenização por danos morais.

Nesse sentido:

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRAVAMENTO DE PORTA GIRATÓRIA EM

AGÊNCIA BANCÁRIA. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO.

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO. DECISÃO DO RELATOR COM BASE

NO ART. 557, § 2º, DO CPC. MULTA. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 1. O Tribunal de origem

julgou que, quando do travamento da porta giratória que impediu o ingresso do ora recorrente na agência bancária,

"as provas carreadas aos autos não comprovam que o preposto do banco tenha agido de forma desrespeitosa com o

autor", e que "o fato em lide poderia ser evitado pelo próprio suplicante, bastando que se identificasse junto ao

vigilante; trata-se de caso de mero aborrecimento que não autoriza a indenização moral pretendida" (Acórdão,

fls.213). 2. Como já decidiu esta Corte, "mero aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada, estão

fora da órbita do dano moral". Precedentes. 3. Rever as conclusões contidas no aresto aresto recorrido, implicaria

em reexame fático-probatório, incabível no especial, ante o disposto no enunciado sumular nº 07/STJ. 4. Julgados

monocraticamente pelo relator os embargos de declaração, opostos contra acórdão que decidiu a apelação, mostra-

se incabível impor multa no julgamento do agravo interno, com base no art. 557, do CPC, haja vista que o agravo

visava o pronunciamento do órgão colegiado. Exclusão da multa aplicada. 5. Recurso parcialmente conhecido e,

nesta parte, provido. 

(RESP 200401341135, JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:11/12/2006 PG:00364.)

 

AÇÃO ORDINÁRIA - CEF - DANOS MORAIS - NÃO CONFIGURADOS -TRAVAMENTO DA PORTA

GIRATÓRIA - DISSABOR EXPERIMENTADO A REFUGIR DO CAMPO INDENIZATÓRIO - ESTRUTURA

RESPONSABILIZATÓRIA COMPROMETIDA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. As portas giratórias

dotadas de detectores de metais não configuram, por sua mera existência nas agências bancárias, um atentado à

honra dos que nelas ingressam. Trata-se de dispositivo de uso cada vez mais universalizado, com vistas à

segurança dos próprios correntistas e da população. 2. Sendo legalmente imposta uma série de equipamentos de

segurança (nesse sentido, vide a Lei 7.102/83) ao estabelecimento bancário, inclusive a instalação do dispositivo

em comento, não se pode imputar a ele qualquer vexame que decorra do seu funcionamento normal. 3. É pública e

notória a instalação de mecanismos detectores de metais nas agências bancárias, não podendo o cliente sequer
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alegar que foi surpreendido com a sua existência. Sabendo disso, aquele que necessitar ingressar portando objetos

metálicos, ainda que por motivo plenamente justificado, tem o dever, até mesmo por urbanidade, de avisar aos

encarregados da segurança e demonstrar esse motivo, e não tentar forçar a entrada na agência. 4. A necessidade de

retirar sapatos para ter acesso a determinada área não é tão incomum em locais que requeiram maior segurança,

como aeroportos e instituições de crédito, e não pode ser compreendida como situação humilhante ou vexatória,

até porque, sendo todos submetidos a ela, ninguém pode sentir-se diminuído perante os demais. Trata-se de

incômodo irrelevante perfeitamente razoável e compatível com o cuidado pela segurança da coletividade. 5. E,

sabendo de antemão que o seu calçado tinha bicos de aço, foi na verdade abusiva a conduta de se dirigir à agência

e pretender adentrar quando os mecanismos apontavam a presença de objeto metálico não identificado - que

poderia ser uma arma, portanto. 6. Cabe ao autor, quando menos, alegar e demonstrar que foi submetido a vexame

em virtude do manuseio inepto, discriminatório, abusivo ou excessivo dos aparelhos, capaz de provocar dano

moral passível de indenização, pois o mero incômodo decorrente da necessidade de superar o obstáculo é ônus a

que todos devem se submeter em favor da segurança pública. 7. Agravo desprovido. 

(AC 00167025920054036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, o trancamento da porta giratória, por si só, não é capaz de ocasionar qualquer dano indenizável, uma vez

que se trata de situação corriqueira capaz, apenas, de ocasionar mero aborrecimento.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0003607-85.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023966 - MANOEL JUSTINIANO DOS SANTOS (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade, mediante aplicação

do critério fixado no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Quanto à alegada carência de ação, decorrente da ausência de prévio requerimento administrativo de revisão, por

versar este feito exclusivamente sobre critério de cálculo relativo a ato de concessão de benefício previdenciário,

não se exige prévio requerimento administrativo, pois caberia ao INSS, quando da implantação, observar as

normas regedoras da matéria.Não sendo observado o critério legalmente estipulado, o segurado não necessita

ingressar com pedido administrativo para exigir da Autarquia a prática de um ato vinculado, antes de ingressar

com a ação judicial.Prefacial rejeitada.

 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n.

8.213/1991, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao quinquênio que

precedeu à propositura da ação.Entendo que o Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS de

15.04.2010, restabelecido pelo Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, não se caracteriza

como ato extrajudicial de reconhecimento do direito hábil a interromper a prescrição, uma vez que o seu item 4.6

determina a observância da prescrição qüinqüenal, contada da data do pedido de revisão.Como a parte autora não

protocolizou pedido de revisão, a prescrição será computada com base nos cinco anos anteriores ao ajuizamento

desta ação.

 

Passo à apreciação da matéria de fundo.

 

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia:

 

 Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da questão
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conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) GRIFEI

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do Regime

Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo:

 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação

dada por esta Lei.

 

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da Lei

modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União.Vale dizer que, a partir de então, a fixação da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-

doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício, o critério adotado pela

nova lei.

 

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em suas

alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-benefício.

 

Vejamos.

 

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29 da Lei

n. 8.213/1991:

 

 Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do

requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito meses.

 

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos de

vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a um vinte

e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e

seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo seu número apurado.

(...)

 

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor:

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu a

seguinte redação ao seu §2º:

 § 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos
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salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo

transcrito:

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida

média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada pelo Decreto

nº 5.399, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética

simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social.

 

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação

dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética

simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005) (Revogado pelo

Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos:

 

§ 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005)  

 

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do

Decreto n. 3.048/1999, consoante segue:

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do
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Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida

média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão da

seguinte forma:

 

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste:

 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

corrigidos mês a mês.

 

(...)

 

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei

nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à concessão de

benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste:

 

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde

julho de 1994;

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês

a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994, observado o

parágrafo único deste artigo; e

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética simples

dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período contributivo

decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo único deste artigo.

 

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com a

edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto no art.

29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo observado no

âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social.
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Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios, pois contrariaram as

diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.Os referidos decretos são tidos como

ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos onde a lei não prevê.

 

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do critério

estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início anterior a

19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez através do

Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n.

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009.

 

O benefício originário titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, ou seja, a

partir de 29.11.1999.

 

Por fim, ressalto que, para a verificação do decurso do prazo de decadência, há de ser considerada a data de

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual sofrerá os reflexos de eventual revisão e sobre o

qual se reporta o pedido revisional da parte requerente. 

 

Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com base

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do benefício,

independentemente do número de contribuições mensais vertidas.

 

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei

Federal n. 00260980920094013600, consolidou tal entendimento:

 

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a partir

de 29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art. 75 da Lei

8.213/91, o salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de filiação do segurado e

do número de contribuições mensais no período contributivo. (...)”(Relator Juiz Federal Alcides Saldanha Lima -

DOU 25.11.2011)

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito

relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura

desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos

do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) titularizado(s) pela

parte autora, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada

pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde

julho/1994 até a data de início do benefício.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas desde a data da concessão até a véspera da DIP,

cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição

(enunciado FONAJEF n. 32).

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60
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(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Registro eletrônico.

 

Publique-se.Intimem-se

 

0002256-14.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023391 - ETELVINA DE FREITAS WIECK (SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação previdenciária, proposta por ETELVINA DE FREITAS WIECK, que tem por objeto a concessão

do benefício de aposentadoria por idade, mediante reconhecimento de atividade urbana comum, com o pagamento

das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor, ineficácia da sentença que defira

pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal e impossibilidade jurídica de pedido excedente a 60

(sessenta) salários mínimos.Impugnou o valor dado à causa.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada e rejeito a

impugnação ao valor da causa.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação.O

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso,

quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de

precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Ademais, como o presente feito reporta-se a valores devidos desde

10.04.2007, não está superado o teto do Juizado Especial Federal, assim entendido o montante das parcelas

vencidas, acrescidas de doze vincendas, na data do ajuizamento.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.Prefacial rechaçada.

 

Aprecio a matéria de fundo.

 

Quanto ao mérito propriamente dito, o benefício de aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art.
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201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura ao evento idade avançada.

 

Para a concessão de aposentadoria urbana por idade, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1)

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 60 (sessenta) anos de idade, se

mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos, se homem.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

O §1º do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em

que estes requisitos foram atendidos.

 

A Lei n. 10.666/93, no §1º, de seu art. 3º, por sua vez, estabelece:

Art. 3o Omissis

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, torna-se irrelevante a perda da qualidade de

segurado, devendo, todavia, o requerente contar com a idade e a carência exigida.

 

Entendo que a carência da data do requerimento do benefício, estipulada no §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/93,

deve ser interpretada como aquela contida na tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, para o ano de

cumprimento do requisito idade, aplicável aos filiados ao RGPS antes de 24/07/1991.Friso que, na data do

requerimento administrativo, não se poderia exigir da autora outro prazo de carência, senão o da tabela

progressiva em comento, pois, do contrário, a norma do art. 142 da Lei n. 8.213/91 perderia sua eficácia.

 

Como a parte autora filiou-se anteriormente a 24/07/1991, faz-se aplicável a tabela progressiva do art. 142, da Lei

n. 8.213/91, a qual exige, para o ano de 2003, quando completou 60 (sessenta) anos de idade, carência de 132

(cento e trinta e dois) meses de contribuição, o que atende ao princípio contributivo.

 

Ademais, segundo a jurisprudência dominante, o implemento dos requisitos idade e carência não necessita ser

simultâneo, podendo ocorrer em momentos distintos.Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS. IRRELEVÂNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO-

OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu

entendimento no sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por

idade, visto que não exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão

do benefício previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de

segurado.

2. In casu, embora fosse prescindível a simultaneidade, a parte recorrida preencheu os três requisitos

indispensáveis à percepção de seu benefício previdenciário: idade mínima, qualidade de segurado e carência,

fazendo, jus, portanto, à concessão de aposentadoria por idade.

3. Recurso especial improvido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP -

RECURSO ESPECIAL - 554466 Processo: 200301166437 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da

decisão: 11/10/2005 Documento: STJ000656705) - GRIFEI

 

 

A parte autora, além dos períodos já reconhecidos e computados pelo INSS, pretende o reconhecimento do

exercício de atividade urbana comum no interregno de 24.01.1974 a 09.02.1974 (CIA Distribuidora de Tecidos

Riachuelo).
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O exercício da atividade no período supramencionado está comprovado pelos documentos que instruem a petição

inicial (fls. 19 a 23), tais como: declaração do empregador e cópia de ficha de registro de empregados.

 

Com isso, a prova material acostada aos autos é suficiente para comprovar os vínculos laborais da parte autora,

conforme o próprio Regulamento da Previdência Social, Decreto n. 3.048/99, art. 62, caput e §3º.O fato de não

constar o recolhimento das contribuições sociais devidas no(s) período(s) não afasta o direito do(a) segurado(a) ao

reconhecimento de sua atividade urbana, tendo em vista que a obrigação de verter as contribuições incidentes

sobre as remunerações pagas aos trabalhadores implica em dever do empregador.Não pode o(a) empregado(a)

sofrer prejuízo em decorrência da omissão de seu empregador no que tange à obrigação de proceder aos

recolhimentos.

 

Computados os períodos constantes do CNIS, os já admitidos administrativamente pelo INSS e o reconhecido

nesta sentença, a parte autora computa 164 contribuições, cumprindo a carência exigida pelo art. 142, da Lei n.

8.213/91.

 

Havendo a implementação dos requisitos idade e carência, ainda que não concomitantemente, e independente da

ordem de cumprimento de tais requisitos, a concessão do benefício de aposentadoria urbana por idade, desde a

data do requerimento administrativo, é medida que se impõe.

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares arguidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, reconhecendo o exercício

de atividade urbana pela parte autora no período de 24.01.1974 a 09.02.1974 (CIA Distribuidora de Tecidos

Riachuelo) e condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por idade NB. 151.070.881-0, desde

a DER 01.02.2011, com DIB 01.02.2011 e DIP 01.08.2012, bem como ao pagamento das prestações vencidas no

período de 01.02.2011 a 31.07.2012, com atualização nos termos da fundamentação.

 

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a idade avançada da parte autora e a natureza alimentar da

prestação.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.
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Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Nada mais sendo requerido, procedA-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Registro eletrônico.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade, mediante

aplicação do critério fixado no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito. 

 

Quanto à alegada carência de ação, decorrente da ausência de prévio requerimento administrativo de

revisão, por versar este feito exclusivamente sobre critério de cálculo relativo a ato de concessão de

benefício previdenciário, não se exige prévio requerimento administrativo, pois caberia ao INSS, quando da

implantação, observar as normas regedoras da matéria.Não sendo observado o critério legalmente

estipulado, o segurado não necessita ingressar com pedido administrativo para exigir da Autarquia a

prática de um ato vinculado, antes de ingressar com a ação judicial.Prefacial rejeitada.  

 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n.

8.213/1991, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao

quinquênio que precedeu à propositura da ação.Entendo que o Memorando-Circular Conjunto n.

21/DIRBEN/PFEINSS de 15.04.2010, restabelecido pelo Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de

17.09.2010, não se caracteriza como ato extrajudicial de reconhecimento do direito hábil a interromper a

prescrição, uma vez que o seu item 4.6 determina a observância da prescrição qüinqüenal, contada da data

do pedido de revisão.Como a parte autora não protocolizou pedido de revisão, a prescrição será computada

com base nos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação. 

 

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

 

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia: 

 

 Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses. 

 

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da

questão conforme segue: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) GRIFEI 

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do

Regime Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo: 

 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que
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vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991 , com a redação dada por esta Lei. 

 

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da

Lei modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União.Vale dizer que, a partir de então, a fixação

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria

especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício,

o critério adotado pela nova lei. 

 

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em

suas alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-

benefício. 

 

Vejamos. 

 

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29

da Lei n. 8.213/1991: 

 

 Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de

entrada do requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e

oito meses. 

 

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos

de vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá

a um vinte e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265,

de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

trinta e seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividida pelo seu número apurado. 

(...) 

 

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor: 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI 

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu

a seguinte redação ao seu §2º: 

 § 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo

Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo

transcrito: 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incisos I e II do caput e § 14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no
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cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por

competência que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta

sessenta avos da referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento: 

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação

dada pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social. 

 

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo; (Redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

(Revogado pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos: 

 

§ 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

 

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do

Decreto n. 3.048/1999, consoante segue: 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incisos I e II do caput e § 14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de
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forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por

competência que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta

sessenta avos da referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada

pelo Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão

da seguinte forma: 

 

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste: 

 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo, corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e 

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, corrigidos mês a mês. 

 

(...) 

 

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação

da Lei nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à

concessão de benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste: 

 

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido

desde julho de 1994; 

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de

1994, observado o parágrafo único deste artigo; e 

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética

simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período

contributivo decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo

único deste artigo. 

 

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com

a edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto

no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo

observado no âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram

em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.Os referidos

decretos são tidos como ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos

onde a lei não prevê. 
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Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do

critério estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início

anterior a 19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez

através do Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n.

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009. 

 

O benefício originário titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, ou

seja, a partir de 29.11.1999. 

 

 

Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com

base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do

benefício, independentemente do número de contribuições mensais vertidas.  

 

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal n. 00260980920094013600, consolidou tal entendimento: 

 

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a

partir de 29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art.

75 da Lei 8.213/91, o salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da

data de filiação do segurado e do número de contribuições mensais no período contributivo. (...)”(Relator

Juiz Federal Alcides Saldanha Lima - DOU 25.11.2011) 

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de

mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à

propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269,

IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s)

benefício(s) titularizado(s) pela parte autora, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II,

da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja

fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício. 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas desde a data da concessão até a véspera da

DIP, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a

prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a

60 (sessenta) salários-mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°,

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício

requisitório. 

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas
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diferenças positivas. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

 

Registro eletrônico. 

 

Publique-se.Intimem-se 

 

0002738-25.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303024038 - GERSO ANTONIO BORGES (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003572-28.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303024037 - APARECIDA MAZATTO MIQUILINI (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003573-13.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023967 - EDSON APARECIDO AGOSTINHO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0003051-83.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023986 - MARIA DE LOURDES DE PAULA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária, proposta por MARIA DE LOURDES DE PAULA, que tem por objeto o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão da aposentadoria por invalidez,

com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem,

há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta

salários mínimos.Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte

autora.As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.
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Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, consoante Cadastro nacional de Informações Sociais - CNIS, a parte autora verteu

contribuições como contribuinte individual durante o interregno de 01.02.2011 a 29.08.2011, não havendo

controvérsia quanto a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência.

 

De acordo com a perícia médica realizada, o Sr. Perito Judicial salientou que a parte autora foi submetida à

masectomia para tratamento de neoplasia maligna de mama, obtendo, ao final êxito em seu tratamento.

Concluiu que houve incapacidade laborativa somente no período 10.11.2011 a 10.03.2012.

 

Desta feita, entendo que o restabelecimento do benefício de auxílio-doença não deve prosperar, posto que para a

concessão do referido benefício previdenciário, faz-se necessário a incapacidade laborativa, não verificada no caso

específico destes autos, o que impõe a improcedência do pedido.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIAL PROCEDENTE o pedido formulado pela parte

autora, condenando o INSS ao pagamento dos valores devidos no interregno de 10.11.2011 a 10.03.2012.

 

O montante da condenação será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, com

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente

recebidos através de outro(s) benefício(s).

 

Com o trânsito em julgado, intime-se a ré para apresentar os cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Indefiro do pedido de antecipação de tutela, tendo em vista se tratar, tão-somente, no pagamento de verbas

pretéritas, a ser efetuado mediante requisição.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.
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Com a juntada dos cálculos, expeça-se a respectiva requisição de pequeno valor (RPV).

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade, mediante

aplicação do critério fixado no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito. 

 

Quanto à alegada carência de ação, decorrente da ausência de prévio requerimento administrativo de

revisão, por versar este feito exclusivamente sobre critério de cálculo relativo a ato de concessão de

benefício previdenciário, não se exige prévio requerimento administrativo, pois caberia ao INSS, quando da

implantação, observar as normas regedoras da matéria.Não sendo observado o critério legalmente

estipulado, o segurado não necessita ingressar com pedido administrativo para exigir da Autarquia a

prática de um ato vinculado, antes de ingressar com a ação judicial.Prefacial rejeitada.  

 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n.

8.213/1991, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao

quinquênio que precedeu à propositura da ação.Entendo que o Memorando-Circular Conjunto n.

21/DIRBEN/PFEINSS de 15.04.2010, restabelecido pelo Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de

17.09.2010, não se caracteriza como ato extrajudicial de reconhecimento do direito hábil a interromper a

prescrição, uma vez que o seu item 4.6 determina a observância da prescrição qüinqüenal, contada da data

do pedido de revisão.Como a parte autora não protocolizou pedido de revisão, a prescrição será computada

com base nos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação. 

 

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

 

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia: 

 

 Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses. 

 

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da

questão conforme segue: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) GRIFEI 

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do

Regime Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo: 

 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-
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de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991 , com a redação dada por esta Lei. 

 

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da

Lei modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União.Vale dizer que, a partir de então, a fixação

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria

especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício,

o critério adotado pela nova lei. 

 

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em

suas alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-

benefício. 

 

Vejamos. 

 

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29

da Lei n. 8.213/1991: 

 

 Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de

entrada do requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e

oito meses. 

 

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos

de vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá

a um vinte e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265,

de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

trinta e seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividida pelo seu número apurado. 

(...) 

 

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor: 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI 

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu

a seguinte redação ao seu §2º: 

 § 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo

Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo

transcrito: 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incisos I e II do caput e § 14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período
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contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por

competência que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta

sessenta avos da referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento: 

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação

dada pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social. 

 

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo; (Redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

(Revogado pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos: 

 

§ 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

 

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do

Decreto n. 3.048/1999, consoante segue: 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incisos I e II do caput e § 14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por

competência que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta
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sessenta avos da referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada

pelo Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão

da seguinte forma: 

 

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste: 

 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo, corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e 

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, corrigidos mês a mês. 

 

(...) 

 

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação

da Lei nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à

concessão de benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste: 

 

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido

desde julho de 1994; 

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de

1994, observado o parágrafo único deste artigo; e 

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética

simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período

contributivo decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo

único deste artigo. 

 

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com

a edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto

no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo

observado no âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram

em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.Os referidos

decretos são tidos como ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos

onde a lei não prevê. 

 

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do
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critério estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início

anterior a 19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez

através do Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n.

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009. 

 

O benefício originário titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, ou

seja, a partir de 29.11.1999. 

 

 

Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com

base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do

benefício, independentemente do número de contribuições mensais vertidas.  

 

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal n. 00260980920094013600, consolidou tal entendimento: 

 

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a

partir de 29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art.

75 da Lei 8.213/91, o salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da

data de filiação do segurado e do número de contribuições mensais no período contributivo. (...)”(Relator

Juiz Federal Alcides Saldanha Lima - DOU 25.11.2011) 

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de

mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à

propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269,

IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s)

benefício(s) titularizado(s) pela parte autora, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II,

da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja

fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício. 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas desde a data da concessão até a véspera da

DIP, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a

prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por se tratar apenas de revisão do benefício, não

estando presente o requisito da urgência por fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a

60 (sessenta) salários-mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°,

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício

requisitório. 
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Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas

diferenças positivas. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

 

Registro eletrônico. 

 

Publique-se.Intimem-se 

 

0002568-53.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303024035 - ADAIR VICENTE DA SILVA (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003609-55.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303024034 - TEREZINHA DE LOURDES CORREA DA PAZ (SP249048 - LÉLIO EDUARDO

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade, mediante

aplicação do critério fixado no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito. 

 

Quanto à alegada carência de ação, decorrente da ausência de prévio requerimento administrativo de

revisão, por versar este feito exclusivamente sobre critério de cálculo relativo a ato de concessão de

benefício previdenciário, não se exige prévio requerimento administrativo, pois caberia ao INSS, quando da

implantação, observar as normas regedoras da matéria.Não sendo observado o critério legalmente

estipulado, o segurado não necessita ingressar com pedido administrativo para exigir da Autarquia a

prática de um ato vinculado, antes de ingressar com a ação judicial.Prefacial rejeitada.  

 

Rejeito a alegação de prescrição, em virtude de que não incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da

Lei n. 8.213/1991, ao passo que o benefício em questão foi concedido dentro do qüinqüídio anterior à

propositura da presente demanda.  

 

 

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

 

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia: 

 

 Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses. 

 

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da

questão conforme segue: 
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Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) GRIFEI 

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do

Regime Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo: 

 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991 , com a redação dada por esta Lei. 

 

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da

Lei modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União.Vale dizer que, a partir de então, a fixação

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria

especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício,

o critério adotado pela nova lei. 

 

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em

suas alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-

benefício. 

 

Vejamos. 

 

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29

da Lei n. 8.213/1991: 

 

 Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de

entrada do requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e

oito meses. 

 

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos

de vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá

a um vinte e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265,

de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

trinta e seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividida pelo seu número apurado. 

(...) 

 

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor: 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI 

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu

a seguinte redação ao seu §2º: 

 § 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à
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soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo

Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo

transcrito: 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incisos I e II do caput e § 14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por

competência que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta

sessenta avos da referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento: 

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação

dada pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social. 

 

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo; (Redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

(Revogado pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos: 

 

§ 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

 

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do

Decreto n. 3.048/1999, consoante segue: 
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Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incisos I e II do caput e § 14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por

competência que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta

sessenta avos da referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada

pelo Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão

da seguinte forma: 

 

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste: 

 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo, corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e 

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, corrigidos mês a mês. 

 

(...) 

 

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação

da Lei nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à

concessão de benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste: 

 

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido

desde julho de 1994; 

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de

1994, observado o parágrafo único deste artigo; e 

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética

simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período

contributivo decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo

único deste artigo. 
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Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com

a edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto

no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo

observado no âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram

em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.Os referidos

decretos são tidos como ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos

onde a lei não prevê. 

 

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do

critério estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início

anterior a 19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez

através do Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n.

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009. 

 

O benefício originário titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, ou

seja, a partir de 29.11.1999. 

 

Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com

base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do

benefício, independentemente do número de contribuições mensais vertidas.  

 

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal n. 00260980920094013600, consolidou tal entendimento: 

 

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a

partir de 29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art.

75 da Lei 8.213/91, o salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da

data de filiação do segurado e do número de contribuições mensais no período contributivo. (...)”(Relator

Juiz Federal Alcides Saldanha Lima - DOU 25.11.2011) 

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à

revisão da renda mensal do(s) benefício(s) titularizado(s) pela parte autora, mediante aplicação dos

critérios estabelecidos no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de

modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a

data de início do benefício. 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas desde a data da concessão até a véspera da

DIP, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária. 

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a

60 (sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°,

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício

requisitório. 

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas

diferenças positivas. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

 

Registro eletrônico. 

 

Publique-se.Intimem-se 

 

0003520-32.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303024041 - DIEGO GREGORIO DOS SANTOS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003465-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303024042 - ANTONIO FLAVIO CARVALHO ALVES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003523-84.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023968 - LUIZ CARLOS DE SOUZA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003521-17.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023969 - CLAITON PETERSON GOES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade, mediante

aplicação do critério fixado no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito. 

 

Quanto à alegada carência de ação, decorrente da ausência de prévio requerimento administrativo de

revisão, por versar este feito exclusivamente sobre critério de cálculo relativo a ato de concessão de

benefício previdenciário, não se exige prévio requerimento administrativo, pois caberia ao INSS, quando da

implantação, observar as normas regedoras da matéria.Não sendo observado o critério legalmente

estipulado, o segurado não necessita ingressar com pedido administrativo para exigir da Autarquia a

prática de um ato vinculado, antes de ingressar com a ação judicial.Prefacial rejeitada.  

 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n.

8.213/1991, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao

quinquênio que precedeu à propositura da ação.Entendo que o Memorando-Circular Conjunto n.

21/DIRBEN/PFEINSS de 15.04.2010, restabelecido pelo Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de

17.09.2010, não se caracteriza como ato extrajudicial de reconhecimento do direito hábil a interromper a

prescrição, uma vez que o seu item 4.6 determina a observância da prescrição qüinqüenal, contada da data

do pedido de revisão.Como a parte autora não protocolizou pedido de revisão, a prescrição será computada
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com base nos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação. 

 

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

 

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia: 

 

 Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses. 

 

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da

questão conforme segue: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) GRIFEI 

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do

Regime Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo: 

 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991 , com a redação dada por esta Lei. 

 

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da

Lei modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União.Vale dizer que, a partir de então, a fixação

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria

especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício,

o critério adotado pela nova lei. 

 

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em

suas alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-

benefício. 

 

Vejamos. 

 

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29

da Lei n. 8.213/1991: 

 

 Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de

entrada do requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e

oito meses. 

 

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos

de vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá

a um vinte e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265,

de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de
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trinta e seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividida pelo seu número apurado. 

(...) 

 

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor: 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI 

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu

a seguinte redação ao seu §2º: 

 § 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo

Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo

transcrito: 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incisos I e II do caput e § 14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por

competência que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta

sessenta avos da referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento: 

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação

dada pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social. 

 

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  
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II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo; (Redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

(Revogado pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos: 

 

§ 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

 

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do

Decreto n. 3.048/1999, consoante segue: 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incisos I e II do caput e § 14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por

competência que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta

sessenta avos da referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada

pelo Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão

da seguinte forma: 

 

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste: 

 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo, corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e 

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, corrigidos mês a mês. 

 

(...) 
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Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação

da Lei nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à

concessão de benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste: 

 

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido

desde julho de 1994; 

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de

1994, observado o parágrafo único deste artigo; e 

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética

simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período

contributivo decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo

único deste artigo. 

 

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com

a edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto

no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo

observado no âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram

em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.Os referidos

decretos são tidos como ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos

onde a lei não prevê. 

 

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do

critério estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início

anterior a 19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez

através do Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n.

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009. 

 

O benefício originário titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, ou

seja, a partir de 29.11.1999. 

 

Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com

base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do

benefício, independentemente do número de contribuições mensais vertidas.  

 

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal n. 00260980920094013600, consolidou tal entendimento: 

 

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a

partir de 29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art.

75 da Lei 8.213/91, o salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da

data de filiação do segurado e do número de contribuições mensais no período contributivo. (...)”(Relator

Juiz Federal Alcides Saldanha Lima - DOU 25.11.2011) 

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de

mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à
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propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269,

IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s)

benefício(s) titularizado(s) pela parte autora, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II,

da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja

fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício. 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas desde a data da concessão até a véspera da

DIP, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a

prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por se tratar apenas de revisão do benefício que se

encontra cessado, não estando presente o requisito da urgência por fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação. 

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a

60 (sessenta) salários-mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°,

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício

requisitório. 

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas

diferenças positivas. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

 

Registro eletrônico. 

 

Publique-se.Intimem-se 

 

0003649-37.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023965 - JOSE CONCEICAO DE LIMA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003707-40.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303024011 - ANA ORNELAS LOPES (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005019-51.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303024010 - FRANCISCO SOUZA SILVA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005373-76.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303024013 - ELIELZA DE ARAUJO QUEIROZ (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO)

JADERSON DE ARAUJO ALMEIDA (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) LUCAS DE

ARAUJO ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 -
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FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de benefício de pensão por morte,

mediante aplicação do critério fixado no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, na fixação da renda mensal inicial

do benefício originário, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Quanto à alegada carência de ação, decorrente da ausência de prévio requerimento administrativo de revisão, por

versar este feito exclusivamente sobre critério de cálculo relativo a ato de concessão de benefício previdenciário,

não se exige prévio requerimento administrativo, pois caberia ao INSS, quando da implantação, observar as

normas regedoras da matéria.Não sendo observado o critério legalmente estipulado, o segurado não necessita

ingressar com pedido administrativo para exigir da Autarquia a prática de um ato vinculado, antes de ingressar

com a ação judicial.Prefacial rejeitada.

 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n.

8.213/1991, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao quinquênio que

precedeu à propositura da ação.Entendo que o Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS de

15.04.2010, restabelecido pelo Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, não se caracteriza

como ato extrajudicial de reconhecimento do direito hábil a interromper a prescrição, uma vez que o seu item 4.6

determina a observância da prescrição qüinqüenal, contada da data do pedido de revisão.Como a parte autora não

protocolizou pedido de revisão, a prescrição será computada com base nos cinco anos anteriores ao ajuizamento

desta ação.

 

Passo à apreciação da matéria de fundo.

 

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia:

 

 Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da questão

conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) GRIFEI

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do Regime

Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo:

 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação

dada por esta Lei.

 

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da Lei

modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União.Vale dizer que, a partir de então, a fixação da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-

doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício, o critério adotado pela
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nova lei.

 

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em suas

alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-benefício.

 

Vejamos.

 

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29 da Lei

n. 8.213/1991:

 

 Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do

requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito meses.

 

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos de

vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a um vinte

e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e

seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo seu número apurado.

(...)

 

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor:

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu a

seguinte redação ao seu §2º:

 § 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo

transcrito:

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida

média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     638/1425



Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada pelo Decreto

nº 5.399, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética

simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social.

 

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005:

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação

dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética

simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005) (Revogado pelo

Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos:

 

§ 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005)  

 

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do

Decreto n. 3.048/1999, consoante segue:

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida

média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo
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Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão da

seguinte forma:

 

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste:

 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

corrigidos mês a mês.

 

(...)

 

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei

nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à concessão de

benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste:

 

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde

julho de 1994;

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês

a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994, observado o

parágrafo único deste artigo; e

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética simples

dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período contributivo

decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo único deste artigo.

 

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com a

edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto no art.

29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo observado no

âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios, pois contrariaram as

diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.Os referidos decretos são tidos como

ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos onde a lei não prevê.

 

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do critério

estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início anterior a

19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez através do

Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n.

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009.

 

O benefício originário titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, ou seja, a

partir de 29.11.1999.

 

Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com base

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do benefício,

independentemente do número de contribuições mensais vertidas.

 

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei

Federal n. 00260980920094013600, consolidou tal entendimento:
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“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a partir

de 29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art. 75 da Lei

8.213/91, o salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de filiação do segurado e

do número de contribuições mensais no período contributivo. (...)”(Relator Juiz Federal Alcides Saldanha Lima -

DOU 25.11.2011)

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito

relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura

desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos

do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) titularizado(s) pela

parte autora, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada

pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde

julho/1994 até a data de início do benefício.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas desde a data da concessão até a véspera da DIP,

cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição

(enunciado FONAJEF n. 32).

 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por se tratar apenas de revisão do benefício de pensão por

morte que se encontra ativo, não estando presente o requisito da urgência por fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Registro eletrônico.

 

Publique-se.Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade, mediante
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aplicação do critério fixado no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito. 

 

Quanto à alegada carência de ação, decorrente da ausência de prévio requerimento administrativo de

revisão, por versar este feito exclusivamente sobre critério de cálculo relativo a ato de concessão de

benefício previdenciário, não se exige prévio requerimento administrativo, pois caberia ao INSS, quando da

implantação, observar as normas regedoras da matéria.Não sendo observado o critério legalmente

estipulado, o segurado não necessita ingressar com pedido administrativo para exigir da Autarquia a

prática de um ato vinculado, antes de ingressar com a ação judicial.Prefacial rejeitada.  

 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n.

8.213/1991, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao

quinquênio que precedeu à propositura da ação.Entendo que o Memorando-Circular Conjunto n.

21/DIRBEN/PFEINSS de 15.04.2010, restabelecido pelo Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de

17.09.2010, não se caracteriza como ato extrajudicial de reconhecimento do direito hábil a interromper a

prescrição, uma vez que o seu item 4.6 determina a observância da prescrição qüinqüenal, contada da data

do pedido de revisão.Como a parte autora não protocolizou pedido de revisão, a prescrição será computada

com base nos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação. 

 

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

 

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia: 

 

 Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses. 

 

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da

questão conforme segue: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) GRIFEI 

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do

Regime Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo: 

 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991 , com a redação dada por esta Lei. 

 

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da

Lei modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União.Vale dizer que, a partir de então, a fixação

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria

especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício,

o critério adotado pela nova lei. 
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Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em

suas alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-

benefício. 

 

Vejamos. 

 

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29

da Lei n. 8.213/1991: 

 

 Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de

entrada do requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e

oito meses. 

 

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos

de vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá

a um vinte e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265,

de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

trinta e seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividida pelo seu número apurado. 

(...) 

 

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor: 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI 

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu

a seguinte redação ao seu §2º: 

 § 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo

Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo

transcrito: 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incisos I e II do caput e § 14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por

competência que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta

sessenta avos da referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-
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contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento: 

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação

dada pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social. 

 

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo; (Redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

(Revogado pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos: 

 

§ 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

 

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do

Decreto n. 3.048/1999, consoante segue: 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incisos I e II do caput e § 14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por

competência que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta

sessenta avos da referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência
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julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada

pelo Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão

da seguinte forma: 

 

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste: 

 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo, corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e 

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, corrigidos mês a mês. 

 

(...) 

 

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação

da Lei nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à

concessão de benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste: 

 

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido

desde julho de 1994; 

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de

1994, observado o parágrafo único deste artigo; e 

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética

simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período

contributivo decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo

único deste artigo. 

 

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com

a edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto

no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo

observado no âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram

em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.Os referidos

decretos são tidos como ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos

onde a lei não prevê. 

 

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do

critério estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início

anterior a 19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez

através do Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n.

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009. 

 

O benefício originário titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, ou

seja, a partir de 29.11.1999. 
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Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com

base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do

benefício, independentemente do número de contribuições mensais vertidas.  

 

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal n. 00260980920094013600, consolidou tal entendimento: 

 

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a

partir de 29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art.

75 da Lei 8.213/91, o salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da

data de filiação do segurado e do número de contribuições mensais no período contributivo. (...)”(Relator

Juiz Federal Alcides Saldanha Lima - DOU 25.11.2011) 

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de

mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à

propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269,

IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s)

benefício(s) titularizado(s) pela parte autora, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II,

da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja

fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício. 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas desde a data da concessão até a véspera da

DIP, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a

prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a

60 (sessenta) salários-mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°,

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício

requisitório. 

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas

diferenças positivas. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

 

Registro eletrônico. 
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Publique-se.Intimem-se 

 

0005463-84.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023988 - IVANI SANTINA BONILHA PEREIRA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA

DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004919-96.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023990 - SANTINA BARREIRO DA CUNHA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0004717-22.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023991 - VICENTE PAULO DOS SANTOS (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004715-52.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023992 - FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004921-66.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023989 - MARIA JOSE ROSA SGUASSABIA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

FIM.

 

0007116-58.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023833 - ROMILDO ESQUISATI (SP295031 - MARCIO DA SILVA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos.

 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por ROMILDO

ESQUISATI, já qualificado(a) na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS.

 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

 

Decido.

Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos

legais.

 

No mérito propriamente dito, o autor requereu junto ao INSS em 25.03.2011, o benefício previdenciário de

aposentadoria por idade, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo de carência.

 

No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das

seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e

seguintes):

“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 anos

para a mulher que exerceramatividades rurais;

2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS (reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no

caso da parte autora, para 156 meses, ou o efetivo tempo trabalhado, em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício);

3. A aposentadoria por idade, consistirá numa renda mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por

grupo de 12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).”

 

Preceitua ainda o artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24

de julho de 1991, bem como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício” (artigo e

tabela com a redação dada pela Lei nº 9.032/1995).
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Entendo que a carência da data do requerimento do benefício, estipulada no §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/2003,

deve ser interpretada como aquela contida na tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, para o ano de

cumprimento do requisito idade, aplicável aos filiados ao RGPS antes de 24/07/1991.Friso que, na data do

requerimento administrativo, não se poderia exigir da autora outro prazo de carência, senão o da tabela

progressiva em comento, pois, do contrário, a norma do art. 142 da Lei n. 8.213/91 perderia sua eficácia.

 

Nesse sentido, cito recente decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais:

 

Pedido de Uniformização n.º 2005.72.95.01.7041-4

Requerente: Ana Blunk

Procurador(a): Juliana Martins dos Santos

Requerido(a): Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S.

Procurador(a): Isabel Cristina Pinto Van Grol

Origem: Seção Judiciária de Santa Catarina

Relator : Juiz Federal Otávio Henrique Martins Port

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. MARCO TEMPORAL DA APURAÇÃO DA

CARÊNCIA. DATA EM QUE FOI IMPLEMENTADA A IDADE.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO POSTERIOR. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

 

1. Não é possível que, para fins de apuração das contribuições, a serem considerados como carência, a data a ser

tomada como marco seja a data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo, sob pena de flagrante

afronta ao princípio da isonomia. Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, duas pessoas que, embora tenham

a mesma idade e o mesmo tempo de contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos

distintos. Trata-se de discriminação cujo único fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido

como o decurso de prazo decorrido entre os requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não

constitui fator de desequiparação válido, por estar em desacordo com os ditames constitucionais, bem como por

não guardar pertinência com a discriminação perpetrada e nele fundada.

2. Se a aposentadoria por idade visa a resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um

determinado limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com

fulcro na manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de

concessão desse benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo.

Em se tratando de duas pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir

a elas tratamento díspar, por não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento

administrativo, e os requisitos do benefício, a velhice e o tempo trabalhado.

3. Incidente de uniformização provido, para uniformizar o entendimento de que o marco temporal a ser

considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão da aposentadoria por idade rural, seja a data

do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data mencionada, prevista na tabela

progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que o requerimento

administrativo seja formulado posteriormente. Por conseqüência, reconheço, no caso, o direito da parte autora ao

benefício de aposentadoria por idade, determinando o retorno dos autos ao Juízo de 1º grau para apuração do

montante devido, com atrasados devidos a partir do requerimento administrativo, incidindo juros de mora de 1%

ao mês a partir da citação e correção monetária, nos termos da Resolução n.º 561/2007 do CJF. (grifei)

 

Em relação à qualidade de segurado, verifico que a Lei nº 10.666/2003 tornou desnecessário o requisito da

qualidade de segurado para a concessão da aposentadoria por idade:

“Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§ 1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.” (grifei)

 

A norma em questão tem nítido caráter benéfico ao segurado, razão pela qual incide no presente caso, de forma

imediata, pois sua condição atende aos reclamos legais.
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Neste ponto, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a perda da qualidade de segurado não impede a

concessão da aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade mínima e da carência, ainda que

não simultaneamente, como revela julgamento realizado em 23.08.2002, por sua Terceira Seção, em grau de

Embargos de Divergência, no Recurso Especial 175.265-SP, relator Ministro Fernando Gonçalves, DJU de

18.09.2000, p. 91:

 

''EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado.

2. Embargos rejeitados.''

 

No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, por ocasião do ingresso

de seu pedido administrativo em 25.03.2011, possuía o autor 68 (sessenta e oito) anos, visto que nasceu em

14.11.1942, cumprindo-se, pois, o requisito etário.

 

A controvérsia cinge-se quanto ao requisito da carência, uma vez que a Autarquia indeferiu o benefício com

fundamento de que o autor não cumpriu a carência mínima exigida para obter a aposentadoria por idade, conforme

consta na cópia da comunicação da decisão. 

 

O autor completou 65 anos na data de 14.11.2007 e tornou-se filiado ao Regime Geral da Previdência Social antes

da data de 24 de julho de 1991. Assim, o total de contribuições necessárias para que seja satisfeita a carência é 156

(cento e cinqüenta e seis), de acordo com a tabela prevista no artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

 

O cálculo dos meses de contribuição na planilha anexa, feito com base nos documentos juntados aos autos,

demonstra que o autor possui mais de 177 (cento e setenta e sete) contribuições previdenciárias.

 

Portanto, quanto à carência mínima, a parte autora preenchia o número mínimo de meses necessários para o ano

em que completou a idade mínima, em 14.11.2007, uma vez que, para esse ano, a legislação exigia 156 (cento e

cinqüenta e seis) meses de contribuição.

 

Havendo a implementação dos requisitos idade e carência, ainda que não concomitantemente, e independente da

ordem de cumprimento de tais requisitos, a concessão do benefício de aposentadoria urbana por idade, desde a

data do requerimento administrativo, é medida que se impõe.

 

 

DISPOSITIVO

 

Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, ficando extinto o feito com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, condenando o INSS a:

 

a) obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 30 dias, o benefício de aposentadoria por idade em

favor da parte autora, com DIB em 25.03.2011 e DIP em 01.08.2012, considerando para o cálculo da renda

mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA), os salários-de-contribuição registrados no CNIS e constantes

da documentação anexada aos autos.

 

b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas até a data de início do pagamento do

benefício, acrescidas de atualização monetária e de juros moratórios, e informar a este Juízo quando do

cumprimento da decisão, especificando os valores apurados da RMI e do montante das prestações vencidas.

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.
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Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos

cálculos do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório para o pagamento dos atrasados.

 

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em 30 (trinta) dias, visto que deferida a antecipação de tutela

para esta finalidade.

 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95,

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0003357-52.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023913 - FRANCISCA ALCIONE SILVA VIEIRA (SP288792 - LEANDRO LUNARDO BENIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Aberta a audiência designada foram apregoadas as partes, encontrando-se presente a parte ré e ausente a parte

autora.

Após pelo MM. Juiz Federal foi proferida sentença em audiência:

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora, já qualificada nos autos, em face da ré, constante da exordial.

Apregoadas as partes, verificou-se estar ausente a parte autora, sendo requerida a extinção do feito pelo réu, sem

justificativa do autor pela falta.

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n.

9.099/95, c/c com artigo 1º da Lei n. 10.259/01.

Custas e honorários na forma da lei.

Publicada em audiência saem as partes presentes intimadas.

 

0002616-12.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023920 - ANTONIO XAVIER DOS SANTOS FILHO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Chamo o feito à ordem.

Em 20/04/2012 foi proferido o seguinte despacho:

“Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do Autor o prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca do(s) processo(s) apontado(s) como possivelmente

prevento(s) - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial,

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.”

Regularmente intimada a parte autora manteve-se interte.

Em 02/08/2012 foi proferida sentença de extinção do processo pela existência de decadência.

Verifico na hipótese dos autos ter sido indevidamente extinto pela ocorrência de decadência, tornando sem efeito a

sentença proferida em 02/08/2012, passando a proferir a seguinte sentença:

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria de aposentadoria, pela

aplicação do IRSM/Fevereiro de 1994.

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o

mesmo objeto, processo número 00665818220034036301, a qual tramitou perante o Juizado Especial Federal de

São Paulo, tendo sido acolhida a pretensão da parte autora e transitado em julgado em 25/03/2004.

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário.

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Dê-se baixa no sistema.
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003440-68.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023912 - MARINA VAZ (SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Aberta a audiência designada foram apregoadas as partes, encontrando-se presente a parte ré e ausente a parte

autora.

 

Após pelo MM. Juiz Federal foi proferida sentença em audiência:

 

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora, já qualificada nos autos, em face da ré, constante da exordial.

Apregoadas as partes, verificou-se estar ausente a parte autora, sendo requerida a extinção do feito pelo réu, sem

justificativa do autor pela falta.

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n.

9.099/95, c/c com artigo 1º da Lei n. 10.259/01.

Custas e honorários na forma da lei.

Publicada em audiência saem as partes presentes intimadas.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Postula a parte autora a condenação da ré descrita na exordial por benefício previdenciário. 

Não há comprovação de que o autor pleiteou previamente o benefício na alçada administrativa. 

Por isso, o requerente carece de ação, por ausência de interesse processual, que se caracteriza pela

necessidade do provimento. 

Não se trata de exigir o esgotamento da via administrativa, mas, sim, de comprovar a resistência à

pretensão.  

Afinal, o Poder Judiciário não se constitui em repartição previdenciária, com atribuição de conceder

benefícios mesmo quando inexista resistência do órgão competente do Poder Executivo. 

Eventual violação do INSS ao direito do segurado de requerer o benefício administrativamente poderá ser

atacada até mesmo pela via do mandado de segurança.  

Caberá, então, ao patrono do autor utilizar-se dos meios adequados para garantir seu direito e não

suprimir por completo a instância administrativa, requerendo o benefício judicialmente, sem sequer

comprovar a recusa do INSS em protocolar o pedido. A respeito, o art. 105 da Lei nº 8.213/91 assegura que,

nem mesmo a apresentação de documentação incompleta constitui motivo para recusa do requerimento de

benefício. 

Admite-se dispensar o prévio procedimento administrativo quando, à primeira vista, a ação versar

unicamente sobre questão de direito a propósito da qual o entendimento da Administração encontra-se

expresso em atos regulamentares. Mas tal não é a hipótese dos presentes autos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 267, I, c.c. art. 295, III, do Código de Processo Civil, indefiro a

petição inicial e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, razão pela qual deixo de condená-lo ao

pagamento das custas. 

P. R. I.  

 

0006278-81.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023928 - APARECIDA CHAVES DE SOUSA (SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006302-12.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023930 - MARGARIDA GUIO (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0002614-42.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023917 - EUCLIDES ANTONIO CASTELANI (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Chamo o feito à ordem.

Em 20/04/2012 foi proferido o seguinte despacho:

“Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do Autor o prazo de 15 (quinze)
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dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca do(s) processo(s) apontado(s) como possivelmente

prevento(s) - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial,

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.”

Regularmente intimada a parte autora manteve-se interte.

Em 02/08/2012 foi proferida sentença de extinção do processo pela existência de decadência.

Verifico na hipótese dos autos ter sido indevidamente extinta a ação pela ocorrência de decadência, tornando sem

efeito a sentença proferida em 02/08/2012, passando a proferir a seguinte sentença:

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria de aposentadoria, pela

aplicação do IRSM/Fevereiro de 1994.

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o

mesmo objeto, processo número 00606526820034036301, a qual tramitou perante o Juizado Especial Federal de

São Paulo, tendo sido acolhida a pretensão da parte autora e transitado em julgado em 29/03/2004.

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário.

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0049978-50.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023924 - LUCIANO

ORTEGA (SP176385 - THIAGO CARNEIRO ALVES, SP223939 - CRISTIANE DE SOUZA PENA, SP205108

- THIAGO DURANTE DA COSTA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Deixo de receber o recurso interposto pela parte autora, por falta de previsão legal.

Intimem-se.

 

0002500-40.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023900 - NILVANE

REGINA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI) FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

Trata-se de ação de obrigação de não-fazer movida por NILVANE REGINA MARTINS contra a CAIXA

ECONOMICA FEDERAL.

 

Narra que celebrou com a Ré, em 12.11.2004, contrato para abertura de crédito para financiamento estudantil. Que

em 23.04.2010 solicitou o parcelamento da dívida, mas que, contudo, a CEF exigiu fiador para aceitar o

parcelamento. Em razão da falta de pagamento, seu nome foi incluído nos órgãos de proteção ao crédito SPC E

SERASA.

 

Requer a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito e o refinanciamento da dívida sem a exigência

de fiador.

 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido em 05.04.2011.

 

A CEF requereu a alteração do polo passivo do feito, para que fosse incluído o FNDE.

 

O FNDE apresentou contestação, aduzindo a sua ilegitimidade passiva.

 

O FNDE sustenta que a CEF é o agente financeiro do contrato, de acordo com a Lei n.º 12.202/2010.
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Desse modo, considerando que a lei acima mencionada manteve a CEF como agente financeiro em relação aos

contratos do FIES, bem como que, em outros feitos, a CEF tem admitido a sua legitimidade, intime-a para que

informe se concorda com a substituição do polo passivo do feito.

 

Em caso positivo, à Secretaria para efetuar a alteração do polo passivo, mediante a substituição do FNDE pela

CEF e, em seguida, por tratar-se de matéria exclusivamente de direito, voltem-me os autos conclusos para

sentença.

 

Defiro à Autora a assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).

 

Intime-se a CEF.

 

0002323-42.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023974 - MARILDA

MACHADO DA FONSECA (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a proposta de acordo oferecida pelo INSS, através de petição comum anexada aos autos em

30/08/2012, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias se concorda com os termos ofertados pela ré.

Intimem-se.

 

0005046-34.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303024047 - MARCELO

CARITA CORRERA (SP250215 - LUIS GUSTAVO NEUBERN) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354-

PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Tendo em vista a natureza do pedido, mantenho a audiência agendada.

Intimem-se.

 

0008106-49.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303024048 - VERA LUCIA

COLACO DOS SANTOS (SP283135 - RONALDO DOS SANTOS DOTTO, SP301585 - CLAUDEMIR

RODRIGUES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 18/04/2012, expeça-se ofício ao Hospital das Clinicas da

UNICAMP e à Clínica Dr. Armando Signorelli, requisitando-se cópia integral do prontuário médico da parte

autora, a ser fornecido no prazo de 30 (dez) dias.

Com a vinda das informações, intime-se o Sr. Perito a complementar seu laudo pericial, em 10 dias.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0003280-43.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303024046 - ROZANGELA

DONIOZETTI DA SILVA (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 30/07/2012, reconsidero o despacho proferido em

17/07/2012, no que diz respeito à comprovação de requerimento administrativo.

Façam-se os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0005410-11.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023985 - BENEDITO

LAZARO RIBEIRO - ESPÓLIO (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) MARIA BENEDITA RIBEIRO

(SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando que os filhos do autor já são todos maiores de idade e que a viúva, Senhora Maria Benedita Ribeiro,

é sua única dependente, nos termos da lei, defiro sua habilitação nos termos do artigo 1.060 do Código de

Processo Civil e artigo 112 da Lei 8.213/91.

Assim, dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos.

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório.

Intimem-se.

 

0002292-56.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303024049 - REGINA

MAURA VIEIRA (MG068530 - MARCOS VINICIUS FURTADO E CARVALHO, MG102415 - RODRIGO
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OTAVIO DE OLIVEIRA MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a petição do INSS anexada em 05/03/2012, expeça-se ofício à Receita Federal para que informe,

no prazo de 15 dias, quais competências relativas às contribuições na qualidade de contribuinte individual do

instituidor (JOSE CARLOS MACHADO DE OLIVEIRA) foram objeto do Termo de Parcelamento Especial nº

602581630 (comprovantes de pagamentos anexados às fls.20/79 da petição inicial).

Referido ofício deverá ser instruído com cópia da petição inicial e dos documentos que a instruem.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0006856-90.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6303023904 - NOVA NATURAL

FARMACIA DE MANIPULAÇAO E HOMEPATIA LTDA-ME (PR025735 - VALTER ADRIANO

FERNANDES CARRETAS) NOVA NATUREZA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO E HOMEOPATIA

LTDA-ME NEW NATURAL ALIMENTOS E COSMETICOS NATURAIS LTDA-ME X AGÊNCIA

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA

Trata-se de causa judicial pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação

de ato administrativo sem fundamento legal de validade; a antecipação de tutela, com o fim de que a parte ré,

ANVISA, Agência Nacional de Vigilância Sanitária, se abstenha da prática de autuações por infração ou

exigências administrativas com base no art. 3º, da Resolução de Diretoria Colegiada RDC 58, de 5.9.2007, mas

sem prejuízo do regular exercício do acompanhamento fiscalizatório por agente administrativo de atuação

sanitária; e, por fim, a autorização para que a parte autora “... possa realizar manipulação comp associação de

medicamentos vedada pelo artigo 3º da RDC 58/2007 da ANVISA, em cápsulas separadas (para garantir a

segurança) seguindo rigorosamente a receita do profissional prescritor, por força das prerrogativas profissionais

do profissional farmacêutico, considerando seus próprios procedimentos e controles de qualidade realizados,

possibilitanto o acesso ao tratamento (medicamento) adequado pelo paciente (direito de escolha do tratamento -

inc. XXI dos 'Princípios Fundamentais' do Código de Ética Médica - e indicação do tratamento mais adequado à

realidade individual do paciente - inc. II dos 'Direitos do Médico' do Código de Ética Médica, sem prejuízo do

acompanhamento fiscalizatório por parte da autoridade sanitária...” (transcrição sem os grifos e destaques da

origem).

Narra a parte autora - NOVA NATURAL FARMACIA DE MANIPULAÇAO E HOMEPATIA LTDA-ME,

REPRESENTANTE2194311 - ANGELA CRISTINA CAVALINI DE MELO MARICONDI; NOVA

NATUREZA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO E HOMEOPATIA LTDA-ME, REPRESENTANTE2194314 -

PAULO FLAVIO MARICONDI; e, NEW NATURAL ALIMENTOS E COSMETICOS NATURAIS LTDA-ME,

REPRESENTANTE2194314 - PAULO FLAVIO MARICONDI - que tem por objeto farmácia de manipulação de

fórmulas associadas entre anorexígenos e outras substâncias medicamentosas, que visam ao ideal do combate ao

excesso de peso e obesidade mórbida, veiculado pelo próprio Governo Federal, por meio da Portaria MS n. 1.569,

de 28.6.2007, restando evidenciado que mera previsão de cirurgia bariátrica, como política pública, é insuficiente,

ante a realidade que se apresenta de modo público e notório, pela comunicação social em geral. Não obstante, em

ofensa ao livre exercício do trabalho, nos termos do art. 5º, XIII, da Constituição; arts. 17 e 18 da Lei n.

3.268/1957; e, itens I, VIII, XVI, XXI, dos princípios fundamentais, e I e II dos direitos dos médicos, prescritos

no Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM n. 1.931, de 17.9.2009, e, arts. 1º, IV e 2º, XIII da

Resolução n. 467/2007 do CFF (Conselho Federal de Farmácia), a ANVISA vem proibindo, por meio da referida

norma, a Resolução RDC n. 58/2007, art. 3º, expedida nos termos do art. 17, IV, 'b', da Lei n. 8.080/90, Lei n.

5.991/73, Lei n. 6.360/76, 11.903/2009, Lei n. 11.951/2009 e Lei n. 9.782/99, o acesso de pessoas,que não querem

ou não podem submeter-se a cirurgia de redução de estômago ou de intestino, ao tratamento adequado por meio de

medicação produzida por fórmulas associadas, em clara ofensa aos direitos constitucionais acima explanados;

exorbitando os limites constitucionais do poder de polícia; e, por fim, violando a razoabilidade e

proporcionalidade, ou seja, ao interesse público ponderado. Por isso, para preservação da livre iniciativa, livre

concorrência, isonomia, liberdade profissional e do primado democrático do acesso à saúde, pretende a parte

autora a declaração incidental de inconstitucionalidade da Portaria n. 344/98 (MS) e do art. 3º, da RDC 58/2007 -

ANVISA, normativo este que inovou no mundo jurídico sem fundamento de validade, ante a ilegalidade dos

regulamentos autônomos no ordenamento pátrio, nos termos dos arts. 1º, IV, 2º, 5º, II, XII e XIII, 37, 'caput', 84,

IV e 170 da Constituição da República Federativa do Brasil, tendo em vista que o referido ato administrativo

normativo veda a manipulação por associação de anorexígenos e outras substâncias medicamentosas referidas,

mas, em ofensa às meta-normas, princípios e postulados da razoabilidade (relação de equivalência) e

proporcionalidade (adequação e necessidade), bem como à isonomia constitucional, não proíbe farmacologia

similar industrial e de preço caro e inacessível para a maioria da população.
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O processo teve origem na 7ª Vara Federal da 5ª Subseção Judiciária em Campinas, SP, mas os autos foram

redistribuídos a este Jef em Campinas, SP, em virtude do valor atribuído à causa.

A parte autora interpôs recurso de embargos de declaração da decisão declinatória de competência, tendo em vista

“tratar de discutir anulação de ato administrativo fundamentado em ato administrativo federal” (sic), os quais

foram rejeitados pelo Juízo de origem, que manteve a decisão embargada tal como se encontrava.

Os Juizados Especiais foram criados por determinação constitucional, providos por juízes togados, ou togados e

leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade,

mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o

julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau.

Encontra-se também disposto na Constituição que:

“Art. 98.

I - ...;

II - ... .

Parágrafo único. ... .

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça Federal. (Renumerado pela

Emenda Constitucional nº 45, de 2004.)

(...)”.

A Lei n. 9.099/95, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências, tem

aplicação subsidiária à Lei dos Juizados Especiais Federais, n. 10.259/01, naquilo que com ela não conflitar. O

Código de Processo Civil e legislação processual esparsa tem aplicação integrativa, para suprir lacunas e fornecer

subsídio de âmbito jurídico conceitual, além da aplicação subsidiária expressamente consignada, como na

execução ou cumprimento de sentença disciplinado na Lei n. 9.099/95.

Para a fixação da competência delineada na Constituição, a Lei n. 10.259/01, no mister de interpretar o que sejam

causas cíveis de menor complexidade, estabeleceu, além da territorialidade, limites de ordem econômica, quanto

ao valor da causa, bem como limitações quanto à pessoa, e, também, quanto à matéria.

Doutrina majoritária e jurisprudência predominante ensinam que as leis processuais que cuidam de competência

absoluta constituem normas cogentes de ordem pública. Por conseguinte, não se sujeitam a interpretações

extensivas. Ora, se a interpretação não pode ser extensiva, as limitações e exclusões da competência dos Jefs não

podem sofrer interpretações que não sejam restritivas.

Quanto à matéria, no caso específico dos autos, dispõe a Lei dos Jefs, n. 10.259/01, que “Art. 3º. (...) § 1o Não se

incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: ... III - para a anulação ou cancelamento de ato

administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal; IV - que tenham como objeto a

impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a

militares.”, do que se conclui a vedação quanto a pretensões alegadas que impliquem, na hipótese de acolhimento,

anulação ou cancelamento de ato administrativo, exceto os relativos a procedimentos disciplinares, e desde que

não tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de quaisquer

sanções disciplinares aplicadas a militares.

O presente feito tem por objeto pretensão que, se for acolhida, implica cancelamento ou anulação de ato

administrativo que não tem caráter previdenciário, de lançamento fiscal ou matéria disciplinar distinta de pena de

demissão atinente a servidor público civil, razão pela qual não tem o Jef competência para o exame e julgamento

da causa.

Ante o exposto, por reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível Federal, nos termos do art.

3º, § 1º, incisos III e IV da Lei n.º 10.259/01, expeça-se ofício paraparasuscitação de conflito de competência,

mediante transcrição da presente decisão.

Sem custas e honorários no primeiro grau jurisdicional dos Jefs.

Registrada. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0005998-13.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6303023561 - INACIO FERES

(SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Verifico que a parte autora reside na cidade de ITATIBA/SP, município não abrangido pela Jurisdição deste

Juizado Especial Federal de Campinas, tornando-se inviável o processamento do presente feito, em vista da

limitação imposta pelo Provimento nº 283 de 15/01/2007, em seu anexo II, do Conselho de Justiça Federal do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Assim sendo, declino da competência para o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, devendo a Secretaria

providenciar a remessa dos autos virtuais, com a devida baixa no sistema.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0003592-19.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6303023919 - RONDINELI DE

OLIVEIRA DORTA (SP249588 - PAULO FRANCISCO TEIXEIRA BERTAZINE) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Trata-se de ação indenizatória movida por RONDINELI DE OLIVEIRA DORTA contra a CAIXA

ECONOMICA FEDERAL em razão de suposta inscrição indevida em órgão de proteção ao crédito (SERASA).

 

Alega que a inscrição ocorreu em virtude do contrato n.º 1.3100.0000.476-8, o qual já foi quitado, bem como que

não foi previamente notificado de tal inscrição, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

 

A apreciação do pedido de antecipação de tutela foi postergado.

 

O Autor requer a reconsideração do pedido.

 

A CEF apresenta contestação.

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece que :

 

“Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação

dada pela Lei nº 8.952, de 1994)

 I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994)

 II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela

Lei nº 8.952, de 1994)”

 

Depreende-se de tal artigo que a antecipação de tutela pressupõe dois requisitos: por primeiro, que haja prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e, por segundo, que haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, ainda, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do Réu.

 

 

Em sua contestação, a CEF confirma a alegação de que o respectivo contrato foi quitado, de modo que tal fato

restou incontroverso.

 

 

O documento anexado às fls. 19 da petição inicial comprova a efetiva inscrição do nome do Autor no Serasa.

Comprova, ainda, que esta é a única inscrição em nome do Autor, o que evidencia se tratar de pessoa que honra os

seus compromissos financeiros. O documento de fl.21 comprova que a instituição financeira autorizou o

cancelamento da propriedade fiduciária sobre o imóvel garantia do contrato

 

Desse modo, há prova inequívoca da verossimilhança das alegações.

 

Quanto ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, está evidenciado no fato de que a restrição

de crédito ao Autor, como é desnecessário explicar, causa diversos inconvenientes e limitações que, dificilmente,

serão integralmente reparados.

 

Assim, entendo que assiste razão ao Autor quanto ao seu requerimento e, não obstante a CEF tenha informado que

não há mais restrições de crédito em nome do Autor em decorrência do contrato objeto desta ação, antecipo os

efeitos da tutela para que a CEF, caso já não tenha tomado tal providência, determine a exclusão do nome do

Autor dos cadastros de inadimplentes em razão do contrato n.º n.º 1.3100.0000.476-8.

 

Intimem-se as partes. No mais, aguarde-se a realização de audiência de conciliação e instrução.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 10 dias.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/09/2012

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0006621-77.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO POR: SERGIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/10/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO

SOCIAL - 15/10/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0006635-61.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/10/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006636-46.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACILDA SILVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/10/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006637-31.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA CARDOSO 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006638-16.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GIUSEPPIN NETO 

ADVOGADO: SP033166-DIRCEU DA COSTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006639-98.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE SOUZA CARDOSO 

ADVOGADO: SP287180-MARIO HENRIQUE RIBEIRO SUZIGAN 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006640-83.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS PAPOTI 

RÉU: MUNICÍPIO DE CAMPINAS - SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/10/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000737 (Lote n.º 15054/2012) 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

"(...) dê-se ciência às partes acerca da complementação do laudo pelo prazo de cinco dias.Por fim, voltem os

autos conclusos." 

 

0001587-27.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011546 - CLEONICE SILVA LEGURI

(SP205860 - DECIO HENRY ALVES, SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA, SP217139 - DANIEL

MURECI ORLANDINI MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001704-18.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011547 - BERNADETE DO CARMO PIRES

(SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002941-87.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011548 - CELIO AUGUSTO DA COSTA

(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL,

SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005979-44.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011549 - APPARECIDA SOUZA DA

SILVA ADAO (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP215488 - WILLIAN DELFINO, SP254557 - MARIA

SANTINA CARRASQUI AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000738 

 

 

0010023-43.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011550 - ANTONIO CLAUDIO BARBOSA

(SP152855 - VILJA MARQUES ASSE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

(SP181850B - ANTHONY FERNANDES RODRIGUES DE ARAÚJO) BANCO BRADESCO S/A (SP139961 -

FABIO ANDRE FADIGA, SP141123 - EDGAR FADIGA JUNIOR)

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei

9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto, ciência das

partes acerca do recebimento de recurso de sentença. Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o processo à Turma Recursal.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000739 

 

 

0009710-82.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011551 - RICARDO DA COSTA (SP152855

- VILJA MARQUES ASSE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP181850B

- ANTHONY FERNANDES RODRIGUES DE ARAÚJO) BANCO BRADESCO S/A (SP139961 - FABIO

ANDRE FADIGA, SP141123 - EDGAR FADIGA JUNIOR)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO

PAULOTERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETOEXPEDIENTE Nº 2012/6302000738Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo

42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado

Especial Federal em Ribeirão Preto, ciência das partes acerca do recebimento de recurso de sentença. Fica a parte

recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem a apresentação

destas, distribua-se o processo à Turma Recursal.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

15063 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000740 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei

9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto,

ciência das partes acerca do recebimento de recurso de sentença. Fica a parte recorrida intimada para,

querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o

processo à Turma Recursal.  

 

0003359-25.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011570 - MAURO JOSE ESTEVES

(SP152855 - VILJA MARQUES ASSE, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA)

0002519-15.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011560 - MARIA RITA GARCIA DA

SILVEIRA (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO)

0000251-85.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011553 - LUIZ APPARECIDO FRANCHI

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)

0000712-57.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011554 - GERALDA MARIA PEREIRA

(SP237582 - KAREM DIAS DELBEM)

0001539-68.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011555 - SARA APARECIDA SANTI

(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO)

0001626-24.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011556 - ISAILDA GOMES DE SOUSA

(SP153691 - EDINA FIORE)

0001956-21.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011557 - APARECIDA MAURICIO DE

SANTI (SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI)

0002149-36.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011558 - ORIPIAS SONIA DE OLIVEIRA

(SP120737 - JUAREZ DONIZETE DE MELO, SP185379 - SANDRO LUIZ SORDI DIAS)

0002332-07.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011559 - LURDES CAMPOS GOULART

(SP215097 - MARCIO JOSE FURINI)

0000097-67.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011552 - MARIA JOSE LOPES FERREIRA

LIMA (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA)

0002618-82.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011561 - RAIMUNDO DUARTE DOS

SANTOS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)

0002686-32.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011563 - JOSE CARLOS DE PAULA

(SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES

ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS)

0002721-89.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011564 - DORIMEIA CHRYSOSTONIO

DA CRUZ (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO)

0002781-62.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011565 - MARIA REGINA BARRETO

COSTA (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA)

0002836-13.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011566 - LUIZ CARLOS MALAQUIAS DE

SOUZA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)

0002867-33.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011567 - MARIA DO CARMO DE JESUS

SANTOS (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO)

0002973-92.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011568 - ROSSANO MENEZES (SP136687

- MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO)

0003122-88.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011569 - JOSE FERREIRA DE ALMEIDA

(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI)

0004736-31.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011580 - CARLOS ROBERTO MARAZIA

(SP154987 - ANA ROSA DE MENEZES CORDOBA)

0004517-52.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011579 - LENNON MERLIN (SP094585 -

MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS)

0003672-83.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011572 - LEOZINA FERNANDES

MOREIRA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO)

0003725-64.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011573 - MARIA LUIZA DE JESUS

MORAES (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES)

0003730-86.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011574 - LIDIA PAVANELI DA SILVA

(SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL)

0003768-98.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011575 - ROSA MARIA DE MELLO

(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO)

0003788-89.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011576 - IRANI LEITE LUCARELLI

(SP237582 - KAREM DIAS DELBEM)

0004116-53.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011577 - JOSIANE OLIVEIRA DE

ALMEIDA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)
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0004278-48.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011578 - LUIZ HUMBERTO DE SOUZA

MARTINS (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA)

0020362-93.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011588 - JOAO CARLOS SANCHES

ANEAS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA)

0003478-20.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011571 - CARMELITA DOS SANTOS

SILVA (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA)

0004834-16.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011581 - MARIA APARECIDA FAUSTINA

DA SILVA (SP237582 - KAREM DIAS DELBEM)

0005084-49.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011582 - MARIA LUIZA PAULISTA

LOPES (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

0005222-16.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011583 - ELIZA DE SOUZA RODRIGUES

(SP303806 - RUBIA MAYRA ELIZIARIO, SP300624 - RUBENS DE OLIVEIRA ELIZIARIO, SP310195 -

KARINA OCASO BERNARDO)

0005312-24.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011584 - APARECIDA DAS DORES

SOUZA SANTOS (SP144180 - MARCOS ANTONIO FERRARI)

0006096-35.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011585 - IVONE GOVONI RUCINETTA

FERREIRA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP313662 - AMARILIS ROSIE CARVALHO SILVARES,

SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA)

0008649-55.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011586 - JOAO PEDRO SILVA DOS

SANTOS (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES)

0008744-85.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302011587 - MARYVALDO SIQUEIRA DE

SOUZA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

PORTARIA Nº 33/2012 

 

 

O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, etc...,

 

 

  

 

RESOLVE: 

 

I- Tornar sem efeito a Portaria nº 28/2012. 

 

II-DESIGNAR a servidora ÉRIKA SADAE KOGA, RF 3890, para substituira Oficiala de Gabinete(FC-5),

EMILIA REGINA SANTOS DA SILVEIRA SURJUS, RF 2325, no dia 16/07/2012, em virtude das suas férias

regulamentares;

 

III- DESIGNAR a servidora MARISA RODRIGUES ZOCCAL, RF 2402, para substituira Oficiala de

Gabinete(FC-5), EMILIA REGINA SANTOS DA SILVEIRA SURJUS, RF 2325, no período de 17/07/2012 a

20/07/2012, em virtude das suas férias regulamentares;

 

PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria ao Exmo. Sr. Juiz

Federal Diretor do Foro, para as providências pertinentes.

 

Ribeirão Preto, 30 de agosto de 2012.
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PORTARIA Nº 34/2012 

 

 

O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, etc...,

 

 

RESOLVE: 

 

I- ALTERAR as férias da Diretora de Secretaria (CJ-3) JANAÍNA GARCIA BEZERRA, RF nº 3539,

anteriormente designadas para a data de 22/10/2012 a 31/10/2012, para fruição no período de 05/11/2012 a

14/11/2012;

 

II- DESIGNAR o servidor ADEVILSON VALERIANO DE OLIVEIRA, RF nº 3898, para substituí-la no

referido período;

 

III- INTERROMPER, por absoluta necessidade de serviço, a partir do dia 03/09/2012, as férias da servidora

MARIA EMÍLIA CARON SANTIN CURSI, RF nº 5726, anteriormente designadas na data de 20/08/2012 a

06/09/2012, ficando os 04 (quatro) dias remanescentes para fruição no período de 17/12/2012 a 20/12/2012.

 

PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria ao Exmo. Sr. Juiz

Federal Diretor do Foro, para as providências pertinentes.

 

Ribeirão Preto, 06 de setembro de 2012.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000741 (Lote n.° 15099/2012) 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0008197-11.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033952 - WANDERLEY

BERNARDES LOPES (SP144269 - LUIZ FERNANDO MOKWA, SP201474 - PAULO ROBERTO PRADO

FRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem

o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho,sob pena de aplicação da regra de julgamento

imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 2.Intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo,

apresente cópia do CPF e RG legíveis, sob pena de extinção do processo. . Int.
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0005678-81.2012.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302034019 - DIEGO

LARANJEIRO MOREIRA (SP274643 - JOSE CARLOS FERREIRA NETO, SP274103 - JULIO ZANARDI

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Por mera liberalidade, intime-se novamente a parte autora para que dê integral cumrpimento à determinação

anterior de n.º 6302029879/2012, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que

comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho,sob pena de aplicação da regra

de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil.  

 

0007557-08.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302034018 - TERESINHA

DAS GRACAS ALVES (SP247578 - ANGELA APARECIDA DE SOUZA, SP057661 - ADAO NOGUEIRA

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008098-41.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033821 - JAIR BATISTA

PINTO (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0006384-46.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033934 - VLADIMIR

FERNANDES DONEGA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que regularize o Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP) apresentado ou traga aos autos novos documentos, tendo em vista que pleiteia o reconhecimento do período

de 01/06/1973 a 17/02/1984 e o PPP aponta a exposição a agentes agressivos no período de 01/06/1973 a

17/02/1984. Decorrido o prazo concedido, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0008006-63.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033971 - ANTONIO

CARLOS DA SILVA (SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de outubro de 2012, às 14h20, devendo

o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as

testemunhas a serem arroladas. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno o a audiência para o dia 25 de setembro

de 2012, às 14:20 horas, devendo a secretaria promover as intimações que se fizerem necessárias. Int.-se. 

 

0004127-48.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302034054 - IRENE

PILARSKI (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) GABRIEL SATURNINO DE

SOUZA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) JOAO SATURNINO DE SOUZA

FILHO (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005417-98.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302034057 - MARIA INES

PERES ABREU (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0004823-21.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302034013 - NAIR

VACILOTO CODOGNO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO

MORMILLO DO AMARAL, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA , SP252447 - HELOISA GOUDEL

GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Petição do dia 29/08/2012: Deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, dar integral

cumprimento à decisão de n.º 6302029728/2012 colacionando aos autos cópia integral do feito de nº

360.01.2009.003590-6. Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     663/1425



 

0004660-41.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302034053 - MARINA DE

OLIVEIRA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno o a audiência para o dia 12 de setembro de

2012, às 15:40 horas, devendo a secretaria promover as intimações que se fizerem necessárias. Int.-se.

 

0005936-73.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033976 - LUIZ

HENRIQUE MACARIO DOS SANTOS (SP025530 - IDEMAR GONCALVES DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Por mera liberalidade, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora dê integral cumprimento à

determinação anterior (n.º 6302029700/2012), devendo fazer constar no seu pedido, ao final da petição inicial, (I)

a empresa na qual desempenhou suas funções e (II) a data de início e a data de saída do emprego, repetindo-se

este padrão para todos os períodos, tal como consta das fls. 2 e 3 da exordial, sob pena de indeferimento. Intime-

se.

 

0003175-69.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302034052 - MARIA DE

FATIMA GARDIN CARITA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL) JOHNY

ALEXANRE DE PAULA CARITA

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno o a audiência para o dia 11 de setembro de

2012, às 15:40 horas, devendo a secretaria promover as intimações que se fizerem necessárias. Int.-se.

 

0002935-80.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302034041 - LUIZ ONOFRE

BALCO (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Oficie-se ao hospital das clínicas de Ribeirão Preto, na pessoa de seu diretor clínico, solicitando cópia integral do

prontuário médico, exames médicos de cópia do prontuário médico do paciente Luiz Onofre Balco, (Data Nasc.:

18/07/1949, filha de Raimunda Teixeira Balco), com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.

 

0006297-90.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302034034 - HILDES ROSA

DOS SANTOS DE CARVALHO (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 -

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se.

 

0001877-42.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302034028 - DENIZE DE

OLIVEIRA DE SOUZA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício designando o dia 11 de outubro de 2012, às 12:00 horas, no Setor de

Neurofisiologia Clínica do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, devendo o advogado constituído nos autos

providenciar o comparecimento de seu cliente na data designada. Int.

 

0005232-94.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302034038 - ANDREA

SANTOS MORAES FERREIRA (SP126103 - FERNANDA VERTONIO LONGHINI BRUNO, SP219296 -

ANDREA SANTOS MORAES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Concedo à parte autora o prazo adicional de 10 (dez) dias para esclarecer o valor dado à causa de R$ 32.452,00 -

se é este valor que pretende a título de restituição -, uma vez que consta na cópia da guia DARF que acompanha a

petição anexada em 12/09/2011 (fl.83) o recolhimento de R$ 48.494,07 a título de imposto de renda sobre valores

recebidos na reclamação trabalhista. Após, voltem conclusos para sentença.

 

0018908-85.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302034003 - ROSELI

DUARTE MELLO DE ALMEIDA (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista a petição informando o falecimento do autor, intime-se o advogado constituído nos autos para

requerer o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias. Int.
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0004704-26.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033955 - LUIZ

AUGUSTO MAGALINI (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Intime-se a parte autora, para no prazo de 10 dias, apresentar outros inícios de prova material relativamente ao

período de 2000 a 2004, onde teria desempenhado função de caseiro eque pretende reconhecer por meio desta

ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil. 2. Após, tornem os autos conclusos para novas deliberações. Int.

 

0007121-49.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033991 - ZILMA

APARECIDA MONTEIRO CARNOVALI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Baixo os autos em diligência. Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para regularizar o Perfil

Profissiográfico Previdenciário-PPP referente ao período de 29/04/1995 a 24/10/2011, uma vez que não constou

do mesmo a identificação do representante legal da empresa, bem como o carimbo CNPJ, conforme determina a

legislação previdenciária (art. 272 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 45, de 11.08.2010). Ainda, o ruído

anotado no aludido formulário não está informado em decibéis, mas em dose, o que deve ser corrigido a fim de

adequá-lo aos parâmetros exigidos pela legislação previdenciária. Após, voltem conclusos para sentença. Int.

 

0004914-77.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033950 - EDILAINE

FERREIRA (SP112084 - JOAO ANSELMO LEOPOLDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo INSS, intime-se a parte autora a manifestar-se no prazo de

5 (cinco) dias.

 

0005869-11.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033963 - BENEDITO

CARLOS PEREIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Reconsidero o despacho anterior. 1.Intime-se a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, providenciar a

juntada de novo PPP referente a empresa Gil Equipamentos Industrias em que o autor trabalhou desde 03.06.85 a

05.08.85, tendo em vista que aquele que acompanhou a inicial não apresenta a intensidade das exposições aos

fatores de risco (Ruído).

 

0006138-50.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033970 - IVANETE

ALVES SANTANA BARROSO (SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Não obstante o teor da última petição protocolizada pela parte autora, o fato é que na certidão de óbito do falecido

constou que o mesmo era separado da autora. Desta feita, renovo à mesma o prazo de 10 (dez) dias para

esclarecimento quanto ao ponto, instruindo o feito com documentos que possam servir de início de prova material

da dependênciaeconômica. Int.-se.

 

0003486-60.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302034055 - MARIA

ANTONIO POLI (SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno o a audiência para o dia 18 de setembro de

2012, às 16:00 horas, devendo a secretaria promover as intimações que se fizerem necessárias. Int.-se.

 

0001726-31.2011.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302034022 - LAMIA ELIAS

YAZBEK (SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA, SP182938 - MARCO AURELIO PEREIRA DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Ratifico os atos processuais praticados no juízo de origem, razão pela qual mantenho a antecipação da tutela

concedida. Dê-se ciência às parte e, após, voltem conclusos. Int.

 

0008002-26.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033966 - MARCOS

BENEDITO F DA MOTA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP231317 - LUCIANA MERLI

RUAS, SP266442 - ROSIMEIRE VITTI DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     665/1425



- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista que os formulários DSS8030 juntados aos autos foram baseado em laudo, intime-se o autor para

que no prazo de 30(trinta) dias, junte aos autos o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT)

da empresa Usina Santa Adélia onde trabalhou no período de 02.05.91 a 30.04.93 e de 01.01.97 a 31.12.98, sob

pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se.

 

0004227-21.2012.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302034066 - BENEDITO

ELIAS (SP043864 - GILBERTO FRANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Considerando a contestação da CEF, na qual reconhece a existência de erro quando do recebimento das prestações

de n° 44 e 45, bem como a alegação do autor de que referida situação impediu a quitação regular das prestações

posteriores, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/10/2012, às 15:00h. Int.

 

0002155-61.2012.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302034056 - ELAINE

APARECIDA RODRIGUES (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno o a audiência para o dia 20 de setembro de

2012, às 16:20 horas, devendo a secretaria promover as intimações que se fizerem necessárias. Int.-se.

 

0004234-92.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302034025 - APARECIDO

JOSE RODRIGUES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Baixo os autos em diligência. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópias integrais

de suas CTPS, bem como documentação apta a comprovar a especialidade das atividades exercidas nos intervalos

laborais cujo reconhecimento pretende nestes autos, especialmente no que se refere aos períodos de 07/06/1982 a

30/05/1983, 01/09/1983 a 30/06/1990 e 10/01/1991 a 07/05/1991. Após, voltem conclusos para sentença.

Cumpra-se.

 

0008003-11.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033967 - PEDRO

DONIZETI DE SOUZA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Intime-se a parte autora, para no prazo de 10 dias, apresentar outros inícios de prova material relativamente ao

período de 73 a 78, que pretende reconhecer por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de

interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 2. Após,

tornem os autos conclusos para novas deliberações. Int.

 

0006016-37.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033982 - NEIRI

TAVARES DE BRITO (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido. Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004203-90.2012.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302034030 - ELIANA

PIMENTA DA SILVA SOUSA (SP228986 - ANDRE LUIZLIPORACI DA SILVA TONELLI) ILTON

GONCALVES DE SOUSA (SP228986 - ANDRE LUIZLIPORACI DA SILVA TONELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos etc. Trata-se de ação revisional de contrato cumulada com repetição de indébito proposta por ELIANA

PIMENTA DA SILVA SOUZA E OUTRO em face da Caixa Econômica Federal (CEF). Em decisão de n.º

6302029880/2012, fixou-se prazo para que a parte autora retificasse o valor atribuído à causa nos termos do artigo

259, V, do Código de Processo Civil, o que foi integralmente cumprido através da petição protocolizada em

24/08/2012. É o relatório. Decido. Em sua petição, a parte autora emenda a inicial em cumprimento à decisão n.º

6302029880/2012 e atribui como valor à causa a quantia de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), superando o

limite estabelecido para as causas submetidas a este procedimento. Conforme dispõe o artigo 3º, da Lei 10.259, de

12 de julho de 2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças.
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Assim, recebo como emenda à inicial a petição indigitada e determino que o valor da causa seja corrigido para R$

39.000,00 (trinta e nove mil reais). Ante o exposto, reconheço a incompetência do Juizado Especial Federal para o

conhecimento desta causa e determino a devolução do presente feito à 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária,

tendo em vista o disposto no artigo 51, II, da Lei nº 9.099/95. Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da

Lei 9099/95). P.R.I.

 

0008035-16.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302034050 - EDIVALDO

SEBASTIAO RAMOS (SP283259 - MICHELI PATRÍCIA ORNELAS RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO,

SP321590 - IVO DE OLIVEIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação ajuizada por EDVALDO SEBASTIÃO RAMOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

- CEF, na qual pleiteia a revisão de contrato de financiamento estudantil, firmado em 24.10.2003, sob n°

24.0291.185.0003704-55. Afirma que os valores que vem sendo pagos não tem sido suficientes para amortização

efetiva do saldo devedor, sobretudo considerando a utilização da TR para correção da dívida, bem como da Tabela

Price no cálculo das prestações. Acrescenta, ainda, que os juros cobrados são superiores aos previstos contratual e

legalmente. Assim, requer a concessão de tutela para suspender a aplicação da Tabela Price no cálculo das

prestações, bem como seja determinado o depósito judicial das prestações vencidas no curso da ação. É breve

relatório. DECIDO. A liminar pleiteada não é de ser concedida por esta Julgadora. Fundamento. Conforme se

verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se houver

cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do

direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos dizeres de José Roberto dos Santos

Bedaque, verossimilhança seria, não apenas versão verossímil dos fatos, mas também a existência de prova apta a

revelar o elevado grau de probabilidade da versão apresentada pelo autor. Prova inequívoca da verossimilhança

implicaria, portanto, juízo cognitivo mais profundo do que o exigido pelo art. 798 para a cautelar, mas inferior à

cognição plena e exauriente que antecede a tutela definitiva. No caso dos autos, aquele primeiro requisito não

restou demonstrado, vez que a autora se limitou a acostar o contrato de financiamento e a planilha de evolução da

dívida, não havendo elementos para infirmar, neste momento, os valores que vem sendo cobrados pela CEF. Desta

forma, para a concessão da tutela pleiteada, necessária se faz em sede de cognição sumária a presença de uma

prova ao menos capaz de levar a um convencimento, ainda que não total, de que o direito do autor se apresente

verossímil. Por isso, nesta sede, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, pelo que a tutela antecipada não é de

ser concedida ao autor. ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores,

INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. Cite-se a CEF para que apresente a contestação no prazo de 30

(trinta) dias ou apresente eventual proposta de acordo. Deverá ainda apresentar os documentos referentes aos fatos

mencionados na inicial e dizer se tem interesse na produção de prova oral. Sem prejuízo, inclua-se o FNDE no

pólo passivo da ação, o qual deverá ser citado, para contestar ou apresentar eventual proposta de acordo. Intimem-

se. Cumpra-se.

 

0008034-31.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302034047 - LUIZ HENRIQUE

RAMOS (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (MÁRIO

AUGUSTO CARBONI)

Trata-se de ação indenizatória ajuizada por LUIZ HENRIQUE RAMOS em face da UNIÃO FEDERAL, na qual

pleiteia o restabelecimento de seguro desemprego. Informa que em 22.09.2011 requereu o recebimento de seguro

desemprego, em razão da rescisão do contrato de trabalho com a empresa ATRI COMERCIAL LTDA., onde

trabalhou no período de 10.01.2008 a 02.09.2011. Alega que recebeu apenas as duas primeiras parcelas, as quais,

inclusive, foi intimado a devolver, ante a suposta existência de vínculo empregatício com a empresa RESOLVE

PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, com data de admissão em 03.01.2011. Afirma, entretanto, que manteve

vínculo com esta empresa no período de 21 de janeiro de 2002 a 10 de agosto de 2008. Pede, assim, a liberação

das parcelas restantes. É breve relatório. DECIDO. A liminar pleiteada não é de ser concedida por esta Julgadora.

Fundamento. Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá

ser antecipada se houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos dizeres

de José Roberto dos Santos Bedaque, verossimilhança seria, não apenas versão verossímil dos fatos, mas também

a existência de prova apta a revelar o elevado grau de probabilidade da versão apresentada pelo autor. Prova

inequívoca da verossimilhança implicaria, portanto, juízo cognitivo mais profundo do que o exigido pelo art. 798

para a cautelar, mas inferior à cognição plena e exauriente que antecede a tutela definitiva. Na hipótese em exame,

o autor juntou apenas uma declaração da empresa Resolve Prestadora de Serviços, no sentido de que lá trabalhou

no período de 21.01.2002 a 10.08.2004; no entanto, não apresentou cópia de sua CTPS para comprovar a

inexistência do vínculo eventualmente iniciado em 03.01.2011, seja com essa ou com qualquer outra empresa.

ISTO CONSIDERADO, face as razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores do art. 273, do CPC,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pleiteada pelo Autor. Sem prejuízo, concedo o prazo de dez dias
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para que o autor apresente cópia integral de sua CTPS, sob pena de extinção. Cumprida referida determinação,

cite-se o réu, para apresentar sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se e cumpra-se.

 

0008132-16.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302034032 - KLEBER

MARCOS MARTIN ARROYO (SP165905 - RANGEL ESTEVES FURLAN, SP243523 - LUCAS SBICCA

FELCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Cuida-se de ação ajuizada por KLEBER MARCOS MARTIN ARROYO em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, na qual pleiteia a limitação das parcelas referentes ao empréstimo contraído junto à CEF, em 25 de

maio de 2012. Afirma que é servidor público estadual e que recebe seus proventos salariais através do Banco do

Brasil S.A. - agência n° 6558 em sua conta corrente n° 611-4. Alega que em razão de dificuldades financeiras,

contraiu junto ao Banco do Brasil S.A. em 25/08/2011, empréstimo consignado ao recebimento de seu salário,

mas não superior a 30% do salário, pelo que vem sofrendo descontos equivalentes a R$ 880,99. Acrescenta que

em 25/05/2012, contraiu outro empréstimo, junto à CEF, do qual vem sofrendo descontos de R$ 1.131,43. Dessa

forma, sustenta que a somatória de ambos os empréstimos ultrapassa 30% de sua renda mensal, motivo pela qual

requer que o empréstimo mantido junto à CEF seja limitado à diferença entre 30% de sua renda e o empréstimo

feito perante o Banco do Brasil. É o breve relatório. DECIDO. A liminar pleiteada não é de ser concedida por esta

Julgadora. Fundamento. Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional

invocada poderá ser antecipada se houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam:

prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos

dizeres de José Roberto dos Santos Bedaque, verossimilhança seria, não apenas versão verossímil dos fatos, mas

também a existência de prova apta a revelar o elevado grau de probabilidade da versão apresentada pelo autor.

Prova inequívoca da verossimilhança implicaria, portanto, juízo cognitivo mais profundo do que o exigido pelo

art. 798 para a cautelar, mas inferior à cognição plena e exauriente que antecede a tutela definitiva. No caso dos

autos, aquele primeiro requisito não restou demonstrado, pois, de acordo com os documentos acostados aos autos,

o autor contraiu um empréstimo consignado junto à CEF, que vem descontado diretamente na sua folha de

pagamento, mesmo após já ter outro empréstimo cujo débito das parcelas ocorre em sua conta salário. No entanto,

muito embora seu salário seja depositado na sua conta mantida junto ao Banco do Brasil, trata-se de situações

contratuais distintas, não merecendo prosperar, a princípio, a alegação de que a soma dos empréstimos com

sistemáticas de pagamentos diferentes estejam limitadas a 30% (trinta por cento) da renda mensal do autor. Desta

forma, para a concessão da tutela pleiteada, necessária se faz em sede de cognição sumária a presença de uma

prova ao menos capaz de levar a um convencimento, ainda que não total, de que o direito do autor se apresente

verossímil. Por isso, nesta sede, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, pelo que a tutela antecipada não é de

ser concedida ao autor. ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores,

INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. Cite-se a ré, para, querendo, apresentar contestação. Com a

resposta, voltem conclusos para as deliberações necessárias. Intimem-se e cumpra-se.

 

0008082-87.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302033945 - AGENCIA DE

VIAGENS DALLAS LTDA ME (SP184686 - FERNANDO BOTELHO SENNA) X AGÊNCIA NACIONAL DE

TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer com Pedido de Concessão Liminar de Medida de Natureza cautelar

ajuizada por AGENCIA DE VIAGENS DALLAS LTDA em face da Agência Nacional de Transportes Terrestres

- ANTT. Aduz que é empresa do ramo de transportes de pessoas, entretanto, a ANTT negou pedido de inclusão de

novo veículo da empresa no CRT (certificado de registro de fretamento), sob a alegação de existir pendências

referentes a multas. Assim, por entender que as pendências referentes a multas não pode ser impeditivas para

inclusão de novo veículo no CRT requer a antecipação dos efeitos da tutela ou cautelar. É o relatório. DECIDO. A

liminar pleiteada não é de ser concedida por este Julgador. Fundamento. No caso trata-se de pedido de antecipação

de tutela e não de medida cautelar, eis que o instituto da Antecipação da Tutela visa adiantar ao interessado, tão

logo no início da ação, eventual direito a ser reconhecido apenas da sentença. Assim, a tutela antecipatória adianta

o mérito - ou parte dele - da sentença. Desta feita, é de se concluir que a tutela antecipada não objetiva resguardar

ou evitar o perecimento de bens de vida envolvidos no processo principal, tal como impõem as medidas

acautelatórias, mas sim, vai além, cuidando de adiantar o próprio mérito da causa.

Com efeito, neste momento processual, de análise sumária, não identifico a denominada prova inequívoca do

alegado. É cediço, em sede de antecipação de tutela, que prova inequívoca não é a mera possibilidade do que se

alega ser de fato verdadeiro ou real; é muito mais do que isso: é a sua quase certeza. In casu, debalde as razões

postas, a questão trazida é complexa e controvertida, a exigir exegese profunda para concluir pelo seu acolhimento

ou não - exegese esta incompatível com o presente momento processual. Mesmo porque, quando há prova

inequívoca, o direito pugnado é identificado de pronto - diversamente do que se verifica nestes autos. Além do

mais, é necessário a instrução do presente feito para a comprovação dos fatos alegados na inicial. ISTO

CONSIDERADO, face as razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores do art. 273, do CPC,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pleiteada pelos Autores. Cite-se a ANTT. Int. Cumpra-se.
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0008181-57.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302034060 - SEBASTIAO

BARBOSA DE SOUZA (SP162183 - LUIZ GUSTAVO RODRIGUES SEARA CORDARO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação proposta por SEBASTIÃO BARBOSA DE SOUZA em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (CEF), na qual pleiteia a declaração de inexigibilidade de débito c.c. indenização por danos morais.

Alega que por intermédio da empresa de cobrança ATN Capital, efetuou o pagamento parcelado de dívida

existente junto à CEF, referente ao cartão n° 4009700126048998, em seis prestações de R$ 44,26 (quarenta e

quatro reais e vinte e seis centavos), entre dezembro de 2011 a maio de 2012. Afirma que apesar do pagamento,

em julho de 2012 não foi possível a abertura de crediário junto à loja Edson Calçados, vez que constava um

apontamento em seu nome, referente à dívida de cartão de crédito já quitada. Narra que procurou a agência

bancária informando sobre o ocorrido, mas não obteve sucesso na solução do problema. Requer, em sede liminar,

a concessão da tutela antecipada para o fim de excluir o seu nome do rol de inadimplentes (SCPC). É o relatório.

DECIDO. A tutela antecipada dever ser deferida por esta Julgadora, pelas razões que passo a expor:

Com efeito, em sede de análise sumária, verifico presentes os requisitos necessários para a sua concessão, quais

sejam, a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos

do art. 273, do CPC. O primeiro porque, analisando os documentos anexados à inicial, depreende-se que o autor

efetuou o pagamento das parcelas propostas para quitação da dívida de cartão de crédito existente perante a CEF,

conforme documentos de fls. 21 a 26. O segundo porque o autor não conseguiu concretizar uma compra através de

crediário, em razão do apontamento mencionado. ISTO POSTO, face às razões expendidas, DEFIRO A TUTELA

ANTECIPADA para determinar à Caixa Econômica Federal que providencie, no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas, a exclusão do nome do autor SEBASTIÃO BARBOSA DE SOUZA, CPF n. 266.863.758-96, do

Serviço de Proteção ao Crédito - SCPC, referente ao cartão de crédito nº 4009700126048998. Cite-se a CEF para

que apresente a contestação no prazo de 30 (trinta) dias ou apresente eventual proposta de acordo. Deverá ainda

apresentar os documentos referentes aos fatos mencionados na inicial e dizer se tem interesse na produção de

prova oral. A parte autora também deverá se manifestar em 10 (dez) dias acerca do interesse na produção de prova

oral. Intimem-se. Cumpra-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR,

FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO

COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO;

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA

AS

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA

EXTRA”, “PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10

HORAS, 11 HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO.

SITUAÇÕES ESPECIAIS SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 742/2012 -

LOTE n.º 15100/2012)

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/09/2012

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS
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1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0008317-54.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/10/2012 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008356-51.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA LIVIA DE PAULA LAZARO

REPRESENTADO POR: JOICE DE PAULA CARROCINE LAZARO

ADVOGADO: SP160496-RODRIGO ANTONIO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008357-36.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PIERRY MATHEUS SALES DE OLIVEIRA

REPRESENTADO POR: RENATA FERNANDA SALES

ADVOGADO: SP208708-THIAGO ANTONIO QUARANTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008358-21.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDELMA CAROLINA FABIANO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP208708-THIAGO ANTONIO QUARANTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008359-06.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA SANTANA

ADVOGADO: SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008360-88.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISABETE OLIVEIRA BRANDAO RODRIGUES

ADVOGADO: SP205428-AUREA APARECIDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008361-73.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA MARIA GONÇALVES MANCO

ADVOGADO: SP160496-RODRIGO ANTONIO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008362-58.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: LUIZ REGASSI

ADVOGADO: SP260130-FÁBIO ROBERTO THOMAZELE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008363-43.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMELIA CAETANO LUIZ

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008364-28.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERO CORREIA DE AMORIM

ADVOGADO: SP185866-CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008365-13.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO ARANTES

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008366-95.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALTER JANUARIO GARCIA

ADVOGADO: SP265427-MATHEUS JAVARONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008367-80.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDERLEI SANCHES

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008368-65.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIZ AMARO

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008369-50.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO BRAZAO

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008370-35.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO MARTINS

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008371-20.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA RITA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP160496-RODRIGO ANTONIO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008372-05.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0008373-87.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES GODINHO TOLEDO

ADVOGADO: SP205856-DANIEL APARECIDO MURCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/10/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0008374-72.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FATIMA ASSUNÇÃO SEIXAS

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2012 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 06/12/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008375-57.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CAMILLO MONDIN

ADVOGADO: SP185866-CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/12/2012 15:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008376-42.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO DONIZETI ZANQUIETA

ADVOGADO: SP185866-CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/12/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008377-27.2012.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERO LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/10/2012 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008378-12.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURDES MARTINS

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/12/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008379-94.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/09/2012 12:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008380-79.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONCEIÇÃO APARECIDA DOS SANTOS INÁCIO

ADVOGADO: SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/12/2012 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008381-64.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP145517-PATRICIA CHIACCHIO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/12/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008382-49.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TERESA CASAROTO TIMOTEO

ADVOGADO: SP160496-RODRIGO ANTONIO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/10/2012 12:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0008383-34.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP232931-SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/10/2012 12:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008384-19.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA MARIA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO: SP232931-SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/10/2012 13:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008385-04.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DJALMA DA SILVA MARCHIORI

ADVOGADO: SP232931-SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 08/10/2012 11:30 no seguinte endereço:RUABERNARDINO

DE CAMPOS, 1094 - CENTRO - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14015130, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008386-86.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IDEILDA JOSE ALVES

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/10/2012 13:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008387-71.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO CESAR APOLINARIO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008388-56.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALERIA CATAN

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008389-41.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLAVO LUIZ NUNES

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0008390-26.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANA PASTORELLI

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008391-11.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILENE LEIKO SHINHE HATA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008392-93.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE MASAHARU HATA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008397-18.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALESSANDRO HENRIQUE MARTINS

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0005692-65.2012.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA TONINATTO BARCANELLI

ADVOGADO: SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0004680-37.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NORA GLEI FIORIM BOMBIG

ADVOGADO: SP111017-JOSE ROBERTO GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

COLETIVA: 23/01/2009 11:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 41

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000743 

LOTE 15120/2012 - FGTS - JPERES 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0014348-50.2008.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033838 - RENATA RUSSO LARA (SP023207 - JOSE FRANCISCO SOUZA CAMARGO, SP069763

- RENATA RUSSO LARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

Trata-se de ação ajuizada por RENATA RUSSO LARA em face da Caixa Econômica Federal (CEF), na qual

pleiteia a correção do saldo de sua conta de FGTS.

 

Por várias vezes (conforme termos de ns.º 6302014398/2012, 6302027923/2012, 6302023019/2012 e

6302014398/2012), foi fixado prazo para que a parte autora emendasse a exordial, especificando seu pedido e

pormenorizando a documentação colacionada em relação à requerente. Ainda, deveria trazer a informação sobre

eventuais processos preventos.

 

Todavia, cumpriu apenas parcialmente as determinações, trazendo a cópia das iniciais e de sentenças relativas aos

processos declinados, afastando a prevenção. Todavia, deixou de proceder à emenda da exordial e de trazer a

documentação pessoal da autora (comprovante de residência, cópia legível de CTPS, cópias legíveis do RG e

CPF), apesar de reiteradas intimações.

 

É o relatório. Decido.

 

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu tal determinação.

 

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0005164-52.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033830 - VERA LUCIA

DOS SANTOS COELHO (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição da CEF anexada aos autos em

30.05.2012. Ressalto ao autor que os extratos anexados juntamente com a petição inicial são de outro período, não

abrangendo todo o tempo para o qual se deve verificar a aplicação dos juros progressivos.

No silêncio, baixem os autos, uma vez que a ré não se furtou a dar cumprimento à sentença; diligenciou junto ao

banco depositário da conta vinculada da parte autora, porém, referido banco não localizou os extratos pertinentes,

conforme petição anexada aos autos. Diante disso, entendo que a Caixa já adotou as medidas requeridas pela

autora e determinadas pelo Juízo sem, contudo, obter sucesso. Assim, não há como dar seguimento à execução, na

medida em que inexistentes elementos essenciais para a apuração do montante devido. Caso o autor localize novos

documentos que possibilitem a execução - apenas em tal situação - poderá requerer a reativação do feito e o

prosseguimento da execução. Intime-se.
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0007044-74.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033429 - TARCISIO

PAULO CAPITANO (SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos e créditos apresentados pela CEF em

03.08.2012.

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos, devendo observar:

 

1) O prazo prescricional das parcelas, de 30 anos contados da data da propositura da ação;

2) O disposto no art. 4º da Lei n. 5.107/1966, que previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante

os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo

primeiro ano de permanência do trabalhador na mesma empresa;

3) A existência dos extratos nos autos para comprovação do alegado e se neles foram aplicadas as porcentagens

devidas, conforme item anterior.

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, baixem os autos ao

arquivo.

Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum creditado em favor da parte autora na sua

conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de

11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a

movimentação da conta. Intime-se.

 

0011021-16.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033369 - LUIZ

EDUARDO DA COSTA (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

No presente caso, verifico que a ré não se furtou a dar cumprimento à sentença, diligenciando junto ao banco

depositário dos recursos da conta vinculada. Todavia, referido banco não localizou a conta do autor e seus

extratos, conforme ofícios anexados aos autos. Diante disso, entendo que a Caixa já adotou as medidas requeridas

pela parte autora e determinadas pelo Juízo sem, contudo, obter sucesso. Assim, não há como dar seguimento à

execução, na medida em que inexistentes elementos essenciais para a apuração do montante devido. Caso o autor

localize novos documentos que possibilitem a execução - apenas em tal situação - poderá requerer a reativação do

feito e o prosseguimento da execução. Dê-se baixa. Intime-se.

 

0001557-02.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033738 - JOSE

MAXIMIANO DE PAIVA (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA

BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos e créditos apresentados pela CEF em

5.3.2012.

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos, devendo observar:

 

1) O prazo prescricional das parcelas, de 30 anos contados da data da propositura da ação;

2) O disposto no art. 4º da Lei n. 5.107/1966, que previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante

os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo

primeiro ano de permanência do trabalhador na mesma empresa;

3) A existência dos extratos nos autos para comprovação do alegado e se neles foram aplicadas as porcentagens

devidas, conforme item anterior.

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, baixem os autos ao

arquivo.

Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum creditado em favor da parte autora na sua

conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de

11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a

movimentação da conta. Intime-se.

 

0005101-22.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033354 - JERONIMA

BARBOSA FERREIRA (SP169693 - SALIM LAMBERTI MIGUEL) MARCIO ALVES FERREIRA (SP169693
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- SALIM LAMBERTI MIGUEL) LUCIANO ALVES FERREIRA (SP169693 - SALIM LAMBERTI MIGUEL)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Inicialmente, noto que a parte autora quedou-se inerte após intimada para manifestação acerca da petição da CEF,

que indicou já terem sido pagos os juros progressivos na conta FGTS do autor, pelo que julgo extinta a execução

no presente feito.

Em face das petições e extratos apresentados pelas partes, verifico que não foi comprovada a existência de saldo

na referida conta nos períodos de reajuste concedido nestes autos (janeiro/89 e abril/90). O término do vínculo

empregatício do autor se deu em 13.11.1985, conforme petição anexada em 4.8.2011.

Assim, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0006790-04.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033480 - URIAS LOPES

TEIXEIRA (SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos e créditos apresentados pela CEF em

29.06.2012.

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos, devendo observar:

 

1) O prazo prescricional das parcelas, de 30 anos contados da data da propositura da ação;

2) O disposto no art. 4º da Lei n. 5.107/1966, que previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante

os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo

primeiro ano de permanência do trabalhador na mesma empresa;

3) A existência dos extratos nos autos para comprovação do alegado e se neles foram aplicadas as porcentagens

devidas, conforme item anterior.

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, baixem os autos ao

arquivo.

Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum creditado em favor da parte autora na sua

conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de

11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a

movimentação da conta. Intime-se.

 

0005529-67.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302034043 - APARECIDA

DOMINGUES TERRIVEL FELIZATTI (SP152603 - FABIO BASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos e créditos apresentados pela CEF em

4.7.2012.

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos.

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, baixem os autos ao

arquivo.

Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum creditado em favor da parte autora na sua

conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de

11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a

movimentação da conta. Intime-se.

 

0008756-41.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033588 - HAIDE MARIA

ROMERO ROSALINO (SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

1. Intime-se a parte ré (CEF) para que efetue o pagamento dos honorários advocatícios devidos no presente feito,

conforme acórdão transitado em julgado (anexado em 14.02.2012), informando a este Juízo acerca do

cumprimento. Prazo: 15 (quinze) dias.

2. Sem prejuízo, manifeste-se o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição protocolizada pela

Caixa Econômica Federal - CEF, anexada em 31.05.2012. Em caso de discordância, a parte autora deverá

providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando, ainda,

documentos comprobatórios de sua alegação.

3. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se.
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0016001-40.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302033492 - VALTER

BALDO (SP190933 - FAUSTO MARCASSA BALDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Intime-se a parte ré (CEF) para que efetue o pagamento dos honorários advocatícios devidos no presente feito,

conforme acórdão transitado em julgado (anexado em 7.7.2011), informando a este Juízo acerca do cumprimento.

Prazo: 15 (quinze) dias.

2. Sem prejuízo, manifeste-se o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição protocolizada pela

Caixa Econômica Federal - CEF, anexada em 15.08.2012 (e extratos anexados em 24.08.2012). Em caso de

discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que

entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação.

3. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003636-75.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302033765 - AURO CESAR

DA COSTA NASCIMENTO (SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

A CEF informou ao Juízo que houve registro de adesão nos termos da LC n. 110/2001, juntando aos autos cópias

dos documentos comprobatórios da sua alegação (petição anexada em 28.06.2012). A sentença transitada em

julgado desobrigou a parte ré do pagamento da obrigação no caso de adesão à referida Lei Complementar.

 

Considerando que aqueles que assinaram o termo de adesão declararam expressamente que não ingressariam em

juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991, é de se aplicar

subsidiariamente, “in casu”, os termos do art. 794, inc. II, do CPC, qual seja, a incidência de uma causa extintiva

da obrigação a fulminar a execução do presente título. Embora o JEF tenha uma sistemática processual própria, tal

instituto pode ser aplicado subsidiariamente, como outros de natureza processual civil.

 

Assim, considerando que não há valores devidos a serem recebidos pela parte autora, DESCONSTITUO o

presente título executivo judicial, pelo que JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

 

Arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0013021-23.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302034005 - LAERTE

ALCIDES DONADON (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de recurso contra decisão que desconstituiu título executivo judicial, reconhecendo que já houve

pagamento dos juros progressivos, conforme parecer da Contadoria deste Juízo. Insurge-se a parte autora contra

tal decisão.

 Os Juizados Especiais Federais Cíveis são regidos por leis próprias, como as Leis n.s 9.099/1995 e 10.259/2001.

Nesse passo, os recursos previstos pelo legislador são apenas quatro inseridos na Lei dos Juizados Federais: a. o

recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º, Lei n. 10.259/2001); b. recurso

inominado de sentença definitiva (artigo 5º da mesma lei); c. o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo

14); e d. o recurso extraordinário (artigo 15). Além disso, desde que não ocorra conflito com esta lei, está previsto

e aplica-se subsidiariamente os embargos de declaração previstos na Lei 9.099/1995 (artigos 48 a 50).

 O número de recursos previstos no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis é naturalmente reduzido, em

consonância com os princípios de celeridade e simplicidade que norteiam esses órgãos judiciários, atendendo ao

disposto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 Assim, como reza o artigo 5º da Lei 10.259/2001, são irrecorríveis as decisões interlocutórias em sede de Juizado

Especial Federal, excetuando-se apenas os casos versando sobre medidas cautelares. No presente caso, o recurso

foi manejado equivocadamente, não merecendo melhor sorte que o não conhecimento.

 Além disso, é aplicável também na espécie o disposto no enunciado n. 108 do Fórum Nacional dos Juizados

Especiais Federais: “não cabe recurso para impugnar decisões que apreciem questões ocorridas após o trânsito em

julgado”.

 Restando inconformada, a parte autora deve se socorrer de remédios próprios, a serem interpostos em Segunda

Instância.

 Isto posto, NÃO CONHEÇO do recurso em comento.
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 Ao arquivo.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004881-24.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302033641 - EDER

FRANCISCO TEORO (SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA, SP261820 - THALLES

OLIVEIRA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

Em face do trânsito em julgado da sentença/acórdão que julgou improcedente o pedido de correção do saldo de

conta FGTS, bem como a concessão de justiça gratuita ao autor que o desobriga do pagamento de honorários

advocatícios, verifico que nada há a ser executado no presente feito.

 Assim, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, dando-se por encerrada a prestação jurisdicional no caso em tela.

 Remetam-se imediatamente os autos ao arquivo com baixa findo.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0010687-50.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302034061 - DIVANETE DE

SOUZA VANCIM (SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP121609

- JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL SINHA JUNQUEIRA -

USINA JUNQUEIRA (SP156536 - GLÁUCIA CRISTINA FERREIRA MENDONÇA, SP111273 - CRISTIANO

CECILIO TRONCOSO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO)

Tendo em vista a composição amigável das partes, homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado

extrajudicialmente, motivo pelo qual julgo extinta a execução do presente feito.

 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que informe a este Juízo se houve o pagamento conforme

acordo entabulado.

No silêncio ou com a comprovação do pagamento, dê-se baixa-findo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010934-94.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302033977 - ALCIDES ALVES

BOMFIM (SP083392 - ROBERTO RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de recurso contra despacho judicial que remeteu os autos ao arquivo, reconhecendo o parecer da

Contadoria deste Juízo. Insurge-se a parte autora contra tal decisão.

 Os Juizados Especiais Federais Cíveis são regidos por leis próprias, como as Leis n.s 9.099/1995 e 10.259/2001.

Nesse passo, os recursos previstos pelo legislador são apenas quatro inseridos na Lei dos Juizados Federais: a. o

recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º, Lei n. 10.259/2001); b. recurso

inominado de sentença definitiva (artigo 5º da mesma lei); c. o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo

14); e d. o recurso extraordinário (artigo 15). Além disso, desde que não ocorra conflito com esta lei, está previsto

e aplica-se subsidiariamente os embargos de declaração previstos na Lei 9.099/1995 (artigos 48 a 50).

 O número de recursos previstos no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis é naturalmente reduzido, em

consonância com os princípios de celeridade e simplicidade que norteiam esses órgãos judiciários, atendendo ao

disposto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 Assim, como reza o artigo 5º da Lei 10.259/2001, são irrecorríveis as decisões interlocutórias em sede de Juizado

Especial Federal, excetuando-se apenas os casos versando sobre medidas cautelares. No presente caso, o recurso

foi manejado equivocadamente, não merecendo melhor sorte que o não conhecimento.

 Além disso, é aplicável também na espécie o disposto no enunciado n. 108 do Fórum Nacional dos Juizados

Especiais Federais: “não cabe recurso para impugnar decisões que apreciem questões ocorridas após o trânsito em

julgado”.

 Restando inconformada, a parte autora deve se socorrer de remédios próprios, a serem interpostos em Segunda

Instância.

 Isto posto, NÃO CONHEÇO do recurso em comento.

 Ao arquivo.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do trânsito em julgado da sentença/acórdão que extinguiu o processo sem resolução do mérito,

bem como a concessão de justiça gratuita ao autor que o desobriga do pagamento de honorários

advocatícios, verifico que nada há a ser executado no presente feito. 

 Assim, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, dando-se por encerrada a prestação jurisdicional no caso em

tela. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     680/1425



 Remetam-se imediatamente os autos ao arquivo. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

0005591-44.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302033839 - JOSIMAR LOPES

(SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0005311-73.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302033794 - MARIA CELIA

SILVA (SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000835-26.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302033885 - VANESSA

GUERRERO (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) MAGALI MARIA ZEQUIM GUERREIRO

(SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) JUAN ALVARO GUERRERO (SP215399 - PATRICIA

BALLERA VENDRAMINI) MAGALI MARIA ZEQUIM GUERREIRO (SP191034 - PATRICIA

ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0005010-29.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302033832 - MARIA DO

CARMO COUTINHO DE OLIVEIRA (SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI, SP281112 -

CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006316-33.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302033695 - GEDIR JOSE DE

ARRUDA (SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO) EDSON LUIZ DE ARRUDA (SP281112 -

CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001600-65.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302034068 - EDICE REGINA

TARTARO DE OLIVEIRA (SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0004751-10.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302033969 - DIMAS DE

PAULA EDUARDO (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 -

SONIA COIMBRA DA SILVA)

Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente constituído; que incumbe ao autor o ônus

da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito; que a simples alegação de que a ré não cumpriu o julgado não

tem o condão, por si só, de impugnar a manifestação da mesma, já que não foi apresentada nenhuma prova

demonstrando eventual erro; e que o crédito da CEF foi elaborado conforme o laudo contábil, indefiro o pedido de

nova remessa à Contadoria, quanto mais de eventual homologação de cálculo do autor, pois o presente feito já

fora por 2 (duas) vezes ao setor de Cálculo, que, diga-se, é de confiança deste Juízo e elaborou as planilhas de

acordo com a sentença transitada em julgado.

Baixem os autos imediatamente ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0016355-31.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302033703 - APARECIDA

REGES MARTINES NUNES (SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Em face do trânsito em julgado do acórdão que reconheceu a prescrição para o pedido de correção do saldo da

conta FGTS do autor, bem como a ausência de condenação em honorários advocatícios, verifico que nada há a ser

executado no presente feito.

 Assim, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, dando-se por encerrada a prestação jurisdicional no caso em tela.

 Remetam-se imediatamente os autos ao arquivo com baixa findo.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0007001-74.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302033613 - MARIA DE

LOURDES GRANVILLE (SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS, SP228565 - DANILO

EDUARDO HONORIO FREITAS, SP246150 - EDSON ROBERTO FRANCISCONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Em face do trânsito em julgado da sentença que julgou improcedente o pedido de correção do saldo da conta

FGTS do autor, bem como a ausência de condenação em honorários advocatícios, verifico que nada há a ser

executado no presente feito.

 Assim, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, dando-se por encerrada a prestação jurisdicional no caso em tela.
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 Remetam-se imediatamente os autos ao arquivo com baixa findo.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

15090

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000744

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

0008133-98.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033774 - BARQUET MIGUEL (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Trata-se de ação em que se pede a alteração da data de início e consequente revisão da renda mensal inicial de

benefício com data inicial (DIB) em 15/04/1993.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC.

Em seguida, anoto que eventual determinação para juntada de documentos, bem como de realização de provas

e/ou cálculos fica reconsiderada, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

 

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as diversas alterações legislativas acerca do instituto da

decadência, ora sob análise.

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional

de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo

acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão

do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998,

ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998),

promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP.

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é

contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.
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Feitas tais considerações, saliento que, até data recente, este juízo vinha entendendo que não se aplicava a

decadência aos pedidos de revisão relativos a benefício com data de concessão anterior a 28/06/1997 (data de

publicação da MP nº 1.523-9), ao argumento de que as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são posteriores, e a

aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa.

Tal entendimento vinha respaldado em julgados do c. Superior Tribunal de Justiça, eis que as Turmas que

compunham a Terceira Seção daquela Corte, competentes para julgar a matéria sub examine até o advento da

Emenda Regimental 14/2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97, não atinge as relações

jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

28/09/2011).

Contudo, em recente acórdão unânime, da lavra da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (ora

competente para a apreciação da matéria), alterou-se o entendimento anteriormente expresso, sob o fundamento de

que a orientação da Corte Especial daquele mesmo órgão dava interpretação diversa acerca da aplicação do direito

intertemporal em casos semelhantes. Tal decisão restou assim ementada:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".  

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).  

3. Recurso especial provido. 

(STJ - Recurso Especial nº 1303988 - Processo: 2012/0027526-0, UF:PE, Relator: Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, Órgão Julgador: 1ª Seção, julgado em 14/03/2012, publicado no DJe de 21/03/2012)

É oportuna a transcrição do seguinte trecho do voto, que bem ilustra a questão da aplicação da lei futura a fatos

constituídos anteriormente à sua vigência:

“Ninguém questiona que seria incompatível com a Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito

retroativo a normas que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia

atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para

exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo regime normativo sobre período de

tempo já passado significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse, com efeito retroativo, a

possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a possibilidade de exercício do direito

é o mesmo que eliminar o próprio direito. 

Todavia, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque, conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É

nessa perspectiva que, a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve

ser interpretado e aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que

resultou na conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado

promover a qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar

que a norma superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é

certo afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

Portanto, a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte

Especial na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo

decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.” (o

destaque não consta do original)

Portanto, revendo meu posicionamento anterior, passo a proclamar a diretriz sufragada pelo Egrégio STJ, para

entender que os benefícios concedidos antes da publicação da MP nº 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo

decadencial de 10 anos nela previsto, com termo inicial em 28/06/1997, data em que entrou em vigência a referida

norma.

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão,
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ocorreu antes da entrada em vigência da MP nº 1.523-9/97, que, alterando a redação do art. 103 da LBPS, instituiu

a decadência em matéria previdenciária.

Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir do dia 28/06/1997, razão

pela qual o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente

fulminado pela decadência.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito,

nos termos do art. 269, IV, do CPC. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência

judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0008127-91.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033780 - DERCYDE ANTONIO GOMES (SP208931 - TATIANA MARIA ZAMBONINI GRIFFO,

SP260068 - ADALBERTO GRIFFO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício.

É o relatório.Decido.

Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC.

Em seguida, anoto que eventual determinação para juntada de documentos, bem como de realização de provas

e/ou cálculos fica reconsiderada, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

 

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as diversas alterações legislativas acerca do instituto da

decadência, ora sob análise.

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional

de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo

acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão

do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998,

ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998),

promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP.

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é

contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.

Feitas tais considerações, saliento que, até data recente, este juízo vinha entendendo que não se aplicava a

decadência aos pedidos de revisão relativos a benefício com data de concessão anterior a 28/06/1997(data de

publicação da MP nº 1.523-9), ao argumento de que as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são posteriores, e a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     684/1425



aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa.

Tal entendimento vinha respaldado em julgados do c. Superior Tribunal de Justiça, eis que as Turmas que

compunham a Terceira Seção daquela Corte, competentes para julgar a matéria sub examine até o advento da

Emenda Regimental 14/2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97, não atinge as relações

jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

28/09/2011).

Contudo, em recente acórdão unânime, da lavra da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (ora

competente para a apreciação da matéria), alterou-se o entendimento anteriormente expresso, sob o fundamento de

que a orientação da Corte Especial daquele mesmo órgão dava interpretação diversa acerca da aplicação do direito

intertemporal em casos semelhantes. Tal decisão restou assim ementada:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".  

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).  

3. Recurso especial provido. 

(STJ - Recurso Especial nº 1303988 - Processo: 2012/0027526-0, UF:PE, Relator: Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, Órgão Julgador: 1ª Seção, julgado em 14/03/2012, publicado no DJe de 21/03/2012)

 

É oportuna a transcrição do seguinte trecho do voto, que bem ilustra a questão da aplicação da lei futura a fatos

constituídos anteriormente à sua vigência:

“Ninguém questiona que seria incompatível com a Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito

retroativo a normas que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia

atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para

exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo regime normativo sobre período de

tempo já passado significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse, com efeito retroativo, a

possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a possibilidade de exercício do direito

é o mesmo que eliminar o próprio direito. 

Todavia, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque, conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É

nessa perspectiva que, a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve

ser interpretado e aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que

resultou na conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado

promover a qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar

que a norma superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é

certo afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

Portanto, a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte

Especial na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo

decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.” (o

destaque não consta do original)

Portanto, revendo meu posicionamento anterior, passo a proclamar a diretriz sufragada pelo Egrégio STJ, para

entender que os benefícios concedidos antes da publicação da MP nº 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo

decadencial de 10 anos nela previsto, com termo inicial em 28/06/1997, data em que entrou em vigência a referida

norma.

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão, se

deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS,
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instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a

dez anos, contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em

12/03/2001 (veja-se a pesquisa hiscreweb do primeiro pagamento anexa aos autos).

Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente

fulminado pela decadência.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito,

nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado,

dê-se baixa.

0003382-68.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033931 - EURIDES SPONCHIADO FRANCISCO (SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

EURIDES SPONCHIADO FRANCISCO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação.

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido.

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à

concessão do benefício assistencial, no ano de 2005, de forma que os requisitos restaram preenchidos

anteriormente à vigência da Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”
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No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 18/01/1940,

contando setenta e dois anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)”.

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA”. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição; ' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  
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III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido, com sua nora e um neto maior e solteiro,

e que a renda familiar, cujo total equivale a R$ 2.092,00 é composta pela aposentadoria do esposo, no valor de R$

1.040,00, pela renda informal do esposo da autora no importe de R$ 400,00, além de R$ 622,00 advindos da renda

formal da nora da autora.

Ora, devem ser excluídos do cômputo da renda familiar a nora e o neto maior e capaz, eis que não se inserem no

rol de pessoas elencadas no art. 16 da lei 8.213/91, não integrando, portanto, o conceito de família presente no §

2° do art. 20 da LOAS.

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício

percebido pelo marido, restam R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais) além de R$ 400,00 advindos da

renda informal do esposo, totalizando R$ 848,00, de forma que a renda per capita é superior ao limite

supramencionado.

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a

improcedência do pedido.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no

prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição.

0002712-30.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033981 - TALITA DOS SANTOS TRAVIZONI (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA

LOURENCO, SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

TALITA DOS SANTOS TRAVIZONI representada por sua genitora, SOLANGE FERREIRA DOS SANTOS,

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a

concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas

alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

O INSS apresentou contestação.

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do feito.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.
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Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, eis que as patologias que acometem a parte autora foram

deflagradas anteriormente à alteração legislativa.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada incapacidade

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“Cegueira Olho Esquerdo”. Conclui o perito, pela capacidade para exercer suas atividades habituais.

Ressalta-se, que a enfermidade somente a impede de exercer atividades que requeiram visão binocular. Porém,

ocorrendo o procedimento cirúrgico no olho esquerdo, provavelmente haverá uma melhora.

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico.

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

0003459-77.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033880 - NADIR BORGES FAZZIO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

NADIR BORGES FAZZIO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação.
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O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido.

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à

concessão do benefício assistencial, no ano de 2007, de forma que os requisitos restaram preenchidos

anteriormente à vigência da Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 13/01/1942,

contando setenta anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.
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Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)”.

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA”. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição; ' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos
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da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se, pelo laudo socioeconômico apresentado, que a parte autora reside com seu marido (também idoso), e

que a renda familiar total é de R$ 1.422,00 (hum mil quatrocentos e vinte e dois reais), composta pela

aposentadoria recebida pelo marido da autora no valor de R$622,00 e pelo aluguel do imóvel da Rua Flávio

Uchoa no importe de R$ 800,00.

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

Dessa forma, descontando-se, da renda total, o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial),

restam R$ 800,00, que divido pelos dois membros da família resulta no importe de R$400,00, de forma que a

renda per capita é superior ao limite supramencionado.

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a

improcedência do pedido.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no

prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição.

0004198-50.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033879 - MANOEL ALVES DAMACENO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

MANOEL ALVES DAMACENO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação.

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à

concessão do benefício assistencial, no ano de 2008, de forma que os requisitos restaram preenchidos

anteriormente à vigência da Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     692/1425



§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 17/06/1943,

contando 69 anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da
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Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

Constata-se pelo laudo apresentado que o autor reside com sua esposa e sua neta, e que a renda familiar, cujo total

equivale a R$ 1.990,17 é composta pelo auxílio-doença recebido pela esposa, no valor de R$ 1.190,17 (hum mil

cento e noventa reais e dezessete centavos) e pela renda da neta, no valor de R$ 800,00.

Ora, deve ser excluída do cômputo da renda familiar a renda da neta, eis que não se insere no rol de pessoas

elencadas no art. 16 da lei 8.213/91, não integrando, portanto, o conceito de família presente no § 2° do art. 20 da

LOAS.

Por fim, tem-se que a renda familiar a ser considerada é de R$ 1.190,17 (Um mil cento e noventa reais e dezessete

centavos) de forma que a renda per capita é superior ao limite supramencionado.

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a

improcedência do pedido.

 

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no

prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição.

0002862-11.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6302033877 - CLEIDE MARIA FERNANDES JANUARIO (SP205856 - DANIEL APARECIDO

MURCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

CLEIDE MARIA FERNANDES JANUARIO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação.

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido.

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à

concessão do benefício assistencial, no ano de 2008, de forma que os requisitos restaram preenchidos

anteriormente à vigência da Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 08/12/1943,

contando sessenta e oito anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam
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sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)”.

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA”. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição; ' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  
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VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se, pelo laudo socioeconômico apresentado, que a parte autora reside com seu marido (também idoso), e

que a renda familiar total é de R$ 1.418,45(hm mil quatrocentos e dezoito reais e quarenta e cinco centavos),

composta pela aposentadoria recebida pelo marido da autora no valor de R$ 796,45, além de estar trabalhando

como motorista para a empresa SERTRAN desde 1997, percebendo o importe de R$ 622,00.

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício

percebido pelo marido, restam R$ 796,45 (setecentos e noventa e seis reais e quarenta e cinco centavos), de forma

que a renda per capita é superior ao limite supramencionado.

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a

improcedência do pedido.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no

prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição.

0003435-49.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033889 - ANTONIO LAFORGA (SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ANTÔNIO LAFORGA em face do

INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em
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qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e
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produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos períodos requeridos, tendo em vista que as

informações contidas nos formulários DSS-8030 anexados às fls. 30/32 da inicial não foram embasadas em laudo

pericial. 

Observo que a empresa está extinta, não sendo cabível a realização de perícia por similaridade, tendo em vista que

não retrataria as efetivas condições de trabalho enfrentadas pela parte autora.  

Desta forma, impõe-se a improcedência do pedido. 

 

2. Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0008230-35.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033912 - PABLO HENRIQUE SOUZA SOARES (SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES

TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

PABLO HENRIQUE SOUZA SOARES, qualificado na inicial, representado por sua mãe, ROSIMEIRE

RODRIGUES DE SOUZA, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido.

É o relatório.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).  

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, eis que, fixada a DII da parte autora, pela perícia médica judicial,

em 13/08/2005 (data esta anterior à alteração legislativa), os requisitos estariam preenchidos antes da vigência da

Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.  

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

 

1 - Da alegada incapacidade

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se: I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; II - impedimentos

de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.”.

Com efeito, estabelece o artigo 4º, § 2º, do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada (anexo do Decreto

6.214, de 26 de setembro de 2007), in verbis: “§ 2o Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de

Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a

existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação

social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho”.

No caso dos autos, a perícia médica diagnosticou que o autor apresenta Retardo mental moderado, Transtorno

delirante orgânico (tipo esquizofrênico) e Epilepsia e síndromes epilépticas sintomáticas desde quando era

pequeno, ressaltando que o perito fixou a DII em 13/08/2005, estando incapaz, permanentemente, ao exercício de

atividades laborativas.

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando,

atendido o requisito necessário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do
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requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No presente processo, a assistente social constatou que o autor reside com sua mãe e padrasto, sendo a renda da

casa oriunda do salário percebido pelo padrasto do requerente.

Verifica-se que valor do referido salário perfaz o montante de R$ 1.000,00 (hum mil reais) que acaba por gerar

uma renda per capita superior ao limite legal supracitado.

Portanto, não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

Sendo assim, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade).

 

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

0007977-13.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033501 - ZILDA BRANCAGLIONI MOTA (SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI

THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

ZILDA BRANCAGLIONI MOTA propõe AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, em

desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS). Alega que, embora o benefício de seu

falecido marido tenha sido concedido com DER em 22/03/1996 e 33 anos, 05 meses e 07 dias de tempo de

serviço, o cálculo deve ser refeito de modo a obter um resultado mais favorável, eis que em 01/03/1994 já detinha

exatos 32 anos de tempo de serviço. Pugna pela retroação da DIB, vez que mais vantajosa, à data em questão, e,

ao final, a procedência do pedido, de modo que a renda mensal inicial seja revisada e recalculada, com a aplicação

do art. 26 da lei 8870/94 e art. 21§ 1º da lei 8880/94.

Citado, juntou o INSS a sua contestação.

É O RELATÓRIO NECESSÁRIO. DECIDO.

Decadência e prescrição.

Preliminarmente, no que toca à alegação de decadência, faz-se necessária a transcrição da redação atual do art.

103 da LBPS, que assim dispõe:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004).

No caso dos autos, em que pese data de início do benefício de aposentadoria que originou a pensão por morte da

autora ter ocorrido em 22/03/1996, o prazo decadencial só começou a fluir a partir do pagamento da primeira

parcela do benefício da autora, visto que antes não era ela a titular do benefício a ser revisto.

Nesse sentido, há precedente da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais, que prega que “Se o instituidor/aposentado perdeu, em vida, o direito de revisar o ato de concessão da

sua aposentadoria-base, esse fato não prejudica o titular da subsequente pensão por morte, o qual pode discutir

amplamente todos os critérios que tenham influenciado o cálculo do seu benefício, ainda que fundados em dados

que poderiam ter sido questionados pelo aposentado atingido pela decadência” (Pedilef: 2008.50.51.001325-4,

ADEL AMERICO DIAS DE OLIVEIRA, DOU de 27/07/2012). Isto porque “a pensão por morte e o benefício

previdenciário do qual deriva são, de fato, benefícios atrelados por força do critério de cálculo de ambos, tão-

somente. Mas são benefícios autônomos, titularizados por pessoas diversas que, de forma independente, possuem

o direito de requerer a revisão de cada um deles,(...) sendo que o prazo decadencial de revisão da pensão começa

fluir a partir da data da concessão.” (os grifos não constam do original)

Portanto, não ocorre a decadência na espécie, pelo que passo ao exame da questão de fundo.

Mérito

Nesse ponto, os pedidos constantes da inicial não serão acolhidos. Fundamento.

Com efeito, debalde o notável esforço argumentativo da parte-autora, não identifico qualquer sustentação jurídica

para o pleito deduzido nesses autos.
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É de se ter presente, conforme consta dos autos, que o falecido esposo da autora requereu, “sponte propria”, a sua

Aposentadoria por Tempo de Serviço na data de 22/03/1996 (DER). O benefício foi concedido com data de início

(DIB) a partir da DER, consoante determinam os arts. 54 e 49 da Lei 8213/91, contabilizando-se, naquela ocasião,

33 anos, 05 meses e 07 dias de tempo de serviço.

Alega a autora que, em 01/10/1994, quando contava o falecido exatos 32 anos de tempo de serviço, tinha ele

direito adquirido a um benefício mais vantajoso do que o implantado, que deu origem a sua pensão.

Pois bem, onde se insere o direito adquirido nessa questão? Respondo: em lugar algum! Como se pode sustentar

direito adquirido à Aposentadoria na data de 01/10/1994, se o próprio segurado o requereu mais adiante, por livre

e espontânea vontade em 22/03/1996? E, ainda, como defender a existência do direito adquirido se a parte-autora

requereu e teve por deferido um direito de aposentadoria com coeficiente de 88% e pretende a retroação da DIB

que resultará uma aposentadoria também com coeficiente de 82%?

A meu ver, como já posto, a questão em tela não tem relação alguma com o instituto constitucional do direito

adquirido, mas sim, e apenas, com a entrada do requerimento administrativo (DER) e a data a partir do qual o

benefício se inicia (DIB) - geralmente na DER, observada, obviamente, a legislação aplicável.

A par disso, se não há a caracterização do direito adquirido, há, sim, evidentemente, a formalização do Ato

Jurídico Perfeito, igualmente constitucional. Afinal, concedido o benefício pugnado pela parte autora, no tempo

devido, e em sintonia com a DER, o benefício previdenciário concedido não pode mais ser alterado ou

desconstituído. O Ato Jurídico Perfeito é uma garantia constitucional e não pode ser mais desfeito, somente em

caso de manifesta fraude.

De gizar, ao final, que fere a razoabilidade e ao bom senso que o pleito de aposentadoria com coeficiente de 82%

seja mais vantajoso do que o de aposentadoria de 88%, considerando-se ambas sujeitas à mesma sistemática legal

de cálculo da renda mensal inicial.

Ora, não cabe ao segurado posicionar o início do benefício no momento que melhor lhe aprouver, salvo se exercer

o seu direito, como de fato o fez, por ocasião do requerimento administrativo, marco temporal para fixação do

período básico de cálculo e dos índices aplicáveis. Caso contrário, seria possível formular pedido administrativo

em determinada data e, ao seu alvedrio e conveniência, escolher o seu “melhor” início em diversos momentos.

Explico: não prospera o argumento linear da parte autora de que o INSS teria o dever de calcular o benefício mais

vantajoso, nos termos em que proposto no arrazoado inicial. Esta afirmação implicaria no fato de que, atingido o

tempo de serviço para aposentadoria por tempo de serviço (30 anos) e requerido após esta, a autarquia

previdenciária, independentemente de manifestação de vontade do segurado à concessão do benefício, tivesse que

calcular, mês a mês ou ano a ano, qual seria a renda mensal mais vantajosa.

E se se considerar, apenas a título de argumentação, que se poderia aplicar à Aposentadoria do autor a disposição

contida no art. 122 da Lei 8.213/91 (com a redação introduzida pela apenas pela Lei n° 9528/97) ou a sistemática

trazida pela EC 20/98, a inviabilidade jurídica do pleito seria ainda maior. Vê-se que nessa mera hipótese

argumentativa estar-se-ia por aplicar a um benefício pretérito e já efetivado ao tempo devido, nos termos da

legislação então em vigor, nova sistemática, muito diversa e distinta daquela. O que não se sustenta juridicamente,

vez que não é dado ao segurado “escolher” o que lhe favorece em um sistema ou em outro. A questão resolve-se

pela mera aplicação da lei no tempo!

Portanto, uma vez estabelecida a impossibilidade de retroação do benefício na forma como pretendida, não há que

se falar na aplicação da revisão prevista nos art. 26 da lei 8870/94 e art. 21§ 1º da lei 8880/94.

Dispositivo

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte autora. Sem

custas e honorários a teor do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a gratuidade.

0003440-71.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033434 - REGINALDO ALVES DOS SANTOS (SP266914 - ARLINDO RAMOS DAS NEVES)

GEILZA FERREIRA DE OLIVEIRA (SP266914 - ARLINDO RAMOS DAS NEVES) X WASHINGTON LUIS

FURTADO PEDROZO CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)  

Trata-se de ação que REGINALDO ALVES DOS SANTOS E GEILZA FERREIRA DOS SANTOS propõem em

desfavor de WASHINGTON LUIS FURTADO PEDROZO e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF),

objetivando a transferência do imóvel para si, independentemente de nova avaliação e processo seletivo. Aduzem

que em 24/01/2007 firmaram com o primeiro réu instrumento particular de cessão de transferência de direito de

um imóvel residencial situado na Rua Iolanda Bonfarini Rodrigues Agostinho, n° 145, Bairro Jardim Antonio

Palocci, nesta cidade. Afirmam que efetuaram o pagamento de R$ 8.000,00 (oito mil reais) ao primeiro autor,

sendo R$ 6.000,00 (seis mil reais) no ato de assinatura do contrato, além de 04 (quatro) cheques no valor de R$

500,00 (quinhentos reais), com vencimento sucessivo no dia 28 de cada mês. Sustentam que, não obstante, o

pagamento deste montante, não foi possível a efetivação da transferência do imóvel, vez que a CEF, para tanto,

exige-lhes passar por uma nova avaliação e um novo processo seletivo. Em sede de liminar, pretendem a

manutenção na posse do imóvel.

Citado, o corréu Washington requereu a procedência do pedido dos autores.
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A CEF, por sua vez, ofereceu contestação, na qual pugnou pela improcedência do pedido.

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.

No mérito, o pedido é de ser julgado improcedente. Fundamento.

O Programa de Arrendamento Residencial foi instituído pela Lei n° 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, para

atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda e por essa razão a ele não se aplicam as

regras próprias do Sistema Financeiro da Habitação.

Neste programa, os arrendatários não pagam prestações mensais e sim uma taxa de arrendamento que é calculada

de acordo com uma porcentagem sobre o valor de aquisição da unidade habitacional, que será reajustada nos

termos do contrato. Ao final do contrato, o arrendatário pode optar pela compra do bem arrendado, mediante

pagamento do saldo residual, se houver; a renovação do arrendamento; ou a devolução do bem arrematado,

conforme cláusula 16 do contrato.

Além disso, considerando o escopo social do programa para moradia de pessoas de baixa renda, o arrendatário se

compromete a não alienar ou transferir o imóvel a terceiros, sendo referida prática motivo de rescisão do contrato,

nos termos da cláusula 19ª (décima nona).

Dessa forma, verifico que a pretensão dos autores não merece prosperar, visto que há vedação da transferência do

bem arrendado, sendo certo que a possibilidade de eventual transferência do imóvel deve passar pelo

procedimento legalmente previsto, a fim de conferir se os autores atendem aos requisitos para participação no

Programa de Arrendamento Residencial.

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE e decreto a extinção do feito

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e honorários, em face do disposto no art. 55, da Lei 9.099/95, de

aplicação subsidiária.

P.I. Registrada eletronicamente.

0002479-33.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033881 - ALZIRA DA SILVA ELEUTÉRIO (SP069828 - DANTE MANOEL MARTINS NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de demanda proposta por ALZIRA DA SILVA ELEUTÉRIO em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, visando à concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

A autora está em gozo do benefício previdenciário de pensão por morte desde 11/01/1982 (NB.: 0742914577),

conforme consulta ao sistema “PLENUS”, razão pela qual o pedido aqui formulado encontra óbice no § 4º do art.

20 da Lei 8.742/93, cujo teor é o seguinte: “(...) O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo

beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica

(...)”.

Em face do acima exposto e com fundamento no art. 20, § 4º, da Lei 8742, de 7 de dezembro de 1993, julgo

improcedente o pedido da autora e declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55 da Lei 9099/95). 

Intime-se.

0004626-32.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033875 - MARINA ANDRES DO NASCIMENTO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

MARINA ANDRES DO NASCIMENTO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação.

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido.

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).
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Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à

concessão do benefício assistencial, no ano de 2011, de forma que os requisitos restaram preenchidos

anteriormente à vigência da Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 21/04/1946,

contando sessenta e seis anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da
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renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)”.

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA”. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição; ' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se, pelo laudo socioeconômico apresentado, que a parte autora reside com seu marido, e que a renda

familiar total é de R$ 1.066,21 (hum mil e sessenta e seis reais e vinte e um centavos), composta pela

aposentadoria recebida pelo marido da autora.

Por fim, dividindo-se o montante do benefício entre a autora e seu marido, chega-se à renda média superior ao

paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi explicado acima.
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Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a

improcedência do pedido.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no

prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição.

0003148-86.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302034020 - MARIA IZABEL FRUGERI DA SILVA (SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES

TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

MARIA IZABEL FRUGERI DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

O INSS apresentou contestação.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de idade avançada e de preenchimento

do requisito econômico previsto legalmente. 

 

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da
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Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 10 de setembro

de 1946, contando sessenta e cinco anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do § 1º não pode

ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, filho maior

solteiro, sendo que a renda familiar total é de R$ 1.769,18 (mil setecentos e sessenta e nove reais e dezoito

centavos), composta pela renda recebida pelo marido da autora, no valor de R$ 1.769,18 (mil setecentos e sessenta

e nove reais e dezoito centavos).

 

Com isso, a renda a ser considerada será a do marido da autora, no valor de R$ 1.769,18 (mil setecentos e sessenta

e nove reais e dezoito centavos) que será divida entre ele, a filha e a autora.

Ainda que seja aplicada analogicamente a norma do art. 34 do Estatuto do Idoso, como costumo fazer em casos

desta natureza, a renda resultante redundaria em valor acima de um salário-mínimo.

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a

improcedência do pedido.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no

prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição.

0008763-91.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033909 - MARIA JOSE PINHEIRO (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

MARIA JOSE PINHEIRO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     707/1425



analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ” 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada incapacidade

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se: I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; II - impedimentos

de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.”.

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “F 42.2

Transtorno Obsessivo Compulsivo”. Conclui o perito que a autora apresenta incapacidade parcial, não estando

apta a exercer suas atividades habituais.

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando,

atendido o requisito necessário.

 

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais, e na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas ali

indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja no

dispositivo supracitado. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

§ 1o do art. 20, não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a

aferição do requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seu filho, sendo que

a renda dele é de R$ 700,00 provenientes de seu salário. Assim, a renda per capita é superior ao limite

supramencionado de meio salário mínimo.
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Portanto, não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

Sendo assim, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade).

 

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

0002993-83.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033874 - RITA PARREIRA MAZONI (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

RITA PARREIRA MAZONI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação.

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à

concessão do benefício assistencial, no ano de 2011, de forma que os requisitos restaram preenchidos

anteriormente à vigência da Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 02/06/1946,
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contando 66 anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem
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exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido e dois filhos, Daniel e Renato, ambos

maiores sendo o primeiro solteiro e o segundo divorciado, e que a renda familiar, cujo total equivale a R$

3.220,00 é composta pela aposentadoria do esposo, no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), pela

renda do filho Daniel no importe de R$ 790,00 e pelo auxílio doença percebido pelo filho Renato no valor de R$

1.230,94.

Ora, deve ser excluída do cômputo da renda familiar a renda dos filhos maiores e capazes, Daniel e Renato, eis

que não se inserem no rol de pessoas elencadas no art. 16 da lei 8.213/91, não integrando, portanto, o conceito de

família presente no § 2° do art. 20 da LOAS.

Por fim, tem-se que a renda familiar a ser considerada é de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais) de forma que a

renda per capita é superior ao limite supramencionado.

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a

improcedência do pedido.

 

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no

prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição.

0008572-46.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033910 - ELAINE CRISTINA FERNANDES DA SILVA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de demanda proposta por ELAINE CRISTINA FERNANDES DA SILVA em face do Instituto Nacional

do Seguro Social, visando à concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

A autora está em gozo do benefício previdenciário de pensão por morte desde 12/01/1998 (NB.: 1077267310),

conforme consulta ao sistema “PLENUS”, razão pela qual o pedido aqui formulado encontra óbice no § 4º do art.

20 da Lei 8.742/93, cujo teor é o seguinte: “(...) O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo

beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica

(...)”.

Em face do acima exposto e com fundamento no art. 20, § 4º, da Lei 8742, de 7 de dezembro de 1993, julgo

improcedente o pedido da autora e declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55 da Lei 9099/95). 
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Intime-se.

0007552-20.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033913 - MARIA DE FATIMA CAETANO (SP234404 - GABRIEL DE AGUIAR, SP213533 -

FERNANDO COTRIM BEATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

MARIA DE FATIMA CAETANO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, eis que as patologias que acometem a parte autora foram

deflagradas anteriormente à alteração legislativa (veja-se quesitos 04 e 05 do laudo médico judicial).

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada incapacidade

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“Cardiomiopatias (a esclarecer - reação de imunofluorescência negativo) - informação clínica, datada de

04/11/2011, anexada como “Documentos da parte” no dia 20/04/2012 (página 4); Dor precordial (atípica -

cateterismo sem lesões; cintilografia miocárdica om isquemia dicreta/moderada em território de descendente

anterior; débito sistólico ventrículo esquerdo sem alterações - microvascular?) - informação clínica, datada de

04/11/2011, anexada como “Documentos da parte” no dia 20/04/2012 (página 4); Hiperuricemia sem sinais de

artrite inflamatória e doença com tofos - informação clínica, datada de 04/11/2011, anexada como “Documentos

da parte” no dia 20/04/2012 (página 4); Distúrbio do metabolismo das lipoproteínas e outras lipemias -

informação clínica, datada de 04/11/2011, anexada como “Documentos da parte” no dia 20/04/2012 (página 4);

Obesidade grau I; Epilepsia - informação clínica, datada de 07/07/2011, anexada na página 28 da inicial; Apnéia

do sono - sob acompanhamento clínico; Doença pulmonar obstrutiva crônica não especificada - informação

clínica, datada de 20/07/2011, anexada na página 19 da inicial (sem repercussão clínica no momento); Diabetes

mellitus - sob acompanhamento clínico; Hipertensão arterial - sob acompanhamento clínico.”. Conclui o perito

que há incapacidade parcial, estando a autora apta para que continue com o desempenho de suas atividades

habituais, como do lar, estando apta, destarte, para a vida independente e para o desempenho de atividades
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laborativas leves.

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico.

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

0004867-06.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033878 - APARECIDA DA SILVA MIRANDA (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

APARECIDA DA SILVA MIRANDA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido.

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, pois a parte autora completou 65 anos, requisito etário essencial

à concessão do benefício assistencial, no ano de 2008, de forma que os requisitos restaram preenchidos

anteriormente à vigência da Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da
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Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 25/06/1943,

contando sessenta e nove anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, sendo que

a renda familiar total é de R$ 839,78 (oitocentos e trinta e nove reais e setenta e oito centavos), composta

unicamente pela renda do marido que trabalha na Prefeitura Municipal de Monte Alto, de forma que a renda per

capita é superior ao limite supramencionado.

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a

improcedência do pedido.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no

prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição.

0008478-98.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033911 - VITOR MANOEL NASCIMENTO DIAS (SP215097 - MARCIO JOSE FURINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

VITOR MANOEL NASCIMENTO DIAS, qualificado na inicial, representado por sua mãe, Natália Alves do

Nascimento Dias, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com

amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido.

É o relatório.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá
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quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, fixada a DII da parte autora, pela perícia médica judicial, na data

do nascimento, ou seja, em meados de 26/12/2007 (data esta anterior à alteração legislativa), os requisitos

estariam preenchidos antes da vigência da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.  

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

 

1 - Da alegada incapacidade

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

Em se tratando de menores impúberes, estabelece o artigo 4º, § 2º, do Regulamento do Benefício de Prestação

Continuada (anexo do Decreto 6.214, de 26 de setembro de 2007), in verbis: “§ 2o Para fins de reconhecimento do

direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve

ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o

trabalho”.

No caso dos autos, a perícia médica diagnosticou que o autor apresenta Paralisia cerebral, Microcefalia e possível

Rebaixamento Mental, desde seu nascimento, estando incapaz, permanentemente, ao exercício de atividades

laborativas.

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando,

atendido o requisito necessário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No presente processo, a assistente social constatou que o autor reside com sua mãe e seu pai, sendo a renda da

casa oriunda do salário percebido pelo pai no importe de R$ 1.547,70 (Um mil quinhentos e quarenta e sete reais e

setenta centavos), que acaba por gerar uma renda per capita superior ao limite legal supracitado.
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Portanto, não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

Sendo assim, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade).

 

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

0003848-62.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302034021 - MARIA HELENA MECCHI (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Cuida-se ação ajuizada por MARIA HELENA MECCHI em face do Instituto Nacional do Seguro Social e de

Lucimar Rosa do Prado, em que se pretende o benefício de pensão por morte, ante o falecimento de seu

companheiro, Flávio José Alves, ocorrido em 05.05.2011.  

 

Fundamento e Decido.

1-Requisitos legais

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é

imprescindível a demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a

qualidade de segurado.

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos:

 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.”

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91).

2 - Da qualidade de segurado do instituidor

Não há controvérsia quanto à qualidade de segurado do instituidor do benefício, tendo em vista que a ex-

companheira do de cujus, LUCIMAR ROSA DO PRADO, ora litisconsorte passiva, já está em gozo de benefício

de pensão por morte, conforme pesquisa PLENUS anexada aos autos.

3 - Da alegada convivência entre a parte autora e o instituidor

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica entre os companheiros é

presumida em caráter absoluto. A união estável entre eles, todavia, deve ser demonstrada.

No presente caso, a autora não demonstrou mediante um conjunto consistente de provas a sua condição de

companheira do segurado falecido.

Realizada audiência, os depoimentos das testemunhas trazidas pela parte autora foram frágeis, insuficientes para

firmar o convencimento acerca da efetiva união estável entre a autora e o segurado falecido. Os depoimentos

foram, inclusive, contraditórios. A primeira testemunha afirmou que o de cujus residia em Altinópolis/SP e
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também em Ituverava/SP, enquanto a segunda testemunha disse que o de cujus morava em Altinópolis/SP, nunca

tendo morado em outra cidade.

Ressalto que o fato de existir comprovante de endereço comum não representa, por si só, prova plena de união

estável.

Assim, diante da fragilidade da prova testemunhal colhida, entendo que não restou comprovada a união estável, a

determinar a improcedência do pedido.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0004676-58.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033932 - GENNY BARAO RODRIGUES (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

GENNY BARAO RODRIGUES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação.

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido.

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à

concessão do benefício assistencial, no ano de 2003, de forma que os requisitos restaram preenchidos

anteriormente à vigência da Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”
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No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 20/09/1938,

contando setenta e três anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)”.

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA”. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição; ' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  
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III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se, pelo laudo socioeconômico apresentado, que a parte autora reside com seu marido (também idoso), e

que a renda familiar total é de R$ 1.292,85 (hum mil duzentos e noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos),

composta pela aposentadoria recebida pelo marido da autora.

Dessa forma, a renda per capita é superior ao limite supramencionado.

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a

improcedência do pedido.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no

prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição.

0002826-66.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033985 - ANTONIA DIVINA PEREIRA DE PAULA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO

VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP262504 - VITOR HUGO

VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

ANTONIA DIVINA PEREIRA DE PAULA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

O INSS apresentou contestação.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).
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Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, eis que as patologias que acometem a parte autora foram

deflagradas anteriormente à alteração legislativa.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada incapacidade

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“Hipertensão Arterial Sistêmica, Cardiopatia Hipertensiva, Diabetes Mellitus, Transtorno Depressivo e

Osteoporose”. Porém, conclui o perito, que a autora reúne condições para realizar as atividades habituais.

Outrossim, poderá realizar atividades de natureza leve tais como Cozinheira, Bordadeira, Costureira, Copeira,

Passadeira, Salgadeira e Doceira.

Ressalta-se ainda, que a enfermidade somente a impede de exercer atividades que exijam grandes esforços físicos

de forma permanente.

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico.

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

0001190-65.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033873 - HELENA GONCALVES SAVER (SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

HELENA GONÇALVES SAVER propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido.

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, pois a parte autora completou 65 anos, requisito etário essencial

à concessão do benefício assistencial, no ano de 2011, de forma que os requisitos restaram preenchidos

anteriormente à vigência da Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 06/06/1946,

contando setenta e seis anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

No caso dos autos, a assistente social constatou que a autora reside com seu marido, aposentado e que aufere a

quantia mensal de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) e com sua sogra provisoriamente, nos termos do

laudo pericial nas fls. 2.

Aplicando, por analogia, ao caso concreto, como é habitual neste juízo, o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do

Idoso, que prevê que benefício assistencial concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será

considerado para fins de cálculo de renda média, observo que a renda per capita resultante, após a subtração de um
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salário-mínimo da aposentadoria do marido da autora, é inferior ao limite legal supracitado. Contudo, conforme é

pacífico em vasta jurisprudência, o critério de miserabilidade não é absoluto.

O benefício de prestação continuada, ou, simplesmente, LOAS, foi instituído com o intuito de assistir àqueles que

são desamparados economicamente, idosos ou incapazes de labutar.

A finalidade do texto normativo é a integração social, a fim de não deixar nenhum cidadão à margem do Estado.

Ora, não se deve aproveitar de tal dispositivo com a clara intenção de se beneficiar das benesses governamentais.

Verifico que o imóvel na qual a parte autora reside é próprio, e, compulsando as fotos trazidas aos autos pela

assistente social em seu laudo, é iminente a improcedência do pedido vez que elas não indicam o requisito de

miserabilidade.

Dito isso, não considero preenchido o requisito econômico, o qual, mais uma vez, não é absoluto.

 

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no

prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição.

0002998-08.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033994 - MARIA MENDES CAMARGO (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

MARIA MENDES CAMARGO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

O INSS apresentou contestação.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, pois a parte autora completou 65 anos, requisito etário essencial

à concessão do benefício assistencial, no ano de 2008, de forma que os requisitos restaram preenchidos

anteriormente à vigência da Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

1 - Do requisito etário
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Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado nos autos demonstra que a parte autora nasceu em 30

de Julho de 1943, contando sessenta e nove anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, sendo que

a renda familiar total é de R$ 2.774,55 (Dois mil setecentos e sete e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos),

composta pela renda recebida pela aposentadoria do marido no valor de R$ 1.800,00 (Mil e Oitocentos reais) e de

um vínculo empregatício no valor de R$ 974,55 (Novecentos e setenta e quatro reais e cinqüenta e cinco

centavos).

 

Com isso, a renda a ser considerada será a do marido da autora, no valor de R$ 2.774,55 (Dois mil setecentos e

sete e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos)que será divida entre ele e a autora.

Ainda que seja aplicada analogicamente a norma do art. 34 do Estatuto do Idoso, como costumo fazer em casos

desta natureza, a renda resultante redundaria em valor muito acima de um salário-mínimo.

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a

improcedência do pedido.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no

prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição.

0002986-91.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033988 - MARIA APARECIDA GONCALVES RISSATI (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

MARIA APARECIDA GONÇALVES RISSATI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
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seguridade social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, eis que as patologias que acometem a parte autora foram

deflagradas anteriormente à alteração legislativa.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada incapacidade

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“Episódio Depressivo Moderado”. Conclui o perito que a autora apresenta capacidade para o trabalho.

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

Considerando que a autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico.

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

0000932-55.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033890 - MAURO SANDRO DA SILVA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA,

SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MAURO SANDRO

DA SILVA em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão
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mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos descritos na petição inicial.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego
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(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, cabe pontificar, em primeiro lugar, que as atividades de motorista de caminhão, de tratorista e

operador de máquinas agrícolas - estas duas últimas por equiparação com as atividades de motorista -,

anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria

mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao

Decreto nº 53.831-64.

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas 23/04/1988 à 18/11/1988, 10/01/1989 à

06/05/1989, 07/05/1989 à 08/11/1989, 11/12/1989 à 05/03/1997, por mero enquadramento.

Também em relação ao período compreendido entre 06/03/1997 à 20/12/2004, quando continou exercendo a

função de tratorista e operador de máquinas para empresa LDC Bioenergia S/A, a documentação apresentada,

especificamente o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP anexado à petição inicial (fls.15/16), evidenciou que

o autor esteve exposto a ruídos de maneira peculiarmente nociva (de 86,5 a 95,7 dB), nos moldes da legislação

previdenciária acima discriminada.

De outro lado, o PPP anexado às fls.17/18 da inicial, comprova que o autor, no exercício da atividade de operador

de máquinas agrícolas para empresa Cosan Açúcar e Álcool Ltda., no período de 11/04/2005 à 07/06/2010 esteve

exposto ao agente nocivo ruído acima dos limites toleráveis no período de entresafra (90,2 dB) e dentro dos

limites aceitáveis no período de safra (76,7 dB). Assim, cabe reconhecer apenas os intervalos de 11/04/2005 à
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14/04/2005, 16/11/2005 à 14/04/2006, 16/11/2006 à 14/04/2007, 16/11/2007 à 14/04/2008, 16/11/2008 à

14/04/2009 e 16/11/2009 à 14/04/2010 (períodos de entressafra), como laborados em condições especiais. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 23/04/1988 à 18/11/1988, 10/01/1989 à

06/05/1989, 07/05/1989 à 08/11/1989, 11/12/1989 à 20/12/2004, 11/04/2005 à 14/04/2005, 16/11/2005 à

14/04/2006, 16/11/2006 à 14/04/2007, 16/11/2007 à 14/04/2008, 16/11/2008 à 14/04/2009 e 16/11/2009 à

14/04/2010. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço

especial prestado em qualquer período. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto,

a fim de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da

aposentadoria proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes

opções: 1) permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de

tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou

"pedágio"; 2) pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados

até a EC 20/98, sem computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição,

estabelecidas no art. 9º, § 1º, da EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se

tempo posterior à referida emenda, para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição

previa a necessidade de idade mínima de 53 anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”. 

Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de

completar o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade

mínima e o pedágio, correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da

publicação da EC 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos,

se homem e 25 anos, se mulher). 

No caso dos autos, Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora

conta com 19 anos, 05 meses e 10 dias de contribuição, até 16.12.1998 (regime anterior à EC n° 20/98); 20 anos,

09 meses e 09 dias até 28.11.1999 (regime anterior à edição da Lei 9.876/99) e 33 anos, 10 meses e 03 dias em

07.06.2010 (data de entrada do requerimento administrativo - DER), sendo que, em nenhuma destas datas restam

preenchidos todos os requisitos necessários o direito à concessão do benefício, conforme explanado acima.

Entretanto, o artigo 462 do CPC dispõe que: "Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo,

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de

ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. " 

Assim, considerando que a parte autora continuou a exercer atividade remunerada depois do requerimento

administrativo, determinei o cálculo do tempo de serviço até a data do ajuizamento desta ação (11.01.2012),

quando o autor, com 35 anos, 05 meses e 07 dias passou a preencher todos os requisitos necessários à concessão

da aposentadoria (coeficiente de 100% do salário de benefício).

Desta feita, deverá o INSS efetuar o cálculo da renda mensal inicial do autor tendo em vista o tempo de serviço

acima referido e implantar o benefício, considerando, como data de início de benefício (DIB) o dia 11.01.2012

(data do ajuizamento da ação. 

4. Da antecipação de tutela.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15

(quinze) dias, após o trânsito, (1) considere que o autor, nos períodos de 23/04/1988 à 18/11/1988, 10/01/1989 à

06/05/1989, 07/05/1989 à 08/11/1989, 11/12/1989 à 20/12/2004, 11/04/2005 à 14/04/2005, 16/11/2005 à

14/04/2006, 16/11/2006 à 14/04/2007, 16/11/2007 à 14/04/2008, 16/11/2008 à 14/04/2009 e 16/11/2009 à

14/04/2010, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe
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confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos

demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3)

conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na data de ajuizamento da ação,

em 11/01/2012, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente

prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DIB, em 11/01/2012, e a data da efetivação da

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade.

P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0002698-46.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033992 - CARLOS AUGUSTO GALATTI (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por CARLOS AUGUSTO GALATTI

em face do INSS.  

Requer a averbação do período de 01.01.1979 a 30.08.1984, em que trabalhou como rurícola, sem registro em

CTPS. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Período não averbado pelo INSS.

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova

testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se pretende demonstrar, de

acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais Federais - TNU.

Realizada audiência, os depoimentos colhidos foram frágeis, insuficientes para firmar o convencimento acerca do

efetivo desempenho de atividade rural pelo autor no período requerido.

Logo, diante da fragilidade dos depoimentos testemunhais, entendo que o período requerido não deve ser

averbado. 

 

2.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação
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concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:
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Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 24/25 da inicial, observo que o autor esteve exposto ao agente ruído, em níveis superiores ao

limite de tolerância, em condições de insalubridade, no período de 04.10.1994 a 31.01.2004.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 04.10.1994 a 31.01.2004.

3. Dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto,

a fim de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da

aposentadoria proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes

opções: 1) permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de

tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou

"pedágio"; 2) pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados

até a EC 20/98, sem computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição,

estabelecidas no art. 9º, § 1º, da EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se

tempo posterior à referida emenda, para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição

previa a necessidade de idade mínima de 53 anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”. 

Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de

completar o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade

mínima e o pedágio, correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da

publicação da EC 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos,

se homem e 25 anos, se mulher). 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta apenas 24

anos, 08 meses e 18 dias em 10.01.2012 (DER), sendo tal tempo de serviço insuficiente ao implemento do

pedágio e à concessão do benefício, eis que não preenchidas todas as condições previstas na regra de transição

prevista no art. 9º, § 1º, da EC 20/98. 

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30

(trinta) dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, no período de 04.10.1994 a 31.01.2004, exerceu

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à

conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da
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Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já

reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) reconheça que

a parte autora possui o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0005695-54.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302034029 - JOSE CARLOS PAVANIN (SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE, SP174866 -

FÁBIO LUÍS MARCONDES MASCARENHAS, SP291834 - ALINE BASILE) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

MÁRIO AUGUSTO CARBONI)  

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ CARLOS PAVANIN em face da UNIÃO FEDERAL (PFN), na qual se

pleiteia a declaração de que a incidência de imposto de renda sobre o valor dos benefícios atrasados recebidos em

uma única parcela deve ser apurada mensalmente, observando-se as competências para pagamento de benefício.

Sustenta o autor que recebeu de forma acumulada proventos de benefício previdenciário, concedido mediante ação

judicial, tendo sofrido a incidência de IR.

Aduz que tal incidência é ilegal, pois se os proventos de aposentadoria fossem pagos corretamente pela autarquia

previdenciária à época, estariam alcançados pela isenção, já que não atingiria o limite tributável pelo imposto de

renda. Por tais razões, requer a anulação do crédito tributário relativo ao IR com base no recebimento do benefício

previdenciário ou a compensação com o valor retido pela fonte pagadora ou, ainda, a restituição do valor pago

indevidamente.

A UNIÃO FEDERAL (PFN) apresentou contestação, alegando, em sede de preliminar, a falta de interesse de agir

do autor diante da ausência de pedido de restituição no âmbito adminsitrativo,. No mérito, defendeu a legalidade

da exação e, em consequência, a improcedência do pedido.

É o breve relatório. DECIDO.

1. Preliminar

Rejeito a preliminar de carência de ação em razão da ausência de prévio requerimento administrativo, visto que tal

temática encontra-se superada na jurisprudência, diante do princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional,

previsto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal de 1998, segundo o qual “a lei não excluirá da

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”.

Ademais, o pagamento de tributo indevido, por si só, já caracteriza lesão a direito.

2. Mérito

O pedido do autor é de ser julgado parcialmente procedente , pelas razões que passo a expor:

A parte autora discute a incidência de imposto sobre o valor recebido a título de atrasados na ação que moveu

contra o INSS e lhe foi favorável.

Não obstante o art. 12, da Lei n. 7.713/88 preconize que “no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o

imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das

despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive dos advogados, se tiverem sido pagas pelo

contribuinte, sem indenização” e o art. 56, do Decreto 3.000/99, “no caso de rendimentos recebidos

acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e

atualização monetária (lei 7.713, art. 12)”, reputo que a incidência de imposto de renda sobre benefícios

previdenciários pagos a título de atrasados, de uma vez só, não é devida, desde que o valor devidamente corrigido,

mensalmente, não supere o limite estabelecido para isenção.

Com efeito, a lei dispõe que incide o imposto de renda sobre “renda e proventos de qualquer natureza”, a teor do

disposto no art. 43, II, do CTN. Entretanto, é indispensável sopesar se, à época das devidas correções, ou seja,

desde quando a aposentadoria da parte autora passou a ser corrigida, se o valor mensal superou o limite

estabelecido para a incidência do imposto de renda, o que in casu, não ocorreu.

Conforme se observa dos cálculos homologados para pagamento no processo previdenciário nº 1050/99 (2ª Vara

da Comarca de Sertãozinho-SP), as diferenças reconhecidas e pagas ao autor nos autos daquela ação judicial

reportam-se a períodos durante os quais o valor da renda do benefício, considerados mês a mês, não estava sujeito

à incidência do imposto de renda, ou estava sujeito à incidência do imposto de renda à alíquota de 15%, nos

termos da legislação tributária vigente à época.

A jurisprudência pátria firmou-se no sentido de que não incide o tributo sobre os valores pagos acumuladamente,

mas sim observando as alíquotas e faixas de incidência, prevista na legislação tributária vigente à época, em cada

parcela mensal. Vejamos:

“PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO

DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE

RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO - SÚMULA 83/STJ. 

1. A eventual nulidade da decisão monocrática, calcada no artigo 557 do CPC, fica superada com a reapreciação

do recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental, como bem analisado no REsp 824.406/RS de

Relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, em 18.5.2006. 

2. É pacífico o entendimento de que a nulidade da execução pode ser apontada nos autos da execução pela via da
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exceção de pré-executividade, desde não seja necessária dilação probatória, como na hipótese dos autos. 

3. Ainda que este Tribunal tenha assentado o entendimento de que o artigo 46 da Lei n. 8.541/92 do referido

dispositivo é auto-aplicável, merece prevalecer o entendimento segundo o qual, o pagamento decorrente de ato

ilegal da Administração não pode constituir fato gerador de tributo, uma vez que inadmissível o Fisco aproveitar-

se da própria torpeza em detrimento do segurado social. 

4. A hipótese in foco versa sobre proventos de aposentadoria, recebidos incorretamente, e não de rendimentos

acumulados; por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário.  

5. A Primeira Turma desta Corte Especial de Justiça analisou questão idêntica à dos autos, quando da apreciação

do REsp 617.081/PR, da relatoria do Min. Luiz Fux. Na oportunidade, firmou-se o entendimento no sentido de

que o Direito Tributário admite na 

aplicação da lei o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Agravo regimental improvido.” 

(STJ - AGRESP - 988863Processo: 200702209814 UF: SC Órgão Julgador: 2ª Turma - Data da decisão:

11/12/2007 Documento: STJ000313293)

“TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

2. Insurge-se a FAZENDA NACIONAL contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas

de forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício. 

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o

quantum total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da autarquia. 

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da

capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte,

sendo descabido "puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma

acumulada por mora da Autarquia Previdenciária. 

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ

29.5.2006. 

Recurso especial improvido.” 

(STJ - RESP 897314 - Processo: 200602347542 UF: PR Órgão Julgador: 2ª TURMA - Data da decisão:

13/02/2007 Documento: STJ000286775))

“TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO

NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE.  

1.No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração

as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do

RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela

seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto.

Precedentes: REsp 617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp 719.774/SC, 1ª T, Min. Teori Albino

Zavascki, DJ 04.04.2005. 2. Recurso especial a que se nega provimento.” 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 901945 - Processo 200602472789 - UF SP - Órgão Julgador: 1ª Turma -

DJ DATA:16/08/2007 PG:00300)

Dessa forma, concluo pela não incidência do IR sobre o valor total dos atrasados recebidos pelo autor, mas sim

das parcelas mensais, de acordo com as alíquotas e faixas de incidência, previstas na legislação tributária,

sobretudo da faixa de isenção.

No caso dos autos, observo através da declaração retificadora de ajuste anual do IRPF exercício 2011 - ano base

2010 - anexada à inicial (fls. 91/93), que o autor declarou que recebeu R$ 161.924,63, a título de atrasados na ação

previdenciária acima descrita, apurando imposto de renda devido no importe de R$ 33.484,98, sendo que já havia

sido recolhido pela fonte pagadora R$ 4.929,11 (alíquota de 3%)..

Feitas tais considerações, concluo que é possível afirmar que o total do débito apurado pela Secretaria da Receita

Federal, como imposto de renda a ser pago, no valor de R$ 33.484,98, decorre tão somente da utilização do

montante recebido em juízo de maneira acumulada.

Quanto à incidência do IR sobre os juros de mora do benefício previdenciário recebido em uma única parcela,

revendo o posicionamento por mim anteriormente esposado, no sentido de que tinha caráter acessório e deveria

seguir a mesma regra da importância principal para fins de hipótese de incidência, tenho que não é mais cabível,

uma vez que possui cunho indenizatório amplo. Neste sentido pacificou recentemente o tema o Superior Tribunal

de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.227.133/RS, cuja ementa abaixo transcrevo:

“RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS.
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NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função

indenizatória ampla. 

Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.” 

(STJ - REsp 1227133/RS - Relator p/Acórdão Min CÉSAR ASFOR ROCHA, por maioria - Órgão julgador - 1ª

SEÇÃO - DJE DATA:19/10/2011)

É certo o caráter indenizatório dos juros moratórios, pois abrangendo os juros moratórios eventuais danos

materiais e, ou apenas, imateriais não podem ser considerados como acréscimo patrimonial, já que se destinam à

recomposição do patrimônio lesado, não implicando a realização da hipótese de incidência tributária (fato

gerador) de aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica, enquadrável no conceito de renda (CTN, art. 43,

inc. I).

Neste diapasão faço minhas as palavras expendidas pelo Ministro César Asfor Rocha no voto vencedor prolatado

no Recurso Especial acima mencionado: “(...) Com efeito, impor a tributação genericamente sobre os juros de

mora implica dizer que, sempre e sempre, a indenização estaria recompensando um rendimento tributável, o que

não é verdade, pois o credor da importância principal poderia aplicar o seu dinheiro em investimentos variados,

tributáveis ou não. A injustiça se revela, ainda, pelo fato de que o pequeno investidor, que eventualmente não

tenha recebido o crédito na época correta e que em geral utiliza a caderneta de poupança para render o seu parco

dinheiro, seria duplamente penalizado: 1º) receberia o seu crédito com atraso, estando sujeito a variados tipos de

danos e 2º) pagaria imposto sobre uma renda que, se na poupança estivesse, não seria tributável.(..)” 

 

Diante de tais fundamentos, concluo que não é possível a incidência de imposto de renda sobre os juros de mora

concernentes às diferenças decorrentes da concessão de benefício previdenciário em ação judicial.

Por fim, entendo que o imposto de renda deve incidir sobre os honorários advocatícios e demais despesas

processuais, até porque, o contrato existente entre a parte e seu patrono caracteriza relação jurídica diversa. É

certo porém que tais despesas deverão ser declaradas e/ou retificadas em campo próprio, para fins das deduções

autorizadas, se o caso, na respectiva Declaração de Ajuste Anual.

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO

constante da inicial, apenas para DECLARAR o direito da parte autora à apuração do imposto de renda, de forma

mensal, sobre cada parcela referente aos proventos de aposentadoria.

Diante disso, defiro os efeitos da tutela antecipada, para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, até o julgamento final desse processo (CTN, art. 155, V).

Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar o

cálculo da condenação, quando será apurado o montante devido à parte autora e aquele devido ao Fisco.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei

n. 9.099/95.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0000815-64.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033917 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, formulado por CARLOS ROBERTO DA

SILVA em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a
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caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da
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exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, a documentação apresentada pela parte autora (Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP e

formulário SB-40, acompanhado de Programa de Prevenção de Riscos Ambientais-PPRA) anexada às fls.65/66 e

76/80 da petição incial, evidenciou que o autor esteve exposto a ruídos de maneira peculiarmente nociva, nos

moldes da legislação previdenciária acima discriminada, nos períodos compreendidos entre 02/12/1974 à

14/02/1977 (94 dB) na função de servente/ajudante engomador de urdume para empresa S.A. Ind. Matatarazzo do

Paraná-Ribeirão Preto - Têxteis e de 01/08/1982 à 07/06/1986 (81/82 dB), exercendo a atividade de auxiliar de

manipulação na Fábrica de Doces Santa Helena Ltda.  

Com relação ao período entre 08/05/1987 à 19/12/1988, quando exerceu a função de ajudante na Cia. Nacional de

Estamparia, o formulário DSS-8030 apresentado (fl.81), bem como o laudo elaborado pela Delegacia Regional de

Trabalho (fls. 82/89), não apontam a exposição a agentes agressivos no setor de almoxarifado onde exercia suas

atividades.

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 02/12/1974 à 14/02/1977 e de

01/08/1982 à 07/06/1986.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo especial

prestado a qualquer tempo.  

3. Dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto,

a fim de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da

aposentadoria proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes
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opções: 1) permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de

tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou

"pedágio"; 2) pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados

até a EC 20/98, sem computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição,

estabelecidas no art. 9º, § 1º, da EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se

tempo posterior à referida emenda, para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição

previa a necessidade de idade mínima de 53 anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”. 

Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de

completar o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade

mínima e o pedágio, correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da

publicação da EC 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos,

se homem e 25 anos, se mulher). 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial (laudo complementar anexado em

05/09/2012), a parte autora conta com 34 anos, 05 meses e 25 dias em 28/10/2010 (DER) e 56 anos de idade;

sendo que tal tempo de serviço e idade são suficientes ao implemento do pedágio e à concessão do benefício

(coeficiente de 75% do salário de benefício), eis que preenchidas todas as condições previstas na regra de

transição prevista no art. 9º, § 1º, da EC 20/98. 

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30

(trinta) dias, após o trânsito, (1) considere que o autor, nos períodos de 02/12/1974 à 14/02/1977 e de 01/08/1982

à 07/06/1986, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe

confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos

demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3)

conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (28/10/2010), devendo

utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de

serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 28/10/2010, e a data da efetivação da

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade.

P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0001451-30.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302034008 - ELIAS ANGELO DE MOURA JUNIOR (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Pretende o autor, ELIAS ÂNGELO DE MOURA JUNIOR, a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria

por idade, mediante o reconhecimento de tempo de serviço prestado entre 1962 a 1977 como atleta profissional

(jogador de futebol) em diversas agremiações futebolísticas, a saber: E. C. XV de Novembro de Jaú, A.E. V.C.

Rioclarense, A.A. Francana, Botafogo F. C. de Ribeirão Preto, Paulista F.C. de Jundiaí, Santo André F. C. e

Guairense.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Prescrição

Observo, inicialmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas no quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, no caso dos autos,

considerando o transcurso de lapso temporal superior a cinco anos entre a DIB (pretenso termo inicial das parcelas

devidas) e o ajuizamento da ação, há parcelas prescritas, que serão observadas em caso de procedência do pedido. 

2.Atividade sem registro em CTPS.

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova

testemunhal. 

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade urbana.  

Os documentos hábeis para a comprovação dos fatos são:
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i)Certidão de Casamento do autor com a Sra. Quirina Haura Misael datado de 24/09/1962, em que consta sua

profissão como atleta profissional (fls.14); 

ii)Cópia da CTPS do autor (fls 33 a 40); 

iii)Carteira do Atleta - Confederação Brasileira de Desporto em que consta contratado pelo XV de NOVEMBRO

DE JAÚ em 1962 a 1963 e outros clubes, sendo o último contrato findo em 1977 (fls. 41/45); 

iv)Certidão da Federação Paulista de futebol que o autor teve contratos no período de 19/07/1962 a 16/03/1977,

datada de setembro de 2005. (fls. 46); 

v)Cópia de ficha de inscrição e registro em clubes com diversas anotações e imposição de penalidades - uma

multa à A.A. Francana (Fls. 47/48) . 

O início de prova material apresentado foi devidamente corroborado pela prova oral colhida em audiência.  

Saliente-se apenas que, em face da ilegibilidade de algumas páginas da carteira profissional de atleta (fls. 41/45),

serão reconhecidos os tempos constantes da certidão de fls. 46 da inicial.  

Portanto, defiro a averbação dos períodos de trabalho profissional de 19/07/1962 a 20/06/1963, de 14/08/1963 a

03/07/1964, de 06/07/1964 a 08/03/1965, de 16/12/1969 a 28/01/1970, de 29/01/1970 a 17/09/1970, de

30/09/1970 a 30/12/1970, de 08/03/1971 a 11/02/1972, de 01/08/1973 a 25/12/1973, de 01/10/1975 a 30/10/1975,

de 01/10/1976 a 16/03/1977. 

3. Direito à majoração e recálculo da RMI. 

Considerando os tempos de serviço ora reconhecidos, verifico que o autor passa a contar um tempo de serviço

total de 23 anos, e 16 dias, fazendo jus à majoração do percentual de concessão de seu benefício de aposentadoria

por idade para 93% (nos termos do art. 50 da Lei 8213/91), uma vez que, de acordo com o art. 4º da Emenda

Constitucional n° 20/98, todo tempo de serviço anterior a sua vigência passou a ser considerado tempo de

contribuição.  

Outrossim, consoante disposição expressa do art. 7º da Lei 9.876/91, o recálculo da RMI deverá levar em conta a

aplicação do fator previdenciário apenas no caso em que esta aplicação lhe seja vantajosa. 

Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) averbe em

favor da parte autora os períodos de atividade comum (atleta profissonal) de 19/07/1962 a 20/06/1963, de

14/08/1963 a 03/07/1964, de 06/07/1964 a 08/03/1965, de 16/12/1969 a 28/01/1970, de 29/01/1970 a 17/09/1970,

de 30/09/1970 a 30/12/1970, de 08/03/1971 a 11/02/1972, de 01/08/1973 a 25/12/1973, de 01/10/1975 a

30/10/1975, de 01/10/1976 a 16/03/1977; (2) reconheça que a parte autora possui 23 anos e 16 dias de tempo de

contribuição, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos, (3) promova a revisão da aposentadoria

por idade (NB 41 138.684.579-2) para a parte autora a partir da DER (11/09/2006), com o correspondente

acréscimo de percentual em virtude do tempo de serviço acumulado, com opção pela não aplicação do fator

previdenciário, caso este lhe seja desvantajoso.

O pagamento dos atrasados será devido entre no lapso temporal não atingido pela prescrição quinquenal (contada

retroativamente do ajuizamento, em 18/01/2012) e a data da eventual implantação da nova renda benefício, que

deverá ser levada a cabo depois do trânsito em julgado desta sentença.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Concedo a gratuidade e a prioridade na tramitação do feito para a parte autora. Sem custas ou honorários nesta

fase. P.R.I.

0003792-29.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033748 - REGINALDO APARECIDO DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por REGINALDO

APARECIDO DA SILVA em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial.
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Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o
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Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, a prova apresentada na petição inicial - Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls.31/32) -

evidenciou que o autor esteve exposto a ruídos de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação

previdenciária acima discriminada, no período compreendido entre 03/12/1998 à 15/05/2000 (93,7 dB), exercendo

a função de operador de máquinas para empresa Riberbaal Mercantil e Indústria Ltda. 

Por outro lado, o PPP anexado à fls. 34/35 da inicial, evidenciou que no período compreendido entre 28/12/2000 a

27/01/2004 e de 16/11/2005 à 17/11/2005, em que exerceu a função de auxiliar de serviços junto ao Hospital das

Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto-SP, cuja atividade consistia em “abertura de rasgos em

paredes para troca de encanamento ou novas instalações de válvulas de descargas, pontos de água. Instalação e

substituição de lavatórios, vasos sanitários e mictórios, desobstrução de rede esgoto, conserto de vazamento de

canos e tubulações (água e esgoto), etc.”, o autor ficava exposto de maneira habitual e permanente a agentes

biológicos, sendo, portanto, considerada atividade de caráter especial, nos termos da legislação previdenciária em

vigor (Decreto nº 2.171/97 Anexo IV, Código 3.0.1., e Decreto nº 3.048/1999, Anexo IV, Código 3.0.1.). 

Todavia, embora o mesmo PPP (fls.34/35) tenha apontado a exposição a agentes biológicos para o período de

18/11/2005 à 01/09/2010 - continuou exercendo a função de auxiliar de serviços no mesmo hospital, porém na

seção de soldas e pinturas -, tenho que de fato tal exposição não se configurou, pois sua atividade passou a ser de

“manutenção e reparos de mecanismos de cadeiras giratórias.”

Ressalvo também o interregno entre 28/01/2004 à 15/11/2005, em que o autor recebeu o benefício previdenciário

de auxílio-doença previdenciário, o qual deverá ser computado apenas como comum para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com o art. 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e o art. 60, inciso

III, do Decreto nº 3.048/99. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 03/12/1998 à 15/05/2000, 28/12/2000 à

27/01/2004 e de 16/11/2005 à 17/11/2005. 
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2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU) e da edição da

Súmula nº 50 pela mesma TNU (DOU de 15/03/2012), que pacificando o tema, assim dispôs:  

“É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.” 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial (laudo contábil retificado), o autor

conta com 37 anos, 03 meses e 24 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, para o coeficiente de 100%. 

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30

(trinta) dias, após o trânsito, (1) considere que o autor, nos períodos de 03/12/1998 à 15/05/2000, 28/12/2000 à

27/01/2004 e de 16/11/2005 à 17/11/2005, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à

integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos

do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2)

reconheça que a parte autora conta com 37 anos, 03 meses e 24 dias de contribuição, e (3) revise a aposentadoria

por tempo de contribuição da parte autora (NB 158.151.694-8), para o coeficiente de 100%, desde a data de

entrada do requerimento (DER em 12/09/2011), devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 12/09/2011. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade.

P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se, determinando a implantação da nova renda.

Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício.

0002085-26.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033901 - GILBERTO ALVES (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, formulado por GILBERTO ALVES em

face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe
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que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus
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compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, a documentação apresentada pela parte autora na petição inicial, especificamente o Perfil

Profissiográfico Previdenciário-PPP (fls.65/66), evidenciou que o autor esteve exposto a ruídos de maneira

peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada, no período compreendido

entre 01/07/1987 à 30/12/1992 (90,1 dB) na função de marceneiro para empresa Diversões Continental Indústria e

Comércio Ltda.

De outro lado, no período compreendido entre 01/06/1993 à 05/03/1997, exerceu o autor a atividade de motorista

de caminhão para empregadora Elisete Mara de Oliveira Dutra-ME. O reconhecimento da especialidade deste

intervalo se faz necessário, porquanto tal atividade - motorista -, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172/97,

gerava o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria

profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

Já o período de 06/03/1997 à 22/04/1999, posterior à data da edição do Decreto nº 2.172-97, em que o autor

continuou exercendo a atividade de motorista, não é mais passível de enquadramento por categoria profissional,

sendo que o PPP apresentado (fls. 73/74 da inicial) também não apontou a exposição a agentes nocivos. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01/07/1987 à 30/12/1992 e de

01/06/1993 à 05/03/1997.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo especial

prestado a qualquer tempo.  

3. Dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto,

a fim de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da

aposentadoria proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes

opções: 1) permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de

tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou

"pedágio"; 2) pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados

até a EC 20/98, sem computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição,

estabelecidas no art. 9º, § 1º, da EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se

tempo posterior à referida emenda, para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição

previa a necessidade de idade mínima de 53 anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”. 
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Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de

completar o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade

mínima e o pedágio, correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da

publicação da EC 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos,

se homem e 25 anos, se mulher). 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial (complementação do laudo

anexada em 05/09/2012), a parte autora conta com 35 anos, 03 meses e 23 dias de contribuição na data de

ajuizamento desta ação (01.02.2012), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício (coeficiente de

100% do salário de benefício).  

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício, considerando, como data de início

de benefício (DIB) o dia 01.02.2012 (data do ajuizamento da ação. 

4. Da antecipação de tutela.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15

(quinze) dias, após o trânsito, (1) considere que o autor, nos períodos de 01/07/1987 à 30/12/1992 e de 01/06/1993

à 05/03/1997, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe

confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos

demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3)

conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na data de ajuizamento da ação,

em 01/02/2012, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente

prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DIB, em 01/02/2012, e a data da efetivação da

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade.

P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0002816-22.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033745 - DIRCE ZANATA MOURA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 -

NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

DIRCE ZANATA MOURA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de idade avançada e de preenchimento

do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 01/08/1946,

contando sessenta e seis anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do § 1º não pode

ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de
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1º.7.04, p. 258)

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com sua filha (amasiada),

seu genro e dois netos (Ana com 04 meses e Pedro com 04 anos). A renda do grupo familiar provém do salário da

filha no valor de 986,72 e do salário do genro no importe de R$ 1.075,00, que somados totalizam R$2.061,72.

Ora, deve ser excluída do cômputo da renda familiar a renda da filha amasiada, do genro e os netos, eis que não se

inserem no rol de pessoas elencadas no § 1° do art. 20, acima referido.

Dessa forma, verifica-se que a renda per capita a ser considerada é igual a R$0,00, que é inferior ao limite

supramencionado.

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício.
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3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para

assegurar a imediata implantação do benefício.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, com DIB na DER, em 14/02/2012.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0004672-21.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033897 - BENEDITA DE OLIVEIRA (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

BENEDITA DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação.

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à

concessão do benefício assistencial, no ano de 2010, de forma que os requisitos restaram preenchidos

anteriormente à vigência da Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
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§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 06 de agosto

de 1945, contando 67 anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se
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pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

Constata-se pelo laudo apresentado que a autora (que não possui renda) reside com sua filha, maior, capaz e com

seu genro, e que a renda familiar, cujo total equivale a R$ 2.325,75 é composta pela remuneração recebida pela

filha no valor de R$ 1.074,54 e pelo genro no importe de R$ 1.255,21.

Ora, deve ser excluída do cômputo da renda familiar a renda da filha maior e capaz e também a renda do genro,

eis que não se inserem no rol de pessoas elencadas no art. 16 da lei 8.213/91, não integrando, portanto, o conceito

de família presente no § 2° do art. 20 da LOAS.

Tem-se como renda a ser considerada o valor de R$ 0,00, portanto, a renda per capita não ultrapassa o limite

supramencionado de meio salário mínimo, de forma que foi atendido o requisito econômico do benefício.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para

assegurar a imediata implantação do benefício.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder a parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do

requerimento administrativo (DER), em 15/02/2012.

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta

sentença.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF
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134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

P.I. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro.

0004793-49.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033815 - PAOLA CAROLINA RAMOS XAVIER (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de ação proposta por PAOLA CAROLINA RAMOS XAVIER, menor impúbere, representada por sua

mãe, PATRICIA APARECIDA DE FÁTIMA XAVIER, em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

objetivando a concessão do benefício do auxílio-reclusão, em virtude da prisão de seu pai, JÚLIO SÉRGIO

XAVIER RAMOS, recluso desde 26/05/2010.

O INSS ofereceu contestação.

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido.

É o relatório.

Decido.

1 - Fundamento legal

Estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88, com a Redação da EC n° 20/98 que:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, e seu regulamento, Decreto nº 3048/99,

especificamente no art. 116, dispõem, sobre o benefício em questão e esclarece o que vem a ser “baixa renda”:

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”.

O artigo 16 da mesma lei, por sua vez, define o que são os dependentes. Assim, os requisitos do benefício de

auxílio-reclusão defluem da análise sistemática dos artigos 80 e 16 da Lei nº 8.213-91.

Ademais, embora não seja necessária a carência para o auxílio-reclusão (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é

imprescindível a demonstração de que o instituidor do benefício almejado, na data da reclusão, possuía a

qualidade de segurado.

Em recente decisão proferida aos 25.03.2009 pelo Plenário do STF, nos Recursos Extraordinários 587.365 e

486.413, consolidou-se o entendimento de que o parâmetro para a concessão do auxílio-reclusão é a renda do

próprio segurado.

Nessa senda, cumpre consignar que, inicialmente fixado pelo Decreto 3.048/99, o valor máximo dos salários de

contribuição para fins de concessão do benefício do auxílio-reclusão foi sendo sucessivamente majorado por meio

de portarias ministeriais, sendo que, à época do recolhimento do segurado à prisão (26/05/2010), vigia a Portaria

MPS/MF n° 333, 29/06/2010, segundo a qual a remuneração do segurado não poderia ultrapassar a importância de

R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos).

Expostas tais ponderações, passo a analisar o atendimento dos requisitos pela parte autora.

 

2 - Da qualidade de segurado do recluso. 

No caso dos autos, o instituidor ostentava a qualidade de segurado obrigatório porque seu último vínculo

empregatício foi rescindido na data de 21.12.2009. 

3 - Da apuração da baixa renda 

Tendo em vista a recente alteração de entendimento jurisprudencial, passo a analisar a renda do segurado. 

Observo que o art. 116, § 1º, do Decreto n° 3.048/99 autoriza o pagamento do benefício mesmo que o segurado

não esteja recebendo qualquer salário de contribuição, desde que mantida a qualidade de segurado. 

Na espécie, de fato, o segurado não estava recebendo qualquer remuneração por ocasião de sua reclusão, não

sendo lícito à autarquia levar em consideração salário-de-contribuição em data muito anterior à da reclusão. 

Neste sentido, colhe-se da jurisprudência o seguinte acórdão unânime:

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 164969 

Processo: 200203000430311 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 26/04/2005 Documento: TRF300092439  

Fonte: DJU DATA:25/05/2005 PÁGINA: 492 
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Relator JUIZ GALVÃO MIRANDA

Ementa  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE.

CAUÇÃO.  

1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao

benefício de auxílio-reclusão.  

2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição

verificado em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, quando do

encarceramento, condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o § 1º

do art. 116 do Decreto nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele da

data do efetivo recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do

segurando quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que

mantida a qualidade de segurado.  

3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela

antecipada e execução provisória contra pessoa jurídica de direito público. 

4. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode falar

em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda,

podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a

tutela antecipada. 

5. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC.  

6. Agravo de instrumento improvido.” 

(o grifo não consta do original). 

Portanto, resta satisfeito, igualmente, o requisito da baixa renda.

4 - Da qualidade de dependente

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica dos filhos menores em relação ao

pai é presumida em caráter absoluto, não havendo qualquer controvérsia a respeito.

Na espécie, a relação de parentesco entre a autora e o segurado recluso encontra-se suficiente demonstrada através

dos documentos de identificação do requerente acostados à petição inicial.

Assim, presentes os requisitos de condição de segurado, da baixa renda e da dependência econômica da autora em

relação ao segurado recluso, o benefício de auxílio-reclusão deve ser concedido.

5 - Do Termo Inicial do Benefício. Menor Impúbere.

Nada obstante a qualidade da autora como absolutamente incapaz, verifico que já constava do sistema Plenus

benefício de auxílio-reclusão deferido em nome da autora, através de sua genitora (representante legal), que fora

suspenso por não comprovar a permanência do recolhimento prisional do segurado.

Diante disso, excepcionalmente, fixo a data de início do benefício (DIB) na data do requerimento administrativo

em 23/04/2012.

6 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do

trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

7 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO a fim de CONDENAR o INSS a conceder a autora PAOLA

CAROLINA RAMOS XAVIER, representado por sua genitora, o benefício do auxílio-reclusão de seu pai, JÚLIO

SÉRGIO XAVIER RAMOS, com data de início do benefício (DIB) na data da DER (23/04/2012).

A RMI deverá ser calculada na data da prisão do segurado, devendo a autarquia utilizar, para tal cálculo, os

efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício. 

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER (23/04/2012), e a data da efetivação da

antecipação de tutela, descontadas eventuais parcelas que tenham sido recebidas pela parte autora.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.
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0001381-13.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033867 - GILBERTO JESUS STANZANI (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por GILBERTO DE JESUS

STANZANI em face do INSS. Para tanto, requer a contagem dos períodos de trabalho rurícola prestado entre

14/02/1972 e 30/04/1980 laborado em regime de economia familiar na propriedade denominada “Sítio São

Matheus” na Fazenda Mandembo, no Distrito de Botafogo, Município de Bebedouro/SP, imóvel este pertencente

aos pais e tios do autor. 

O INSS apresentou contestação, alegando a ocorrência de prescrição e, na questão de fundo, refere ausência de

prova material para cômputo do labor rural 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz, à esquerda, a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de

reconhecimento de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Período não averbado pelo INSS.

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova

testemunhal. 

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural,

durante todo o período pleiteado. Os documentos hábeis para a comprovação dos fatos são:

i)Certidão de Casamento do autor com a Sra Rosemeire Nabarro, datada de abril de 1985, consta sua profissão

como técnico agrícola. (fls 11) 

ii)Matrícula de “uma parte de terras”, contendo 5,36 alqueires ou 12,98ha, denominado Sítio São Matheus, na

Fazenda Mandembo, Bebedouro, o imóvel foi adquirido pelo Sr. Dionizio Stanzani (pai do autor) em maio de

1978, sendo doado ao autor em outubro de 1992 (fls 40/41);  

iii)Declaração da Escola Estadual “Dr. Paraíso Cavalcanti” (datada de 29/11/2010) que o autor cursou nos anos

1973 e 1974 no período noturno e constando em seu prontuário vias originais de atestado de trabalho, a saber:

Atestados datados de janeiro de 1973 e janeiro de 1974, emitidos pelo pai do autor constando que o requerente

trabalhava para o seu pai, como lavrador, no Sítio Mandembo das 7hs da manhã até as 5hs da tarde. (fls. 45/46); 

iv)Certificado de Saúde e Capacidade Funcional emitido em março de 1976, constando a profissão do autor como

lavrador na Firma “Sítio Mandembo” sendo a natureza do trabalho Citrícola (fls. 47); 

v)Certificado de Dispensa de Incorporação datado de junho de 1978, em que consta a residência do autor no Sítio

Mandembo (fls. 48).

O início de prova material para o labor rurícola apresentado foi amplamente corroborado pela prova oral colhida

em audiência, razão pela qual determino a averbação em favor do autor o período de 14/02/1972 a 30/04/1980.

Saliento apenas que, nos termos do art. 55, § 2º da Lei 8.213/91, tal tempo não será computado para fins de

carência, o que será observado pela contadoria deste juizado.  

2. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo parecer/contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta 36 anos, 01

mês e 05 dias em 14/12/2010 (DER); preenchendo todos os requisitos necessários à concessão do benefício. Desse

modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício, com coeficiente de 100% 

3. Da antecipação de tutela.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora

o período de 14/02/1972 a 30/04/1980, como rurícola, em regime de economia familiar, exceto para fins de

carência; (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, de modo que o autor some

36 anos, 01 mês e 05 dias de tempo de serviço/contribuição em 14/12/2010 (DER); (3) conceda a aposentadoria

por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (14/12/2010), devendo utilizar para cálculo da

RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela

parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante
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o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 14/12/2010 e a data da efetivação da

antecipação de tutela. Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da

Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas e honorários. Defiro a

gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0005045-52.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033900 - TEREZA SCARAVAJAR LOPES (SP274097 - JOSEMARA PATETE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

TEREZA SCARAVAJAR LOPES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação.

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido.

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à

concessão do benefício assistencial, no ano de 1998, de forma que os requisitos restaram preenchidos

anteriormente à vigência da Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 05/01/1933,

contando setenta e nove anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.
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2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)”.

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA”. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição; ' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     753/1425



 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se, pelo laudo socioeconômico apresentado, que a parte autora reside com seu marido (também idoso), e

que a renda familiar total é de R$ 1.050,50 (hum mil e cinquenta reais e cinquenta centavos), composta

unicamente pela aposentadoria recebida pelo marido da autora.

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício

percebido pelo marido, restam apenas R$ 428,50 (quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos), de forma

que a renda per capita é inferior ao limite supramencionado.

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício.

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para

assegurar a imediata implantação do benefício.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder a parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do

requerimento administrativo(DER), em 05/05/2012.

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta

sentença.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0002668-11.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033737 - ODILA BENTO SANTANA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

ODILA BENTO SANTANA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de idade avançada e de preenchimento

do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado nos autos demonstra que a parte autora nasceu em 02

de Dezembro de 1946, contando sessenta e cinco anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.
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Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do § 1º não pode

ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a
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renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seu marido, também

idoso, uma filha e um filho sendo que a renda familiar total é de R$ 1.108,98 (Mil cento e oito reais e noventa e

oito centavos), composta unicamente pela aposentadoria recebida pelo marido.

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício

percebido pelo marido, restam apenas R$ 486,98 (Quatro centos e oitenta e seis reais e noventa e oito centavos). 

Dividindo-se o montante do benefício entre a autora, o marido e seus dois filhos, chega-se à renda inferior ao

paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi explicado acima.

Portanto, a renda per capita não ultrapassa o limite supramencionado de meio salário mínimo, de forma que foi

atendido o requisito econômico do benefício.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para

assegurar a imediata implantação do benefício.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, com DIB na DER, em 10/01/2012.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0003559-32.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033933 - TEREZINHA AURELIANO BARBOSA SILVA (SP135486 - RENATA APARECIDA

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

TEREZINHA AURELIANO BARBOSA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação.

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido.

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme
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dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à

concessão do benefício assistencial, em fevereiro de 2011, de forma que os requisitos restaram preenchidos

anteriormente à vigência da Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 04.02.1943,

contando sessenta e sete anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 
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- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)”.

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA”. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição; ' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se, pelo laudo socioeconômico apresentado, que a parte autora reside com seu marido (também idoso), e
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que a renda familiar total é de R$ 891,17 (oitocentos e noventa e um reais e dezessete centavos), composta

unicamente pela aposentadoria recebida pelo marido da autora.

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício

percebido pelo marido, restam apenas R$ 269,17 (duzentos e sessenta e nove reais e dezessete centavos), de forma

que a renda per capita é inferior ao limite supramencionado.

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício.

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para

assegurar a imediata implantação do benefício.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder a parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do

requerimento administrativo (DER), em 22/03/2012.

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta

sentença.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0001550-97.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033989 - ANTONIO DONIZETI RODRIGUES (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ANTÔNIO DONIZETI

RODRIGUES em face do INSS.  

Requer a averbação do período de 11.09.1973 a 31.12.1977, em que trabalhou como rurícola, sem registro em

CTPS.  

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade sem registro em CTPS.

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova

testemunhal. 

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural.  

Os documentos hábeis para a comprovação dos fatos são as cópias da CTPS da parte autora, constando vínculos

rurais entre 1978 e 2011 (fls. 16/25 da inicial), e da CTPS do pai do autor, constando vínculo rural na Fazenda

Buenópolis, de 11.09.1973 a 26.08.1982 (fls. 27/28 da inicial).

O início de prova material apresentado foi devidamente corroborado pela prova oral colhida em audiência, razão

pela qual determino a averbação em favor da parte autora do período de 11.09.1973 a 31.12.1977.

2. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 36 anos

e 11 dias de contribuição, até 25.08.2011 (DER), possuindo os requisitos necessários à concessão do benefício.
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Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício.

3. Da antecipação de tutela.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora

o período de 11.09.1973 a 31.12.1977, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa,

considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição

para a parte autora, com DIB na DER (25.08.2011), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e

mencionado acima, nesta sentença.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 25.08.2011, e a data da efetivação da

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0002229-97.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033893 - MAFALDA PESCAROLI CRIVELARO (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

MAFALDA PESCAROLI CRIVELARO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação.

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à

concessão do benefício assistencial, no ano de 2011, de forma que os requisitos restaram preenchidos

anteriormente à vigência da Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 
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§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 27/02/1946,

contando 66 anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 
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3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido e um neto maior e solteiro, e que a renda

familiar, cujo total equivale a R$ 1.572,00 é composta pela aposentadoria do esposo, no valor de um salário

mínimo (R$ 622,00) e pela renda do neto, no importe de R$ 950,00.

Ora, deve ser excluída do cômputo da renda familiar a renda do neto maior e capaz, eis que não se insere no rol de

pessoas elencadas no art. 16 da lei 8.213/91, não integrando, portanto, o conceito de família presente no § 2° do

art. 20 da LOAS.

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

Dessa forma, considerando que o benefício percebido pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial,

estamos diante de situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico.

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre o

autor e sua esposa, chega-se à renda média idêntica ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi

explicado acima.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para

assegurar a imediata implantação do benefício.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder a parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do

requerimento administrativo (DER), em 29/08/2011.

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta

sentença.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

P.I. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro.

0003999-28.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033895 - MARIA INEZ ARAUJO LUCIANO (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP301173 -

NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

MARIA INEZ ARAUJO LUCIANO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação.

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido.

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à

concessão do benefício assistencial, no ano de 2011, de forma que os requisitos restaram preenchidos

anteriormente à vigência da Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da
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Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 22/02/1946,

contando sessenta e seis anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)”.

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA”. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição; ' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de
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exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se, pelo laudo socioeconômico apresentado, que a parte autora reside com seu marido (também idoso), e

que a renda familiar total é de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), composta unicamente pela

aposentadoria recebida pelo marido da autora.

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício

percebido pelo marido, restam apenas R$ 0,00, de forma que a renda per capita é inferior ao limite

supramencionado.

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício.

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para

assegurar a imediata implantação do benefício.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder a parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do

requerimento administrativo (DER), em 05/04/2012.

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta

sentença.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.
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2012/6302033898 - ANA MARIA GIMENES ZOLIN (SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES

TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

ANA MARIA GIMENES ZOLIN propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação.

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido.

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à

concessão do benefício assistencial, no ano de 2007, de forma que os requisitos restaram preenchidos

anteriormente à vigência da Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 05/08/1942,

contando setenta anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam
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sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)”.

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA”. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição; ' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  
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VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se, pelo laudo socioeconômico apresentado, que a parte autora reside com seu marido (também idoso), e

que a renda familiar total é de R$ 1.059,00 (hum mil reais e cinqüenta e nove centavos), composta unicamente

pela aposentadoria recebida pelo marido da autora.

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício

percebido pelo marido, restam apenas R$ 437,00 (quatrocentos e trinta e sete reais), de forma que a renda per

capita é inferior ao limite supramencionado.

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício.

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para

assegurar a imediata implantação do benefício.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder a parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do

requerimento administrativo (DER), em 30/01/2012.

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta

sentença.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0004677-43.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033746 - MARIA CARMEN SALA TERRIBELE (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

MARIA CARMEN SALA TERRIBELE, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de

miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  
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(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de idade avançada e de preenchimento

do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 20/07/1946,

contando sessenta e seis anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do § 1º não pode

ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -
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ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo
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pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seu esposo, também

idoso. A renda do grupo familiar provém da aposentadoria por idade por ele recebida, que tem o valor de R$

925,13 (novecentos e vinte e cinco reais e treze centavos).

Assim, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que

dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício

percebido pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à

anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico.

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício

percebido pelo marido, restam apenas R$ 303,13, de forma que a renda per capita é inferior ao limite

supramencionado.

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para

assegurar a imediata implantação do benefício.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, com DIB na DER, em 03/04/2012.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0005932-36.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302034027 - MARIA APARECIDA ZAGRIA (SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria por idade de segurada especial (pescadora

artesanal), proposta por MARIA APARECIDA ZAGRIA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

Para tanto, requer a averbação do período de 02/02/1990 a 03/03/2009, em que alega ter trabalhado pescadora

artesanal, sem registro em CTPS.

Informa que trabalhava em companhia de seu esposo, sendo que até 14/5/96 pescavam na região de

Pirassununga/SP (área Z-25 - Cachoeira das Emas) e após transferiram-se para a Colônia de Pescadores

Profissionais da Fronteira “Chico Simplício” na área Z-14, na mesma atividade de pescadora, porém de forma

artesanal.

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social requer a improcedência do pedido, ao argumento de

que consta de pesquisas ao sistema Plenus/Cnis que a autora exerceu atividade urbana no ano de 2007, no ramo de

transportes e cargas, descaracterizando-se a atividade como segurada especial pescadora.

É o relatório. DECIDO.

Conheço diretamente do pedido.

Trata-se de pedido de aposentadoria a segurado especial, na qualidade de pescador artesanal.

O art. 11, inciso VII da Lei 8213/91, enquadra tal espécie de profissional como segurado obrigatório perante o

regime geral de Previdência Social, in verbis

Art. 11. São segurados obrigatórios as seguintes pessoas físicas:  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de: (redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) 
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(...) 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Redação dada pela

Lei nº 11.718, de 2008)

O art. 39 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

 I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido;...”

 

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi

alcançada 18/12/2003.

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 132 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da

Previdência Social.

Em seguida, destaco que em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar,

em princípio, o teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova

material com a prova testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se

pretende demonstrar, de acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais

Federais - TNU.

Ainda que tais enunciados se refiram a labor rural, por se tratar nos autos da atividade de pescador artesanal,

também enquadrada como segurado especial, tais disposições são plenamente aplicáveis.

Compulsando os autos, pude constatar que a autora apresentou documentos aptos a comprovar o desempenho da

atividade de pescadora:

i)Declaração da Colônia de Pescadores, afirmando que o esposo da autora foi filiado a referida colônia de

Pescadores Z-25, no período de 20/02/1990 a 14/05/1996, datada de 16/4/2012 (fls. 31); 

ii)Documento de Arrecadação e Registro (“Sudepe”) qualificando o marido como Pescador Profissional emitido

em 23/2/90, com validade até 1991 (fls. 32); 

iii)Recibo em nome do marido da anuidade de 1990, paga à colônia de pescadores datada no mesmo ano

(fls.33/34); 

iv)Requerimento de Seguro Desemprego de Pescador Artesanal em nome do esposo com data de 04/11/02, consta

área Rio Grande (fls. 38); 

v)Guias GPS (fls. 40/43); 

vi)Carteira de Pescador Profissional em nome da autora datada de 29/10/2003 emitida pelo Ministério da

Agricultura, Carteira da Federação dos Pescadores de Minas Gerais com vistos nas datas de 2006, 2009 e 2010

(fls. 45/46); 

vii)Declaração da colônia dos pescadores profissionais da fronteira que a autora é pescadora embarcada desde

30/9/2003 até os dias da assinatura (06/03/2009), conforme registro de pesca, sendo registrada no SEAP -

Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca(fls. 47/50); 

viii)Guias GPS (fls. 51/57); 

ix)Protocolo de requerimento de pescador profissional datado de 11/11/2005 (fls. 57); 

x)DAE - Documento de Arrecadação Estadual em nome da autora, como ambulante ou feirante (fls.58); 

xi)Diversos requerimentos de Seguro Desemprego de Pescador Artesanal em nome da autora, acompanhados de

atestados emitido pela Colônia de Pescadores de Fronteira declarando que ela é apta a requerer o seguro

desemprego em razão de período de piracema, com datas em 2004, 2005, 2006, 2007, 2008, 2009, 2010 ( fora da

ordem cronológica) com datas em 01/11/10, 03/11/2009, 05/11/2008 (fls. 59/68 , 69/70 e 72); 

xii)Extratos de pagamento do seguro desemprego (fls. 68 e fls. 71).

Realizada audiência, as testemunhas corroboraram o início de prova material juntado aos autos.  

Com efeito, o primeiro depoente afirmou que entre 1999 e 2006 a autora era pescadora e vendia peixes,

juntamente com o marido. Já a segunda testemunha relatou que comprava os peixes que a autora vendia,

aproximadamente entre os anos de 2006 a 2010, como ambulante, em Frutal(SP), e que no veículo utilizado para

tais vendas havia todos os equipamentos de pesca. Sendo assim, tenho que a autora trabalhou como pescadora por

período suficiente à obtenção do benefício almejado.
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Portanto, reconhecido o efetivo exercício de atividade de pescadora, são superados os 132 meses exigidos pelo art.

142 da Lei de Benefícios. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, em se tratando de verba de natureza alimentar,

que visa a recompor as condições existenciais da parte, impõe-se a antecipação dos efeitos da tutela, assegurando

a implantação do benefício antes do trânsito em julgado da decisão definitiva.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e determino ao INSS que conceda o benefício Aposentadoria por

Idade Rural para a parte autora, a partir da DER, em 03/03/2009, no valor de um salário mínimo.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 03/03/2009, e a data da efetivação da

antecipação de tutela. Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da

Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas e honorários. Defiro a

gratuidade e a prioridade na tramitação. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0003394-82.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033743 - PEDRO CORREA DE ARAUJO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

PEDRO CORREA DE ARAUJO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de

miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de idade avançada e de preenchimento
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do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 26/10/1946,

contando sessenta e cinco anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do § 1º não pode

ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO
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ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com sua esposa, também

idosa. A renda do grupo familiar provém da aposentadoria por idade por ela recebida, que tem o valor de R$

622,00 (seiscentos e vinte e dois reais).

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do

Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não

será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício

percebido pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à

anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico.

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre a

autora e seu marido, chega-se à renda média idêntica ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi

explicado acima.

Portanto, a renda per capita não ultrapassa o limite supramencionado de meio salário mínimo, de forma que foi

atendido o requisito econômico do benefício.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para

assegurar a imediata implantação do benefício.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, com DIB na DER, em 08/11/2011.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de
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tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0000291-67.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033896 - LEONARDA EVANGELISTA GOMES BUENO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

LEONARDA EVANGELISTA GOMES BUENO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação.

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido.

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à

concessão do benefício assistencial, no ano de 2010, de forma que os requisitos restaram preenchidos

anteriormente à vigência da Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 08/08/1945,

contando sessenta e sete anos de idade.
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Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)”.

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA”. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição; ' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos
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quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se, pelo laudo socioeconômico apresentado, que a parte autora reside com seu marido (também idoso), e

que a renda familiar total é de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), composta unicamente pela

aposentadoria por invalidez recebida pelo marido da autora.

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício

percebido pelo marido, restam apenas R$ 0,00, de forma que a renda per capita é inferior ao limite

supramencionado.

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício.

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para

assegurar a imediata implantação do benefício.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder a parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do

requerimento administrativo (DER), em 25/10/2011.

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta

sentença.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0003827-86.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033747 - ANA MARIA SIQUEIRA PERLIS (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA

MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  
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ANA MARIA SIQUEIRA PERLIS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação.

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à

concessão do benefício assistencial, no ano de 2011, de forma que os requisitos restaram preenchidos

anteriormente à vigência da Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 22/06/1946,

contando 66 anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a
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apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.
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POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido, com uma filha, maior capaz, o genro e o

neto e que a renda familiar, cujo total equivale a R$ 1.822,00 é composta pela aposentadoria do esposo, no valor

de um salário mínimo (R$ 622,00) e pela renda do genro, no valor de R$ 1.200,00.

Ora, deve ser excluída do cômputo da renda familiar a renda do genro, a filha e o neto, eis que não se inserem no

rol de pessoas elencadas no art. 16 da lei 8.213/91, não integrando, portanto, o conceito de família presente no §

2° do art. 20 da LOAS.

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

Dessa forma, considerando que o benefício percebido pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial,

estamos diante de situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico.

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre o

autor e sua esposa, chega-se à renda média idêntica ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi

explicado acima.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para

assegurar a imediata implantação do benefício.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder a parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do

requerimento administrativo (DER), em 21/03/2012.

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta

sentença.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

P.I. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro.

0003923-04.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033742 - MARIA DE LOURDES D'ALEXANDRO MOURA (SP274097 - JOSEMARA PATETE DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

MARIA DE LOURDES DALEXANDRO MOURA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o

trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de idade avançada e de preenchimento

do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 05/03/1947,

contando sessenta e cinco anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do § 1º não pode

ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
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concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seu esposo, também

idoso. A renda do grupo familiar provém da aposentadoria por ele recebida, que tem o valor de um salário mínimo
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(R$ 622,00).

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do

Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não

será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício

percebido pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à

anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico.

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre a

autora e seu marido, chega-se à renda média idêntica ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi

explicado acima.

Portanto, a renda per capita não ultrapassa o limite supramencionado de meio salário mínimo, de forma que foi

atendido o requisito econômico do benefício.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para

assegurar a imediata implantação do benefício.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, com DIB na DER, em 29/03/2012.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0004004-50.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033899 - MARIA EUGENIA GUIMARAES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

MARIA EUGENIA GUIMARÃES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação.

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido.

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à

concessão do benefício assistencial, no ano de 2006, de forma que os requisitos restaram preenchidos

anteriormente à vigência da Lei 12.435/11.
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O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 20/03/1941,

contando sessenta e um anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)”.

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE
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RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA”. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição; ' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”.

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se, pelo laudo socioeconômico apresentado, que a parte autora reside com seu marido (também idoso), e

que a renda familiar total é de R$ 821,33 (oitocentos e vinte e um reais e trinta e três centavos), composta

unicamente pela aposentadoria recebida pelo marido da autora.

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício

percebido pelo marido, restam apenas R$ 199,33 (cento e noventa e nove reais e trinta e três centavos), de forma

que a renda per capita é inferior ao limite supramencionado.

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício.

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para

assegurar a imediata implantação do benefício.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder a parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do

requerimento administrativo(DER), em 05/10/2011.

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta

sentença.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0005142-52.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033740 - IVETTE ALVES CRUZEIRO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

IVETTE ALVES CRUZEIRO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de

miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 
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§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de idade avançada e de preenchimento

do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 10/04/1947,

contando sessenta e cinco anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do § 1º não pode

ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros
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fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seu esposo, também

idoso. A renda do grupo familiar provém da aposentadoria por ele recebida, que tem o valor de R$ 642,52

(seiscentos e quarenta e dois reais e cinqüenta e dois centavos).

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do

Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não

será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício

percebido pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à

anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico.

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício

percebido pelo marido, restam apenas R$ 20,52 (vinte reais e cinqüenta e dois centavos), de forma que a renda per

capita é inferior ao limite supramencionado.

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para

assegurar a imediata implantação do benefício.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, com DIB na DER, em 18/04/2012.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante
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o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0003676-75.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033870 - SEBASTIAO VICTAL DA SILVA (SP251333 - MARIA CLAUDIA VINTEM, SP160923 -

CID LOBAO CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)  

Trata-se de ação ajuizada por SEBASTIÃO VICTAL DA SILVA em face da UNIÃO FEDERAL (PFN). Pleiteia

a declaração de que a incidência de imposto de renda sobre o valor dos benefícios atrasados recebidos em uma

única parcela deve ser apurada mensalmente, observando-se as competências para pagamento de benefício.

Sustenta o autor que recebeu de forma acumulada proventos de benefício previdenciário, concedido mediante ação

judicial de revisão de benefício, tendo sofrido a incidência de IR.

Aduz que tal incidência é ilegal, pois se os proventos de aposentadoria fossem pagos corretamente pela autarquia

previdenciária à época, estariam alcançados pela isenção, já que não atingiria o limite tributável pelo imposto de

renda. Por tais razões, requer a anulação do crédito tributário relativo ao IR com base no recebimento do benefício

previdenciário, constituída na Notificação de Lançamento nº 2007/608410454152173.

A UNIÃO FEDERAL (PFN) apresentou contestação, defendendo a legalidade da exação e, em consequência, a

improcedência do pedido.

É o breve relatório. DECIDO.

O pedido do autor é de ser julgado procedente, pelas razões que passo a expor:

A parte autora discute a incidência de imposto sobre o valor recebido a título de atrasados na ação de revisão de

benefício previdenciário nº 2004.61.85.009706-5 (atual nº 0009706-55.2004.4.03.6302 ) que moveu contra o

INSS neste Juizado Especial Federal e lhe foi favorável.

Não obstante o art. 12, da Lei n. 7.713/88 preconize que “no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o

imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das

despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive dos advogados, se tiverem sido pagas pelo

contribuinte, sem indenização” e o art. 56, do Decreto 3.000/99, “no caso de rendimentos recebidos

acumuladamente, i imposto incidirá no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e

atualização monetária (lei 7.713, art. 12)”, reputo que a incidência de imposto de renda sobre benefícios

previdenciários pagos a título de atrasados, de uma vez só, não é devida, desde que o valor devidamente corrigido,

mensalmente, não supere o limite estabelecido para isenção.

Com efeito, a lei dispõe que incide o imposto de renda sobre “renda e proventos de qualquer natureza”, a teor do

disposto no art. 43, II, do CTN. Entretanto, é indispensável sopesar se, à época das devidas correções, ou seja,

desde quando a aposentadoria do autor passou a ser corrigida, se o valor mensal superou o limite estabelecido para

a incidência do imposto de renda, o que in casu, não ocorreu.

Conforme se observa dos cálculos realizados pelo INSS no processo previdenciário (documento anexado em

09/02/2012), as diferenças reconhecidas e pagas nos autos da ação judicial reportam-se a períodos durante os

quais o valor da renda do benefício, considerados mês a mês, não estava sujeito à incidência do imposto de renda,

nos termos da legislação tributária vigente à época.

A jurisprudência pátria firmou-se no sentido de que não incide o tributo sobre os valores pagos acumuladamente,

mas sim observando as alíquotas e faixas de incidência, prevista na legislação tributária vigente à época, em cada

parcela mensal. Vejamos:

“PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO

DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE

RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO - SÚMULA 83/STJ. 

1. A eventual nulidade da decisão monocrática, calcada no artigo 557 do CPC, fica superada com a reapreciação

do recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental, como bem analisado no REsp 824.406/RS de

Relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, em 18.5.2006. 

2. É pacífico o entendimento de que a nulidade da execução pode ser apontada nos autos da execução pela via da

exceção de pré-executividade, desde não seja necessária dilação probatória, como na hipótese dos autos. 

3. Ainda que este Tribunal tenha assentado o entendimento de que o artigo 46 da Lei n. 8.541/92 do referido

dispositivo é auto-aplicável, merece prevalecer o entendimento segundo o qual, o pagamento decorrente de ato

ilegal da Administração não pode constituir fato gerador de tributo, uma vez que inadmissível o Fisco aproveitar-
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se da própria torpeza em detrimento do segurado social. 

4. A hipótese in foco versa sobre proventos de aposentadoria, recebidos incorretamente, e não de rendimentos

acumulados; por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário.  

5. A Primeira Turma desta Corte Especial de Justiça analisou questão idêntica à dos autos, quando da apreciação

do REsp 617.081/PR, da relatoria do Min. Luiz Fux. Na oportunidade, firmou-se o entendimento no sentido de

que o Direito Tributário admite na 

aplicação da lei o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Agravo regimental improvido.” 

(STJ - AGRESP - 988863Processo: 200702209814 UF: SC Órgão Julgador: 2ª Turma - Data da decisão:

11/12/2007 Documento: STJ000313293)

“TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

2. Insurge-se a FAZENDA NACIONAL contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas

de forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício. 

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o

quantum total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da autarquia. 

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da

capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte,

sendo descabido "puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma

acumulada por mora da Autarquia Previdenciária. 

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ

29.5.2006. 

Recurso especial improvido.” 

(STJ - RESP 897314 - Processo: 200602347542 UF: PR Órgão Julgador: 2ª TURMA - Data da decisão:

13/02/2007 Documento: STJ000286775))

“TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO

NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE.  

1.No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração

as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do

RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela

seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto.

Precedentes: REsp 617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp 719.774/SC, 1ª T, Min. Teori Albino

Zavascki, DJ 04.04.2005. 2. Recurso especial a que se nega provimento.” 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 901945 - Processo 200602472789 - UF SP - Órgão Julgador: 1ª Turma -

DJ DATA:16/08/2007 PG:00300)

 

No caso dos autos, observo que de acordo com o documento anexado à inicial (fls..36) que o autor recebeu o

montante de R$ 28.149,59, relativos aos atrasados da revisão de sua aposentadoria concedida judicialmente, tendo

sido descontados os 3% de IR retido na fonte pela agência bancária pagadora, no importe de R$ 844,49. Alem

disso, constato, através da declaração de ajuste anual do IRPF exercício 2007 - ano base 2006 - anexada à inicial

(fls. 38/44), que declarou o valor recebido na ação previdenciária como rendimentos isentos e não tributáveis.

Dessa forma, concluo pela não incidência do IR sobre o valor total dos atrasados recebidos pelo autor, mas sim

das parcelas mensais, de acordo com as alíquotas e faixas de incidência, previstas na legislação tributária,

sobretudo da faixa de isenção.

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO

constante da inicial, para: a) declarar o direito do autor à apuração do imposto de renda, de forma mensal, sobre

cada parcela referente aos proventos de aposentadoria e b) determinar a anulação do auto de infração referente ao

processo administrativo nº 10840.6013118/2011-35.

Por fim, defiro a tutela antecipada determinando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário constante da

Notificação de Lançamento n. 2007/608410454152173, nos termos do artigo 151, II, do CTN.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei

n. 9.099/95.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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SENTENÇA EM EMBARGOS-3

0004636-13.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302034012 -

PAULO BERNARDO DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Acolho os embargos de declaração, reconhecendo omissão na r. sentença acerca do pedido de averbação dos

períodos requeridos pelo autor, anotados em CTPS, citados nos itens 01/07, 09, 11/12 e 16/17 da planilha

constante na petição inicial.

Observo que os vínculos empregatícios relativos aos períodos requeridos de 12.03.1979 a 23.03.1979, 24.04.1979

a 24.11.1980, 01.01.1985 a 03.07.1986 e de 08.09.1986 a 31.12.1986 estão devidamente anotados na CTPS

anexada às fls. 31/32 da inicial.

Da mesma forma, os vínculos empregatícios relativos aos períodos de 16.08.1970 a 19.09.1970, 24.08.1971 a

09.09.1971, 10.09.1971 a 29.09.1971, 12.05.1972 a 30.06.1972, 01.07.1972 a 31.08.1972, 15.09.1972 a

31.10.1973, 20.11.1973 a 15.01.1976 e de 01.09.1976 a 31.12.1976 também estão devidamente anotados em

CTPS, conforme cópia desta anexada aos autos em 05.09.2012.

Ressalto que, embora não conste a página de identificação da 1ª CTPS do autor, verifica-se que consta o nº de seu

PIS, conforme fl. 9 da CTPS digitalizada e anexada aos autos em 05.09.2012, comprovando a titularidade do

autor.

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da

Previdência Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto

n. 3.048/99).

Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA

POR TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA

ANOTAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações

na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que

constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas"

a elas hão de ser objetivas e razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o

endereço da ex-empregadora no Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à

infirmação de sua eficácia, por isso que os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de

trabalho que se deu em 1961, quando aquele Estado já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a

carteira profissional do trabalhador deva ser anotada no prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado,

as anotações extemporâneas não podem trazer qualquer gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art.

29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado considerou o registro em carteira profissional como razoável início

de prova material que, aliada à declaração de preposto da empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a

prestação do serviço laborado. 5. Embargos Infringentes não providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em

18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª Região, Primeira Turma, EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz

LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 85.).

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se

verificando qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros.

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados.

Aliás, CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações

na CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo

trabalhado e salário de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua

CTPS, nem de fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção

juris tantum de veracidade, consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição,

LTR, 2003, pág. 579).

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o

empregado seria penalizado por omissão a que não deu causa.

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao

Órgão previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão.

Desse modo, determino a averbação dos períodos de 16.08.1970 a 19.09.1970, 24.08.1971 a 09.09.1971,

10.09.1971 a 29.09.1971, 12.05.1972 a 30.06.1972, 01.07.1972 a 31.08.1972, 15.09.1972 a 31.10.1973,

20.11.1973 a 15.01.1976, 01.09.1976 a 31.12.1976, 12.03.1979 a 23.03.1979, 24.04.1979 a 24.11.1980,

01.01.1985 a 03.07.1986 e de 08.09.1986 a 31.12.1986.

Assim, retifico o dispositivo da r. sentença, nos seguintes termos:

“Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30

(trinta) dias, após o trânsito, (1) averbe em favor do autor os períodos de 16.08.1970 a 19.09.1970, 24.08.1971 a
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09.09.1971, 10.09.1971 a 29.09.1971, 12.05.1972 a 30.06.1972, 01.07.1972 a 31.08.1972, 15.09.1972 a

31.10.1973, 20.11.1973 a 15.01.1976, 01.09.1976 a 31.12.1976, 12.03.1979 a 23.03.1979, 24.04.1979 a

24.11.1980, 01.01.1985 a 03.07.1986 e de 08.09.1986 a 31.12.1986, (2) considere que a parte autora, no período

de 02.01.2001 a 25.08.2009, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade

física, (3) reconheça que a parte autora possui o tempo de serviço especial apurado pela contadoria judicial e

mencionado acima, nesta sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.”

Intimem-se.

0003213-81.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302034046 -

ANTONIO DA COSTA LIMA NETO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP191681 - CAIO

GONÇALVES DE SOUZA FILHO, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

Com efeito, a contradição apontada pelo INSS na sentença já foi objeto de análise pelo juízo, in verbis:

 

"Por fim, anoto que não procede a análise feita pelo INSS, no sentido de que só seria devido o benefício após

março de 2012. Com efeito, sendo ele segurado autônomo, é certo que pode ter continuado a contribuir aos cofres

previdenciários mesmo após se tornar incapaz, com o fito de não perder a qualidade de segurado, de modo que os

recolhimentos encontrados no CNIS não significam, de maneira absoluta, seu retorno ao trabalho. Portanto, o

benefício será devido desde a DER 19/01/2012, eis que é compatível com a DII encontrada no laudo médico."

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

0006973-72.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302034045 -

TERCILIA DO ROSARIO MARIANA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP233073 - DANIEL

MARCON PARRA , SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP232129 - SAMUEL A. ANDRADE ,

SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Acolho os embargos de declaração, eis que tempestivos, e reconheço a omissão quanto à análise da alegada coisa

julgada, que não restou apreciada pela sentença.

No entanto, não tem razão o INSS em sua alegação. O processo ajuizado e tramitado perante a comarca de

Mococa, distribuído no TRF da 3ª Região no ano de 2010 , tem na verdade, número de origem 07.00.00031-9, o

que indica tratar-se de ação ajuizada no ano de 2007.

Naqueles autos, segundo o teor do acórdão, a perícia médica não detectou incapacidade na autora, mas não há

notícia da data da realização desta perícia médica. Ocorre que na própria contestação, em que não se alegara ainda

a coisa julgada, a pesquisa juntada pelo INSS indica que a autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença

desde antes do ajuizamento daquela ação (2006) até 31/01/2010.

Após tal data, é certo que a autora renovou seu pedido administrativo, e com base neste requerimento foi analisada

a situação da autora e concedido o novo benefício (13/07/2011).  

Com efeito, sabe-se que os benefícios previdenciários por incapacidade (notadamente o de auxílio-doença) têm

por característica sua transitoriedade, uma vez que, recuperada a capacidade laborativa, o segurado pode retornar

ao trabalho, sendo-lhe lícito requerer novamente o benefício acaso sobrevenha situação incapacitante.

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mas mantenho, na íntegra, a sentença

embargada.

0008526-57.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302034042 -

OSMIR SILVERIO DA SILVA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN

AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Diante do exposto, acolho os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, retificando o erro material, para fazer constar: 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a converter o benefício NB

31/540.173.515-0 em aposentadoria por invalidez, a partir de sua indevida cessação (DCB 31/10/2011).

Ficam mantidos todos os termos da sentença aqui não mencionados.

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

0001323-10.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033835 - DILMA BARCELOS DE ANDRADE (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de ação em que a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício mediante a

inclusão, como salários de contribuição, dos valores por ela recebidos a título de “ticket alimentação” das

competências de julho de 1999 até novembro de 2007.

Alega que, após inúmeras decisões trabalhistas, o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão

Preto (USP), seu órgão empregador, se “auto-impôs um ajustamento de conduta”, editando a portaria n° 197/2007,

que mudou o a denominação da verba e passou a admitir sua natureza salarial.

Entretanto, segundo alega, antes mesmo do advento da portaria a verba era paga com habitualidade, configurando-

se sua natureza salarial e, portanto, deveria integrar os salários de contribuição no período pugnado. Assim, requer

seja o INSS condenado a revisar o seu benefício de aposentadoria, com a utilização de tais verbas e pagando-lhe

eventuais diferenças daí advindas.

Houve contestação.

DECIDO. 

O feito não tem como prosseguir, ante a incompetência deste juízo para o julgamento da demanda.  

Como já dito acima, pretende a parte autora incluir como parte do salário-de-contribuição verbas que sequer foram

reconhecidas como tal por seu empregador e, consequentemente, sem que tenham ocorrido os respectivos

recolhimentos previdenciários.  

Resta claro, assim, que o autor pretende por via transversa, ver reconhecida a natureza salarial de verbas que assim

não o foram pela sua empregadora, ou seja, verbas oriundas da relação de trabalho.  

E neste caso, a competência para apreciação do pedido é da Justiça do Trabalho, a teor do art. 114 incisos I e IX

da Constituição Federal, in verbis:  

 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da administração

pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

(...)  

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei.

Assim, não há como admitir que a Justiça Comum, a pretexto de tratar do pedido de revisão, adentre no mérito da

questão afeta ao Direito do Trabalho, sob pena de violar a norma de competência inserta na Carta Magna.  

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado:

RECURSO ESPECIAL - PREVIDÊNCIA PRIVADA FECHADA - FUNDO DE PENSÃO - AUXÍLIO CESTA-

ALIMENTAÇÃO - NATUREZA DA VERBA - INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO OU

CONVENÇÃO COLETIVA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - PRELIMINAR EM

CONTRA-RAZÕES - ACOLHIMENTO - PRECEDENTES.  

I - Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar ação que objetiva o reconhecimento de natureza salarial de

parcelas recebidas a título de auxílio cesta-alimentação sendo tais verbas previstas em cláusula de acordo ou

convenção coletiva de trabalho, para vê-las incorporadas à mensalidade de complementação de aposentadoria.

Precedentes.  

II - Em obediência ao contido no art. 7º, XXVI da Carta Magna e ao disposto na art. 1º da Lei 8.984/95, cabe à

Justiça Obreira a tarefa de conciliar e julgar os dissídios que tenham origem no cumprimento de convenções

coletivas de trabalho ou acordos coletivos de trabalho.  

III - Preliminar de incompetência da Justiça Comum acolhida. 

(RESP 200801118965, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:13/11/2009.)

Portanto, ausente um dos pressupostos de constituição válido e regular do processo, resta prejudicada a apreciação

de quaisquer outras matérias aventadas pelas partes, impondo-se a extinção do feito.  

Dispositivo

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do

CPC.Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa-findo.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo

extinto o presente processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0003333-27.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033996 - FRANCISCO ALVES PEREIRA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  
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0007380-44.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033995 - WILSON LEONCIO (SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

0001982-19.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033997 - MARIA APARECIDA DE FREITAS (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

FIM.

0006981-49.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033848 - ANA MARIA DOS SANTOS (SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, formulado por Ana Maria Santos

Duarte.

Ocorre que a autora, em que pese devidamente intimada, não compareceu à audiência no processo, fato este que

enseja a extinção do feito.

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição

específica, declaro extinto o processo sem conhecimento do mérito.

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95).

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

0006507-44.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302034014 - CLAUDIO APARECIDO MOREIRA DA SILVA (SP189302 - MARCELO GAINO

COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez, formulado por Claudio

Aparecido Moreira da Silva. 

Ocorre que o autor, injustificadamante, deixou de comparecer nas perícias médica designadas, hipótese que pode

ser enquadrada como ausência em audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95,

aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

0000715-12.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033836 - MARCIA DELFINO HAYAXIBARA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de ação em que a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício mediante a

inclusão, como salários de contribuição, dos valores por ela recebidos a título de “ticket alimentação” das

competências de julho de 1999 até novembro de 2007.

Alega que, após inúmeras decisões trabalhistas, o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão

Preto (USP), seu órgão empregador, se “auto-impôs um ajustamento de conduta”, editando a Portaria n°

197/2007, que mudou o a denominação da verba e passou a admitir sua natureza salarial.

Entretanto, segundo alega, antes mesmo do advento da portaria a verba era paga com habitualidade, configurando-

se sua natureza salarial e, portanto, deveria integrar os salários de contribuição no período pugnado. Assim, requer

seja o INSS condenado a revisar o seu benefício de aposentadoria, com a utilização de tais verbas e pagando-lhe

eventuais diferenças daí advindas.

Houve contestação.  

DECIDO. 

O feito não tem como prosseguir, ante a incompetência deste juízo para o julgamento da demanda.  

Como já dito acima, pretende a parte autora incluir como parte do salário-de-contribuição verbas que sequer foram

reconhecidas como tal por seu empregador e, consequentemente, sem que tenham ocorrido os respectivos

recolhimentos previdenciários.  

Resta claro, assim, que o autor pretende por via transversa, ver reconhecida a natureza salarial de verbas que assim

não o foram pela sua empregadora, ou seja, verbas oriundas da relação de trabalho.  

E neste caso, a competência para apreciação do pedido é da Justiça do Trabalho, a teor do art. 114 incisos I e IX

da Constituição Federal, in verbis:  

 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  
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I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da administração

pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

(...)  

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei.

Como bem disse a autarquia, não há como admitir que a Justiça Comum, a pretexto de tratar do pedido de revisão,

adentre no mérito da questão estritamente afeta ao Direito do Trabalho, sob pena de violar a norma de

competência inserta na Carta Magna.  

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado:

RECURSO ESPECIAL - PREVIDÊNCIA PRIVADA FECHADA - FUNDO DE PENSÃO - AUXÍLIO CESTA-

ALIMENTAÇÃO - NATUREZA DA VERBA - INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO OU

CONVENÇÃO COLETIVA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - PRELIMINAR EM

CONTRA-RAZÕES - ACOLHIMENTO - PRECEDENTES.  

I - Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar ação que objetiva o reconhecimento de natureza salarial de

parcelas recebidas a título de auxílio cesta-alimentação sendo tais verbas previstas em cláusula de acordo ou

convenção coletiva de trabalho, para vê-las incorporadas à mensalidade de complementação de aposentadoria.

Precedentes.  

II - Em obediência ao contido no art. 7º, XXVI da Carta Magna e ao disposto na art. 1º da Lei 8.984/95, cabe à

Justiça Obreira a tarefa de conciliar e julgar os dissídios que tenham origem no cumprimento de convenções

coletivas de trabalho ou acordos coletivos de trabalho.  

III - Preliminar de incompetência da Justiça Comum acolhida. 

(RESP 200801118965, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:13/11/2009.)

Portanto, ausente um dos pressupostos de constituição válido e regular do processo, resta prejudicada a apreciação

de quaisquer outras matérias aventadas pelas partes, impondo-se a extinção do feito.  

Dispositivo

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do

CPC.Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa-findo.

0005964-41.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033980 - LUIZ GASPARINO MARTINS (SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO

LACERDA, SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de ação ajuizada por LUIZ GASPARINO MARTINS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS), na qual pleiteia a concessão de aposentadoria especial.

Conforme decisão de n.º 6302029708/2012, foi fixado prazo para que a parte autora emendasse a petição inicial,

especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretendesse converter em tempo

de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, o que não ocorreu até o

momento.

É o relatório. Decido.

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu tal determinação.

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0007177-82.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302034015 - JOICE DOS REIS JACINTO (SP260227 - PAULA RE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial, formulado por Joice dos Reis Jacinto 

Ocorre que a autora, injustificadamante, deixou de comparecer na perícias médica designadas, hipótese que pode

ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição

específica, julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito.  

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

0006783-75.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033834 - MARIA BENEDITA COUTINHO DE SOUZA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  
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Trata-se de ação em que a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício mediante a

inclusão, como salários de contribuição, dos valores por ela recebidos a título de “ticket alimentação” das

competências de julho de 1999 até novembro de 2004 (véspera de sua aposentadoria).

Alega que, após inúmeras decisões trabalhistas, o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão

Preto (USP), seu órgão empregador, se “auto-impôs um ajustamento de conduta”, editando a portaria n° 197/2007,

que mudou o a denominação da verba e passou a admitir sua natureza salarial.

Entretanto, segundo alega, antes mesmo do advento da portaria a verba era paga com habitualidade, configurando-

se sua natureza salarial e, portanto, deveria integrar os salários de contribuição no período pugnado. Assim, requer

seja o INSS condenado a revisar o seu benefício de aposentadoria, com a utilização de tais verbas e pagando-lhe

eventuais diferenças daí advindas.

Houve contestação.  

DECIDO. 

O feito não tem como prosseguir, ante a incompetência deste juízo para o julgamento da demanda.  

Como já dito acima, pretende a parte autora incluir como parte do salário-de-contribuição verbas que sequer foram

reconhecidas como tal por seu empregador e, consequentemente, sem que tenham ocorrido os respectivos

recolhimentos previdenciários.  

Resta claro, assim, que o autor pretende por via transversa, ver reconhecida a natureza salarial de verbas que assim

não o foram pela sua empregadora, ou seja, verbas oriundas da relação de trabalho.  

E neste caso, a competência para apreciação do pedido é da Justiça do Trabalho, a teor do art. 114 incisos I e IX

da Constituição Federal, in verbis:  

 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da administração

pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

(...)  

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei.

Como bem disse a autarquia, não há como admitir que a Justiça Comum, a pretexto de tratar do pedido de revisão,

adentre no mérito da questão afeta ao Direito do Trabalho, sob pena de violar a norma de competência inserta na

Carta Magna.  

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado:

RECURSO ESPECIAL - PREVIDÊNCIA PRIVADA FECHADA - FUNDO DE PENSÃO - AUXÍLIO CESTA-

ALIMENTAÇÃO - NATUREZA DA VERBA - INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO OU

CONVENÇÃO COLETIVA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - PRELIMINAR EM

CONTRA-RAZÕES - ACOLHIMENTO - PRECEDENTES.  

I - Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar ação que objetiva o reconhecimento de natureza salarial de

parcelas recebidas a título de auxílio cesta-alimentação sendo tais verbas previstas em cláusula de acordo ou

convenção coletiva de trabalho, para vê-las incorporadas à mensalidade de complementação de aposentadoria.

Precedentes.  

II - Em obediência ao contido no art. 7º, XXVI da Carta Magna e ao disposto na art. 1º da Lei 8.984/95, cabe à

Justiça Obreira a tarefa de conciliar e julgar os dissídios que tenham origem no cumprimento de convenções

coletivas de trabalho ou acordos coletivos de trabalho.  

III - Preliminar de incompetência da Justiça Comum acolhida. 

(RESP 200801118965, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:13/11/2009.)

Portanto, ausente um dos pressupostos de constituição válido e regular do processo, resta prejudicada a apreciação

de quaisquer outras matérias aventadas pelas partes, impondo-se a extinção do feito.  

Dispositivo

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do

CPC.Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa-findo.

0006721-35.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033840 - SANDRO DA SILVA RINALDI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA, SP143378 - THAIS CARVALHO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de ação ajuizada por SANDRO DA SILVA RINALDI em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS), na qual pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário.

Conforme determinação de n.º 6302031143/2012, foi fixado prazo para que a parte autora trouxesse aos autos

documentação suficiente para a análise de possível prevenção. Todavia, a parte quedou-se inerte.

É o relatório. Decido.

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu tal determinação.
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Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0008169-77.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033833 - CLEOSMAR NUNES (SP200450 - IZABEL CRISTINA FERREIRA VIEIRA, SP232777 -

FABIO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -

ECT (SP999999 - JOSEPH DE FARO VALENCA)  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS e da Empresa Brasileira de Correios e telégrafos - ECT. Pretende o

autor, em face do INSS, a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria mediante a inclusão, como salários

de contribuição, dos valores por ela recebidos a título de vale cesta e vale alimentação e, em face da ECT, postula

o pagamento de tais verbas desde sua aposentadoria, no importe de R$ 12.483,58.

Citadas, a autarquia e a empresa pública contestaram o feito, alegando diversas preliminares e, no mérito,

alegaram a improcedência do pedido. 

DECIDO. 

O feito não tem como prosseguir, ante a incompetência deste juízo para o julgamento da demanda.  

Como já dito acima, pretende o autor incluir, como parte do salário-de-contribuição, verbas que sequer foram

reconhecidas como tal por seu empregador e, consequentemente, sem que tenham ocorrido os respectivos

recolhimentos previdenciários. E, em face do empregador, pretende o pagamento de tais verbas mesmo após a sua

aposentadoria. 

Resta claro, assim, que o autor pretende por via transversa, ver reconhecida a natureza salarial de verbas que assim

não o foram pela sua empregadora, ou seja, verbas oriundas da relação de trabalho.  

E neste caso, a competência para apreciação do pedido é da Justiça do Trabalho, a teor do art. 114 incisos I e IX

da Constituição Federal, in verbis:  

 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da administração

pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

(...)  

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei.

Portanto, não há como admitir que a Justiça Comum adentre no mérito da questão estritamente afeta ao Direito do

Trabalho, sob pena de violar a norma de competência inserta na Carta Magna.  

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado:

RECURSO ESPECIAL - PREVIDÊNCIA PRIVADA FECHADA - FUNDO DE PENSÃO - AUXÍLIO CESTA-

ALIMENTAÇÃO - NATUREZA DA VERBA - INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO OU

CONVENÇÃO COLETIVA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - PRELIMINAR EM

CONTRA-RAZÕES - ACOLHIMENTO - PRECEDENTES.  

I - Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar ação que objetiva o reconhecimento de natureza salarial de

parcelas recebidas a título de auxílio cesta-alimentação sendo tais verbas previstas em cláusula de acordo ou

convenção coletiva de trabalho, para vê-las incorporadas à mensalidade de complementação de aposentadoria.

Precedentes.  

II - Em obediência ao contido no art. 7º, XXVI da Carta Magna e ao disposto na art. 1º da Lei 8.984/95, cabe à

Justiça Obreira a tarefa de conciliar e julgar os dissídios que tenham origem no cumprimento de convenções

coletivas de trabalho ou acordos coletivos de trabalho.  

III - Preliminar de incompetência da Justiça Comum acolhida. 

(RESP 200801118965, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:13/11/2009.)  

Portanto, ausente um dos pressupostos de constituição válida e regular do processo, resta prejudicada a apreciação

de quaisquer outras matérias aventadas pelas partes, impondo-se a extinção do feito.  

Dispositivo

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do

CPC.Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa-findo.

0004755-37.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033846 - JOANA D ARC DE SOUSA SANT ANA (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por Joana

DArc de Souza SantAna.

Ocorre que a autora, em que pese devidamente intimada, não compareceu à audiência no processo, fato este que
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enseja a extinção do feito.

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição

específica, declaro extinto o processo sem conhecimento do mérito.

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95).

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

0007898-34.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033924 - MESSIAS DE JESUS SOUZA (SP134900 - JOAQUIM BAHU, SP244661 - MARIA

IZABEL BAHU PICOLI, SP300347 - JAQUELINE BAHU PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício previdenciário,

assim como, o pagamento das prestações vencidas desde a data do requerimento administrativo (DER). 

DECIDO. 

Dispõe o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01:

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

No caso vertente, há de ser reconhecida a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, o pleito da parte autora compreende o pagamento de prestações vencidas e vincendas relativas ao

benefício previdenciário, desde a data do respectivo requerimento administrativo. 

É cediço que o valor da causa corresponde ao proveito econômico perseguido pelo autor. 

Portanto, incide, na espécie, o disposto no art. 260 do CPC, in verbis:

“Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O

valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou

por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.”

De outra parte, preceitua o Enunciado nº 15 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (FONAJEF):

“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura

da ação.”

Tal diretriz tem sido sufragada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

STJ

“CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.  

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo

Medina, Hélio Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves.”

TRF- 3ª REGIÃO

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR DA CAUSA.

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações

vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da

causa deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de

mister o processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 -

RELATOR JUIZ GALVÃO MIRANDA.”

No caso vertente, tendo em vista o cálculo realizado pela contadoria judicial consoante o dispositivo legal e a

orientação jurisprudencial retromencionados, força é reconhecer que o valor da causa corresponde a uma

importância superior ao limite de alçada deste Juizado (sessenta salários mínimos), razão pela qual se impõe o

reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado Especial.
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Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e,

em face da ausência de pressuposto de validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Defiro a gratuidade da justiça 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000745 (Lote n.º 15139/2012)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

"... F) Após, CITE-SE o INSS para que, querendo, CONTESTE o presente feito no prazo de 30 (trinta) dias,

facultando-se-lhe, no mesmo prazo, a apresentação de proposta de acordo. Em igual prazo, quando de

indeferimento total ou parcial, INTIME-SE a parte-autora para que se manifeste sobre a conclusão da Autarquia;

G) Após, findo tal prazo, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos...".

0002670-78.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6302011589 - JOAO PADILHA AGRELLA

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0003648-55.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6302011590 - CARMEN MARCHIONI

NICOLA (SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

FIM.

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

15147 

 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000746 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0007335-40.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033927 - ALAOR NOGUEIRA (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Trata-se de ação em que ALAOR NOGUEIRA pede a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
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Decido.

 

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:

 

Art. 103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 )

 

Redações anteriores

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 )

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame.

 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional

de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo

acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.

 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão

do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998,

ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998),

promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP.

 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é

contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.

 

Pois bem, vinha eu entendendo até este momento que a lei que institui o prazo decadencial só poderia produzir

efeitos em relação aos segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a publicação da Lei.

Entretanto, a nova orientação do Eg. Superior Tribunal de Justiça me faz rever esse posicionamento.

 

Isso porque, conforme bem colocado pelo Ministro Teori Albino Zavascki em voto proferido no Recurso Especial

nº 1.303.988-PE (2012/0027526-0), a situação da decadência em matéria previdenciária é absolutamente idêntica

àquela referente ao prazo decadencial para a Administração Pública rever seus atos.

Diz o Ministro em seu voto: “(...) no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     802/1425



Especial, ao apreciar o tema pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de

que a Lei nova se aplica, sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da

sua vigência (e não da data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa)”.

Significa dizer que, não havendo direito adquirido a regime jurídico, a norma superveniente instituidora do prazo

decadencial está apta a incidir sobre o tempo futuro, sendo aplicável também aos benefícios concedidos

anteriormente a ela, porém tendo como termo inicial da contagem do prazo a data de sua vigência.

Não se está, de maneira alguma, dando eficácia retroativa à lei.

 

Assim, tratando-se de situações de inquestionável identidade, e considerando que a Corte Especial do STJ já se

manifestou inúmeras vezes nesse sentido, é de se concluir que em também relação aos benefícios previdenciários

concedidos anteriormente a 28/06/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão teve início na data da

vigência da Medida Provisória 1.523-9/1997.

 

Nesse sentido foi ementado o acórdão da lavra do E. Ministro Teori Albino Zavascki, acima mencionado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, o art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que “É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo”.

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido. (STJ, 1ª Seção, j. em 14/03/2012, DJe 21/03/2012)

 

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do

autor (DIB: 01/09/1995), e cuja revisão ora se pretende, se deu antes da publicação da MP nº 1.523-9/1997. Logo,

o prazo decadencial se iniciou em 28/06/1997, data em que entrou em vigência a aludida MP, sendo certo que o

ajuizamento da presente ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (01/08/2012), deu-se em prazo

superior a dez anos contados a partir da mencionada data, razão pela qual o reconhecimento do direito de revisão

do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela decadência.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito,

nos termos do art. 269, IV, do CPC.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado,

dê-se baixa.

 

0001738-90.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302034069 - SEBASTIÃO LOURENTE (SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Trata-se de ação em que SEBASTIÃO LOURENTE pede a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
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Decido.

 

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:

 

Art. 103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 )

 

Redações anteriores

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 )

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame.

 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional

de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo

acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.

 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão

do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998,

ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998),

promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP.

 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é

contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.

 

Pois bem, vinha eu entendendo até este momento que a lei que institui o prazo decadencial só poderia produzir

efeitos em relação aos segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a publicação da Lei.

Entretanto, a nova orientação do Eg. Superior Tribunal de Justiça me faz rever esse posicionamento.

 

Isso porque, conforme bem colocado pelo Ministro Teori Albino Zavascki em voto proferido no Recurso Especial

nº 1.303.988-PE (2012/0027526-0), a situação da decadência em matéria previdenciária é absolutamente idêntica

àquela referente ao prazo decadencial para a Administração Pública rever seus atos.

Diz o Ministro em seu voto: “(...) no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte
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Especial, ao apreciar o tema pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de

que a Lei nova se aplica, sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da

sua vigência (e não da data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa)”.

Significa dizer que, não havendo direito adquirido a regime jurídico, a norma superveniente instituidora do prazo

decadencial está apta a incidir sobre o tempo futuro, sendo aplicável também aos benefícios concedidos

anteriormente a ela, porém tendo como termo inicial da contagem do prazo a data de sua vigência.

Não se está, de maneira alguma, dando eficácia retroativa à lei.

 

Assim, tratando-se de situações de inquestionável identidade, e considerando que a Corte Especial do STJ já se

manifestou inúmeras vezes nesse sentido, é de se concluir que em também relação aos benefícios previdenciários

concedidos anteriormente a 28/06/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão teve início na data da

vigência da Medida Provisória 1.523-9/1997.

 

Nesse sentido foi ementado o acórdão da lavra do E. Ministro Teori Albino Zavascki, acima mencionado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, o art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que “É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo”.

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido. (STJ, 1ª Seção, j. em 14/03/2012, DJe 21/03/2012)

 

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do

autor (DIB: 24/03/1997), e cuja revisão ora se pretende, se deu antes da publicação da MP nº 1.523-9/1997. Logo,

o prazo decadencial se iniciou em 28/06/1997, data em que entrou em vigência a aludida MP, sendo certo que o

ajuizamento da presente ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (24/01/2012), deu-se em prazo

superior a dez anos contados a partir da mencionada data, razão pela qual o reconhecimento do direito de revisão

do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela decadência.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito,

nos termos do art. 269, IV, do CPC.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado,

dê-se baixa.

 

0005627-52.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302034071 - CARLOS LEONARDO COSTA DA SILVA (SP185819 - SAMUEL PASQUINI, SP236818

- IVAN STELLA MORAES, SP128221 - PAULO FABIANO DE OLIVEIRA, SP213980 - RICARDO AJONA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação condenatória movida por CARLOS LEONARDO COSTA DA SILVA em face da Caixa

Econômica Federal (CEF).
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Para por termo ao processo, pelo procurador da Caixa Econômica Federal foi formulada proposta de acordo,

aceita pela parte autora, conforme se depreende do documento protocolizado em 30/07/2012.

 

Desta feita, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do

art. 269, inc. III, do CPC. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de recurso. Sem custas.Defiro a

Gratuidade. Com o trânsito em julgado, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0005274-12.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302034070 - MARIA EUNICE PEREIRA VIEIRA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Cuida-se ação ajuizada por MARIA EUNICE PEREIRA VIEIRA contra o Instituto Nacional do Seguro, em que

se pretende o benefício de pensão por morte, face o falecimento de seu ex-marido, RIBAMAR LOPES VIEIRA,

ocorrido em 21.04.1998.

 

O INSS pugnou pela improcedência.

 

Foi realizada audiência de instrução na qual foram colhidos os depoimentos das testemunhas arroladas pela

autora.

 

Fundamento e Decido.

 

 

Sem questões preliminares, passo diretamente ao exame do mérito.

 

É cediço que o benefício da pensão por morte possui disciplina normativa nos arts. 16, I c/c o § 4º, 26, I, e 74

usque 79 da Lei nº 8.213/91.

 

Nos termos dos citados dispositivos legais, os requisitos necessários à fruição da pensão por morte, que independe

de carência (art. 26, I, da Lei 8213/91), são os seguintes: a) óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada;

b) existência de dependente do de cujus.

 

No caso dos autos, o evento morte do segurado encontra-se cabalmente comprovado através da certidão de óbito,

anexada aos autos virtuais.

 

No entanto, não demonstrou a autora ser dependente do falecido.

 

Isto porque não obstante tenha sido casada com o de cujus, ela própria esclarece que viviam separados e que

sequer sabia de seu paradeiro, só tomando conhecimento de seu óbito mais de 10 (dez) anos depois de seu

falecimento.

 

Desta forma, ante a ausência da comprovação da condição de dependente da autora a improcedência do pedido é

medida que se impõe.

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido extinguindo o processo com julgamento de mérito, com fundamento

no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita para os autores.

 

Sem honorários, na forma da lei.

 

P.I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.
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0002951-68.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302034004 - CLEUSA PEREIRA MAIA (SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

CLEUSA PEREIRA MAIA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de benefício de auxílio-

doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Doença

degenerativa vertebral.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por capacidade para o trabalho.

 

Entretanto, em análise dos documentos acostados aos autos, consta relatório médico que confirma a diagnose

apontada pelo senhor perito, bem como ao fato de que a autora apresenta limitação para atividades laborativas por

tempo indeterminado (fl. 10 da petição inicial).

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora possui mais de 12 meses de contribuição, pois teve vínculos registrados em CTPS em 13/06/1981 a

26/09/1981, 02/10/1981 a 17/11/1982, 13/05/1983 a 30/06/1983 e 01/08/1988 a 30/09/1988, voltando a efetuar

recolhimentos como contribuinte individual entre 02/2009 a 11/2009, 01/2010 e 12/2010. Por outro lado, consta

relatório médico que atesta quadro de limitação para atividades laborativas por tempo indeterminado, datado de

30/12/2010, período em que a parte autora ainda se encontrava no período de graça (art. 15, Lei 8.213/91), razão

pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     807/1425



 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o

benefício de auxílio doença, a partir da data do requerimento administrativo (06/01/2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0003429-42.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302034039 - TRIELE GRAZIELE DA SILVA (SP256162 - VALDIR APARECIDO FERREIRA)

SILVANA PORFIRIO COELHO DA SILVA (SP256162 - VALDIR APARECIDO FERREIRA) BRUNA

COELHO HONORATO DA SILVA (SP256162 - VALDIR APARECIDO FERREIRA) CAUE JAIR

HONORATO DA SILVA (SP256162 - VALDIR APARECIDO FERREIRA) MARISTELA COELHO

HONORATO DA SILVA (SP256162 - VALDIR APARECIDO FERREIRA) MARIANA HONORATO DA

SILVA (SP256162 - VALDIR APARECIDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação previdenciária proposta por BRUNA

COELHO HONORATO DA SILVA, MARISTELA COELHO HONORATO DA SILVA, CAUÊ JAIR

HONORATO DA SILVA, MARIANA COELHO HONORATO DA SILVA (neste ato representados por sua

genitora SILVANA PORFÍRIO COELHO DA SILVA), TRIELE GRAZIELE DA SILVA e SILVANA

PORFÍRIO COELHO DA SILVA, pela qual pleiteiam a concessão do benefício de AUXÍLIO-RECLUSÃO em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), tendo em vista o recolhimento de JAIR LIMA

HONORATO DA SILVA à prisão.

A benesse já havia sido requerida em âmbito administrativo na data de 11 de agosto de 2011, entretanto, foi

comunicado seu indeferimento em 25 de agosto de 2011, com o fundamento de que o último salário-de-

contribuição do segurado foi superior ao limite previsto em lei (f. 36 do doc. 004).

O INSS pugnou pela improcedência.

 

O MPF manifestou-se pela improcedência.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

1 - Fundamento legal

 

Estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88, com a Redação da EC n° 20/98 que:

 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(...)

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”

 

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, e seu regulamento, Decreto nº 3048/99,

especificamente no art. 116, dispõem, sobre o benefício em questão e esclarece o que vem a ser “baixa renda”:

 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”.

 

O artigo 16 da mesma lei, por sua vez, define o que são os dependentes. Assim, os requisitos do benefício de

auxílio-reclusão defluem da análise sistemática dos artigos 80 e 16 da Lei nº 8.213-91.

 

Ademais, embora não seja necessária a carência para o auxílio-reclusão (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é

imprescindível a demonstração de que o instituidor do benefício almejado, na data da reclusão, possuía a

qualidade de segurado.
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Em recente decisão proferida aos 25.03.2009 pelo Plenário do STF, nos Recursos Extraordinários 587.365 e

486.413, consolidou-se o entendimento de que o parâmetro para a concessão do auxílio-reclusão é a renda do

próprio segurado.

 

Nessa senda, cumpre consignar que, inicialmente fixado pelo Decreto 3.048/99, o valor máximo dos salários de

contribuição para fins de concessão do benefício do auxílio-reclusão foi sendo sucessivamente majorado por meio

de portarias ministeriais, sendo que, à época do recolhimento do segurado à prisão (28.07.2010), vigia a Portaria

MF/MPS 333/2010, segundo a qual a remuneração do segurado não poderia ultrapassar a importância de R$

810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos).

 

Expostas tais ponderações, passo a analisar o atendimento dos requisitos pela parte autora.

 

 

2 - Da qualidade de segurado do recluso.

No caso dos autos, a qualidade de segurado não restou controvertido, eis que o instituidor ostentava a qualidade de

segurado porque estava usufruindo do período de graça (12 meses), na ocasião da prisão, em 28.07.2010

 

3 - Da apuração da baixa renda

Tendo em vista o art. 116, § 1º, do Decreto n° 3.048/99 autoriza o pagamento do benefício mesmo que o segurado

não esteja recebendo qualquer salário de contribuição, desde que mantida a qualidade de segurado.

Assim, consoante CNIS anexa ao processo, a última remuneração do recluso, anteriormente à reclusão, último

mês trabalhado todos os dias, era de R$ 901,02 (novecentos e um reais e dois centavos) acima, portanto, do limite

fixado pela Portaria Ministerial.

Todavia, o autor faz jus ao benefício pleiteado uma vez que considero, para efeitos de salário de contribuição, o

limite previsto naquela portaria, ou seja, mesmo tendo percebido o valor mensal de R$ 901,02 o salário a ser

considerado para fins de concessão do benefício deverá ser de R$ 810,18.

4 - Da qualidade de dependente

 

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica dos filhos menores em relação ao

pai é presumida em caráter absoluto, não havendo qualquer controvérsia a respeito.

 

Na espécie, a relação de parentesco entre o autor e o segurado recluso encontra-se suficiente demonstrada através

dos documentos de identificação do requerente acostados à petição inicial.

 

Assim, presentes os requisitos de condição de segurado, da baixa renda e da dependência econômica do autor em

relação ao segurado recluso, o benefício de auxílio-reclusão deve ser concedido.

 

5 - Do Termo Inicial do Benefício. Menor Impúbere.Esposa

 

Nesse ponto, não procede a pretensão do autor no que pertine ao termo inicial do benefício postulado na exordial,

qual seja, a data da reclusão do segurado.

 

Com efeito, para os menores, nada obstante o transcurso de lapso superior ao prazo de 30 (trinta) dias entre a data

da prisão do segurado e a data do requerimento administrativo, no caso vertente, a data inicial do benefício (DIB)

deve corresponder à data da reclusão (28.07.2010), uma vez que não corre prescrição contra menor absolutamente

incapaz, nos termos do art. 198, inciso I c/c o art. 3º, ambos do Código Civil (Lei nº 10. 406/2002) e arts. 79 e 80

da Lei nº 8.213/91. Quanto à esposa do recluso a data do início do benefício deverá corresponder à data do

requerimento administrativo,pois foi requerida após o prazo de 30 (trinta) dias.

 

6 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do

trânsito em julgado da decisão definitiva.
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7 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO a fim de CONDENAR o INSS a conceder aos autores o

benefício do auxílio-reclusão, para os autores menores, com data de início do benefício (DIB) na data da reclusão

(28/07/2010) e para a esposa, que o benefício será apartir do requerimento administrativo, em 11/08/2011.

A RMI deverá ser calculada na data da prisão do segurado, devendo a autarquia utilizar, para tal cálculo, os

efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora, observada a atualização legalmente prevista, limitado a R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito

centavos), valor fixado pela portaria MPS/MF nº 333/10.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o

benefício.

 

Observo que, para os menores, o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da reclusão, em

28.07.2010, e a data da efetivação da antecipação de tutela. E, para a esposa, o pagamento das parcelas vencidas

será da data do requerimento administrativo.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Outrossim, quando do depósito dos valores atrasados, mantidas as mesmas condições da época da sentença,

autorizo a genitora e representante legal, a levantar os valores depositados somente em nome dos autores menores,

na data do levantamento, após intimação do MPF para, em 05 (cinco) dias, querendo, manifestar acerca dos

levantamentos. Em caso de alguma manifestação contrária do MPF, tornem conclusos.

 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Em termos, ao arquivo.

 

0002571-29.2012.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302034074 - IUSSEF MIGUEL IUN (SP024586 - ANGELO BERNARDINI, SP274053 - FABIO

GARCIA LEAL FERRAZ, SP148074 - CARLA DA ROCHA BERNARDINI, SP231856 - ALFREDO

BERNARDINI NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI) 

Trata-se de ação ajuizada por IUSSEF MIGUEL IUN em face da UNIÃO FEDERAL (PFN), na qual pleiteia a

anulação de débito fiscal c/c depósito do montante integral e pedido de tutela antecipada.

Aduz, em síntese, que a sua declaração de IRPF, ano base 2006, foi revisada, entretanto, o Fisco lavrou injusta e

indevidamente a notificação de lançamento nº 2007.608451448974195, aduzindo que não foram comprovados a

efetividade de pagamentos feitos a título de despesa com psicóloga, razão pela qual foi glosado o montante de R$

13.850,00.

Em sede liminar, requer a antecipação da tutela para que a União seja compelida a suspender a exigibilidade do

crédito tributário, em razão do depósito do montante integral.

Inicialmente, distribuída à 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, foi reconhecida a

incompetência em razão do valor da causa naquele juízo e determinada a redistribuição a este Juizado Especial

Federal.

Noutro giro, em razão do depósito do monte integral do débito, temos presente uma das situações previstas no

artigo 151 do Código Tributário Nacional de suspensão da exigibilidade do lançamento, o que, por si só, tem o

condão de suspender a exigibilidade do lançamentofiscal 2007.608451448974195.

Devidamente citada, a União (PFN) pugnou pela improcedência.

A SRFB apresentou procedimento administrativo.

É o relatório do necessário. DECIDO.

O pedido do autor é de ser julgado procedente, pelas razões que passo a expor.

A parte autora discute a dedução de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, referentes ao ano

calendário 2006, exercício 2007.

Os requisitos da dedução de imposto de renda e proventos de qualquer natureza em questão defluem da análise

sistemática dos artigos art. 73 e 80 do Decreto 3.000/99 - RIR/99.
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Os citados artigos 73 e 80 dispõem o seguinte:

Art. 73.Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-

Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).

§ 1ºSe forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não

forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §

4º).

§ 2ºAs deduções glosadas por falta de comprovação ou justificação não poderão ser restabelecidas depois que o

ato se tornar irrecorrível na esfera administrativa (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 5º).

§ 3ºNa hipótese de rendimentos recebidos em moeda estrangeira, as deduções cabíveis serão convertidas para

Reais, mediante a utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda pelo Banco

Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento.

Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a

médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias

(Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").

§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de

despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de

atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao

próprio tratamento e ao de seus dependentes;

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os

recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o

pagamento;

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação

com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.

§ 2º Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão emmoeda nacional será feita mediante

utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para

o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento.

§ 3º Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de deficiente físico ou mental, desde

que a deficiência seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes

físicos ou mentais.

§ 4º As despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico só poderão ser deduzidas se o

referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação específica.

§ 5º As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de

decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação

da base de cálculo da declaração de rendimentos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º).

 

Da análise dos autos, verifico que na Declaração de Imposto de Renda - Pessoa Física - exercício 2007, o autor

declarou para fim de dedução do imposto de renda despesas médicas.

 

Ocorre, porém, que a Administração Fazendária Federal entendeu como não comprovadas a efetividade de

pagamentos feitos a título de despesa com psicóloga, razão pela qual foi glosado o montante de R$ 13.850,00.

 

Em razão disso, em que pese não existir irregularidade no procedimento de atuação fiscal, em sede administrativa,

cabe ao judiciário analisar eventual direito do autor em face de sua insatisfação. Vejo que a lide se controverte,

essencialmente, quanto à comprovação dos pagamentos efetuados e lançados, cabendo ao autor comprovar que as

despesas apresentadas correspondem a serviços efetivamente prestados indicados na declaração de renda.

Vejamos:

Dessa forma, tenho para mim como comprovadas as despesas, como efetivamente realizadas, indicadas pelo autor

a título de despesas médicas, no valor de R$ 13.850,00, conforme os seguintes comprovantes apresentados:

encaminhamento do médico cardiologista para acompanhamento psicológico para tratamento de síndrome do

pânico; recibos dos pagamentos; declaração emitida pela psicóloga confirmando que prestou os serviços durante o

ano de 2006 para o autor; informe de declaração de imposto de renda da psicóloga, em que consta o lançamento

dos valores recebidos pelo autor.

 

Diante de tais fundamentos e com base na prova documental produzida, concluo como indevidos a glosa das
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despesas lançadas como despesas médicas, no valor de R$ 13.850,00, na declaração de imposto de renda exercício

2007, ano base 2006.

 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,

com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, em face da UNIÃO, para anular o lançamento fiscal nº

2007/608283118071171, referente às despesas médicas no valor de R$ 13.850,00, informados na declaração de

imposto de renda ano-base 2006, exercício 2005.

 

Outrossim, deverá a SRFB providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado e recebimento do

ofício para cumprimento, a retificação da declaração de imposto de renda, ano-base 2006, exercício 2007, do

autor, IUSSEF MIGUEL IUN - CPF 205.309.518-00, observados os termos desta sentença a fim de que seja

apresentando o cálculo final do valor devido ou a ser restituído.

 

Ressalto que, em caso de imposto devido, o montante apurado pela União deverá ser objeto de compensação com

o valor depositado nos autos, cujo excedente será levantado em favor do autor, no momento da execução do

julgado.

 

Por outro lado, em caso devolução de valores, determino a RESTITUIÇÃO, de ofício, mediante depósito em

conta corrente da parte autora os valores recolhidos indevidamente a título de Imposto de Renda, devendo, para

tanto, ser computado, em sendo o caso, eventual restituição administrativa. Se assim for, autorizo o levantamento

pelo autor dos valores depositados nos autos, após informação da SRFB.

 

Mantenho a suspensão da exigibilidade, até ulterior deliberação.

 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei nº 9.099-95. Concedo a gratuidade para

a parte autora. Publique-se. Intime-se. Oficie-se. Registrada eletronicamente.Em termos, ao arquivo.

 

0001067-67.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033936 - NAYARA FERNANDA ROZARIO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

NEUSA PESTANA ROZARIO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Cuida-se ação ajuizada NEUSA PESTANA ROZARIO por si e representando NAYARA PESTANA ROSARIO

contra o Instituto Nacional do Seguro Social, em que se pretende o benefício de pensão por morte, em razão do

falecimento de OSVALDO ROZÁRIO, marido e pai, ocorrido em 20/08/2009 indeferido sob a alegação de perda

da qualidade de segurado.

 

Alega a autora que faz jus ao benefício tendo em vista que seu marido, antes do falecimento, já tinha preenchido

todos os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade.

 

Em sua contestação, o INSS pugnou pela improcedência.

 

Fundamento e Decido.

 

Requisitos legais

 

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é

imprescindível a demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a

qualidade de segurado.

 

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos:

 

 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:
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I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

IV - a pessoa designada, menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60(sessenta) anos ou inválida.

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.”

 

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91).

 

Sustentam as autoras que o “de cujus”laborava na condição de trabalhador rural sem registro na CTPS, quando de

seu falecimento, pelo que detinha condição de segurado a autorizar a concessão do benefício requerido.

 

 Pois bem. Para a comprovação ou o reconhecimento de trabalho rural há que se observar o teor do disposto no

art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova testemunhal,

devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se pretende demonstrar, de acordo com a

Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais Federais - TNU.

 

 Compulsando os autos, pude constatar que as autoras apresentaram os seguintes documentos:

documento Ano Fls. 

Certidão de Casamento da autora e do segurado, ocorrido em 04.04.1988, qualificando-o como lavrador. 2009 10 

Certidão de Nascimento de Nayara Fernanda Rosário, nascida em 1991, na qual consta serem pais a autora e o

segurado, qualificando-o como lavrador. 2011 14 

Certidão de Óbito do segurado, na qual consta que era casado com Neuza Pestana Rozario e possuía 05 filhos, dos

quais somente Nayara tinha menos de 21 anos. 2009 16 

Certidões de Nascimento dos filhos Éder (nascido em 1979) e Valéria (nascida em 1986), nas quais constam como

pai o segurado, qualificando-o como lavrador. 2011 22/23 

Declaração de Óbito do segurado, informando que era lavrador. 2009 25 

 

Realizada audiência, as testemunhas corroboraram o início de prova material juntado aos autos, com depoimentos

que criam a convicção de veracidade das alegações da parte autora, no sentido de que o falecido realmente

desempenhava a função de trabalhador rural por ocasião de seu óbito, pelo que as autoras tem direito ao benefício

requerido.

 

Da data de início do benefício

 

A data inicial do benefício (DIB) será a do requerimento administrativo tendo em vista que o mesmo foi realizado

em 04.08.2011, ou seja, depois de 30 dias do falecimento do instituidor, nos termos do art. 74, I da Lei 8213/91.

 

Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do

trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Dispositivo
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Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelas autoras para condenar o INSTITUTO NACIONAL

DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS a: a)implantar o benefício previdenciário pensão por morte, a partir da data

do requerimento administrativo (04.08.2011), em nome da autora, NEUSA PESTANA ROZÁRIO; b) pagar à

autora NAYARA FERNANDA ROZÁRIO os valores correspondentes ao benefício de pensão por morte a que

teria direito no período compreendido entre a data do requerimento administrativo (04.08.2011) e a data que

completou 21 anos, devidamente atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

 

Com relação à implantação do benefício, concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15

(quinze) dias, cumpra o determinado, devendo ainda informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da

renda mensal atual, ressaltando-se que o provimento de antecipação não abrange o pagamento das prestações

pretéritas mencionadas, as quais deverão ser pagas após o trânsito em julgado, na forma do art. 17 da Lei n º

10.259/2001.

 

 Após, com a RMI e RMA, sigam os autos para apuração, pela Contadoria. Os valores das diferenças deverão ser

apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, observada a

prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos

de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

 Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006155-86.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033990 - IRMA PEREIRA ALVES (SP129315 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

IRMA PEREIRA ALVES propõe a presente AÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR

MORTE contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo que em 19.11.2006 faleceu

seu filho ALEXANDRE PEREIRA ALVES, o qual era segurado da Previdência Social.

 

Aduz que por depender economicamente do de cujus requereu administrativamente ao INSS o benefício de pensão

por morte, o qual lhe foi negado em razão de falta de qualidade de dependente.

 

O INSTITUTO-RÉU apresentou sua Contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

 

O pedido deduzido é de ser acolhido por este Julgador, dada a presença dos requisitos legais exigidos.

Fundamento.

 

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado.

 

Pois bem, quanto ao primeiro requisito, tem-se os documentos juntados aos autos demonstram que o vínculo

trabalhista do filho da autora cessou com a sua morte (Cópia da CTPS anexada à inicial). Assim, preenchido o

primeiro requisito, qual seja, qualidade de segurado do de cujus.

 

O outro requisito é o da dependência econômica. Com efeito, tal dependência econômica pode ser presumida ou

não. Diz o art. 16, inc. I combinado com o seu § 4º, da Lei 8.213/91:

 

“Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I-o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido;
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II - os pais;

(“omissis”)

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.” (grifei)

 

Vê-se, portanto, in casu, que a Autora necessita demonstrar a sua dependência econômica relativamente ao seu

falecido filho, vez que ela não se presume.

 

Com efeito, a fim de comprovar a dependência econômica, a autora instruiu o feito com os seguintes documentos:

 

DOCUMENTO ANO PAGINA

Certidão de óbito do instituidor constando que o mesmo era filho da autora e tendo como endereço: Rua Goianesia

nº 1057, Bairro Dall' Orto, Sumaré - SP 2011 12 

Certidão de nascimento do instituidor constando que a autora era mãe do mesmo1977 14 

Documento do INSS constando como segurado o instituidor e tendo como endereço: Rua Goianesia nº 1057,

Bairro Dall' Orto, Sumaré - SP 2007 18 

Nota Fiscal das Lojas Cem em nome da autora constando como endereço: Porto Nacional, 314, Sumare 2004 22 

Certificado Seguro de Proteção Financeira, expedido pelas Casas Bahia, em nome da autora, constando como

endereço: Porto Nacional, 316, Jardim Dalort, Sumaré, SP. 2005 23 

Cupom de entrega das Óticas Carol em nome da autora constando como endereço Rua Goianesi, 1057 2007 24 

Nota Fiscal das Lojas Reunidas de Calçados LTDA. Em nome da autora constando como endereço Rua

Goianesia, 1057, Dall Orto 2006 25 

Documento ITAU em nome da autora constando como endereço: Rua Guaineses 1057, JD Dall Orto, Sumaré - SP

- 27 

 

Ademais, não consta dos autos que a autora exerça qualquer atividade remunerada, sendo certo que o fato de

receber pensão por morte em razão do óbito de seu marido não impede o reconhecimento do direito buscado

nestes autos.

 

Assim, está claro que a autora dependia, ainda que relativamente, do de cujus. Registro ser atualmente pacífico na

jurisprudência que a dependência exigida não é mais a absoluta, bastando para tal ser relativa, tal como se dá in

casu.

 

Por fim, é de se considerar que a concessão do benefício de Pensão Por Morte independe de carência, por força do

art. 26, inc. I, Lei 8.213/91. Segue “in verbis”:

 

“Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I-pensão por morte (...)”

 

Por conseguinte, satisfeitos os requisitos da pensão por morte, a autora faz jus à percepção do benefício, com

fundamento nos arts. 16, II, § e 4º, da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício será a data do requerimento administrativo formulado em 27.04.2011, eis que

requerido em prazo superior a 30 dias contados do falecimento do segurado (art. 74, II).

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do

trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Tendo em vista que existem outros beneficiários em gozo de benefício, o mesmo deverá ser rateado.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que conceda para a autora IRMA

PEREIRA ALVES o benefício de PENSÃO POR MORTE de seu filho ALEXANDRE PEREIRA ALVES, a

partir da data do requerimento administrativo, em 27.04.2011.

 

 Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias,
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implante o benefício. 

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo.

 

Cancele-se a audiência designada nestes autos.

 

 Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005647-77.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302034007 - WALDEMAR JOSE DA SILVA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE

OLIVEIRA, SP059715 - JOSE ROBERTO PONTES, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

WALDEMAR JOSE DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou de benefício de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de insuficiência

vertebro-basilar, tendinopatia do manguito rotador em ombro direito.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade parcial e temporária, não estando apto

a exercer suas atividades habituais.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.
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3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 31/01/2011, conforme consulta ao

CNIS que acompanha a Contestação do INSS. Por outro lado, a data de início da incapacidade foi fixada pelo

perito em 09/12/2011 (data da perícia médica realizada), período em que a parte autora ainda se encontrava no

período de graça (art. 15, Lei 8.213/91), razão pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em

análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o

benefício de auxílio doença, a partir da data de incapacidade fixada pelo laudo pericial (09/12/2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e
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parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0008486-75.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302034009 - ZENI VIEIRA BRAGA DA SILVA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

ZENI VIEIRA BRAGA DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de benefício de auxílio-

doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Radiculopatia

lombar, Artrite Reumatóide, Hipertensão Arterial e Transtorno depressivo.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade total e temporária.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.
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3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que analisando somente os últimos recolhimentos como contribuinte individual, datados de

04/2009 até 01/2011, a autora possui mais de 12 recolhimentos ininterruptos, conforme consulta ao CNIS que

acompanha a Contestação do INSS. Por outro lado, a data de início da incapacidade foi fixada pelo perito em

01/2011, período em que a parte autora ainda se encontrava filiada a Previdência Social, razão pela qual não resta

dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora

o benefício de auxílio doença, a partir da data da incapacidade fixada pelo laudo pericial (01/2011), autorizando-

se o desconto de eventuais valores já pagos administrativamente, neste período à título do mesmo benefício ora

concedido.

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o
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benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, descontados os valores eventualmente recebidos por conta de outro benefício não

acumulável, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0006812-28.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033984 - CRISTINA DE CASSIA RITA (SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

CRISTINA DE CASSIA RITA propõe a presente AÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO

POR MORTE contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo que em 21.03.2012

faleceu sua filha PATRICIA RITA GABRIEL, que era segurada da Previdência Social e de quem dependia

economicamente.

 

O INSTITUTO-RÉU apresentou sua Contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

 

O pedido deduzido é de ser acolhido por este Julgador, dada a presença dos requisitos legais exigidos.

Fundamento.

 

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado.

 

Pois bem, quanto ao primeiro requisito, tem-se os documentos juntados aos autos demonstram que o vínculo

trabalhista da filha da autora cessou com a sua morte (CNIS anexado à contestação do INSS). Assim, preenchido

o primeiro requisito, qual seja, qualidade de segurado da falecida.

 

O outro requisito é o da dependência econômica. Com efeito, tal dependência econômica pode ser presumida ou

não. Diz o art. 16, inc. I combinado com o seu § 4º, da Lei 8.213/91:

 

“Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I-o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido;

II - os pais;
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(“omissis”)

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.” (grifei)

 

Vê-se, portanto, in casu, que a Autora necessita demonstrar a sua dependência econômica relativamente à sua

filha, vez que ela não se presume.

 

Com efeito, a fim de comprovar a dependência econômica, a autora instruiu o feito com os seguintes documentos:

 

DOCUMENTO ANO PAGINA

Ficha sócio-econômica do ambulatório regional de saúde mental, tendo a autora como paciente e constando que a

renda total da família era provida da filha instituidora. 14. 

Contrato de locação de imóvel feito pela instituidora, residência na rua Joaquim Marques, 945, em 20/06/2011. 15

a 17. 

 

 

Assim, está claro que a autora dependia de sua filha.

 

Por fim, é de se considerar que a concessão do benefício de Pensão Por Morte independe de carência, por força do

art. 26, inc. I, Lei 8.213/91. Segue “in verbis”:

 

“Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I-pensão por morte (...)”

 

Por conseguinte, satisfeitos os requisitos da pensão por morte, a autora faz jus à percepção do benefício, com

fundamento nos arts. 16, II, § e 4º, da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício será a data do óbito porquanto o requerimento administrativo foi formulado em

17.04.2012, dentro do prazo de 30 dias depois do óbito (art. 74, II).

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do

trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que conceda para a autora

CRISTINA DE CASSIA RITA o benefício de PENSÃO POR MORTE de sua filha PATRICIA RITA GABRIEL,

a partir da data do óbito, em 21.03.2012.

 

 Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias,

implante o benefício. 

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo.

 

Cancele-se a audiência designada nestes autos.

 

 Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.
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SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0005774-78.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302033958 -

ZENOR MANTOVANI (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES, SP091112 - PAULO

TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Cuida-se de apreciar embargos de declaração opostos pela parte autora, que discorda das conclusões da sentença.É

o relato do necessário.

 Decido.

 Não obstante o quanto alegado pelo Embargante, não se vislumbra a contradição apontada. 

Com efeito, a questão posta nos autos restou devidamente analisada na sentença, tendo o juízo fundamentando as

razões pelas quais chegou à conclusão do julgado.

Do exposto, se conclui que a matéria posta ao crivo do judiciário restou apreciada, ausentando-se a alegada

ocorrência de contradição, omissão ou obscuridade, a autorizar o manejo de embargos de declaração, até porque

desde que os fundamentos adotados bastem para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte. (RSTJ 151/229 “apud” Código de Processo Civil,

Theotonio Negrão, ed. Saraiva, 38ª Edição, nota 16b ao art. 535).

A insurgência, portanto, refere-se a matéria expressamente apreciada na sentença, cuja modificação pretendida

extrapola os limites do art. 535 do Código de Processo Civil, adquirindo nítido contorno infringente, objetivando,

na verdade, rejulgamento da causa em olvido a competência revisional das instâncias superiores, o que é inviável.

Isto posto, conheço dos embargos, posto que tempestivos, mas os rejeito, nos termos da fundamentação supra.

Int.-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cuida-se de apreciar embargos de declaração opostos pela parte autora, que discorda das conclusões da

sentença. É o relato do necessário. 

 Decido. 

 Não obstante o quanto alegado pelo Embargante, não se vislumbra a contradição apontada.  

Com efeito, a questão posta nos autos restou devidamente analisada na sentença, tendo o juízo

fundamentando as razões pelas quais chegou à conclusão do julgado. 

Do exposto, se conclui que a matéria posta ao crivo do judiciário restou apreciada, ausentando-se a alegada

ocorrência de contradição, omissão ou obscuridade, a autorizar o manejo de embargos de declaração, até

porque desde que os fundamentos adotados bastem para justificar o concluído na decisão, o julgador não

está obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte. (RSTJ 151/229 “apud” Código de

Processo Civil, Theotonio Negrão, ed. Saraiva, 38ª Edição, nota 16b ao art. 535). 

A insurgência, portanto, refere-se a matéria expressamente apreciada na sentença, cuja modificação

pretendida extrapola os limites do art. 535 do Código de Processo Civil, adquirindo nítido contorno

infringente, objetivando, na verdade, rejulgamento da causa em olvido a competência revisional das

instâncias superiores, o que é inviável. 

Isto posto, conheço dos embargos, posto que tempestivos, mas os rejeito, nos termos da fundamentação

supra. 

Int.-se. 

 

0004468-74.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302033956 -

LUIZ ANTONIO COELHO (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0005660-76.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302033954 -

ALEXANDRE TOLENTINO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0008413-40.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302033957 -

VILMAR PISSINATO (SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO

EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Comigo, em razão de férias regulamentares da MMa. Juíza prolatora da sentença ora embargada.

 Cuida-se de apreciar embargos de declaração opostos pela parte autora, que discorda das conclusões da
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sentença.É o relato do necessário.

 Decido.

 Não obstante o quanto alegado pelo Embargante, não se vislumbra a contradição apontada. 

Com efeito, a questão posta nos autos restou devidamente analisada na sentença, tendo o juízo fundamentando as

razões pelas quais chegou à conclusão do julgado.

Do exposto, se conclui que a matéria posta ao crivo do judiciário restou apreciada, ausentando-se a alegada

ocorrência de contradição, omissão ou obscuridade, a autorizar o manejo de embargos de declaração, até porque

desde que os fundamentos adotados bastem para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte. (RSTJ 151/229 “apud” Código de Processo Civil,

Theotonio Negrão, ed. Saraiva, 38ª Edição, nota 16b ao art. 535).

A insurgência, portanto, refere-se a matéria expressamente apreciada na sentença, cuja modificação pretendida

extrapola os limites do art. 535 do Código de Processo Civil, adquirindo nítido contorno infringente, objetivando,

na verdade, rejulgamento da causa em olvido a competência revisional das instâncias superiores, o que é inviável.

Isto posto, conheço dos embargos, posto que tempestivos, mas os rejeito, nos termos da fundamentação supra.

Int.-se.

 

0004522-74.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302033892 -

CELIA REGINA ARJONA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos, etc.

Cuida-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da

autora.

Em suas razões, sustenta o embargante ser a sentença omissa, uma vez que a contadoria judicial não procedeu a

conversão de tempo do período de 13/06/1987 a 21/02/1995, tendo em vista que a petição inicial indica que

quando do protocolo administrativo do benefício (42/154.977.272-1) houve pedido no sentido de juntar em apenso

o benefício NB 42/152.497.657-9, onde houve reconhecimento da especialidade descrita no item 09 (13/06/1987 a

21/02/1995).

É o relato necessário.

Decido.

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

Com efeito, verifico que a sentença analisou os períodos conforme pleiteados na peça inicial, de modo que não

consta pedido expresso de reconhecimento do caráter especial em relação ao período de 13/06/1987 a 21/02/1995.

A peça exordial apenas ressalta que, quando do requerimento administrativo, a autora pleiteou o apensamento do

NB 42/152.497.657-9, uma vez que nele havia documentos indispensáveis para a análise de seu direito.

Assim, o que pretende a embargante é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção,

devendo a irresignação ser atacada através de recurso cabível.

Fica mantida a sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

0008278-91.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302033975 -

SEBASTIAO FERNANDES (SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

MÁRIO AUGUSTO CARBONI) 

Em virtude da juíza prolatora da sentença encontrar-se em gozo de férias, aprecio os presentes embargos de

declaração.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, em face da sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido.

 

Afirma que a sentença foi omissa, uma vez que não apreciou o pedido referente à incidência de imposto de renda

sobre os juros moratórios e a correção monetária, calculadas sobre os valores pagos em atraso.

 

É o breve relatório.

 

Conheço dos embargos de declaração, porque são tempestivos.

 

Assiste razão em parte à embargante.
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De fato, não foi analisado um dos pedidos feitos pela parte autora, relativo à incidência do imposto de renda sobre

os juros de mora e a correção monetária.

 

Diante disso, passo a suprir a omissão na sentença, acrescentando a seguinte fundamentação.

 

“Ora, sabe-se que os juros são tidos como acessórios do principal e, por isso, possuem a mesma natureza jurídica

que este. Depreende-se da inicial que os juros moratórios decorrem da atualização monetária do reconhecimento à

concessão de benefício previdenciário, que tem natureza remuneratória, razão pela qual, enquadra-se no conceito

de renda, fato gerador, previsto no art. 43, I, do CTN.

 

Nesse sentido, firmou-se a jurisprudência pátria. Vejamos:

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. IMPOSTO DE RENDA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.

1. "Os juros de mora possuem caráter acessório e seguem a mesma sorte da importância principal, de forma que,

se o valor principal é situado na hipótese da não incidência do tributo, caracterizada estará a natureza igualmente

indenizatória dos juros" (REsp 985.196/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 19.12.07). 2. A falta de

prequestionamento e a necessidade de reexame fático-probatório impedem o acesso à instância especial da tese

desenvolvida pela recorrente quanto à natureza remuneratória das verbas recebidas pelo particular. Aplicação das

Súmulas 7 e 211/STJ. 3. Não se conhece de recurso especial na hipótese em que a parte apresenta petição de

difícil compreensão, sem combater de forma clara e pontual a fundamentação adotada pela Corte de origem.

Incidência da Súmula 284/STF. 4. Agravo regimental não provido.”

(STJ - AgREsp 1037277 - 2ª Turma - DJE DATA:28/05/2008)

 

Neste diapasão, é certo o caráter remuneratório tanto dos juros moratórios, quanto da correção monetária, que se

sujeitam ao conceito de “renda e proventos de qualquer natureza”, a teor do disposto no art. 43 do CTN, sob a

ótica da incidência do Imposto de Renda. O recebimento de verbas remuneratórias implica na realização da

hipótese de incidência tributária (fato gerador) de aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica,

enquadrável no conceito de renda (art. 43, inc. I). Com isso, o fato da parte autora receber tais verbas ocasiona a

realização de um fato imponível, a dar azo à incidência do tipo tributário (hipótese de incidência tributária). Isto

considerado, tem-se caso típico de incidência do imposto previsto no art. 43 do CTN, tendo em vista que a verba

em comento insere-se ao conceito de aquisição de disponibilidade econômica.

 

Diante de tais fundamentos, concluo que a incidência de imposto de renda sobre os juros moratórios concernentes

às diferenças decorrentes da concessão benefício previdenciário e reflexos é devida e legal, observada, à toda

evidência, as faixas de isenção em cada competência mensal.

 

Igualmente, entendo que o imposto de renda também deve incidir sobre os honorários advocatícios e demais

despesas processuais, até porque, o contrato existente entre a parte e seu patrono caracteriza relação jurídica

diversa. É certo porém que tais despesas deverão ser declaradas e/ou retificadas em campo próprio, para fins das

deduções autorizadas, se o caso, na respectiva Declaração de Ajuste Anual.”

 

Assim, acolho em parte os presentes embargos de declaração para suprir a omissão apontada, mas mantenho a

sentença tal como foi lançada.

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001523-17.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302034002 -

JUN SASA (SP157370 - EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES, SP050212 - MARIA LUCIA

BRAZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI) 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

 

Com efeito, afasto a alegada ausência de citação, eis que foi devidamente processada por meio eletrônico, nos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     825/1425



termos do art. 5.º da Lei 11.419/06, conforme certidão de publicação, bem como não há erro na intimação, pois foi

devidamente disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça no dia útil anterior à sua publicação, nos termos da

Resolução n.º 295/2007 e Comunicado COGE n.º 82.

 

Na verdade, manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa

que não é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, a via adequada é a apelação.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

P.R.I.

 

0003209-44.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302033960 -

ADEMIR DE ARRUDA FECCINI (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Comigo em razão das férias regulamentares da MMa. Juíza prolatora da sentença embargada.

 Cuida-se de apreciar embargos de declaração opostos pela parte autora, que discorda das conclusões da sentença.

 É o relato do necessário.

 Decido.

 Não obstante o quanto alegado pelo Embargante, não se vislumbra a omissão apontada. 

Com efeito, a questão posta nos autos restou devidamente analisada na sentença, tendo o juízo fundamentando as

razões pelas quais chegou à conclusão do julgado.

Do exposto, se conclui que a matéria posta ao crivo do judiciário restou apreciada, ausentando-se a alegada

ocorrência de contradição, omissão ou obscuridade, a autorizar o manejo de embargos de declaração, até porque

desde que os fundamentos adotados bastem para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte. (RSTJ 151/229 “apud” Código de Processo Civil,

Theotonio Negrão, ed. Saraiva, 38ª Edição, nota 16b ao art. 535).

A insurgência, portanto, refere-se a matéria expressamente apreciada na sentença, cuja modificação pretendida

extrapola os limites do art. 535 do Código de Processo Civil, adquirindo nítido contorno infringente, objetivando,

na verdade, rejulgamento da causa em olvido a competência revisional das instâncias superiores, o que é inviável.

O fato de o autor ter falecido não impede o reconhecido de um direito que tinha enquanto vivo.

Eventual habilitação dos herdeiros para o recebimento dos valores devidos ao autor pode ser feita após o trânsito

em julgado da sentença.

Isto posto, conheço dos embargos, posto que tempestivos, mas os rejeito, nos termos da fundamentação supra.

Int.-se.

 

0007620-67.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302033959 -

CARLOS ROBERTO FERRIANI (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Cuida-se de apreciar embargos de declaração opostos pela parte autora, que discorda das conclusões da sentença.É

o relato do necessário.

 Decido.

 Não obstante o quanto alegado pelo Embargante, não se vislumbra a contradição apontada. 

Com efeito, a questão posta nos autos restou devidamente analisada na sentença, tendo o juízo fundamentando as

razões pelas quais chegou à conclusão do julgado.

Do exposto, se conclui que a matéria posta ao crivo do judiciário restou apreciada, ausentando-se a alegada

ocorrência de contradição, omissão ou obscuridade, a autorizar o manejo de embargos de declaração, até porque

desde que os fundamentos adotados bastem para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte. (RSTJ 151/229 “apud” Código de Processo Civil,

Theotonio Negrão, ed. Saraiva, 38ª Edição, nota 16b ao art. 535).

A insurgência, portanto, refere-se a matéria expressamente apreciada na sentença, cuja modificação pretendida

extrapola os limites do art. 535 do Código de Processo Civil, adquirindo nítido contorno infringente, objetivando,

na verdade, rejulgamento da causa em olvido a competência revisional das instâncias superiores, o que é inviável.

Isto posto, conheço dos embargos, posto que tempestivos, mas os rejeito, nos termos da fundamentação supra.

Int.-se.

 

0003554-10.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302033964 -

JOSE PEREIRA REIS (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 -
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GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Embargam as partes alegando contradição na sentença prolatada nos autos.

É o relato necessário.

Decido.

Recebo os embargos opostos e dou-lhes provimento, em razão da existência de contradição e omissão apontadas

pelas partes.

Assim, o dispositivo da sentença passa a ter o seguinte teor:

 “3. Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.”

 

Isto posto, acolho os embargos opostos, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005937-58.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033928 - ANTONIO DONIZETTI TAVARES RIBEIRO (SP205428 - AUREA APARECIDA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

 

0007766-74.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302034011 - JESSICA DE SOUZA AMORIM (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE

OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de concessão de beneficio assistencial, formulado por Jessica de Souza Amorim.

Ocorre que a autora, injustificadamante, deixou de comparecer na perícia médica designada, hipótese que pode ser

enquadrada como ausência em audiência no processo.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95,

aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica.

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95).

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

0004758-89.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302034006 - WALTER RAFAEL DE ALMEIDA (SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA,

SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR, SP242202 - FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte, formulado por Walter Rafael de Almeida.

Ocorre que o autor, injustificadamante, deixou de comparecer na perícia médica designada, hipótese que pode ser

enquadrada como ausência em audiência no processo.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95,

aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica.

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95).

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

0004613-51.2012.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033973 - ANDREIA NOGUEIRA BRIGATTO (SP269955 - RENATO ROSIN VIDAL) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação ajuizada por ANDREIA NOGUEIRA BRIGATTO em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (CEF), na qual pleiteia a exibição de documentos.

 

Conforme decisão de n.º 6302028719/2012, foi fixado prazo para que a parte autora emendasse a petição inicial,

adequando os dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição, e retificasse o valor da causa, nos termos do

art. 259, V, do CPC, o que não ocorreu até o momento.

 

É o relatório. Decido.

 

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu tal determinação.

 

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0008015-25.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033391 - VERA LUCIA ALVES DA SILVA FERREIRA (SP040151 - ADALBERTO TONETO,

SP117542 - LAERCIO LUIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de pedido de beneficio assistencial formulado por Vera Lucia Alves da Silva Ferreira.

Entretanto, não há nos autos prova de prévio requerimento do benefício na esfera administrativa.

É o relatório.

 

A presente ação não tem como prosperar, devendo a inicial ser indeferida desde logo, ante a ausência de interesse

processual e na forma dos comandos contidos nos arts. 267, I, e295, III, do Código de Processo Civil.

É que não se fez prova, com a inicial, de prévio requerimento do benefício junto à autarquia, como condição de

ingresso na via jurisdicional.

O Judiciário não pode substituir a autoridade administrativa no exame dos requisitos para a concessão de qualquer

benefício. Com efeito, no nosso sistema constitucional compete ao Judiciário o controle de legalidade e somente

na presença de um conflito de interesses é que intervém o Estado-juiz.

De sorte que a pretensão resistida, indicativa de lesão ou ameaça a direito, é que autoriza o acesso à jurisdição,

configurada a lide.

Se assim é, apenas o indeferimento do requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário ou

assistencial, o parcial acolhimento ou o eventual silêncio da autoridade administrativa autorizam a intervenção

judicial, a fim de que o juiz possa, então,verificar se a Autarquia agiu em conformidade com a Constituição e as

leis infra-constitucional.

Em suma, mister o exame das condições da ação, nas quais se insere o interesse processual que, na lição de

Vicente Greco, decorre do binômio necessidade-adequação; assim, não obstante adequada a via processual eleita,

ao menos no campo teórico, não existe concretamente a pretensão resistida configuradora da lide, uma vez que o

pedido de benefício sequer passou pelo INSS.

Não se invoquem, como se tem feito reiteradamente, enunciados da Súmula do Tribunal Federal de Recursos(213)

e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (9),

 

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.”

(TFR, 213),

ou

“Em matéria previdenciária torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de

ajuizamento da ação.” (TRF-3, 9)

 

Com efeito, não se exige o percurso de todas as instâncias administrativas para somente depois pleitear-se a

intervenção jurisdicional. Esta a exata compreensão do enunciado das Súmulas. Contudo, em face da ordem

constitucional atribuir ao Juiz o controle da qualidade dos atos da Administração e sua adequação ao texto
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fundamental e às normas de regência, é preciso que se tenha, antes, a manifestação da autoridade administrativa

como condição para acionar-se o Judiciário. Em outras palavras, não pode o cartório de distribuição judicial

transformar-se em órgão receptor de pedidos de benefícios previdenciários ou assistenciais, na medida em que a

competência para a concessão desses benefícios é atribuída aos agentes do INSS e não ao Juiz.

Na ordem constitucional brasileira o juiz não pode substituir a autoridade administrativa na prática de atos

administrativos que lhe são próprios, sob pena de usurpação de funções.

Nessa conformidade, ante a ausência do prévio requerimento administrativo, não se faz presente o interesse de

agir, pela falta de pretensão resistida configuradora da lide.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,com fundamento nos arts. 267, I, e 295, II, da

lei processual civil.

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95).

P.R.I.C.

 

0008080-20.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302033986 - JAIR PESSINI (SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI) 

Vistos.

 

Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO TRIBUTÁRIO C.C. TUTEL

ANTECIPADA proposta JAIR PESSINNI em face da UNIÃO.

 

Sustenta o autor que recebeu de forma acumulada valores, concedidos mediante ação previdenciária, entretanto,

não declarou valores pagos a título de honorários advocatícios, não apresentando o recibo mesmo após ser

intimada, o que gerou o lançamento de multa no valor de R$ 54.346,28.

 

Assim, pleiteia a suspensão da exigibilidade do crédito tributário no valor de R$ 54.346,28 (cinqüenta e quatro mil

trezentos e quarenta e seis reais e vinte e oito centavos).

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, verifico a incompetência absoluta deste Juizado Especial para o julgamento da demanda.

Conforme dispõe o artigo 3º, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos.

 

Com efeito, conquanto tenha retificado o valor atribuído à causa para R$ 4.103,00 (quatro mil, cento e três reais) à

época da propositura da ação, o fato é que se pretende a suspensão da exigibilidade de crédito tributário no valor

de R$54.346,28.

 

Ocorre que entendo que o valor dado à causa de R$ 4.103,00, não corresponde ao proveito econômico pretendido

pela autora.

 

Assim, determino a correção do valor da causa para o valor do proveito econômico almejado de R$ 54.346,28

(cinqüenta e quatro mil, trezentos e quarenta e seis e vinte e oito centavos).

 

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento nos art. 284, parágrafo

único, combinado com o 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000289 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de agosto/2012 estão disponíveis para

que a Caixa Econômica Federal providencie o agendamento e o pagamento. 

 

0030193-39.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001791 - ANDERSON LOPES DE LIMA

(SP260936 - CARMINE AUGUSTO DI SIBIO)

0005051-87.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001767 - PAULO TAVARES DE SOUZA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR)

0005167-93.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001770 - OSMAR ANTONIO GEBIM

(SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA)

0004822-64.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001761 - SILVIO FRANCISCHINI

(SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI)

0003884-35.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001748 - ROSA RODRIGUES DE

OLIVEIRA (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI)

0007185-29.2007.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001790 - NATAL LUIZ DE MORAIS

(SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO)

0006206-33.2008.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001784 - AUGUSTO JOSE DA SILVA

SOARES (SP203498 - FABIO RANGEL MARIM TOLEDO)

0002795-74.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001716 - MANOEL MESSIAS SILVA

(SP183598 - PETERSON PADOVANI)

0004026-39.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001752 - ANDRE SOARES DE LIMA

(SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE, SP208985 - AMANDA BRITO SUSIGAN)

0002234-84.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001709 - EDISON ANTONIO DE MORAES

(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS, SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI)

0002869-02.2009.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001722 - SERGIO RODRIGUES DA SILVA

(SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA)

0002054-34.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001707 - SILVIA MARIA DE OLIVEIRA

(SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS)

0003510-19.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001736 - EUNICE MARQUES DE

OLIVEIRA (SP316029 - THAIS REGINA OLIVEIRA DA SILVA, SP086225 - ANTONIO CARLOS MAGRO)

0005439-87.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001773 - LUIS HENRIQUE GUSTAVO

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) ROSELI DE FATIMA OLIVEIRA (SP289096A -

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

0003413-19.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001733 - FERNANDO SILVA CUNHA

(SP183598 - PETERSON PADOVANI)

0004129-46.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001753 - EUCLIDES ZEFERINO

(SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI)

0005466-70.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001776 - FABIO FALCOMER (SP289096A

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

0002383-17.2009.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001711 - MARIA DA CONCEICAO DA

SILVA (SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS)

0002810-43.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001717 - JOSE ORLANDO PINHEIRO DE

SA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM)

0005465-85.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001775 - JESIEL RODRIGUES BASTOS

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

0005293-80.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001771 - JOANA JOSEFINA DA COSTA

(SP265289 - ELAINE EMIKO DE SOUZA)

0004479-34.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001757 - EVANIR APARECIDA VAZ

AUGUSTO (SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO)
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0003248-69.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001727 - MILTON DE AGUIAR (SP279363

- MARTA SILVA PAIM)

0003517-11.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001737 - FATIMA DEMEIS MOLINARI

(SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA)

0004014-25.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001751 - CELIA REGINA PIRANI DA

SILVA (SP133105 - MONICA POVOLO SEGURA)

0004373-72.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001756 - TEREZA NICOLLETE ROSA

(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO)

0003777-25.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001745 - OLIVIA FERREIRA PEREIRA

(SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS)

0003467-82.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001734 - ISAIAS MISAEL GARCIA

(SP249720 - FERNANDO MALTA)

0003395-95.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001732 - ANA MARIA DOS SANTOS

(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS)

0003741-46.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001744 - EURIPEDES BERTHOLDI

(SP040742 - ARMELINDO ORLATO)

0003253-91.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001728 - JOSE ALVAIR CASARIM

(SP231915 - FELIPE BERNARDI)

0002832-04.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001720 - NEUZA AP CAMARA DE

FRANCA (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA)

0004958-61.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001765 - CLAUDETE DA GRACA

VEOLADA (SP120867 - ELIO ZILLO)

0001220-65.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001702 - MARIA IONE MARTELLI TURA

(SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D' ASSUNÇÃO SILVA)

0003938-98.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001749 - MARIO FINATO (SP279363 -

MARTA SILVA PAIM)

0007048-13.2008.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001789 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA

(SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI)

0002541-38.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001714 - MARIA DE LOURDES

PAFARRO DELLA ROSA (SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA)

0003108-69.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001725 - DANIEL APARECIDO DA SILVA

(SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI)

0005109-90.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001769 - JOSE ULISSES DE OLIVEIRA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR)

0002829-49.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001719 - ARLINDA MATEUS DE

OLIVEIRA BERLOFA (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA

D' ASSUNÇÃO SILVA)

0005332-77.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001772 - VALMIR LIMA DE OLIVEIRA

SANTOS (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU)

0004301-90.2008.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001754 - JURACI MIRANDA DE SOUZA

(SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA)

0004767-79.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001759 - FRANCISCO ALVES DE SOUZA

(SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA)

0002511-03.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001713 - JOAO BATISTA CARVALHO

(SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS, SP271810 - MILTON DOS SANTOS JUNIOR)

0003309-27.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001729 - OSVALDO TOQUEIRO AGUIAR

(SP183598 - PETERSON PADOVANI)

0005467-55.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001777 - LETICIA NASCIMENTO

CAVALCANTE (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

0002817-35.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001718 - MARIA ISABEL DE LIMA

(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES)

0005011-42.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001766 - ANTONIO DE OLIVEIRA

(SP235740 - ALMIR VENTURA LIMA)

0005641-98.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001779 - JOSE SEBASTIAO SANTANA

FILHO (SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS, SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO)

0002318-27.2006.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001710 - JOÃO ANTONIO BENEDITO

(SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA)

0004339-68.2009.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001755 - ADEMAR RODRIGUES

(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU)

0003855-82.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001747 - MANUEL NUNES FILHO
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(SP302842 - DANIELA TARDELLI DE OLIVEIRA)

0003248-06.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001726 - CLAUDEMIRO HENRIQUE DE

CASTRO (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA)

0002034-43.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001706 - JOAQUIM DE OLIVEIRA SOUSA

(SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA)

0005639-31.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001778 - CREUZA MARIA DA

CONCEIÇÃO (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA)

0003957-07.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001750 - ROBERIO MOMBELLI

(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES)

0004770-34.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001760 - PEDRO MARTINS GOULART

(SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA)

0005108-08.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001768 - EDSON JOSE VIEIRA (SP161990

- ARISMAR AMORIM JUNIOR)

0003777-93.2008.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001746 - ARACI BIAGIO (SP251836 -

MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA)

0003721-55.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001743 - DIMAS MACEDO (SP208917 -

REGINALDO DIAS DOS SANTOS)

0001453-62.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001703 - MARIO GOLANDI (SP208917 -

REGINALDO DIAS DOS SANTOS)

0004842-21.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001762 - PEDRO VIEIRA ALVES DE

SOUZA (SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA)

0002877-76.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001723 - MANOEL CEZARINO

GUIMARAES (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU)

0003652-23.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001740 - PEDRO LAUDELINO DA SILVA

(SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU)

0005773-92.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001780 - LIDIA CALADO SECHIN

(SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS)

0002995-81.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001724 - HILTON BUENO DE MELO

(SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI)

0006008-25.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001782 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA

(SP182883 - BENEDITO APOLINARIO BAIRRAL)

0004846-58.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001764 - MARIA IZABEL PEREIRA DE

SOUZA DA SILVA (SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA)

0004843-06.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001763 - JOSE MARINHO FALCAO

FILHO (SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA)

0000902-24.2006.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001701 - BENEDITA MARTINS (SP187081

- VILMA POZZANI) JOSE MARTINS (SP187081 - VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA

CANDIDO GREGÓRIO) BENEDITA MARTINS (SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO)

0003321-41.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001730 - ANTONIO CARLOS SANCHES

(SP282083 - ELITON FACANHA DE SOUSA, SP270949 - LIDIANE TAINE SANCHES MODA)

0002109-82.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001708 - ENILOEL JOSE DOS SANTOS

(SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI)

0002841-63.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001721 - ATANAEL DE SOUZA

CARVALHO (SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI)

0003471-22.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001735 - ALTINO DOS SANTOS ORTIZ

(SP187081 - VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO)

0006644-59.2008.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001785 - LAERTE GOMES DA SILVA

(SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA)

0004481-04.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001758 - BENEDITO APARECIDO

BRAGA (SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA)

0001515-05.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001704 - FRANCISCO PEDRO DA SILVA

FILHO (SP279363 - MARTA SILVA PAIM)

0003337-63.2009.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001731 - VALQUIRIA ASSIS DA SILVA

(SP120867 - ELIO ZILLO)

0003707-71.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001742 - LUZINETE ANTONIA DA SILVA

MARCAL (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS, SP088641 - PAULO SERGIO

SOARES GUGLIELMI)

0003560-45.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001738 - CARMOZINA INES DE JESUS

ALVES (SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES)

0006191-64.2008.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001783 - CLAUDIO DE OLIVEIRA
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(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

0002659-77.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001715 - PALOMA BARRETO ALVES

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) MARIA DO SOCORRO BARRETO DE SOUZA

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) PAULO HENRIQUE BARRETO DE SOUZA

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

0003645-31.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001739 - AUREA DA SILVA PEREIRA

(SP152510 - JOSE MANOEL MARTINS CIVIDANES)

0005810-85.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001781 - CLAUDIO ROGERIO POZZANI

DOMINGUES (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI)

0003683-77.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001741 - OLIVEIRO ALVES PEREIRA

(SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI)

0005452-86.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001774 - ADÃO JOSÉ VIEIRA (SP289096A

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

0002467-47.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001712 - HAUANA TABATTA GOMES

OLIVEIRA (SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI)

0001904-53.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001705 - JOAO ALBINO CARDOSO

(SP263146 - CARLOS BERKENBROCK)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de julho/2012 estão disponíveis para

que o Banco do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

 

0004768-64.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001826 - NOILDE VIANA SOUZA DE

ALMEIDA (SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA)

0001746-95.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001794 - CELIA BENEDITA GONCALVES

(SP181586 - ANA PEREIRA DOS SANTOS)

0004704-88.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001825 - SEBASTIAO ROSA SOBRINHO

(SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO)

0002433-72.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001804 - GABRIEL PEREIRA MENDES

(SP146298 - ERAZÊ SUTTI)

0002777-53.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001811 - JOSE ALVES BARBOZA

(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO)

0004100-30.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001823 - MARCELO MATSUBASHI

(SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI) ANA PAULA MATSUBASHI GOTO MARCELO MATSUBASHI

(SP261237 - LUCIANE CARVALHO)

0001833-51.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001796 - JOSE DE GODOY (SP146298 -

ERAZÊ SUTTI)

0002273-47.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001801 - LAZARO RIBEIRO (SP146298 -

ERAZÊ SUTTI)

0009977-24.2005.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001828 - JOSE AIRES FERNANDES

(SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS)

0003394-13.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001820 - MARTHA LUZIA MARCON

(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO)

0004055-26.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001822 - SIMONE VILASANTI DOS

SANTOS (SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO)

0003313-64.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001818 - CARLOS NATALINO ENGEL

(SP297777 - JACKSON HOFFMAN MURORO, SP112280 - FRANCISCO CIRO CID MORORO)

0006221-31.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001827 - MARIA DO SOCORRO SILVA

(SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS)

0002898-81.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001814 - CELINA FELIX RAMOS

(SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI)

0002982-82.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001815 - JOAO MACEDO LIMA

(SP223610 - FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI)

0004686-67.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001824 - SELMA REGIANE FRANCO

MATHIAS (SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO)

0001853-42.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001797 - JOSE APARECIDO SAMBLAS

(SP146298 - ERAZÊ SUTTI)

0002424-13.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001803 - ADEMAR MARTINS ROSA

(SP146298 - ERAZÊ SUTTI)
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0002462-25.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001805 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA

REIS (SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA)

0002790-52.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001812 - ANTONIO GARCIA MEDEIROS

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR)

0002027-51.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001799 - NELSON JOSE SENA (SP187672

- ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO)

0002017-07.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001798 - FABIOLA FERREIRA ALVES

(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES)

0001819-67.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001795 - RAQUEL FABIANE DA SILVA

RECIO (SP172439 - ALVARO JOSÉ ANZELOTTI)

0003246-02.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001817 - APARECIDO SILVA ONOFRE

(SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI)

0002760-17.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001810 - SILVANI SANTOS NEVES

(SP287797 - ANDERSON GROSSI DE SOUZA)

0002730-79.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001807 - CLAUDEMIR NICACIO

(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO)

0002627-72.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001806 - JOSE MARCELINO FURLAN

(SP146298 - ERAZÊ SUTTI)

0000434-60.2006.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001792 - FRANCISCO DE ASSIS

MACEDO (SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO)

0002248-34.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001800 - SILVALINO PEREIRA DA

SILVA (SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI)

0003338-77.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001819 - ORLANDO SOARES DA SILVA

(SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI)

0004041-42.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001821 - ELIAS ROCHA DE OLIVEIRA

(SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO)

0002794-89.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001813 - AGONCILIO JOSE DA SILVA

(SP183598 - PETERSON PADOVANI)

0002734-19.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001809 - CELSO ANTONIO FERREIRA

(SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI)

0002418-06.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001802 - IVONE MACHADO

FERNANDES (SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP279363 - MARTA SILVA PAIM)

0001687-10.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001793 - SILVANIA ANNUNZIATA

(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS, SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI)

0003064-16.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001816 - MARIA DA CONCEICAO

VIEIRA DE VASCONCELOS (SP279363 - MARTA SILVA PAIM)

0002731-64.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001808 - JUAREZ PEDRO MONTEIRO

(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU)

FIM.

 

0001573-37.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001700 - EVELYN DE JESUS MOREIRA

(SP312449 - VANESSA REGONATO)

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação

desta decisão e nomeio a Drª Vanessa Regonato, OAB/SP 312.449, advogado voluntário inscrito na Assistência

Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de agosto/2012 estão disponíveis para

que o Banco do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

 

0002108-34.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001834 - GERALDO ALVES DOS

SANTOS (SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI)

0000476-41.2008.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001830 - PAULA APARECIDA JULIO

(SP245239 - PAULA APARECIDA JULIO)

0006194-82.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001848 - CREUSA GOMES DOS SANTOS

DONATI (SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO, SP213742 - LUCAS SCALET, SP255260 -

SERGIO PELARIN DA SILVA)

0002889-95.2006.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001836 - GERSON APARECIDO

(SP228651 - KEILA CARVALHO DE SOUZA)
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0006170-20.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001847 - NERIVALDO SANTOS

(SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA)

0001547-73.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001831 - ELAINE MARIA RAMALHO DE

ARAUJO (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES)

0004995-59.2008.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001842 - IRINALDO RAMOS DE

OLIVEIRA (SP203498 - FABIO RANGEL MARIM TOLEDO)

0000340-10.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001829 - MARIA CALIXTO VIANA

(SP250929 - AUGOSTINHO DA COSTA VELOSO E SILVA)

0007110-24.2006.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001850 - MARIA HELENA SIBINEL

FONTEBASSO (SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI)

0006380-71.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001849 - ALVANIRA FRANCISCA DE

QUEIROZ (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS)

0010452-77.2005.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001851 - ADAO APARECIDO DA CUNHA

(SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO)

0003604-06.2007.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001838 - MANOEL DA SILVA NETO

(SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI)

0006127-83.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001846 - ELENA NEVES DA LUZ

(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO)

0005663-25.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001844 - BASILICA PELLEGRINO

TONDATO (SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO)

0005545-25.2006.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001843 - VALDIR CABERLIN (SP175546 -

REGINA HELENA SOARES LENZI)

0001858-35.2009.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001833 - CLAUDIONOR SANTANA DAS

VIRGENS (SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE)

0004465-50.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001841 - LUISA APARECIDA BIASINI

(SP274946 - EDUARDO ONTIVERO)

0004006-53.2008.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001840 - JOAQUIM RODRIGUES DE

OLIVEIRA (SP138642 - EDNEIA FERREIRA RIBEIRO)

0003764-60.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001839 - SEBASTIÃO JOSE DOS SANTOS

(SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO)

0002888-13.2006.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001835 - MARIA MERCES MORALES

(SP209600 - ARESIO LEONEL DE SOUZA)

0001552-32.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001832 - ADELIO DE JESUS LACERDA

(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO)

0003549-89.2006.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001837 - CLÉLIO FRANCO DE OLIVEIRA

(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO)

0015447-36.2005.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001852 - GUILHERME ANTONIO

GARDIM (SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO)

0005950-56.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001845 - CLODOMIRO ALVES COSTA

(SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, diante da inexistência de crédito em favor da parte autora pela comprovação do pagamento

administrativo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 795, do CPC. 

 

0000094-43.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009873 - JOSE MARCILIO NASCIBEN (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0000099-65.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009870 - GAETANO PARISE (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

FIM.

 

0000490-83.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009895 - ANA MARIA MOREIRA DE BORBA (SP111951 - SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     835/1425



X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO:

I - Extinto o processo sem julgamento de mérito quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por idade, com

base no artigo 267, VI, do CPC;

II - IMPROCEDENTE o pedido de restabelecimento do auxílio-doença 31/125.354.663-8 e de concessão de

aposentadoria por invalidez.

Intimem-se as partes nos termos do art. 3º da Resolução do CJF nº. 558 de 22 de maio de 2007. Sem custas e

honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários nesta

instância judicial. Intimem-se as partes nos termos do art. 3º da Resolução do CJF nº. 558 de 22 de maio de

2007. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000728-05.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009916 - VILMA DA SILVA PIZANE (SP244978 - MARLI FERREIRA DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000508-07.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009886 - MIGUEL MAURICIO FILHO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários nesta

instância judicial. P.R.I. 

 

0000033-51.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009686 - RICARDO MENDES (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001541-32.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009690 - WAGNER GONCALVES DA SILVA (SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001617-56.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009811 - LOURIVAL BEZERRA SAMPAIO (SP161960 - VALERIA CRISTINA

ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

FIM.

 

0000556-63.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009889 - NELSON FERREIRA DA SILVA (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Intimem-se as partes nos termos do art.

3º da Resolução do CJF nº. 558 de 22 de maio de 2007. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-

se. Registre-se. Intime-se.

 

0000473-47.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009814 - REGINA MARIA NOGUEIRA (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000396-38.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009850 - NILSON APARECIDO DE OLIVEIRA (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO
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do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor com DIB em 11/08/2011, em percentual

correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, nos termos da Lei 9.876/1999, com RMI no valor de R$

1.116,82 e renda mensal no valor de R$ 1.142,39 (UM MILCENTO E QUARENTA E DOIS REAISE TRINTA E

NOVE CENTAVOS), para a competência de agosto/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial

deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

determinando ao INSS que implante no prazo máximo de 60 (sessenta) dias o pagamento das prestações do

benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 11/08/2011 até a

competência de agosto/2012, no valor de R$ 15.751,68 (QUINZE MIL SETECENTOS E CINQüENTA E UM

REAISE SESSENTA E OITO CENTAVOS), atualizadas até a competência agosto/2012, observada a prescrição

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento.

Neste ato, ficam as partes intimadas dos termos do art. 3º da Resolução CJF 558/07.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0000460-48.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009827 - AERTON BATISTA DE SOUZA (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor com DIB em 21/09/2010, em percentual

correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, nos termos da Lei 9.876/1999, com RMI no valor de R$

1.637,01 e renda mensal no valor de R$ 1.790,88 (UM MIL SETECENTOS E NOVENTAREAISE OITENTA E

OITO CENTAVOS), para a competência de agosto/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial

deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

determinando ao INSS que implante no prazo máximo de 60 (sessenta) dias o pagamento das prestações do

benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 21/09/2010 até a

competência de agosto/2012, no valor de R$ 44.436,89 (QUARENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E

TRINTA E SEIS REAISE OITENTA E NOVE CENTAVOS), atualizadas até a competência agosto/2012,

observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento.

Neste ato, ficam as partes intimadas dos termos do art. 3º da Resolução CJF 558/07.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0000972-31.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009581 - TEREZINHA GOMES DE ABREU (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente pedido, para condenar o INSS na

concessão do benefício de aposentadoria por idade ao autor, no valor de um salário mínimo, que deverá ser

implantado no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, com DIB na data da citação em

19/03/2012.

Em razão danatureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil

reparação na hipótese deeventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do benefício

previdenciário, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de julho de

2012, desde a citação, em 19/03/2012, no valor de R$ 2.761,62 (DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E UM

REAISE SESSENTA E DOIS CENTAVOS), atualizadas até julho de 2012, observada a prescrição qüinqüenal,

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60

dias.
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Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.

 

0000234-43.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009887 - DIRCEU ROSENDO DA SILVA (SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão do autor, para condenar o INSS na

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em percentual correspondente a 100% do

valor do salário-de-benefício, com renda mensal no valor de R$ 1.139,77 (UM MILCENTO E TRINTA E NOVE

REAISE SETENTA E SETE CENTAVOS) para a competência de agosto/2012, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 03/02/2012.

 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação do benefício em 60 dias, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente

sentença.

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 03/02/2012 até 31/08/2012,

que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 8.548,53 (OITO MIL

QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAISE CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), observada a prescrição

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no

prazo de 60 (sessenta) dias.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

 

Intimem-se às partes nos termos do art. 3º. da Resolução do CJF nº. 558 de 22 de maio de 2007.

 

P.R.I.O.

 

0000612-96.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009579 - DORACY PEREIRA DE JESUS (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente pedido, para condenar o INSS na

concessão do benefício de aposentadoria por idade ao autor, no valor de um salário mínimo, que deverá ser

implantado no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, com DIB na data da citação em

16/02/2012.

Em razão danatureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil

reparação na hipótese deeventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do benefício

previdenciário, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de julho de

2012, desde a citação, em 16/02/2012, no valor de R$ 3.462,29 (TRêS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E

DOIS REAISE VINTE E NOVE CENTAVOS), atualizadas até julho de 2012, observada a prescrição qüinqüenal,

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60

dias.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.

 

0004053-22.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009894 - VALTER IRINEU SISTI (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para:
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1) declarar a inexigibilidade do crédito tributário gerado na DIRPF/2011, da forma como foi tributada,

condenando a União Federal ao recálculo do imposto de renda, com alíquota aplicável sobre cada prestação

previdenciária isoladamente considerada.;

2) condenar a União Federal a restituir à parte autora os valores recolhidos a título de imposto de renda que

excederem à tributação com a alíquota aplicável sobre cada prestação previdenciária isoladamente considerada.

Efetue a Ré os cálculos e apresente-os no processo, no prazo de 90 dias.

 

Incabível a condenação em custas ou em honorários nos feitos com trâmite pelo rito da Lei n. 10.259/2001.

 

P.R.I.

 

0003272-97.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009463 - SILVANA APARECIDA DA ROCHA (SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Pelo exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA a pagar à parte autora,

a título de danos patrimoniais, a quantia deR$ 897,76 (OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAISE

SETENTA E SEIS CENTAVOS)que, com a devida atualização monetária desde os eventos até a citação (IPCA-

E) e com juros de mora a partir da citação (julho/2011), aplicando-se a taxa Selic (10,89%), conforme EREsp

727842/SP, totaliza R$ 1.062,23 (UM MIL SESSENTA E DOIS REAISE VINTE E TRêS CENTAVOS), para

agosto/2012.

A partir desta data, a título de atualização e juros de mora, incide apenas o índice da taxa Selic.

O pagamento deve ser efetuado mediante depósito judicial, valendo esta sentença como ALVARÁ JUDICIAL.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância.

P.R.I.

 

0000445-79.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009830 - JOSE CARLOS DA SILVA (SP188811 - SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor com DIB em 03/08/2011, em percentual

correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, nos termos da Lei 9.876/1999, com RMI no valor de R$

1.809,18 e renda mensal no valor de R$ 1.850,61 (UM MIL OITOCENTOS E CINQüENTAREAISE SESSENTA

E UM CENTAVOS), para a competência de agosto/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial

deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

determinando ao INSS que implante no prazo máximo de 60 (sessenta) dias o pagamento das prestações do

benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 03/08/2011 até a

competência de agosto/2012, no valor de R$ 26.017,76 (VINTE E SEIS MIL DEZESSETE REAISE SETENTA

E SEIS CENTAVOS), atualizadas até a competência agosto/2012, observada a prescrição qüinqüenal, consoante

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento.

Neste ato, ficam as partes intimadas dos termos do art. 3º da Resolução CJF 558/07.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0000395-53.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009818 - JOSE ABELARDO DA SILVA (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor com DIB em 08/08/2011, em percentual

correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, nos termos da Lei 9.876/1999, com RMI no valor de R$

628,74 e renda mensal no valor de R$ 643,13 (SEISCENTOS E QUARENTA E TRêS REAISE TREZE

CENTAVOS), para a competência de agosto/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     839/1425



Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

determinando ao INSS que implante no prazo máximo de 60 (sessenta) dias o pagamento das prestações do

benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 08/08/2011 até a

competência de agosto/2012, no valor de R$ 8.852,00 (OITO MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E DOIS

REAIS), atualizadas até a competência agosto/2012, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0000306-30.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009721 - ANTONIO APARECIDO SILIUNAS (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO

DE LIMA, SP280331 - MARIA D' ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da autora, para condenar o INSS a

revisar a renda mensal da parte autora, a qual deverá ser implementada no prazo de 60 dias desta decisão, cujo

valor passará para R$ 2.307,65 (DOIS MIL TREZENTOS E SETE REAISE SESSENTA E CINCO

CENTAVOS) , para a competência agosto/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

Antecipo os efeitos da tutela para cumprimento da revisão independentemente do trânsito em julgado.

CONDENO, outrossim, o INSS a cumprir a obrigação de fazer que consiste no PAGAMENTO das diferenças

acumuladas desde 02/12/2010 até a competência agosto/2012, que deverá ser realizado após o trânsito em julgado

desta decisão, no valor de R$ 995,04 (NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAISE QUATRO

CENTAVOS), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, atualizado até agosto/2012.

Expeça-se o ofício requisitório, após o trânsito em julgado, para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C

 

0000435-35.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009867 - GERALDO FRANCISCO DA SILVA (SP202816 - FABIANO MACHADO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor com DIB em 21/01/2011, em percentual

correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, nos termos da Lei 9.876/1999, com RMI no valor de R$

1.361,59 e renda mensal no valor de R$ 1.444,37 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO

REAISE TRINTA E SETE CENTAVOS), para a competência de agosto/2012, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

determinando ao INSS que implante no prazo máximo de 60 (sessenta) dias o pagamento das prestações do

benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 21/01/2011 até a

competência de agosto/2012, no valor de R$ 29.817,89 (VINTE E NOVE MIL OITOCENTOS E DEZESSETE

REAISE OITENTA E NOVE CENTAVOS), atualizadas até a competência agosto/2012, observada a prescrição

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento.

Neste ato, ficam as partes intimadas dos termos do art. 3º da Resolução CJF 558/07.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0000635-42.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009807 - ALTINO JOSE GUERRA (SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI,

SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para conceder o benefício de auxílio-
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doença com renda mensal no valor de R$ 1.991,41 (UM MIL NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAISE

QUARENTA E UM CENTAVOS)para a competência de agosto/2012, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado. O benefício de auxílio-doença deverá ser mantido por, no mínimo, 6 (seis)

meses a partir da data desta sentença.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

determinando ao INSS que conceda no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício,

independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 05/08/2011 até a

competência de agosto/2012, atualizadas até a competência agosto/2012, no valor de R$ 27.862,52 (VINTE E

SETE MIL OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAISE CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , observada a

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social, nos termos do artigo 101 da Lei n.º

8.213/91.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias,

para pagamento.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se.

 

0001529-18.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009771 - VANDERLEI RODRIGUES DAS CHAGAS (SP297777 - JACKSON HOFFMAN

MURORO, SP112280 - FRANCISCO CIRO CID MORORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao

restabelecimento do auxílio-doença 31/535.616.343-2 a partir de 14/04/2012, com renda mensal no valor de R$

1.022,30 (UM MIL VINTE E DOIS REAISE TRINTACENTAVOS) , para a competência julho/2012, consoante

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. O benefício deverá ser mantido por até, no mínimo, 06

(seis) meses a partir da data desta decisão.

Em razão da natureza alimentar do benefício e do estado de saúde do autor, antecipo os efeitos da tutela

jurisdicional, para determinar a imediata implantação do benefício independentemente da interposição de eventual

recurso em face desta sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 14/04/2012 até a

competência de julho/2012, no valor de R$ 3.671,12 (TRêS MIL SEISCENTOS E SETENTA E UM REAISE

DOZE CENTAVOS) , atualizadas até a competência julho/2012, observada a prescrição qüinqüenal, consoante

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social, nos termos do artigo 101 da Lei n.º

8.213/91.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias,

para pagamento.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se.

 

0001285-89.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009782 - ADINEA BARBOZA SILVA (SP114524 - BENJAMIM DO NASCIMENTO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSS a conceder

auxílio-doença em percentual correspondente a 91% do salário-de-benefício, com renda mensal no valor de R$

622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , para a competência julho/2011, consoante cálculo realizado

pela Contadoria Judicial deste Juizado. O benefício deverá ser mantido até, no mínimo, 22/02/2013.

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 31/10/2011 até a

competência agosto/2012, no valor de R$ 6.588,61 (SEIS MIL QUINHENTOS E OITENTA E OITO REAISE

SESSENTA E UM CENTAVOS) , atualizadas até a competência agosto/2012, observada a prescrição qüinqüenal,

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social, nos termos do artigo 101 da Lei n.º
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8.213/91.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias,

para pagamento.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se.

 

0000225-81.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009825 - CLOVIS APARECIDO DE SOUZA (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão do autor para condenar o INSS na

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,em percentual correspondente a 100% do

valor do salário-de-benefício,com renda mensal no valor de R$ 1.774,06 (UM MIL SETECENTOS E SETENTA

E QUATRO REAISE SEIS CENTAVOS) para a competência de agosto/2012, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 19/09/2011.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo desde já os efeitos da antecipação da tutela para determinar

a implantação do benefício, no prazo de 60 dias, independentemente de eventual interposição de recurso. Oficie-

se.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 19/09/2011 até 31/08/2012,

no valor de R$ 21.911,37 (VINTE E UM MIL NOVECENTOS E ONZE REAISE TRINTA E SETE

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60

(sessenta) dias ou Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P. R. I. O.

 

0000398-42.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009819 - CARLUZ HENRIQUE DOS SANTOS (SP276283 - CRISTIANE DE OLIVEIRA TOLEDO)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para:

 

1) declarar a inexigibilidade do crédito tributário gerado na DIRPF/2010, da forma como foi tributada,

condenando a União Federal ao recálculo do imposto de renda, com alíquota aplicável sobre cada prestação

previdenciária isoladamente considerada.;

2) condenar a União Federal a restituir à parte autora os valores recolhidos a título de imposto de renda que

excederem à tributação com a alíquota aplicável sobre cada prestação previdenciária isoladamente considerada.

 

Efetue a Ré os cálculos e apresente-os no processo, no prazo de 90 dias.

 

Incabível a condenação em custas ou em honorários nos feitos com trâmite pelo rito da Lei n. 10.259/2001.

 

P.R.I.

 

0001155-02.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009824 - ROSEMARY DE JESUS MOREIRA ROSA (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao

restabelecimento do auxílio-doença 31/546.752.217-1 a partir de 30/11/2011, com renda mensal no valor de R$

622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , para a competência julho/2012, consoante cálculo realizado

pela Contadoria Judicial deste Juizado. O benefício deverá ser mantido até, no mínimo, 29/06/2013.

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 30/11/2011 até a

competência de julho/2012, no valor de R$ 5.063,18 (CINCO MIL SESSENTA E TRêS REAISE DEZOITO

CENTAVOS) , atualizadas até a competência agosto/2012, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.
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Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social, nos termos do artigo 101 da Lei n.º

8.213/91.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias,

para pagamento.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se.

 

0001624-48.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009835 - JOCIELMA FRANCELINO DA SILVA (SP297036 - ALDIERIS COSTA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao

restabelecimento do auxílio-doença 31/549.522.997-1 a partir de 08/07/2012, com renda mensal no valor de R$

950,08 (NOVECENTOS E CINQüENTAREAISE OITO CENTAVOS) , para a competência julho/2012,

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. O benefício deverá ser mantido até, no

mínimo, 04/01/2013.

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 08/07/2012 até a

competência de julho/2012, no valor de R$ 732,14 (SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAISE QUATORZE

CENTAVOS) , atualizadas até a competência agosto/2012, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social, nos termos do artigo 101 da Lei n.º

8.213/91.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias,

para pagamento.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se.

 

0000267-33.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009694 - LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS (SP278334 - FELIPE RAMALHO POLINARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor com DIB em 29/04/2011, em percentual

correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, nos termos da Lei 9.876/1999, com RMI no valor de R$

1.938,57 e renda mensal no valor de R$ 2.013,01 (DOIS MIL TREZE REAISE UM CENTAVO), para a

competência de agosto/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer

parte integrante desta sentença.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

determinando ao INSS que implante no prazo máximo de 60 (sessenta) dias o pagamento das prestações do

benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 29/04/2011 até a

competência de agosto/2012, no valor de R$ 34.964,78 (TRINTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E

SESSENTA E QUATRO REAISE SETENTA E OITO CENTAVOS), atualizadas até a competência agosto/2012,

observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0000241-35.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009689 - LUZIA ALVES CORREIA (SP265289 - ELAINE EMIKO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora com DIB em 20/05/2011, em percentual

correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, nos termos da Lei 9.876/1999, com RMI no valor de R$
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1.817,28 e renda mensal no valor de R$ 1.873,61 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E TRêS REAISE

SESSENTA E UM CENTAVOS), para a competência de agosto/2012, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

determinando ao INSS que implante no prazo máximo de 60 (sessenta) dias o pagamento das prestações do

benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 20/05/2011 até a

competência de agosto/2012, no valor de R$ 31.177,90 (TRINTA E UM MILCENTO E SETENTA E SETE

REAISE NOVENTACENTAVOS), atualizadas até a competência agosto/2012, observada a prescrição

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0000963-69.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009767 - ESPEDITO DO ROSARIO (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao

restabelecimento do auxílio-doença 31/543.023.688-4 com renda mensal no valor de R$ 1.265,69 (UM MIL

DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAISE SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , para a competência

julho/2012, a partir de 18/07/2011 e sua manutenção até que se finde o processo de reabilitação a cargo do réu, e

condenar o INSS no pagamento das diferenças desde 18/07/2011 até a competência julho/2012 no valor de R$

16.100,56 (DEZESSEIS MIL CEMREAISE CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizadas até a competência

julho/2012, observadas a prescrição quinquenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

determinando ao INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do

benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS a implantar processo de reabilitação profissional em favor do autor para o

exercício de atividade que respeite sua limitação, a partir de 30 (trinta) dias desta sentença, independentemente de

trânsito em julgado, mantendo ativo o benefício durante todo o processo de reabilitação.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social, nos termos do artigo 101 da Lei n.º

8.213/91.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias,

para pagamento.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O.

 

0000462-18.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009925 - JOAO DA HORA DE JESUS (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor com DIB em 17/02/2012, em percentual

correspondente a 70% do valor do salário-de-benefício, nos termos da Lei 9.876/1999, com RMI no valor de R$

650,52 e renda mensal no valor de R$ 650,52 (SEISCENTOS E CINQüENTAREAISE CINQüENTA E DOIS

CENTAVOS), para a competência setembro/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

determinando ao INSS que implante no prazo máximo de 60 (sessenta) dias o pagamento das prestações do

benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 17/02/2012 até a

competência de agosto/2012, no valor de R$ 4.538,66 (QUATRO MIL QUINHENTOS E TRINTA E OITO

REAISE SESSENTA E SEIS CENTAVOS), atualizadas até a competência agosto/2012, consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento.
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Neste ato, ficam as partes intimadas dos termos do art. 3º da Resolução CJF 558/07.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0000767-02.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009573 - JOSE ANTONIO PAZ (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente pedido, para condenar o INSS na

concessão do benefício de aposentadoria por idade ao autor, no valor de um salário mínimo, que deverá ser

implantado no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, com DIB na data da citação em

01/03/2012.

Em razão danatureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil

reparação na hipótese deeventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do benefício

previdenciário, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de julho de

2012, desde a citação, em 01/03/2012, no valor de R$ 3.142,95 (TRêS MILCENTO E QUARENTA E DOIS

REAISE NOVENTA E CINCO CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado

pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60

dias.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.

 

0000223-14.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009822 - AGACI ALVES DE SOUZA (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão do autor para condenar o INSS na CONCESSÃO do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal no valor de R$ 1.616,50 (UM MIL

SEISCENTOS E DEZESSEIS REAISE CINQüENTACENTAVOS) para a competência de agosto/2012,

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta

sentença. DIB em 16/09/2011.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo desde já os efeitos da antecipação da tutela para determinar

a implantação do benefício, no prazo de 60 dias, independentemente de eventual interposição de recurso. Oficie-

se.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 16/09/2011 até 31/08/2012,

no valor de R$ 20.266,52 (VINTEMIL DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAISE CINQüENTA E DOIS

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60

(sessenta) dias, conforme o caso e opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P. R. I. O.

 

0001145-55.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009768 - JURANDIR ADAO LEANOS (SP289733 - FERNANDO MARQUES LUSVARGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para restabelecer o auxílio-doença

31/536.824.296-0 com renda mensal no valor de R$ 2.580,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E

OITENTAREAIS)para a competência de julho/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado. O benefício de auxílio-doença deverá ser mantido por, no mínimo, 3 (três) meses a partir da data desta

sentença.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

determinando ao INSS que conceda no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício,

independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 09/12/2011 até a

competência de julho/2012, atualizadas até a competência julho/2012, no valor de R$ 20.344,64 (VINTEMIL

TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAISE SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , observada a
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prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social, nos termos do artigo 101 da Lei n.º

8.213/91.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias,

para pagamento.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se.

 

0001234-78.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009750 - CLARICE RAIMUNDO AMERICO (SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão da parte autora, para determinar a averbação do período de

09/01/1978 a 07/10/1985 como trabalhado sob condições especiais, que após conversão, corresponde a 09 anos,

03 meses e 17 dias de tempo de serviço comum, conforme cálculo apresentado pela Contadoria Judicial.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.

 

0005793-15.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009677 - DOUGLAS BORTOLINI (SP289799 - KARINA SOUSA CHIESA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para reconhecer o direito da parte autora

Douglas Bortolini ao benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, no valor de R$ 622,00

(seiscentos e vinte e dois reais), para a competência de julho de 2012, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, pelo que condeno o Instituto Nacional da

Seguridade Social - INSS à implantação definitiva do benefício no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação

desta sentença, com DIB em 01/02/2010, data do requerimento administrativo.

 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente

sentença. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde o requerimento administrativo,

em 01/02/2010, até a competência de julho de 2012, no valor de R$ 17.308,32 (dezessete mil, trezentos e oito

reais e trinta e dois centavos), observada a prescrição qüinqüenal, conforme cálculo elaborado pela Contadoria

Judicial deste Juizado Especial Federal. Expeça-se o ofício requisitório após o trânsito em julgado, para

pagamento em 60 (sessenta) dias. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem honorários

advocatícios. P.R.I.

 

0000274-25.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009730 - PAULO BARBOSA (SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão da autora, para condenar o INSS a converter a aposentadoria

por tempo de contribuição da parte autora para aposentadoria especial, a qual deverá ser implementada no prazo

de 60 dias desta decisão, com renda mensal no valor de R$ 2.018,78 (DOIS MIL DEZOITO REAISE SETENTA

E OITO CENTAVOS), para a competência agosto/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial

deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

determinando ao INSS que implante no prazo máximo de 60 (sessenta) dias o pagamento das prestações do

benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 28/07/2011 até a

competência de agosto/2012, no valor de R$ 11.960,51 (ONZE MIL NOVECENTOS E SESSENTAREAISE

CINQüENTA E UM CENTAVOS) , atualizadas até a competência agosto/2012, observada a prescrição

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.
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0004143-30.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009674 - JOANITA DA SILVA JACINTHO (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para reconhecer o direito da parte autora Joanita

da Silva Jacintho ao benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, no valor de R$ 622,00

(duzentos e vinte e dois reais), para a competência de julho de 2012, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, pelo que condeno o Instituto Nacional da

Seguridade Social - INSS à implantação definitiva do benefício no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação

desta sentença, com DIB em 19/05/2010, data do requerimento administrativo.

 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da idade da autora, antecipo os efeitos da tutela

jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de

eventual recurso em face da presente sentença. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde o requerimento administrativo,

em 19/05/2010 até a competência de julho de 2012, no valor de R$ 15.480,31 (quinze mil, quatrocentos e oitenta

reais e trinta e um centavos), observada a prescrição qüinqüenal, conforme cálculo elaborado pela Contadoria

Judicial deste Juizado Especial Federal. Expeça-se o ofício requisitório após o trânsito em julgado, para

pagamento em 60 (sessenta) dias. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem honorários

advocatícios. P.R.I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0005149-72.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6304009555 -

MARIO JORGE TORRES DE LIMA (SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que

ausente qualquer omissão, contradição ou obscuridade a sanar.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000008-38.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6304009884 -

FATIMA DOS SANTOS (SP188182 - RICARDO ANTUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, conheço dos embargos e, no mérito, rejeito-os, por não ser a sentença omissa, razão pela qual

mantenho-na integralmente. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0003101-09.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009869 - MARCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER

DA PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil, e artigo 51, II, da Lei

9.099/95. Dê-se baixa nos autos. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000456-11.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009893 - RAIMUNDO DE JESUS (SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER

DA PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com
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fundamento no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes

nos termos do art. 3º da Resolução do CJF nº. 558 de 22 de maio de 2007. Dê-se baixa nos autos. Publique-se.

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0023724-11.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009812 - JOAO DOS SANTOS FILHO (SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP007629 - HENOCH

CAMPOS MAIA, SP207142 - LIA ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Assim,JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento

de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000317-59.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009760 - MARIA APARECIDA GONCALVES DE SALES (SP302279 - OTÁVIO SOUZA

THOMAZ, SP303174 - EVANETE GENI CONTESINI NIVOLONI, SP306748 - DANIELE CRISTINA

BALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO EXTINTO O PROCESSO sem

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil, que

emprego subsidiariamente.

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e

de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0002904-54.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009865 - LEANDRO DE OLIVEIRA (SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA

CICARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER

DA PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil, e artigo 51, II, da Lei

9.099/95. Dê-se baixa nos autos.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001377-67.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009896 - RENATA CRITINA DE MORAIS BOMFIM (SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO

REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Posto isto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do

Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Ficam intimadas as partes

acerca dos termos do art. 3º da Resolução 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Registre-se.

NADA MAIS.

 

0000309-82.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009883 - MARIA DE LOURDES RAMOS (SP265214 - ANA PATRÍCIA GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Assim,JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento

de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Concedo à parte

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Ficam as partes intimadas acerca da Resolução 558, de 22 de maio de

2007, artigo 3º, do Conselho da Justiça Federal.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002669-87.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009876 - MARIA MADALENA DE OLIVEIRA (SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do

Código de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Concedo à parte autora os

benefícios da Justiça Gratuita. Registre-se. NADA MAIS.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000268-18.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009826 - MARLI

VIRGINIA DOS SANTOS AQUINO (SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X JAQUELINE

VIRGINIA GOMES DOS SANTOS WAGNER HENRIQUE GOMES DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Em complemento à decisão anterior (Retifique-se o cadastro do processo para fazer constar no polo passivo os

beneficiários Wagner Henrique Gomes dos Santos e Jaqueline Virginia Gomes dos Santos. Após, citem-se.), nos

termos do art. 47 caput e parágrafo único do CPC, apresente a autora os dados dos corrés (endereço), e ainda a

cópia de RG, CPF, bem como indique responsável que possa representá-los em juízo, apresentando deste cópia do

RG, CPF e comprovante de residência, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito.

 

0002897-62.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009930 - MARLENE

VIANA BENTO (SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora contra o INSS, por meio da qual pleiteia seja-lhe concedido benefício

de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

 Pleiteia a parte autora sejam antecipados os efeitos da tutela, com fundamento no artigo 273 do Código de

Processo Civil, de modo que esse benefício seja imediatamente implementado.

 

 Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal,

com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de

natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu

a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado

pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita.

 

 A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade,

da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. 

 

A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e

teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da tutela,

fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já

que se mostra antagônica com o rito célere adotado no Juizado.

 

 Ressalte-se que, em casos como o presente, em que se requer o benefício de auxílio-doença, impõe-se perícia

médica, não só para verificação da existência da doença, mas também da data de início de eventual incapacidade,

não podendo o INSS tampouco o Poder Judiciário concedê-lo baseado tão somente na alegação de quem o

pleiteia. 

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, cumulativamente, para que se conceda a antecipação dos efeitos

da tutela exista prova inequívoca e seja a alegação verossimilhante.

 

 À vista da documentação acostada aos autos, não há como se considerar preenchido este primeiro requisito da

prova inequívoca, inclusive pelos próprios documentos juntados a inicial, sem que ao menos passe a parte autora

por perícia médica deste Juizado.

 

Tanto com relação à qualidade de segurado quanto com relação à condição de incapacidade para o trabalho, seria
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temerário, em face tão só da documentação acostada à inicial, considerá-los inequivocamente provados, tendo-se

em conta que a cognição em sede de antecipação de tutela leva a marca da superficialidade e da sumariedade e,

ainda, sem que esse fato seja submetido ao crivo do contraditório pleno e da ampla defesa constitucionais.

 

 Com relação à verossimilhança da alegação, não se pode afirmar prima facie e fundado em cognição sumária seja

ela verossímil; a verossimilhança deve referir-se a ilegalidade (lato sensu) do ato administrativo que denega o

benefício, porque da qualidade de segurado e da condição incapacitante a lei exige prova inequívoca. Destarte,

esse requisito encontra-se ausente. O exame da motivação que levou a autarquia previdenciária a denegar o

benefício necessita de exame mais detalhado, o que não se coaduna com a cognição sumária e superficial. O ato

administrativo, com efeito, goza de presunção de legitimidade.

 

 

 Além desses requisitos cumulativos, exige a lei, alternativamente, “haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação”; ou “fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu”.

 

 Uma vez que não se verifica abuso de direito de defesa, deve-se voltar a atenção para a exigência expressa no

inciso I. Afigura-se perfeitamente reparável o dano, caso venha a ação a ser julgada procedente, com efeito,

tratando-se de pagamento de valor pecuniário, julgada procedente a ação, terá a Administração de implementar o

valor de benefício que se venha a apurar, pagando-se ao segurado as diferenças daí originadas, acrescida dos

consectários legais. 

 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0005354-04.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009923 - SIDNEY

PEREIRA DOS SANTOS (SP312449 - VANESSA REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista que a parte autora não apresentou instrumento de procuração aos advogados subscritores das

contrarrazões, bem como não apresentou a resposta ao recurso pela advogada voluntária nomeada, manifeste-se,

no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ocorrido. P.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito.  

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002966-94.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009820 - PAULO DIAS

DOS SANTOS (SP312462 - VERA ANDRADE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002810-09.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009902 - LOURDES

MARCIANO DA SILVA (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002877-71.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009840 - LOURIVAL DA

SILVA BISPO (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003089-92.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009918 - JOSE LOPES DA

SILVA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003012-83.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009831 - EVELYN

NAYARA DO PRADO (SP162572 - CLÁUDIA REGINA DE SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002968-64.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009909 - MARIA ELIZA

JOAO (SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003048-28.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009858 - CIRLENE DA

SILVA MONTEIRO (SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA, SP038859 - SILVIA MORELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003036-14.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009931 - ISAURA JOSEFA

DE LIMA (SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0005190-39.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009928 - FERNANDO

HERIQUE INHA (SP276756 - BICHIR ALE BICHIR JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Caixa cumpra a sentença, depositando o valor devidamente

atualizado, incidindo após, a multa do artigo 475, J.

 

0002996-32.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009838 - APARECIDO

LAERCIO DE OLIVEIRA (SP253658 - JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito. Intime-se.

 

0004952-88.2009.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009829 - OLEMIA

RODRIGUES SEVERINO (SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Providencie o patrono da parte autora o requerimento de habilitação de todos os herdeiros, no prazo de 30 (trinta)

dias. P.I.

 

0001871-97.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009912 - ADEMIR

DUARTE (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO

DEL COL)

Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo prazo de 40 (quarenta) dias, como requerido pelo autor.

 

0003368-78.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009940 - MARCOS

CORREIA MARTINS (SP141926 - RENATA GOUVEA MEGDA) DULCINEIA MARTINS (SP141926 -

RENATA GOUVEA MEGDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA

PESCARINI)

Pelo exposto, concedo a liminar para determinar:

1) a suspensão do leilão a ser realizado no dia 10/09/2012, às 10:00 horas, na Praça da Bandeira, nº 51 centro,

Itatiba, referente ao imóvel pertencente aos autores, Marcos Correia Martins e Dulcineia Martins;

 

2) o depósito do valor da dívida, no prazo de 48 horas, sob pena de revogação da liminar.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0004787-07.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009868 - CRISTINA

LITSUKO TAKANO ROSON (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Dê-se ciência à parte autora quanto aos cálculos apresentados pela União Federal.

 

Nada sendo requerido em dez dias, expeça-se o ofício requisitório.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação de prazo requerida pela União Federal.  

 

0007338-96.2006.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009864 - JOSE CARLOS

BANHI (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325-

ALESSANDRO DEL COL)
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0002688-06.2006.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009862 - ADHEMAR

ALBERTINI JUNIOR (SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325-

ALESSANDRO DEL COL)

FIM.

 

0002717-46.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009910 - MARIA

APARECIDA IANQUE MACIEL (SP201723 - MARCELO ORRÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Defiro como requerido. Concedo dilação de prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do documento.

 Intime-se. 

 

0002747-52.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009882 - JOSE CESPEDES

(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado pelo INSS, para, querendo, se manifestar a respeito, no

prazo de 05 (cinco) dias. P.I.

 

0032739-96.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009880 - ZENAIDE SILVA

ALMEIDA (SP137208 - ANA ALICE DIAS SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito. Designo perícia médica, na especialidade de Ortopedia, para o dia 26/11/2012, às 11h,

neste Juizado.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002929-67.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009851 - JOSE ANANIAS

CARVALHO TELIS (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Comprove a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o indeferimento de seu pedido na via administrativa. P.I.

 

0001463-72.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009888 - LILIAN ALVES

DA SILVA (SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. Intime-se a autora para que se manifeste quanto aos pedidos de desistência formulados no prazo de 15

(quinze) dias. Intime-se.

 

0005120-22.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009890 - JOSE LUIS

PEREIRA DO NASCIMENTO (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Chamo o feito à ordem.

 Ao examinar os autos virtuais do presente processo, verifico que, de fato, houve equívoco ao não haver desconto

dos valores que o autor recebeu devido ao fato de estar empregado na Nova Casa Bahia S/A, entre agosto de 2011

até julho de 2012 (última competência constante do sistema informatizado do INSS). Por isso, corrijo o

dispositivo que passa a ter a seguinte redação:

 

“Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio doença NB 547.415.715-7 a partir de 30/08/2011, com renda mensal de R$

2.545,10 (DOIS MIL QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAISE DEZ CENTAVOS) na competência de

08/2012, no prazo 30 (trinta) dias a partir desta decisão, mantendo-o por todo o período do processo de

reabilitação.

 

Defiro o pedido formulado pela parte autora e concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

determinando ao INSS que implante no prazo máximo de 30 (trinta) dias o benefício, independentemente do

trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se.

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 30/08/2011 até a
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competência de 08/2012, descontando-se o valor das remunerações recebidas em decorrência do vínculo com a

empresa Nova Casa Bahia S/A, no valor de R$ 3.704,91 (três mil, setecentos e quatro reais e noventa e um

centavos), nos termos da Resolução nº 134/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para

pagamento dos valores atrasados. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta

instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se." P.I.

 

0002029-21.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009901 - JOAQUIM

RIBEIRO JUNHO (SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se deseja o pagamento dos valores atrasados através de

ofício requisitório ou precatório. P.I.

 

0002396-11.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009900 - EDILEUSA

ROBERTA DA SILVA (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista o comunicado médico e a última petição interposta pela autora, designo perícia médica, na

especialidade de Ortopedia, para o dia 28/11/2012, às 9h, neste Juizado. P.I.

 

0000216-22.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009821 - ADEMIR DE

OLIVEIRA (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Intime-se a parte autora a apresentar cópia integral e em ordem cronológica de sua primeira CTPS, no prazo de 30

dias.

No mais, redesigno a audiência para o dia 08/04/2013, às 15h30. I.

 

0002798-92.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009874 - NELSON

CARDOSO DE OLIVEIRA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pleiteia sejam reconhecidos certos períodos como laborados sob

condições especiais.

 

 Requer a parte autora sejam antecipados os efeitos da tutela pretendida para que seja implementado

imediatamente o benefício.

 

 PASSO A APRECIAR O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

 

Ao dizer, no artigo 4.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que o “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento

das partes, deferir medidas cautelares...para evitar dano de difícil reparação”, o legislador disse menos do que

tencionou dizer (dixit minus quam voluit). Em verdade tanto pode o Magistrado conceder medidas cautelares, em

sua acepção técnica, para assegurar o resultado útil definitivo da sentença condenatória que venha a pronunciar,

como pode antecipar os efeitos da tutela, para que se produzam imediatamente, hic et nunc, os efeitos da tutela

pretendida.

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, cumulativamente, para que se conceda a antecipação dos efeitos

da tutela exista prova inequívoca e seja a alegação verossimilhante.

 

 Fundado em cognição sumária necessária a demonstração de prova inequívoca dos fatos descritos na petição

inicial. Não há, contudo, prova inequívoca do efetivo exercício da atividade em condições especiais no período

laborado na empresa Tectoy Indústria e Comércio Ltda, nem prova inequívoca do recolhimento das contribuições

de 01/03/74 a 31/03/74 e de 01/06/74 a 30/06/75. Desse modo, não foi possível chegar-se ao tempo de 30 anos até

16/12/1998, bem como ao tempo de 35 anos na data do requerimento administrativo, em 26/10/2000, época em

que o autor contava com 48 anos de idade. 

 

Para o reconhecimento e averbação desse tempo de serviço supostamente laborado em condições especiais é
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imprescindível a realização de perícia técnica contábil, sendo que, por vezes, além disso, é necessário a oitiva de

testemunhas, de sorte que não se pode considerar esse fato provado inequivocamente, uma vez que essa prova

exige perícia.

 

 Deve-se, assim, considerar ausente o primeiro requisito para a concessão da tutela.

 

Com relação à verossimilhança da alegação, não se pode afirmar prima facie e fundado em cognição sumária seja

ela verossímil; com efeito, para que se declare ilegal ou ilegítimo o ato administrativo de suspensão do benefício

(que se presume legítimo até que se prove o contrário) e se determine judicialmente seu restabelecimento, faz-se

necessário ampla dilação probatória, inconciliável com a cognição sumária e perfunctória dos fatos.

 

 No presente caso, embora não se possa considerar inverossímil a alegação, não ostenta ela grau elevado de

probabilidade que enseje a antecipação dos efeitos da tutela. Ausente, destarte, o segundo requisito legal para a

concessão da tutela.

 

 Além desses requisitos cumulativos, exige a lei, alternativamente, “haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação”; ou “fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu”.

 

 Não existe demonstrado, prima facie, receio algum de dano irreparável ou de difícil reparação, até porque

eventual procedência final do pedido poderá reparar totalmente eventual dano que ocorra, com a implementação

do benefício e pagamento de atrasados e demais cominações legais.

 

 Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0032072-13.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009839 - EDEILTON

SEVERO DA SILVA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo perícia médica, na especialidade de Ortopedia, para o dia 26/11/2012, às 10h, neste Juizado. P.I.

 

0000244-87.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009823 - RAIMUNDO

NONATO DE OLIVEIRA (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Retire-se o processo da pauta de audiências.

Especifique o autor os exatos períodos (data de início e fim) que pretende ver reconhecidos como especiais, além

de mencionar as empregadoras. Prazo de 30 dias.

Após, venham conclusos para sentença. I.

 

0000258-71.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009836 - JOSELITO

CAMILO (SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Em complemento à decisão anterior, defiro a dilação do prazo para o máximo de 20 dias para a apresentação do

comprovante de requerimento administrativo (ou agendamento), sob pena de extinção do feito sem resolução de

mérito.

 

Redesigno a audiência para o dia 10/04/2013, às 14h30. Intime-se.

 

0003113-23.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009877 - CONSUELO DOS

SANTOS (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D'

ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

Providencie a parte autora no prazo de 30 dias a juntada aos autos, cópia da petição inicial, do processo

00076160520124036105, 6a VARA - FORUM FEDERAL DE CAMPINAS, para análise de prevenção apontada
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no relatório anexo, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

 

0002893-25.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009872 - SEVERINO DE

ARRUDA GUERRA (SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

 Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pleiteia sejam reconhecidos certos períodos como laborados sob

condições especiais.

 

 Requer a parte autora sejam antecipados os efeitos da tutela pretendida para que seja implementado

imediatamente o benefício.

 

 PASSO A APRECIAR O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

 

Ao dizer, no artigo 4.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que o “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento

das partes, deferir medidas cautelares...para evitar dano de difícil reparação”, o legislador disse menos do que

tencionou dizer (dixit minus quam voluit). Em verdade tanto pode o Magistrado conceder medidas cautelares, em

sua acepção técnica, para assegurar o resultado útil definitivo da sentença condenatória que venha a pronunciar,

como pode antecipar os efeitos da tutela, para que se produzam imediatamente, hic et nunc, os efeitos da tutela

pretendida.

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, cumulativamente, para que se conceda a antecipação dos efeitos

da tutela exista prova inequívoca e seja a alegação verossimilhante.

 

 Fundado em cognição sumária necessária a demonstração de prova inequívoca dos fatos descritos na petição

inicial. Não há, contudo, prova inequívoca do efetivo exercício da atividade em condições especiais no período

laborado na empresa Tectoy Indústria e Comércio Ltda, nem prova inequívoca do recolhimento das contribuições

de 01/03/74 a 31/03/74 e de 01/06/74 a 30/06/75. Desse modo, não foi possível chegar-se ao tempo de 30 anos até

16/12/1998, bem como ao tempo de 35 anos na data do requerimento administrativo, em 26/10/2000, época em

que o autor contava com 48 anos de idade. 

 

Para o reconhecimento e averbação desse tempo de serviço supostamente laborado em condições especiais é

imprescindível a realização de perícia técnica contábil, sendo que, por vezes, além disso, é necessário a oitiva de

testemunhas, de sorte que não se pode considerar esse fato provado inequivocamente, uma vez que essa prova

exige perícia.

 

 Deve-se, assim, considerar ausente o primeiro requisito para a concessão da tutela.

 

Com relação à verossimilhança da alegação, não se pode afirmar prima facie e fundado em cognição sumária seja

ela verossímil; com efeito, para que se declare ilegal ou ilegítimo o ato administrativo de suspensão do benefício

(que se presume legítimo até que se prove o contrário) e se determine judicialmente seu restabelecimento, faz-se

necessário ampla dilação probatória, inconciliável com a cognição sumária e perfunctória dos fatos.

 

 No presente caso, embora não se possa considerar inverossímil a alegação, não ostenta ela grau elevado de

probabilidade que enseje a antecipação dos efeitos da tutela. Ausente, destarte, o segundo requisito legal para a

concessão da tutela.

 

 Além desses requisitos cumulativos, exige a lei, alternativamente, “haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação”; ou “fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu”.

 

 Não existe demonstrado, prima facie, receio algum de dano irreparável ou de difícil reparação, até porque

eventual procedência final do pedido poderá reparar totalmente eventual dano que ocorra, com a implementação

do benefício e pagamento de atrasados e demais cominações legais.

 

 Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito.  

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002987-70.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009832 - NIVALDO DA

SILVA BENTO (SP157949 - LUÍS CLÁUDIO DO VALE TROTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002385-79.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009924 - SONIA MARIA

DE PAULA (SP151204 - EDISON LUIZ CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003060-42.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009871 - SEBASTIAO

INACIO DE LIMA (SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0001099-66.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009926 - ELAINE

PRISCILA LOPES (SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) ANA PAULA LOPES (SP260103 - CLAUDIA

STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Justifiquem os autores, no prazo de 05 (cinco) dias, as ausência à perícia médica indireta. P.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora contra o INSS, por meio da qual pleiteia seja-lhe concedido

benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

 Pleiteia a parte autora sejam antecipados os efeitos da tutela, com fundamento no artigo 273 do Código de

Processo Civil, de modo que o benefício seja imediatamente implementado. 

 

 Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça

Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar

certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de

prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber.

Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a lei

dita.  

 

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da

oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade.  

 

A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e

teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, só pode ser concedida em caso de excepcional

gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado no Juizado. 

 

 Ressalte-se que, em casos como o presente, em que se requer o benefício de auxílio-doença, impõe-se

perícia médica, não só para verificação da existência da doença, mas também da data de início de eventual

incapacidade, não podendo o INSS tampouco o Poder Judiciário concedê-lo baseado tão somente na

alegação de quem o pleiteia.  

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, cumulativamente, para que se conceda a antecipação dos
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efeitos da tutela exista prova inequívoca e seja a alegação verossimilhante. 

 

 À vista da documentação acostada aos autos, não há como se considerar preenchido este primeiro requisito

da prova inequívoca, inclusive pelos próprios documentos juntados a inicial, sem que ao menos passe a

parte autora por perícia médica deste Juizado. 

  

Tanto com relação à qualidade de segurado quanto com relação à condição de incapacidade para o

trabalho, seria temerário, em face tão só da documentação acostada à inicial, considerá-los

inequivocamente provados, tendo-se em conta que a cognição em sede de antecipação de tutela leva a

marca da superficialidade e da sumariedade e, ainda, sem que esse fato seja submetido ao crivo do

contraditório pleno e da ampla defesa constitucionais. 

 

 Com relação à verossimilhança da alegação, não se pode afirmar prima facie e fundado em cognição

sumária seja ela verossímil; a verossimilhança deve referir-se a ilegalidade (lato sensu) do ato

administrativo que denega o benefício, porque da qualidade de segurado e da condição incapacitante a lei

exige prova inequívoca. Destarte, esse requisito encontra-se ausente. O exame da motivação que levou a

autarquia previdenciária a denegar o benefício, considerando a autora incapacitada somente até a data de

02/06/2006, necessita de exame mais detalhado, o que não se coaduna com a cognição sumária e superficial.

O ato administrativo, com efeito, goza de presunção de legitimidade. 

  

 

Além desses requisitos cumulativos, exige a lei, alternativamente, “haja fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação”; ou “fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu”. 

 

 Uma vez que não se verifica abuso de direito de defesa, deve-se voltar a atenção para a exigência expressa

no inciso I. Afigura-se perfeitamente reparável o dano, caso venha a ação a ser julgada procedente, com

efeito, tratando-se de pagamento de valor pecuniário, julgada procedente a ação, terá a Administração de

implementar o valor de benefício que se venha a apurar, pagando-se ao segurado as diferenças daí

originadas, acrescida dos consectários legais.  

 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito.  

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003011-98.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009863 - SILVANA DE

LIMA BISOLI (SP054273 - DIRCE MALITE, SP319090 - SUELEN MALITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003009-31.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009853 - ANTONIO JORGE

TOLENTINO MARQUES (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002978-11.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009857 - ANTONIO

RODRIGUES DE PAULA (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0004205-70.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009885 - GILMAR DOS

SANTOS LIMA (SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Intime-se a parte autora para apresentar os contratos de trabalho referentes aos períodos que pretende ver

reconhecidos junto às empresas Comércio e Consultoria RH Ltda e Serta Seleção Efetivo e Temporário Ltda, uma

vez que consta na CTPS apenas anotações quanto à data da admissão, sem especificar o período trabalhado, sendo

feito referência a contratos separados. Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

02/04/2013, às 14:45 horas. P.I.

 

0003941-24.2009.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009929 - MARCOS
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ANTONIO DA SILVA (SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Proceda-se à intimação pessoal do autor, conforme requerido. P.I.

 

0000263-93.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009856 - MURILO LAGE

ACIOLI (SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 20 dias.

Após, à contadoria judicial para realização dos cálculos.

 

0000246-57.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009833 - CARLOS

ALBERTO RIBEIRO DE NOVAIS (SP278334 - FELIPE RAMALHO POLINARIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Intime-se a parte autora para que apresente comprovante do porte de arma de fogo, bem como a devida habilitação

para o porte da arma e exercício da atividade de vigilante/vigia, para todo o período que pretende ver reconhecido

como especial na condição de vigilante. Prazo de 30 dias.

 

No mais, redesigno a audiência para o dia 14/04/2013, às 14h15. I.

 

0003088-10.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009936 - REGINA CELIA

GRATHE (SP309038 - ANDREIA PARO PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0027826-71.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009849 - LOURIVALDO

ANDRADE DOS SANTOS (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo perícia médica, na especialidade de Ortopedia, para o dia 26/11/2012, às 9h30, neste Juizado. P.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito.  

 

0002847-36.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009892 - LUIZ CARLOS

BONOW ANDRETTA (SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003053-50.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009911 - BALBINA DE

SOUZA OLIVEIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

0003094-17.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009920 - NAOHIKO

SUGUIMATI (SP261655 - JOSE ANTONIO TALIARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0001719-78.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009881 - MARIA DA

GLORIA PEREIRA (SP231005 - VIVIANE AGUERA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista o último comunicado médico, designo perícia médica, na especialidade de Ortopedia, para o dia

28/11/12, às 8h30, neste Juizado. P.I.

 

0001672-41.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009828 - MARIA

APARECIDA BRUNELI BARBOSA (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e CONDENO o

INSS a:

i) pagar somente os atrasados desde a DIB até a data de 11/12/2011 (dia anterior ao início do recebimento da

pensão por morte à autora), no valor de R$ 5.371,56 (cinco mil, trezentos e setenta e um reais e cinqüenta e seis

centavos), atualizado até agosto de 2012, conforme Res. CJF 134/10, nos termos do parecer contábil que segue em

anexo.

Sem custas e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0002928-82.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009852 - ELAINE DE

SOUZA (SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de seu CPF e comprovante de endereço atualizado em

seu nome. P.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora quanto ao cumprimento da sentença pela CAIXA. 

 

Nada sendo requerido em dez dias, baixem-se os autos no sistema deste Juizado.  

 

0032654-47.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009860 - VERA LUCIA

BALLARIN (SP292526 - JOSE VICENTE SADERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

0003000-40.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009861 - VICENTE

BARBOSA DE AGUIAR (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

FIM.

 

0002986-85.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009879 - ANIZIO

RODRIGUES DA SILVA (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. Inicialmente, verifico que não há prevenção. Tendo em vista a competência deste Juizado,esclareça a parte

autora em 10 (dez) dias o valor atribuído à causa, demonstrando e justificando, nos termos dos arts. 258 e

seguintes do CPC, sob pena de extinção do feito. Intime-se.

 

0003093-32.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009933 - JOSE ELIAS

BITTAR (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001394-40.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009866 - SILVIO

CANDIDO DIAS (SP242765 - DARIO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO, SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

Defiro o levantamento do depósito, valendo essa decisão como ALVARÁ JUDICIAL.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6305000052 

 

 

0001799-39.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000531 - ALOYSIO LOPES (SP177945 -

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, designo perícia médica com a Dra. Sandramara Cardozo Alonso, para o dia 30/10/2012, às 11

horas, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Júnior, 272 - centro de Registro. Intimo as

partes e o perito, este, por correio eletrônico."

 

0001453-88.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000519 - LUIZ PEREIRA (SP177945 -

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro,para o dia 14/12/2012, às 11h e

20min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Júnior, 272 - centro de Registro. Intimo as

partes e o perito, este, por correio eletrônico."

 

0001023-39.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000506 - ISABEL RIBEIRO DOS ANJOS

(SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove nos autos a sua condição de

segurada da Previdência Social. Após o cumprimento, os autos serão remetidos ao magistrado (a) para apreciação

do pedido de tutela antecipada e designação de perícia médica. Intime-se.”

 

0001770-86.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000525 - VANESSA APARECIDA ALVES

DA SILVA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, designo perícia médica com a Dra. Roberta Martins Airoldi,para o dia 25/10/2012, às 13h e 30min.,

na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Júnior, 272 - centro de Registro. Intimo as partes e o

perito, este, por correio eletrônico."

 

0001026-91.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000502 - VALDA APARECIDA DA SILVA

(SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO, SP240673 - RODRIGO BRAGA RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, designo perícia médica com o Dr. KIYOSHI YNADA para o dia 23.10.2012, às 17h00min, a ser

realizada na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. Intimem-

se.”

 

0000595-09.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000503 - FERNANDO AUGUSTO

CARVALHO (SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, intimo a parte autora de que foi designada perícia social com a Assistente Social ANDREA

CAVIQUIOLI a ser realizada no endereço fornecido nos autos no ato do ajuizamento da ação para o dia

31.10.2012. Intimem-se.”
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0009614-45.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000508 - SANDRA REGINA CABRAL

(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“1. Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias:a) adeque o endereçamento da petição

inicial ao Juízo correto; b) apresente comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprove o vínculo

com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro;c) traga o seu documento de RG;d) esclareça se

realizou o pedido de prorrogação ou de reconsideração perante a Autarquia do benenfício que recebia

anteriormente (NB/5442218258), haja vista que este cessou, aparentemente, em 30.08.2011 (fl. 15 -

pet/provas.pdf);2. Após o cumprimento, será agendada perícia médica com especialista. 3. Intime-se."

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de

15 de maio de 2012, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a

proposta de acordo oferecida pelo réu.” 

 

0000751-45.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000538 - VALTAIR HENRIQUE DA

SILVA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA,

SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000702-04.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000543 - NIRTES SUELY MICHELETTI

DE OLIVEIRA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

FIM.

 

0001536-07.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000514 - ANA PAULA GREGORIO

REP/JOAQUIM GREGORIO LEITE (SP242795 - IDENE APARECIDA DELA CORT, SP261537 - AIALA

DELA CORT MENDES, SP285195 - GRAZIELA CRUZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, designo perícia médica com a Dra.Roberta Martins Airoldi,para o dia 25/10/2012, às 13 horas, na

sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Júnior, 272 - centro de Registro. Intimo as partes e o

perito, este, por correio eletrônico."

 

0001798-54.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000530 - VALDIRENE PAES BRAZ

(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, designo perícia médica com a Dra. Roberta Martins Airoldi, para o dia 22/11/2012, às 11 horas, na

sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Júnior, 272 - centro de Registro. Intimo as partes e o

perito, este, por correio eletrônico."

 

0001781-18.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000526 - ALINE DA SILVA SANTOS REP.

POR JOSE DA PENHA DOS SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, designo perícia médica com o Dr. Kiyoshi Ynada,para o dia 30/10/2012, às 17 horas, na sede deste

Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Júnior, 272 - centro de Registro. Intimo as partes e o perito, este,

por correio eletrônico."

 

0001538-74.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000520 - ANDRE ROGERIO DOS SANTOS

ROMUALDO (SP242795 - IDENE APARECIDA DELA CORT, SP285195 - GRAZIELA CRUZ ALVES,

SP261537 - AIALA DELA CORT MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro,para o dia 14/12/2012, às 11h e

30min, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Júnior, 272 - centro de Registro. Intimo as

partes e o perito, este, por correio eletrônico."
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0009514-90.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000507 - RAQUEL SIQUEIRA DE

OLIVEIRA COELHO (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro para o dia 14.12.2012, às

11h00min, a ser realizada na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de

Registro. Intimem-se.”

 

0001782-03.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000527 - SIDNEI CIRIACO PEREIRA

(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, designo perícia médica com a Dra. Roberta Martins Airoldi,para o dia 25/10/2012, às 14 horas, na

sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Júnior, 272 - centro de Registro. Intimo as partes e o

perito, este, por correio eletrônico."

 

0000902-11.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000509 - BENEDITO JAIME BATISTA

(SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro para o dia 14.12.2012, às

11h10min, a ser realizada na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de

Registro. Intimem-se.”

 

0001206-10.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000504 - MARCOS APARECIDO DE

LARA PIRES (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro para o dia 09.11.2012, às

14h30min, a ser realizada na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de

Registro. Intimem-se.”

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de

15 de maio de 2012, Designo perícia social, a ser realizada pela perita Andrea Caviquioli, na residência da

parte autora. Após a entrega do laudo socioeconômico, intimo o MPF, para que se manifeste no prazo de 10

(dez) dias.Intimo as partes e a perita, esta por correio eletrônico”. 

 

0001795-02.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000529 - MARIA DO SOCORRO DA

SILVA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001545-66.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000521 - OSWALDO CINTRA OLIVEIRA

(SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001790-77.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000528 - LOURDES SELIMES ADAO

(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001702-39.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000524 - MARIA DA CONCEICAO

BATISTA MORAES (SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

FIM.

 

0000981-87.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000500 - LUZIA MARIANO NOVAES

(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA

SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de
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maio de 2012, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/02/2013 às 11:00 hsa ser

realizada na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro.

 

0000592-05.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000536 - LUIZ MIGUEL COSTA

(SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, intimo a parte autora de que foi designada perícia social com a Assistente Social ANDREA

CAVIQUIOLI a ser realizada no endereço fornecido nos autos no ato do ajuizamento da ação para o dia

23.10.2012. Intimem-se.”

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de

15 de maio de 2012, intimo o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, analise os autos e verifique a

possibilidade de oferecer ou não proposta de acordo à presente demanda. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, os autos serão remetidos ao magistrado (a) para conclusão. Intimem-se.” 

 

0000588-65.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000533 - MARGARIDA DE OLIVEIRA

MARTINS (SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000669-14.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000534 - CLAUDIA APARECIDA DA

SILVA NASCIMENTO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de

15 de maio de 2012, Designo perícia social, a ser realizada pela perita Matilde Martins Ubeda Souto, na

residência da parte autora. Após a entrega do laudo socioeconômico, intimo o MPF, para que se manifeste

no prazo de 10 (dez) dias.Intimo as partes e a perita, esta por correio eletrônico”. 

 

0001497-10.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000517 - JOVANIL RICARDO DA VEIGA

(SP308299 - SILAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001564-72.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000522 - VALDI DE RAMOS MOREIRA

(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001511-91.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000518 - ELZA IZABEL DE OLIVEIRA

(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001577-71.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000523 - MARIA BERNARDO NOVAES

(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

FIM.

 

0001484-11.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000532 - MARIA VITORIA DE SOUZA

(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, designo perícia médica com a Dra. Roberta Martins Airoldi,para o dia 22/11/2012, às 11h e 30

min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Júnior, 272 - centro de Registro. Intimo as

partes e a perita, esta, por correio eletrônico."

 

0001070-13.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000510 - MARIA FREIRE LIMA (SP141845

- ARLETE ALVES DOS SANTOS)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente comprovante de endereço
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(atualizado) em seu nome ou comprove o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro.

Intime-se.”

 

0001479-86.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000515 - CARLOS ROBERTO SILVA

JUNIOR (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, designo perícia médica com a Dra. Roberta Martins Airoldi,para o dia 25/10/2012, às 11h e 30

min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Júnior, 272 - centro de Registro. Intimo as

partes e o perito, este, por correio eletrônico."

 

0001489-33.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000516 - CHRISTIANE REGINA DE

CARVALHO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, designo perícia médica com a Dra.Roberta Martins Airolid,para o dia 25/10/2012, às 12 horas, na

sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Júnior, 272 - centro de Registro. Intimo as partes e o

perito, este, por correio eletrônico."

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001076-20.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003814 - CELESTINO TELES DE SANTANA (SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Posto isso:

1 - RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito à revisão de

benefício previdenciário da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

2 - Sendo requerido, defiro o trâmite prioritário do feito.

3 - Sem custas e honorários nesta primeira instância (artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95).

4 - Defiro os benefícios da Justiça gratuita, consoante requerido.

5 - Sentença registrada eletronicamente.

6 - Publique-se.

7 - Intimem-se.

 

0001062-36.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003823 - FRANCISCO JOSE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Posto isso:

1 - Julgo procedentes em parte os pedidos feitos por Francisco José da Silva e extingo o processo com resolução

do mérito, nos temos do art. 269, I, do CPC, para determinar à CEF que cobre as quatro primeiras parcelas da

anuidade com desconto de 50%, bem como pague ao autor indenização por danos morais no valor de R$5.200,00

(cinco mil e duzentos reais).

2 - Os valores serão devidamente atualizados com os critérios da Resolução CJF n. 134/2010.

3 - Sentença registrada eletronicamente.

4 - Publique-se.

5 - Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001066-73.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003824 - ESTER DE

SOUZA VEIGA (SP292412 - IVAN RIBEIRO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1.Emende a parte a autora a inicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos:
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a) esclarecendo o item 02 e 10 do pedido (fl. 04/05 - pet/provas.pdf);

 

b) comprovando a qualidade de segurada e a carência necessária para concessão do benefício que ora se postula;

 

c) declinando a ocupação que exerce como "autônoma";

 

2. Após o cumprimento, os autos serão remetidos ao magistrado (a) para apreciação do pedido de tutela antecipada

e designação de perícia médica com especialista.

 

3. Intime-se.

 

0002899-50.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003826 - HELENO

MANOEL SILVA (SP156483 - LUCINEIDE SOUZA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Concedo 20 (vinte) dias de prazo para que a parte autora apresente a cópia do processo administrativo do

benefício cuja concessão requer, documento imprescindível para o julgamento da demanda.

 

2. Decorrido o prazo sem manifestação, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

3. Intime-se.

 

0001148-07.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003815 - MARIA

RODRIGUES BARBOSA (SP240132 - HELIO MARCOS PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Emende a parte a autora a inicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de indeferimento, apresentando

comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento

esteja em nome de terceiro.

 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada bem como para designação de perícia médica.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal.  

Cumpra-se. 

 

0001267-65.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003831 - AMERICO

AUGUSTO PIRES (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000428-40.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003833 - LEONILDA DE

ARRUDA (SP226103 - DAIANE BARROS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000903-93.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003832 - GERALDINO

MARIA DA SILVA (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001952-09.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003839 - FRANCISCO

MEDVEDIK (SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ

DE CARVALHO PEREIRA, SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO, SP216042 - FELIPE

ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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1. Tendo em vista que não há notícia do levantamento dos valores depositados, intime-se a parte autora,

mediante aviso de recebimento, de que o valor da execução encontra-se disponibilizado em qualquer

agência da CEF, devendo desconsiderar a notificação caso já tenha efetuado o saque. 

2. Intimem-se. 

 

0001902-80.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003854 - ADONIAS

BARBOSA DOS SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001927-64.2009.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003853 - MARIA DA

CONCEICAO DE SOUZA SANTOS (SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001462-21.2010.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003866 - MARIA

SEVERINA VIEIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001392-04.2010.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003867 - SARAH SANTOS

FERREIRA REP P/SHIRLEI PRISCILA FERREIRA (SP129974 - YOLANDA ALVES DE SOUZA) RAQUEL

SANTOS FERREIRA REP P SHIRLEI PRISCILA FERREIRA (SP129974 - YOLANDA ALVES DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

0000350-80.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003895 - LUIZ ROBERTO

SOARES (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001252-38.2008.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003871 - EDVALDO DOS

SANTOS (SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI, SP240271 - PAULA CAROLINA

PETRONILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904-

AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001662-28.2010.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003863 - JULIO MANUEL

CORDEIRO PIRES (MG067574 - BENEDITO RONALDO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001798-64.2006.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003860 - JAIR DA SILVA

(SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000568-16.2008.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003883 - FRANCISCO

FERREIRA DA SILVA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000023-77.2007.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003903 - KUNITOMI

SHIBA (SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001337-53.2010.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003869 - NELSON

CORREA DE ANDRADE (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP270787 - CELIANE

SUGUINOSHITA, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0036434-92.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003843 - MARIA JOSE

DOS SANTOS (SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000457-27.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003888 - THIAGO

ALEXANDRE DE SOUZA (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0002108-65.2009.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003847 - HELIO ANTONIO

PEREIRA MATOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001631-71.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003865 - TEREZA

NOBREGA LOPES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, SP208827 - THAÍS DE PAULA

TREVIZAN GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904-

AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001076-88.2010.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003876 - DARCI KOTONA

DE OLIVEIRA (SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000163-38.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003899 - EREZINA
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FERNANDES FIRMINO (SP304665 - JULIAN HENRIQUE DIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0003216-32.2009.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003844 - EDNA RIBEIRO

DOS SANTOS (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP270787 - CELIANE

SUGUINOSHITA, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001644-70.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003864 - CICERO PEDRO

DA SILVA (SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ

DE CARVALHO PEREIRA, SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO, SP216042 - FELIPE

ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

0000989-74.2006.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003878 - ELISEU

MARTINS DUARTE (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001799-10.2010.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003859 - DORIVAL LIMA

DE SOUZA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001828-31.2008.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003858 - RITA TEODORO

DE ARAÚJO (SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP266189 - VITOR HUGO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

0000471-84.2006.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003886 - ESCOBAR

FERREIRA (SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000459-60.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003887 - JUDITE DE

OLIVEIRA MUNIZ (SP308299 - SILAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000602-88.2008.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003882 - ROBERTA

FONSECA LEAO REP. ADRIANA R. AMARAL SILVA FERNANDES (SP190957 - HERBERT HILTON BIN

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)

0000412-86.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003890 - ILDA GOMES

FERREIRA (SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0002106-27.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003848 - ALEXANDRE

PEREIRA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001867-57.2010.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003856 - JOAO

AGOSTINHO NETO (SP151436 - EDSON LUIZ NOVAIS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001933-03.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003851 - BENEDITO

CARLOS RODRIGUES (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001095-60.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003874 - ALMIR ALVES

PEREIRA (SP242795 - IDENE APARECIDA DELA CORT, SP261537 - AIALA DELA CORT MENDES,

SP285195 - GRAZIELA CRUZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001068-53.2006.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003877 - PAULO

RODRIGUES DE ANDRADE (SP201169 - RODRIGO OLIVEIRA RAGNI DE CASTRO LEITE) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (RJ039845- PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO)

0000432-77.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003889 - MERITA

PEREIRA DE JESUS (SP308299 - SILAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001928-78.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003852 - MARIA LUCIA

DOS SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001303-49.2008.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003870 - PAULO ARAGAO

CHAVES (SP147208A - ANA CAROLINA RIBEIRO FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)
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0000148-69.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003900 - ALICE

CARDOSO CRUZ (SP304665 - JULIAN HENRIQUE DIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000079-37.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003901 - ALUZENIR

FERREIRA RAMOS SILVA (SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001143-24.2008.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003873 - LUIS ALVES DA

SILVA NETO (SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000177-22.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003897 - JOSE FERREIRA

DAS NEVES (SP304665 - JULIAN HENRIQUE DIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001838-07.2010.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003857 - EDNILSON DOS

SANTOS (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0002274-29.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003845 - MARIA DE

FATIMA RODRIGUES DE SENA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000750-94.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003879 - AMANCIO

MOREIRA DA SILVA (SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

FIM.

 

0001143-82.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003825 - CARLOS BRUNO

DE ASSIS GALDINO ASSISTIDO P MONICA DO N GALDIN (SP244581 - CARLA ARAUJO GALVÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

1. Defiro a dilação de prazo solicitada pela parte autora (15 dias).

 

2. Decorrido o prazo sem manifestação, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

3. Intime-se.

 

0001523-87.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003812 - FRANCISCO

FERNANDES DA SILVA NETO (SP251876 - ADRIANA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO)

1. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a este Juizado.

 

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos:

 

a) cumprindo o disposto no artigo 282, inciso I, do CPC;

 

b) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular,

caso o documento esteja em nome de terceiro;

 

3. No mesmo prazo, deverá a Caixa Economica Federal informar este Juízo se houve adesão da parte autora, ou

não, ao acordo de que trata a LC 110/2001.

 

4. Intimem-se.

 

0001274-57.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003840 - DIRCE

FERREIRA DE LIMA (SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso:

1 - Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno.

2 - Cite-se. Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso: 

1 - Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

2 - Intimem-se. 

 

0001152-44.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003838 - JOAO RIBEIRO

(SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001161-06.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003834 - ANA CRISTINA

DE CASTRO ASCHERMANN (SP282474 - ALEX CASSIANO POLEZER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

FIM.

 

0001201-85.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003828 - ANTONIO

MARCOS SARDINHA (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Em 20 (vinte) dias, sob as penas da lei processual civil, comprove a parte autora que esta demanda não repete

aquela já resolvida, com análise do mérito, por este Juizado (processo 00001501020104036305), conforme acusa

o quadro de prevenção.

 

2. Após, venham-me os autos conclusos.

 

3. Intime-se.

 

0000152-09.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003829 - CLAUDIA

ALVES MUNIZ (SP304665 - JULIAN HENRIQUE DIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Defiro a dilação de prazo solicitada (10 dias).

 

2. Não apresentado em Juízo o documento solicitado na decisão judicial n. 2958-2012, venham-me os autos

conclusos para sentença.

 

3. Intime-se.

 

0003956-94.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003813 - JOAO BATISTA

FATORE (SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP008105- MARIA EDNA

GOUVÊA PRADO)

1. Defiro a dilação de prazo solicitada pela parte autora (30 dias). Decorrido o prazo sem manifestação, venham-

me os autos conclusos para sentença de extinção do processo sem resolução do mérito.

 

2. Intime-se.

 

0002122-93.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003810 - DARIO

TEIXEIRA DE LIMA (SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a este Juizado.

 

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos:

 

a) cumprindo o disposto no artigo 282, inciso I, do CPC;

 

b) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular,

caso o documento esteja em nome de terceiro;
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c) juntando a comprovação do requerimento administrativo do benefício que por ora pleiteia e o seu

indeferimento, se for o caso, realizado perante a Autarquia anteriormente ao ajuizamento da ação, porque, sem ao

menos acionar as vias administrativas, não é viável verificar a necessidade do provimento pleiteado (RE 144.840-

SP, Primeira Turma, Rel. Min. Moreira Alves, decisão unânime, julgamento em 02.04.96).

 

 

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica.

 

0001270-20.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003830 - ZILDA YARA DE

LIMA CATARINO (SP312873 - MARCOS YADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de indeferimento, providenciando a

juntada aos autos de uma certidão atualizada de existência ou inexistência de eventuais dependentes habilitados à

pensão por morte perante a Previdência Social, pois, segundo consta na certidão de óbito (fl. 14 - pet/provas.pdf),

o segurado falecido deixou filhos menores de 21 anos na época do óbito que, possivelmente, poderão já estar

recebendo o benefício que ora se pleitea.

 

2. Caso seja positiva a certidão mencionada no item 1 acima, deverá a parte autora, desde já:

 

a) declinar o endereço do (s) eventual (ais) correu (s);

 

b) providenciar a sua inclusão no polo passivo da demanda para integrar a lide na condição de litisconsorte (s)

passivo (s) necessário (s);

 

c) cumprir o disposto no artigo 282, inciso VII, do Código de Processo Civil;

 

3. Intime-se. Após, venham-me os autos conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a confirmação da sentença pelo v. acórdão da Turma Recursal, expeça-se Requisição de

Pequeno Valor. 

Int.  

 

0000142-96.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003822 - NEIDE MARIOSI

DOS SANTOS (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000649-57.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003820 - SEBASTIAO

JOSE DO NASCIMENTO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001706-18.2008.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003817 - NATALINO

PEREIRA DOS SANTOS (SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001341-90.2010.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003818 - WALTER CIATI

CANONIO (SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN, SP172862 - CARLOS ALBERTO FERNANDES DA

SILVA, SP128498 - IVAN RODRIGUES AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

FIM.

 

0001213-02.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003837 - SAMUEL VADE

FRANCA (SP242795 - IDENE APARECIDA DELA CORT, SP285195 - GRAZIELA CRUZ ALVES, SP261537

- AIALA DELA CORT MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso:

1 - Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno.

2 - Intimem-se.

3 - Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, para o dia 21/09/2012, às 13h10min, na
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sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Jr, 272 - Centro - Registro/SP.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/09/2012

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004705-96.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRMA MARIA NUNES

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004706-81.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MIES BOMBARDI

ADVOGADO: SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004707-66.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MIGUEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP196810-JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 09/11/2012 08:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004708-51.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MICHELE FERREIRA AVILA BERRIOS

ADVOGADO: SP283801-RAFAEL DE FREITAS SOTELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004709-36.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TATIANE BERNADINHO HERMESDORFF

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283801-RAFAEL DE FREITAS SOTELLO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004710-21.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SALETE DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 09/11/2012 09:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004711-06.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE SOUZA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/02/2013 11:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004712-88.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JERONIMO DA ROCHA SANTANA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004713-73.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ABENILDA MARIA DE JESUS

ADVOGADO: SP217355-MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 09/11/2012 09:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004714-58.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSIMAR RODRIGUES DE ANDRADE GOMES

ADVOGADO: SP121024-MARIA APARECIDA GIMENES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 15/3/2013 13:30:00

 

PROCESSO: 0004715-43.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GABRIEL VEIGA SOARES DOS SANTOS

REPRESENTADO POR: SILVANILDA VIEGA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 09/11/2012 09:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004716-28.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: JULIO MAMORU MIYAZAKI

RÉU: INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 14/2/2013 15:30:00

 

PROCESSO: 0004717-13.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANE APARECIDA DA SILVA RAMALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/02/2013 10:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004718-95.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO HENRIQUE SANTANA JUNIOR

REPRESENTADO POR: ZILDA APARECIDA SERAPIAO

ADVOGADO: SP124024-CASSIO APARECIDO TEIXEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 9/11/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A PERÍCIA MÉDICA será realizada

no dia 09/11/2012 10:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP -

CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004719-80.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP128369-LIDIA MARIA DA SILVA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 09/11/2012 10:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004720-65.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ABDIAS NERES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP128369-LIDIA MARIA DA SILVA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 09/11/2012 11:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004721-50.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP128369-LIDIA MARIA DA SILVA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 09/11/2012 11:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/02/2013 11:00 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0004722-35.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS FERNANDO CAETANO DE MORAES

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 18

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6307000217 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar comprovante de residência em seu nome, com

data recente. 

 

0002980-69.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307003272 - MESSIAS FERNANDES

CABRIOLI (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO)

0002976-32.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307003273 - ORIVAL VARGE DOS SANTOS

(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN)

0002981-54.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307003271 - ROSARIA FRANCISCA SOARES

MAIA (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO)

0002960-78.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307003268 - BENEDITO JAIR DINATO

(SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI)

0002961-63.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307003267 - MILTON HENRIQUE DIONISIO

(SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar cópia do processo administrativo. 

 

0002963-33.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307003269 - MAGALI BERNARDINO DE

OLIVEIRA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR)

0002965-03.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307003270 - JOSE CONRADO JOAO

(SP209250 - ROGERIO VAITKEVICIUS SANTO ANDRE)

FIM.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002663-42.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307017644 - JOSE LOPES LOZANO (SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPESP (SP084279 - CLAUDIA MARIA

MURCIA DE SOUZA) UNIAO FEDERAL (PFN) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SAO PAULO

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais, movida por JOSÉ LOPES LOZANO contra a

UNIÃO, o ESTADO DE SÃO PAULO e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO -

IPESP. Alega o autor que aufere renda proveniente de aposentadoria, desde 3 de maio de 1989, a qual é paga pelo

referido instituto de previdência. Todavia, em abril de 2003 o autor recebeu diagnóstico de ser portador de

moléstia grave, a saber, neoplasia maligna (câncer de próstata), ficando obrigado a submeter-se a intenso

tratamento de saúde, incluindo radioterapia, além de exames regulares, conforme documentação trazida com a

petição inicial.

Sustenta que tem direito à isenção de imposto de renda incidente sobre seus proventos de aposentadoria, como

dispõe a Lei nº 7.713/88. Entretanto, vem sofrendo a incidência do imposto, porque a fonte pagadora se nega a

deixar de fazer a respectiva retenção, além do que a UNIÃO se nega a restituir-lhe os valores descontados.

Pede seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela, para que seja suspenso o desconto do imposto de

renda/fonte, com a confirmação da medida quando da prolação da sentença, tornando-a definitiva, bem assim a

devolução dos valores indevidamente descontados desde janeiro de 2009.

A ação, originariamente movida somente contra a UNIÃO e o IPESP, foi distribuída perante a Subseção Judiciária

de Bauru (SP), tendo o MM. Juiz da 2ª Vara Federal indeferido o pedido de concessão de liminar.

Em nova decisão, datada de 03/03/2010, aquele Magistrado, verificando que o autor possui domicílio em Botucatu

(SP), declinou da competência e determinou a remessa dos autos a este Juizado Especial Federal.

Citados, os réus responderam. A UNIÃO sustenta, em preliminar, ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo

da lide, sob o argumento de que o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de

qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelos Estados e pelo Distrito

Federal, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem, a eles pertencem, nos termos do artigo

157, inc. I, da Carta Magna. Entende que não pode, pelo fato de ter instituído o mencionado imposto no

cumprimento de sua missão constitucionalmente assegurada, ser condenada a devolver uma quantia que não

ingressou em seus cofres.

Alinha também, em sede de preliminar, a falta de interesse de agir do autor, uma vez que este não protocolizou,

perante a Receita Federal do Brasil, qualquer pedido de isenção ou de restituição do imposto de renda incidente

sobre seus proventos. Logo, não havendo pretensão resistida, a extinção do processo seria de rigor.

No mérito, afirma que a legislação em vigor exige que o portador de moléstia grave, a partir de 1º de janeiro de

1996, comprove a sua condição mediante apresentação de laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, requisito este não atendido pelo autor. Pede seja julgado

improcedente o pedido, caso as preliminares não sejam acatadas.

Por seu turno, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPESP igualmente

argumenta que não é parte legítima para compor o pólo passivo da demanda, uma vez que a relação jurídica

tributária, no caso, está restrita ao autor e à UNIÃO, a quem a competência para instituir o imposto de renda é

constitucionalmente atribuída.

Quanto ao mérito, alega que o reconhecimento da isenção depende de laudo pericial emitido pelo serviço médico

oficial, e, na espécie, as conclusões da perícia realizada teriam sido desfavoráveis ao autor. E arremata dizendo

que, ainda que seja reconhecido o direito à isenção, o termo inicial será a data em que a doença for oficialmente

reconhecida.

Por decisão datada de 11 de julho de 2012, à luz da documentação trazida pelo advogado do autor, este Juízo

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar a imediata cessação dos descontos de imposto de

renda pela fonte pagadora. Foi ainda determinada, na mesma decisão, a citação do ESTADO DE SÃO PAULO.

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPESP noticiou a este Juízo que cumpriu a

liminar concedida (petição anexada em 14/08/2012).

Citado, o ESTADO DE SÃO PAULO contestou o pedido. A exemplo dos demais réus, esgrime em preliminar a

tese de ilegitimidade passiva. No mérito, argumenta que o autor não tem direito à isenção pleiteada.

É o relatório. Decido.

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, sustentada pela UNIÃO, uma vez que a referida pessoa política

detém competência constitucional para instituir e legislar sobre imposto de renda, nos termos do que dispõe o art.

153, inciso III, da Carta da República.

Segundo prescreve o art. 157, inciso I da Constituição Federal, pertence aos Estados o produto da arrecadação do

imposto de renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título,

por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem.

Não se desconhece, por certo, a orientação jurisprudencial que vem sendo perfilhada em casos similares ao
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presente, no sentido de que a competência para o julgamento do pedido seria da Justiça Estadual, haja vista serem

os Estados os destinatários constitucionais dessa arrecadação.

Todavia, com a devida vênia, um aspecto meramente financeiro (destinação de receita) foi erigido em critério

determinador de competência jurisdicional, o que não se me afigura razoável.

Deveras, sabe-se que a destinação do produto da arrecadação não altera a essência do tributo, segundo o Código

Tributário Nacional (art. 4º, inciso II). Se não influi na natureza do tributo, também não deve influir na própria

competência constitucional para instituir e legislar o tributo, que é da UNIÃO (CF/88, art. 153, inciso III). Sendo a

competência tributária da União, isto atrai, sim, o julgamento do processo para a Justiça Federal.

A propósito, o Parecer Normativo nº 2, de 18 de maio de 2012, do Sr. Secretário da Receita Federal do Brasil

(DOU de 2/7/2012), assim enuncia em sua ementa:

“IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA. IMPOSTO SOBRE A

RENDA RETIDO NA FONTE. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA.

A competência atribuída à União para instituir o Imposto sobre a Renda, nos termos do inciso III do art. 153 da

Constituição Federal, confere a essa pessoa política, em caráter exclusivo, o poder de legislar sobre o referido

imposto.

Embora a Constituição Federal, no inciso I do art. 157 e no inciso I do art. 158, destine aos estados, Distrito

Federal e municípios o produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte sobre rendimentos

pagos a qualquer título, estes não têm competência para legislar sobre hipóteses de incidência, restringindo-se sua

atividade à aplicação da legislação federal que disciplina o referido imposto.

Dispositivos Legais: Constituição Federal de 1988, arts. 153, inciso III, 157, inciso I, 158, inciso I, e 159, inciso I;

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, arts. 6º a 8º; Lei nº 9.430, de 27 de

dezembro de 1996, art. 64; Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004; Instrução Normativa

RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012”.

 

Demais de tudo, é nítido o interesse da UNIÃO no resultado da demanda. Embora pertença ao Estado de São

Paulo, como já foi dito, o produto da arrecadação do imposto de renda - fonte incidente sobre os rendimentos e

proventos por ele pagos, a responsabilidade pela repetição do indébito é da União. Isto porque, ao creditar aos

Estados a parcela do respectivo Fundo de Participação, efetua a compensação, nos valores repassados, do produto

daquela arrecadação, conforme dispõe o art. 159, inciso I e § 1º da Constituição Federal:

Art. 159. A União entregará:

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos

industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal;

.............................................

§ 1º - Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela

da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal

e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I.” (grifei)

Tanto que, conforme farta documentação trazida aos autos pelo autor, a Receita Federal do Brasil efetuou a

devolução dos valores indevidamente pagos até dezembro de 2011.

Deixo de acolher a alegação de falta de interesse de agir, porquanto os autos demonstram as tentativas do autor de

obter a devolução do valor que reputa ter sido indevidamente descontado.

Rejeito também a alegação de ilegitimidade passiva agitada pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO

DE SÃO PAULO - IPESP. Isto porque, na condição de órgão pagador, cumpre-lhe adotar todas as providências

administrativas a seu cargo para, uma vez reconhecida a isenção, por sentença ou por decisão interlocutória,

deixar de efetuar a retenção do tributo combatido, quando do crédito dos proventos devidos ao autor. Trata-se de

litisconsórcio necessário (CPC, art. 47). Portanto, a referida entidade também está sujeita à jurisdição, e deverá

suportar os efeitos decorrentes de sentença judicial que seja eventualmente favorável à pretensão veiculada na

inicial, notadamente a interrupção dos descontos.

Sobre o tema, calha a citação do Enunciado nº 21 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais

(FONAJEF): “As pessoas físicas, jurídicas, de direito privado ou de direito público estadual ou municipal podem

figurar no pólo passivo, no caso de litisconsórcio necessário”.

Quanto à contestação ofertada pelo ESTADO DE SÃO PAULO, repilo igualmente a alegação de ilegitimidade

passiva, uma vez que eventual decisão favorável ao autor repercutirá na esfera jurídica daquela pessoa política,

nos termos do que dispõe o art. 157, § 1º da Constituição Federal. Isto porque, se o ESTADO DE SÃO PAULO

reteve e incorporou ao seu patrimônio imposto que não era devido pelo autor, tributo esse a ser restituído pela

UNIÃO, tal fato evidentemente haverá de ser levado em consideração no encontro de contas de que trata o citado

dispositivo constitucional. Tal questão, de natureza eminentemente financeira, e bem por isso estranha à presente

demanda, deverá ser dirimida entre aquelas pessoas políticas de direito público, oportunamente e na forma legal.

Antes de passar à análise do mérito, é necessário circunscrever a controvérsia.

O autor, na petição anexada em 11 de julho de 2012, noticia que a UNIÃO já lhe devolveu as quantias retidas a
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título de imposto de renda, até a competência dezembro/2011, e anexou a correspondente documentação.

Por sua vez, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPESP, na petição anexada

em 14 de agosto de 2012, informa, com base na documentação juntada, que “foram tomadas as devidas

providências, quanto ao cancelamento do desconto de imposto de renda nos proventos de aposentadoria do Sr.

José Lopes Lozano, a partir da folha de pagamento - mês de competência 08/2012”.

Desse modo, o pedido do autor, a esta altura da marcha processual, restringe-se tão somente ao imposto

indevidamente retido nos meses de janeiro de 2012 a julho de 2012.

Postas essas premissas, cumpre decidir.

O art. 6º, inciso XIV da Lei nº 7.713/88 dispõe que ficam isentos do imposto de renda “os proventos de

aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia

profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que

a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma” (grifei).

Por sua vez, a Lei nº 9.250/95 estabelece, em seu artigo 30, que, para efeito da isenção sob comento, “a moléstia

deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios”.

Verifico que o autor apresentou laudo pericial firmado por órgão do serviço médico oficial, a atestar que ele está

acometido de “adenocarcinoma de próstata Grau 6, comprometendo ambos os lados. Diagnosticado em biópsia

realizada em 19/03/2003, Laudo em 01/04/2003. Prostatectomia radical perineal em 14/04/2009 no Hospital

Amaral Carvalho. Tratamento radioterápico paliativo de coluna toraco-lombar de 09/08/2009 a 07/09/2009, na

UNESP, devido a metástase óssea de coluna”.

O laudo, em papel timbrado estabelecido pela Receita Federal, está datado de 18 de maio de 2011, e é subscrito

por médica do serviço médico oficial (NGA 11 - BOTUCATU). Assinala o documento que a doença não é

passível de controle, tratando-se de neoplasia maligna.

Dúvida não há, pois, sobre a existência da enfermidade que dá direito à isenção, tanto que a própria Receita

Federal do Brasil determinou a devolução, em sede administrativa, do imposto de renda pago pelo autor até 31 de

dezembro de 2011, conforme documentos trazidos com a petição anexada em 11/7/2012.

Por todo o exposto, e tendo em conta que parte da pretensão já foi atendida no curso da lide, o que abre ensejo à

aplicação do disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O

PEDIDO para CONDENAR a UNIÃO a restituir a JOSÉ LOPES LOZANO as quantias que foram indevidamente

descontadas de seus proventos de aposentadoria, a título de imposto de renda - fonte, no período de janeiro de

2012 a julho de 2012, e extingo o processo, com resolução de mérito.

Confirmo a liminar concedida no curso da lide, para CONDENAR o ESTADO DE SÃO PAULO a interromper

em definitivo os citados descontos, ordem essa que continuará a ser integralmente cumprida pelo INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPESP, órgão pagador dos proventos recebidos pelo autor.

Após o trânsito em julgado desta sentença, oficie-se à chefia da Delegacia ou Agência da Receita Federal do

Brasil com jurisdição sobre o domicílio tributário da parte autora, com ordem para que, no prazo de 60 (sessenta)

dias, o órgão apresente a este Juízo cálculo de atualização dos valores descontados do autor, a título de imposto de

renda - fonte, nos meses de janeiro de 2012 a julho de 2012. Para fins de atualização, a Receita Federal aplicará a

Taxa SELIC sobre as respectivas quantias, nos termos do que estabelece o artigo 88 e parágrafo único do

Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº. 3.000/99, e informará o valor corrigido a este

Juízo.

Caso seja necessária, para o cumprimento desse encargo, a obtenção de informação ou documento em poder do

sujeito passivo, a autoridade administrativa a requisitará diretamente a ele, que atenderá a intimação que lhe for

enviada, no prazo marcado (CTN, art. 195; Decreto nº 70.235/72, art. 23).

Apresentados os cálculos, dê-se vista às partes para manifestação no prazo de cinco (5) dias. Caso não haja

impugnação, a Secretaria deste Juizado expedirá ofício requisitório.

Serão liminarmente rejeitadas impugnações de cálculos sem apresentação da respectiva planilha, a qual conterá

referência direta e específica ao(s) ponto(s) objeto de discordância. Somente serão recebidas as impugnações

fundadas nos índices de atualização fixados nesta sentença.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório - inclusive quanto aos

índices de atualização determinados - deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria (LJE, art. 41/43),

sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de manejarem embargos de declaração

protelatórios ou manifestamente descabidos (Código de Processo Civil, art. 17, inciso VII), conduta essa que

conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais Federais

(Lei nº 9.099/95, art. 2º, c. c. o art. 1º da Lei nº 10.259/2001).

A esse respeito, confira-se: “a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele mesmo,
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jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte” (Superior Tribunal de Justiça, 4ª Turma, REsp

218.528-SP-Edcl, rel. Min. César Rocha, j. 7/2/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU de 22/4/2002, p. 210).

Cabe ao embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido

(STJ, 3ª T., REsp 254.413-RJ, Edcl, rel. Min. Castro Filho, j. 27/8/2001, rejeitaram os embargos, v. u., DJU

24/9/2001, p. 295).

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas. Sem honorários nesta instância.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000729-78.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307017700 - MARIA APARECIDA LOPES GANDIA (SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR.

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e condeno o Instituto-Réu a implantar e pagar a MARIA

APARECIDA LOPES GANDIA o benefício de aposentadoria rural por idade, desde a data do requerimento

administrativo (23/09/2011), no valor de um salário mínimo mensal vigente no País.

Considerando o caráter alimentar do benefício, e tendo em conta tratar-se de sexagenária, a quem se aplica o

sistema protetivo contemplado na Lei nº 10.741/2003, aplico ao caso o enunciado da Súmulanº 729 do Supremo

Tribunal Federal e concedo, com fundamento no art. 273 do CPC, a antecipação dos efeitos da tutela.

Expeça-se ofício à EADJ, para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento, implante o

benefício em favor da parte autora, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), com data de início de

pagamento (DIP) em 1º de agosto de 2012.

Os atrasados totalizam R$ 6.410,25 (seis mil, quatrocentos e dez reais e vinte e cinco centavos), conforme apurado

pela Contadoria Judicial, cálculo esse que seguiu as diretrizes no Manual de Orientação de Procedimentos de

Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do C. Conselho da

Justiça Federal. Juros de mora apurados segundo o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela

Lei nº 11.960/2009, e decisão proferida pelo STF no AI 842063 - RG.

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004499-50.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307017642 - GETÚLIO LEME MACHADO (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

Por todo o exposto, rejeito a preliminar e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para:

a) reconhecer em favor de GETÚLIO LEME MACHADO o direito à isenção do imposto de renda sobre os seus

proventos de aposentadoria, com fundamento no art. 6º, inciso XIV da Lei nº 7.713/88 e no art. 30 da Lei

9.250/95, desde o diagnóstico da enfermidade (30/06/2006);

b) determinar a exclusão de tais proventos do rol de rendimentos tributáveis declarados pelo autor a partir da

declaração de rendimentos do exercício de 2007, ano-calendário 2006, de sorte a refazer toda a sua situação

patrimonial perante o Fisco Federal e apurar eventuais valores a serem restituídos ao contribuinte.

Após o trânsito em julgado desta sentença, oficie-se à chefia da Delegacia ou Agência da Receita Federal do

Brasil com jurisdição sobre o domicílio tributário da parte autora, instruída com cópia desta sentença, da petição

inicial e de todos os documentos que a instruem, com ordem para que no prazo de 60 (sessenta) dias adote as

seguintes providências:

1. exclua, do rol de rendimentos tributáveis declarados pelo autor a partir do exercício de 2007, ano-calendário

2006, os proventos de aposentadoria por ele percebidos, de sorte que se proceda a uma nova apuração do imposto,

considerando todos os valores retidos a título de imposto de renda - fonte, ano a ano, até 31 de dezembro de 2011;

nos cálculos, deverão ser considerados os valores que foram pagos pelo autor por força da notificação de

lançamento contra ele lavrada;

2. apresente a este Juízo cálculo de atualização dos valores a restituir assim apurados. Para fins de atualização, a

Receita Federal aplicará a Taxa SELIC sobre as respectivas quantias, nos termos do que estabelece o artigo 88 e

parágrafo único do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº. 3.000/99, e informará o valor

corrigido a este Juízo;

Caso seja necessária, para o cumprimento desse encargo, a obtenção de informação ou documento em poder do

sujeito passivo, a autoridade administrativa a requisitará diretamente a ele, que atenderá a intimação que lhe for

enviada, no prazo marcado (CTN, art. 195; Decreto nº 70.235/72, art. 23).

Apresentados os cálculos, dê-se vista às partes para manifestação no prazo de cinco (5) dias. Caso não haja

impugnação, a Secretaria deste Juizado expedirá ofício requisitório.

Serão liminarmente rejeitadas impugnações de cálculos sem apresentação da respectiva planilha, a qual conterá
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referência direta e específica ao(s) ponto(s) objeto de discordância. Somente serão recebidas as impugnações

fundadas nos índices de atualização fixados nesta sentença.

Na declaração de imposto de renda relativo ao exercício de 2013 e posteriores, o autor declarará os proventos de

aposentadoria como rendimentos não tributáveis.

Determino ainda que se expeça ofício ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com cópia

desta sentença, a fim de que faça cessar imediatamente todo e qualquer desconto de imposto de renda - fonte que

esteja a incidir sobre os proventos de aposentadoria do autor.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório - inclusive quanto aos

índices de atualização determinados - deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria (LJE, art. 41/43),

sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de manejarem embargos de declaração

protelatórios ou manifestamente descabidos (Código de Processo Civil, art. 17, inciso VII), conduta essa que

conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais Federais

(Lei nº 9.099/95, art. 2º, c. c. o art. 1º da Lei nº 10.259/2001).

A esse respeito, confira-se: “a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele mesmo,

jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte” (Superior Tribunal de Justiça, 4ª Turma, REsp

218.528-SP-Edcl, rel. Min. César Rocha, j. 7/2/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU de 22/4/2002, p. 210).

Cabe ao embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido

(STJ, 3ª T., REsp 254.413-RJ, Edcl, rel. Min. Castro Filho, j. 27/8/2001, rejeitaram os embargos, v. u., DJU

24/9/2001, p. 295).

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas. Sem honorários nesta instância.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001276-21.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6307016084 -

TEREZINHA RODRIGUES (SP255798 - MICHELLE MUNARI PERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

Recebo os embargos, por tempestivos.

Como é sabido, em princípio não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que a pretexto de

esclarecer ou completar o julgado anterior, na realidade buscam alterá-lo (Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor, Theotonio Negrão, 37ª. ed., p. 623, nota 6 ao artigo 535 do CPC). Entretanto, o STF sempre

admitiu embargos de declaração com maior amplitude que os outros tribunais, e, atualmente, esse maior elastério

do recurso vai se tornando pacífico nas demais Cortes judiciárias do País, de modo que, excepcionalmente,

permite-se que esse recurso modifique a decisão embargada. A esse respeito, já se decidiu que “a atribuição de

efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, em que sanada a

omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como conseqüência necessária” (STJ -

EEAARE 200300919405 - (556088 PB) - 3ª T. - Relª Minª Nancy Andrighi - DJU 29.08.2005 - p. 330).

Mas não é o caso dos autos.

Alega a parte autora que há omissão e obscuridade na sentença judicial, por não ter apreciado o pedido de nova

perícia médica e ter sido baseada em laudo pericial que não considerou as provas dos autos. Além disso, alega

também que a sentença apreciou pedido diverso do exposto em petição inicial, sendo apreciada a concessão de

auxílio-doença, ao invés de restabelecimento de aposentadoria por invalidez.

Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil,

formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode

negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante

peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

Observo que no laudo pericial, o nobre perito descreve, nos procedimentos realizados, o estudo da documentação

que instrui a presente ação. Além disso, instado a manifestar-se sobre nova documentação acostada aos autos, o

perito responde devidamente aos quesitos da parte autora, considerando pormenorizadamente mais uma vez a

documentação apresentada, o que contraria os argumentos alegados.

Devo esclarecer que os laudos médicos produzidos em Juízo são analisados pelo julgador e a eles atribuído o valor

que devam merecer, em cada caso concreto. No caso dos autos, o laudo é fundamentado e descreveu

adequadamente o estado de saúde da parte autora, concluindo pela ausência de incapacidade para o trabalho.

Portanto, não há necessidade de que a prova seja refeita simplesmente porque a parte autora, derrotada no

processo, não se conforma com as aludidas manifestações (a técnica e a judicial).
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Quanto à alegação de apreciação de pedido diverso do pleiteado pela autora, esclareço que para a concessão de

auxílio-doença e para a concessão de aposentadoria por invalidez, os critérios são os mesmos: incapacidade

laboral e qualidade de segurado. No presente caso, para obter a aposentadoria por invalidez, a parte teria de estar

incapacitada permanentemente, sendo que ela sequer se encontra incapacitada. Dessa forma, mantenho minha

decisão.

Ante o exposto, conheço dos embargos, por tempestivos, mas nego-lhes provimento.

Registre-se. Intimem-se.

 

0002014-77.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6307015962 -

JOAO BAPTISTA BATTOCHIO (SP167836 - RAFAEL DE OLIVEIRA SIMÕES FERNANDES) NANCI DE

SOUZA BATTOCHIO (SP167836 - RAFAEL DE OLIVEIRA SIMÕES FERNANDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

A Lei nº 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/2001, prevê expressamente,

em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração nas hipóteses de obscuridade,

contradição e omissão.

Fundamenta a embargante seu inconformismo, sustentando para tanto, que a sentença proferida por este juízo é

omissa.

Recebo os embargos, pois que tempestivos e formalmente em ordem.

Decido, fundamentando.

Não há a alegada omissão.

O extrato da suposta conta de poupança da parte autora não acompanhou a petição inicial, de maneira que

restaram inobservados os artigos 283 e 333, I, do Código de Processo Civil.

Conforme declinado pela própria parte autora, há com a petição inicial cópia de extrato de sua conta corrente, de

nº 001.300497-0 (fls. 14 e 15 da inicial), sendo que tal modalidade de conta bancária não faz jus à pretendida

reparação monetária.

Com efeito, foi determinado, em favor da parte autora, que a ré fornecesse os extratos e cálculos conforme

entendimento deste Juízo, da sua suposta conta poupança, cujo número foi fornecido pela própria parte, contudo,

conforme já asseverado, tal conta não é de modalidade “poupança”.

Tal determinação não tem o condão de obrigar a ré a apresentar extrato de conta que a parte autora sequer

comprovou existir ao tempo em que se pleiteia as diferenças de correção monetária.

Ademais, não há sequer indício de que, exatamente no mês em que ocorreu a perda inflacionária ora pleiteada, a

parte já detivesse ou ainda fosse titular da suposta conta. É dizer: não basta a existência da conta, porque, ainda

que esta tenha de fato existido, é preciso que fique provado que ela estava com saldo na época em que ocorreram

as perdas. E, se isto não ocorreu, a parte não terá, ao final, direito algum a ser tutelado.

Nos últimos anos, diante da enorme quantidade de ações em que se pleiteavam tais perdas, os magistrados tinham

por prática dispensar a apresentação, com a petição inicial, da prova da existência da conta, e, dando por suficiente

a alegação da parte de que seriam poupadores junto à CEF na época dos planos econômicos, julgavam procedente

o pedido, remetendo a apuração do quantum devido para a fase de liquidação. Todavia, em milhares e milhares de

casos, só se descobria depois do trânsito em julgado que a parte não possuía qualquer conta naquele período junto

à CEF, mas sim em outras instituições financeiras, ou já não mais possuía saldo na caderneta de poupança no mês

exato em que se deu a perda inflacionária. Havia casos, também, em que a conta fora aberta em época posterior,

tornando inútil a movimentação do aparelho jurisdicional.

Há que se situar a questão nos seus devidos termos, no presente caso, no que diz respeito à existência da conta de

caderneta de poupança é prova que incumbe à parte autora produzir, nos termos dos artigos 283 e 333, inciso I, do

CPC. Ou seja, só se pode verificar se houve perdas inflacionárias ou não, se a parte autora provar que possuía a

conta, e, ainda mais, se isso ocorreu naquele período exato em que a correção monetária não teria sido depositada.

A propósito, não faria sentido obrigar a ré a provar que a parte autora nunca teve conta na instituição financeira,

hipótese em que se estaria diante da exigência de que o réu faça prova negativa.

Por igual razão não há como se amparar no Código de Defesa do Consumidor a fim de se conceder a medida

pretendida.

Nos termos do disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078/90), artigo 6º, inciso VIII, constitui

direito básico “a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as

regras ordinárias de experiência”.

O texto legal emprega o termo “critério do Juiz” com ênfase. Essa talvez seja a expressão mais importante do

texto, pois revela que não se trata de inversão da carga da prova ope legis, por força da lei, mas ope iudicis, a

critério do Juiz, aí estando a maior inovação da matéria. Ou seja, a inversão não se dá automaticamente, pelo

simples fato de se tratar de consumidor, mas diante de circunstâncias outras, acrescidas a esta, que demonstrarão

se a medida é necessária (Vanessa Verdolim Hudson Andrade, Aspectos Práticos da Inversão do Ônus da Prova

no Código de Defesa do Consumidor, publicada na Revista do Curso de Direito da Faculdade de Ciências
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Humanas - FUMEC Vol. 3 - 2002, pág. 85).

A inversão não opera, assim, de forma automática, como simples decorrência da disposição legal, mas a critério

do juiz, que ficará preso aos requisitos verossimilhança e hipossuficiência, visando à facilitação da defesa.

Ocorre que, como já dito, não há verossimilhança nas alegações da parte autora. Esta afirma, pura e simplesmente,

que possuía conta de caderneta de poupança na instituição ré, mas não fornece qualquer outro dado que possibilite

a localização: data aproximada de abertura, de encerramento etc. Também não apresenta qualquer outro

documento que registre sua existência.

Vislumbra-se, destarte, não haver omissão na sentença. Os embargos têm caráter infringente na medida em que

buscam a própria reforma do julgado, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado valer-se da via processual

adequada. Isso porque os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à

substituição da orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos

pelo artigo 535 do Código de Processo Civil.

Só excepcionalmente é cabível atribuir efeito modificativo aos embargos de declaração, conforme tem decidido de

forma reiterada a jurisprudência.

O presente caso não se amolda às situações elencadas nos incisos I e II do art. 535 do CPC.

Nesse sentido:

“Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não ocorrentes as hipóteses insertas no art. 535 do CPC, tampouco equívoco manifesto no julgado recorrido,

não merecem acolhida os embargos que se apresentam com nítido caráter infringente, onde se objetiva rediscutir a

causa, já devidamente decidida, inclusive com apoio em precedentes desta Corte. 2. Embargos de declaração

rejeitados. (STJ, Quarta Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 646760, Processo: 200400351768 UF: RS, data da

decisão: 17/02/2005 Documento: STJ000597566, DJ 21/03/2005 PÁGINA:401).

 

A modificação da sentença deve ser buscada em sede própria qual seja, recurso para a Turma.

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, porém, nego-lhes provimento.

Abra-se novo prazo para recurso.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002563-53.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6307014181 -

FELIPE SOARES JOSE (SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Recebo os embargos, por tempestivos.

Trata-se de ação em que a parte autora, menor impúbere portador de deficiência, requereu a concessão do

benefício de que trata o art. 203, inciso V da CF/88, e o art. 20 da Lei nº. 8.740/92.

O pedido foi distribuído em 15 de junho de 2011, tendo o processo regular trâmite, com citação e realização de

prova pericial e laudo de estudo socioeconômico. Em 19 de junho de 2012, o patrono da parte autora peticionou a

este Juizado, a fim de notificar o óbito da mesma, ocorrido em 09/06/2012, e requerer habilitação da genitora do

autor nos autos, para recebimento dos valores atrasados.

Por ocasião da prolação da sentença que julgou procedente o pedido, em 20 de junho de 2012, a notícia da

ocorrência do óbito, por equívoco, não foi objeto de apreciação por este Juízo.

Como é sabido, o benefício assistencial de que trata a Lei nº. 8.742/93 tem cunho personalíssimo, uma vez que é

intransferível, cessa com a morte do titular e não gera direito à pensão por morte (art. 36, caput do Decreto nº.

1.744/95).

A questão é saber se o caráter intransferível do benefício geraria, ou não, a intransmissibilidade da ação, no que

tange aos atrasados (CPC, art. 267, IX).

Sobre o direito de os sucessores receberem os valores devidos até a morte do titular do benefício assistencial, há

divergência no entendimento das nossas Cortes de Justiça. Existe precedente do TRF/3ª Região no sentido de que,

por interpretação do disposto no § único do art. 36 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº. 1.744/95, seria

juridicamente possível o recebimento de tais valores pelos herdeiros do falecido, no período compreendido entre a

data da citação e a data do óbito (TRF/3ª Região, 7ª T., AC 1016565, processo 199960000040259/MS, dec.

22/8/2005, rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u.).

Entretanto, há posicionamento diverso, no sentido de que, “se o falecimento ocorreu antes da elaboração da

sentença, não há porque se falar em valores incorporados ao patrimônio do 'de cujus', que pudessem gerar direito

adquirido à sua percepção pelos sucessores do falecido” (TRF/3ª Região, 7ª Turma, AC 869312, processo

200303990117089/SP, dec. 5/3/2007, rel. Juíza Eva Regina, v. u.).

Dessa forma, nego provimento aos embargos de declaração do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS contra a sentença proferida, uma vez que a questão controvertida neste momento consiste em apreciar o

pedido de habilitação da genitora do falecido ao recebimento das quantias devidas até a data do óbito de FELIPE
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SOARES JOSÉ, e que será decidida pela Turma Recursal.

Considerando que o autor faleceu, a antecipação dos efeitos da tutela concedida na sentença, mostra-se inócua.

Razão pela qual a revogo expressamente.

Oficie-se à EADJ, com cópia desta decisão, comunicando a revogação.

Aguarde-se o decurso do prazo para apresentação de contra-razões. Após, à Turma Recursal.

Intimem-se.

Botucatu, data supra.

 

0002480-71.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6307015960 -

ANINHA SANTI PRETE (SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

A Lei nº 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/2001, prevê expressamente,

em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração nas hipóteses de obscuridade,

contradição e omissão.

Fundamenta a embargante seu inconformismo, sustentando para tanto, que a sentença proferida por este juízo

contém contradição.

Recebo os embargos, pois que tempestivos e formalmente em ordem.

Decido, fundamentando.

Não há a alegada contradição.

A parte autora pleiteia a aplicação do índice de correção monetária referente à conta poupança de nº 3008-3, no

período compreendido entre maio e junho de 1990,utilizando-se do IPC do mês de maio de 1990 (7,87%).

Conforme declinado pela própria parte autora, houve ajuizamento de outras ações referentes aos demais planos

econômicos. São elas: 2008.63.07.001030-8, que pleiteou a aplicação do índice de 42,72%, referente aos meses de

junho e julho de 1989 (Plano Verão); 2008.63.07.001032-1, referente à atualização monetária dos meses de

fevereiro e março de 1991 (Plano Collor II); e 2008.63.07.001031-0, referente à aplicação do índice de 44,80%,

nos meses de abril e maio de 1990.

Intimada a apresentar cálculos, a Caixa Econômica Federal apresentou equivocadamente, conforme petição

juntada aos autos em 11/11/2011, planilha de cálculos referente ao índice pleiteado na presente ação, e também

aos demais índices, que consistem objeto das outras ações judiciais enumeradas anteriormente.

Entretanto, conforme fls. 19 da petição referida, no mês de junho de 1990, a parte teria direito ao montante de R$

138,77, valor atualizado até novembro de 2011. O montante de R$ 4.920,24 pleiteado pela parte autora se refere,

novamente, não só ao índice de interesse na presente ação, como também aos demais períodos diversos da

exordial.

Vislumbra-se, destarte, não haver contradição na sentença. Os embargos têm caráter infringente na medida em que

buscam a própria reforma do julgado, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado valer-se da via processual

adequada. Isso porque os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à

substituição da orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos

pelo artigo 535 do Código de Processo Civil.

Só excepcionalmente é cabível atribuir efeito modificativo aos embargos de declaração, conforme tem decidido de

forma reiterada a jurisprudência.

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, porém, nego-lhes provimento.

Abra-se novo prazo para recurso.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002631-66.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307015976 - ELISANGELA CALEGARINI (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário junto ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

É o relatório. Decido.

Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não acostou nenhuma prova de pedido administrativo de

concessão de benefício assistencial.

Embora a exigência de comprovação do prévio ingresso na via administrativa, como condição para propositura da

ação de natureza previdenciária, possa significar aparente lesão ao direito de ação, direito esse garantido

constitucionalmente, observa-se, contudo, que o dispositivo constitucional em questão apenas estabelece que
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somente os casos de lesão ou ameaça de lesão a direito serão apreciados pelo judiciário, o que não ocorreu no caso

em tela.

Cumpre ressaltar ainda, que o artigo 3º do Código de Processo Civil preceitua que para ingressar com uma ação é

necessário ter interesse e legitimidade.

O conceito de interesse está associado à idéia de proveito, utilidade. Destarte, o interesse de agir se traduz na

indispensabilidade da intervenção do Judiciário, na utilidade da prestação jurisdicional auferida pela parte.

Por outro lado, o INSS, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Previdência Social, tem como uma de suas

primordiais atribuições a concessão e manutenção de benefícios previdenciários. Esta é a função do Instituto.

Conforme ilustrado, a parte autora deveria ter postulado a concessão do seu pedido administrativamente, para

então, diante de uma negativa da Autarquia Previdenciária, valer-se do Judiciário. Nesse momento passaria a

existir de forma efetiva o interesse de agir, uma das condições para ingressar com uma ação.

Entretanto, não comprovou a parte autora, em nenhum momento, ter adotado essa providência. A autora apenas

apresentou requerimento de agendamento via Internet, não comprovando que esteve presente à autarquia para

pleitear o benefício assistencial.

Não pode o Judiciário invadir atribuições de outro Poder.

Posto isso, transcrevo texto da sentença proferida nos autos do Processo nº 200461130015873, pela ilustre Juíza

Federal da 1ª Vara Federal de Franca-SP, Márcia Souza e Silva de Oliveira:

“- A omissão do requerimento administrativo impede que o judiciário conheça do pedido, vez que não restou

demonstrado o interesse da parte autora no ingresso da ação;

- Ainda que prevalecendo o livre, amplo e irrestrito acesso ao Poder Judiciário, nos termos do que dispõe a

Constituição Federal, os preceitos inscritos no Código de Processo Civil não foram revogados. Dentre eles,

encontra-se o artigo 3º, que exige que o autor tenha interesse e legitimidade. Nos termos do artigo 2º da

Constituição Federal, os poderes da República devem ser “independentes e harmônicos entre si” , ou seja, o Poder

Judiciário não pode exercer funções do Poder Executivo - o INSS.

- A Administração Pública é regrada pelos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e principalmente eficiência, nos termos do artigo 37 do texto Constitucional. Em obediência a essas

diretrizes o Poder Executivo fez editar o Decreto nº 3048/1999 que determina ao INSS que o pagamento dos

benefícios seja feito em 45 (quarenta e cinco) dias da apresentação pelo segurado da documentação exigida.

(artigo 174).

 

- Existe jurisprudência nesse sentido:

“TRF - PRIMEIRA REGIÃO - AC 0123706 - Primeira Turma

Data da decisão: 05/11/1999, DJ Data: 26/06/2000

Página: 1 - Relator(a) JUIZ CARLOS OLAVO

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - INEXISTÊNCIA DE PRÉVIA POSTULAÇÃO - SÚMULA 213

DO EXTINTO TRF - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.

I. Inexistindo resistência, não há conflito há dirimir, visto que o acionamento do Judiciário, pressupõe a

injustificável resistência à pretensão.

II. A Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispensa o exaurimento da via administrativa, mas,

naturalmente, não o prévio requerimento administrativo. (AC nº 94.01.26444-9/MG),

III. Apelação improvida.

IV. Sentençamantida.”

- A decisão não contraria a súmula nº 9 do TRF3, na medida em que o entendimento deste Juízo não é no sentido

de condicionar o pedido ao prévio exaurimento da via administrativa, mas ao aguardo do prazo concedido pelo

dispositivo regulamentar ao INSS para decidir sobre o pedido administrativo, qual seja, 45 (quarenta e cinco) dias

após a entrega do segurado da documentação completa.

- O INSS, nos autos da Ação Civil Pública nº 2004.61.13.000818-2, diz que as perícias médicas estão sendo

agendadas no prazo de cinco dias e que as represadas, em função da greve dos peritos médicos, já foram

agendadas. Explicou, ainda, que as os (sic) 800 processos administrativos represados referem-se a aposentadoria

por idade de tempo de serviço.

- Em face da firme atuação do Ministério Público Federal e da criação dos Juizados Especiais Federais, a

autarquia previdenciária foi instada a tomar providências no sentido de obedecer aos prazos estipulados. Não

necessita mais o Poder Judiciário responder no lugar do INSS com era costumeiro.”

 

Destarte, não restou comprovado pela parte autora o interesse de agir, umas das condições da ação, prevista no

artigo 3º do Código de Processo Civil, diante da falta de requerimento na esfera administrativa.

Ademais, já está pacificado o entendimento nos Juizados Especiais Federais, conforme Enunciado FONAJEF 77

"O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento

administrativo."

Desta forma, falta a parte autora interesse de agir.
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Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso I e VI, combinado com o artigo 295, inciso III ambos do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002264-42.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307017477 - MARIA ANA DA SILVA (SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário junto ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Considerando a informação acerca de eventual existência de litispendência, a parte autora foi intimada a se

manifestar em relação ao processo judicial de nº 00061249020084036307, que tramitou perante este Juizado

Especial Cível de Botucatu.

Decorrido o prazo assinalado na decisão, a parte autora quedou-se inerte.

Posto isso, diante da inércia da parte autora em apresentar os documentos solicitados e, por tratar-se de hipótese

de eventual litispendência, que é um pressuposto processual negativo, envolvendo questão de ordem pública,

EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil,

que aplico subsidiariamente.

Sem custas e honorários.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002938-35.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307016211 - NILSON LOURENCO FALCONERIO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário junto ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Considerando a certidão anexada aos autos em 13/06/2012, verificou-se a provável ocorrência de litispendência

em relação ao processo nº 00062254020114036108, que tramitou perante este Juizado, já que a prolação da

sentença deste foi posterior ao novo pedido administrativo anexado aos autos em tela. Desta forma, a causa de

pedir seria a mesma, posto que ainda não tinha sido julgada.

Intimada a apresentar prova de novo pedido administrativo, mediante decisão na data de 20/06/2012, a parte

autora quedou-se inerte.

Posto isso, diante da inércia da parte autora em apresentar os documentos solicitados e, por tratar-se de hipótese

de eventual litispendência, que é um pressuposto processual negativo, envolvendo questão de ordem pública,

EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil,

que aplico subsidiariamente.

Sem custas e honorários.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000665-68.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307015830 - ANTONIO PEDRO ROSSOMANO (SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Trata-se de ação movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a

conversão do benefício de auxilio-doença em aposentadoria por invalidez, ou o restabelecimento do beneficio de

auxilio doença.

A autora foi submetida a perícia médica, a qual atestou que ela se encontra total e temporariamente incapacitada

para as atividades laborais, sugerindo um afastamento por 120 dias.

No entanto, observa-se que o benefício de auxilio-doença da parte autora (NB 31/551.533.316-7) foi deferido na

esfera administrativa, desde a data de 23/05/2012, conforme cópia da comunicação de decisão do INSS anexado

aos autos virtuais.

Quanto ao pedido de prorrogação do referido benefício até 15/11/2012, não há como prosperar, pois a parte autora

poderá pedir a referida prorrogação pela via administrativa, em época próxima à data de cessação agendada.
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Diante do exposto, em razão do benefício encontrar-se ativo, entendo que falta a parte autora o interesse de agir,

razão pela qual, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código

de Processo Civil.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu, data supra.

 

0002375-26.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307017341 - JOAO CARLOS DOS SANTOS (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

Trata-se de ação movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a

conversão do benefício de auxilio-doença em aposentadoria por invalidez, ou o restabelecimento do beneficio de

auxilio doença.

Considerando a informação acerca de eventual existência de litispendência, a parte autora foi intimada a

apresentar comprovação de cessação do benefício de auxílio-doença concedido previamente por sentença

proferida nos autos de número 00001039320114036307; e também de nova provocação administrativa.

Decorrido o prazo assinalado na decisão, a parte autora quedou-se inerte.

Posto isso, diante da inércia da parte autora em apresentar os documentos solicitados e, por tratar-se de hipótese

de eventual litispendência, que é um pressuposto processual negativo, envolvendo questão de ordem pública,

EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil,

que aplico subsidiariamente.

Sem custas e honorários.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001607-03.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307016406 - DEISE ELLEM DE AGUIAR (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR.

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário junto ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

É o relatório. Decido.

Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não acostou nenhuma prova de pedido administrativo de

concessão de benefício assistencial.

Embora a exigência de comprovação do prévio ingresso na via administrativa, como condição para propositura da

ação de natureza previdenciária, possa significar aparente lesão ao direito de ação, direito esse garantido

constitucionalmente, observa-se, contudo, que o dispositivo constitucional em questão apenas estabelece que

somente os casos de lesão ou ameaça de lesão a direito serão apreciados pelo judiciário, o que não ocorreu no caso

em tela.

Cumpre ressaltar ainda, que o artigo 3º do Código de Processo Civil preceitua que para ingressar com uma ação é

necessário ter interesse e legitimidade.

O conceito de interesse está associado à idéia de proveito, utilidade. Destarte, o interesse de agir se traduz na

indispensabilidade da intervenção do Judiciário, na utilidade da prestação jurisdicional auferida pela parte.

Por outro lado, o INSS, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Previdência Social, tem como uma de suas

primordiais atribuições a concessão e manutenção de benefícios previdenciários. Esta é a função do Instituto.

Conforme ilustrado, a parte autora deveria ter postulado a concessão do seu pedido administrativamente, para

então, diante de uma negativa da Autarquia Previdenciária, valer-se do Judiciário. Nesse momento passaria a

existir de forma efetiva o interesse de agir, uma das condições para ingressar com uma ação.

Entretanto, não comprovou a parte autora, em nenhum momento, ter adotado essa providência. A autora apenas

apresentou requerimento de agendamento via Internet, não comprovando que esteve presente à autarquia para

pleitear o benefício assistencial.

Não pode o Judiciário invadir atribuições de outro Poder.

Posto isso, transcrevo texto da sentença proferida nos autos do Processo nº 200461130015873, pela ilustre Juíza

Federal da 1ª Vara Federal de Franca-SP, Márcia Souza e Silva de Oliveira:

“- A omissão do requerimento administrativo impede que o judiciário conheça do pedido, vez que não restou

demonstrado o interesse da parte autora no ingresso da ação;

- Ainda que prevalecendo o livre, amplo e irrestrito acesso ao Poder Judiciário, nos termos do que dispõe a

Constituição Federal, os preceitos inscritos no Código de Processo Civil não foram revogados. Dentre eles,
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encontra-se o artigo 3º, que exige que o autor tenha interesse e legitimidade. Nos termos do artigo 2º da

Constituição Federal, os poderes da República devem ser “independentes e harmônicos entre si” , ou seja, o Poder

Judiciário não pode exercer funções do Poder Executivo - o INSS.

- A Administração Pública é regrada pelos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e principalmente eficiência, nos termos do artigo 37 do texto Constitucional. Em obediência a essas

diretrizes o Poder Executivo fez editar o Decreto nº 3048/1999 que determina ao INSS que o pagamento dos

benefícios seja feito em 45 (quarenta e cinco) dias da apresentação pelo segurado da documentação exigida.

(artigo 174).

- Existe jurisprudência nesse sentido:

“TRF - PRIMEIRA REGIÃO - AC 0123706 - Primeira Turma

Data da decisão: 05/11/1999, DJ Data: 26/06/2000

Página: 1 - Relator(a) JUIZ CARLOS OLAVO

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - INEXISTÊNCIA DE PRÉVIA POSTULAÇÃO - SÚMULA 213

DO EXTINTO TRF - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.

I. Inexistindo resistência, não há conflito há dirimir, visto que o acionamento do Judiciário, pressupõe a

injustificável resistência à pretensão.

II. A Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispensa o exaurimento da via administrativa, mas,

naturalmente, não o prévio requerimento administrativo. (AC nº 94.01.26444-9/MG),

III. Apelação improvida.

IV. Sentençamantida.”

- A decisão não contraria a súmula nº 9 do TRF3, na medida em que o entendimento deste Juízo não é no sentido

de condicionar o pedido ao prévio exaurimento da via administrativa, mas ao aguardo do prazo concedido pelo

dispositivo regulamentar ao INSS para decidir sobre o pedido administrativo, qual seja, 45 (quarenta e cinco) dias

após a entrega do segurado da documentação completa.

- O INSS, nos autos da Ação Civil Pública nº 2004.61.13.000818-2, diz que as perícias médicas estão sendo

agendadas no prazo de cinco dias e que as represadas, em função da greve dos peritos médicos, já foram

agendadas. Explicou, ainda, que as os (sic) 800 processos administrativos represados referem-se a aposentadoria

por idade de tempo de serviço.

- Em face da firme atuação do Ministério Público Federal e da criação dos Juizados Especiais Federais, a

autarquia previdenciária foi instada a tomar providências no sentido de obedecer aos prazos estipulados. Não

necessita mais o Poder Judiciário responder no lugar do INSS com era costumeiro.”

Destarte, não restou comprovado pela parte autora o interesse de agir, umas das condições da ação, prevista no

artigo 3º do Código de Processo Civil, diante da falta de requerimento na esfera administrativa.

Ademais, já está pacificado o entendimento nos Juizados Especiais Federais, conforme Enunciado FONAJEF 77

"O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento

administrativo."

Desta forma, falta a parte autora interesse de agir.

Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso I e VI, combinado com o artigo 295, inciso III ambos do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001547-98.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307015978 - JOAO DIAS TRINDADE (SP159652 - MÔNICA BALESTEROS SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Trata-se de ação de cobrança em que postula o pagamento de diferenças de correção monetária decorrentes de

planos econômicos, com pedido incidental de exibição de documento proposta pela parte autora em face da Caixa

Econômica Federal com o objetivo de obrigá-la a apresentar extratos de conta poupança, invocando a inversão do

ônus da prova.

A Caixa Econômica Federal - CEF, citada, contestou o pedido, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima

para figurar no pólo passivo da demanda em relação ao período em que os saldos das contas de poupança

estiveram à disposição do Banco Central do Brasil.

No mérito, afirma que o processo deve ser extinto com julgamento do mérito em razão da ocorrência da

prescrição, uma vez que já transcorridos mais de cinco anos, nos termos do artigo 178, do Código Civil e que a

aplicação de índices de correção monetária sempre esteve vinculada a limites fixados pelas autoridades

monetárias, não sendo, portanto, cabível questionar as determinações ditadas pelo Poder Legislativo, Conselho

Monetário Nacional e Banco Central do Brasil.

Por fim, alega que não houve ofensa ao direito adquirido dos poupadores, pois sempre foram creditados os índices
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corretos de atualização das cadernetas de poupança.

Requer, ao final, a improcedência integral do pedido.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950.

A parte autora visa, com a presente ação, tutela jurisdicional que obrigue a ré a exibir os extratos de sua conta

poupança, nos períodos declinados na exordial, e com tal documentação, nesta mesma ação, cobrar as diferenças

de correção monetária oriundas de planos econômicos diversos.

Apresentou, com a petição inicial, além de documentos pessoais, cópia de requerimento endereçado à ré.

O art. 844 do CPC, assim prescreve:

 

Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial:

I - de coisa móvel em poder de outrem e que o requerente repute sua ou tenha interesse em conhecer;

II - de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em

poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de

bens alheios;

III - da escrituração comercial por inteiro, balanços e documentos de arquivo, nos casos expressos em lei.

 

Por outro lado, há que se consignar que é requisito para o deferimento da medida cautelar em apreço o receio de

ameaça de lesão grave ou de difícil reparação ao direito da parte autora.

Entretanto, a parte autora não trouxe aos autos, quando do ajuizamento da ação, documento contemporâneo que

comprove a existência de tal conta de poupança, o que corresponde ao bem da vida pretendido, ou seja, seu direito

potencialmente ameaçado.

Cumpre dizer, não há verossimilhança nas alegações da parte autora, ou seja, não há indicação mínima plausível

de que entre ela e a instituição requerida houve relação jurídica alguma correspondente, sequer, à existência de tal

conta poupança.

Assim, ausente requisito indispensável à concessão medida cautelar, a requerente carece de interesse de agir.

Por igual razão não há como se amparar no Código de Defesa do Consumidor a fim de se conceder a medida

pretendida.

Nos termos do disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078/90), artigo 6º, inciso VIII, constitui

direito básico “a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as

regras ordinárias de experiência”.

O texto legal emprega o termo “critério do Juiz” com ênfase. Essa talvez seja a expressão mais importante do

texto, pois revela que não se trata de inversão da carga da prova ope legis, por força da lei, mas ope iudicis, a

critério do Juiz, aí estando a maior inovação da matéria. Ou seja, a inversão não se dá automaticamente, pelo

simples fato de se tratar de consumidor, mas diante de circunstâncias outras, acrescidas a esta, que demonstrarão

se a medida é necessária (Vanessa Verdolim Hudson Andrade, Aspectos Práticos da Inversão do Ônus da Prova

no Código de Defesa do Consumidor, publicada na Revista do Curso de Direito da Faculdade de Ciências

Humanas - FUMEC Vol. 3 - 2002, pág. 85).

A inversão não opera, assim, de forma automática, como simples decorrência da disposição legal, mas a critério

do juiz, que ficará preso aos requisitos verossimilhança e hipossuficiência, visando a facilitação da defesa.

Ocorre que, como já dito, não há verossimilhança nas alegações da parte autora. Esta afirma, pura e simplesmente,

que possuía conta de caderneta de poupança na instituição ré, mas não fornece qualquer outro dado que possibilite

a localização: data aproximada de abertura, de encerramento etc. Também não apresenta qualquer outro

documento que registre sua existência.

Igualmente, não há sequer indício de que, exatamente no mês em que ocorreu a perda inflacionária ora pleiteada, a

parte já detivesse ou ainda fosse titular da suposta conta. É dizer: não basta a existência da conta, porque, ainda

que esta tenha de fato existido, é preciso que fique provado que ela estava com saldo na época em que ocorreram

as perdas. E, se isto não ocorreu, a parte não terá, ao final, direito algum a ser tutelado.

Nos últimos anos, diante da enorme quantidade de ações em que se pleiteavam tais perdas, os magistrados tinham

por prática dispensar a apresentação, com a petição inicial, da prova da existência da conta, e, dando por suficiente

a alegação da parte de que seriam poupadores junto à CEF na época dos planos econômicos, julgavam procedente

o pedido, remetendo a apuração do quantum devido para a fase de liquidação. Todavia, em milhares e milhares de

casos, só se descobria depois do trânsito em julgado que a parte não possuía qualquer conta naquele período junto

à CEF, mas sim em outras instituições financeiras, ou já não mais possuía saldo na caderneta de poupança no mês

exato em que se deu a perda inflacionária. Havia casos, também, em que a conta fora aberta em época posterior,
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tornando inútil a movimentação do aparelho jurisdicional.

Há que se situar a questão nos seus devidos termos: a inversão do ônus da prova, no presente caso, não diz

respeito à inexistência da conta de caderneta de poupança - porque a existência dela é prova que incumbe à parte

autora produzir, nos termos dos artigos 283 e 333, inciso I, do CPC -, e sim quanto à inexistência de eventuais

perdas inflacionárias, esta sim, a cargo da ré. Mas só se pode verificar se houve perdas inflacionárias ou não, de

modo a inverter o ônus da prova, se a parte autora provar que possuía a conta, e, ainda mais, se isso ocorreu

naquele período exato em que a correção monetária não teria sido depositada. A propósito, não faria sentido

obrigar a ré a provar que a parte autora nunca teve conta na instituição financeira, hipótese em que se estaria

diante da exigência de que o réu faça prova negativa.

Com relação à ação de cobrança, não há como prosperar, tendo em vista a ausência dos extratos da conta

poupança da parte autora,

Consigno que o artigo 283 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente, determina que a inicial deverá

ser instruída com todos os documentos necessários para o julgamento do feito, sem os quais, o juiz indeferirá a

peça exordial.

Por fim, nos termos do artigo 333, inciso I, do mesmo diploma legal, "o ônus da prova incumbe ao autor, quanto

ao fato constitutivo do seu direito".

Posto isso, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do Código de

Processo Civil.

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença,

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de

declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira

seriamente contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º),

provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no processo.

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, devem ser demonstradas e

discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do

mesmo Código.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003477-20.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307017698 - DIOGO

VILEIGAS NETO (SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

Considerando a necessidade de adequação da pauta redesigno a audiência de instrução e julgamento que se

realizaria dia 12/09/2012 (quarta-feira) às 11:30hs para o dia 14/09/2012 (sexta-feira) às 18:00hs.

Providencie a Secretaria, com urgência, as intimações pertinentes.

 

0001274-51.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307017547 - TEREZINHA

DE FATIMA CRUZ (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida.

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 15/10/2012, às 09:15 horas.

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência.

 

0004425-59.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307017535 - ANTONIO

CARLOS MANOEL (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida.

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos.
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Fica designada audiência de conciliação para o dia 08/10/2012, às 09:45 horas.

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência.

 

0001260-67.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307017544 - GILBERTO

DONISETE DE PIERI (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida.

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 08/10/2012, às 11:30 horas.

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência.

 

0004342-43.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307017534 - JOSE CARLOS

ALVES (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida.

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 08/10/2012, às 09:30 horas.

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência.

 

0004574-55.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307017536 - JOAO JOSE DE

OLIVEIRA (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida.

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 08/10/2012, às 10:00 horas.

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência.

 

0001118-63.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307017543 - NILCE DE

JESUS SOUZA (SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida.

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 08/10/2012, às 11:15 horas.

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência.

 

0001271-96.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307017546 - MARIA

PAULINA LOPES (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida.

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 15/10/2012, às 09:00 horas.

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência.

 

0000939-32.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307017539 - JOSEMARA DE

FATIMA SIMOES (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida.

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 08/10/2012, às 10:45 horas.

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência.
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0001478-95.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307017549 - GUILHERME

TURINI (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida.

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 15/10/2012, às 09:30 horas.

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência.

 

0001550-82.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307017550 - MILTON

CONTRI (SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida.

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 15/10/2012, às 09:45 horas.

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência.

 

0002745-39.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307017696 - ALFREDO

REIS DE OLIVEIRA DIAO (SP239268 - ROBERTO DAVANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Considerando a necessidade de adequação da pauta redesigno a audiência de instrução e julgamento que se

realizaria dia 12/09/2012 (quarta-feira) às 10:30hs para o dia 13/09/2012 (quinta-feira) às 18:30hs.

Providencie a Secretaria, com urgência, as intimações pertinentes.

 

0000836-25.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307017538 - MARIA

GABRIELY LYRA DA SILVA (SP301878 - MARCELO EMILIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida.

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 08/10/2012, às 10:30 horas.

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência.

 

0000581-67.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307017695 - APARECIDA

DE FATIMA MORARO CAPONI (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

Considerando a necessidade de adequação da pauta redesigno a audiência de instrução e julgamento que se

realizaria dia 12/09/2012 (quarta-feira) às 10:00hs para o dia 13/09/2012 (quinta-feira) às 18:00hs.

Providencie a Secretaria, com urgência, as intimações pertinentes.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002554-57.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307014470 - AMANDA

BARBOZA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

O Provimento 242, de 18 de outubro de 2004, bem como a Lei nº 8.416, de 24 de abril de 1992, dispõem sobre a

implantação do Juizado Especial Cível de Botucatu.

Consultando os documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora reside em município abrangido

pela jurisdição deste Juizado Especial Federal, município de Itatinga/SP.

De acordo com documentação acostada, a parte já havia ingressado com ação perante o Foro Distrital de Itatinga.

Entretanto, por meio de decisão proferida aos 31/05/2012, o MM. Juiz de Direito do Foro Distrital de Itatinga

suscitou o conflito negativo de competência, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de

Botucatu.
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Em que pese a decisão do ilustre magistrado, entendo que a parte autora já escolheu o Foro Distrital de Itatinga

para processar e julgar seu pedido. O artigo 109, §3º permite ao autor a possibilidade de ajuizar ação em face do

INSS no foro de seu domicílio, perante a Justiça Estadual.

Segue abaixo ementa sobre o tema em questão:

 

“PROCESSO CIVIL - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - JUÍZO

ESTADUAL COMPETENTE - ART, 109, § 3º, DA CF - IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - NULIDADE DA SENTENÇA. 1- O dispositivo previsto no art.

109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar demanda proposta em face da

Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que não seja sede de juízo

federal. 2- A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário,

conferida pela CF, uma vez que a competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às

varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o

conflito se der em face da justiça estadual. 3- Apelação provida. Sentença anulada. (data da publicação -

01/10/2008; AC 00159546220084039999 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1297902 - DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - TRF3)”

 

No mesmo sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL DE SANTA ROSA

DO VITERBO. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - Domiciliado o segurado em município

em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre osJuízos estadual ou federal, visto que a

competência originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça Federal. - Inexistindo vara

federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do segurado, a

competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a

propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. - O fato

do Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Pretoter jurisdição sobre o município de Santa Rosa do Viterbo,

não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de competência. Norma

constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. - Apelação a que se dá provimento para

anular a sentença, determinando que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da Comarca de

Santa Rosa do Viterbo/ SP. (AC 200803990548451, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1370323, Relator(a) DES.

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF/3ª Região, 8ª Turma).

 

Desta forma, providencie a Secretaria a expedição de ofício à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, solicitando a abertura de conflito negativo de competência. O ofício deverá ser instruído com a

cópia dos seguintes documentos: petição inicial, comprovante de endereço da parte autora, contestação (se

houver), procuração e as decisões que ensejaram o conflito de competência.

Informe-se à Presidência do Tribunal que os autos físicos permanecem em depósito neste Juizado Especial

Federal, sem prejuízo da tramitação nos autos virtuais. Oficie-se.

 

0002855-04.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307016598 - RITA DE CASSIA

ROSA STANLEY (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Desta forma, entendo ser necessário

aguardar a realização da perícia médica judicial.

Assim, após a entrega do laudo pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

No mais, verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se à causa de pedir

e/ou pedidos diversos, não restando configurada a identidade de ações. Dou por elucidada a questão da

litispendência/coisa julgada constante do termo anexo.

Redesigno a perícia neurológica para o dia 25/10/2012, às 11:30 horas, nas dependências do Juizado.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000729-78.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6307017679 -

MARIA APARECIDA LOPES GANDIA (SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

Em seguida pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: " Venham os autos conclusos para sentença. Saem

os presentes intimados.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO, 

Intima os autores dos processos abaixo relacionados para, no prazo de 10 (dez) dias: 

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa ser processada

e julgada neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). Tal declaração será entendida como irretratável. Caso a

declaração esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a

renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos,

nos termos do que estabelece o art. 38 do CPC. 

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Em caso positivo, os

esclarecimentos serão instruídos com toda a documentação necessária (CPC, art. 283), sob pena de extinção do

processo, sem resolução de mérito. Tal declaração será prestada nos termos do que dispõem os artigos 14, 16, 17 e

18 do Código de Processo Civil, com responsabilidade solidária do autor e do profissional da advocacia que o

representa em Juízo (STJ, 2ª Turma, REsp 427.839-RS-AgRgEDcl, Rel. Min. Eliana Calmon). 

3) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, aposentadoria por idade ou

pensão por morte, para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas

espécies de benefícios discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS,

entender-se-á tal ato como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual

direito da parte à contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data

da concessão da aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito

adquirido nas datas das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será

apenas a partir da data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos

administrativos em andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

4) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/09/2012

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002969-40.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMARA CRISTINA SANCHES FELICIO 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 07:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002970-25.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SOFIA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/10/2012 11:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002971-10.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA PELICIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/10/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002972-92.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAGALHAES DE LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002973-77.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO WILLIAM CARDOSO RODRIGUES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002974-62.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA CALSAVARA 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 12:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002975-47.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ANTONIA DE JESUS BARBARESCO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP290644-MICHELLE FERNANDA TOTINA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002976-32.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIVAL VARGE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 12:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002977-17.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002978-02.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA APARECIDA DE LOURENCO 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002979-84.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE FATIMA BASSO 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/10/2012 13:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002980-69.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS FERNANDES CABRIOLI 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2012 14:30 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002981-54.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA FRANCISCA SOARES MAIA 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 13:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002982-39.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARIA GIAMPIETRO 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/10/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002983-24.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON LUIZ GILDO 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2012 15:00 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002984-09.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BEATRIZ DA SILVA BUENO 
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REPRESENTADO POR: ANA TERESA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

 

 

 

PORTARIA N.º 27, de 30 de agosto de 2012. 

 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 125, de 29 de novembro de 2010, do Conselho Nacional de

Justiça,

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 423, de 06 de julho de 2011, do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região,

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 32, de 13 de novembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal,

 

 

RESOLVE: 

 

1) NOMEAR como conciliadora para atuar no Juizado Especial Federal Cível de Botucatu a estagiária DAIANE

BAPTISTA DA SILVA, brasileira, solteira, CPF 377.982.348-96, estudante de Direito.

 

2) Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor Regional da

3ª Região, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados da 3ª Região, a

Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação e ao Excelentíssimo

Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

Botucatu, 30 de agosto de 2012.

 

  

 

PORTARIA Nº 28/2012

 

 

 

 O(A) DOUTOR(A) CLAUDIO ROBERTO CANATA, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO)

DO(A) JEF CIVEL DE BOTUCATU, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

 

 RESOLVE:
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 APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2013, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) JEF

CIVEL DE BOTUCATU, como segue:

 

1363 SERGIO LUIZ SPINDOLA

1a.Parcela: 13/02/2013 a 22/02/2013

2a.Parcela: 01/04/2013 a 10/04/2013

3a.Parcela: 10/07/2013 a 19/07/2013

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( S )

 

2237 WOLMAR DE MOURA APPEL

1a.Parcela: 03/06/2013 a 02/07/2013

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( S )

 

4979 EVERSON DA SILVA MARCOLINO

1a.Parcela: 13/02/2013 a 22/02/2013

2a.Parcela: 21/10/2013 a 30/10/2013

3a.Parcela: 10/12/2013 a 19/12/2013

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( S )

 

4987 LUIS CESAR THADEI DONATO

1a.Parcela: 07/01/2013 a 16/01/2013

2a.Parcela: 16/07/2013 a 25/07/2013

3a.Parcela: 04/11/2013 a 13/11/2013

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( N )

 

5086 LETICIA MALINI RIBEIRO UNDICIATTI

1a.Parcela: 21/01/2013 a 30/01/2013

2a.Parcela: 10/07/2013 a 29/07/2013

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( S )

 

5088 LUCIANO TRAVASIO

1a.Parcela: 15/07/2013 a 29/07/2013

2a.Parcela: 05/12/2013 a 19/12/2013

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( S )

 

5092 ELIANE TEREZINHA BALLESTERO

1a.Parcela: 07/01/2014 a 17/01/2014

2a.Parcela: 07/07/2014 a 25/07/2014

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( S )

 

5093 LUCILENE DE FATIMA EGGERT

1a.Parcela: 05/03/2014 a 19/03/2014

2a.Parcela: 05/08/2014 a 19/08/2014

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( S )

 

5094 SELMA GOMES DA ROCHA

1a.Parcela: 07/01/2013 a 18/01/2013

2a.Parcela: 08/07/2013 a 25/07/2013
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Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( S )

 

5150 DOUGLAS APARECIDO BERTOLLONE KUCKO

1a.Parcela: 10/03/2014 a 19/03/2014

2a.Parcela: 07/07/2014 a 16/07/2014

3a.Parcela: 03/11/2014 a 12/11/2014

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( S )

 

5199 MARIA LUISA EICHEMBERG FERNANDES

1a.Parcela: 07/01/2013 a 16/01/2013

2a.Parcela: 10/07/2013 a 19/07/2013

3a.Parcela: 21/10/2013 a 30/10/2013

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( S )

 

5234 JOAO CARLOS DO CARMO

1a.Parcela: 05/03/2014 a 14/03/2014

2a.Parcela: 05/05/2014 a 14/05/2014

3a.Parcela: 18/08/2014 a 27/08/2014

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( S )

 

5292 GIDEONI HERNANDES

1a.Parcela: 01/04/2013 a 12/04/2013

2a.Parcela: 02/09/2013 a 19/09/2013

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( S )

 

5723 ERIKA REGINA SPADOTTO DONATO

1a.Parcela: 04/11/2013 a 13/11/2013

2a.Parcela: 07/01/2014 a 16/01/2014

3a.Parcela: 14/07/2014 a 23/07/2014

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( N )

 

6061 RUBENS VALADARES

1a.Parcela: 10/07/2013 a 08/08/2013

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( S )

 

6824 NILSON ALVES GOMES

1a.Parcela: 10/07/2013 a 19/07/2013

2a.Parcela: 02/10/2013 a 11/10/2013

3a.Parcela: 05/03/2014 a 14/03/2014

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )

Antecipação da gratificação natalina: ( S )

 

7307 THOMAS VEIGA KLAR

1a.Parcela: 13/05/2013 a 30/05/2013

2a.Parcela: 04/11/2013 a 15/11/2013

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( S )

 

7314 LUCIANA PALMEIRA GOULART

1a.Parcela: 15/05/2013 a 29/05/2013
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2a.Parcela: 07/10/2013 a 21/10/2013

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( N )

 

7317 GLEICIANA MARCELE VERONESI

1a.Parcela: 10/07/2013 a 26/07/2013

2a.Parcela: 03/04/2014 a 15/04/2014

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( N )

 

7334 THIAGO GONCALVES SCOCUGLIA

1a.Parcela: 15/07/2013 a 25/07/2013

2a.Parcela: 07/10/2013 a 25/10/2013

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )

Antecipação da gratificação natalina: ( S )

 

7336 MARIA HELENA MENDONCA DE MOURA MAIA

1a.Parcela: 20/05/2013 a 29/05/2013

2a.Parcela: 27/07/2013 a 05/08/2013

3a.Parcela: 18/11/2013 a 27/11/2013

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( S )

 

 

 

 CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

 

 

 BOTUCATU, 31 de agosto de 2012.

 

  

 

PORTARIA N.º 29, de 03 de setembro de 2012. 

 

 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 124, de 31 de outubro de 1997, do Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região

 

RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR as diligências efetuadas pela Executante de Mandados ELIANE TEREZINHA BALLESTERO,

RF 5092, em Lençóis Paulista/SP, Agudos/SP, Pratania/SP e São Manuel/SP, efetivadas no dia 31/08/2012,

quando do cumprimento dos mandados de citação e intimação, referentes aos processos abaixo relacionados:

 

1 - Processo nº 0002652-13.2010.4.03.6307 - Tilde Zillo Viiera X Caixa Econômica Federal - intimação da parte

autora, com endereço na Rua Ignácio Anselmo, 340, ap 51, centro, em Lençóis Paulista SP, do despacho

registrado nos autos; 

 

2 - - Processo nº 0002647-88.2010.4.03.6307 - Espólio de Devanir Moretto XCaixa Econômica Federal -

intimação da parte autora, com endereçona Rua Tiradentes, 465, , centro, em Lençóis Paulista SP, do despacho
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registrado nos autos; 

 

3 - Processo nº 0004953-30.2010.4.03.6307 - José Alberto Paschoarelli XCaixa Econômica Federal - intimação da

parte autora, com endereçona Rua Américo Brandi, 75, Jd Vilage, em Lençóis Paulista SP, do despacho registrado

nos autos; 

 

4 - Processo nº 0002690-25.2010.4.03.6307 - José Aparecido da Silva XCaixa Econômica Federal - intimação da

parte autora, com endereçona Rua Rubens de Almeida Francoso, 310, Jd Sta Angelina, em Agudos/SP, do

despacho registrado nos autos; 

 

5 - Processo nº 0003684-53.2010.4.03.6307 - Hugo Esgotti XCaixa Econômica Federal - intimação da parte

autora, com endereço na Rua Treze de Maio, 1447, centro, em Agudos/SP, do despacho registrado nos autos; 

 

6 - Processo nº 0003689-75.2010.4.03.6307 - Luizete Ramos Caprioli XCaixa Econômica Federal - intimação da

parte autora, com endereçona Rua João Ramos, 212, Centenário Park, em Agudos/SP, do despacho registrado nos

autos; 

 

7 - Processo nº 00000008-97.2010.4.03.6307 - Terezinha de Jesus Rodrigues Cesare XINSS - intimação da parte

autora, com endereçona Rua Antonio Carlos Hasum Vaz de Almeida, 110, CDHU Mariano Vieira, em Pratania

SP, da sentença proferida nos autos; 

 

 

8 - Processo nº 0004631-44.2009.4.03.6307 - Kleber Amnorozino XINSS - intimação de Marta de Souza

Amorozino, com endereçona Rua José Alcides Inocenti, 61, Cohab V, em São Manuel SP, da decisao nos autos. 

 

ENCAMINHE-SE, via mensagem eletrônica, cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor

do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, via mensagem eletrônica.

 

Botucatu, 03 de setembro de 2012.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

  

 

PORTARIA N.º 30 de 10 de setembro de 2012. 

 

 

 

 

O DOUTOR CLAUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 285, de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal;

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONSIDERANDO que o servidor EVERSON DA SILVA MARCOLINO, RF 2641, Analista

10/09/04/2012 e 19/09/2012, RESOLVE DESIGNAR a servidora SELMA GOMES DA ROCHA, RF 5094,

Analista Judiciário, para substituí-lo no referido período, no exercício da função comissionada.

.

 

Art. 2º ENCAMINHE-SE, via mensagem eletrônica, cópia desta Portaria a Excelentíssima Senhora Juíza Federal

Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo.
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

Botucatu, 10 de setembro de 2012.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

PORTARIA Nº 19/2012

O Doutor PAULO LEANDRO SILVA, Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das

Cruzes, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE: 

 

INCLUIR na Escala de Férias para o ano de 2013, dos servidores lotados no Juizado Especial Federal Cível de

Mogi das Cruzes, como segue:

 

7012 CAROLINA DOS SANTOS PINTO

1a.Parcela: 22/10/2012 a 31/10/2012

2a.Parcela: 01/04/2013 a 10/04/2013

3a. Parcela: 29/07/2013 a 07/08/2013

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( N )

 

7012 CAROLINA DOS SANTOS PINTO

1a.Parcela: 10/12/2013 a 19/12/2013

2a.Parcela: 21/04/2014 a 30/05/2014

3a. Parcela: 02/09/2014 a 11/09/2014

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000576 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0006764-87.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015501 - IRMO PEREZ (SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, buscando revisão de benefício mantido

pela Autarquia. Pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu beneficio. 

Antes de enfrentar o mérito, cabe conferir se já se consolidou o óbice ou a prejudicial de mérito decadência, à luz
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do prazo decenal fixado pelo art. 103, da lei n. 8.213/91. 

Sobre a evolução histórica da decadência da RMI, colhe-se do voto do Juiz Federal Jose Eduardo do Nascimento,

da TNU, no processon. 2008.50.50.00.3379-7, a seguinte explicação: 

 

Em sua redação original, a Lei 8213 / 91 não estabeleceu prazo decadencial ouprescricional para o exercício do

direito de pleitear a revisão do ato de concessão dobenefício, referindo-se, apenas, no artigo 103, à prescrição do

direito de reclamar parcelas nãopagas em épocas próprias. Transcrevo o art. 103 em sua redação original:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menoresdependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

 

Tal situação perdurou até a edição da Lei 9528, de 11 dedezembro de 1997, que entrou em vigor na data de sua

publicação, e que, inovando o ordenamento, criou prazodecadencial de 10 anos para o segurado pleitear a revisão

do ato de concessão. Transcrevo oart. 103 com a referida alteração: 

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo equalquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

arevisão do ato de concessão de benefício, a contar do diaprimeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeiraprestação ou, quando for o caso, do dia em que tomarconhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbitoadministrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528 / 97). 

 

Em seguida, com o advento da Lei 9711 de 20 de novembro de 1998, que tambémentrou em vigor na data de sua

publicação, alterou-se novamente a redação do artigo 103 daLei 8213 / 91 para reduzir de 10 para 5 anos o prazo

de decadência do direito à revisão do ato de concessão. Transcrevo o art. 103 após a referida alteração:

 

 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo equalquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para arevisão do ato de concessão de benefício, a contar do diaprimeiro do mês seguinte aodo recebimento da

primeiraprestação ou, quando for o caso, do dia em que tomarconhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbitoadministrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98). 

 

Por fim, a Lei 10839, de 06 de fevereiro de 2004, que entrou em vigor na data desua publicação, alterou

novamenteo art. 103 da Lei 8213/91para restabelecer o prazodecadencial de dez anos para exercício do direito à

revisão do ato de concessão. A Lei 10839 /2004 igualmente criou o art. 103 - A, que tratade prazo decadencial

para a administraçãoprevidenciária anular atos administrativosde que resultem efeitos favoráveis aos

seusbeneficiários. Transcrevo: 

 

Art. 103.É de dez anos o prazo de decadência de todo equalquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

arevisão do ato de concessão de benefício, a contar do diaprimeiro do mês seguinte aodo recebimento da

primeiraprestação ou, quando for o caso, do dia em que tomarconhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbitoadministrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004) 

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferençasdevidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

Art. 103-A.O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis

para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

(Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004)

 

§ 1oNo caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro

pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004)

 

§ 2oConsidera-se exercício dodireito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe

impugnação à validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004). 
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No Recurso Especial nº 1.303.988-PE (noticiado em recente informativode n. 496)- afetado à 1ª Seção em questão

de ordem, ante a relevância da matéria e para evitar divergência de entendimento entre Turmas-

houvesedimentação do posicionamento do STJ no sentido de que o prazo decadencial de 10 anos é aplicável a

todos os benefícios independentemente da data de concessão. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro

Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido POR UNANIMIDADE.

RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)

RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

RECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E OUTROS

ADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E OUTRO(S)

 

EMENTA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI

8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.

 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). (grifei)

3. Recurso especial provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr.

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, Mauro

Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro

Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN COELHO

MARQUES SILVEIRA (...)

 

(Acórdão publicado no DJE de 21/03/2012)

 

Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min. Teori Zavascki:

“2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o advento da Emenda

Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial previsto

no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97, não atinge

as relações jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza de Assis

Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma, imunes a qualquer

prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida a esse

entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito intertemporal em

casos semelhantes. Veja-se. 

 

3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida, a instituição de prazo decadencial para a

revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91 (redação atual da Lei 10.839/04), é

absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de decadência de cinco anos para a

Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas leis instituidoras, prazo algum de
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decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos. Nos dois casos, a pergunta que

centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência, fixado pela lei nova, se aplica à

revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?

Pois bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o

tema pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se

aplica, sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e

não da data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).

 

Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César

Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de

06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06, este com a seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO MINISTRO PRESIDENTE DO

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO ADMINISTRATIVO.

REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.° 9.784/99.

IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.

I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte tinha o entendimento de que a Administração poderia

rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o

direito adquirido e a coisa

julgada (art. 5º, XXXVI, CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo

de cinco anos para anular atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda

permanecem irradiando seus efeitos, sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja

1º.02.99. Precedentes da Corte Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). 

III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA

103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF

em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de

forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99.

Agravo regimental desprovido.

 

O entendimento da Corte Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ)

deve ser mantido e, pelos seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona

que seria incompatível com a Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas

que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido

no passado. No que se refere especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob

pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado

significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do

direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o

próprio direito.

 

Todavia, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque, conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É

nessa perspectiva que, a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve

ser interpretado e aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que

resultou na conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado

promover a qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar

que a norma superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é

certo afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

Portanto, a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte

Especial na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo

decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

 

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-

101) e de Câmara Leal, em seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:
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"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo se consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse

a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58).

 

"Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência fixado na lei anterior

for superior ao novo prazoestabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido, para levar-se em

conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início da

sua vigência " (AR 905/DF, Min. Moreira Alves, DJ de 28.04.78).

 

No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em 05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min.

Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.

 

4. À luz dessa orientação, examine-se o prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos

atos anteriormente praticados pela Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução

legislativa ao início apresentada, não havia, até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão

do ato concessivo de benefício previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997,

que deu nova redação ao citado art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido,

cumprindo observar que, conforme se depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o

prazo de cinco anos não chegou, na prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a

orientação adotada pela Corte Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios

previdenciários anteriores a MP 1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve

início na data de vigência dessa Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997” (GRIFOU-SE).

 

 

Na hipótese dos autos, o beneficio foi concedido além do período de 10 anos previsto pelo dispositivo legal acima

estampado, encartando-se, portanto, à hipótese legal de prejudicial de mérito acima exposta. 

Nesses termos, reconheço a decadência do direito de revisar a RMI e JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001627-85.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016822 - CELIA SOARES TOMAS DE LIMA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se deação interposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

reconhecimento da revisão do benefício previdenciário de pensão por morte (benefício originário - NB:

634872460 - Aposentadoria por tempo de contribuição), bem como o pagamento das prestações vencidas, com

todos os consectários legais.

O feito comporta julgamento imediato nos termos do artigo 330, I, do CPC.

Denoto que a parte requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de 1997 (NB: 634872460

- DIB: 16/07/1993).

O art. 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários.

Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no

DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O

artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da
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primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).

 

Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à

vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se

falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à

revisão a qualquer tempo.

A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à

hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa

a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de

benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o

instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.

Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de

Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:

Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III) .

No mesmo norte é o posicionamento atual da Turma Nacional de Uniformização:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE.

1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n°

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve

ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas

a data da entrada em vigor do diploma legal.

2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP.

3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio PortDJ: 24/06/2010)

 

Calha citar, por oportuno, decisões da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU), ao julgar os Pedidos de Uniformização de Jurisprudência nos autos nº

2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº

2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios

previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n°

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve

ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas

a data da entrada em vigor do diploma legal.

3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que

visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da

entrada em vigor da referida MP.

1. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.

(TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2; PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI

FEDERAL; RELATORA : JOANA CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS
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INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

(...)

III. Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso.

IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido.

(TNU - PROCESSO N° : 2007.70.50.00.9549-5; PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE

LEI FEDERAL; RELATOR : Juiz Federal RONIVON DE ARAGÃO; Julgamento em 10/05/2010).

 

Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo, que se limitava

apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para o exercício do

direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a

MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, § 3º, art. 132).

Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da conversão

em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada posteriormente a 2007,

forçoso reconhecer que o direito do autor de revisar o seu benefícioresta fulminado pelo aludido instituto. 

Isto ocorre porque não se trata de mero reajuste da Renda Mensal já calculada, mas sim de revisão do próprio ato

de concessão, uma vez que o que pretende o requerente é ver o seu benefício de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional transformado em integral, o que está diretamente ligado ao cálculo da respectiva Renda

Mensal Inicial, pelo que a inércia da parte autora em pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da

decadência.

Na verdade, tal questão restou, recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de

entendimento adveio não apenas de nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria

vinha adotando em sucessivos julgados sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve

alteração regimental de sua competência, na medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas

pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).

O Recurso Especial nº 1.303.988-PE seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de

ordem para, ante a relevância da matéria, evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve

afirmação do entendimento esposado ao longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro

Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido POR UNANIMIDADE.

RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)

RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

RECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E OUTROS

ADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E OUTRO(S)

 

EMENTA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI

8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.

 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS
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9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). (grifei)

3. Recurso especial provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr.

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, Mauro

Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro

Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN COELHO

MARQUES SILVEIRA (...)

 

(Acórdão publicado no DJE de 21/03/2012)

 

Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min. Teori Zavascki:

“2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o advento da Emenda

Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial previsto

no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97, não atinge

as relações jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza de Assis

Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma, imunes a qualquer

prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida a esse

entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito intertemporal em

casos semelhantes. Veja-se. 

 

3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida, a instituição de prazo decadencial para a

revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91 (redação atual da Lei 10.839/04), é

absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de decadência de cinco anos para a

Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas leis instituidoras, prazo algum de

decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos. Nos dois casos, a pergunta que

centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência, fixado pela lei nova, se aplica à

revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?

Pois bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o

tema pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se

aplica, sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e

não da data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).

 

Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César

Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de

06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06, este com a seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO MINISTRO PRESIDENTE DO

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO ADMINISTRATIVO.

REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.° 9.784/99.

IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.

I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte tinha o entendimento de que a Administração poderia

rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o

direito adquirido e a coisa

julgada (art. 5º, XXXVI, CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo

de cinco anos para anular atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda

permanecem irradiando seus efeitos, sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja

1º.02.99. Precedentes da Corte Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). 

III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA

103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF

em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de

forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99.

Agravo regimental desprovido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     907/1425



 

O entendimento da Corte Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ)

deve ser mantido e, pelos seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona

que seria incompatível com a Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas

que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido

no passado. No que se refere especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob

pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado

significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do

direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o

próprio direito.

 

Todavia, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque, conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É

nessa perspectiva que, a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve

ser interpretado e aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que

resultou na conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado

promover a qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar

que a norma superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é

certo afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

Portanto, a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte

Especial na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo

decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

 

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-

101) e de Câmara Leal, em seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

 

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo se consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse

a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58).

 

"Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência fixado na lei anterior

for superior ao novo prazoestabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido, para levar-se em

conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início da sua vigência " (AR 905/DF, Min. Moreira Alves,

DJ de 28.04.78).

 

No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em 05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min.

Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.

 

4. À luz dessa orientação, examine-se o prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos

atos anteriormente praticados pela Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução

legislativa ao início apresentada, não havia, até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão

do ato concessivo de benefício previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997,

que deu nova redação ao citado art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido,

cumprindo observar que, conforme se depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o

prazo de cinco anos não chegou, na prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a

orientação adotada pela Corte Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios

previdenciários anteriores a MP 1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve

início na data de vigência dessa Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997” (GRIFOU-SE).

 

Portanto, à luz de tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios

concedidos antes de 28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (“primeiro dia do mês seguinte...” ao do

pagamento); 2) para os benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez)

anos, no primeiro dia do mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido

em 15/01/2001, a decadência terá ocorrido em 01/03/2011).
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No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP

1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97, CC, § 3º, art. 132) e considerando a data de

ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício previdenciário de que é titular,

razão pela qual deve o processo ser extinto com resolução do mérito, com base no artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

Diante do exposto, com base no artigo 210 do Código Civil e artigo269, IV do Código de Processo Civil,

PRONUNCIO A DECADÊNCIA e DECLARO a extinção do processo com resolução do mérito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001642-54.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016320 - NEUZA MARIA BISPO DOS SANTOS (SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se trata de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa, entendimento que esposei até o momento.

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do
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recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de Uniformização de

Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores.
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Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício originário iniciou-se em 23/12/1997 e o ajuizamento

da ação ocorreu em 13/04/2012, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao

recebimento da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Assim, consumada a decadência para a revisão do benefício originário, não é possível que a titular da pensão

derivada possa ver analisado seu pedido de revisão.

Ademais, ainda que assim não fosse, do benefício originário não fora excluído o índice de 39,67% referente ao

IRSM de fevereiro de 1994 porque o período básico do cálculo do benefício é de novembro de 1997 a dezembro

de 1994.

Posto isso e revendo posicionamento anterior, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o

mérito, na forma do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002954-65.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016418 - ESMERALDA DA SILVA (SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se trata de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa, entendimento que esposei até o momento.

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.
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Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de Uniformização de

Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso
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repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício originário iniciou-se em 03/06/1998 e o ajuizamento

da ação ocorreu em 27/06/2012, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao

recebimento da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Assim, consumada a decadência para a revisão do benefício originário, não é possível que a titular da pensão

derivada possa ver analisado seu pedido de revisão.

Ademais, ainda que assim não fosse, do benefício originário não fora excluído o índice de 39,67% referente ao

IRSM de fevereiro de 1994 porque o período básico do cálculo do benefício é de fevereiro de 1998 a março de

1995.

Posto isso e revendo posicionamento anterior, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o

mérito, na forma do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004805-66.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016664 - MIROVAL GOMES DE NOVAIS (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     913/1425



 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

 

Pondero que, a despeito da requisição de nova pericia (não comparecimento do autor), não épossível amparar a

justificativade que o autorem razão de problemas psiquiatricosnão conseguiu chegar até o local do exame,

notadamente à vista da conclusão negativa do laudo na especialidade psiquiatria, em que compareceu,

corretamente o autor. 

 

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do
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mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006324-86.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016204 - ALZIRA MESSIAS BERTO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícias médicas neste Juizado na especialidade de ORTOPEDIA e

NEUROLOGIA, concluiram os peritos que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando

aptoa a pericianda, portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu

não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do

benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas dos peritos aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade
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somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelos laudos pericials médicos.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006089-22.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016128 - CONCEICAO PIÃO DE SOUZA (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que CONCEICAO PIÃO DE SOUZA, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante
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exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia.

O laudo médico pericial afirma que a parte autora sofre de TENDINITE DO OMBRO DIREITO. Conclui que a

postulante está incapacitada de forma total e temporária para o exercício de qualquer atividade, sendo fixado um

período de 1 ano para reavaliação, contado da data de realização da perícia. Fixa o início da doença em 2010 e da

incapacidade em 29/10/2010.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito indispensável para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurada,

também estava presente por ocasião do requerimento administrativo apresentado em 22/08/11, nos termos do

artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial,

anexo aos autos.

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

 

“Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso)

 

Conformelaudo médico pericial, o início da incapacidade foi fixado em 29/10/2010 e o da doença em 2010. As

datas foram fixadas de acordo com exames trazidos pela parte autora na perícia médica, alguns dos quais,

inclusive, são anteriores ao reinicio das contribuições da autora, em junho de 2010. 

Observo que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com base nos demais

elementos provados nos autos (artigo 436 do CPC).

Assim, considerando que a postulante perdeu a qualidade de segurada em 03/08/1996 e somente reiniciou

contribuições na qualidade de contribuinte facultativa quase 14 anos depois, em 06/2010, após a ciência da

patologia, forçoso é reconhecer que quando reingressou ao sistema previdenciário já se encontrava doente, e,

possivelmente, prevendo a incapacidade, restando configurada a hipótese de doença preexistente, o que afasta o

direito ao benefício postulado.

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“EMENTA:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA

DA INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de

segurada, seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o

pedido de concessão de auxílio-doença.

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p.

763).

 

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de

progressão ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é

a hipótese dos autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, na qualidade decontribuinte

individual, já portava a doença invocada como fundamento para a concessão do benefício, não havendo qualquer

prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de encerramento do último contrato de trabalho e a data de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     917/1425



início da incapacidade em virtude de doença, especialmente porque entre tais datas há um interregno de muitos

anos.

Trata-se, como já reafirmei em casos semelhantes, de uma programação do beneficio por incapacidade, cuja

carência diferenciada se justifica, exatamente, no fato de não ser possível a previsão da necessidade do amparo

previdenciário. 

Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema previdenciário é única, o

que significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. Assim, em que

pese a parte autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua perda, tais

contribuições não podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que,

conforme já salientado, foram efetuadas após o início da incapacidade.

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por CONCEICAO PIÃO DE SOUZA em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I do CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006547-39.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016841 - BRAZ NICOLAU (SP204175 - FABIANA LE SENECHAL PAIATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício assistencial previsto no

art.203, V da Constituição Federal.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.”

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 e Lei nº 12.470 de

31.08.2011 dispondo: 

 

Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", a famíliaé composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

"per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

 

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65
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anos, consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos:

 

“Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. 

Observe-se, ainda, que, conforme definição no artigo 1º da Convenção Interamericana para eliminação de todas as

formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, internalizada em nosso ordenamento jurídico

através do Decreto nº 3.956/2001, o conceito de deficiência é entendido como “a restrição física, mental ou

sensorial, de natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou mais atividades

essenciais da vida diária, causada ou agravada pelo ambiente econômico e social”. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiram os peritos que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto o periciando, portanto, a exercer atividades

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o

primeiro requisito necessário para a concessão do benefício assistencial.

A capacidade para o trabalho já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta

prejudicada a análise do requisito da hipossuficiência econômica.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente

 

0005637-12.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016148 - JOSE VICENTE GONCALVES (SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Inicialmente, indefiro o pedido de desistência formulado, tendo em vista que o processo encontra-se maduro para

a prolação de sentença, após a realização de regular instrução processual, com realização de perícia nas

especialidades ortopedia e oftalmologia, tendo sido oportunizado ao autor a perícia na especialidade neurologia,

mesmo sem atestado de médico particular em tal especialidade, a qual não compareceu injustificadamente. 

As partes têm o dever de proceder com lealdade e boa-fé, na forma do inciso II, do art. 14, do Código de Processo

Civil, não sendo amparada pelo ordenamento jurídico a conduta que objetiva impedir a prolação de sentença de

mérito em processo no qual a prova produzida é desfavorável aos interesses do autor - laudos periciais judiciais

reconhecendo a capacidade laborativa.

Passo à análise do mérito.

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua
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concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.
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VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006173-23.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016760 - ANA SILVA BEZERRA (SP094530 - NAIR MARIA CORREIA DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

No presente caso, verifico que a autora foi submetida a duas perícias médicas na especialidade de clínica geral e

de ortopedia.

Nos termos do laudo médico do perito clínico geral, a autora é portadora de “artrite reumatóide, polimiosite e

hipertensão arterial sistêmica.” Em sua conclusão, está incapacitada parcial e definitivamente para o exercício da

profissão que exercia, podendo, entretanto, exercer atividade que exijam menos esforço. Fixou o início da doença

no ano de 2005, para a artrite e polimiosite; e no ano de 2006, para a HAS, e o início da incapacidade em abril de

2010.

O ortopedista, por sua vez, diagnosticou que a demandante “apresenta quadro de sequela de artrite reumatóide

com próteses totais de joelhos e artrodese de pé direito, com grande comprometimento funcional.” Concluiu, do

ponto de vista ortopédico, que “a pericianda não apresenta mais condições de laborar em qualquer função que lhe

garanta sua subsistência.” Fixou o início da doença e da incapacidade em 10.10.2005.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem
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tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial.”

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a),

também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91,

tendo sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91:

“Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso)

Considerando que a postulante, conforme dados do CNIS, ingressou no Regime Geral de Previdência Social,

como contribuinte individual (faxineira), quando contava com quase 51 (cinquenta e um) anos de idade,

recolhendo 15 contribuições (competência de 07/2004 a 09/2005), e recebendo benefício previdenciário a partir de

10/10/2005 (NB 505.686.607-1), em virtude de polimiosite (CID 10 M33.2), que permaneceu ativo, quase que

continuamente até 06/04/2011, forçoso é reconhecer que quando de seu ingresso ao sistema previdenciário já se

encontrava não apenas doente, mas também incapacitada, restando configurada a hipótese de doença preexistente,

o que afasta o direito ao benefício postulado.

Acrescente-se que o magistrado não se encontra vinculado ao laudo pericial, podendo formar sua convicção a

partir de outros elementos constantes nos autos, na forma do art. 436, do Código de Processo Civil. É assim que,

conquanto o clínico geral, tenha fixado a data de início da doença polimiosite em 2005, a autora juntou documento

que atesta que sofre da doença, em sua forma crônica, desde 1989 (fls. 10, da petição inicial), e que "trata-se de

doença com incapacidade motor permanente". Tal quadro revela que, quando do ingresso no RGPS, em 2004, a

autora já apresentava a doença em estágio avançado, e, a considerar a data de início do primeiro benefício, e a

qualidade de contribuinte individual, evidente sua debilidade de saúde, a incapacitá-la para o labor. Quanto à

moléstia que acomete seus joelhos (gonoartrose), há também documento que refere ter se iniciado há dez anos, ou

seja, por volta de 2001 (fls. 17, da petição inicial).

É preciso ponderar que os benefícios incapacitantes (o auxílio-acidente, o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez) não são prestações planejáveis como a aposentadoria por idade ou por tempo de contribuição.

Diversamente, configuram amparo ao segurado em momento de fragilidade não previsto ou esperado. 

A interpretação do parágrafo único do art. 59, da Lei n. 8.213/91 - que ressalva a cobertura previdenciária para as

hipóteses de doença preexistente, quando a incapacidade é derivada de progressão ou agravamento da doença, não

pode se afastar dos pressupostos acima transcritos, noutro dizer: a exceção estampada no parágrafo único do art.

59, da LBP, não pode significar possibilidade de planejamento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Outrossim, cabe mencionar que essa progressão ou esse agravamento não podem significar a evolução natural e

esperada da moléstia, a ponto de permitir uma dispensa incoerente da carência para a concessão de uma

aposentadoria. Observe-se que raciocínio diverso permitiria a subversão da essencial contributividade do sistema

previdenciário (art. 201, caput, CF/88). 

Consoante se depreende do precedente abaixo colacionado, essa mesma orientação não discrepa das

manifestações do E. TRF3: 

AC 200603990107243 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1098986

Relator(a): JUIZA GISELLE FRANÇA 

TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA F 

Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011 PÁGINA: 895 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE. ARTIGO 42, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. REVISÃO ADMINISTRATIVA. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. CARÁTER ALIMENTAR DA PRESTAÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. I - Segundo consta dos autos, em 22/02/2000 foi concedido administrativamente o benefício

de auxílio-doença, cancelado em 11/05/2004, ao fundamento de que na data do início da incapacidade

(inicialmente fixada em 20/02/2002 e posteriormente alterada para 26/05/2001) a Autora não ostentava a

qualidade de segurado. II - O laudo médico pericial, realizado em 27/07/2005, atestou que a Autora, nascida em

11/10/1948, é portadora de insuficiência renal crônica e está incapacitada, de forma total e permanente, para
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exercer qualquer atividade. Esclareceu o Expert que a incapacidade teve início em maio de 2001 (fls. 49/53). III -

Em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), documento a que o INSS tem pleno acesso,

constata-se que a Autora contribuiu para a Previdência Social, na qualidade de segurada obrigatória, até

01/04/1987. Em 08/2001 voltou a recolher contribuições, como contribuinte individual, efetuando o pagamento

por quatro meses (de 08/2001 a 11/2001). Ingressou então com o requerimento administrativo em 20/02/2002,

obtendo êxito. Na ocasião, a data de início da doença foi fixada em 02/2001 e a data do início da incapacidade em

20/02/2002. IV - Em revisão administrativa ocorrida em maio de 2004, foi alterada a data de início da doença para

12/2000 e a data do início da incapacidade para 26/05/2001, ensejando a suspensão do benefício. V - De início,

impõe ressaltar que não há qualquer irregularidade na revisão efetuada pelo órgão administrativo, bem como na

suspensão do benefício, eis que o ato está devidamente fundamentado e foi conferida oportunidade de defesa à

segurada. VI - O conjunto probatório demonstra, com suficiência, que a Autora já estava incapacitada para

trabalhar quando reingressou no Regime Geral de Previdência Social, em agosto de 2001, como contribuinte

individual. VII - É vedada a concessão de benefícios por incapacidade ao segurado (obrigatório e facultativo) que

ingressa no sistema já sem condições de saúde que o permitam trabalhar, ainda que não o faça. Vedação inscrita

no § 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. VII - Considerando que não restou comprovada qualquer fraude por parte

da Autora na obtenção do benefício posteriormente suspenso, e tendo em vista o caráter alimentar que reveste as

prestações previdenciárias, não há que se falar em restituição dos valores recebidos a tal título, sendo indevida a

cobrança pretendida pela autarquia previdenciária. VIII - Apelação parcialmente provida. 

Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao

preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, não se permitindo a sua concessão por mera

benevolência, tenho que a doença da autora é preexistente ao início das contribuições, o que afasta o direito ao

benefício postulado.

Por fim, no presente caso, cabe ressaltar que o fato de a parte autora ter recebido o benefício administrativamente,

não vincula este juízo e nem tampouco impede a verificação de todos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado.

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir ADVOGADO.

Intimem-se.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001505-72.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016951 - NAIR FAGUNDES DOS SANTOS (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796

- VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no qual pretende a concessão do

benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição da República.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

 

 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:

 

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;
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V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal

ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos:a idade acima de 65 anos, ou a

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, realizada perícia social na residência da parte autora, constatou-se, a meu juízo,como não

sendo real a condição de hipossuficiência alegada na petição inicial. 

 

Tenho reiterado em todas as manifestações sobre a concessão do LOAS que esse instituto se presta a amparar

situações excepcionais de miserabilidade e inaptidão da família para amparar oente idoso ou deficiente. É comum

verificarmos situações em que famílias, não hipossuficientes, de fato,pretendem o deferimento do LOAS como

fonte de incremento nos rendimentos, apoiando-se no fato de que há idoso oualguma debilidade física ou mental

em membro do núcleo familiar. O deferimento de pleitos nestas condições retira a função especifica do beneficio

assistencial e, mais importante, desnatura suafunção alimentar e de sobrevivência perante os demais

jurisdicionados, retirando a legitimidade da decisão. 

 

A ausência de hipossuficiência já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta

prejudicada a análise do requisito da incapacidade/idade da parte autora.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005046-50.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016206 - MADALENA LUCIANA DOS SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.
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Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícias médicas neste Juizado na especialidade de CLÍNICA

GERAL e ORTOPEDIA, concluiram os peritos que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual,

estando apta a pericianda, portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo

concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas dos peritos aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     925/1425



 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelos laudos periciais médicos.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0007936-05.2011.4.03.6133 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015867 - MOACIR KABAKURA (SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI

LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Aduz, em síntese, que se aposentou por tempo de contribuição. No entanto, tendo a parte autora

voltado/continuado a laborar, pretende que o benefício de aposentadoria seja revisto, a fim de computar o período

laborado após o deferimento da aposentadoria, com alteração do coeficiente de cálculo e da renda mensal inicial. 

Antes, porém, da análise do mérito propriamente dito, são necessárias algumas considerações acerca dos

dispositivos que norteiam a forma de concessão do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de

serviço / contribuição.

O benefício concedido à parte autora, qual seja, a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, tem suas

disposições disciplinadas na Lei n.º 8.213, de 24.07.91, cujo artigo 53 reza:

“A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art.

33, consistirá numa renda mensal de: I- para a mulher:setenta por cento do salário-de-benefício aos vinte e cinco

anos de serviço, mais seis por cento deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de cem por

cento do salário-de-benefício aos trinta anos de serviço; II- para o homem: setenta por cento do salário-de-

benefício aos trinta anos de serviço, mais seis por cento deste, para cada novo ano completo de atividade, até o

máximo de cem por cento do salário-de-benefício aos trinta e cinco anos de serviço.”

 

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício ora requerido depende do preenchimento de três

requisitos, a saber: o tempo mínimo de serviço de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher), a qualidade de segurado

e o cumprimento do período de carência.

No presente caso, verifico que a parte autora preenchia todos os requisitos necessários na época em que requereu a

aposentadoria, uma vez que tinha qualidade de segurado e carência. 

No que concerne ao período básico de cálculo e a fixação da data do início do benefício, observo que esta deve ser

fixada de acordo com o art. 49 c.c 54 da Lei 8.213/91, que dispõe que o benefício será devido a partir da data do

desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até noventa dias depois dela; ou da data do

requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo previsto. 

A parte autora pretende revisar o benefício e incluir no período básico de cálculo o tempo trabalhado após o

deferimento da aposentadoria, o que acarretaria o aumento da renda mensal inicial e do coeficiente de cálculo.

Tal pedido não prospera, uma vez que a lei veda expressamente a percepção de qualquer prestação após a

aposentadoria, nos termos do disposto no § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91 verbis:

 

“O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social -RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (texto com redação

determinada pela Lei nº 9.528/97)”

 

Nesse sentido, já decidiu nossos tribunais, conforme julgados transcritos:

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COISA JULGADA. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

(DESAPOSENTAÇÃO) PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM
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O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA.

ARTIGO 515, §3º DO CPC.

I- O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em

14.01.11998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela

qual não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à

primeira instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, §3º, do

Código de Processo Civil.

II- Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse

tempo posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de

serviço. A mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado

após a concessão da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC,

ante o disposto no art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91.

III- O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial,

em 30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.

IV- Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a

improcedência do pedido.”

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe - APELAÇÃO CIVEL - 1104774 - Processo:

200361130015844 - UF: SP - Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO - DJU: 31/01/2007, página 553)

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91.

I- O art. 18, §2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita

ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa

atividade.

II- O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado

para fins de aumento de coeficiente proporcional desta.

III- O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial

nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.

IV- Recurso improvido.”

(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO; Classe - APELAÇÃO CIVEL - 163071 - Processo: 98020267156

- UF: RJ - Relator: JUIZ FREDERICO GUEIROS - DJU: 22/03/2002, página 326/327) 

 

De fato, nos termos da fundamentação acima, a data de início do benefício (DIB) deve ser fixada na data do

requerimento do benefício (DER) ou na data de afastamento do trabalho (DAT), consistindo a escolha em livre

opção do segurado, uma vez cumprido o tempo necessário para a aposentadoria. Os fatores que levaram a parte

autora a requerer o benefício desde logo não são relevantes para o deslinde da causa. O fato é que, requerido

voluntariamente o benefício, não pode ser alterada a data de início sob o argumento de direito adquirido ou de

pretensa vantagem econômica.

Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora, uma vez que não há amparo legal para a pretensão.

Posto isso, e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a ação proposta em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Sem custas e honorários, nos termos da legislação em vigor.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006427-93.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016773 - PEDRO HENRIQUE SARQUIS ALMEIDA GOMES (SP214368 - MICHELLE KARINA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no qual pretende a concessão do

benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição da República.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
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seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

 

 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:

 

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal

ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

 

Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos:a idade acima de 65 anos, ou a

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, realizada perícia social na residência da parte autora, constatou-se como não sendo real a

condição de hipossuficiência alegada na petição inicial. Assim, a perícia social realizada concluiu não restar

preenchido, no caso concreto, um dos requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial.

A ausência de hipossuficiência já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta

prejudicada a análise do requisito da incapacidade/idade da parte autora.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006395-88.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016149 - SILVIA NATALIA MOREIRA (SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua
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concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Além disso, a autora não compareceu à perícia psiquiátrica, nem tampouco justificou sua ausência, não se

desincumbindo do ônus que sobre ela recai, na forma do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     929/1425



ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006731-92.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016652 - JOSE ANTONIO DE PAULA (SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no qual pretende a concessão do

benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição da República.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

 

 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:

 

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal

ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.
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Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos:a idade acima de 65 anos, ou a

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, realizada perícia social na residência da parte autora,não foi possível constatar, a meu

juízo,comosendo real a condição de hipossuficiência alegada na petição inicial. 

 

Insta observar que a situação de miserabilidade do autor não foi confirmada nos autos, notadamente, à vista da

inexistência de informações sobre a renda do autor.A informaçãoexistente nos autos advém de terceiros,

porquanto nas oportunidades em que a assistente social compareceu à residência do autor ele estava trabalhando. 

 

Nem se diga que na data informadapelo juízo o autor estava no local, posto quese a perícia fosse realizada no

momento exato em que a parte autora a espera, não seria possível verificar as situações concretas e reais de

miserabilidade. Ademais, cumpre acrescentar que se correto fosse a informação de que a parte não possui aptidão

para manter-se, não teria havido dificuldade para encontrá-la em casa, com de fato se verificou. 

 

Cumpre pontuar, ao final, que a avaliação que ora se apresenta possuicarátermutável - rebus sic stantibus- e a

reiteração do pedido pressupõe a comprovação da alteração fática subjacente ao pleito jurídico narrado. 

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003201-17.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015676 - HAMILTON LUIZ CARDOSO (SP143737 - SIDNEI ANTONIO DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Em apertada síntese, pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria

por invalidez, para que seja ela calculada pela regra prevista no §5º do artigo 29 da Lei n. 8213/91.

Alega a parte autora, em suma, que é ilegal o procedimento adotado pelo INSS quando da conversão do benefício

de auxílio-doença que recebia anteriormente, já que esta autarquiaalém denão alterar o coeficiente de 91%, do

auxílio-doença, para 100%, da aposentadoria por invalidez (coeficiente este incidente sobre o salário-de-benefício

que serviu de base para o auxílio-doença),não recalculoua renda mensal inicial deste novo benefício.

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares processuais a serem analisadas. Os pressupostos processuais

encontram-se presentes, e preenchidas as condições da ação.

Por outro lado, verifico a ocorrência, no caso em tela, da prescrição qüinqüenal. 

Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco

anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-

se atingidas pela prescrição.

Não havendo mais preliminares - processuais ou de mérito - a serem analisadas, passo à análise do mérito

propriamente dito.

A parte autora, em sua inicial, faz pedido de que seja a sua renda mensal inicial revista.

Sua tese, porém, não encontra respaldo no ordenamento jurídico pátrio.

 

De plano, pontuo que não é verídica a alegação de que o INSS não transformou os 91% do calculo do auxílio

doençaem 100%, para o calculo da aposentadoria por invalidez. Os esclarecimentos da contadoria do juízo

apontam para a regularidade do procedimento da autarquia previdenciária. 

 

De outro turno, nãovislumbro qualquer irregularidade na conduta do INSS quanto à dispensa dos valores do

auxílio doença para o calculo da aposentadoria por invalidez, quando há conversão direta,já que perfeitamente

compatível o disposto no §7º do Decreto 3048/99 com as disposições da Lei n. 8213/91.
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Historicamente, o salário-de-benefício do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez tradicionalmente era

calculado com base nos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao afastamento da atividade - o que

implicava, em caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, na utilização, para este

último, do mesmo salário-de-benefício daquele primeiro (já que o afastamento da atividade se deu quando da

concessão do auxílio-doença, sem o retorno do segurado ao trabalho).

De fato, tanto a Lei n.º 5890/73, como o Decreto n. 72771/73 (que a regulamentou) previam, em seus artigos 3º e

46, respectivamente, que o salário de benefício destes dois benefícios seria calculado levando-se em conta os

salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade.

Disposição semelhante constava do Decreto n. 83.080/79, em seu artigo 37, bem como da Lei n. 8213/91, na

redação originária de seu artigo 29.

Assim, até a alteração do artigo 29 da Lei n. 8213/91 pela Lei n. 9876/99, não havia a menor dúvida acerca da

maneira de apuração do salário de benefício tanto do auxílio-doença quanto da aposentadoria por invalidez - que

deveria ser com base nos salários de contribuição imediatamente anteriores ao afastamento da atividade. Por

conseguinte, não havia a menor dúvida que, em caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, deveria ser utilizado, para esta última, o mesmo salário de benefício daquele primeiro - já que, friso, o

afastamento da atividade se deu quando da concessão do auxílio-doença, sem o retorno do segurado ao trabalho.

Não havia como se cogitar, portanto, de novo cálculo de salário de benefício quando da conversão.

Com a alteração do artigo 29 da Lei n. 8213/91 pela Lei n. 9876/99, porém, dúvidas surgiram acerca da forma de

cálculo do salário de benefício da aposentadoria por invalidez, quando esta for precedida de auxílio-doença (sendo

resultante da conversão deste). Tal ocorreu por ter sido suprimida, da redação de tal artigo, a expressa menção aos

“salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade”.

Entretanto, na verdade, não há qualquer dúvida acerca da forma de cálculo do salário de benefício da

aposentadoria por invalidez, quando precedida de auxílio-doença. Isto porque a alteração procedida no artigo 29

pela Lei n. 9876/99 referiu-se, apenas, ao período contributivo, que deixava de ser de 36 contribuições apuradas

em período não superior a 48 meses, e passava a ser maior, com aplicação, em alguns casos, do fator

previdenciário.

Nada há, na nova redação do artigo 29, que afaste a tradicional forma de apuração do salário de benefício nos

benefícios por incapacidade, para a qual o período básico de cálculo se estende até o afastamento da atividade.

Em não havendo o afastamento desta forma de apuração, não vislumbro ilegalidade na sua previsão pelo Decreto

n. 3048/99 - a qual, vale mencionar, é a que melhor se coaduna com o espírito da Lei n. 8213/91, que é claramente

no sentido de considerar como tempo de serviço os períodos intercalados em que o segurado esteve em gozo de

benefício por incapacidade.

Com efeito, o artigo 55 da Lei n. 8213/91, em seu inciso II, dispõe expressamente que deve ser computado como

tempo de serviço o tempo intercalado em que esteve o segurado em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez. 

Assim, para que seja mantida a coerência e lógica do sistema, somente pode ser considerado como tempo de

contribuição o tempo intercalado em que esteve o segurado em gozo de benefício por incapacidade. 

O disposto no §5º do artigo 29, portanto, somente pode se referir aos períodos intercalados de recebimento de

benefício de incapacidade(quando o segurado recebe o benefício mas retorna ao trabalho) - o que afasta a hipótese

de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, na qual não há retorno ao trabalho.

Neste sentido, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,
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nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o

valor da renda mensal inicial da aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Recurso Especial do INSS provido.”

(Resp 994732, 4ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, unânime, DJ de 28/04/2008, p. 1).

(grifos não originais)

 

E mais:

“Aposentadoria por invalidez é calculada pela remuneração anterior ao auxílio-doença 

O valor da aposentadoria por invalidez é calculado pelo valor da remuneração anterior ao início do recebimento

do auxílio-doença. Esse foi o entendimento do ministro Felix Fisher, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em

petição originária do Rio de Janeiro. A petição, apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS),

apontou um incidente de uniformização de jurisprudência (jurisprudências diferentes seguidas por tribunais na

mesma matéria) entre a posição da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais (TNU) e a jurisprudência do próprio STJ. 

A TNU aplicou o artigo 29, parágrafo 5º, da Lei n. 8213 de 1991, com o entendimento de que, quando o auxílio-

doença é convertido em aposentadoria por invalidez, esta deve ser calculada com base na remuneração recebida

no último auxílio. O INSS alegou, entretanto, que no caso se aplicaria o artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto n.

2.048 de 1999. O artigo determina que a renda da aposentadoria por invalidez, após o auxílio-doença, será de

100% do salário base para o cálculo do auxílio, ou seja, o salário anterior à concessão do benefício. 

O INSS afirmou ainda que o artigo 55, inciso III, da mesma lei definiria que o período em que o auxílio-doença

foi recebido só poderia ser usado para o cálculo do valor da aposentadoria por invalidez se houvesse períodos

intercalados de trabalho. O artigo define que, nesses períodos, deve haver efetiva contribuição para a previdência.

Apontou-se que a jurisprudência do STJ seguiria exatamente esse entendimento. 

Em seu voto, o ministro Felix Fisher apontou que, em diversas decisões, o STJ entendeu que o artigo 29,

parágrafo 5º, da Lei n. 8.213 só se aplicaria com a exceção prevista no artigo 55 deste instrumento legal. Como no

caso não teria havido o período de contribuição, o ministro Fisher acolheu a petição do INSS.”

(http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=298&tmp.texto=91714, acesso em 24/04/2009)

(grifos não originais)

 

Assim, em não havendo qualquer conflito entre o disposto no Decreto n. 3048/99 e na Lei n. 8213/91, reputo

válida e legítima a forma de apuração da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte

autora.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se
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depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas,

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social

não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que

ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não

existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a

exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido,

no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha

atestado que a parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica

atestar que a parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas

atividades habituais. É que a existência de doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como

explica a ciência médica.  

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do

FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação

das partes da entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador

conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional

habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado

da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos

seguintes moldes: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação

do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42

e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial

quanto ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 
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VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0000405-82.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016342 - WILSON DOMINGOS DA SILVA (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0000875-16.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016341 - EDILENE APARECIDA MATOS DE ALMEIDA MELO (SP209953 - LEANDRA

ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000800-74.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016644 - CARLOS JOSE LEITE (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000612-81.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016645 - PEDRO JESUS DOS SANTOS (SP299139 - ANA NERY FERREIRA VERA CRUZ

VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0000220-44.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015958 - JOSE FERNANDO TOLENTINO BISPO (SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0000189-24.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016614 - APARECIDO MIRALDO (SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000071-48.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016207 - ANTONIO DE JESUS (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006663-45.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016498 - VICENTINA ESTEVAM EUGENIO GONCALVES (SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0007413-47.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016597 - PAULO ESTEVES DA COSTA (SP283690 - ALINE DE CÁSSIA ANTUNES PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001595-80.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016603 - NEUSA ALVES COELHO (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0007543-37.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016596 - MARIA HELENA DE MELO PONTES (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002507-77.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015963 - EZENILDA BATISTA DA ROCHA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001456-65.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016541 - LUIZ CARLOS RODRIGUES (SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0014174-84.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016640 - ERICA SILVA TAVARES BARBOSA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 -

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001353-24.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016605 - MARIA ODETE DA CUNHA SANTOS (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0001329-93.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016607 - VALENTIM BISPO SANTANA (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002341-79.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016106 - TEREZINHA DA CONCEICAO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006640-02.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016791 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA,

SP306450 - ELISABETE FUMIE TADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001783-73.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015784 - LUIZ CARLOS SILVA DE OLIVEIRA (SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA,

SP245146 - ITAMAR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001843-46.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016676 - TERESA FELIX LEAL (SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006902-83.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016217 - DEBORA CRISTINE ANDRADE VERISSIMO DA ROSA (SP214368 - MICHELLE

KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

0002491-26.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016670 - RAIMUNDA CUNHA REIS (SP312975 - FRANCISCO ERALDO FERREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0002233-16.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016671 - ANTONIO DA SILVA (SP198951 - CLEÓPATRA LINS GUEDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001885-95.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016675 - PEDRO SUANES (SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002147-45.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016618 - IRACY LENNY CARNEIRO COELHO (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0001864-22.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015957 - VANDA MARIA SANTOS (SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0007045-38.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016598 - ROSELI DE FATIMA FERNANDES DE SOUSA (SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA,

SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002004-56.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016643 - FRANCISCO PEDRO DA SILVA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002003-71.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016672 - JOAO ALVES DE JESUS (SP290941 - REINALDO GOMES CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002000-19.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015955 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 
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0006394-06.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016797 - VALDIVINA DOS SANTOS CUBAS (SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0004108-55.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016799 - GILMAR ALVES AMORIM (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0003045-58.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016667 - JOSE DA SILVA BARCELLOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0003016-08.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016641 - MARIZA COSTA ALVES SILVA (SP119344 - FRANCISCO IVAN DO NASCIMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002738-75.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016151 - OTONIEL SEVERIANO DA SILVA (SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002577-94.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015962 - MARIA JOSE GENESIO DA SILVA (SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0002539-82.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016492 - JOAO HORACIO EVANGELISTA (SP283011 - DAVID TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006431-33.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016600 - GILSON SOARES DO BONFIM (SP190047 - LUCIENE ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006415-79.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016795 - ANDREIA ESCUDEIRO DE SOUSA (SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0004036-68.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016800 - ELISABETE ALVES (SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006387-14.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016601 - WALDIR BARRA (SP080915 - MARILDA SANTIM BOER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006389-81.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016500 - CUSTÓDIA RIBEIRO BARBOSA (SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006393-21.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015786 - MARLENE SENICE DA SILVA BARBOSA (SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0000012-60.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016646 - ELISANGELA BUENO DA SILVA (SP190955 - HELENA LORENZETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0003236-40.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016009 - MARLENE CELESTINO DOS SANTOS (SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001211-20.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016340 - ECIDIO ESTELITO DA SILVA (SP223115 - LUCIANA MONTEIRO DOS SANTOS,

SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0004351-96.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016602 - CAMILLE DO ESPIRITO SANTO DE MACEDO (SP316548 - PRISCILA CASSIANO

CANGUSSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0001048-40.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016169 - JOSE NILTON SOUZA LEMOS (SP274187 - RENATO MACHADO FERRARIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000965-24.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6309016610 - LUIZ PEREIRA DE LIMA (SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001414-79.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016482 - HONORATO AMERICO PEREIRA (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005382-54.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016540 - ELISABETE FASCIO DA SILVA (SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA

BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005021-37.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016542 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005583-46.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015961 - LINDAURA MARIA CAETANO BOTELHO (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO

GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

0003049-95.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016666 - VALTER JOSE DA SILVA (SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006373-30.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016565 - SONIA MARIA BATISTA DO NASCIMENTO (SP220640 - FRANCISCO CARLOS

NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

0006250-32.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016232 - LOURINETE DIAS SANTANA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005587-83.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015785 - JOSE BRAZ DA SILVA (SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005969-76.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015782 - LUZIMAR BEBIANO DE SOUZA (SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006023-42.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015781 - SARA PEREIRA RIBEIRO (SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006629-70.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016793 - AGUSTINHO DA SILVEIRA CARVALHO (SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

Aduz, em síntese, que se aposentou por tempo de contribuição (aposentadoria proporcional) com renda

mensal inferior a 100% do salário de contribuição. No entanto, tendo a parte autora voltado a laborar,

pretende que o benefício de aposentadoria seja revisto, a fim de computar o período laborado após o

deferimento da aposentadoria, com alteração do coeficiente de cálculo e reajustamento da renda mensal

inicial.  

Antes, porém, da análise do mérito propriamente dito, são necessárias algumas considerações acerca dos

dispositivos que norteiam a forma de concessão do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de

serviço / contribuição. 

O benefício concedido à parte autora, qual seja, a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, tem

suas disposições disciplinadas na Lei n.º 8.213, de 24.07.91, cujo artigo 53 reza: 

“A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no

art. 33, consistirá numa renda mensal de: I- para a mulher:setenta por cento do salário-de-benefício aos

vinte e cinco anos de serviço, mais seis por cento deste, para cada novo ano completo de atividade, até o

máximo de cem por cento do salário-de-benefício aos trinta anos de serviço; II- para o homem: setenta por

cento do salário-de-benefício aos trinta anos de serviço, mais seis por cento deste, para cada novo ano

completo de atividade, até o máximo de cem por cento do salário-de-benefício aos trinta e cinco anos de
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serviço.” 

 

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício ora requerido depende do preenchimento de

três requisitos, a saber: o tempo mínimo de serviço de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher), a qualidade

de segurado e o cumprimento do período de carência. 

No presente caso, verifico que a parte autora preenchia todos os requisitos necessários na época em que

requereu a aposentadoria, uma vez que tinha qualidade de segurado e carência.  

No que concerne ao período básico de cálculo e a fixação da data do início do benefício, observo que esta

deve ser fixada de acordo com o art. 49 c.c 54 da Lei 8.213/91, que dispõe que o benefício será devido a

partir da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até noventa dias depois

dela; ou da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida

após o prazo previsto.  

A parte autora pretende revisar o benefício e incluir no período básico de cálculo o tempo trabalhado após

o deferimento da aposentadoria, o que acarretaria o aumento da renda mensal inicial e do coeficiente de

cálculo. 

Tal pedido não prospera, uma vez que a lei veda expressamente a percepção de qualquer prestação após a

aposentadoria, nos termos do disposto no § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91 verbis: 

 

“O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social -RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (texto

com redação determinada pela Lei nº 9.528/97)” 

 

Nesse sentido, já decidiu nossos tribunais, conforme julgados transcritos: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COISA JULGADA.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

(DESAPOSENTAÇÃO) PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL

COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA

APOSENTADORIA. ARTIGO 515, §3º DO CPC. 

I- O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente

ao autor (aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a

fim de que o autor possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida

na esfera administrativa em 14.01.11998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação

anteriormente ajuizada, razão pela qual não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento

do mérito, sem retorno dos autos à primeira instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a

hipótese prevista no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil. 

II- Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997,

esse tempo posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por

tempo de serviço. A mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de

serviço prestado após a concessão da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período

básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91. 

III- O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera

judicial, em 30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do

valor total das prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até

29.03.1993. 

IV- Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a

improcedência do pedido.” 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe - APELAÇÃO CIVEL - 1104774 - Processo:

200361130015844 - UF: SP - Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO - DJU: 31/01/2007, página 553) 

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91. 

I- O art. 18, §2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 
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II- O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 

III- O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda

mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 

IV- Recurso improvido.” 

(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO; Classe - APELAÇÃO CIVEL - 163071 - Processo:

98020267156 - UF: RJ - Relator: JUIZ FREDERICO GUEIROS - DJU: 22/03/2002, página 326/327)  

 

De fato, nos termos da fundamentação acima, a data de início do benefício (DIB) deve ser fixada na data do

requerimento do benefício (DER) ou na data de afastamento do trabalho (DAT), consistindo a escolha em

livre opção do segurado, uma vez cumprido o tempo necessário para a aposentadoria. Os fatores que

levaram a parte autora a requerer o benefício desde logo não são relevantes para o deslinde da causa. O

fato é que, requerido voluntariamente o benefício, não pode ser alterada a data de início sob o argumento

de direito adquirido ou de pretensa vantagem econômica. 

Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora, uma vez que não há amparo legal para a

pretensão. 

Posto isso, e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a ação proposta em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Sem custas e honorários, nos termos da legislação em vigor. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0003184-10.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015868 - BENEDITO PEDROSO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP177889 -

TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

0003180-70.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015869 - IRINEU MOREIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 -

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0000369-40.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016824 - MARIA APARECIDA DO PRADO MELLO (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE,

SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, computando-se a atividade

rural exercida entre 01.01.1995 e 09.09.2010, proposta por MARIA APARECIDA DO PRADO MELLO, nascida

em 29.11.1949, sob o rito dos Juizados Especiais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Requereu administrativamente o benefício previdenciário em 14.04.2010, 09.09.2010 e 05.09.2011, os quais

foram indeferidos por falta de período de carência.

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação, postulando a improcedência do pedido, ante a ausência de

prova dos períodos pleiteados.

Frustrada a tentativa de conciliação.

Produzida a prova oral em juízo e sob o crivo do contraditório.

Dada a palavras às partes, nada mais requereram.

É a síntese. Decido, fundamentando.

 

 

O benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhadores rurais, previsto no artigo 143 da Lei n.º

8.213/91, exige a demonstração da idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, e a comprovação de

tempo de serviço nas lides rurais, em condição subordinada ou em regime de economia familiar, em tempo

equivalente à carência exigida para esse benefício, conforme a tabela progressiva de carência contida no artigo

142 da Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

 

A prova da idade deve ser feita por documento legal de identidade ou certidão do registro civil e a parteautora, por

meio do documento anexado à inicial, prova ter a idade mínima exigida por lei para concessão do benefício
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pretendido. Constata-se que, na data em que MARIA APARECIDA DO PRADO MELLO completou 55 anos de

idade, a saber: 29.11.2004, eram necessários 138 meses de carência, isto é, 138 meses de atividade rural

reconhecida

 

Não obstante preencher o requisito da idade, há óbiceà concessão de beneficio na qualidade de rurícola,uma vez

que a requerente não demonstrou de forma satisfatória que exercia efetivamente aatribuição de trabalhadora do

campo em regime de economia familiar,cooperando efetivamente com os demais membros da família, tal qual

exigido pelo art. 11º, §1º, da lei n. 8.213/91: 

 

“Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Redação dada pela

Lei nº 11.718, de 2008) ”

 

 

A comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, há de abranger operíodo

imediatamente anterior ao requerimento do benefício previdenciário, por tempo igual ao número de meses de

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. 

 

Note-se que a caracterização de exercício de atividade rural demanda início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de força maior ou caso fortuito, como dispõe o §3º, do

artigo 55, da Lei nº 8.213, de 1.991, e segundo interpretação inclusive sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça

(Súmula 149).

 

 Na hipótese em apreço denoto que a autoraestá há mais de 15 anos sem exercer atividade rural, conforme relata

em seu depoimento pessoal- em confirmação aos termos da entrevista na fase administrativa. Assim, é possível

aferir que a autora não estava desempenhando a atividade rural ao momento do requerimento administrativo,

tampouco às vésperas de completar a idade para a concessão do beneficio (na situação presente: 2004). 

 

 

Cumpre realçar, por fim que o entendimento ora esposado se alicerça, outrossim, na sumula n. 54 da TNU: “Para a

concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à

carência deve ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do

implemento da idade mínima”, que espelha as manifestações mais recentes deste órgão colegiado: 

 

 

PEDIDO 05243295720094058300

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

 

Relator(a) 

JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA 

Fonte 

DOU 01/06/2012 

Decisão 

ACÓRDÃO - Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a TNU -

Turma Nacional de Uniformização NÃO DAR PROVIMENTO ao Incidente de Uniformização de Jurisprudência

interposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação. Brasília, 25 de abril de 2012. 

Ementa 

VOTO-EMENTA - PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PREENCHIMENTO

SIMULTÂNEO DOS PRESSUPOSTOS. CARÊNCIA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR À DATA

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO OU À IMPLEMENTAÇÃO DO REQUISITO IDADE.

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO ART. 3º, § 1º DA LEI Nº

10.666/2003. 1. Pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade à segurada especial (trabalhadora

rural). 2. Sentença de improcedência do pedido. 3. Manutenção da sentença pela Turma Recursal dos Juizados

Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco sob o seguinte fundamento: (i) a parte a autora completou

55 anos em 1989, não acostando aos autos início de prova material no período imediatamente anterior ao ano de

implemento etário, a ser corroborada por prova testemunhal. (ii) Quanto à prova testemunhal, a própria autora
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declarou inicialmente que trabalhou apenas até os 50 anos, em 1984, e não até 1989, quando completou a idade

necessária à aposentadoria por idade, como alega na inicial. O acórdão, ainda, registrou que a parte autora

declarou ter trabalhado apenas até 1977 ao INSS, conforme processo administrativo acostado aos autos. 4.

Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei

nº 10.259/2001. 5. Alegou divergência do julgado em relação às provas carreadas aos autos como início de prova

material. Indicação de precedentes da TNU. Menção ao verbete 06 da TNU. Alegou que a prova testemunhal é

pacífica quanto ao início da atividade rural em 1950, sendo indiferente que a autora tenha permanecido na

atividade rural até 1977, 1984 e 1999, pois em qualquer das hipóteses, ela “cumpriu a carência de 60 meses”. 6.

Incidente admitido na origem. 7. O presente incidente não merece ser provido. Isso porque, embora haja

entendimento desse Colegiado (PEDILEF 200670950141890, rel. Juiz Federal Manoel Rolim Campbell Penna,

DJ de 05/05/2010) que os “documentos pessoais dotados de fé pública, como as certidões de nascimento,

casamento e óbito, não necessitam ostentar a contemporaneidade com o período de carência do benefício

previdenciário rural para serem aceitos como início de prova material, desde que o restante conjunto probatório

permita a extensão de sua eficácia probatória por sobre aquele período”, no caso de aposentadoria por idade rural,

a atual jurisprudência deste Colegiado e do STJ, referem impossibilidade da utilização por analogia do disposto no

art. 3º, §1º da Lei nº 10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios de

aposentadoria por contribuição, aposentadoria especial e aposentadoria por idade urbana. 8.Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO.

ARTS. 26, I, 39, I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º

DA LEI N. 10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTE DA TERCEIRA

SEÇÃO. 1. A Lei n. 8.213/1991, ao regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de nossa

Carta Política, assegurou ao trabalhador rural denominado segurado especial o direito à aposentadoria quando

atingida a idade de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º). 2. Os rurícolas em atividade por

ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram dispensados do recolhimento das contribuições

relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela comprovação do efetivo desempenho do

labor agrícola (arts. 26, I e 39, I). 3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o

segurado especial deixar de exercer atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à

aposentação rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do

direito. 4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma especificada pelo art. 143, mas satisfaçam

essa condição mediante o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão jus ao benefício ao

completarem 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de

Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008. 5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao

trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n. 10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos

requisitos para os benefícios que especificou: aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais

pressupõem contribuição. 6. Incidente de uniformização desprovido. (Pet 7.476/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010,

DJe 25/04/2011) 9. Assim, resta incabível a pretensão da requerente quanto à aplicação de critérios de dissociação

previsto na Lei n. 10.666/2003 vez que se trata de benefício de aposentadoria por idade rural. 10. Incidente de

uniformização de jurisprudência improvido. 

Data da Decisão 

25/04/2012 

Data da Publicação 

01/06/2012 

Objeto do Processo 

Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário

 

Mas não é só, ainda que não houvesse o óbice da comprovação da atividade no período imediatamente anteriorà

DER ou à data em que completada a idade, é de se realçar que a natureza da atividade desenvolvida pela família

da autora não assume contorno de regime de economia familiar, posto que a exploração da madeira (eucalipto)

para a produção de carvão ou para a industria de celulose não espelha um mecanismo de agricultura de

subsistência com venda do excedente da produção, tal qual preceituado pelo art. 11, VII, §1º da lei n. 8.213/91, ao

definir o instituto em debate. 

O relato da autora e de suas testemunhas sobre a existência de uma horta e a criação de animais para uso

domestico não basta por si para caracterizar o segurado especial., o qual pressupõe a venda do excedente e a

dependência da subsistência familiar em face de tal atividade. Insta mencionar que, a par daatividade do maridode

criação de gado eplantio de eucalipto, a autora, como dona de casa, mantémuma horta e cria galinhas e pequenos

animais, como,de ordinário, se verifica em várias famílias brasileiras. 

 

Assim delineados os fatos,a meu ver,não é possível reconhecer a condição de segurada especial para a autora e,
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conseqüentemente, concedê-la a aposentadoria por idade na condição de rurícola, tampouco há de se declarar

tempo de efetivo exercício de atividade rural, à vista dos argumentos apresentados acima. 

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV,

do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Oportunamente, após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa pertinente. P.R.I.

 

0005247-42.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016103 - VALDECI GONCALVES PASCHOAL (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que VALDECI GONÇALVES PASCHOAL, qualificado na inicial, busca a concessão de benefício

previdenciário de auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

 

Diz o aludido art. 42:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, verifico que o autor foi submetido a perícia médica na especialidade de oftalmologia.

Nos termos do laudo médico apresentado pelo perito oftalmologista, restou constatada a incapacidade parcial e

permanente do autor para o exercício de qualquer atividade profissional que exija uso da visão binocular de

profundidade, devido ao quadro de lesão retiniana cicatricial.

No relato apresentado pelo perito, a última atividade exercida pelo autor foi de ajudante geral em atividade de

forneiro., Informa ainda que já trabalhou como servente de pedreiro.

Ainda conforme referido laudo médico, a doença e a incapacidade tiveram início em 08.06.2006.

Em que pese ter sido relatado pelo perito oftalmologista que a última atividade exercida pelo autor foi a de

forneiro em uma empresa de vidro, com base nas informações contidas nos documentos acostados aos autos,

constata-se que o autor já exerceu outras funções.

Assim, como o perito oftalmologista afirmou que o autor está incapacitado parcial e temporariamente apenas para

atividades que exijam visão binocular de profundidade, desta forma entendo que não restou comprovado,

portanto, o requisito da incapacidade necessário à concessão do benefício e, conforme já salientado, a enfermidade
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que acomete o autor não o impede de exercer a atividade de forneiro ou outras que, como já exposto, não exijam

visão binocular de profundidade..

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PARCIAL E DEFINITIVA. ARTIGO 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59 CAPUT, E

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O laudo pericial (fls. 46/49), atesta

que o Autor é portador de perda da visão esquerda estando incapacitado de maneira parcial e definitiva para o

trabalho, relatando ainda o seguinte: "Do ponto de vista oftalmológico, considerando a visão direita, não há

caracterização de incapacidade que impeça o exercício de atividade remunerada (para funções habituais e que não

necessitem da visão binocular como exemplificadas acima) ou para a vida independente, não necessitando de

supervisão ou assistência para o desempenho de atividades como alimentação, higiene, locomoção, entre outras,

mas necessita de correção óptica." 2. Não demonstrados os requisitos da incapacidade total e permanente ou total

e temporária, os quais são alternativos entre si, dispensáveis quaisquer considerações acerca da comprovação ou

não da qualidade de segurado do Autor, exigência concomitante em relação aos dois primeiros. 3. Apelação não

provida.

 

(TRF 3ª Região - SÉTIMA TURMA - AC 00355994420064039999, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, TRF3, DJU DATA:24/05/2007)

 

Pontue-se, por oportuno, que a impugnação ao laudo médico não pode ser amparada, porquanto inexiste, a meu

juízo, contradição na conclusão apresentada sobre a aptidão de desenvolvimento da atividade atual do segurado. 

 

Não há dúvidas sobre o fato de que a perda da visão de um olho compromete o desempenho de todas as atividades

diárias, sejam elas laborais ou não; entretanto, o que se está a analisar é a possibilidade de exercício de um

atividade remunerada e a visão monocular não impede o desempenho de varias funções, como a de auxiliar de

forneiro. 

 

A análise da própria sumula n. 377 do STJ, que põe fim a discussão sobre a participação no concurso do portador

de visão monocular, já atesta que existe capacidade laboral, senãohaveriaimpedimentode participação em

concurso e não tratamento privilegiado para o interessado. 

 

Ademais, com cediço, a diminuição da capacidade de trabalho é amparada por outro beneficioprevidenciário,

diverso do auxílio doença. 

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por

VALDECI GONÇALVES PASCHOAL em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0034903-68.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016007 - TERESA DE JESUS PEREIRA RODRIGUES MANO (SP245923 - VALQUIRIA ROCHA

BATISTA, SP122115 - SANDRA PASSOS GARCIA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que TEREZA DE JESUS PEREIRA RODRIGUES MANO, qualificado na inicial, busca a concessão

de benefício assistencial previsto no art.203, V da Constituição Federal.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:
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...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.”

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 e Lei nº 12.470 de

31.08.2011 dispondo: 

 

Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", a famíliaé composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

"per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

 

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65

anos, consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos:

 

“Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. 

De acordo com o laudo médico apresentado pelo perito deste Juízo, a autora, de 47 anos de idade está incapacitada

total e temporariamente para o exercício de suas atividades diárias. Apresenta quadro de ESCOLIOSE LOMBAR,

com início em 1995, sendo que a incapacidade surgiu somente em 2010.

Não vislumbro, entretanto, a par da conclusão médica, que a hipótese dos autos possa ser encartada na definição

de deficiênciaqueorienta a concessão do LOAS, porquanto a incapacidade ora indicada é temporária e passivel de

correção mediante tratamento médico e cirurgia. 

Mas não é só, entendo ainda que a hipossuficiência, na forma preconizada pelo Decreto n. 6.214/07, não restou

demonstrada.

A concessão do benefício assistencial depende da comprovação da renda per capita familiar, cujo valor não pode

ultrapassar a ¼ do salário mínimo. Ainda que se fizesse uma interpretação extensiva para admitir a aplicação do

programa de renda mínima, melhor sorte não teria o autor.

De acordo com o laudo sócio-econômico anexado, a autora é procedente de Portugal e foi naturalizada brasileira

em abril de 2009.

A postulante relata que nunca teve registro em CTPS, apenas trabalhava informalmente como doméstica em casa

de família mas que o problema na coluna e as dores constantes a impedem de continuar trabalhando.

A Sra. Tereza informou que convivia maritalmente com o pai de seus filhos que faleceu há aproximadamente dez
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anos e que não recebe nenhum tipo de benefício previdenciário, recebendo apenas benefício de transferência de

renda e Bolsa Família no valor de R$100,00, a qual se encontra bloqueada há dois meses por não recadastramento.

O grupo familiar é composto pela autora e por seus três filhos, Elias Rodrigues dos Santos (15 anos), estudante da

8ª série do ensino fundamental, trabalha informalmente, aos finais de semana, como cobrador de transporte

alternativo, com ganho mensal em torno de 100,00 (cem reais); Jeferson Rodrigues dos Santos (24 anos), 1º ano

do ensino médio, trabalha como metalúrgico, com ganhos em torno de R$ 700,00 (setecentos reais) por mês; e

Ana Pâmela Mano dos Santos (22 anos) , ensino médio, também trabalha como cobradora em transporte

alternativo, com ganhos em torno de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais.

A família reside em imóvel financiado pela CDHU, que se encontra no nome do falecido. Aguardam que a dívida

seja quitada por isso não pagam as parcelas. Residem no local há dez anos. O apartamento é composto por dois

quartos, sala, cozinha, banheiro e área de serviço. Possui piso na cerâmica e teto na laje. 

A mobília e eletrodomésticos que guarnecem o lar atendem às necessidades da família, encontrando-se em bom

estado de uso e conservação.

A área onde residem é urbanizada, com serviços públicos de energia elétrica, água, coleta de lixo, rua asfaltada,

numeração em ordem seqüencial, iluminação pública e os serviços de transporte coletivo, escola e postos de saúde

são próximos à residência.

Como cediço,o Decreto n. 6.214/07dispõe que família é “o conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto,

assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

anos ou inválido”. 

A interpretação fechada, entretanto, de tal dispositivo, colide com o deverconstitucional imposto aos filhos de dar

amparo aos pais, bem comoestá em desarmonia coma previsão expressa do art. 1.696 do CC: "O direito à

prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os ascendentes, recainhdo a obrigação

nos mias próximos em grau, uns em falta de outros".

 

Este, também, é o entendimento esposado pelo seguinte julgado:

 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS. PROVA DA NECESSIDADE DE OBTENÇÃO DA PRESTAÇÃO. AUSÊNCIA. REMESSA

OFICIAL. DESCABIMENTO.

I - Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido prolatada apóa a vigência da Lei n. 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos. 

II - Descabido o debate, em sede de agravo retido, a respeito da insurgência do INSS contra a concessão da tutela

antecipada na sentença, eis que o conhecimento de tal recurso se dá quando do julgamento da apelação, caso

preenchido os seus requisitos formais; ora, apreciado o apelo, não há mais que se falar em sua suspensão, pois já

terá sido emitido outro provimento jurisdicional - o acórdão 0 em substituição ao anterios - a sentença -, ocasião

em que, aí sim, o tema porderá ser novamente abordado, em função da orientação que se adotar quanto à sentença

recorrida. Aplicação do art. 523, ª4º, CPC.

III - Diga-se que o agravante nao obterá, fatalmente, qualquer efeito prático na interposição de seu recurso,

circunstância que, ressalte-se, dispensaria até mesmo explícita previsão legal sobre a inviabilidade do agravo

retido na hipótese em comento.

IV - Além disso, segundo orientação da Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo,

peranto o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso

tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu incoformismo em relação a essa decisão interlocutória.

V - A concessão do benefício assistencial do art. 203, V, CF sujeita-se, na espécie, à demonstração da condição de

idosa da autora, somada à hipossuficiência própria e da família.

VI - Segundo comprovado por cópia da Cédula de Identidade, a autora possui, atualmente, 76 (setenta e seis)

anos, completados em 26 de outubro de 2003, preenchendo, portanto, o requisito da idade.

VII - Segundo o estudo social realizado em 31 de maio de 2001, a autora reside com o marido em casa própria,

constituída de 5 (cinco) cômodos - dois quartos, sala, cozinha e banheiro - e guarnecida por aparelho de som,

geladeira, liquidificador e telefone, sendo que o cônjuge varão recebe aposentadoria no valor de R$ 290,00

(duzentos e noventa reais) -, o que implica em renda mensal per capita de 0,8 salário mínimo.

VIII - A mesma perícia revela, ainda, que o casal possui 7(sete) filhos, todos, à exceção de um deles, com

rendimentos próprios e acima do salário mínimo, o maior dos quais no importe de R$ 890,00 (oitocentos e

noventa reais) - montante para maio de 2001 -, oriundo de aposentadoria.

IX - Note-se que, conforme dispunha o art. 397 do Código Civil/1916, em vigor quando da propositura do feito -

30 de julho de 1999 -, os filhos têm a obrigação de prestar alimentos aos ais, nada tendo sido especificados, de

forma clara e insofismável, sobre sua eventual inviabiliade.

X - É de se observar, nesse sentido, que o benefício em causa não tem por fim a complementação da renda

familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de
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penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles

que realmente necessitam, na forma da lei.

XI - Remessa oficial e agravo retido não conhecidos. Apelação provida para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido, com a expressa revogação da tutela antecipada deferida no decisium.

(AC n. 1999.61.07.003686-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, data do julgamento 06.09.2004).

 

Portanto, o benefício assistencial somente é devido, nos termos da legislação em vigor, se a subsistência não puder

ser suprida pela família, o que não é a hipótese dos autos.

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por

TEREZA DE JESUS PEREIRA RODRIGUES MANO, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios,

nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000016-34.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016450 - LOURENCO DE SOUZA (SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES, SP104773 -

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES, SP094920 - ALBERTO PRADO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de otorrinolaringologia.

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de síndrome vertiginosa.

Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma parcial e temporária para a atividade que vinha
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habitualmente exercendo. Inicialmente afirma que a parte autora esteve incapacitada no período de 14.01.11 a

14.07.11 e, após, ao prestar esclarecimentos, fixa a data do início da incapacidade em 10.12.10.

Dessa forma, para melhor elucidação dos fatos, considerar-se-á a incapacidade desde 2010.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Todavia, no caso presente há que se analisar o fato de que o autor manteve vínculo empregatício durante todo o

período em que foi considerado incapaz, uma vez que há histórico contributivo e respectivo registro na CTPS do

último vínculo, cuja admissão deu-se em 18.08.08, até os dias atuais. Conclui-se, portanto, que o autor não está

incapacitado para exercer suas atividades laboratícias.

Observo que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com base nos demais

elementos provados nos autos (artigo 436 do CPC).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente

 

0000877-83.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016617 - MARIA DA CONCEICAO DOMINGOS (SP190955 - HELENA LORENZETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Inicialmente, indefiro o pedido da autora de esclarecimentos pelo perito ortopedista, tendo em vista que o expert

apontou, de forma exaustiva, o relato da parte autora, bem como os documentos por ela apresentados, baseando

suas respostas aos quesitos em exame clínico completo, bem como exames subsidiários juntados pela parte autora.

O perito é profissional de confiança deste juízo, com a imparcialidade necessária à análise do caso apresentado.

Indefiro, pelas mesmas razões, o pedido de nova perícia.

Indefiro o pedido de realização de perícia na especialidade cardiologista, tendo em vista não se tratar de caso

excepcional, seguindo o entendimento esposado no Enunciado FONAJEF 112: "Não se exige médico especialista

para a realização de perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz." Acrescente-se que o perito

clínico geral, na hipótese dos autos, é especialista em cardiologia.

Passo à análise do mérito.

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     948/1425



 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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0038496-08.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309014151 - VAGNER MUNIZ COSTA (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE

ALMEIDA, SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que VAGNER MUNIZ COSTA, qualificado na inicial e representado nestes autos por sua curadora

provisória, Nádia Muniz de Oliveira Costa, busca a concessão de benefício assistencial previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso

que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, dispondo: 

 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita” seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia

médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura....”

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 e Lei nº 12.470 de

31.08.2011 dispondo: 

 

Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", a famíliaé composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

"per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
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§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

 

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65

anos, consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos:

 

“Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. 

Observe-se, ainda, que, conforme definição no artigo 1º da Convenção Interamericana para eliminação de todas as

formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, internalizada em nosso ordenamento jurídico

através do Decreto nº 3.956/2001, o conceito de deficiência é entendido como “a restrição física, mental ou

sensorial, de natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou mais atividades

essenciais da vida diária, causada ou agravada pelo ambiente econômico e social”. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

Segundo o laudo médico pericial deste Juízo, o autor apresenta “quadro de esquizofrenia, F20 pela CID10” que o

incapacitou de forma total e permanente para a vida independente e para o trabalho, desde 13.5.2002.

Cumprido o requisito da incapacidade, resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se

sustentar ou ser sustentado pela sua família - mediante exame minucioso do laudo socioeconômico elaborado pelo

perito judicial.

Realizada perícia social na residência da parte autora, constatou-se que a renda “per capita” é superior ao

legalmente exigido, porém a assistente social entendeu como sendo real a condição de hipossuficiência econômica

alegada na petição inicial.

A conclusão do laudo socioeconômico deve ser afastada, senão vejamos. Conquanto a família tenha afirmado que

a renda do pai do autor é de cerca de R$ 1.500,00, observa-se, em consulta aos dados do CNIS, que seus

rendimentos superam R$ 2.500,00, ao mês, no último ano, aproximando-se, muitas vezes, de R$ 3.000,00.

Ademais, o irmão do autor, enquanto solteiro, e morando sob o mesmo teto, integra o conceito de família,

devendo sua renda ser computada para fins de aferição da renda familiar. A partir da análise dos dados do CNIS,

sua renda mensal, no último ano, é superior a R$ 2.000,00.

Assim, ainda que o critério legal de 1/4 do salário-mínimo deva ser ponderado caso a caso, conforme as

circunstâncias concretas, verifica-se que, na hipótese dos autos, a renda familiar aproxima-se de R$ 5.000,00,

caracterizando uma renda per capita superior a R$ 1.000,00 e próxima a dois salários mínimos. Isto posto, não

resta caracterizada a hipossuficiência necessária à concessão do benefício postulado, uma vez que o autor pode ter

sua subsistência garantida pelo seu grupo familiar, composto pelo pai, mãe e irmão solteiro, que vivem sob o

mesmo teto.

Oportuno lembrar que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com base nos

demais elementos provados nos autos (artigo 436 do CPC).

Desta forma, por qualquer ângulo que se analise a questão, o requisito objetivo, qual seja, a hipossuficiência, na

forma preconizada pela Lei 8.742/93, não restou demonstrada, uma vez que a parte autora tem sua subsistência

suprida, ficando comprovado que não faz jus ao benefício postulado, o qual é devido apenas àqueles que se

encontram em situação de miserabilidade.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em

face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intimem-se.
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Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006378-52.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016220 - MARIA LUCIA BALDORIA DE ALMEIDA (SP243603 - ROSEMEIRE DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícias médicas neste Juizado. Concluiram os peritos

OTORRINOLARINGOLOGISTA E CLÍNICO GERAL que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual, estando apta a pericianda, portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada

em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas dos peritos aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:
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“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelos laudos periciais médicos.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000821-50.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016611 - DEIZE DO PRADO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA,

SP284318 - SARA CRISTINA PEREIRA DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de
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progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

 

À vista da impugnação ao laudo pericial, faço registrar as seguintes notas. 

 

Em verdade, as alegações apresentadas, a título de impugnação ao laudo pericial,são de natureza técnica e

objetivam substituir a conclusão do médico de confiança deste juízo, pretensão que não pode ser amparada,

notadamenteem face da inexistência decontradição ou omissão nas informações trazidas via laudo pericial. 

 

Como cediço,a confirmação da patologia, mesmo que grave, por si só, não refleteemincapacidadelaborativa de
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forma automática. Faço rememorar que a matéria abordada em juízo diz respeito à existência ou não de

capacidade para o trabalho, não se discute o tratamento ou a ótica pessoal de determinado médico responsável

pelo requerente. 

 

Não é possível o deferimento de perícia emoutra especialidade médica, sem que haja o alicerce documental

indicando a patologia (com a respectiva classificação padronizada)e as dificuldades daí decorrentes para a parte

requerente. 

 

 

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005669-17.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016030 - RAFAELA FRANCO REMESSO (SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício assistencial previsto no

art.203, V da Constituição Federal.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 dispondo: 

 

Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", a famíliaé composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

"per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.
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Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos:a idade acima de 65 anos, ou a

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, realizada perícia social na residência da parte autora, constatou-se como não sendo real a

condição de hipossuficiência alegada na petição inicial. Assim, a perícia social realizada concluiu não restar

preenchido, no caso concreto, um dos requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial.

 

Imperativo destacar das informações colhidas do laudo socio-economico que as condições de habitação da

residencia da família não sãocompatíveis com a renda declarada. Do laudo se destaca:

 

“Realizamos duas visitas domiciliares, mas não encontramos ninguém no imóvel, e através de vizinhos fomos

informados que encontraríamos a família em loja de material de construção Remesso, próximo da residência. No

local encontramos a Sra. Tatiana trabalhando no balcão da loja de propriedade da família paterna da autora. Para

realização da avaliação socioeconômica, dirigiu-se ao imóvel através de veículo próprio, levando Rafaela consigo.

 

(...) 

 

A Sra. Tatiana informou que a filha nasceu com Síndrome de Down, faz acompanhamento e tratamento médico na

rede particular, através do plano de saúdeAmil, realizando sessões de fisioterapia e fonoaudiologia.”

 

A ausência de hipossuficiência já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta

prejudicada a análise do requisito da incapacidade da parte autora.

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004415-09.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016715 - EMIDIA MARIANA DOS SANTOS (SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     956/1425



§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

No presente caso, verifico que a autora foi submetida à duas perícias médicas na especialidade de ortopedia e

clínica geral.

Nos termos do laudo médico do perito ortopedista, a autora “apresenta quadro de osteoartrose dos joelhos com

instabilidade articular e limitação da amplitude de movimentos, e diminuição de força muscular; tendinopatia do

supra espinhal dos ombros com amplitude de movimentos de força muscular preservadas; lombociatalgia sem

sinais de radiculopatia.” Em sua conclusão, está incapacitada total e temporariamente para o exercício da profissão

que exercia. Fixa a data de início da incapacidade em 11/11/2010 e início da doença em 2003, devendo ser

reavaliada em 12 meses a contar da realização da perícia, que ocorreu em 28/09/2011.

O clínico geral, por sua vez, diagnosticou que a demandante apresenta “Vasculopatia Venosa (Insuficiência

Vascular Venosa) com Linfidema, Diabetes Melitus e Hipertensão Arterial Sistêmica”, concluindo que a mesma

se encontra incapacitada total e permanentemente para o exercício de qualquer atividade laboral ou para sua

atividade habitual. Fixa o início da incapacidade em junho de 2011 e o início da doença há 5 anos (diabetes

melitus, hipertensão arterial sistêmica e dislipidemia) e há 8 anos (insuficiência vascular venosa), a contar da

perícia, que ocorreu em 25/06/2012.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial.”

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a),

também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91,

tendo sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91:

“Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso)

Considerando que a postulante, conforme dados do CNIS, contribuiu como segurada individual (faxineira) de

03/1994 a 03/1996, perdeu a qualidade de segurada ereiniciou contribuições apenas na competência dezembro de

2007, ou seja, quando já contava com 62 (sessenta e dois) anos, bem como diante do histórico apresentado tanto

pelo perito Clínico Geral, como especialmente pela Ortopedista de que a doença que a incapacitou se iniciou há 5

anos (diabetes melitus, hipertensão arterial sistêmica e dislipidemia), há 8 anos (insuficiência vascular venosa), e

desde 2003 (osteoartrose dos joelhos, tendiopatia dos ombros e lombociatalgia), forçoso é reconhecer que quando

de seu retorno ao sistema previdenciário já se encontrava não apenas doente, como também incapacitada para o

trabalho, restando configurada a hipótese de doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado.

Isso porque, conquanto o clínico geral tenha se manifestado pelo início da incapacidade apenas em junho de 2011

e a perita ortopedista tenha fixado o início da incapacidade em 11/11/2010, o certo é que fixaram o início da

doença em momento anterior à retomada das contribuições previdenciárias, tratando-se evidentemente de hipótese

em que o indivíduo reingressa no regime previdenciário, na qualidade contribuinte individual, portador de quadro

de saúde presumivelmente incapacitante. Acrescente-se que o juiz não está vinculado às conclusões da perícia,

desde que baseie sua convicção em outros elementos presentes nos autos, na forma do art. 436, do Código de

Processo Civil.

É preciso ponderar que os benefícios incapacitantes (o auxílio-acidente, o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez) não são prestações planejáveis como a aposentadoria por idade ou por tempo de contribuição.

Diversamente, configuram amparo ao segurado em momento de fragilidade não previsto ou esperado. 

A interpretação do parágrafo único do art. 59, da Lei n. 8.213/91 - que ressalva a cobertura previdenciária para as

hipóteses de doença preexistente, quando a incapacidade é derivada de progressão ou agravamento da doença, não

pode se afastar dos pressupostos acima transcritos, noutro dizer: a exceção estampada no parágrafo único do art.

59, da LBP, não pode significar possibilidade de planejamento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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Outrossim, cabe mencionar que essa progressão ou esse agravamento não podem significar a evolução natural e

esperada da moléstia, a ponto de permitir uma dispensa incoerente da carência para a concessão de uma

aposentadoria. Observe-se que raciocínio diverso permitiria a subversão da essencial contributividade do sistema

previdenciário (art. 201, caput, CF/88). 

Consoante se depreende do precedente abaixo colacionado, essa mesma orientação não discrepa das

manifestações do E. TRF3: 

AC 200603990107243 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1098986

Relator(a): JUIZA GISELLE FRANÇA 

TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA F 

Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011 PÁGINA: 895 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE. ARTIGO 42, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. REVISÃO ADMINISTRATIVA. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. CARÁTER ALIMENTAR DA PRESTAÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. I - Segundo consta dos autos, em 22/02/2000 foi concedido administrativamente o benefício

de auxílio-doença, cancelado em 11/05/2004, ao fundamento de que na data do início da incapacidade

(inicialmente fixada em 20/02/2002 e posteriormente alterada para 26/05/2001) a Autora não ostentava a

qualidade de segurado. II - O laudo médico pericial, realizado em 27/07/2005, atestou que a Autora, nascida em

11/10/1948, é portadora de insuficiência renal crônica e está incapacitada, de forma total e permanente, para

exercer qualquer atividade. Esclareceu o Expert que a incapacidade teve início em maio de 2001 (fls. 49/53). III -

Em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), documento a que o INSS tem pleno acesso,

constata-se que a Autora contribuiu para a Previdência Social, na qualidade de segurada obrigatória, até

01/04/1987. Em 08/2001 voltou a recolher contribuições, como contribuinte individual, efetuando o pagamento

por quatro meses (de 08/2001 a 11/2001). Ingressou então com o requerimento administrativo em 20/02/2002,

obtendo êxito. Na ocasião, a data de início da doença foi fixada em 02/2001 e a data do início da incapacidade em

20/02/2002. IV - Em revisão administrativa ocorrida em maio de 2004, foi alterada a data de início da doença para

12/2000 e a data do início da incapacidade para 26/05/2001, ensejando a suspensão do benefício. V - De início,

impõe ressaltar que não há qualquer irregularidade na revisão efetuada pelo órgão administrativo, bem como na

suspensão do benefício, eis que o ato está devidamente fundamentado e foi conferida oportunidade de defesa à

segurada. VI - O conjunto probatório demonstra, com suficiência, que a Autora já estava incapacitada para

trabalhar quando reingressou no Regime Geral de Previdência Social, em agosto de 2001, como contribuinte

individual. VII - É vedada a concessão de benefícios por incapacidade ao segurado (obrigatório e facultativo) que

ingressa no sistema já sem condições de saúde que o permitam trabalhar, ainda que não o faça. Vedação inscrita

no § 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. VII - Considerando que não restou comprovada qualquer fraude por parte

da Autora na obtenção do benefício posteriormente suspenso, e tendo em vista o caráter alimentar que reveste as

prestações previdenciárias, não há que se falar em restituição dos valores recebidos a tal título, sendo indevida a

cobrança pretendida pela autarquia previdenciária. VIII - Apelação parcialmente provida. 

Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao

preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, não se permitindo a sua concessão por mera

benevolência, tenho que a incapacidade da autora é preexistente ao início das contribuições, o que afasta o direito

ao benefício postulado.

Consigne-se que, para aqueles que não ostentam condições laborativas, ou que já completaram 65 anos, e não

contribuíram para o Regime de Previdência Social, o sistema de Seguridade Social prevê o benefício assistencial

de prestação continuada, caso não tenham condições de sustentar-se ou ter seu sustento provido pela família. 

Por fim, no presente caso, cabe ressaltar que o fato de a parte autora ter recebido o benefício administrativamente,

não vincula este juízo e nem tampouco impede a verificação de todos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado.

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir ADVOGADO.

Intimem-se.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     958/1425



APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da

Lei 10.259/2001). 

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997

(convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do

cálculo dos benefícios previdenciários. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a

edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco)

anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03,

tenho como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de

tais diplomas legais, para os benefícios concedidos anteriormente à alteração legislativa ou a partir do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, nos termos do disposto no caput do

artigo 103 da Lei . 8.213/91, o que não ocorre no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda

(artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil). 

Com o advento da Emenda Constitucional n. 20/98, as regras atinentes ao cálculo dos benefícios de

aposentadoria foram desconstitucionalizadas, ou seja, a matéria passou a ser inteiramente regulamentada

por normas infraconstitucionais. Assim, a nova redação do artigo 201 da Constituição traz em seu bojo

apenas os “requisitos” mínimos necessários à concessão do benefício de aposentadoria, relegando à lei a

tarefa de regulamentar o assunto. 

A Lei nº. 9.876/99, em consonância com as disposições constitucionais em vigor, alterou a redação do artigo

29 da Lei nº. 8.213/91, que trata do cálculo do valor dos benefícios de natureza previdenciária, introduzindo

aquilo que se convencionou chamar “fator previdenciário”. 

De acordo com as novas regras, para o cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição,

na apuração do salário-de-benefício deverá ser aplicado o fator previdenciário, que consiste em uma

fórmula atuarial que leva em conta a idade, o tempo de contribuição e a expectativa de vida do segurado. 

A constitucionalidade do fator previdenciário já foi declarada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme

ementa abaixo transcrita: 

 

“DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU

A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO

DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO

AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º

(NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR

AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART.

3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao

sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo

único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº

9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do

pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à

alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da

C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos

requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja,

quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu

texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº

20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput"

e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante

do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o

da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente

disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova

redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento
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geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa

de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento,

e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar

de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e

parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o

da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à

Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação

Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.” (ADI-MC 2111/DF, Relator(a) Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ 05/12/2003,

página 17) 

 

Esclareço, ainda, no que tange à expectativa de vida do segurado, que o parágrafo 8º do artigo 29 estabelece

que “será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos”.  

Por outro lado, o parágrafo 7º do mesmo artigo é bastante claro ao estabelecer que o fator previdenciário

será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado

ao se aposentar. Assim, a expectativa de sobrevida a ser considerada é aquela prevista na tábua de

mortalidade em vigor na data da entrada do requerimento (DER) da aposentadoria, e não aquela em vigor

quando o segurado adquiriu o direito ao benefício. 

Importante ressaltar que, com o aumento da expectativa de vida da população, revelada por novas tabuas

elaboradas pelo IBGE, consectário lógico de um maior grau de desenvolvimento econômico e social do país,

não se vislumbra perda ao segurado, uma vez que com a alteração do fator previdenciário há, como

imediato correspondente, um aumento do período médio de recebimento do benefício.  

Nesse sentido, transcrevo acórdão oriundo do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

 

“PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC Nº 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO

IMPROVIDA. (...) 4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às

novas realidades. A nova tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado

relevante ao sistema previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se

aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há

perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a alteração do "fator previdenciário" tem

como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da aposentadoria, sendo justa

a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de transição. (...).”

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AMS 244066/SP, Sétima Turma, DJU 28/04/2005, Página 430,

Relator Juiz Walter Do Amaral) (destaquei) 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso

é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0003546-46.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015929 - SEBASTIAO DONIZETI DOS SANTOS (SP179485 - REGIHANE CARLA DE S.

BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

0007022-92.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015927 - MARIA CRISTINA MIRANDOLA TEIXEIRA DA SILVA (SP123070 - JOSE

MARCELINO MIRANDOLA, SP245900 - THALISSA COSTA ANDERE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 
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FIM.

 

0003809-78.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016959 - MARIA APARECIDA FORTUNATO (SP253257 - EDVALDO CORREIA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte proposta por MARIA

APARECIDA FORTUNATO, solteira, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Note-se que a pretensão pauta-se, em síntese, no fato de que conviveu maritalmente por cerca de 17 anos com

OSVALDO FERREIRA LEMOS, falecido em 19.06.2006. 

 

Ademais, alega que requereu administrativamente o benefício em 13.04.2011, tendo sido indeferido por falta de

qualidade de dependente.

 

Regularmente citado em 19.01.2012, o INSS contestou o feito, pugnando pela improcedência dos pedidos

autorais. 

 

Frustrada a tentativa de conciliação.

 

Produzida a prova oral em juízo e sob o crivo do contraditório. 

 

Dada a palavras às partes, nada mais requereram.

 

É o relatório, no essencial. 

 

Passo a decidir, fundamentadamente.

 

Pretende a autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

 

O artigo 226, parágrafo 3.o da CF/88 reconhece, para efeito de proteção do Estado, a união estável entre homem e

mulher como entidade familiar. Considera-se união estável aquela verificada entre homem e mulher, quando

solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, enquanto não se

separarem. 

 

Não mais se exige a comprovação de convivência por mais de cinco anos, prevista na Lei n. 8.971/94, estando a

união estável atualmente regulamentada pela Lei n. 9.278/96.

 

Por sua vez, o Parágrafo 3o. do art. 16 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela legislação acima

mencionada,estabelece que “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém

união estável com o segurado ou com a segurada de acordo com o Parágrafo 3o. da art. 226 da CF/88”. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê ainda, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, será devida a pensão por morte.

 

No que concerne à dependência econômica da autora com relação ao seu companheira, a mesma é presumida,

situação que decorre da própria lei.

 

De fato, o inciso I do art. 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece que o cônjuge, a companheira, o companheiro e o

filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, na condição de dependentes do segurado,

são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, concluindo em seu parágrafo 4.º que a dependência

econômica das pessoas indicadas neste inciso é presumida.

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a qualidade de

segurado do de cujus na data do óbito e possuir a condição de dependente.

Quanto ao primeiro requisito, a qualidade de segurada é patente, nos termos do artigo 15, inciso I da Lei

8.213/91,posto queconsta que o falecido recebia benefício aposentadoria por invalidez (B 32/134.480.751-5) com
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DIB em 19/03/04, cessada quando do óbito, em 28/02/09;cumprido, com efeito,o primeiro requisito. 

Resta analisar o segundo requisito legal, uma vez que para a concessão do benefício de pensão por morte a lei

exige também a qualidade de dependente do beneficiário em relação ao de cujus.

 

A principio, cumpre destacar que inexistem, nos autos, a meu juízo,documentos que apontem para a existência da

União Estável relatada. Observo, entretanto, que foi prolatada decisão naJustiça Estadual( 5ª vara de família e

sucessões de Guarulhos - processo nº 224.01.2006.0622666-2/000000-000) reconhecendo a existência de União

Estável por 17 anos entre a autora e o segurado falecido. 

 

Consoante se verificou, a decisão foi prolatada com alicerce na revelia dos réus - filhos do Sr. Edvaldo Correia de

Lima (fls. 25 da inicial). Depreende-se que a sentença reconhecera a união estável com fulcro tão somente na

oitiva da autora e mais nenhuma outra prova, porquanto aplicara os efeitos da revelia em ação de estado, em total

contraponto com a restrição estampada no art. 320, II, do CPC

 

Pondero que,quando a pretensão do reconhecimento da união estável tem a finalidade exclusiva de alicerçar o

deferimento de pensão por morte, como na hipótese se verifica, a participação do INSS na discussão em

contraditório é inarredável e não pode ser substituída por decisão da justiça estadual. 

 

Imperioso realçar, outrossim, que o reconhecimento da União Estável por 17 anos,na seara estadual, choca-se com

o impedimento matrimonial do casamento, posto que o de cujus era casado com a Sra. Ozélia Amaral Soubia

Ferreiraaté 05.09.1994, quando esta faleceu. Considerando que o óbito do segurado ocorrera em 19.06.2006, não

havia período suficiente para se reconhecer os 17 anos decompanheirismo. 

 

De outro lado, acrescento que, a par da decisão estadual,a autora descreve uma relação de empregocom o Sr.

Edvaldo, e não é possívelaferir, com o mínimo de segurança, se ao tempo do óbito existia união estável ou, de

fato, a mesma relação desubordinação. 

 

As únicas “testemunhas” trazidas em juízo não foram compromissadas, em razão de existir liamede grande

intimidade entre elas e a autora, porquanto a interessada presta serviçodomésticos para as informantes. Mas não

fosse esse óbice, calha destaca que o relato das testemunhas não é de credibilidade e nem afasta a dúvida sobre a

relação de emprego e não de companheirismo entre a autora e o segurado. 

 

Em minha concepção, não é possível embasar o deferimento do pedido de pensão por morte de companheira na

dúvida sobre a existência da união estável. Defendo que, a considerar a característica de relação pública e notória

do companheirismo,principalmente por tão longo período, como o descrito pela autora, não é razoável que não

existam indícios robustos de convivência, tampouco que se possa dispensar a oitiva de pessoas isentas de interesse

na causa, para corroborar o relato inicial da pretensão. 

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta

por TEREZINHA CASSIMIRA DE SOUZA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, e julgo extinto o feito com a apreciação de seu mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

 

Saem os presentes intimados.

 

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006833-17.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016599 - JORGE ROBERTO (SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA, SP141670 - GUILHERME

ROSSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 
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Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do
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requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

 

À vista da impugnação ao laudo pericial, faço registrar as seguintes notas. 

 

Em verdade, as alegações apresentadas, a título de impugnação ao laudo pericial,são de natureza técnica e

objetivam substituir a conclusão do médico de confiança deste juízo, pretensão que não pode ser amparada,

notadamenteem face da inexistência decontradição ou omissão nas informações trazidas via laudo pericial. 

 

Como cediço,a confirmação da patologia, mesmo que grave, por si só, não refleteemincapacidadelaborativa de

forma automática. Faço rememorar que a matéria abordada em juízo diz respeito à existência ou não de

capacidade para o trabalho, não se discute o tratamento ou a ótica pessoal de determinado médico responsável

pelo requerente. 

 

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000269-85.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016403 - NATALINA MOREIRA FORTUNATO (SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de restabelecimentode benefício previdenciário de pensão por morte proposta por NATALINA

MOREIRA FORTUNATO, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. 

Consubstanciando seu pleito, alega a parte autora ter convivido maritalmente com ANTÔNIO ROBERTO

FORTUNATO, falecido em 28.05.2003, com quem, anteriormente, havia sido casada no período compreendido

entre 1974 e 1988. 

Ademais, relata que requereu administrativamente o benefício previdenciário em questão em 11.06.2003, tendo o

mesmo sido deferido e, posteriormente, cancelado,em 30/09/11, por inexistência de comprovação da relação de

dependente válida. 

Citado regular e validamente em 25.01.2012, o INSS contestou o feito, pugnando pela improcedência dos pedidos

autorais. 

Frustrada a tentativa de conciliação.

Produzida prova oral em juízo e sob o crivo do contraditório.

Dada a palavras às partes, nada mais requereram.

 

É o relatório. Decido, fundamentando.
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Conforme preceitua o artigo 201, inciso I, da Constituição da República vigente, a Previdência Social organizar-

se-á sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a cobertura, dentre outros, do evento

morte.

No plano infraconstitucional, a Lei nº 8.213, de 1.991, impôs ao ente público, gestor da Previdência Social, a

prestação de pagamento continuado e substitutivo da remuneração do segurado falecido, com vistas a atenuar os

efeitos da contingência social que a sua morte representa para os seus dependentes. 

Disciplinada nos artigos 74 a 79, da Lei nº 8.213, de 1.991, e pormenorizada nos artigos 105 a 115, do Decreto nº

3.048, de 1.999, tal espécie de prestação previdenciária visa à manutenção dos dependentes diante da ocorrência

da morte do responsável por seu sustento. 

Nesses termos, preconiza o artigo 74, de tal diploma, que a pensão por morte será devida ao conjunto dos

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar de um dos três termos iniciais previstos em seus

incisos, conforme o caso concreto.

Destarte, a questão posta sob o crivo judicial passa a se restringir ao exame da qualidade dos beneficiários

envolvidos, valendo acrescentar que são eles os segurados, compulsoriamente filiados a partir do exercício de

atividade remunerada (obrigatórios) ou filiados por seu exclusivo alvedrio (facultativos), bem como os seus

dependentes. 

Quanto aos segurados obrigatórios, aos quais se refere o artigo 11 do citado diploma, a filiação ao Regime Geral

de Previdência Social decorre do exercício de atividade remunerada, por si só. Por outro lado, segundo o artigo

13, é segurado facultativo o maior de 14 anos que se filiar, mediante contribuição, desde que não incluído nas

disposições do artigo 11.

Acrescente-se, então, que a concessão de pensão por morte independe de carência, vale esclarecer, número de

contribuições mensais mínimas efetivadas pelo segurado, consoante preceitua o artigo 26, inciso I, da Lei nº

8.213, de 1.991, exigindo-se somente que o de cujus esteja no gozo da qualidade de segurado na data do óbito. 

Nesse sentido, aliás, converge a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “para que o óbito de alguém gere

o direito à pensão por morte, é necessário que, na data de seu óbito, ele revista a condição de segurado da

Previdência Social, ou esteja na titularidade de direito adquirido à percepção de benefício previdenciário

continuado”. (Pedido de uniformização de interpretação de lei federal nos autos do processo: 200470950126866,

Relator Juiz Federal Leonardo Safi de Melo, Relator para o acórdão Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, DJU de

11/03/2008). 

 

Vale, ainda, conferir o julgado a seguir transcrito:

 

“Ementa EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA ANTES DO FALECIMENTO. 1. 'A perda da qualidade de segurado,

quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na

impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo

Gallotti, in DJ 24/4/2006). 2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte

quando o de cujus não chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer

aposentadoria concedida pela Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse

preenchido a carência, não contava com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar. 3. Embargos

de divergência acolhidos.” (EREsp 263005/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJE de

17/03/2008).

 

 Portanto, faz-se necessário constatar o vínculo previdenciário ativo, visto que a perda da qualidade de segurado

importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, sendo certo que a manutenção de tal elo dar-se-á

apenas em caráter excepcional, segundo ressalvas legalmente fixadas. 

No caso que se afigura em tela, a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito é requisito que se encontra

cumprido, na medida em que, conforme o parecer da Contadoria deste Juizado, a autora recebia benefício

previdenciário de pensão por morte, a saber: B 21 - 130.313.55-3, instituído em nome do falecido. 

Vencida tal questão, resta aferir a qualidade de dependente alegada pela parte autora, que, em tese, encontra

respaldo no artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213, de 1.991, no que se refere à figura da “companheira” - pessoa que,

sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do artigo 226 da

Constituição da República.  

Nesse sentido, note-se que o dispositivo constitucional mencionado reconhece, para efeito de proteção do Estado,

a união estável entre homem e mulher, desde que solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou,

ainda, que tenham prole comum, enquanto não se separarem, como entidade familiar. 
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Advirta-se, ainda, que, para efeito de reconhecimento da união estável, não mais se exige a comprovação

convivência por mais de cinco anos, prevista na Lei nº 8.971, de 1996, bem como não são indispensáveis a

convivência sob o mesmo teto ou more uxório (Súmula 382, do Supremo Tribunal Federal) e nem mesmo a

existência de prole comum. 

Muito embora os fatores acima mencionados não possam ser calibrados como imprescindíveis, não se pode

prescindir da demonstração de elementos essenciais caracterizadores de tal instituto, tais como a afetividade, a

estabilidade, a ostensividade e a continuidade, além do ânimo de constituir família, o que se afigura demonstrado

no caso.

 

Na hipótese vertente, a meu juízo, não está devidamente comprovadoquea parte autora viviamaritalmente com o

falecido, ao tempo do óbito, notadamente à vista da confirmação do divorcio do casal no ano de 2002, ou seja,

apenas 1 anos antes do óbito em 28.05.2003. 

Cumpre ponderar que, a partir das declarações da autora, não é possível afirmar que existia relação conjugal no

momento do óbito, posto que o simples fato de narrarque prestava cuidados ao segurado, ao tempo em que ficou

doente, não pode corroborar a conclusão de que existia união estável, notadamente à vista do divorcio em 2002. 

Ademais, embora a coabitação não seja requisito da convivência marital, a autora afirma que morava com o

pretenso instituidor da pensão, mas não fazqualquer prova neste sentido.

Interessante realçar,ainda, que, a despeito de terem as testemunhas indicado que o casal estavaconvivendo até o

óbito, desconheciam a existência de separação (em 1998) e do divorcio (em 2002), bem como das brigas

reiteradas do casal, conformedescreveu a autora em seu depoimento. 

Os indícios favoráveis à pretensão da autora devem ser corroborados por outras provas a serem produzidas nos

autos, cujo ônus cabe à postulante, valendo notar que, ainda que realmente tenha existido a convivência marital do

casal em certa época, é de suma importância provar que a relação subsistiu até a data do óbito, para que haja o

direito ao benefício postulado. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por

NATALINA MOREIRA FORTUNATO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

e julgo extinto o feito com a apreciação de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir ADVOGADO.

Saem os presentes intimados.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005515-96.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016135 - ROMILDA DE CARVALHO GUIMARAES (SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que ROMILDA DE CARVALHO GUIMARAES, qualificada na inicial, busca a

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar
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de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluíram os peritos que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apta a pericianda, portanto, a exercer atividades

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o

primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por

invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelos laudos médicos apresentados pelos peritos deste Juízo.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por

ROMILDA DE CARVALHO GUIMARAES em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo

o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (lei 1060/50).
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Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004610-62.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015768 - DELMIRO PEREIRA MARTINS (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso

completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91:

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.”

 

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de

serviço, em que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e

condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo

período das demais atividades.

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter

direito à aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se

mulher); um tempo de contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do

tempo que ainda faltava para a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade

mínima de 53 anos (homem) ou 48 anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos

(mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para se aposentar.

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão

para tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum

para efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de

tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº.

53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei,

o Decreto nº. 2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de

10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a

comprovação da atividade insalubre.

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70,

parágrafo único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial

prestado sob o império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de

enquadramento, os decretos vigentes à época.

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos:

 

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência

especial que, fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a

demonstração do direito líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo

enunciado da Súmula nº 7 desta Corte.
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2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a

parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando,

mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe

foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando

persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do

Código de Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida.

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo

à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de

serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido,

se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a

Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma

diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio

jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva

exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de

serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de

novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a ser vedada a conversão do tempo de trabalho

prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" (REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in

DJ 15/12/2003).

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-

0, SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada

pela Lei 9.032/95.

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS,

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003).

 

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº.

3.048/99, estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há

novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO
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PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Flho, v.u.)

 

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula

de jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em

especial para o trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998,

data da edição da Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana

Carolina Lins Pereira).

A parte autora requer a conversão em especial do período de 06.03.97 a 22.04.02 trabalhado na empresa T.T.

EROLES LTDA. Deixo de convertê-lo, contudo, uma vez que os documentos apresentados não contém elementos

para comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação. Isto porque, para

considerar a atividade especial por exposição ao agente ruído, observa-se o disposto na Súmula 32 da Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O tempo de trabalho laborado

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a

80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por

força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.”. 

Portando, de acordo com o parecer apresentado pela R. contadoria deste juízo, não restou comprovado o

enquadramento do período requerido nesta ação, motivo pelo qual permanece inalterado o tempo de contribuição

de 35 anos, 01 mês e 02 dias e um coeficiente de 100%.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, movida

em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001549-91.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016604 - GLORIA APARECIDA DE CALDAS SANTOS (SP197251 - VANTUIR DUARTE

CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).
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À vista da impugnação ao laudo pericial, faço registrar as seguintes notas. Em verdade, as alegações apresentadas,

a título de impugnação ao laudo pericial,são de natureza técnica e objetivam substituir a conclusão do médico de

confiança deste juízo, pretensão que não pode ser amparada, notadamenteem face da inexistência decontradição

ou omissão nas informações trazidas via laudo pericial. 

 

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001795-87.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016966 - SILVIA INES DA SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

O autor(a), devidamente qualificado e representado na inicial, ajuizou a presente açãoem face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,objetivando a revisão do seu benefício previdenciário de

Aposentadoria por tempo de contribuição, bem assim, o pagamento das diferenças apuradas.

Pretende o recálculo de sua renda mensal,aduzindo que o calculo da aposentadoria proporcional já contempla a

variável da idade e essa não poderia incidir uma segunda vez para a somatória do fator previdenciário. 

Citado, o INSS, em contestação sustentou a improcedência da ação.

 

É o relatório, no essencial.Passo a decidir fundamentadamente.

 

O presente feito comporta julgamento antecipado, eis que, afastada a possibilidade de conciliação dado os termos

da contestação, não há necessidade da produção de provas em audiência.

O autor não tem razão no pleito.

Com o advento da Emenda Constitucional n. 20/98, a regras atinentes ao cálculo dos benefícios de aposentadoria

foram desconstitucionalizadas, ou seja, a matéria passou a ser inteiramente regulamentada por normas

infraconstitucionais.

Assim a nova redação do art. 201 da Constituição traz em seu bojo apenas os “requisitos” mínimos necessários à

concessão do benefício de aposentadoria, relegando à lei a tarefa de regulamentar o assunto.

A Lei 9.876/99, em consonância com as disposições constitucionais em vigor, alterou a redação do art. 29 da Lei

8213/91, que trata do cálculo do valor dos benefícios de natureza previdenciária, introduzindo aquilo que se

convencionou chamar FATOR PREVIDENCIÁRIO.

De acordo com as novas regras, para o cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição, na

apuração do salário de benefício deverá ser aplicado o fator previdenciário, que consiste em uma fórmula atuarial

que leva em conta a idade, o tempo de contribuição e a expectativa de vida do segurado. 

A pretensão do autor é aescapar à forma de calculo introduzida pela lei 9.876/99, emboraconsidere período

contributivo posterior à sua vigência, fato que não merece amparo no atual ordenamento.

Com efeito, é possivel concluir que a idadehá de serconsiderada na avaliação dos requisitos para a concessão do

beneficio da aposentadoria proporcional e posteriormente como variável da formula do fator previdenciário, à

vista da data do preenchimento das exigencias legais. Destaque-se que os requisitospara a concessão do beneficio

(primeiro estagio) se diferenciam da forma de calculo (segundo estágio)e há previsão expressa neste sentido. 

Não é outra a conclusão da jurisprudencia de nossos Tribunais Regionais Federais, conforme abaixo se confirma:

AMS 200438000223339

AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200438000223339

Relator(a)

JUIZ FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO

Sigla do órgão

TRF1

Órgão julgador

1ª TURMA SUPLEMENTAR

Fonte
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Decisão

A Turma Suplementar, por unanimidade, negou provimento à apelação do impetrante e deu provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial.

Ementa

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - REVISÃO DE APOSENTADORIA - CÁLCULO DO

BENEFÍCIO SEM UTILIZAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO - CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA APÓS A DATA DA PUBLICAÇÃO DA EC 20/98 -

AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - COMBINAÇÃO DE NORMAS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há

direito adquirido do autor ao cálculo de seu benefício sem a utilização do fator previdenciário, pois ele somente

adquiriu o direito ao recebimento de sua aposentadoria integral no ano de 2003, ou seja, em momento posterior ao

advento da Lei n. 9.876/99. Só haveria direito adquirido ao cálculo do benefício de acordo o regramento anterior

se o demandante tivesse cumprido todos os requisitos para a concessão da aposentadoria proporcional até a data

da publicação da Emenda Constitucional n. 20/98. Porém, não é esse o caso. 2. Não é possível mesclar o

regramento anterior à Emenda Constitucional n. 20/98 com o regramento posterior instituído pelo legislador,

como parece pretender o autor na sua petição inicial e em seu recurso, visto que não é franqueado ao magistrado

realizar a combinação de normas, sobretudo quando a norma posterior expressamente revoga a anterior. 3.

Somente os segurados que implementaram todos os requisitos para concessão da aposentadoria proporcional até a

data da Emenda Constitucional 20/98 não se submetem às regras de transição, podendo utilizar tempo posterior à

data de sua edição. 4. Apelação do impetrante não provida, apelação do INSS e remessa oficial providas.

Processo

AMS 200138000073663

AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200138000073663

 

Relator(a) 

JUIZ FEDERAL GUILHERME MENDONÇA DOEHLER 

Sigla do órgão 

TRF1 

Órgão julgador 

3ª TURMA SUPLEMENTAR 

Fonte 

e-DJF1 DATA:31/05/2012 PAGINA:187 

Decisão 

A Turma Suplementar, por unanimidade, deu provimento à apelação. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CONCESSÃO.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. COMPROVAÇÃO. RUÍDO. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. EPI. EC 20/98. FATOR PREVIDENCIÁRIO. EFEITOS PATRIMONIAIS. JUROS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. 1. O cômputo do tempo de serviço prestado em condições especiais deve observar a legislação

vigente à época da prestação laboral, tal como disposto no § 1º do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 4.827/03. 2. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial em comum, mesmo

após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista no art. 32 da

Medida Provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando de sua conversão na referida Lei nº 9.711,

em 20.11.1998. 3. Considera-se especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até

05/03/97 (Súmula nº 29 da AGU), e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de

pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário

expedido pelo empregador. 4. Para configuração da especialidade da atividade, não é necessário que o trabalhador

permaneça exposto ao nível máximo de ruído aludido na legislação durante toda a sua jornada de trabalho. 5. A

utilização de equipamentos de proteção individual não descaracteriza a atividade prestada sob condições especiais,

pois seu uso não significa que estejam erradicadas as condições adversas que justificam a contagem de tempo de

maneira específica, prestando-se tão somente a amenizar ou reduzir os danos delas decorrentes. 6. Os segurados

que implementaram todos os requisitos para concessão da aposentadoria proporcional até a data da Emenda

Constitucional 20/98 não se submetem às regras de transição, podendo utilizar tempo posterior à data de sua

edição. 7. Optando o segurando por incorporar tempo de serviço posterior à vigência da Lei 9.876/99, haverá

incidência do fator previdenciário no cálculo de seu benefício (RE 575089, Relator(a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 10/09/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-202

DIVULG 23-10-2008 PUBLIC 24-10-2008 ) 8. Juros de mora e correção monetária deverão ser calculados em

conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observando-se os índices e normas legais indicadas

no voto. 9. Apelação provida.
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AC 00065571420054036109

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1533667

 

Relator(a) 

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

DÉCIMA TURMA 

Fonte 

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO: 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC.

EMBARGOS ACOLHIDOS. 1- Deve ser reconhecida a apontada obscuridade, uma vez não estar claro no voto se

a aposentadoria por tempo de contribuição a que faz jus o segurado deve levar em conta somente o tempo de

serviço prestado até a EC 20/98, ou até a data do requerimento administrativo. 2- O INSS deve conceder a

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, desde a DER, no coeficiente equivalente a 30 anos, 1 mês

e 16 dias, respeitadas as regras vigentes antes da EC 20/98, ou conceder a aposentadoria proporcional por tempo

de contribuição, desde 12/03/06, no coeficiente equivalente a 33 anos e 11 meses, pelas regras vigentes após a EC

20/98, observado inclusive o fator previdenciário. 3- Confirmada a tutela antecipada, determinando a imediata

implantação do benefício, assim que realizada a escolha pelo segurado por uma das duas aposentadorias possíveis.

4- Embargos acolhidos. 

Indexação

 

APELREEX 200871000055855

APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

 

Relator(a) 

CELSO KIPPER 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

SEXTA TURMA 

Fonte 

D.E. 04/03/2010 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 6ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial,

nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO PROPORCIONAL.

REVISÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA. PEDÁGIO. LEI DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N.

3.048/99. EPI. 1. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo

Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de

serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época

da prestação do serviço. 2. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria

profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir

de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por

meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 3. Os equipamentos de proteção

individual não são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade exercida, porquanto não

comprovada a sua real efetividade por meio de perícia técnica especializada e não demonstrado o uso permanente

pelo empregado durante a jornada de trabalho. 4. A aposentadoria por tempo de serviço foi extinta com o advento
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da Emenda Constitucional n. 20, em vigor desde 16-12-1998, que instituiu novas regras para a obtenção da agora

chamada aposentadoria por tempo de contribuição. 5. Para quem já se encontrava filiado ao sistema previdenciário

na época da promulgação da emenda, é necessário para computar o tempo posterior a 16-12-1998, para efeito de

aposentadoria proporcional, o implemento da idade mínima de 48 ou 53 anos, e do "pedágio", os quais não se

aplicam, todavia, quando o segurado tem direito à outorga da aposentadoria por tempo de contribuição integral. 6.

A Lei n. 9.876, publicada em 29-11-1999, alterou a metodologia de apuração do salário-de-benefício, instituindo o

fator previdenciário para cálculo deste. Referida norma, no entanto, garantiu aos segurados, em seu art. 6º, o

direito à concessão do benefício segundo as regras até então vigentes, desde que implementados os requisitos

legais. 7. Não tendo restado cumprido, até 16-12-1998 e até 28-11-1999, dia imediatamente anterior à vigência da

Lei do Fator Previdenciário, tempo mínimo para fins de aposentação, ainda que na sua forma proporcional, não é

devida a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição. 8. Comprovado o exercício de atividades em

condições especiais nos períodos requeridos, devidamente convertido pelo fator 1,40, tem o autor direito à

majoração do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que titula, a contar da DER, com

o cômputo do tempo até a data do requerimento administrativo, visto que, nesta data, a idade mínima e o requisito

"pedágio" restaram implementados.

 

 

AC 200971990065827

AC - APELAÇÃO CIVEL

 

Relator(a) 

EDUARDO VANDRÉ OLIVEIRA LEMA GARCIA 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

SEXTA TURMA 

Fonte 

D.E. 22/02/2010 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 5ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à

remessa oficial, e determinar o cumprimento imediato do acórdão, no que tange à implantação do benefício, nos

termos do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. EMENDA

CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA. PEDÁGIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE URBANA. CTPS. PROVA PLENA.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO PERICIAL.

CONTEMPORANEIDADE. EPI. MARCO INICIAL DA INATIVAÇÃO. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente,

ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. O tempo de serviço urbano pode ser

demonstrado mediante a apresentação da CTPS, cujas anotações constituem prova plena, para todos os efeitos,

dos vínculos empregatícios ali registrados, gozando de presunção iuris tantum de veracidade, salvo suspeitas

objetivas e razoavelmente fundadas acerca dos assentos contidos do documento. Art. 19 do Dec. n. 3.048/99.

Jurisprudência da Corte. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado

pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo

de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à

época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria

profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir

de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por

meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. O laudo pericial acostado aos

autos, ainda que não contemporâneo ao exercício das atividades, é suficiente para a comprovação da especialidade

da atividade, na medida em que, se em data posterior ao labor despendido foi constatada a presença de agentes

nocivos, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho que advieram com o passar

do tempo, reputa-se que, à época do trabalho, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de

recursos materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no

desempenho das tarefas. 6. Os equipamentos de proteção individual não são suficientes para descaracterizar a

especialidade da atividade exercida, porquanto não comprovada a sua real efetividade por meio de perícia técnica
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especializada e não demonstrado o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho. 7. É devida a

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela

legislação previdenciária. 8. A aposentadoria por tempo de serviço foi extinta com o advento da Emenda

Constitucional n. 20, em vigor desde 16-12-1998, que instituiu novas regras para a obtenção da agora chamada

aposentadoria por tempo de contribuição. 9. Para quem já se encontrava filiado ao sistema previdenciário na época

da promulgação da emenda, é necessário para computar o tempo posterior a 16-12-1998, para efeito de

aposentadoria proporcional, o implemento da idade mínima de 48 ou 53 anos, e do "pedágio", os quais não se

aplicam, todavia, quando o segurado tem direito à outorga da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

10. A Lei n. 9.876, publicada em 29-11-1999, alterou a metodologia de apuração do salário-de-benefício,

instituindo o fator previdenciário para cálculo deste. Referida norma, no entanto, garantiu aos segurados, em seu

art. 6º, o direito à concessão do benefício segundo as regras até então vigentes, desde que implementados os

requisitos legais. 11. Não tendo a parte autora totalizado tempo mínimo de contribuição até 16-12-1998, indevida

a outorga da aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional. 12. Não tendo a segurada implementado

a idade mínima na data da Lei do Fator Previdenciário, não pode computar o tempo de contribuição posterior à

vigência da Emenda para fins de aposentadoria proporcional, visto que na data imediatamente anterior à Lei n.

9.876/99 ainda não teria tempo de serviço suficiente à concessão do benefício integral. 13. Totalizado tempo de

contribuição suficiente para a outorga da aposentadoria proporcional nos termos da Emenda 20/98, visto que

suplantado o tempo correspondente ao "pedágio", é devida, pois, a aposentação, cujo salário-de-benefício sofrerá

a incidência do fator previdenciário, nos termos do art. 54 c/c art. 49, II, da Lei n. 8.213/91. 14. Quanto ao marco

inicial da inativação, os efeitos financeiros devem, em regra, retroagir à data de entrada do requerimento do

benefício (ressalvada eventual prescrição qüinqüenal), independentemente de, à época, ter havido requerimento

específico nesse sentido ou de ter sido aportada documentação comprobatória suficiente ao reconhecimento da

atividade especial, tendo em vista (1) o caráter de direito social da previdência social, intimamente vinculado à

concretização da cidadania e ao respeito da dignidade humana, a demandar uma proteção social eficaz aos

segurados, (2) o dever constitucional, por parte da autarquia previdenciária (enquanto Estado sob a forma

descentralizada), de tornar efetivas as prestações previdenciárias aos beneficiários, (3) o disposto no art. 54,

combinado com o art. 57, § 2º, ambos da Lei 8.213/91, no sentido de que a aposentadoria é devida, em regra,

desde a data do requerimento e (4) a obrigação do INSS - seja em razão dos princípios acima elencados, seja a

partir de uma interpretação extensiva do art. 105 da Lei de Benefícios ("A apresentação de documentação

incompleta não constitui motivo para a recusa do requerimento do benefício") - de conceder aos segurados o

melhor benefício a que têm direito, ainda que, para tanto, tenha que orientar, sugerir ou solicitar os documentos

necessários. Dentro deste contexto, e considerando que em grande parte dos pedidos de aposentadoria é possível

ao INSS vislumbrar a existência de tempo de serviço prestado em condições especiais face ao tipo de atividade

exercida (v. g., como motorista ou frentista), cabe à autarquia previdenciária uma conduta positiva, de orientar o

segurado no sentido de, ante a possibilidade de ser beneficiado com o reconhecimento de um acréscimo no tempo

de serviço em função da especialidade, buscar a documentação necessária à sua comprovação. A inobservância

desse dever - que se deve ter por presumida, à míngua de prova em sentido contrário, tendo em vista o princípio

da realidade - é motivo suficiente para fazer incidir a concessão da aposentadoria almejada desde a data do

requerimento administrativo do benefício. 15. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à

implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC.

 

PEDIDO 200633007069260

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

 

Relator(a) 

JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO 

Fonte 

DOU 08/04/2011 SEÇÃO 1 

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, à unanimidade, CONHECER, em parte, do

presente pedido de uniformização e, na parte conhecida, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do

relatório, do voto e da ementa constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE ENTRE O

ARESTO FUSTIGADO E OS PARADIGMAS JUNTADOS. DECISUM FUNDAMENTADO NO CONTEXTO

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS. MÉTODO DE

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - RMI. COMBINAÇÃO DE DIPLOMAS COM REGRAMENTOS

PRÓPRIOS. IMPOSSIBILIDADE. PARADIGMA QUE DEMONSTRA A DIVERGÊNCIA. INCIDENTE

CONHECIDO QUANTO A ESTE TÓPICO. INCIDENTE CONHECIDO EM PARTE E, NESTA PARTE,
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PARCIALMENTE PROVIDO. I. Não discrepando a tese jurídica manifestada no aresto recorrido das teses

esposadas nos paradigmas invocados, os quais associam a razão de decidir ao caso concreto, o que implica na

análise do conjunto probatório, não há similitude entre aresto e paradigmas. II. A pretensão de reexame de provas

é inadmissível em sede de uniformização de jurisprudência, conforme se infere do art. 14, caput, da Lei nº

10.259/2001. Há de se aplicar, ainda, por analogia, o Enunciado nº 07 da súmula de jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça. III. No tocante ao cálculo da RMI, em havendo a questão sido enfrentada pelo aresto

perseguido e, demonstrada a divergência através de paradigma da Turma Regional de Uniformização da 4ª

Região, há de ser conhecido o incidente quanto a este ponto. IV. Em havendo o segurado preenchido os requisitos

para a aposentadoria proporcional antes da vigência da EC nº 20/98 e, pretendendo o cálculo da sua renda inicial

pelas regras anteriores ao advento da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, esta deverá ser a data limite a ser considerada

no cálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição (apurados em período não superior a 48 meses). V.

Pretendendo, noutro plano, a consideração dos salários-de-contribuição ulteriores a 26/11/1999 até a data do

requerimento administrativo (ou da citação válida ou outra que decisum judicial venha a determinar, conforme o

caso), deverá se submeter ao regramento contido na atual redação do inc. I, do art. 29, da Lei nº 8.213/91,

inclusive quanto ao fator previdenciário, já que o segurado não contava com 53 (cinquenta e três) anos quando da

vigência da EC nº 20/98, não se enquadrando, portanto, na regra de transição ali estabelecida. VI. Vedada a

combinação dos dois diplomas, de regramentos próprios, de modo a extrair-se-lhes o que de mais favorável há em

cada um deles. VII. Pedido de uniformização conhecido em parte e, nesta parte, parcialmente provido.

 

 

 

 Em verdade, o autor pretende a criação de um sistema híbrido que alcança a benesse da aposentadoria

proporcional, computando tempo de contribuição posterior à leido fator previdenciário, masdispensando-oda

forma de calculo, raciocínio que se distancia dos parâmetrosjá fixados pelo STF:

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CÁLCULO. SISTEMA HÍBRIDO. DECRETO 89.312/84 E LEI

8.213/91. REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 1. É firme a jurisprudência desta

Corte no sentido de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico. Improcede a pretensão da recorrente de

conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, para efeito de revisão de benefício. 2.

Agravo regimental improvido. 

 

(AI 654807 AgR, Relator(a):Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-148 DIVULG

06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-15 PP-03116) 

 

 

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DIREITO ADQUIRIDO. ARTIGO 3º

DA EC N. 20/98. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. BENEFÍCIO

CALCULADO NOS TERMOS DAS NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA

EMENDA. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO

DESTA CORTE. 1. O segurando que queira incorporar tempo de serviço posterior ao advento da EC n. 20/98

para se aposentar, não pode se valer da legislação anterior para calcular o benefício previdenciário, devendo, sim,

submeter-se ao novo ordenamento, com observância das regras de transição. Porquanto, de forma diversa, se

criaria um regime misto de aposentadoria incompatível com a lógica do sistema. Nesse sentido, RE n. 575.089,

Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, Plenário, DJe 24.10.08, assim ementado: “EMENTA: INSS.

APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98.

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à

aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se

das regras vigentes antes de sua edição. II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela

qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. III - A

superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios

previdenciários. IV - Recurso extraordinário improvido.” 2. In casu, o acórdão originariamente recorrido assentou:
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“APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EC Nº 20, DE 1998. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A

16-12-1998. Inviável a utilização de tempo de serviço posterior a 16-12-1998 e a aplicação do regramento anterior

à EC nº 20/98, sem as alterações por ela estabelecidas.” 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

(RE 671628 AgR, Relator(a):Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 24/04/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-095 DIVULG 15-05-2012 PUBLIC 16-05-2012) 

 

 

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Administrativo. Ocupantes de cargo em comissão.

Filiação ao Regime Geral de Previdência Social. Advento da EC nº 20/98. Direito adquirido a regime jurídico

previdenciário. Inexistência. Precedentes. 1. Os ocupantes de cargo em comissão de forma exclusiva estão sujeitos

ao regime geral de previdência social. 2. É pacífica a jurisprudência desta Corte de que não há direito adquirido a

regime jurídico, inclusive o previdenciário. 3. Aplica-se à aposentadoria a norma vigente à época do

preenchimento dos requisitos para a sua concessão. 4. Agravo regimental não provido. 

 

(RE 409295 AgR, Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011, DJe-146 DIVULG

29-07-2011 PUBLIC 01-08-2011 EMENT VOL-02556-03 PP-00497) 

 

 

EMENTA: INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC

20/98. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à

aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se

das regras vigentes antes de sua edição. II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela

qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. III - A

superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios

previdenciários. IV - Recurso extraordinário improvido. 

 

(RE 575089, Relator(a):Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 10/09/2008,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-202 DIVULG 23-10-2008 PUBLIC 24-10-2008 EMENT VOL-02338-

09 PP-01773 RB v. 20, n. 541, 2008, p. 23-26 RT v. 98, n. 880, 2009, p. 122-129) 

 

 

AgRg nos EDcl no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 724.536 - MG (2005/0197643-2) RELATOR :

MINISTRO GILSON DIPP AGRAVANTE : IZAEL CANUTO MARTINS ADVOGADO : JULIANA DE

CÁSSIA SILVA BENTO AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : WANJA MEYRE SOARES DE CARVALHO E OUTROS EMENTA PROCESSUAL CIVIL

E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO.

REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO.

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA.

REGRAS DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98.

SOMATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL. REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

 

 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei

nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica

ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.

Sem prejuízo, proceda a Secretaria a alteração cadastral fazendo constar o pedido de não aplicação do fator

previdenciário.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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0005762-77.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016173 - CALANDRI FABIOLA MARTINS DE PAULA (SP244112 - CAROLINE TEMPORIM

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícias médicas neste Juizado,nas especialidades de PSIQUIATRIA

E OTORRINOLARINGOLOGIA. Ambos os peritos concluiram que não existe incapacidade para o trabalho ou

atividade habitual, estando apta a pericianda, portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica

realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas dos peritos aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL
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QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelos laudos periciais médicos..

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº.

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Pretende a parte autora, qualificada na inicial, a condenação da autarquia federal em obrigação de não

fazer consistente em se abster de cessar o benefício previdenciário de pensão por morte na data em que seu

titular completar vinte e um anos de idade, ou ainda restabelecer o benefício já cessado, com o fundamento

de que os valores recebidos são imprescindíveis para completar seus estudos em curso universitário. 

A presente hipótese diz respeito à prorrogação do benefício previdenciário de pensão por morte até que

o(a) beneficiário(a) complete 24 (vinte e quatro) anos de idade, no caso de ser estudante de curso

universitário. A incapacidade para o trabalho, atividades habituais e/ou vida independente da parte autora

não é argüida, limitando-se a causa de pedir apenas à prorrogação do benefício previdenciário por ser

estudante universitária. 

É esta a norma inserta no art. 16 da Lei n° 8.213?91, que trata dos dependentes: 

 

'Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido (Redação dada pela Lei nº. 9.032, de 1995.); (g.n.) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.' 

 

Por sua vez, o artigo 77 da Lei n° 8.213?91, que dispõe sobre a pensão por morte, preceitua que: 

 

'Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais.  

§ 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar.  

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se:  

I - pela morte do pensionista;  

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao
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completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido;  

III - para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez.  

§ 3º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á.' (destaquei) 

 

Veja-se que é da própria letra da lei que o pagamento de pensão por morte a dependente de segurado

extingue-se quando o filho completa 21 anos de idade, salvo se inválido. À vista disso, é firme o

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça que, ante a ausência de previsão legal, não se pode

estender o benefício até que o filho complete vinte e quatro anos, mesmo em se tratando de estudante

universitário.  

Confiram-se os seguintes precedentes: 

 

'Previdenciário. Pensão por morte. Dependente. Filho. Estudante de curso universitário. Prorrogação do

benefício até os 24 anos de idade.Impossibilidade. Precedente. 

I - O pagamento de pensão por morte a filho de segurado deve restringir-se até os 21 (vinte e um) anos de

idade, salvo se inválido, nos termos dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, ambos da Lei n° 8.213?91. 

II - Não há amparo legal para se prorrogar a manutenção do benefício a filho estudante de curso

universitário até os 24 (vinte e quatro) anos de idade. Precedente. 

Recurso provido.' (REsp-638.589, Ministro Felix Fischer, DJ de 12.12.05.) (destaquei) 

 

'Recurso especial. Previdenciário. Pensão por morte. Lei nº 8.213?91. Idade limite. 21 anos. Estudante.

Curso universitário. 

A pensão pela morte do pai será devida até o limite de vinte e um anos de idade, salvo se inválido, não se

podendo estender até os 24 anos para os estudantes universitários, pois não há amparo legal para tanto.

Recurso provido.' (REsp-639.487, Ministro José Arnaldo, DJ de 1º.2.06.) (destaquei) 

 

'Previdenciário. Recurso especial. Pensão por morte. Filha não-inválida. Cessaçãodo benefício aos 21 anos

de idade. Prorrogação até os 24 anos por ser estudante universitária. Impossibilidade. 

1. A qualidade de dependente do filho não-inválido extingue-se no momento que completar 21 (vinte e um)

anos de idade, nos termos do art. 77, § 2º, inciso II, da Lei n.º 8.213?91. 

2. Não havendo previsão legal para a extensão do pagamento da pensão por morte até os 24 (vinte e quatro)

anos, por estar o beneficiário cursando ensino superior, não cabe ao Poder Judiciário legislar

positivamente. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido.' (REsp-718.471, MinistraLaurita Vaz, DJ de 1º.2.06.) (destaquei) 

 

No mesmo sentido: REsp-768.174, Ministro Nilson Naves, DJ de 28.3.06; REsp-811.699, Ministro Felix

Fischer, DJ de 3.3.06. Analisando situação semelhante, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(AMS 281511/SP, Rel. Galvão Miranda, DJ 31/01/2007, p. 598): 

 

“APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE

PENSÃO POR MORTE. ART. 77, § 2º, INC. II, DA LEI 8.213/91. FILHO MAIOR DE 21 ANOS.

UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Ressalvada a Lei 8.213/91, o benefício de pensão por morte é devido até o momento em que o

beneficiário, na condição de filho, complete 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se comprovada a invalidez

(art. 77, § 2º, inc. II, da Lei 8.213/91). 

2. Não ha falar em eqüidade, interpretação extensiva ou teleológica para estender a dependência econômica

presumida prevista em lei a outras situações que a própria lei não abarcou, por mais justificável que possa

parecer, pois, no caso, invocar a condição de universiário como regra à exceção da extinção do pagamento

do benefício de pensão por morte, para conceder prestação que não está prevista na legislação

previdenciária seria criar um direito para o cidadão e uma obrigação para o INSS que não foi imposta pela

lei. 

3. A extensão do pagamento do benefício além de 21 (vinte e um) anos, até o implemento da idade de 24

(vinte e quatro) anos, ou até que conclua o ensino superior, fere o princípio da legalidade, uma vez que não

pode ser criado um direito para o cidadão que demande uma obrigação para o INSS sem previsão na

legislação previdenciária. Ademais, o fato de a autora estar desempregada, ou ter efetuado matrícula em

estabelecimento de ensino superior, por si só, não justifica o restabelecimento da pensão por morte,

porquanto não se trata de benefício assistencial, mas previdenciário. 

4. Apelação da parte autora improvida." (destaquei) 
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O entendimento restritivo ao direito pleiteado pela parte autora, portanto, resta consolidado no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não havendo razões fáticas ou

jurídicas para este Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial adotado por aquelas cortes.

Ademais, não havendo amparo legal para o pedido formulado, a admissão de tal pretensão seria inovar na

ordem jurídica, atuando este Juízo como legislador positivo, em total afronta ao Princípio da Separação dos

Poderes. Nesse sentido: 

 

“(...) Não cabe, ao Poder Judiciário, em tema regido pelo postulado constitucional da reserva de lei, atuar

na anômala condição de legislador positivo (RTJ 126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 146/461-462 - RTJ 153/765 -

RTJ 161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim agindo, proceder à imposição de seus próprios

critérios, afastando, desse modo, os fatores que, no âmbito de nosso sistema constitucional, só podem ser

legitimamente definidos pelo Parlamento. É que, se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de

função legislativa - passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de

legislador positivo), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente

limitados, competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio constitucional da

separação de poderes. (...)” (Supremo Tribunal Federal, RE-AgR 322.348/SC, Segunda Turma, Relator

Ministro Celso de Mello, DJ 06/12/2002, página 74). 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, uma vez que inadmissíveis neste grau de jurisdição

do Juizado Especial Federal (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 10.259/01). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso

é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0000609-29.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015747 - JULIANA NUNES MINERVINO (SP061549 - REGINA MASSARIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001777-66.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015746 - ARIANE DIAS DA SILVA GARCIA (SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0002518-14.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309014599 - PEDRO JOSE DE SA (INTERD.) (SP057790 - VAGNER DA COSTA, SP183889 -

LUCIANA ALVARES DA COSTA, SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA, SP026910 - MARLENE

ALVARES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a conversão de benefício previdenciário de auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta
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condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de neurologia e psiquiatria.

O laudo médico neurológico conclui que a parte autora sofre de epilepsia com ocorrência de episódios súbitos de

perda de contato e consciência. Está incapacitada total e temporariamente para seu trabalho ou para sua atividade

habitual. Fixa o período de um ano para uma nova reavaliação médica, a partir da data do exame pericial, em

19/5/2009. 

O laudo médico psiquiátrico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de transtorno cognitivo leve

(CID 10: F06.7). É alienada mental e está incapacitada de forma total e permanente. Fica o início da incapacidade

em 1992.

Assim, as perícias médicas realizadas em juízo concluiram restar preenchido, no caso concreto, o primeiro

requisito necessário para a concessão do benefício por incapacidade postulado.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício em questão, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos, e tendo em vista que, desde que se tornou incapacitado para o trabalho, o

autor manteve a qualidade de segurado, na forma do art. 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

Por fim, a parte autora logrou cumprir a carência necessária para a concessão do benefício, na forma do art. 25,

inciso I, da Lei nº 8.213/91.

Portanto, de acordo com os documentos escaneados nos autos, restou comprovado o preenchimento de todos os

requisitos legais para o restabelecimento do auxílio-doença a partir da 17/10/2006, e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação. Deixo de fixar a DIB em 16/01/2006, vez que o

benefício foi indeferido pela ausência de comparecimento do segurado na perícia médica, não sendo, portanto,

irregular o indeferimento pela autarquia previdenciária.

Tendo em vista que os recolhimentos na condição de contribuinte individual ocorreram após a data de início da

incapacidade fixada em juízo pelo laudo psiquiátrico, o que foi corroborado pelo relato da própria representante da

parte autora no momento da perícia médica, no cálculo do salário-de-benefício, deverão os salários-de-

contribuição ser limitados a 19/9/1992, data da extinção do último vínculo empregatício.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença

desde a data da indevida cessação, em 17/10/2006 e a converter o benefício de auxílio-doença em

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir do ajuizamento da ação, em 25/02/2009, com uma renda mensal

no valor de R$ 883,71 (OITOCENTOS E OITENTA E TRÊS REAISE SETENTA E UM CENTAVOS) para a

competência de julho de 2012 e DIP para agosto de 2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 63.559,44 (SESSENTA E TRÊS MIL,

QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados para

agosto de 2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Quanto à condenação dos atrasados, o valor da execução da sentença (que será equivalente ao valor da causa nos

termos do artigo do 260 do CPC mais as obrigações vencidas no curso da ação), será devido na forma do artigo 17

da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista no §

4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da

execução mediante expedição de precatório.
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Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001044-71.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015192 - SEIKO FUJIKAMI (SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP074940

- MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial,consistente em prestação continuada nos termos do

artigo 203, inciso V, da Constituição da República.

Preliminarmente, é conveniente destacar que o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS é parte legitima

para figurar no pólo passivo do feito, uma vez que é o órgão responsável pela concessão e manutenção do

benefício assistencial, restando à União tão-somente a responsabilidade pelo repasse orçamentários das receitas,

conforme pacificado pela jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AI n°

2001.03.00.6313-9, DJ 12.06.2001, Rel. Juiz Peixoto Júnior) e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP n°

194.078, DJ 15.05.2000, p. 179, Rel. Ministro Jorge Scartezzini).

Passo à análise do mérito.

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei”.

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, que sofreu alteração pela Lei 12.435/2011, dispondo: 

 

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. 

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo.

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.
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Atualmente, o estatuto do idoso, lei federal n. 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

 

Inicialmente aponto que o motivo do indeferimento administrativo do benefício foi a condição de estrangeira da

parte autora.

Todavia, a jurisprudência já se manifestou, esposando a tese de que a condição de estrangeiro não é impedimento

para usufruir dos benefícios previstos pela Seguridade Social, desde que preenchidos os requisitos para tanto. Isto,

pois, de acordo com o caput do art. 5º da Constituição Federal, é assegurado ao estrangeiro, residente no país, o

gozo dos direitos e garantias individuais, em igualdade de condições com o nacional. 

Transcrevo, por oportuno, a seguinte ementa:

 

“ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

3. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

4. A condição de estrangeiro do autor não o impede de usufruir dos benefícios previstos pela Seguridade Social,

desde que preenchidos os requisitos para tanto. Isto, pois, de acordo com o caput do art. 5º da Constituição

Federal, é assegurado ao estrangeiro, residente no país, o gozo dos direitos e garantias individuais, em igualdade

de condições com o nacional.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.” (TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal FAUSTO

DE SANCTIS, v. u. J. 16.05.2011, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0002279-82.2006.4.03.6125/SP)

 

 

 Fixado tal ponto, passo ao exame do preenchimento dos pressupostos legais.

 

No presente caso, a parte autora apresentou o requisito objetivo necessário à obtenção do benefício assistencial,

pois completou a idade de 65 anos em 30/12/2002.

Quanto ao segundo requisito, qual seja, renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo,

vejamos o que aponta o laudo sócio econômico.

O núcleo familiar é composto, conforme laudo sócio-econômico, pela autora, Seiko Fujikami, nascida em

30/12/1937, e pelo marido, Kazuo Fujikami, nascido em 29/02/1932, ambos analfabetos e desempregados e os

filhos, Mauro Fujikami, nascido em 07/01/1964 e Yuji Fujikami, nascido em 31/03/1957, ambos com ensino

médio e com trabalho informal em plantação de frutas na propriedade da família.

Verifica-se, contudo, que o Sr. Kazuo Fujikami faleceu em 01/09/2011, conforme informação constante dos autos

nº 0001042-04.2010.4.03.6309.

A residência e as condições de vida foram assim descritas pela Assistente Social:

“A família reside em imóvel próprio, localizado em área rural, de difícil acesso, e estão no local desde 1993. A

propriedade tem aproximadamente dois alqueires, a residência é composta por quatro quartos, sala, cozinha e

banheiro. Possui piso no cimento e teto com telha comum.

A mobília e eletrodomésticos que guarnece o lar atende as necessidades da família, encontrando-se em estado

avançado de uso e conservação. Informaram que o filho possui veículo, um Del Rey, ano 1985, e tem telefone

fixo no local, nº 4724-0397.

A área onde residem é rural, com serviços públicos de energia elétrica, água, rua sem asfalto, numeração em

ordem seqüencial, e iluminação pública. Os serviços de transporte coletivo, escola e postos de saúde são distantes

da residência.”

Quanto à renda, a autora e seu marido cultivam nêspera e verduras, e vendem para atravessadores das
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proximidades, totalizando renda familiar em torno de R$ 600,00 (seiscentos reais). Devido aos problemas de

saúde o Sr. Seiko não consegue realizar nenhuma atividade remunerada; já a autora ajuda na venda dos produtos.

Considerando, por estimativa, apenas a renda do casal (excluindo-se a dos filhos, já que a produção de frutas e

verduras é realizada em grande parte pelos filhos da autora), a perita social concluiu que a renda familiar

corresponde a R$ 200,00 mensais, dando como real a condição de hipossuficiência da parte autora. 

Dessa forma, entendo que no momento está retratado um quadro de reais privações, haja vista que os rendimentos

auferidos não são suficientes para que o núcleo familiar tenha uma vida minimamente digna. 

Outrossim, há que ser dito que a regra matemática trazida pela Lei 8.742/93 no sentido que a renda 'per capita'

deve ser inferior a ¼ do salário mínimo é apenas de um parâmetro a ser cotejado com a situação concreta, pois

para a aferição da hipossuficiência, além do requisito objetivo de 1/4 do salário mínimo, é preciso levar em conta

o princípio da dignidade humana e os objetivos sociais do benefício em questão.

Acerca desse requisito, transcreve-se o enunciado n. 5 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal

Previdenciário da Seção Judiciária do Estado de São Paulo: “A renda mensal per capita de ¼ (um quarto) do

salário mínimo não constitui critério absoluto de aferição da miserabilidade para fins de benefício assistencial.” 

Assim, está provado que a autora não desfruta de condições reais e efetivas para prover as próprias necessidades e

nem de tê-las providas pela família, fazendo jus, dessa forma, ao benefício de prestação continuada previsto na

Lei 8.742/93.

Em face da previsão legal de revisão periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem como condição para a manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a

lei que o pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', a

parte autora submeter-se-á às convocações formuladas pelo INSS, bem como estará sujeito às verificações a cargo

da autarquia acerca de eventual alteração da renda familiar.

O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina.

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a

produção das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a realização de perícia social, ficou

comprovado o direito da parte autora ao benefício postulado.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE ao pedido

formulado, com resolução de mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício assistencial com renda mensal

inicial no valor de um salário mínimo para a competência de junho de 2012 e DIP para julho de 2012, o qual já foi

implantado com DIB em 09/03/12 por força da antecipação de tutela deferida nos autos, que fica mantida.

Condeno também a pagar os valores atrasados, referentes ao período de 24/02/2010 (data do ajuizamento) a

08/03/12 (data anterior à implantação do benefício), no montante de R$ 14.400,41 (QUATORZE MIL

QUATROCENTOSREAISE QUARENTA E UM CENTAVOS),atualizados até o mês de junho de 2012. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e

no art. 461 do Código de Processo Civil, mantenho a antecipação da tutela e a manutenção do benefício

assistencial, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão,

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001809-71.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016752 - ROQUE APARECIDO DE MACEDO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, buscando revisão de benefício mantido

pela Autarquia. Pleiteia a parte autora a correção dos valores de salários-de-contribuição para o cálculo de sua

renda mensal inicial, aplicando-se o índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, conforme

estabelecido na Medida Provisória 434/94 e Lei n.º 8.880/94, acrescida das cominações legais.

O réu ofereceu contestação.

Conforme documentação acostada aos autos, verifica-se que o benefício da parte autora foi revisto por ação civil

pública em 06/11/2007.

É o relatório. Decido.

Cabe ressaltar que à edição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 9.528/97), não se

cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários.

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse
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diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº

9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº 138/03, tenho como possível a

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não

ocorre no caso“sub judice”.

Ademais, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda.

Com relação à legitimidade do pensionista para pleitear a presente revisão, cabe destacar que no caso em tela, o

INSS ao efetuar o cálculo do benefício da falecida deixou de aplicar, na correção dos valores de salários-de-

contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial, o índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de

1994, conforme estabelecido na Medida Provisória 434/94 e Lei n.º 8.880/94 o que refletiu, por conseguinte, na

pensão por morte que a sucedeu, exsurgindo, assim, o interesse da parte autora para pleitear a correção do

benefício do qual é originário sua pensão.

Assim sendo, a revisão pretendida pela autora sobre o benefício previdenciário origináriomerece amparo, uma vez

que implica diretamente na alteração do valor da renda mensal de sua pensão,consoante entendimento

jurisprudencial, ora transcrito:

Ementa:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - LEGITIMIDADE DE PARTE DA VIÚVA PARA PLEITEAR

A REVISÃO DO BENEFÍCIO DO SEGURADO FALECIDO, COMO SUA DEPENDENTE - ARTS. 16, I, E 74

DA LEI 8213/91 - APELO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1.A teor do art. 16, I, da Lei 8213/91 o

cônjuge é dependente do segurado falecido. Tal condição foi reconhecida pelo INSS, ao conceder à autora o

benefício da pensão pela morte de seu marido. 2.A pensão por morte é benefício derivado de outro, anterior, do

qual constitui mero percentual. Assim, o montante do benefício originário vai incidir diretamente no valor inicial

da pensão da parte autora. 3.Na revisão pleiteada, além do interesse econômico, existe, também, relação jurídica

direta entre a autora, como dependente do companheiro falecido, e o ente previdenciário, órgão pagador da

pensão, benefício que lhe foi concedido por força da legislação previdenciária. E tal vínculo prevalece,

independentemente daquele que existiu entre o segurado morto e o INSS, quanto ao benefício de que era detentor.

4.Apelo provido. Decisão reformada. Determinada o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja proferida

sentença de mérito, à luz da legislação aplicável à espécie”.

(TRF - 3ª REGIÃO - Órgão Julgador: QUINTA TURMA,Relator (a) JUIZA RAMZA TARTUCE,AC - 333631,

Processo: 96030649830 UF:SP. Data da decisão: 22/10/2002,Documento: TRF300068563,DJU

DATA:10/12/2002, Página: 498)

 

Assim, deve ser efetuado o recálculo do salário de benefício originário à pensão pela aplicação do IRSM

verificado no mês de fevereiro de 1994 em 39,67%, bem como do § 3º do artigo 21 da Lei nº 8880/94.

Referido recálculo implicará na revisão da renda mensal e de todas as parcelas pagas desde então. Contudo, a

condenação, em consonância com o artigo 6º do Código de Processo Civil, restringe-se ao pagamento das

diferenças apuradas a partir da data de início da pensão por morte deferida ao autor, ou seja, a partir de

28/06/2003.

Nesse sentido:

“Proc.:95.03.066029-7

Acórdão: Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Unanimidade.

Relator: JUIZ CONV. SANTORO FACCHINI

Ementa:

APOSENTADORIA. TITULAR FALECIDO. HERDEIROS. DIFERENÇAS NÃO RECLAMADAS EM VIDA.

ILEGITIMIDADE ATIVA.

1-Há de se observar que a autora detém legitimidade para requerer o recálculo da aposentadoria do falecido

marido, na medida em que tal revisão possa modificar os valores do benefício que, eventualmente, seja titular

(pensão por morte), mas não pode pretender o recebimento de eventuais diferenças que seriam devidas ao ex

segurado. (destaques)

2- Veja-se que o benefício previdenciário é direito personalíssimo, exclusivo, portanto, do próprio segurado, e por

tal razão,trata-se de direito intransmissível aos herdeiros.

3-Assim, aos dependentes do segurado extinto, nos termos e condições da lei, é devido, apenas, benefício

decorrente e autônomo- pensão por morte-, que não se confunde com a aposentadoria, de cunho personalíssimo,

que percebia o falecido.

4-Permite a lei previdenciária, tão somente, o recebimento, pelos dependentes ou herdeiros, das parcelas já

devidas ao falecido, sem as formalidades do processo de inventário ou arrolamento, disposição legal que, no

entanto, não lhes confere legitimidade para pleitear judicialmente eventuais diferenças não reclamadas em vida

pelo titular do benefício. (destaques)

5- Por conseguinte, há carência de ação por ilegitimidade ad causam da autora, no que tange às diferenças não

reclamadas pelo marido em vida, relativas a benefício previdenciário.

6- Preliminar acolhida. Processo extinto, sem julgamento de mérito.”
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Cabe ressaltar que a matéria não se refere a reajuste de benefícios, mas à correção monetária dos salários-de-

contribuição na competência de fevereiro de 1994.

Com efeito, estabelece o parágrafo 3º, do artigo 201, da Constituição Federal:

“Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na

forma da lei.”

 

A Lei nº 8.213/91, seguindo a mesma orientação da norma constitucional supra citada, estabeleceu em seu artigo

31 (redação original), que os salários de contribuição utilizados no cálculo do valor do benefício seriam

corrigidos, mensalmente, com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, referente ao período

decorrido a partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a

preservar os seus valores reais.

Quando do advento do chamado “Plano Real”, os benefícios e os salários-de-contribuição utilizados para o

cômputo da renda mensal inicial eram corrigidos mensalmente com base no IRSM, nos termos da Lei n° 8542/92,

sempre respeitando o princípio constitucional de manutenção e preservação do valor real dos benefícios prevista

no parágrafo 4º, do artigo 201 da Constituição Federal de 1988.

A Lei nº 8700/93, apesar de ter alterado em parte a Lei nº 8.542/92, manteve a IRSM para fins de correção

monetária dos salários de contribuição (Artigo 9º, parágrafo 3º).

Tal sistemática perdurou até a entrada em vigor da Lei n° 8.880/94 que determinou a conversão dos salários de

contribuição em URV (Unidade Real de Valor). Referido diploma legal que então introduziu o “Plano Real” em

nosso ordenamento jurídico, também reafirmou, em seu artigo 21, § 1°, que os salários-de-contribuição anteriores

a março de 1994 deveriam ser corrigidos pelo IRSM, conferindo, desse modo, plena eficácia ao disposto no artigo

202, caput, da Magna Carta, em sua redação original.

Por tal razão, não se trata de analisar a existência ou não de direito adquirido à correção integral dos salários-de-

contribuição, na medida em que a Lei n.° 8880/94 cuidou apenas de atualizar o comando do aludido dispositivo

constitucional.

Apesar da clareza da determinação legal, o então Ministro da Previdência Social baixou a Portaria n° 930 de 2 de

março de 1994, excluindo a correção pelo IRSM dos salários-de-contribuição no referido mês.

Por seu turno, o Judiciário posicionou-se pela ilegalidade do entendimento administrativo estampado na Portaria

n° 930/94, firmando o Superior Tribunal de Justiça posição em prol da correção dos salários-de-contribuição na

competência de fevereiro de 1994 pelo IRSM (39,67%).

No âmbito do Juizado Especial Federal Previdenciário de São Paulo, a matéria é tema do Enunciado n. 4:

“É devida a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário cujo período básico de cálculo considerou

o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994, que deve ser corrigido pelo índice de 39.67%, relativo ao IRSM

daquela competência.”

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência também consolidou esse entendimento na Súmula 19:

“Para o cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve ser considerada, na atualização dos

salários de contribuição anteriores a março de 1994, a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994, na ordem

de 39,67% (art. 21, § 1º,da Lei nº 8880/94).”

 

Por fim, consigno que o Governo Federal reconheceu a existência dessa distorção ao editar a Medida Provisória nº

201/2004, convertida na Lei nº 10.999,d e 15 de dezembro de 2004,que estabelece em seu artigo 1º:

“Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos,

com data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a

aplicação, sobre os salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao

Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.”

 

Assim, deve ser efetuado o recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, aplicando aos

salários-de-contribuição anteriores à competência de março de 1994 a variação acumulada integral do Índice de

Reajuste do Salário Mínimo (IRSM), incluído o percentual de 39,67%, relativo à referência de fevereiro de 1994,

e observando, com relação ao teto, as regras insertas no artigo 21, § 3.º, da Lei n.º 8.880, de 27/5/1994, e no artigo

26 da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994.

Todavia, no caso dos autos, após pesquisa junto ao sistema informatizado do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, constatou-se que foi ajuizada Ação Civil Pública, Processo 2003.61.83.011237-8, junto à 3ª Vara

Previdenciária de São Paulo, por força da qual a renda mensal atual da parte autora foi revista, com aplicação do

percentual de 39,67% referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994, de

forma que a renda mensal foi majorada de R$ 746,31 para R$ 843,75 (competência do mês de novembro de

2007). Contudo, com relação aos valores atrasados, não há previsão para pagamento, uma vez que a sentença
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prolatada naquele feito ainda não transitou em julgado.

Assim, considerando a falta de interesse superveniente da parte autora com relação à revisão da renda mensal,

uma vez que sua pretensão neste ponto já foi satisfeita, a condenação na presente ação ficará restrita aos valores

atrasados, respeitados o limite de alçada, a data da concessão da pensão por morte (28/06/2003) e a prescrição

quinquenal.

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido apresentado por ROQUE APARECIDO DE

MACEDO, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a apurar a quantia obtida a partir da diferença entre

o valor a que faria jus a parte autora, desde a data de início de vigência de seu benefício (NB 1286874871 -

28/06/2003) até a data DA REVISÃO EFETUADA, e o valor real e efetivamente pago, utilizando-se do sistema

informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev, fazendo incidir juros de

mora nos termos da legislação aplicável sobre todas as parcelas vencidas, calculados englobadamente até a citação

e, após, mês a mês, decrescentemente até a liquidação, respeitada a prescrição qüinqüenal, a qual será calculada,

retroativamente, a partir da data da propositura da ação, considerando-se a ação proposta desde a data do

protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores deste Juizado do pedido deduzido pela parte

autora ou desde a data da postagem da documentação remetida pelo segurado ao Juizado, junto ao Correio,

devendo o INSS, no prazo máximo de 60 (sessenta dias), fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que venha a ser

elaborado na forma acima imposta, ou justificar formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se mostra

possível.

Recebidos os cálculos, serão eles conferidos pela Contadoria Judicial e, caso estejam corretos e o valor apurado

não exceda o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica desde já determinada a imediata expedição de

ofício requisitório, nos termos do artigo 17, caput e parágrafos, da Lei n.º 10.259 de 2001.

Caso o valor apurado ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte autora manifestar-

se nos termos seguintes:

a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste

Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, pessoalmente

ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e conseqüente expedição de

requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou em outro caso, irrevogável;

b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes específicos para

renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor excedente ou

da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006319-64.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309017004 - MARIA CRUZ DA SILVA (SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que MARIA CRUZ DA SILVA, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar
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de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de neurologia.

O laudo médico pericial neurológico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de Doença de

Parkinson, doença que a incapacita total e temporariamente para o exercício de suas atividades laborais, sendo

fixado como início da doença o ano de 2010 (baseado nos relatos da autora) e da incapacidade em 06/07/2011

(confirmação diagnóstica com eletroneuromiografia). Foi indicado, ainda, um período de 2 (dois) anos para uma

nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 03/04/2012. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

No tocante à alegação trazida pelo INSS acerca da provável preexistência da doença e incapacidade que acomete a

parte autora (DID E DII 01/01/2006), entendo que não há sustentação para tal afirmação, visto que, apesar das

informações constantes no HISMED E CONIND de 2008 (petição anexada em 15/08/2012 às 10:28:58 horas), em

2011 houve a negativa do beneficio em virtude da inexistência de incapacidade (fl. 13 da petição inicial

apresentada pelo autor).

Assim, diante de tais contradições não se pode dizer que a incapacidade que acomete o autor é anterior a 2010,

conforme entendimento defendido pelo INSS, haja vista a negativa com fundamento na AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE, constatada pela própria autarquia no indeferimento de 18/08/2011. Mas não é só, importa

destacar que mesmo que se reconhecesse a preexistencia da doença em debate, a hipotese se encaixariana ressalva

prevista na parte final do §2º do art. 42 da lei n. 8.213/91. 

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício de auxílio-doença, fixo sua data

de início a partir da DER 18/08/2011, considerando o início da incapacidade fixada pelo perito judicial. Por outro

lado, o benefício deverá ser mantido pelo menos até 03/04/2014, período que este Juízo entende como razoável

para a manutenção do benefício considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação

médica e não poderá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré.

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA CRUZ DA SILVA e

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a DER

18/08/2011, com uma renda mensal de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) para a competência agosto/2012

e DIP em setembro/2012, sendo que o benefício deverá ser mantido pelo menos até 03/04/2014, período que este

Juízo entende como razoável para a manutenção do benefício considerando o prazo fixado pelo perito judicial

para uma nova reavaliação médica e não poderá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto

à autarquia ré.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 7.838,64 (sete mil e oitocentos e trinta e oito

reais e sessenta e quatro centavos), atualizados para agosto/2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos
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administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003296-13.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016424 - LUIZ CARLOS ARJONA PADILHA (SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA

MAFUZ, SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, devidamente qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em

obrigação de fazer consistente em majorar a renda mensal inicial (RMI) de seu benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com o conseqüente pagamento das diferenças monetárias apuradas, pela aplicação do

art.29, II e §5º da lei 8.213/91.

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da

propositura da demanda.

Passo a analisar o mérito.

Argumenta a parte autora, em resumo, que o decreto regulamentador desbordou dos limites legais.

O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 dispõe que:

 

“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que:

 

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.”

 

Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo acima transcrito subsiste desde a redação original

do dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha que:

 

“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.”

 

Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento.

Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado para o cálculo

da aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que antecedeu a

aposentadoria, pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da atividade é

momento único, razão pela qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se, no período básico

de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade...”).

O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no

período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do benefício -

, afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de atividade.

Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e desenvolvimento

da incapacidade como fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio Âmbito

Jurídico.com.br:

 

“A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda mensal

correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95].

Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa
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polêmica em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu

nenhuma dica a Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá.

Nessa compreensão, se no período-básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez, o segurado esteve em

gozo de auxílio-doença [leia-se: a DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da aposentadoria por

invalidez, hipótese em que há retorno ao trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os benefícios, não

ocorrendo transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo do SB,

contando como salário-de-contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos

mesmos índices de correção dos benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS].

Noutra banda, se o segurado estiver em gozo de auxílio-doença, é dizer, a aposentadoria por invalidez é

decorrente de transformação de auxílio-doença, “A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida

por transformação de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da

renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral”

[art. 36, § 7º, RPS][15]  

Deveras, não há novo cálculo de salário-de-benefício, mas reajuste daquele já calculado para o auxílio-doença,

pela boa razão de que o PBC de ambos os benefícios é o mesmo e limitado à mesma e única data de afastamento

do trabalho - DAT. Há ainda o argumento histórico: esta é a mens legis da legislação atual, em sintonia fina com

toda legislação anterior. (destaques presentes no original)”

 

Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos autos

2004.70.95.005436-3 (2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR:

 

“Muito embora, o §5º do art. 29, da Lei nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal

inicial, deva-se considerar que, havendo no período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por

incapacidade, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do respectivo benefício

será considerado como salário-de-contribuição, no período, tal dispositivo não pode ser aplicado genérica e

isoladamente, sem que se observe o disposto no Decreto nº 3.048/99.

Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez,

quando não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente da conversão do auxílio-doença em aposentadoria

por invalidez.

No primeiro caso, plenamente aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a

percepção de benefício por incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-

contribuição no período, o valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga

durante o período da incapacidade.

Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a norma

específica para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe:

'Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.' (grifei)

Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a inclusão, no período básico de cálculo, do período em

que o segurado esteve no gozo do auxílio-doença, concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91,

aplica-se aos casos em que tenha ocorrido a incapacidade dentro do PBC, de forma alternada com períodos de

atividade normal, de maneira que o segurado não esteja no gozo de auxílio-doença no interregno imediatamente

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez.

Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo acolhida a tese do autor, devendo ser

parcialmente reformada a r. sentença, conforme requerido.

Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do art.

36 do Decreto nº 3.048/99 e com o cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques presentes no original)

 

Também a seguinte súmula de julgamento:

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO DESPROVIDO.

1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, no cálculo da

renda mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente titularizado em

aposentadoria por invalidez.
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2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação

de auxílio-doença será de cem por cento do salário de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral'.

3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, no período básico de cálculo, o

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”),

cuja aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista destinar-se às hipóteses em que a

conversão não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições entre a percepção do auxílio-doença e a

aposentadoria, situação que não se verifica na espécie.

4. O cálculo feito pela autarquia, portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, tendo

havido conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários de contribuição

recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o auxílio-doença.

5. Tal é a posição da jurisprudência pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que

decorre do auxílio-doença terá como salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há de ser

elaborado levando-se em conta os salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) Inaplicável

o §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz

Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43).

6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo interesse processual, no aspecto referente à

vantagem pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma reclamada, em comparação ao cálculo

adotado pela autarquia previdenciária.

7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém por seus próprios fundamentos.

8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da

Presidência do TRF/1ª Região.

9. Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico.

ACÓRDÃO

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de

Julgamento. Salvador, 02 de abril de 2008.”

 

Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que “a renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos

mesmos índices de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos traçados pela Lei nº. 8.213/91

na disciplina do cálculo do salário de benefício.

Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após

decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de

admitir a revisão do cálculo da RMI na forma do postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência dominante

daquela corte, em sentido contrário, conforme trecho da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. Min. Félix

Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo transcrito:

 

“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a se pronunciar

no sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos intercalados com aqueles

em que o segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses períodos de contribuição

entre a concessão de um benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da

Lei nº 8.213/91, possível somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55.

A propósito, cito os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial,

razão pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE
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SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

DECISÃO MANTIDA.

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência

de salários-de-contribuição.

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de

auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da

aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94)

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.

8. Recurso Especial do INSS provido."

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples

dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários.
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4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o

valor da renda mensal inicial da aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Recurso Especial do INSS provido."

(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/4/2008).”

 

Recentemente o Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento sobre a matéria no julgamento do RE

583834/SC, de relatoria do Ministro Ayres Britto, confome Infomativo 641/2011:

 

“A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto

o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195, ambos da CF. Ao reafirmar essa orientação, o Plenário

proveu recurso extraordinário, interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do

art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse

considerado salário de contribuição para efeito de cálculo da aposentadoria por invalidez, a benefícios

previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa nova redação. Salientou-se, de início, que a decisão

impugnada determinara que os proventos do recorrido - aposentado por invalidez precedida de auxílio-doença -

fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez antecedida por períodos

intercalados. Aduziu-se que o regime geral de previdência social possui caráter contributivo (CF, art. 201, caput),

o que impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de contribuição. Além disso, destacou-se que a

redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário de contribuição, instituto mencionado

no art. 201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o para que fosse computado, no

cálculo do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao

afastamento da atividade.

Reputou-se que o § 5º do art. 29 do aludido diploma legal [“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e

bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”] seria exceção

razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta, com base no inciso II do art. 55 da mesma lei, uma vez

que equacionaria a situação em que o afastamento precedente à aposentadoria por invalidez não seria contínuo,

mas intercalado com períodos de labor, nos quais recolhida a contribuição previdenciária, hipótese distinta da

situação dos autos. Asseverou-se que o contexto não teria sido modificado com o advento da Lei 9.876/99,

porquanto a indicação feita a salário de contribuição permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de

Benefícios da Previdência Social, que também passou a fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se

que o § 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 (“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida

por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em

geral”) apenas explicitara a correta interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II

do art. 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes citados: RE 416827/SC (DJe de

26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe de 26.10.2007).”

 

 

 

Pretende ainda a parte autora a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que cuida da forma de cálculo

do salário de benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente

sob o argumento de que a Autarquia Previdenciária, ao conceder do benefício da parte autora, aplicou o disposto

no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 29/11/99, que assim dispunha:
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§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91,

com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99. 

No mérito, destaco inicialmente que o referido dispositivo foi revogado pelo Decreto 6.939, de 19.8.2009, de

maneira que atualmente a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e pensão por morte

não precedida de outro benefício são calculados na forma do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91.

Assiste razão à parte autora. 

A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu profundas mudanças ao longo do tempo.O art. 29 da Lei nº

8.213/91 tinha a seguinte redação:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

Posteriormente, as regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, sobretudo a partir da nova redação

dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 ao art. 202, que na sua redação original, estabelecia a forma pela qual o

salário de benefício da aposentadoria seria calculado. 

Com efeito, a Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1996, criou regras distintas para o cálculo do salário benefício,

a depender da espécie do benefício: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

Acrescente-se ao dispositivo supracitado, o art. 75 da Lei n.º 8.213/91, segundo o qual, o benefício de pensão por

morte segue a mesma sistemática de cálculo da renda mensal dos benefícios por incapacidade. Vejamos:

O valor mensal da pensão por morte será de 100%(cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei.

Assim, o salário de benefício para os benefícios de aposentadoria por invalidez ,auxílio-doençae pensão por morte

consiste na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo. (na forma do inciso II do art. 29, acima mencionado).

Em relação aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a

data da publicação daquela lei, in verbis:

Lei n.º 9.876/99: 

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos da

média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a,

no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,

observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta

Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

Existe uma lógica no tratamento diferenciado dado ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez. Tais

benefícios trazem a marca da imprevisibilidade de seus fatos geradores. Percebe-se claramente esse tratamento

diferenciado inclusive quanto à carência daqueles benefícios, de apenas 12 contribuições, quando comparada

àquela prevista para aposentadoria por idade, por tempo de contribuição e aposentadoria especial, de 180

contribuições, na forma do que prescreve o art. 25, incisos I e II, respectivamente, da Lei de Benefícios.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

destes três últimos benefícios (aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial) e não
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fizesse o mesmo em relação aos dois primeiros (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez).

O que não foi feito pelo legislador, porém, foi realizado pelo Chefe do Poder Executivo. O benefício da parte

autora foi calculado com base no disposto no artigo 32, §º 2º, posteriormente revogado e substituído pelo §º 20,

bem como no art. 188-A, todos do Decreto 3048/99, cujos textos, objeto de novas redações, revogações e

renumerações sucessivas, consideraram o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...)

(...)

§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

(...)

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

(...)

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. 

(...) 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. 

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

Observa-se, assim, que tanto o § 2º e posteriormente o § 20, do art. 32, quanto os §§ 3º e 4º do art. 188-A, todos

do Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu poder regulamentar, na medida em que estendem aos benefícios de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99,

aplicáveis com exclusividade aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição

e aposentadoria especial, ou seja, estabeleceu uma condição (número de contribuições) para a eliminação dos 20%

menores salários de contribuição não prevista na lei.

Assim, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte, os

dispositivos acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se

sobrepor ao art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário de

benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo, sem qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objetos de recente modificação pelo Decreto nº 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, de maneira a fazê-los ficar de acordo com a lei, in verbis:

Art. 188-A (...)

(...)

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. 

 

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga: 

 

O decreto é editado para explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e

orientando sua aplicação. Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do

confronto da lei e do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a

aplicação deste em benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como

parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. (PEDILEF 200883005032737 INCIDENTE DE
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UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR MANOEL ROLIM CAMPBELL

PENNA - DJ 22/06/2009).

 

Observo, ainda, que a matéria é objeto da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.403.6183, em trâmite perante a

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo.

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da

Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTEPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o

Instituto Nacional do Seguro Social a:

1) Elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, nos termos do art. 29, II da

lei 8.213/91;

2) Proceder à evolução do novo valor da renda mensal inicial (RMI), obtido nos termos do item antecedente, até a

competência atual (renda mensal atual), corrigindo-se o valor do benefício mensal em manutenção;

3) Implementar, após o trânsito em julgado desta decisão, o novo valor de benefício mensal, obtido conforme os

itens antecedentes, o que deverá ser feito por intermédio do sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e

Informações da Previdência Social - Dataprev;

4) Proceder ao pagamento do assim denominado “complemento positivo”, verificado entre a data do julgamento e

a data efetiva da correção da renda mensal atual;

5) Apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, nos termos dos itens

antecedentes, desde a data de início de vigência de seu benefício até a presente data, e o valor real e efetivamente

pago até hoje pelo INSS, pelo sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência

Social - Dataprev, fazendo incidir juros de mora nos termos da legislação aplicável sobre todas as parcelas

vencidas, calculados englobadamente até a citação e, após, mês a mês, decrescentemente até a liquidação,

respeitada a prescrição quinquenal, a qual será calculada, retroativamente, a partir da data da propositura da ação,

considerando-se a ação proposta desde a data do protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos

servidores deste Juizado do pedido deduzido pela parte autora, devendo o INSS, no prazo máximo de 120 (cento e

vinte dias), fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou

justificar formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se mostra possível.

Caso o valor das diferenças, apurado conforme o item 5.º, supra, ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, caberá à parte autora manifestar-se nos termos seguintes:

a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste

Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, pessoalmente

ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e conseqüente expedição de

requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou em outro caso, irrevogável;

b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes específicos para

renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor excedente ou

da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006353-39.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016968 - ISAURA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO (SP175602 - ANGELITA APARECIDA

STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que ISAURA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO, qualificada na inicial, busca a concessão de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de Clínica Geral e Ortopedia.

Nos termos do laudo médico do perito Ortopedista a autora é portadora de CERVICOLOMBALGIA CRÔNICA

E ARTRALGIA EM OMBROS, porém, encontra-se capacitada para o exercício de suas atividades laborais.

O perito Clínico Geral, por sua vez, concluiu que a autora está incapacitada parcial e temporariamente para o

exercício de atividades laborais que exijam levantamento de peso, devido ao quadro de Úlceras varicosas (doença

que gera dor nas pernas e infecção). Fixou o início da doença e da incapacidade em 01/2010 e um período de 6

(seis) mesespara reavaliação do quadro, a contar da data em que a perícia fora realizada (12/01/2012)

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém

analisaram enfermidades distintas. Note-se que a segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz

apreciar livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos

provados nos autos (artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão do benefício de auxílio-doença.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8213/91, conforme apurado pela Contadoria Judicial.

Assim sendo, cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, fixo sua data de

início a partir de 16/05/2011 (primeira DER apurada pela Contadoria Judicial), considerando a conclusão apurada

pelo perito Clínico Geral que constatou o início da incapacidade em 01/2010. Por outro lado, considerando a

concessão administrativado auxílio-doença (NB 31/550.093.924-2 - DIB em 14/02/12, que continua ativo) a

condenação ficará restrita apenas aos valores devidos no período 16/05/11 a 13/02/12. 

Cumpre ressaltar ainda que, o benefício 31/550.093.924-2 não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova

perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação

médica.

Importante consignar que a segurada não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e

o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ISAURA DA CONCEIÇÃO

NASCIMENTO e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento das diferenças devidas

desde a DER 16/05/2011 até a concessão do B 31/550.093.924-2 - DIB em 14/02/12, no valor de R$ 5.644,49

(cinco mil e seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), sendo que o benefício

31/550.093.924-2 não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré,

considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos
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administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006299-73.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016433 - PAULO FIRMINO DA SILVA (SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por PAULO FIRMINO DA SILVA em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou,

alternativamente, aposentadoria por invalidez.

O autor recebeu os benefícios de auxílio-doença B 31 - 570.113.088-2, no período de 20/08/06 a 30/05/08; B 31 -

531.432.967-7, no período de 11/07/08 a 10/05/09; B 31 - 536.763.118-1, no período de 10/08/09 a 23/12/10 e o

B 31 - 544.186.222-6, no período de 29/12/10 a 20/06/11 (sendo restabelecido devido à tutela concedida em

26/03/12, com retorno dos pagamentos em 02/04/2012).

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há que se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(grifo nosso)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

Art.59- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos. (grifo nosso)

 

No presente caso, o autor foi submetido à perícia médica, na especialidade de Clínica Geral.

Segundo o laudo apresentado pelo perito Clínico Geral, o autor é portador de Hipertensão arterial sistêmica - há

10 anos, insuficiência coronária - há 1 ano e dislipidemia - há 5 anos, doenças que a incapacitam de forma total e

temporária (1 ano para reavaliação do quadro, contados da realização da perícia - 09/01/2012), sendo fixado como

início desta Incapacidade o mês de novembro/2006.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

Assim, e por se tratar de incapacidade total e temporária, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar

preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, (artigo 59 da Lei n.º 8.213/91) e não aposentadoria por invalidez, se enfocada a análise do caso

concreto no critério da incapacidade para o trabalho.

Quanto ao segundo requisito, ou seja, a qualidade de segurado, este também está cumprido, nos termos do artigo
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15, inciso I da Lei 8.213/91.

Assim, conclui-se que a cessação do benefício foi indevida, fazendo jus a parte autora, portanto, ao

restabelecimento do auxílio-doença (B 31 - 544.186.222-6), a partir da data de sua cessação, em 20/06/2011,

sendo que o benefício deverá ser mantido até 09/01/2013, considerando o período indicado pelo perito deste Juízo

para reavaliação do quadro e a cessação não poderá ser feita sem que haja a realização de uma nova perícia

médica junto à autarquia ré.

Importante consignar que o segurado não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e

o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido formulado por PAULO FIRMINO DA SILVA, ratificando a tutela antecipada nestes autos e condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o auxílio-doença (B 31 - 544.186.222-6), a partir da

data de sua cessação, em 20/06/2011, sendo que o benefício deverá ser mantido até 09/01/2013, considerando o

período indicado pelo perito deste Juízo para reavaliação do quadro e a cessação não poderá ser feita sem que haja

a realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 16.302,76 (dezesseis mil e trezentos e dois

reais e setenta e seis centavos), correspondentes ao período em que o benefício não fora pago (21/06/2011 a

01/04/2012), conforme apurado pela Contadoria Judicial.

Por fim, ressalto que o segurado deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico

promovidos pelo INSS.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002125-55.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015292 - VALDELICO PORFIRIO DOS SANTOS (SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatorio, ex vi legis. 

 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão

para tempo comum, aconcessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

 

Insta pontuar, de inicio, no que diz respeito aosrequisitos para aconcessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição,que o benefício tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as

alterações implementadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

 

Esta norma constitucional, em seu artigo 9º, fixou as regras de transição entre o sistema anterior e o que passaria a

ser implementado a partir de então. Portanto, aqueles que já estivessem filiados ao Regime Geral de Previdência

Social (RGPS) antes da promulgação da referida emenda constitucional, mas não reunissem ainda os requisitos

necessários para a aposentadoria, teriam assegurado o direito correlato, conquanto fossem observadas todas as

condições impostas.

 

O requisito essencial deste benefício, como o próprio nome já indica, é o tempo de contribuição (ou tempo de

serviço até a EC nº 20/1998). Tanto na chamada aposentadoria proporcional, existente até então, quanto na

integral, o segurado deve atender a este requisito, cumulativamente com os demais, para fazer jus à aposentação. 

 

Para a concessão da aposentadoria integral, aplica-se a regra permanente estampada no art. 201, §7º, inciso I, da

CF/88 que exige trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher, com

redação dada pela EC n. 20/98. Importa destacar que a regra de transição prevista no art. 9º da mesma Emenda, ao

disciplinar a regra de transição para a aposentadoria integral,não recebe aplicação, porquanto impõe requisitos
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mais gravosos do que os previstos na própria norma permanente. 

 

A título de esclarecimento, registre-se que, nos termos do artigo 9º, inciso II, alínea “a”, da Emenda

Constitucional nº 20/1998 (sem aplicação, na forma acima expendida), o segurado, se homem, deveriater a idade

mínima de 53 (cinqüenta e três) anos, contar com tempo mínimo de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição e

cumprir o denominado pedágio instituído na alínea “b” do mesmo dispositivo, no patamar de 20% (vinte por

cento) do lapso que restaria para completar a carência ínfima exigida, objetivando à aposentadoria integral. Assim

a regra de transição, que deveria ser mais benéfica, perde sua funcionalidade. 

 

Noutro ponto,nos termos do artigo 9º § 1º e inciso I, da Emenda Constitucional nº 20/1998, o segurado, se

homem, optar pelaaposentadoria proporcional, deve ter a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos, contar com

tempo mínimo de 30 (trinta) anos de contribuição e cumprir o pedágio instituído na alínea “b” do referido inciso I,

no patamar de 40% (quarenta por cento) do lapso que restaria para completar a carência ínfima exigida.

 

Por fim, foi ressalvado o direito adquirido daqueles que já contavam com 30 (trinta) anos ou mais de

serviço/contribuição até a promulgação da EC nº 20/1998 (artigo 3º, caput).

 

No que tange ao reconhecimento do trabalho exercido em condições especiais, observo que o artigo 201, § 1º, da

Constituição Federal assegura a quem exerce atividades nestas circunstâncias, prejudiciais à saúde ou à

integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.

 

Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso temporal, em

razão das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o trabalhador não teria

condições de exercer suas atividades como nas demais atividades profissionais. 

 

A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos

para que aquele trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou

25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.

 

Antes de 1960, portanto, não havia previsão, em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que

se falar em cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma

diferenciada, antes de tal ano.

 

Em outras palavras, somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder

Executivo nela previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do

reconhecimento de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de

serviço inferior à regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.

 

Nesta época, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação

profissional - ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse

determinada atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período

era considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação,

mediante a apresentação de laudo técnico.

 

Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da

exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período considerado

como especial. 

 

Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva

comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins de concessão do

benefício de aposentadoria especial, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a

edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.

 

A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de
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exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados), e que, nos

termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março

de 1997.

 

Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser

aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir

desta data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo

inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial

por categoria profissional.

 

No período compreendido entre abril de 1995 e março de 1997, assim, continuaram em vigor os Anexos aos

Decretos 83.080 e 53.831, bastando o exercício de uma determinada atividade para o reconhecimento de tempo de

serviço especial, sendo desnecessária a demonstração da efetiva exposição a agentes nocivos (exceto com relação

ao agente nocivo ruído e com relação a atividades não classificadas como especiais, por si só, ressalto), bem como

da permanência e habitualidade desta exposição.

 

Em outras palavras, com relação às atividades exercidas até 05 de março de 1997, a constatação das condições

para fins de concessão do benefício deve ser feita de acordo com a legislação existente à época, não havendo que

se falar na aplicação das exigências e vedações trazidas pela Lei n. 9.032/95 aos períodos de serviço anteriores a

05 de março de 1997.

 

Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que

foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei

nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

(Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ. 24.11.2003).

 

Novos critérios para comprovação das condições especiais de trabalho passaram a ser exigidos, critérios esses que

não podem ser aplicados às atividades exercidas sob a égide da lei anterior.

Daí se dizer que, para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua

prestação, conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 17 das Turmas Recursais do Juizado Especial

Federal Previdenciário de São Paulo. Desta forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu

atividades laborativas em condições adversas e a lei vigente naquele momento permitia a contagem de forma mais

vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.

 

A exigência de provas, com relação a fatos ocorridos antes da lei, gera uma situação insustentável para o

segurado, que se vê surpreendido pela necessidade de produzir provas impossíveis de serem colhidas e reconstruir

fatos relativos a um tempo em que, diante da inexigência legal, não havia a preocupação de preservá-los.

 

Tal retroação da lei chega a vulnerar o próprio princípio da segurança jurídica, agasalhado pelo Texto

Constitucional.

 

Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a

saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades somente perigosas,

nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente.

 

Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n.

20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades que prejudiquem a

saúde e a integridade física.

 

Os atos normativos também introduziram a regra de que a utilização de equipamento de proteção individual capaz

de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder

regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao direito não prevista em lei. 

 

Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º 8213/91 para prever, tão-

somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca do

fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da atividade como especial,

em razão destes.
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Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de

trabalho em atividade especial exercido após as alterações em discussão.

 

 

No caso dos autos, com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício

de atividades especiais - possibilitando-se a conversão em comum -com fulcro no Código 2.5.3 do Decreto

83.080/79 - período de 04/12/80 a 31/01/84 na empresa Milan Ind. Com. de Máquinas Ltda, como soldador

 

Restou comprovado ainda o tempo de atividade comum compreendido entre 30/04/69 e 31/03/71 trabalhado na

empresa Construção Metálica Constmetin Ltda, e entre 20/11/73 e 31/03/77 trabalhado na empresa MDM

Montagens Industriais Ltda.. Cumpre destacar, outrossim, que a despeito da inexistência de comprovação da data

de saídado autor, é possível considerar que no mês de pagamento do “imposto” sindical (art. 582, CLT) houve

prestação de serviço. Para os meses posteriores, não é possível depreender- a partirda análise da documentação

que aparelha a inicial - que houve, de fato, prestação do serviço. 

 

Insta consignar, ademais, que, consoante apurado pela contadoria judicial, o tempo necessário para a concessão do

beneficio pleiteado não foi cumprido pelo autor até a data da DER:

 

 

até 16/12/98 (EC 20/98) = 21 anos e 8 meses, devendo completar, com pedágio, 33 anos e 4 meses;

até 29/11/99 (Lei 9876/99) = 22 anos, 7 meses e 13 dias, 52 anos de idade; ainda não completado o pedágio

quanto ao tempo de serviço e a idade mínima;

até a DER (14/08/09) =31 anos, 1 mês e 11 dias, 61 anos de idade, não completado o pedágio quanto ao tempo de

serviço.

 

 

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

presente ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),tão somente para reconhecer e

paradeclarar por sentença, para fins de conversão em comum,o(s) período(s) entre 04/12/80 e 31/01/84, de

exercício de atividade especial, bem como os períodos de atividade comum: de30/04/69 a31/03/71 e de20/11/73

a31/03/77.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006029-49.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016197 - ANDREIA APARECIDA MOREIRA (SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

 

Inicialmente, observa-se que a parte autora, à época do ajuizamento da presente demanda, não recebia qualquer

benefício por incapacidade. No entanto, a partir de 05/12/11, passou a receber um auxílio-doença, cessado em

31/12/11, e outro benefício da mesma espécie em 02/07/12. Conquanto a concessão administrativa do benefício

implique, em regra, falta de interesse de agir da parte autora na concessão do benefício, observa-se, no caso dos

autos, que o deferimento por período inferior ao reconhecido pela perícia judicial, redunda em persistir o interesse

de agir no restabelecimento/concessão pelo período da incapacidade, que, no caso, não foi reconhecido

administrativamente, limitado ao benefício atualmente ativo. 

Acrescente-se que, ao que tudo indica, a autarquia previdenciária reconheceu a incapacidade nas três

oportunidades em decorrência do mesmo problema apresentado pela autora, ainda que, no hismed, conste três

moléstias diferentes, vez que podem levar a sintomas muito semelhantes.

Passo à análise do mérito.

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia.

O perito médico examinou a parte autora e seu diagnóstico foi de que ela apresenta quadro de “pós operatório

recente de cisto sinovial em mão esquerda”. Conclui que a demandante está incapacitada total e temporariamente

para o exercício da profissão que exercia. Fixa o início da incapacidade em 22.3.2011 e um período de quatro (4)

meses para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em

30.11.2011. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Por fim, a autora cumpriu a carência necessária para a concessão do benefício, na forma do art. 25, inciso I, da Lei

º 8.213/91.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, fixo sua data de

restabelecimento a partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 30/05/11, até a

a data de início do benefício NB31/552.108.561-7, concedido no curso desta, com DIB em 02/07/12 e ainda ativo

(conforme consulta ao sistema PLENUS - DCB prevista 23/09/2012), descontados os valores recebidos em

virtude do benefício NB 31/549.151.130-3.

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, com resolução de mérito, na forma

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao

pagamento dos atrasados no valor de R$ 7.657,83 (sete mil e seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta e três

centavos), atualizados para o mês de agosto de 2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.
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Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006341-25.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016971 - SHIGUEIAKI MATUKAWA (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que SHIGUEIAKI MATUKAWA, qualificado na inicial, busca a concessão de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA.

O laudo médico pericial (Ortopedista) é conclusivo no sentido de que o autor sofre de SEQUELA DE FRATURA

COM OSTEOARTROSE DE JOELHO BILATERAL, doença que o incapacita de forma total e temporariamente

para o exercício de qualquer atividade laboral, devendo ser reavaliado após o período de 2 anos, contados da data

da realização da perícia (15/12/2011). Fixou o início da doença em início da doença em 1989 (data em que

ocorreu o acidente) e da incapacidade em 05/06/2011.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão do benefício de auxílio-doença.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício pleiteado, fixo sua data de início

a partir de 22/07/2011 (requerimento administrativo apresentado pela parte autora), visto que o perito ortopedista

fixou o início da incapacidade em 05/06/2011. Por outro lado, o benefício deverá ser mantido pelo menos até

15/12/2013, período que este Juízo entende como razoável para a manutenção do benefício, considerando o laudo

pericial apresentado nestes autos pelo perito judicial (ortopedista) e o benefício não deverá ser cessado até que

seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré.
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Considerando a informação trazida pela Contadoria Judicial de que houve concessão administrativa do benefício

pleiteado (NB 31/547.904.682-5 - 12/09/11 a 01/06/12), ressalto que os valores percebidos por este deverão ser

descontados do valor total dos atrasados devidos.

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por SHIGUEIAKI MATUKAWA e

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do

requerimento administrativo apresentado em 22/07/2011, com renda mensal de R$ 1.438,36 (um mil e

quatrocentos e trinta e oito reais e trinta e seis centavos) para a competência de agosto/2012 e DIP para

setembro/2012. Por outro lado, o benefício deverá ser mantido pelo menos até 15/12/2013, período que este Juízo

entende como razoável para a manutenção do benefício, considerando o laudo pericial apresentado nestes autos

pelo perito judicial (ortopedista) e não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à

autarquia ré.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 7.022,07 (sete mil e vinte e dois reais e sete

centavos), atualizados paraagosto/2012, correspondentes às diferenças apuradas desde 22/07/2011, sendo

descontados os valores percebidos pelo autor oriundos do B 31/547.904.682-5, no período de 12/09/11 a 01/06/12.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006271-08.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016495 - MARIA APARECIDA CASSOLA (SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que MARIA APARECIDA CASSOLA, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

No presente caso, verifico que a autora foi submetida a perícias médicas, nas especialidades de ortopedia e clínica

geral.
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Nos termos do laudo médico do perito clínico geral, embora a autora sofra de Hipertensão arterial sistêmica, não

há incapacidade para a vida independente/exercício de atividades laborais.

A perita ortopedista, por sua vez, concluiu que a autora é portadora de LOMBOCIATALGIA, HÉRNIA DE

DISCO LOMBAR, OSTEOARTROSE DOS JOELHOS e está incapacitada total e temporariamente (12 meses

para reavaliação do quadro) para o exercício da profissão que exercia (costureira). Ainda, conforme referido laudo

médico, a doença teve início em2008 e a incapacidade teve início em 19/07/2011.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém

analisaram enfermidades distintas. Note-se que a segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz

apreciar livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos

provados nos autos (artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC).

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício pleiteado, fixo sua data de início

a partirde 19/07/2011 (início da incapacidade verificada pela perita ortopedista). Por outro lado, o benefício

deverá ser mantido pelo menos até 01/06/2013, período que este Juízo entende como razoável para a manutenção

do benefício, considerando o prazo fixado pela perita judicial para uma nova reavaliação médica (12 meses).

Importante consignar que a segurada não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e

o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA APARECIDA

CASSOLA e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença

desde 19/07/2011, tendo em vista a data de início da incapacidade fixada pela perita ortopedista, com renda

mensal de R$ 1.120,88 (um mil e cento e vinte reais e oitenta e oito centavos) para competência de agosto/2012 e

DIP em setembro/2012, sendo que o benefício deverá ser mantido pelo menos até 01/06/2013, período que este

Juízo entende como razoável para a manutenção do benefício, considerando o prazo fixado pela perita judicial

para uma nova reavaliação médica (12 meses) e o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma

nova perícia médica junto à autarquia ré e a segurada deverá participar de processos de reabilitação profissional e

tratamento médico promovidos pelo INSS.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 15.921,18 (quinze mil e novecentos e vinte e

um reais e dezoito centavos), atualizados para agosto/2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria judicial, fica a

autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente pela parte

autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005695-15.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016194 - TEREZINHA MACIEL FERREIRA (SP211011 - WILSON DE MARCO JUNIOR,

SP281018 - MICHEL CANESCHI DE SOUZA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 
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Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que TEREZINHA MACIEL FERREIRA, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, verifico que a parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de Ortopedia e

Neurologia.

Nos termos do laudo médico do perito ortopedista, embora a autora sofra de HÉRNIA DE DISCO LOMBAR,

OSTEOARTROSE DO TORNOZELO BILATERAL, está capacidade plenamente para o exercício de sua

atividade laboral.

Já o perito neurologista, por sua vez, concluiu que a autora está incapacitada parcial e temporariamente para o

exercício de sua atividade laboral, devido ao quadro de Epilepsia idiopática e Discopatia degenerativa lombar.

Ainda conforme referido laudo médico e baseado nas alegações da parte autora, a doença e a incapacidade tiveram

início em 2010. Foi ainda fixado um período de 2 anos, contados da realização da perícia neste Juízo

(27/06/2012), para reavaliação do quadro.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém

analisaram enfermidades distintas, cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de uma e outra, bem como formar

sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos (artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC).

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício pleiteado, fixo sua data de início

a partir de 27/06/2012 (data de realização da perícia neste Juízo), visto que o perito neurologista fixou o início da

incapacidade baseando-se nas queixas da autora acerca da epilepsia (início em 2010), porém, não há nos autos
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documentos hábeis a comprovar o início da incapacidade nesta data (receituário médico todos de 2011). Por outro

lado, o benefício deverá ser mantido pelo menos até 27/06/2014, período que este Juízo entende como razoável

para a manutenção do benefício, considerando o laudo pericial apresentado nestes autos pelo perito judicial

(neurologista) e o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à

autarquia ré.

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por TEREZINHA MACIEL

FERREIRA e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a

partir de 27/06/2012 (data de realização da perícia neste Juízo), com uma renda mensal de R$ 622,00 (seiscentos e

vinte e dois reais) para a competência julho/2012 e DIP em agosto/2012, sendo que o benefício só poderá ser

cessado após a realização de uma nova perícia médica junto a autarquia ré, que não deverá ocorrer antes de

27/06/2014 e a segurada deverá participar de tratamentos médicos promovidos pelo INSS.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 708,96 (setecentos e oito reais e noventa e

seis centavos) para a competência julho/2012 e DIP em agosto/2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005291-61.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016401 - JOSEFA LAURENTINO DA SILVA (SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA

FEITAL, SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA, SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO

MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) EMERSON CARLOS TELES DOS SANTOS (SP128869 - JANETE APARECIDA

RIBEIRO DE OLIVEIRA) JOSE CARLOS TELES DOS SANTOS 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte proposta por JOSEFA

LAURENTINO DA SILVA, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, EMERSON CARLOS TELES DOS SANTOS e JOSÉ CARLOS TELES DOS

SANTOS.

.Em síntese, a sua pretensão veio fundamentada no fato de que conviveu maritalmente com JOSE CARLOS DOS

SANTOS, falecido em 26.01.2010. 

Alega que requereu administrativamente o benefício em 04.05.2011, tendo sido indeferido por falta de qualidade

de dependente.

Citado em 09.09.2011, o INSS contestou o feito, pugnando pela improcedência dos pedidos autorais. 

Frustrada a tentativa de conciliação.

Produzida a prova oral em juízo e sob o crivo do contraditório. 

Dada a palavras às partes, nada mais requereram.

 

É o relatório. Decido, fundamentando.

 

Conforme preceitua o artigo 201, inciso I, da Constituição da República vigente, a Previdência Social organizar-

se-á sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a cobertura, dentre outros, do evento

morte.

No plano infraconstitucional, a Lei nº 8.213, de 1.991, impôs ao ente público, gestor da Previdência Social, a

prestação de pagamento continuado e substitutivo da remuneração do segurado falecido, com vistas a atenuar os

efeitos da contingência social que a sua morte representa para os seus dependentes. 
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Disciplinada nos artigos 74 a 79, da Lei nº 8.213, de 1.991, e pormenorizada nos artigos 105 a 115, do Decreto nº

3.048, de 1.999, tal espécie de prestação previdenciária visa à manutenção dos dependentes diante da ocorrência

da morte do responsável por seu sustento. 

Nesses termos, preconiza o artigo 74, de tal diploma, que a pensão por morte será devida ao conjunto dos

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar de um dos três termos iniciais previstos em seus

incisos, conforme o caso concreto.

Destarte, a questão posta sob o crivo judicial passa a se restringir ao exame da qualidade dos beneficiários

envolvidos, valendo acrescentar que são eles os segurados, compulsoriamente filiados a partir do exercício de

atividade remunerada (obrigatórios) ou filiados por seu exclusivo alvedrio (facultativos), bem como os seus

dependentes. 

Quanto aos segurados obrigatórios, aos quais se refere o artigo 11 do citado diploma, a filiação ao Regime Geral

de Previdência Social decorre do exercício de atividade remunerada, por si só. Por outro lado, segundo o artigo

13, é segurado facultativo o maior de 14 anos que se filiar, mediante contribuição, desde que não incluído no

artigo 11.

Acrescente-se, então, que a concessão de pensão por morte independe de carência, vale esclarecer, número de

contribuições mensais mínimas efetivadas pelo segurado, consoante preceitua o artigo 26, inciso I, da Lei nº

8.213, de 1.991, exigindo-se somente que o de cujus esteja no gozo da qualidade de segurado na data do óbito. 

Nesse sentido, aliás, converge a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “para que o óbito de alguém gere

o direito à pensão por morte, é necessário que, na data de seu óbito, ele revista a condição de segurado da

Previdência Social, ou esteja na titularidade de direito adquirido à percepção de benefício previdenciário

continuado”. (Pedido de uniformização de interpretação de lei federal nos autos do processo: 200470950126866,

Relator Juiz Federal Leonardo Safi de Melo, Relator para o acórdão Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, DJU de

11/03/2008). 

 

Vale, ainda, conferir o julgado a seguir transcrito:

 

“Ementa EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA ANTES DO FALECIMENTO. 1. 'A perda da qualidade de segurado,

quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na

impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo

Gallotti, in DJ 24/4/2006). 2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte

quando o de cujus não chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer

aposentadoria concedida pela Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse

preenchido a carência, não contava com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar. 3. Embargos

de divergência acolhidos.” (EREsp 263005/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJE de

17/03/2008).

 

 Portanto, faz-se necessário constatar o vínculo previdenciário ativo, visto que a perda da qualidade de segurado

importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, sendo certo que a manutenção de tal elo dar-se-á

apenas em caráter excepcional, segundo ressalvas legalmente fixadas. 

No caso em tela, a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito é requisito que se encontra cumprido, na

medida em que, conforme o parecer da Contadoria deste Juizado, o falecido era beneficiário de uma aposentadoria

por invalidez sob o NB: 114.525.837-6, cessada quando do óbito.

Vencida tal questão, resta aferir a qualidade de dependente alegada pela autora, que, em tese, encontra respaldo no

artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213, de 1.991, quanto à figura da “companheira” - pessoa que, sem ser casada,

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o §3º do artigo 226 da Constituição da

República.  

Nesse sentido, note-se que o dispositivo constitucional mencionado reconhece, para efeito de proteção do Estado,

a união estável entre homem e mulher, desde que solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou,

ainda, que tenham prole comum, enquanto não se separarem, como entidade familiar. 

Advirta-se, ainda, que, para efeito de reconhecimento da união estável, não mais se exige a comprovação

convivência por mais de cinco anos, prevista na Lei nº 8.971, de 1996, bem como não é indispensável nem

convivência sob o mesmo teto (Súmula 382, do Supremo Tribunal Federal) e nem a existência de prole comum. 

Muito embora tais fatores não possam ser calibrados como imprescindíveis, não se pode prescindir da

demonstração de elementos essenciais caracterizadores do citado instituto, tais como a afetividade, a estabilidade,

a ostensividade e a continuidade, além do ânimo de constituir família, o que se afigura demonstrado no caso dos

autos.

Com efeito, foi comprovado, a meu juízo,que a parte autora viveu maritalmente com o falecido, assim
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permanecendo até a data do óbico,pois,além da corroboração da prova testemunhal, há nos autos documentos

queespelham essa situação: 

 

1 - Certidão de óbito de JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, 50 anos, separado judicialmente, sem filhos, residente na

Rua João Gualberto Mafra machado, nº 88, Jd Universo, o que ocorreu, em 26.01.2010, no local de sua residência,

em decorrência de infarto, arteriosclerose, miocardia hipertensiva, esteatose hepática, segundo declarações

prestadas por JOSEFA LAURENTINO DA SILVA;

2 - Correspondências comerciais enviadas para a autora, em 03/2010, 06/2010, 07/2010, 04/2011 e 05/2011, e

endereçadas para a Rua João Gualberto Mafra machado, nº 88, Jd Universo, Mogi das Cruzes, São Paulo;

3 - Ata de audiência possessória - Justificação - contida às fls. 28 e 29 da inicial. 

 

Paralelamente,cumpre ponderar que a oitiva do correu (beneficiário da pensão pro morte, a titulo de descendente)

não trouxe elementos que pudessem descaracterizar a relação de união estável ora indicada, porquanto há anos,

segundo relata, não encontrava seu pai. 

Apesar das poucas provas apresentadas, entendo que para a comprovação da união estável para fins de pensão por

morte, não é necessário o início de prova material (sumula n. 63 da TNU), devendo, contudo, restar

suficientemente comprovada durante a instrução probatória, por meio de testemunhos lícitos, idôneos, firmes,

seguros, precisos e não divergentes entre si, apontando para a confirmação do convívio constante e duradouro do

casal, este foi o entendimento firmado pela Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, no processo n. 2007.72.95.002652-0.

Quanto à dependência econômica da parte autora em relação ao seu companheiro, a mesma é presumida. De fato,

o inciso I do artigo 16 da Lei nº 8.213, de 1991, estabelece que, dentre outros, a companheira, dependente do

segurado, é beneficiária do sistema; concluindo, em seu 4º parágrafo, que a sua dependência econômica é

presumida.

Além disso, muito embora tenha alegado a ré não logrou comprovar que a autora não se enquadra nesta presunção

legal.

Presentes os requisitos necessários para os fins da concessão do benefício previdenciário ora pleiteado, fixo,

quanto à data de início do benefício, a do ajuizamento da presente ação, já que apenas após a colheita das provas

em Juízo, sob o crivo do contraditório, sobretudo com a oitiva das testemunhas, ficou provada a condição de

companheira da autora em relação ao “de cujus”.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a presente ação proposta por

JOSEFA LAURENTINO DA SILVA, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

a conceder-lhe o benefício de pensão por morte(EQUIVALENTE A ½ DO VALOR TOTAL) , com renda mensal

inicial de R$ 775,92, para a competência de julho de 2012 e DIP para agosto de 2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento, no montante de

R$ 9.614,90, atualizados até o mês de julho de 2012.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja

implantado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento demulta diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais)

pelo descumprimento da decisão,ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Oficie-se ao INSS.

Saem os presentes intimados.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002215-63.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015498 - UILSON DOS REIS (SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27 de junho de

1997 (convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo

dos benefícios previdenciários. Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer

tempo.

Todavia, com a edição desse diploma - que inicialmente fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a
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05 (cinco) anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03

-, tenho como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais

diplomas legais, o que não ocorre no caso “sub judice”.

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo

219, § 5º, do Código de Processo Civil).

Trata-se de uma aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/141.403.127-8, concedida em 22.06.2006.

A Contadoria Judicial, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS e dos carnês de recolhimentos,

procedeu à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

apurando o valor da renda mensal inicial de R$ 1.466,57, em contraposição ao valor encontrado pelo INSS,

correspondente a R$ 1.253,79

Portanto, conforme parecer apresentado pela Contadoria do Juizado Especial Federal e documentos carreados aos

autos, verifico que há em favor da parte autora diferenças monetárias a apuradas. 

Transcrevo, por oportuno, o parecer firmado pela Contadoria Judicial:

 

“PARECER:

O autor requer a revisão do beneficio aposentadoria por tempo de contribuição (42-141.403.127-8), com DIB em

22/06/06, com tempo 35 anos, 01 mês, 03 dias e um coeficiente de 100% . 

O Autor alega que não foram utilizados os salários-de-contribuição, dos períodos de JAN/99 a DEZ/99; JAN/00 a

FEV/00; AGO/00 a DEZ/00; NOV/01 a DEZ/01; AGO/02 a DEZ/02; MAR/04 a DEZ/04; JAN/05 a JUL/05 e

NOV/05.

Efetuamos a alteração dos salários de contribuição dos meses: 

a) Com base nos holerites (pp. 18/31 - provas):

- JAN/99 a DEZ/99; 

- JAN/00 a FEV/00; 

- AGO/00 a DEZ/00; 

- NOV/01 a DEZ/01; 

- AGO/02 a DEZ/02;

- NOV/05.

b) salvo melhor juízo, utilizamos os salários de contribuição dos meses de MAR/04 a JUL/05, com base nas

alterações salariais da CPTS (pp. 41/42).

Salvo melhor juízo, deixamos de considerar o CNIS anexado (pp 44 e 47), pois se apresenta incompleto e não há

identificação.

Ressaltamos que no CNIS cidadão não há salários de contribuição do período de MAR/04 a JUL/05. 

Apuramos uma RMI de R$ 1.466,57, ante ao apurado pelo INSS de R$ 1.253,79.

Caso seja julgado procedente, apresentamos em anexo as diferençasdevidas no montante de R$ 22.594,21 (a partir

22/06/06), com uma renda mensal de R$ 2.044,69 para JUN/12 e DIP para JUL/12.

 

 

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de

fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, sendo que o valor da renda mensal do benefício da

parte autora deve passar a R$ 2.044,69 (DOIS MIL E QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E NOVE

CENTAVOS) , para a competência de junho de 2012 e DIP para julho de 2012.

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencida, que

totalizam R$ 22.594,21 conforme os cálculos da Contadoria Judicial.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta)

dias e pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006253-84.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016771 - AILTON RAIMUNDO (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.
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Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de neurologia.

O perito médico diagnosticou que o autor “é portador de pós-operatório de hérnia discal lombar e de discopatia

degenerativa lombar provocada pelo envelhecimento dos discos intervertebrais e associada a fatores genéticos e

de hábitos de vida. O exame neurológico não revelou anormalidade, porém exerce esforço físico em sua função.”.

Concluiu que o demandante, que exerce a profissão de motorista, está incapacitado parcial e temporariamente para

o exercício de seu trabalho. Fixa o início da doença em 2009 e o da incapacidade em 23.11.2010, data do ato

operatório.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Acrescente-se que o fato de o segurado ter permanecido trabalhando no período de janeiro de 2012 até maio de

2012, consoante dados do CNIS, não revela sua capacidade para o trabalho, face à constatação do perito judicial

que o autor não possuía condições para tanto. Trata-se, na verdade, de necessidade imperativa de obter verbas para

sua própria subsistência e de sua família, ainda que à custa de esforço inexigível de qualquer pessoa. Acrescente-

se que as dificuldades enfrentadas pelo autor são corroboradas pela ausência de salários-de-contribuição após

cerca de quatro meses de atividade.

Nesse sentido, há jurisprudência abalizada: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESCONTO

DO PERÍODO DE CONTRIBUIÇÕES POSTERIOR À CONSTATAÇÃO DA INCAPACIDADE. EMBARGOS

PARCIALMENTE PROVIDOS. 1 - Embora tenha sido apreciada, no v. acórdão Embargado, a questão referente

ao termo inicial do benefício, verifica-se a omissão quanto à existência de vínculos empregatícios no período

posterior à data fixada como termo inicial da aposentadoria por invalidez. 2 - O fato de a parte autora continuar

trabalhando não afasta a conclusão da perícia médica, pois o segurado precisa manter-se durante o longo período

em que é obrigado a aguardar a implantação do benefício, situação em que se vê compelido a retornar ao trabalho,

após a cessação do auxílio-doença, mesmo sem ter a sua saúde restabelecida, em verdadeiro estado de

necessidade. Precedentes desta Corte de Justiça. 3 - Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício de

aposentadoria por invalidez e o labor da segurada, descontar-se-ão os períodos em que ela verteu contribuições. 4

- Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos." 

(APELREE 200603990361690, JUIZA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, 10/12/2008) (grifos

nossos)

É incabível, contudo, o desconto dos salários-de-contribuição do benefício a que faz jus o segurado, sob pena de

prejudicá-lo duplamente: primeiro, ao não ter deferido prontamente o benefício requerido e devido, o que o obriga
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a laborar sem condições para tanto, e, posteriormente, ao excluir o direito a percepção dos valores atrasados

referentes a tal período.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Além da comprovação da existência da incapacidade e a qualidade de segurada, restou também comprovado que

contava a parte autora com o mínimo legal exigido de 04 (quatro) contribuições mensais para fins de carência, nos

termos do artigo 25, inciso I e artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data

de início/restabelecimento a partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em

20.5.2011, considerando a conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício deverá ser mantido

pelo menos até 03.7.2014 (prazo de dois anos fixados pelo perito, a contar da realização da perícia, em 03.7.2012),

período que este Juízo entende como razoável para a manutenção do benefício.

Importante consignar que o segurado não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e

o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, com resolução de mérito, na forma do art. 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder/restabelecer

o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação, em 20/05/2011, com uma renda mensal de R$ 1.256,80

(um mil e duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos) para a competência de agosto de 2012 e DIP para

setembro de 2012, sendo que a realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré, que não deverá ocorrer

antes de 03.7.2014 e que o segurado deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento

médico promovidos pelo INSS.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 20.231,03 (vinte mil e duzentos e trinta e um

reais e três centavos), atualizados até o mês de agosto de 2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004077-35.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012936 - DIEGO APARECIDO BRUNAIKOVICS DA SILVA (SP183583 - MARCIO ANTONIO

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.
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Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedial em 14.09.2011.

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta quadro de pós operatório de lesão

ligamentar de joelho direito. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a

atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em abril 06.07.2011 e um período de

seis meses para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, fixo sua data de início a partir

do início da incapacidade, em 06.07.2011, considerando a conclusão do perito médico judicial. 

Ressalto que o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia

ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica.

Importante consignar que o segurado não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e

o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.

Insta mencionar, por fim, que, a despeito de se ter fixado o inicio da incapacidade em momento posterior ao da

DER, comprovada em juízo, é possível aferir, pela documentação acostada à inicial, que a lesão no joelho que deu

causa à cirurgia é anterior ao pedido perante a autarquia previdenciária. 

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por DIEGO APARECIDO BRUNAIKOVICS DA

SILVA e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a

do início da incapacidade, em 06.07.2011, com uma renda mensal de R$ 750,59 (SETECENTOS E CINQUENTA

REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) para a competência de abril de 2012 e DIP para maio de 2012,

sendo que“o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 7.989,30 (SETE MIL NOVECENTOS E

OITENTA E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS), atualizados para maio de2012, conforme cálculos da

Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.
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Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004174-69.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016415 - NELSON PIRES DE FREITAS (SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).

O benefício pleiteado pela parte autora, qual seja a aposentadoria por idade, tem suas disposições disciplinadas na

Lei n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 48 reza:

“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher.”

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício depende do preenchimento de dois requisitos, a

saber: a idade mínima de 65 (homem) ou 60 anos (mulher) e o cumprimento da carência.

Por outro lado, o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 dispõe sobre regra de transição para os segurados inscritos na

Previdência Social urbana até 1991. Assim é que, tomando-se por base o ano em que o segurado completou a

idade mínima exigida, aplica-se a tabela fixada naquele dispositivo legal.

Tanto o requisito etário como a carência necessária à concessão do benefício, aplicável a regra de transição

contida no art. 142 da Lei 8213/91, restaram devidamente comprovados nos autos.

Deveras, nascido em 27.09.1934, o autor cumpriu o requisito etário no ano de 1999, bem assim comprovou a

carência mínima de 108 contribuições prevista na tabela mencionada, através dos documentos juntados, conforme

parecer da Contadoria em anexo.

Quanto a alegação da perda da qualidade de segurado, a jurisprudência pacificou-se em prol da desnecessidade de

preenchimento concomitante dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade (a idade, o período de

carência e qualidade de segurado), não sendo motivo de seu indeferimento o fato do trabalhador, quando do

advento da idade mínima, já ter perdido a qualidade de segurado. 

Ressalto ainda, que a Lei n.º 10.666/03 apenas consolidou entendimento jurisprudencial pacífico que, para fins de

direito adquirido, computava a carência, nos termos da tabela do art. 142 da Lei n.º 8213/91, na data em que o

beneficiário completou a idade mínima legal.

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal, bem como o requisito etário, de acordo com os documentos

constantes dos autos, de rigor a concessão do benefício pleiteado.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação para

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício

previdenciário de aposentadoria por idade com renda mensal inicial - RMI - de R$510,00 (quinhentos e dez reais)

e renda mensal atual - RMA - no valor de R$622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) para a competência de agosto

de 2012 e data de início do pagamento (DIP) em setembro de 2012.

Condeno a autarquia federal, ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento

administrativo (19.03.2010), no montante de R$ 6.732,51 (seis mil setecentos e trinta e dois reais e cinqüenta e

um centavos), devidamente atualizados até agosto de 2012.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão,

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Expeça-se ofício ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006343-92.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016877 - WANOR DOS SANTOS (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

Inicialmente, impõe-se consignar que, por ocasião do ajuizamento da presente demanda (29/09/2011), o autor não

se encontrava no gozo de auxílio-doença, como se extrai dos documentos juntados e das informações constantes

do hiscreweb (em anexo). Presente o interesse de agir in status assertionis, verifica-se que a concessão

administrativa não perdurou pelo tempo de incapacidade do segurado, conforme laudo médico judicial, razão pela

qual estão presentes as condições da ação, inclusive para a apreciação do pedido de concessão do benefício.

Passo à análise do mérito.

A parte autora submeteu-se à perícia médica em clínica geral.

O clínico diagnosticou que a parte autora “sofre de Hipertensão Arterial, Miocardiopatia Hipertensiva, Diabetes e

Úlcera Infectada no pé esquerdo, em uso regular de medicação para controle destas e curativos diários.” Conclui

que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente

exercendo. Fixa o início da doença no ano 2000 e o da incapacidade em julho de 2008 e um período de seis meses

para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 10.01.2012.

Assim, a perícia médica, realizada em juízo, concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Por fim, o autor logrou cumprir a carência necessária para a concessão do benefício, na forma do art. 25, inciso I,

da Lei nº 8.213/91.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data

de restabelecimento a partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 21.01.2012,

considerando a conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que

seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para

uma nova reavaliação médica (10.07.2012).

Importante consignar que o(a) segurado(a) não poderá se negar a participar de processo de reabilitação

profissional e tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da

Lei 8.213/91 e o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da
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indevida cessação, em 21.01.2012, com uma renda mensal de R$ 2.112,67 (dois mil e cento e doze reais e sessenta

e sete centavos) para a competência de agosto de 2012 e DIP para setembro de 2012, sendo que o benefício não

deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré e o segurado deverá

participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 15.759,46 (quinze mil e setecentos e

cinquenta e nove reais e quarenta e seis centavos), atualizados até o mês de agosto de 2012, conforme cálculos da

Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002636-87.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015787 - EDILMA PORFIRIO DE DEUS (SP204397 - ANTONIO WILSON PESSOA CABRAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
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(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de ortopedia e clínica geral.

O laudo médico pericial ortopédico conclui que a parte autora apresenta capacidade plena para o exercício de suas

atividades.

O laudo médico pericial clínico geral, por sua vez, é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de

neoplasia do intestino. Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma parcial e temporária para a

atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 23.04.2009 e um período de seis

meses para uma reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 02.07.09. 

Cumpre ressaltar que embora o perito tenha afirmado ser a incapacidade parcial e não total, considerando que a

atividade da autora exige esforço físico (agricultora), há que se considerá-la totalmente incapaz para o exercício de

suas atividades laborais.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém

analisaram enfermidades distintas. Note-se que a segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz

apreciar livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos

provados nos autos (artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data

de início a partir do requerimento administrativo, em 15.09.11, considerando a conclusão do perito médico

judicial. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à

autarquia ré.

Importante consignar que o(a) segurado(a) não poderá se negar a participar de processo de reabilitação

profissional e tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da

Lei 8.213/91 e o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do

requerimento administrativo, em 15.09.11, com uma renda mensal de R$1.144,30 (um mil, cento e quarenta e

quatro reais e trinta centavos) para a competência de julho e DIP para agosto de 2012, sendo que o benefício não

deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré e o(a) segurado(a) deverá

participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$12.744,11 (doze mil, setecentos e quarenta e

quatro reais e onze centavos), atualizados para julho de 2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002632-79.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016526 - PAULO CESAR FERNANDES VIEIRA (SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social
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(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de ortopedia.

O laudo médico pericial ortopédico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de seqüela de fratura

de 1/3 distal de fêmur direito, com osteomelite, e comprometimento ósseo intrarticular de joelho direito (côndilo

femural e patela). Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma total e temporária para a atividade

que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em dezembro de 2009 e um período de um ano

para uma reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 23.01.12. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpre ressaltar que embora o vínculo com Antonio Alves da Silva tenha foi reconhecido apenas por acordo na

Justiça do Trabalho que resultou no seu registro na CTPS, há inícios de que o autor estava trabalhando, ainda que

de maneira informal, de forma que não resta dúvida da qualidade de segurado por ocasião do início da

incapacidade.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, fixo sua data de início partir do

requerimento administrativo, em 12.08.10, considerando a conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o

benefício deverá ser mantido pelo menos até janeiro de 2013, período que este Juízo entende como razoável para a

manutenção do benefício.

Importante consignar que o(a) segurado(a) não poderá se negar a participar de processo de reabilitação

profissional e tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da

Lei 8.213/91 e o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, com DIB em
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12.08.10, com uma renda mensal de R$972,58 (novecentos e setenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) para

a competência de agosto e DIP para setembro de 2012, sendo que a realização de uma nova perícia médica junto à

autarquia ré não deverá ocorrer antes de janeiro de 2013 e o(a) segurado(a) deverá participar dos tratamentos

médico promovidos pelo INSS.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$25.730,68 (vinte e cinco mil, setecentos e

trinta reais e sessenta e oito centavos), atualizados para agosto de 2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006133-41.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016562 - BENEDITO VICENTE DOS REIS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)
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No presente caso, verifico que a autora foi submetida a duas perícias médicas, nas especialidades de oftalmologia

e de neurologia.

Nos termos do laudo do perito neurologista, apurou-se que o autor é “portador de discopatia degenerativa lombar

e de cervicalgia crônica provocada pelo envelhecimento dos discos intervertebrais e associada a fatores genéticos

e de hábitos de vida.” Porém, o médico conclui que o exame não revelou anormalidade ou incapacidade.

O oftalmologista, por sua vez, concluiu que o autor está incapacitado total e temporariamente para o exercício de

atividades profissionais, até que opera os dois olhos, sendo que o olho direito necessita de transplante de córnea e

o esquerdo de cirurgia de catarata. Isso porque o demandante possui baixa acuidade visual bilateral, em função de

uma cirurgia mal sucedida de catarata no olho direito e catarata no olho esquerdo.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém

analisaram enfermidades distintas. Note-se que a segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz

apreciar livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos

provados nos autos (artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Por fim, o autor logrou cumprir a carência necessária à concessão do benefício, na forma do art. 25, inciso I, da

Lei nº 8.213/91. 

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data

inicial a partir do requerimento administrativo, em 11/05/2011, considerando a conclusão do perito médico

judicial. 

Consigne-se que, conquanto o perito oftalmologista tenha fixado a data de início da incapacidade como há 4 anos

e meio da data da realização da perícia, que ocorreu em 16/11/2011, observa-se que ele não apoiou tal conclusão

em nenhum elemento concreto presente nos autos, razão pela qual considero a data de início da incapacidade em

11/05/2011, conforme documento juntado pelo autor às fls. 14, da petição inicial.

Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à

autarquia ré, considerando a alteração do atual estado clínico do autor.

Importante consignar que o segurado não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e

o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo, em 11/05/2011,

com uma renda mensal de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) para a competência de julho de 2012 e DIP

para agosto de 2012, sendo que não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à

autarquia ré, ficando o segurado obrigado a participar de processos de reabilitação profissional e tratamento

médico promovidos pelo INSS.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 9.236,14 (nove mil e duzentos e trinta e seis

reais e quatorze centavos), atualizados até o mês de julho de 2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se.
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Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000407-52.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016905 - JOSE HERON SATIRO (SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA, SP125226 - RITA DE

CASSIA GOMES RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Trata-se de ação ajuizada, sob o rito sumaríssimo do Juizado Especial Cível Federal, por JOSE HERON SATIRO

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que o autor busca a condenação em pagamento de indenização

a título de danos morais.

Nesse sentido, primeiramente, informa ser titular de conta corrente administrada pelo Banco Itaú S/A,

acrescentando que jamais fora cliente da ré, não tendo lhe solicitado o envio de cartão de crédito em nenhuma

oportunidade, bem como nunca teve seus documentos extraviados ou furtados.

Narra, então, que, em 24.11.2011, constatou que seu nome havia sido incluído em cadastros restritivos de crédito -

SCPC e SERASA, o que teria ocorrido em 14.09.2011 por apontamentos da ré, sob a justificativa dedívida

oriunda de uso de cartão de crédito, razão pela qual teria ficado impossibilitado de retirar talonários de cheque. 

Diante disso, requer a suspensão da inclusão de seu nome em cadastros restritivos de crédito, a declaração de

inexistência de débito junto à ré, a condenação em pagamento de indenização por danos morais e a concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita, juntando, dentre outros, os seguintes documentos:

 

1 - Boletim de ocorrência nº 7528/2011 emitido, em 24.11.2011, pela 1ª Delegacia de Polícia de Mogi das Cruzes,

noticiando a ocorrência, em 23.11.2011, de fatos capitulados como estelionato, em cujo histórico segue relatado:

“Presente a vítima noticiando que ontem, pela manhã, rumou ao banco ITAÚ, onde possui conta corrente e lá

soube que havia restrição em seu nome no SERASA e SCPC e, diante disso, não pode retirar talões de cheque.

Após, efetuou pesquisa, através da Internet e constatou que no dia 14-09-2011, seu nome havia sido informado

pelo banco Caixa Econômica Federal referente a um débito de cartão de crédito, no valor de R$ 501,49. Ao

consultar seu nome junto ao SCPC, também constatou que seu nome foi inserido pelo mesmo banco e pela mesma

dívida. Informa a vítima que nunca foi correntista do banco Caixa Econômica Federal, e nem solicitou qualquer

cartão de crédito da referida instituição bancária. Não teve nenhum de seus documentos extraviados ou

subtraídos”. 

 

2 - Informações gerenciais prestadas, em 23.11.2011, pela ré no que concerne ao cartão bancário de crédito nº

5187 6711 3262 2038, Caixa Mastercard Nacional de titularidade de JOSÉ HERON SATIRO, inscrito no CPF nº

497 172 607 10;

 

3 - Comunicado emitido pelo SERASA EXPERIAN, em 24.11.2011, apontando pendência financeira em nome de

JOSÉ HERON SATIRO (CPF nº 497 172 607 10), por apontamento da Caixa Econômica Federal, referentes ao

contrato 518767113262203 (modalidade: crédito cartão), no valor de R$ 501,49, e contraída em 14.09.2011; 

 

4 - Comunicado emitido pelo SCPC, em 23.11.2011, apontando pendência financeira em nome de JOSÉ HERON

SATIRO (CPF nº 497 172 607 10), por apontamento da Caixa Econômica Federal, referentes ao contrato

5187671132622038 (modalidade: crédito cartão), no valor de R$ 501,49, e contraídas em 14.09.2011; 

 

 

Citada, a ré apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados pela parte autora, sob

os seguintes argumentos fundamentais:

 

1 - Diante da reclamação do autor, a pendência foi resolvida, com a exclusão de seu nome dos cadastros restritivos

de crédito;

2 - A impossibilidade de retirada de talonário de cheques não foi comprovada;

3 - A formalização de contrato entre o autor e a ré foi antecedida pela regular apresentação de documento original

de identidade, comprovante de residência e declaração de imposto de renda;

4 - A cédula de identidade apresentada pelo autor por ocasião da contratação apresenta data de expedição anterior

à cédula de identidade apresentada pelo autor nos autos virtuais;

 

Com vistas a corroborar sua argumentação, junta aos autos, dentre outros, os documentos a seguir listados:

 

1 - Solicitação de análise e emissão de cartão de crédito por JOSE HERON SATIRO datado de 28.06.2011;

2 - Cédula de identidade de JOSE HERON SATIRO: RG nº 362421122, data de expedição: 25.07.2008;
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3 - Fatura de serviços de telecomunicações, com data de vencimento em 15.06.2011, em nome de JOSE HERON

SATIRO; 

4 - Recibo de entrega de declaração de ajuste anual, exercício 2011, de JOSÉ HERON SATIRO;

5 Pesquisa cadastral realizada pela ré em nome do autor em22.06.2011; 

 

Cinge-se o pedido à indenização por danos morais decorrentes dos fatos descritos. 

 

Aplicável aos contratos firmados com instituições financeiras, os dispositivos do Código de Defesa do

Consumidor, por força do §2º do art. 3º.De sorte que, nos termos do artigo 14, enquanto fornecedor sua

responsabilidade por lesão material ou moral emerge independentemente da existência de culpa, salvo se

demonstrado que o serviço prestado não é defeituoso ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

A responsabilidade objetiva funda-se no fato de que aquele que aufere lucros com uma atividade, no caso

bancária, deve responder pelos riscos ou desvantagens dela resultantes.

Deverá, assim, a parte lesada demonstrar o nexo de causalidade entre o dano e a ação. O dano, por sua vez, pode

ser material ou moral. No caso de que ora se cuida, o dano restringe-se à esfera da lesão moral, o qual passo a

apreciar.

 

É preciso para caracterização da responsabilidade civil por danos morais a demonstração da existência do fato

danoso que resultou em perturbação nas relações psíquicas, na tranqüilidade, nos sentimentos. 

 

Anoto, por sua vez, que é incabível se falar em prova do dano moral, porquanto a dor moral é um estado de

espírito, bastando para reconhecê-lo assentar a ocorrência do fato, sendo neste sentido a jurisprudência

dominante:“Não há falar em prova do dano moral, mas, sim, na prova do fato que gerou a dor, o sofrimento,

sentimentos íntimos que o ensejam. Provado assim o fato, impõe-se a condenação, sob pena de violação ao art.

334 do Código de Processo Civil.(...)" REsp 86.271/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ:09/12/1997

”.

 

Feitas essas considerações, passo a análise do caso presente.

 

Primeiro consigno quenão há controvérsia quanto à falha da ré na emissão de cartão de crédito em nome do autor

à terceiro falsário. A ré, entretanto, defende-se, aduzindo que os documentos apresentados seriam “originais” e

que járegularizou a situação cadastral do autor. 

 

A meu juízo, entretanto, a alegação de que os documentos apresentados “pareciam originais”não pode eximir a

instituição financeira da responsabilidade, tampouco afasta o dano causado ao autor, posto que ficou atestado que,

sem dar causa, permaneceu com seu nome “irregular”de 14/10/11(fls 14 da inicial) até(pelo menos)a semana do

dia dos pais em 2012 (12/08/2012), quando relata que foi possível realizar compra na loja Riachuelo, sem

restrições. Cumpre anotar que a CEF embora alegue que tenha retirado a inscrição no SERASA, apenas comprova

tal fato na data da realização da audiência (30/08/2012), apresentandoconsultado mesmo dia. Assim não há prova

nos autos que na semana anterior à 12/08/2011 já teria havido a diligencianarrada pela CEF. 

 

O nexo de causalidade entre o fato jurígeno e o dano suportado, com efeito, pelo autor é de evidência solar. 

 

Em corroboração, oportuno sinalizar que a orientação do STJ se harmoniza com o entendimento aqui esposado: 

 

 

AgRg no Ag 1152175 / RJ 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

2009/0019167-3 Relator(a) Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS) (8155) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 03/05/2011 Data da

Publicação/Fonte DJe 11/05/2011 Ementa 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.FUNDAMENTOS

INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. DANOS MORAIS.

INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO.

CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os
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fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a

negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos

casos de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, os danos

caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de

prova (Precedente: REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,

DJe de 17/12/2008) .

3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado

pelas instâncias de ampla cognição, a título de indenização por

danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou

exacerbados, extrapolando, assim, os limites da razoabilidade. Na

hipótese dos autos, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), fixado

pelo Tribunal de origem, apresenta-se nitidamente irrisório,

justificando a excepcional intervenção desta Corte Superior. Quantum

majorado para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), montante

que se mostra mais adequado para confortar moralmente a ofendida e

desestimular a empresa ofensora de práticas desta natureza.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

 

 

 O arbitramento do dano moral, como se sabe, há de tomar como parâmetros a intensidade do dano, a medidas

tomadas para minorar os efeitos do dano à vítima, as condições específicas da vítima, as qualidades do ofensor e o

efeito profilático desejado pela ordem jurídica consistente em desestimular ações dessa natureza.

 

 

Tudo bem sopesado e considerando o lapso temporal em que a restrição de credito ficou ativa em desfavor

dointeressado arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais) o dano moral experimentado, quantia que reputo suficiente

para devolver ao autor a dignidade perdida, possibilitando-lhe mitigar o sofrimento e a humilhação que lhe foram

impostos. A ré, ademais, nada fez para diminuir os efeitos decorrentes de seu ato, sendo que a retirada da anotação

do nome do autor do cadastro de inadimplentes ocorreu tão somente após as reclamações do autor e do

ajuizamento da ação judicial,ao menos, consoante foi possível aferir das provas contidas nos autos. 

 

Penso não haver, aí, a denunciada “indústria do dano moral”, argumento de resto muito empregado por empresas

poderosas que não se pejam de violar frequentemente os direitos e as garantias que a lei atribui aos consumidores

de bens e serviços. Há, isso sim, a reprimenda eficaz para que a ré, doravante, cuide de atender tais situações com

maior eficiência.

 

Deixo de analisar o pleito de suspensão e cancelamento da inscrição do autor perante os órgãos de crédito, em

face da comprovação da regularizaçãode sua situação cadastral apresentada pela ré. 

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, com fundamento no artigo 269 do CPC, e CONDENO a ré a

pagar ao autor a quantia deR$ 2.000,00 (dois mil reais) corrigidos e atualizados a partir da publicação desta

decisão ,nos termos da Sumula n. 362 do STJ

 

Sem honorários advocatícios nesta instância judiciária.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001124-35.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015258 - ANTONIO GOMES DA SILVA (SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001).

A aposentadoria por tempo de serviço transformou-se em aposentadoria por tempo de contribuição após as

alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. A partir destas modificações, os segurados passaram
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ser enquadrados em uma de três categorias: a) segurados que ingressaram no RGPS antes da vigência da Lei nº

8.213/91, e ainda não tinha completado todos os requisitos para se aposentarem na data da promulgação da

referida Emenda Constitucional; b) segurados que ingressaram no RGPS a partir da vigência dos Planos de

Benefícios da Previdência Social (Lei º 8.213/91) e antes da Emenda Constitucional nº 20/98; c)segurados que

ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a promulgação da referida Emenda. 

Tendo o segurado ingressado no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de

contribuição é integral para aqueles que completarem 30 anos de contribuição, se mulher, ou 35 anos, se homem,

ainda que haja a incidência do fator previdenciário. Não há que se falar em aplicação da regra prevista no art. 9º,

caput, da referida Emenda, tendo em vista a redação final do art. 201, §7º, da Constituição Federal. Nesse sentido,

é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO

DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi apropriada

para a conclusão por ele alcançada.

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98).

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do

§ 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher)

à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela

Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente

(art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço,

sem exigência de idade ou “pedágio”.

4. Recurso especial conhecido e improvido."

(REsp 797.209/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009,

DJe 18/05/2009) (grifos nossos)

 

Observa-se igualmente que a extinta aposentadoria proporcional continua sendo devida para aqueles que

ingressaram no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, e não completaram os requisitos para sua

concessão até 15/12/98, nos termos do §1º, do art. 9º, da referida Emenda. Nesta hipótese, o segurado deverá

preencher os seguintes requisitos: a) contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos

de idade, se mulher; b) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta anos, se homem, e vinte e

cinco anos, se mulher e um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na

data da publicação da Emenda, faltaria para atingir tal limite de tempo. Frise-se que a Emenda previu que “o

tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei

discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.” (art. 4º, da Emenda Constitucional nº 20/98).

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de

contribuição, em que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e

condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo

período das demais atividades.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de

tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, após a averbação do

tempo laborado em atividade comum referente aos períodos de 01/03/04 a 27/08/04, 01/09/04 a 27/02/05 e de

01/03/05 a 27/08/05 na empresa COMPAGNON RECURSOS HUMANOS LTDA.

Entendo que referidos contratos de trabalho devem ser reconhecidos, pois há nos autos documentos suficientes -

tais como a carteira de trabalho (anotação do vínculo de temporário), contrato de trabalho temporário e rescisão

contratual - que comprovam o labor no período apontado pela parte autora. Ademais, atualmente os vínculos

apontados constam do CNIS.

Cabe consignar que, com efeito, o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais é um importante instrumento

para o INSS, tanto para a concessão de benefícios como para o controle da arrecadação das contribuições sociais.

A Lei nº 10.403, de 08 de janeiro de 2002 (que inseriu alterações nas leis 8.212 e 8.213), permite ao INSS a

utilização, para fins de cálculo do salário de benefício, das informações constantes desse cadastro sobre a

remuneração dos segurados. Referida lei prevê, ainda, que o próprio segurado poderá, a qualquer momento,

solicitar a retificação das informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios
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sobre o período divergente.

Portanto, levando em consideração os períodos laborados em atividade comum, conforme fundamentação

expendida, somados aos demais períodos comprovados nos autos e reconhecidos pela ré, constata-se que a parte

autora possuía 32 anos, 03 meses e 21 dias de tempo serviço/contribuição à data do requerimento administrativo,

em 05/9/2008, tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço e com situação

mais benéfica que aquela constatada até a data de 16/12/1998, promulgação da EC 20/98.

Quanto à data de início do benefício, fixo a do requerimento administrativo, em 05/9/2008, ocasião em que já

estava comprovado o direito do autor à aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido injustificada a

negativa da autarquia ré.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para: a)

reconhecer e declarar por sentença os períodos trabalhados em atividades comuns compreendidos de 01/03/04 a

27/08/04, 01/09/04 a 27/02/05 e de 01/03/05 a 27/08/05 na empresa COMPAGNON RECURSOS HUMANOS

LTDA; b) condenar o Instituto Nacional do Seguro Social em obrigação de fazer consistente em conceder à parte

autora o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 70% a partir da

data do requerimento administrativo do benefício, em 05/9/2008, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$

835,47 (OITOCENTOS E TRINTA E CINCO REAISE QUARENTA E SETE CENTAVOS) para a competência

de junho de 2012 e data de início do pagamento (DIP) para julho de 2012; c) condenar a autarquia federal,

também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento administrativo do benefício

(05/9/2008), no montante de R$ 38.857,20 (TRINTA E OITO MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E SETE

REAISE VINTECENTAVOS), conforme cálculos da contadoria judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

sentença, sob pena de seqüestro.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da

Lei 10.259/2001). 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco

anos da propositura da demanda. 

 

Passo a analisar o mérito. 

 

Pretende a parte autora a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que cuida da forma de cálculo

do salário de benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-

acidente sob o argumento de que a Autarquia Previdenciária, ao conceder do benefício da parte autora,

aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 29/11/99, que

assim dispunha: 

 

§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

 

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei

8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99.  

No mérito, destaco inicialmente que o referido dispositivo foi revogado pelo Decreto 6.939, de 19.8.2009, de

maneira que atualmente a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e pensão por

morte não precedida de outro benefício são calculados na forma do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. 

Assiste razão à parte autora.  

A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu profundas mudanças ao longo do tempo.O art. 29 da

Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação: 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     1028/1425



Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses. 

Posteriormente, as regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, sobretudo a partir da nova

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 ao art. 202, que na sua redação original, estabelecia a

forma pela qual o salário de benefício da aposentadoria seria calculado.  

Com efeito, a Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1996, criou regras distintas para o cálculo do salário

benefício, a depender da espécie do benefício:  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

Acrescente-se ao dispositivo supracitado, o art. 75 da Lei n.º 8.213/91, segundo o qual, o benefício de pensão

por morte segue a mesma sistemática de cálculo da renda mensal dos benefícios por incapacidade.

Vejamos: 

O valor mensal da pensão por morte será de 100%(cem por cento) do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu

falecimento, observado o disposto no artigo 33 desta lei. 

Assim, o salário de benefício para os benefícios de aposentadoria por invalidez ,auxílio-doençae pensão por

morte consiste na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. (na forma do inciso II do art. 29, acima mencionado). 

Em relação aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e

aposentadoria especial, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já

filiados ao RGPS até a data da publicação daquela lei, in verbis: 

Lei n.º 9.876/99:  

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze

avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de

1991, com a redação dada por esta Lei. 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor

considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento

do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por

cento de todo o período contributivo. 

Existe uma lógica no tratamento diferenciado dado ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez. Tais

benefícios trazem a marca da imprevisibilidade de seus fatos geradores. Percebe-se claramente esse

tratamento diferenciado inclusive quanto à carência daqueles benefícios, de apenas 12 contribuições,

quando comparada àquela prevista para aposentadoria por idade, por tempo de contribuição e

aposentadoria especial, de 180 contribuições, na forma do que prescreve o art. 25, incisos I e II,

respectivamente, da Lei de Benefícios. 

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o

cálculo destes três últimos benefícios (aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria

especial) e não fizesse o mesmo em relação aos dois primeiros (auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez). 

O que não foi feito pelo legislador, porém, foi realizado pelo Chefe do Poder Executivo. O benefício da

parte autora foi calculado com base no disposto no artigo 32, §º 2º, posteriormente revogado e substituído

pelo §º 20, bem como no art. 188-A, todos do Decreto 3048/99, cujos textos, objeto de novas redações,

revogações e renumerações sucessivas, consideraram o número de contribuições para efeito de cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis: 

Art. 32 (...) 

(...) 
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§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.  

(...) 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.  

(...) 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incisos I e II do caput e §º 14 do art. 32.  

(...)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. 

 

Observa-se, assim, que tanto o § 2º e posteriormente o § 20, do art. 32, quanto os §§ 3º e 4º do art. 188-A,

todos do Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu poder regulamentar, na medida em que estendem aos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo 3.º da

Lei n.º 9.876/99, aplicáveis com exclusividade aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, ou seja, estabeleceu uma condição (número de

contribuições) para a eliminação dos 20% menores salários de contribuição não prevista na lei. 

Assim, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte,

os dispositivos acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não

podem se sobrepor ao art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o

cálculo do salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, sem qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo

segurado. 

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objetos de recente modificação pelo Decreto nº 6.939, de

18 de agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-

A, todos do Decreto nº 3.048/99, de maneira a fazê-los ficar de acordo com a lei, in verbis: 

Art. 188-A (...) 

(...) 

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.  

 

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga:  

 

O decreto é editado para explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus

mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que

ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo

assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da

aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. (PEDILEF

200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL

RELATOR MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

 

Observo, ainda, que a matéria é objeto da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.403.6183, em trâmite

perante a 2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo. 

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo

29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99. 
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Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto

Nacional do Seguro Social a: 

1) Elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, nos termos do art. 29,

II da lei 8.213/91; 

2) Proceder à evolução do novo valor da renda mensal inicial (RMI), obtido nos termos do item

antecedente, até a competência atual (renda mensal atual), corrigindo-se o valor do benefício mensal em

manutenção; 

3) Implementar, após o trânsito em julgado desta decisão, o novo valor de benefício mensal, obtido

conforme os itens antecedentes, o que deverá ser feito por intermédio do sistema informatizado da Empresa

de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev; 

4) Proceder ao pagamento do assim denominado “complemento positivo”, verificado entre a data do

julgamento e a data efetiva da correção da renda mensal atual; 

5) Apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, nos termos

dos itens antecedentes, desde a data de início de vigência de seu benefício até a presente data, e o valor real

e efetivamente pago até hoje pelo INSS, pelo sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e

Informações da Previdência Social - Dataprev, fazendo incidir juros de mora nos termos da legislação

aplicável sobre todas as parcelas vencidas, calculados englobadamente até a citação e, após, mês a mês,

decrescentemente até a liquidação, respeitada a prescrição quinquenal, a qual será calculada,

retroativamente, a partir da data da propositura da ação, considerando-se a ação proposta desde a data do

protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores deste Juizado do pedido deduzido pela

parte autora, devendo o INSS, no prazo máximo de 120 (cento e vinte dias), fornecer na sede deste Juizado,

o cálculo que venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar formalmente as razões pelas

quais sua elaboração não se mostra possível. 

Caso o valor das diferenças, apurado conforme o item 5.º, supra, ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta)

salários-mínimos, caberá à parte autora manifestar-se nos termos seguintes: 

a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria

deste Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça,

pessoalmente ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e

conseqüente expedição de requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou

em outro caso, irrevogável; 

b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes específicos para

renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor

excedente ou da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no

curso do processo. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0003360-86.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016436 - ANIS ABDUL RAHIM ORRA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0003434-43.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016437 - SILVANA SANT ANNA CARDOSO (SP297293 - KATIANE BONIFACIO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

FIM.

 

0006297-74.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015029 - WALTER DE ANICETO (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria

por idade.

Inicialmente, por se tratar de matéria de ordem pública, consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão

prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da propositura da demanda.

Passo à análise do mérito.

Para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade no regime geral de previdência social,

passou-se a exigir, desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, cumulativamente: a)
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65 anos de idade, se homem, e 60 anos de idade, se mulher; b) e, ainda necessário que haja implementado o

período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n.º

8.213/91.

A mesma Lei n.º 8.213/91 estabelece em seu artigo 142 a regra de transição para o segurado inscrito na

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos

pela Previdência Social Rural, regra segundo a qual a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço

e especial obedecerá determinada tabela, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as

condições necessárias à obtenção do benefício.

A parte autora recebe o benefício de aposentadoria por idade sob nº B 41/149.281.636-9, DIB em 28/04/09, RMI

de R$ 465,00. Havia requerido o benefício em 23/08/06, que foi indeferido por falta de período de carência.

Ajuizou a presente ação, postulando a concessão desde a DER anterior, em 23/8/2006, com o pagamento dos

atrasados.

Nascido aos 20/8/1941, o autor implementou o requisito de idade (65 anos) em 20/8/2006. Estava sujeito ao

preenchimento do período de carência de 150 meses de contribuição, nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, o

que restou demonstrado nos autos, uma vez que contava à época com 189 meses de contribuições vertidas (15

anos, 07 meses e 27 dias).

Portanto, até a DER referida (23/8/2006) a parte autora havia completado a carência mínima exigida para a

concessão do benefício e também já possuía a idade mínima (65 anos), fazendo jus ao benefício postulado. 

Assim, conclui-se que o indeferimento do benefício em 23/8/2006 foi indevido, de forma que possui o direito à

retroação da DIB e ao pagamento dos valores atrasados, nos termos postulados. Acrescente-se que, a partir da

análise do processo administrativo relativo ao NB 41/141.830.502-0, foram apresentados, ainda em âmbito

administrativo, as fichas de empregado do autor, acompanhadas da imediatamente posteriore anterior, que são

aptas a comprovar os vínculos contidos no CNIS (01/11/1972 a 03/02/1982 e 02/06/1986 a 25/07/1990), que

possuem presunção juris tantum.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação movida em

face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), e condeno a autarquia ré ao pagamento dos valores atrasados,

referentes à concessão do benefício de aposentadoria por idade com DER em 23/8/2006, no montante de R$

17.517,41 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E DEZESSETE REAISE QUARENTA E UM CENTAVOS),

atualizados até junho de 2012, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004238-45.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016005 - JOVENIR JOSE DOS SANTOS (SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar
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de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícias médicas nas especialidades de ortopedia e neurologia em 16.09.2011 e

09.04.2012, respectivamente.

Nos termos do laudo médico do perito ortopédico, embora o autor sofra de hérnia de disco lombar, está apto para

o exercício de qualquer atividade laboral.

O laudo neurológico é conclusivo no sentido de que a parte autora está acometida de “ doença degenerativa da

coluna cervical e lombar”e “mielopatia espondilótica cervical'. Conclui que o postulante está incapacitado de

forma total e permanente para o exercício de qualquer atividade. Fixa o início da incapacidade em 06.04.2011

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam o restabelecimento do benefício (NB 31/542.478.820-0),

fixo sua data a partir da cessação em 30.04.2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir do

ajuizamento desta ação em 13.06.2011.

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por JOVENIR JOSÉ DOS SANTOS e condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/542.478.820-0,

com DIB em 19.07.2009) desde a data de suacessação, em 30.04.2011, convertendo-o em aposentadoria por

invalidez a partir do ajuizamento da presente ação (13.06.2011) com renda mensal de R$ 1.396,58 (MIL

TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) para a competência julho de

2012 e DIP em agosto de 2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 21.962,82 (VINTE E UM MIL

NOVECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), atualizados para agosto de

2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004223-76.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015918 - MELITO BATISTA FILHO (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a restabelecimento de benefício previdenciário de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre
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tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícias médicas nas especialidades de ortopedia e neurologia em 16.09.2011 e

09.04.2012, respectivamente.

O laudo ortopédico é conclusivo no sentido de que a parte autora sofre de seqüela de fratura da coluna lombar mas

que o postulante tem plena capacidade para o exercício de qualquer atividade. 

De acordo com o laudo neurológico, o autor está acometido de fratura da coluna, cifose toracolombar pós-

traummática e discopatia degenerativa da coluna lombar. Conclui que o doença e a incapacidade tiveram início em

julho de 2007.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam o restabelecimento do benefício, fixo sua data a partir da

cessação em 30.08.2010, considerando a conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício deverá

ser mantido pelo menos até 09.04.2013, período que este Juízo entende como razoável para a manutenção do

mesmo.

Importante consignar que o segurado não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e

o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por MELITO BATISTA FILHO e condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 570.512.069-5, com

DIB em 15/07/07) desde a data da cessação, em 30/08/10, com uma renda mensal de R$ 622,00(SEISCENTOS E

VINTE E DOIS REAIS) para a competência de abril de 2012 e DIP para maio de 2012, sendo que “a realização

de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 09.04.2013”.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 12.679,97 (DOZEMIL SEISCENTOS E

SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), atualizados para abril de 2012, conforme

cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30
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(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0003378-44.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6309016134 -

REINALDO DE MELLO LOPES (SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS, SP293494 - ALESSANDRA

ALBONETI DOSSANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face de sentença que julgou improcedente o pedido

concessão de benefício previdenciário.

Alega a parte autora a existência de obscuridade na sentença proferida, uma vez que seu pedido foi julgado

improcedente sem, no entanto, o perito ter cumprido despacho para responder aos quesitos da parte autora, bem

como manifestar-se sobre a impugnação ao laudo.

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente em seu artigo 48 a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração, os quais são previstos também no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

O artigo 49 da Lei 9.099/95 estabelece que os embargos de declaração serão interpostos no prazo de cinco dias,

contados da ciência da decisão.

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a

sentença padece de um desses vícios, os embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns

casos, em modificação do julgado. 

De fato, a sentença embargada prolatada padece do vício de omissão alegado, posto que o Sr Perito, embora

devidamente intimado, não apresentou os esclarecimentos na forma determinada.

Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e julgo procedente o pedido do embargante para

proceder a anulação da sentença.

Sem prejuízo, intime-se o Sr Perito para que se manifeste nos termos da decisão 6309015638/2011 no prazo de 10

dias.

Designo audiência de tentativa de conciliação para 03 de junho de 2013às 14 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº.

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão,

houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão

interpostos por escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão. 

Dos elementos constantes dos presentes autos de processo, depreende-se que a parte pretende modificar o

teor da decisão proferida por este Juízo através dos presentes embargos, o que se me afigura inadmissível. 
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Entendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever

orientação anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor

direito a espécie. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ: 

 

“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação

posteriormente firmada. Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial,

Resp 75.197- SP-ED-Edcl, rel. Min. Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97,

p.29.030). 

 

“Não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou

complementar o julgado anterior, na realidade buscam alterá-lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240,

JTA 103/343). 

 

“Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes

reconhece, excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão” (TJ

89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351). 

 

São incabíveis embargos de declaração utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” pelo julgador (RTJ 164/793) 

 

 

Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem a

modificar a decisão proferida.  

Observo que a parte busca, por meio desse expediente, ver reapreciada a questão já examinada por este

Juízo, sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 48 da Lei 9.099/95. Assim, não vejo

como possam prosperar esses embargos de declaração, cuja natureza é infringente. 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0009472-47.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6309016113 -

OSMAR VALENTIM DE PAULA (SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005502-68.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6309016114 -

ADRIANO CARVALHO LOBO (SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0005402-45.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6309016115 -

LINDINALVA CALDEIRA DA SILVA (SP160155 - ALEXANDRE ABUSSAMRA DO NASCIMENTO,

SP207300 - FERNANDA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).

O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos

por escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão.

Dos elementos constantes dos presentes autos de processo, depreende-se que a parte pretende modificar o teor da

decisão proferida por este Juízo através dos presentes embargos, o que se me afigura inadmissível.

Entendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever

orientação anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito a

espécie.

Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ:

 

“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente

firmada. Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-

Edcl, rel. Min. Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030).
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“Não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o

julgado anterior, na realidade buscam alterá-lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343).

 

“Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes

reconhece, excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão” (TJ

89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351).

 

São incabíveis embargos de declaração utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada” pelo julgador (RTJ 164/793)

 

 

Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem a modificar a

decisão proferida. 

Observo que a parte busca, por meio desse expediente, ver reapreciada a questão já examinada por este Juízo, sem

indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 48 da Lei 9.099/95. Assim, não vejo como possam

prosperar esses embargos de declaração, cuja natureza é infringente.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000128-03.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6309016126 -

MARIA DE LOURDES FERREIRA DE LIMA (SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face de decisão que julgou deserto o recurso

inominado interposto em razão do não recolhimento de custas no prazo legal.

Alega a parte autora a existência de contradição na decisão proferida, uma vez que há nos autos declaração de

hipossuficiência econômica.

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente em seu artigo 48 a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração, os quais são previstos também no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

O artigo 49 da Lei 9.099/95 estabelece que os embargos de declaração serão interpostos no prazo de cinco dias,

contados da ciência da decisão.

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a

sentença padece de um desses vícios, os embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns

casos, em modificação do julgado. 

De fato, a decisão embargada padece do vício de omissão alegado. Isto porque muito embora na petição inicial

não haja requerimento expresso para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, há declaração da

parte autora de que é hipossuficiente, de forma que esta declaração deve ser apreciada para o deferimento do

benefício, não devendo ser considerado deserto o recurso.

Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para anular a decisão proferida. Em seguida, profiro

nova decisão.

“Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Recebo o recurso da sentença apresentado pelo autor.

Tendo em vista as contrarrazões apresentadas pela parte autora,remetam-se os autos à Turma Recursal.

 

0002718-55.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6309016119 - SU

KUEI LAN (SP163148 - REGINA APARECIDA MAZA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face de sentença que julgou procedente o pedido de

revisão da renda mensal inicial.

Alega a parte autora a existência de omissão na sentença proferida, uma vez que a revisão efetuada em seu

benefício considerou apenas parte do pedido, qual seja, de inclusão dos salários-de-contribuição do período de

junho de 2003 a dezembro de 2005 sem, no entanto, proceder a alteração do coeficiente de cálculo decorrente do

acréscimo de tempo.

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente em seu artigo 48 a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração, os quais são previstos também no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

O artigo 49 da Lei 9.099/95 estabelece que os embargos de declaração serão interpostos no prazo de cinco dias,

contados da ciência da decisão.
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Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a

sentença padece de um desses vícios, os embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns

casos, em modificação do julgado. 

De fato, a sentença embargada prolatada padece do vício de omissão alegado, posto que não considerou a

alteração do coeficiente de cálculo do benefício.

Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para anular a sentença proferida. Passo a proferir

nova sentença.

 

“A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso

completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91:

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.”

 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter

direito à aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se

mulher); um tempo de contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do

tempo que ainda faltava para a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade

mínima de 53 anos (homem) ou 48 anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos

(mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para se aposentar.

Pretende a parte autora a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (NB

42/139.397.772-0) por meio na utilização dos recolhimentos efetuados entre junho de 2003 a fevereiro de 2005 e

para o cálculo da renda mensal inicial alteração do coeficiente de cálculo do benefício.

Quanto ao período de atividade requerido, entendo deva ser considerado apenas o período de junho de 2003 a

fevereiro de 2005, uma vez que constam do sistema DATAPREV, não havendo controvérsia quanto a sua

existência. 

Dessa forma, considerando o tempo reconhecido, nos termos da fundamentação exposta, a parte autora faz jus à

revisão do benefício NB 42/145.160.522-3.

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação

proposta para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal

inicial - RMI do NB 42/139.397.772-0, que passará de R$355,20 (trezentos e cinqüenta e cinco reais e vinte

centavos) para R$593,78 (quinhentos e noventa e três reais e setenta e oito centavos) e RMA no valor de

R$851,81 (oitocentos e cinqüenta e um reais e oitenta e um centavos), para a competência de abril e DIP para

maio de 2012.

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento

administrativo (20.01.06), no montante de R$25.695,40(vinte e cinco mil, seiscentos e noventa e cinco reais e

quarenta centavos), devidamente atualizados até abril de 2012.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 dias a contar do transito em julgado desta decisão.

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR

ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.”

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da

Lei 10.259/01). 

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a

“homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse

entendimento, acolho o pedido da parte autora para homologar o pleito de desistência. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo
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267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de

aplicação subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0040302-78.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016364 - FRANCISCO DIAS FERREIRA (SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0003258-35.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015685 - ANESIO SILVESTRE (SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0000884-75.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016089 - EDILSON SIQUEIRA (SP091874 - CARLOS PEREIRA PAULA, SP282515 - CARLA

ANDRÉIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0000468-10.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016523 - SORAIA BARBOSA DA SILVA (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pretende a concessão de

Pensão por morte.

Em 16/06/2012 a patrona da autora noticiou o falecimento da postulante. 

 

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente.

 

Verifico que a procuradora da autora peticionou um pedido de desistência, e, de acordo com o Enunciado n° 1 das

Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a “homologação do pedido de desistência da ação

independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da parte autora para homologar o

pleito de desistência.

 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002123-85.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016511 - CICERO NUNES DE ASSIS (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 -

ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de Aposentadoria.

De acordo com cálculos da contadoria judicial, o valor da causa já superava o valor do teto deste Juizado desde o

ajuizamento da ação. 

Ao ser questionado sobre a renúncia dos valores excedentes, o autor decidiu por não renunciá-los.

Por tal motivo não vislumbro razões que justifiquem a competência do JEF para o processamento e julgamento da

presente ação.

Isto porque, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, previsto no art. 3º, da Lei n.

10.259 de 12.07.2001.

Nesse mesmo sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. VALOR DA

CAUSA (GLOBAL) E VALOR INDIVIDUAL SUPERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.

COMPETÊNCIA DE VARA FEDERAL COMUM. REFORMA DA SENTENÇA. 1. "No litisconsórcio

facultativo, o valor da causa como determinante da competência do órgão julgador - Juizado Especial Cível

Federal ou Vara Federal Comum, é o valor individual (aplicação analógica da Súmula 261/TFR) inferior ou

superior a 60 salários mínimos (art. 3º, § 3º, Lei n. 10.259/2001-JEF's)" (CC 2003.01.00.000094-8/MG). 2. Tendo

em vista que os autores deduziram, individualmente, pretensão econômica superior ao limite de 60 (sessenta)

salários mínimos, a competência para processamento e julgamento do presente feito é de Vara Federal Comum. 3.

Apelação provida.

(TRF 1ª Região, AC 2004.34.00.029053-3, Relator Desembargador Federal Leomar Barros Amorim de Sousa,

publicado em 15.06.2009)

 

Assim, configura-se que este Juizado Especial Federal não detém competência para processar e julgar a presente

demanda.

Deixo, contudo, de declinar da competência de determinar a remessa dos autos ao juízo competente, tendo em

vista tratar-se de autos virtuais e, ainda, porque entendo que poderá a parte autora optar pelo ajuizamento da

demanda perante a Egrégia Justiça Federal que tem jurisdição sobre o município em que reside o autor, ou, ainda,

valer-se da faculdade conferida pelo § 3.º do artigo 109 da Constituição Federal.

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do

art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24).

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente.

Pelo exposto, julgo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006007-25.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016406 - ORLANDO CASSIANO (SP283011 - DAVID TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual pleiteia a parte autora a

revisão da renda mensal de sua aposentadoria por invalidez. 

Aduz que seu benefício teve a renda mensal inicial calculada com uma alíquota inferior a de 100% (cem por

cento).

Nos termos da Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, aprovada pelos Decretos nºs 77.077/76 e

89.312/84, o valor da aposentadoria por invalidez consistia numa renda mensal correspondente a 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade abrangida

pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida, até o máximo de 30% (trinta por cento).

O novo Plano de Benefícios da Previdência Social aprovado pela Lei nº 8.213/91 alterou, em seu art. 44, o critério

de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez que passou a consistir no valor de 80% (oitenta

por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não

podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

Atualmente, a renda mensal da aposentadoria por invalidez corresponde a 100% do salário-de-benefício, em

conformidade com o estabelecido pela Lei 9.032/95, que deu nova redação ao art. 44 da Lei 8.213/91.

No presente caso, no entanto, observo que a parte autora teve o benefício de aposentadoria por invalidez

concedido em 24/02/2006 (NB570.042.056-9), ou seja, após o advento da Lei n.º 9.032/95, com coeficiente de

100%, de modo que não vislumbro interesse no presente requerimento.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo sem o julgamento do

mérito, face a ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002889-70.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016388 - CARLOS ROBERTO COSTA DOS SANTOS (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE
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SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este

juízo não foi cumprido, não tendo o autor apresentado indeferimento administrativo do benefício.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006177-31.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015796 - ALUIZIO CAETANO NETO (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309011935/2012, deixando de depositar em cartório os documentos originais solicitados.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004450-66.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016201 - APARECIDO DOS SANTOS CLAUDINO (SP122807 - RENATO GOMES DE AMORIM

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

2012/6309014556, deixando de esclarecer os fatos narrados pela perita social, comprovando o seu endereço na

data da propositura da ação.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004041-27.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016171 - ALICE DE SOUSA DE ALMEIDA (SP151278 - ROBERTO AURELIO FERNANDES

MACHADO, SP300772 - EDUARDO DE SOUZA, SP296474 - KAREN APARECIDA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação proposta por ALICE DE SOUZA DE ALMEIDA em face o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade.

Analisando o parecer da contadoria, bem como as informações anexadas nestes autos, verifico que a presente ação

deve ser extinta, sem o julgamento do mérito, senão vejamos:

Pretende a parte autora a concessão dedo beneficio da aposentadoria por idade. 
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Conforme conclusão apresentada pelo perito deste Juízo, o autor não possuía a carência mínima em nenhuma das

DERs.

A propositura da ação se deu em 19/07/2010.

Ocorre que, com a implantação administrativa do benefício nº 41 - 156.983.993-7 com DIB em 10.07.2011,

conforme verificado pela Contadoria Judicial, houve a integral satisfação do interesse da parte autora, acarretando,

assim, a perda superveniente do interesse de agir.

Constata-se, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a

implantação do benefício, tal como requerido, a pretensão do autor esvaziou-se completamente.

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se

apresente no momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao

julgador levar em consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do

direito, superveniente à propositura da ação.

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região:

Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916

Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA

Data da decisão: 19/08/2002

Documento: TRF300066173

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 

Relator(a)JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA

ADMINISTRATIVA.

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso

do meio inadequado.

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve

perda superveniente do interesse de agir.

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar.

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito.

Prejudicada a apelação do INSS.

Data Publicação 18/11/2002 

Cabe destacar que eventual apreciação do mérito, neste caso, seria prejudicial à parte autora, eis que, nas datas em

que requereu o benefício administrativamente, não possuía a carência mínima necessária. 

Ademais, fica ressalvado à parte autora o direito à futura revisão do benefício concedido administrativamente,

caso entenda necessário, o que será analisado em ação própria, caso alcance a esfera judicial.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

face à ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir

advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001302-13.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016263 - YASMIN SANTIAGO BARROS DA SILVA (SP278882 - ALANDERSON TEIXEIRA DA

COSTA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não o fez, deixando de atender ao determinado pelo despacho nº

2012/630901387 em que deferia o prazo limite de 20 dias para que o pólo ativo apresentasse e com isso

regularizasse os dados e provas contidos nos autos, acarretando também no descumprimento da decisão que o

antecedeu, de n° 2012/6309012317 em que exigia documentos necessários para o andamento do processo.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.
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Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002413-03.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016575 - ELIANA LINO DA SILVA (SP086326 - ESTELINA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) 

Aberta a audiência com as formalidades legais e efetuado o pregão, compareceram o advogado e o preposto da ré:

BRUNO LIMBERTO BRITO (OABSP 320783) e WILSON YUJI INQUE (RG 13471289, SSPSP). 

 

SENTENÇA

 

Tendo em vista a ausência da parte autora e de seu advogado(a), constituído por procuração juntada em

09/02/2011, embora devidamente intimados, para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, EXTINGO

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, de aplicação

subsidiária.

Sem custas ou honorários advocatícios.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003358-53.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016200 - TARCISIO JOAQUIM DA SILVA CORREA (SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

2012/6309012628, deixando de regularizar a representação processual, embora devidamente intimada. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003264-42.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015488 - ANGELA ELISA DUL (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação proposta sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pretende a concessão de benefício assistencial previsto no

art.203, V da Constituição Federal.

No entanto, em pesquisa ao INFBEN, verifico que a autora faleceu em 25.06.2011.

Com a morte da idosa, não há transferência do benefício para outrem, senão vejamos.

Na eventualidade de outro membro do grupo fazer jus à concessão, deverá comprovar que atende a todos os

requisitos e formular requerimento próprio, sem que haja qualquer vinculação com o benefício cessado.

Tal ocorre em razão do caráter personalíssimo da verba em questão, destinada ao sustento e à manutenção

exclusiva do agraciado, diversamente do que ocorre com os benefícios pagos pelo sistema previdenciário,

destinados a cobrir uma quantidade muito maior de riscos sociais e de atender não só ao segurado, mas também a

quem a lei enquadra como dependente.

Infere-se, portanto, que o benefício de prestação continuada, objetiva de forma única e exclusiva o custeio da

manutenção do indivíduo que a ele tem direito, garantindo-lhe o mínimo existencial, não tendo o condão de

ensejar a formação de patrimônio ou de reserva pecuniária.

Ocorrendo o falecimento da parte autora no curso do processo, surge a dúvida acerca da possibilidade de

habilitação dos sucessores do de cujus para o recebimento dos valores pretéritos.

Cumpre ressaltar que há, em princípio, a obrigação entre os membros da família em relação ao sustento um do

outro e, apenas em caso da impossibilidade dos parentes em arcar com as despesas pela manutenção do

necessitado, poderá ser demandado o Poder Público.

Assim, deferir o pagamento de eventuais valores atrasados a quem tinha, de forma originária, o dever de arcar

com o sustento do falecido atentaria também contra o princípio da boa-fé objetiva.
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A inobservância da lei não pode acarretar situação mais favorável que a gerada pelo seu cumprimento. Por isso,

descabe condenar o INSS a pagar aos parentes/sucessores da parte autora valor decorrente de dever jurídico que a

eles inicialmente caberia cumprir.

Infere-se, portanto, que ainda que fosse reconhecido o direito ao benefício desde a data do requerimento

administrativo e que houvesse valores atrasados a serem recebidos, dado o caráter personalíssimo da verba e o

princípio da boa-fé objetiva, a morte da parte autora acarreta a extinção do processo sem julgamento do mérito,

inexistindo a possibilidade de sucessão por parte dos herdeiros.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL AO DEFICIENTE FÍSICO.

FALECIMENTO DA POSTULANTE NO CURSO DA AÇÃO. 1. O art. 267, IX, do CPC determina a extinção,

sem resolução do mérito, da ação que for considerada intransmissível por disposição legal. 2. O benefício

assistencial - LOAS (art. 203 da CF/88) é personalíssimo e intransferível, pelo que deixará de existir quando da

cessação das condições que deram origem ao benefício ou pelo falecimento do beneficiário. 3. Apelação não-

conhecida. 

(AC 0028942-76.2010.4.01.9199/MG, DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA

SILVA, TRF1 - SEGUNDA TURMA, 27/08/2010) 

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no artigo 267,

inciso IV do Código de Processo Civil e do artigo 51, V da Lei 9.099/95, aplicável aos Juizados Especiais

Federais por força do artigo 1º da Lei 10.259/2001.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefício da justiça gratuita.

Se a parte autora (sucessor) desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR

ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da

Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada

para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido

por este juízo não foi cumprido.  

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283

e 284, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0013446-43.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015973 - UBIRAJARA DE SOUZA NEVES (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0020796-82.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016637 - JOSE BESERRA DOS ANJOS FILHO (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001693-65.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015974 - VALDECIR MAZZUCO (SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001582-81.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015972 - NANCI RANGEL GALARDINO (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000306-15.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016639 - SILVANA DE OLIVEIRA RIBEIRO (SP226428 - ELIESER DA SILVA TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002950-28.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016638 - JOSE ANTONIO DE VASCONCELLOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0006709-34.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016362 - MARIA JOSE SOBRAL IKEDA (SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Resta incontroverso nos autos que a parte autora pretende receber ou continuar a receber benefício de natureza

acidentária.

Assim, há que reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, em razão da matéria, para

processar e julgar o feito, tendo em vista o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

 

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;” (destaques)

 

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam

acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº. 15 do Superior Tribunal de Justiça

(“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho").

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de

expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor Cândido Rangel

Dinamarco:

 

“(...) limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma

sequer, destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.”

(in Instituições de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602)

 

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do

processo.

Veja-se, por fim:

 

“(...) Este Tribunal Regional Federal não é competente para julgar o presente agravo de instrumento. (...)

Tratando-se de benefício previdenciário originado por acidente do trabalho, a competência para o julgamento e

processamento do feito não é da Justiça Federal, mas da Estadual. O inciso I do art. 109 da Constituição Federal

estabelece a competência da Justiça Federal para processar e julgar "as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". Por força

da exceção constitucional, a competência para a apreciação dos litígios decorrentes de acidente de trabalho é da

Justiça Estadual. Atente-se para o teor da Súmula n.º 15 do STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os

litígios decorrentes de acidentes do trabalho". Assim, por envolver matéria acidentária, a Justiça Federal é

absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito. Neste sentido é a jurisprudência do STJ,

como se vê da ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA . 1. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios

acidentários têm como foro competente a Justiça Comum estadual. 2. Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel.

Min. Maurício Corrêa). 3. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo estadual. (CC n.º 31425/RS, 3ª

Seção, Rel. Min. Vicente Leal., j. 18-02-2002, DJ de 18-03-2002, p. 170) Vejam-se ainda os precedentes desta

Corte: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . AÇÃO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. A Justiça Federal não é competente para

apreciar ação visando a concessão de benefício acidentário e, via de conseqüência, agravo de instrumento contra

decisão proferida no curso daquela ação. 2. Aplicação da Súmula n.º 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(TRF-4ª R, Questão de Ordem no AI n.º 20004.04.01.052829-0/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal João Batista

Pinto Silveira, DJ de 05-01-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, I, DA CF. Nas demandas em que se postula a

concessão de benefício acidentário, é da Justiça estadual a competência para o seu julgamento. A exceção do art.
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109, inciso I, da Constituição Federal deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça estadual não

apenas o julgamento da ação relativa ao acidente do trabalho, mas também em todos reflexos que possam advir

dessa decisão, quais sejam os de reajuste, concessão restabelecimento e/ou revisão de benefício. (TRF-4ªR,

Questão de Ordem na AC n.º 2005.04.01.018125-6/SC, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus,

DJ de 29-06-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. Compete à Justiça Estadual julgar as ações que versem

acerca da concessão de benefício decorrente de acidente do trabalho. Precedentes desta Corte. 2. Súmula nº 15 do

Superior Tribunal de Justiça. (Questão de Ordem na AC nº 2006.71.99.002149-5/RS, Rel. Juíza Luciane Amaral

Corrêa Münch, Turma Sumplementar, j. 22-11-06, un., DJ de 13-12-06) Friso, por fim, que, na hipótese dos autos,

tendo a decisão agravada sido proferida por Juiz Estadual no exercício de sua competência natural, e não

delegada, deve o recurso interposto ser encaminhado ao Tribunal de Justiça, não sendo caso de anulação da

decisão, como ocorreria se a decisão tivesse sido prolatada por Juiz Federal. Ante o exposto, declino da

competência para processar e julgar o presente recurso, determinando a remessa do feito ao Egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Intime-se o agravante. Encaminhem-se, com as nossas homenagens.

(TRF4, AG 2007.04.00.020756-7, Quinta Turma, Relator Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 23/07/2007)

 

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum (artigo 113 do Código de Processo

Civil) já que neste Juizado Especial Federal, por serem os autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente

incompatível com o adotado pela Justiça Estadual, impondo-se, destarte, a extinção do processo sem resolução do

mérito. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do

art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24).

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente.

Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento

nos artigos 113, “caput”, e 267, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais e honorários nesta instância (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da

Lei nº. 10.259/01).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO..

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000371-10.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016655 - DENIS ROBSON DE ASSIS (SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA

PASSOS, SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309012715/2012, deixando de trazer os documentos requisitados por este Juizado.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006092-74.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016157 - JAIR EIRAS DA CUNHA (SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho.

De acordo com o artigo 109, inciso I da Constituição Federal:

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça
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Eleitoral e à Justiça do Trabalho. [...]”

 

Assim, devido ao fato de se tratar de pedido de concessão de benefício acidentário, este Juízo é absolutamente

incompetente para o julgamento da presente ação.

O Superior Tribunal de Justiça já sumulou esse entendimento na Súmula de n° 15, transcrita a seguir:

 

Súmula n° 15 do STJ: Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do

trabalho.

 

A doutrina e a jurisprudência majoritárias são assentes no sentido de que o processamento e o julgamento de ações

relativas a acidente de trabalho, tanto para a concessão de benefício quanto para sua revisão, compete à Justiça

Estadual, conforme demonstra o aresto do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP.

AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO / REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDA CONSTITUCIONAL

45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE

COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO

CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE

CUBATÃO - SP.

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição

Federal, no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho.

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça

do Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal).

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de

indenização propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do

trabalho, continuam a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias,

quando o mesmo fato gere, ao mesmo tempo, pretensões diversas.

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e processar

ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal. Cumpre

lembrar que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional.

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema

em debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte.

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto

para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg.Segunda

Seção reiterando este entendimento.

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP.

(CC 47.811/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27.04.2005, DJ 11.05.2005 p.

161)

 

 

Cabe ressaltar que, por se tratar de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, a mesma pode ser

reconhecida em qualquer fase do processo, pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes.

Apesar da redação do parágrafo 2° do artigo 113 dispor que os autos serão remetidos ao Juízo competente no caso

de incompetência absoluta, deixo de remeter esses autos ao Juízo Estadual competente, tendo em vista a

incompatibilidade do sistema informatizado utilizado neste Juizado Especial Federal com o adotado na Justiça

Estadual.

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM O

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o artigo 1º

da Lei nº 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002410-14.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016854 - CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA (SP149478 - ALTAIR MAGALHAES

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Aberta a audiência com as formalidades legais e efetuado o pregão, ausente a parte autora, bem como seu

advogado. Ausente, outrossim, o INSS. 

SENTENÇA

Tendo em vista a ausência da parte autora e de sua advogada, embora devidamente intimados, para a audiência de

conciliação, instrução e julgamento, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

artigo 51, I, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária.

Sem custas ou honorários advocatícios.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0024323-42.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016386 - JOSE LEMOS DE SOUZA (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este

juízo não foi cumprido, não sendo apresentado o indeferimento administrativo do benefício. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001558-53.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016283 - TAYSE SALGADO DE CARVALHO (SP122797 - NEUZA MARIA DE OLIVEIRA

AKAMINE, SP240821 - JANAINA FERRAZ DE OLIVEIRA HASEYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309009720/2012, mesmo após ter requerido a dilação do prazo por mais 60 dias. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001593-47.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016869 - JESUE FERREIRA DOS SANTOS (SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA, SP141670 -

GUILHERME ROSSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c o artigo 1° da Lei 10.259/2001.

Sobrevindo o falecimento do autor, foi determinado que seus sucessores providenciassem a regularização do pólo

ativo da ação.

Foi noticiado que, dos sucessores, alguns renunciariam à herança do autor falecido. Assim, determinou-se que

apresentassem a renúncia por instrumento público, e que esclarecessem quanto ao irmão que consta na Certidão de

Óbito e que não foi mencionado na petição juntada.

Peticionou-se nos autos informando que, por ser oneroso, os sucessores renunciantes não tinham condições
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financeiras para arcarem com a despesa. Então, despachou-se nos autos concedendo a regularização em Secretaria,

onde os sucessores que o desejassem formalizariam sua renúncia.

Considerando que decorreu o prazo sem o cumprimento do determinado, certificou-se o seu decurso e, em vista

disso, o caso é de extinção do feito, por irregularidade do pólo ativo da ação.

Posto isso, julgo EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, inciso V, da Lei nº

9.099/95, c/c art. 1º, da Lei nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Intimem-se.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0009782-53.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016317 - MARIO MARTINS (SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca o pagamento de valores atrasados (de 27.03.2003 a

30.04.2011) do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.

Conforme HISCREWEB anexado em 24.08.2018, verificou-se que o foram pagos administrativamente em abril

de 2012 os valores atrasados referentes ao benefício 1287774781, com DIB em 27.02.2003. 

Desta forma, a presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito.

Ocorre que, com o pagamento administrativo em abril de 2012 , conforme verificado no HISCREWEB, houve a

satisfação integral do interesse do autor, acarretando, assim, a perda superveniente do interesse de agir.

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a

implantação do benefício, tal como requerido, a pretensão do autor esvaziou-se completamente.

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se

apresente no momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao

julgador levar em consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do

direito, superveniente à propositura da ação.

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

face à ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir

advogado.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001622-63.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016284 - LEONICE GONCALVES DE OLIVEIRA SANTOS (SP156111 - ELY SOARES

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309013709/2012, deixando de apresentar prévio requerimentoadministrativo ou a denúncia de negativa do

protocolo perante a ouvidoria do INSS. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000542-64.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016216 - MARIA DE JESUS TEIXEIRA DE SOUSA SANTOS (SP283756 - JOSÉ OLIVAL DIVINO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR
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BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309012057/2012, deixando de:

1) Juntar aos autos comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e

em seu nome;

2) Atribuir corretamente o valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual;

3) Juntar aos autos certidão de inexistência de outros dependentes habilitados à pensão; 

4) Apresentar outros documentos que comprovem a alegada união estável/dependência econômica;

5) Juntar aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004176-39.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016420 - ISMAEL ROCHA (SP260530 - MARTA MORAES PACHECO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309010266/2011, deixando de trazer aos autos o procedimento administrativo solicitado. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0049245-84.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016580 - GILDEVAN ALVES DOS SANTOS (SP212043 - PAULI ALEXANDRE QUINTANILHA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP215328 - FERNANDA

ALVES DE OLIVEIRA, SP297923 - ALINE ALVES DE LIMA CUCICK, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES

PADULA) 

Aberta a audiência com as formalidades legais e efetuado o pregão, ausente o autor e seu advogado. Presente,

outrossim, a advogada e o preposto da parte ré, a saber: Dra. LUCY ANNE DE GÔES PADULA (OAB/SP

243.529) e Sr. RICARDO KAZUFUMI TANIKAWA (18.084.635 SSP/SP). 

 

REQUERIMENTOS:

 

A parte ré requer a juntada de contestação acompanhada de documentos e carta de preposição. 

 

SENTENÇA

 

Tendo em vista a ausência da parte autora e de sua advogada, embora devidamente intimados, para a audiência de

conciliação, instrução e julgamento, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

artigo 51, I, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária.
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Sem custas ou honorários advocatícios.

 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006473-82.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016560 - ROBERTO HIROSHI SEZAKI (SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que ROBERTO HIROSHI SEZAKI, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Conforme parecer da Contadoria, verificou-se que o autor requereu administrativamente o benefício em 05/05/09,

10/09/10, 13/12/10, 06/07/11 e 19/07/12.

Constatou-se ainda que, foi beneficiário dos auxílios-doença B 31/107.412.714-2 com DIB em 08/09/97 e DCB

em 19/04/98, B 31/570.342.685-1 com DIB em 14/02/07 e DCB em 23/03/09, B 31/538.919.840-5, com DIB em

24/03/09 e DCB em 31/07/10 e B 31/547.529.689-4 com DIB em 16/08/11 e DCB em 12/07/12.

Entendo que a presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito.

Pretende o autor o restabelecimento do benefício por incapacidade (B 31/538.919.840-5) desde a data de sua

cessação em 31/07/10.

Ocorre que, com a implantação administrativa do benefício B 31/547.529.689-4 com DIB em 16/08/11 ( em data

anterior ao ajuizamento dapresente ação: 21/10/2011), conforme verificado pela contadoria com base no sistema

DATAPREV, houve a satisfação do interesse do autor, acarretando, assim, a perda superveniente do interesse de

agir.

Houvia, portanto, ao tempo da apresentação da pretensão resistida,uma sensível modificação da situação descrita

na petição inicial, pois com a implantação do benefício, tal como requerido, a pretensão do autor esvaziou-se

completamente.

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se

apresente no momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao

julgador levar em consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do

direito, superveniente à propositura da ação.

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região:

 

Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916

Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA

Data da decisão: 19/08/2002

Documento: TRF300066173

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 

Relator(a)JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA

ADMINISTRATIVA.

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso

do meio inadequado.

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve

perda superveniente do interesse de agir.

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar.

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito.

Prejudicada a apelação do INSS.

Data Publicação 18/11/2002 

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

face à ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir

advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em

obrigação de fazer consistente em conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de

incapacidade. 

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica

designada, embora devidamente intimada. 

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do

processo, a ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a

verificação de eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento,

qualquer motivo plausível para o não comparecimento. 

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil,

especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis: 

 

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa

habilitada, ..." (destaquei) 

 

Nesse sentido: 

 

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º. 

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do

Estado na economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele. 

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito

para o depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, §

1º, do CPC, é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC. 

III- Recurso improvido.” 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo:

199601022651 UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento:

TRF100098514 Fonte DJ DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTONQUEIROZ) 

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95.  

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º

da Lei n.º 10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0007011-63.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016150 - FELIPE CAMPOS DE OLIVEIRA (SP191396 - ANDRÉA BEATRIZ PENEDO DE MELO,

SP265465 - RAMON MARFIL SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002189-94.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016384 - MARCOS APOLINARIO JAQUES (SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001689-28.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015978 - FATIMA CARDOSO (SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001604-42.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016383 - VALDEMAR DA PENHA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000391-98.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016621 - MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES

FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0002514-69.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016382 - MARIA APARECIDA DA SILVA (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA
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NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0003046-43.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016387 - MARIA SOUZA SANTOS (SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0003189-32.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016698 - VALDIR ALVES VARES (SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0003047-28.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016622 - JOSE GONCALVES SILVA (SP262799 - CLAUDIO CAMPOS, SP228119 - LUCIANO

GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este

juízo não foi cumprido, não tendo sido demonstrado o indeferimento administrativo do benefício. A mera

cessação, em virtude da fixação antecipada de uma data, na qual o segurado deve comparecer para nova perícia,

não comprova a negativa da autarquia previdenciária. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002815-16.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016389 - JOSE ROGERIO SOARES DE LIMA (SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a conversão de benefício previdenciário de auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez.

Não vislumbro, no entanto, interesse que justifique a pretensão aqui deduzida, eis que o autor, por ocasião do

ajuizamento encontrava-se em gozo de benefício. Outrossim, a necessidade/utilidade do provimento depende de

uma negativa da autarquia ré em proceder a conversão do citado benefício, não havendo razões para o Poder

Judiciário imiscuir-se em ato do Poder Público que não padece de vício de ilegalidade ou abuso de poder. 

Insta salientar que a concessão do benefício de aposentaria por invalidez não constitui garantia de definitividade,

uma vez que a própria lei assegura a possibilidade da autarquia em proceder à revisão do benefício (art.47 da lei

8.213/91).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

face à ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias.

Intime-se.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004731-22.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016405 - JOSELITA MOURA SOUZA (SP224661 - ANA MARIA LAZZARI LEMOS, SP272961 -

MIGUEL SCHIAVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual pleiteia a parte autora a

revisão da renda mensal de sua aposentadoria por invalidez. 

Aduz que seu benefício teve a renda mensal inicial calculada com uma alíquota inferior a de 100% (cem por

cento).
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Nos termos da Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, aprovada pelos Decretos nºs 77.077/76 e

89.312/84, o valor da aposentadoria por invalidez consistia numa renda mensal correspondente a 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade abrangida

pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida, até o máximo de 30% (trinta por cento).

O novo Plano de Benefícios da Previdência Social aprovado pela Lei nº 8.213/91 alterou, em seu art. 44, o critério

de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez que passou a consistir no valor de 80% (oitenta

por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não

podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

Atualmente, a renda mensal da aposentadoria por invalidez corresponde a 100% do salário-de-benefício, em

conformidade com o estabelecido pela Lei 9.032/95, que deu nova redação ao art. 44 da Lei 8.213/91.

No presente caso, no entanto, observo que a parte autora teve o benefício de aposentadoria por invalidez

concedido em 07.03.2002 (NB 124.516.438-1); ou seja, após o advento da Lei n.º 9.032/95, com coeficiente de

100%, de modo que não vislumbro interesse no presente requerimento.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo sem o julgamento do

mérito, face a ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001656-62.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016525 - LUZINEIVA NOVAIS SANTOS CARNEIRO (SP217992 - MARCIO CAMILLO DE

OLIVEIRA JR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO, SP278302 - ANDREA ALVES DA SILVA, SP283003 - DAMIANA

SHIBATA REQUEL, SP237273 - ADRIANA FATIMA DE ABREU SANHO) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

2012/6309012094.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, em que a parte autora busca a condenação do réu à revisão de benefício previdenciário objetivando

a reposição do teto, prevista no art. 26 da lei 8.870/94. 

Inicialmente, cumpre destacar que a limitação ao teto é plenamente válida, decorrendo das disposições

legais que estabelecem que a média deve ser apurada com base nos salários-de-contribuição, sendo certo

que para estes há o teto previsto no artigo 28, §5º, da Lei nº 8.212/91. 

Ora, se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, nada mais correto que haja somente o cômputo

desse teto no cálculo do salário-de-benefício. 

O salário-de-benefício, portanto, é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, observando-se que

deve ficar adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

O artigo 33, "caput", do mesmo diploma legal, diz que a renda mensal dos benefícios de prestação

continuada está atrelada ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

Pois bem, o artigo 29, § 2º, da mencionada lei, estabelece que “o valor do salário-de-benefício não será

inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de

início do benefício”, enquanto que o artigo 33 determina que “a renda mensal do benefício de prestação

continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá

valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição”, estando

previsto neste segundo artigo uma exceção, a qual não interessa no momento. 

Percebe-se, então, que referidos artigos, taxados de inconstitucionais, recebem tal qualificativo em razão de

estabelecerem um limite máximo tanto para o salário-de-benefício quanto para o próprio benefício de

prestação continuada, os quais não poderão ser superiores ao maior salário-de-contribuição. 

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contrariam, em

momento algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos
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benefícios e o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critério definidos em

lei, bem como a correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição

Federal fixa somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício

que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior

ao salário mínimo”, não impedido, porém, que o legislador infraconstitucional estabeleça um limite

máximo. 

Quanto ao objeto do pedido, qual seja, a reposição do teto, observo que as leis 8.870/94 (artigo 26) e

8.880/94 (artigo 21, § 3º), esmiuçando a regra contida no § 2º do art. 29 da lei 8.213/91, dispõem que se a

média apurada para cálculo do salário-de-benefício superar o limite legal estabelecido, a diferença

percentual entre essa média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o

primeiro reajuste após a sua concessão. 

Com efeito, em relação aos benefícios concedidos entre 05 de abril de 1991 a 31 de dezembro de 1993, foi

determinada sua revisão, a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média dos 36 últimos salários-de-contribuição e o salário-de-benefício

considerado para a concessão, nos termos do disposto no artigo 26 da Lei n° 8.870/94. 

Registre-se, ademais, que, em 17 de maio de 1994, o Ministério da Previdência Social editou a Portaria

1.143, fixando as diretrizes para o cumprimento da revisão determinada no artigo 26 da Lei 8.870/94,

preceituando, expressamente, em seus artigos 2º e 3º: 

 

"Art. 2º: Serão processados automaticamente pela DATAPREV e incluídas no pagamento na competência

junho de 1994 as revisões de todos os benefícios cujo valor da média dos salários-de-contribuição esteja

disponível em meio magnético nos cadastros de benefícios". 

"Art. 3º: Para a revisão dos demais benefícios, será observado o seguinte procedimento: 

I - a DATAPREV emitirá listagem de todos os benefícios cujo salário-de-benefício seja igual ao limite

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início; 

II - cada órgão local da Diretoria do Seguro Social levantará as informações necessárias ao cálculo da

média dos salários-de-contribuição utilizada na concessão dos benefícios constantes da relação de que trata

o inciso anterior. 

Parágrafo único. As revisões efetuadas nos termos deste artigo serão incluídas para pagamento na

competência julho de 1994." 

 

 

Em seguida, foi expedida a Ordem de Serviço n.º 425, de 23.05.1994, para execução da Portaria n.º

1.143/94. 

No presente caso, no entanto, embora o benefício da parte autora tenha sido concedido em período

abrangido pela legislação acima descrita, o salário-de-benefício e a renda mensal inicial não foram

limitados ao teto, de forma que não há interesse na revisão objeto do pedido, conforme mencionado na

inicial. 

Assim, a parte autora não tem interesse no prosseguimento desta demanda. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do

mérito, face à ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir

advogado, caso ainda não o tenha feito. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0002063-78.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016413 - AIDA RODRIGUES CARRO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005921-20.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016417 - CELIA SOARES TOMAS DE LIMA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005275-10.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016414 - IRENE DOS REIS SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.
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0002441-68.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015668 - JOAQUIM PROCOPIO DA GAMA FILHO (SP125910 - JOAQUIM FERNANDES

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/01).

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação

(200963090066804) com as mesmas partes, pedido e causa de pedir. Constata-se, ainda, que já houve, naqueles

autos, a prolação de sentença (com certidão de trânsito em julgado). 

Diante desse fato, não há como prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar acobertada pelo

manto da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este juízo decidir novamente as questões já decididas,

nos exatos termos do artigo 471 do Código de Processo Civil.

Necessário destacar que “coisa julgada” é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada de ofício e em

qualquer fase do processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil).

 

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei

nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do

Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte

autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica

ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001176-60.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016524 - ALAYDE CASSIANO DE ASSUNCAO PEREIRA (SP245552 - LUCIANA

MASCARENHAS JAEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

2012/6309012090, deixando de apresentar e com isso regularizar as provas e dados contidos nos autos.

Mesmo após requerer o prazo suplementar de 20 dias para a apresentação dos documentos em Juízo, a patrona da

autora não o fez.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002706-02.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016696 - ODAIR DONIZETI DE SOUZA (SP214573 - LUIZ ROBERTO FERNANDES

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309015584/2012, deixando de apresentar prévio indeferimento administrativo. Ainda, vale ressaltar que a carta

de deferimento apresentada a este Juizado em nada modifica a situação que ensejou o determinado pelo despacho

em questão, visto que, pelo fato de o benefício já se encontrar ativo na data da distribuição do processo, não há

motivos para que o mesmo seja requerido em Juízo.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003809-78.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309016476 - MARIA

APARECIDA FORTUNATO (SP253257 - EDVALDO CORREIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 5 dias indicandose renuncia aos valores que superam a alçada do JEF,

posto quesua manifestaçãoprotocolizada em09/02/12 não é clara neste sentido. 

 

Ademais, faço consignar que, a despeito da manifestação daparte no sentido de que não teria outras provas a

produzir, a audiência de instrução designada para o dia 04/09/12, às 14:00h,será realizada para a colheita de prova

oral, cabendo a requerente apresentar testemunhas. 

 

Intime-se com urgência 

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000407-52.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6309016576 -

JOSE HERON SATIRO (SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA, SP125226 - RITA DE CASSIA GOMES

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) 

Aberta a audiência com as formalidades legais e efetuado o pregão, compareceram o autor e a respectiva

advogada. Presente, outrossim, o advogado e a preposta da ré. 

 

Pela MM Juíza foi dito que: "Faço registrar que as diligências requisitas foram cumpridas na presente data por

ambas as partes. Noto que a documentação apresentada pela ré indica que, na data de hoje (30.08.2012), não há

pendência em nome da parte autora perante os órgãos de proteção ao crédito. Não há comprovação, entretanto, da

data em que foi regularizada a pendência pela CEF, razão pela qual considero a data da consulta indicada no

documento como sendo a data da regularização". 

 

DEPOIMENTO PESSOAL - PARTE AUTORA:

Que presta depoimento a respeito dos fatos que ensejaram a demanda em questão, nos seguintes termos: Que

descobriu a pendência em seu nome quando tentou retirar um talonário de cheques junto ao banco Itaú. Que,

diante disso, procurou saber como resolver tal pendência. Que soube que a negativação de seu nome ocorreu de

apontamento da CEF, o que soube por prepostos do banco Itaú. Que jamais perdeu ou teve documentos

extraviados. Que, na presente audiência, está de posse das três identidades que teve na vida, além de todos os seus

documentos originais. Que tais fatos ocorreram em maio de 2011, aproximadamente. Que retifica, fazendo constar

setembro de 2011. Que tais fatos ocorrerão em data próxima à data de sua cirurgia, o que ocorreu em outubro de

2011. Que, atualmente, não há mais nenhuma restrição em seu nome. Que se recorda que, em data próxima ao dia

dos pais, seu cartão estava liberado para compras. 

 

REQUERIMENTOS FINAIS:

Encerrada a instrução processual, dada a palavra às partes, as mesmas se manifestaram nos termos a seguir

expostos. A parte autora nada requer. A parte ré requer a juntada de substabelecimento e carta de preposição, além

de documentos.

 

ALEGAÇÕES FINAIS REMISSIVAS:

A seguir, as mesmas reiteraram, em alegações finais, os termos da contestação e da petição inicial.

 

DESPACHO/SENTENÇA:

Em desfecho, a MM Juíza pronunciou-se, nos seguintes termos: "Encerrada a instrução processual, venham os
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autos conclusos para sentença". 

 

Saem os presentes intimados. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000577 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004533-82.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309014344 - KAREN QUEIROZ DE OLIVEIRA (SP190955 - HELENA LORENZETTO) CARLOS

HENRIQUE QUEIROZ DE OLIVEIRA (SP190955 - HELENA LORENZETTO) FABIANO QUEIROZ DE

OLIVEIRA (SP190955 - HELENA LORENZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por KAREN QUEIRÓZ DE OLIVEIRA,

FABIANO QUEIRÓZ DE OLIVEIRA e CARLOS HENRIQUE QUEIRÓZ DE OLIVEIRA, representados por

SANDRA APARECIDA DOS SANTOS QUEIRÓZ FAGUNDES, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

Pensão por Morte.

 

A pretensão dos autores, em síntese, veio fundamentada no fato de que na condição de menores sob guarda, fazem

jus à pensão por morte em razão do falecimento de sua avó, MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, ocorrido em

13.01.2010.

 

Requereram administrativamente o benefício em 08.4.2010, porém foi indeferido por falta de qualidade de

dependentes - menores sob guarda.

 

Citado, o réu não contestou o feito.

 

Frustrada a tentativa de conciliação.

 

Dada a palavra aos patronos das partes, nada mais requereram.

 

É o relatório, no essencial. Decido.

 

Pretende o autor a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será

devida a pensão por morte.

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a qualidade de

segurado do “de cujus” na data do óbito e possuir a condição de dependente.

Quanto ao primeiro requisito, consta do parecer elaborado pela Contadoria Judicial que a falecida recebia

benefício aposentadoria por invalidez sob nº B 32/128.193.091-9 com DIB em 11/11/02 e DCB em 13/01/10 (data

do óbito), de forma que por ocasião do óbito mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I

da Lei 8.213/91.
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Assim, cumprido o primeiro requisito legal.

Resta analisar, então, o segundo requisito, posto que para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige

também a qualidade de dependente do beneficiário em relação ao “de cujus”.

Entretanto, antes de analisar o caso específico dos autos, importante mencionar, sobre a possibilidade de

concessão do benefício de pensão por morte ao menor sob guarda, que a decisão liminar concedida nos autos da

Ação Civil Pública n. 97.057902-6 (que tramitou perante o Juízo da 7ª Vara Previdenciária) está em vigor para

todo o Estado de São Paulo.

De fato, foi julgada prejudicada a suspensão de segurança contra ela interposta (processo n. 2008.03.00.036338-5

- TRF 3ª Região), em razão do julgamento da apelação relacionada a tal ACP (AC n. 2007.03.99.042384-4) - na

qual foi mantido o direito ao benefício do menor sob guarda, desde que comprovada sua dependência.

Assim, perfeitamente possível, no Estado de São Paulo, que o menor sob guarda seja considerado dependente para

fins previdenciários, desde que comprovada sua dependência econômica em relação ao segurado.

Como cediço, a redação originária do § 2º do artigo 16 da lei n. 8.213/91 equiparava a filho o enteado, o menor

sob guarda e o menor sob tutela do segurado.

No sistema do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/90) foram previstas três formas de colocação

em família substituta para as crianças que, por abandono dos pais ou orfandade, necessitam ser protegidas: adoção

(que é definitiva), tutela e guarda (que são temporárias). A tutela destina-se principalmente à preservação dos bens

do órfão. Já a guarda obriga à prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente,

conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais (art. 33 do ECA), e pode ser deferida

incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção, ou excepcionalmente, para suprir a falta eventual dos pais

ou responsáveis. 

A Medida Provisória 1523/96 retirou do menor sob guarda a condição de dependente e, posteriormente, a MP

1523-3/1997 passou a exigir a comprovação da dependência econômica que até então era presumida, preceito que

foi convertido na Lei 9.528/97. Todavia, a referida lei não revogou expressamente o § 3.º do ECA, que confere ao

menor sob guarda a condição de dependente para todos os efeitos, inclusive previdenciários, disciplinando a

proteção especial prevista constitucionalmente no artigo 227 e inciso II do § 3.º da Lei Maior.

Esta é a posição encontrada na doutrina: 

 

“A guarda, como qualquer instituto jurídico, está sujeita a ser empregada com desvio de finalidade. Contudo, a

restrição geral não é a melhor solução, pois deixa ao desamparo previdenciário um número grande de situações

nas quais haveria dependência econômica merecedora de tutela previdenciária. Assim, conflitando a lei ordinária

com preceito constitucional, a exclusão é, neste ponto, inconstitucional, valendo apenas a exigência de

dependência econômica, o que nos parece acertado - configurando uma situação menos gravosa - em face do

grande numero de situações em que a guarda é postulada com o único fito de assegurar direitos previdenciários

indevidamente.

(...)

Em conclusão, os equiparados a filhos devem comprovar a dependência econômica, e o fazendo concorrem em

igualdade de condições com os beneficiários descritos no inciso I do art. 16.”( (Comentários à Lei de

Beneficiários da Previdência Social, pp.98/99 - Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior - 5.ª

Edição - Editora Livraria do Advogado)

 

Neste sentido, também a jurisprudência:

 

 

AI 00347979420114030000

AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 458742

Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL

Sigla do órgão

TRF3

Órgão julgador

DÉCIMA TURMA

Fonte

TRF3 CJ1 DATA:15/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:

Decisão

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Ementa
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AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

PENSÃO POR MORTE. MENOR TUTELADO. I - A pensão por morte é benefício devido ao dependente do

segurado que falecer (art. 74, da Lei nº 8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da

mesma lei, sendo que o parágrafo 2º do mencionado artigo 16 da Lei nº 8.213/91 inclui no rol de dependentes o

enteado e o menor tutelado, desde que comprovada a dependência econômica. II - Nos presentes autos, verifica-se

que o menor vivia sob a guarda do avô paterno e sua dependência econômica é notória, considerando a declaração

de dependência constante na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda III - Assim, os documentos

apresentados pela parte autora foram suficientes para demonstrar a verossimilhança das alegações e, por outro

lado, o caráter alimentar do beneficio evidencia a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação recorrente da

demora da concessão do provimento liminar. IV - A Lei n.° 9.528/97 não revogou o § 3º do art. 33 do Estatuto da

Criança e do Adolescente (ECA), tendo em vista que está sendo assegurando um direito fundamental do menor e

do adolescente, ante as determinações do art. 227, caput, e inciso II do § 3º da Constituição Federal. V - Destarte,

não obstante o menor sob a guarda do segurado tenha sido excluído do rol de dependentes, o menor tutelado foi

mantido, de modo que a expressão "menor tutelado" pode ser tomada, mutatis mutandis, de forma mais

abrangente, assim, podemos estender ao "menor sob a guarda" os mesmos direitos inerentes àquele, tendo em

vista que, em ambos os casos, o menor está sendo protegido e amparado em todos os aspectos sociais, morais e

patrimoniais. VI - Agravo a que se nega provimento.

APELREEX 00177875720044039999

 

 

APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 940245

Relator(a)

JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES

Sigla do órgão

TRF3

Órgão julgador

SÉTIMA TURMA

Fonte

TRF3 CJ1 DATA:30/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:

Decisão

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo réu, para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se

refere à incidência de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

MENOR SOB GUARDA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. LEI Nº

11.960/09. 1. A Lei nº 9.528/97 não teve o condão de revogar o § 3º, do art. 33, do ECA, pois não poderia o

legislador ordinário contrariar os princípios e valores constitucionais em matéria de promoção do melhor interesse

da criança e do adolescente. 2. A alteração legislativa deve, pois, ser interpretada de modo a se considerar que

apenas nos casos de colocação do menor sob guarda, no sentido formal, mas sem a correspondente constituição da

família assistencial, é que não haverá o direito à pensão previdenciária. Entretanto, nos casos em que a criança ou

o adolescente foi regular e corretamente colocado em família substituta sob a forma da guarda, haverá direito à

pensão. 3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da

Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações

impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à

caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente

provido.

 

AC 200501990037124

AC - APELAÇÃO CIVEL - 200501990037124

Relator(a)

JUIZ FEDERAL FRANCISCO HÉLIO CAMELO FERREIRA

Sigla do órgão

TRF1

Órgão julgador

1ª TURMA SUPLEMENTAR
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Fonte

e-DJF1 DATA:23/09/2011 PAGINA:631

Decisão

A Turma Suplementar, por unanimidade, negou provimento à Apelação e deu parcial provimento à Remessa

Oficial, tida por interposta.

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA JUDICIAL. EXCLUSÃO PELA LEI

Nº 9.528/97. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELA CORTE ESPECIAL. DIREITO

RECONHECIDO. APELAÇÃO DESPROVIDA. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDA. 1. A Corte Especial deste

Tribunal, ao julgar a Arguição de Inconstitucionalidade na Remessa Oficial n. 1998.37.00.001311-0/MA

(Relatora Desembargadora Federal Assusete Magalhães), acolheu o pleito de arguição de inconstitucionalidade

quanto à supressão da expressão "menor sob guarda por decisão judicial" do art.16, §2º, da Lei 8.213, na redação

da Medida Provisória 1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada e convertida na Lei 9.528, de 1997. 2. Na

hipótese dos autos, a parte apelada promoveu a juntada de certidão - expedida pelo cartório do Fórum e Escrivania

do Juízo da Comarca de Palma/MG - relativa à Ação de Guarda de Menor em que foi concedida, em 08.05.1990, a

guarda de Daniel Antinarelli Da Silva ao segurado falecido José Antinarelli. 3. A correção monetária deve ser

calculada conforme parâmetros constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal (Lei 6.899/81 e Súmula 148

do STJ) e juros moratórios, a contar da citação à taxa de 1% ao mês até a entrada em vigor da Lei 11.960/09, a

partir de quando deve ser observada a disciplina do novo diploma legal. 4. Apelação desprovida. Remessa Oficial,

tida por interposta, parcialmente provida para adequar os juros moratórios e a correção monetária ao entendimento

desta Corte.

 

 

 

EINF 200872990009720

EINF - EMBARGOS INFRINGENTES

Relator(a)

CELSO KIPPER

Sigla do órgão

TRF4

Órgão julgador

TERCEIRA SEÇÃO

Fonte

D.E. 14/12/2011

Decisão

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Seção do Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA (DE FATO).

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DE PROTEÇÃO ESPECIAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

(CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 227, CAPUT, E § 3.º, INC. II). COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. 1. A guarda e a tutela estão intimamente relacionadas: a) ambas são modalidades, assim como a

adoção, de colocação da criança e do adolescente em família substituta, nos termos do art. 28, caput, do ECA; b) a

guarda pode ser deferida, liminarmente, em procedimentos de tutela e de adoção, embora a eles não se limite (art.

33, §§ 2º e 3º); c) o deferimento da tutela implica necessariamente o dever de guarda (art. 36, parágrafo único); d)

ambas obrigam à prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu

detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. 2. À luz do princípio constitucional de proteção

especial da criança e do adolescente (Constituição Federal, art. 227, caput, e § 3.º, inc. II), o menor sob guarda

pode ser considerado dependente previdenciário do segurado, nos termos do art. 33, § 3º, do Estatuto da Criança e

do Adolescente, combinado com o art. 16, §2º, da Lei de Benefícios, desde que comprovada a dependência

econômica, conforme dispõe a parte final deste último dispositivo. 3. A existência, in casu, de guarda de fato não

deve ser empecilho para a caracterização da dependência previdenciária, uma vez que a guarda prevista no

Estatuto da Criança e do Adolescente destina-se, justamente, a regularizar uma posse de fato (art. 33, §1º). Assim,

comprovado que os avós efetivamente eram os responsáveis pela assistência material, moral e educacional do

menor, justamente as obrigações exigidas do guardião judicial, devem ser aqueles equiparados a este, para fins

previdenciários. Precedentes deste Tribunal.
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No caso dos autos a parte autora pretende a pensão por morte tendo como instituidora sua avó, sob o argumento

de que fazem jus ao benefício, uma vez que estavam sob a sua guarda.

O Termo de Entrega sob Guarda e Responsabilidade, expedido nos autos do Processo n.º 1006/04 - 1ª Vara

Distrital de Brás Cubas, em Mogi das Cruzes / SP, em 06.6.2005, corrobora as alegações dos autores, na medida

em que comprova que a sua guarda foi deferida à sua avó, Maria de Lourdes dos Santos. Após o falecimento, a

representação dos menores foi repassada à sua tia, Sra. SANDRA APARECIDA DOS SANTOS QUEIRÓZ

FAGUNDES, à mingua de outro parente que pudesse fazê-lo. 

Com relação à dependência econômica, no caso dos autos, está clara a sua existência, a meu sentir,em face da

menoridade dos beneficiário e da inexistência de amparo financeiro de outra fonte que não a aposentadoria da

guardiã. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a data de ajuizamento da ação, uma vez que só após a produção das

provas em juízo, sob o crivo do contraditório, ficou comprovado o direito dos postulantes. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a presente ação proposta por

KAREN QUEIRÓZ DE OLIVEIRA, FABIANO QUEIRÓZ DE OLIVEIRA e CARLOS HENRIQUE QUEIRÓZ

DE OLIVEIRA, representados por SANDRA APARECIDA DOS SANTOS QUEIRÓZ FAGUNDES, e condeno

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de pensão por morte, com

renda mensal no valor de R$ 973,55 (novecentos e setenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), atualizado até

o mês de fevereiro de 2012 e com DIP para o mês de março de 2012.

Condeno também ao pagamento dos valores atrasados, calculados desde a data do ajuizamento da ação, em

03.12.2009, no valor de R$ 8.475,91 (oito mil e quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa e um centavos),

atualizado até o mês de fevereiro de 2012.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259

de 2001 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja

implantado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no importe de R$ 30,00 (trinta reais) pelo

descumprimento da decisão,ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000346-94.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016215 - OSCAR PEDRO DA SILVA FILHO (SP080151 - ELIAS JOSE BARBOSA FILHO)

MARIA CICERA RUFINO (SP080151 - ELIAS JOSE BARBOSA FILHO) RICHARD RUFINO DA SILVA

(SP080151 - ELIAS JOSE BARBOSA FILHO) ISABELLA ALICE RUFINO DA SILVA (SP080151 - ELIAS

JOSE BARBOSA FILHO) GABRIELLE KAROLINE RUFINO DA SILVA (SP080151 - ELIAS JOSE

BARBOSA FILHO) BEATRIZ RUFINO DA SILVA (SP080151 - ELIAS JOSE BARBOSA FILHO) MARIA

CICERA RUFINO (SP248610 - RAMON LEITE BARBOSA) OSCAR PEDRO DA SILVA FILHO (SP248610 -

RAMON LEITE BARBOSA) GABRIELLE KAROLINE RUFINO DA SILVA (SP248610 - RAMON LEITE

BARBOSA) ISABELLA ALICE RUFINO DA SILVA (SP248610 - RAMON LEITE BARBOSA) RICHARD

RUFINO DA SILVA (SP248610 - RAMON LEITE BARBOSA) BEATRIZ RUFINO DA SILVA (SP248610 -

RAMON LEITE BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309012039/2012, deixando de juntar aos autos certidão de inexistência de outros dependentes habilitados à

pensão e cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado, embora tenha noticiado agendamento

administrativo para tal providência, e após transcorrido mais de um mês da data em que haveria o atendimento no

INSS. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,
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julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004533-82.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309011834 - KAREN

QUEIROZ DE OLIVEIRA (SP190955 - HELENA LORENZETTO) CARLOS HENRIQUE QUEIROZ DE

OLIVEIRA (SP190955 - HELENA LORENZETTO) FABIANO QUEIROZ DE OLIVEIRA (SP190955 -

HELENA LORENZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

Indefiro o pedido de suspensão do feito, posto que não se encarta às hipóteses do art. 265 do CPC, e, ademais, não

se compatibiliza com a proteção célere dos interesses dos menores. 

 

De outro lado, fixo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para o cumprimento integral da determinação judicial

fixada na audiência de instrução, apresentando-se ainda o comprovante de regularização da guarda dos menores\

autores, porquanto o compromisso de responsabilidade que subsidia a inicial, em nome da representante, Sra.

Sandra Aparecida dos Santos Queiroz Fagundes,é precário (art. 33, §2º, do ECA)e já atingiu seu termo final ( fls.

21). 

 

Cumpra-se. Intimem-se

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0003256-31.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6309014314 -

ANA HILLARY TEIXEIRA DE SA (SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA) JOSIELI TEIXEIRA DA

SILVA (SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA, SP057790 - VAGNER DA COSTA) ANA HILLARY

TEIXEIRA DE SA (SP057790 - VAGNER DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Aberta a audiência com as formalidades legais e efetuado o pregão, compareceu o advogado da parte autora.

Presente, outrossim, o representante do INSS. 

 

Tendo em vista a ausência da parte autora, embora devidamente intimada, para a audiência de conciliação,

instrução e julgamento, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 51, I,

da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária.

 

Sem custas ou honorários advocatícios.

 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 
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EXPEDIENTE Nº 2012/6309000578 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000227-36.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016299 - CIBELE DONIZETI EVANGELISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA) LOTÉRICA ALABARCE CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP281129 -

EDUARDO PEREIRA KULAIF, SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA, SP243529 - LUCY ANNE

DE GÓES PADULA, SP297923 - ALINE ALVES DE LIMA CUCICK) 

Trata-se de ação ajuizada, sob o rito sumaríssimo do Juizado Especial Federal, por CIBELE DONIZETI

EVANGELISTA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e da empresa CAMARGO & FERNANDES

CASA LOTERICA LTDA - ME, em que a autora busca a condenação em pagamento de indenização a título de

danos morais. 

Alega que, em 15.12.2011, efetuou compra, por meio do site das Lojas Americanas, emitindo boleto bancário e,

então, pagando à vista por tal aquisição em lotérica situada no interior do mercado Alabarce - “Lotérica

Alabarce”.

Relata que optou pelo pagamento à vista (fls. 8 da inicial) por pretender que a entrega das mercadorias adquiridas,

um presente ao seu filho e uma câmera para registrar a comemoração natalina junto à sua família, fosse efetuada

antes do Natal. 

Acrescenta, então, que, no 2º e no 3º dia após, entrou em contato telefônico com o site do referido estabelecimento

a fim de acompanhar a entrega do pedido, tendo sido informado que o pagamento ainda não constava do sistema

(fls. 9 e seguintes da inicial). 

Informa que, posteriormente, recebeu um e-mail enviado pelas Lojas Americanas, solicitando o envio de cópia do

referido boleto pago, com vistas a submetê-lo à apreciação de sistema de cobrança próprio. 

Narra, em desfecho, que, após inúmeras ligações, e-mails e números de protocolos, a autora foi informada que

seus produtos não seriam entregues por falta do pagamento, acrescentando que, mesmo em caso de nova compra,

seria obrigada a pagar o valor atual do produto, o qual havia saído da promoção e esgotado, pela alta demanda da

época. 

 

Diante do exposto acima, resolveu recorrer ao Poder Judiciário, requerendo o deferimento da gratuidade de

justiça, além do pagamento de indenização por danos morais no importe, juntando aos autos, dentre outros, os

seguintes documentos:

 

1 - Documento que relata o andamento do pedido nº 02-514332158 efetuado pela autora junto às Lojas

Americanas, qual seja: (i). Pula Pula Bem 10 P, Verde, Líder Indústria e Comércio de Brinquedos - entrega

prevista para 06 dias úteis após a confirmação do pagamento; (ii). Câmera Digital Finepix L50 preto - entrega

prevista para 10 dias úteis após a confirmação do pagamento, somando o valor total de R$ 245,51;

 

2 - Comprovante de pagamento do valor de R$ 216,93(valor do boleto) efetuado pela autora em prol de

Americanas.com - B2w - CIA Global do Varejo, em 15.12.2011, em lotérica localizada em Mogi das Cruzes;

 

3- E-mail enviado, em 19.12.2011, para Vinicios Kaue, informando que o pagamento referente ao pedido nº

0251433258 não fora identificado no sistema;

 

4- E-mail enviado, em 19.12.2011, para Vinicios Kaue, informando que o pagamento referente ao pedido nº

0251433258 não fora identificado no sistema e solicitando envio de cópia do boleto pago;

 

5 - E-mail enviado, em 20.12.2011, por Vinicios Kaue, informando o pagamento do pedido em 15.12.2011;

 

6- E-mail enviado, em 22.12.2011, por Vinicios Kaue, informando que a cópia do boleto de pagamento fora

enviado em 20.12.2011; 

 

7 - E-mail enviado por Vinicios Kaue (kaue_vinicios@hotmail.com ), em 23.12.2011, ao

sac.cobrança@ameicanas.com , apresentando a cópia do boleto pago; 
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8 - E-mail enviado, em 23.12.2011, por Vinicios Kaue, informando o envio da cópia do boleto pago;

 

9- E-mail enviado, em 23.12.2011, para Vinicios Kaue, informando que o pagamento referente ao pedido nº

0251433258 não fora identificado no sistema e que o e-mail enviado havia sido recebido, porém sem o anexo; 

 

10- Contato financeiro feito pelas Lojas Americanas com a autora, em 24.12.2011, informando a não constatação

de pagamento de seu pedido;

 

 

Em suma, as defesas se harmonizam paraafastar a responsabilidade do fato descrito, imputando a terceiro a culpa

pela não compensação do valor devido. 

 

É o relatório. Decido. 

 

As preliminares erigidas pela CEF devem ser rechaçadas, posto que, em verdade estão embasadas em alegações

de mérito. De plano, pondero que o fato de ter havido a devolução do valor pago não pode ser interpretado com

falta de interesse de agir, porquanto o pleito é de reparação por danos extrapatrimonais.

 

Não é outra a sorte da prefacial de ilegitimidade passiva, aqui entendo que a relação de direito material existente,

de natureza consumerista, vinculou sim a CEF, na condição de fonte da operação de pagamento, e eventual

excludente de responsabilidade não pode ser enfrentada como antecedenteaos fatos. 

 

No mérito, pontuo que, como cediço, a responsabilidade civil das instituições financeiras (e aqui incluo na relação

consumerista não só a CEF como também sua “representante” - a segunda ré - “Lotérica Alabarce”) por danos

causados a seus clientes é de natureza objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. 

Com efeito, uma vez que a prestação de serviços bancários estabelece entre os bancos e seus clientes relação de

consumo, nos termos do art. 3º, §2º, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), aplica-se nesse caso o

disposto no art. 14 do referido diploma legal, segundo o qual “o fornecedor de serviços responde,

independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos

relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua função e

riscos”, sendo excluída por lei a responsabilidade do fornecedor somente nas hipóteses de inexistência do defeito

na prestação dos serviços ou de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Além disso, nos termos do art. 927, parágrafo único, do Código Civil, as instituições financeiras respondem,

independentemente de culpa, pelos danos causados em decorrência do exercício de sua atividade. Trata-se da

teoria do risco profissional, fundada no pressuposto de que o banco assume os riscos pelos danos que vier a causar

a terceiros ao exercer atividade com fins lucrativos. Para essa teoria, basta a ação ou omissão, o nexo causal e a

ocorrência do dano para que a responsabilidade esteja configurada.

Na hipótese vertente, cumpre destacar que não há controvérsia quando ao fato descrito pela autora, é dizer, não se

questiona a inexistência de repasse do valor pago via boleto ao destinatário.Entretanto, a CEF registra aexcludente

da culpa de terceiro, ao aduzir que a compensação não teria sido feita em razão de erro do banco Bradesco

(origem da emissão do boleto) ou de erro da empresacredora“lojas americanas”. Nãocomprova, a contento,

entretanto,tal evento. 

Segundo informa a instituição financeira ré, o processamento completo do pagamento do boleto em discussão não

teria se efetivado, porque o banco Bradesco não conseguira localizar o beneficiário do montante pago. Observo,

diversamente, que a indicação do cedente é clara na cópia do boleto que acompanha o pedido inicial (fls. 8) e se

houvesse equivoco técnicoa CEF, na condição de detentora das informaçõesdo sistema bancário - que por

natureza é interligado com outros bancos públicos e privados - não pode se excluir daresponsabilidade

simplesmente lançando justificativa sem comprovação. Faço sublinhar queos documentos juntados às fls. 09 e 11

da contestação da CEF não traduzemo pressuposto de erro exclusivo de outro participante da relação de consumo.

A dúvida não a favorece, ao contrário, beneficia a parte mais fraca econômica e tecnicamente. 

É próprio dos “novos direitos” de acepção e tratamento coletivo- como o Direito ambiental e o Direito do

consumidor - a releitura dos institutos processuais, notadamente o ônus da prova, em nome da realização efetiva

da prestação jurisdicional. 

Pondero, ademais, que a segunda ré não pode se responsabilizar na hipótese pelo ato incompleto daoperação

bancária, posto que nãoficou atestado qual a sua contribuição para o insucesso do pagamento. Noto, pelos

documentos apresentados, que o pagamento, feito perante a loteria, foi regularmente registrado nos sistema da
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CEF, a qual, inclusive, responsabilizou-se pela devolução do montante à autora ocorrido em 03/04/2012,

conforme se verifica às fls. 8 da contestação. 

Com efeito, a falha na prestação do serviço bancário da CEF, do qual a lotérica teria sidosimples instrumento,é

conclusão inelutável, a partir das provas existentes nos autos. 

Retomando a situação concreta, cabe destacar que a comprarealizada pelaautora em 15/12/2011 destinava-seàs

comemorações natalinas do final do ano (uma câmera fotográfica e um pula-pula). O objetivo era presentear seu

filho infante e registrar os momentos festivos da família. O reflexo negativo da falha no sistema bancárioestendeu-

se para além de uma mera frustração de compra eletrônica para abarcar aexpectativa da família decomemoração

da festa de Natal, configurando, nesta sorte, a hipótese de abalo aos direitos fundamentais da requerente. 

 

No que diz respeito ao quantum do danoextrapatrimonial, estedeve ser fixado por arbitramento, levando-se em

conta a extensão do sofrimento do autor, a gravidade do ato praticado pela Ré, o caráter pedagógico da

indenização e a capacidade financeira do responsável pelo dano. Além disso, o valor da indenização não pode

servir como causa de enriquecimento sem causa da vítima.Diante das circunstâncias expostas acima arbitro a

indenização pelos danos morais em R$1.000,00. 

 

Diante disso e em face do exposto, JULGOPARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parteautora para

condenar a CEF ao pagamento deR$1.000,00.a titulo de danos morais, corrigidos e atualizados a partir da

publicação desta decisão ,nos termos da Sumula n. 362 do STJ.

Deixo de condenar a corré -Camargo e Fernandes Casa LotéricaLTDA - ME- entretanto,nos termos da

fundamentação retro. 

 

Declaro extinto o processocom julgamento de mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo

Civil.

 

Custas e honorários advocatícios inexistentes e indevidos em primeira instância (Lei nº 9.099/95, art. 55).

 

Registre-se.

 

Intimem-se as partes (Lei nº 10.259/01, art. 8º). 

 

0003547-94.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016627 - IVO SINVAL PERDIGAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO

ALTOBELLI ANTUNES) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/01).

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré, pois as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição

trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, in verbis: “A ação de

cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.

Não comprovada, ainda, a adesão da parte autora ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos

créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores.

A jurisprudência dominante, no entanto, firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização

monetária dos depósitos fundiários:

 

 Plano Verão (janeiro/1989): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de

janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;

 Plano Collor I (abril/1990): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de

IPC.

 

O acolhimento de tais índices - E SOMENTE ESSES - foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal
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(RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razões fáticas ou jurídicas

para este Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. Confira-se:

 

Súmula 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “Nenhuma

diferença é devida a título de correção monetária dos depósitos do FGTS relativos ao mês de fevereiro de 1989”;

 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA DA TURMA RECURSAL/SC COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. FEV/89. IPC.

1. Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência formulado por Beno Utzig e outros (fls. 87/91),

apontando suposto dissenso da Turma Recursal/SC (fl. 84) e a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do

art. 14, § 2º, da Lei 10.259/2001, sobre a correção dos depósitos do FGTS pelo IPC, no mês de fevereiro de 1989.

2. A Sentença proferida pela Exma. Dra. Daniela Tocchetto Cavalheiro (fls. 66/70), indeferiu o pedido,

argumentando que: a) a parte autora não pediu a substituição do índice aplicado (LFT) pelo IPC, mas o acréscimo

deste ao já computado pela CEF; b) a Lei 7.738/89 determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês de

fevereiro de 1989, pela LFT (Letra Financeira do Tesouro); b) existindo regra legal específica para a correção do

FGTS para o mês de fevereiro/89, não há razão para a aplicação do IPC, tampouco para a acumulação de índices.

3. O Acórdão impugnado da TR/SC (fl. 84), relatado pelo Exmo. Dr. Edvaldo Mendes da Silva, manteve a

sentença, pelos próprios fundamentos.

4. O Acórdão/paradigma, do STJ (fls. 92/98), diz, em suma, que incide o IPC como índice de correção monetária

relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, nas contas do FGTS. (EREsp 352.411, 1ª Seção,

decisão 28/09/05, Min. José Delgado).

5. Há divergência, uma vez que: a) o Acórdão impugnado, concluiu pela inaplicabilidade do IPC, em face da

existência de legislação especifica (Lei 7.738/89), que determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês

de fevereiro de 1989, pela LFT; b) enquanto que o posicionamento firmado pela Primeira Seção do STJ é pela

aplicabilidade do referido IPC nos depósitos do FGTS, no mês de fevereiro/89. (EREsp 352.411, 1ª Seção,

decisão 28/09/05, Min. José Delgado).

6. Entretanto, nenhuma diferença é devida, a título de correção monetária dos depósitos do FGTS no mês de

fevereiro/89, pois, como considerou o Acórdão impugnado (vide sentença fls. 66/70), os Recorridos pretendem a

acumulação do IPC (10,14%) com a LFT (18,35%), já aplicado pela CEF. (Precedentes STJ: RESP 911871/PB

1ªT. decisão: 19/06/2007 Teori Albino Zavascki).

7. Pedido de uniformização conhecido e improvido.” (Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, Processo nº 2006.72.95.001826-8, Relator Juiz Federal Hélio S. Ourem Campos,

publicado no DJU dia 31 de agosto de 2007, seção I, página 903) (destaquei)

 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas

contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o

crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei

7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos

outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de

01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia,

considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título.

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em

março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em

março/91(TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN,

Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.

3. Recurso parcialmente provido.” (REsp 911871/PB, Rel. MinistroTEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) (destaquei)

 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS.

Diante do exposto, ACOLHO O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA para condenar a Caixa

Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS

titularizada pela parte autora, decorrente da correta aplicação do IPC/IBGE - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de

1990 (44,80%) -, descontando-se os valores pagos administrativamente. O levantamento da quantia apurada

observará o disposto em lei.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a
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atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000434-35.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016855 - WAGNER VICENTE SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO, SP278302 - ANDREA ALVES DA SILVA, SP283003 - DAMIANA SHIBATA REQUEL,

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO, SP237273 - ADRIANA FATIMA DE ABREU SANHO) 

Aberta a audiência com as formalidades legais e efetuado o pregão,ausente o autor e seu respectivo (a) patrono

(a). Presente, outrossim, o patrono da parte ré, a saber: Dr. BRUNO CAPRAROLE (OAB/SP 321.360 ). 

 

 

REQUERIMENTOS:

 

Dada a palavra, a parte ré requer a juntada de substabelecimento e carta de preposição. 

 

 

SENTENÇA

 

Tendo em vista a ausência da parte autora e de sua advogada, embora devidamente intimados, para a audiência de

conciliação, instrução e julgamento, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

artigo 51, I, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária.

Sem custas ou honorários advocatícios.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000579 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde

que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja,

ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da

parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes
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quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o

próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a

ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil

conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do

ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada

quando não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil,

Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor) 

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito,

com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto

pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista

não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à

verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não

se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a

pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

0005023-07.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309016538 - VALDEMAR

VIANA CARLOS (SP290941 - REINALDO GOMES CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0006087-52.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309016623 - OSMAR

MOREIRA DOS SANTOS (SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0005915-13.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309016616 - NELSON

SOARES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0005907-36.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309016817 - GERALDO

VOLTOLIM (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0004761-57.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309016527 - JOSE

GONCALVES DOS SANTOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0005193-76.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309016547 - NATANIEL

ALMEIDA DE JESUS (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

FIM.

 

0005165-11.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309016398 - GERALDO

PACHECO DE MEDEIROS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).
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Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que junte novamente o processo

administrativo, haja vista que o anexado aos autos encontra-se com algumas páginas ilegíveis.

Intime-se.

 

0006147-25.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309016628 - FRANCISCO

BERNARDO DE OLIVEIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP999999- NILO DOMINGUES GREGO)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove a impugnação junto à Receita Federal do

Brasil e a resposta negativa quanto ao pedido de restituição de valores.

Intime-se.

 

0004927-89.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309016531 - MARGARIDA DE

FARIA (SP103400 - MAURO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)
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O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Verifica-se que o comprovante de residência juntado não está em nome da demandante.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para

que:

1) junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde

conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco;

2) junte aos autos cópia legível de seu documento pessoal (CPF).

Intime-se.

 

0005195-46.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309016548 - MARIA IRENE

JACINTO (SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto
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de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Verifica-se que o comprovante de residência juntado não está em nome do demandante.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para

que:

1) junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde

conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco;

2) atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual;

 3) junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado, no prazo de 30(trinta) dias sob

pena de preclusão, salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de

instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente

enunciado FONAJEF.

Intime-se.

 

0004983-25.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309016536 - JOSEFA RITA DA

SILVA (SP203396 - ALEXANDRE DE AMORIM SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)
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No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que atribua corretamente valor à causa, de acordo com o

benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando expressamente o valor da Renda

Mensal Atual.

Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000580 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0005604-56.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309016953 - MARIA

AUXILIADORA FARIA GONCALVES DE OLIVEIRA (SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Indefiro o julgamento antecipado, tendo em vista a necessidade de melhor instrução do feito a fim de se apurar a

existência dos requisitos necessários à concessão do benefício postulado, especialmente elaboração de parecer

contábil, considerando que o indeferimento administrativo deu-se por perda da qualidade de segurado.

Remetam-se os autos à contadoria judicial para parecer e cálculos, se for o caso, obedecendo a ordem de

ajuizamento da demanda.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0003899-23.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309016165 - DAGOMIR

FIGUEIRA DA SILVA (SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Tendo em vista o pedido do autor, designo:

1. Perícia médica na especialidade de ORTOPEDIApara o dia 08 deOUTUBRO de 2012 às 09:30 horas, a se

realizar neste Juizado Federal, nomeando para o ato o Dr. CARLOS ALBERTO CICHINI;

2. Perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 20 deNOVEMBRO de 2012 às 11:00 horas, a se

realizar neste Juizado Federal, nomeando para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN, devendo nas datas

designadas a parte comparecer munida de todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a

moléstia que a incapacita, os quais deverão ser anexados aos autos.

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, §

2º, da Lei 10.259/01).

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar
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munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

DESIGNO, ainda:

1.Audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO para 28 de JANEIRO de 2013 às 13h.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termo

do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo

rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão

de Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intimem-se.

 

0007337-23.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309016494 - MARIA

HELENA DE OLIVEIRA GUADAGNOLI (SP205443 - FABIO ADRIANO GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Tendo em vista os documentos trazidos pela parte autora, bem como que a incapacidade constatada em processo

anteriormente ajuizado (00008480420104036309) decorre de enfermidade ortopédica, designo perícia médica na

especialidade de ortopedia, que se realizará no dia 25.10.2012 às 9:00 horas, e nomeio para o ato Dr. Caio

Fernandes Ruotolo.

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, §

2º, da Lei 10.259/01).

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, competindo

ao advogado constituído comunicar a sua cliente a data respectiva, bem como quanto à necessidade de comparecer

munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada.

Também, fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Por tal motivo redesigno a audiência de conciliação para o dia 28.01.2013 às 14:15 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso Ida lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, se for o caso, é imprescindível

a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intime-se.

 

0006728-11.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015031 - ERVANDO

LOPES BATISTA (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999-

NILO DOMINGUES GREGO)

1) Observo inicialmente que o pedido formulado não contém as especificações necessárias, nem descreve

suficientemente os fatos e fundamentos jurídicos que o embasam (artigo 282, III e IV, do Código de Processo

Civil).

Por outro lado, o valor da causa não reflete o benefício econômico pretendido, tendo em vista o disposto no art.

260, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária no âmbito dos Juizados Especiais Federais.

Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que o autor emende a inicial, especificando o pedido

formulado, e declinando os fatos e fundamentos jurídicos a sustentar seu alegado direito, bem como atribuindo

corretamente o valor da causa, sob pena de indeferimento da exordial e extinção do processo.

2) Tendo em vista as considerações da douta Contadoria Judicial, manifeste-se o autor, no mesmo prazo

assinalado, demonstrando seu interesse de agir na presente ação.

Decorridos os prazos, venham os autos conclusos.

 

0000560-85.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309016727 - CONCEICAO
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APARECIDA MOURA (SP102844 - ANTONIO GALVAO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Em petição juntada aos autos, a parte autora atribui a causa o valor de R$ 53.587, 24. Por outro lado, conforme

parecer elaborado pela contadoria judicial, os atrasados totalizam R$ 54.983,50 (R$ 38.883,78 até a data do

ajuizamento mais R$ R$ 16.099,72 após o ajuizamento).

Considerando o valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, o valor dos atrasados em caso de procedência e

de concessão do benefício a partir do requerimento administrativo, ficará limitado ao total de R$ 26.494,10,(R$

10.022,52 até a data do ajuizamento mais R$16.099,72 calculados após o ajuizamento).

Assim, atribua corretamente o valor da causa e esclareça expressamente a parte autora se renuncia aos valores que

excedem a R$ 26.494,10, no prazo de dez dias, FICANDO CIENTE DE QUE A AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO FEITO SEM ANÁLISE DE MÉRITO e a ineficácia de

todos os atos já praticados, uma vez que não é admitida a renúncia tácita no âmbito deste Juizado e não é possível

a remessa do feito a uma das Varas Federais Comuns devido à incompatibilidade de ritos.

Após o decurso do prazo, com ou sem cumprimento, retornem os autos conclusos para a prolação da sentença.

Intime-se.

 

0002200-26.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309016694 - OZIAS JOSE

DOS SANTOS (SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 03 de OUTUBRO de 2012 às 11:30 horas, a

se realizar neste Juizado Federal, nomeando para o ato a Dra. Flavia Namie Azato, devendo na data designada a

parte comparecer munida de todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia alegada, os

quais deverão ser anexados aos autos.

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, §

2º, da Lei 10.259/01).

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Intime-se.

 

0000301-95.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309016835 - MARIA ROSA

DE LIMA SANTOS (SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Tendo em vista o parecer da contadoria judicial, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, sob

pena de extinção do feito, junte aos autos cópia legível da contagem de tempo de serviço constante do

procedimento administrativo do benefício NB 41/141.364.184-6.

 Após a juntada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer ou, caso

decorrido o prazo sem cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0001854-12.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309016831 - ERICA REIS

DA SILVA (SP202978 - MARTA APARECIDA PAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Tendo em vista que a parte autora ainda não alcançou a maioridade, reconsidero a a decisão anterior - Termo nº

6309000026/2012, que determinou fosse providenciada a interdição da parte e a juntada do termo de curatela aos

autos.

Considerando, ainda, a juntada do comprovante de endereço, em cumprimento ao referido despacho proferido,

redesigno perícia social para o dia 07.01.2013, às 14:30 horas, a se realizar no endereço da parte autora (Rua

Kazumo Sumizono, 27, Jardim Santa Tereza, Mogi das Cruzes - São Paulo), nomeando para o ato a assistente

social Liliane Martins do Vale.

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, §

2º, da Lei 10.259/01).

Fica a parte autora intimada a se colocar à disposição da perita no dia e horário indicados para a realização da

perícia, competindo à advogada constituída comunicar a sua cliente da data respectiva, ocasião em que deverá
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estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica,

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

Por tal motivo, redesigno audiência de conciliação para o dia 15.04.2013 às 13:45 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso Ida lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, se for o caso, é imprescindível

a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intime-se.

 

0002829-68.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309016834 - DAMIAO

SOARES DE BARROS (SP296348 - ADELIA MATILDE WAGNER BOEING, SP255312 - BRUNO DE

OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI)

Tendo em vista o parecer da contadoria judicial, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de preclusão, junte aos autos formulários, laudo técnico e/ou perfil profissiográfico previdenciário da

empresa L&A INDÚSTRIA COMÉRCIO LTDA.

Após a juntada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer ou, caso decorrido

o prazo sem cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0004448-33.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309016421 - FRANCISCO

DE BRITO SOUZA (SP274187 - RENATO MACHADO FERRARIS, SP260141 - FLAVIA MARIM DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI)

O artigo 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 determina que compete ao Juizado Federal Cível processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar suas sentenças.

Por sua vez, o valor da causa, que deve corresponder ao proveito econômico, no presente feito dá-se conforme art.

260 do Código de Processo Civil, o qual dispõe que “quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-

se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual,

se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um ano; se, por tempo inferior, será igual à

soma das prestações”.

Tratando-se o pedido de revisão de prestações vencidas desde o requerimento administrativo, bem como das

vincendas, o valor da causa dar-se-á pela soma das diferenças apuradas no período entre o requerimento

administrativo e o ajuizamento, respeitada a prescrição quinquenal, e o valor da diferença de 12 parcelas, contadas

a partir do ajuizamento da ação.

De acordo com o parecer da Contadoria, na data do ajuizamento desta ação (em 03.08.2010) o valor da causa era

de R$ 33.221,20, sendo que nesta mesma data o valor de alçada dos Juizados era de R$ 30.600,00.

Assim sendo, intime-se a parte autora para que se manifeste expressamente se renuncia aos valores que excedem a

R$ 30.600,00, cientificando-a de se trata de competência absoluta e que a falta de renúncia expressa quantos aos

valores excedentes importam na extinção do feito sem resolução do mérito.

Fica a parte autora ciente que, em conformidade com o artigo 4º, parágrafo único da Resolução 055/2010, ao

advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus

honorários deverão ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor, para fins de

classificação do requisitório de pequeno valor.

Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos,junte procuração com poderes

específicos para renúncia,no prazo de 10 (dez) dias.

Após, retornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0005623-28.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309016678 - MOISES

DUTRA ALVES (SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Considerando o fato de ter havido conciliação entre as partes, todavia, ainda sem cumprimento integral dos

despachos, termos nº 6309006345/2012 e 6309015165/2012, concedo o prazo derradeiro e improrrogável de 10
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(dez) dias, sob pena de o processo prosseguir sem advogado,para que a parte autora regularize sua representação

processual, juntando aos autos instrumento de procuração outorgado pela curadora, na qualidade de representante

do autor, para o patrono que deseja constituir nos presentes autos.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0006136-64.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309014549 - AGENOR

TAGARI CORREA (SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Compulsando os autos, verifica-se que o despacho de 04.5.2012, Termo 8107/2012, não foi cumprido conforme o

determinado.

Por essa razão, oportunizo o prazo de 30 (dez) para que o autor junte aos autos cópia integral e legível, dos

procedimentos administrativos NB 21/145.160.258-5 e NB 145.683.113-2, sob pena de preclusão.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000581 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001958-67.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015200 - JOSE DAIBS

JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

1- Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a planilha de cálculos elaborada

pela Caixa Economica Federal.

2- Impugnada a prestação da obrigação de fazer a que foi condenada a ré, concedo a parte autora o prazo de 30

(trinta) dias para que apresente o respectivo memorial de cálculos.

Intime-se. 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0009297-19.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309016127 - BENEDITO

OLIVEIRA (SP226105 - DANIEL BUENO LIMA, SP021861 - JORGE ODA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Tendo em vista o cumprimento da obrigação pela ré,bem como a concordância do autor, dou por cumpridaa

obrigação,nos termos do art. 635,do CPC.

Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado,independentemente de alvará e sem qualquer retenção

a título de imposto de renda.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa definitiva.

Intimem-se.

 

0001958-67.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309016238 - JOSE DAIBS

JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

1. Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer pela ré, bem como a concordância da parte autora,DOU

POR CUMPRIDA a obrigação, nos termos do art. 635 do C.P.C..

2. Fica ciente a parte autora que o saque dos valores depositados seguirá o disposto em lei, podendo ser feito
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emqualquer agência da CEF.

3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa definitiva.

Intimem-se. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000582 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004154-44.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015916 - JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA (SP268724 - PAULO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de clínica geral e otorrinolaringologia em
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30.08.2011 e 21.10.2011, respectivamente.

O laudo médico na especialidade de clínica-geral é conclusivo no sentido de que o autor sofre de câncer de

laringe. Conclui que o postulante está incapacitado de total e temporária para qualquer atividade. Fixa a data

provável da doença em setembro de 2009 e o início da incapacidade em março de 2011, data do diagnóstico da

recidiva.

De acordo com o laudo da perita otorrinolaringologista, o autor é portador de tumor de laringe. Conclui que o

autor está incapacitado total e temporariamente, que a doença teve início em 2008 e afirma que não é possível

precisar o início da incapacidade.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também estava presente nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido mantida conforme constante do

parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91:

 

“Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso)

 

Restou plenamente evidenciado nos autos que a doença do autor foi detectada em 2009, e o autor, tendo

trabalhado até 30.09.1995 e, após perder a qualidade de segurado, reiniciou seus recolhimentos como contribuinte

individual apenas em julho de 2010, momento em que já estava não só doente como incapacitado.

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“EMENTA:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA

DA INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de

segurada, seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o

pedido de concessão de auxílio-doença.

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p.

763).

 

É preciso ponderar que os benefícios por incapacidade (o auxílio-acidente,o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez ) não são prestações planejáveis como a aposentadoria por idade ou por tempo de contribuição.

Diversamente, configuram amparo ao segurado em momento de fragilidade não previsto ou esperado.

A interpretação do parágrafo único do art. 59, da lei n. 8.213/91 - que ressalva a cobertura previdenciária para as

hipóteses de doença preexistente, quando a incapacidade é derivada de progressão ou agravamento da doença -,

não pode, a meu sentir,se afastar dos pressupostos acima transcritos, noutro dizer: a exceção estampada no

dispositivo legal mencionado não pode significar possibilidade de planejamento de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez.

Assim, apesar da comprovação da incapacidade, considerando a doença preexistente, resta afastada a concessão de

auxílio-doença.

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ SEBASTIÃO DE OLIVEIRA em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I do CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50).

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do
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tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas,

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social

não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que

ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não

existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a

exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido,

no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha

atestado que a parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica

atestar que a parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas

atividades habituais. É que a existência de doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como

explica a ciência médica.  

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do

FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação

das partes da entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador

conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional

habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado

da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos

seguintes moldes: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação

do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42
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e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial

quanto ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0002210-70.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015556 - IRACEMA PEREIRA DA SILVA (SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005048-20.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309016094 - GUIOMAR MARGARIDA DE OLIVEIRA (SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS

LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0007480-12.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015553 - NOEMIA DE OLIVEIRA CARVALHO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

FIM.

 

0004076-50.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015910 - SONIA MARIA DE SOUZA (SP289423 - JOSE LEMOS DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que SONIA MARIA DE SOUZA, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

 

Diz o aludido art. 42:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, verifico que a autora foi submetida à perícia médica na especialidade de oftalmologia.

Nos termos do laudo médico apresentado pelo perito oftalmologista, restou constatada a incapacidade parcial e

permanente da autora em razão doquadro de retinose pigmentar. Conclui o perito que há incapacidade para o

exercício de atividade profissional que exija boa acuidade visual. Exemplifica o perito as funções de vigia,

motorista, policial. Ainda conforme referido laudo médico, a doença teve e a incapacidade tiveram início em

18.12.2010.

Todavia, conforme consta dos autos a autora sempre foi dona de casa, nunca exerceu atividade profissional.

Assim, considerando a conclusão do perito oftalmologista no sentido de que a autora está incapacitada parcial e

permanentemente apenas para atividades que exijam boa acuidade visual, entendo que não restou comprovado,

portanto, o requisito da incapacidade necessário à concessão do benefício e, conforme já salientado, a enfermidade

que acomete a autora não a impede de exercer a função de dona de casa

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PARCIAL E DEFINITIVA. ARTIGO 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59 CAPUT, E

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O laudo pericial (fls. 46/49), atesta

que o Autor é portador de perda da visão esquerda estando incapacitado de maneira parcial e definitiva para o

trabalho, relatando ainda o seguinte: "Do ponto de vista oftalmológico, considerando a visão direita, não há

caracterização de incapacidade que impeça o exercício de atividade remunerada (para funções habituais e que não

necessitem da visão binocular como exemplificadas acima) ou para a vida independente, não necessitando de

supervisão ou assistência para o desempenho de atividades como alimentação, higiene, locomoção, entre outras,

mas necessita de correção óptica." 2. Não demonstrados os requisitos da incapacidade total e permanente ou total

e temporária, os quais são alternativos entre si, dispensáveis quaisquer considerações acerca da comprovação ou

não da qualidade de segurado do Autor, exigência concomitante em relação aos dois primeiros. 3. Apelação não

provida.(TRF 3ª Região - SÉTIMA TURMA - AC 00355994420064039999, Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3, DJU DATA:24/05/2007)

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por

SONIA MARIA DE SOUZA em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 034/2012 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 28/08/2012 a 05/09/2012 
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1. Nos processos abaixo relacionados, em que houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas

para apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da lei 10.259/01).

2. Fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários indicados para a realização da perícia

médica, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser, relativos à moléstia

alegada, bem como para a audiência, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas

respectivas e a documentação necessária.

3. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo

de força maior.

4. Fica a parte autora cientificada de que a perícia social será realizada em seu domicilio e que a data fixada é

mera formalidade, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência e a oportunidade do perito

designado.

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

6. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra.

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícia designada

fica postergada para após a entrega do laudo pericial.

8. Ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades

especiais e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção

de autores nessas situações.

9. Ficam intimados os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na petição inicial, devem comparecer à

audiência independentemente de intimação.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/08/2012

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003698-60.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELINA CARDOSO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 14:00:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/10/2012 13:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003699-45.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RAIMUNDO MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 15:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/10/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003700-30.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA TENORIO DA SILVA SANTOS

REPRESENTADO POR: DIONISIO DIAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 15:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/09/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

19/10/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/10/2012 13:40 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003701-15.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE LUIZ NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 14:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/09/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003702-97.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZA ROVARIS BARRETO DE AGUIAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 14:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/10/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 29/10/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003703-82.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL JOSE TEIXEIRA NETTO

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 13:45:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/09/2012 09:10 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003704-67.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CASSIA CRISTINA SALVIANO PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 14:15:00

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 02/10/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA ANTONIO

MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003705-52.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FELIPE FRANCISCO ANTONIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 14:15:00

SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 29/10/2012 14:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003706-37.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO BORGO NETO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003707-22.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CYNIRA CEBRIAN CASTRO

ADVOGADO: SP126480-AGNES MARTIN CASTRO VIVIANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003708-07.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FERNANDES BRAGA

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 15:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/09/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/11/2012

12:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003709-89.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LEONOR FERNANDES

ADVOGADO: SP308412-MONICA TAVARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 14:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/09/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

19/10/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003710-74.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TERESA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP308412-MONICA TAVARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 15:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/09/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

19/10/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/10/2012 14:40 no seguinte
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endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003711-59.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO: SP321952-LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 17/06/2013 13:00:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/09/2012 12:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/11/2012

13:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003712-44.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DARCY MANDES

ADVOGADO: SP190955-HELENA LORENZETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 15:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/09/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

19/10/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003713-29.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ROGERIO MACEDO

ADVOGADO: SP198612-ELIZABETE CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003714-14.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DE MORAIS

ADVOGADO: SP181201-EDLAINE PRADO SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 14:30:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/11/2012 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003715-96.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELEN RUBIM DE JESUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 16:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 21/11/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e
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eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003716-81.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA GOMES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 16:00:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/10/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003717-66.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTENCIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 14:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 21/11/2012 09:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003718-51.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALMIR JOSE BENEDITO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 16:00:00

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 02/10/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA ANTONIO

MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003719-36.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GIVALDO DE GOIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 14:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/09/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003720-21.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON DA SILVA LISBOA

ADVOGADO: SP048800-LUIZ ALVES TEIXEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003721-06.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAUA CARVALHO DE PAULA

ADVOGADO: SP147216-ALCEBIADES BAESA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 16:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/09/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 22/10/2012 14:30:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003722-88.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ AKIRA MURAKAMI

ADVOGADO: SP178332-LILIAM PAULA CESAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003723-73.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELINE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP164314-MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 14:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/09/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000706-72.2012.4.03.6133

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDO MOURA DA SILVA

REPRESENTADO POR: MARIA JOSE SILVINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121518-MARIA DINAURA DE OLIVEIRA RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000706-72.2012.4.03.6133

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDO MOURA DA SILVA

REPRESENTADO POR: MARIA JOSE SILVINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121518-MARIA DINAURA DE OLIVEIRA RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000706-72.2012.4.03.6133

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDO MOURA DA SILVA

REPRESENTADO POR: MARIA JOSE SILVINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121518-MARIA DINAURA DE OLIVEIRA RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0004798-60.2006.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVERIO CANDIDO GONÇALVES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 30

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/08/2012

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003724-58.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IEDA FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 16:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003725-43.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SALMA FREITAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 14:45:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003726-28.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA MARIA SILVA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 16:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no

dia 05/10/2012 10:00 no seguinte endereço:RUAANTÔNIO MEYER, 271 - JARDIM SANTISTA - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8730150, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2012 14:00 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003727-13.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDMAR ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003728-95.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZABETHY OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 16:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/11/2012

10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003729-80.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 16:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2012 14:30 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia

PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/10/2012 15:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA,

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/11/2012 10:20 no

seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003730-65.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003731-50.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALMIR DE SOUZA COSTA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003732-35.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NERCI GOMES PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP073793-MARIA APARECIDA DE QUEIROZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 15:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

26/10/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.
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PROCESSO: 0003733-20.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TARCISIO BARBOSA

ADVOGADO: SP149478-ALTAIR MAGALHAES MIGUEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2013 13:30:00

 

PROCESSO: 0003734-05.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ROSA GONCALVES

ADVOGADO: SP194537-FERNANDA GOMES DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0003735-87.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIA YONEMURA

ADVOGADO: SP178332-LILIAM PAULA CESAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0003736-72.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP292287-MARISA BRANDASSI MACIEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 15:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003737-57.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AUGUSTO FADELLI

ADVOGADO: SP282737-VANESSA ROSELLI SILVAGE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

26/10/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003738-42.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP253257-EDVALDO CORREIA DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO
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COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

26/10/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003739-27.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL FELICIO RIBEIRO

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 15:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003740-12.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDIANA DE BARROS SILVA

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003741-94.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODETE LOPES DE RAMOS

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 15:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 13:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/10/2012

15:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003742-79.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA DA SILVA

ADVOGADO: SP245745-MARCELO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2013 14:30:00

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 28/09/2012 10:20 no seguinte

endereço:RUAANTÔNIO MEYER, 271 - JARDIM SANTISTA - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8730150,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia

CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003743-64.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANILO ALAN NUNES DA SILVA

REPRESENTADO POR: ELIANA NUNES DA SILVA
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ADVOGADO: SP212278-KATIA REGINA NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003743-64.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANILO ALAN NUNES DA SILVA

REPRESENTADO POR: ELIANA NUNES DA SILVA

ADVOGADO: SP212278-KATIA REGINA NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003743-64.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANILO ALAN NUNES DA SILVA

REPRESENTADO POR: ELIANA NUNES DA SILVA

ADVOGADO: SP212278-KATIA REGINA NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003744-49.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DJANIR CARVALHO GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/10/2012 14:30 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003745-34.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRVANA ALEXA LIBERATA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 15:30:00

 

PROCESSO: 0003746-19.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO IZAQUEU DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO: SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 15:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia

02/10/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA ANTONIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP -

CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A

perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/10/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003747-04.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONCEICAO MACIEL DE SOUZA

ADVOGADO: SP266711-GILSON PEREIRA DOS SANTOS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/10/2012 15:30 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003748-86.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO RODRIGUES FRANCO

ADVOGADO: SP122057-ANTONIO CARLOS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:30:00

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 28/09/2012 10:40 no seguinte

endereço:RUAANTÔNIO MEYER, 271 - JARDIM SANTISTA - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8730150,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia

NEUROLOGIA será realizada no dia 21/11/2012 10:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA,

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003749-71.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA INEZ TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 15:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/10/2012 16:00 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003750-56.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAIANA ROCHA MORAIS

ADVOGADO: SP204453-KARINA DA SILVA CORDEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:30:00

SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2012 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003751-41.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE MARQUES

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 15:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

29/10/2012 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003752-26.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILENE GONDIM ALVES DE AQUINO

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/10/2012 17:00 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003753-11.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA NOGUEIRA

ADVOGADO: SP282737-VANESSA ROSELLI SILVAGE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

30/10/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/11/2012 11:00 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003754-93.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIVINO AUGUSTO LARA

ADVOGADO: SP282737-VANESSA ROSELLI SILVAGE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 15:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/11/2012

09:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003755-78.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIOMAR PEREIRA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 15:45:00

 

PROCESSO: 0003756-63.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE WALTER DE HOLANDA

ADVOGADO: SP232404-ED CARLOS SIMOES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 16:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003757-48.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP161010-IVNIA JONSSON STEIN
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003758-33.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NOEMIA CARDOSO

ADVOGADO: SP161010-IVNIA JONSSON STEIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/02/2013 13:00:00

 

PROCESSO: 0003759-18.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ALVES DE LIMA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/11/2012

09:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003760-03.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DE JESUS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP262900-MARCOS WILSON FERREIRA MARTINS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003761-85.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO CONCEIÇÃO

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/09/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003762-70.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP181201-EDLAINE PRADO SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 16:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:
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PROCESSO: 0000743-66.2006.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP178136-ANA VERÔNICA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 22/08/2006 13:00:00

 

PROCESSO: 0006855-46.2009.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA PRISMIC

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0031083-07.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 15:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3

TOTAL DE PROCESSOS: 44

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/08/2012

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003763-55.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARMEN SOARES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 16:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/10/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003764-40.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BERENICE VITURIANO DE CARVALHO BATISTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:00:00
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/10/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será

realizada no dia 03/10/2012 16:00 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO

MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003765-25.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JESUS DIAS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 16:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003766-10.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO GABRIEL AVELINO DOS SANTOS

REPRESENTADO POR: SILVANIRA DE SAMPAIO AVELINO

ADVOGADO: SP311860-FÁBIO DE CÁSSIO COSTA REINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0003767-92.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA ALMEIDA DA CRUZ

ADVOGADO: SP278878-SANDRA REGINA DE ASSIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/02/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0003768-77.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANIBAL BARBOSA

ADVOGADO: SP204453-KARINA DA SILVA CORDEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/02/2013 13:30:00

 

PROCESSO: 0003769-62.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANA CRISTINA DE SOUZA MONTALVAO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0003770-47.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KIYOMI KOHATSU

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:15:00
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PROCESSO: 0003771-32.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERISVALDO BATISTA ARAUJO

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003772-17.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: POETENA RIBEIRO BASILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/10/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003773-02.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA INACIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003774-84.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDINA DE LOURDES NOGUEIRA

ADVOGADO: SP301667-KAREN GISELE VAZ DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2013 15:30:00

 

PROCESSO: 0003775-69.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONICE ANTONIASSI DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 16:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/10/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003776-54.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INACIO CLEMENTINO

ADVOGADO: SP212278-KATIA REGINA NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003777-39.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RODRIGO APARECIDO DE ANDRADE MACHADO

ADVOGADO: SP203758-SIDNEI DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/10/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida
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de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003778-24.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA REGINA ESTALIANO

ADVOGADO: SP135885-HOMERO CASSIO LUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 16:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/10/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/10/2012

16:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003779-09.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MERIANE ALMEIDA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP222884-GISELLE MILENA DE LIMA BATISTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0003780-91.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA CHOJNACKI

ADVOGADO: SP244364-RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 16:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/10/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/11/2012

10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003781-76.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS GIBILISCO

ADVOGADO: SP193920-MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 16:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/10/2012 12:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/11/2012

10:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003782-61.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA BELO ALENCAR

ADVOGADO: SP172003-JOICEANE NOGUEIRA ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0003783-46.2012.4.03.6309
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA DA SILVA

ADVOGADO: SP226926-ELIANE MAEKAWA HARADA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/10/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003784-31.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR ANDRES BERGONZINI

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003785-16.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADJAIR OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO: SP201981-RAYNER DA SILVA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2012 13:30 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003786-98.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANE WUKSCHITZ BONANI UEDA

ADVOGADO: SP226925-ELIANE MAEKAWA HARADA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 16:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/10/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003787-83.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLI PACHITO MARQUES

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003788-68.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IDALINA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003789-53.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO JOSÉ DE SOUSA

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/10/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003790-38.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO TEODORO DA SILVA

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/10/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003791-23.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE MELLO FERREIRA GOMES

ADVOGADO: SP113449-ANA CECILIA H DA C F DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2012 14:00 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0039013-81.2009.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL ROQUE DA SILVA

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 30

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/08/2012

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003792-08.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAERTE DE LEO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003793-90.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CREMILDA MENDES OLIVEIRA DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

30/10/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003794-75.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ANGELA CARDOSO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/10/2012 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003795-60.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ADAIR ANTUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:00:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/10/2012 16:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/11/2012

11:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003796-45.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003797-30.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURIVALDO DA SILVA BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003798-15.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO ALVES DA PENHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003799-97.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRINEIA APARECIDA PEREIRA FURTADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003800-82.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMAR ROCHA DA SILVA

RÉU: BANCO BMG

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2013 13:00:00

 

PROCESSO: 0003801-67.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOÃO ANTONIO DA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003802-52.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSIMEIRE SANTOS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 03/06/2013 16:15:00

SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 29/10/2012 16:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0031995-04.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBSON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0032818-75.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALOISIO TIGRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP305113-ANDRE FELIPPE PEREIRA MARQUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2013 15:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11
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2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 13

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/09/2012

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003803-37.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOVELINA DE SOUZA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:00:00

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 03/10/2012 16:40 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL

será realizada no dia 30/10/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003804-22.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATALIA SERAFIM COUTINHO

REPRESENTADO POR: ELAINE CRISTINA SERAFIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2013 13:30:00

 

PROCESSO: 0003805-07.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA PEREIRA COSTA

ADVOGADO: SP093096-EVERALDO CARLOS DE MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

30/10/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003806-89.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003807-74.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO SERGIO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 5

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/09/2012

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003808-59.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDO GONCALVES DE MENEZES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:15:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/10/2012 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/10/2012

17:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003809-44.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA FRANCISCA DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003810-29.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS SOARES RAMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:30:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/10/2012 13:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003811-14.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ULISSES FERREIRA DE PAULA FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:15:00

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 09/10/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA ANTONIO

MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0003812-96.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCE DOS SANTOS FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003813-81.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM MODESTO FERREIRA

ADVOGADO: SP213149-CRISTIANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003814-66.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELEONILDO LIMA ROCHA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

30/10/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003815-51.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS LOPES DE SOUZA

ADVOGADO: SP209045-EDSON SILVA DE SAMPAIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003816-36.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO EDUARDO MOURA ALVES

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:30:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/10/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/11/2012

09:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003817-21.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBSON BERNARDO DE LIMA

ADVOGADO: SP224930-GERALDO BARBOSA MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003818-06.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESSONIAS MENDES ROCHA

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:30:00

SERVIÇO SOCIAL - 26/10/2012 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003819-88.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP174817-MAURÍCIO LODDI GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003820-73.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTOM AFONSO DE CAMARGO JUNIOR

ADVOGADO: SP297293-KATIANE BONIFACIO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003821-58.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA TEREZINHA MUNIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

30/10/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003822-43.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUNICE GUSMATTI

ADVOGADO: SP243363-LUIZ ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003823-28.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGIANO LOPES PEREIRA

ADVOGADO: SP308686-ANDRÉA JERONIMO DA COSTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2013 15:30:00

 

PROCESSO: 0003824-13.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO MARQUES VARGAS

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003825-95.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAIARA DE SANTANA BRITO PEREIRA

ADVOGADO: SP212046-PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0003826-80.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDERVAL DE BRITO JUNIOR

ADVOGADO: SP080946-GILSON ROBERTO NOBREGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:30:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/10/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003827-65.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENILDE LIMA SANTOS

ADVOGADO: SP109754-ELIANA FERNANDES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 13:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003828-50.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP277684-MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/10/2012

15:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A

perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 09/10/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA ANTONIO

MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2012

16:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003829-35.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KAZUE USUMOTO

ADVOGADO: SP193875-MARIA LUCIA DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:00:00

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 05/10/2012 10:20 no seguinte

endereço:RUAANTÔNIO MEYER, 271 - JARDIM SANTISTA - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8730150,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     1109/1425



NEUROLOGIA será realizada no dia 05/10/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA,

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003830-20.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLI TEREZINHA DOS SANTOS MENEZES

ADVOGADO: SP257070-NABIL ABOU ARABI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:00:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/11/2012 09:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003831-05.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVETE MARIA DE FREITAS

ADVOGADO: SP161010-IVNIA JONSSON STEIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:45:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/11/2012 10:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003832-87.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DJALMA DE MORAIS

ADVOGADO: SP181201-EDLAINE PRADO SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003833-72.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LIDUINA DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO: SP067152-MANOEL DO MONTE NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003834-57.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CECILIA BARBOSA FELICIANO

ADVOGADO: SP266711-GILSON PEREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:15:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/11/2012 10:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0003835-42.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP165524-MARIA FERNANDA DA SILVA CARDOSO RUZZI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 17/06/2013 14:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003836-27.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVAN DA SILVA

ADVOGADO: SP181201-EDLAINE PRADO SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:15:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/10/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003837-12.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TERESA RAMOS DA SILVA COSTA

ADVOGADO: SP156111-ELY SOARES CARDOSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 16:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003838-94.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA APARECIDA DE ANDRADE MACHADO

ADVOGADO: SP203758-SIDNEI DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003839-79.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO CIRINO

ADVOGADO: SP304146-DANIELLE PLÁCIDO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 16:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003840-64.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA DA CONCEICAO CAETANO GONZAGA

ADVOGADO: SP292287-MARISA BRANDASSI MACIEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003841-49.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DUTRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP157396-CLARICE FERREIRA GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 16:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003842-34.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CACILDA MENDES MOREIRA SANTOS

ADVOGADO: SP130604-MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003843-19.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUSTAVO RODRIGUES DA SILVA

REPRESENTADO POR: MARLENE PEREIRA DE BRITO

ADVOGADO: SP240821-JANAINA FERRAZ DE OLIVEIRA HASEYAMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:30:00

SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003844-04.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAMIAO JOAO ROSA SAID

ADVOGADO: SP193920-MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003845-86.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLOTILDE DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO: SP073793-MARIA APARECIDA DE QUEIROZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0003846-71.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: SEBASTIAO VICENTE DE ANDRADE

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 16:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

30/10/2012 17:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003847-56.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTINHO CHAVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003848-41.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP256370-MICHELY FERNANDA REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no

dia 05/10/2012 10:40 no seguinte endereço:RUAANTÔNIO MEYER, 271 - JARDIM SANTISTA - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8730150, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/10/2012 16:30 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA

GERAL será realizada no dia 05/11/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 -

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0002069-31.2011.4.03.6133

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO DE PAULA FILHO

ADVOGADO: SP245191-ELIACY MESQUITA DE ANDRADE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011870-68.2011.4.03.6133

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO GOMES BOMFIM

ADVOGADO: SP242207-HUMBERTO AMARAL BOM FIM

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0026729-36.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARCOS MONCAIO SILVA

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:30:00

 

PROCESSO: 0027731-41.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINO MARINHO DA ROCHA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0029803-98.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINALDO DA COSTA SANTOS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0029814-30.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELCINO ALVES PEREIRA

ADVOGADO: SP059501-JOSÉ JACINTO MARCIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0033029-14.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA GOMES PESSOA DA SILVA

ADVOGADO: SP315010-FRANCISCO VALTERLIN MARTINS PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:30:00

 

PROCESSO: 0033171-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA GOMES PESSOA DA SILVA

ADVOGADO: SP315010-FRANCISCO VALTERLIN MARTINS PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0033213-67.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ FERNANDO TELLES

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 17/06/2013 13:15:00

 

PROCESSO: 0033433-65.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERIKA CRISTINA DO PRADO

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 17/06/2013 13:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/11/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA
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FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8

TOTAL DE PROCESSOS: 51

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/09/2012

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003849-26.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONALDO CORREIA DE BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003850-11.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS AUGUSTO PINHEIRO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003851-93.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROGERIO DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/02/2013 13:00:00

 

PROCESSO: 0003852-78.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILENE LIMA CALENZANI

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003853-63.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARA CRISTINA DE MELO MACHADO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003854-48.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARTHUR BARBOSA DE LIMA MACEDO

REPRESENTADO POR: CLECIANA CORDEIRO BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 14:45:00

SERVIÇO SOCIAL - 26/10/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 05/11/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003855-33.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILLIANE CARLA GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 16:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/11/2012 15:30 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003856-18.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GISELLE MARIA COELHO BARBOSA LOPES

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003857-03.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEDA MARIA SILVA SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003858-85.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GEILSON JOSE DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/11/2012 16:00 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003859-70.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE NUNES FRANCA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/11/2012

11:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003860-55.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JENUINO CLAUDIO DA SILVA
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003861-40.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA DE FATIMA MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 16:15:00

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2012 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 05/11/2012 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003862-25.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANE DE CASSIA LOPES

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003863-10.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA IVONE VELASCO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003864-92.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 16:30:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/11/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

05/11/2012 17:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003865-77.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS PEREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003866-62.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUREMA CARDOSO DE MELO

ADVOGADO: SP157396-CLARICE FERREIRA GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 16:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/11/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003867-47.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/10/2012

17:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A

perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/11/2012 13:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003868-32.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMARILDO CONSTANTINO RIBEIRO

ADVOGADO: SP157396-CLARICE FERREIRA GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 16:30:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/11/2012 11:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003869-17.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO TAMBORINI DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP187951-CÍNTIA GOULART DA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:15:00

 

PROCESSO: 0003870-02.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA REGINA RIBEIRO MARQUES

ADVOGADO: SP224860-DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003871-84.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLINDINA DE PAULA

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2013 15:30:00

 

PROCESSO: 0003872-69.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEUZIMARI MONTEIRO BLANCO CRINITI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 17/06/2013 13:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/11/2012 14:00 no seguinte
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endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003873-54.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA GORETI DA SILVA SOUSA

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 10/06/2013 15:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003874-39.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA KAKIUTI TANIGUCHI

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003875-24.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO LOPES FRAZAO

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 17/06/2013 13:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003876-09.2012.4.03.6309

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: VICENTE LEANDRO

ADVOGADO: SP198403-DARCI BENEDITO VIEIRA

REQDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0005485-66.2008.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS MORAN

ADVOGADO: SP149589-MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009998-77.2008.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERVULO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP186299-ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/07/2009 09:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28
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2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 30

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos processos distribuídos em 06/09/2012.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias na especialidade de

OFTALMOLOGIA serão realizadas no consultório do(a) perito(a).

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/09/2012

 

UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003748-80.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WANDERLEY JOSE BRAGA

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/12/2012 16:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003749-65.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: COSME MENDES SAMPAIO
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ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/10/2012 15:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003750-50.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMADEU SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003751-35.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS DORES JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003752-20.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HAMILTON MATOS DA SILVA

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003753-05.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO DA SILVA COSTA

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/12/2012 16:30 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003754-87.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZILDA ANGELA DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/12/2012 16:45 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003755-72.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003756-57.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOELMA LIMA MENEZES

ADVOGADO: SP227884-EPIFÂNIO PEREIRA DE OLIVEIRA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/10/2012 11:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003757-42.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENICIO VIEIRA

ADVOGADO: SP135436-MAURICIO BALTAZAR DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/12/2012 17:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003758-27.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERAFIM MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP093822-SILVIO JOSE DE ABREU

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003759-12.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA ALVES MACIEL

ADVOGADO: SP116612-CELIO MACIEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003760-94.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ZENEIDE NUNES

ADVOGADO: SP218131-OSCAR FERREIRA NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003761-79.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WASHINGTON ALMEIDA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003762-64.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZULEIKA DE ALMEIDA SENGER GONCALVES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003763-49.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES ESPINDOLA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003764-34.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILTON ALONSO LOPES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003765-19.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO DE SOUZA ALMEIDA

REPRESENTADO POR: MARIA PEREIRA TORRES ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003766-04.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BEATRIZ DE ALMEIDA AMORIM

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003767-86.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILCE ORNELLAS DE MORAES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003768-71.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO SERGIO DIAS SANTANA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003769-56.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA CORREA CAMARGO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003770-41.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDIVIA CHRISOSTOMO DA ROCHA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003771-26.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILIA AMARAL

ADVOGADO: SP274169-PATRICIA GOMES SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003772-11.2012.4.03.6311
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIZETE SANTOS GAMA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003773-93.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA RODRIGUES FREIRES

ADVOGADO: SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003774-78.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MADALENA MARIA DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO: SP226273-ROSIMEIRE MIAN CAFFARO HURTADO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003775-63.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ BERNARDO GONCALVES DIAS D ANDRADE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003776-48.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINA FERNANDES NORONHA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003777-33.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM DIAS CUSTODIO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003778-18.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO FRANCO RICARDO

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003779-03.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DURVAL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003780-85.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO CESAR LEMES DE CASTRO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/10/2012 12:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/10/2012

17:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003781-70.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS ROCHA

ADVOGADO: SP018528-JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/12/2012 16:15 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003782-55.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VIRGILIO MARQUES TEIXEIRA FILHO

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003783-40.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO FELIX

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003784-25.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 37

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6311000140 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

0001591-37.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311022945 - HERIVELTON DIAS COSTA (SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO,

SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000638-73.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311022946 - HAIDA FERNANDES TINOCO (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203-

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

0002516-67.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311022987 - FRANCISCO LACERDA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007299-05.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6311022988 - MARCUS ANTONIO RAMAZZOTTO CALÇADA (SP104685 - MAURO PADOVAN

JUNIOR, SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007457-60.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311022986 - SEVERINA RAMOS SILVA DOS SANTOS (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO

DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203-

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

 

0006665-09.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311022979 - JOAO PEREIRA DE SOUZA (SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003162-77.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311022982 - JULIO VIRGULINO DA SILVA (SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000838-80.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311022983 - GERSON NOBREGA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003420-87.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311022981 - AVELINO ALFREDO FIGUEIRA DA SILVA (SP093821 - RICARDO FABIANI DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004107-64.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311022980 - APARECIDO RAIMUNDO FERNANDES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006891-14.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311022978 - ORILIO DOS SANTOS (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0008421-87.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311022895 - HILDA MARIA DOS SANTOS (SP105977 - MARIA JOSE ANIELO MAZZEO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de
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preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0007432-47.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311022951 - VANDERLEI DOS REIS SOTO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do

art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, e julgo improcedente o pedido pleiteado pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0003532-22.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311022402 - FRANCISCO ALVES DO CARMO (SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que

dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de

condenar o INSS a proceder a revisão a renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, consoante dispõe

o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação acima.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do benefício, nos termos

acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente recebidos

administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da
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Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada das 8:30 às 10:30 horas.

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e

expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e

dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000264-57.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311022963 - RAFAEL SANT ANA DO NASCIMENTO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO,

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução

de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para:

 

a) reconhecer os lapsos de trabalho urbano prestado pelo autor nos períodos de 01/11/1972 a 01/12/1973, de

28/01/1974 a 05/08/1974, de 01/02/1975 a 30/04/1975 e de 01/11/1975 a 01/09/1976, que deverão ser averbados,

para fins previdenciários;

 

b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na REVISÃO, em favor do autor, RAFAEL SANT

ANA DO NASCIMENTO, do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB

42/130.552.578-4) desde a data da entrada do requerimento administrativo (27/02/2009), considerando como

renda mensal inicial R$ 2.072,00 (dois mil e setenta e dois reais) e, renda mensal atual (RMA), na competência de

agosto de 2012, R$ 2.520,83 (dois mil, quinhentos e vinte reais e oitenta e três centavos), consoante cálculos

realizados pela Contadoria Judicial deste Juizado, que fazem parte integrante desta sentença.

 

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados (calculados com base no Manual de Cálculos da Justiça

Federal), excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição quinquenal e eventuais pagamentos na esfera

administrativa. Consoante os indigitados cálculos, apurou-se o montante de R$ 8.847,88 (oito mil, oitocentos e

quarenta e sete reais e oitenta e oito centavos), atualizados para a competência de agosto de 2012, a título de

ATRASADOS.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.

 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.
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Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a implantação do

benefício, bem como o receio de dano irreparável por se tratar de benefício de caráter alimentar, DEFIRO O

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL para que o INSS proceda à

imediata REVISÃO, em favor do autor, RAFAEL SANT ANA DO NASCIMENTO, do benefício de

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/ 130.552.578-4), sob pena de cominação de

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se.

 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora,no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes

termos:

 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício

requisitório.

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

(acompanhada de procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo

recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de

trâmite (muito) mais demorado.

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em

expedição de ofício precatório.

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á

pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório.

 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco)

dias, justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos

cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em

conformidade com os cálculos ofertados pela autarquia.

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”.

 

Proceda a Secretaria deste Juizado a reclassificação da demanda e as alterações cadastrais pertinentes.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte

autora, e dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais,

pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 
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0000812-53.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311022952 - RAIMUNDO LEONCIO ALVES (SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001191-23.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311022954 - JOSE AVELINO SOARES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001179-09.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311022953 - ADALBERTO DE SOUZA FILHO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001190-38.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311022947 - WILSON ALVES DE OLIVEIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE

FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0002472-14.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311022956 - LUIS CARLOS DA CRUZ PEREIRA (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, tendo em vista a ausência injustificada do autor à perícia médica designada, extingo o

processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

 Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

 

0004488-72.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311022949 - FABIO DA SILVA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)
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Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com

fundamento no art. 267, VI, CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, das 8:30 às 10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002775-28.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311022539 - ELIANA RAMOS

DE CAMARGO VIEIRA (SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Analisando a petição inicial, verifico que o autor tem residência e domicílio na cidade de São Vicente/Praia

Grande, município não mais abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal.

Considerando o Provimento nº 334/2011 do Conselho da Justiça Federal que instituiu o Juizado Especial Federal

de São Vicente com jurisdição sobre os municípios de São Vicente e Praia Grande, determino a remessa da

presente ação via Sistema ao Juizado Especial Federal de São Vicente.

Intimem-se.

 

0007237-62.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311023024 - ERIVALDO

SANTOS DE JESUS (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em petição anexada aos autos em 17/08/2012, a parte autora informa que o INSS descumpriu o acordo

homologado judicialmente em 10/05/2012.

Decido.

Expeça-se ofício com urgência a Gerência Executiva do INSS para que comprove, no prazo de 05 (cinco) dias, o

cumprimento do acordo homologado judicialmente.

Intimem-se. Oficie-se.

 

0006693-45.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311022993 - CARLOS

EDUARDO PIRES RABELO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Vistos,

1. Petição da parte autora protocolada em 25/06/2012: Em que pese caber ao autor comunicar ao seu órgão

pagador o teor do julgado para as devidas providências, nos termos da decisão nº 6311014076/2012, proferida em

18/06/2012, defiro excepcionalmente.

Considerando que foi declarada a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda

incidente sobre as férias vencidas e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de

trabalho indicado nos autos, em sentença proferida em primeira instância, posteriormente confirmada pela Turma

Recursal de São Paulo, determino a expedição de ofício ao empregador da parte autora, informando o trânsito em

julgado da presente ação, tornando definitivas as determinações contidas na sentença.

Juntamente com o ofício, deverá ser encaminhada a cópia da sentença, do acórdão e da certidão de trânsito em

julgado.

2. Sem prejuízo, cumpra a parte autora do determinado em decisão proferida em 18/06/2012, no prazo

suplementar de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, os autos deverão ser remetidos à contadoria judicial para elaboração de cálculos no estado em

que se encontram, ressaltando à parte autora que a juntada de documentação posterior à apresentação dos valores
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devidos restará prejudicada pela preclusão, devendo a serventia dar prosseguimento ao feito, com as cautelas de

praxe.

Intime-se. Oficie-se.

 

0003591-10.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311022950 - CARLOS

ALBERTO DE MELO (SP269924 - MARIANA REZEK MORUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Recebo a conclusão.

 

1 - O artigo invocado no pedido inicial refere-se a Embargos à Execução, notadamente inserido no Capítulo III, do

Título III, do Processo de Execução.

Assim, esclareça a parte autora o seu o pleito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito.

 

2 - Passo a analisar o pedido de tutela nos termos da exordial.

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório

do réu, além da reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

No presente caso, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência

satisfativa e toda eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário.

Com efeito, além do artigo invocado na exordial não se aplicar ao caso e eventual conciliação nessa demanda

depender também da anuência da ré, a demanda merece maiores esclarecimentos quanto à situação de

inadimplência noticiada na inicial.

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

 

3 - No mais, após cumprido o item 1 acima, determino:

Cite-se a CEF para que apresente contestação em 30 dias.

Em igual prazo, deverá a ré apresentar planilha de evolução do financiamento esclarecendo a situação do imóvel,

inclusive informando se há possibilidade de conciliação para o caso concreto.

 

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0001758-88.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311022955 - JOSE HILARIO

DA SILVA FILHO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos conforme os parâmetros determinados,

quais sejam, a revisão dos benefícios 31/502.649.624-1, no período de 06.10.2005 à 21.10.2007, e

31/524.161.070-3, no período de 20.12.2007 a 17.06.2010, desprezando-se quaisquer outros períodos ou

prorrogações.

2. Considerando o teor da petição da parte autora, protocolada em 20/07/2012, em que informa estar trabalhando

desde 02.05.2011, informação esta constante no CNIS;

Considerando que, em consulta ao sistema Plenus, verifiquei que não houve saque dos valores pagos a título dos

benefícios 31/524.161.070-3 e 32/549.524.933-6;

Oficie-se à Gerência Regional do INSS, dando-se ciência da petição da parte autora acima mencionada.

Intime-se também a Procuradoria do INSS.

Intimem-se. Oficie-se.

 

0000331-56.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311022965 - LAIR BRAZ

MONTEIRO (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Intime-se novamente operito judicial, Dr. Ricardo Sardenberg, com urgência, para complementar o laudo

apresentado, em face dos documentos médicos anexados aos autos em 05/04/2011 e 09/02/2012. Prazo de 5

(cinco) dias.

Após, dê-se ciência às partes e venham os autos conclusos.

Intimem-se.
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0002566-93.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311022864 - MAYARA

PAULINO DOS SANTOS (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (SP130142 - CARLOS ALBERTO ASCOLI

BARLETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

Inicialmente, considerando a petição apresentada pela parte autora e, ainda, considerando a possibilidade da

sentença homologatória de acordo ter sido baseada em informações equivocadas, conforme ofício protocolado

pelo INSS em 01ago12, determino a suspensão dos seus efeitos até maiores esclarecimentos.

Assim, retornem os autos à contadoria judicial para que esclareça, através de parecer contábil e em consulta ao

sistema PLENUS, quais os valores efetivamente devidos, mormente em relação à RMI do benefício concedido,

verificando ainda o suposto pagamento em duplicidade.

Após o parecer contábil, venham os autos conclusos para novas deliberações.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000877-14.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311022985 - LUCIANO

RAMOS DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Regularize a parte autora, no prazo suplementar de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da

Fazenda/ Receita Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição

de ofício para requisição de valores.

No silêncio, cumpra a serventia o tópico final da decisão nr 14769/12.

Intime-se.

 

0005182-41.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311022882 - PEDRO DO

NASCIMENTO FILHO (SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora: defiro.

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias para apresentação das certidões da Capitania dos

Portos e das CTPSs, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

 

0004947-11.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311023004 - JOSE EMILIANO

DO NASCIMENTO (SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIAO FEDERAL (PFN)

( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Vistos,

1. Em que pese o INSS ter informado apenas em fase de execução a propositura da ação nº 0019061-

12.2010.4.01.3400, distribuída anteriormente à presente demanda;

Tendo em vista a coisa julgada neste autos e o teor da petição do INSS protocolada em 17/11/2011, requerendo o

prosseguimento da presente ação;

Dê-se seguimento à execução.

2. Para tanto, considerando que os documentos apresentados pela parte autora com petição protocolada em

21/10/2011 estão ilegíveis, deverá o autor dar cumprimento ao determinado em decisão proferida em 07/10/2011 e

apresentar documentos que comprovem a nova retenção do imposto de renda, de modo a permitir a confecção de

novos cálculos, no prazo suplementar de 10 (dez) dias.

3. Considerando a informação constante nos autos de que "desde março/2011, os valores descontados a título de

PSS sobre 1/3 de férias são devolvidos ao servidor na mesma folha em que ocorrer o desconto", face à liminar

concedida nos autos 0019061-12.2010.4.01.3400, expeça-se ofício ao INSS para que apresente todos os

contracheques do autor em que houve a devolução de contribuição previdênciária sobre o 1/3 de férias, no praz de

30 (trinta) dias.

4. Juntada a documentação, encaminhem-se os autos à contadoria judicial, para inclusão dos valores

comprovados.

5. Sem prejuízo, oficie-se à 17ª Vara da Justiça Federal do Distrito Federal para ciência da presente ação, a fim de

evitar eventual pagamento em duplicidade.

O ofício deverá ser acompanhado das principais peças do processo (petição inicial, sentença e certidão de trânsito

em julgado.

Intime-se.

 

0002547-53.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311022959 - ARISVALDO

DOS SANTOS SIQUEIRA (SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Vistos, etc.

Considerando o documento apresentado pela parte autora justificando a sua ausência na perícia marcada para o dia

27.08.2012:

1. Designo perícia na especialidade de Neurologia para o dia 19.10.2012 às 14h30. Saliento que referidas perícias

serão realizadas nas dependências deste Juizado.

Faculto à parte autora a apresentação de eventual documentação médica que possa elucidar o seu quadro médico

desde a data em que pleiteia o restabelecimento do benefício até a atualidade, documentação esta que reputo

necessária ao bom desenvolvimento e conclusão dos trabalhos dos senhores peritos, devendo, portanto, ser

apresentada em tempo hábil para a apreciação da perícia, vale dizer, até a data acima designada.

Eventuais exames de imagem deverão ser apresentados diretamente aos peritos médicos, considerando a

impossibilidade de escaneamento de tais documentos.

Intimem-se.

4. Após a juntada do laudo percial, dê-se vista às partes e retornem os autos à conclusão para sentença.

Intimem-se.

 

0009917-30.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311023023 - FERNANDO

VALDEMIRO ANDERSON (SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

Petição da CEF protocolada em 15/08/2012: Defiro. Expeça-se ofício ao PAB da CEF da Justiça Federal de

Santos para que proceda à reversão do valor depositado pela parte autora ao FGTS.

O oficío deverá ser encaminhado com cópia da referida petição.

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se. Oficie-se.

 

0007918-32.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311022924 - MANOEL

LAURENTINO DE MELO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Trata-se de demanda através da qual o autor, Manoel Laurentino de Melo, pleiteia a conversão do seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial (ou, subsidiariamente, a revisão da aposentadoria

por tempo), mediante o reconhecimento de trabalho especial exercido no lapso de 02/01/1980 a 19/04/2007.

No entanto, conforme carta de concessão acostada aos autos e de acordo com as informações do CNIS, o autor

não é beneficiário de aposentadoria por tempo, mas, sim, de aposentadoria poridade (NB 41/143.129.317-0).

Observo, ainda, que a contagem de tempo de contribuição, que resultou em 26 grupos de 12 contribuições e que

deu azo à concessão do benefício não se encontra na cópia do procedimento administrativo fornecida pelo INSS.

Em face dessas constatações, converto o julgamento em diligência, para que o autor, no prazo de 10 (dez) dias: a)

esclareça os pedidos contidos na inicial; b) esclareça de onde foi copilado o dado segundo qual o autor aposentou-

se com 37 anos 1 mês e 18 dias de tempo de contribuição; c) comprove a prévia formulação de requerimento

administrativo revisional.

Sem prejuízo, oficie a Secretaria à Agência da Previdência Social de Santos/SP, requisitando o envio, no prazo de

30 (trinta) dias, da contagem que culminou em 26 grupos de 12 contribuições e que deu ensejo à concessão do

benefício de aposentadoria por idade - NB 41/143.129.317-0.

Concluídas as diligências, voltem-me conclusos.

 

0004958-74.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311022948 - RONILTON

CANGUSSU PEREIRA (SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, dos documentos juntados aos autos.

Após, nada sendo requerido, providencie a Secretaria baixa findo dos autos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi

realizada a perícia judicial e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o

perito tem o dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o senhor perito

para que entregue o laudo médico no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência.  
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0005227-45.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311022961 - EDMAR SABINO

DO NASCIMENTO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE

RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0005802-53.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311022960 - IRACI FERREIRA

CINTRA ZANASI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0003146-89.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311018986 - MARIA JOSE

GUIMARAES GOMES (SP272017 - ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE, SP286383 - VANILDA

FERNANDES DO PRADO REI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Reagendo a perícia médica com ortopedista para o dia29/08/2012, às 16hs, neste JEF. O periciando deverá

comparecer munido de documento original com foto e com todos os documentos médicos que possuir.

Sem prejuízo, apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento

da Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Dê-se prosseguimento.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, nada mais a decidir. 

 Ao arquivo, com baixa na distribuição. 

 

0002473-33.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311022958 - THERESINHA

DO TANQUE CRUZ (SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000942-72.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311022957 - GESSI FARIAS

GONCALVES (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP238568 - ADRIANA COELHO DE FARIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001880-67.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311022962 - MARIA DE

FATIMA SILVA DE AGUIAR (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vindo os autos à conclusão, verifico que a demanda merece maiores esclarecimentos, especialmente no tocante à

incapacidade do falecido instituidor da pensão na data do óbito.

 

Analisando os autos, verifico que a última contribuição vertida aos cofres da Seguridade Social se deu em

10/2007.

Conforme alega a ré, o instituidor da pensão teria mantido a qualidade de segurado até 16/12/2008, vindo a falecer

em 10 dias depois (26/12/2008), lhe faltando, portanto, tal requisito.

 

Considerando que o PLENUS indica dois requerimentos de auxílio doença no período entre 10/2007 e 12/2008,

determino:

 

1) Apresente a parte autora TODA A DOCUMENTAÇÃO MÉDICA PERTINENTE A AGOSTINHO DE

AGUIAR (atestados, relatórios, prontuários médicos, etc), a fim de verificar, mediante perícia indireta a ser

agendada, a incapacidade do instituidor da pensão e conseqüente análise da qualidade de segurado. Prazo de 20

dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

 

2) Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do processo administrativo

NB 570826853-7 e NB 530693083-9, bem como todas as informações do SABI e pareceres médicos relativos ao

segurado AGOSTINHO DE AGUIAR, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem

prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência.

 

Após, com juntada da documentação médica trazida pelo autor e informações do SABI, providencie a Secretaria o
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agendamento de perícia indireta do instituidor da pensão.

Com a juntada do laudo médico, dê-se ciência às partes e tornem os autos conclusos para sentença.

 

Int.

 

0003019-54.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311023025 - JOEL

EUSTAQUIO VIEIRA (SP211843 - PAULO ANTONIO FERRANTI DE SOUZA, SP123610B - EDINALDO

DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu

nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a)

de que reside no imóvel indicado.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

No mesmo prazo, apresente ainda declaração de pobreza, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Intime-se.

Cumprida a providência acima determinada:

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação.

Prazo: 60 dias.

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de

parecer.

Cite-se. Oficie-se.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

 

Cios JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000239 

LOTE 2994 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001660-03.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005448 - PAULO CESAR COSTA (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) MARIA ELISABETH

SILVESTRINI COSTA (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Em vista da ausência de citação da parte demandada, HOMOLOGO a desistência da ação requerida pela parte

autora, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo

Civil, combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I.

 

0000426-49.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005722 - MARCIO DONIZETE PEREZ (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado no despacho (6312004676/2012), do qual a

parte foi devidamente intimada em 31/07/12, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com a extinção do feito, sem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     1137/1425



resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001771-84.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004767 - CLEUSA DA COSTA MORAIS (SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado na decisão n.º 6312009162/2011 de

12.12.2011, conforme publicação no D.O.E. de 16.12.2011, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com a extinção

do feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Para o ajuizamento de ação previdenciária é requisito obrigatório o prévio requerimento administrativo,

condição da ação indispensável para o prosseguimento do processo judicial.  

Somente diante do indeferimento ou demora administrativa injustificada é que se reconhece o interesse

processual da parte autora. 

 Neste sentido a atual orientação dada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa abaixo:  

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA

AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA. 1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a

concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no Poder

Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação. 2. A presente controvérsia soluciona-se na

via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). Precedentes do STF. 3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do

binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional

exige a demonstração de resistência por parte do devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via

destinada à resolução de conflitos. 4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de

concessão de benefício previdenciário não requerido previamente na esfera administrativa. 5. O interesse

processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de

recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto

indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada. 6. A aplicação

dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para ingresso

com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 7. Recurso Especial não provido. (REsp

1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012) 

 

 O pedido administrativo posterior ao ajuizamento da ação judicial demonstraa inequívoca ausência de

interesse jurídico da parte autora.  

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com a extinção do feito, sem resolução de mérito, nos

termos do art. 267, I, do CPC. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000073-09.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004737 - NEUSA APARECIDA RODRIGUES (SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0000071-39.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004739 - MARIA MADALENA FLORENCIO FLORENTINO (SP279280 - GUSTAVO BIANCHI

IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0001821-13.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005411 - LIDIA ANTUNES LOPES (SP240608 - IVANPINTO DE CAMPOS JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado na decisão n.º 6312003605/2012 de 05/06/12,
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conforme publicação no D.O.E. de 12/06/12, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com a extinção do feito, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se Intime-se.

 

0003494-46.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005764 - JOSE GIRALDELLO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, diante da ausência de habilitação de herdeiros/sucessores nos autos, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o

art. 51, V, da Lei 9.099/95 e com o art. 267, III do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e

honorários, nesta instância. Sentença registrada eletronicamente.

Verifico a inocorrência de prevenção com os feitos apontados pelo sistema eletrônico, salientando que, apesar da

coincidência de partes, o objeto dos pedidos são distintos.

Publique-se. Intimem-se.

 

0002328-08.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005388 - VERONICA JORGE SILVA CORSSO (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - SILVIO LEVCOVITZ)

Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado na decisão nº 6312001739/2012 de 27/03/12,

conforme publicação no D.O.E. de 02/04/12, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com a extinção do feito, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se Intime-se.

 

0000078-31.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005532 - LUIZ CESAR NASCIMENTO (SP161854 - VIVIANE BARUSSI CANTERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP191854 - CARLOS ROBERTO

GALVÃO)

Ante o exposto, julgo EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, combinado com o arts. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e 1º da Lei n. 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001400-23.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005554 - SONIA MARIA NUNES DE BERREDO (SP137848 - CARMEN RITA ALCARAZ ORTA

DIEGUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante do não cumprimento do que foi determinado na decisão n.º 6312004206/2012 de 26.06.2012, conforme

publicação no D.O.E. de 02.07.2012, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com a extinção do feito, sem resolução

de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000349-40.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005721 - WILMA ANTONIA RIOS (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado no termo n.6312001186/2012, proferido no

dia 07/03/12, e reiterado no termo n. 6312004671/2012, proferido em 31/07/12, INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL, com a extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo extinto o feito com fundamento na ilegitimidade passiva da parte ré, com fundamento

no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e

honorários, indevidos nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000556-73.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6312005694 - ORLANDO BOTEGA (SP154975 - RENATO DE ALMEIDA CALDEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000557-58.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005695 - ANA CLEIDE DE BARROS (SP154975 - RENATO DE ALMEIDA CALDEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0001552-71.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004747 - NELSON BATISTA DA SILVA (SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

O prévio requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do pedido é condição da ação relativa

ao interesse de agir, no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Assim, diante da inércia da parte autora em

cumprir o que foi determinado na decisão n.º 6312008703/2011 de 28.09.2011, conforme publicação no D.O.E. de

16.01.2012, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com a extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do

art. 267, I, do CPC. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001089-95.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005364 - ROSALINA DE FATIMA ROBERTO (SP144349 - LEOMAR GONCALVES PINHEIRO,

SP143237 - GISELLE SILVA TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo extinta a ação, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC.

Condeno a parte autora ao pagamento de multa por litigância de má-fé no valor de R$ 10,00 (dez reais), com

fundamento no art. 17, inc. V, c.c. art. 18 ambos do Código de Processo Civil, afastada a aplicação do AJG.

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para efetuar o pagamento da multa no prazo de 30 dias.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

 

0001766-62.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005329 - JOSEFA RITA DA SILVA (SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Consideração a concordância do INSS, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação requerida pela parte autora,

julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I.

 

0001000-09.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004746 - CARLOS GOMES (SP124652 - DERVAL JOAO LEONARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado na decisão n.º 6312004654/2011 de

08.06.2011, conforme publicação no D.O.E. de 13.06.2011, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com a extinção

do feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Defiro a gratuidade requerida. Sem

condenação em custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000253-25.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005384 - CRISMARA SIMONI (SP189667 - RICARDO ALEXANDRE IDALGO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado na decisão nº 6312001017/2012

de12/03/2012, conforme publicação no D.O.E. de 16 de março de 2012, não juntando cópia de comprovante de

endereço atualizado em seu nome, juntando apenas comprovante em nome de terceiro, sem declaração prestada

por este último, descumprindo o dever de diligenciar pela adequada apresentação do documento.

 

 Ante, o exposo INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com a extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos

do art. 267, I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se

Intime-se.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000240 

LOTE 2995

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem dos cálculos de

liquidação do julgado, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão. 

 

0000160-33.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001439 - ALCIDES FERREIRA CORREIA

(SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002317-13.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001444 - ARACI DOS SANTOS

CREPALDI (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003052-80.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001446 - ANIBAL FRANCISCO (SP128164

- PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001831-57.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001443 - ELIZA DE SOUSA OLIVEIRA

(SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000734-61.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001441 - LURDES SANTOS DA SILVA

(SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO da parte autora para se manifestar dos cálculos e

pagamento efetivados pela ré, conforme comprovante de depósito judicial ou de crédito em conta própria

anexado aos autos, referente aos valores da condenação, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão. 

 

0003474-89.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001463 - ADONAI GIMENEZ CALBO

(SP172097 - SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA

COIMBRA DA SILVA)

0002195-68.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001434 - AMIRIS MARCELINO FERRO

(SP141358 - SEILA DE CASSIA BIANCHIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001085-63.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001466 - JOSE CARLOS ORTENCIO

(SP108178 - MARA SANDRA CANOVA MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP112270 -

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

0000156-30.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001465 - ALCIDES PEREIRA DE TOLEDO

(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003791-87.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001436 - ELIAS DOS SANTOS (SP172097 -

SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA

SILVA)
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0000815-44.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001478 - SANTINHA THEREZINHA

TRUFINO NOCILLI (SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

0001135-60.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001462 - ADMIR WADT SOARES

(SP079282 - OTACILIO JOSÉ BARREIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA

COIMBRA DA SILVA)

0003922-62.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001437 - JOSE DORIVAL ALBERTINASI

(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000051-53.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001431 - ODILIA CABRAL TESSARO

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001865-71.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001433 - MAURICIO JORGE DE RINE

(SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002719-60.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001435 - JOCIMAR MEDRADO DI

PIERRE (SP239440 - GIOVANI NAVE DA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000603-81.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001432 - CARMELINA BOTTA (SP215087

- VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0002912-80.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001477 - GERALDO JOSE MARTINELLI

(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002188-71.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001473 - ANTONIO GOMES SANTOS

(SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003634-17.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001464 - RUI MACHADO (SP172097 -

SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA

SILVA)

FIM.

 

0000099-07.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001426 - EMERSON DONISETE FERRAZ

(SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes para se manifestaremacerca do laudo pericial juntado

nos autos, no prazo de 10 (dez) dias

 

0002180-02.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001461 - CELIA VILLA REAL DE SOUZA

(SP204558 - THIAGO JORDÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO da parte ré para se manifestar dos NOVOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO do julgado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

 

0004132-79.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001425 - MARIA ELIZA SEBIN DOS

SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil,

e das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem sobre o laudo complementar

do perito, no prazo de 15(quinze) dias.

 

0000577-15.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001428 - ELIZABETE FERRAZ DE

CARVALHO (SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de:1- inclusão do presente processo na pauta de conciliação permanente, com o

AGENDAMENTO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 25.10.2012, ÀS 14h00;2-

INTIMAÇÃO das partes para comparecimento sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 51, I, da Lei n. 9.099/95, c/c o art. 1º da Lei n. 10.259/01;3- EXPEDIÇÃO DE CARTA A.R. para

simples ciência da parte autora.

 

0000717-20.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001438 - APARECIDO ISIDORO DA

SILVA (SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes para se manifestarem, pelo prazo comum de 10 (dez)

dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, nos termos da decisão nº 6312001112/2012, de 13/03/2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem dos NOVOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO do julgado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

 

0002117-74.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001450 - JOSE APARECIDO SOSSAI

(SP190687 - JULIANO RICARDO GALIMBERTTI LUNARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002696-22.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001469 - MARIA JOSE SILVEIRA

(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002771-27.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001452 - WALTER APARECIDO

MARIANO (SP143440 - WILTON SUQUISAQUI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002772-12.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001453 - ELIZABETTE APARECIDA

BARBERIO MARIANO (SP143440 - WILTON SUQUISAQUI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001347-18.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001474 - NATAL JESUINO BORRI

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP112270 - ANTONIO

ALEXANDRE FERRASSINI)

0003398-65.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001455 - ANTONIO SIMOES (SP303899 -

CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

0003918-88.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001476 - ODINEI APARECIDO TASSIM

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003401-20.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001472 - APARECIDA DONIZETTI

SECARECHI (SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002682-04.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001451 - ANTONIO GASPAROTO

(SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000352-68.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001458 - FRANCISCA COSTA

ROMANTIM (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003129-89.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001454 - FRANCISCO CAPUTO (SP303899

- CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

0000375-43.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001447 - ARLINDO CARMELINDO

(SP255792 - MARIANA MARIA PUPO SILVESTRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003095-51.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001471 - JOSE LUIS MICALI (SP159605 -
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ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000468-74.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001448 - MARIA LUCIA MUNIZ

VENTURA (SP175241 - ANDREZA NICOLINI CORAZZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000821-51.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001460 - LAZARO RIVALDO ORLANDI

(SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP112270 - ANTONIO

ALEXANDRE FERRASSINI)

0000069-79.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001470 - ANA MARIA SILVA CONRADO

(SP233135 - ALINE MARA DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA

COIMBRA DA SILVA)

0003397-80.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001475 - RUBENS MONTI (SP303899 -

CLAITON LUIS BORK) ERMELINDA MONTI DIAS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003544-72.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001456 - WALDEMAR DE ALVARENGA

(SP194659 - KARINA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002114-22.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001459 - LUZIA VARIZE (SP190687 -

JULIANO RICARDO GALIMBERTTI LUNARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000861-33.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001449 - JOSE MARIA CORREA BUENO

(SP097365 - APARECIDO INACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0002208-67.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001457 - EDANE BENEDITO DO

NASCIMENTO (SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0002196-19.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001427 - PEDRO BAPTISTA (SP160858 -

LEONARDO COUVRE FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes acerca do termo 6312005303/2012.

 

0000852-61.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001424 - ANA APARECIDA CONDE

PINTO (SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes do laudo pericial, para, querendo, apresentarem

impugnações, no prazo de 15 dias. No prazo referido, manifestem o interesse na produção de provas em audiência,

especificando e justificando sua necessidade, sob pena de preclusão, indicando se as eventuais testemunhas

comparecerão independentemente de intimação.O INSS será citado para contestar em 30 (trinta dias), prazo no

qual deverá também se manifestar sobre os laudos periciais apresentados e sobre eventual interesse na produção

de outras provas em audiência, especificando-as e justificando-as, sob pena de preclusão.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000241 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     1144/1425



LOTE 2996

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000980-18.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005462 - ADRIANO DA

SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Anotem-se os dados da curadora do autor nos autos, mantido o procurador já cadastrado e designe-se perícia

social, com urgência.

 

0001347-76.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005691 - ZANAURA

GONCALVES DE ABREU (SP294343 - CLAUDIA CRISTINA FARIAS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16.10.2012, às 14:40 horas, oportunidade em

que a parte autora poderá produzir prova da alegada dependência econômica bem como do histórico carcerário do

segurado. Considerando ainda as informações constantes do Sistema Dataprev/Cnis, a demonstração dos vínculos

laborais do Sr. Valmir, mediante apresentação de carteira de trabalho (CTPS).

 

0000304-07.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005844 - OZINEY

APARECIDO DUARTE (SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Converto o julgamento em diligência.

O autor pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário para que, no cálculo da RMI, seja considerada a

conversão de tempo especial em comum, com o fator compensatório.

Aduziu que os períodos de 06.03.1997 a 11.01.1999 e 04.03.1999 a 25.03.2002, embora trabalhados sob agente

nocivo (ruído), não foram considerados especiais pela autarquia ré.

Em relação ao período de 04.03.1999 a 25.03.2002 instruiu a demanda com PPP e respectivo laudo pericial.

No tocante ao período de 06.03.1997 a 11.01.1999, trabalhado na empresa Cardinali Ind. e Com. Ltda (atual GPB

- Gaxetas e Perfis do Brasil Ltda), alegou que embora tenha recebido o documento "informações sobre atividades

com exposições a agentes agressivos", não recebeu da empresa o necessário laudo técnico, uma vez que o

documento faz referência a laudo técnico protocolado na agência local do INSS.

Com isso solicitou a apresentação de referido documento pela autarquia ré, com fundamento no art. 359 do CPC,

conforme se vê da inicial.

Não obstante isso, a autarquia não juntou aos autos o referido documento.

Com fundamento no art. 11 da Lei n. 10.259/2001 c.c. o art. 355 e ss. do CPC, oficie-se à agência do INSS para

apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia do laudo pericial mencionado no documento "informações sobre

atividades com exposições a agentes agressivos", emitido pela empresa Cardinali Ind. e Com. Ltda (doc. anexado

aos autos - v. pet. inicial.pdf - p. 32).

O ofício deverá ser instruído com cópia de referido documento para facilitar a busca do laudo pela agência do

INSS.

 

0002521-28.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005747 - MARIA

BERNADETE CONTI GLASER (SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Em razão do silêncio recalcitrante ao cumprimento da decisão judicial no presente feito, determino a intimação da

Caixa Econômica Federal para que providencie a juntada aos autos dos extratos de junho e julho de 1987, das

contas poupança n.º 335-7684-1, 334-715638-1, inclusive indicando a existência de co-titularidade, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), a partir do 16º dia, limitada a 30

dias-multa.

Intimem-se.

Após venham conclusos para julgamento.

 

0001284-17.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005596 - SYDINEI

FERREIRA (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

As alegações e documentos apresentados pela parte autora com a inicial remetem a doença diversa da

especialidade de ortopedia, ademais o perito que realizou a perícia constante nos autos limitou-se a analisar a

incapacidade da parte autora sob o aspecto ortopédico. Diante das circunstâncias do caso concreto, determino a
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realização de nova perícia médica com clínico geral, em razão da ausência de especialista em neurologia no

quadro de peritos deste Juizado.

 

 Designo o dia 16.10.2012, às 14:15 horas para realização de perícia médica e nomeio o perito Dr. CARLOS

ROBERTO BERMUDES, o qual deverá proceder à entrega do laudo em 30(trinta) dias. 

 

A parte autora deverá, no dia do exame, trazer todos os exames, atestados e demais documentos pertinentes à

avaliação médica, sob pena de preclusão. 

 

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

 

Com a apresentação do laudo, conceda-se vista às partes para, querendo, manifestarem-se no prazo comum de 15

(quinze) dias. 

 

Após, venham conclusos os autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000529-27.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005541 - MARIA

CONCEICAO DAS NEVES SANTOS (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Verifico em consulta ao andamento do processo 2004.61.15.002145-3 que este estava disponível desde

04/05/12 na Secretaria da 2ª Vara Federal local, conforme despacho em atendimento à petição de

desarquivamento do autor, sendo que voltou para o arquivo em 02/07/12. Restam ainda pendentes as providências

determinadas na decisão anterior, no que tange àjuntada de cópia da petição inicial, bem como de eventual

sentença e respectiva certidão de trânsito em julgado do referido processo, indicado no Termo de Prevenção, para

comprovação da inocorrência de litispendência, conexão ou continência, sob pena de extinção do processo.

 

 2. Para o cumprimento das providências acima, concedo o derradeiro prazo adicional de 10 dias, sob pena de

indeferimento da inicial e extinção do feito (arts. 267, 284 e 295, todos do CPC). 

 

3. Intime-se. 

 

0000329-49.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005393 - MARINA LUISA

DOS SANTOS (SP161854 - VIVIANE BARUSSI CANTERO, SP197993 - VIRGINÍA LONGO DELDUQUE

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação no prazo de 30 dias.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, pois a parte não apresentou declaração de

hipossuficiência devidamente assinada de próprio punho. Caso seja apresentada a declaração

oportunamente, com a observância dos termos do art. 4º, §1º, da Lei n. 1.060/50, retornem os autos

conclusos para reexame. 

 

2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança

das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, nos termos do art. 273 do CPC. 

3. Designe-se a realização da perícia médica e, oportunamente, a perícia social. 

Intimem-se. 

 

0001343-68.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005688 - FRANCISCO

DOMINGOS DOS ANJOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001342-83.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005692 - NAIR
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APARECIDA DE SOUZA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0003445-68.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005561 - SANTA

PASCOINA GOUVEA VIEIRA (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Verifico nos autos que o julgado condenou o réu somente ao pagamento, por meio de RPV, de parcelas em atraso

referentes à concessão de benefício assistencial ao falecido JOSÉ MARTINS VIEIRA, no período de 02/06/2009

a 03/05/2010.

 

Em que pese não tenha havido determinação judicial para concessão de benefício, aos 09/05/2012 foi anexado aos

autos ofício informando implantação de benefício assistencial em favor da viúva do falecido, SANTA

PASCOINA GOUVEA VIEIRA, habilitada nos autos.

 

Diante dos fatos noticiados, manifeste-se o INSS no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, não havendo oposição, expeça-se ofício requisitório para pagamento do valor de R$ 5.817,67 (cinco mil,

oitocentos e dezessete reais e sessenta e sete centavos), com atualização para o mês de abril de 2011, conforme o

julgado proferido.

 

Intimem-se.

 

0000296-59.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005816 - GERALDINA

CARDOSO DE PAULA (SP286037 - AUGUSTO CESAR CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

 Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autoraque, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a

juntada aos autos de cópia de sua(s) Carteira(s) de Trabalho e Previdência Social ou, se for o caso, dos carnês de

contribuição previdenciária, sob pena de preclusão.

 Após venham conclusos.

 Intimem-se.

 

0001288-54.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005577 - SEBASTIAO

LUIZ DE OLIVEIRA (SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Intime-se a parte autora do termo de decisão 6312000618/2012, para que, nos termos lá expostos, tome ciência do

laudo médico pericial e, querendo, apresente sua manifestação no prazo de 10(dez) dias.

 

 Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0000918-75.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005763 - LUCIANO DOS

SANTOS FERREIRA (SP122466 - MARIO LUCIO MARCHIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Conforme a peticição inicial e documentos juntados, a parte autora apresenta quadro clínico com mais de uma

moléstia, as quais possuem naturezas distintas (cardiopatia hipertensiva CID i11, coxartrose bilateral CID M16 e

disturbio do metabolismo CID E72). Portanto além da perícia na especialidade cardiológica já realizada, faz-se

necessária a realização nova perícia médica na especialidade de ortopedia e clínica geral.

 

 Ante o epxosto, designo o dia 22.10.2012, às 10:30 horas para realização de perícia médica e nomeio o perito Dr.

MÁRCIO GOMES, o qual deverá proceder à entrega do laudo em 30(trinta) dias, atentando-se aos quesitos já

apresentados pela parte autora junto à inicial. 

 

A parte autora deverá, no dia do exame, trazer todos os exames, atestados e demais documentos pertinentes à

avaliação médica, sob pena de preclusão. 

 

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. 
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Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

 

Com a apresentação do laudo, conceda-se vista às partes para, querendo, manifestarem-se no prazo comum de 15

(quinze) dias. 

 

Após, venham conclusos os autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001186-03.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005859 - MARIANO

MAIRAL ARGENTAL (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) JOSEFA ARGENTAL BERROY DE

MAIRAL (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1.Verifica-se no presente caso a inocorrência da ensejada prevênção, com o feito apontado no quadro indicativo,

pois as causas de pedir são distintas (cf. documentos anexos).

 

 2. No prazo de 10 dias, esclareçam os autores se postulam as diferenças inflacionárias como co-titulares da conta

poupança nº 013 00023224-0, agência 0348, mediante comprovação da co-titularidade, ou se como herdeiros do

titular da conta (art. 1.845 do CC).

 Tratando-se de ação como sucessora dos direitos do falecido titular da conta, em razão dos eventuais créditos a

serem partilhados, por se tratar de acervo hereditário pro indiviso (art. 1.791 do CC), impõe-se que a autora

comprove nos autos tenha notificado os demais herdeiros da existência e da presente autorização para, querendo,

ingressarem no pólo ativo da demanda, mediante requerimento próprio ou por intermédio de representação com

procuração ad judicia a ser apresentada conjuntamente.

 

3. Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente ao mês de janeiro de 1989 da conta de

poupança n.º 013 00023224-0, agência 0348, bem como sese trata(m) de conta(s) com co-titularidade,no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias.

 

4.Defiro o benefício da justiça gratuita.

 

5. Após, venham-me os autos conclusos.

 

Cumpra-se.

 

0001471-30.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005560 - ODAIR JOSE DA

SILVA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1- Conforme certificado nos autos, não houve a comprovação de implantação da nova RMA do benefício da parte

autora, caracterizando o descumprimento injustificado da obrigação de fazer determinada em sentença.

 

Determino ao INSS proceda ao cumprimento da ordem expedida pelo Ofício n.º 194/2011, comprovando nos

autos no prazo de 48 horas, utilizando a DIP (da nova RMA) 01/02/2012 (cálculo da contadoria).

 

Após o transcurso do prazo de 48 horas sem comprovação, determino a aplicação da multa diária no valor de R$

100,00 (cem reais) por dia de descumprimento, limitada a 30 dias-multa, nos termos do art. 52, V, da Lei n°

9.099/95.

 

2- Reitere-se a intimação da parte autora a fim de que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao

interesse na renuncia dos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, para recebimento através de

requisição de pequeno valor.

 

No silêncio, os valores serão expedido no valor total liquidado através do rito do precatório, nos termos do art. 17,

§ 4º da Lei 10.259/2001.

 

Após, expeça-se o ofício requisitório, com o destaque requerido.
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Intime-se o INSS, com urgência.

 

0001373-11.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005892 - LAURIBERTO

MUCHOLIN SANDRA HELENA CONSTANTINO MUCHOLIN (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Verifica-se no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o feito apontado no quadro indicativo,

pois os pedidos são distintos (cf. documentos anexos).

 

2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente a janeiro e fevereiro de 1989 da conta

de poupança 013 00056568-1, agência 0348, agência 0348, bem como se se trata(m) de conta(s) com co-

titularidade, identificando ambos os titulares,no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

3. Concedo o beneficio da assistência judiciária gratuita.

 

4. Após, venham-me os autos conclusos.

 

Cumpra-se.

 

0001879-84.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005831 - ANTONIO

DONIZETTE MARIANI (SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Em razão do falecimento da parte autora, houve pedido de habilitação dos filhos da parte autora, conforme se

infere dos documentos anexados aos autos.

No Direito Previdenciário, estabelece o art. 112 da Lei n. 8.213/91 que “o valor não recebido em vida pelo

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.

Tratando-se de relação jurídica de direito material de cunho previdenciário, a parte autora é sucedida pelos seus

dependentes habilitados à pensão por morte - ou simplesmente dependentes previdenciários (art. 16 da Lei nº

8.213/91) - e apenas na falta destes, os sucessores na forma da lei civil (art. 1.060 do CPC).

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 112 DA LEI 8.213/91.

LEGITIMAÇÃO ATIVA DOS PENSIONISTAS PARA PLEITEAR O PAGAMENTO DE PARCELAS DE

NATUREZA PREVIDENCIÁRIA NÃO RECEBIDAS EM VIDA PELO SEGURADO,

INDEPENDENTEMENTE DE ABERTURA DE INVENTÁRIO. NÃO APLICAÇÃO PARA A DEMANDA

AJUIZADA PELO INSS VISANDO A RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS AO

SEGURADO. INCIDÊNCIA, NESSE CASO, DA REGRA PREVISTA NOS ARTIGOS 1.055 A 1.062 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ÓBITO DO SEGURADO

PELAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SISTEMA DATAPREV. RECURSO ESPECIAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. A fim de facilitar o recebimento de prestações previdenciárias não recebidas em vida pelo

segurado, o art. 112 da Lei 8.213/91 atenuou os rigores da lei civil para dispensar a abertura de inventário pelos

pensionistas e, na falta deles, pelos demais sucessores do falecido. 2. Conferiu-se, assim, ao pensionista a

legitimação ativa para pleitear o pagamento de parcelas de natureza previdenciária que seriam devidas ao

segurado falecido. Dessa forma, sobrevindo o falecimento do autor no curso do processo, seus dependentes

previdenciários ou os sucessores do falecido poderão habilitar-se para receber os valores devidos. 3. No presente

caso, contudo, não está em discussão o recebimento de direitos previdenciários de titularidade do segurado

falecido, mas sim trata-se de demanda ajuizada pelo INSS visando a restituição de valores indevidamente pagos

ao segurado, motivo pelo qual não tem aplicação as disposições do citado art. 112 da Lei 8.213/91. 4. Incide,

nesse caso, a regra prevista nos artigos 1.055 a 1.062 do Código de Processo Civil, devendo o INSS cumprir as

diligências necessárias para a habilitação de eventuais herdeiros dos falecidos para que se opere a substituição do

segurado no pólo passivo. 5. Ressalte-se que esta Corte já firmou entendimento de que as planilhas de cálculo do

sistema DATAPREV, por possuírem fé pública, são documentos hábeis a demonstrar o pagamento administrativo

de benefícios previdenciários. Na hipótese dos autos, contudo, trata-se de situação diversa, uma vez que a

comprovação do óbito do segurado é fato estranho à atividade da Autarquia Previdenciária e, portanto, deve ser

comprovado por meio de documento próprio. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp 1057714/RS, Rel.

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 12/04/2010) -

grifo nosso -
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Ante o exposto, comprovado o falecimento da parte autora ANTONIO DONIZETE MARIANI, defiro o pedido

de habilitação dos sucessores FERNANDO MARCOS MARIANI e FABIANA APARECIDA MARIANI, nos

termos do art. 1.060, inciso I, do CPC.

 

2. Providencie a Secretaria às alterações necessárias no banco de dados dos autos virtuais.

 

3- Tendo em vista expedição da Requisição de Pequeno Valor nº 20120000420R, em nome da parte autora

falecida, sr. ANTONIO DONIZETE MARIANI, desde já autorizo o levantamento dos respectivos valores pelos

sucessores processuais Srs. FERNANDO MARCOS MARIANI, CPF nº 162.090.328-85 e FABIANA

APARECIDA MARIANI, CPF nº 327.414.358-80, ou por quem os represente, nos termos dos arts. 1º, 2º, § 1º e

2º, do Provimento nº 80/2007- CORE.

 

Saliento que o levantamento deverá ser feito em conjunto por todos os sucessores ou seu(s) representante(s).

 

0001161-82.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005360 - RODOLFO

MAZARON GONCALVES (SP204358 - RODRIGO ALVES DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE

DESCALVADO UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

ESTADO DE SÃO PAULO

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

2. Presentes os requisitos da antecipação de tutela, consistentes na prova inequívoca da verossimilhança das

alegações e do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos do art. 273 do CPC.

A prova inequívoca da verossimilhança das alegações consiste na prescrição médica do Dr. André J. Petroucic

Filho, inscrito no CREME/SP 14495, dando conta da necessidade da utilização do medicamento Concentra 54 mg

(1 cápsula por dia), datado do dia 13 de fevereiro de 2012 (fl. 23 da petição inicial). Segundo declaração do

farmacêutico do Município de Descalvado, Alan Fioroli Kastein, o medicamento não é disponibilizado em lista de

fornecimento em nenhum dos programas Municipal e Federal (fl. 17).

De outro lado, constata-se que o autor não possui rendimento suficiente para custear o medicamento que necessita,

que é de R$ 350,00 mensais, pois aufere apenas R$ 660,00, conforme cópia da CTPS (fl. 16). Com isto está

demonstrado o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação diante da necessidade de utilização do

medicamento para o tratamento do quadro psiquiátrico diagnosticado como F90.0 (CID-10).

Nos termos do art. 196 da Constituição Federal é direito de todos e dever do Estado a saúde. A Lei n. 9.908/93

regularizou o fornecimento de medicamentos excepcionais pelo Estado.

Trata-se, ademais, de responsabilidade solidária dos três entes da federação, pois se trata de dever que incumbe

indistintamente a todos.

A restrição imposta pela norma legal não afasta o dever, no caso concreto, de garantir a efetiva proteção ao direito

à vidaeà saúde, consoante previsão do art. 5º da Constituição Federal.

A instituição de Política de Assistência Farmacêutica desenvolvida pelos entes públicos em suas três esferas não

têm garantido aos administrados o pleno acesso ao direito à saúde.

Diante da proibição de insuficiência decorrente da interpretação da norma constitucional tendente à conformação

dos direitos fundamentais, não se admite seja sobreposta a reserva do possível orçamentária sobre o garantia do

mínimo existencial.

O direito à vida e à saúde são expressões inequívocas do fundamento basilar do Estado, consistente na dignidade

da pessoa humana.

O Superior Tribunal de Justiça em recente decisão assim se manifestou:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVODEINSTRUMENTO.AÇÃOJUDICIALPARAO

FORNECIMENTODEMEDICAMENTOS.PRETENSÃORECURSAL

RELACIONADAÀVERIFICAÇÃODAEXISTÊNCIADOS

PRESSUPOSTOSLEGAISPARAODEFERIMENTODEANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 273 DO CPC.

SÚMULA N. 7 DO STJ. POSSIBILIDADE DEDEFERIR-SEPEDIDODEANTECIPAÇÃODOSEFEITOSDA

TUTELA JURISDICIONAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 1. Com relação à alegação de violação do art.

273 do CPC, o recurso especial não merece seguimento, pois, à luz da jurisprudência pacífica do STJ, esse recurso

não é servil à pretensão de análise da presença ou ausência dos requisitos que autorizam o

deferimentodemedidasacautelatóriasouantecipatórias,mormentequandoo Tribunaldeorigemconstataapresença da

fumaçadobomdireitoedoperigoda demora, como no caso, pois necessário o reexame fático-probatórios dos autos

para talfim,oqueéobstadopelaSúmulan.7doSTJ.Precedentes:AgRgnoREsp 1.172.710/AL, Rel. Ministro Benedito
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Gonçalves, Primeira Turma, DJe 05/11/2010; AgRgno REsp1.121.847/MS,Rel. MinistroHumberto

Martins,SegundaTurma, DJe25/09/2009; AgRgno REsp1.074.863/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, DJe 19/03/2009; REsp 435.272/ES, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ 15/03/2004.

2.HámuitosesedimentounajurisprudênciadoSTJoentendimentodequeé possível a concessão de antecipação dos

efeitos da tutela contra a Fazenda Pública para o fim de obrigá-la ao fornecimento de medicamento a cidadão que

não consegue teracesso,comdignidade,atratamentoquelheassegureodireitoàvida. Precedentes: AgRg no Ag

842.866/MT, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 03/09/2007; REsp904.204/RS, Rel. MinistroHumberto

Martins,Segunda Turma, DJ01/03/2007; REsp840.912/RS, Rel. MinistroTeoriAlbinoZavascki,Primeira Turma,

DJ 23/04/2007; AgRg no Ag 747.806/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 18/12/2007. 3.

Agravo regimental não provido.AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.299.000 - RS, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, julgado em 07/02/2012, DJe 10/02/2012. (grifo nosso)

 

"ADMINISTRATIVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS -

POSSIBILIDADE EM CASOS EXCEPCIONAIS - DIREITO À SAÚDE - FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTOS A HOSPITAL UNIVERSITÁRIO - MANIFESTA NECESSIDADE - OBRIGAÇÃO DO

ESTADO - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - NÃO-

OPONIBILIDADE DA RESERVA DO POSSÍVEL AO MÍNIMO EXISTENCIAL.1. Não comporta

conhecimento a discussão a respeito da legitimidade do Ministério Público para figurar no pólo ativo da presente

ação civil pública, em vista de que o Tribunal de origem decidiu a questão unicamente sob o prisma

constitucional. 2. Não há como conhecer de recurso especial fundado em dissídio jurisprudencial ante a não-

realização do devido cotejo analítico.3. A partir da consolidação constitucional dos direitos sociais, a função

estatal foi profundamente modificada, deixando de ser eminentemente legisladora em pró das liberdades públicas,

para se tornar mais ativa com a missão de transformar a realidade social. Em decorrência, não só a administração

pública recebeu a incumbência de criar e implementar políticas públicas necessárias à satisfação dos fins

constitucionalmente delineados, como também, o Poder Judiciário teve sua margem de atuação ampliada, como

forma de fiscalizar e velar pelo fiel cumprimento dos objetivos constitucionais.4. Seria uma distorção pensar que o

princípio da separação dos poderes, originalmente concebido com o escopo de garantia dos direitos fundamentais,

pudesse ser utilizado justamente como óbice à realização dos direitos sociais, igualmente fundamentais. Com

efeito, a correta interpretação do referido princípio, em matéria de políticas públicas, deve ser a de utilizá-lo

apenas para limitar a atuação do judiciário quando a administração pública atua dentro dos limites concedidos pela

lei. Em casos excepcionais, quando a administração extrapola os limites da competência que lhe fora atribuída e

age sem razão, ou fugindo da finalidade a qual estava vinculada, autorizado se encontra o Poder Judiciário a

corrigir tal distorção restaurando a ordem jurídica violada.5. O indivíduo não pode exigir do estado prestações

supérfluas, pois isto escaparia do limite do razoável, não sendo exigível que a sociedade arque com esse ônus. Eis

a correta compreensão do princípio da reserva do possível, tal como foi formulado pela jurisprudência germânica.

Por outro lado, qualquer pleito que vise a fomentar uma existência minimamente decente não pode ser encarado

como sem motivos, pois garantir a dignidade humana é um dos objetivos principais do Estado Democrático de

Direito. Por este motivo, o princípio da reserva do possível não pode ser oposto ao princípio do mínimo

existencial. 6. Assegurar um mínimo de dignidade humana por meio de serviços públicos essenciais, dentre os

quais a educação e a saúde, é escopo da República Federativa do Brasil que não pode ser condicionado à

conveniência política do administrador público. A omissão injustificada da administração em efetivar as políticas

públicas constitucionalmente definidas e essenciais para a promoção da dignidade humana não deve ser assistida

passivamente pelo Poder Judiciário. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."(REsp 1.041.197?MS,

Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 25.8.2009, DJe 16.9.2009. Grifos nossos).

 

3. Ante o exposto, determino aos demandados que forneçam, sob responsabilidade solidária, o medicamento

Concentra 54 mg (1 cápsula por dia).

Anteriormente, intimem-se a parte autora para que indique em qual órgão (federal, estadual ou municipal) irá

efetuar a retirada do medicamento, indicando endereço.

Após, oficie-se ao órgão responsável pelo fornecimento do medicamento, para que cumpra a ordem, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 100,00 por dia de atraso, limitada a 30 dias-multa.

Citem-se os requeridos para, querendo, apresentarem contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

 

0003454-98.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005003 - ENOQUE

CORDEIRO DA SILVA (SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Converto o julgamento em diligência.
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 Embora intimado por telefone, a parte ainda não trouxe aos autos o comprovante de residência do autor à época

da propositura da demanda. 

 

Intime-se pela imprensa oficial renovando o prazo de 5 (cinco) dias para parte autora trazer aos autos o necessário

comprovante de residência, sob pena de indeferimento da inicial por ausência de documento essencial.

 

 Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0003372-33.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005762 - MANOEL JOAO

SALDANHA (SP205763 - KAREN CRISTIANE BITTENCOURT TALARICO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Converto o julgamento em diligência.

 

 Comprove a parte autora a representação do autor MANOEL JOÃO SALDANHA por IRENE NANNI

SALDANHA, no prazo de 10 (dez) dias, inclusive regularizando o instrumento de procuração, caso se trate de

incapaz, pois se exige procuração por instrumento público, nos termos do art. 654 do CPC. 

 

Transcorrido o prazo, venham conclusos. 

 

Intime-se.

 

0002678-93.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005769 - MARIA DE

JESUS FERREIRA BATISTA (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Em face do fato noticiado pessoalmente pela parte autora e da ausência de manifestação do advogado, embora

intimada a esclarecer os fatos conforme certificado nos autos, determino ao advogado constituído pela parte

autora, Dr. Luiz Olavo Braga de Oliveria Ribeiro, OAB/SP 122.888, a imediata devolução dos valores levantados

em favor da parte autora, mediante depósito em conta judicial, o qual somente será levantado pessoalmente pela

parte autora mediante autorização prévia deste Juízo.

 

Intime-se pessoalmente por Oficial de Justiça.

 

Nos termos do art. 5º, II, do Código de Processo Penal, oficie-se à Polícia Federal remetendo-se em anexo cópia

da petição inicial, da sentença e de todos os documentos anexados após a requisição de pagamento de 18/05/2012,

para que proceda a abertura de investigação necessária ao esclarecimento dos fatos narrados pela parte autora.

 

Intimem-se e cientifique-se a parte autora através de carta com A.R.

 

0001495-58.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005791 - ROMEU

SILVEIRA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Trata-se de pedido de habilitação na sucessão da parte autora, em razão da sua morte comprovada por certidão

de óbito juntada aos autos.

No Direito Previdenciário, estabelece o art. 112 da Lei n. 8.213/91 que “o valor não recebido em vida pelo

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.

Tratando-se de relação jurídica de direito material de cunho previdenciário, a parte autora é sucedida pelos seus

dependentes habilitados à pensão por morte - ou simplesmente dependentes previdenciários (art. 16 da Lei nº

8.213/91) - e, apenas na falta destes, por todos os seus sucessores na forma da lei civil (art. 1.060 do CPC).

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 112 DA LEI 8.213/91.

LEGITIMAÇÃO ATIVA DOS PENSIONISTAS PARA PLEITEAR O PAGAMENTO DE PARCELAS DE

NATUREZA PREVIDENCIÁRIA NÃO RECEBIDAS EM VIDA PELO SEGURADO,

INDEPENDENTEMENTE DE ABERTURA DE INVENTÁRIO. NÃO APLICAÇÃO PARA A DEMANDA

AJUIZADA PELO INSS VISANDO A RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS AO
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SEGURADO. INCIDÊNCIA, NESSE CASO, DA REGRA PREVISTA NOS ARTIGOS 1.055 A 1.062 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ÓBITO DO SEGURADO

PELAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SISTEMA DATAPREV. RECURSO ESPECIAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. A fim de facilitar o recebimento de prestações previdenciárias não recebidas em vida pelo

segurado, o art. 112 da Lei 8.213/91 atenuou os rigores da lei civil para dispensar a abertura de inventário pelos

pensionistas e, na falta deles, pelos demais sucessores do falecido. 2. Conferiu-se, assim, ao pensionista a

legitimação ativa para pleitear o pagamento de parcelas de natureza previdenciária que seriam devidas ao

segurado falecido. Dessa forma, sobrevindo o falecimento do autor no curso do processo, seus dependentes

previdenciários ou os sucessores do falecido poderão habilitar-se para receber os valores devidos. 3. No presente

caso, contudo, não está em discussão o recebimento de direitos previdenciários de titularidade do segurado

falecido, mas sim trata-se de demanda ajuizada pelo INSS visando a restituição de valores indevidamente pagos

ao segurado, motivo pelo qual não tem aplicação as disposições do citado art. 112 da Lei 8.213/91. 4. Incide,

nesse caso, a regra prevista nos artigos 1.055 a 1.062 do Código de Processo Civil, devendo o INSS cumprir as

diligências necessárias para a habilitação de eventuais herdeiros dos falecidos para que se opere a substituição do

segurado no pólo passivo. 5. Ressalte-se que esta Corte já firmou entendimento de que as planilhas de cálculo do

sistema DATAPREV, por possuírem fé pública, são documentos hábeis a demonstrar o pagamento administrativo

de benefícios previdenciários. Na hipótese dos autos, contudo, trata-se de situação diversa, uma vez que a

comprovação do óbito do segurado é fato estranho à atividade da Autarquia Previdenciária e, portanto, deve ser

comprovado por meio de documento próprio. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp 1057714/RS, Rel.

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 12/04/2010) -

grifo nosso -

 

No presente caso, somente o cônjuge do falecido está cadastrado como dependente junto ao INSS, sendo pleiteada

a sua habilitação processual nos autos, à qual não se opôs o Instituto-Réu.

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de MADALENA FLORIANO DA SILVEIRA, em sucessão ao

falecido ROMEU SILVEIRA, nos termos do art. 112 da Lei n. 8.213/91.

2. Providencie a Secretaria às alterações necessárias no banco de dados dos autos virtuais.

 

3. Após, venham conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da concordância de ambas as partes, homologo os cálculos da Contadoria deste Juízo. 

Determino à Caixa Econômica Federal que proceda à complementação em conta do crédito remanescente

apurado (cálculos da contadoria do Juízo), acrescido dos juros contratuais, de mora e correção monetária,

conforme fixado no título executivo judicial.  

Liberem-se eventuais valores bloqueados em razão da impugnação anteriormente formulada. 

Cumprida a determinação, dê-se ciência à parte credora pelo prazo de dez dias.  

Após, à conclusão para extinção da execução. 

Intimem-se. 

 

0001693-32.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005806 - GENESIO

SERGIO DE BEM (SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002102-08.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005803 - LUIZ

BRAGAGNOLLO (SP190687 - JULIANO RICARDO GALIMBERTTI LUNARDI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002531-09.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005797 - LUCIA ILDA

MANGETTI BERGUE (SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000572-66.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005807 - LUCIA ILDA

MANGETTI BERGUE (SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002193-98.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005800 - PEDRO

DORIGON FILHO (SP201660 - ANA LÚCIA TECHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002231-13.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005798 - ARMANDO

CARNIATO (SP165660 - FLÁVIA JORDANI BARBOSA) MARIA APARECIDA BASSI CARNIATO
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(SP156717 - MARIA GEORGINA FERNANDES RIEG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001697-69.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005805 - CELSO JOAO

ROSOLEM (SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002150-64.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005801 - JACIARA

ELIANA BIANCO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002202-60.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005799 - FAGUNDES

ANTONIO MENDONCA (SP204558 - THIAGO JORDÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002100-38.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005804 - MARIO FELTRIN

(SP190687 - JULIANO RICARDO GALIMBERTTI LUNARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002133-28.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005802 - WALTER

APARECIDO MARIANO (SP143440 - WILTON SUQUISAQUI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000062-87.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005808 - ARLETE MARIA

PREGNOLATO (SP263102 - LUCIANE CAROLINA LEONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

FIM.

 

0002710-98.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005423 - ELIAS DA

PIEDADE JESUS (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Apesar dos esforços do setor de perícias deste Juizado Especial Federal, não há profissionais da área de neurologia

interessados em integrar o quadro de peritos cadastrados junto a este Juízo, motivo pelo qual se impõe o

indeferimento do pedido nos termos requeridos.

Oficie-se ao Sistema Único de Saúde para que informe a existência de médico neurologista integrante dos seus

quadros clínicos no município.

Oficie-se o Conselho Regional de Medicina para informar da existência de médicos neurologistas interessados em

integrar o quadro de peritos deste Juizado Especial Federal.

Providencie a Secretaria as intimações necessárias.

Após, venham conclusos os autos. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000778-41.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005782 - CONCEICAO

LEITE ALVES DE MORAIS (SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Considerando as conclusões do perito anteriormente designado para atuação nos autos bem como as alegações e

documentos apresentados pela parte autora junto à inicial, determino a realização de perícia médica com

especialista em ortopedia.

 Designo o dia 22.10.2012, às 10:45 horas, para realização da perícia e nomeio o perito Dr. MÁRCIO GOMES,

com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo.

 A parte autora deverá, no dia do exame, trazer todos os exames, atestados e demais documentos pertinentes à

avaliação médica, sob pena de preclusão. 

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Com a apresentação do laudo, conceda-se vista às partes para, querendo, manifestarem-se no prazo comum de 15

(quinze) dias. 

Após, venham conclusos os autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003817-17.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005866 - SONIA MARIA

DA SILVA SIGARI (SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Em conformidade com o v. acórdão proferido, INTIME-SEo perito subscritor do laudo pericial acostado aos

presentes autos, Dr. MÁRCIO GOMES, para que, no prazo de 15 (QUINZE) dias, proceda a complementação do

laudo, informando 1) data de início de cada uma das doenças; 2) data de início da incapacidade relativamente a

cada uma das doenças; 3) responder ao quesito de complementação da autora, que solicita esclarecimento no

sentido de ser a incapacidade decorrente da somatória das doenças ou se cada uma delas resulta no quadro de
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incapacidade da autora, conforme determinado no V. Acórdão.

 

Após a realização de tal diligência, conclua-se o presente feito à Turma Recursal para julgamento.

 

0001193-87.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005819 - MARIA JOSE

FERREIRA DE CARVALHO (SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC.

3.Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a

juntada aos autos de cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, se for o caso, dos carnês de

contribuição previdenciária, sob pena de preclusão

 

0001578-74.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005813 - JOAO BATISTA

MOTA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Em razão do falecimento da parte autora, houve pedido de habilitação dos filhos do autor, conforme se infere

das certidões de nascimento e de óbito.

No Direito Previdenciário, estabelece o art. 112 da Lei n. 8.213/91 que “o valor não recebido em vida pelo

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.

Tratando-se de relação jurídica de direito material de cunho previdenciário, a parte autora é sucedida pelos seus

dependentes habilitados à pensão por morte - ou simplesmente dependentes previdenciários (art. 16 da Lei nº

8.213/91) - e apenas na falta destes, os sucessores na forma da lei civil (art. 1.060 do CPC).

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 112 DA LEI 8.213/91.

LEGITIMAÇÃO ATIVA DOS PENSIONISTAS PARA PLEITEAR O PAGAMENTO DE PARCELAS DE

NATUREZA PREVIDENCIÁRIA NÃO RECEBIDAS EM VIDA PELO SEGURADO,

INDEPENDENTEMENTE DE ABERTURA DE INVENTÁRIO. NÃO APLICAÇÃO PARA A DEMANDA

AJUIZADA PELO INSS VISANDO A RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS AO

SEGURADO. INCIDÊNCIA, NESSE CASO, DA REGRA PREVISTA NOS ARTIGOS 1.055 A 1.062 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ÓBITO DO SEGURADO

PELAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SISTEMA DATAPREV. RECURSO ESPECIAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. A fim de facilitar o recebimento de prestações previdenciárias não recebidas em vida pelo

segurado, o art. 112 da Lei 8.213/91 atenuou os rigores da lei civil para dispensar a abertura de inventário pelos

pensionistas e, na falta deles, pelos demais sucessores do falecido. 2. Conferiu-se, assim, ao pensionista a

legitimação ativa para pleitear o pagamento de parcelas de natureza previdenciária que seriam devidas ao

segurado falecido. Dessa forma, sobrevindo o falecimento do autor no curso do processo, seus dependentes

previdenciários ou os sucessores do falecido poderão habilitar-se para receber os valores devidos. 3. No presente

caso, contudo, não está em discussão o recebimento de direitos previdenciários de titularidade do segurado

falecido, mas sim trata-se de demanda ajuizada pelo INSS visando a restituição de valores indevidamente pagos

ao segurado, motivo pelo qual não tem aplicação as disposições do citado art. 112 da Lei 8.213/91. 4. Incide,

nesse caso, a regra prevista nos artigos 1.055 a 1.062 do Código de Processo Civil, devendo o INSS cumprir as

diligências necessárias para a habilitação de eventuais herdeiros dos falecidos para que se opere a substituição do

segurado no pólo passivo. 5. Ressalte-se que esta Corte já firmou entendimento de que as planilhas de cálculo do

sistema DATAPREV, por possuírem fé pública, são documentos hábeis a demonstrar o pagamento administrativo

de benefícios previdenciários. Na hipótese dos autos, contudo, trata-se de situação diversa, uma vez que a

comprovação do óbito do segurado é fato estranho à atividade da Autarquia Previdenciária e, portanto, deve ser

comprovado por meio de documento próprio. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp 1057714/RS, Rel.

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 12/04/2010) -

grifo nosso -

 

Ante o exposto, comprovado o falecimento da parte autora JOÃO BATISTA MOTA, defiro o pedido de

habilitação dos sucessores EVA VILMA APARECIDA MOTA, ELISANGELA CRISTINA MOTA, CLAUDIO

ADÃO MOTA, SERGIO ROBERTO MOTA, JANAINA MOTA VELOSO e JAQUELINE CONCEIÇÃO

MOTA, nos termos do art. 1.060, inciso I, do CPC.
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2. Providencie a Secretaria às alterações necessárias no banco de dados dos autos virtuais.

 

3. Após, tornem conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

0001223-25.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005825 - MARIA

APARECIDA MATIAS BORGES (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC.

3. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à apresentação (tais

como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências bancárias,

cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade)

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmo requisitos acima indicados, acrescidos

de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecida pela

Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

 

0001218-03.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005418 - LUCAS

HENRIQUE DA SILVA (SP294343 - CLAUDIA CRISTINA FARIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Designo perícia com o psiquiatra Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato, a ser realizada no dia 11/10/12, às 13:15

horas.

 2. Designe-se também perícia social.

 3. Intime-se.

 

0002062-89.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005829 - MARIA

APARECIDA PUCCI SANTIN (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Em razão do falecimento da parte autora, houve pedido de habilitação do companheiro da autora, seu

dependente conforme se infere dos registros administrativos junto ao INSS.

No Direito Previdenciário, estabelece o art. 112 da Lei n. 8.213/91 que “o valor não recebido em vida pelo

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.

Tratando-se de relação jurídica de direito material de cunho previdenciário, a parte autora é sucedida pelos seus

dependentes habilitados à pensão por morte - ou simplesmente dependentes previdenciários (art. 16 da Lei nº

8.213/91) - e apenas na falta destes, os sucessores na forma da lei civil (art. 1.060 do CPC).

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 112 DA LEI 8.213/91.

LEGITIMAÇÃO ATIVA DOS PENSIONISTAS PARA PLEITEAR O PAGAMENTO DE PARCELAS DE

NATUREZA PREVIDENCIÁRIA NÃO RECEBIDAS EM VIDA PELO SEGURADO,

INDEPENDENTEMENTE DE ABERTURA DE INVENTÁRIO. NÃO APLICAÇÃO PARA A DEMANDA

AJUIZADA PELO INSS VISANDO A RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS AO

SEGURADO. INCIDÊNCIA, NESSE CASO, DA REGRA PREVISTA NOS ARTIGOS 1.055 A 1.062 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ÓBITO DO SEGURADO

PELAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SISTEMA DATAPREV. RECURSO ESPECIAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. A fim de facilitar o recebimento de prestações previdenciárias não recebidas em vida pelo

segurado, o art. 112 da Lei 8.213/91 atenuou os rigores da lei civil para dispensar a abertura de inventário pelos

pensionistas e, na falta deles, pelos demais sucessores do falecido. 2. Conferiu-se, assim, ao pensionista a

legitimação ativa para pleitear o pagamento de parcelas de natureza previdenciária que seriam devidas ao

segurado falecido. Dessa forma, sobrevindo o falecimento do autor no curso do processo, seus dependentes
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previdenciários ou os sucessores do falecido poderão habilitar-se para receber os valores devidos. 3. No presente

caso, contudo, não está em discussão o recebimento de direitos previdenciários de titularidade do segurado

falecido, mas sim trata-se de demanda ajuizada pelo INSS visando a restituição de valores indevidamente pagos

ao segurado, motivo pelo qual não tem aplicação as disposições do citado art. 112 da Lei 8.213/91. 4. Incide,

nesse caso, a regra prevista nos artigos 1.055 a 1.062 do Código de Processo Civil, devendo o INSS cumprir as

diligências necessárias para a habilitação de eventuais herdeiros dos falecidos para que se opere a substituição do

segurado no pólo passivo. 5. Ressalte-se que esta Corte já firmou entendimento de que as planilhas de cálculo do

sistema DATAPREV, por possuírem fé pública, são documentos hábeis a demonstrar o pagamento administrativo

de benefícios previdenciários. Na hipótese dos autos, contudo, trata-se de situação diversa, uma vez que a

comprovação do óbito do segurado é fato estranho à atividade da Autarquia Previdenciária e, portanto, deve ser

comprovado por meio de documento próprio. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp 1057714/RS, Rel.

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 12/04/2010) -

grifo nosso -

 

No presente caso, somente o companheiro da falecida está cadastrado como dependente junto ao INSS, sendo

pleiteada a sua habilitação processual nos autos, à qual não se opôs o Instituto-Réu.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de DONIZETTI MOISES DE SOUZA, em sucessão à falecida

MARIA APARECIDA PUCCI SANTIN, nos termos do art. 112 da Lei n. 8.213/91.

 

2- Providencie a Secretaria às alterações necessárias no banco de dados dos autos virtuais.

 

3- Após, venham conclusos para sentença.

 

4-Intimem-se.

 

0004383-97.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005627 - ELZA SALVINI

ZAPPAROLI (SP088894 - NEWTON ZAPPAROLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante da impugnação apresentada pelo INSS, remetam-se os autos à contadoria do Juízo, para manifestação

sobre as alegações do INSS e refazimento dos cálculos de acordo com os parâmetros indicados pela autarquia.

 

Com os cálculos, vista às partes pelo prazo de 10 dias.

 

Após, venham conclusos.

 

Intimem-se.

 

0004234-04.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005863 - ANAILTOM

GOMES RIOS (SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Em conformidade com o v. acórdão, designo PERÍCIA MÉDICA com a Drª VERA LÚCIA ENDO, a ser

realizada dia 25/10/2012 às 08:15 horas,devendo a perita se manifestar expressamente quanto aos documentos

anexados aos autos virtuais juntamente com o recurso, esclarecendo se há/houve quadro apto a caracterizar a

existência de incapacidade laboral para a atividade habitual do autor. No caso positivo, deverá o(a) perito(a)

especificar se eventual incapacidade seria total ou parcial, temporária ou permanente, bem como fixar a data de

início da incapacidade. Deverá ficar determinado se a incapacidade, caso existente, afeta a realização da atividade

laborativa habitual e/ou quaisquer atividades remuneradas e se a incapacidade é passível de recuperação. Fica o

perito ciente do prazo de 15 (quinze) dias para entrega do laudo;

 

Intime-se à parte autora para que compareça à perícia, podendo apresentar a documentação que entender

pertinente, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra, o que poderá resultar em seu prejuízo;

 

Após a apresentação do laudo pericial, abra-se vista para que o INSTITUTO-RECORRIDO se manifeste no prazo

de 5 (cinco) dias.
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Decorrido o prazo, retornem os autos à Turma Recursal.

 

Intimem-se.

 

0001150-87.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005783 - DANIEL

BATISTA VIEIRA DOS SANTOS (SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Cumpra-se a decisão anterior Termo n. 6312000643/2012.

 

 Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

 

Intime-se. 

 

0002385-31.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005474 - ERMELINDA

CHIQUITO LORIGIOLA (SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação ajuizada pela sucessora do falecido titular da conta, em razão dos eventuais créditos a serem

partilhados. Por se tratar de acervo hereditário pro indiviso (art. 1.791 do CC), impõe-se que a autora comprove

nos autos tenha notificado os demais herdeiros da existência e da presente autorização para, querendo,

ingressarem no pólo ativo da demanda, mediante requerimento próprio ou por intermédio de representação com

procuração ad judicia a ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias.

 

Sem prejuízo, intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de junho de

1987, das contas 013.0012453-0 e 013.0012454-9, agência 595 e janeiro de 1989, das contas de poupança nº.

013.1122-1, 013.3670-4 e 013.009677-4, agência nº 595, indicadas pela parte autora na petição inicial, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Defiro a gratuidade requerida.

 

Após, tornem conclusos.

 

0004316-35.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005353 - ANTONIO

BERNARDES DE SOUZA (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Conforme certificado nos autos, não houve a comprovação de implantação do benefício da parte autora,

caracterizando o descumprimento injustificado da obrigação de fazer determinada em sentença.

 

Determino ao INSS proceda ao cumprimento da ordem expedida pelo Ofício n.º 150/2012, comprovando nos

autos no prazo de 48 horas, utilizando a DIP 01/07/2012 (cálculo da contadoria).

 

Após o transcurso do prazo de 48 horas sem comprovação, determino a aplicação da multa diária no valor de R$

100,00 (cem reais) por dia de descumprimento, limitada a 30 dias-multa, nos termos do art. 52, V, da Lei n°

9.099/95.

 

Intime-se o INSS, com urgência.

 

0002496-15.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005735 - BENEDITO

GERALDO LEBEIS (SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de junho de 1987 da conta

de poupança nº 0026.60.001648-7 em nome do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Intimem-se.

 

0000634-33.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005817 - MARIA
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APARECIDA DA SILVA LIMA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Tendo em vista que a perita designada para atuação no presente feito não apresentou suas considerações expressas

sobre a data de início da incapacidade laboral da pericianda, determino à perita, Dra. ANA CLAUDIA

MARGARIDO SABE, vinculada ao presente feito, que complemente o laudo pericial, no prazo de 15 (quinze)

dias, respondendo de forma conclusiva, os quesitos complementares apresentados pelo INSS, abaixo elencados,

em petição anexada aos autos em 25.07.2012.

 

1) É possível estabelecer a data de início da incapacidade da parte autora? Com base em quais elementos foi

possível chegar a essa conclusão (citar os documentos e exames que serviram de base para a resposta)?

 

2) Tendo em vista que a parte autora alega possuir problemas de visão, é possível afirmar que a parte autora estava

incapaz para o trabalho, ou possuía quadro clínico similar ou idêntico ao atual, no mês de julho de 2009 (cerca de

três anos atrás), ocasião em que já contava com 53 anos de idade?

 

3) Ou seja, é possível afirmar ou presumir que, quando a parte autora possuía 53 anos (julho/2009), já possuía o

mesmo quadro clínico do atual, possuindo as patologias hoje apresentadas, e que lhe causam incapacidade?

 

 Após, com a complementação, dê-se vista às partes. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002275-61.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005865 - VILMA TOMAZ

DE AMARAL BATISTA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Em conformidade com o v. acórdão, designo PERÍCIA MÉDICA com a Drª. VERA LÚCIA ENDO, para o DIA

25/10/2012 ÀS 08:30 HORAS, devendo o perito informar o grau de incapacidade (total ou parcial/temporária ou

permanente), a data do seu início, a possibilidade de reabilitação para outra função e a necessidade de assistência

de terceiros, ficando ciente do prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo;

 

INTIME-SE a parte autora para que compareça à perícia, munida dos documentos médicos que possuir;

 

Após a apresentação do laudo pericial, abra-se vista para que o INSTITUTO-RECORRIDO se manifeste no prazo

de 05 (cinco) dias;

 

Decorrido o prazo, encaminhe-se os autos à CONTADORIA DO JUIZADO;

 

Intimem-se.

 

0002706-61.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005843 - DANIEL GARCIA

DINIZ (SP108605 - JOSE GERALDO ALVES AMARANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/11/2012, às 14h:20min.

 

 Proceda a secretaria a citação da ré. Intime-se. 

 

0000462-62.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005867 - DONIZETI

PEREIRA CARVALHO (SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Em conformidade com o v. acórdão, designo PERÍCIA MÉDICA com o Dr.MÁRCIO GOMES, a ser realizada

dia 24/10/2012 às 10:30 horas,com prazo de 15 (QUINZE) dias para entrega do laudo.

 

Intime-se à parte autora para que compareça a perícia, podendo apresentar a documentação que entender

pertinente, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra, o que poderá resultar em seu prejuízo.

 

Após a realização da perícia, dê-se vista do laudo às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
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Decorrido o prazo, retornem os autos à Turma Recursal.

 

Intimem-se.

 

0001098-62.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005795 - OSMAR CARLOS

DA SILVA (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Edna de Oliveira Silva, Maria Helena Silva Scaffo e Luis Carlos da Silva formulam pedido de habilitação nos

autos, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 06.09.2011.

Dada vista dos autos à Caixa Federal, manifestou-se pelo indeferimento do pedido de habilitação por se tratarem

de partes ilegítimas para postularem em nome próprio direito alheio.

Não se trata de postulação de direito em nome de outrem, trata-se tão-somente de pedido de habilitação em ação

judicial em que a parte autora veio a falecer no curso da demanda. Deste modo, a impugnação não procede, pois a

sucessão processual só seria indeferida caso os requerentes não fossem sucessores do autor.

Com efeito, nos termos do art. 43 do Código de Processo Civil, na hipótese de morte da parte autora se impõe a

habilitação dos seus sucessores.

Ademais, no momento do falecimento do autor da herança, os herdeiros passam a ostentar os direitos integrantes

do patrimônio jurídico do falecido como direito próprio (princípio da saisine), não se tratando portanto de direito

alheio conforme alegado pela parte ré.

Ante o exposto, defiro a habilitação de Edna de Oliveira Silva, Maria Helena Silva Scaffo e Luis Carlos da Silva,

como sucessores do autor falecido Osmar Carlos da Silva.

Providencie a Secretaria às alterações necessárias no banco de dados dos autos virtuais.

Não havendo novos requerimentos no prazo de 10 dias, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

0000847-73.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005750 - APARECIDA

VALENTINA GIACOMELI CRIVELLARI (SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Indefiro o requerimento do INSS para que sejam oficiados órgão públicos (Secretaria Municipal de Saúde) e

médicos, pois a autarquia possui prerrogativa para efetuar os procedimentos necessários à verificação do

atendimento das obrigações não tributárias impostas pela legislação previdenciária, nos termos do art. 125-A da

Lei n. 8.213/91. Somente na negativa ou omissão é que se faria imperiosa a interveção judicial, não restando

configurada a hipótese em razão da ausência de demonstração.

 

 Embora referido pelo autor a apresentação das cópias da inicial devidamente subscritas, tais cópias não constam

dos documentos apresentados.

 

 Intime-se a parte autora para apresentar as cópias mencionandas no prazo de 10 dias. 

 

No mesmo prazo, oportunize-se à parte autora que se manifeste acerca do laudo pericial.

 

 Intimem-se.

 

0001357-52.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005914 - ALMIR CRUZ

ROSA (SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. Designe-se perícia social.

 Intime-se.

 

0001072-93.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005815 - FRANCISCO

CARLOS FATORE (SP256757 -PAULO JOSE DO PINHO, SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE

MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Nos termos do art. 1.060, inciso I, do CPC, defiro a habilitação da genitora do autor da ação, Sra.

APPARECIDA ROSA PINTO FANTORE, considerando a informação da inexistência de filhos ou cônjuge do

autor da herança, conforme petição retro.
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Segundo o disposto no art. 1.845 do CC, os ascedentes são herdeiros necessários do autor da herança. Apesar de

não haver notícia do genitor do autor, tratando-se a herança de direito pro indiviso, é viável a habilitação tão-

somente de um dos herdeiros.

 

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 112 DA LEI 8.213/91.

LEGITIMAÇÃO ATIVA DOS PENSIONISTAS PARA PLEITEAR O PAGAMENTO DE PARCELAS DE

NATUREZA PREVIDENCIÁRIA NÃO RECEBIDAS EM VIDA PELO SEGURADO,

INDEPENDENTEMENTE DE ABERTURA DE INVENTÁRIO. NÃO APLICAÇÃO PARA A DEMANDA

AJUIZADA PELO INSS VISANDO A RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS AO

SEGURADO. INCIDÊNCIA, NESSE CASO, DA REGRA PREVISTA NOS ARTIGOS 1.055 A 1.062 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ÓBITO DO SEGURADO

PELAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SISTEMA DATAPREV. RECURSO ESPECIAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. A fim de facilitar o recebimento de prestações previdenciárias não recebidas em vida pelo

segurado, o art. 112 da Lei 8.213/91 atenuou os rigores da lei civil para dispensar a abertura de inventário pelos

pensionistas e, na falta deles, pelos demais sucessores do falecido. 2. Conferiu-se, assim, ao pensionista a

legitimação ativa para pleitear o pagamento de parcelas de natureza previdenciária que seriam devidas ao

segurado falecido. Dessa forma, sobrevindo o falecimento do autor no curso do processo, seus dependentes

previdenciários ou os sucessores do falecido poderão habilitar-se para receber os valores devidos. 3. No presente

caso, contudo, não está em discussão o recebimento de direitos previdenciários de titularidade do segurado

falecido, mas sim trata-se de demanda ajuizada pelo INSS visando a restituição de valores indevidamente pagos

ao segurado, motivo pelo qual não tem aplicação as disposições do citado art. 112 da Lei 8.213/91. 4. Incide,

nesse caso, a regra prevista nos artigos 1.055 a 1.062 do Código de Processo Civil, devendo o INSS cumprir as

diligências necessárias para a habilitação de eventuais herdeiros dos falecidos para que se opere a substituição do

segurado no pólo passivo. 5. Ressalte-se que esta Corte já firmou entendimento de que as planilhas de cálculo do

sistema DATAPREV, por possuírem fé pública, são documentos hábeis a demonstrar o pagamento administrativo

de benefícios previdenciários. Na hipótese dos autos, contudo, trata-se de situação diversa, uma vez que a

comprovação do óbito do segurado é fato estranho à atividade da Autarquia Previdenciária e, portanto, deve ser

comprovado por meio de documento próprio. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp 1057714/RS, Rel.

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 12/04/2010) -

grifo nosso -

 

Ante o exposto, comprovado o falecimento da parte autora FRANCISCO CARLOS FATORE, defiro o pedido de

habilitação da sucessora APPARECIDA ROSA FATORE, nos termos da lei civil.

 

2. Providencie a Secretaria às alterações necessárias no banco de dados dos autos virtuais.

 

3. Após, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

0002519-58.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005745 - PRISCILA

VENEROSO GALLO (SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de junho de 1987 da conta

de poupança nº 0334.013.00010101-8, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

0001197-27.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005820 - EDINA RECCO

SALLES (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC.

3. No âmbito dos Juizados Especiais Federais é necessária a prévia caracterização de lide resistida, para atender à
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condição da ação relativa ao interesse de agir (modalidade utilidade/necessidade) do provimento jurisdicional,

exige-se a demonstração de prévio requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do pedido ou

demora injustificável para sua apreciação. Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do feito nos termos do art. 267 do CPC, mediante a juntada do protocolo do pedido

administrativo realizado junto ao INSS.

 

0001454-91.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005539 - CLEUSA

APARECIDA MATOS DA SILVA (SP288724 - FABIANA MARIA CARLINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23.10.2012, às 14:20 horas, devendo ser

previamente intimado o Sr. Perito Carlos Roberto Bermudes, para prestar esclarecimentos.

 A parte autora deverá, no dia da audiência, trazer todos os exames, atestados e demais documentos pertinentes à

avaliação médica, sob pena de preclusão. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001625-43.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005479 - LEONTINA

REZADOR NUNES (SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Designe-se a perícia social.

 

 2. Com o laudo social, designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

 

Intime-se.

 

0001241-80.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005595 - NELMA

CRISTINA DIAS GUILLEN (SP077488 - MILSO MONICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Intime-se a parte autora do termo de decisão 6312000624/2012, para que, nos termos lá expostos, tome ciência do

laudo médico pericial e, querendo, apresente sua manifestação no prazo de 10(dez) dias. Após, tornem os autos

conclusos para novas deliberações.

 

0002795-55.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005868 - ZENILDE DE

LOURDES MUNNO DE AGOSTINO (SP108724 - PAULO EDUARDO MUNNO DE AGOSTINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Em conformidade com o v. acórdão proferido, INTIME-SEo perito subscritor do laudo pericial acostado aos

presentes autos, Dr. MÁRCIO GOMES, para que, no prazo de 15 (QUINZE) dias, proceda a complementação do

laudo, a fim de que seja determinada a data de início da incapacidade da parte autora.

 

Após a realização de tal diligência, conclua-se o presente feito à Turma Recursal para julgamento.

 

0001431-09.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005918 - JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SAO PAULO LAUDICEA MARIA MARQUES DA SILVA (SP228119 -

LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

SÃO CARLOS

Cite-se e intime-se, através de mandado,a corré PATRÍCIA CRUZ OLIVEIRA PINTO, conforme deprecado.

 

0000662-35.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005389 - JOSE CARLOS

MARANHAO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Em que pesem os cálculos elaborados pela contadoria do juízo, o acordo firmado estabeleceu que o pagamento

seria feito integralmente por complemento positivo, com DIB e DIP em 20/06/2011. Todavia, conforme se

verifica dos autos, o INSS realizou a implantação do benefício com DIP em 01/03/2012.

 

Assim, não houve o correto pagamento e/ou comprovação de pagamento administrativo dos valores do benefício
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da parte autora, conforme a DIP acordada, caracterizando o descumprimento injustificado da obrigação de fazer

determinada em sentença.

 

Determino ao INSS proceda ao cumprimento da ordem expedida pelo Ofício n.º 255/2011, comprovando nos

autos no prazo de 48 horas, utilizando a DIP acordada de 20/06/2011.

 

Após o transcurso do prazo de 48 horas sem comprovação, determino a aplicação da multa diária no valor de R$

100,00 (cem reais) por dia de descumprimento, limitada a 30 dias-multa, nos termos do art. 52, V, da Lei n°

9.099/95.

 

Intime-se o INSS, com urgência.

 

0000419-57.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005508 - LUIZ ALBERTO

DA SILVA (SP308555 - ALINE MARIA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Acolho a emenda à inicial para modificar o valor da causa para R$ 2.000,00. Anote-se.

 

 2. Cite-se a requerida para, querendo, apresentar contestação no prazo de 30 dias.

 

 3. Intimem-se.

 

0001810-81.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005441 - ROSALMA

MELLO SOLCI BONUCCI (SP174984 - DANIELA LUCAS SANTA MARIA PALAURO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Cite-se a requerida para, querendo, apresentar contestação no prazo de 30 dias.

 

 2. Intimem-se.

 

0001557-06.2005.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005846 - VALDOMIRO

APARECIDO FERNANDES (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) OSWALDO CARLOS FERNANDES

(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Em razão do falecimento de um dos sucessores da parte autora originária, houve novo pedido de habilitação,

desta feita da companheira e filhos menores do sucessor habilitado, seus dependentes conforme se infere dos

registros administrativos junto ao INSS.

 

No Direito Previdenciário, estabelece o art. 112 da Lei n. 8.213/91 que “o valor não recebido em vida pelo

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.

 

Tratando-se de relação jurídica de direito material de cunho previdenciário, a parte autora é sucedida pelos seus

dependentes habilitados à pensão por morte - ou simplesmente dependentes previdenciários (art. 16 da Lei nº

8.213/91) - e apenas na falta destes, os sucessores na forma da lei civil (art. 1.060 do CPC).

 

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 112 DA LEI 8.213/91.

LEGITIMAÇÃO ATIVA DOS PENSIONISTAS PARA PLEITEAR O PAGAMENTO DE PARCELAS DE

NATUREZA PREVIDENCIÁRIA NÃO RECEBIDAS EM VIDA PELO SEGURADO,

INDEPENDENTEMENTE DE ABERTURA DE INVENTÁRIO. NÃO APLICAÇÃO PARA A DEMANDA

AJUIZADA PELO INSS VISANDO A RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS AO

SEGURADO. INCIDÊNCIA, NESSE CASO, DA REGRA PREVISTA NOS ARTIGOS 1.055 A 1.062 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ÓBITO DO SEGURADO

PELAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SISTEMA DATAPREV. RECURSO ESPECIAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. A fim de facilitar o recebimento de prestações previdenciárias não recebidas em vida pelo

segurado, o art. 112 da Lei 8.213/91 atenuou os rigores da lei civil para dispensar a abertura de inventário pelos
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pensionistas e, na falta deles, pelos demais sucessores do falecido. 2. Conferiu-se, assim, ao pensionista a

legitimação ativa para pleitear o pagamento de parcelas de natureza previdenciária que seriam devidas ao

segurado falecido. Dessa forma, sobrevindo o falecimento do autor no curso do processo, seus dependentes

previdenciários ou os sucessores do falecido poderão habilitar-se para receber os valores devidos. 3. No presente

caso, contudo, não está em discussão o recebimento de direitos previdenciários de titularidade do segurado

falecido, mas sim trata-se de demanda ajuizada pelo INSS visando a restituição de valores indevidamente pagos

ao segurado, motivo pelo qual não tem aplicação as disposições do citado art. 112 da Lei 8.213/91. 4. Incide,

nesse caso, a regra prevista nos artigos 1.055 a 1.062 do Código de Processo Civil, devendo o INSS cumprir as

diligências necessárias para a habilitação de eventuais herdeiros dos falecidos para que se opere a substituição do

segurado no pólo passivo. 5. Ressalte-se que esta Corte já firmou entendimento de que as planilhas de cálculo do

sistema DATAPREV, por possuírem fé pública, são documentos hábeis a demonstrar o pagamento administrativo

de benefícios previdenciários. Na hipótese dos autos, contudo, trata-se de situação diversa, uma vez que a

comprovação do óbito do segurado é fato estranho à atividade da Autarquia Previdenciária e, portanto, deve ser

comprovado por meio de documento próprio. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp 1057714/RS, Rel.

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 12/04/2010)

 

No presente caso, a companheira e filhos menores do falecido estão cadastrados como dependentes junto ao INSS,

sendo pleiteada a sua habilitação processual nos autos, A qual não se opôs o Instituto-Réu.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de ROSANGELA MARIA VIEIRA, CLEITON ROGÉRIO

FERNANDES, ERIC FERNANDES e EVERTON HENRIQUE FERNANDES, em sucessão ao autor falecido

OSVALDO CARLOS FERNANDES, nos termos do art. 112 da Lei n. 8.213/91.

 

2- Providencie a Secretaria às alterações necessárias no banco de dados dos autos virtuais.

 

3- Autorizo o levantamento dos valores requisitados (Requisição de Pequeno Valor nº 20070000135R) em nome

do autor falecido, Sr. Silvio Fernandes, pelos seus sucessores habilitados: Sr. VALDOMIRO APARECIDO

FERNANDES, CPF 005.778.038-24 e Sr. Osvaldo Carlos Fernandes, CPF 743.741.338-87, este sucedido por

ROSANGELA MARIA VIEIRA, CLEITON ROGÉRIO FERNANDES, ERIC FERNANDES e EVERTON

HENRIQUE FERNANDES, nos termos dos arts. 1º, 2º, § 1º e 2º, do Provimento nº 80/2007- CORE.

 

Saliento que o levantamento deverá ser feito em conjunto por todos os sucessores ou seu(s) representante(s).

 

4- Considerando a presença de menores, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

0001198-12.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005818 - JANILDE

MENDES OLIVEIRA (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC.

3. Afasto a prevenção deste Juízo Especial, em razão da inocorrência de identidade de demandas, pois houve

modificação no estado de direito (art. 475, inc. I, do CPC), caracterizado pela cessação do benefício. Deste modo,

mantendo-se a presença da mesma doença incapacitante, porém cessado o benefício, houve a renovação da causa

de pedir distinguindo-se daquela do Processon.00001441620094036312.

 

0002478-86.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005857 - JOAO GERALDO

DORTA DE TOLEDO (SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA

SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/11/2012, às 14h:40min.

 Cite-se a União. Intimem-se.

 

0002276-46.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005786 - MARIA EDINA

BERTOLETI (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Intime-se o INSS para que informe se o referido herdeiro está devidamente cadastrando como dependente

benefíciário junto ao INSS, bem como se manifeste da petição retro, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de habilitação.

Intimem-se.

 

0002541-82.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005812 - CREUSA

ANANIAS DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Em conformidade com o v. acórdão, designo PERÍCIA MÉDICA com a Drª VERA LÚCIA ENDO, a ser

realizada dia 25/10/2012 às 08:00 horas,com prazo de 15 (QUINZE) dias para entrega do laudo.

 

Intime-se à parte autora para que compareça a perícia portando toda a documentação (pretérita e atual)

concernente ao seu estado de saúde e à evolução de seu quadro clínico, especialmente referente ao tratamento a

que esteve submetida.

 

Após a apresentação do laudo pericial, abra-se vista para que as partes se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.

 

Decorrido o prazo, retornem os autos à Turma Recursal.

 

Intimem-se.

 

0003460-08.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005452 - BENEDITO

CARLOS FARADEZO (SP063522 - EDGAR FRANCISCO NORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Converto o julgamento em diligência.

 

 Compulsando os autos verifico que a cópia da CTPS juntada não diz respeito ao autor, mas a terceira pessoa

estranha ao presente feito, razão pela qual defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente cópia

integral de sua CTPS, destacando se tratar de ônus probatório da parte autora nos termos do art. 333, I, do CPC. .

 

Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção do

feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

a)cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com datados até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade)

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmo requisitos acima indicados, acrescidos

de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecida pela

Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

 Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

0000028-39.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005860 - VALDIRENE

RIBEIRO DA SILVA (SP269891 - JOAO PAULO LOPES RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA

SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

Defiro a emenda à inicial nos termos requeridos.

 

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/12/2012 às 14:00h.

 

 Considerando que o comprovante de endereço juntado pela parte autora não se encontra em seu nome, deverá

apresentar, até a data da audiência acima designada, declaração firmada pelo proprietário do imóvel confirmando

o domicílio da autora, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecida pela Secretaria ou

confeccionado pela própria parte.

 Cite-se. 

 

0001372-26.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005919 - HELENA
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MIRABELLI ANTONIO ANGELO MARCHESONI CLELIA MARIANGELA MIRABELLI MARCHESONI

(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1.Verifica-se no presente caso a inocorrência da ensejada prevênção, com o feito apontado no quadro indicativo,

pois os pedidos são distintos (cf. documentos anexos).

 

 2.No prazo de 10 dias, esclareçam os autores se postulam as diferenças inflacionárias como co-titulares da conta

poupança nº 013 00009472-7, agência 0348, mediante comprovação da co-titularidade, ou se como herdeiros do

titular da conta (art. 1.845 do CC).

 Tratando-se de ação como sucessora dos direitos do falecido titular da conta, em razão dos eventuais créditos a

serem partilhados, por se tratar de acervo hereditário pro indiviso (art. 1.791 do CC), impõe-se que a autora

comprove nos autos tenha notificado os demais herdeiros da existência e da presente autorização para, querendo,

ingressarem no pólo ativo da demanda, mediante requerimento próprio ou por intermédio de representação com

procuração ad judicia a ser apresentada conjuntamente.

 

 3.Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente ao mês de janeiro de 1989 da conta de

poupança n.º 013 00009472-7, agência 0348, bem como se se trata(m) de conta(s) com co-titularidade, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

 4.Defiro o benefício da justiça gratuita.

 

 5.Após, venham-me os autos conclusos. 

 

Cumpra-se.

 

0001284-80.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005457 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA, SP134910 - MARCIA REGINA

ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

2. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda: 

a)cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com data até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda à finalidade)

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmo requisitos acima indicados, acrescidos

de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecido pela

Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

c) cópia legível da Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora

 3. Cancele-se a perícia médica designada para o dia 11/10/12, às 12:00 horas, com o psiquiatra Dr. Oswaldo Luis

Junior Marconato.

 4. Regularizada a inicial, designem-se as perícias médica e social. 

5. Intime-se.

 

0002523-90.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005845 - ANTONIO DE

MORAES (SP214826 - JOSE PEREIRA DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Acolho a emenda da petição inicial.

 

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/11/2012, às 14h:40 min.

 

 Cite-se a ré. 

 

Intime-se.

 

0001679-09.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005771 - RONALDO
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CAIADO (SP213717 - JOÃO MARCOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Intime-se a parte autora do termo de decisão 6312000588/2012, para que, nos termos lá expostos, tome ciência do

laudo médico pericial e, querendo, apresente sua manifestação no prazo de 10(dez) dias.

 

 Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

 

Intime-se. 

 

0000399-71.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005828 - VIRGINIA DA

SILVA FERREIRA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Em razão do falecimento da parte autora, houve pedido de habilitação dos filhos da autora, conforme se infere

dos documentos anexados aos autos.

No Direito Previdenciário, estabelece o art. 112 da Lei n. 8.213/91 que “o valor não recebido em vida pelo

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.

Tratando-se de relação jurídica de direito material de cunho previdenciário, a parte autora é sucedida pelos seus

dependentes habilitados à pensão por morte - ou simplesmente dependentes previdenciários (art. 16 da Lei nº

8.213/91) - e apenas na falta destes, os sucessores na forma da lei civil (art. 1.060, inciso I, do CPC).

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 112 DA LEI 8.213/91.

LEGITIMAÇÃO ATIVA DOS PENSIONISTAS PARA PLEITEAR O PAGAMENTO DE PARCELAS DE

NATUREZA PREVIDENCIÁRIA NÃO RECEBIDAS EM VIDA PELO SEGURADO,

INDEPENDENTEMENTE DE ABERTURA DE INVENTÁRIO. NÃO APLICAÇÃO PARA A DEMANDA

AJUIZADA PELO INSS VISANDO A RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS AO

SEGURADO. INCIDÊNCIA, NESSE CASO, DA REGRA PREVISTA NOS ARTIGOS 1.055 A 1.062 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ÓBITO DO SEGURADO

PELAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SISTEMA DATAPREV. RECURSO ESPECIAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. A fim de facilitar o recebimento de prestações previdenciárias não recebidas em vida pelo

segurado, o art. 112 da Lei 8.213/91 atenuou os rigores da lei civil para dispensar a abertura de inventário pelos

pensionistas e, na falta deles, pelos demais sucessores do falecido. 2. Conferiu-se, assim, ao pensionista a

legitimação ativa para pleitear o pagamento de parcelas de natureza previdenciária que seriam devidas ao

segurado falecido. Dessa forma, sobrevindo o falecimento do autor no curso do processo, seus dependentes

previdenciários ou os sucessores do falecido poderão habilitar-se para receber os valores devidos. 3. No presente

caso, contudo, não está em discussão o recebimento de direitos previdenciários de titularidade do segurado

falecido, mas sim trata-se de demanda ajuizada pelo INSS visando a restituição de valores indevidamente pagos

ao segurado, motivo pelo qual não tem aplicação as disposições do citado art. 112 da Lei 8.213/91. 4. Incide,

nesse caso, a regra prevista nos artigos 1.055 a 1.062 do Código de Processo Civil, devendo o INSS cumprir as

diligências necessárias para a habilitação de eventuais herdeiros dos falecidos para que se opere a substituição do

segurado no pólo passivo. 5. Ressalte-se que esta Corte já firmou entendimento de que as planilhas de cálculo do

sistema DATAPREV, por possuírem fé pública, são documentos hábeis a demonstrar o pagamento administrativo

de benefícios previdenciários. Na hipótese dos autos, contudo, trata-se de situação diversa, uma vez que a

comprovação do óbito do segurado é fato estranho à atividade da Autarquia Previdenciária e, portanto, deve ser

comprovado por meio de documento próprio. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp 1057714/RS, Rel.

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 12/04/2010) -

grifo nosso -

 

Ante o exposto, comprovado o falecimento da parte autora VIRGINIA DA SILVA FERREIRA, defiro o pedido

de habilitação dos sucessores RONALDO ALVES FERREIRA, ROSANGELA FERREIRA DA SILVA e ANA

PAULA FERREIRA, nos termos do art. 1.060, inciso I, do CPC.

 

2. Providencie a Secretaria às alterações necessárias no banco de dados dos autos virtuais.

 

3. Após, tornem conclusos.

 

Intimem-se.
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0002060-85.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005562 - MARIA

MADALENA NOGUEIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Os documentos (RG e CPF) juntados aos autos referem-se à curadora da parte autora e já constavam dos autos.

Com relação à interdição, foi juntado apenas o termo de compromisso de curador. Ante o exposto, concedo

derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para que sejam juntados aos autos cópias do CPF da parte autora e de sua

certidão de interdição definitiva.

 

Juntados referidos documentos, regularize-se o cadastro no sistema JEF e expeça-se o ofício requisitório.

 

Descumprida a presente determinação, arquivem-se os autos, sem a expedição do requisitório.

 

Intimem-se.

 

0000590-19.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005285 - JALMEU ALVES

DOS SANTOS (SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Conforme certificado nos autos, não houve a comprovação de implantação da nova RMA do benefício da parte

autora, caracterizando o descumprimento injustificado da obrigação de fazer determinada em sentença.

 

Determino ao INSS proceda ao cumprimento da ordem expedida pelo Ofício n.º 135/2012, comprovando nos

autos no prazo de 48 horas, utilizando a DIP (da nova RMA) 14/02/2012 (cálculo da contadoria).

 

Após o transcurso do prazo de 48 horas sem comprovação, determino a aplicação da multa diária no valor de R$

100,00 (cem reais) por dia de descumprimento, limitada a 30 dias-multa, nos termos do art. 52, V, da Lei n°

9.099/95.

 

Intime-se o INSS, com urgência.

 

0002510-96.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005738 - LUIZA

APARECIDA LINO GREGUI (SP194835 - ELIZANDRO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Primeiramente, providencia a Secretaria a alteração do cadastro da parte autora, devendo constar Luzia Aparecida

Lino Gregui (documentos anexados com a petição inicial) e não Luiza como equivocadamente constou.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de junho de 1987 e janeiro

de 1989 da conta de poupança nº 0334.013.0033670-8, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Intimem-se.

 

0001658-33.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005773 - ALFREDO

BARBOSA DA SILVA (SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

A presente demanda cuida de pedido de concessão da majoração de 25% sobre a aposentadoria por invalidez

titularizada pela parte autora, nos moldes do art 43 do Decreto nº. 611/92 e art. 45 da Lei nº. 8.213/91. Em face ao

exposto, determino ao perito, Dr. CARLOS ROBERTO BERMUDES, vinculado ao presente feito, que no prazo

de 15 (quinze) dias proceda a complementação do laudo pericial apresentando resposta ao seguinte quesito: “O

periciando necessita de assistência permanente de outra pessoa? Em caso de resposta negativa, indique o Sr. Perito

quais são as atividades da vida diária que poderão ser realizadas pelo periciando sem o auxílio ou a assistência de

outra pessoa?

 

 Com a juntada da complementação pericial, intime-se as partes para manifestação pelo prazo comum de 10 (dez)

dias. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

Intime-se. 
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Cumpra-se.

 

0000169-58.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005858 - EDSON CYRILO

BORTOLETTO (SP140582 - GUSTAVO MARTINS PULICI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/11/2012 às 15:00 horas.

 Cite-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Conforme certificado nos autos, não houve a comprovação de implantação do benefício da parte autora,

caracterizando o descumprimento injustificado da obrigação de fazer determinada em sentença. 

 

Determino ao INSS que proceda ao cumprimento da ordem expedida pelo Ofício retro, comprovando nos

autos no prazo de 48 horas. 

 

Após o transcurso do prazo de 48 horas sem comprovação, determino a aplicação da multa diária no valor

de R$ 100,00 (cem reais) por dia de descumprimento, limitada a 30 dias-multa, nos termos do art. 52, V, da

Lei n° 9.099/95. 

 

Intime-se o INSS, com urgência. 

 

0000555-93.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005889 - JOANA DE SENA

PEREIRA (SP088894 - NEWTON ZAPPAROLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002383-27.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005877 - ANTONIO

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000932-64.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005882 - GEORGINA

LUISA PEREIRA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000266-63.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005890 - IRENE

BARBIRATO BONO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000984-60.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005881 - YORIPES LUZIA

TEIXEIRA DO GUANOR (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002448-90.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005875 - GENIRA DE

OLIVEIRA SALIA (SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000885-90.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005883 - ANTONIO

APARECIDO BIASIOLI (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0004890-92.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005871 - JOSE

WELLINTON DA SILVA (SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000820-95.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005885 - CARLOS

LEONTINO DOS SANTOS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001117-05.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005879 - MARIA LUZIA

CAPODIFOGLIO DE CARLI (SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001661-90.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005878 - DOMINGOS

MORETTI (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0000734-61.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005887 - LURDES

SANTOS DA SILVA (SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0004623-23.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005872 - FERNANDO

JOSE DA SILVA FILHO (SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0004510-69.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005873 - MARIA INES DE

CARVALHO (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0004046-45.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005874 - BENEDITO

EDSON DA CUNHA (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000608-74.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005888 - MARIA

APARECIDA VICENTE DOS SANTOS (SP180501 - OLINDO ANGELO ANTONIAZZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002410-10.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005876 - MARIA HELENA

BATISTA RIBEIRO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000875-46.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005884 - JORDELINA

BUENO DE MORAIS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001028-79.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005880 - ROSA ANTONIA

STAINE SEMIFOQUE (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000810-56.2005.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005886 - ANTONIO

CARLOS PEREIRA (SP102544 - MAURICE FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0001258-82.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005327 - MARIA GOMES

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. 

3.Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda: 

a) cópias legíveis do Registro Geral - RG e do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

b)atestado médico emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, relatando eventuais problemas de saúde da parte

autora e indicando o CID das enfermidades

c) exames médicos realizados nos últimos 180 (cento e oitenta) dias

 4. Cancele-se a perícia médica designada para o dia 18/09/2012, às 15:30 horas, com o clínico geral Dr. Carlos

Roberto Bermudes. 

5. Intime-se.

 

0000921-30.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005784 - MARIA MENDES

DE ANDRADE (SP263101 - LUCIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA, SP081974 - VALDEMIR RAMIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Cumpra-se a decisão do Termo n. 6312000689/2012, com urgência.

 

 Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

 

Intime-se. 

 

0000234-19.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005553 - AGENOR DE

ABREU (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Considerando as conclusões do perito anteriormente designado para atuação nos autos bem como as alegações e
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documentos apresentados pela parte autora junto à inicial, determino a realização de perícia médica com

especialista em ortopedia.

 Designo o dia15.10.2012, às 10:30 horas, para realização da perícia e nomeio o perito Dr. MÁRCIO GOMES,

com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo.

 A parte autora deverá, no dia do exame, trazer todos os exames, atestados e demais documentos pertinentes à

avaliação médica, sob pena de preclusão. 

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Com a apresentação do laudo, conceda-se vista às partes para, querendo, manifestarem-se no prazo comum de 15

(quinze) dias. 

Após, venham conclusos os autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0004826-82.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005355 - LUIZ EDELCIO

ANADAO (SP087162 - JACINTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Converto o julgamento em diligência.

 Defiro o pedido da inicial, determinando à Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos de FGTS em

nome do autor referentes ao empregador Cerquetani & Viella Ltda (contratos de trabalho de 24/10/1972 a

01/08/1974 e 07/04/1975 a 30/04/1976), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 Após, venham os autos conclusos.

 

0003196-54.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005847 - MARIA DA

SOLEDADE PEREIRA AMARO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Considerando a impugnação do INSS, na qual informa que somente o Sr. Alcides de Souza Amaro está

devidamente cadastrado como dependente previdenciário habilitado, defiro em parte o pedido de habilitação, nos

termos do art. 112 da Lei n. 8.213/91.

 

"Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento.” - grifo nosso -

 

Ante o exposto, defiro a habilitação tão-somente do Sr. Alcides de Souza Amaro.

 

Providencie-se a Secretaria as alterações de cadastro.

 

Cumpra-se.

 

Intime-se.

 

0000829-52.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005634 - SONIA MARIA

PEREIRA BATISTA FERNANDES (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Considerando as conclusões do perito anteriormente designado para atuação nos autos bem como as alegações e

documentos apresentados pela parte autora junto à inicial, sobretudo os quesitos já apresentados, determino a

realização de perícia médica com especialista em ortopedia.

 Designo o dia 15.10.2012, às 11:15 horas, para realização da perícia e nomeio o perito Dr. MÁRCIO GOMES,

com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo.

 A parte autora deverá, no dia do exame, trazer todos os exames, atestados e demais documentos pertinentes à

avaliação médica, sob pena de preclusão. 

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Com a apresentação do laudo, conceda-se vista às partes para, querendo, manifestarem-se no prazo comum de 15

(quinze) dias. 

Após, venham conclusos os autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002397-11.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005810 - JERONIMO
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GONCALVES (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Em razão do falecimento da parte autora, houve pedido de habilitação do cônjuge do autor, sua dependente

conforme se infere dos registros administrativos junto ao INSS.

No Direito Previdenciário, estabelece o art. 112 da Lei n. 8.213/91 que “o valor não recebido em vida pelo

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.

Tratando-se de relação jurídica de direito material de cunho previdenciário, a parte autora é sucedida pelos seus

dependentes habilitados à pensão por morte - ou simplesmente dependentes previdenciários (art. 16 da Lei nº

8.213/91) - e apenas na falta destes, os sucessores na forma da lei civil (ar.t 1.060 do CPC).

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 112 DA LEI 8.213/91.

LEGITIMAÇÃO ATIVA DOS PENSIONISTAS PARA PLEITEAR O PAGAMENTO DE PARCELAS DE

NATUREZA PREVIDENCIÁRIA NÃO RECEBIDAS EM VIDA PELO SEGURADO,

INDEPENDENTEMENTE DE ABERTURA DE INVENTÁRIO. NÃO APLICAÇÃO PARA A DEMANDA

AJUIZADA PELO INSS VISANDO A RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS AO

SEGURADO. INCIDÊNCIA, NESSE CASO, DA REGRA PREVISTA NOS ARTIGOS 1.055 A 1.062 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ÓBITO DO SEGURADO

PELAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SISTEMA DATAPREV. RECURSO ESPECIAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. A fim de facilitar o recebimento de prestações previdenciárias não recebidas em vida pelo

segurado, o art. 112 da Lei 8.213/91 atenuou os rigores da lei civil para dispensar a abertura de inventário pelos

pensionistas e, na falta deles, pelos demais sucessores do falecido. 2. Conferiu-se, assim, ao pensionista a

legitimação ativa para pleitear o pagamento de parcelas de natureza previdenciária que seriam devidas ao

segurado falecido. Dessa forma, sobrevindo o falecimento do autor no curso do processo, seus dependentes

previdenciários ou os sucessores do falecido poderão habilitar-se para receber os valores devidos. 3. No presente

caso, contudo, não está em discussão o recebimento de direitos previdenciários de titularidade do segurado

falecido, mas sim trata-se de demanda ajuizada pelo INSS visando a restituição de valores indevidamente pagos

ao segurado, motivo pelo qual não tem aplicação as disposições do citado art. 112 da Lei 8.213/91. 4. Incide,

nesse caso, a regra prevista nos artigos 1.055 a 1.062 do Código de Processo Civil, devendo o INSS cumprir as

diligências necessárias para a habilitação de eventuais herdeiros dos falecidos para que se opere a substituição do

segurado no pólo passivo. 5. Ressalte-se que esta Corte já firmou entendimento de que as planilhas de cálculo do

sistema DATAPREV, por possuírem fé pública, são documentos hábeis a demonstrar o pagamento administrativo

de benefícios previdenciários. Na hipótese dos autos, contudo, trata-se de situação diversa, uma vez que a

comprovação do óbito do segurado é fato estranho à atividade da Autarquia Previdenciária e, portanto, deve ser

comprovado por meio de documento próprio. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp 1057714/RS, Rel.

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 12/04/2010) -

grifo nosso -

 

No presente caso, somente o cônjuge do falecido está cadastrado como dependente junto ao INSS, sendo pleiteada

a sua habilitação processual nos autos, à qual não se opôs o Instituto-Réu.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de MARIA DA GLORIA CASTRO GONÇALVES, em sucessão

ao falecido JERONIMO GONÇALVES, nos termos do art. 112 da Lei n. 8.213/91.

 

2- Providencie a Secretaria às alterações necessárias no banco de dados dos autos virtuais.

 

3- Após, venham conclusos para sentença.

 

4-Intimem-se.

 

0000083-53.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005530 - ZILDA CANDIDA

DE SOUZA (SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23.10.2012, às 14 horas.

 2. Notifique-se a parte autora para que traga cópia legítiva do Registro Geral - RG e do Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF. 

3. Cite-se a Caixa Econômica Federal.
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 Intime-se.

 

0002400-63.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005385 - INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1- Em razão do falecimento do autor, houve pedido de habilitação de sua companheira, sua dependente conforme

se infere dos registros administrativos junto ao INSS.

O Art. 1.060, inciso I, do CPC dispõe que, havendo falecimento da parte, a habilitação deverá ser feita pelo

cônjuge e herdeiros necessários, comprovando esta qualidade.

No campo do Direito Previdenciário, estabelece o art. 112 da Lei n. 8.213/91 que “o valor não recebido em vida

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.

Assim, quando se tratar de relação jurídica de direito material de cunho previdenciário, a parte autora é sucedida

pelos seus dependentes habilitados à pensão por morte - ou simplesmente dependentes previdenciários (art. 16 da

Lei nº 8.213/91) - e apenas na falta destes, os sucessores na forma da lei civil.

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 112 DA LEI 8.213/91.

LEGITIMAÇÃO ATIVA DOS PENSIONISTAS PARA PLEITEAR O PAGAMENTO DE PARCELAS DE

NATUREZA PREVIDENCIÁRIA NÃO RECEBIDAS EM VIDA PELO SEGURADO,

INDEPENDENTEMENTE DE ABERTURA DE INVENTÁRIO. NÃO APLICAÇÃO PARA A DEMANDA

AJUIZADA PELO INSS VISANDO A RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS AO

SEGURADO. INCIDÊNCIA, NESSE CASO, DA REGRA PREVISTA NOS ARTIGOS 1.055 A 1.062 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ÓBITO DO SEGURADO

PELAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SISTEMA DATAPREV. RECURSO ESPECIAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. A fim de facilitar o recebimento de prestações previdenciárias não recebidas em vida pelo

segurado, o art. 112 da Lei 8.213/91 atenuou os rigores da lei civil para dispensar a abertura de inventário pelos

pensionistas e, na falta deles, pelos demais sucessores do falecido. 2. Conferiu-se, assim, ao pensionista a

legitimação ativa para pleitear o pagamento de parcelas de natureza previdenciária que seriam devidas ao

segurado falecido. Dessa forma, sobrevindo o falecimento do autor no curso do processo, seus dependentes

previdenciários ou os sucessores do falecido poderão habilitar-se para receber os valores devidos. 3. No presente

caso, contudo, não está em discussão o recebimento de direitos previdenciários de titularidade do segurado

falecido, mas sim trata-se de demanda ajuizada pelo INSS visando a restituição de valores indevidamente pagos

ao segurado, motivo pelo qual não tem aplicação as disposições do citado art. 112 da Lei 8.213/91. 4. Incide,

nesse caso, a regra prevista nos artigos 1.055 a 1.062 do Código de Processo Civil, devendo o INSS cumprir as

diligências necessárias para a habilitação de eventuais herdeiros dos falecidos para que se opere a substituição do

segurado no pólo passivo. 5. Ressalte-se que esta Corte já firmou entendimento de que as planilhas de cálculo do

sistema DATAPREV, por possuírem fé pública, são documentos hábeis a demonstrar o pagamento administrativo

de benefícios previdenciários. Na hipótese dos autos, contudo, trata-se de situação diversa, uma vez que a

comprovação do óbito do segurado é fato estranho à atividade da Autarquia Previdenciária e, portanto, deve ser

comprovado por meio de documento próprio. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp 1057714/RS, Rel.

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 12/04/2010) -

grifo nosso -

 

No presente caso, somente a viúva do falecido, EUNICE MARIA FEITOSA, está cadastrada como dependente

junto ao INSS, sendo pleiteada a sua habilitação processual nos autos, à qual não se opôs o Instituto-Réu.

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de EUNICE MARIA FEITOSA, em sucessão ao falecido

ARMANDO DA SILVA, nos termos do art. 112 da Lei n. 8.213/91.

 

2- Providencie a Secretaria às alterações necessárias no banco de dados dos autos virtuais.

 

3- Intime-se a habilitada para ratificar a transação realizada, no prazo de 5 (cinco) dias. Ratificada a transação,

expeça-se o ofício requisitório, conforme acordado.

 

4- Indefiro o destaque dos honorários contratuais, pois o contrato foi entabulado com a parte falecida, não

havendo concordância expressa da parte habilitada, questão de natureza privada a ser soluciana entre as partes ou

perante o Juízo competente.

Intimem-se.
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0001171-29.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005742 - MARCO

AURELIO SEMENSATO (SP256757 -PAULO JOSE DO PINHO, SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE

MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Verifico que há pedido da parte autora para ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, porém não consta

dos autos declaração de hipossuficiência. Intime-se a parte autora para que, querendo, apresente declaração de

próprio punho ou assinada pelo próprio declarante, nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50.

2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC.

 3. Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a

juntada aos autos de cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, se for o caso, dos carnês de

contribuição previdenciária, sob pena de preclusão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança

das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, nos termos do art. 273 do CPC.  

 

0001210-26.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005824 - MARIA LUCIA

DE JESUS SANTOS (SP221146 - ANDRÉ DE ARAUJO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001203-34.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005821 - GERALDO

ANTONIO DOS SANTOS (SP263046 - HELOISA HELENA PEREZ MARTINS, SP312925 - THATIANE

SILVA CAVICHIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001163-52.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005740 - ADAUTO DIAS

MOREIRA (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000242 

 

LOTE 2998

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001970-43.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005333 - HELIO DE AZEVEDO ROBLES (SP267129 - EVELIN GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, JULGO improcedente o feito, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, em

razão da decadência do direito à revisão do benefício.

Sem custas e honorários, nesta instância (art. 55 da Lei n. 9.099/95). Defiro a concessão da assistência judiciária

gratuita - AJG. Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A do CPC.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1- Em face da informação anexada aos autos pela contadoria deste Juizado Especial Federal, não
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impugnada, verifico que não houve qualquer incorreção nos cálculos apresentados pela ré, razão pela qual

homologo os valores liquidatórios, já calculados e integralmente depositados pela ré CEF. 

2- Diante do cumprimento da obrigação de fazer e pagar pela devedora, julgo EXTINTO o processo de

execução, com fundamento no art. 794, I, do CPC. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se. 

 

0000065-42.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005796 - ANDERSON RODRIGO PREGNOLATO LAUREANO DE SOUZA (SP263102 -

LUCIANE CAROLINA LEONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP121609 - JOSE BENEDITO

RAMOS DOS SANTOS)

0000067-12.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005794 - ANDERSON RODRIGO PREGNOLATO LAUREANO DE SOUZA (SP263102 -

LUCIANE CAROLINA LEONE) ARLETE MARIA PREGNOLATO (SP263102 - LUCIANE CAROLINA

LEONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

FIM.

 

0000530-12.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005402 - AMADEUS GOMES DE AZEVEDO (SP117051 - RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

Conforme se verifica da petição anexada aos autos, as partes transigiram. Desta forma, HOMOLOGO para que

produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados. Ante o exposto, julgo

extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95,

combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Certifique-se o trânsito em julgado, nos termos do art. 41 da Lei

9.099/95.

Deverá a UFSCAR informar, no prazo de 15 (quinze) dias, se os valores a serem pagos por requisição de pequeno

valor, a título de atrasados, estão sujeitos à tributação do PSSS e, em caso positivo, informando o valor.

Após a informação, expeça-se RPV para pagamento dos valores acordados (R$ 6.661,48). Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002526-50.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005748 - PEDRO BERTO (SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC. Anote-se a prioridade na

tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-A do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nessa instância.

Sentença registrada eletronicamente.

Providencie a secretaria as anotações necessárias ao cadastro eletrônico.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Defiro a concessão da assistência judiciária

gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

0001237-43.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005568 - EUCLIDES FAGUNDES GALVAO (SP133184 - MARCIA CRISTINA MASSON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001325-81.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005576 - WANDERLEI APARECIDO PEREIRA (SP077488 - MILSO MONICO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001289-39.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005567 - REGIANE DE OLIVEIRA HIEBER (SP293011 - DANILO FONSECA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001297-16.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005620 - RODINEI PAULINO DE MELLO (SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001334-43.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005564 - ESPEDITO JOSE DA SILVA (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0001327-51.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005566 - BRIGIDA APARECIDA CASTILHO LEVES (SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

 

0000328-64.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005502 - LUIS CARLOS FERREIRA (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora para condenar o INSS. Indevidas custas e honorários

advocatícios nesta instância.

 

0004971-41.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005176 - ZILAH ASSALIN (SP170994 - ZILAH ASSALIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, Ido C.P.C, combinados com o art. 51

da Lei n. 9.099/95 e o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem custas e

honorários advocatícios nessa instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.  

 

0000483-72.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005357 - LOURDES DE CARVALHO PENAZZO (SP087162 - JACINTA DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001513-45.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005511 - LUIZ CLAUDIO GUIRRO (SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0002512-66.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005744 - INES MARIA MORTATI DIAS (SP082826 - ARLINDO BASILIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC. Defiro a gratuidade

requerida. Sem custas e honorários advocatícios nessa instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se.

 

0003406-08.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005720 - LUIZ ROBERTO ZANIN (SP194659 - KARINA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Pelo exposto, julgo procedente em parte os pedidos da parte autora para condenar a Caixa Federal a creditar na

conta vinculada da parte autora ou pagar em pecúnia, caso a conta eventualmente tenha sido movimentada, as

diferenças de remuneração referentes aos meses janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), sendo que a

atualização das diferenças deverá ser feita a partir das datas indicadas, até o efetivo pagamento, descontados

eventuais valores pagos administrativamente.

Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de juros moratórios de acordo com a taxa SELIC, fixado o

termo inicial a partir da citação.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Federal para que efetue os cálculos de liquidação, procedendo ao

pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60

(sessenta) dias.

 Indefiro, por ora, o pedido de assistência judiciária gratuita, pois ausente a declaração nos termos do art. 4º, §1º,
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da Lei nº 1.060/50. Ressalvo que com a juntada da declaração o pedido poderá ser reapreciado, haja vista a justiça

gratuita poder ser concedida a qualquer tempo. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0000058-79.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005743 - ALECIO LOPES (SP287933 - WILLIANS BONALDI DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Pelo exposto, julgo procedente em parte os pedidos da parte autora para condenar a Caixa Federal a creditar na

conta vinculada da parte autora ou pagar em pecúnia, caso a conta eventualmente tenha sido movimentada, as

diferenças de remuneração referentes aos meses de junho de 1987 (18,02%), janeiro de 1989 (42,72%),abril de

1990 (44,80%), maio de 1990 (5,38%), junho de 1990 (9,01%), fevereiro de 1991 (7,00%) e março de 1991

(8,5%), sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita a partir das datas indicadas, até o efetivo

pagamento, descontados eventuais valores pagos administrativamente.

 

Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de juros moratórios de acordo com a taxa SELIC, fixado o

termo inicial a partir da citação.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Federal para que efetue os cálculos de liquidação, procedendo ao

pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60

(sessenta) dias.

 

 Gratuidade deferida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0000211-10.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005842 - FRANCISCO ROBERTI (SP194659 - KARINA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a ação para

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança,

de acordo com os critérios de liquidação acima especificados.

Após o transito em julgado, oficie-se a parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Defiro a gratuidade requerida.

Determino a prioridade na tramitação nos termos do art. 1.211-A do CPC.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004394-29.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005730 - RENATA DE CASSIA AVILA FRANCISCO (SP269394 - LAILA RAGONEZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Pelo exposto, julgo procedente em parte os pedidos da parte autora para condenar a Caixa Federal a creditar na

conta vinculada da parte autora ou pagar em pecúnia, caso a conta eventualmente tenha sido movimentada, as

diferenças de remuneração referentes aos meses de junho de 1987 (18,02%), janeiro de 1989 (42,72%) e abril de

1990 (44,80%), sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita a partir das datas indicadas, até o efetivo

pagamento, descontados eventuais valores pagos administrativamente.

Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de juros moratórios de acordo com a taxa SELIC, fixado o

termo inicial a partir da citação.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Federal para que efetue os cálculos de liquidação, procedendo ao

pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60

(sessenta) dias.

 Gratuidade deferida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a ação para

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de

poupança, de acordo com os critérios de liquidação acima especificados. 

Após o transito em julgado, oficie-se a parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo

de 60 (sessenta) dias. 
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Defiro a gratuidade requerida. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.  

 

0000209-40.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005767 - ANDRE BARBA DA SILVA (SP194659 - KARINA GONÇALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000985-11.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005504 - MARIA APARECIDA CAMPOS (SP129857 - ROSIMAR CRISTINA RUIZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0000208-55.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005770 - RAFAELA ALVES BARBUGLIO (SP194659 - KARINA GONÇALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a ação para

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança,

de acordo com os critérios de liquidação acima especificados.

Após o transito em julgado, oficie-se a parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002738-37.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005718 - MILTON MENDES (SP262944 - ANGELO LUIZ PAPA PARMEJANE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Pelo exposto, julgo procedente em parte os pedidos da parte autora para condenar a Caixa Federal a creditar na

conta vinculada da parte autora ou pagar em pecúnia, caso a conta eventualmente tenha sido movimentada, as

diferenças de remuneração referentes aos meses janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), sendo que a

atualização das diferenças deverá ser feita a partir das datas indicadas, até o efetivo pagamento, descontados

eventuais valores pagos administrativamente.

Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de juros moratórios de acordo com a taxa SELIC, fixado o

termo inicial a partir da citação.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Federal para que efetue os cálculos de liquidação, procedendo ao

pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60

(sessenta) dias.

 Gratuidade deferida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, julgo procedente em parte os pedidos da parte autora para condenar a Caixa Federal a

creditar na conta vinculada da parte autora ou pagar em pecúnia, caso a conta eventualmente tenha sido

movimentada, as diferenças de remuneração referentes aos meses janeiro de 1989 (42,72%),abril de 1990

(44,80%), maio de 1990 (5,38%) e fevereiro de 1991 (7,00%), sendo que a atualização das diferenças deverá

ser feita a partir das datas indicadas, até o efetivo pagamento, descontados eventuais valores pagos

administrativamente. 

Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de juros moratórios de acordo com a taxa SELIC,

fixado o termo inicial a partir da citação. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Federal para que efetue os cálculos de liquidação, procedendo

ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de

60 (sessenta) dias.  

Indefiro, por ora, o pedido de assistência judiciária gratuita, pois ausente a declaração nos termos do art.

4º, §1º, da Lei nº 1.060/50. Ressalvo que com a juntada da declaração o pedido poderá ser reapreciado, haja

vista a justiça gratuita poder ser concedida a qualquer tempo. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios. 

 

0003713-59.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005708 - AUREO CANALLI GOMES (SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004219-35.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005707 - SEBASTIAO CAVASIN (SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0000157-44.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005826 - JOAO BATISTA OIANO (SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a ação para

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança,

de acordo com os critérios de liquidação acima especificados.

Após o transito em julgado, oficie-se a parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002527-35.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005752 - DIRCE CAPODIFOGLIO ZANECHELLI (SP197086 - GERALDO SOARES DE

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a ação para

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança,

nos termos acima especificados, a serem objeto de cálculo de liquidação.

Após o transito em julgado, oficie-se a parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000207-36.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005913 - VALDELUSIA MARIA PEIXOTO (SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora VALDELUSIA MARIA PEIXOTO, para

condenar a autarquia-ré à concessão do benefício assistencial de amparo ao deficiente - LOAS, com DIB - data de

início do benefício em 14/09/2011 (DER) e RMA - renda mensal atual no valor de um salário mínimo. A DIP é

fixada em 01/09/2012.

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso, calculadas na forma supra especificada, no montante

de R$ 7.018,30 (sete mil, dezoito reais etrinta centavos), atualizado até agosto de 2012, a ser acrescido de juros de

mora e correção monetária até o efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 134/2010-CJF.

Concedo a tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, no

prazo de 30 (trinta) dias, aplicando-se multa de R$ 100,00 reais por dia de atrasado limitada ao período de 30 dias-

multa.

Autorizo a autarquia previdenciária a promover, futuramente, a reavaliação médica e social do(a) assistido(a), com

vistas a constatar a persistência da incapacidade e da hipossuficiência econômica. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e

honorários advocatícios nesta instância.

 

0000396-14.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005891 - DEIVID ANDRADE DOS SANTOS (SP263101 - LUCIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor DEIVID ANDRADE DOS SANTOS, para

condenar a autarquia-ré à concessão do benefício assistencial de amparo ao deficiente - LOAS, com DIB - data de

início do benefício em 05/11/2011 (DER) e RMA - renda mensal atual no valor de um salário mínimo. A DIP é
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fixada em 01/09/2012.

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso, calculadas na forma supra especificada, no montante

de R$ 9.307,21 (nove mil, trezentos e sete reais e vinte e um centavos), atualizado até agosto de 2012, a ser

acrescido de juros de mora e correção monetária até o efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 134/2010-

CJF.

Concedo a tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, no

prazo de 30 (trinta) dias, aplicando-se multa de R$ 100,00 reais por dia de atrasado limitada ao período de 30 dias-

multa.

Autorizo a autarquia previdenciária a promover, futuramente, a reavaliação médica e social do(a) assistido(a), com

vistas a constatar a persistência da incapacidade e da hipossuficiência econômica. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e

honorários advocatícios nesta instância.

 

0002600-02.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005594 - LUIZA MITIE ENDO MARUYAMA (SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE a ação para condenar a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança, nos termos acima

especificados, a serem objeto de cálculo de liquidação.

Após o transito em julgado, oficie-se a parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Determino a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-A do CPC.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE a ação para condenar a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança, nos

termos acima especificados, a serem objeto de cálculo de liquidação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo

de 60 (sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.  

 

0000153-07.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005772 - IRENE RAMOS DOS SANTOS (SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001350-65.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005472 - GILBERTO RADAEL (SP134544 - ANTONIO ASSONI JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0000428-58.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005505 - VALDEVINO MOREIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor Nelson Aparecido Moreira, sucedido na

presente demanda por Valdevino Moreira, para condenar o réu, ao pagamento dos valores atrasados de

aposentadoria por invalidez, apurados entre a data do requerimento administrativo do NB 560.153.048-0, em

17.07.2006, até a data do falecimento do segurado, em 07.04.2010, excluindo do cômputo as diferenças do

período em que o autor recebeu o auxílio-doença (17.07.2006 a 21.10.2006).

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97,

modificado pela Lei n. 11.960/09.
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Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE a ação para condenar a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança, nos

termos acima especificados, a serem objeto de cálculo de liquidação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo

de 60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.  

 

0000725-31.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005377 - PAULO CEROCHI (SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000313-32.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005406 - ANA MARIA FAVARO (SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0001200-16.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005224 - ORDALIA BARBIERI LONGO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora ORDALIA BARBIERI LONGO, para

condenar a autarquia-ré a concessão do benefício assistencial de amparo ao idoso LOAS, com DIB em 02/05/2011

(DER) e RMA - renda mensal atual no valor de um salário mínimo. A DIP é fixada em 01/08/2012.

Condeno o Instituto Réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e

juros de mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei

9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09, observando-se, entretanto, a prescrição quinquenal.

Concedo a tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício a ser comprovada no

prazo de 30 (trinta) dias, aplicando-se multa de R$ 100,00 reais por dia de atrasado limitada ao período de 30 dias-

multa.

Autorizo a autarquia previdenciária a promover, futuramente, a reavaliação social do(a) assistido(a), com vistas a

constatar a persistência hipossuficiência econômica.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro a prioridade na

tramitação do feito nos termos do art. 1.211-A do CPC.Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada

eletronicamente.

 

0002608-76.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005651 - RUBENS ANDREOTI (SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE a ação para condenar a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança, nos termos acima

especificados, a serem objeto de cálculo de liquidação.

Após o transito em julgado, oficie-se a parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Determino a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-A do CPC.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001784-83.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005916 - ROSEMEIRE APARECIDA FERREIRA WALTER FONSECA (SP310423 - DAIANE

MARIA DE ARRUDA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar à parte ré a concessão do beneficio de pensão

por morte em benefício de WALTER FONSECA e ROSEMEIRE APARECIDA FERREIRA, a partir da data do

requerimento administrativo (12.09.2011). Fixo a DIP administrativa em 01.09.2012.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Indefiro a gratuidade requerida pela ausência de declaração de hipossifuciente assinada

de próprio punho. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

0000296-93.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005459 - ODINEI APARECIDO TASSIM (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE a ação para condenar a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança, nos termos acima

especificados, a serem objeto de cálculo de liquidação.

Após o transito em julgado, oficie-se a parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Defiro a gratuidade requerida.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001179-40.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005893 - QUITERIA OLIVEIRA SILVA (SP251917 - ANA CARINA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora QUITÉRIA OLIVEIRA SILVA, para

condenar o INSS à concessão do benefício assistencial,com DIB em 11/11/2010 (DER) e RMA no valor de um

salário mínimo. A DIP é fixada em 01/09/2012.

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso, calculadas na forma supra especificada, no montante

de R$ 12.742,95 (doze mil, setecentos e quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos), atualizado até agosto de

2012, a ser acrescido de juros de mora e correção monetária até o efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº

134/2010-CJF.

Concedo a tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, no

prazo de 30 (trinta) dias, aplicando-se multa de R$ 100,00 reais por dia de atrasado limitada ao período de 30 dias-

multa.

Autorizo a autarquia previdenciária a promover, futuramente, a reavaliação médica e social do(a) assistido(a), com

vistas a constatar a persistência da incapacidade e da hipossuficiência econômica. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e

honorários advocatícios nesta instância.

 

0000244-97.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005528 - ROSELI APARECIDA DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora

para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB 539.808.769-6), a partir da dia

seguinte à data da cessação administrativa, 30.11.2010. Fixo a DIP administrativa em 01.08.2012.

Defiro a antecipação de tutela e determino aoInstituto a imediata implantação do benefício, devendo comprovar o

cumprimento da medida no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

Condeno o INSS ao pagamento das custas processuais e perícia médica nos termos do art. 20 do CPC.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e

honorários advocatícios nesta instância.
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SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0003242-43.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6312005399 -

ALMIRO ELIAS FERNANDES (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante do exposto, REJEITO os embargos declaratórios, condeno a parte a multa de 1% sobre o valor da causa,

em face do seu caráter eminentemente protelatório.

A interposição qualquer novo recurso está condicionada ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa, nos

termos do art. 535, parágrafo único, do CPC, não abrangida pela isenção da AJG.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001517-19.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6312005848 -

FRANCISCO GARCIA ARRUDA NASCIMENTO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de

Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01, em

relação ao pedido de revisão do auxílio doença do de cujus nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91,

uma vez que, neste ponto, há identidade do pedido, das partes e da causa de pedir com o feito apontado no termo

de prevenção, ocasionando a figura processual da litispendência parcial.

Outrossim, julgo improcedente o pedido para revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício de aposentadoria

por invalidez, na forma do art. 29, §5º, da Lei 8.213/99, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos

do art. 269, inciso I, do CPC.

Não há condenação, nessa instância, em custas e honorários advocatícios (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c arts. 54 e

55 da Lei nº 9.099/95). Defiro a gratuidade requerida.

Providencie a Secretaria as alterações necessárias no banco de dados dos autos virtuais, em razão da habilitação

deferida.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0001480-55.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6312005852 -

JUSTINO BLANCO BARRINUEVO (SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO o pedido de revisão formulado pela parte autora, para

condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do

benefício, para que seja empregado na correção dos salários de contribuição, o índice de 39,67%, correspondente

à variação integral do IRSM - Índice de Reajuste do Salário Mínimo, para a competência de fevereiro de 1994.

Por conseguinte, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que ficam fazendo parte

integrantedestasentença, fixo a RMA - renda mensal atualizada - do benefício da parte autora no valor de R$

1.739,67, na competência de março de 2011 e DIP em 01.04.2011.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, que, conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste

Juizado Especial Federal, importam em R$ 37.357,12, atualizados para o mês de março de 2010, respeitando-se a

prescrição qüinqüenal.

 Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar a nova renda mensal inicial do benefício, sob as

penalidades da lei, bem como intime-se o autor para optar pela forma de recebimento de seu crédito, nos termos

do art. 17, §4º, da Lei 10.259/2001, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecendo se deseja renunciar aos valores

excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, para recebimento do crédito através de requisição de pequeno valor,

ou se deseja receber o valor total liquidado através de precatório, ficando o exequente ciente de que o seu silêncio

será interpretado como não renúncia. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios

nesta instância.

 Em virtude da anulação da sentença anterior, a fim de evitar incerteza, devolva-se a ambas as partes o prazo

integral para o recurso inominado.

 

0003933-57.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6312005830 -

SEVERINO FAUSTINO CORREIA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração, mantendo-se a sentença tal como prolatada. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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0003382-77.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6312005855 -

ANTONIO SANTO MULINARI (SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante exposto, rejeito os embargos de declaração. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004769-64.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6312005869 -

JOAQUIM DE SYLOS CINTRA FILHO (SP226257 - ROBERTA HEHL DE SYLOS CINTRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Diante exposto, rejeito os embargos de declaração. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001296-65.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004752 - CARLOS MOREIRA (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

A identidade do pedido, das partes e da causa de pedir, ocasiona a figura processual da litispendência, razão pela

qual, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de

Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Concedo

o benefício da assistência judiciária gratuita. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000243 

 

2999

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002117-06.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312005822 - ELENA

KAORU EIMORI MAGON (SP108154 - DIJALMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

A fim de se evitar alegações de cerceamento de defesa e, atento ao requerimento do próprio INSS quando de sua

manifestação sobre os Embargos de Declaração, determino nova intimação do INSS para se manifestar sobre as

informações prestadas pela contadoria. Prazo para manifestação: 05 dias.

 Após, tornem os autos conclusos para decisão acerca dos Embargos Declaratórios.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001886-13.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2010/6312009117 - CARLINDO LUIZ

CARANDINA ESPIRITO SANTO (SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista que não subsiste razão à CEF no fundamento da relação de litispendência com o processo n.º

2006.63.12.000648-7, vez que o feito em questão é titularizado por pessoa distinta do autor do presente

processo,determino a Caixa Econômica Federal, no prazo de 48 horas, o cumprimento da ordem expedida pelo

Ofício n.º 230/2008, sob pena de incidência de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de descumprimento,

fixada com fundamento no art. 52, inciso V, da Lei n° 9.099/95, aplicável à hipótese por força do disposto no art.

1o da Lei n° 10.259/2001. Intime-se a ré, com urgência.
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/09/2012 

LOTE 3005 

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001242-31.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA DO PRADO 

ADVOGADO: SP256757- PAULO JOSE DO PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2012 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001422-47.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSELI BELLUZZO CHERIATO 

ADVOGADO: SP311942-MARINA FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/10/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001423-32.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE ABREU 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/11/2012 12:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001073-54.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JORGE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001584-52.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ROBERTO ROSA 

ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001776-48.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLOVIS FRANCHI 

ADVOGADO: SP216562-ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 
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TOTAL DE PROCESSOS: 6

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/09/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001424-17.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA GONCALVES ALMEIDA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/10/2012 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001425-02.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MONTANHA AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP289984-WANESSA BERTELLI MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001426-84.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIBELE APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/11/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/09/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001427-69.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO MARIA REVOLTINO 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001428-54.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRA HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/11/2012 13:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001429-39.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2012 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001430-24.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MESSIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/11/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001431-09.2012.4.03.6312 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SAO PAULO 

ADVOGADO: SP228119-LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001432-91.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO APARECIDO TRISLTZ 

ADVOGADO: SP293011-DANILO FONSECA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001433-76.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON DO PRADO BRONZE 

ADVOGADO: SP323847-LAIS DE SOUZA PEREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001434-61.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL MAROSTEGAN 

ADVOGADO: SP323847-LAIS DE SOUZA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001435-46.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR MAXIMIANO PEREIRA 

ADVOGADO: SP323847-LAIS DE SOUZA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001436-31.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI ROSANA MAROSTEGAN 

ADVOGADO: SP323847-LAIS DE SOUZA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002396 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o requerido (INSS) do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), para que apresente os respectivos cálculos, no prazo 60 (sessenta) dias,

visando o cumprimento do julgado.  

 

0001095-96.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008600 - MARIA INEZ NUNES (SP140741

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004113-62.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008601 - ELISABETE HELENA

CAMELINI (SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO, SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI

MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0004465-20.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008602 - GISLENE APARECIDA

CARDEAZ PEREIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002397 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
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Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste (m) sobre eventual concordância quanto aos cálculos

anexados pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

0000670-69.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008623 - JOSE OTAVIANO BORGES

(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000773-76.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008624 - NEUZA EUNICE SOLDATI

VERRI (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002689-82.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008625 - VAGNER RIBEIRO DOS

SANTOS (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004663-57.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008626 - SONIA APARECIDA BARBOSA

(SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004787-40.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008627 - MATILDE FARRAGUTI DOIMO

(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002398 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o requerido (INSS) do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), para que apresente os respectivos cálculos, no prazo 60 (sessenta) dias,

visando o cumprimento do julgado.  

 

0000749-48.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008629 - ANTONIO MILOCH SOBRINHO

(SP210858 - ANGELA ADRIANA BATISTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000864-69.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008630 - JOAO CARLOS PEDRERO

NUNES (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001071-68.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008631 - SEBASTIAO JACOMINI

(SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001299-43.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008632 - APARECIDA OFELIA

FRACASSO FURLAN (SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001750-73.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008633 - JOAO PEDRO DE ARAUJO
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(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003084-11.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008634 - JOAQUIM FERREIRA DA

CUNHA (SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002399 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O. em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito

(s) acima identificado (s), para que se manifeste quanto à propostade acordo formulada pelo INSS em

contestação. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

0001791-35.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008635 - JOSE HENRIQUE ELIAS

(SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002489-41.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008636 - JOSE LUIZ GOMES JUNIOR

(SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002491-11.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008637 - CREUSA VILLENA LOZANO

FERNANDES (SP216609 - MARCO TULIO BASTOS MARTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002400 

 

 

0002172-43.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008638 - ELZA MARIA ALVES (SP083199

- ROSANGELA BAPTISTA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)
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acima identificado (s) para que providencie a anexação de “Declaração de Residência” do autor, afirmando residir

no endereço informado no comprovante de residência juntado em 04/09/2012, uma vez que o referido

comprovante não se encontra em nome da parte autora. Prazo 10 (dez) dias.

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002401 

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), para que se manifeste (m) sobre eventual concordância quanto aos cálculos anexados pelo

INSS. Prazo: 10 (dez) dias.

 

0000272-25.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008639 - SILVIO BEZERRA NETO

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002402 

 

 

0002143-90.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008640 - EVA APARECIDA BARBOSA

FRANCA (SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA, NOVAMENTE, o (a)

requerente do (s) feito (s) acima identificado (s), para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado

datado dos últimos 90 (noventa) dias.Caso esse não esteja no nome do autor, faz-se necessária, também, a

anexação de “Declaração de Domicílio” do autor, afirmando residir no endereço informado no comprovante.Prazo

10 (dez) dias.

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002403 

 

 

0002009-63.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008821 - ANA DOS REIS MORAIS

(SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA)
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A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA, NOVAMENTE, o (a)

requerente do (s) feito (s) acima identificado (s), para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado

datado dos últimos 90 (noventa) dias. Caso este não esteja no nome do autor, faz-se necessária, também, a

anexação de “Declaração de Domicílio”, afirmando residir no endereço informado no comprovante. O autor deve

além disso fazer constar na declaração de pobreza a data em que ela foi realizada. Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002404 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em

09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifique quanto à

expedição de RPV (REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - PROPOSTA 09/2012) ou PRC

(PRECATÓRIO - PROPOSTA 2014), conforme documento anexado ao presente feito. 

 

0000355-75.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008651 - IVONE PEREIRA DA SILVA

(SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000379-06.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008652 - VALTER BORGATO (SP082643 -

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000148-13.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008643 - MARIA DO SOCORRO DIAS

DELEGUIDO (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000152-50.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008644 - JOAO GOMES MARTINS

(SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000171-85.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008645 - JOSE CARLOS PAMPOLIN

(SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000189-14.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008646 - MARIA ELISA BOLOGNESI

LIETI (SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000209-68.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008647 - OSMAIR CAMILLO (SP130243 -

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000217-11.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008648 - APARECIDO ANTONIO

FERREIRA (SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000257-56.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008649 - ROSANGELA DE FATIMA

RODRIGUES DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000283-54.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008650 - CAMILA FERNANDA DE

SOUSA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) CAROLINE GABRIELA DE SOUSA (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) CELIA MARIA MACHADO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000808-36.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008684 - MARILDA CARRIL FERRE

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0000510-44.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008662 - SERGIO APARECIDO JACINTO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000401-30.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008653 - DENIZE APARECIDA

FORCINITTI VALERA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000405-67.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008654 - BENEDITA DOS SANTOS

MARASCO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000406-52.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008655 - JOSE ROBERTO BRIENZO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000408-56.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008656 - ANTONIO PAES FILHO

(SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000419-51.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008657 - NEUSA PENA DOS SANTOS

(SP311106 - GUSTAVO SALGADO MILANI, SP315123 - RODRIGO BRAIDO DEVITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000435-05.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008658 - ARLETE APARECIDA

NOVELINI (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000502-67.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008659 - PEDRO LUIS DE PAULA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000503-52.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008660 - RONALDO APARECIDO MARIA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000504-37.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008661 - BENEDITO HORACIO PEREIRA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002118-87.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008729 - EVA RODRIGUES DA SILVA

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0000511-29.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008663 - TEREZINHA DE CASSIA DE

SOUZA LACROES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000560-70.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008664 - FABIANA CRYSTINA VITOR

PIRES BARBOSA (SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000568-18.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008665 - ANTONIO MARTINS (SP155747 -

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000581-80.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008666 - EDSON MARCOS DOS SANTOS

(SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000590-08.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008667 - CARLA REGINA CARMELLIN

TOM (SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000608-29.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008668 - ANTONIO HOMERO MACEDO

(SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000615-21.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008669 - ROSELI DE JESUS BARBOSA

(SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000616-06.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008670 - ALADY RIBEIRO GONCALVES

(SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000707-96.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008671 - MARIA DE FATIMA

RODRIGUES SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0000714-88.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008672 - MARIA ANTONIA PACE

ZAMPIROLI (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000801-44.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008683 - IDALINA GUILHEU DA SILVA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000724-35.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008674 - ADEMAR RODRIGUES

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000725-20.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008675 - JULCIANE DUTRA FOLADOR

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000737-73.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008676 - ALICE MARCUZI VICTORIO

(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000746-93.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008677 - SOLANGE APARECIDA

DALAFINI (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000748-63.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008678 - MARIA JOSE ELIAS (SP287058 -

HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000751-18.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008679 - IRACI SIMPIONATO

DOMINGOS (SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000758-10.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008680 - JOSE ELIO GARCIA (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000769-39.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008681 - COSMO LUIS ANDRE VAZ

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP156288 - ANDRÉ LUIZ BECK, SP190192 - EMERSOM

GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000797-41.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008682 - ANTERO BORGES DA SILVA

(SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA, SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000720-95.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008673 - MARCIO CESAR ROSA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001169-53.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008705 - SARA RAQUEL TEIXEIRA

(SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI, SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000810-06.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008686 - BENEDITO CONTE RUIZ

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000810-45.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008687 - LAURINDA FANHANI

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000811-88.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008688 - CAROLAINE MAIRA DOS

SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) GABRIELA MAIRA DOS SANTOS

(SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000813-58.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008689 - APARECIDO DA SILVA PORTO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000814-43.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008690 - LUIZ FERNANDO OURIDES

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000816-13.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008691 - ANTONIO REIS FERREIRA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000819-65.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008692 - MARIA APARECIDA SILVA

(SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000822-20.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008693 - JOSE ANTONIO MAZZI

(SP311106 - GUSTAVO SALGADO MILANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000823-05.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008694 - MARLENE BALBINO

CELESTINO (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000847-38.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008695 - ANTONIO AUGUSTO

BETINELLI (SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000871-61.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008696 - FLAVIO FERREIRA MARTIN

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000942-63.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008697 - ADELMA COTINHO LIMA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000992-26.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008698 - ANTONIO LEME (SP082643 -

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001009-62.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008699 - ANGELINA APARECIDA

PESSOTTA MAGOLO (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001030-14.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008700 - MARIA APARECIDA DA

CUNHA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001058-06.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008701 - DJALMA FERNANDES

(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001059-54.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008702 - PAULO APARECIDO MOREIRA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001079-45.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008703 - VANDERLEI SESTITO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001088-07.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008704 - VICTOR AUGUSTO DE

ATHAYDE ALCANTARA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001466-94.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008716 - APARECIDO DE SOUZA

(SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001169-92.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008706 - LUIZ ANTONIO LIMA (SP225267

- FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001196-12.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008707 - ROSANGELA PINTO DE SOUZA

(SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001276-97.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008708 - HIVES ALBERTO CHIMELLO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001288-14.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008709 - MARIA CONSTANCIA

VASQUES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001290-81.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008710 - ANTONIO PEDRO BONELLI

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001296-98.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008711 - PAULO GOTTSFRITZ (SP112845

- VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001320-19.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008712 - JERONYMA MARIA MACIEL

BARBERA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001320-53.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008713 - NIDA BUCHALLA (SP197827 -

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001347-12.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008714 - MARIA MARTA DE JESUS

(SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001374-92.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008715 - JOSEFA MARIA BARBOSA

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0000809-21.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008685 - SERGIO LUIS ETRURI

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001500-74.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008717 - MARIA APARECIDA BARBATTI

(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001607-50.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008718 - MARIA DE FATIMA FERREIRA

DELMIRO (SP284080 - APARECIDO CRIVELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001694-74.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008719 - FLAVIA CRISTINA BARBOSA

(SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001908-94.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008723 - APARECIDA COMESSO DE

OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001944-05.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008724 - ELIETE MARGARIDA

CARMINATTI (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001950-12.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008725 - LUIZ DE SOUZA (SP082643 -

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001951-94.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008726 - ROBERTO POPOLI (SP082643 -

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001981-32.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008727 - JOAO CARLOS DE SIQUEIRA

(SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO, SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001985-69.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008728 - ISMAEL BUENO DE GOES

(SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003818-93.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008763 - ADEVILSON DE CARVALHO

(SP249042 - JOSÉ ANTONIO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002444-71.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008739 - IRENE BATISTA PALMA DE

ABREU (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002537-34.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008741 - ADELINA ROSA TEIXEIRA

GARDEZANI (SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO, SP172880 - DANIELA

REDÍGOLO DONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002222-06.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008731 - JESUS EUGENIO ANTONIO

GORJAO (SP169920 - ALESSANDRO RICARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002222-74.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008732 - EURIDES BRAME XAVIER

(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002249-86.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008733 - ROSA MARIA BRIENZO

MATOSINHO (SP227046 - RAFAEL CABRERA DESTEFANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002252-75.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008734 - MARIA ANTONIA DE ARAUJO

JOAQUIM (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002276-74.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008735 - GERALDO ANTONIO MARTINS

(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES,

SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002298-98.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008736 - APARECIDA RIGHETO DE

CARVALHO (SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA, SP243964 - LUCIO DE SOUZA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002372-21.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008737 - MARIA GELIA FRESCHI

LOURENCO (SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002378-33.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008738 - BENEDITO GONÇALVES

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004155-14.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008776 - IONILDA ALEXANDRE

LOBREGAT (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003296-32.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008752 - IZABEL BARBIERI FACCHIN

(SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002557-93.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008742 - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS

(SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002621-06.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008743 - MANOEL APARECIDO

BATISTA (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002704-85.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008744 - JOSE RODRIGUES COUTINHO

FILHO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002784-88.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008745 - SIDNEIA DE JESUS

SATURNINO FUZARO (SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES, SP168700 - SÉRGIO APARECIDO

DE GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE

ANGÉLICA DE CARVALHO)

0002892-44.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008746 - MOACIR TANGANELI

(SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003056-09.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008747 - OSVALDO MINANI (SP205619 -

LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003060-80.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008748 - NEUZA MARIA PIOVESAN

(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003115-94.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008749 - ZILDA PEREIRA DA SILVA

(SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003135-85.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008750 - ROBERTINA MENEGOLI

RIGOLDI (SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002180-25.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008730 - IDETIZ FERREIRA DA SILVA

OLIVEIRA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003330-41.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008753 - ELENA BORGES LOPES
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(SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE

FRANCESCHI)

0003333-25.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008754 - EDIVALDO GOVEA DA SILVA

(SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO, SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003431-10.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008755 - MARGARIDA TAVARES DA

SILVA FRANCA (SP210685 - TAIS HELENA NARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003588-80.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008756 - LUIS HENRIQUE DOS SANTOS

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003700-49.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008757 - JULIANO ALVES PEREIRA

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003712-63.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008758 - ROSIELI SILVA MENDES DE

LIMA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003732-93.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008759 - ANTONIO FRANCISCO LIMA

(SP190588 - BRENO GIANOTTO ESTRELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003737-81.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008760 - MARIA APARECIDA ROBERTO

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003781-32.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008761 - INES SANCHES LOJUDICE

MASSON (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003784-50.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008762 - BENEDITO LUIZ VALENTIM

MUSSOLINO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP272136 - LEOPOLDO

HENRIQUE OLIVI ROGERIO, SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004112-14.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008774 - ALEXANDRE DE FREITAS

(SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003840-54.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008764 - LUIZ VITO ALVES (SP112845 -

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) ROSA RAIMUNDO ALVES (SP112845 - VANDERLEI DIVINO

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0003865-96.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008765 - ANTONIO CARLOS MAGRINI

(SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003892-50.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008766 - ANA LETICIA BOTELHO

(SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003893-64.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008767 - VANDUI VIEIRA DE FREITAS

(SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003897-04.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008768 - JOAO LUIS CONSONI (SP066301

- PEDRO ORTIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003975-95.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008770 - IVO BRANCO (SP289096A -

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003997-95.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008771 - MARIA DE LOURDES PEREIRA

(SP229187 - RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004075-84.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008772 - SILVIA LETICIA FERREIRA

(SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004090-53.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008773 - RITA DE CASSIA DE SA
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GUERREIRO (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES, SP289350 - JUDIMARA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000146-72.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008642 - JOAO OSVALDIR BASSO

(SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004686-03.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008799 - MARIA CRISTINA TONINI

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004177-09.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008778 - NAIR ELIAS SOARES FRANCA

(SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004198-48.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008779 - DARCI BARBOSA PIRES

(SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004199-33.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008780 - HELIANA MAURICIO

FERREIRA PEREIRA (SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004274-09.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008781 - MARIA EUNICE DE OLIVEIRA

CORREDEIRA (SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004287-47.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008782 - EVANIA LOPES (SP215079 -

SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0004328-38.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008783 - SILVANEI CRUZ DA SILVA

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004368-59.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008785 - SILVINO DE SOUZA RAMOS

(SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) ROSENEIDE SANTOS RAMOS (SP193911 - ANA LUCIA

BRIGHENTI, SP220442 - VAINE CARLA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004393-38.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008786 - LUIZ QUINTO (SP219331 -

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004415-33.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008787 - LAERCIO MARSARIOLLI

(SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) ELISABETE CREDENDIO MARSARIOLLI

(SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004417-61.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008788 - JUVENAL ARAUJO PINHEIRO

(SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004456-58.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008789 - CLAUDECIR NATALINO

SIQUEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004464-69.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008790 - DIRCE GOMES DA SILVA

(SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004492-03.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008791 - JONIVAL SOUZA RIBEIRO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004515-80.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008793 - ADRIANA CRISTINA

MARQUES (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004550-06.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008794 - MARLI APARECIDA DIAS

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004601-51.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008795 - LUIS CESAR CHAVES

(SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004607-24.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008796 - CIRSO JOSE DE SOUZA
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(SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004624-60.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008797 - EUDIMARCO ALEXANDRE

DIAS (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004678-26.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008798 - MARCELO TERTULIANO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004809-98.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008810 - BENEDITO MARQUES

(SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004701-69.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008800 - MARIA SOCORRO RIBEIRO DA

SILVA DOS SANTOS (SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004706-91.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008801 - DONIZETE DE ALMEIDA

(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004735-44.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008802 - JOAO BATISTA BRUSGUI

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004746-73.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008803 - THIAGO CASTRO TAVARES

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004758-87.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008804 - ARNALDO CANTIERI (SP140741

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004773-61.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008805 - MARCILIA ALVES FIUZA

(SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 -

ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0004788-30.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008806 - MARIA ROSA JORDAO

MORENO (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0004793-89.2011.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008807 - BENEDITA VAINE ALBINO

OLIVEIRA DA SILVA (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR

ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0004799-59.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008808 - DOLORES LOPES ARCHILIA

(SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 -

ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0004807-31.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008809 - MARIANA ARAUJO BALDUINO

(SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004176-87.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008777 - LUZIA ANISIA FERREIRA

PEREIRA (SP168384 - THIAGO COELHO, SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004832-86.2011.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008811 - ANDERSON AUGUSTO

TOLEDO (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004849-80.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008812 - MARIA APARECIDA BIANCHI

RODRIGUES (SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004851-50.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008813 - BENEDITA LOURENCO GOMES

(SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004852-35.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008814 - HELENA DE OLIVEIRA

BORGES (SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004869-71.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008815 - EDSON TURIM (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0004870-56.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008816 - MARLI TOZZI MARCHIOTI

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004972-83.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008817 - NADIR AURORA TONIETTE

(SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005036-64.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008818 - JOSE PAULO DOS SANTOS

(SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005112-20.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008819 - ERCIO RODRIGUES DE SOUZA

(SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO, SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002405 

 

 

0002557-93.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008822 - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS

(SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), para que se cientifique quanto à expedição de RPV (REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR - PROPOSTA 09/2012) ou PRC (PRECATÓRIO - PROPOSTA 2014), conforme documento anexado ao

presente feito.

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002406 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001390-36.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314007258 - ALZIRA

FERREGUTI FEDERICI (MS010715 - MARCEL MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Tendo em vista a necessidade de se apurar a eventual existência de prevenção entre este feito e a ação de autos nº

607.01.2004.000340-7, nº de ordem/controle 99/2004, que tramitou perante a egrégia Vara Judicial Única da

Comarca de Tabapuã, e chegou ao egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região sob o nº 0032596-

18.2005.4.03.9999, determino que a parte autora apresente, em 10 (dez) dias, cópia da sentença proferida em

primeira instância, bem como do acórdão prolatado em segunda.

Com a vinda dos documentos, encaminhem-se estes autos para a mencionada análise de prevenção.

Intimem-se.
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0004586-48.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314007189 - REGINA

CELESTE SAVIOLLI (SP301428 - EVANDRO CESAR FIRMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Tendo em vista anexação de instrumento de mandato em 04/09/2012 pela parte autora, determino à Secretaria do

Juízo que proceda ao cadastramento do advogado constituído.

Intimem-se.

 

0000716-58.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314007202 - LORIVAL

MACEDO DE CARVALHO (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

A fim de melhor instruir o feito, intime-se a CEF para, no prazo de 90 (noventa) dias, apresentar os seguintes

documentos:

- Extrato da conta vinculada e eventual termo de adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar 110/01.

Após, com a juntada desses documentos, dê-se vista a parte autora, para que, em 05 (cinco) dias, apresente

manifestação.

Por fim, caso não seja anexado nenhum documento pela Ré ou, findo o prazo para manifestação da parte autora,

tornem imediatamente conclusos para sentença.

Intimem - se.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002407 

 

 

0002215-77.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008823 - JUNIOR CESAR AREDES DE

ALMEIDA (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO, SC015975 - MEETABEL ANDRADE

SILVA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA novamente o (a) requerente do (s) feito (s) acima identificado (s) para que cumpra o ato ordinatório de

16/08/2012, sob pena de extinção do feito. Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002408 

 

 

0002221-84.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008825 - JOSE PEDRO MACIEL FILHO

(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO, SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA novamente o (a) requerente do (s) feito (s) acima identificado (s) para que cumpra o ato ordinatório de

16/08/2012, sob pena de extinção do feito, bem como para que se manifeste sobre a proposta de acordo formulada

pelo INSS em contestação. Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002409 

 

 

0002408-63.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008826 - JOSE AMATE (SP202067 - DENIS

PEETER QUINELATO)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA novamente o (a) requerente do (s) feito (s) acima identificado (s) para que cumpra o despacho de

10/08/2012, sob pena de arquivamento do feito. Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002410 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

 

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de

Processo Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

 

0003284-18.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007206 - JOEL RODRIGUES DOS SANTOS (SP230197 - GISLAINE ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001924-24.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007295 - JOÃO ANTONIO MAÇÃO (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES,

SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0003892-79.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007271 - NATIVIDADE MARIA DE LUCA SGANZERLA (SP289350 - JUDIMARA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0004086-79.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007268 - FLAVIO GUTIERRE ASSUMPCAO (SP243827 - ALEXANDRE DE LUCAS DA SILVA

PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0004662-77.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007262 - PAULO CESAR DA SILVA (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000314-45.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6314007309 - RUTH TAROCO STORTI (SP229412 - DANIEL BAPTISTA MARTINEZ, SP275665 -

ELEANDRO DE SOUZA MALONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003066-92.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007278 - APARECIDO PEDROSO (SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000382-58.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007307 - NEUSA PEREIRA QUERICO (SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0004142-20.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007265 - IRMA VEDOATO DE OLIVEIRA (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0005284-59.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007261 - DORALICE APARECIDA PAVAO DA CRUZ (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001982-90.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007293 - PEDRO LAERTE TORRES (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0002694-80.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007285 - AILSON CAMILO GESSI SILVANE CAMILO GESSI CILEA CAMILO GESSI NARCIZA

RIOS (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) ANILSON CAMILO GESSI AUREA

CAMILO GESSI DE SOUZA HAROLDO CAMILO GESSI AILTON CAMILO GESSI APARECIDA CAMILO

GESSI NARCIZA RIOS (SP080518 - ELAINE DIAS GUAZZELLI VIDAL, SP144034 - ROMUALDO

VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 -

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0004244-37.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007263 - ROSANGELA MARIA COLTRI BARROS (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES

BUENO, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002852-62.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007284 - MAIDES MARIA DE MATOS (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000868-14.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007304 - LILIANI CRISTINA BORGES (SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA

JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0002376-29.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007288 - ANTONIO PEPINELLI NETO (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001302-32.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007299 - APARECIDO BERNARDO (SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001428-24.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007297 - VALTER JOSE TOCHETIM (SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002530-42.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007287 - ODANIR ESTEVES (SP307730 - LEONARDO DE SOUZA PASCHOALETI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001048-64.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007302 - ANISIO FAVARO (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001292-22.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007300 - LUIS GONZAGA MARINS (SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0001074-62.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007301 - GERALDO JOSE DA COSTA (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001522-98.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007296 - ALBERTINA DE MATTOS GOMES (SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE

ASSIS) DORACI GOMES (SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002042-87.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007291 - APARECIDA DE LOURDES PERASOLI (SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0004152-59.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007264 - VALDEMAR BRUGUNHOLI (SP167132 - LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000184-55.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007310 - ANTONIO DE SA (SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000022-26.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007312 - HUGO PADUA DINIZ FERRARI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL,

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004020-75.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007269 - SUELI APARECIDA GONÇALVES BOAROLLI (SP143109 - CINTHIA FERNANDA

GAGLIARDI) LUIZ ANTONIO BOAROLLI (SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE

CARVALHO)

0001402-55.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007298 - MARIO LUIS MUNHOZ (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003880-65.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007272 - EDES DE LIMA (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004108-74.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007266 - LUIZ FERNANDO BOBADILHA (SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003840-20.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007273 - JOAO ALEXANDRE DA SILVA (SP216609 - MARCO TULIO BASTOS MARTANI,

SP303373 - PAULO MARCIO ELIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000852-60.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007305 - BENEDITO LEOPOLDINO (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001984-94.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007292 - ELZA ZANCHETA FERRO (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE

ANGÉLICA DE CARVALHO)

0002930-66.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007279 - ADAO SUPRIANO RIBEIRO (SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE

CARVALHO)

0003672-86.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007274 - CLAUDEMIR SANCHES PERES (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003604-34.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007275 - ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO (SP289096A - MARCOS ANTONIO

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -
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LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002250-08.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007289 - ALCIDES DA COSTA MACHADO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0003512-56.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007276 - ILSON DONIZETI DE OLIVEIRA (SP298896 - JOSE LUIZ REGIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000054-65.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007311 - JOAO RIBEIRO DE OLIVEIRA (SP159620 - DOUGLAS FALCO AGUILAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000374-57.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007308 - ISAURA MENOCCI RANOLFI (SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES,

SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0004096-31.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007267 - IVANO DE SOUZA (SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003322-64.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007277 - JOSE MIRANDA DE ARAUJO (SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003914-74.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007270 - BENEDITA RAIMUNDA DOS SANTOS FERREIRA (SP286255 - MARIA CLAUDIA

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001972-70.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007294 - ALBERTO RIBEIRO FRANCA (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0001216-27.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007204 - CRISNEILA FERNANDA VILLELA DA SILVA (SP317082 - DEIGLES WILLIAN

DUARTE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em Sentença.

 

 Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

O Instituto apresenta proposta de acordo, nos seguintes termos: restabelecimento do beneficio de auxílio doença à

parte autora com DIB em 24/03/2012, sendo a RMI, RMA e diferenças concernentes aos períodos entre a DIB e a

DIP calculadas pelo INSS e com relação aos valores das diferenças apuradas, do período entre a DIB e a DIP,

pagamento no montante de 85% do valor apurado pela EADJ.

A parte autora em petição anexada em 26/07/2012,concorda com os termos da proposta de acordo efetuada pelo

INSS e requer homologação do acordo.

 

É o relatório.

Decido.

 

Tendo em vista que a proposta de conciliação apresentada pelo INSS foi acolhida pela parte autora, homologo, por

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto

Réu se compromete a restabelecer o beneficio de auxílio doença à parte autora com DIB em 24/03/2012 e DIP em

01/07/2012, com prazo para implantação do benefício de 30 dias. Com relação aos valores das diferenças

apuradas, do período entre a DIB e a DIP, o pagamento será no montante de 85% do valor apurado pela EADJ, no

mesmo prazo concedido para implantação do benefício, expedindo-se na seqüência o competente ofício

requisitório.
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Considerando que o prazo fixado pelo perito judicial esgotou-se em 24/08/2012, deverá, ainda, a parte autora ser

submetida a perícia administrativa imediata, para fins de verificação da persistência ou cessação da incapacidade,

devendo ser convocada para tanto pelo INSS, implicando a ausência na perícia, sem razão justificada, na

possibilidade de suspensão do benefício nos termos do artigo 101 da Lei 8.213/91.

Constatada , a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento, recebimentos de

salários, seguro desemprego ou recebimento de qualquer outro beneficio inacumulável, no todo ou em parte,

referente ao objeto da presente ação a parte concorda, desde já que seja a presente demanda extinta e, caso tenha

sido efetuado duplo pagamento, que haja descontos nos valores devidos a titulo de atrasados ou que seja parcelado

em seu beneficio, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art,

115, inc. II da lei nº 8.213 de 1991.”

EXTINGO o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo

Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sentença transitada em julgado nesta data. Expeça-se ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

 

P.R.I.C.

 

0002130-70.2011.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007401 - MARIA DE LOURDES CAPELETTI COSTA (SP168384 - THIAGO COELHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos em Sentença.

 

Trata-se de ação de indenização por perdas e danos materiais e morais decorrentes de saque indevido de conta

poupança, proposta por MARIA DE LOURDES CAPELETTI COSTA, sob o rito dos Juizados Especiais, em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

A autora alega que no dia 06 de maio de 2010 foi à agência Monsenhor Albino do banco Caixa Econômica

Federal, nesta cidade de Catanduva, para verificar saldo de sua conta poupança, ocasião em que constatou o

extravio de seu cartão magnético, o que a impossibilitou de naquele momento conseguir o que pretendia. Ato

contínuo, procurou ajuda de algum funcionário daquela agência para tentar verificar seu saldo, sem a utilização do

cartão magnético, dessa vez, obtendo êxito. Ao analisá-lo, porém, constatou que haviam sido efetuados 2 (dois)

saques inteiramente desconhecidos, pois não realizados nem por ela nem por qualquer outra pessoa que por ela

fosse autorizada. O primeiro deles, realizado em 17/03/2010, foi no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), e

segundo, realizado em 18/03/2010, no valor R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais).

Em seguida, procedeu à lavratura de um boletim de ocorrência policial e à comunicação do ocorrido à sua agência

bancária, solicitando o ressarcimento do dano sofrido. Como resposta da instituição financeira, foi constatado que

não havia indícios de fraude na movimentação questionada, razão pela qual não seria efetuada a restituição dos

valores contestados.

Requereu indenização por danos morais e materiais e o benefício da Justiça gratuita.

Em sede de contestação, a ré alegou que, ao analisar a ocorrência, a pedido da parte autora, foi constatado que os

saques haviam sido feitos nos caixas eletrônicos 24 horas instalados nas dependências da agência Monsenhor

Albino com o cartão de nº 4514120000738746149, vinculado à conta da autora, sendo que a via neles utilizada era

a mesma que se encontrava (ou deveria se encontrar) em sua posse. Alegou, também, que os saques foram

realizados mediante a utilização de senha individual secreta, não se tratando, assim, de uso de cartão clonado ou

de erro no sistema bancário. Defendeu, ainda, que, mesmo que os saques tenham sido efetivados por terceiros,

foram-no com a utilização do cartão e da senha pessoal da autora, não ensejando, assim, a possibilidade de

condenar o banco em danos morais, pois não teria havido imperícia, negligência ou imprudência por parte do

requerido. Ao final, propugnou pela improcedência da ação.

É o relatório, no essencial.

 

DECIDO.

 

De acordo com os documentos que instruem os autos, os saques contestados pela autora foram realizados em

terminais bancários conhecidos como “Banco 24 Horas”, sendo imprescindível, portanto, a utilização de cartão

magnético, bem como a inserção da senha pessoal e secreta para utilização de tal serviço.
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Certo é que, em se tratando de relação de consumo, consoante jurisprudência remansosa dos nossos Tribunais,

aplicável a inversão do ônus da prova, conforme previsão do artigo 6°, VIII, da Lei nº 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor.

Contudo, no caso concreto, entendo que estando comprovado que os saques foram efetuados com a utilização de

cartão magnético e de senha pessoal e secreta da titular da conta, não há como atribuir ao banco réu a

responsabilidade de esclarecer a identidade da pessoa que efetuou os saques. Ora, ainda que o caso destes autos se

enquadre na hipótese de inversão do ônus da prova, penso que tal inversão deve ser considerada dentro de um

mínimo de possibilidade de real comprovação, por parte do réu, de rechaçar que os fatos alegados pela autora não

são verdadeiros. Não se pode pretender que a instituição financeira prove aquilo que não se pode razoavelmente

provar. Digo “razoável” porque o lapso temporal existente entre a ocorrência dos saques e a percepção de sua

ocorrência pela parte autora me afigura como muito extenso, o que, aliás, convence-me de que não é nem um

pouco razoável que a agência bancária, munida que é dos equipamentos de segurança e monitoramento

indispensáveis, tenha que manter ad ternum as imagens captadas em seu interior. Durante um período, insisto,

“razoável”, poder-se-ia exigir que as imagens gravadas fossem mantidas pela instituição financeira; depois disso,

natural a sua destruição.

Nesse sentido, a Jurisprudência já se manifestou reiteradas vezes, conforme excertos extraídos de acórdãos de

diversos Tribunais:

 

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199938010062908

Processo: 199938010062908 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA

Data da decisão: 20/9/2004 Documento: TRF100203354

Fonte DJ DATA: 16/11/2004 PAGINA: 68

Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES

Decisão: A Turma, por maioria, deu provimento à apelação da CEF.

Ementa

CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO

ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Sendo certo que o saque da conta poupança deu-se com o uso do cartão magnético e da senha do titular da

conta, não há como atribuir ao banco o ônus de comprovar a identidade da pessoa que o realizou. A guarda do

cartão e o zelo pela manutenção do sigilo da senha pessoal incumbem ao correntista. (destaque nosso).

2. Dá-se provimento à apelação da CEF.

Data Publicação 16/11/2004

 

 

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200138000179683

Processo: 200138000179683 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA

Data da decisão: 25/4/2003 Documento: TRF100147171

Fonte DJ DATA: 19/5/2003 PAGINA: 214

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da CEF, invertendo, assim, os ônus da

sucumbência. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. DESEMBARGADORES FEDERAIS MARIA DO

CARMO CARDOSO e DANIEL PAES RIBEIRO.

Ementa

CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO

ÔNUS DA PROVA.

1. A inversão do ônus da prova, prevista no art. 6o, VIII, da Lei 8.078/90, tem como pressuposto e limite a real

possibilidade de o réu fazer prova de que os fatos alegados pelo autor não são verdadeiros.

2. Sendo certo que o saque da conta de poupança deu-se com o uso do cartão magnético e da senha da titular da

conta, não há como atribuir ao banco o ônus de comprovar a identidade da pessoa que o realizou. (destaque

nosso).

3. Dá-se provimento à apelação da CEF.

 

 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 602680

Processo: 200301958171 UF: BA Órgão Julgador: QUARTA TURMA

Data da decisão: 21/10/2004 Documento: STJ000577286
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Fonte DJ DATA: 16/11/2004 PÁGINA:298

Relator(a)FERNANDO GONÇALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal

de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e

dar-lhe provimento. Os Ministros Aldir Passarinho Junior, Jorge Scartezzini, Barros Monteiro e Cesar Asfor

Rocha votaram com o Ministro Relator.

Ementa

CIVIL. CONTA-CORRENTE. SAQUE INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. SENHA. INDENIZAÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA.

1 - O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, eventuais saques

irregulares na conta somente geram responsabilidade para o Banco se provado ter agido com negligência,

imperícia ou imprudência na entrega do numerário. (destaque nosso).

2 - Recurso especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido inicial.

Data Publicação 16/11/2004

 

E nessa linha de razoabilidade, penso, também, que não é desarrazoado esperar que o titular de uma conta

bancária verifique a sua situação pelo menos uma vez ao mês, ou, então, não se descuide quanto aos seus cartões,

senhas anotadas e talonários, como também, já se manifestou a jurisprudência colacionada.

 

DISPOSITIVO.

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por

MARIA DE LOURDES CAPELETTI COSTA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF -,

extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001012-80.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007174 - WESLEY VINIVIUS DA SILVA GORRI (SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO

LEDESMA) GUSTAVO VINICIUS DA SILVA GORRI (SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por WESLEY VINICIUS DA SILVA

GORRI, menor nascido em 15/12/1998, GUSTAVO VINICIUS DA SILVA GORRI, menor nascido em

21/12/2001, ambos representados por sua mãe e também autora, ROSANGELA CRISTINA DA SILVA GORRI

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da prisão de ROGÉRIO GORRI, recluso em 12/01/2012, sendo que

pretendem ver fixado o início do referido benefício a partir da data de entrada do requerimento administrativo

indeferido, qual seja, 06/03/2012. Requerem, ainda, o deferimento da Assistência Judiciária gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 

DECIDO.

 

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

RGPS (artigo 13 da EC 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do referido decreto, “é devido auxílio-

reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo

recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado” (original sem destaque).
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Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E. STF, no julgamento do RE 587.365 decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o art.

201, IV, da CF, com a redação conferida pela EC 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso e

não aos seus dependentes (CF: “Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de

baixa renda”).

Com base nesse entendimento, o E. STF, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários interpostos

pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, nos

quais se aplicou o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, a qual

dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda

auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso”, e declararam a inconstitucionalidade do art. 116 do

Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, o E. STF declarando a constitucionalidade do Art. 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto

3048/99, manifestou-se nos termos do acórdão que segue:

R.E. 587365/SC - SANTA CATARINA - RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator: Ministro RICARDO LEWANDOWSKI

Julgamento: 25/03/2009

Órgão Julgador: TRIBUNAL PLENO

Publicação: DJE-084 - DIVULG 07-05-2009 - PUBLIC 08-05-2009 - VOL 02359-08 - PP-01536

Parte(s):

Recte(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Adv.(a/s): PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

Recdo(a/s): PATRÍCIA DE FÁTIMA LUIZ DE MIRANDA

Adv.(a/s): FLÁVIA HEYSE MARTINS E OUTRO(A/S)

Intdo(a/s): DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO

Ementa:

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação

dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão,

a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art.

116 do Decreto nº 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

Decisão:

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário,

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio

Pinto Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da União.

Plenário, 25/03/2009 (destaques nossos).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do E. STF de forma a entender

que é o salário de contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do benefício de

auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de três requisitos, a

saber:

a) possuir o preso a qualidade de segurado por ocasião de sua prisão;

b) possuir a qualidade de dependente aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão; e

c) não receber, o segurado instituidor, nenhuma remuneração da empresa nem estar em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço e desde que seu último salário-de-contribuição seja inferior ou

igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do

RGPS.

Cabe ressaltar que o relator, Ministro Ricardo Lewandokski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, conclui que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o
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Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que o “quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último vínculo empregatício

mantido por ROGÉRIO GORRI deu-se com a empresa AGROSERV SAO MARCOS LTDA EPP, no período de

27/09/2010 a 01/2012, sendo que o seu encarceramento deu-se em 12/01/2012, época na qual ainda mantinha a

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

Analisando a qualidade de dependente dos autores, tem-se que está devidamente comprovada pelas certidões de

NASCIMENTO e CASAMENTO anexadas aos autos, restando controvérsia apenas com relação ao último

requisito acima elencado, qual seja, a inferioridade ou igualdade a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) do último

salário-de-contribuição do segurado recluso; limite este corrigido pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do

RGPS, no valor de R$ 915, 05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), a partir de 01/01/2012, vigente à

época do aprisionamento.

Em pesquisa ao sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último salário-de-contribuição mensal integral do

segurado ROGÉRIO GORRI, relativo ao mês de dezembro de 2011, foi no valor de R$ 1.635,00 (um mil

seiscentos e trinta e cinco reais), auferindo, assim, naquela época, rendimento mensal superior ao limite

estabelecido pelo artigo 116 do Decreto n.º 3048/99, acima indicado.

Nesse passo, reconheço que ROGÉRIO GORRI tinha, por ocasião de seu aprisionamento, a qualidade de

segurado, bem como reconheço a qualidade de dependentes dos autores, entretanto, no caso vertente, entendo que

não fazem jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do não preenchimento do requisito objetivo,

qual seja, último salário-de-contribuição inferior ou igual a R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco

centavos), vigente na época do aprisionamento.

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei n.º 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique -se. Intimem-se.

 

0003500-13.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007095 - JOAO BORDIM (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc

Trata-se de ação proposta por João Bordinem face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se

pleiteia seja reconhecido tempo de serviço trabalhado no meio rural, em regime de economia familiar, a fim de se

somar aos demais tempos laborados e lhe ser concedida aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do

requerimento administrativo (26/11/2008). Requer, ainda, os benefícios da assistência judiciária.

Em contestação o INSS requer a improcedência do pedido sob a fundamentação de que o autor não preenche os

requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ou integral.

 

É o breve relatório.

 

 

Decido.

 

Na questão de fundo, trata-se de ação em que se objetiva o reconhecimento de período de atividade rural,em

regime de economia familiar, em três períodos diferentes , a saber:de 1985 até 1988 no Sítio Jardim de

propriedade do senhor Nélson Sansão , no município de Ibirá ; de 1988 até 1993 no Sítio Santa Rosa , de

propiedade do senhor Olímpio Colla , no município de Ibirá ; e por fim , na propriedade do senhor Gilberto

Benedito Chicote, Sítio São José, também no município de Ibirá, onde teria mantido contrato de parceria em

horticulturanos anos de 1998 a 1999. Também o autor faz menção em sua inicialà averbação dos lapsos

eventualmente laborados entre um vínculo empregatício e outro, nos períodos de01/10/1975 a 09/10/1975, de
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15/01/1994 a 31/12/1994,e de 23/11/1996 a 31/08/1997. Uma vez averbados os períodos acima referidos, e

somados aos demais períodos já reconhecidos pelo INSS, pretende o autor quelhe seja concedido o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo (26/11/2008)

 

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

 

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por

tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda

cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas

cumulativamente pelos segurados:

 

“I -contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

 

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

 

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).

 

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens

e mulheres (aposentadoria integral).

 

Passo à análise do caso concreto.

 

1. Prescrição

 

Quanto à prescrição alegada pelo INSS , tem-seque somente estão prescritas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta

em 08/10/2009, não há que se falar em prescrição, porquanto o requerimento administrativo foi feito em

26/11/2008, data esta a partir da qual, em caso de procedência do pedido, computam-se as prestações vencidas.

 

 2 . Da atividade rural 

 

O autor apresentou documentos na inicial e no processo administrativo onde requereu o benefício, cuja cópia

encontra-se anexada aos autos virtuais.Os documentos apresentados foram:

 

a) certidão de casamento do requerente datada de 11/05/1974, onde consta como profissão do autor a de lavrador;

b) declaração cadastral - (decap) onde consta como produtor o senhor Olímpio Colla e outros , declaração esta ,

com a finalidade de revalidação de inscrição datada de 14/07/1989 onde consta como validade de inscrição a data

de 14/07/1994; c) pedido de talonário de produtor (PTP) em nome do senhor João Bordin datado de 10/04/1991,

com validade de inscrição até 31/12/1993; d) declaração cadastral- (decap) onde consta como produtor o senhor

João Bordin, no Sítio Santa Rosa , no município de Ibirá, onde consta como data do início da atividade -

10/04/1991, e como validade da inscrição , a data de 31/12/1993; e) Nota fiscal de entrada da “Comércio de Café
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Ltda” onde consta como data de emissão da nota - 09/04/1992, e o senhor João Bordin como remetente da nota ; f)

nota fiscal de entrada da “Beneficiadora de Café Santa Inês Ltda”, onde consta como emissão da nota a data de

18/06/1993, e o senhor João Bordin como remetente das mercadorias ( café em côco); g) declaração cadastral -

(decap) pedindo o cancelamento da inscrição , por término do contrato de parceria agrícola , a partir de

31/12/1993 ; h) contrato de parceria para o plantio de horticultura firmado entre o senhor Gilberto Benedito

Chicote - como parceiro outorgante e o senhor João Bordin, como parceiro outorgado firmado de 01/02/1998 a

31/01/1999;

 

Passo à análise dos períodos rurais pleiteados pelo autor.

 

O período pretendido pelo autor , de 1985 a 1988 , onde teria trabalhado como parceiro do senhor Nelson Sansão,

no Sítio Jardim , no município de Ibirá ,não foi provado. Nenhum documento foi trazido aos autos que

comprovasse o trabalho do senhor João como parceiro do senhor Nelson Sansão, uma vez que nenhum dos

documentos apresentados érelativo ao período alegado; nem mesmo o depoimento das testemunhas, que estão

gravadas em áudio atestaram este trabalho, ao contrário, todas as três ouvidas afirmaramque o autor foi

empregado registradodo senhor Nelson Sansão e não souberam dizer se foi parceiro.

 

O período pretendido pelo autor, de 1988 até 1993, onde teria trabalhado como parceiro do senhor Olímpio Colla ,

no Sítio Santa Rosa em Ibirá merece uma análise mais apurada, senão vejamos:

A Decap - declaração cadastral - datada de 14/07/1989 pedindo a revalidação da isncrição como produtor junto à

secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda , tendo como validade de inscrição a data de 14/07/1994 ,está em

nome dosenhor Olympio Colla e outros; na letra F do citado documento as outras pessoas inscritas na mesma

declaração são: Arlindo Colla e Décio da Cunha , não constando o nome do senhor João Bordin em nenhum dos

itens do documento, motivo pelo qual não pode ser tido como documento que caracterize início razoável de prova

material.

O pedido de talonário de produtor em nome de João Bordin, datado de 10/04/1991, com validade de inscrição até

31/12/1993 , bem como a declaração cadastral- decap - em nome do senhor João Bordin, tendocomo data de

abertura 10/04/1991 e data de validade de inscrição 31/12/1993 junto à Secretaria de Estado dos Negócios da

Fazenda, eas notas fiscais em nome do autor , indicando compra e venda de café, datadas de 09/04/1992 e

18/06/1993 são documentos que ,aliados aos depoimentos ouvidos em audiência , mais especificamente o

testemunho do senhor Alvair de Brito , confirmando a condição de parceiro do autor , atestam a parceria

pretendida, constituindo prova de materialidade do fato alegado. 

 

Logo, como os documentos mais antigos trazidos pelo autor, de exercício de atividades como segurado especial,

fazem referência ao ano de 1991 (Pedido de Talonário e Declaração Cadastral de Produtor relativa ao mesmo

ano), entendo que deve ser considerado o exercício de atividades rurais pelo autor, como segurado especial, a

partir de 01.01.1991. Outrossim, entendo que a prova material apenas produz efeitos a partir do ano nela elencado

em diante, não tendo o condão de atingir anos passados.

Por fim , a parceria entre o senhor João Bordin e osenhor Gilberto Benedito Chicote - alegada pelo autor - restou

provada, uma vez que foi trazido aos autos o contrato desta parceria ; bem como o testemunho do senhor José

Aparecido Bibo foi conclusivo ,uma vez que afirmou conhecera relação de trabalho que se pretende provar.

Assim, restou demonstrado o exercício de atividade rural como parceiro agrícola no período de 01/02/1998 até

31/01/1999 , período que consta do respectivo contrato. 

Contudo, não há como considerar o tempo de serviço rural do autor após 24/07/1991, pois foi a partir de então que

entrou em vigor a Lei 8.213/91, cujo art. 55, parágrafo 2º, apenas permitiu o cômputo do tempo de serviço rural

anterior ao advento da referida Lei, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondente.Quer isto significar então que, após o advento da Lei 8.213/91, o tempo de serviço rural posterior

à mencionada Lei somente será computado se houver o recolhimento das contribuições previdenciárias a ele

correspondentes.

Assim, não evidenciado pelo autor que houve recolhimentos de contribuições previdenciárias, não há como

computar,como tempo de serviço, a atividade rural do autorem períodos após 24/07/1991 eventualmente laborados

no Sítio Santa Rosa, de propriedade do senhor Olímpio Colla, e, posteriormente, como parceiro agrícola do senhor

Gilberto Benedito Chicote, entre 1998 e 1999, conforme contrato anexado.

Portanto, reconheço o tempo de serviço rural do autor, como parceiro do senhor Olímpio Colla , no Sítio Santa

Rosa, situado em Ibirá , apenas no período de 01/01/1991 a 24/07/1991.

 

Também entendo que o autor demonstrou o exercício de atividade rural somente nos períodos de seus vínculos

empregatícios rurais devidamente anotados em CTPS.

Entendo que a anotação em CTPS do autor comprova apenas o exercício de atividade laborativa durante a duração
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do contrato de trabalho, não se podendo inferir que tenha havido a continuidade de atividades laborativas rurais

em período subseqüente ao final dos vínculos anotados.

Além disso, se o autor foi registrado na maioria dos períodos, conforme demonstra sua CTPS, causa estranheza

sua versão de que foi recusado registro em períodos de trabalho rural subseqüentes aos vínculos efetivos.

Outrossim, entendo que não há qualquer início de prova material a demonstrar o exercício de atividade rural nos

intervalos entre um vínculo de emprego e outro, havendo apenas prova oral (depoimento pessoal e testemunhal)

para demonstrar tal atividade.

Assim, deixo de considerar os depoimentos pessoal e testemunhais no que concerne às eventuais atividade rurais

do autor, entre um vínculo empregatício e outro, ante a expressa vedação legal à prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de tempo de serviço(art. 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

Ainda que assim não fosse, seria impossível dimensionar o lapso de tempo trabalhado pelo autor como diarista

rural sem registro em CTPS, levando-se em conta que é atividade esporádica e de curta duração, não sendo

possível crer que tal atividade se dava de forma freqüente e ininterrupta, conforme alegado nos depoimentos.

 

 O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de

contribuição. É bem esse o caso dos autos.

 Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do

princípio do “tempus regit actum”. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação

do tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê.

 

Somados o período de parceria agrícolaora reconhecido, de 01/01/1991 até 24/07/1991, com os demais períodos

constantes no CNIS e na Carteira de Trabalho do autor, considerados até a data do requerimento administrativoem

26/11/2008 , a Contadoria Judicial deste Juizado apurou um tempo total de 26 anos 10 meses e 13 dias ,tempo este

insuficiente para a concessão da aposentadoria proporcional portempo de contribuição .

 

Dispositivo

 

Assim, face ao acima exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e acolho em parte o pedido

deduzido na inicial, o que faço para reconhecer como tempo de serviço rural do autor - em regime de economia

familiar -o período de 01/01/1991 a 24/07/1991, como parceiro do senhor Olímpio Colla , no Sítio Santa Rosa,

situado em Ibirá, que deverá ser averbado e computado na contagem de tempo de serviço do autor, e determinar

que o INSS proceda a averbação deste período.

Em conseqüência, uma vez averbado o referido tempo rural, condeno ainda o INSS à obrigação de fazer

consistente na expedição de certidão, em favor do autor, fazendo dela constar como tempo de contribuição/serviço

o referido período, que se somará aos demais períodos já reconhecidos administrativamente pelo INSS.

Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à averbação e expedição da certidão, conforme

acima determinado, independentemente de recurso de qualquer parte, o qual será recebido apenas no efeito

devolutivo. 

Sem honorários advocatícios e custas.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.

 

0003990-69.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007392 - JOSE GAGLIARDI DE OLIVEIRA (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES

ALCANTRA) ELAINE APARECIDA DOS REIS DE OLIVEIRA (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES

ALCANTRA, SP282215 - PEDRO DEMARQUE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

I - José Gagliardi de Oliveira propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

por meio da qual pleiteia o reconhecimento de atividade rural, o reconhecimento e conversão do tempo de

atividade especial em comum e, por fim, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.

II - Em primeiro lugar, considerando o falecimento do autor ocorrido em 07/05/2010, a Sra. Elaine Aparecida dos

Reis de Oliveira, foi habilitada (decisão lançada em 08/09/2011) com a inclusão no pólo ativo da presente relação

jurídica.

1 - Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei

federal nº 1.060/1950.

2 - Prescrição
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Não há prescrição no caso em tela uma vez que não transcorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do

indeferimento administrativo do pedido de concessão do benefício e a propositura da presente ação efetivada em

17/09/2008.

Portanto, não havendo transcurso de mais de 5 anos entre a comunicação do indeferimento do pedido de

concessão do benefício na seara administrativa e o aforamento da presente ação, não há que se falar em

prescrição.

Afastada a prejudicial de mérito, passo a analisar o mérito da presente demanda.

3. Do mérito

3.1 - Reconhecimento do tempo de serviço rural

Pleiteia o autor reconhecimento de tempo de serviço rural, no período de 16/10/1967 a 30/03/1984.

Indiscutível que a lei preceitua a possibilidade do segurado provar o tempo laborado como rural para que, somado

ao tempo de serviço urbano, venha a se aposentar por tempo de serviço. Para que isso ocorra, porém, a prova deve

vir fundada em bases materiais, caracterizadas por documentos contemporâneos à época do alegado trabalho, não

se admitindo a prova puramente testemunhal.

O autor colaciona como início de prova material os seguintes elementos probatórios: a) certidão de casamento,

ano 1968, em que foi qualificado como lavrador; b) certidão de nascimento do filho, ano 1969, em que foi

qualificado como lavrador; c) certidão de nascimento do filho, ano 1977, em que foi qualificado como lavrador; d)

cópia das folhas de pagamento referente aos anos de 1971 até 1983. 

O início da prova material referente ao período em análise foi confirmado pelas declarações das testemunhas

inquiridas em juízo.

As declarações das testemunhas convergem para demonstrar que o autor efetivamente laborou na atividade rural.

Apesar de cerca contradição nos relatos, os inquiridos informaram que conhecem o autor e afirmaram que este

desempenhou a atividade rural, sem registro em carteira, na fazenda “Benvinda”.

Com efeito, o período de atividade rural deve adotar como início do exercício o ano aposto no elemento de prova

material mais antigo reconhecido, no caso, a certidão de casamento lavrada no ano de 1968, seguindo o

entendimento jurisprudencial:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. I.

Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. II. Inviável

o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. III. Embora a parte autora pretenda o reconhecimento do labor

rural no período de 02-11-1948 a 30-12-1969 e tenha acostado aos autos prova documental (fls. 12/14), deve-se

considerar como termo inicial do período a ser reconhecido o início do ano constante do documento

contemporâneo mais antigo que constitui início razoável de prova material, a saber, 01-01-1963, de acordo com o

documento da fl. 12, conforme fundamentado na r. decisão agravada e tendo em vista a jurisprudência do Colendo

Superior Tribunal de Justiça. IV. Agravo a que se nega provimento. 

(AC 00002036620024036112, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Em relação ao período de 1977 até 30/03/1984 a testemunha Mauro Dezembro confirmou que o autor laborou na

Usina São Domingos sem registro de CTPS, corroborando o início de prova material (cópia da folha de

pagamento).

Em suma, no caso em tela, analisando o conjunto probatório colacionado verifico prova material corroborada

pelas declarações colhidas em juízo em relação ao período de 01/01/1968 até 30/03/1984.

2.2 - Reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais e conversão em tempo comum

O autor busca o reconhecimento e a conversão de tempo laborado em atividade especial como motorista do

período de 01/07/1993 até a data de aforamento da presente ação.

No que tange ao reconhecimento do trabalho exercido em condições especiais, observo que o artigo 201, § 1º, da

Constituição Federal assegura a quem exerce atividades nestas circunstâncias, prejudiciais à saúde ou à

integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.

Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação,

conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 17 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal

Previdenciário de São Paulo.

Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de

serviço.

Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições

adversas e a lei vigente naquele momento permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim

deve ser contado.

Até a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, que regulamentou a Lei federal nº 9.032/1995, cada dia

trabalhado em atividades enquadradas como especiais pelos Decretos nºs 53.831/1964 e 83.080/1979, era contado
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como tempo de serviço de forma diferenciada.

Para que o tempo de serviço convertido fosse incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, bastava o

enquadramento em uma das situações previstas nos Decretos Executivos acima citados, presumindo-se a

exposição a agentes nocivos.

A comprovação da exposição a agentes nocivos, de modo habitual e permanente, quando necessária, era feita por

meio dos formulários SB-40 e DSS-8030. Não era preciso que se baseassem em laudo pericial, exceto no caso de

ruído.

Com a edição da Lei federal nº 9.032/1995, somente o trabalho sujeito a condições especiais que efetivamente

prejudicassem a saúde ou a integridade física poderia ser considerado como atividade especial. O laudo técnico,

por sua vez, tornou-se exigível para todos os casos apenas com o referido Decreto nº 2.172/1997.

A lei anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova.

Portanto, não se pode reclamar a aplicação da lei mais rigorosa a situações pretéritas, bastando somente o

acostamento de formulários que concluam pelo contato com agentes nocivos para a aquisição do direito ao

benefício, como no caso dos autos.

Quanto a questão da conversão de tempo especial em comum o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

REsp 1151363/MG, sob regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou a questão assentando a

possibilidade de conversão de tempo especial em comum mesmo após 1998, pois a lei de conversão da medida

provisória deixou de revogar o parágrafo 5° da Lei 8213/91: 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008

- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE

FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. (...)

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

2. Precedentes do STF e do STJ. (...)(REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 23/03/2011, DJe 05/04/2011)

 

Portanto, resta definida a possibilidade de os segurados realizarem a conversão do período especial em comum e

posterior soma com o tempo de atividade comum para a aposentadoria por tempo.

Fixadas essas premissas, passo a analisar o caso concreto.

Para reconhecer o exercício da atividade de motorista como atividade especial, item 2.4.4 do 53.831/64, é

necessário que haja comprovação de que o segurado dirigia caminhão ou ônibus, conforme sedimentado na

jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL - INÉPCIA - FALTA DE INTERESSE - PRELIMINARES REJEITADAS -

CONTAGEM DE TEMPO DELIMITADA NA INICIAL -DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO -PREVIDENCIÁRIO - AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL -

RUÍDO -IMPRESCINDIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO - MOTORISTA DE CAMINHÃO -AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE - APOSENTADORIA - FALTA DOS REQUISITOS LEGAIS. (...) 9 -

Por fim, apenas o tempo trabalhado como motorista de caminhão de cargas e de motorista de ônibus enquadra-se

nos Códigos 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79,

onde existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionadas nos mencionados anexos. No

entanto, como a carteira de trabalho apenas menciona o cargo de "motorista" (fls. 12), necessária a comprovação

da atividade por meio do respectivo formulário, não apresentado. (APELREE 200103990021831, JUIZ MIGUEL

DI PIERRO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA W, 27/07/2011)

 

Definidos esses parâmetros, passo a verificar o enquadramento da atividade como sujeita a condições especiais.

Em relação aos períodos de 01/09/1993 a 28/04/1995, data limite do enquadramento de atividade especial pela

categoria profissional, não há prova de que o autor conduzia veículo que caracterizasse a profissão de motorista

como atividade especial, nos termos do item 2.4.4 do 53.831/64.

Já em relação aos períodos de 29/04/1995 a 26/08/2003 e 01/09/2003 até 21/02/2005 véspera da DER, não há

provas suficientes para demonstrar que o autor esteve sujeito de forma habitual e permanente a agente nocivo à

saúde, requisito indispensável para estabelecer a atividade de motorista como atividade especial.

Nesse sentido segue a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

MOTORISTA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. NÃO IMPLEMENTO DOS

REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98. REGRA DE TRANSIÇÃO. IDADE. PEDÁGIO.- (...) Para o trabalho

exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a
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categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.- Com a promulgação da

Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da

agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse.- Somente após

a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a

corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.- Legislação aplicável à época em que

foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as

condições legais necessárias (...) (AC 200503990335144, JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA

TURMA, 06/10/2010)

 

Desse modo, inexistindo prova da submissão ao agente nocivo, deixo de reconhecer os períodos indicados na

inicial como laborados em atividade sujeita a condições especiais.

2.2 Concessão da Aposentadoria por tempo de contribuição

Por fim, no que tange à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ressalto que o benefício tem previsão

nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações implementadas pela Emenda

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Essa norma constitucional, em seu artigo 9º, fixou as regras de transição entre o sistema anterior e o que passaria a

ser implementado a partir de então. Portanto, aqueles que já estivessem filiados ao Regime Geral de Previdência

Social (RGPS) antes da promulgação da referida emenda constitucional, mas não reunissem ainda os requisitos

necessários para a aposentadoria, teriam assegurado o direito correlato, conquanto fossem observadas todas as

condições impostas.

O requisito essencial deste benefício, como o próprio nome já indica, é o tempo de contribuição (ou tempo de

serviço até a EC nº 20/1998). Tanto na chamada aposentadoria proporcional, existente até então, quanto na

integral, o segurado deve atender a este requisito, cumulativamente com os demais, para fazer jus à aposentação.

Destarte, nos termos do artigo 9º, inciso II, alínea “a”, da Emenda Constitucional nº 20/1998, o segurado, se

homem, deve ter a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos, contar com tempo mínimo de 35 (trinta e cinco)

anos de contribuição e cumprir o denominado pedágio instituído na alínea “b” do mesmo dispositivo, no patamar

de 20% (vinte por cento) do lapso que restaria para completar a carência ínfima exigida, objetivando à

aposentadoria integral.

Outrossim, nos termos do artigo 9º § 1º e inciso I, da mesma Emenda Constitucional, se o segurado visar à

aposentadoria proporcional, também deve ter a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos, contar com tempo

mínimo de 30 (trinta) anos de contribuição e cumprir o pedágio instituído na alínea “b” do referido inciso I, no

patamar de 40% (quarenta por cento) do lapso que restaria para completar a carência ínfima exigida.

Também foi ressalvado o direito adquirido daqueles que já contavam com 30 (trinta) anos ou mais de

serviço/contribuição até a promulgação da EC nº 20/1998 (artigo 3º, caput).

Por fim, para aqueles que completaram mais de 35 anos de serviço durante a vigência da Lei 9876/99, assegurada

estaria a aposentadoria integral independentemente da idade mínima, como é o caso dos autos.

Com base nestas disposições, observo que, considerando o tempo de atividade reconhecido na presente decisão, o

autor contava com 35 anos 3 meses e 15 dias de serviço até a data de entrada do requerimento (25/02/2005),

tempo este suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme

planilha:

 

 

Tem direito, pois, ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 25/02/2005, data do

requerimento administrativo.

Por fim, não há que se falar em implementação do benefício, uma vez que o autor faleceu em 07/05/2010,

conforme informado nos autos, restando à sucessora do autor receber os valores referentes ao período de

25/02/2005 (DER) até 07/05/2010 (data do óbito).

III - Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por José Gagliardi de Oliveira,

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termo do artigo 269, I do Código de Processo Civil.

a) reconhecer e averbar o tempo de atividade rural referente ao período de 01/01/1968 até 30/03/1984 ; 

b) reconhecer o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição com DIB em 25/02/2005;

c)pagar as parcelas retroativas entre a DIB (25/02/2005) e o óbito do autor 07/05/2010.

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21

de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em

julgado.

Não havendo impugnação em relação ao cálculo dos valores atrasados apresentado pela contadoria judicial,

expeça-se RPV.
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Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

P.R.I.

 

0000558-03.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007192 - MARIA APARECIDA LOPES (SP181617 - ANELIZA HERRERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em Sentença.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA APARECIDA LOPES em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão

por morte, decorrente do falecimento do Sr. Waldemar Castilho de Oliveira, ocorrido em 25/07/2011, a partir da

data do requerimento administrativo (05/12/2011). Pleiteia, também, a concessão de tutela antecipada e os

benefícios da Justiça Gratuita.

A pretensão da autora, em síntese, vem fundamentada no fato de ter convivido em união estável com o segurado

instituidor. Argumenta que requereu, administrativamente, a concessão do benefício de pensão por morte, mas a

autarquia-ré indeferiu equivocadamente tal pedido sob a alegação de “falta de qualidade de dependente”.

Citada, a ré contestou o feito alegando, em síntese, que a autora não faz jus ao benefício pretendido em razão da

ausência de início de prova material de convivência e dependência econômica em relação ao segurado instituidor.

Ultimados os atos processuais, com a realização de audiência de instrução e julgamento.

 

É o relatório, no essencial.

Passo a decidir, fundamentadamente.

 

De início, quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em

01/02/2012 e o requerimento administrativo foi apresentado em 05/12/2011, não há prestações prescritas.

 

1. Requisitos legais:

 

O artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não (...)”.

O artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, por sua vez, dispõe que: “são beneficiários do Regime Geral da Previdência

Social, na condição de dependente do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual

ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei

nº 12.470, de 2011).

Ainda, segundo o parágrafo 3º inserto do artigo 16, “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem

ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3.º, do artigo 226, da

Constituição Federal.”

O artigo 226, da Constituição Federal, bem assim a Lei n.º 9.278/96, consagrando a proteção à entidade familiar,

autorizam a concessão da pensão por morte à companheira ou companheiro.

O parágrafo 3.º, do artigo 226, da Constituição Federal, acima mencionado, reconhece, para efeito de proteção do

Estado, a união estável entre homem e mulher como entidade familiar. Por outro lado, o artigo 1723 do Código

Civil, dispõe que “é reconhecida como entidade familiar a união estável entre homem e mulher, configurada na

convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”. Já o §1º do

mesmo artigo, dispõe que não há óbice ao reconhecimento de união estável, ainda que ambos os conviventes

sejam casados, desde que se achem separados de fato ou judicialmente. Assim, considera-se união estável aquela

verificada entre homem e mulher, quando solteiros, separados judicialmente ou de fato, divorciados ou viúvos, ou

que tenham prole comum, enquanto não se separarem.

 

2. Qualidade de segurado:

É incontroversa a qualidade de segurado de Waldemar Castilho de Oliveira, porquanto recebia aposentadoria (NB

097.293.866-4), cessada em razão do óbito.

 

3 - Da alegada convivência entre a autora e o segurado instituidor:

Pretende a autora, o reconhecimento da qualidade de companheira do segurado instituidor Waldemar Castilho de

Oliveira, para que lhe seja implantado o benefício de pensão por morte.

Visando à comprovação da união estável, a autora anexou os seguintes documentos:
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 Certidão de óbito do segurado instituidor, falecido em 23/07/2011 (doc. 23);

 Cópia da CTPS da autora, com data de emissão em 10/09/2001, na qual consta que residia na Rua Vereador

Guido Broglia, n. 270, no município de Catanduva (doc. 11/14);

 Cópia da CTPS do falecido (doc. 16/20);

 Cópia da Certidão de Casamento da autora, realizado em 11/03/1972, na qual consta averbação de divórcio, por

sentença, datada em 17/04/1990 (doc. 21/22);

 Cópia da Certidão de Nascimento de Paulínia Lopes de Oliveira, nascida em 30/01/1979, filha da autora e do de

cujus (doc. 24); 

Comprovantes de endereço em nome da autora (doc. 25/27) e do falecido (doc. 28), as quais atestam a identidade

de endereço, qual seja, Avenida Cananéia, n. 1160, no município de Catanduva;

 Cópia do Contrato de Prestação de Serviços Funerários, datado em 15/09/2004, e autorização para inclusão de

novos dependentes, datada em 11/01/2006 (documentos anexados aos autos em 02/04/2012);

 Cópia da Certidão de Óbito de Isabel Rosa Perez de Oliveira, esposa do de cujus, falecida em 07/01/2006

(documento anexado aos autos em 04/07/2012).

 

Para o reconhecimento da união estável e, por conseguinte, da condição de companheira, para fins de concessão

da pensão, necessária a existência de prova documental da convivência do casal. In casu, existem documentos

hábeis a servirem de início de prova material da existência de união estável entre a parte autora e o segurado

instituidor, conforme acima descritos.

Por certo, consoante aferição da prova documental, consistente na cópia da Certidão de Óbito do Sr. Waldemar

Castilho de Oliveira, falecido em 23/07/2011 (doc. 23), bem como os comprovantes de endereço contemporâneos

à época do óbito (doc. 25/27), verifica-se que a autora e o falecido tinham endereços comuns, ou seja, Avenida

Cananéia, n. 1160, no município de Catanduva, local em que reside a parte autora até os dias atuais.

Consta também dos autos, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços Funerários, datado em 15/09/2004, na qual

constava como dependente apenas a esposa do de cujus. Ressalta-se, no entanto, que logo após o óbito da Srª

Isabel Rosa Perez de Oliveira, falecida em 07/01/2006, o segurado instituidor autorizou a inclusão de novos

dependentes, em 11/01/2006, quais sejam, Maria Aparecida Lopes (autora), Paulínia Lopes de Oliveira Dauek

(filha da autora e do de cujus), Amilton José Dauek (esposo de Paulínia), além da neta do falecido, evidenciando a

relação afetiva que o de cujus mantinha com a autora.

Aliás, em depoimento pessoal, a autora confirmou que morou com o Sr. Waldemar Castilho de Oliveira por cerca

de 10 anos até o seu falecimento (05/12/2011), não obstante afirmar que se relacionou com o segurado instituidor

desde 1977. Relatou ainda que tiveram uma filha, Paulínia Lopes de Oliveira (Nascida em 30/01/1979, consoante

Cópia da Certidão de Nascimento acostada aos autos - doc. 24). Destacou, no entanto, que não foi morar com o de

cujus na época do nascimento dessa filha (1979), mas tão somente, a partir do ano 2000/2001, quando o falecido

já estava separado de fato da esposa, Srª. Isabel.

Ao ser indagada, a autora esclareceu que sua filha, Paulínia, registrou a Carteira de Trabalho dela a fim de que

pudesse “pagar o INSS”.

Além do depoimento pessoal da autora, foram ouvidas duas testemunhas idôneas, ANA MEDEIROS CAMILO e

NAIR TEODÓSIO BOZUTTI, as quais deixaram claro que a autora e o de cujus viviam em união estável.

Com efeito, a testemunha ANA MEDEIROS CAMILO relatou a autora e sua filha foram suas vizinhas, na Rua

Vereador Guido Broglia, na cidade de Catanduva. Após, ressaltou que autora foi morar com o “Sr. Castilho”, pai

da filha dela, na Rua Cananéia, também em Catanduva.

No mesmo sentido, a testemunha NAIR TEODÓSIO BOZUTTI, também vizinha da autora na outrora Rua

Vereador Guido Broglia, salientou que Maria Aparecida, ora autora, mudou-se há cerca de dez anos para a Rua

Cananéia, para morar com o pai de Paulínia, Sr. Waldemar Castilho.

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com os depoimentos colhidos em

audiência, comprovar o direito ao benefício previdenciário, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita

à atividade jurisdicional. Pode o juiz, portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido

(ou rejeitá-lo) diante das provas dos autos, atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato

direto, em audiência, com a prova colhida, até mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova

documental sempre vale mais do que a testemunhal; tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de

todo o conjunto probatório produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e

seguintes do CPC).

Frise-se, por último, ser desnecessária, evidenciada a condição de companheira/companheiro, fazer-se qualquer

demonstração da existência de dependência econômica entre a autora e o de cujus, porquanto tal dependência é

presumida por Lei (artigo 16, inciso I, c.c. parágrafo 4.º, da Lei 8.213/91).

Assim, considerando o inteiro conjunto probatório, no caso em exame extraio a convicção necessária de que a

autora vivia em união estável com o segurado instituidor por ocasião de seu falecimento, fazendo jus à concessão

do benefício de pensão por morte.

Por fim, o termo inicial do benefício em favor da autora deve ser fixado a partir de 05/12/2011 (data do
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requerimento administrativo), conforme expressamente requerido na inicial.

 

Da antecipação da tutela:

 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, defiro o

requerimento inicial da autora, e antecipo os efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do

pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil.

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGOPROCEDENTE a presente ação e acolho o

pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia-ré a instituir o benefício de pensão por morte em

favor de MARIA APARECIDA LOPES, com data de início (DIB) em 05/12/2011 (data do requerimento

administrativo) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2012 cuja renda mensal inicial foi calculada pela r.

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 1.023,47 (UM MIL VINTE E TRêS REAIS E

QUARENTA E SETE CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 1.046,90 (UM MIL QUARENTA E

SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS), atualizada para a competência de julho de 2012.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, em razão do deferimento de

antecipação dos efeitos da tutela, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 8.556,57 (OITO MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E SETE

CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre 05/12/2011 e a DIP. Referido valor foi apurado pela r.

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a.m., a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da

Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95, combinado com o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003456-91.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007399 - HELENA GARCIA NUNES FLORES (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em Sentença.

 

Trata-se de ação proposta por HELENA GARCIA NUNES FLORES sob o pálio da Assistência Judiciária

Gratuita, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o

benefício da aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou

na zona rural, e que tendo completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º

8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do

requerimento administrativo 13/04/2009.

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação.

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência

exigida para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo,

e as provas materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar.

Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas.

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais.

É o relatório. Passo a decidir.

A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao

segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher.

Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou

seja, os mesmos 180 meses.
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Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se

também a regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de

novembro de 2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do

benefício com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições

previdenciárias, bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data

em que implementadas todas as condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de

carência já citada.

Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº

200300149305:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

DEVIDO. 1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade,

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em

havendo o Tribunal a quo reconhecido que o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria

por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº

8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de concessão da aposentadoria requerida

administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do aludido diploma legal vigente à

época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, reconhecido pelo acórdão

recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso provido. (Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 Processo:

200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento:

STJ000556905).”

 

Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja

afastada a exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das

contribuições referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da

exigência de recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-

mínimo, como determinaa regra especial e transitória.

 

Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:

 

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência

Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade,

deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de

trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o

art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-

SP, Rel. Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964)

 

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados.

 

Verifico que a parte autora completou 01/11/1998, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, para o

trabalhador rural, sendo necessários 102 meses contribuição de atividade rural, pela regra de transição do art. 142

da Lei 8.213/91.

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente

testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por

início razoável de prova material (Súmula n.º 149/STJ).

 

Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos seguintes documentos que evidenciam

sua condição de trabalhadora rural, constituindo, pois, início razoável de prova materialda atividade rurícola:

certidão de casamento da autora que consta a profissão de seu cônjuge como sendo lavrador (doc. 12); cópia da

CTPS da autora onde constam vínculos rurais subseqüentes (docs. 13 á 19):

 1º - Empresa: S/A Conservas Colombo - Filial Taquaritinga - SP (doc. 15 )
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 Endereço: Rua Jaboticabal P. Ferrão, s/nº, Taquaritinga - SP.

 Período compreendido entre 16/02/1978 á 03/03/1978

 Esp. doestabelecimento: Indústria de doces

 Cargo: aux. safra

 

 2º - Empresa: Empresa de prestação de serviços rurais “Dom Bosco” S/C Ltda (doc. 16)

 Endereço: Avenida Santo Antônio, nº 550 a, Matão - SP.

 Período compreendido entre 08/10/1979 á 31/12/1979

 Esp. doestabelecimento: Prestação de serviços rurais

 Cargo: trabalhadora rural

 

 3º - Empresa: Usina Catanduva S/A - Açúcar e Álcool (doc.17)

 Endereço: Fazenda Santo Antônio, s/nº, Ariranha - SP.

 Período compreendido entre 01/07/1986 á 07/07/1986

 Tipo de estabelecimento: Agro Industrial

 Cargo: trabalhadora rural

 

 4º - Empresa: Usina Catanduva S/A - Açúcar e Álcool (doc. 17)

 Endereço: Fazenda Santo Antônio, s/nº, Ariranha - SP.

 Período compreendido entre 07/03/1988 á 07/05/1988

 Tipo de estabelecimento: Agro Industrial

 Cargo: trabalhadora rural

 

 5º - Empresa: Usina Catanduva S/A - Açúcar e Álcool (doc. 18)

 Endereço: Fazenda Santo Antônio, s/nº, Ariranha - SP.

 Período compreendido entre 09/05/1988 á 07/06/1988

 Tipo de estabelecimento: Agro Industrial

 Cargo: trabalhadora rural

 

 6º - Empresa: Edinalva Perpétua Joaquim Sartorello - ME (doc.18)

 Endereço: Rua Manoel Ianes, nº 1264, Bairro: Centro, Ariranha - SP.

 Período compreendido entre 01/08/2007 á 06/02/2008

 Cargo: colhedora

 

Alem disso, foi anexada cópia das CTPS do cônjuge da autora onde constam vínculos rurais subseqüentes (docs.

21 á 26).

 

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível

que se refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua

eficácia probatória, vinculando-o àquele período.

 

Esse é bem o caso dos autos.

 

Com efeito. A prova oral produzida em audiência corrobora a informação de que a parte autora, de fato, trabalhou

na lida rural, como alegado. Confira-se, a esse respeito, os depoimentos gravados de Aparecida Martimiano,

Aparecida Pereira Peres e Ângela Terezinha Padilha Pereira, que dão testemunho da atividade rurícola da parte

autora ao longo dos anos, mormente como trabalhadora rural bóia-fria ou diarista, na maioria do tempo sem

registro em CTPS, em diversas propriedades rurais e em distintos tipos de lavoura, na região de Uchoa/SP e

municípios circunvizinhos, levada a maioria das vezes por empreiteiros rurais, popularmente denominados

“gatos”.

Por outro lado, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas

com as provas documentais coligidas, bem como depoimentos testemunhais colhidos em audiência, convenço-me

de que ela tenha efetivamente exercido a atividade rurícola declarada, ainda que de forma descontínua, nos

períodos acima transcritos, em que trabalhou com registro em CTPS, bem como no lapso em que trabalhou sem

registro em CTPS entre 08/06/1988 (dia imediatamente posterior ao vínculo empregatício rural findo em

07/06/1988) a 31/07/2007 (dia imediatamente anterior ao vínculo empregatício rural iniciado em 01/08/2007),
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totalizando tempo suficiente para a obtenção do beneficio pleiteado.

Assim, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, verifico que

estão preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, no

valor de um salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial.

Dispositivo.

 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o

pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade

em favor de HELENA GARCIA NUNES FLORES, no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início

(DIB) em 13/04/2009, e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2012 (início do mês da elaboração

de cálculos pela Contadoria do Juizado),cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 415,00

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE

E DOIS REAIS), apurada para a competência de agosto de 2012.

 

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento, ainda que desta sentença

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de

R$ 25.691,48 (VINTE E CINCO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E UM REAISE QUARENTA E OITO

CENTAVOS)apuradas no período correspondente entre a DIB 13/04/2009 e a DIP 01/09/2012, atualizadas para

agosto de 2012. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mêsa

contar do ato citatório. 

 

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

 

P.R.I.C.

 

0001808-71.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007198 - JOSE BIZELLI NETO (SP086231 - JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, etc.

 

Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.

 

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária

do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos ao mês de janeiro

de 1989 (Plano Verão).

 

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas.

 

Em que pese a alegação da CEF, do autor já ter recebido os valores referentes aos expurgos inflacionários dos

planos econômicos através do processo de nº 199300000052195, da 10ª Vara de São Paulo, verifico em consulta

ao site do TRF3, que em tal processo o pedido da autora consistiu no Plano Collor I, diferentemente ao do

presente feito (Plano Verão).

 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º,

da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito.
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Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-

RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar.

 

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do

Código de Processo Civil.

 

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01,

observo que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado

direito à correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória

renitência dos órgãos administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao judiciário,

em ultima ratio, socorrer àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de satisfazer o

direito da parte autora, não o infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será observada por

ocasião da liquidação de sentença, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente assinado pelo

trabalhador.

 

Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda,

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ:

 

Súmula n.º 249:

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163)

 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo

ativo da demanda.

 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados.

 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las.

 

DO MÉRITO.

 

Passo a analisar a preliminar de mérito.

 

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais

discussão acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ:

 

Súmula n.º 210:

 

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.”

 

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS.

 

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão

do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min.

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     1224/1425



 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos

do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor

II.” (RE n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000)

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por

essa Corte.

 

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252:

 

Súmula 252 - STJ:

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) parafevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).

 

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em

abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes.

 

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de

ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em

face desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é,

necessariamente, compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo

esse trajeto e tempo despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices.

 

 

Dispositivo.

 

ANTE O EXPOSTO, face as razões expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas nos períodos de janeiro de

1989, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor”

e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%), com a aplicação

de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ.

 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de
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90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora.

 

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer

agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta.

 

0003652-27.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314006617 - ANNA GOULART MARTINS (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em Sentença.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ANNA GOULART MARTINS em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de Pensão

por Morte,em razão do falecimento do seu filho, Josias Martins Garcia, com efeitos a partir da data do óbito

(11/05/1994). Pleiteia, também, a concessão de tutela antecipada e os benefícios da Justiça Gratuita.

A autora fundamenta sua pretensão, em síntese, no fato de depender economicamente de seu filho, o qual veio a

falecer em 11/05/1994.

Aduz, ainda, que requereu, administrativamente, a concessão do benefício de pensão por morte, entretanto, a

autarquia-ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “falta da qualidade de dependente” em relação ao segurado

instituidor.

Citada, a autarquia-ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a autora não faz jus ao benefício

pretendido em razão de não comprovar sua dependência econômica em relação ao segurado instituidor.

Realizou-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, na qual foi colhido o depoimento pessoal e ouvidas

duas testemunhas, Antônio Alves e José Alves Macedo.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Pretende a parte autora o reconhecimento da qualidade de dependente e a consequente condição de beneficiário de

Josias Martins Garcia, de modo que lhe seja concedido e implantado o benefício de pensão por morte.

Conforme dispõe o artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, “a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes

do segurado que falecer, aposentado ou não”.

E dentre os dependentes, o artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, inclui os pais, desde que comprovem a efetiva

dependência econômica em relação ao segurado instituidor.

O Enunciado n.º 14, da Turma Recursal de São Paulo, dispõe que a dependência dos pais em relação ao filho

falecido não precisa ser exclusiva.

Pois bem, no presente caso, analisando as provas produzidas, entendo que estão presentes os requisitos para a

concessão do benefício pretendido pela parte autora.

Vejamos.

A qualidade de segurado do de cujus restou incontroversa, uma vez que verteu contribuições individuais nos

meses de fevereiro e março de 1994, conforme relatório CNIS anexado aos autos, enquanto o óbito deu-se em

11/05/1994, quando ainda mantinha qualidade de segurado.

Ressalta-se que não obstante a divergência quanto à grafia do nome da autora na Certidão de Óbito do segurado

instituidor, é certo que a parte autora é mãe do falecido, tendo em vista que a filiação é comprovada pela Certidão

de Nascimento do de cujus, anexada aos autos em 23/11/2011.

No tocante à dependência econômica, a autora anexou razoável início de prova material, qual seja: a) certidão de

nascimento do segurado instituidor; b) certidão de óbito, indicando a condição de solteiro do de cujus;

Cite-se ainda o doc. 13 do Procedimento Administrativo, anexado aos autos em 18/03/2011, referente ao amparo

previdenciário (NB 088.324.113-7), concedido à autora em 25/07/1991, na qual consta que a parte autora residia

com o marido e o filho solteiro, sendo que este era quem a mantinha.

Além disso, a prova oral colhida foi toda ela no sentido de corroborar as provas documentais anexadas,

confirmando que havia de fato dependência econômica da parte autora em relação ao segurado instituidor Josias

Martins Garcia, porquanto este trabalhava e boa parte de seus rendimentos se direcionavam ao pagamento das

despesas do grupo familiar, pois era solteiro e residia com a mãe.

Aliás, considerando que a autora é idosa, somado ao fato de que está em gozo de amparo previdenciário (NB

088.324.113-7), desde 25/07/1991, é evidente que dependia dos rendimentos do filho falecido para sua mantença.

Frise-se, por último, a desnecessidade de que a dependência econômica seja exclusiva para efeitos de concessão

do benefício ora postulado, consoante entendimento sumulado do Juizado Especial Federal de São Paulo (Súmula

14).
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Faz-se mister destacar que a Lei 8.742/93, a qual versa sobre o benefício de prestação continuada, reza que tal

benefício assistencial somente pode ser requerido a partir de 1º de janeiro de 1996, conforme dicção do artigo 40,

do Decretoregulamentador nº 1744/95.

Assim, verifico que foi concedido à autora amparo previdenciário (NB 088.324.113-7), nos termos do artigo

primeiro da Lei 6179/74, haja vista que a data de início do benefício é 25/07/1991, espécie 40.

Nessa esteira, importante citar o art. 2º, §1º, da Lei 6179/74, o qual dispõe que a renda mensal vitalícia (amparo

previdenciário) não pode ser acumulada com qualquer outro benefício tanto no âmbito da previdência como em

outro regime.

Diante disso, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, a partir da data do requerimento

administrativo, em 03/03/2006, uma vez que a postulação administrativa foi efetuada fora do prazo previsto no

artigo 74, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, descontados os valores recebidos a título do benefício NB 088.324.113-7.

 

Da antecipação da tutela:

 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, defiro o

requerimento inicial da autora, e antecipo os efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do

pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil.

 

DISPOSITIVO:

 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial

a fim de condenar a autarquia-ré a conceder o benefício de pensão por morte em favor de ANNA GOULART

MARTINS, decorrente do falecimento de seu filho, Josias Martins Garcia, a partir de 03/03/2006 (data do

requerimento administrativo), e data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2012, cuja renda mensal inicial foi

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de 142,47 (CENTO E QUARENTA E DOIS

REAISE QUARENTA E SETE CENTAVOS)e renda mensal atual no valor de R$ 671,80 (SEISCENTOS E

SETENTA E UM REAISE OITENTACENTAVOS) , atualizada para a competência de agosto de 2012.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, em razão do deferimento de

antecipação dos efeitos da tutela, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 12.928,89 (DOZE MIL NOVECENTOS E VINTE E OITO REAISE OITENTA E NOVE

CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre 03/03/2006 e a DIP, descontados os valores recebidos a

título de amparo previdenciário (NB 088.324.113-7). Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado

mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à

aplicação de juros de 0,5% a.m., a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração

dada pela Lei 11.960/2009.

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003534-51.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007244 - ADRIANO EMERSON VIEIRA LOPES (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES,

SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO

DE FRANCESCHI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da UNIÃO, objetivando a declaração da inexistência de relação jurídica no

tocante à incidência do imposto de renda retido na fonte sobre a parcela de 1/3 de férias “vendidas”, chamada de

abono pecuniário.

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 

DECIDO.

 

Julgo antecipadamente a lide, nos termos do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil (CPC).
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No presente processo, faz-se necessária pequena digressão.

A Constituição Federal prevê, em seu artigo 153, inciso III, que compete à União instituir imposto sobrerenda e

proventos de qualquer natureza, o qual, conforme § 2º do mesmo artigo, será informado pelos critérios da

generalidade, da universalidade e da progressividade. Já o seu artigo 146, inciso III, alínea “a”, diz caber à lei

complementar a definição do fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes dos impostos discriminados na

própria Constituição.

Fazendo as vezes de lei complementar a Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional) previu, quanto ao imposto

sobre a renda, que:

 

Art. 43.O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso

anterior.

§ 1º. A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição

jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.

§ 2º. Na hipótese da receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento

em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo. (grifei)

 

Outrossim, o § 6º do artigo 150 da Constituição Federal determina que qualquer isenção relativa a imposto, taxa

ou contribuição somente poderá ser concedida mediante lei específica.

Em decorrência, havendo acréscrimo patrimonial ocorre a materialização da hipótese de incidência prevista para o

imposto de renda, dando azoao fato jurídico gerador de obrigação tributária (fato gerador), a menos que exista

previsão de isenção exatamente para esse fato.

Veja que esse acréscimo patrimonial é de cunho econômico, não tendo relação com o patrimônio imaterial do

contribuinte. Assim, eventual ingresso pecuniário em decorrência de agravo ao patrimônio imaterial do

contribuinte caracteriza fato gerador de imposto de renda, por ter ocorrido disponibilidade econômica, mediante

acrêscimo do seu patrimônio material.

Com o descortínio de sempre, o Ministro Teori Albino Zavascki feriu a questão, sintetizando a matéria e tocando

em todos os pontos de relevo, como nos mostra, entre outras, a seguinte ementa de julgado do qual foi relator,

noRESP nº 637623/RJ, decisão de 24/05/2005:

 

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO A EMPREGADO, POR

OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO, A TÍTULO ESPONTÂNEO, EM RECONHECIMENTO A

RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO EMPREGADOR. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO DAS

INDENIZAÇÕES. DISTINÇÃO ENTRE INDENIZAÇÃO POR DANOS AO PATRIMÔNIO MATERIAL E

AO PATRIMÔNIO IMATERIAL.

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus

parágrafos do CTN, os “acréscimos patrimoniais”, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do

contribuinte.

2. Indenização é a prestação destinada a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico por ato ou

omissão ilícita. Os bens jurídicos lesados podem ser (a) de natureza patrimonial (= integrantes do patrimônio

material) ou (b) de natureza não-patrimonial (= integrantes do patrimônio imaterial ou moral), e, em qualquer das

hipóteses, quando não recompostos in natura, obrigam o causador do dano a uma prestação substitutiva em

dinheiro.

3. Não tem natureza indenizatória, sob esse aspecto, o pagamento correspondente a uma prestação que,

originalmente (= independentemente da ocorrência de lesão), era devida em dinheiro, pois, em tal caso, há simples

adimplemento in natura da obrigação. Igualmente, não tem natureza indenizatória o pagamento em dinheiro que

não tenha como pressuposto a existência de um dano causado por ato ilícito.

4. O pagamento de indenização pode ou não acarretar acréscimo patrimonial, dependendo da natureza do bem

jurídico a que se refere. Quando se indeniza dano efetivamente verificado no patrimônio material (= dano

emergente), o pagamento em dinheiro simplesmente reconstitui a perda patrimonial ocorrida em virtude da lesão,

e, portanto, não acarreta qualquer aumento no patrimônio. Todavia, ocorre acréscimo patrimonial quando a

indenização (a) ultrapassar o valor do dano material verificado (= dano emergente), ou (b) se destinar a compensar

o ganho que deixou de ser auferido (= lucro cessante), ou (c) se referir a dano causado a bem do patrimônio

imaterial (= dano que não importou redução do patrimônio material).

5. A indenização que acarreta acréscimo patrimonial configura fato gerador do imposto de renda e, como tal,

ficará sujeita a tributação, a não ser que o crédito tributário esteja excluído por isenção legal, como é o caso das

hipóteses dos incisos XVI , XVII , XIX , XX e XXIII do art. 39 do Regulamento do Imposto de Renda e
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Proventos de Qualquer Natureza, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 31.03.99.

6. No caso, o pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de gratificação, em reconhecimento por

relevantes serviços prestados à empresa, não tem natureza indenizatória. E, mesmo que tivesse, estaria sujeito à

tributação do imposto de renda, já que (a) importou acréscimo patrimonial e (b) não está beneficiado por isenção.

A lei isenta de imposto de renda "a indenização (...) por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite

garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do

Trabalho" (art. 39 do RIR, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99).

7. Recurso especial provido.” (grifei)

 

Esse é o entendimento escorreito do que vem a ser acréscimo patrimonial para fins de imposto de renda, de cuja

aplicação decorre a incidência ou não do imposto sobre determinada verba.

No caso dos autos, é pacífico na jurisprudência, consolidada na Súmula nº 125 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, que não incide imposto de renda da pessoa física sobre férias pagas em pecúnia por necessidade de

serviço, dado que são verbas de natureza indenizatória.Veja-se o verbete mencionado:

 

Súmula nº 125/STJ: O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não esta sujeito a incidência

do imposto de renda.

 

Sedimentou-se também o entendimento de que a necessidade de serviço é presumida, uma vez que cabe ao

empregador determinar o período de férias dos empregados. Não há, assim, necessidade de prova do contribuinte

da necessidade do serviço impeditiva do gozo de férias vencidas.

O mesmo juízo aplica-se às hipóteses de adesão a plano de demissão voluntária, de aposentadoria do empregado,

de abono de férias (“venda” de um terço de férias) ou mesmo de demissão sem justa causa.Em todos esses casos

presume-se que o empregador deixou de conceder férias (e, também, licença-prêmio, se houver previsão) ao

empregado por necessidade de serviço, razão pela qual restaram vencidas e não gozadas quando da rescisão do

contrato de trabalho, e, assim, devem ser consideradas como inseridas no conceito de indenização, “até o limite

garantido por lei”, cuja isenção é prevista no inciso V do artigo 6º da Lei nº 7.713, de 1988.

A esse respeito, colaciono jurisprudência:

 

(RESP 677563, de 14/03/2006, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki)

Ementa (...)

(...)

A questão de mérito refere-se à incidência do imposto de renda sobre as parcelas recebidas em virtude de adesão

ao programa de demissão voluntária. A matéria, no que se refere à importância a ser recebida da empregadora, já

se encontra pacificada em nossa jurisprudência, sendo objeto das Súmulas nº 125, 136 e 215 do Superior Tribunal

de Justiça nos seguintes termos: "Súmula 125. O pagamento de férias não gozadas por necessidade de serviço não

está sujeito à incidência do Imposto de Renda". "Súmula nº 136. O pagamento de licença-prêmio não gozada por

necessidade do serviço não está sujeito ao imposto de renda". "Súmula nº 215. A indenização recebida pela adesão

a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda". Fundamentou a

elaboração das súmulas o entendimento segundo o qual o legislador ordinário não está livre para estabelecer

conceito de renda, estando jungido ao que estabelece a Constituição. Ainda que não haja um conceito explícito de

renda na Constituição, o legislador infraconstitucional não pode eleger como renda o que é apenas reposição ao

patrimônio do contribuinte de direito dele subtraído. Impende, realmente, reconhecer que, no caso, o pagamento

da indenização pela adesão ao programa de demissão incentivada não significou qualquer ingresso no patrimônio

do empregado, e portanto, não se pode afirmar que tenha ocorrido fato gerador do Imposto sobre a Renda.

Conforme bem apontou o ilustre Juiz, as modificações promovidas pela Lei Complementar nº 104/2001 não

podem ser aplicadas retroativamente. Ante o exposto, nego provimento ao recurso. Condeno a Recorrente em

honorários advocatícios, que fixo em R$ 575,00 (quinhentos e setenta e cinco reais). É o voto. Imposto de Renda.

Não-incidência sobre valores recebidos a título de férias, licença-prêmio não gozada e abono assiduidade.....”

 

 

(RESP 788833, DJU de 22/09/2006 - STJ - Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins)

Ementa (...)

1. Esta Corte pacificou o entendimento de que não incide imposto de renda sobre verbas indenizatórias, sejam

estas decorrentes de plano de demissão voluntária, plano de aposentadoria incentivada, abono pecuniário de férias

e indenização especial (gratificação) e sobre a conversão em pecúnia dos seguintes direitos não gozados, tais

como férias (inclusive quando houver demissão sem justa causa), folgas, licença-prêmio e abono-assiduidade

(APIP).
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2. Não está configurada, portanto, a hipótese de incidência do imposto de renda previsto no art. 43 do Código

Tributário Nacional.

Recurso especial provido, para reconhecer a não-incidência do imposto de renda sobre as férias, abonos-

assiduidade (APIP) e licença-prêmio não gozadas e pagas em pecúnia ao recorrente.

 

 

(RESP Nº 834243, DJU DE 14/09/2006 - STJ - Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha)

Ementa (...)

(...)

4. Os valores recebidos em virtude de aposentadoria a título de férias não gozadas e respectivo terço

constitucional, sejam simples, em dobro ou proporcionais, e de licença-prêmio em aquisição, são de caráter

indenizatório, não constituindo acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do Imposto de Renda.

5. Recurso especial parcialmente provido.

 

Em conclusão, a parte autora faz jus à restituição dos valores retidos indevidamente a título de imposto de renda

sobre todas as rubricas de férias indenizadas, dentre elas, evidentemente, o abono pecuniário (“venda” de um terço

das férias).

Os valores indevidamente retidos devem ser restituídos acrescidos do índice correspondente à taxa Selic, nos

termos do § 4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/95, obedecida à prescrição quinquenal, englobando atualização e juros

de mora.

 

DISPOSITIVO.

 

Pelo exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a parte autora a recolher imposto de renda

sobre todas rubricas de férias não gozadas e condenar a UNIÃO a efetuar os cálculos e proceder à restituição do

valor indevido retido sob essas rubricas, atualizado pela Selic observada a prescrição das verbas recolhidas antes

do quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação.

O valor da condenação deverá ser apurado pela União e apresentado para fins de requisição de pagamento no

prazo de 30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e

correção monetária de acordo com a taxa Selic - Sistema Especial de Liquidação -, nos termos da Resolução nº

134/2010 - Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF, e da

Súmula nº 318, do STJ.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Após a apresentação dos cálculos, expeça-se ofício requisitório, na forma prevista pela Resolução nº 122/2010, do

Presidente do Conselho da Justiça Federal.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001381-79.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6314007396 -

LOURDES MOLINA DE FREITAS (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos,

 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedidode concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

 Alega que a sentença foi omissa, vez que não foi analisada a CTPS do genitor da parte autora, na qual constava

sua qualificação como lavrador e seu domícilio na Fazenda Exporlima. 

 

DECIDO
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 Em primeiro lugar, verifico que o recurso é tempestivo. Foi interposto por parte legítima e na forma prevista em

lei. 

 

Os arts. 48 e ss. da Lei 9.099/95 estabelecem que caberão embargos de declaração no prazo de cinco dias, a serem

interpostos por escrito ou oralmente, quando na sentença ou no acórdão houver obscuridade, contradição, omissão

ou dúvida. Também estabelecem que quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão

o prazo para recurso.

 

Não vislumbro no caso a existência de erro material.

 

Também não há obscuridade, contradição, omissão ou ainda dúvidas quanto aos termos do julgado.

 

 A matéria objeto dos presentes embargos, qual seja,consideração daCTPS do seugenitor, na qual constava

qualificação delavrador e domícilio na Fazenda Exporlima como prova material, foi apreciada de forma

esclarecedora, conforme se depreende do excerto extraído da sentença proferida: 

 

(...) A parte autora juntou documentos em nome de seu genitor e em nome de seu marido, consistentes em cópias

das CTPS dos mesmos que acusam vínculos empregatícios rurais havidos por eles. Todavia, a atividade de

empregado é regida pelo requisito da pessoalidade, ou seja, os vínculos empregatícios anotados na CTPS de seu

genitor ouna CTPS de seu marido apenas aproveitam os mesmos como prova de atividade rural, haja vista que a

prestação do serviço laboral, na condição de empregado, somente diz respeito àquela pessoa registrada como

empregado, e a mais ninguém.Pretender, a parte autora, que tais documentos (registros em CTPS de seu genitor e

de seu marido na condição de empregado rural) lhe beneficiem como início de prova material de sua atividade

rural não me parece apropriado, pois tais documentos, tendo em vista o caráter da pessoalidade da relação

empregatícia, dizem respeito apenas ao genitor e ao marido da autora , comprovando tão somente que os mesmos

exerceram atividade rural nos períodos dos vínculos empregatícios rurais anotados em suas respectivas CTPS.

 

Assim, as alegações da parte autora atacam as razões de decidir da sentença esuairresignação deveria ter sido

manifestada em recurso próprio, e não por meio de embargos de declaração que não se prestam para o fim visado

pelo autor.

 

Assim, conheço dos embargos de declaração porque tempestivos, porém os rejeito e mantenho a sentença nos

exatos termos em que proferida.

 

Intimem-se

 

0003232-85.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6314007221 -

BENEDITA FERREIRA (SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER, SP195215 - JOSILENE VACCARI

BOTAN AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedido da parte autora de concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 Alega que a sentença foi omissa, vez que a patologia que acomete a parte autora está elencada no art. 151 da Lei

8.213/91, ou seja, no rol das patologias que são isentas de carência. 

 

DECIDO

 

 Em primeiro lugar, verifico que o recurso é tempestivo. Foi interposto por parte legítima e na forma prevista em

lei. 

 

Os arts. 48 e ss. da Lei 9.099/95 estabelecem que caberão embargos de declaração no prazo de cinco dias, a serem

interpostos por escrito ou oralmente, quando na sentença ou no acórdão houver obscuridade, contradição, omissão

ou dúvida. Também estabelecem que quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão
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o prazo para recurso.

 

Não vislumbro no caso a existência de erro material.

 

Também não há obscuridade, contradição, omissão ou ainda dúvidas quanto aos termos do julgado.

 

 Em que pese a alegação da parte autora de que estaria isenta de carência, nos termos do art. 151 da Lei 8.213/91,

os requisitos para concessão do benefício de auxílio doença devem ser analisados por ocasião do início da

incapacidade da parte autora, ou seja, em maio de 2008 (conforme aferido pelo perito judicial). Assim, quando do

reingressoda parte autora em julho de 2008, já se encontrava incapacitada para o trabalho, configurando a

preexistência da incapacidade. 

 

Assim, as alegações da parte autora atacam as razões de decidir da sentença esuairresignação deveria ter sido

manifestada em recurso próprio, e não por meio de embargos de declaração que não se prestam para o fim visado

pelo autor.

 

Assim, conheço dos embargos de declaração porque tempestivos, porém os rejeito e mantenho a sentença nos

exatos termos em que proferida.

 

Intimem-se

 

0001330-63.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6314007394 -

APARECIDA DE SOUSA PELLINZZON (SP309849 - LUIZ CARLOS BRISOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedido da parte autora de concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

 

 Alega que a sentença foi omissa, vez que não foi analisado o pedido da parte autora de reconhecimento dos

períodos de 05/12/1956 a 30/08/1969 e de 20/02/1970 a 30/07/1980. 

 

DECIDO

 

 Em primeiro lugar, verifico que o recurso é tempestivo. Foi interposto por parte legítima e na forma prevista em

lei. 

 

Os arts. 48 e ss. da Lei 9.099/95 estabelecem que caberão embargos de declaração no prazo de cinco dias, a serem

interpostos por escrito ou oralmente, quando na sentença ou no acórdão houver obscuridade, contradição, omissão

ou dúvida. Também estabelecem que quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão

o prazo para recurso.

 

Não vislumbro no caso a existência de erro material.

 

Também não há obscuridade, contradição, omissão ou ainda dúvidas quanto aos termos do julgado.

 

 A alegação da parte autora de que não foi analisado seupedidode reconhecimento dos períodos de 05/12/1956 a

30/08/1969 e de 20/02/1970 a 30/07/1980,não merece prosperar, à medida que embora na inicial haja menção aos

referidos períodos, a parte autora ao formular os pedidos não pleiteou expressamente o reconhecimento

mencionado.

 

Assim, as alegações da parte autora atacam as razões de decidir da sentença esuairresignação deveria ter sido

manifestada em recurso próprio, e não por meio de embargos de declaração que não se prestam para o fim visado

pelo autor.
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Assim, conheço dos embargos de declaração porque tempestivos, porém os rejeito e mantenho a sentença nos

exatos termos em que proferida.

 

Intimem-se

 

0001266-87.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6314007259 -

NILSON APARECIDO REDIGOLO (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos,

 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pela parte autora em face de sentença que julgou procedente o

pedido de aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte autora que a sentença é contraditória, vez que há divergência entre a fundamentação e o dispositivo

da sentença, razão pela qual os cálculos foram efetuados equivocadamente como restabelecimento de auxílio

doença.

 

Em primeiro lugar, verifico que o recurso é tempestivo. Foi interposto por parte legítima e na forma prevista em

lei.

 

Verifico assistir razão à parte autora, vez que indevidamente no dispositivo da sentença proferida constou

restabelecimento de auxílio doença, quando o correto seria aposentadoria por invalidez.

 

Assim, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro sistema presente, qual seja, o rito especial

conferido pela Lei 10.259/01, e tendo em vista a ocorrência de contradição da sentença, conheço do presente

recurso como embargos de declaração para acolhê-lo, decidindo a lide referente ao pedido da parte autora, o que

faço para anular a r. sentença, proferindo nova sentença com a seguinte redação:

 

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por NILSON APARECIDO REDIGOLOem face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez, a partir da data imediatamente posterior a cessação, ocorrida em 06/09/2010. Requer,

também, os benefícios da justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164, “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua
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filiação ao regime geral de previdência social;

Fixadas as premissas, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, foi verificado que o autor

ingressou no RGPS em 01/02/1977, na qualidade de empregado, possuindo vínculos no período de 29/01/2002 a

24/08/2004 na empresa HELDAI DO BRASIL LTDA e na empresa MARIO CARLOS CREPALDI JUNIOR &

CIA LTDA - ME, com início em 01/06/2007 e último salário de contribuição informado em julho de 2008, sem

data de rescisão registrada no referido sistema.

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico, ainda, que o autor esteve em gozo de auxílio-doença no

período de 22/07/2008 a 06/09/2010.

Assim, no presente caso entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência.

No tocante à incapacidade, foi realizada perícia judicial, especialidade Cardiologista, na qual ficou constatado que

o autor apresenta “sequela de avch, hipertensão arterial e nefropatia não dialítica'”, patologia esta que o incapacita

de forma permanente, relativa e parcial.

Pois bem, face à conclusão do Sr. Perito de que a patologia pela qual o autor está acometido (sequela de avch,

hipertensão arterial e nefropatia não dialítica) é de caráter progressivo, e, sobretudo, em razão da idade (60 anos) e

da atividade por ele desenvolvida nos últimos anos (motorista), bem como de seu baixo grau de escolaridade,

entendo que o caso sugere incapacidade absoluta para efeitos previdenciários.

Assim, entendo que está comprometida a capacidade de trabalho do autor de forma permanente, absoluta e total,

sendo o caso de conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 07/09/2010, data imediatamente

posterior à cessação do benefício 531.466.771-8, como requer na inicial.

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por NILSON APARECIDO REDIGOLO em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia-ré a converter o

benefício do auxílio-doença (NB 531.466.771-8) em aposentadoria por invalidez, a partir de 07/09/2010 (data

imediatamente posterior à cessação), e data de início de pagamento em 01/07/2012 (início do mês da realização

dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução,

cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 798,16

(SETECENTOS E NOVENTA E OITO REAISE DEZESSEIS CENTAVOS)e renda mensal atual no valor de R$

901,46 (NOVECENTOS E UM REAISE QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizada para a competência de

junho de 2012.

 

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 20.995,75

(VINTEMIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAISE SETENTA E CINCO CENTAVOS),

computadas a partir de 07/09/2010 até a DIP, e atualizadas até a competência de junho de 2012. Referido valor foi

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% am, a contar do ato citatório, conforme

artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009.

Condeno, também, a autarquia-ré a efetuar o reembolso, em favor do erário, do valor correspondente aos

honorários do senhor perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS ensejará

na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002474-72.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314007260 - ALEX CLAUDIO DA SILVA TEIXEIRA (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA,

SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em Sentença.
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Trata-se de ação ajuizada por ALEX CLÁUDIO DA SILVA TEIXEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença por Acidente do

Trabalho a partir da data imediatamente posterior à cessação do último benefício de mesma espécie recebido.

Requer, ainda, os benefícios da Assistência Judicária gratuita.

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 

DECIDO.

 

Verifico que o benefício que se pretende conseguir refere-se a Auxílio-Doença por Acidente do Trabalho, espécie

91, haja vista a narrativa fática apresentada pela parte autora, bem como as provas carreadas aos autos. Com

efeito, na exposição dos fatos da peça vestibular, o autor alega que “por volta das 11:20 hrs do dia 01/07/2011, as

duas mãos do requerente se prenderam na dobradeira, o que causou fratura exposta nos dedos anelar, médio e

indicador da mão esquerda e anelar da mão direita, sendo que referido acidente de trabalho comprometeu

completamente sua capacidade laboral” (sic), e, no documento 25 que a instruiu, há expressa referência à

ocorrência de acidente de trabalho.

Como se sabe, nos termos do artigo 19 da Lei nº 8.213/91, caracteriza-se como acidente de trabalho o evento

ocorrido com o segurado empregado, trabalhador avulso, médico residente, bem como com o segurado especial,

no exercício de suas atividades, que lhe provoque lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a

perda ou redução, temporária ou permanente, da capacidade para o trabalho.

A matéria relativa a acidente do trabalho não pode ser processada na Justiça Federal, a teor do que dispõe o artigo

109, I, da Constituição da República de 1988, e muito menos pelos Juizados Especiais Federais, consoante

disposição expressa constante no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01.

 

“Constituição da República - Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;”

 

“Lei 10.259/01 - Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças.”

 

Da interpretação literal e sistemática do artigo 109 da Constituição da República e do artigo 3º da Lei nº

10.259/01, e, sob o crivo da maciça jurisprudência a respeito, pode-se concluir que: estão excluídas da

competência dos Juizados Especiais Federais as causas de falência, as de acidente do trabalho, as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho e as referidas no § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01.

Confira-se, a propósito, a orientação jurisprudencial quanto ao tema:

“A Justiça Federal é competente para apreciar pedido de concessão de auxílio-acidente decorrente de acidente não

vinculado ao trabalho”. (Enunciado nº 11 das Turmas Recursais-TRF-3 São Paulo).

 

“Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para processar e julgar ações que tenham por objeto a

concessão, revisão, manutenção e reajustamento de benefícios previdenciários decorrentes de acidente do trabalho

(art. 109, inciso I, da Constituição da República)”. (Enunciado nº 29 das Turmas Recursais - TRF-2 - Rio de

Janeiro).

 

Processo Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 323932Nº Documento: 2 / 3515Processo:

2008.03.00.001775-6UF: SPDoc.: TRF300266513-RelatorDESEMBARGADOR FEDERAL WALTER

DOAMARAL Órgão JulgadorSÉTIMA TURMA-Data do Julgamento18/01/2010-Data da Publicação/FonteDJF3

CJ1 DATA:05/02/2010 PÁGINA: 768

Ementa

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL

ABSOLUTA. ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO

ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o julgamento

das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas à

Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente.

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência, firmada
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em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de

lide acidentária.

III. Agravo a que se nega provimento.

Acórdão

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. (grifo nosso).

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal para julgamento do feito

devendo o processo ser extinto sem resolução de mérito.

 

DISPOSITIVO.

 

Pelo exposto, tratando-se de matéria subtraída expressamente da competência da Justiça Federal, e,

consequentemente, deste Juizado Especial Federal, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto

processual subjetivo relativo ao juiz, qual seja, ausência de competência para processar e julgar o feito.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003242-66.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314007398 - JOSE

APARECIDO GONCALVES (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos,

 

Expirado o prazo anteriormente concedido, sem a anexação pela parte autora do documento requerido, arquive-se

o feito.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no

termo de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  

Intimem-se. 

 

0000714-33.2012.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314007397 - ROMEUSA

LUCIA DA SILVA TOLEDO PIZA (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002490-26.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314007384 - JOSE EDISON

PALOTA (SP216609 - MARCO TULIO BASTOS MARTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0001414-64.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314007388 - ELSON RIZZO

(SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.
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Defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido na inicial.

Outrossim, intime-se o INSS para a apresentação das contrarrazões referentes ao recurso interposto pela parte

autora, no prazo legal.

Intime-se.

 

0002492-93.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314007389 - EGBERTO

RODRIGUES MAXIMO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento

do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção.

Seja a parte autora intimada para que, no prazo de 10 (dez) dias, anexe aos autos comprovante de residência

atualizado, datado dos últimos 90 (noventa) dias, no qual conste o nome do requerente, ou declaração de domicílio

datada e assinada. Além disso, para que se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.

Intimem-se.

 

0002464-28.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314007395 - DIOGENES

PILONI (SP101599 - SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Tendo em vista o requerimento feito na petição, anexada em 04/09/2012, determino a regularização do polo

passivo que passa a ser a União, representada pela Procuradoria Seccional da União em SãoJosé do Rio Preto

 

Intime-se e cumpra-se.

 

0000178-77.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314007390 - BENEDITO

PEREIRA DA SILVA (SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Converto o julgamento em diligência.

 

Com o escopo de permitir uma análise mais acurada das provas até aqui produzidas, intime-se a parte autora para

que, em 30 (trinta) dias, anexe aos autos cópias de seus prontuários médicos referentes ao tratamento com o Dr.

Jair Baron Junior ou outros médicos por ventura consultados, nos termos do art. 355 e 359 do CPC.

Após, intimem-se as partes para eventual manifestação no prazo de dez dias.

 

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

0002446-07.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314007200 - SIOJI ARAKI

(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0002326-61.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314007201 - MAURICIO JOSE

BARTOLO (SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0002074-92.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314007393 - JOSE DOMINGOS

DA SILVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação em que se requer a revisão de benefício de previdenciário, mediante a aplicação do art. 29, inc. II,

da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto

n° 3.048/99, bem como a aplicação do art. 29, § 5º da Lei 8.213/91.

 

Proferiu-se sentença em 28/07/2011, na qual foi julgado extindo o processo sem julgamento do mérito, em relação

a aplicação do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91 e improcedente o pedido relacionado ao art. 29, § 5º da Lei

8.213/91, sendo que o V. Acórdão proferido em 06/02/2012, com trânsito em julgado já certificado nos autos em

11/04/2012, deu parcial provimento ao recurso do autor determinando a revisão do benefício previdenciário nos

seguintes termos:“ dou parcial provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença para condenar o

INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: a) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI dos

benefícios previdenciários de auxílio-doença originários, das aposentadorias por invalidez (desde que não

derivadas diretamente de auxílio -doença) e das pensões por morte calculadas da mesma forma; por meio da

aplicação do art. 29, II da Lei nº 8213/91 valendo-se da média dos 80% maiores salários de contribuição que

integraram o período básico de cálculo (ressalvada hipótese da revisão já ter sido realizada na esfera

administrativa)(...)”.

 

Na fase de execução, após a expedição e liberação do RPV, advogado estranho ao feito anexou petição requerendo

a suspensão do pagamento referente ao ofício requisitório n. 20120001462R, haja vista que o autor possui ação

idêntica, proposta no ano de 2009, processo 0007712-22.2009.4.03.6106, perante a 2ª Vara Federal de São José do

Rio Preto.

 

Verifica-se em pesquisa no sistema processual, que a referida ação transitou em julgado em 27/07/2012.

 

 Com efeito, em razão de ambos os processos possuírem as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de

pedir, entendo como caracterizada a litispendência em relação ao processo anterior. 

 

Entretanto, embora caracterizada a litispendência, verifico que ambos os processos tiveram regular andamento,

sendo que o trânsito em julgado ocorreu primeiramente neste processo, conforme certidão anexada aos autos

em11/04/2012, não havendo elementos que possam caracterizar má-fé do autor, até porque os procuradores são

distintos num e noutro processo.

 

 Assim, para que não haja ofensa à coisa julgada, entendo ser o caso de dar prosseguimento à presente execução.

 

Nesse sentido:
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AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006874-98.2003.4.03.6103/SP Relatora Desembargadora

Federal DIVA MALERBI Silga do órgão TRF 3 Órgão Julgador Décima Turma Fonte e-DJF3 Judicial 1 Data:

08/09/2011, Página 1434

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. COISA JULGADA.

PREVALÊNCIA DA DECISÃO QUE TRANSITOU EM JULGADO PRIMEIRO. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. PRECEDENTES DESTA E. CORTE.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte.

- Resta evidente a ocorrência de coisa julgada, nos termos do art. 301, §§ 1º e 2º do CPC, ante a identidade de

partes, de pedido e de causa de pedir entre as duas demandas. Precedentes desta E. Corte.

- Em homenagem à coisa julgada prevalece o título judicial no qual ocorreu o primeiro trânsito em julgado,

independentemente das datas do ajuizamento das ações, qual seja, o trânsito em julgado da ação proposta no

Juizado Especial Federal deu-se em 14.06.2007, enquanto que desta ação ordinária deu-se em 27.08.2007.

Precedente desta E. Corte.

- A autora, ao optar por propor nova ação perante o Juizado Especial Federal e concordar com a expedição de

precatório, renunciou ao crédito apurado na presente execução. Precedente desta E. Corte.

- Deve ser mantida a sentença de extinção da presente execução, nos termos do 794, III, do CPC, bem como a

imposição da multa, nos termos dos aplicando à autora multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos dos arts.

14, II, 17, V e 18, todos do CPC.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

Processo AC 200803990002211 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1268596 Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO

Sigla do órgão TRF3Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:15/04/2009 PÁGINA: 1237

Decisão

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do embargado, nos

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO

COMUM E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PREVALÊNCIA DA DECISÃO QUE TRANSITOU EM

JULGADO PRIMEIRO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. I - O feito que tramitou perante o Juizado Especial

Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, pois sua respectiva inicial

foi protocolizada quando feito idêntico já tramitava no Juízo comum. II - Não obstante a ocorrência de

litispendência, os dois feitos tiveram regular andamento, com trânsito em julgado nos respectivos Juízos,

impondo-se, assim, a prevalência do título judicial no qual ocorreu primeiro o trânsito em julgado,

independentemente das datas de ajuizamento das ações, para que não se verifique a hipótese de violação da coisa

julgada, implicando, pois, na extinção da presente execução. III - Apelação do embargado não provida.

Indexação VIDE EMENTA. Data da Decisão 24/03/2009 Data da Publicação 15/04/2009

 

Portanto, indefiro o pedido de suspensão do pagamento, contido na petição anexada em 23/08/2012, restando ao

advogado peticionário procurar as vias ordinárias para resolver questões atinentes ao contrato de honorários

firmado com o autor.

 

Outrossim, em relação ao processo 0007712-22.2009.4.03.6106, determino a expedição de ofício ao Juízo da

execução - 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto, com urgência, dando ciência desta decisão para as

providêcias que entender cabíveis.

 

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito
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protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0002456-51.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314007214 - MARIA DAS

DORES GONCALVES DOS SANTOS (SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS, SP171272 - DEISE

MARIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002478-12.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314007213 - MARIA

CLAUDETE FARINELLI (SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

 

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/09/2012

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002664-35.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIAMA ARIELLE SOARES DA SILVA 

REPRESENTADO POR: BENEDITA SANTIAGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/10/2012 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

10/10/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002665-20.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DIAS 

REPRESENTADO POR: LUCIANA PERPETUA DIAS 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será
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realizada no dia 10/10/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81

- PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002666-05.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA GEROLA MANFRIN 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002667-87.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA CAROLINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP288842-PAULO RUBENS BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/11/2012 15:00:00

PROCESSO: 0002668-72.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA BATISTA 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/11/2012 15:00:00

PROCESSO: 0002669-57.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE CARDOSO FARINELLI 

ADVOGADO: SP288842-PAULO RUBENS BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/11/2012 13:00:00

PROCESSO: 0002670-42.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR APARECIDA DE OLIVEIRA BORAGINA 

ADVOGADO: SP141065-JOANA CRISTINA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2012 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002671-27.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA TOLEDO LOPES 

ADVOGADO: SP169169-ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/10/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002673-94.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR RODRIGUES CORSI 

ADVOGADO: SP215026-JERONIMO JOSE FERREIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/10/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002674-79.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RACHEL LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079653-MIGUEL CARDOZO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/10/2012 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

11/10/2012 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002675-64.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIANE MARIA SOARES TEIXEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP168384-THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/10/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002676-49.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE OLIVEIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/10/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002677-34.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARITEIA DA SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/10/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0002672-12.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP186743-JORGE CRISTIANO FERRAREZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2012 10:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/09/2012
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UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002678-19.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO RODRIGUES FREIRE 

ADVOGADO: SP301977-TAUFICH NAMAR NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/10/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002679-04.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/10/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002680-86.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO BARBOZA 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/10/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002681-71.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARLA TATIANA GOMES DA COSTA E SILVA MOREIRA 

ADVOGADO: SP237524-FABRICIO PAGOTTO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/10/2012 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002682-56.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LOFRANO 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/10/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002683-41.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS HERRERA ESCRIVAO 

ADVOGADO: SP181617-ANELIZA HERRERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 09/10/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA BELÉM, 400 -

CENTRO - CATANDUVA/SP - CEP 15800280, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002684-26.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/10/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002685-11.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ALVES 

ADVOGADO: SP125047-KARLA ALESSANDRA A BORGES SPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/10/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002686-93.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS COELHO SANTANA 

ADVOGADO: SP244016-RENATO APARECIDO SARDINHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/10/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002687-78.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DAMASCENO 

ADVOGADO: SP277068-JORGE TOMIO NOSE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/10/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0007233-58.2011.4.03.6106 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DO CARMO DE OLIVEIRA IWASHIMA 

ADVOGADO: SP152909-MARCOS AURELIO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA - 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO

PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000382 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/09/2012 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0005268-63.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILSON RODRIGUES DA MATA

ADVOGADO: SP278580-ANA PAULA CEZARIO PINHEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/10/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005269-48.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VITORIA CECILIA MONTEIRO

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005270-33.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO PINTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP278797-LUIS FELIPI ANDREAZZA BERTAGNOLLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005271-18.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON DOMINGOS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005272-03.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL DE LIMA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0005273-85.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GESSI SOUZA DOS SANTOS ALBUQUERQUE

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005274-70.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VAGNER MASOCATTO

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005275-55.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO BELLAMOLI BATISTA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005276-40.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRINEU RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO: SP179880-LUÍS ALBERTO BALDINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005277-25.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIANE MARIA GUIMARAES

ADVOGADO: SP278580-ANA PAULA CEZARIO PINHEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/10/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005278-10.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILMEI BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005279-92.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA MELLO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005280-77.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO COSTA PEREIRA

ADVOGADO: SP169699-SOLANGE MARIA PEREIRA DE GÓES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0005281-62.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ABRAO DA CUNHA

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005282-47.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DO CARMO FAGUNDES

ADVOGADO: SP193776-MARCELO GUIMARAES SERETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/10/2012 10:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005283-32.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA BARBOSA

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/12/2012 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005284-17.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENIMA ALEIXO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP106533-ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2012 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0005285-02.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SALVINA ALVES DA COSTA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2012 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0005286-84.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON ROBERTO CANDIDO ALVES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/10/2012 11:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005287-69.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: IVANILDA C OSSENTINO PRINS

ADVOGADO: SP278580-ANA PAULA CEZARIO PINHEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/10/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005288-54.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA GIUSTI DE MORAES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/10/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005289-39.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/10/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005290-24.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSÉ JESUS GERALDO VIEIRA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/10/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005291-09.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAELI DOS SANTOS PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP321591-LUCIANA FRAGA SILVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/12/2012 18:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005292-91.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KELLY CRISTINA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: AGATHA CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0005293-76.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: COSME JULIAO DA SILVA

ADVOGADO: SP210519-RAQUEL LILO ABDALLA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/10/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005294-61.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAZARA MARIA PEIXOTO

ADVOGADO: SP237674-RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/10/2012 11:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005295-46.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/12/2012 18:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005296-31.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIO LUIZ MARCHETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005297-16.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DO CARMO QUEIROZ PINTO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/12/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005298-98.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LURDES BRAZ SIQUEIRA

ADVOGADO: SP262948-BÁRBARA ZECCHINATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/10/2012 12:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005299-83.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ALVES GARCIA JUNIOR

ADVOGADO: SP259650-CLEBER TOSHIO TAKEDA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2012 08:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005300-68.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEMIR PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO: SP113723-SANDOVAL BENEDITO HESSEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0005301-53.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KAIQUE TELES RODRIGUES

REPRESENTADO POR: VERA DALVA TELES MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/12/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

06/02/2013 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0005302-38.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVANA BOLINA BATISTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005303-23.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GIOVANI SEBASTIAO DE BORBA

REPRESENTADO POR: JOAO MARIA DE BORBA

ADVOGADO: SP189812-JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/12/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

02/03/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0005304-08.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERGINIA CLARA ALVES ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP303813-SUELI AGRA MIRANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 37
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/09/2012 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0005305-90.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRUNO PIRES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP143121-CARLOS HENRIQUE BRUNELLI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2013 16:00:00

 

PROCESSO: 0005306-75.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS SAVIOLI

ADVOGADO: SP307045-THAIS TAKAHASHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2013 17:00:00

 

PROCESSO: 0005307-60.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE RODRIGUES

ADVOGADO: SP307045-THAIS TAKAHASHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2013 16:00:00

 

PROCESSO: 0005308-45.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IDILSON DOS SANTOS

ADVOGADO: SP307045-THAIS TAKAHASHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2013 17:00:00

 

PROCESSO: 0005309-30.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CENI BARBOSA SANTOS

ADVOGADO: PR052514-ANNE MICHELY VIEIRA LOURENÇO PERINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/11/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0005310-15.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VARDELEI DOS SANTOS

ADVOGADO: PR052514-ANNE MICHELY VIEIRA LOURENÇO PERINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2013 17:00:00
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PROCESSO: 0005311-97.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIO LUIZ RIBEIRO

ADVOGADO: SP307045-THAIS TAKAHASHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/11/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0005312-82.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIMARA PORFIRIA DA CRUZ

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005313-67.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON NONI

ADVOGADO: SP082411-GILMARA ERCOLIM MOTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2012 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005314-52.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005315-37.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA THEREZA DA SILVA

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005317-07.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO TEIXEIRA DO CARMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0005318-89.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BEATRIZ ANTONIA LEMES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0005319-74.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRASIL BENTO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005320-59.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERO BEZERRA LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005321-44.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVAIR GOMES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/12/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005322-29.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL CLAUDENIR VIANA

ADVOGADO: SP286065-CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005323-14.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUAREZ PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO: SP194870-RAQUEL DE MARTINI CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005324-96.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ABDALLAH HASSAN

ADVOGADO: SP194870-RAQUEL DE MARTINI CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005325-81.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: YOLANDA CAVALCANTI DE ARAUJO COSTA
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ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005326-66.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS CARLOS MIRANDA

ADVOGADO: SP090678-MARIA JUDITE PADOVANI NUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/12/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

06/02/2013 18:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0005327-51.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON JACYNTHO NUNES

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005328-36.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELINA DE FATIMA SANTOS MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/10/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0005316-22.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCINDA DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP319195-BRUNA FERNANDA VALVERDE PROENÇA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005329-21.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SINESIO FIGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP106248-JOAO DE OLIVEIRA ROMERO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2013 15:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 25

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/09/2012 
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UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0005330-06.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇÃO PASSOS SILVA REIS

ADVOGADO: SP154564-SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/12/2012 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

20/02/2013 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0005331-88.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ILZA MARIA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/10/2012 12:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005332-73.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS AUGUSTO OLIVEIRA

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2013 17:00:00

 

PROCESSO: 0005333-58.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO RODRIGUES DE PROENCA

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005334-43.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS ALBERTO

ADVOGADO: SP111560-INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/12/2012 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005335-28.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA DO NASCIMENTO SOARES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR
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ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005336-13.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSEFA CONCEIÇÃO DA SILVA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/10/2012 13:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005337-95.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS QUEIROZ DE FREITAS

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2013 16:00:00

 

PROCESSO: 0005338-80.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA FERREIRA BRIZOLLA

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/11/2013 16:00:00

 

PROCESSO: 0005339-65.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS MIGUEL ARANTES LOPES DA SILVA

REPRESENTADO POR: MARGARETE ARANTES

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005340-50.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA EDUARDA SILVA SANTIAGO

REPRESENTADO POR: LUCIA DE FATIMA CORREA SILVA

ADVOGADO: SP321540-ROGERIO APARECIDO DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005342-20.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ELGITA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/12/2012 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005343-05.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO FERNANDES TEIXEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/10/2012 13:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005344-87.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EXPEDITO LEITE DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005345-72.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROGERIO MIGUEL MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005346-57.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE JESUS CAMARGO ELOI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/10/2012 13:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005347-42.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO VITOR PACHECO DO NASCIMENTO

REPRESENTADO POR: ALESSANDRA REGINA DOMINGUES PACHECO DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/10/2012 14:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 05/12/2012 18:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0005348-27.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUAREZ BRAZ

ADVOGADO: SP279936-CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005349-12.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILSA BALDO

ADVOGADO: SP097073-SIDNEY ALCIR GUERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/11/2013 14:00:00
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PROCESSO: 0005350-94.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENICE SCHWAB DA SILVA

ADVOGADO: SP193776-MARCELO GUIMARAES SERETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005351-79.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANI RODRIGUES SOARES

ADVOGADO: SP079448-RONALDO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005356-04.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERIC OTTO BORMANN

ADVOGADO: SP219289-ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0005341-35.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDAIR CELSO SBRISSA

ADVOGADO: SP225284-FRANCO RODRIGO NICACIO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/11/2013 17:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 23

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/09/2012 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0005352-64.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA IMACULADA DA SILVA

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005353-49.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRENO CARDOSO

ADVOGADO: SP079448-RONALDO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/12/2012 18:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005354-34.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SUZANA ALVES RAMIRO

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005355-19.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVERALDA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005357-86.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP219289-ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005358-71.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL ARAUJO FILHO

ADVOGADO: SP268023-CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005359-56.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NADIR APARECIDA DE CASTRO

ADVOGADO: SP219289-ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     1259/1425



 

PROCESSO: 0005360-41.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: POLIANA GONCALVES MUSTAF

ADVOGADO: SP179402-GLAUCIA LEONEL VENTURINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/10/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005361-26.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL BORGES DE SOUZA

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/01/2013 14:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005362-11.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANUZA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/10/2012 14:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005363-93.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEI LEONCIO DA SILVA

ADVOGADO: SP069461-JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005364-78.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSILENE FERREIRA ROSA

ADVOGADO: SP210519-RAQUEL LILO ABDALLA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/10/2012 15:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005365-63.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANIRA DIAS DE SOUZA

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/01/2013 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0005366-48.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ APARECIDO MARQUES ABRANTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005367-33.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005368-18.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: YASSUHARO OTAGURO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005369-03.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA JULIANA PINTO FERREIRA

ADVOGADO: SP158210-FREDERICO AUGUSTO RODRIGUES DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005370-85.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANIZIA DOS SANTOS DE MELLO

ADVOGADO: SP310444-FERNANDA QUADROS PEREIRA TEIXEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0005371-70.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MAURO DE GOES

ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2013 15:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 19

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000383 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0005338-80.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023701 - APARECIDA

FERREIRA BRIZOLLA (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia original, sob pena de extinção do processo.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0004697-92.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023729 - JOSE ROBERTO

PIMENTEL FIGUEIREDO (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Indefiro o pedido da parte autora vez que consta expressamente no Provimento COGE nº 90, de 14.05.2008,

que as petições protocoladas serão fragmentadas após o seu escaneamento e anexação aos autos virtuais.

Tendo em vista que a petição, protocolo nº 2012/6315018534, anexada em 24/08/2012, não faz parte destes autos,

proceda a seventia à exclusão da referida petição no sistema processual virtual.

2. Tendo em vista que o instrumento de procuração anexado aos autos não consta outorga de poderes específicos

para renúncia, regularize o instrumento de mandato ou junte o patrono do autor petição de renúncia assinada em

conjunto com o autor, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

0005303-23.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023646 - GIOVANI

SEBASTIAO DE BORBA (SP189812 - JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista a necessidade de realização de perícia socioeconômica no domicílio do autor, e considerando

que o autor reside em área rural, informe o autor, no prazo de dez dias, seu endereço de forma detalhada,

indicando, inclusive, pontos de referência e apresentando croquis, sob pena de extinção do processo.

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da
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legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0008445-69.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023633 - NILSA

APARECIDA MARANI MEIRA (SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

 

0005313-67.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023644 - EDSON NONI

(SP082411 - GILMARA ERCOLIM MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00066745620114036315,

que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período

discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do

novo requerimento administrativo, ou seja, 15/03/2012.

 

 2. Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
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0005330-06.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023706 - MARIA DA

CONCEIÇÃO PASSOS SILVA REIS (SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG, sob pena de extinção do processo.

 2. Tendo em vista a necessidade de realização de perícia socioeconômica no domicílio do autor, e considerando

que o autor reside em área rural, informe o autor, no prazo de dez dias, seu endereço de forma detalhada,

indicando, inclusive, pontos de referência e apresentando croquis, sob pena de extinção do processo.

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0004696-10.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023731 - HERCULES

GATTI BARROS (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista que o instrumento de procuração anexado aos autos não consta outorga de poderes específicos

para renúncia, regularize o instrumento de mandato ou junte o patrono do autor petição de renúncia assinada em

conjunto com o autor, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

0005334-43.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023712 - LUIZ CARLOS

ALBERTO (SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00089102020074036315,

que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado procedente. Portanto, com relação ao período

discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do

novo requerimento administrativo, ou seja, 12/07/2012.

 

 2. Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.
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3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0005326-66.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023707 - LUIS CARLOS

MIRANDA (SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0005314-52.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023643 - LUIZ CARLOS

DE ALMEIDA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 

 2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0005309-30.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023652 - MARIA CENI

BARBOSA SANTOS (PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENÇO PERINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0005306-75.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023654 - CARLOS

SAVIOLI (SP307045 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005349-12.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023717 - MARILSA

BALDO (SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005325-81.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023713 - YOLANDA

CAVALCANTI DE ARAUJO COSTA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0005310-15.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023650 - VARDELEI DOS

SANTOS (PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENÇO PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005354-34.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023727 - MARIA SUZANA

ALVES RAMIRO (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005307-60.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023653 - JORGE

RODRIGUES (SP307045 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0005308-45.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023651 - IDILSON DOS

SANTOS (SP307045 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60

(sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados

Especiais Federais (art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas

vincendas com o total de atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação

importará na discordância do autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor

de alçada deste juizado o processo será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º,

da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei 9.099/95. 

 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0005324-96.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023704 - ABDALLAH

HASSAN (SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005339-65.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023702 - LUIS MIGUEL

ARANTES LOPES DA SILVA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0005315-37.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023656 - MARIA

THEREZA DA SILVA (SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0005336-13.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023710 - MARIA JOSEFA

CONCEIÇÃO DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.
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A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais

Federais (art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas

com o total de atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará

na discordância do autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada

deste juizado o processo será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei

10.259/2001 e 51, III, da Lei 9.099/95. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0005337-95.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023721 - ELIAS QUEIROZ

DE FREITAS (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005333-58.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023720 - LUIZ ANTONIO

RODRIGUES DE PROENCA (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0005332-73.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023719 - ELIAS AUGUSTO

OLIVEIRA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0004052-38.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023723 - SIRLEI

APARECIDO LOPES (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma

Recursal transitado em julgado.

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV.

 

0005329-21.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023714 - SINESIO

FIGUEIRA DOS SANTOS (SP106248 - JOAO DE OLIVEIRA ROMERO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em

nome próprio, além de CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0005340-50.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023722 - MARIA

EDUARDA SILVA SANTIAGO (SP321540 - ROGERIO APARECIDO DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE
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CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS do segurado recluso, sob pena de extinção do

processo.

 

2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo.

 

3. Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0005644-20.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023642 - TIBURCIO

PEREIRA DE SOUZA (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Preliminarmente intime-se o INSS a acostar aos autos a íntegra do processo administrativo referente ao benefício

nº 42/101.527.559-9. Após, tornem conclusos.

Publique -se e intime-se.

 

0005335-28.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023711 - LUZIA DO

NASCIMENTO SOARES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.
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Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0005312-82.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023641 - LUCIMARA

PORFIRIA DA CRUZ (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0005300-68.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023645 - CLEMIR

PEREIRA GONCALVES (SP113723 - SANDOVAL BENEDITO HESSEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0005311-97.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023649 - CELIO LUIZ

RIBEIRO (SP307045 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Forneça a autora, no prazo de dez dias, o endereço completo das testemunhas arroladas na inicial, sob pena de não

ser deferida a expedição de carta precatória para a oitiva requerida.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0005327-51.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023703 - MILTON

JACYNTHO NUNES (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado
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quando da prolação de sentença nesta instância.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0006404-66.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023724 - CREUSA MARIA

AGRA DOURADO (SP085120 - MANOEL SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que:

a) A renda mensal inicial - RMI é de R$ 510,00;

b) A Renda Mensal Atual do benefício corresponde a R$ 622,00 para a competência de agosto de 2012;

c) Os valores atrasados, até a competência de agosto de 2012, totalizam R$ 18.286,09.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, conforme decidido em sede recursal.

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0005305-90.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023648 - BRUNO PIRES

DO NASCIMENTO (SP143121 - CARLOS HENRIQUE BRUNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0005316-22.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023647 - ALCINDA DA

SILVA DE OLIVEIRA (SP319195 - BRUNA FERNANDA VALVERDE PROENÇA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0005341-35.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023716 - VALDAIR CELSO

SBRISSA (SP225284 - FRANCO RODRIGO NICACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0006854-09.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023750 - LUCIA MARIA

SILVA DO NASCIMENTO (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que:

a) A renda mensal inicial - RMI é de R$ 922,61;

b) A Renda Mensal Atual do benefício corresponde a R$ 953,14 para a competência de abril de 2011;

c) Os valores atrasados, até a competência de maio de 2011, totalizam R$ 11.407,82.

Oficie-se ao INSS para retificação dos valores da implantação do benefício em sede de tutela antecipada.

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV.

 

0005323-14.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023705 - JUAREZ

PEREIRA DE SOUSA (SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo.

 

2. Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

 

3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0005322-29.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023655 - MANOEL

CLAUDENIR VIANA (SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0005350-94.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315023709 - ENICE SCHWAB

DA SILVA (SP193776 - MARCELO GUIMARAES SERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004600-92.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023718 - ARCILIO DE MORAES PEIXOTO (SP081648 - MARTHA MARIA BRUNI PALOMO

DALDON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao

pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação

do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de abril de 1990 (Plano Collor I), acrescidos de juros contratuais.

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC.

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade

e da economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o

contraditório e a ampla defesa.

Nesse sentido, o entendimento pretoriano:

 

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores,

nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.

AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL.

SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença

independentemente de citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo

já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do

referido dispositivo asseguraram ao autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade

de responder ao recurso, o que afasta qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da

sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação.

II - ...

Indexação: VIDE EMENTA.

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus)

 

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     1273/1425



Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO.

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já

haver sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo.

II. ...

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus)

 

Passo à análise do mérito.

Decido.

 Primeiramente, anoto que a questão versa sobre correção monetária dos saldos de caderneta de poupança,

relativos ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I). Tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é de vinte

anos, nos termos do artigo 177, do antigo Código Civil.

 Nesse caso o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990,

quando surge a lesão ao direito do correntista, dando origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo.

 A presente ação foi ajuizada somente em 01/08/2012.

 No caso em tela, forçoso, portanto, reconhecer que a partir de 1º de maio de 2010, encontra-se irremediavelmente

prescrita a pretensão da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido

no mês de abril de 1990.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de correção da conta poupança em razão do

reconhecimento da prescrição. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e,

JULGO EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas e

honorários nesta instância judicial. Oficie-se para cumprimento do acordo. Certifique a Secretaria o

trânsito em julgado. Saem intimados os presentes.  

 

0005568-59.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023664 - JOSE SATURNINO DOS PASSOS (SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0005569-44.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023665 - MARIA APARECIDA MONTEIRO DOS PASSOS (SP151358 - CRISTIANE MARIA

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Tendo em vista que a entidade ré cumpriu a sentença proferida nestes autos, julgo extinto o processo de

execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao

arquivamento do presente feito. 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0006562-24.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023680 - EDUARDO ANTUNES BICUDO (SP259102 - EDUARDO SORÉ ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0002758-14.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023681 - IRANILDO RAMOS DA SILVA (SP090489 - PAULO ROBERTO XAVIER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

FIM.
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0005675-06.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023683 - DIRCE LAUREANO DOS SANTOS (SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia concessão de benefício previdenciário. Juntou documentos.

 

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora

concordou com seus termos.

 

É a síntese do necessário.

Decido.

 

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos:

“1. A Autarquia se compromete a implantar APOSENTADORIA POR IDADE (B41) rural à parte autora, nos

seguintes termos:

. DIB em 27/05/2011 (data do requerimento administrativo);

. DIP em 01/09/2012;

. RMI e RMA de UM SALÁRIO MÍNIMO.

. Atrasados de R$ 7.578,44

.

2. Quanto aos atrasados, o INSS propõe-se a pagar a quantia supra (R$ 7.578,44) exclusivamente por meio de

Requisição de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes do disposto na Resolução n° 439,

de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.

6. O cumprimento do presente acordo homologado judicialmente se dará observando os seguintes parâmetros

fixados de comum acordo pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS e o Poder Judiciário da seguinte

forma:

7. O INSS se compromete a, no prazo máximo de 45 dias após a intimação da homologação, implantar a

APOSENTADORIA POR IDADE (rural) à parte autora, nos termos do item “1”.”

 

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Oficie-se para cumprimento do acordo.

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei

9.099/95. Após, requisite-se o valor acordado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ordinária proposta contra a União Federal - Fazenda nacional, com objetivo obter a

repetição de imposto de renda retido na fonte (IRRF) sobre o montante que recebeu por ocasião de

reconhecimento de direito que gerou o recebimento de valores que, ao serem levantados sofreram

mencionada retenção pela instituição bancária. 

 

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC.  

 

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da

celeridade e da economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de

forma alguma, o contraditório e a ampla defesa. 

 

Nesse sentido, o entendimento pretoriano:  

 

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda
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Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao

recurso dos autores, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.

AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL.

SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença

independentemente de citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e

no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos

1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu

a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o

próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, reconsiderar a sentença e determinar o

prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

 

 

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do

voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e

por já haver sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

 

Foi produzida prova documental. 

 

É o breve relatório. 

Fundamento e Decido. 

 

O processo está suficientemente instruído para o convencimento. 

 

A parte autora relata que obteve êxito em ação judicial a qual reconheceu seu direito ao recebimento de

valores que, ao serem levantados sofreram a retenção do imposto de renda ( alíquota 3%) sobre o montante

pela instituição financeira responsável pelo pagamento. Insurge-se, portanto, contra a forma de tributação

do imposto de renda incidente sobre a totalidade do montante, devido mês a mês. 

 

A percepção acumulada de valores em razão de ação judicial não representa a renda mensal da parte

requerente, a qual poderia ser inferior ao limite de isenção do tributo em comento à época, considerando o

recebimento na época apropriada, prevista em lei e no contrato. 

 

Entretanto, o cerne da questão, in casu, versa sobre o desconto havido, a título de Imposto de Renda, sobre

o pagamento feito pela instituição bancária em cumprimento de decisão da Justiça Federal, mediante

precatório ou requisição de pequeno valor, em que se descontou na fonte, conforme determinação legal, a

alíquota de 3% (três por cento) sobre o montante pago. 
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No caso específico da Justiça Federal, os pagamentos decorrentes de decisões judiciais dão-se por meio de

precatório ou requisição de pequeno valor em razão de determinação expressa na Constituição Federal,

motivo pelo qual foi necessária a edição de lei específica que determinasse a discriminação dos valores

relativos a tais tributos para fins de retenção na fonte pela instituição bancária, quando da liberação dos

valores relativos a tais precatórios ou RPV's. 

 

A Lei n° 10.833/2003, em seu art. 27, determina, in verbis: 

 

“Art. 27. O imposto de renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça Federal,

mediante precatório ou requisição de pequeno valor, será retido na fonte pela instituição financeira

responsável pelo pagamento e incidirá à alíquota de 3% (três por cento) sobre o montante pago, sem

quaisquer deduções, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal. (grifei)”. 

 

§ 1ºFica dispensada a retenção do imposto quando o beneficiário declarar à instituição financeira

responsável pelo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, em se

tratando de pessoa jurídica, esteja inscrita no SIMPLES. 

 

§ 2ºO imposto retido na fonte de acordo com o caput será: 

I - considerado antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste anual das pessoas físicas; ou 

II - deduzido do apurado no encerramento do período de apuração ou na data da extinção, no caso de

beneficiário pessoa jurídica. 

 

§ 3ºA instituição financeira deverá, na forma, prazo e condições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal, fornecer à pessoa física ou jurídica beneficiária o Comprovante de Rendimentos Pagos e de

Retenção do Imposto de Renda na Fonte, bem como apresentar à Secretaria da Receita Federal declaração

contendo informações sobre: (Redação dada pela Lei n° 10.865, de 2004). 

I - os pagamentos efetuados à pessoa física ou jurídica beneficiária e o respectivo imposto de renda retido

na fonte; (Incluído pela Lei n° 10.865, de 2004). 

II - os honorários pagos a perito e o respectivo imposto de renda retido na fonte; (Incluído pela Lei n0

10.865, de 2004). 

III - a indicação do advogado da pessoa física ou jurídica beneficiária. (Incluído pela Lei n° 10.865, de

2004). 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica aos depósitos efetuados pelos Tribunais Regionais Federais antes

de 1º de fevereiro de 2004 (Redação dada pela Lei n° 10.865, de 2004)" 

 

Neste sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. PRELIMINAR.

PRESCRIÇÃO. INCORPORAÇÃO/ATUALIZAÇÃO DE QUINTOS/DÉCIMOS. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.225-45/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSTO DE RENDA. PLANO DE

SEGURIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO. PREQUESTIONAMENTO. 1. O ato administrativo do

Conselho da Justiça Federal reconhecendo o direito à incorporação/atualização dos quintos/décimos

relativamente às funções gratificadas/comissionadas (Sessão de 24.02.2005 - processo nº 2004.16.4940) é

marco interruptivo da prescrição. 2. Consoante pacificado na jurisprudência pátria, a Medida Provisória

nº 2.225-45/2001 estendeu a direito a incorporação das vantagens até a sua publicação, transformando os

valores em VPNI. 3. Os honorários advocatícios, em ações em que resulta em condenação da Fazenda

Pública, devem ser arbitrados na forma do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 4. O Imposto de

Renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça Federal, mediante precatório ou

requisição de pequeno valor, será retido na fonte pela instituição financeira responsável pelo pagamento e

incidirá à alíquota de 3% (três por cento) sobre o montante pago, sem quaisquer deduções, no momento do

pagamento. 5. A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS, decorrente de valores

pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que decorrente de homologação de acordo, será retida na

fonte, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal, pela instituição financeira

responsável pelo pagamento, por intermédio da quitação da guia de recolhimento. 6. Acolhida a pretensão

de prequestionamento, para evitar que a inadmissibilidade dos recursos às instâncias superiores decorra

exclusivamente da ausência de menção expressa aos dispositivos tidos pela parte como violados, que

tenham sido implicitamente considerados no acórdão, por serem pertinentes à matéria decidida. 7.
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Apelação da parte autora provida e apelação da União Federal e remessa oficial improvidas. (TRF4,

TERCEIRA TURMA, RELATOR: JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, DJ.16.12.2009) 

 

 

Com efeito, neste caso, não se trata de discussão sobre a retenção de imposto de renda na fonte, nos termos

do artigo 12A, da Lei 7.713/88, introduzido pela Lei 12.350/2010, onde “os rendimentos do trabalho e os

provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando correspondentes a

anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do

recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês" 

 

O foco desta ação - repito - é específico, concernente à instituição bancária descontar a alíquota de 3%, a

título de imposto de renda, sobre pagamento decorrente de decisão judicial, procedimento devidamente

fundamentado no artigo 27 da Lei 10.833/2003. 

 

De todo o exposto, vislumbro que não assiste razão à parte autora. 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, cc o artigo 285 A,

ambos do CPC.  

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008878-73.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023606 - ADELAIDE MARIA RODRIGUES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0008349-54.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023619 - ADEILSON MOURA DOS SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0008295-88.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023621 - MARIA APARECIDA ANDRE (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0008640-54.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023616 - ANA ROSA DOS SANTOS (SP065096 - MARIA CRISTINA BORGES DE MORAIS) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0008642-24.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023615 - ADMILSON DE CAMPOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0008356-46.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023617 - GILSON ROBERTO FERREIRA DO AMARAL (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0008225-71.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023622 - WALTER SEBASTIAO GONCALVES RAINER (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0007678-31.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023623 - ISABEL RIBEIRO DE MORAES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0008814-63.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023608 - MANOEL MESSIAS PACHECO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0009240-75.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023601 - TATIANE SANTOS BREDA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0008647-46.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6315023611 - HELENISIO RODRIGUES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0008977-43.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023604 - LUIZA AUXILIADORA DA COSTA AGUERA SANCHES (SP075739 - CLAUDIO

JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0008350-39.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023618 - ROSANGELA ALVES DA SILVA PORTELA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0009274-50.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023600 - JOSE JESUS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0008302-80.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023620 - MARIA APARECIDA ANDRE (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0008779-06.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023609 - NILZA MARTINS DE SIQUEIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0008993-94.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023603 - ADEMAR NUNES DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0008644-91.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023614 - CLAUDIO BATISTA INACIO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0008645-76.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023613 - ADILSON APARECIDO CAETANO DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0008646-61.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023612 - MARIA SOLANGE MARTINS CASEMIRO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria

por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a

justificar a concessão do benefício. 

 

Produzida prova pericial. 

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

Conforme parecer da r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda

mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário

devem ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.  

 

Passo à análise do mérito. 

  

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não
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para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos”.  

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação

que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que

no primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade

habitual e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio

doença. 

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a

subsistência. 

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo

pericial juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de

auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir

pela incapacidade laboral do examinado. 

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser

o laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada

e convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de

manifestação acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar

as conclusões do perito. 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de

mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10

(dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

0003256-76.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315022779 - PATRICIA APARECIDA PINHEIRO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0003750-38.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023565 - SEBASTIANA MARTINS BRAGA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)
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0003259-31.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315022780 - ELIZIANE SIMAO PINTO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002890-37.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023568 - LUIZ ANTONIO PEREIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0003853-45.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023563 - SURAYA ABBUD ABDALLA ALONSO (MG098253 - JULIO CESAR FELIX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0002905-06.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023567 - VILMA DAS NEVES (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por

invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita.

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a

concessão do benefício.

 

Produzida prova pericial.

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.

 

Passo à análise do mérito.

 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.
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A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida:

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”.

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado -

e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser

reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação

e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou

da aposentadoria por invalidez não deve prosperar.

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela

incapacidade laboral do examinado.

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do

perito.

 

Por fim, indefiro o pedido de realização de audiência vez que desnecessário para o deslinde do feito e por tratar-se

de prova técnica.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0005537-39.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023758 - NOBUKO KOBAYASHI (SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de pensão por morte alegando ser

esposa do falecido.

 

Realizou pedido na esfera administrativa em 22/06/2011 (DER), indeferido pelo INSS.

 

É o relatório.

Decido.

 

Passo à análise do mérito.

 

A parte autora pleiteia benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu cônjuge, Sr.

YOSHIHIHIRO KOBAYASSHI, falecido em 07/09/1974.

 

Alega que o falecido era trabalhador rural e pede a aplicação da legislação vigente à época, qual seja a LC 11/71 e
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16/73.

 

Com efeito, na data do falecimento vigia a LC 11/1971 (PRORURAL), que assim dispunha:

Art. 2º - O programa de Assistência ao Trabalhador Rural consistirá prestações dos seguintes benefícios:

(...) III - pensão;

 

Art. 3º - São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e

seus dependentes;

 

Parágrafo 1º - considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime

de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e

exercido em condições de mútua dependência e colaboração;

 

Art. 6º - A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segunda ordem preferencial aos dependentes,

consistirá numa prestação mensal equivalente a 30% do salário mínimo de maior valor no país;

 

No tocante à morte do segurado, restou esta demonstrada pela Certidão de Óbito acostada aos autos.

 

O mesmo se diga da condição de dependente da parte autora devidamente comprovada pelas Certidões de

Casamento, anexada aos autos virtuais.

 

O ponto ora guerreado, objeto da presente lide, circunscreve-se à existência ou não da condição do falecido à

época do óbito de produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente

ou em regime de economia familiar.

 

No caso dos autos, a título de prova do efetivo labor rural pelo falecido, os autores juntaram aos autos virtuais:

 

Fls. 10 - documentos pessoais da autora;

Fls. 11/13 - comprovante de endereço da autora;

Fls. 14 - comprovante de agendamento - data 22/06/2011;

Fls. 16/17 - certidão de casamento de YOSHIHIRO KOBAYASHI E NOBUKO IWATA, realizado em

17/11/1972, ele qualificado como lavrador, ela como prendas domésticas. Certidão emitida em 27/05/1997.

Averbação pra constar o falecimento do Sr. YOSHIHIRO KOBAYASHI, e que a Srª NOBUKO IWATA contraiu

segunda núpciascom Junshishi Kobayashi em 25/10/1985.

Fls. 18 - Certidão de óbito de YOSHIHIRO KOBAYASHI, data 07/09/1974, qualificado como agricultor;

Fls. 19 - certidão de nascimento de EMILIO SEIGUI KOBAYASHI, EM 01/11/1973, filho de YOSHIHIRO

KOBAYASHI E NOBUKO KOBAYASHI;

Fls. 20/52 - autos de inventáriofalecimento de NATSUE KOBAYASHI, viúvo meeiro Yoshio Kobayashi;

Junshichi Kobayashi e sua mulher Nobuko Kobayashi e outros

Fls. 53 - ITR - certificado de cadastro ano 1981 - nome do contribuinte: Yoshio Kobayashi - classificação do

imóvel: minifúndio

Fls. 56 - fotos

Fls. 57 - ITR - certificado de cadastro ano 1976 - - nome do contribuinte: Yoshio Kobayashi -

Fls. 59/60 - Declaração de rendimentosemnome de Junshichi Kobayashi - exercício 76 (cultura temporária de

hortaliças e verduras)

Fls. 61 - recibo em nome de Junshichi Kobayashi

 

 Ficou devidamente comprovado que o falecido residia no meio rural. A questão a ser analisada é se, a prova dos

autos, é conclusiva no sentido de que ele trabalhava, tendo como atividade principal, a lavoura.

 

 Existe nos autos prova material em nome do falecido relativamente aos anos de 1972 (certidão de casamento)

1974 (certidão de óbito).

 

 As testemunhas ouvidas nos autos afirmaram que o falecido laborava me propriedade de seu pai na época em
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questão.

 

 No entanto, a 1ª testemunha afirmou que laborava na propriedade do pai do falecido como diarista realizando

colheitas de alcachofra, tomate e batata, e que sempre tinha alguém que não era da família laborando no local.

 

 Da mesma forma, a 2ª testemunha afirmou que sua mãe laborava para o pai do falecido colhendo batata.

 

 Ou seja, o pai do falecido tinha terceiros constantemente em sua propriedade laborando para o mesmo, ou seja,

não havia exclusivo regime familiar, podendo-se considerar que o marido da autora e seu pai eram empregadores

rurais.

 

 Assim, fica afastado o requisito exigido pela LC 11/71 de que o trabalhador exerça labor individualmente ou em

regime de economia familiar, impossibilitando a concessão do benefício.

 

 Não bastasse isto, à época vigia, além das LC 11/71 e 16/73, também a Lei Orgânica da Previdência Social n.

3807/1960, a qual dispunha o seguinte:

 

Art. 39. A quota de pensão se extingue:

(...)

b) pelo casamento de pensionista do sexo feminino;

(...)”

 

 E no caso dos autos a autora se casou novamente em 25/10/1985, fato que impede a concessão do benefício.

 

 Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CESSAÇÃO EM 1986 DA PENSÃO POR MORTE QUE A VIÚVA RECEBIA POR

CONTA DO ÓBITO DO PRIMEIRO MARIDO, DESDE 1975, EM FACE DE SEU SEGUNDO

MATRIMÔNIO, NAQUELE ANO. REGRA CONTIDA NO ART. 50, II, DA CLPS QUE VIGIA NA ÉPOCA

DOS FATOS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA REFORMADA. 1.Verifica-se dos autos que os fatos ocorreram

durante a vigência do Decreto 89.312 de 23.1.84, a antiga Consolidação das Leis da Previdência Social, cujo art.

50, II, estipulava a cessação da pensão por morte percebida pelo cônjuge feminino "pelo casamento", isto é, caso a

viúva pensionista se casasse novamente. 2.Apelo do INSS provido, mas mantendo-se a autora isenta de pagar

honorários. 

(AC 00084846319974039999, JUIZ CONVOCADO JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU

DATA:19/11/2002 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO.

NOVAS NÚPCIAS. LEI 3.807/60. EXTINÇÃO DA PENSÃO. - O fato gerador da pensão por morte é o óbito do

segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a legislação vigente à época do óbito. - Comprovada a

existência de união estável e dependência econômica. - A quota de pensão extingue-se pelo casamento do

pensionista do sexo feminino. (artigo 39, alínea "b" da Lei 3.807/60). - Apelação da parte autora não provida. 

(AC 00003892320014036113, JUIZ CONVOCADO ALESSANDRA REIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJU

DATA:17/04/2008 PÁGINA: 430 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 Ressalto que embora a jurisprudência do extinto Tribunal Federal de Recursos (Súmula 170) permita a

manutenção do benefício quando do novo matrimônio não resultasse melhora da situação econômico-financeira,

tal entendimento serve apenas nos casos em que, tendo a autora obtido a pensão e casado novamente, ela ainda

continua dependente da pensão. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENÃO POR MORTE. NOVO CASAMENTO. ARTIGO

39 DA LEI Nº 3.807/60 E SÚMULA 170 DO EX-TFR. RECURSO IMPROVIDO. - Na égide do regime

previdenciário pretérito, as novas núpcias convoladas pela viúva davam causa à extinção da pensão por morte (Lei

nº 3.807/60, artigo 39). - A jurisprudência, contudo, admitia a manutenção do benefício, quando do novo

matrimônio não resultasse melhora da situação econômico-financeira, de molde a justificar o cancelamento dos

proventos (Súmula nº 170 do ex-TFR). - No caso dos autos, o voto vencedor examinou minuciosamente a situação
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econômico-financeira da embargante após o novo casamento e concluiu que ela não continuava dependendo da

cota da pensão por morte do segurado falecido. - Embargos infringentes improvidos. 

(AC 00200342619954039999, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

DJU DATA:06/07/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 O caso em questão é diferente, a autora não recebeu a pensão após o falecimento do marido, portanto, quando

casou novamente, por óbvio, que não dependia da pensão, vez que não a recebia. Tanto é que somente agora, no

ano de 2011 é que pleiteou o benefício.

 

 Assim, independentemente da situação da autora ter ou não melhorado quando do segundo casamento, o fato é

que não dependia da pensão que não recebia e, portanto, após o novo casamento não faz jus a pensão do ex-

marido.

 

 Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de concessão de pensão por morte com base na LC 11/71.

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0003079-15.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315022778 - EDMILSON RODRIGUES DE CAMPOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por

invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta.

 

Produzida prova pericial.

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial.

 

É o relatório.

Decido.

 

 

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos

afirmados pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os

termos da prova colacionada pela parte autora.

 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.
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A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida:

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”.

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado -

e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser

reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação

e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NO PERÍODO

PLEITEADO.

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou

da aposentadoria por invalidez não deve prosperar.

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela

incapacidade laboral do examinado.

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do

perito.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0002955-32.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315022777 - PAULO ROSA (SP292959 - ALONSO FERNANDO MARTINS BARBATTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por

invalidez ou a concessão do benefício de auxílio-acidente. Foram juntados documentos. A parte requer os

benefícios da justiça gratuita.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta.

 

Produzida prova pericial.

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial.

 

É o relatório.

Decido.

 

 

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável
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ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos

afirmados pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os

termos da prova colacionada pela parte autora.

 

Quanto ao pedido de auxílio-doença, sua concessão requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual

do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida:

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”.

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado -

e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser

reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação

e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou

da aposentadoria por invalidez não deve prosperar.

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela

incapacidade laboral do examinado.

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.

 

Passo a analisar o pedido de auxílio-acidente pleiteado pela parte autora.

 

Inicialmente, cumpre salientar que consta da inicial o pedido de concessão do benefício de auxílio-acidente que

tem como requisito a existência de seqüelas que impliquem redução da capacidade laborativa da autora para o

trabalho que anteriormente exercia, previsto no artigo 86, da Lei 8.213/91.

 

O artigo 86 da lei 8213/91 dispõe que:

 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)
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O acidente de qualquer natureza deve ser entendido como qualquer evento abrupto que cause a incapacidade,

ainda que não guarde relação com a atividade laboral do segurado.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a redução permanente da capacidade laborativa da parte autora. 

 

 

Foi realizada perícia médica e o expert afirmou que “trata-se de lesão traumática que habitualmente promove

pouca repercussão funcional e que, no momento deste exame pericial não demonstra elementos suficientes para a

caracterização de incapacidade para o trabalho. Não ficou caracterizada a incapacidade para a atividade habitual.”

 

O perito judicial concluiu que “NÃO FICOU CARACTERIZADA A INCAPACIDADE PARA A ATIVIDADE

HABITUAL”

 

No caso, conforme alegações do próprio autor constantes do laudo pericial, tais lesões são resultantes de acidente

sofrido em 16/02/2011, sendo vítima de atropelamento, entretanto, conforme parecer médico-judicial, não ficaram

caracterizadas restrições significativas para a atividade habitual. 

 

 

Dessa forma, de rigor a improcedência do pedido postulado nesta ação, eis que não restou caracterizada sequela

que reduza de maneira permanente a capacidade laborativa da parte autora.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito.

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o

pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria

por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a

justificar a concessão do benefício. 

 

Produzida prova pericial. 

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

Conforme parecer da r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda

mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário

devem ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.  

 

Passo à análise do mérito. 

  

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  
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“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos”.  

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação

que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que

no primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade

habitual e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio

doença. 

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a

subsistência. 

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo

pericial juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de

auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir

pela incapacidade laboral do examinado. 

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser

o laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada

e convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de

mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10

(dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

0003882-95.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023545 - RENALDO TEIXEIRA GAMA (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0003816-18.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023547 - ELIANA CARDOSO DE LARA CAMPOS (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA

ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003855-15.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023546 - HELIA CARLOS DE OLIVEIRA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA
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DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003896-79.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023544 - VALDOMIRO DE SOUZA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0003720-03.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023552 - MARIA DE LOURDES MARCELO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0003818-85.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023564 - EXPEDITO DA SILVA LIMA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por

invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita.

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a

concessão do benefício.

 

Produzida prova pericial.

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial.

 

 Conforme petição datada de 21/08/2012, a parte autora se manifestou, expondo suas considerações.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.

 

Passo à análise do mérito.

 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida:
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“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”.

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado -

e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser

reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação

e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou

da aposentadoria por invalidez não deve prosperar.

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela

incapacidade laboral do examinado.

 

Também não há necessidade de nova perícia com especialista em neurologia ou novos esclarecimentos do perito

judicial, tendo em vista ser o laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial. Caso o perito designado para

realização da perícia, no dia do exame, não estivesse habilitado para os exames em questão, teria informado ao

juízo, não cabendo à parte “escolher” o especialista, pois tal atribuição compete ao perito. Até porque, em petição

de manifestação acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as

conclusões do perito.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0005111-90.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023170 - EROTILDES GONCALVES MACEDO (SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO

NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Trata-se de ação ordinária, proposta contra a União Federal - Fazenda nacional, com objetivo obter a repetição de

imposto de renda retido na fonte (IRRF) sobre o montante que recebeu por ocasião de reconhecimento judicial de

benefício previdenciário.

 

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC.

 

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade

e da economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o

contraditório e a ampla defesa.

 

Nesse sentido, o entendimento pretoriano:

 

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma
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do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores,

nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.

AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL.

SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença

independentemente de citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo

já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do

referido dispositivo asseguraram ao autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade

de responder ao recurso, o que afasta qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da

sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação.

II - ...

Indexação: VIDE EMENTA.

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus)

 

 

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO.

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já

haver sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo.

II. ...

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus)

 

Foi produzida prova documental.

 

É o breve relatório.

Fundamento e Decido.

 

O processo está suficientemente instruído para o convencimento.

 

A parte autora relata que a ação judicial de reconhecimento de benefício previdenciário foi julgada procedente,

com a condenação do INSS ao pagamento de crédito oportunamente apurado, insurgindo-se contra a forma de

tributação do imposto de renda incidente sobre a totalidade do montante, devido mês a mês.

 

Entendo que a percepção acumulada de valores em razão de ação judicial não representa a renda mensal da parte

requerente, a qual poderia ser inferior ao limite de isenção do tributo em comento à época, considerando o

recebimento na época apropriada, prevista em lei e no contrato.

 

Entretanto, o cerne da questão, in casu, versa sobre o desconto havido, a título de Imposto de Renda, sobre o

pagamento feito pela instituição bancária em cumprimento de decisão da Justiça Federal, mediante precatório ou

requisição de pequeno valor, em que se descontou na fonte, conforme determinação legal, a alíquota de 3% (três

por cento) sobre o montante pago.

 

No caso específico da Justiça Federal, os pagamentos decorrentes de decisões judiciais dão-se por meio de

precatório ou requisição de pequeno valor em razão de determinação expressa na Constituição Federal, motivo
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pelo qual foi necessária a edição de lei específica que determinasse a discriminação dos valores relativos a tais

tributos para fins de retenção na fonte pela instituição bancária, quando da liberação dos valores relativos a tais

precatórios ou RPV's.

 

A Lei n° 10.833/2003, em seu art. 27, determina, in verbis:

 

“Art. 27. O imposto de renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça Federal,

mediante precatório ou requisição de pequeno valor, será retido na fonte pela instituição financeira responsável

pelo pagamento e incidirá à alíquota de 3% (três por cento) sobre o montante pago, sem quaisquer deduções, no

momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal. (grifei)”.

 

§ 1ºFica dispensada a retenção do imposto quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo

pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, em se tratando de pessoa jurídica,

esteja inscrita no SIMPLES.

 

§ 2ºO imposto retido na fonte de acordo com o caput será:

I - considerado antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste anual das pessoas físicas; ou

II - deduzido do apurado no encerramento do período de apuração ou na data da extinção, no caso de beneficiário

pessoa jurídica.

 

§ 3ºA instituição financeira deverá, na forma, prazo e condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal,

fornecer à pessoa física ou jurídica beneficiária o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto

de Renda na Fonte, bem como apresentar à Secretaria da Receita Federal declaração contendo informações sobre:

(Redação dada pela Lei n° 10.865, de 2004).

I - os pagamentos efetuados à pessoa física ou jurídica beneficiária e o respectivo imposto de renda retido na

fonte; (Incluído pela Lei n° 10.865, de 2004).

II - os honorários pagos a perito e o respectivo imposto de renda retido na fonte; (Incluído pela Lei n0 10.865, de

2004).

III - a indicação do advogado da pessoa física ou jurídica beneficiária. (Incluído pela Lei n° 10.865, de 2004).

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica aos depósitos efetuados pelos Tribunais Regionais Federais antes de 1º

de fevereiro de 2004 (Redação dada pela Lei n° 10.865, de 2004)"

 

Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. PRELIMINAR.

PRESCRIÇÃO. INCORPORAÇÃO/ATUALIZAÇÃO DE QUINTOS/DÉCIMOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.225-45/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSTO DE RENDA. PLANO DE SEGURIDADE DO

SERVIDOR PÚBLICO. PREQUESTIONAMENTO. 1. O ato administrativo do Conselho da Justiça Federal

reconhecendo o direito à incorporação/atualização dos quintos/décimos relativamente às funções

gratificadas/comissionadas (Sessão de 24.02.2005 - processo nº 2004.16.4940) é marco interruptivo da prescrição.

2. Consoante pacificado na jurisprudência pátria, a Medida Provisória nº 2.225-45/2001 estendeu a direito a

incorporação das vantagens até a sua publicação, transformando os valores em VPNI. 3. Os honorários

advocatícios, em ações em que resulta em condenação da Fazenda Pública, devem ser arbitrados na forma do art.

20, § 4º, do Código de Processo Civil. 4. O Imposto de Renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de

decisão da Justiça Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor, será retido na fonte pela

instituição financeira responsável pelo pagamento e incidirá à alíquota de 3% (três por cento) sobre o montante

pago, sem quaisquer deduções, no momento do pagamento. 5. A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor

Público - PSS, decorrente de valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que decorrente de

homologação de acordo, será retida na fonte, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante

legal, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, por intermédio da quitação da guia de recolhimento.

6. Acolhida a pretensão de prequestionamento, para evitar que a inadmissibilidade dos recursos às instâncias

superiores decorra exclusivamente da ausência de menção expressa aos dispositivos tidos pela parte como

violados, que tenham sido implicitamente considerados no acórdão, por serem pertinentes à matéria decidida. 7.

Apelação da parte autora provida e apelação da União Federal e remessa oficial improvidas. (TRF4, TERCEIRA

TURMA, RELATOR: JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, DJ.16.12.2009)

 

O autor relata que recebeu valor referente à concessão de sua aposentadoria baseado em períodos pretéritos, no

que se insurge contra a forma de tributação incidente sobre a totalidade do montante.
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Portanto, neste caso, não se trata de discussão sobre a retenção de imposto de renda na fonte, nos termos do artigo

12A, da Lei 7.713/88, introduzido pela Lei 12.350/2010, onde “os rendimentos do trabalho e os provenientes de

aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores

ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos

demais rendimentos recebidos no mês"

 

O foco desta ação, repito, é específico, concernente à instituição bancária descontar a alíquota de 3%, a título de

imposto de renda, sobre pagamento decorrente de decisão judicial, procedimento devidamente fundamentado no

artigo 27 da Lei 10.833/2003.

 

De todo o exposto, vislumbro que não assiste razão à parte autora.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, cc o artigo 285 A, ambos

do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008902-04.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023605 - DAISY VIEIRA RIBEIRO (SP269193 - EDUARDO BRANCO RIBEIRO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Vistos.

 

Trata-se de ação ordinária, através da qual pretende a parte autora seja reconhecida a inexigibilidade da

contribuição social incidente sobre a comercialização da produção rural (FUNRURAL).

 

A parte autora sustentou, em síntese, que, na condição de produtora rural, está sujeita à cobrança de contribuição

previdenciária (FUNRURAL), sofrendo incidência sobre sua produção, nos moldes do artigo 1º da Lei nº 8.540/92

com redação atualizada até a Lei 9528/97 e 10.256/01, sendo que a cobrança da referida exação é inconstitucional,

porquanto teria criado nova forma de contribuição social sobre a receita bruta decorrente da comercialização da

produção rural, já que o produtor rural ésubmetido a duplo recolhimento com a mesma destinação, ou seja, o

financiamento da seguridade social. Sendo indiscutível que houve criação de uma nova fonte de custeio do

Funrural e que tal iniciativa teria de ser tomada mediante a aprovação de lei complementar, conforme prevê o

parágrafo 4º do artigo 192 da CR.

 

Por fim, postula a declaração de inexigibilidade do tributo FUNRURAL, bem como do direito à repetição dos

valores que entende indevidamente recolhidos, acrescidos de juros e correção monetária.

 

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC.

 

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade

e da economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o

contraditório e a ampla defesa.

 

Nesse sentido, o entendimento pretoriano:

 

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118
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Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores,

nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.

AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL.

SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença

independentemente de citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo

já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do

referido dispositivo asseguraram ao autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade

de responder ao recurso, o que afasta qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da

sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação.

II - ...

Indexação: VIDE EMENTA.

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus)

 

 

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO.

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já

haver sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo.

II. ...

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus)

 

Foi produzida prova documental.

 

É o breve relatório.

Fundamento e Decido.

 

Inicialmente, vale um breve exame da sistemática da contribuição previdenciária sobre a produção rural.

 

A primeira notícia de tal contribuição encontra-se na Lei n.º 4.214/63, que, ao dispor sobre o Estatuto do

Trabalhador Rural, criou o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural (FUNRURAL), sustentado

pela contribuição de 1% sobre o valor comercial dos produtos agropecuários, recolhidos pelo próprio produtor. O

Instituto de Previdência e Pensões dos Industriários (IAPI) ficou, provisoriamente, responsável pela arrecadação

do referido Fundo, bem como encarregado de conceder benefícios previdenciários e sociais aos segurados rurais.

 

As principais alterações do custeio do FUNRURAL, até o advento da atual Constituição, foram introduzidas pela

Lei Complementar n.º 11, de 25 de Maio de 1971. Ficou instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador

Rural - PRORURAL, cuja execução foi incumbida ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL,

com o intuito de prover ao trabalhador rural e seus dependentes amparo previdenciário e social. O art. 15 do

referido diploma legal estabeleceu como fontes de custeio do programa a contribuição de 2% (aumentada para

2,5% pelo Decreto n.º 83.081/79 para custear as prestações por acidentes de trabalho) a cargo do produtor sobre o

valor comercial dos produtos rurais (inciso I, "a" e "b") e a contribuição de 2,4% sobre a folha de salários, paga
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por todos os empregadores (inciso II).

 

Com a instituição do SINPAS - Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, pela Lei n.º 6.439/77, a

administração do PRORURAL passou a competir ao INPS (art. 5, III), sendo mantidas as fontes de custeio do

programa do modo como exigidas pelo FUNRURAL até então (art. 2º). A instituição autárquica do FUNRURAL,

por sua vez, ficaria extinta a partir da implantação definitiva do SINPAS, conforme prenunciado pelo caput do art.

27 da referida lei.

 

A nova ordem constitucional de 1988 recepcionou as fontes de custeio do PRORURAL como formuladas na LC

n.º 11/71, conforme se depreende do disposto nos arts. 34 e 59 do ADCT, bem como ao determinar a forma de

financiamento da seguridade social. Veja-se:

 

Art. 195 - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; [. . .] (redação original).

II - do trabalhador;

[. . .]

§ 8º - O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os

respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados

permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da

comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei." (redação original).

 

Pouco mais tarde, em 30 de junho de 1989, a Lei n.º 7.787, em seu art. 3º, estabeleceu:

 

Art. 3º. A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à

Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será:

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores;

II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e

avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho.

§ 1º. A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade,

para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a

contribuição básica para a Previdência Social.

 

Como visto, o PRORURAL, um programa de previdência rural administrado, então pela autarquia SINPAS, era

mantido por duas fontes distintas de custeio: a) contribuição do produtor rural sobre a produção rural; e, b)

contribuição de todos os empregadores sobre a folha de salários. A alíquota unificada de 20%, instituída pela

referida lei, reuniu as várias alíquotas distintas da contribuição previdenciária a cargo da empresa - contribuição

previdenciária básica (10%), contribuição à previdência rural (PRORURAL) (2,4%), salário-família (4%),

décimo-terceiro salário (1,5%), salário-maternidade (0,3%), totalizando 18,2% - incidentes, repita-se, sobre a

folha de salários. Portanto, a Lei n.º 7.787/89, ao disciplinar, exclusivamente, a contribuição previdenciária

incidente sobre a folha de salários, não dispôs inteiramente sobre a matéria. Também não revogou expressamente

a contribuição sobre a produção rural, pois ficaram suprimidas apenas as parcelas nomeadas no § 1.º supra, ou

seja, aquelas antes enunciadas, incluindo-se o percentual de 2,4% destinado ao PRORURAL; tampouco era

incompatível com a contribuição sobre a produção rural, pois se tratou, tão-somente, de nova definição de

alíquotas sobre fonte de custeio diversa. Desse modo, conforme dispõe o § 1.º do art. 2.º da LICC, tais disposições

da Lei n.º 7.787/89 não poderiam atingir, tacitamente, outras formas de custeio, tampouco fizeram-no

expressamente.

 

Com isso, a contribuição social sobre o valor da comercialização dos produtos agrícolas estabelecida pelo art. 15,

I, "a" e "b", da LC n.º 11/71 restou incólume e exigível, a despeito da supressão da contribuição incidente sobre a

folha de salários, instituída no inciso II do mesmo dispositivo legal pela Lei n.º 7.787/89.

 

Observe-se que o PRORURAL, programa de previdência e assistência rural, somente foi suprimido, tacitamente,

com o advento da Lei n.º 8.212/91, pois esta dispôs sobre a contribuição incidente sobre a folha de salários e sobre

a receita bruta proveniente da comercialização da produção agropecuária, e, expressamente, pela Lei n.º 8.213/91,

quando, em seu art. 138, dispôs que ficavam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei
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Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971.

 

Portanto, a contribuição ao PRORURAL, programa de previdência e assistência rural, incompatível com o sistema

unificado e igualitário de proteção social instaurado com a CF/88, conforme art. 194, parágrafo primeiro, inciso II,

foi extinto pela Lei n.º 8.213/91; por outro lado, a Lei n.º 8.212/91 instituiu, inicialmente, sistemática semelhante

de custeio apenas em relação ao produtor rural em regime de economia familiar.

 

A legislação anterior à CF/88 e a que imediatamente se lhe seguiu tratava indistintamente as diversas categorias de

produtores rurais. Porém, a nova Carta iniciou a discriminação e a legislação posterior, começando com a Lei n.º

8.212/91, estabeleceu a distinção entre o produtor rural que trabalha em regime de economia familiar, o que

possui empregados e o produtor rural pessoa jurídica.

 

Contribuição do Produtor Rural Pessoa Física Empregador:

 

O produtor rural empregador detém uma situação parecida com a do produtor segurado especial, pois atua como

pessoa física, porém exercendo suas atividades não com o auxílio de familiares, mas por meio da contratação de

empregados. Possui, assim, também características de atividade empresarial. Essa situação diferenciada justifica o

tratamento particular reservado pela legislação a essa categoria de produtor rural. Note-se, ainda, que o tratamento

era mais benéfico que aquele dispensado aos demais empregadores, que também possuem faturamento, folha de

salários e lucro. Para estes últimos, a contribuição incide sobre as três fontes; para o produtor rural pessoa física,

incidia apenas sobre o faturamento. Se tratamento não-isonômico havia, era em benefício do produtor rural.

 

O legislador, por isso, determinou que o autônomo e equiparado (aqui enquadrando-se o empregador rural pessoa

física por força do art. 12, V, "a" da LOSS) deveriam ser considerados como empresa para fins de contribuição

previdenciária, nos termos do parágrafo único do art. 15 da Lei 8.212/91. Em função dessa equivalência por força

de dispositivo legal, bem como falando a Constituição, no art. 195, I em "empregador", a pessoa física que se

dedicasse à atividade rural com o auxílio de empregados ficou sujeita às contribuições sociais exigidas das

pessoas jurídicas, passando a contribuir, com a extinção do PRORURAL, somente sobre a folha de salários de

seus empregados, já que não sujeito à COFINS. A contribuição sobre a folha de salários tornou-se exigível apenas

a partir de 24/10/91, em observância ao prazo nonagesimal.

 

No entanto, em dezembro de 1992, a Lei n.º 8.540/92 incluiu a pessoa física referida na alínea "a" do inc. V do art.

12 (o empregador rural pessoa física) como obrigada à contribuição do art. 25 da LOSS, à alíquota de 2% da

receita bruta decorrente da comercialização da sua produção, substituindo, assim, a contribuição sobre a folha de

salários (art. 22, § 5.º). Aqui, também aplicável a noventena constitucional. A contribuição do art. 25 da LOSS,

com a alteração introduzida pela Lei n.º 8.540/92, só passou a ser exigível do empregador rural pessoa física em

23 de março de 1993. Com a Lei n.º 10.256/2001, já sob o pálio da EC 20/98, o âmbito de substituição da

contribuição sobre a produção rural passou a restringir-se às contribuições sobre a folha de salários previstas nos

incisos I e II do art. 22 da Lei n.º 8.212/91, ou seja, em substituição àquela incidente sobre a remuneração dos

empregados e aos trabalhadores avulsos. Desta forma, passou, como o fazem as empresas em geral, a contribuir

sobre a remuneração dos contribuintes individuais que contratar.

 

A contribuição sobre a produção rural representa a parte da empresa no financiamento da seguridade social,

complementando a contribuição dos trabalhadores empregados e avulsos. O produtor rural pessoa física,

equiparado a empresa por dispositivo legal, ficou sujeito a tal tributação, como equiparado à pessoa jurídica, sob a

justificativa de haver na atividade o traço empresarial.

 

Não obstante, tais considerações, é cediço que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 363.852,

declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n.° 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e

VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, conforme noticiou o sítio daquela Corte em 03.02.2010,

até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de

"faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10).

 

No entanto, em referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da

superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e

II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes jurisprudenciais, desde então, sugerem a exigibilidade da
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contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n.

20/98.

 

Entendo que, nesse panorama, havia necessidade de edição de lei complementar para a criação de nova fonte de

custeio porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga

redação do art. 195 da Constituição Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Todavia, a situação se alterou com o advento da referida EC, que modificou a redação da alínea b do inciso I do

art. 195 da Constituição Federal, para acrescentar o vocábulo 'receita' ao lado do vocábulo 'faturamento'.

 

Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, foi editada a Lei nº 10.256/2001, que

deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador

rural pessoa natural incidente sobre a folha de salários e pelo segurado especial pela contribuição social incidente

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural , in verbis:

 

Art. 25 . A contribuição do empregador rural pessoa física , em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% da receita bruta proveniente da

comercialização da sua produção;

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por

acidente do trabalho.

[...]

 

Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei complementar

para a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural, tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a encontrar seu

fundamento de validade no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

nº 20/98.

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural

pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei

8540/92, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG,

Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91,

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela,

como ficou consignado na decisão ora agravada.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j.

04.10.10);

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.
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I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade

do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

IV - Agravo de legal provido.

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j.

03.08.10)

 

Neste sentido:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - "FUNRURAL" - DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO CONHECIDA COMO FUNRURAL PELO STF (RE Nº

363.852, EM 03/02/2010), MAS RESTRITA AO PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/2001

QUE SURGIU APÓS A EC N° 20/98 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 1. No julgamento do RE nº

363.852 o Plenário do Supremo Tribunal Federal afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da

referida contribuição ("Funrural"), por entender que a comercialização da produção é realidade econômica diversa

do faturamento e este não se confunde com receita, de modo que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei

complementar. Portanto, não era devida a exação conforme a fórmula legal apreciada pela Suprema Corte. Tal

posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, julgado nos moldes do artigo 543-B do

Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011. 2.

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar a situação, uma vez que o artigo 195,

inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, com nova redação, passou a prever a "receita", ao lado do

faturamento, como base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social. Considerando

que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº 10.256/2001

(posterior à Emenda Constitucional nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade nas exigências desde então. 3. A afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do

julgamento; em julgamentos colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de

pontos não suscitados pelas partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não

se referirem diretamente ao tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo. É o caso das considerações

feitas nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da constitucionalidade do chamado Funrural

enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº 596.177/RS, julgado sob a égide do artigo

543/B, do Código de Processo Civil. 4. No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições

previdenciárias devidas a partir de março de 2010, devendo ser reformada a r. sentença que concedeu a segurança.

5. Apelação e remessa oficial providas.

(TRF3, PRIMEIRA TURMA, AMS.333136, DESFED.JOHONSOM DI SALVO, DJ.14.02.2012.)

 

Dessa forma, conclui-se que a partir da edição da Lei nº 10.256/2001 a contribuição em apreço é legalmente

exigível.

 

Portanto, de todo o conjunto probatório que acompanha a exordial, vislumbro que não há que prosperar a

pretensão da parte autora, tendo em vista limitar-se a recolhimentos de contribuições realizados posteriormente à

vigência da Lei nº 10.256/01.

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, cc o artigo 285 A, ambos do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao

pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária

gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001379-38.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023561 - DAVID FLORESTE (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Vistos

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios desde 26/01/2011. O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado,

em períodos descontínuos, entre 17/03/1978 a 31/05/2001, os dois últimos períodos de 12/12/2000 a 22/01/2001 e

de 02/04/2001 a 31/05/2001, esteve em gozo de benefício previdenciário nos períodos de 04/07/2001 a

31/03/2004 e de 01/09/2004 a 21/12/2007, possui contribuições na qualidade de contribuinte individual no

período de 09/2010 a 03/2011,portanto, quando do início da incapacidade (26/01/2011),aferida pelo expert, a parte

requerente possuía qualidade de segurada.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. No laudo foi atestado que a parte autora é portadora de

“Dependência de múltiplas drogas (F19.2/CID-10) e transtorno depressivo grave (F32.2/CID-10),o que lhe

ocasionou,incapacidade no período de 26/01/2011 a 13/06/2011 para as atividades laborativas.

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade TOTAL e DEFINITIVA, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que

possa garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito constatou existência de incapacidade em 26/01/2011. Assim, entendo

haver direito ao benefício de auxílio-doença, no período de 26/01/2011 a 13/06/2011, conforme constatado.
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Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, DAVID FLORESTE, o benefício de auxílio-doença, no

período de 26/01/2011 a 13/06/2011.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.936,45 (DOIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAISE

QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a

competência de 06/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos

virtuais.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0007166-48.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023759 - DIRCE LUZIA CALIANI NOGAROTO (SP102294 - NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a averbação de período

rural.

 Realizou pedido na esfera administrativa em 08/07/2010(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de

falta de tempo de contribuição.

 Pretende:

1. A averbação de tempo trabalhado em atividade rural durante o período de 18/08/1966 a 01/09/1988;

 

2. A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 08/07/2010(DER).

 

 É o relatório.

 Decido.

 

 1. Averbação de tempo rural: 

 

A autora, nascida aos 18/08/1954, alega que trabalhou como rurícola durante entre 18/08/1966 a 01/09/1988 na

cidade de Pindorama e Perola/PR.

 

 Com a finalidade de comprovar suas alegações, juntou:

Fls. 11 - certidão de casamento qualificando o marido da autora (Roberto Nogaroto) como lavrador de 20/04/1974

Fls. 12 - certidão de nascimento de Solange qualificando o marido da autora como lavrador de 1975

Fls. 14 - certidão de nascimento de Monica qualificando o marido da autora como lavrador de 1980

Fls. 13 - certidão de nascimento de Cleiton qualificando o marido da autora como lavrador de 1982

Fls. 15 - certidão de batismo de Monica na cidade de Pindorama de 21/03/1980

Fls. 16 - carteira de vacinação dos filhos Cleiton e Monica e consta como endereço na cidade Perola com primeira

vacina em 1982 e última em 1992

Fls. 20 - certificado de conclusão de curso de Solange na cidade de Perola de 1986

Fls. 22 - declaração de matricula da filha Solange na cidade de Pindorama e residente na cidade de Perola/PR de

02/1987

Fls. 24 - ficha de matricula do filho Cleiton qualificando o marido da autora como lavrador - sem data

Fls. 28 - CTPS da autora emitida em 26/09/1988 - local ilegivel mas parece Sorocaba

Vinculo na empresa Confeccoes Astur LTDA em Sorocaba de 01/07/1989 a 09/1991

Fls. 33 - declaração de atividade rural informando que autora trabalhou para Antonio Caliani de 18/08/1966 a

20/04/1974 na gleba de Pindorama e par aALbano Nogaroto de 04/1974 a 09/1988 na Estrada Lontra

Fls. 38 - matricula n. 2995 de 30/12/1976 - lote rural n. 181 - gleba Pindorama - com 33,15 hectares - pertencente

a Antonio Caliani

Fls. 45 - matricula n 4546 de 08/1991 - consta que o marido da autora residente na cidade de Perola recebeu em

doação com mais 08 irmãos - a gleba pindorama com 41,62 hectares na cidade de Perola

Fls. 46 - matricula n. 5071 de 10/10/1978 consta que o sogro da parte autora adquiriu a gleba pindorama

Fls. 50 - contrato em que a empresa Byington outorgou ao sogro da autor (Albano Nogaroto) qualificado como
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lavrador o direito de comprar a gleba pindoramacom 125.840 metros de 1959 - com firma reconhecida

Fls. 61 - certificado de cadastro de imovel rural referente ao sitio Santo Antonio - gleba Pindorama - em nome do

sogro da autora - 41,60 hectares - estrada lontra

Fls. 65 - cadastro de trabalhadores rurais em nome de Antonio Calani com admissão em 07/05/1972

 

 

 Pelos documentos acima se verifica que há início de prova material contemporâneo de efetivo exercício de

atividade rural em nome do marido da parte autora, devidamente qualificado como lavrador nos anos de 1974

(certidão de casamento), 1975, 1980, 1982 (todos certidões de nascimento de filhos).

 

 No entanto, este início de prova material precisa ser corroborado pela prova oral produzida em audiência.

 

 Neste ponto, as testemunhas ouvidas afirmaram que conheceram a autora quando a mesma era solteira e laborava

na propriedade de seu pai e que, após casar, passou a laborar na propriedade de seu sogro.

 

 No entanto, cabe esclarecer que não há como se averbar qualquer período anterior ao ano de 1974 (documento

relevante mais antigo juntado aos autos) vez que não há início algum de prova material anterior a este ano apto a

comprovar que o autor exercia a profissão de lavrador, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal.

 

 Quanto ao documento de fls. 51/54 entendo que não pode ser dado validade ao mesmo vez que apenas a fls. 54

está autenticada não havendo, portanto, como se saber o efetivo conteúdo do contrato constante das folhas

anteriores verdadeiro e contemporâneo.

 

 O mesmo se diga da ficha de inscrição no sindicato rural em nome do pai da autora vez que não se trata de

documento oficial e não possui qualquer autenticação da época apta a demonstrar quando o mesmo foi elaborado.

 

 Assim, pelas provas acostadas aos autos, tenho por comprovado o trabalho rural no período de 20/04/1974 a

01/09/1988.

 

 Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos de averbação de tempo rural de 18/08/1966 a 20/04/1972

e de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição por ausência de tempo mínimo e PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, DIRCE LUZIA CALIANI NOGAROTO, para:

 

1. Averbar o período rural de 20/04/1974 a 01/09/1988;

 

 Após o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para incluir o tempo rural averbado no sistema CNIS. Sem a

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 Publique-se e intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0009288-68.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023753 - ARISTIDES FERREIRA LEAL (PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para averbar os períodos trabalhados em

atividade rural de 01/01/1979 A 31/12/1989, reconhecer como especial e convertê-lo em tempo comum o período

de 14/10/1996 A 06/11/2000, 03/09/2001 A 20/04/2009 e de 18/08/2009 até 25/08/2009, em favor da parte autora,

Sr(a). ARISTIDES FERREIRA LEAL, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para constar os periodos averbados no sistema “CNIS”. Sem

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS.

 

0007258-60.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023754 - ROBERTO CAMARGO DE ARAUJO (SP268196 - BRUNO ALCAZAS DIAS DE
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SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, , buscando um provimento jurisdicional que

autorize a liberação dos valores depositados em contas vinculadas ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.

 

A parte autora alega na inicial que trabalhou diversos anos sob regime CLT e nunca efetuou saque de FGTS, em

razão de não ter preenchido os requisitos.

 

Aduziu que em 2002 optou por investir 50% do saldo no Fundo Mútuo de Privatização - FGTS Vale do Rio Doce

I.

 

Sustenta que atualmente é permitido o saque nos termos do art. 20, VIII, da Lei n.º 8036/90, posto que está há

mais de 03 anos fora do FGTS e, ainda, nos termos do art. 20, II, da Lei n.º 8036/90, posto que ocorreu

fechamento da última empresa na qual trabalhou, sem anotação de rescisão.

 

Pretende, em síntese:

 

 

Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF ofereceu resposta alegando, no mérito, que pelo número do PIS foram

localizadas 05 contas vinculadas, aduzindo que as contas da empresa José Ronaldo Moreno, não tiveram vínculos

comprovados, tampouco o direito ao saque. Alega que está fora do regime FGTS há mais de 03 anos, o que não

foi comprovado, porque necessária a comprovação da data de desligamento. Requereu a improcedência da ação.

 

Em Decisão proferida em 10/12/2010, a parte autora foi instada a colacionar aos autos virtuais cópia integral de

sua CTPS.

 

Em petição protocolizada em 19/01/2011, a parte autora apresenta cópia CTPS.

 

Em Decisão proferida em 03/06/2011, em virtude de o último contrato de trabalho anota do em CTPS não possuir

a anotação da data da rescisão, a parte autora foi instada a comprovar a referida data.

 

Em petição protocolizada em 14/06/2011, a parte autora apresenta Certidão de Baixa de Inscrição CNPJ obtida

através do sítio eletrônico da SRF em 14/06/2011, com intuito de demonstrar que a empresa empregadora

encerrou suas atividades.

 

Em Decisão proferida em 16/06/2011, a parte autora foi instada a apresentar cópia do Termo de Rescisão do

Contrato de Trabalho.

 

Em petição protocolizada em 24/082011, a parte autora se manifesta informando que não obteve êxito na obtenção

da documentação solicitada, sob a alegação de que o Contador da empresa teria retido a documentação em razão

da ausência de pagamento por seus serviços. Apresentou declaração emitida pelo representante legal da empresa.

 

Em Decisão proferida em 16/04/2012, foi designada audiência de instrução e julgamento.

 

É o relatório.

Decido.

 

Em um primeiro plano, há que se verificar que, na apreciação desta lide, estão presentes os pressupostos

processuais de existência e validade da relação processual.

 

Não obstante, o autor ter ajuizado a presente demanda denominando-a de “Alvará Judicial”, observa-se que o

presente feito foi recebido como procedimento comum.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil, em razão

dos documentos colacionados aos autos. Desnecessária a produção de prova testemunhal.
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Passo a análise do mérito.

 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a liberação de valores depositados em contas vinculadas

ao FGTS.

 

1. Liberação de valores em conta de FGTS:

 

As hipóteses previstas em lei para movimentação da conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

são taxativas e estão previstas na Lei n.º 8.036/90.

 

A Lei n.º 8.036/90 em seu art. 20 assim dispõe:

“Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de

parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de

trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial

transitada em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes,

farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará

judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação (SFH), desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em

empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as

condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do

SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social

não construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009)

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa

ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada

pela Lei nº 8.678, de 1993)

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de

3 de janeiro de 1974 ;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por

declaração do sindicato representativo da categoria profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela

Lei nº 8.922, de 1994)

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de

1976 , permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº

9.491, de 1997) (Vide Decreto nº 2.430, 1997)

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida

Provisória nº 2.164-41, de 2001)

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença

grave, nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 2001)

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em
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regulamento, observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) Regulamento

Regulamento

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal

em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato

de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº

10.878, de 2004)

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei,

permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a

opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009)

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que faz jus o trabalhador

corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do último contrato de

trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os trabalhadores de baixa renda e

preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido para um único

imóvel.

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com recursos do fundo,

na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização monetária dos

valores devidos.

§ 6o Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, serão destinados,

nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de

Desestatização, de que trata a Lei no 9.491, de 1997 , e de programas estaduais de desestatização, desde que, em

ambos os casos, tais destinações sejam aprovadas pelo CND. (Redação dada pela Lei nº 9.635, de 1998)

§ 7o Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8o, os valores mobiliários a que se refere

o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua

aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido,

autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976 .

(Redação dada pela Lei nº 9.635, de 1998)

§ 8oAs aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas, impenhoráveis e, salvo as

hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI do caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares.(Redação

dada pela Lei nº 11.491, de 2007)

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas para os Fundos

Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço. (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997)

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de Privatização poderão

transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997)

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará limitado ao valor dos créditos contra o

Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Incluído pela Lei nº 9.491, de

1997)

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição de clubes de

investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. (Incluído pela Lei nº 9.491, de

1997)

§ 13.A garantia a que alude o § 4o do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se referem os incisos

XII e XVII do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007)

§ 14.Ficam isentos do imposto de renda: (Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007)

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das contas vinculadas de

que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007)

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 deste artigo. (Incluído

pela Lei nº 11.491, de 2007)

§ 15.A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da

aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de cotas do FI-FGTS não afetará a base de

cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.491, de

2007)

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis primeiros meses da sua

constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cotas adquiridas, para atendimento de seus
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desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa venda, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro

de 1976 . (Incluído pela Lei nº 9.635, de 1998)

§ 17.Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII

deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja

proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que

o adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)

§ 18.É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento da retirada nas

hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada

por perícia médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse fim. (Incluído pela Medida

Provisória nº 2.197-43, de 2001)

§ 19.A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será realizada por meio de Fundo de

Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal especificamente para essa finalidade.

(Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007)

§ 20.A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das cotas referidas no §

19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das seguintes exigências: (Incluído pela Lei nº

11.491, de 2007)

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007)

II - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência quanto aos riscos do

investimento que está realizando. (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007)

§ 21.As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos de participação de

grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na

forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do FGTS. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) .” (grifos

meus)

 

Pela análise das informações constantes do sistema CNIS, verifica-se que a parte autora manteve vínculos

empregatícios com as empresas:

 

 

Contudo, de acordo com as informações prestadas pela CEF em contestação, foram encontradas as contas

vinculadas ao FGTS:

 

Assim, a liberação vindicada nesta ação refere-se unicamente às contas existentes.

O cerne da questão refere-se à possibilidade de liberação dos valores nos termos do nos termos do art. 20, inciso

VIII, da Lei n.º 8036/90, posto que a parte autora alega que está há mais de 03 anos fora do FGTS.

Relativamente à conta oriunda do vínculo com a empresa Alliedsignal Automotive Ltda., verifica-se que nos

sistemas da CEF há data de início e rescisão do contrato de trabalho. Outrossim, refere-se ao vínculo anotado às

fls. 13 da CTPS. Observe-se, ainda, que consta do sistema CNIS.

Relativamente à conta oriunda do vínculo no interregno de 08/1987 a 06/1988, o qual não há identificação da

empresa nos sistemas da CEF é possível observar, pela análise da CTPS que refere-se ao contrato de trabalho com

o empregador José Ronaldo Moreno, cuja anotação está às fls. 14 deste documento. Observe-se, ainda, que consta

do sistema CNIS.

No mesmo sentido, relativamente à conta oriunda do vínculo no interregno de 05/1989 a 12/1989, o qual não há

identificação da empresa nos sistemas da CEF é possível observar, pela análise da CTPS que refere-se ao contrato

de trabalho com o empregador Vilson Carlos Nastri, cuja anotação está às fls. 15 deste documento. Observe-se,

ainda, que consta do sistema CNIS.

Relativamente à conta oriunda do vínculo com a empresa Victorio Canarine Me, ainda que não haja anotação da

data de rescisão na CTPS e nas informações dos sistemas da CEF relativamente ao vínculo, de acordo com o

documento obtido no sítio eletrônico da SRF em 14/06/2011, observa-se que a empresa teve suas atividades

encerradas, pelo menos, desde 31/12/2008. Observe-se, ainda, que consta do sistema CNIS.

Por fim, relativamente à conta oriunda do vínculo com o emrpegador Abílio Ferreira Júnior, verifica-se que nos

sistemas da CEF há data de início e rescisão do contrato de trabalho. Outrossim, refere-se ao que consta do

sistema CNIS.

Dessa forma, pelo conjunto probatório, entendo que a parte autora efetivamente encontra-se há mais de 03 anos

desvinculada do FGTS, seja este interregno contado da data do último contrato de trabalho em 28/10/1999, ou

pelo menos da comprovação de encerramento da empresa relativamente ao penúltimo contrato de trabalho

ocorridoem 31/12/2008.

Com efeito, preenchidos os requisitos do art. art. 20, inciso VIII, da Lei n.º 8036/90, viabilizado esta o direito de

saque dos valores das contas vinculadas ao FGTS.
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Outrossim, a parte autora fez aniversário em 02/2012.

 

2. Resgate dos valores aplicados em cotas de Fundo Mútuo de Privatização - FGTS Vale do Rio Doce:

 

No tocante a tal pedido, não há provas nos autos de que a parte autora tenha solicitado o resgate.

Foi colacionado, somente, extrato datado de 29/03/2010:

fls. 14 - Extrato Fundo Mútuo de Privatização - FGTS, datado de 29/03/2010:

 

 

 

Assim, quanto a este pedido não há interesse de agir.

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas,

estas ao menos devem ser provocadas.

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização.

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa, quanto a este pedido.

Em face do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil quanto ao pedido de resgate dos valores aplicados em cotas de Fundo Mútuo de

Privatização - FGTS Vale do Rio Doce e, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido a fim de condenar a CEF a liberar os valores depositados nas

contas vinculadas ao FGTS referente aos contratos de trabalho: Alliedsignal Automotive Ltda. (05/1981 a

07/1986), José Ronaldo Moreno (08/1987 a 06/1988), Vilson Carlos Nastri (05/1989 a 12/1989), Victorio

Canarine Me (10/1990 a 12/1995) e Abílio Ferreira Júnior (14/10/1999 a 28/10/1999), devidamente atualizada.

Transitada em julgado a presente decisão, oficie-se à CEF para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias, no

sentido de efetuar a liberação do saldo das contas vinculadas ao FGTS de titularidade da parte autora objeto da

presente ação. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro

o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0005477-66.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023726 - DENISE MENDES DE GOES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA) CAIXA SEGUROS S/A

Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal - CEF, por meio da qual a parte autora pretende a

condenação da requerida na devolução de valor de R$ 60,00 pago a título de anuidade de seguro de acidentes

pessoais e indenização por danos morais.

 

Alega a parte autora que, em março/2010 comprou um apartamento financiado pela CEF e no ato lhe informaram

que teria ganho um seguro residencial, acidentes pessoais e que só depois de um ano é que passariam a cobrar a

anuidade e, que o mesmo poderia ser canceladoantes desse prazo. Porém, em 09/03/2011 antes de vencer o seguro

de acidentes pessoais, a autora ligou na CEF para cancelar o seguro, o qual foi cancelado, porém lhe informaram

que se o débito acontecesse seria restituída em dez dias.

Aduz, a autora que tirou extrato e notou que entraria o débito, e para não utilizar o cheque especial depositou o

valor antes que acontecesse o débito. Assim, em 11/03/2011 houve o débito da anuidade no valor R$ 60,00. A

autora aguardou os dez dias e não houve o reembolso. Inconformada, ligou para a CAIXA SEGUROS, onde lhe

informaram que iriam verificar e que entrariam em contato. Esperou por resposta, não a obteve e ligou novamente

várias vezes, até que em 03/05/2011, pediu para falar com o supervisor, este solicitou o comprovante das parcelas,

quando a autora informou que era débito automático. Assim, o supervisor disse que iria verificar, e que tinha tido

o mesmo problema de não achar fita magnética do débito automático, mas que mandaria o email no mesmo dia

com a data do provável crédito.

Informa, ainda que esperou uma semana e no dia 10/05/2011 não obtendo a resposta, a autora ligou novamente e

disse que queria falar com o mesmo supervisor, este não estava e passaram a ligação para uma supervisora, esta,

por sua vez, disse que iria verificar com o banco com relação a fita magnética do débito automático e que daria

uma resposta.

No final do mês maio de 2011 a autora recebeu uma ligação da CAIXA SEGUROS solicitando um extrato

constando o débito, assim o fez e mandou por fax em 30/05/2011.

A autora decidiu ir até a agência da CEF e falou com o gerente que passou um fax em 17/06/2011 com o histórico

do ocorrido para a CAIXA SEGUROS, solicitando a data prevista do reembolso, que até a presente data não
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ocorreu, nem tampouco teve uma informação a respeito.

Requer a condenação da CEF em danos materiais correspondente ao valor debitado, e danos morais no montante

de R$ 6.540,00.

 

 Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF ofereceu contestação, alegando em preliminar a ilegitimidade de parte

da Cef pugnando pela improcedência do pedido, ao argumento de que a contratação do seguro se deu mediante o

pagamento da parcela anual de R$ 60,00. Informa que o contrato de seguro esteve em vigência, com as coberturas

contratadas, conforme opção escolhida no momento da contratação. Informa que a contratação se deu de forma

lícita, e, portanto não há dano moral e material a ser indenizado.

 

 Citada a corre - Caixa Seguros ofereceu contestação em audiência alegando em preliminar carência da ação, bem

como ilegitimidade passiva. No mérito requer a improcedência da ação, informando que a aceitação da proposta

foi corretamente realizada, com o débito do prêmio. A contratação se deu mediante o pagamento anual da parcela

de R$ 60,00. Informa que a renovação do contrato de seguro não pode ser concluída, uma vez que o débito nunca

foi creditado em favor da Caixa Seguradora S/A, sendo que a corre desconhece o débito realizado na conta da

autora, não sendo responsável pelo prejuízo. Diz ainda que o cancelamento do seguro ocorreu em 11/03/2011, e

que não há qualquer valor a ser devolvido à seguradora, visto que o prêmio foi pago corretamente e o seguro

esteve em vigência com as coberturas contratadas.

 

 É o relatório.

 

 Decido.

 

 As preliminares se confundem com o mérito e com este serão analisadas.

 

 Trata-se de ação por meio da qual a parte autora requer a devolução de valor cobrado a título de anuidade de

seguro de acidentes pessoais no valor de R$ 60,00 com juros e correção monetária.

 

 Pelo histórico de movimentação verifico que em 09/03/2011 houve depósito em dinheiro no valor de R$ 60,00 e

em 11/03/2011 houve um débito na conta da autora no valor de R$ 60,00, onde consta no histórico “seguros”.

 

 Esta diferença que o autor pretende ver ressarcida.

 

 Na contestação da CEF foi apresentada uma minuta de contrato apólice n º 10810014604, bem como o

comprovante de pagamento denominado “Bilhete Seguro”, da Caixa Seguros, em nome da parte autora, no valor

de R$ 60,00.

 

 Na inicial a autora alega que solicitou o cancelamento do referido seguro em 09/03/2011 antes que o mesmo

vencesse.

 

 No entanto, mesmo assim tal valor foi descontado da autora em 11/03/2011.

 

 Em contestação a CEF alega que o valor cobrado foi correto de acordo com o contratado pela autora.

 

 No entanto, em momento algum refere sobre o fato de que a autora teria pedido o cancelamento do seguro.

 

 A Caixa Seguros por sua vez afirma que não houve a renovação do seguro de vida vez que a CEF não transmitiu

a ela o valor devido de R$ 60,00.

 

 Ou seja, o seguro da autora não foi renovado, mesmo tendo sido cobrado o valor correspondente e mesmo tendo a

autora solicitado seu cancelamento antes do vencimento.

 

 Portanto, é evidente a necessidade da restituição do valor indevidamente descontado da autora.

 

 E o responsável para tanto são ambas as rés.
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 Isto porque, além de fazerem parte do mesmo grupo econômico, em audiência a preposta da CEF afirma que

repassou o valor devido à Caixa Seguros e a preposta desta, por sua vez, que o valor não foi repassado pela CEF.

 

 Assim, diante de divergência entre as rés, que nada afeta a autora, cabe às mesas devolverem o valor

indevidamente descontado da autora e verificar entre elas quem ficou com o valor.

 

 Com efeito, está evidente que foi a ação (desconto indevido mesmo tendo a autora solicitado o cancelamento)

omissão (eventual) não repasse) que gerou (nexo) o dano sofrido pela autora (valor descontado indevidamente).

 

 Quanto aos danos morais, o simples fato da autora ter sofrido um desconto indevido de valores e que até a

presente data tais valores não terem sido devolvidos, mesmo não tendo sido renovado o seguro para o qual o

desconto foi feito, já fica configurado o dano moral.

 

 Com efeito, o simples fato de ter sido impedida de utilizar valor seu já gera transtornos a qualquer pessoa. Mais

ainda o fato de que a autora teve que se deslocar até a CEF, fazer ligações e inúmeras diligências para tentar

resolver sua situação, sem sucesso, perdendo tempo e gerando desgaste emocional.

 

 Diante de tais fundamentos entendo que o valor de 100 vezes o montante indevidamente descontado é adequado

para compensar o mal sofrido pela autora sem causar-lhe enriquecimento ilícito, além de ser suficiente para punir

a atitude das rés, evitando que tal situação se repita mais vezes.

 Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão aduzida na inicial, para condenar a

Caixa Econômica Federal e a Caixa Seguradora S/A solidariamente, na devolução do valor de R$ 60,00

correspondente ao valor depositado pela parte autora em 11/03/2011, devidamente atualizado desde referida data,

bem como a indenizar a autora pelos danos morais sofridos que arbitro no valor de R$ 6.000,00, ambos a serem

atualizado de acordo com os termos da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. Em conseqüência,

resolvo o mérito da questão com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se e intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0006698-21.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023745 - MARIA MOISES DOS SANTOS SILVA (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para averbar o período urbano de

27/03/1976 a 28/01/1981 e de 01/03/1986 a 31/12/1988 e, consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de aposentadoria especial para professores nos termos do artigo 56 da lei 8213/91 à parte autora,

Sr(a). Maria Moises dos Santos Silva, com RMA no valor de R$ 1.169,11, na competência de 08/2012, apurada

com base na RMI de R$ 1.066,80, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença,

com DIP em 01/09/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao

presente feito fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar a nova

renda no prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

 CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

08/2012, desde 07/05/2010 (DER), data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no

valor de R$ 35.353,86, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado

a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção
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quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das

aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do

Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de

sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se.

Registre-se e intimem-se.

 

0010910-85.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023632 - TEREZINHA BRAZ ANTUNES (SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Realizou pedido administrativo em 20/08/2008(DER), indeferido pelo INSS. Realizou novo pedido administrativo

em 01/09/2010, também indeferido pela Autarquia Previdenciária.

 

Pretende a concessão do benefício a partir da data do segundo requerimento administrativo realizado em

01/09/2010.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos

afirmados pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os

termos da prova colacionada pela parte autora.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher.

 

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo

Superior Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma

situação exigida em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no

momento de implementação da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo

esse entendimento, ao considerar-se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes

mesmo de completar o número mínimo de contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se

por idade pelo simples fato de não ter implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma

época.

 

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis:

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na

aposentadoria por idade, para efeitos de carência.

 

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou

seja, se a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de
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referida data.

 

A resposta é afirmativa.

 

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que

mantivessem a qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A

melhor interpretação da norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime

Geral de Previdência Social até a vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema.

 

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência

pela regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data.

 

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA.

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os

prazos de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91.

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado,

antes de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício."

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo:00204010328280, UF: RS

,QUINTA TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA)

 

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91.

 

De acordo com a CTPS n.º 35304 série 00065-SP emitida em 19/11/1984, anexada aos autos, a parte autora

ingressou no RGPS em 23/10/1985, na condição de empregada da empresa Sussex Têxtil Ltda., portanto, seu

ingresso ao RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91.

 

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º

8.213/91.

 

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência.

 

1. Idade:

 

No caso presente, a parte autora nasceu em 30/12/1947, completou 60 (sessenta) anos em 30/12/2007, atendendo,

assim, ao primeiro requisito.

 

2. Períodos em que esteve em gozo de benefício por incapacidade:

 

Relativamente aos períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade, cumpre tecer

algumas considerações.

 

De acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora esteve em gozo de

benefício por incapacidade temporária, auxílios-doença:

a) NB 31/125.155.789-6, cuja DIB datou de 21/05/2002 e a DCB datou de 28/10/2004;

b) NB 31/537.710.873-2, cuja DIB datou de 29/09/2009 e a DCB datou de 16/01/2010.

 

Insta mencionar que o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe:

“Art. 29-A.O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de

filiação ao Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela

Lei Complementar nº 128, de 2008.

(...)

§ 5oHavendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação,
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sob pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).”

 

E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina:

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;”

 

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, entendo ser possível o cômputo dos períodos em que o

segurado esteve em gozo de benefícios para fins de tempo de contribuição e, ainda, para fins de carência.

 

É necessário mencionar que a Turma Nacional de Uniformização já decidiu que os períodos em que o segurado

gozou benefício previdenciário de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência, tendo em vista

que o valor do benefício recebido é computado como salário de contribuição (Turma Nacional de Uniformização -

Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Processo n.º 2007.63.06.001016-2 - Data da decisão 23/06/2008 -

DJU 23/06/2008 - Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz).

 

Diante do exposto, os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade devem ser

computados para fins de carência.

 

3. Carência necessária para obtenção do benefício:

 

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração

da carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da

Lei 8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento

administrativo.

 

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao

implemento do requisito idade.

 

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno.

 

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo

com a tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o

segurado direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo.

 

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em

31/12/2007, quando não havia preenchido o requisito carência.

 

Insta mencionar que não prospera eventual alegação de que o número de contribuições necessárias são aquelas

observadas na data do requerimento administrativo.

 

O número este estipulado pela tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91 para o ano em que implementou a idade

mínima (2007) era de 156 meses. Quando apresentou o requerimento administrativo, em 01/09/2010, esta carência

mínima já havia aumentado para 174 meses, observada a mesma tabela para o ano do requerimento (2010).

 

Neste caso, portanto, não estamos diante de direito adquirido ao benefício de aposentadoria por idade.

 

A questão, em face do expendido, não se resolve no âmbito do direito adquirido. No entanto, a adoção do

entendimento atacado, entendimento este acolhido pela Autarquia Previdenciária no âmbito administrativo,

constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia.
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Cabe considerar que, de acordo com o pacífico entendimento jurisprudencial, o requerente faz jus à percepção do

benefício aposentadoria por idade, ainda que não mais detenha a qualidade de segurado quando atinge a idade (

STJ- REsp 328.756/PR, Rel. MinistroPAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 09.10.2001, DJ

09.12.2002 p. 398). Tal entendimento foi consagrado no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003. Destaco que a tal

diploma legal apenas corroborou entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de

segurado era dispensável no momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação

dada ao art. 102, § 1º, da própria Lei n. 8.213/91. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei,

tendo em vista a dificuldade que a pessoa em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de

trabalho.

 

Além disto, o parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução

jurisprudencial e da finalidade social a que se destina. Não é possível, portanto, que, para fins de apuração das

contribuições a serem consideradas como carência, a data a ser tomada como marco seja aquela em que a pessoa

formulou o requerimento administrativo, sob pena de flagrante afronta ao princípio da isonomia.

 

Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, dois indivíduos que, embora tenham a mesma idade e o mesmo

tempo de contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de

discriminação cujo único fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o lapso

temporal decorrido entre os requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de

desequiparação válido, por estar em desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar

pertinência com a discriminação perpetrada e nele fundada.

 

Se a aposentadoria por idade visa resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão

desse benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se

tratando de duas pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas

tratamento díspar, por não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento

administrativo, e os requisitos do benefício, a velhice e o tempo trabalhado.

 

Ademais, adotar-se a mora no requerimento administrativo como fator de discriminação atentaria contra a

finalidade da norma previdenciária, que é justamente a proteção da velhice como evento que traz como

conseqüência a redução significativa ou perda da capacidade de trabalho, sem descuidar da preservação do

equilíbrio atual, indispensável à sobrevivência do sistema. Implicaria ainda em inconstitucionalidade material, por

contrariar o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, consubstanciado no art. 194, parágrafo

único, inciso I, da Constituição Federal.

 

Entendo, portanto, que a solução que mais se coaduna com a finalidade da norma e com os princípios

constitucionais que regem a matéria é que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência

mínima, na concessão da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se

a carência referente à data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios

da Previdência Social, ainda que o requerimento administrativo seja apresentado posteriormente.

 

Assim, diante do já exposto acima, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao

RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2007, a parte autora está

sujeita à carência de 156 contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n°

8.213/91.

 

De acordo com os cálculos efetuados pelo Perito Contábil do Juízo, efetuados com base na CTPS e guias anexadas

aos autos, nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera

administrativa e computados os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade, a

parte autora possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de contribuição

correspondente a 13 anos e 16 dias, equivalentes a 159 meses de tempo de contribuição.

 

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2007, a carência mínima era de 156 meses,

devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do requerimento
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administrativo, em 01/09/2010, a autora comprovou que possuía a carência de 159 meses, devendo, portanto, ser

reconhecido o seu direito ao benefício.

 

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício.

 

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal

(número de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio

deve ser entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de

aposentadoria por idade à parte autora, Sr(a). TEREZINHA BRAZ ANTUNES, com RMA no valor de R$ 622,00

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), na competência de julho de 2012, apurada com base na RMI de R$

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa

sentença, com DIB em 01/09/2010 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/09/2012, consoante cálculo

realizado pelo Perito Contábil deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de julho de

2012, desde 01/09/2010 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 15.185,12 (QUINZE MIL CENTO

E OITENTA E CINCO REAIS E DOZE CENTAVOS), consoante cálculo realizado pelo Perito Contábil deste

Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0000586-36.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023749 - LUIZ ANTONIO FRAGETTI (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para ratificar os períodos reconhecidos pelo INSS de

01/01/1985 a 30/06/1986, 01/08/1986 a 30/06/1987, 01/08/1987 a 31/08/1989, 01/10/1989 a 31/12/1989,

01/02/1990 a 31/05/1990, 01/07/1990 a 28/04/1995, para reconhecer o período especial de 19/07/1971 A

30/04/1972 (Fundação São Paulo), 19/07/1971 A 30/04/1972, 01/02/1975 a 31/05/1975 e de 03/07/1976 a

25/08/1983 ((Fundação São Paulo), exclusão do período de 09/08/1973 a 01/03/1974 (samho) e 01/06/1975 a

02/07/1976 (INSS) e, consequentemente, condenar o INSS na CONCEDER do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). LUIZ ANTONIO FRAGETTI, com RMA no valor de R$ 1.566,33,

na competência de 08/2012, apurada com base na RMI revista de R$ 1.142,09, devendo ser implantado no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/09/2012, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar a nova

renda no prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

 CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

08/2012, desde 30/01/2007 (DER), data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, bem

como descontados os valores percebidos a titulo de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$

69.563,05, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente

decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à

forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas
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diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado,

correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta

instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se e

registre-se.

 

0000243-69.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023596 - ROSINEIDE RODRIGUES DA SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 24/11/2011. O pedido de tutela antecipada foi

indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui inúmeras contribuições como empregada

dentre elas: 2003 a 02/2004, 07/2004 a 08/2004 e de 11/2005 a 12/2011 e beneficio por incapacidade de 08/2006 a

05/2007, 08/2007 a 23/01/2008, 06/03/2008 a 31/05/2008 e de 17/10/2011 a 24/11/2011, portanto, quando do

início da incapacidade aferida como existente desde 06/10/2011, a parte autora possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta o quadro

de o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert informou que a incapacidade

atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação.

 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).
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Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o

benefício a ser concedido é o auxílio-doença.

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito sugeriu haver incapacidade desde 06/10/2011. Assim, entendo haver

direito ao restabelecimento do benefício n. 548.534.835-8, a partir do dia seguinte a cessação (25/11/2011),

devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Importante frisar que foi oficiada empregadora Romilda Aparecida Dalbem, a qual informou que a autora ficou

afastada do trabalho até 15/12/2011. No dia 16/12/2011 tentou trabalhar, mas em razão do seus problemas

médicos não conseguiu.

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 548.534.835-8, à parte autora, Sr.(a) ROSINEIDE

RODRIGUES DA SILVA, com RMA de R$ 1.052,95, na competência de 07/2012, com DIP em 01/08/2012,

devido a partir do dia seguinte a cessação em 25/11/2011. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a

realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.911,58, referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste

Juízo, até a competência de 07/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos

autos virtuais.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010858-89.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023669 - BENEDITA DE JESUS PRANDO (SP214665 - VANESSA GARCIA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Realizou pedido administrativo em 10/11/2010(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de

período de carência, início da atividade antes de 24/07/1991, sem a perda da qualidade de segurado, mas não

atingiu a tabela progressiva.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência

deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição

quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer

que a demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei
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10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 10/11/2010 e ação foi proposta em 14/12/2010, assim não há que se falar em

prescrição.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher.

 

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo

Superior Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma

situação exigida em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no

momento de implementação da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo

esse entendimento, ao considerar-se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes

mesmo de completar o número mínimo de contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se

por idade pelo simples fato de não ter implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma

época.

 

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis:

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na

aposentadoria por idade, para efeitos de carência.

 

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou

seja, se a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de

referida data.

 

A resposta é afirmativa.

 

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que

mantivessem a qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A

melhor interpretação da norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime

Geral de Previdência Social até a vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema.

 

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência

pela regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data.

 

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA.

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os

prazos de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91.

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado,
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antes de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício."

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo:00204010328280, UF: RS

,QUINTA TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA)

 

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91.

 

De acordo com a CTPS n.º 62299 série 241 emitida em 11/03/1970, anexada aos autos, a parte autora ingressou

no RGPS em 12/03/1970, na condição de empregada da empresa Indústria de Bebidas Cinzano S/A, portanto, seu

ingresso ao RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91.

 

Outrossim, sequer pairava controvérsia acerca de tal ponto, posto que quando do indeferimento na esfera

administrativa o INSS reconheceu que o ingresso na parte autora no sistema deu-se antes do advento da Lei

8.213/91.

 

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º

8.213/91.

 

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência.

 

1. Idade:

 

No caso presente, a parte autora nasceu em 21/10/1950, completou 60 (sessenta) anos em 21/10/2010, atendendo,

assim, ao primeiro requisito.

 

2. Vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS:

 

As CTPS's anexadas aos autos foram emitidas em datas anteriores aos vínculos nelas anotados. Não existem

rasuras. Não foram apresentadas provas de indício de fraude nos documentos.

 

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica

nas CTPS's.

 

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem

a põe em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a

presunção de veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto

n.º 3.048/99).

 

Quanto ao fato de não haver contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS

arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e

“c”, do artigo 11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a

folha de salários (artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua

obrigação de fiscalizar, eximir-se da concessão de benefício.

 

Diante do exposto, os vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS devem ser

computados para fins de carência.

 

3. Período em que esteve em gozo de benefício por incapacidade:

 

Relativamente ao período em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade, cumpre tecer

algumas considerações.

 

De acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora esteve em gozo de

benefício por incapacidade temporária, auxílios-doença:
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a) NB 31/118.130.875-2, cuja DIB datou de 18/09/2000 e a DCB datou de 25/11/2000;

b) NB 31/118.897.491-0, cuja DIB datou de 14/12/2000 e a DCB datou de 14/02/2001;

c) NB 31/125.498.059-5, cuja DIB datou de 17/07/2002 e a DCB datou de 02/08/2001.

 

Insta mencionar que o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe:

“Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de

filiação ao Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela

Lei Complementar nº 128, de 2008.

(...)

§ 5o Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação,

sob pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).”

 

E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina:

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;”

 

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, entendo ser possível o cômputo dos períodos em que o

segurado esteve em gozo de benefícios para fins de tempo de contribuição e, ainda, para fins de carência.

 

É necessário mencionar que a Turma Nacional de Uniformização já decidiu que os períodos em que o segurado

gozou benefício previdenciário de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência, tendo em vista

que o valor do benefício recebido é computado como salário de contribuição (Turma Nacional de Uniformização -

Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Processo n.º 2007.63.06.001016-2 - Data da decisão 23/06/2008 -

DJU 23/06/2008 - Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz).

 

Diante do exposto, o período em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade deve ser

computado para fins de carência.

 

4. Carência necessária para obtenção do benefício:

 

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração

da carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da

Lei 8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento

administrativo.

 

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao

implemento do requisito idade.

 

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno.

 

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo

com a tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o

segurado direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo.

 

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em

21/10/2010, quando já havia preenchido o requisito carência.
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Assim, entendo que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão

da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à

data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social,

em virtude de a parte autora contar nesta data com os requisitos necessários: idade e carência.

 

Destarte, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao RGPS necessárias à

concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2010, a parte autora está sujeita à carência de 174

contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91.

 

De acordo com os cálculos efetuados pelo Perito Contábil do Juízo, efetuados com base nas CTPS's e guias

anexadas aos autos, nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas

na esfera administrativa e computados os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por

incapacidade, a parte autora possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de

contribuição correspondente a 18 anos, 02 meses e 13 dias, equivalentes a 224 meses de tempo de contribuição.

 

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2010, a carência mínima era de 174 meses,

devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do requerimento

administrativo, em 10/11/2010, a autora comprovou que possuía a carência de 224 meses, devendo, portanto, ser

reconhecido o seu direito ao benefício.

 

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício.

 

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal

(número de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio

deve ser entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário.

 

Por fim, observa-se pela análise das informações constantes dos sistemas da DATAPREV que a parte autora

encontra-se em gozo de benefício de aposentadoria por idade, cujo requerimento administrativo foi formulado em

28/11/2011, NB 41/155.488.177-0, cuja DIB data de 28/11/2011, deferido em 02/12/2011(DDB).

 

Assim, do montante total dos atrasados foram descontados os valores já recebidos a título de benefício de

aposentadoria por idade recebido atualmente durante o período concomitante.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de

aposentadoria por idade à parte autora, Sr(a). BENEDITA DE JESUS PRANDO, com RMA no valor de R$

622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), na competência de julho de 2012, apurada com base na RMI

de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias

dessa sentença, com DIB em 10/11/2010 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/09/2012, consoante

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já,

determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença e,

consequentemente, em virtude desta implantação proceda ao cancelamento do benefício de aposentadoria por

idade atualmente recebido, NB 41/155.488.177-0, cuja DIB data de 28/11/2011.

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

julho de 2012, desde 10/11/2010 (data do requerimento administrativo), descontados os valores já recebidos a

título de aposentadoria por idade durante o período concomitante, no valor de R$ 8.019,21 (OITO MIL

DEZENOVE REAISE VINTE E UM CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.
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SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0005286-21.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6315022781 -

GILMARA RODRIGUES DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida.

 

Sustenta que existe um processo conexo (72-49.2011.4.03.6315), o qual houve interposição de embargos para

retificar a sentença e no caso de tal sentença for alterada influenciará no julgamento deste processo.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa

aos art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

No processo n. 0000072-49.2011.4.03.6315 houve julgamento dos embargos e houve a manutenção da sentença,

ou seja, não haverá qualquer alteração no julgamento deste processo.

 

Portanto, no presente caso não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição.

 

Assim, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração.

 

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença.Portanto, os presentes embargos,

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes.

 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA,

REsp 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93,

p. 24.895)”.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005348-27.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023677 - JUAREZ BRAZ (SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia o pagamento do adicional de 25%

sobre o benefício de aposentadoria por invalidez.
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 É o relatório. Decido.

 

Pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao adicional ora

pleiteado. Apesar de mencionar na petição inicial que por diversas vezes sua esposa compareceu no posto do

INSS em Votorantim-SP, mas fora informada que o benefício fora indeferido e que o autor não possuía direito ao

benefício, não foi juntado aos autos qualquer documento que comprove tal alegação.

 

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas,

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia

previdenciária.

 

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização.

 

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa.

 

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo

por ausência de condição da ação.

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.

 

 Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002359-48.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023679 - VANDERLEI APARECIDO RODRIGUES MACHADO (SP089287 - WATSON

ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

 

Tendo em vista a manifestação do perito médico judicial, foi determinado que a parte autora juntasse declarações

ou histórico ou prontuário médico informando as condições e histórico do autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do feito.

 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido.

 

Vale ressaltar que já foi deferida a dilação do prazo para cumprimento da determinação emanada pelo Juízo. Além

disso, foi assinalado prazo improrrogável.

 

Outrossim, a parte autora não colacionou aos autos virtuais documento com intuito de comprovar as alegações de

que porventura os documentos lhe foram disponibilizados.

 

Assim, indefiro o pedido de sobrestamento do feito. Portanto, a decretação de extinção do feito é medida que se

impõe.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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0004439-82.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023586 - MARIA LUIZA LEMES QUINAGLIA (SP120645 - WALDEMIR LOMBARDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS e de comprovante de residência

atualizado, foi determinado que a parte autora juntasse aos autos cópias dos referidos documentos, no prazo de dez

dias, sob pena de extinção do processo.

 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de

comprovante de residência atualizado e em nome próprio.

 

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da

ação, o autor deve juntar cópia simples do comprovante de endereço atualizado.

 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento

integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se

impõe.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente.

 

0004563-65.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023589 - LUCIANA BRAZ DE OLIVEIRA (SP295229 - JULIANA BATISTA DE CARVALHO) X

BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A (SP094389 - MARCELO ORABONA ANGELICO) MUNICÍPIO DE

CAPÃO BONITO BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (SP149225 -

MOISES BATISTA DE SOUZA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM

NASSA) BANCO BMG S.A. (SP246284 - GIOVANNI UZZUM)

Trata-se de ação revisional de contrato bancário.

 

Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante da cópia do RG

anexado à inicial, foi determinado que o autor juntasse, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original

ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo.

 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente.

 

0004873-71.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023597 - ONOFRE VALENTIN (SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.
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Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG,

CTPS e CPF anexados à inicial, foi determinado que o autor juntasse, no prazo de dez dias, nova procuração ad

judicia original ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo.

 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação proposta contra a CEF em que a parte autora alega ter sacado o fundo, no entanto, sem

receber os juros progressivos. 

 

Citado, a CEF ofereceu resposta alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, sob a alegação de

que a parte autora já recebeu os juros progressivos pleiteado, instruindo, contudo, a alegação com os

extratos das contas do FGTS.  

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Deixo de apreciar o mérito, uma vez que observada a ausência de interesse processual da parte autora,

verificada, no caso presente, por ocasião da contestação.  

 

A CEF comprovou mediante extrato bancário que a parte autora sacou o FGTS com os juros progressivos,

ora requeridos. 

 

Tal alegação foi ratificada pela contadoria do juízo, conforme parecer em anexo, em que restou constatado

que a parte requerente recebeu a taxa máxima em relação aos Juros Progressivos, ou seja, de 6%.  

 

Para que alguém obtenha uma sentença de mérito, é necessário que preencha as três condições da ação:

legitimidade de parte, possibilidade jurídica do pedido e interesse processual. 

 

O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade que o provimento jurisdicional

invocado trará a quem o invocou. Se este provimento conferir ao autor benefício que este já recebe ou

inferior ao que recebe, ele não tem necessidade deste provimento e a sentença que julgar seu pedido

procedente é inútil.  

 

No caso dos autos, a parte requerente propôs a ação sem interesse de agir, haja vista já ter recebido os

juros progressivos.  

 

Portanto, no caso em tela, o autor há carência da ação em razão da ausência de interesse de agir que

justifique o pedido de prestação jurisdicional. 

 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta

sentença, o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0009806-58.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023659 - GUMERCINDO ARRUDA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)

0007734-98.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6315023658 - ARISTIDES PORFIRIO GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)

FIM.

 

0005304-08.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023675 - VERGINIA CLARA ALVES ARAUJO DOS SANTOS (SP303813 - SUELI AGRA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário.

 

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o

artigo 29, inciso II, da lei 8.213/91.

 

É o relatório do necessário. A seguir, decido.

 

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma

forma de cálculo.

 

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto.

 

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que

normatizou a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento

e pagamento das parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal.

 

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à

revisão nos moldes ora pretendidos.

 

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em

caso de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial.

 

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na

comprovação do interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial.

 

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando

Circular n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes

vindicados.

 

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91.

 

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida

a ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado.

 

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em

relação à revisão ora pleiteada. Apesar de mencionar na petição inicial que formulou o pedido na esfera

administrativa e nesta foi informado que a revisão somente poderia ser feita de forma judicial, não foi juntado aos

autos qualquer documento que comprove tal alegação.
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Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas,

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia

previdenciária.

 

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização.

 

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa.

 

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do

processo por ausência de condição da ação.

 

Outrossim, não fosse este o caso, consoante documentos colacionados aos autos, a parte autora teve o benefício

concedido judicialmente, conforme sentença do processo nº. 0004256-82.2010.4.03.6315 (folhas 6 a 10 da

exordial), a qual tramitou neste Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba e foi julgada procedente.

 

Ora, as providências para eventual direito a revisão do benefício de titularidade da parte autora, devem ser

reclamadas, portanto, naquela ação e não em ação autônoma.

 

Sendo assim, notável no caso vertente a carência da ação por ausência de interesse processual.

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as

partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004616-46.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023590 - CRISTOVAO PEREIRA MARTINS (SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES

BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, foi determinado que a parte autora

juntasse aos autos cópia do referido documento, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo.

 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento

integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se

impõe.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004711-76.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023593 - ROSANGELA ALVES DOMINGUES (SP244131 - ELISLAINEALBERTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de
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comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio. No presente caso,

entretanto, a parte autora, mesmo intimada, não se manifestou no prazo concedido.

 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste

Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve

juntar cópia simples do comprovante de endereço atualizado.

 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004677-04.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315023592 - JORGINA CARRASCAL (SP096141 - ALCIDENEY SCHEIDT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de

comprovante de residência atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo

intimada, não se manifestou no prazo concedido.

 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste

Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve

juntar cópia simples do comprovante de endereço atualizado.

 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante da fundamentação exposta, caracterizada a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão

de seu benefício nos moldes narrados na petição inicial, julgo extinto o processo com resolução do mérito,

com fulcro no disposto pelo inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

0000007-17.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005472 - DALVA DANTAS MACHADO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA

DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002022-90.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005456 - MARIA APARECIDA ALVES (SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO

GALLIS, SP309527 - PEDRO ROBERTO DA SILVA CASTRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000099-92.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005469 - GIRSON OLIVEIRA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

0001867-87.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005998 - DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS (SP311763 - RICARDO DA SILVA SERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, e extingo o processo com a

resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c

arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000017-61.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005847 - ORINEU GOMES (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000014-09.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005846 - LUIZ VICENTE DA SILVA (SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c

arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 
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O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001985-63.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005845 - DILMA SERAFIM DIAS (SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA

JÚNIOR)

0001983-93.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005844 - EDILSON ROGERIO DOS ANJOS (SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

0000042-74.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005527 - MARIA CAMARGO DE ANDRADE SANTOS (SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, Sra. Maria Camargo

de Andrade Santos, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0001246-61.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005939 - ISAURA GARRUTTI (SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, ratifico os períodos já reconhecidos administrativamente como atividade especial, qual seja, de

01/09/1976 a 30/04/1980 e 01/05/1980 a 28/04/1995, e reconheço como especial os períodos de 16/05/1975 a

31/08/1976 e 29/04/1995 a 11/03/1997, pelo que JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da

parte autora, Sra. ISAURA GARRUTTI, fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do CPC, c.c. art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, para condenar o INSS à REVISÃO do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/105.430.722-6), que deverá ser implantado no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias dessa sentença, observando-se a prescrição quinquenal.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde 11/03/1997 (DER/DIB), data do requerimento

administrativo. observada a prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da

ação.

Sobre os atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009,

desde a citação, bem como correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF, observada a

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor este a ser apurado

pela Contadoria Judicial.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Após o trânsito em julgado, à Contadoria Judicial para apuração dos valores atrasados.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001393-19.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005946 - IZONILDA

LIMA DE OLIVEIRA (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI, SP090558 - ELAINE MENDONÇA

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias e sob pena de extinção do processo, juntar comprovante de

residência em seu nome da época do ajuizamento da ação e atual, para fins de esclrecimento do seu domicílio, eis

que a maior parte dos documentos refere-se ao município de Três Lagoas/MS.

Após, voltem conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

0002264-83.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005994 - ELISETE

PEREIRA AFONSO PASCHOAL (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO

PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Trata-se de ação de pensão de morte movida por ELISETE PEREIRA AFONSO PASCHOAL em face do INSS,

em razão do falecimento do Sr. Ronaldo Afonso Paschoal, com o qual foi casada e, posteriormente, desenvolveu

uma união estável.

Ocorre que informa o INSS, em sua contestação, a existência de outro dependente deixado pelo Sr. Ronaldo, na

condição de filho menor, fazendo-se necessário, assim, que este integre o pólo passivo da presente ação junto com

a autarquia previdenciária.

Assim, tendo em vista o documento de fls. 2 - 3 da contestação, acolho o pedido da autarquia ré, no tocante à

inclusão do filho menor, Sr. Leonardo Afonso Paschoal, RG 4.246.565-5 SSP/SP, no pólo passivo do presente

processo virtual. Assim, proceda a Secretaria às alterações de praxe no sistema do Juizado, a fim de incluir como

corréu, o Sr. LEONARDO AFONSO PASCHOAL, residente e domiciliado na Rua Gisela Gomes Barros Bahia ,

651, Bairro Ipanema, Município de Araçatuba/SP.

Regularizado o pólo passivo, cite-se o corréu para apresentar contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. Para

tanto, expeça-se carta precatória para a subseção de Araçatuba.

Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal para apresentar parecer conclusivo, no prazo de 15 (quinze)

dias.

Publique-se. Intimem-se as partes.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001595-93.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316006000 - MATHEUS

TEIXEIRA VITAL (SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS, SP309527 - PEDRO

ROBERTO DA SILVA CASTRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUIZADO, e diante do Princípio da Economia

Processual, dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino o encaminhamento de cópia integral dos

presentes autos à uma das Varas da Justiça Estadual da Comarca de Andradina/SP, com as vênias de praxe e as

homenagens de estilo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELA MMa. JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL
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FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000220 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de revisão do benefício com aplicação do art. 29, § 5º da Lei

8.213/91, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000411-05.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005857 - MARLI RAMOS PRIMAO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 -

TALES RODRIGUES MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R.

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

0000149-89.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005898 - MARIO LOPES (SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000151-25.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005944 - LUIZ OSMAR MARQUES (SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS, SP214374 -

PABLO DE BRITO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000289-89.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005853 - DALVINA TORCATE DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL,

SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 -

MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000294-14.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005854 - MARIA JOSE DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 -

TALES RODRIGUES MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R.

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

0000296-81.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005855 - FLORISVALDO DE SOUZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 -

TALES RODRIGUES MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R.

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

0000408-50.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005856 - EDVALDO JOSE MONZANI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 -

TALES RODRIGUES MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R.

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

0001564-10.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006045 - LUIZ HENRIQUE PRADO ENCINAS (SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000435-33.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005942 - JOSE VICENTE NICOLETTI (SP273725 - THIAGO TEREZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000494-55.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005863 - AGOSTINHO SOUZA DO ROSARIO (SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA,

SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000496-25.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6316005864 - APARECIDO GERMANO DA SILVA (SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA,

SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000498-92.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005865 - ANTONIO ROBERTO CANATA (SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA,

SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000583-78.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005866 - RAQUEL PUCCI CORACA (SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 -

MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000586-33.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005867 - JADIRSON ALVES DA SILVA (SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113

- MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000418-94.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005868 - NELSON JOAQUIM DO BONFIM (SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA,

SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000149-55.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005943 - PEDRO MATAREZIO (SP179199 - ULISSES MATARÉSIO ARIAS, SP214374 - PABLO

DE BRITO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000642-66.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005941 - ANA LUCIA DE SOUSA (SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP284549 -

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R.

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

0000691-73.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005896 - OTAVIO DONA (SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000711-64.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005893 - JONAS RODRIGUES DE SOUZA (SP214374 - PABLO DE BRITO POZZA, SP178113 -

VINÍCIUS DE BRITO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001296-87.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005894 - JOSE BALDOINO (SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001298-57.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005895 - JOAO JOSE BALDOINO (SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001363-52.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005889 - SERGIO LUIZ DE SOUZA (SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA

JÚNIOR)

0001548-56.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005945 - DULCE BONI (SP264074 - VERA LUCIA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001553-78.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006010 - JOAO CARLOS DIAS DOS SANTOS (SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001555-48.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006031 - JAIME VIEIRA PINHO (SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001556-33.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006032 - ILKA SORAYA GOMES JUNQUEIRA KANEYASU (SP144661 - MARUY VIEIRA,

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001557-18.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006033 - GERALDO FERREIRA DE OLIVEIRA (SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001558-03.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006034 - GENILIO LOPES DOS SANTOS (SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001559-85.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006035 - EDNALDO RIBEIRO DA SILVA (SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001561-55.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006043 - ADEMAR LOURENCO DE SOUZA (SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001563-25.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006044 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS MARQUES (SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001592-75.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005840 - DARCI MARQUES CUSTODIO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL,

SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 -

MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001591-90.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005839 - CICERA DOLORES DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL,

SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 -

MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001566-77.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006047 - NELSON RAIMUNDO TEIXEIRA (SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001567-62.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006048 - NILSON GONCALVES DE AZEVEDO (SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001568-47.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006050 - RUTH ALVES PEREIRA VITOR (SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001585-83.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005835 - LUIZ CARLOS JURCOWICH (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 -

TALES RODRIGUES MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R.

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

0001587-53.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005837 - ANTONIO RODRIGUES DE MELO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL,

SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 -

MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001590-08.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005838 - EDEN CARDOSO BARAO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 -

TALES RODRIGUES MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R.

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

0001565-92.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006046 - MARIA INEZ DA SILVA (SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE
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AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001851-07.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006011 - HELENA APARECIDA ROCHA TEIXEIRA (SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO

FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

0001593-60.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005849 - AIRTON MANTOVANI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 -

TALES RODRIGUES MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R.

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

0001668-02.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006051 - DORACY MICCAS PEREIRA (SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001669-84.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006052 - JOSE FRANCISCO BASTOS (SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001673-24.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005888 - JOAQUIM GONCALVES (SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001749-48.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005858 - JOAO BATISTA BORGES (SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001750-33.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005859 - VALDIVINO JORGE (SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001895-89.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005850 - MARCO ANTONIO DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476

- TALES RODRIGUES MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R.

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

0001852-89.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005897 - VANDERLEI FRANCISCO LUIZ (SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001902-81.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006008 - MERENCIANA MARIA DE CARVALHO (SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001903-66.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005860 - DAMIAO JOSE DIAS (SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001904-51.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005861 - MARCOS DOS SANTOS (SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002002-36.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005862 - RUBENS JOSE FERREIRA (SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002038-78.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005851 - GERALDO JOSE DE CARVALHO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL,

SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 -

MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002040-48.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005852 - ANTONIO FRANCISCO DE ASSIS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL,

SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 -

MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002205-66.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005892 - MAURO CESAR CELESTINO (SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002287-29.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006030 - IVONE HERRERIAS COLUCCI (SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002796-28.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005870 - VALDENIR VICTOR (SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ, SP071420 - LUIZ CARLOS

PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA

JÚNIOR)

0002797-13.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005871 - OSVALDO SABINO SOARES (SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ, SP071420 - LUIZ

CARLOS PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

0002798-95.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005872 - CLOVIS MINHOLI (SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ, SP071420 - LUIZ CARLOS

PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA

JÚNIOR)

0002800-65.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005876 - ALEXANDRE VIEIRA PINTO (SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ, SP071420 - LUIZ

CARLOS PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

0002801-50.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005887 - EDUARDO AMARAL DA SILVA (SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ, SP071420 -

LUIZ CARLOS PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

0000611-75.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006053 - JOSE VALTER DOS SANTOS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA

DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr. JOSE VALTER DOS SANTOS,

fazendo-o com a resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS à

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por idade rural, que deverá ser implantado no prazo de 45 (quarenta

e cinco) dias dessa sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde 18/05/2012 (citação).

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Sobre os atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009,

desde a citação, bem como correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF, observada a

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor este a ser apurado

pela Contadoria do Juízo.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria do Juízo para apuração dos valores devidos.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     1335/1425



DESPACHO JEF-5 

 

0001942-29.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316006001 - MARIA

DIONIZIO RODRIGUES (SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias e sob pena de extinção do processo, juntar comprovante de

residência em nome próprio na época do ajuizamento da ação e atual, para fins de esclarecimento do seu

domicílio, eis que o documento juntado está em nome de terceiro e datado de 2009.

Após, voltem conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/09/2012 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001183-31.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORIDES SALES PEREIRA

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001184-16.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001185-98.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONOR ISAC COQUEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001186-83.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECI DA SILVA MOURA FERREIRA

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001187-68.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIDIA DOS SANTOS SUAVE

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001188-53.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LIVRAMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000575-38.2009.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA BEZERRA DO CARMO LOPES

REPRESENTADO POR: LEIDE DE CASSIA DO CARMO LOPES

ADVOGADO: SP193929-SIMONE LARANJEIRA FERRARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000894-06.2009.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL BARBOSA DE SOUZA

 

ADVOGADO: SP087443-CLAUDIO FERREIRA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000915-79.2009.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROBERTO DE FREITAS

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001345-31.2009.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO SILVAGUINI ZOTELLI

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2010 14:20:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4

TOTAL DE PROCESSOS: 10

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/09/2012 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001189-38.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     1337/1425



AUTOR: DEOMAR CAMARGO

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 1

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/09/2012 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001190-23.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO BUENO DE SOUZA

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001191-08.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZEUDE BENEDITO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP226740-RENATA SAMPAIO PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001192-90.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSENILTON ROSALINO DO NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO: SP159988-PLINIO MARCOS BOECHAT ALVES FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/02/2013 13:30:00

 

PROCESSO: 0001193-75.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KLEBER DE CAMARGO SANTOS

ADVOGADO: SP226740-RENATA SAMPAIO PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 4

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/09/2012 
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UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001194-60.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUZA AUGUSTO FARIAS SANTOS

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001195-45.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERA DE OLIVEIRA MEDEIROS

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001196-30.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA DE FATIMA BARBOZA

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 3

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELA MMa. JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000221 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001317-92.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006005 - JOSE INACIO DOS SANTOS (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Diante da fundamentação exposta, caracterizada a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão de seu

benefício nos moldes narrados na petição inicial, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no

disposto pelo inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil.
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Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0000631-71.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006083 - HILDA SILVA LEAO SILVEIRA (SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA

JÚNIOR)

Diante da fundamentação exposta, caracterizada a decadência do direito da parte autora de pleitear a revisão de

seu benefício nos moldes narrados na petição inicial, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, com

fulcro no disposto pelo inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil.

 

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro os benefícios da assistência judiciária,

com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50.

 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com o que declaro o processo extinto,

com resolução de mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

0001074-51.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006004 - MARIA LUPIFIERI MATTOS (SP059392 - MATIKO OGATA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002061-24.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006056 - MARIA RODRIGUES RAMOS (SP139321 - CAETANO PROCOPIO NEVES, SP129569 -

LUCIANO CHAVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000136-56.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006060 - MAURO FERNANDES (SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002092-44.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006027 - ARIDE RIBEIRO (SP301724 - REGINALDO DA SILVA LIMA, SP301603 - ELIAS DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

0000240-48.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006057 - ANA DO LIVRAMENTO LIMA MARTINS (SP301603 - ELIAS DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

0000256-65.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006090 - SONIA NAKAMURA (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, e extingo o processo com a

resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil.
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Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001755-55.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006019 - ANTENOR ANTUNES PEREIRA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE

BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, julgo improcedente o pedido.

Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001943-82.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006017 - JOSE ALVES DE SOUSA NETO (SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, reconheço como tempo de serviço rural o período de 01/01/1972 a 31/12/1972, bem como considerado

como prestado em condições especiais o período de 17/09/1981 a 01/12/1989, pelo que JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr. JOSÉ ALVES DE SOUSA NETO, fazendo-o

com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, c.c. art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,

para condenar o INSS à CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, que deverá ser

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde 30/09/2008 (DER/DIB), data do requerimento

administrativo, observada a prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da

ação.

O tempo de serviço rural, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, não pode ser computado para efeito de

carência.

Sobre os atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009,

desde a citação, bem como correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF, observada a

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor este a ser apurado

pela Contadoria Judicial.

Após o trânsito em julgado, à Contadoria Judicial para apuração dos valores atrasados.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001728-38.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006102 - MARLUCIA LIMA CABECEIRA DAMAS (SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim

de conceder à parte autora, Sra. MARLUCIA LIMA CABECEIRA DAMAS, o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da data do requerimento do benefício na via administrativa em 06/10/2010 (DER).
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CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, a partir de 06/10/2010 (data do requerimento

administrativo do benefício - DER), observada a prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data

do ajuizamento da ação, valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Sobre os atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009,

desde a citação, bem como correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF, observada a

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor este a ser apurado

pela Contadoria do Juízo.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria do Juízo para apuração dos valores devidos.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Posto isso, julgo extinto o presente feito sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001216-89.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006062 - ADEMIR ROBERTO DE OLIVEIRA (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001933-04.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006029 - MESSIAS CASIMIRO DE SOUZA (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001886-93.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006064 - MUCIO BORGES PINTO (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000278-60.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006049 - EDNARDO DAMETTO (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001614-02.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006063 - EDNA MARIA LOPES BATALHA PARDO (SP074701 - ELIANE MENDONCA

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

0001351-04.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006020 - CARLOS TEODORO RODRIGUES (SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000779-14.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006059 - OSCAR ALVES DOS SANTOS (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)
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0001213-37.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006061 - ANTONIO AMADO PEREIRA (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

0000237-59.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006089 - MARIA DA GLORIA CARLOS (SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO

GALLIS, SP309527 - PEDRO ROBERTO DA SILVA CASTRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela autora nos autos virtuais, para que produza

os seus efeitos legais, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0001082-62.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006042 - ARLINDO PACHECO (SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 -

ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil.

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro a concessão dos benefícios da assistência

judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida lei.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº. 391/2012

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/09/2012

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Avenida Engenheiro

Aarmando de Arruda Pereira, 587, Jabaquara, São Paulo (SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o
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endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

8) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

9) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0004301-12.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CUSTODIO 

ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/04/2013 14:15:00 

SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0004302-94.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ROBERTO ARRUDA 

ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/04/2013 17:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004304-64.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE PEREIRA GUEDES 

ADVOGADO: SP285141-ELAINE TOMÁZ DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2013 14:00:00

PROCESSO: 0004305-49.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA REGINA DE SALES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/04/2013 16:30:00

PROCESSO: 0004306-34.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI GOMES DA COSTA 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/04/2013 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/10/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004307-19.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MUNDO MONTEIRO AMARELLO 

ADVOGADO: SP152678-ADRIANA FILARDI CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0004308-04.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/04/2013 13:45:00

PROCESSO: 0004309-86.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ROBERTO DIAS 

ADVOGADO: SP027346-JOSE RODOLFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/04/2013 15:45:00

PROCESSO: 0004310-71.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE DE SENA 

ADVOGADO: SP096238-RENATO YASUTOSHI ARASHIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/04/2013 15:30:00

PROCESSO: 0004311-56.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER DO AMARAL 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/04/2013 13:45:00

PROCESSO: 0004312-41.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA DA GLORIA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP224812-VICENTE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/04/2013 13:30:00

PROCESSO: 0004313-26.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DO SOCORRO ROCHA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004314-11.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO ROBERTO SILVERIO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004315-93.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO FELIPE DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004316-78.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004317-63.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVELTON COELHO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004318-48.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDO FIRMINO RAMOS 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/04/2013 15:15:00

PROCESSO: 0004320-18.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA PIRES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2013 15:30:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0007004-61.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANI HELCIAS 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015851-86.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA DE OLIVEIRA ROMUALDO 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/09/2012

 

UNIDADE: FRANCA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003267-96.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAQUEL MOREIRA BATISTA

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/09/2012 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL
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FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003270-51.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDGAR RICARDO RIGO

ADVOGADO: SP235815-FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/09/2012 18:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003273-06.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDER LAZARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP184363-GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/09/2012 12:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003276-58.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENILDA RIBEIRO DE ASSIS SILVA

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 14/09/2012 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003277-43.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NARCIZA CORDEIRO DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003278-28.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDINEI MAGALHAES DA SILVA

ADVOGADO: SP300455-MARIANA TELINI CINTRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/09/2012 11:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003279-13.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA MACHADO

ADVOGADO: SP245463-HERICA FERNANDA SEVERIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003280-95.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO CEZAR MONTEIRO
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ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003283-50.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA TEREZINHA MOREIRA

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/09/2012 12:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 9

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6318000155 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003459-63.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318014470 - JERONIMA MIGUEL FERREIRA (SP058206 - LOURDES ROSELY GALLETTI

MARTINEZ FACCIOLI, SP228598 - FABRICIO NASCIMENTO DE PINA, SP117599 - CARLOS ANDRE

ZARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se, registre-se, intimem-se.

 

0006128-60.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007269 - VILMA ALVES DE LIMA (SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ,

SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade. Resolvo o

mérito da demanda, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação ao pagamento de custas ou honorários advocatícios nessa instância (artigo 55, Lei n.º 9.099/95).

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0002615-79.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6318014503 - SOLANGE APARECIDA DA SILVA (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA,

SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

 

a) implantar o benefício de auxílio-reclusão, em favor da demandante, a partir de 27.03.2012 (data do

recolhimento à prisão);

 

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre 27.03.2012 e a data da efetiva implantação do benefício.

 

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS a em 30 (trinta) dias apresentar o cálculo dos valores atrasados.

 

A iniciativa invertida da execução ampara-se nos princípios da celeridade processual (pois há usual concordância

com os cálculos do INSS) e da tutela jurisdicional diferenciada (que ao juiz permite flexibilizar o procedimento

executivo à luz dos contornos do caso concreto e das peculiaridades do direito material), razão por que não se

nega vigência ao inciso II do art. 52 da Lei 9.099/95.

 

Após a vinda dos cálculos, intime-se o autor a manifestar-se em 10 (dez) dias.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 20 (vinte) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002775-07.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014400 - GERALDO DO

CARMO FERREIRA FRANCA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Designo para 22/11/2012, às 17:00 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Cite-se e intimem-se.
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0003817-62.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014469 - RAUL BORGES

DA SILVA (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Comprovado o falecimento do autor, consoante certidão de óbito juntada aos autos, seus sucessores promoveram

o pedido de habilitação, instruindo-o com os documentos pertinentes.

 

 Intimado a se manifestar o INSS, nada respondeu.

 

 Dessa forma, com base nos arts. 16 e 112 da Lei 8.213/91, c/c o art. 1060, I do CPC, HOMOLOGO o pedido de

sucessão processual promovido por Clarisse do Nascimento Silva, cônjuge supérstite do autor falecido.

 

 Providencie a secretaria a retificação do cadastro do presente feito, no que se refere ao seu pólo ativo.

 

 Designo a data de 18/09/2012 às 18:30 horas para realização de perícia indireta, facultando a juntada de novos

documentos médicos. 

Int.

 

0001931-57.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014398 - LUZIA

MARTINS OLIVEIRA DE MEDEIROS (SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Designo para 22/11/2012, às 16:00 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

 

0003526-28.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014481 - ONOFRE

ANTONIO PERCIO JUNIOR (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Comprovado o falecimento do autor, consoante certidão de óbito juntada aos autos, sua sucessora promoveu o

pedido de habilitação, instruindo-o com os documentos pertinentes.

 Intimado a se manifestar o INSS nada opôs.

 Dessa forma, com base nos arts. 16 e 112 da Lei 8.213/91, c/c o art. 1060, I do CPC, HOMOLOGO o pedido de

sucessão processual promovido por Geni Ribeiro Pircio, cônjuge supérstite do autor falecido.

 Providencie a secretaria a retificação do cadastro do presente feito, no que se refere ao seu pólo ativo.

 Após, cientifiquem-se as partes.

 

 Designo a data de 25/09/2012 às 18:30 horas, para realização da perícia indireta, facultando a parte a juntada de

novos documentos médicos.

 Int.

 

0001693-38.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014394 - MARIA OLGA

MIGUEL (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Designo para 22/11/2012, às 16:30 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     1350/1425



d) a prolação da sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Providencie a parte autora a regularização de seu CPF junto a Receita Federal, no prazo de 10 (dez) dias,

para expedição de RPV. 

 Int. 

 

0000280-87.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014424 - VERA LUCIA

NOVAIS MACHADO (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000499-03.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014423 - LUZIA ROSA

DE SANTANA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000105-93.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014425 - JUAREZ JOSE

DA SILVA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002330-23.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014419 - ANA MARIA

DE JESUS (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000663-02.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014422 - ALEXANDRE

MENDES PIRES (SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001220-52.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014421 - JOAO

RODRIGUES DE PAULA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001585-09.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014420 - MATEUS

MARCOLINO RIBEIRO (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES

NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0003179-58.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014406 - IVANY

APARECIDA VALIM (SP289634 - ANDRE RICARDO PLACIDO CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Designo para 14/12/2012, às 13:30 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

 

0003076-85.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014490 - MARIA

FALLEIROS MARITAN (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

A autora protocolou o recurso no dia 12/06/2012 (terça-feira).

O prazo recursal iniciou-se no dia 01/06/2012 (art. 42 da Lei 9.099/95), uma vez que a autora foi regularmente

intimada no dia 31/05/2012, conforme certidão de publicação anexada aos autos.

Sob este prisma, verifico que o termo final ocorreu no dia 11/06/2012 (segunda-feira).

Assim sendo, deixo de receber o recurso interposto pela parte autora, porquanto protocolado intempestivamente.

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado.

Intime-se a autora.

Cientifique-se o(a). i. Procurador(a) Federal do INSS.
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Tendo em vista que a sentença foi improcedente, arquivem-se os autos (baixa-findo).

 

 

0003116-04.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014464 - RUTH

GONCALVES DE SOUZA (SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Tendo em vista a concordância da autarquia previdenciária, admito a habilitação dos herdeiros abaixo nominados,

nos termos dos artigos 16 e 112 da Lei nº 8.213/91 e art. 1.060, inciso I, do C.P.C.:

 - Rejane Gonçalves de Souza Rodrigues (filha)

 - Osvaldo Bernardes de Souza Júnior (filho)

 - Rosemeire Gonçalves de Souza Lima (filha)

 - Israel Gonçalves de Souza (filho)

 - Everton Gonçalves de Souza (filho)

 

 Providencie a Distribuição a exclusão do nome da falecida autora do pólo ativo e a inclusão do nome dos

herdeiros habilitados.

 Após, oficie-se a CEF para que efetue o pagamento do valor do RPV, em partes iguais para todos os habilitados,

tendo em vista o disposto no art. 77 da Lei 8.213/91, servindo esta decisão como ofício. 

 

0002003-49.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014414 - WALTER

CANDIDO DA SILVA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Vista ao INSS dos documentos anexados aos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 Int.

 

0003253-15.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014430 - EURIPEDES

ANTONIO TAVARES (SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito (art. 3º,

caput, da Lei 10.259/01), concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que justifique o valor atribuído à causa

de R$ 622,00, tendo em vista que requer a concessão/restabelecimento do benefício por incapacidade “desde a

data da perícia negada pelo INSS (21/07/2012) ou dos exames realizados (24/11/2010)”, conforme 'item A' dos

pedidos (página 09 da petição inicial).

No mesmo prazo, deverá o autor apresentar planilha discriminativa, ou, alternativamente, informar se renuncia

expressamente os valores que superem sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da demanda.

Int.

 

 

0003102-49.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014405 - SONIA MARIA

DA SILVA MATOS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Designo para 14/12/2012, às 16:00 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

 

0000985-85.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014497 - AIRTON

PEDRO DE ANDRADE (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista que o INSS comprovou o restabelecimento do benefício e não houve recurso de nenhuma das

partes, certifique-se o trânsito em julgado.
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 Arquivem-se os autos. 

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Esclareça a parte autora a divergência em seu nome e os dados da Receita Federal, no prazo de 05 (cinco)

dias, para expedição de RPV.  

Int. 

 

0001608-86.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014495 - SARLETE

APARECIDA RODRIGUES (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001667-74.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014494 - GILMA

GUILHERME (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0002570-75.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014402 - WALTER JOSE

DE ASSIS (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Designo para 14/12/2012, às 14:30 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

 

0005063-93.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014471 - NILZA

APARECIDA DA SILVA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

 

Considerando que há interesse processual de CLEONICE NUNES QUEIROZ e MARIA GABRIELA DA SILVA

QUEIROZ , visto que constam como beneficiárias de pensão por morte do de cujus WILSON MALDONADO

DE QUEIROZ na previdência social, determino a sua inclusão no pólo passivo do presente feito.

Após, citem-se e intimem-se as corrés, nos seguintes endereços:

CLEONICE NUNES QUEIROZ: Rua Cel. Moreira Cesar nº 107 Ap. 202, Bairro Icaraí< Niteroi - RJ.

MARIA GABRIELA DA SILVA QUEIROZ: S V Bertolina Feliciadade de Souza nº 37, Ap. 103, Barra da Lagoa

- FNS - Florianópolis (SC).

Intimem-se as partes.

 

0001391-77.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014465 - CELIA PACOR

HESPANHOL (SP231981 - MATHEUS SILVESTRE VERISSIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Considerando que há interesse processual do Sr. JOSÉ LEANDRO SILVEIRA, portador do RG nº 328980699

SSP-SP e do CPF nº 232.887.828-80, visto que consta como dependente do de cujus Lupercio Silveria na

previdência social, determino a sua inclusão no pólo passivo.

Após, cite-se e intime-se o corréu, na pessoa de sua curadora, no endereço constante no sistema da previdência

social, Rua Cleton Helaide Pimenta nº 751, casa 11, Jardim Fortaleza, CE, CEP nº 60.821-410 (conforme pesquisa

da DATAPREV anexada aos autos).

Intimem-se as partes.

 

0000341-16.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014486 - LUIZ

DOMINGOS DA SILVA (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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Dê-se vista às partes da juntada dos documentos apresentados pelo escritório de contabilidade Homero Portella.

Após, conclusos para sentença.

 

 

0000614-58.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014499 - MARIA

CECILIA DE MATOS (SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Em atenção ao r. despacho nº 4159/2012 e tendo em vista que a Sra. Jacqueline Medeiros Soares, que realizou o

laudo social, não figura mais no quadro de peritos deste Juizado, designo a Sra. Erica Bernardo Betarello para que

realize novo estudo social na residência da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do

laudo, após a sua intimação.

Cientifiquem-se as partes.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se o INSS em alegações finais. Prazo: 10 (dez) dias. 

 Int. 

 

0004034-08.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014410 - LAERCIO DE

SOUZA SOARES (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004174-42.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014412 - IRACI XAVIER

DA SILVA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0005274-32.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014411 - JOSE VITOR

DA SILVA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0000604-19.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014415 - IZILDA

NOGUEIRA DOS SANTOS (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Comprove o INSS a averbação dos períodos determinados na r.sentença. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int.

 

0001902-07.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014396 - MARCOS

ANTONIO CAMPO MORI (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Designo para 22/11/2012, às 14:30 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

 

0005141-24.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014449 - MARIA CELIA

MARTINS LEAO (SP143023 - ELSON EURIPEDES DA SILVA, SP202196 - VALERIA VANINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 Tendo em vista a concordância da autarquia previdenciária, admito a habilitação do viúvo da de cujus,

Walter da Silva Leão, nos termos dos artigos 16 e 112 da Lei nº 8.213/91 e art. 1.060, inciso I, do C.P.C

 Providencie a Secretaria a exclusão do nome da falecida autora do pólo ativo e a inclusão do nome do viúvo no
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pólo ativo.

 Após, expeça-se requisição de pequeno valor (RPV), em nome do herdeiro habilitado.

 

 Int.

 

0003255-82.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014429 - ADEGILDO

FRANCISCO DE LIMA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora a

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.

Verifico que foi anexada a documentação comprobatória do indeferimento administrativo, materializada através

de simples “carta de indeferimento”.

Entretanto, faz-se necessária a decisão administrativa da autarquia previdenciária, para que se possam avaliar os

reais motivos do indeferimento.

Assim sendo, Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social para que no prazo de 15 (quinze) dias envie

cópia da decisão administrativa - a que alude o art. 624 da IN 45/2010 - que indeferiu a concessão do benefício

pleiteado.

Após, conclusos para designação de audiência.

Int.

 

 

0004285-60.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014477 - MARIA

APARECIDA MOTARELI RODRIGUES (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Baixo os autos em diligência, para que no prazo de 10 (dez), intimar o INSS para que junte os procedimentos

administrativos, na íntegra, referentes aos benefícios: pensão por morte (142.885.090-0 DIB em 05/01/2007 em

nome da autora Maria Aparecida Motareli Rodrigues) e aposentadoria por idade (41/117.996.489-3 DIB em

21/08/2000 em nome do falecido Antonio Máximo Rodrigues).

No mesmo prazo, intime-se a parte autora para que junte cópia integral das CTPSs do "de cujus" Antonio Máximo

Rodrigues, uma vez que a cópia acostada aos autos, esta ilegível.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para suas considerações.

Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 Int.

 

0004090-75.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014509 - MARLY

FLAUSINA FERREIRA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Cancelo a audiência anteriormente agendada.

 Tornem os autos conclusos para sentença. 

Int.

 

0000979-15.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014500 - SILVANA DE

LOURDES DA SILVA (SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Indefiro o pedido de realização de nova perícia médica judicial formulado pela autora, tendo em vista a r.

sentença, transitada em julgado, que julgou procedente o pedido da autora para manter o benefício de auxílio

doença, bem como determinou “que o benefício não deverá ser suspenso sem prévia intimação da segurada quanto

ao resultado de perícia realizada pelo INSS constatando sua incapacidade para o trabalho, após 04/05/2012”.

Ademais, verifico que o benefício de auxílio doença (NB nº 546.215.963-0) não foi cessado adminsitrativamente.

Diante do trânsito em julgado, entendo que a matéria está superada.

Arquivem-se os autos (baixa-findo).

Int.
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0002249-74.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014480 - DOMINGOS

ANTONIO BATISTA (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Comprovado o falecimento do autor, consoante certidão de óbito juntada aos autos, seus sucessores promoveram

o pedido de habilitação, instruindo-o com os documentos pertinentes.

Intime-se o INSS para que se manifeste a respeito do pedido de habilitação.

] Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0002927-89.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014505 - ALEX RENAN

SOARES LIRA (COM REPRESENTANTE) (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 Intime-se a parte autora para que forneça o novo endereço, a fim de que seja possível a realização da perícia

social. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int.

 

0001939-34.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014399 - TEREZA

CAMILO DE SOUZA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Designo para 22/11/2012, às 15:30 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

 

0005926-83.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014442 - JOANA BUENO

DE LIMA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

 

1. Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que manifeste-se sobre o depósito efetuado pela CEF.

2. Havendo concordância, informe-se o gerente da CEF PAB-JF/Franca, servindo esta decisão como ofício, que a

autora está autorizada a efetuar o saque dos valores depositados judicialmente nestes autos, devidamente

corrigidos.

3. Intime-se a parte autora para que acompanhe nos autos eletrônico o cumprimento do item anterior (lançamento

de certidão “INT - CEF/PAB JF/Franca - DESPACHO”).

4. Comprovado o levantamento de todos os valores, arquivem-se os autos (baixa-findo).

5. Int.

 

 

0001915-06.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014397 - MARIA JOSE

DA SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Designo para 22/11/2012, às 15:00 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

 

0002064-36.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014504 - JASONITA

ALVES DE MENESES GONCALVES (COM REPRESENTANTE) (SP201448 - MARCOS DA ROCHA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-
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DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Tendo em vista o alvará de compromisso de curador provisório com validade de 60 dias, expedido em

26/06/2012, concedo ao curador Sr. Leandro Alves de Menezes o prazo de 10 (dez) dias para que:

a) junte aos autos cópia legível do termo de curatela definitivo; e

b) regularize a representação processual juntando aos autos procuração original outorgada pela Autora

representada por seu curador.

2. Sem prejuízo, dê-se vista ao(à) i. Procurador(a) da República (MPF) para manifestação.

3. Intimem-se.

 

 

 

0000042-05.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014489 - MATEUS

ANTONIO ROSA (COM REPRESENTANTE) (SP293832 - JOSIAS WELLINGTON SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

O autor protocolou o recurso no dia 02/05/2012 (quarta-feira).

O prazo recursal iniciou-se no dia 18/04/2012 (art. 42 da Lei 9.099/95), uma vez que o autor foi regularmente

intimado no dia 17/04/2012, conforme termo de intimação anexado aos autos.

Sob este prisma, verifico que o termo final ocorreu no dia 27/04/2012 (sexta-feira).

Assim sendo, deixo de receber o recurso interposto pela parte autora, porquanto protocolado intempestivamente.

Intime-se o autor, na pessoa de sua irmã representante, e o i. advogado Dr. Josias Wellington Silveira, OAB/SP nº

293.832.

Cientifique-se o(a). i. Procurador(a) Federal do INSS.

Tendo em vista que a r. sentença foi improcedente, arquivem-se os autos (baixa-findo).

 

 

0001222-90.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014483 - OSWALDO

CHICARONI (SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Intime-se o autor para que apresente as contrarrazões.

3. Após, tendo em vista a justificativa apresentada pela CEF, remetam-se os autos à E. Turma Recursal para

apreciação.

4. Publique-se.

 

 

0001420-98.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014418 - GUMERCINDO

GONTIJO MARTINS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Comprovado o falecimento do autor, consoante certidão de óbito juntada aos autos, a viúva do "de cujus"

promoveu o pedido de habilitação, instruindo-o com os documentos pertinentes. 

Intimado a se manifestar, o INSS nada opôs.

 Dessa forma, com base nos arts. 16 e 112 da Lei 8.213/91, c/c o art. 1060, I do CPC, HOMOLOGO o pedido de

sucessão processual promovido por Erci Alves Martins, viúva do autor falecido.

 II - Providencie a secretaria a retificação do cadastro do presente feito, no que se refere ao seu pólo ativo,

cientificando-se as partes.

 III - Após, oficie-se a CEF autorizando o pagamento à herdeira, ora habilitada, servindo esta decisão como ofício.

 Int. 

 

0002926-46.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014498 - ELIZABETH

DA SILVA MOTA SANTOS (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Tendo em vista a concordância da autarquia previdenciária, admito a habilitação dos herdeiros abaixo nominados,

nos termos dos artigos 16 e 112 da Lei nº 8.213/91 e art. 1.060, inciso I, do C.P.C. , filhos menores da autora,
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representados pela avó Maria Aparecida de Morais Penha:

 - Dionata Moisés Silva da Penha

 - Douglas Silva da Penha

 - Edlaine da Silva Penha

 

 Providencie a Distribuição a exclusão do nome da falecida autora do pólo ativo e a inclusão do nome dos

herdeiros habilitados.

 Após, oficie-se a CEf para que efetue o pagamento da RPV aos menores ora habilitados,representados pela avó

Maria Aparecida de Morais Penha, servindo esta decisão como ofício.

 Int.

 

 

0000048-12.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014408 - LUIZ

CLAUDIO JORGE DE SOUSA (SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS, SP312865 - LEONARDO

RIBEIRO NALESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Manifeste-se o INSS sobre a petição da parte autora. Prazo: 10 (dez) dias.

 Int.

 

0003933-68.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014456 - EMANUEL

FRANCISCO BORGES (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I- Providencie a parte autora a regularização de seu CPF junto a Receita Federal, no prazo de 10 (dez) dias, para

expedição de RPV.

 II - Tendo em vista o contrato de honorários anexados aos autos, providencie a secretaria a expedição de RPV,

destacando-se os honorários contratuais em favor do nobre advogado.

 Int.

 

0001062-94.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014484 - HELENA DE

LOURDES DE OLIVEIRA (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 Porvidencie a parte autora a regularização de seu nome junto ao cadastro deste Juizado, tendo em vista a

divergência do mesmo e os dados da Receita Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, para expedição de RPV.

 Int.

 

0000583-38.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014491 - MESSIAS

CARLOS DE SOUZA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP288124 - AMANDA CAROLINE

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista que já decorreu o prazo de 30 (trinta) dias requerido em 09/01/2012, concedo ao autor novo prazo

de 15 (quinze) dias para que dê cumprimento ao r. despacho nº 18723/2011.

Int.

 

 

0004552-95.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014507 - OSMAR

ALVES PEREIRA (SP112251 - MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) ( - DRA. LESLIENE) UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP999999- JULIO CEZAR PESSOA PICANÇO JUNIOR) 

 

I - Intime-se o autor, na pessoa de seu i. advogado, para que em 10 (dez) dias efetue o pagamento da condenação

de honorários devidos à parte ré no valor de R$ 1.230,78, devidamente atualizado.

 

II - Sem prejuízo, intime-se o(a) i. Procurador(a) da União Federal (Fazenda Nacional) para que informe

imediatamente o valor atualizado da condenação bem como os códigos para recolhimento aos cofres da União.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     1358/1425



 

III - Efetivado o pagamento, arquive-se (baixa-findo).

 

IV - Defiro o desentranhamento tão somente dos documentos originais acostados no processo físico nº 0002483-

26.2010.403.6113 (originário da 1ª Vara Federal local), o qual está arquivado neste Juizado, devendo o i. patrono

do autor retirá-los na secretaria no prazo de 05 (cinco) dias.

 

V - Publique-se.

 

 

 

0001165-38.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014501 - JOSE RENATO

RIBEIRO DE SOUZA (SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) ALENI RODRIGUES DE

SOUSA PAPACIDERO (SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) MAURO ANTONIO

PUCCINELLI RIBEIRO DE SOUSA (SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) AGUEDA

CRISTINA RIBEIRO DE SOUSA CUSTODIO (SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ)

ALENI RODRIGUES DE SOUSA PAPACIDERO (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON)

JOSE RENATO RIBEIRO DE SOUZA (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) MAURO

ANTONIO PUCCINELLI RIBEIRO DE SOUSA (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON)

AGUEDA CRISTINA RIBEIRO DE SOUSA CUSTODIO (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA

AYLON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

 

Deixo de receber as contrarrazões apresentadas pela CEF visto que não houve interposição de recurso por parte da

autora.

Certifique-se o trânsito em julgado e após arquivem-se os autos (baixa-findo).

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização de seu nome junto à Receita Federal,

comprovando nos autos. 

 Após a devida regularização, e se em termos, expeça-se requisição de pagamento “RPV”. 

 

 Int. 

 

0004786-77.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014512 - ZULEIMAR

SHIRLEI DA SILVA DE FIGUEIREDO (SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004593-62.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014515 - IRENI DO

AMARAL PIMENTA BARBOSA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0001000-88.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014514 - MICHELLE

CRISTINA BERNARDES (SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002080-87.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014513 - MARIA DO

CARMO MORELI FARIA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0003181-28.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014404 - MARIA

FATIMA DE BARROS (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Designo para 14/12/2012, às 14:00 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;
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b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

 

0005859-55.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014007 - TANIA

MARGARETE THOMAZINI (SP269077 - RAFAEL COELHO DO NASCIMENTO, SP196722 - TAYSA

MARA THOMAZINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

 

Acolho a transação extrajudicial efetivada pelas partes, no que tange à aplicação dos expurgos inflacionários na(s)

respectiva(s) conta(s) fundiária(s), nos termos do artigo 269, III, do CPC.

Arquivem-se os autos.

Int.

 

0003257-52.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014431 - ALVINA ROSA

NOVAIS DE SOUZA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito (art. 3º,

caput, da Lei 10.259/01), concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que justifique o valor atribuído à causa

(R$ 5.000,00), bem como apresente planilha discriminativa, ou, alternativamente, informe se renuncia

expressamente os valores que superem sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da demanda.

2. No mesmo prazo, esclareça a autora a divergência de seu nome, tendo em vista que consta na documentação

apresentada na petição inicial:

a) Alvina Rosa Noavis,

b) Alvina Rosa Novais de Souza (certidão de casamento), e

c) Alvina Rosa Novais Cintra.

3. Int.

 

 

0002813-19.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014403 - JULIANA

ALVES GONCALVES (SP301077 - ERIC VINICIUS GALHARDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Designo para 14/12/2012, às 15:00 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

 

0001547-31.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318014502 - JOSE LUCAS

MENDES NASCIMENTO (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Intime-se o(a) i. Procurador(a) Federal do INSS para que manifeste-se sobre os cálculos de liquidação

apresentados pelo autor bem como se deseja ver processado o recurso interposto contra a sentença.

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     1360/1425



 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Venham os autos conclusos para sentença”.  

 

0001662-23.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6318014457 -

ELIAS JACINTO BONETTI (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002615-79.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6318014454 -

SOLANGE APARECIDA DA SILVA (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA

BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0004052-63.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6318014459 -

ROGE MALLI GABRIEL PEREIRA (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) SUELI DE OLIVEIRA

GABRIEL (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) THAIENE CRISTINA GABRIEL PEREIRA (SP111059

- LELIANA FRITZ SIQUEIRA) SUELI DE OLIVEIRA GABRIEL (SP086369 - MARIA BERNADETE

SALDANHA) THAIENE CRISTINA GABRIEL PEREIRA (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA)

ROGE MALLI GABRIEL PEREIRA (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

“Ao Ministério Público Federal para parecer em 5 dias. Após, conclusos para sentença”.

 

0001039-85.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6318014493 -

JULIANA CARDOSO DE OLIVEIRA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) CRISTIANE

CARDOSO DE OLIVEIRA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

“Ao Ministério Público Federal para parecer em 5 dias. Após, conclusos para sentença.”.

 

0002556-62.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6318014453 -

DONIZETTI FRANCISCO DA SILVA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO

FAGGIONI BACHUR, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 O autor, por meio de seu advogado, requereu que o rol de testemunhas trazido na inicial seja substituído pelo rol

constante de petição recentemente protocolizada, uma vez que as testemunhas residem em local distante, razão

pela qual precisam ser ouvidas por força de carta precatória, ao que não se opôs o INSS. Assim sendo, defiro o

pedido de substituição e procedo em audiência apenas à tomada do depoimento pessoal do autor. Expeça-se com

urgência carta precatória. Com o retorno dela, devidamente cumprido, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo

de 10 (dez) dias, a começar pelo autor, para a apresentação de alegações finais. 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda
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a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado:

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/09/2012

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001608-49.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO INACIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001609-34.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERALDO SIVIERO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001610-19.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ED CARLOS MANZINI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001611-04.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA CUSTODIO

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0001612-86.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTA CRISTIANE FERNANDES LEME ESPIRITO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001613-71.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: BENEDICTO PEREIRA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001614-56.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001616-26.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA ALVES CARNEIRO

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001617-11.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO JOSE REYNALDO

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2013 14:50:00

 

PROCESSO: 0001618-93.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO FELIZVARDO BOTTIN

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2013 15:40:00

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0001166-71.2011.4.03.6108

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONCEICAO QUINTILIANO LIRIO

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 11
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/09/2012

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003172-29.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAERCIO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO: MS010909-CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 01/04/2013 08:00 no seguinte endereço:RUA 14

DE JULHO, 356 - VL GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia

05/06/2013 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP

79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003173-14.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CAUBI NOGUEIRA DE LIMA

ADVOGADO: MS009479-MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003174-96.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO CORONEL DOS SANTOS

ADVOGADO: MS008993-ELIETE NOGUEIRA DE GOES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 15/04/2013 08:20 no seguinte endereço:RUA 14

DE JULHO, 356 - VL GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003175-81.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS008993-ELIETE NOGUEIRA DE GOES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 22/10/2012 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será
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realizada no dia 22/01/2013 09:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003176-66.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUZA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS008993-ELIETE NOGUEIRA DE GOES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 22/10/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003177-51.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEOFILO LUCERO FAGUNDES

ADVOGADO: MS008993-ELIETE NOGUEIRA DE GOES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003178-36.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLARICE CHAVES FERREIRA

ADVOGADO: MS005339-SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/01/2013 09:20 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003179-21.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 04/12/2013 09:00 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003180-06.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENTO SALVADOR NANTES

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003181-88.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DARIA MOREIRA XAVIER DE MENDONCA CAVALCANTI

ADVOGADO: MS003108-CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 10

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO

GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000323

 

 

0003992-24.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011139 - NEIFE ABRAHAO (MS006778 -

JOSE PEREIRA DA SILVA) ADIR PIRES MAIA (MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) DEY LEITE

BUENO (MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) MAURO LOPES DE QUEIROZ FILHO (MS006778 -

JOSE PEREIRA DA SILVA) ANGELICA ANACHE (MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

(...) Após, intimem-se as partes. Cumpra-se (conforme último despacho).

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para, em 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o(s) laudo(s), inclusive o

complementar. (art. 1º, inc. IV, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01).

 

0005700-70.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011159 - VENIR CARDOSO DE

AZEVEDO (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000042-31.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011154 - MARIA IZABEL DA SILVA

CARMO (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000041-46.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011153 - MERCEDES LOPES LANDOLFI

(MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000029-32.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011152 - CARLOS VANDECIO LEITE

(MS014454 - ALFIO LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000074-36.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011155 - MARIA HELENA DE

CARVALHO (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005553-44.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011157 - EVERTON GREGORIO DA

SILVA (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005654-81.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011158 - FRANCISCO PASSOS DA SILVA

(MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E

SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005705-92.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011160 - MARIA DAS GRAÇAS DE

SOUZA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000084-80.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011156 - SILVANA MARIA MONTEIRO

DA SILVEIRA (MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA, MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica a parte autora intimada doagendamento da perícia conforme consta do andamento processual (art. 1º, XXXI,

§ único da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01).

 

0003077-96.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011163 - RAMAO DAVALO (MS015111A -

MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO)

0003040-69.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011164 - CAMILA IZABEL RAMIRES

(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS)

FIM.

 

 

0005490-87.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011165 - EMERSON SILVA DOS SANTOS

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

(...) Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de dez dias. (conforme termo de

sentença).

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao retorno da carta precatória.

(art. 1º, XII, da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01).

 

0004963-67.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011170 - NADIR CAPPELLETTO

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005865-54.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011169 - ITAMAR ABRAAO DE CAMPOS

(PR030488 - OTAVIO CANDENASSI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002488-75.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011168 - EPHIGENIA FORTES

FRANCISCO (SP218899 - JEFFERSON ADRIANO MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000783-08.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011167 - PAULO SERGIO BASTAZINI

(SP272900 - EMERSON FLORA PROCOPIO, MS012482 - TIAGO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para, em 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o(s) laudo(s), inclusive o

complementar. (art. 1º, inc. IV, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01).

 

0002767-27.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011099 - MARIA APARECIDA DE

OLIVEIRA (SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000903-17.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011073 - CASTORINO TRIZOTTI

(MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000920-53.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011076 - ARMANDO FRANCISCO DA

SILVA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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0000921-38.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011077 - RITA DE JESUS SILVA

(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000090-58.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011100 - ODILSON GONCALVES

FERREIRA DE JESUS (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000632-08.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011069 - CARMELINA GOMES DE

ALMEIDA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000919-68.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011115 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA

(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003009-88.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011092 - MARINA CHAVES

GONCALVES (MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002247-38.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011103 - REGINA SEBASTIANA FRANÇA

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002664-20.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011086 - JULIANA FERREIRA SAVALA

(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002680-76.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011105 - WALDIR SOUZA VIEIRA

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004909-38.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011110 - EDILSON RAMOS DA SILVA

(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000888-48.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011070 - TACILDA DE SOUZA VIEIRA

SANATANA (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003506-34.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011106 - PORFIRIA RODRIGUES RIOS

(MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006208-50.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011097 - HUMBELINA MORAIS DE LIMA

(MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA, MS011599 - ALLINE D'AMICO BEZERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003763-59.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011094 - DULCELINA DIAS DA SILVA

(MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO, MS012045 -

JOAO RODRIGO ARCE PEREIRA, MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001923-43.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011083 - JOSE ROMEIRO SALDANHA

(MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0002673-79.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011087 - ERICA EPIFANIO TEIXEIRA

(MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002551-37.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011104 - OSVALDO CONFESSOR DE

LIMA (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000889-33.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011071 - MARIA CATARINA SARMENTO

LOPES (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001203-81.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011102 - WILTON DA SILVA SILVESTRE

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006744-61.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011111 - THIERLE GOMES DA SILVA E

SILVA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002615-76.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011084 - TACIANA SALETE CARRARO
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(MS006883 - WALDNO PEREIRA DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006837-24.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011112 - UBIRAJARA OLIVEIRA FIALHO

(MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002701-47.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011088 - SEVERINA DA SILVA

(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001101-54.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011081 - ANTONIA DO CARMO SILVA

(MS012896 - JANSEN MOUSSA, MS015565 - DANIELA TOMASI LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005102-53.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011142 - GIVAN DIAS (MS012618 -

KARINE ALVARES NOVAES, MS001816 - ALVARO DA SILVA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004595-92.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011109 - DENIL GAUNA (MS008500 -

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002796-77.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011090 - VALDEBIO RUBENS DUARTE

DO CARMO (MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000892-85.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011072 - MARIA MAGDALENA

RAMIREZ BARROS (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002757-80.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011089 - AUREA LUCIA AZAMBUJA DE

ALMEIDA (MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA, MS013328 - PAULO BELARMINO DE

PAULO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000959-50.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011116 - ADEMILSON ALEXANDRINO

DOS SANTOS (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000961-25.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011078 - NOEL FRANCISCO PRESTES

(MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003525-40.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011107 - MARIA ALIPIA RAMOS RORIZ

(MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000918-83.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011075 - MILTON MOREIRA ALVES

(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000904-02.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011074 - LUIZA DOS SANTOS

(MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003405-60.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011093 - EVANDRO DE ASSIS MARTINS

(MS012195 - ALEXANDRE CHADID WARPECHOWSKI, MS012826 - RAFAEL NUNES DA CUNHA

MAIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

0002235-19.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201011141 - ERNESTINA BARBOSA

CAMPOS (MS005916 - MARCIA ALVES ORTEGA, MS008896 - JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Fica intimada a parte ré para, em 10 (dez) dias, prestar as informações ou apresentar os documentos solicitados

pela Seção de Cálculos Judiciais.(art. 1º, inc. VI, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01).

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     1369/1425



 

0013389-78.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201022027 - FRANCIVALDO CARLOS DE SOUSA X FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO

EXERCITO - FHE (MS008767 - EDYEN VALENTE CALEPIS)

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pleito inicial, resolvendo o mérito nos termos do artigo

269, inciso I do Código de Processo Civil, para declarar a nulidade do contrato de renovação de mútuo firmado

em 9/5/2003 (p. 84 vol.1proc.integral.pdf), determinando que a ré proceda à compensação dos valores creditados

indevidamente na conta do autor (R$ 668,18) e aqueles por ele pagos no período de 9/5/2003 a 1/2004 com os

valores devidos em decorrência do contrato originário (R$ 10.271,10),de forma que o valor resultante seja

também cobrado conforme as normas regentes nesse contrato (forma de cálculo e de pagamento).

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004428-46.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201022362 - AIRTON GONÇALVES DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno a parte ré ao cumprimento das seguintes obrigações de

fazer:

a) pagar à parte autora a Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias (GACEN), descontadas

eventuais parcelas já recebidas a mesmo título.;

b) a pagar as diferenças, com correção monetária e juros de mora nos termos do NOVO MANUAL DE

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela

Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal;

c) proceder, com fundamento nos arts. 339, 341 e 399, incisos e parágrafos, todos do CPC, bem como no art. 11

da Lei n. 10.259/2001, à elaboração dos cálculos dos valores das prestações devidas, fornecendo a este Juizado, os

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado;

Com a apresentação dos valores supra, dê-se vista à parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar

quanto ao montante das parcelas em atraso.

Silente o autor ou em conformidade com os cálculos apresentados, será imediatamente expedido ofício

requisitório.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

Defiro o pedido de Justiça gratuita, observado o prazo previsto no art. 12 da Lei n. 1.060/50.

P.R.I.

 

0003060-94.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201022568 - JOSE ATAIDES DA ROSA MATOS (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno a parte ré ao cumprimento das seguintes obrigações de

fazer:

(1) efetuar novo cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença da parte autora, nos termos do art. 29, II, da Lei

8.213/91, ou seja, considerando-se a média aritmética simples dos 80% maiores salários de contribuição

constantes do PBC, independentemente do número de salários encontrados neste, com reflexos na aposentadoria

por invalidez percebida pelo autor;

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data da presente sentença;

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV;

(4) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, observada a prescrição qüinqüenal reconhecida, acrescidos de correção monetária e juros de acordo

com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal,, fornecendo a este Juizado, os

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias;

(5) proceder ao pagamento na esfera administrativa, do montante verificado entre a data de julgamento, fixada

como data do início do pagamento - DIP, e a data da efetiva correção da RMA, também com correção monetária e
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juros de acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal.

Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de dez dias. Silente a parte autora ou em

conformidade com os cálculos apresentados, e caso o valor apurado não exceda o equivalente a 60 (sessenta)

salários-mínimos, será imediatamente expedido ofício requisitório.

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei

9.099/95.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

P.R.I.

 

0003394-31.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201022565 - VALDOMIRO PEREIRA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno a parte ré ao cumprimento das seguintes obrigações de

fazer:

(1) efetuar novo cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, nos termos do art.

29, II, da Lei 8.213/91, ou seja, considerando-se a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição constantes do PBC, independentemente do número de salários encontrados neste;

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data da presente sentença;

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV;

(4) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, observada a prescrição qüinqüenal reconhecida, acrescidos de correção monetária e juros de acordo

com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal,, fornecendo a este Juizado, os

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias;

(5) proceder ao pagamento na esfera administrativa, do montante verificado entre a data de julgamento, fixada

como data do início do pagamento - DIP, e a data da efetiva correção da RMA, também com correção monetária e

juros de acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal.

Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de dez dias. Silente a parte autora ou em

conformidade com os cálculos apresentados, e caso o valor apurado não exceda o equivalente a 60 (sessenta)

salários-mínimos, será imediatamente expedido ofício requisitório.

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei

9.099/95.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

P.R.I.

 

0005792-82.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201022548 - JURIVAL DA COSTA MAURO (MS006816 - MARIA DO SOCORRO F. DA SILVA

FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Ante ao exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial e extingo o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I do CPC, para:

a) condenar a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos

administrativamente.

b) determinar que a requerida calcule os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de

juros de mora e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal;

c) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita, observado o prazo previsto no art. 12 da Lei n. 1.060/50.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da

condenação.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0002178-35.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201022564 - ROSA MARIA SORIO ROZALES (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA

CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E

SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno a parte ré ao cumprimento das seguintes obrigações de

fazer:

(1) efetuar novo cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença originário da pensão por morte da parte autora,

nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, ou seja, considerando-se a média aritmética simples dos 80% maiores

salários de contribuição constantes do PBC, independentemente do número de salários encontrados neste;

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data da presente sentença;

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV;

(4) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, observada a prescrição qüinqüenal reconhecida, acrescidos de correção monetária e juros de acordo

com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal,, fornecendo a este Juizado, os

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias;

(5) proceder ao pagamento na esfera administrativa, do montante verificado entre a data de julgamento, fixada

como data do início do pagamento - DIP, e a data da efetiva correção da RMA, também com correção monetária e

juros de acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal.

Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de dez dias. Silente a parte autora ou em

conformidade com os cálculos apresentados, e caso o valor apurado não exceda o equivalente a 60 (sessenta)

salários-mínimos, será imediatamente expedido ofício requisitório.

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei

9.099/95.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

P.R.I.

 

0004078-53.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201022544 - MARCELINO BALBINO (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA,

MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por idade (rural), com data de início na DER (30.07.2010).

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, cujos valores encontram-se descritos na planilha da

Contadoria que segue em anexo e que faz parte integrante desta sentença.

 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 10 (dez) dias, sem olvidar

o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

P.R.I.
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0001960-41.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201022555 - JOSE ARAUJO GUIMARAES (MS006816 - MARIA DO SOCORRO F. DA SILVA

FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Ante ao exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial e extingo o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I do CPC, para:

a) condenar a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos

administrativamente.

b) determinar que a requerida calcule os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de

juros de mora e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal;

c) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da

condenação.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

 

0004094-41.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6201022371 -

HUDNEI FLAVIO BARBOSA DA SILVA (MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, DANDO-LHES PROVIMENTO APENAS

PARCIAL, para fazer constar da sentença embargada os fundamentos aqui esposados, mantendo, quanto aos

demais termos, a sentença tal como foi lançada.

P.R.I.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0002969-67.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201022553 - JOSE RODRIGUES LOPES (MS010625 - KETHI MARLEM SORGIARINI

VASCONCELOS, MS012275 - SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus

efeitos legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003079-37.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201022547 - GILBERTO INOCENCIO CAMPEIRO (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 -

PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO, MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - Ante ao exposto, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, V da Lei

9.099/95.

Defiro a gratuidade de justiça requerida.
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

Oportunamente, arquivem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5

 

0005964-58.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022364 - JOAO DOS

SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

A viúva do falecido autor compareceu no feito e requereu a habilitação processual.

Intimada, apresentou documento indispensável, qual seja, certidão de óbito.

Consta da certidão de óbito que o falecido deixou 3 (três) filhos, a saber, LUCIANO DA SILVA SANTOS,

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA SANTOS E JANE DA SILVA SANTOS.

Assim, postergo a apreciação do pedido de habilitação, por ora.

Intimem-se os filhos do falecido autor para, no prazo de 30 (trinta) dias, comparecerem e requererem a habilitação

no feito ou apresentarem declaração expressa de renúncia da parte que lhes cabe em favor da viúva, Sra. MARIA

LÚCIA DA SILVA SANTOS.

Com a manifestação, voltem conclusos para apreciação do pedido de habilitação.

 

0002573-90.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201019924 - MARLY

BARBOSA DE AMORIM (MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se o INSS para se manifestar em 10 (dez) dias, sobre o aditamento da inicial, anexado aos autos em

08/08/2012.

 

0000731-75.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022350 - MARIO LUIZ

DE ANDRADE MAIA (MS011404 - JANET MARIZA RIBAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE

PAGAMENTO LTDA

Tendo em vista que na contestação anexada ao feito em 09.08.2012, a Mastercard Brasil Soluções de Pagamento

Ltda alega preliminar enumerada no art. 301, do CPCintime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10

dias.

 

0002472-53.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022349 - MARIA

CONCEICAO MACIEL (MS015390 - JOAO CARLOS VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se a parte autora, para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão,informar se pretende produzir

prova oral a respeito da alegada união estável e, em caso positivo, apresentar nome e endereço de até 03 (três)

testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou ainda, se

residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória.

Decorrido o prazo, em sendo arroladas testemunhas a serem ouvidas nesta localidade, retornem os autos

conclusos; caso contrário, cite-se e intime-se o INSS e Depreque-se a citação da corréNEUSDETI ROSA DE

OLIVEIRA,residente na rua Getúlio Vargas, 1703, Jardim Nilmara, em Rondonópolis(MT), CEP 78.719-030.

Intimem- se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Considerando a disponibilização da agenda de perícia com a Dra. Solange Rita Bernardo dos Santos, designo a

perícia em Medicina do Trabalho.

A data da perícia, consta no sistema de andamento processual.

Intimem-se.

 

0000802-77.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022389 - OTAVIO

SEICHI HIGA (MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002950-61.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022419 - MARIA

CRISTINA TEIXEIRA (MS013589 - GLAUCIA ANTUNES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001679-51.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022521 - PAULO DIAS

MACHADO JUNIOR (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001669-70.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022523 - MAURO

FERNANDES GARCIA (MS014575 - VANESSA RODRIGUES BENTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002282-90.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022456 - LEINER

MARCIA RAMOS (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001492-09.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022458 - ALBERTO

BARBOSA DOS SANTOS (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003450-64.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022379 - HENRIQUE

MARTINS FUNES DOS SANTOS (MS008078 - CELIO NORBERTO TORRES BAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002186-75.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022382 - VALDETE DE

SOUZA BEJARANO MARTINS (MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002531-41.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022519 - JORGE

PEREIRA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000784-56.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022390 - KENNEDY

DAMBROS (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005222-62.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022395 - ADEMIR

CHAGAS RODRIGUES (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 -

PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0001766-70.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022403 - MARIA JOSE

(MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI,

MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002624-04.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022421 - VILMA DOS

SANTOS (MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004523-08.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022513 - MAURILIO

SILVA NEVES (MS011338 - TITO LÍVIO F. DA SILVA NETO, MS011987 - LUCIANA TOSTA QUINTANA

RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

0000959-50.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022494 - ADEMILSON

ALEXANDRINO DOS SANTOS (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA,

MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002293-22.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022489 - ANDRE

OLIVEIRA SCHELL (MS013529 - JUSSARA DE SOUZA BOENO MEIADO, MS015280 - TATIANA DE

MELO PRATA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004791-28.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022486 - SUZANA

MARIA BASILIO (MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA, MS013328 - PAULO BELARMINO

DE PAULO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002964-45.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022380 - SUELI

APARECIDA SANTANA BRANCO (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001403-83.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022524 - SUSANA

SANTOS DA CRUZ (MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES, MS013962 - JACOB NOGUEIRA

BENEVIDES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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0000911-91.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022529 - LAUDICEIA

BISPO BENTO (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL

DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0000905-84.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022530 - DIVINA

CANDIDA DE OLIVEIRA (MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002646-62.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022453 - MARIA JOSE

DOS SANTOS (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005080-58.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022374 - FRANCISCO

DE ASSIS VIEIRA VIANA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004864-97.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022375 - CLAUDIA

PACHECO DOS SANTOS (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 -

PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004828-55.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022376 - CESAR ALVES

CABALLERO (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

0001153-84.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022509 - ILMA DE

CASTRO PONCIO (MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE CORREA, MS011100 - ROSANA SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0002529-71.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022520 - IRACEMA

PEREIRA NUNES (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002006-59.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022428 - CLAUDEIR

GONCALVES DA SILVA DE MENDONCA (MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000662-43.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022444 - ELISEU DOS

SANTOS (MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL, MS011928 - VALDETE NASCIMENTO VIEIRA,

MS006600 - LUCIANO DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004224-94.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022416 - TERESINHA

DE ARAUJO (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0001624-03.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022386 - LINDAURA

LIMA MOURA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002055-03.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022476 - HOSANA

MONTEIRO DA SILVA (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 -

LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004987-95.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022498 - VALDECI

TIXEIRA DE OLIVEIRA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA

LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0001675-77.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022522 - ANTONIO

MARCOS RIBEIRO DA SILVA (MS007225 - ROBSON DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000891-03.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022510 - ISRAEL

VIEIRA RODRIGUES FILHO (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003076-19.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022398 - LUCIA

SETSUKD NISHIZAKI (MS004108 - ALVARO ALVES LORENTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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0002744-47.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022399 - ELIANETE

MONTEIRO FERREIRA (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 -

LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002452-62.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022423 - JULIO CESAR

BELLO VILLA NOVA (MS007291 - AIRTON HORACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002356-47.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022439 - MARIA DE

JESUS MOURA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA

BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005604-76.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022445 - MARIA

APARECIDA DE ARAUJO OLIVEIRA (MS011263 - JULIANA MORAIS ARTHUR, MS011100 - ROSANA

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000277-95.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022536 - ANA DE

LOURDES DOS SANTOS (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 -

PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003009-49.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022501 - ROBSON DO

NASCIMENTO (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000644-22.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022391 - ANA CLAUDIA

FERREIRA DE ARAUJO (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO

MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004387-45.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022514 - MARIA DE

LOURDES DE OLIVEIRA (MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002889-06.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022517 - KAUA

LAURENTINO DA SILVA VERISSIMO (MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA, MS010829 -

CAROLINE PENTEADO SANTANA, MS015456 - ANGELA RENATA DIAS AGUIAR FERRARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0001393-39.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022525 - MARIA DE

LOURDES ARAUJO MARQUES (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001755-41.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022491 - VENANCIA

MARTINEZ (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000861-02.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022531 - SILVIA

MARTINS SALVIANO DE MATOS (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE

BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004613-79.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022499 - NILZA

PAULINO FELIX DA SILVA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001689-61.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022492 - HUGO

GABRIEL CHAMORRO ESCOCIO DA CONCEICAO (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0003337-13.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022471 - MAURO

PEREIRA MACHADO (MS007436 - MARIA EVA FERREIRA, MS013680 - SANTIAGO ROZENDO

SANCHES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002495-96.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022505 - HELGA MAIRA

DE SOUZA (MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004310-36.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022378 - WAGNER

LEMOS YANO (MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001382-10.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022432 - CATALINA

FIGUEREDO (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004522-23.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022449 - AZELIA

FRANCISCA DE SOUZA THEODORO (MS011757 - RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000187-87.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022538 - MARIA DAS

GRACAS BRAGA (MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO, MS013652 - LUIZ FELIPE

FERREIRA DOS SANTOS, MS015100 - RODRIGO SOUZA E SILVA, MS014947 - PEDRO HENRIQUE

FRANCO CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003013-96.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022472 - ISABEL

SIQUEIRA GOMES RIEDO (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002903-87.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022502 - GRAZIELA

SOARES OCAMPOS (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002681-22.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022504 - ALECIO

MANOEL DE FARIAS (MS015260 - JOSE BERNARDES DOS PRAZERES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001552-79.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022388 - NEUZA

MERCEDES DE SOUZA ZANDOMENIGHI (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE

SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001383-29.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022508 - EVANDRO

ESCOBAR CABRAL (MS012859 - JUCINEIDE ALMEIDA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002809-42.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022518 - VANILZA

SOARES DINIZ (MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002952-31.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022450 - ELIANA DA

SILVA FERREIRA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA, MS015475 - WELLINGTON

COELHO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002364-24.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022455 - NEURACI

AMELIA PEREIRA DA SILVA (MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA, MS013404 - ELTON LOPES

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0001070-34.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022461 - EDIVALDO

PEREIRA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0002248-18.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022381 - JOSE DE

OLIVEIRA COTA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0002403-55.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022475 - FRANCISCO

LEANDRO MATIAS (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO

PEGOLO, MS012045 - JOAO RODRIGO ARCE PEREIRA, MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002018-73.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022383 - ALESSANDRA

DUARTE (MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL, MS011928 - VALDETE NASCIMENTO VIEIRA,

MS006600 - LUCIANO DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001223-67.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022526 - SHEILA

VIANA PEREIRA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002168-54.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022457 - GILNEI

TEIXEIRA BICA (MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001096-32.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022460 - MARIA

JUCIVANO RAMALHO (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000102-38.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022466 - ROSEMEIRE

SOUZA DOS SANTOS (MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005150-12.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022394 - SUZZANA

LUCIA CARDOSO DOS SANTOS (MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, MS011149 - ROSELI

MARIA DEL GROSSI BERGAMINI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003330-21.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022397 - MARIA

MACHADO DA SILVA (MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES, MS006213 - ELIODORO

BERNARDO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005103-38.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022497 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA

LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0002029-39.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022507 - MAURITA DA

SILVA ARAGAO (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000413-29.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022535 - NILZA LOPES

DA SILVA (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000831-30.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022532 - AMELIA DA

MATA SOUZA (MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA, MS013328 - PAULO BELARMINO DE

PAULO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000724-83.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022464 - SERGIO DE

OLIVEIRA AMARAL (MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001558-86.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022387 - KELLI MARIA

CERQUEIRA DA SILVA (MS009403 - DALVA REGINA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006780-06.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022393 - ABDO DIAS

LEMOS (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA

BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004956-75.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022396 - ELIZA MESSA

MOREL (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004045-63.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022487 - JOSIVALDO

BARROS DE SOUZA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE

LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002184-08.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022401 - EDGAR DA

SILVA OLIVEIRA FILHO (MS014743B - ELIETH LOPES GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001618-59.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022406 - MARIA DE

LOURDES PEREIRA DE ARRUDA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 -

PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0002122-65.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022427 - ANEZIA

BARBOSA DA SILVA (MS009873 - NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001710-37.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022404 - VICENTINA

GOMES DA ROCHA (MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001686-09.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022384 - JAIR DA SILVA

(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001620-29.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022405 - PAULO JACO

DA SILVA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA

BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004480-42.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022377 - DECIO DO

PRADO ARRUDA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000919-68.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022528 - ADRIANA DOS

SANTOS SILVA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005205-26.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022482 - JANAINA

GONDIM DA SILVA (MS001897 - JOSE ANTONIO C. DE OLIVEIRA LIMA, MS009607 - LEONARDO

BORGES OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001316-30.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022433 - ZENILDE

SANTOS PEREIRA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000817-46.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022533 - IVANIR DIAS

(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003104-16.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022418 - ROSALIA

CADEMAR DUARTE PISTORIO (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO

AZEVEDO PEGOLO, MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004232-71.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022415 - JORGE DA

SILVA FRANCISCO (MS014181 - JORGE DA SILVA FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005328-24.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022411 - IVONE

AFONSO RODRIGUES DOS SANTOS (MS009607 - LEONARDO BORGES OLIVEIRA LIMA, MS001897 -

JOSE ANTONIO C. DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005928-79.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022408 - ANA

APARECIDA VERRE NABUCO (MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004357-39.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022469 - ANTONIO

KAZUO KAWANO (MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002161-62.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022506 - ROSIMEIRE DE

ARAUJO (MS011980 - RENATA GONÇALVES PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0011107-78.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022512 - ODAIR LOPES

FERREIRA (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003101-95.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022515 - ASSIS BRASIL

COSTA DECKNIS (MS003427 - NORBERTO NOEL PREVIDENTE, SP033824 - NORBERTO NOEL

PREVIDENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002523-64.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022503 - VALDIR

VALERIANO DE OLIVEIRA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL

DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005178-43.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022412 - TEREZINHA

DE SOUZA MUSSATO (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 -

LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004408-50.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022414 - ASTROGILDO
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CARDOSO DA SILVA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0000756-88.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022440 - PEDRO

PEREIRA CACERES (MS003760 - SILVIO CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000810-54.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022441 - ADAO

VICENTE PEREIRA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004990-50.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022448 - NADIR

PEREIRA DA SILVA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000871-12.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022478 - ANA GLORIA

DOS SANTOS DE PAULA (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS013324 - GUSTAVO FERREIRA

LOPES, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004227-49.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022470 - ANALICE

RODRIGUES DA SILVA (MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001654-04.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022385 - MANOEL

TENORO CAVALCANTE (MS003311 - WOLNEY TRALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001734-65.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022430 - MARIA

HELENA ARAUJO RAMOS (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO

MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004992-20.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022447 - MARCOS

ANTONIO FERREIRA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001911-63.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022477 - WILSON JOSE

DA SILVA (MS010906 - FERNANDA GAMEIRO ALVES, MS014667 - CLEBER FERRARO VASQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0002892-58.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022451 - ANA MARIA

ALVES ARAUJO DA SILVA (MS002546 - CELSO PEREIRA DA SILVA, MS012830 - DOMITILLA VASCO

DE TOLEDO PEREIRA, MS008353 - ALEXANDRE MORAIS CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006107-13.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022496 - IVA AMARO

DE SOUZA (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0000227-06.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022537 - SILAS

MENDES AGUILERA (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0002442-18.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022424 - ADILSON

PEREIRA RAMOS (MS004572 - HELENO AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005574-54.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022409 - TEREZA

MAINARDI (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

0002955-83.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022516 - CARLOS

AUGUSTO BUROFF (MS009607 - LEONARDO BORGES OLIVEIRA LIMA, MS001897 - JOSE ANTONIO

C. DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005172-36.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022413 - RAFAEL

GOMES DE ARAUJO (MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003930-42.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022417 - EMILIA
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PEREIRA DE OLIVEIRA (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0002520-12.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022422 - CLEONE

HENRIQUE DA SILVA SANTOS (MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES, MS015827 - DIANA

CRISTINA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002278-53.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022425 - EDITE MACIEL

DOS ANJOS (MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002262-02.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022436 - MARILENE

MOREIRA DE OLIVEIRA (MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES, MS013962 - JACOB NOGUEIRA

BENEVIDES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000962-05.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022438 - DOMINGOS

MARCELINO (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002772-15.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022420 - DILCE

BARBOSA DANTAS (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 -

LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000963-87.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022527 - REGINA CELIA

GOMES (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001630-10.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022431 - DENIVALDO

GOMES DE LIMA (MS003760 - SILVIO CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002842-32.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022434 - EROTILDE

MARIANO DE MATOS ALVES (MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000712-69.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022442 - RENATA

BOEIRA QUINHONES (MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004271-68.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022468 - SONIA MARIA

VIEIRA DA SILVA (MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002033-42.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022490 - JANILSON

ALEXANDRINO (MS013361 - LUIS ANGELO SCUARCIALUPI, MS014878 - GUILHERME BACHIM

MIGLIORINI, MS001310 - WALTER FERREIRA, MS015594 - WELITON CORREA BICUDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0001425-44.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022493 - JOCELITA

CARMO OLIVEIRA (MS013972 - LUCIANA MODESTO NONATO, MS009265 - RICARDO MIGUEL

DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0005059-19.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022483 - RENATO DA

SILVA XAVIER (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS008071 - ELSON

RIBEIRO, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Noticiado o óbito da parte autora, promovam os herdeiros interessados, no prazo de 30 (trinta) dias, a habilitação

no feito, juntando, para tanto, os documentos indispensáveis (RG, CPF, comprovante de residência, certidão de

óbito).

Com a manifestação, voltem conclusos para apreciação do pedido de habilitação.

 

0000224-27.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022367 - ORIPIO

RAMON (MS014714 - TULIO TON AGUIAR, MS014616A - ELIANA MEDEIROS DE LIMA, SP307195 -

VIVIAN PATRICIA VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     1382/1425



(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001598-73.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022554 - DEONILDA

VIEIRA RODRIGUES (MS009885 - MARCO AURELIO SIUFI, MS012857 - GUSTAVO ERVALDO

CAVALHEIRO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001825-58.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022344 - MARILZA DE

LIMA DA PAZ BELMUDES (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Reitere-se a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial a fim de juntar aos autos

documentos que comprovem a convivência em comum.

No mesmo prazo, considerando o interesse colidente entre a autora e seus filhos incapazes, informe a qualificação

(nome, cópia de RG e CPF, profissão, endereço) de pessoa apta a ser nomeada em curatela, para o fim específico

de representação processual neste processo, obedecendo-se a ordem de nomeação do art. 1.775, do Código Civil.

Decorrido o prazo, se em termos, após a inclusão dos litisconsortes necessários e seu representante,agende-se

audiência e citem-se.

Após, vista ao Ministério Público Federal para manifestação, considerando o interesse de incapaz no feito, pelo

prazo sucessivo de 10 (dez) dias.

 

0004483-60.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022567 - CICERO

BEZERRA PAES (MS006183 - JACY DE SOUZA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita requerido na inicial, observado o prazo previsto no art. 12 da

Lei n. 1.060/50.

 

0003961-62.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022559 - JOSE

ANTONIO PINHEIRO (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA, MS009232 - DORA WALDOW,

MS015478 - ANA ELOIZA CARDOZO, MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO, MS015248 -

TAMYRIS OLIVEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Petição anexada em 26/06/2012. Tendo em vista as informações prestadas pelo perito, reputo justificado.

Arquive-se a resposta em pasta própria.

Dê-se ciência às partes interessadas.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Tendo em vista que a parte requerida alega matéria enumerada no art. 301, do CPC, bem como os princípios do

devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação.

 

0001751-04.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022355 - MARIA DAS

DORES CURSINO NADALIN (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0001941-64.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022354 - RIEDEL

GOMES DE SOUZA (MS007285 - RICARDO TRAD FILHO, MS015653 - JESSICA DA CRUZ

PARZIANELLO) X CAIXA - SEGUROS S/A (MS013116 - BERNARDO RODRIGUES DE O. CASTRO)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) CAIXA - SEGUROS

S/A (MS005876 - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, MS015010 - DRAUSIO JUCA PIRES)

FIM.

 

0003801-37.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022561 - NAIR DE

SOUZA FALCÃO (MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a proposta de acordo anexada em

21/08/2012, tendo em vista que a parte autora manifestou-se favoravelmente acerca da proposta de acordo

apresentada, requerendo que a mesma seja realizada pela contadoria.

Intimem-se.
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0003836-02.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201022370 - MAURO

MARQUES SANTOS (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se o herdeiro interessado Edimar Rosalino da Silva para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia do

CPF.

Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de habilitação.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0002052-48.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201022351 - ANDERSSON

PEREIRA DOS SANTOS (MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO, MS007828 - ALDIVINO DE

SOUZA NETO, MS006503 - EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO, MS012486 - THIAGO

NASCIMENTO LIMA, MS008333 - ROBINSON FERNANDO ALVES, MS005104 - RODRIGO MARQUES

MOREIRA, MS009986 - MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

A parte autora, domiciliada na cidade de Brasília-DF, ajuizou a presente ação em face da União objetivando

reajuste de vencimento.

Decido.

A competência da Justiça Federal é delineada na Constituição Federal, consoante dispõe o seu art. 109.

Regulamentando aquela disposição, adveio a Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais

no âmbito da Justiça Federal, dispondo no seu art. 20 que:

“Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo

do foro definido no art. 4º da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo

estadual.”

 

E o art. 4º da Lei 9.099/95 estabelece:

“Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas

ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.”

 

Interpretando de forma sistemática e teleológica dos artigos sob comento, fica assente que não é facultado à parte

autora escolher em qual Juizado Federal irá formular seu pedido, se no Juizado Federal que tenha competência

territorial sobre o município onde reside ou se no Juizado Federal da capital.

Portanto, a faculdade do jurisdicionado que tem domicílio no interior restringe-se em optar por ajuizar sua ação da

seguinte forma:

a) perante a Justiça Federal, caso não queira se afastar do seu domicílio, havendo a respectiva sede no município

correspondente; ou

b) ajuizar no Juizado Especial Federal mais próximo (competência territorial do foro). 

Ressalte-se que o foro mais próximo não é definido por distância, mas a delimitação feita pelo respectivo

Tribunal, que ao estabelecer a jurisdição de determinada subseção assim o faz levando em consideração diversos

fatores.

Dessa forma, preserva-se o objetivo primordial da criação dos Juizados que foi proporcionar um acesso rápido,

econômico e eficaz à Justiça, sem se afastar do propósito do constituinte que é garantir uma maior comodidade à

parte, evitando que percorra longa distância para obter a prestação jurisdicional.

Assim, tendo a parte autora optado por demandar perante o Juizado Federal, e havendo Juizado Federal com

jurisdição sobre o município onde a parte autora tem seu domicilio, constata-se a incompetência absoluta deste

Juízo.

Por fim, entendo não ser o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, mas tão somente de declarar a

incompetência absoluta e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, nos termos do art. 113, § 2º do

CPC.

Ante o exposto, declino da competência e determino remessa do presente feito ao Juizado Especial Federal Cível

de Braília - DF que, nos termos da Resolução/PRESI n. 03/2002, do TRF da 1ª Região, delimita a jurisdição do

referido Juizado em Brasília.

Intimem-se.
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0003165-37.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201022360 - ANA PAULA DE

LIMA MOREIRA (MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, MS012628 - IVAN HILDEBRAND

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

I - Defiro o pedido de justiça gratuita.

II - Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto resta controverso o requisito da hipossuficiência

econômica para a concessão do pedido, sendo necessário dilação probatória. Dessa forma, no caso, inexiste a

verossimilhança exigida pela lei.

Defiro o pedido de designação de perícia social. Intimem-se as partes acerca do agendamento da perícia conforme

consta na consulta processual.

A parte autora deverá, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos Termo de Curatela Definitivo (p. 19

docs.inicial.pdf).

Cite-se.

 

0004954-08.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201022542 - CLAUDIR ZILIO

(MS012349B - FREDERICO LUIZ GONÇALVES) PEDRO RODRIGUES DA SILVA (MS012349B -

FREDERICO LUIZ GONÇALVES) RITA XAVIER ALVES (MS012349B - FREDERICO LUIZ

GONÇALVES) MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA (MS012349B - FREDERICO LUIZ

GONÇALVES) PAULO AFONSO VICENTE DE LIMA (MS012349B - FREDERICO LUIZ GONÇALVES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Os autoresinterpuseram embargos de declaração contra a decisão que determinou emenda da inicial para juntarem

aos autos a comprovação de que diligenciaram junto à CEF para obtenção dos extratos da conta vinculada do

FGTS, pugnando pela reconsideração da decisão.

Indefiro o pedido de reconsideração.

Conquanto a jurisprudência não seja pacífica, comungo do entendimento de que a parte autora deve comprovar

que diligenciou junto à CEF para obtenção dos extratos de sua conta vinculada do FGTS. E assim, na hipótese de

eventual negativa da CEF, poderá sim, ser determinada a juntada pela CEF, neste sentido a jurisprudência a

seguir:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE EXTRATOS.I- Não cabe compelir

o banco depositário a apresentar os extratos das contas de poupança pertencentes à parte autora, considerando-se

que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito- (art. 333, inciso I, do

CPC).333ICPCI - I- Nas ações em que se discute a correção do saldo de contas de poupança, necessária a

comprovação de existência, titularidade das respectivas contas nos períodos postulados e a respectiva data de

aniversário, para fins de inclusão dos rendimentos desejados.III- Apelação desprovida.(200951100000771 RJ

2009.51.10.000077-1, Relator: Juiz Federal Convocado MARCELO PEREIRA DA SILVA, Data de Julgamento:

01/06/2011, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::08/06/2011 -

Página::300).

 

Sendo assim, mantenho em totum a decisão ora embargada.

 

0001756-60.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201022551 - JOSE CARLOS

ROVERI (MS012349B - FREDERICO LUIZ GONÇALVES) ALTEMAR LANDGRAF FORTES (MS012349B

- FREDERICO LUIZ GONÇALVES) FELIX VALEJO DE BARROS FILHO (MS012349B - FREDERICO

LUIZ GONÇALVES) FATIMA FERNANDES MENEZES (MS012349B - FREDERICO LUIZ GONÇALVES)

ALAIR GOMES SANTANA (MS012349B - FREDERICO LUIZ GONÇALVES) ELIZABETH GOMES DOS

SANTOS (MS012349B - FREDERICO LUIZ GONÇALVES) MARIA BASTOS LIMA DA CONCEICAO

(MS012349B - FREDERICO LUIZ GONÇALVES) EDEGARDO GONCALVES (MS012349B - FREDERICO

LUIZ GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL

NETO)

Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com o fito de obter reparação de

prejuízos que assevera a parte autora terem sido ocasionados em conta vinculada ao FGTS, em razão da

eliminação artificiosa de perda inflacionária havida em junho de 1987 (Plano Bresser), janeiro de 1989 (Plano

Verão), março e abril de 1990 (Plano Collor I) e em fevereiro de 1991 (Plano Collor II). Pugna pelas diferenças

daí defluentes mais consectários.

Requerem, ainda, a intimação da CEF para que junte aos autos todos os extratos referentes aos depósitos,

atualização monetária e juros.

Todavia, os autores não comprovaram que tenham diligenciado junto à Caixa Econômica Federal para pedirem os
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extratos analíticos das contas do FGTS, sendo assim, indefiro o pedido para exibição dos referidos extratos.

Por conseguinte, emendem os autores a inicial para, no prazo de 30 (dias), juntarem aos autos a comprovação de

que diligenciarem junto à CEF para obtenção dos extratos ora em debate.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Tendo em vista que a parte autora pleiteia a restituição de indébito relativo à contribuição sobre mandato eletivo,

todavia os documentos juntados aos autos não são hábeis para verificação do pedido, sendo que o ônus probatório

é do autor (art. 333 I - CPC), intime-se o autor para, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos declaração do

órgão que efetuou o recolhimento (Câmara municipal ou munícipio) ou a GFIP.

Com a juntada, retornem com conclusos para sentença, com urgência.

 

0000908-44.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201022372 - ADAO

FERREIRA VITAL (MS008743 - PERICLES GARCIA SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518-

JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

0000910-14.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201022539 - GERALDO

NUNES SIQUEIRA (MS008743 - PERICLES GARCIA SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518-

JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

0001472-23.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201022540 - JOAO MACALE

BATISTA (MS008743 - PERICLES GARCIA SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518-

JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

0000790-68.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201022373 - NELSON DE

PAULO (MS008743 - PERICLES GARCIA SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO

MARTINS DE LIMA)

FIM.

 

0007832-76.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201022357 - GESSIVALDO

MARCELINO DE JESUS (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A viúva do falecido autor compareceu no feito e requerereu a habilitação processual.

Assim, comprovada a qualidade de dependente do falecido autor, GESSIVALDO MARCELINO DE JESUS,

cabível a habilitação requerida nestes autos.

Portanto, DEFIRO o pedido de habilitação do cônjuge supérstite, Sra. IRENE GAMARRA, CPF N. 939.748.251-

34, a fim de sucedê-lo no presente feito. Anote-se.

Considerando que há divergência nos cálculos e informações apresentados, os quais foram anexados em

18/05/2010 e 28/05/2010, apresente o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, cálculos devidamente atualizados, nos

termos da sentença.

Após, vistas a parte autora, por igual prazo.

 

0004783-51.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201022358 - ALBERTO

DIONICIO MATEU (MS013421 - RAMAO ROBERTO BARRIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pelo autor por mais 20 (vinte) dias.

Intime-se.

 

0002449-10.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201022345 - ELIZA MENDES

VIANA (MS010102 - ANTONIO MATHEUS DE SOUZA LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Acolho a emenda à inicial.

Cite-se e intime-se o INSS para, querendo, contestar no prazo de 30 (trinta) dias.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de abril de 2013, às 14h00m, para a oitiva

das testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer independentemente de intimação, nos

termos do art. 34 da Lei 9.099/95.

Intimem-se.

 

0003581-73.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201022348 - BARTOLOMEU

DE ANDREA NETO (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO

PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE

DE BARROS REFUNDINI)
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Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pelo autor por mais 10 (dez) dias.

Após, conclusos para análise da necessidade de designação de perícia no local de trabalho da parte autora.

Intime-se.

 

0003167-07.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201022550 - JANETE

OLIVEIRA ARGUILHEIRA (MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, MS012628 - IVAN

HILDEBRAND ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Defiro o pedido de justiça gratuita.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia

judicial (prova da incapacidade atual) e prova da qualidade de segurado à época da constatação de eventual

incapacidade. Não há nos autos nenhum documento médico que traga essa informação. O fato de ser portadora de

moléstia grave não implica necessariamente em incapacidade laborativa. Dessa forma, no caso, ausente a

verossimilhança das alegações.

II - Defiro o pedido de designação de perícia médica. Intimem-se as partes acerca do agendamento da perícia,

conforme consta na consulta processual.

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes no CNIS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

A parte autora interpôs tempestivamente recurso contra sentença que indeferiu a petição inicial.

Mantenho os termos da r. sentença proferida pelos seus próprios fundamentos, e recebo o recurso apresentado pela

parte autora nos seus regulares efeitos. Encaminhem-se os autos à Turma Recursal, nos termos do parágrafo único

do art. 296, do CPC.

Intime-se.

 

0002234-34.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201022556 - VALDECIR

FREDERICO BAZZO (MS008896 - JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES, MS005916 - MARCIA ALVES

ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0002232-64.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201022557 - RICARDO

AUGUSTO DE PAULA (MS005916 - MARCIA ALVES ORTEGA, MS008896 - JORGE TALMO DE

ARAUJO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do

benefício, sendo necessária a dilação probatória a fim de se aferir a presença dos requisitos.

Ademais, designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

Intime-se a parte autora.

 

0003147-16.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201022339 - JOAO AQUINO

(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003171-44.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201022340 - ANTONIO

GOMES BATISTA (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO

PEGOLO, MS012045 - JOAO RODRIGO ARCE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003135-02.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201022338 - JOEL DA SILVA

MARQUES (MS001310 - WALTER FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003172-29.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201022558 - LAERCIO

RAMOS DA SILVA (MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA, MS013328 - PAULO BELARMINO

DE PAULO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.
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0003166-22.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201022549 - CLAYTON

ANDERSON OLIVEIRA BARBOSA (MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO, MS011417 -

JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do

benefício, sendo necessária a dilação probatória a fim de se aferir a presença dos requisitos.

 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito,

a fim de juntar um comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de residência

firmada pela própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei.

 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01,

designando-se a(s) perícia (s) requerida (s)

 

Intime-se.

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000170 

 

 

0005947-27.2006.4.03.6201 --Nr. 2012/6201011138 - TANIA REGGIORI DOS SANTOS (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intimação das partes, da decisão proferida nos autos em epígrafe: "Ante o exposto, nos termos do § 3º do artigo

543-B, do CPC c/c art.10, V, da Resolução nº. 344/2008, do CJF3ª Região, DECLARO PREJUDICADO o

presente Recurso Extraordinário.Viabilize-se. "

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0000365-46.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201021999 - ALVINO VIEIRA LOPES (MS008076 -

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

Posto isso, intime-se a UNIÃO (PFN), para manifestação. Prazo: 10 (dez) dias.

 

Viabilize-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na

implantação do benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente

da sentença, presentes as demais condições que autorizam a antecipação de tutela.  

 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela

unicamente para a implantação imediata do benefício assistencial. Entretanto, vale salientar que a execução
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da sentença só se pode dar após o trânsito em julgado. 

 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do

art. 8º da Lei nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos

advogados ou dos Procuradores que oficiem nos respectivos autos, para cumprimento da medida. 

 

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de

R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à

autoridade administrativa. 

 

Intimem-se. 

 

Viabilize-se.  

 

0001494-86.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201022286 - MARIA PEIXOTO DA SILVA

(MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005219-49.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201022306 - LYDIA DE LIMA BALDINI (MS008332 -

ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6321000178 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0006529-12.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321009203 - ANTONIO PIRES DE CAMARGO (SP225758 - LEONOR MESTRE ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se.
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DECISÃO JEF-7 

 

0001504-51.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321009193 - MARIA

LUCINEIDE DE ALMEIDA PATRICIO (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, reitero a parte

autora que apresente comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), condizente com o endereço informado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

 

Prazo derradeiro : 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se

 

0001601-51.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321009201 - JOÃO DA COSTA

LIMA FILHO (SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, em razão da justificativa existente, afasto a condição de litispenência e dou normal prosseguimento a

este feito.

Intime-se

 

0002867-73.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321009180 - ALZIRA DE

SOUZA CARRAMÃO (SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP239628 - DANILO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação em que ALZIRA DE SOUZA CARRAMÃO , pleiteia junto ao Instituto Nacional de Seguridade

Social - I.N.S.S - (prev), a concessão do benefício de Pensão Por Morte, decorrente do falecimento de seu ex-

marido ( com quem fora casado no período de 1969-1984) o Sr. Roberto Barroso Cota, óbito ocorrido

em23/12/2011, alegando queapós separação judicial (1984), mantivera-se em “união estável com o “de cujo” até

sua morte.

Designo audiência de Conciliação Instrução e Julgamento para o dia 20 de FEVEREIRO de 2013 , às 16:00 horas.

Junte aos autos Processo Administrativo do benefício em questão, alertando que as testemunhas arroladas deverão

comparecer independentemente de intimações.

Cite-se INSS a apresentar sua contestação no prazo legal, observando o disposto no Art. 355 do CPC cc Art. 11 da

Lei 10;259/2001. 

Intime-se

 

0002277-68.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008472 - ALETEA

MENEZES DE PAULA (SP178663 - VANESSA FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

“É dever do Juiz conhecer de ofício, em qualquer tempo egrau de jurisdição, sobre a presença no processo de

todos os seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como sobre as condições da

ação” (art. 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.).

Neste sentido, no meu entender, para que se possa aferir nas demandas previdenciárias a existência de interesse de

agir, necessário que a parte autora apresente comprovação de requerimento administrativo junto ao INSS, ou de

que teria este se negado a protocolizar o seu pedido.

Não se trata aqui de exigência de esgotamento da via administrativa, mas pura e simplesmente de comprovação de

resistência de pretensão que o segurado(a) entende legítima, resistência esta indispensável a caracterizar seu

interesse de agir na propositura da demandajudicial.

Isto posto, apresente a parte autora, documento que comprove ter protocolizado pedido junto a autarquia-ré, sob

pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito.

E, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente

também comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), condizente com o endereço informado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.
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Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(art. 267, I do CPC).

Intime-se

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no dia 06/09/2012.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/09/2012

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003018-39.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSEMEIRE DE FRANCA CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/10/2012 17:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003019-24.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEDA AMALIA BOHMGHAREN LARRÉ

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003020-09.2012.4.03.6321
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO DOS SANTOS COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/11/2012 11:00 no seguinte endereço: BENJAMIM CONSTANT,

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003021-91.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KATIA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP240438-KÁTIA VICENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003022-76.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE CASTRO SILVA

ADVOGADO: SP240438-KÁTIA VICENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003023-61.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ELISA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003024-46.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSMAR HERMINIO DE MARTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003025-31.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE APARECIDA MIRANDA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003026-16.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMILIO HILARINO DA SILVA

ADVOGADO: SP045027-MESSIAS ORELIANO DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003027-98.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PERCI NEVES CORREA

ADVOGADO: SP240438-KÁTIA VICENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003028-83.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GERALDO SANTOS RIOS
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ADVOGADO: SP240438-KÁTIA VICENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003029-68.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON LEÃO JUNIOR

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003030-53.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMIR ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003031-38.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE WANDERLEI DA COSTA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003032-23.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/11/2012 14:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003033-08.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VITALINA ROSA RIBEIRO FRANCO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003034-90.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISAC VIEIRA DE SA

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2012 16:00:00

 

PROCESSO: 0003035-75.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINALDO DE LIMA

ADVOGADO: SP271832-RENATO CRISTIAN LIMA DE DEUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/11/2012 11:30 no seguinte endereço: BENJAMIM CONSTANT,

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os
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documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003036-60.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MICHAEL GRILLO

ADVOGADO: SP158866-ANDREA CARDOSO MENDES DO LIVRAMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 19

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000426

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0000022-37.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202003076 - EDIVALDO POGLIESI MOREIRA (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ,

MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO

MARTINS, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ, MS015046 - PABLO SALDIVAR DA SILVA,

MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA, MS014081 -

FABIANE CLAUDINO SOARES, MS014903 - JULIANA ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda. Rejeito os pedidos deduzidos na inicial e resolvo o mérito

do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/1995 c/c art. 1° da Lei n° 10.259/2001).

Oportunamente, arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a demanda, resolvendo o mérito do processo, na forma do artigo 269,

inciso I do CPC, para declarar, respeitada a decadência qüinqüenal do ajuizamento da demanda, a inexistência de

relação jurídico-tributária sobre os valores pagos a título de adicional de férias.

Determino que a União devolva as contribuições descontadas da parte autora para o PSS incidentes sobre os

valores percebidos a título de terço de férias (adicional), valores sobre os quais incidirão juros e correção

monetária aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal.

Não há condenação em despesas processuais e em honorários advocatícios.

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte ré para apresentar os cálculos dos valores devidos nos termos acima.

Intime-se a parte autora para falar sobre os cálculos e requerer a execução do julgado, no prazo de 10(dez) dias,
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com a advertência de que seu silêncio implicará concordância com os valores propostos pela parte ré.

Havendo concordância expressa ou tácita da parte autora com os valores propostos pela parte ré, expeça-se o

ofício requisitório.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0000863-32.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202003105 - LEIA APARECIDA SPESSOTTO DE SOUZA (MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO,

MS005800 - UTILIZAR COM A LETRA B) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS

DE LIMA)

 

0000864-17.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202003096 - FATIMA BRUZAROSCO DE OLIVEIRA (MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO,

MS005800 - UTILIZAR COM A LETRA B) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS

DE LIMA)

FIM.

 

0005000-12.2011.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202003117 - GILMAR JOSE ROSIM (MS013738 - AMARILDO JONAS RICCI, SC023056 -

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, PR029137 - LUIZ GUSTAVO BITTENCOURT MARINONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda, resolvendo o mérito do processo nos termos do artigo 269,

inciso I do CPC.

Condeno o INSS a proceder a revisão do benefício de auxílio-doença, 31/522.438.136-0 com aplicação do artigo

29, II da Lei nº 8213/91, nos seguintes termos:

SÍNTESE DO JULGADO 

Nome do beneficiário GILMAR JOSÉ ROSIN 

RG/CPF 3.603.359-1 SSP/PR /492.704.519-68 

Benefício: 31/522.438.136-0 

Data de início do benefício 23/10/2007 

Renda mensal inicial atual R$ 548,14 

Renda mensal inicial revista R$ 620,90 

Renda mensal atual R$ 727,04 

Renda mensal atual revista R$ 823,54 

Data início pagamento 01/09/2012 

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, com correção monetária computada desde o

respectivo vencimento da obrigação e juros moratórios a partir da citação, segundo índices fixados no manual de

cálculos da Justiça Federal.

Eventuais pagamentos feitos administrativamente serão devidamente compensados.

Os valores atrasados, referente ao período de 23/10/2007 a 31/08/2012, a serem pagos após o trânsito em julgado,

perfazem o total de R$ 5.594,22 (cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais e vinte e dois centavos), conforme

cálculo da Contadoria que faz parte integrante desta sentença.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro a gratuidade

judiciária.

Concedo a tutela antecipada para que o requerido revise os benefícios no prazo de trinta dias, sob pena de

pagamento de multa diária de cinquenta reais.

Oficie-se ao Setor de Atendimento de Demandas Judiciais - SADJ de Dourados, para que cumpra a decisão que

antecipou os efeitos da tutela. Destaque-se que a DIP na esfera administrativa será fixada em 01.09.2012.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000427

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0000721-28.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202003121 - FERMINO MORALES DA SILVA (MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA,

MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Assim sendo, indefiro a petição inicial por falta de interesse de agir, e julgo extinto o processo, sem julgamento de

mérito, com base no artigo 267, VI do CPC.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/1995 c/c art. 1° da Lei n° 10.259/2001).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Assim sendo, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com base no artigo

267, IV do CPC.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/1995 c/c art. 1° da Lei n° 10.259/2001).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001317-30.2012.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202003125 - REILDA CABRAL (MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0000928-27.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202003124 - MAGNO NASCIMENTO ORTIZ (MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA,

MS013229 - CAROLINE MACHADO SIVIERO, MS012402 - ETHEL ELEONORA MIGUEL FERNANDO

ZAVARIZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

 

0001362-34.2012.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202003126 - EVALDO CAVALHEIRO DE MORAES (MS009296A - NEI MARQUES DA SILVA

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE

DOURADOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000430 
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DESPACHO JEF-5 

 

0001081-60.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202003122 - ANTONIA

MARIA DE MELO (MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/10/2012, às 15h00min, a ser realizada

neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

 

Intime-se a parte autora, ressaltando que esta deverá trazer as suas testemunhas independentemente de intimação.

 

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

 

0001083-30.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202003128 - NEUZA

PEREIRA DA SILVA (MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/10/2012, às 13h00min, a ser realizada

neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

 

Intime-se a parte autora, ressaltando que esta deverá trazer as suas testemunhas independentemente de intimação.

 

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

 

0001075-53.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202003098 - TELCIO

LEMES DOS SANTOS (MS013045B - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88); considerando o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. RIBAMAR VOLPATO LARSEN para a realização

de perícia médica a se realizar no dia 17/12/2012, às 14:30 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves

Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Face a dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria 40/2012 deste Juizado, os quesitos diversos

daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em contrário,

responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da mencionada

Portaria, a seguir elencados:

“Identificação.

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico:

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?
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Outros detalhes relevantes da anamnese:

Exame físico:

Exames apresentados pelo periciando:

Quesitos do Juízo.

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? (Obs.: Em caso de AIDS, deverá o

Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral (Resolução INSS/DC n. 89, de

05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

Discussão e Conclusão:

Outros esclarecimentos:”

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art.

11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria

6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

0001043-48.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202003108 - MARLENE

VERAO DE OLIVEIRA (MS005676 - AQUILES PAULUS, MS012649 - PIETRA ESCOBAR YANO,

MS007496 - VANILTON CAMACHO DA COSTA, MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Considerando que a autora requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a cessação, em

02/03/2007, o valor das prestações vencidas mais as vincendas ultrapassa o valor de alçada. Assim, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se nos autos a fim de renunciar, em querendo, ao valor

de seu crédito que exceder ao limite de alçada do Juizado Especial Federal (60 salários mínimos).

Caso a decisão final lhe seja favorável, fica a parte autora ciente de que poderá ter de renunciar novamente ao

crédito que eventualmente exceder o limite de alçada no momento da execução, considerando o acréscimo das
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prestações vencidas durante o processo de atualização monetária e juros, se optar recebê-la pela via simplificada,

isto é, independentemente da expedição de ofício precatório (art. 17, § 4.º, da Lei n.º 10.259/01).

Ressalte-se que, havendo interesse na renúncia, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico

poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se

manifestar de próprio punho.

Com a manifestação, venham os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/09/2012

 

UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001082-45.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZELDA FREITAS DA COSTA

ADVOGADO: MS014134- MARA SILVIA ZIMMERMANN

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001083-30.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: MS013540-LEONEL JOSE FREIRE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 13:00:00

 

PROCESSO: 0001085-97.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANEZIO DIAS NEIAS

ADVOGADO: MS006618-SOLANGE SARUWATARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001086-82.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NAIRTON FEITOSA BATISTA

ADVOGADO: MS008713-SILVANA GOLDONI SABIO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001087-67.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CHRISTIANE CABRAL FERREIRA

ADVOGADO: MS009250-RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     1399/1425



Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001089-37.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODETE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: MS009250-RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 6

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000432

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Manifestem-se as partes sobre laudo pericial anexo aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, consoante o que foi

determinado pela Portaria 6202000020/2012/JEF23/SEJF, artigo 1º, inciso XXII. E, na mesma oportunidade, diga

o INSS acerca de eventual interesse de apresentar proposta de acordo.

 

0000768-02.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000840 - MARINA FERREIRA VIEIRA

(MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0000826-05.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000841 - PEDRO ALTRAO (MS007239 -

LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0000771-54.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000842 - ISABELINO ACOSTA (MS009848

- EDSON PASQUARELLI, MS015614 - ALESSANDRO ALVES DE LIMA, MS015030 - DANIELY

HENSCHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

FIM.

 

0000631-20.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000843 - IRIA DE FATIMA ALVES

(MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA) JOSE VENICIO ALVES DA SILVA (MS006381 -

CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Intimação das partes para manifestarem-se sobre os documentos apresentados, bem como apresentarem alegações

finais, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinado no Termo de Audiência do dia 14/8/12.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000433

 

DECISÃO JEF-7

 

0000291-76.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202003097 - MARIA

GERMANA DE OLIVEIRA (MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada, que poderá ser novamente

apreciada após a oitiva da parte contrária e a realização de perícia médica.

Tendo em vista que o presente pedido - auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez -

depende de realização de perícia médica; considerando o princípio constitucional da razoável duração do processo

(art. 5º, LXXVIII, da CF/88); considerando o caráter alimentar do benefício pretendido pelo autor; determino a

nomeação do Dr. RIBAMAR VOLTAPO LARSEN, para a realização de perícia médica no dia 17/12/2012, às

08:30 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS), conforme

agendamento no Sistema do JEF.

Face dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos, desde já e, nos termos do artigo 5º, da Portaria n. 6202000040/2012/JEF23/SEJF, os quesitos

diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em

contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da

mencionada Portaria, a seguir elencados:

"Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico

Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes:

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico

Exames apresentados pelo periciando

QUESITOS DO JUÍZO

1)Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2) Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença?

a)Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3) O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4) Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a)Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5) A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/exige intervenção cirúrgica?

6)Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7)Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais
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elementos chegou a tal conclusão?

8)Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

Discussão e Conclusão

Outros esclarecimentos”

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art.

11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria nº

6202000040/2012/JEF23/SEJF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas às

necessárias complementações requeridas pelas partes.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Registre-se e intimem-se.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000431

 

DECISÃO JEF-7

 

0000613-96.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202003101 - MARCIO

FREITAS DOS SANTOS (MS014014 - SANDRA MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após

a oitiva da parte contrária e realização das perícias médica e socioeconômica.

Tendo em vista que o presente pedido - Benefício de Prestação Continuada - AMPARO SOCIAL À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - depende de realização de perícia médica, determino a nomeação do Dr.

RAUL GRIGOLETTI, para a realização de perícia médica a se realizar no dia 15/10/2012, às 08:10 horas, neste

Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS), conforme agendamento no Sistema

do JEF.

Face dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Quanto à perícia socioeconômica, nomeio a Assistente Social MÁRCIA FLORIANO.

Ciência as partes do agendamento da perícia social para 22/10/2012, às 14:00 horas, a ser realizada no domicílio

do autor, conforme agendamento no Sistema do JEF.

Fixo os honorários periciais da Sra. Assistente social em 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos), valor
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máximo estabelecido na Resolução n.° 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.

Ficam indeferidos, desde já e, nos termos do artigo 5º, da Portaria n. 6202000040/2012/JEF23/SEJF, os quesitos

diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em

contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da

mencionada Portaria, a seguir elencados:

PERÍCIA MÉDICA

"Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico

Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes:

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico

Exames apresentados pelo periciando

QUESITOS DO JUÍZO

1)Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2) Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença?

a)Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3) O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início dotratamento?

4) Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a)Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5) A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/exige intervenção cirúrgica?

6)Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7)Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão?

8)Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

Discussão e Conclusão

Outros esclarecimentos”

LEVANTAMENTO SOCIOECONÔMICO

“Dados pessoais do(a) autor(a)

Identificação

Qual o documento de identidade apresentado?

Durante a entrevista, o periciando encontrava-se sozinho ou acompanhado? Neste último caso, consignar o nome e

eventual parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Houve necessidade de obter informações comvizinhos ou outras pessoas não residentes para elaboração do laudo?

Em caso positivo, descrever o ocorrido, identificando as pessoas entrevistadas, informando nome e endereço.

Histórico

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, dificuldades financeiras, as privações que

eventualmente estejam sofrendo, bem como relatório da visita - utilizar o verso, caso o espaço seja insuficiente)

Respostas aos quesitos do Juízo

1. A parte autora realmente mora no endereço constante do mandado? Em caso negativo, onde foi realizada?

2. A moradia é própria, alugada/financiada ou cedida por algum membro familiar?

3. Em caso de aluguel/financiamento, de quanto é a prestação? Descreva o documento apresentado (carnê, recibo);
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4. A parte autora ou alguém do grupo familiar possui outros imóveis? Possui carro ou outro veículo? Se sim, que

marca e ano? Possui telefone fixo ou celular? Quantos? Possui TV por assinatura?

5. Qual a infra-estrutura, condições gerais e acabamento da moradia? Para tanto, indicar quantidade de cômodos,

tempo em que o grupo dela se utiliza, principais características e breve descrição da rua e bairro em que é

localizada, bem como quais são as características dos móveis e utensílios que guarnecem a casa. São compatíveis

com a renda familiar declarada?

Fundamente a resposta.

6. A parte autora ou algum dos familiares recebe benefício do INSS ou algum benefício assistencial (LOAS/ renda

mínima/bolsa escola/auxílio gás etc)?

7. A parte autora exerce algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever onde, qual a remuneração,

empregador (se o caso) etc.

8. A parte autora já exerceu algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever o último local, qual a

remuneração, empregador (se o caso) etc.

9. A parte autora ou alguém do seu grupo familiar faz uso constante de medicamentos? Quais? Estes

medicamentos são fornecidos pela rede pública?

10. A parte autora recebe algum auxílio financeiro de alguma instituição, parente que não integre o núcleo familiar

ou de terceiro?

11. Que componentes do grupo familiar estavam presentes durante a visita social? Foram entrevistados?

12. Preencha os dados de todos os componentes do grupo familiar (que residem na casa) inclusive dos que não

exercem atividade remunerada. Para os que exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta,

eventual ou de pouca monta, tomando-se em caso de renda variável, deve ser considerado o valor médio dos

últimos 12 meses.

13. Informe as despesas fixas e variáveis do grupo familiar: Alimentação, Água e luz, Aluguel, Telefone, Gás,

Remédios e outros.

14. Preencha abaixo os dados dos pais ou filhos da parte autora que não residam na casa, inclusive os que não

exerçam atividade remunerada. Para os que exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta,

eventual ou de pouca monta, tomando-se em caso de renda variável, deve ser considerado o valor médico dos

últimos 12 meses.

Esclarecimentos adicionais que possibilitem melhor compreensão da situação constatada pelo perito judicial, não

abordados nos itens precedentes.”

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art.

11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria nº

6202000040/2012/JEF23/SEJF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia médica portando documento de identidade com fotografia e

documentos médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os

assistentes técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

Os peritos deverão abster-se de respostas genéricas aos quesitos, devendo respondê-los item a item. Os laudos

deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos dos laudos periciais, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em

incluir os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação aos laudos ou prestadas as

necessárias complementações requeridas pelas partes.

Em seguida, dê-se vista ao Ministério Público Federal para o parecer necessário.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia médica na data designada e transcorrido o prazo de 05

(cinco) dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Registre-se e intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000434

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

 

0000879-83.2012.4.03.6202-1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202003123 - ORDELI BARBOSA RIBEIRO (MS011890-MÁRCIO RICARDO BENEDITO) X

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA DO MS (MS999999-SEM ADVOGADO)

Assim sendo, indefiro a petição inicial por falta de interesse de agir, e julgo extinto o processo, sem julgamento de

mérito, com base no artigo 267, VI do CPC.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/1995 c/c art. 1° da Lei n° 10.259/2001).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/09/2012

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001003-91.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS MARCELINO 

ADVOGADO: PR050471-FRANCISCO DE ASSIS CERSOSIMO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001004-76.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DA SILVA GOUVEIA 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001005-61.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO THEODORO FERREIRA 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001006-46.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PASSOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001007-31.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE FATIMA DE MORAES 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001008-16.2012.4.03.6323 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MOURA 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001009-98.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001010-83.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001011-68.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES RAMOS 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001012-53.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001013-38.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001014-23.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA TORRES 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001015-08.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANIL DE OLIVEIRA VOLETT FREDERICO 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001016-90.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE APARECIDA COELHO 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001017-75.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA CRUZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001018-60.2012.4.03.6323 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001019-45.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LEANDRO BRAZ 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001020-30.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIRCE COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP256569-CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001021-15.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FRANCISCA DE SOUSA COSTA 

ADVOGADO: SP256569-CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001022-97.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SABINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP256569-CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001023-82.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CHRISPIM 

ADVOGADO: SP256569-CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001024-67.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA MARIA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP256569-CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001025-52.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAUZIO DE OLIVEIRA ANDRADE 

ADVOGADO: SP256569-CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001026-37.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MENDES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP256569-CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001027-22.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS PEREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP256569-CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001028-07.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOEL LEONARDO 

ADVOGADO: SP256569-CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001029-89.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP256569-CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001030-74.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDETE SANTOS REIS 

ADVOGADO: SP256569-CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001031-59.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VENDRAMINI 

ADVOGADO: SP196118-SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001032-44.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARTINS LOURENCO 

ADVOGADO: SP097407-VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001033-29.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE ROSA DO CARMO 

ADVOGADO: SP097407-VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001034-14.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001035-96.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCEIA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001036-81.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ROSA DIAS 

ADVOGADO: SP178815-PATRICIA CURY CALIA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001037-66.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ROSA DIAS 

ADVOGADO: SP178815-PATRICIA CURY CALIA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001038-51.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VANDERLENE XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP060106-PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001039-36.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA PINHEIRO SILVA RAIA 

ADVOGADO: SP060106-PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001040-21.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES PEREZ PASCHOAL 

ADVOGADO: SP060106-PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001041-06.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP060106-PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001042-88.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP097407-VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001043-73.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOMABRA COMERCIO E EXPORTACAO DE CAFE LTDA 

REPRESENTADO POR: SERGIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP260168-JOSE ROMEU AITH FAVARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001044-58.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR LAURIANO OLIVEIRA 

REPRESENTADO POR: MARIZA APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 42 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS 

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

OURINHOS 
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EXPEDIENTE Nº 2012/6323000091 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do r. despacho anteriormente proferido nestes, fica a parte autora, por este ato, intimada a se

manifestar sobre a contestação e/ou a proposta de acordo apresentada pela ré, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

0000775-19.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000386 - GISELE ROBERTA PELUSO DE

OLIVEIRA FROIS (SP318851 - VANDIR AZEVEDO MANDOLINI) GABRIEL PELUSO DE OLIVEIRA

LIMA (SP318656 - JOSE ALEXANDRE DE OLIVEIRA PIMENTEL) GISELE ROBERTA PELUSO DE

OLIVEIRA FROIS (SP144999 - ALEXANDRE PIMENTEL, SP318656 - JOSE ALEXANDRE DE OLIVEIRA

PIMENTEL, SP136351 - ROSELENE DE OLIVEIRA PIMENTEL) GABRIEL PELUSO DE OLIVEIRA LIMA

(SP144999 - ALEXANDRE PIMENTEL, SP318851 - VANDIR AZEVEDO MANDOLINI, SP136351 -

ROSELENE DE OLIVEIRA PIMENTEL)

0000653-06.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000383 - JOSE ROBERTO ESTEVAM

(SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA)

0000734-52.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000394 - JOSE VICENTE DA SILVA

(SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS)

0000679-04.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000382 - LUIZ ANTONIO DE ANDRADE

(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES)

0000632-30.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000390 - IZABELE CAROLINA PEREIRA

DE LIMA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR)

0000787-33.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000388 - ANA ELISA APARECIDA

BEZERRA (SP291339 - MELINA SCUCUGLIA)

0000719-83.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000384 - APARECIDO ANDRE

SOBRINHO (SP196118 - SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI, SP114428 - MASAYOSHI OKAZAKI)

0000640-07.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000389 - RUBENS DE ALMEIDA

(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES)

FIM.

 

0000680-86.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000392 - MARIA DE LOURDES

PERASSOLI VELICO (SP196118 - SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI)

Nos termos do r. despacho anteriormente proferido nestes, fica a parte autora, por este ato, intimada a se

manifestar sobre a contestação e/ou a proposta de acordo apresentada pela ré, bem como sobre o laudo social, no

prazo de 10 (dez) dias.

 

0000468-65.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000391 - IRACI FERREIRA GALHARDO

(SP298812 - EVANDRO VAZ DE ALMEIDA)

Nos termos do r. despacho anteriormente proferido nestes, fica a parte autora, por este ato, intimada a se

manifestar sobre a contestação e/ou a proposta de acordo apresentada pela ré,bem como sobre o laudo social, no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0000486-86.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000393 - FRANCISCA LAZARA ARAUJO

MARTINEZ (SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO, SP126090 - CLYSEIDE BENEDITA

ESCOBAR GAVIAO)

Nos termos do r. despacho anteriormente proferido nestes, fica a parte autora, por este ato, intimada a se

manifestar sobre a contestação e/ou a proposta de acordo apresentada pela ré, bem como sobre o laudo social,no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0000485-04.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000385 - NALTIDE DO NASCIMENTO

PINTO (SP126090 - CLYSEIDE BENEDITA ESCOBAR GAVIAO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO

ESCOBAR GAVIÃO)

Nos termos do r. despacho anteriormente proferido nestes, fica a parte autora, por este ato, intimada a se

manifestar sobre a contestação e/ou a proposta de acordo apresentada pela ré,bem como sobre o laudo social,no

prazo de 5 (cinco) dias.
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000701-62.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002162 - MARIA JOSÉ MARQUES MARTINS (SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

1- Relatório

 

Trata-se de ação proposta por MARIA JOSÉ MARQUES MARTINS em face de INSTITUTO NACIONAL DO

SEGUORO SOCIAL - INSS por meio da qual pretende a concessão de Auxílio Doença ou Aposentadoria por

Invalidez.

 

A parte autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2.Fundamentação

 

Da falta de comprovante de residência:

 

O comprovante de residência é considerado por este juízo, nas ações aforadas perante este Juizado Especial

Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Isso porque se consubstancia em documento que permite ao juízo verificar sua competência territorial, sem a qual

o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, aplicando-se ao caso presente as regras que norteiam a

tramitação de ações no âmbito dos Juizados Especiais Federais, notadamente, a prevista no art 51, inciso III da Lei

nº 9.099/95, aplicado no âmbito federal por força do que disciplina o art. 1º da Lei nº 10.259/01 e o art. 271, CPC,

in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em Lei:

(...)

III - quando for reconhecida a incompetência territorial.”

 

Além disso, o comprovante de residência é essencial nas ações previdenciárias ajuizadas em face do INSS, pois

possibilita à autarquia previdenciária exercer plenamente seu direito ao contraditório, investigando possível

tentativa do autor de burla ao juízo natural mediante eventual repetição de ação com outra anteriormente proposta

perante a Justiça Estadual de seu domicílio (art. 109, § 3º, CF/88), ou em outra Vara Federal do território nacional

ou, ainda, perante outra Vara de Juizado Especial Federal, principalmente nesta região em que o JEF-Avaré, até

pouco tempo, detinha jurisdição sobre os Municípios que hoje são albergados pela jurisdição federal desta Vara

Federal do JEF-Ourinhos.

 

Não bastasse isso, eventualmente sendo o autor domiciliado em Comarca não abrangida por esta Subseção

Judiciária, a tramitação do feito mostra-se contrária aos princípios da celeridade e efetividade que regem os

processos em geral, já que eventual fase instrutória demandaria a prática de atos processuais distantes da sede

deste juízo, com eventual necessidade de expedição de cartas precatórias, etc.

 

Da ausência de indeferimento prévio pelo INSS:

 

É entendimento deste juízo que o Poder Judiciário só pode ser acionado para resolver crises jurídicas efetivamente

existentes, ou seja, ao Poder Judiciário compete, por atribuição constitucional, decidir lides (conflitos de interesses
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qualificados por uma pretensão resistida, nas lições de Carnelucci).

 

A falta de documento que comprove o prévio indeferimento administrativo do benefício previdenciário almejado

pela parte autora na presente demanda não evidencia a existência de lide a ser resolvida pelo Poder Judiciário, o

que resulta na carência de ação pela ausência de demonstração de utilidade e necessidade do provimento

jurisdicional pretendido.

 

Não se está aqui exigindo um prévio esgotamento da instância administrativa (só admitida nas lides esportivas -

art. 217, § 1º, CF/88), mas sim, está-se exigindo que a parte autora demonstre a resistência do INSS em lhe

entregar o bem da vida que aqui postula judicialmente, ou seja, a própria existência de um conflito a ser resolvido

por meio da tutela jurisdicional, afinal, "não se pode transformar o Judiciário num balcão de requerimento de

benefícios" (TRF 4ª Região, AC nº 2001.70.07.001466-3/PR, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, j.

05.09.2002).

Ademais, o 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais realizado em São Paulo em outubro/2006 -

FONAJEF, editou o Enunciado FONAJEF nº 77, de seguinte teor: “O ajuizamento da ação de concessão de

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, dispensando o prévio indeferimento

administrativo apenas com relação às ações revisionais, nos termos do Enunciado nº 78 de seguinte teor: “O

ajuizamento da ação revisional de benefício da seguridade social que não envolva matéria de fato dispensa o

prévio requerimento administrativo”.

Processar-se o pedido do autor sem que antes tenha ele procurado o INSS para postular seu benefício é conferir ao

Poder Judiciário atribuição que constitucionalmente não é sua, passando o juízo a usurpar função tipicamente

administrativa conferida ao INSS para analisar documentos e verificar a presença dos requisitos legais que

autorizem o autor a perceber o pretenso benefício. Negada a pretensão, aí sim tem sentido provocar o Poder

Judiciário para aferir se houve ilegalidade ou não na negativa do pleito almejado pelo autor e, aí sim, nasce o

interesse de agir que emerge da resistência do INSS em entregar-lhe o bem da vida pretendido.

Do contrário, esta Vara Federal se transformaria numa verdadeira Agência da Previdência Social, atendendo em

seu balcão pretensos segurados no sentido de analisar documentos, fazer contagem de tempo de serviço, verificar

requisitos, tudo a fim de decidir, de primeira mão, como se fosse o próprio INSS, se o autor (segurado) têm ou não

direito a determinado benefício.

Com efeito, intimada para demonstrar ao juízo que sua pretensão judicial foi previamente indeferida pelo INSS e

não tendo cumprido a determinação, outra sorte não há senão a extinção do processo, reconhecendo-se a carência

de ação do autor pela falta de interesse processual, nos termos do art. 295, inciso III c.c. o art. 267, inciso I, ambos

do CPC.

 

Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos:

 

O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações aforadas

perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses.
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Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs.

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

Defeito de representação processual

 

O decurso do tempo sem a prática do ato outorgado por mandato pode ensejar a extinção da procuração (art. 682,

inciso IV, primeira parte, CC/2002). No caso presente, a procuração outorgando poderes ad judicia ao ilustre

advogado que subscreveu a petição inicial encontra-se com a data de sua lavratura rasurada, motivo, por que, foi

ele intimado para apresentar procuração atualizada, de forma a demonstrar ao juízo que ainda figura como

mandatário da parte autora.

 

A parte autora foi intimada e, entretanto, não emendou a inicial no prazo assinalado, o que impende o

indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC.

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

Indefiro a justiça gratuita ao autor porque não trouxe aos autos declaração de hipossuficiência, já que o anexado

aos autos encontra-se com rasura e, ademais, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.
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Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 15 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado, fica recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo), e, tendo em vista que não houve citação do réu, remetam-se os autos a uma das C.

Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

 

0000688-63.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002129 - HENRIQUE FELIX CAMPOS (SP102622 - HUMBERTO SANTORO BIAGGIONI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

I. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por HENRIQUE FELIX CAMPOS em face de UNIÃO FEDERAL narrando que

entende lhe assistir o direito a uma anistia de débito fiscal, porque a dívida que lhe é executada pela Fazenda

Nacional seria inferior a R$ 20 mil. Alega, também, ser indevida a inscrição do seu nome em cadastros restritivos

de crédito por conta de tal débito fiscal. Petição inicial acompanhada de documentos.

 

A parte autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias para, denrre outras coisas, formular pedido,

pois da peça vestibular só havia causa de pedir, sem indicação de qualquer pretensão.Deixou transcorrer o prazo

sem cumprir a determinação. Porisso vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

II. Fundamentação

 

Petição inicial sem pedido é petição inicial nula. É o caso presente, em que o autor alega que a Fazenda Pública

federal estaria dispensada de promover execuções fiscais de dívidas inferiores a R$ 20 mil, mas não formula

qualquer pedido, o que torna impossível o rompimento da barreira da inércia judicial, afinal, ne procedat iudex ex

officio.

 

Em suma, sem pedido não há o que julgar.

 

 A parte autora foi devidamente intimada, deixando transcorrer in albis o prazo para emendar a petição inicial, o

que impende seu indeferimento, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC. 

 

 

III. DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as
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conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0000748-36.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002168 - CLAUDIO CARVALHO DE ANDRADE (SP126382 - CARLOS ALBERTO

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

I. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por CLAUDIO CARVALHO DE ANDRADE em face de INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL por meio da qual pretende o restabelecimento de Auxílio Doença ou Aposentadoria por

Invalidez.

 

Petição inicial acompanhada de documentos.

 

A parte autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, para apresentar comunicado de decisão

comprovando o indeferimento do benefício e para trazer aos autos termo de renúncia do valor excedente a 60

salários mínimos na data da propositura da ação.

 

A autora emendou a inicial, porém, no que tange ao comunicado de indeferimento, juntou comunicado onde

consta o deferimento do benefício (até 04/05/2012), e não um indeferimento do benefício.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

II. Fundamentação

 

 Da ausência de indeferimento prévio pelo INSS

 

É entendimento deste juízo que o Poder Judiciário só pode ser acionado para resolver crises jurídicas efetivamente

existentes, ou seja, ao Poder Judiciário compete, por atribuição constitucional, decidir lides (conflitos de interesses

qualificados por uma pretensão resistida, nas lições de Carnelucci).

 

A falta de documento que comprove o prévio indeferimento administrativo do benefício previdenciário almejado

pela parte autora na presente demanda não evidencia a existência de lide a ser resolvida pelo Poder Judiciário, o

que resulta na carência de ação pela ausência de demonstração de utilidade e necessidade do provimento

jurisdicional pretendido.

 

Não se está aqui exigindo um prévio esgotamento da instância administrativa (só admitida nas lides esportivas -

art. 217, § 1º, CF/88), mas sim, está-se exigindo que a parte autora demonstre a resistência do INSS em lhe

entregar o bem da vida que aqui postula judicialmente, ou seja, a própria existência de um conflito a ser resolvido

por meio da tutela jurisdicional, afinal, "não se pode transformar o Judiciário num balcão de requerimento de

benefícios" (TRF 4ª Região, AC nº 2001.70.07.001466-3/PR, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, j.

05.09.2002).

 

Ademais, o 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais realizado em São Paulo em outubro/2006 -
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FONAJEF, editou o Enunciado FONAJEF nº 77, de seguinte teor: “O ajuizamento da ação de concessão de

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, dispensando o prévio indeferimento

administrativo apenas com relação às ações revisionais, nos termos do Enunciado nº 78 de seguinte teor: “O

ajuizamento da ação revisional de benefício da seguridade social que não envolva matéria de fato dispensa o

prévio requerimento administrativo”.

 

Processar-se o pedido do autor sem que antes tenha ele procurado o INSS para postular seu benefício é conferir ao

Poder Judiciário atribuição que constitucionalmente não é sua, passando o juízo a usurpar função tipicamente

administrativa conferida ao INSS para analisar documentos e verificar a presença dos requisitos legais que

autorizem o autor a perceber o pretenso benefício. Negada a pretensão, aí sim tem sentido provocar o Poder

Judiciário para aferir se houve ilegalidade ou não na negativa do pleito almejado pelo autor e, aí sim, nasce o

interesse de agir que emerge da resistência do INSS em entregar-lhe o bem da vida pretendido.

 

Do contrário, este Juízo se transformaria numa verdadeira Agência da Previdência Social, atendendo em seu

balcão pretensos segurados no sentido de analisar documentos, fazer contagem de tempo de serviço, verificar

requisitos, tudo a fim de decidir, de primeira mão, como se fosse o próprio INSS, se o autor (segurado) têm ou não

direito a determinado benefício.

 

Com efeito, intimada para demonstrar ao juízo que sua pretensão judicial foi previamente indeferida pelo INSS e

não tendo cumprido a determinação, já que não comprovou que houve pedido de prorrogação do benefício

negado, outra sorte não há senão a extinção do processo, reconhecendo-se a carência de ação do autor pela falta de

interesse processual, nos termos do art. 295, inciso III c.c. o art. 267, inciso I, ambos do CPC.Saliento que, para

obter o bem da vida aqui reclamado, bastaria a parte autora comparecer no INSS e, administrativamente

(sujeitando-se à perícia médica autárquica), postular a prorrogação do benefício (PP) ou a reconsideração (PR),

não sendo necessária a intervenção judicial, a menos que haja indeferimento ou recusa ilegal do INSS no

restabelecimento ou prorrogação do benefício que lhe foi DEFERIDO pela autarquia-ré.

 

 

III. DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 15 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), e, tendo em vista que não

houve citação do réu, remetam-se desde logo os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as

nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se.
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0000928-52.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002556 - MARIA DAS DORES BATISTA (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

1.Relatório

 

Trata-se de ação proposta por Maria das Dores Batista em face do Instituo Nacional do Seguro Social, por meio da

qual pretende a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias para apresentar termo de renúncia expressa aos

valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação. Apesar de apresentá-lo no

prazo estabelecido, foi assinado por sua advogada quenão possui poderes especiais na procuração para renunciar.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

a) Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações aforadas

perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses.

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs.
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Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

A parte autora foi intimada e, entretanto, apresentou o aludido termo de renúncia em dissonância com os preceitos

legais, já que, verificando a procuração outorgada à patrona, constata-se que a mesma não possui poderes

especiais para renunciar exigidos pelo art. 38, CPC, o que impende o indeferimento da petição inicial, nos termos

do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição inicial.

 

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, apesar haver nos autos declaração de hipossuficiência, tratando-se

de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do

procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a

contratação de advogado particular para patrocinar seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei

nº 10.259/01) me convence de que o autor tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do

seu sustento ou de sua família, não cumprindo o requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0000767-42.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002314 - LUCINEI TRISTAO ARAUJO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) DOUGLAS

FERNANDO RAMOS GOMES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) FELIPE RAMOS GOMES

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

1. Relatório

 

Trata-se de ação previdenciária proposta por LUCINEI TRISTÃO DE ARAUJO, por si e representando seus

filhos FELIPE RAMOS GOMES e DOUGLAS FERNANDO RAMOS GOMES, por meio da qual as partes

acima indicadas pretendem tutela jurisdicional com a finalidade de compelir a autarquia previdenciária a revisar
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seu benefício previdenciário de pensão por morte sob o argumento de que não foram excluídas do cálculo da RMI

as menores contribuições correspondentes a 20% do período contributivo, nos termos do artigo 29, II da Lei de

Benefícios.

 

2. Fundamentação

 

Inicialmente, a autarquia previdenciária não admitia a possibilidade de revisão dos benefícios previdenciários por

incapacidade nos termos pretendidos nesta demanda. Entendia que o cálculo da renda mensal inicial realizado

com base na média aritmética simples das contribuições que compõem o período contributivo possuía fundamento

legal, ao menos em relação aos benefícios com número de contribuições no PBC inferiores a 144 (art. 32, § 2º do

Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99).

 

Em abril de 2010, contudo, a autarquia previdenciária acolheu entendimento que vinha sendo amplamente

reconhecido na esfera judicial e, por meio do Memorando-Circular Conjunto nº 21 DIRBEN/PFE-INSS, de

15/04/2010, reconheceu a possibilidade de revisão dos pedidos revisionais fundados no artigo 29, II da Lei nº

8.213/91 na esfera administrativa, independentemente do número de contribuições do segurado. Menos de três

meses depois, o INSS publicou o Memorando-Circular nº 19 INSS/DIRBEN de 02/07/2010, estranhamente sem a

participação da Procuradoria Federal Especializada, suspendendo os efeitos daquele primeiro memorando que

determinava a revisão dos benefícios pelo artigo 29, II da Lei de Benefícios. Entendeu-se que o INSS ainda não se

encontrava apto a revisá-las administrativamente em razão de suas limitações estruturais e do grande número de

benefícios passíveis de revisão.

 

Ocorre que, em setembro de 2010, a autarquia previdenciária novamente voltou a determinar a revisão

administrativa desses benefícios por meio do Memorando-Circular nº 28/INSS/DIRBEN, revogando

expressamente a recomendação contida no memorando nº 19 acima mencionado e resolvendo de forma definitiva

a situação dos beneficiários de benefícios previdenciários por incapacidade.

 

Assim, tendo a presente ação sido proposta quando já vigente este último Memorando-Circular, carece a parte

autora de interesse processual, já que não há necessidade de tutela jurisdicional para remediar a crise jurídica que

alega existir, bastando a ela buscar administrativamente (sem necessidade de intervenção judicial) a revisão aqui

reclamada, já que o INSS reconheceu, ele próprio, o direito à revisão dos benefícios por meio da norma

administrativa acima citada, comprometendo-se a revisá-los administrativamente.

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

 Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 15 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.
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0000831-52.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002574 - ERCILIA MARIA DE SOUZA (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO)

ROZIANE MARIA DE SOUZA (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) EDUARDO

HENRIQUE DE SOUZA (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Trata-se de ação proposta por ERCÍLIA MARIA DE SOUZA, EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA e

ROZIANE MARIA DE SOUZAem face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual

pretendem a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.

 

Os autores foram intimados para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foram devidamente intimados.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

1. Fundamentação

 

(a) Da falta de comprovante de residência:

 

O comprovante de residência é considerado por este juízo, nas ações aforadas perante este Juizado Especial

Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Isso porque se consubstancia em documento que permite ao juízo verificar sua competência territorial, sem a qual

o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, aplicando-se ao caso presente as regras que norteiam a

tramitação de ações no âmbito dos Juizados Especiais Federais, notadamente, a prevista no art 51, inciso III da Lei

nº 9.099/95, aplicado no âmbito federal por força do que disciplina o art. 1º da Lei nº 10.259/01 e o art. 271, CPC,

in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em Lei:

(...)

III - quando for reconhecida a incompetência territorial.”

 

Além disso, o comprovante de residência é essencial nas ações previdenciárias ajuizadas em face do INSS, pois

possibilita à autarquia previdenciária exercer plenamente seu direito ao contraditório, investigando possível

tentativa do autor de burla ao juízo natural mediante eventual repetição de ação com outra anteriormente proposta

perante a Justiça Estadual de seu domicílio (art. 109, § 3º, CF/88), ou em outra Vara Federal do território nacional

ou, ainda, perante outra Vara de Juizado Especial Federal, principalmente nesta região em que o JEF-Avaré, até

pouco tempo, detinha jurisdição sobre os Municípios que hoje são albergados pela jurisdição federal desta Vara

Federal do JEF-Ourinhos.

 

Não bastasse isso, eventualmente sendo o autor domiciliado em Comarca não abrangida por esta Subseção

Judiciária, a tramitação do feito mostra-se contrária aos princípios da celeridade e efetividade que regem os

processos em geral, já que eventual fase instrutória demandaria a prática de atos processuais distantes da sede

deste juízo, com eventual necessidade de expedição de cartas precatórias, etc.

 

Portanto, intimados para explicar o porquê de o comprovante de residência ser emitido em nome de terceira

pessoa e não tendo cumprido a determinação, a petição inicial deve ser indeferida, nos termos do art. 284,

parágrafo único, CPC, possibilitando aos autores intentarem novamente a demanda, sanando o vício que deu

ensejo à presente extinção.

 

(b) Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos
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O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações aforadas

perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses.

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs.

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

A parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou o aludido termo de renúncia no prazo assinalado, o que

impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição

inicial.

 

(c) Da ausência de indeferimento prévio pelo INSS

 

É entendimento deste juízo que o Poder Judiciário só pode ser acionado para resolver crises jurídicas efetivamente

existentes, ou seja, ao Poder Judiciário compete, por atribuição constitucional, decidir lides (conflitos de interesses

qualificados por uma pretensão resistida, nas lições de Carnelucci).
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A falta de documento que comprove o prévio indeferimento administrativo do benefício previdenciário almejado

pela parte autora na presente demanda não evidencia a existência de lide a ser resolvida pelo Poder Judiciário, o

que resulta na carência de ação pela ausência de demonstração de utilidade e necessidade do provimento

jurisdicional pretendido.

 

Não se está aqui exigindo um prévio esgotamento da instância administrativa (só admitida nas lides esportivas -

art. 217, § 1º, CF/88), mas sim, está-se exigindo que a parte autora demonstre a resistência do INSS em lhe

entregar o bem da vida que aqui postula judicialmente, ou seja, a própria existência de um conflito a ser resolvido

por meio da tutela jurisdicional, afinal, "não se pode transformar o Judiciário num balcão de requerimento de

benefícios" (TRF 4ª Região, AC nº 2001.70.07.001466-3/PR, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, j.

05.09.2002).

 

Ademais, o 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais realizado em São Paulo em outubro/2006 -

FONAJEF, editou o Enunciado FONAJEF nº 77, de seguinte teor: “O ajuizamento da ação de concessão de

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, dispensando o prévio indeferimento

administrativo apenas com relação às ações revisionais, nos termos do Enunciado nº 78 de seguinte teor: “O

ajuizamento da ação revisional de benefício da seguridade social que não envolva matéria de fato dispensa o

prévio requerimento administrativo”.

 

Processar-se o pedido do autor sem que antes tenha ele procurado o INSS para postular seu benefício é conferir ao

Poder Judiciário atribuição que constitucionalmente não é sua, passando o juízo a usurpar função tipicamente

administrativa conferida ao INSS para analisar documentos e verificar a presença dos requisitos legais que

autorizem o autor a perceber o pretenso benefício. Negada a pretensão, aí sim tem sentido provocar o Poder

Judiciário para aferir se houve ilegalidade ou não na negativa do pleito almejado pelo autor e, aí sim, nasce o

interesse de agir que emerge da resistência do INSS em entregar-lhe o bem da vida pretendido.

 

Do contrário, esta Vara Federal se transformaria numa verdadeira Agência da Previdência Social, atendendo em

seu balcão pretensos segurados no sentido de analisar documentos, fazer contagem de tempo de serviço, verificar

requisitos, tudo a fim de decidir, de primeira mão, como se fosse o próprio INSS, se o autor (segurado) têm ou não

direito a determinado benefício.

 

Com efeito, intimada para demonstrar ao juízo que sua pretensão judicial foi previamente indeferida pelo INSS e

não tendo cumprido a determinação, outra sorte não há senão a extinção do processo, reconhecendo-se a carência

de ação do autor pela falta de interesse processual, nos termos do art. 295, inciso III c.c. o art. 267, inciso I, ambos

do CPC.

 

1. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

Fica a parte autora advertida de que, em caso de repetição da presente ação, deverá requerer expressamente sua

distribuição a este juízo federal, por ser prevento nos termos do art. 253, inciso II, CPC. Eventual desatendimento

da presente determinação poderá sujeitar a parte autora a eventual pena por litigância de má-fé por tentativa de

burla ao princípio do juízo natural, ficando ciente desse ônus caso ajuíze a ação perante a Justiça Estadual (art.

109, § 3º, CF/88) ou qualquer outro juízo federal diverso deste.

 

INDEFIRO o pedido de gratuidade da justiça, uma vez que o advogado subscritor da petição inicial não

apresentou procuração com poderes para requerê-la, ou declaração de pobreza assinada pela autora. Ainda nesse

sentido, INDEFIRO a justiça gratuita aos autores porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além

de módicos os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e

de não incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para

patrocinar seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que os

autores tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não

cumprindo o requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.
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Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0000856-65.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002302 - JOAO PEDROSO PAIAO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Trata-se de ação previdenciária proposta por JOÃO PEDROSO PAIÃO em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual pretende tutela jurisdicional com a finalidade de compelir a autarquia

previdenciária a revisar seu benefício previdenciário por incapacidade sob o argumento de que não foram

excluídas do cálculo da RMI as menores contribuições correspondentes a 20% do período contributivo, nos

termos do artigo 29, II da Lei de Benefícios.

 

Inicialmente, a autarquia previdenciária não admitia a possibilidade de revisão dos benefícios previdenciários por

incapacidade nos termos pretendidos nesta demanda. Entendia que o cálculo da renda mensal inicial realizado

com base na média aritmética simples das contribuições que compõem o período contributivo possuía fundamento

legal, ao menos em relação aos benefícios com número de contribuições no PBC inferiores a 144 (art. 32, § 2º do

Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99).

 

Em abril de 2010, contudo, a autarquia previdenciária acolheu entendimento que vinha sendo amplamente

reconhecido na esfera judicial e, por meio do Memorando-Circular Conjunto nº 21 DIRBEN/PFE-INSS, de

15/04/2010, reconheceu a possibilidade de revisão dos pedidos revisionais fundados no artigo 29, II da Lei nº

8.213/91 na esfera administrativa, independentemente do número de contribuições do segurado. Menos de três

meses depois, o INSS publicou o Memorando-Circular nº 19 INSS/DIRBEN de 02/07/2010, estranhamente sem a

participação da Procuradoria Federal Especializada, suspendendo os efeitos daquele primeiro memorando que

determinava a revisão dos benefícios pelo artigo 29, II da Lei de Benefícios. Entendeu-se que o INSS ainda não se

encontrava apto a revisá-las administrativamente em razão de suas limitações estruturais e do grande número de

benefícios passíveis de revisão.

 

Ocorre que, em setembro de 2010, a autarquia previdenciária novamente voltou a determinar a revisão

administrativa desses benefícios por meio do Memorando-Circular nº 28/INSS/DIRBEN, revogando

expressamente a recomendação contida no memorando nº 19 acima mencionado e resolvendo de forma definitiva

a situação dos beneficiários de benefícios previdenciários por incapacidade.

 

Assim, tendo a presente ação sido proposta quando já vigente este último Memorando-Circular, carece a parte

autora de interesse processual, já que não há necessidade de tutela jurisdicional para remediar a crise jurídica que

alega existir, bastando a ela buscar administrativamente (sem necessidade de intervenção judicial) a revisão aqui

reclamada, já que o INSS reconheceu, ele próprio, o direito à revisão dos benefícios por meio da norma

administrativa acima citada, comprometendo-se a revisá-los administrativamente.

 

Portanto, o autor é carecedor da ação por lhe faltar interesse de agir na medida em que não lhe é necessária

qualquer tutela jurisdicional para assegurar a pretensão aqui reclamada.

 

POSTO ISTO, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, inciso III c.c. o art. 267,

incisos I e VI, todos do CPC.

 

Deixo de condenar a parte autora em custas e honorários porque indevidos nesta instância (art. 54, da Lei

9.099/95).

 

Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/09/2012     1423/1425



 

Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora.

 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

0000944-06.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002450 - JOSE ANTONIO BATESTUCCI (SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM, SP193939 -

CARLA REGINA TOSATO CAMPARIM, SP319821 - SANTO CÉLIO CAMPARIM JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Trata-se de ação proposta por JOSÉ ANTÔNIO BATESTUCCI em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., por meio da qual pretende a condenação da autarquia ré na concessão de benefício

por incapacidade (auxílio doença/ aposentadoria por invalidez).

 

Antes mesmo do despacho inicial, a parte autora peticionou nos autos requerendo a desistência da presente ação.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Ante a manifestação expressa nesse sentido, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora,

para que produza os seus efeitos legais, e extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,

VIII, do Código de Processo Civil.

INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Sem honorários e sem custas processuais nesta instância.

 

Intime-se a parte autora. Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001025-52.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002649 - FLAUZIO DE

OLIVEIRA ANDRADE (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - O sistema de prevenção deste juízo acusou, quando da distribuição deste feito, a anterior ação nº

00001101320104036116, proposta pelo mesmo autor da presente ação também em face do INSS, buscando

exatamente o benefício de auxílio-doença que lhe havia sido negado administrativamente. Como se vê, os

elementos das duas ações são, portanto, idênticos. Acontece que naquela outra demanda o juízo proferiu sentença

de extinção sem resolução do mérito, pondo fim à demanda. Nos termos do art. 253, inciso II, CPC, "distribuir-se-

ão por dependência as causas de qualquer natureza quando, tendo sido extinto o processo sem julgamento do

mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente

alterados os réus da demanda". A mens legis que abarca o citado dispositivo de Lei, aplicado no âmbito dos JEFs

por força do que estatuem os artigos 1º das Leis nº 10.259/01 e nº 9.099/95 e o art. 271, do CPC, consubstancia-se

na tentativa de obstar ao jurisdicionado a escolha do juízo que melhor lhe convier, depois de já distribuída a ação.

É o caso presente, motivo, por que, nos termos do art. 253, inciso II, CPC, entendo necessário declinar-se da

competência para o processamento e julgamento deste feito ao r. juízo federal da Vara Federal de Assis, onde

tramitou a anterior idêntica ação nº 00001101320104036116, por prevenção do juízo (distribuição por

dependência).
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Soma-se a isso o fato de o autor ter dado à causa o valor de mais de R$ 90 mil, superior ao teto de alçada dos

JEFs, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01. E, além disso, a renúncia ao que ultrapassar 60 salários mínimos

indicada ao final da peitção inicial não surte os efeitos jurídicos que dela se pretende, afinal, foi subscrita

exclusivamente pela ilustre advogada da autora que, contudo, não tem poderes especiais para renunciar, como se

vê do instrumento de mandato juntado aos autos (art. 38, CPC).

 

II - Por tudo isso, intime-se o autor e, dando-se baixa neste juízo, encaminhem-se os autosàquele r. juízo federal

de Assis-SP, com nossas homenagens.
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